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Informamos que não haverá edição do DOM/SC no 
dia 24 e 25 de dezembro de 2015, e no dia 01 de 
janeiro de 2016.

Além disso, o horário limite pra cadastro de atos para a 
edição do dia 31 de dezembro será às 23:00:00 do dia 
30 de dezembro de 2015. 

Conforme .Resolução 75, de 02 de Dezembro de 2014

Vale lembrar que qualquer ato pode ser cadastrado 
com antecedência para datas futuras, basta fazer a 
devida seleção do dia na primeira etapa do cadastro.
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Água Doce

Prefeitura

DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS - EDITAL 
CONCURSO Nº 011/2015
DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS RELATIVAS AO CONCURSO PÚBLICO DO 
EDITAL Nº. 011/2015

O Prefeito do Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina e a Coordenação dos Concursos Públicos da Universidade do Oeste de 
Santa Catarina, atuando de forma conjunta, no uso de suas atribuições legais, tornam pública a informação sobre a relação dos candidatos 
com inscrições deferidas e indeferidas relativas ao Concurso Público do Edital nº. 011/2015: 

Agente Operacional

Número de Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

220448 CRISTIAN RIBAS DE MOURA DA SILVA 076.530.339-62 DEFERIDO
221201 JOAO FILIPE TONIAL 084.701.179-80 DEFERIDO
    
Agente Operacional de Manutenção e Limpeza

Número de Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

220964 ANA ROSA MONSON 026.240.199-10 DEFERIDO
220995 CIBELE PEREIRA DE MORAES 079.519.139-10 DEFERIDO
220444 CLAUDEMIR DOS SANTOS JUNIOR 095.254.459-84 DEFERIDO
221121 DANIELE DA SILVA 075.487.679-94 DEFERIDO
219853 DORAIR PIRES DE OLIVEIRA 755.715.799-00 DEFERIDO
220419 GUSTAVO LUIS VALENÇA 098.916.819-04 DEFERIDO
220994 ITAMIR ANTONIO SANTANA 691.188.259-15 DEFERIDO
220415 JONAS LUIS RIBAS DE MOURA 085.769.149-05 DEFERIDO
220973 JOÃO MARIA SANTANA 016.972.339-96 DEFERIDO
220503 LUCAS FERNANDO RIBAS DE MOURA VALENÇA 095.262.209-27 DEFERIDO
221218 NOELI FÁTIMA DEMARTINI 078.366.559-89 DEFERIDO
220970 SANDRA APARECIDA DE ALMEIDA 031.105.809-42 DEFERIDO

    

Merendeira

Número de Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

220219 CLAIR GONÇALVES DOS SANTOS 041.223.379-76 DEFERIDO
221128 CLARICE APARECIDA DUTRA BERNARDI 789.098.649-15 DEFERIDO
221226 ELAINE LIMA DE OLIVEIRA 079.096.899-18 DEFERIDO
221139 ELISANDRA APARECIDA GARCIA 097.502.249-06 DEFERIDO
221027 GÉSSICA APARECIDA COLAÇO 094.015.149-92 DEFERIDO
220525 JOSEFER DA SILVA FLORES 036.019.950-00 DEFERIDO
221185 JOSIELE MARTINS 045.325.029-77 DEFERIDO
220407 JUCELENE MACAGNAN 029.146.929-94 DEFERIDO
220703 JULIANA DA SILVA KOSTANESKI 020.370.979-99 DEFERIDO
220934 MARILENE APARECIDA NERES 026.833.439-06 DEFERIDO
221150 SIRLEI APARECIDA DA SILVA 019.580.659-00 DEFERIDO

 
 

  

Agente de Construção e Manutenção

Número de Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

221147 LUCAS CERINO SCHAPPO 078.593.999-70 DEFERIDO
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Motorista

Número de Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

221148 ANDERSON PAULO PAVELSKI 048.710.179-07 DEFERIDO
220461 CHRISTIAN ANTONIO TOIGO 008.166.949-66 DEFERIDO
221184 EDSON AGUSTINHO DUTRA 074.312.409-02 DEFERIDO
221135 EURICO JOEL DOS SANTOS 020.603.239-08 DEFERIDO
221164 FABIANO FRACARI 053.882.299-63 DEFERIDO
221132 FÁBIO LUÍS PUTTON 081.954.709-39 DEFERIDO
220412 JORDÃO DIAMANTINO DUTRA 845.796.179-91 DEFERIDO
221122 JOÃO PAULO TRENTO 089.541.069-94 DEFERIDO
221199 LEANDRO CARNEIRO 081.882.339-94 DEFERIDO
220761 LUIZ CARLOS GONCALVES 656.889.709-44 DEFERIDO
221141 LUIZ ISAC AMBROSIO 001.150.829-99 DEFERIDO
221102 LUIZ PUTTON 693.664.389-20 DEFERIDO
220491 RENATO MARCANTE 068.220.589-31 DEFERIDO
221213 ROMEDI ZAGONEL 767.354.789-91 DEFERIDO

 
 

  

Técnico de Informática

Número de Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

221230 ALISSON AUGUSTO LAZARI 074.231.269-00 DEFERIDO
220461 CHRISTIAN ANTONIO TOIGO 008.166.949-66 INDEFERIDO
221105 DAVIS RABUSKE DE MATOS 090.147.839-30 DEFERIDO
221100 FABIO MONTEIRO DOS SANTOS 085.384.569-70 DEFERIDO
221176 ISADORA SANTOS DA SILVA 105.490.029-95 DEFERIDO
221115 JOAO RICARDO COLLA 014.814.459-44 DEFERIDO
221208 JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DE LIMA 093.939.019-10 DEFERIDO
221125 LÉO VICTOR CÔRSO 056.579.079-06 DEFERIDO
220516 MARCOS LUCIANO RAMOS DE OLIVEIRA 089.562.779-58 DEFERIDO

 
 

  

Atendente de Farmácia

Número de Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

219951 ADRIANA DILDEY VIERA 023.708.189-05 DEFERIDO
220428 ALANA LOURDES VERONA 073.649.859-13 DEFERIDO
220403 FRANCIELE DUTRA 009.632.369-89 DEFERIDO
220904 GISELE SIMONE DA SILVA 029.183.379-94 DEFERIDO
220233 NEUSA SOSNOSKI 043.313.049-06 DEFERIDO

 
 

  

Técnico em Higiene Dental - THD

Número de Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

220640 ROSANE PEREIRA GRISA 767.699.769-00 DEFERIDO

 
 

  

Auxiliar Consultório Dentário

Número de Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

221144 JANE HELENA DOS PASSOS 050.301.159-27 DEFERIDO
221039 LARISSA DRUM 081.390.049-28 DEFERIDO
220870 PATRICIA QUAIATTO 023.435.469-08 DEFERIDO
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Técnico Esportivo - Judô (Instrutor de Judô)

Número de Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

220848 CELSO JULIAN 516.005.289-53 DEFERIDO

 
 

  

Instrutor Musical

Número de Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

221142 ANA ALICE SALES 082.692.729-73 DEFERIDO
221073 ANTONIO DARCI BANDEIRA 445.640.829-49 DEFERIDO
221116 MAURICIO GRASSI CAETANO 042.581.329-00 DEFERIDO
    
Instrutor de Banda e Fanfarra

Número de Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

220733 NELSON SAYMON DEZANET DA SILVA 085.897.879-23 DEFERIDO
    
Instrutor de Karatê

Número de Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

220125 ROGERSON DA SILVEIRA LEITE 000.357.240-48 DEFERIDO

 
 

  

Médico Pediatra
Não houve inscritos
    
Médico Ginecologista e Obstetra
Não houve inscritos

 
 

  

Educador Físico

Número de Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

220728 ANGELA MARIA BROLLO 045.879.639-50 DEFERIDO
220825 CLAUCIA KAFER MAIOLI 087.503.839-57 DEFERIDO
220897 DANIELA TINELI 055.595.739-06 DEFERIDO
220931 FERNANDA GROTTO 073.793.029-22 DEFERIDO
221211 LUANA COLOMBO THALER 049.383.099-55 DEFERIDO

 
 

  

Instrutor de Canto Coral

Número de Inscrição Nome CPF SITUAÇÃO

220376 BERNARDO MOSER 147.264.759-91 DEFERIDO
221234 RODRIGO PIVETTA WERLANG 061.193.849-95 DEFERIDO
    

Água Doce/SC, em 16 de dezembro de 2015.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal
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Alto Bela Vista

Prefeitura

EXTRATO DE DESPACHO DE ANULAÇÃO
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2015

Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de materiais de 
construção, elétrico e hidráulico, destinado as unidades adminis-
trativas municipais.
EXTRATO DE DESPACHO DE ANULAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º da Lei nº 8.666/93 
e de conformidade com o § 3, do art. 49, do citado diploma legal, 
torna-se pública a ANULAÇÃO de OFÍCIO, do processo licitatório 
em referência, bem como, de todas as Atas de Registro de Preços 
dele decorrentes, devido ao não julgamento da proposta apresen-
tada pela licitante Hidroluna Materiais para Saneamento Ltda.
Isto posto, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para o direito 
ao contraditório e a ampla defesa a contar da data desta publica-
ção. 

Alto Bela Vista, SC, 17 de dezembro de 2015.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 069/2015
Modalidade: PREGÃO nº 052/2015

O Município de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma pre-
sencial, com julgamento pelo Menor Preço Por Item, objetivando 
o Registro de Preços para possível aquisição de materiais escola-
res e escritório destinados à Rede Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental e Setor Administrativo do Município, tudo conforme 
descrição detalhada no objeto do Edital, conforme as disposições 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, no que couber 
com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e consoante 
com as normas elencadas do Edital. E que estará recebendo os 
envelopes contendo a proposta de preços e aqueles dos documen-
tos de habilitação, até as 13h50, do dia 07 de janeiro de 2016, em 
sessão pública, com abertura para às 14h da mesma data. Íntegra 
do Edital e informações complementares, pelo telefone (49) 3455-
9022 e na internet, no site http://www.altobelavista.sc.gov.br. Alto 

Bela Vista, em 17 de dezembro de 2015. 
Catia Tessmann Reichert
Prefeita Municipal.
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Anchieta

Prefeitura

PORTARIA Nº 361/2015
PORTARIA Nº. 361/2015
De 09 de novembro de 2015.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA 
COMISSÃO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 84, inciso III 
da Lei Orgânica Municipal;

Considerando as disposições da Lei Complementar n. 031/2011, 
em especial em relação a atos ocorridos no exercício das funções;
Considerando o que consta na Comunicação Interna n.º 084/2015, 
formulada pela Secretária Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes, onde relata o acidente ocorrido com o Micro-ônibus, placas 
MES 2372, dirigido pelo motorista Eduardo Schatz, onde no dia 
19 de agosto de 2015, este, ao estacionar o veículo em frente à 
Prefeitura, próximo à sala de Arquivo Morto, colidiu na armação do 
toldo, vindo a quebrar o vidro do para-brisa traseiro.
Considerando os deveres no art. 93, incisos I (exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo) e incisos VII (zelar pela eco-
nomia do material e a conservação do patrimônio público), da Lei 
Complementar nº 031/2011.
RESOLVE:
I - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, em face de 
EDUARDO SCHATZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista, Portaria nº 066/2015, tendo em vista os motivos expos-
tos acima. 
II – DETERMINAR a apuração dos fatos, posto que a situação aci-
ma declinada é passível de enquadramento no art. 93, incisos I 
(exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo) e inciso VII 
(zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 
público), da Lei Complementar nº 031/2011; 
III – NOMEAR a Comissão Disciplinar, conforme Decreto nº. 
171/2015, cópia anexa;
IV – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado pelo 
mesmo período.
VI – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC
Em, 09 de novembro de 2015. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito 

Publicada a presente Portaria 
Nesta Secretaria em data supra.

Andréia Marafão
Secretária de Administração e Gestão

PORTARIA Nº 362/2015
PORTARIA Nº. 362/2015
De 09 de novembro de 2015.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA 
COMISSÃO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 84, inciso III 
da Lei Orgânica Municipal;

Considerando as disposições da Lei Complementar n. 031/2011, 
em especial em relação a atos ocorridos no exercício das funções;
Considerando o que consta na Comunicação Interna n.º 010/2015, 
formulada pela Secretária de Saúde Pública, onde relata o acidente 
ocorrido com o veículo Fiat Palio Weekend, placas OKE 6326, con-
duzido pelo motorista Jaime Segalin, onde, no dia 28 de agosto de 
2015, este se envolveu em um acidente de trânsito na cidade de 
Chapecó/SC, sendo que houve uma colisão traseira.
Considerando os deveres no art. 93, incisos I (exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo) e incisos VII (zelar pela eco-
nomia do material e a conservação do patrimônio público), da Lei 
Complementar nº 031/2011.
RESOLVE:
I - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, em face de JAI-
ME SEGALIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Moto-
rista da Saúde Pública, Portaria nº 201/2015, tendo em vista os 
motivos expostos acima. 
II – DETERMINAR a apuração dos fatos, posto que a situação aci-
ma declinada é passível de enquadramento no art. 93, incisos I 
(exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo) e inciso VII 
(zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 
público), da Lei Complementar nº 031/2011; 
III – NOMEAR a Comissão Disciplinar, conforme Decreto nº. 
171/2015;
IV – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado pelo 
mesmo período.
VI – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC
Em, 09 de novembro de 2015. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito 

Publicada a presente Portaria 
Nesta Secretaria em data supra.

Andréia Marafão
Secretária de Administração e Gestão



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 9

PORTARIA Nº 363/2015
PORTARIA Nº. 363/2015
De 09 de novembro de 2015.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA 
COMISSÃO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 84, inciso III 
da Lei Orgânica Municipal;

Considerando as disposições da Lei Complementar n. 031/2011, 
em especial em relação a atos ocorridos no exercício das funções;
Considerando o que consta na Comunicação Interna n.º 001/2015, 
formulada pelo Secretário de Agricultura, onde relata o acidente 
ocorrido com o veículo Fiat Strada, placas MKH 4023, conduzido 
pelo Sr. Luiz Alfredo Bernardi, onde, no dia 12 de agosto de 2015, 
este se envolveu em um acidente de trânsito, na Linha São Cris-
tóvão, interior deste Município, conforme Boletim de Ocorrência 
02476-2015-00154.
Considerando os deveres no art. 93, incisos I (exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo) e incisos VII (zelar pela eco-
nomia do material e a conservação do patrimônio público), da Lei 
Complementar nº 031/2011.
RESOLVE:
I - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, em face de 
LUIZ ALFREDO BERNARDI, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Operador II, Portaria nº 06/2014, tendo em vista os motivos 
expostos acima. 
II – DETERMINAR a apuração dos fatos, posto que a situação aci-
ma declinada é passível de enquadramento no art. 93, incisos I 
(exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo) e inciso VII 
(zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 
público), da Lei Complementar nº 031/2011; 
III – NOMEAR a Comissão Disciplinar, conforme Decreto nº. 
171/2015;
IV – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado pelo 
mesmo período.
VI – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC
Em, 09 de novembro de 2015. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito

Publicada a presente Portaria 
Nesta Secretaria em data supra.

Andréia Marafão
Secretária de Administração e Gestão

PORTARIA Nº 364/2015
 PORTARIA Nº. 364/2015
De, 09 de Novembro de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Conceder Férias, 

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora Pú-
blica Municipal, senhora Paula Braun Jabornik, ocupante do cargo 

de Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal da Saú-
de - FMS, relativas ao período de 2013/2014, com vencimentos e 
vantagens garantidas em Lei, para serem gozadas no período de 
03/11/2015 à 02/12/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 09 de Novembro de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Andreia Marafão – Secretária de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 365/2015
PORTARIA nº. 365/2015
De, 17 de Novembro de 2015.

Nomeia em caráter efetivo, servidora pública municipal aprovada 
em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 001/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica nomeada em caráter efetivo, Shirley Paloschi, portado-
ra do CPF nº. 050.141.929-20 e CI nº. 4.711.924 - SSP/SC, apro-
vada no Concurso Público nº. 001/2014 para o cargo de Psicóloga, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação 
junto a Secretaria Municipal da Saúde - FMS, com os direitos, os 
deveres, as obrigações e as responsabilidades conforme disciplina-
do no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta e 
demais normas legais aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 17 de Novembro de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Pedro Luiz Pavan,
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Andreia Marafão – Secretária de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 366/2015
 PORTARIA Nº. 366/2015
De, 17 de Novembro de 2015.

Pedro Luiz Pavan, Prefeito em Exercício do Município de Anchieta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Art. 77, inciso I da Lei Complementar Nº. 
031/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
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Conceder Licença Prêmio pelo período 
de 01 (um) mês, 
Art. 1º - Fica concedida Licença-Prêmio pelo período de 01 (um) 
mês para o servidor Público Municipal Rudimar Lasarotto, ocupante 
do cargo efetivo de Motorista, Matrícula 112, lotado na secreta-
ria Municipal da Saúde e readaptado para a Secretaria Municipal 
da educação, com carga horária de 40 (quarenta)horas semanais, 
com todos os direitos e vantagens que a lei lhe assegura.

Art. 2º - A licença será concedida no período de 17/11/2015 à 
16/12/2015.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 17 de Novembro de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Pedro Luiz Pavan,
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Andreia Marafão – Secretária de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 367/2015
 PORTARIA nº. 367/2015 
De, 30 de Novembro de 2015.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar a Pedido,

Art. 1º - Fica exonerada a senhora Nayare de Souza Alonso, ocu-
pante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secre-
taria Municipal da Saúde - FMS, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 30 de Novembro de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Pedro Luiz Pavan,
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão – Secretária da administração e Gestão.

PORTARIA Nº 368/2015
 PORTARIA nº. 368/2015 
De, 11 de Dezembro de 2015.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar,

Art. 1º - Fica exonerada a senhora Sidiane Becker, ocupante do car-
go de Professora ACT, lotada na Secretaria Municipal da Educação, 
a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 11 de Dezembro de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão – Secretária da administração e Gestão.

PORTARIA Nº 369/2015
 PORTARIA nº. 369/2015 
De, 12 de Dezembro de 2015.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar,

Art. 1º - Fica exonerada a senhora Elizandra Junges Chenet, ocu-
pante do cargo de Professora não Habilitada ACT, lotada na Secre-
taria Municipal da Educação, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 12 de Dezembro de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão – Secretária da administração e Gestão.

PORTARIA Nº 370/2015
 PORTARIA nº. 370/2015 
De, 15 de Dezembro de 2015.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar a Pedido,

Art. 1º - Fica exonerada a senhora Daniela Paula Foletto, ocupante 
do cargo de Auditora de Tributos, lotada na Secretaria Municipal da 
Fazenda, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 15 de Dezembro de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Andreia Marafão – Secretária da administração e Gestão.

Câmara muniCiPal

PORTARIA 037/2015
PORTARIA Nº 037/2015
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA DO PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Anchieta, do Estado de 
Santa Catarina, usando a competência que lhe confere a Lei Orgâ-
nica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990 e o Regimento 
Interno, resolve:
Art. 1º. Conceder Férias à Servidora ELIANE MARIA FAUST, ocu-
pante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período 
aquisitivo de 02/09/2014 A 01/09/2015, a serem gozadas a partir 
do dia 11 a 31 de janeiro de 2016. 
Art. 2º. Ficam convertidos 10 dias de férias em pecúnia.
Art. 3º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Anchieta-SC
Em 16 de dezembro de 2015.
Vereador Valderez Izotton
Presidente da Câmara Municipal

Certifico que a presente Portaria
foi publicada na forma da lei.
Secretaria da Câmara Municipal,
Em 16 de dezembro de 2015.

Jussara Santin
Secretária Administrativa do Legislativo

PORTARIA 038/2015
PORTARIA Nº 038/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR DO PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Anchieta, do Estado de 
Santa Catarina, usando a competência que lhe confere a Lei Orgâ-
nica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990 e o Regimento 
Interno, resolve: 
Art. 1º. Conceder Féria ao Servidor GILMAR DE SOUZA, ocupante 
do Cargo de Advogado do Legislativo, referente ao período aquisi-
tivo de 01/10/2014 á 31/09/2015, a serem gozadas a partir do dia 
04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Anchieta-SC
Em 16 de dezembro de 2015.
Vereador Valderez Izotton
Presidente da Câmara Municipal

Certifico que a presente Portaria
foi publicada na forma da lei.
Secretaria da Câmara Municipal,
Em 16 de dezembro de 2015.

Jussara Santin
Secretária Administrativa do Legislativo
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 
104/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 104/2015; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 062/2015 (Registro de Preço); Tipo: Menor Preço Por Item; Ob-
jeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de carpete em 
placas, incluindo entrega, instalação e garantia, destinada ao Anfi-
teatro do Centro Cultural da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, 
localizado na Praça Anchieta, Centro, Antônio Carlos, Com Recurso 
de Convênio Nº 792609/2013, firmado entre Governo Federal e o 
Município de Antônio Carlos S/C, por intermédio da Caixa Econô-
mica Federal. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 06 de janeiro 
de 2016 às 09:00 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção do 
Edital e informações, no setor de licitações da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, 
SC, das 07:00 às 13:00, fone (48) 3272-8618 ou (48) 3272-8617, 
pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou administracao@
antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 18 de dezembro de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 
105/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 105/2015; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 063/2015 (Registro de Preço); Tipo: Menor Preço Por Item; 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de 
Empresa para fornecimento de equipamentos de segurança com 
instalação e manutenção, para os automóveis, Unidade Básica de 
Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Antônio 
Carlos /SC. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 07 de janeiro de 
2016 às 09:00 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital 
e informações, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 
Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, 
das 07:00 às 13:00 horas, fone (48) 3272-8618 ou (48) 3272-8617, 
pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou administracao@
antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 17 de dezembro de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PRIMEIRO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 037/2015
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 037/2015; Origem: Pro-
cesso Licitatório nº 010/2015 – Pregão Presencial nº 006/2015. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC. Contrata-
da: MARCOS ROBERTO SILVA; Objeto: O presente termo aditivo 
consiste no acréscimo dos serviços estipulados no contrato acima 
enumerado, que consiste na “contratação de prestador serviços 
na área esportiva para Secretaria da Indústria, Comércio, Turismo 
e Esporte do Município de Antônio Carlos S/C, conforme especifi-
cações constantes no Anexo I do Edital.”, conforme Processo Li-
citatório nº 010/2015 – Pregão Presencial nº 006/2015. Valor do 

aditivo: Fica alterada a cláusula segunda do contrato acima enume-
rado, acrescendo-se aos serviços contratados a importância de R$ 
680,00 (seiscentos e oitenta reais), referentes ao acréscimo de 34 
(trinta e quatro) horas de prestação de serviços conforme objeto 
do contrato 037/2015. As demais cláusulas e condições permane-
cem inalteradas.

Antônio Carlos, 17 de dezembro de 2015.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

PORTARIA N 532/2015
PORTARIA nº 532, de 18 de dezembro de 2015. 

Concede Aposentadoria por Invalidez, em caráter integral, nos ter-
mos do art. 40º, §1º, inciso I da Constituição Federal e do art. 27, 
inciso I da Lei Municipal n° 845/1999, autoriza o pagamento dos 
proventos nos termos da metodologia definida no artigo 6º-A da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 acrescido pela Emenda Consti-
tucional nº 70/2012, declara a vacância do cargo público, do ser-
vidor PAULO OLEGÁRIO SCHMITZ, a partir de 21/12/2015, e dá 
outras providencias.

O Prefeito Municipal de Antonio Carlos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.1° Conceder aposentadoria por invalidez, em caráter integral, 
nos termos do art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal e do art. 
27, inciso I da Lei Municipal n° 845/1999, ao servidor PAULO OLE-
GÁRIO SCHMITZ detentor da matrícula funcional nº 144, portador 
do CPF nº 179.060.169-04, inscrito no PASEP nº 1701303717-4, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina, 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, com lotação na 
Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
invalidez, em caráter integral, correspondente a 100% de sua últi-
ma remuneração, observada a aplicação da metodologia de calculo 
disposta no artigo 6º- A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 70/2012, perfazendo a 
importância de R$ 2.627,09 (dois mil seiscentos e vinte e sete reais 
e nove centavos), que será pago mensalmente pelo IPREANCAR-
LOS.

Art. 3° Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 15, inciso VII da Lei municipal n° 558/92 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
operando seus efeitos a partir de 21/12/2015, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 18 de dezembro de 2015.
Antonio Paulo Remor
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br
mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 536/2015
PORTARIA NO 536/2015
Concede excepcionalme direito de uso de instalção no centro esportivo de antônno carlos.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso das atribuições legais, e da competência que lhe confere o inciso 
VII do Artigo 56, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar excepcionalmente a entidade sens fins lucrativos Escola de Esportes PRÓ-FOOT, inscrita no CNPJ nº. 10.535.927/0001-
80 a utilizar o estabelecimento (bar) anexo ao campo de futebol no Centro Esportivo Municipal, nos dias compreendidos entre 17 e 22 de 
dezembro corrente ano, ante a realização do evento denominado “Antônio Carlos CUP de Futebol” nessa municipalidade. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigar na data de sua publicação.

Antônio Carlos, em 17 de dezembro de 2015.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03/2015 AO CONTRATO 02/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03/2015
Termo Aditivo 003/2015 ao Contrato 02/2012. Origem: Processo Licitatório nº 02/2012 – Pregão Presencial nº 02/2012. Contratante: CÂMA-
RA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS-SC, localizada na Rua Saul Antônio Scherer – 07 – Centro – Antônio Carlos-SC, Inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.409.010/0001-24, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ELIZIÁRIO JOSÉ SCHMITT, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade nº 1.058.318 e CPF nº 520.621.719-00, residente e domiciliado na Rua Beira Rio, 205 – Centro – Antônio Carlos-SC 
Contratado: JOÃO FREDERICO MARTENDAL FILHO, brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF sob o nº 379.035.869-04, residente e 
domiciliado na Rua José Luiz Hoffmann, 193 – Centro – Antônio Carlos-SC. Objeto: Ajuste a prorrogação da vigência de locação (cláusula 
terceira), bem como o valor do aluguel mensal (cláusula quarta) do Contrato 02/2012 Prazo: De 31 de dezembro de 2015 à 30 de dezembro 
de 2016 Valor: R$2.410,02 (dois mil quatrocentos e dez reais e dois centavos), a ser pago até o 5º dia útil do mês subsequente, depositado 
em conta bancária, Agência 3634-X do Banco do Brasil – Conta 40.104-8.
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Arabutã

Prefeitura

 EDITAL Nº 03/2015, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015
EDITAL Nº 03/2015, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015
Classificação do Processo de Concursos de alteração de jornada 
de trabalho, de profissionais do magistério público municipal 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do item 6.1 do Edi-
tal nº 02, de 26 de novembro de 2015, que estabelece Processo de 
Concurso para ampliação da carga horária, a pedido, para os pro-
fissionais do Magistério Público Municipal e dá outras providências, 
considerando que:
- Conforme edital de alteração de jornada de trabalho de profis-
sionais do magistério público municipal, a comissão classificou, 
atribuindo-lhe pontuação, seguindo o que estabelece os seguintes 
quesitos, constantes nos itens e subitens:

5.1 Caso haja mais de um candidato por vaga, nos termos dos 
incisos I à IV do § 1º do art. 31 da Lei Complementar nº 155, de 
29 de dezembro de 2014, será utilizado os seguintes critérios, em 
ordem sequencial:

5.1.1 Habilitação mais elevada;

5.1.2 Maior tempo de serviço no exercício da docência na Rede 
Municipal de Ensino de Arabutã;

5.1.3 O maior conceito de avaliação de desempenho e eficiência, 
verificado no ano imediatamente anterior; 

5.1.4 A maior soma de horas em cursos de capacitação e qua-
lificação do período aquisitivo estabelecido no subitem 3.1.5 do 
presente Edital.

ESTABELECE

1 - Conforme documentação apresentada fica assim a pontuação 
geral:
I - Professor de Educação Infantil e Séries Iniciais:
1º Cassiane Bizolo;
2º Miriam Venske Knoblauch;
3º Eliane Salete Zwirtes Patzlaff;
3º Kelin Rauschkolb Einsweiler;

II - Professor de Educação Física:
1º Lise Mara Arend;
III - Professor de Artes:
1º Carla Arlete Kussler;
2 – Os candidatos poderão apresentar recursos até 1 (um) dia útil 
contado à partir do dia seguinte da publicação do presente Edital, e 
deverão ser dirigidos à Secretária Municipal da Educação e Cultura.
3 – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação

Arabutã/SC, 09 de dezembro de 2015.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 09 de dezembro de 2015

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação

ATA DE LICITAÇÃO - PL Nº. 80/2015 
Processo Licitatório nº. 80/2015 – Tomada de Preços nº 008/2015
Objeto: Contratação da execução de forma indireta, em regime de 
empreitada por preço unitário (material e mão de obra), de sistema 
de abastecimento de água com rede de distribuição e ligações até 
os hidrômetros para a comunidade de Linha Guaraipo, em confor-
midade com as demais características constantes nos anexos que 
integram o presente Edital.

Aberta a sessão, verificou-se que até o horário e data limites ne-
nhuma licitante compareceu e/ou entregou/protocolou envelope 
para a presente Licitação. Dessa forma, a Comissão Permanente 
de Licitações declara a licitação DESERTA.

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que vai 
assinada pela Comissão Permanente de Licitações.

Arabutã, 17 de dezembro de 2015.

Presidente da Comissão de Licitações - LEANDRA CHRISTINA COL-
DEBELLA

Presidente da Comissão de Licitações Suplente: CARINE ALTMANN 
FEDRIZZI

Membros: DULCI DRIEMEIER
FELIPE PATZLAFF
DELSI DRIEMEIER

ATA DE LICITAÇÃO - PL Nº. 81/2015 SEQUÊNCIA 001
RESUMO DA ATA 001
Processo Licitatório nº. 81/2015 – Pregão Presencial nº 045/2015
Objeto: Registro de materiais de consumo usados nas ações e 
serviços nas unidades de Básica de Saúde, conforme identificação 
constante do Formulário-Proposta, anexo I do Edital.

Os Credenciados/Representantes Legais das empresas METROMED 
COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA (6088), L A DALLA 
PORTA JUNIOR - EPP (8242), FUFA-SC COMERCIO E REPRESEN-
TACAO LTDA (8245), ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGI-
COS E HOSPITALARES (8365), SANTA LUCIA PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI ME (8930), ALTERMED-MAT. MED.HOSPITALARES 
LTDA(6703) E PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA – EPP (7008) compareceram na sessão pública.

As empresas SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI ME 
(8930) e ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOS-
PITALARES (8365) apresentaram documentação comprobatória de 
enquadramento como microempresa e/ou empresa de pequeno 
porte.

Ato contínuo foram abertos os envelopes nº. 1 - Propostas Comer-
ciais, os quais foram rubricados pela Pregoeira, Equipe de Apoio, 
Credenciados e Representantes Legais. 

Iniciada a fase de lances verbais, estes foram apresentados de 
acordo com o anexo da ata da sessão, sendo que nos itens onde 
houve empates, foram feitos sorteios.
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Na análise das propostas comerciais, foi constatado que a empresa L A DALLA PORTA JUNIOR – EPP E ALTERMED-MAT. MED.HOSPITALARES 
LTDA não apresentaram o solicitado no Formulário Proposta, no item 34, ou seja, Carta de Credenciamento, sendo para tanto desclassifi-
cadas nestes item.

As licitantes a seguir citadas solicitaram registro de preços, sendo aceitos pela Pregoeira e Equipe de Apoio:
a) SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI ME (8930) item 17– valor R$ 6,40, item 18 – R$ 8,50, item 19 – R$ 10,70, item 20 – 16,00, 
item 21 – 16,50.

b) METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA: item 33 – valor R$ 21,40.

Em seguida, procedeu-se à abertura do Envelope nº. 2 - Documentação de Habilitação da empresa vencedora, sendo que os documentos 
neles contidos foram conferidos e rubricados pela Pregoeira, Equipe de Apoio, Credenciados e Representantes Legais. 

Assim, para dar continuidade no certame e considerando a participação da Enfermeira do Município, Senhora Cristiane Petry Delalibera, de 
imediato será solicitado às amostras dos produtos das empresas classificadas em primeiro (vencedoras) e segundo o lugar, conforme dispõe 
o item 5.4 do Edital, a seguir:

a) Classificadas em primeiro lugar – Vencedoras: item 03, 12, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 39, 43, 45, 47, 50, 55, 
56, 59, 60, 66, 72, 101, 102, 108, 111, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120.

b) Classificadas em segundo lugar – Vencedoras: item 12, 14, 22, 24, 31, 32, 50, 60, 66, 73, 90, 94, 102, 115, 116, 117, 118 e 120.

Os itens de consumo deverão ser enviados, no formato físico (endereço: AVENIDA LAURO MULLER, 210, CENTRO, ARABUTÃ-SC, CEP 
89740-000) com o respectivo descritivo (se houver) e os equipamentos deverão ser enviados, no formato descritivo – prospecto com as 
características.

Essas solicitações de amostras deverão ser encaminhados ou enviadas até o dia 08 de janeiro de 2016, às 17h, sendo que os prospectos 
poderão ser encaminhados por e-mail (administração@arabuta.sc.gov.br).

A sessão de julgamento das amostras será no dia 11 de janeiro de 2016, às 14 horasna sala da Diretoria de Administração e Fazenda, situ-
ada na Avenida Lauro Muller, 210, centro, Arabutã – SC.

Indagados todos os presentes, não foi ofertada qualquer espécie de impugnação. 

A ata completa está disponível no site Oficial do Município de Arabutã e pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico: http://
www.arabuta.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/27067/codLicitacao/66583.

Arabutã, 17 de dezembro de 2015.

Pregoeira - LEANDRA CHRISTINA COLDEBELLA

Equipe de Apoio: CARINE ALTMANN FEDRIZZI
DULCI DRIEMEIER
FELIPE PATZLAFF
DELSI DRIEMEIER

DECRETO Nº. 1811/2015
DECRETO Nº 1811 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito suplementar adicional por conta de anulação parcial/total de dotações orçamentária no valor de R 43.000,00 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos inciso II do art. 31 da Lei 802 
de 07 de novembro de 2014, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2015 – LDO e dá outras providências 
e com a alínea “d” do inciso IV do art. 4˚ da Lei Municipal n° 807, de 12 de dezembro de 2014, que Estima a Receita e Fixa a Despesa, da 
Administração Direta e Descentralizada, do Município de Arabutã, para o exercício de 2015, e dá outras providências – LOA, combinado com 
o inciso III, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, e Lei Municipal nº 843, de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA

Art. 1º Fica abrir o seguinte crédito suplementar adicional:

Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 1 Diretoria de Educação
Projeto Atividade: 2031 Alimentação Escolar de Qualidade
Modalidade:
00.01.0000 45

31900000000000
Aplicações Diretas  5.000,00 

Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

mailto:administra��o@arabuta.sc.gov.br
http://www.arabuta.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/27067/codLicitacao/66583
http://www.arabuta.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/27067/codLicitacao/66583
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Unidade: 1 Diretoria de Educação
Projeto Atividade: 2039 Gestão das Políticas e Ações do Ensino Fundamental
Modalidade:
00.01.0190 54

31900000000000
Aplicações Diretas  35.000,00 

Órgão: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, NDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇO E MEIO AMBIENTE.
Unidade: 1 Setor dos Programas, Ações e Atividades da Agricultura e Pecuária
Projeto Atividade: 2063 Manutenção Atividades Assist. Agro técnica
Modalidade:
00.01.0000 98

31900000000000
Aplicações Diretas  3.000,00 

TOTAL ............................................................................... R$  43.000,00 

Art. 2° O crédito suplementar adicional constante do art. 1º desta Lei será aberto por conta da anulação das seguintes dotações orçamen-
tárias:

Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 1 Diretoria de Educação
Projeto Atividade: 1012 Ampliação e Conservação Predial para a Educação Infantil - Pré-Escola
Modalidade:
00.01.0190 36

44900000000000
Aplicações Diretas 35.000,00 

Órgão: 12 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Unidade: 1 Gerência de Administração e Fazenda
Projeto Atividade: 2004 Atividades Burocráticas, Administrativas e Finanças
Modalidade:
00.01.0000 25

31900000000000
Aplicações Diretas  8.000,00 

TOTAL ............................................................................... R$  43.000,00 

 Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Arabutã/SC, 16 de dezembro de 2015.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal 

Registra-se e Publica-se.
Em 16 de dezembro de 2015

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº. 1812/2015
Decreto nº 1.812, 17 de dezembro de 2015.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
nos termos da Lei Complementar nº. 91, de 13 de novembro de 2009, alterada pela Lei Complementar nº. 177, de 14 de dezembro de 2015; 

DECRETA:

Art. 1º. A composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social e Valorização dos Profissionais de Educação do FUNDEB 
são preenchidas com a nomeação dos seguintes membros:

I – representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional 
equivalente:
a) titular: Indiriana Glendi Patzlaff Fedrizzi;
b) suplente: Oliver Tobias Fedrizzi;
c) titular: Paulo Vinicius Hassemer;
d) suplente:Delsi Driemeier.

II – representantes dos professores das escolas públicas de educação básica da rede municipal de ensino: 
a) titular: Leila Cristina Lueckemeier;
b) suplente: Roselene Dietrich Weirich.

III – representantes dos diretores das escolas básicas públicas:
a) titular: Marlise Nelsi Bloss Rochenbach;
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b) suplente: Andréia Berenice Scheifler Adamy.

IV – representantes dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas:
a) titular: Michele Marciane Wasem;
b) suplente: Rosemeri Hofmann Kaster

V – representantes dos pais e alunos da educação básica pública:
a) titular: Elma Richter;
b) suplente: Ivanete Hüttel Patzlaff;
c) titular: Hanny Deuner Wermeier;
d) suplente: Daniela Lamb.

VI – representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas:
a) titular: Raí Klee;
b) suplente: Flávia Lopes;
c) titular: Elias Besler Deuner;
d) suplente: Pâmela Ines Gerhardt.

VII – representantes do Conselho Municipal de Educação: 
a) titular: Silvia Salgadinho da Rocha;
b) suplente: Edenir Fiametti.

VII – representantes do Conselho Tutelar: 
a) titular: Alcides Kochenboerger;
b) suplente: Bruna Cousseau.

§ 1º. O suplente assumirá, exclusivamente, nos casos de afastamentos temporários ou de vacância, por convocação expressa do presidente 
do Conselho.

§ 2º. A vacância ocorrer nas seguintes hipóteses:

I – desligamento por motivos particulares, de forma tácita ou expressa;

II – rompimento do vínculo com a entidade, instituição ou categoria que representa;

III – situações de impedimentos previstas no art. 2º, § 5º, da Lei Complementar nº. 91, de 13 de novembro de 2009.

§ 3º. O desligamento por motivos particulares de forma tácita resulta da inassiduidade ou na não participação em reuniões ordinárias ou 
extraordinárias, conforme dispuser o regimento interno do Conselho.

§ 4º. O desligamento por motivos particulares de forma expressa, resulta de solicitação do conselheiro dirigida ao presidente do Conselho, 
ou anunciada em reunião e constante da respectiva ata.

§ 5º. Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento definitivo, descrita nos incisos do caput deste artigo, o estabele-
cimento de ensino ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo suplente.

§ 6º. Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na situação de afastamento definitivo descrita nos incisos do 
caput deste artigo, a instituição ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo titular e novo suplente para o Conselho do 
FUNDEB.

Art. 2º. O mandato dos conselheiros nomeados, nos termos do artigo anterior, é de dois anos, permitida uma única recondução para o 
mandato subseqüente, por uma única vez.

Parágrafo único. A recondução deve ser previamente convalidada pela entidade, instituição ou categoria representada.

Art. 3º. As atribuições e a atuação dos membros do Conselho do FUNDEB são aquelas estabelecidas na Lei Complementar nº. 91/2009, que 
serão exercidas segundo estabelecer o respectivo regimento interno.

Art. 4º. A sessão de posse dos conselheiros será presidida pelo membro de mais idade, excluído o representante do órgão municipal de 
educação.

Art. 5º. O Conselho no período máximo de:

I – 15 (quinze) dias da posse elegerá seu presidente e seu Vice-presidente, além de indicar um conselheiro para executar os serviços de 
secretaria;

Parágrafo único. Os serviços de secretaria poderão ser realizados por pessoa estranha ao quadro de conselheiros, designada pelo Prefeito 
Municipal, a requerimento do presidente do Conselho.
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Art. 6º. A atuação e as Competências do Conselho do FUNDEB e, por conseguinte, dos conselheiros, especialmente no acompanhamento, 
controle social, comprovação e fiscalização dos recursos guardará estrita obediências às disposições da Lei Complementar nº.91, de 13 de 
novembro de 2009 e da Lei Federal nº. 11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arabutã (SC),
17 de dezembro de 2015.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável Pelas Publicações 

DECRETO Nº. 1813/2015
Decreto nº. 1813, de 17 de dezembro de 2015.
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 80/2015, EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2015, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Considerando os elementos constantes do Edital de Tomada de Preços nº. 008/2015, em especial o posicionamento firmado pela Comissão 
Permanente de Licitações, quanto à ausência de licitantes;

DECRETA:
Art. 1. Fica aludido procedimento revogado, providência que encontra amparo legal no artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas poste-
riores alterações.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Arabutã (SC),
17 de dezembro de 2015.
JACKSON LUIZ PATZLAFF 
Prefeito 

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável Pelas Publicações 

EDITAL Nº 04, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
EDITAL Nº 04, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

Homologa a ordem cronológica de escolha de aulas para o ano letivo de 2016 para os membros do Magistério Público Municipal concursados 
ou estáveis e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições conferidas nos termos do art. 63, inciso VI, da 
Lei Orgânica Municipal, e do Edital nº 01, de 26 de novembro de 2015, que estabelece normas destinada a estabelecer a ordem cronológica 
de escolha de aulas para o ano letivo de 2016,

RESOLVE

1. Homologar a ordem cronológica de escolha de aulas para o ano letivo de 2016 para os membros do Magistério Público Municipal con-
cursados ou estáveis, conforme segue:

I – Professor de Educação Infantil e Séries Iniciais

NOMES HABILITAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO NO MAGISTÉRIO AVALIAÇÃO

  ANOS MESES DIAS  

Ivete I. L. Deuner Pós Graduação 30 4 16  -

Marli Burnier Pós Graduação 28 8 15  -

Marlene W. Wiltgen Pós Graduação 23 8 13  -
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Marlise N. B. Rockembach Pós Graduação 23 5 19  -

Rosane D. Arend Pós Graduação 22 9 25  -

Cléia L. S. de Castro Pós Graduação 22 8 29  -

Miriam V. Knoblauch Pós Graduação 22 5 21  -

Dirlete M. Berner Pós Graduação 19 8 2  -

Rúbia C. P. Kiekow Pós Graduação 19 6 2  -

Edenice C. R. Patzlaff Pós Graduação 17 1 5  -

Elma Richter Pós Graduação 16 0 29  -

Andreia B. S. Adamy Pós Graduação 15 4 15  -

Roselene D. Weirich Pós Graduação 14 6 5  -

Cassiane Bizolo Pós Graduação 13 7 3  -

Adriane D. Müller Pós Graduação 13 5 21 99,57 %

Leila C. P. Lueckemeier Pós Graduação 13 5 21  99,14 %

Indiriana G. F. Patzlaff Pós Graduação 12 5 11  -

Andreia S. Veruch Pós Graduação 11 1 19  -

Eliane S. Z. Patzlaff Pós Graduação 9 2 9  -

Kelin R. Einsweiler Pós Graduação 6 2 24  -

II – Professor de Educação Física

NOMES HABILITAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO NO MAGISTÉRIO

ANOS MESES DIAS

Marta H. S. Ferri Mestrado 13 8 4

Lise Mara Arend Pós Graduação 24 8 18

III – Professor de Artes

NOMES HABILITAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO NO MAGISTÉRIO

  ANOS MESES DIAS

Zuleica S. Pastore Pós Graduação 17 10 29

Carla A. Kussler Pós Graduação 15 6 29

IV – Professor de Alemão

NOMES HABILITAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO NO MAGISTÉRIO

  ANOS MESES DIAS

Lidiane Dinebier Pós Graduação 8 10 25

2. O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, de 15 de dezembro de 2015
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 15 de dezembro de 2015

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação
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LEI Nº. 843/2015
LEI Nº 843, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015
Abre crédito suplementar adicional por conta de anulação parcial/total de dotações orçamentárias no valor de R 43.000,00 e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos inciso II do art. 31 da Lei 802 
de 07 de novembro de 2014, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2015 – LDO e dá outras providências 
e com a alínea “d” do inciso IV do art. 4˚ da Lei Municipal n° 807, de 12 de dezembro de 2014, que Estima a Receita e Fixa a Despesa, 
da Administração Direta e Descentralizada, do Município de Arabutã, para o exercício de 2015, e dá outras providências – LOA, combinado 
com o inciso III, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, faz saber a todos os habitantes do Município que o Poder Legislativo aprovou e 
Ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito suplementar adicional:

Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 1 Diretoria de Educação
Projeto Atividade: 2031 Alimentação Escolar de Qualidade
Modalidade:
00.01.0000 45

31900000000000
Aplicações Diretas  5.000,00 

Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 1 Diretoria de Educação
Projeto Atividade: 2039 Gestão das Políticas e Ações do Ensino Fundamental
Modalidade:
00.01.0190 54

31900000000000
Aplicações Diretas  35.000,00 

Órgão: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, NDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇO E MEIO AMBIENTE.
Unidade: 1 Setor dos Programas, Ações e Atividades da Agricultura e Pecuária
Projeto Atividade: 2063 Manutenção Atividades Assist. Agro técnica
Modalidade:
00.01.0000 98

31900000000000
Aplicações Diretas  3.000,00 

TOTAL ............................................................................... R$  43.000,00 

Art. 2° O crédito suplementar adicional constante do art. 1º desta Lei será aberto por conta da anulação das seguintes dotações orçamen-
tárias:

Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 1 Diretoria de Educação
Projeto Atividade: 1012 Ampliação e Conservação Predial para a Educação Infantil - Pré-Escola
Modalidade:
00.01.0190 36

44900000000000
Aplicações Diretas 35.000,00 

Órgão: 12 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Unidade: 1 Gerência de Administração e Fazenda
Projeto Atividade: 2004 Atividades Burocráticas, Administrativas e Finanças
Modalidade:
00.01.0000 25

31900000000000
Aplicações Diretas  8.000,00 

TOTAL ............................................................................... R$  43.000,00 

 Art. 3º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Arabutã/SC, 16 de dezembro de 2015.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal 

Registra-se e Publica-se.
Em 16 de dezembro de 2015

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pelas Publicações
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HOMOLOGAÇÃO - PL Nº. 78/2015

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  43/2015 - PR

78/2015
78/2015

25/11/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,  JACKSON LUIZ PATZLAFF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

78/2015
43/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
17/12/2015
17/12/2015
Registro de preços para prestação de serviços de limpeza de caixas d' água e caixa de gordura, 
desinsetização e desratização, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos e produtos 
necessários à execução dos serviços, para atender as necessidades das unidades administrativas do 
Município de Arabutã, conforme identificação constante do Formulário - Proposta, Anexo I e Termo de 
Referência, anexo VI.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

DEDETIZADORA BRASIL LTDA - ME     (8989)

1 Desratização M2 8.131,91  0,0000 0,71    5.773,66

2 Desinsetização. M2 8.131,91  0,0000 0,47    3.822,00

Total do Fornecedor: 9.595,66

IVONETE DIAS DOS SANTOS MORESCO     (8991)

3 Limpeza de caixas de água de 1.000 litros UN 18,00  0,0000 104,80    1.886,40

4 Limpeza de caixas de água de 2.000 litros UN 2,00  0,0000 139,00    278,00

5 Limpeza de caixa de água de 5.000 litros UN 1,00  0,0000 250,00    250,00

6 Limpeza de caixas de água de 10.000 litros UN 2,00  0,0000 328,00    656,00

8 Limpeza de caixas de águas de 3.000 litros UN 2,00  0,0000 168,00    336,00

9 Limpeza de caixas de gordura UN 4,00  0,0000 59,00    236,00

Total do Fornecedor: 3.642,40

Total Geral: 13.238,06

Arabutã,   17   de  Dezembro   de   2015.
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Ascurra

Prefeitura

DECRETO Nº 2796, de 11/12/2015
DECRETO Nº 2796, de 11 de Dezembro de 2015.
Abre Crédito Suplementar Por Anulação De Dotação.

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de ASCURRA, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1396, de 15 de dezembro 
de 2014 e Lei n.º 1434 de 11 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - A abertura no orçamento do exercício de 2015, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos adicionais 
suplementares no valor de R$ 82.000,00, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Dotações Suplementadas
Código Descrição
 03  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
 03.001  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
 03.001.0004  ADMINISTRACAO
 03.001.0004.0121  PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
 03.001.0004.0121.0100  GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.0004.0121.0100.2003  CONTRIBUICOES FINANCEIRAS A ENTIDADES
 333500000000000  TRANSFERENCIAS A INST.PRIV.S/ FINS LUCR
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 15.000,00 )
 04  SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
 04.001  SECRETARIA DE EDUCACAO
 04.001.0012  EDUCACAO
 04.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL
 04.001.0012.0361.0040  DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
 04.001.0012.0361.0040.2011  MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR (NUCLEACAO)
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010100  Receitas de Impostos - Educação

 Valor: ( 15.000,00 )
 04  SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
 04.001  SECRETARIA DE EDUCACAO
 04.001.0012  EDUCACAO
 04.001.0012.0365  EDUCACAO INFANTIL
 04.001.0012.0365.0040  DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
 04.001.0012.0365.0040.2010  MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 5.000,00 )
 04  SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
 04.002  ESPORTE E CULTURA
 04.002.0013  CULTURA
 04.002.0013.0392  DIFUSAO CULTURAL
 04.002.0013.0392.0060  APOIO AO ESPORTE E CULTURA
 04.002.0013.0392.0060.2022  MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 30.000,00 )
 04  SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
 04.002  ESPORTE E CULTURA
 04.002.0027  DESPORTO E LAZER
 04.002.0027.0812  DESPORTO COMUNITARIO
 04.002.0027.0812.0060  APOIO AO ESPORTE E CULTURA
 04.002.0027.0812.0060.2008  MANUTENCAO ATIVIDADES ESPORTIVAS
 331900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 3.000,00 )
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 06  SECRETARIA DE AGRICULTURA,ABAST.E MEIO AMBIENTE
 06.001  SECRETARIA DE AGRICULTURA,ABAST.E MEIO AMBIENTE
 06.001.0020  AGRICULTURA
 06.001.0020.0606  EXTENSAO RURAL
 06.001.0020.0606.0090  AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
 06.001.0020.0606.0090.2015  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES AGRICOLAS
 331900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 9.000,00 )
 06  SECRETARIA DE AGRICULTURA,ABAST.E MEIO AMBIENTE
 06.001  SECRETARIA DE AGRICULTURA,ABAST.E MEIO AMBIENTE
 06.001.0020  AGRICULTURA
 06.001.0020.0606  EXTENSAO RURAL
 06.001.0020.0606.0090  AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
 06.001.0020.0606.0090.2015  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES AGRICOLAS
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 5.000,00 )

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplemen-
tar, das seguintes dotações orçamentárias.

Dotações Anuladas
Código Descrição
 02  GABINETE DO PREFEITO
 02.001  GABINETE DO PREFEITO
 02.001.0004  ADMINISTRACAO
 02.001.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL
 02.001.0004.0122.0020  GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO
 02.001.0004.0122.0020.2005  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EXECUTIVAS
 331900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 8.000,00 )
 03  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
 03.001  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
 03.001.0004  ADMINISTRACAO
 03.001.0004.0121  PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
 03.001.0004.0121.0100  GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.0004.0121.0100.2002  MAN. ATIV. ADMINISTR. FINANCEIRA E ORCAMENTARIA
 331900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 35.000,00 )
 03  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
 03.001  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
 03.001.0004  ADMINISTRACAO
 03.001.0004.0121  PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
 03.001.0004.0121.0100  GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.0004.0121.0100.2006  MANUTENÇÃO CONVÊNIO RADIO PATRULHA
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 9.000,00 )
 04  SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
 04.001  SECRETARIA DE EDUCACAO
 04.001.0012  EDUCACAO
 04.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL
 04.001.0012.0361.0040  DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
 04.001.0012.0361.0040.1006  CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CENTROS DO ENSINO FUNDAME
 344900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010100  Receitas de Impostos - Educação

 Valor: ( 5.000,00 )
 04  SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
 04.001  SECRETARIA DE EDUCACAO
 04.001.0012  EDUCACAO
 04.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL
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 04.001.0012.0361.0040  DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
 04.001.0012.0361.0040.1007  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS
 344900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010100  Receitas de Impostos - Educação

 Valor: ( 5.000,00 )
 04  SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
 04.001  SECRETARIA DE EDUCACAO
 04.001.0012  EDUCACAO
 04.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL
 04.001.0012.0361.0040  DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
 04.001.0012.0361.0040.2062  MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO
 331900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010100  Receitas de Impostos - Educação

 Valor: ( 5.000,00 )
 07  SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
 07.001  SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
 07.001.0015  URBANISMO
 07.001.0015.0452  SERVICOS URBANOS
 07.001.0015.0452.0030  MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
 07.001.0015.0452.0030.2016  MANUT. DEPTO. DE OBRAS E ESTRADAS DE RODAGEM
 331900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 15.000,00 )

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 11 de dezembro de 2015.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em, 11 de dezembro de 2015.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

DECRETO Nº 2797, de 11/12/2015
DECRETO Nº 2797, de 11 de Dezembro de 2015.
Abre Crédito Suplementar Por Transposição De Dotação.

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de ASCURRA, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1396, de 15 de dezembro 
de 2014 e Lei nº 1435, de 11 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Abre no orçamento do exercício de 2015, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos adicionais suple-
mentares por transposição de dotação no valor de R$ 60.549,70, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Dotações Suplementadas
Código Descrição
 05  SECRETARIA DE SAUDE
 05.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 05.001.0010  SAUDE
 05.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 05.001.0010.0301.0070  DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE
 05.001.0010.0301.0070.2024  MANUTEÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 331900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010200  Receitas de Impostos - Saúde

 Valor: ( 15.000,00 )
 05  SECRETARIA DE SAUDE
 05.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 05.001.0010  SAUDE
 05.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 05.001.0010.0301.0070  DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE
 05.001.0010.0301.0070.2024  MANUTEÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010200  Receitas de Impostos - Saúde

 Valor: ( 36.449,70 )
 05  SECRETARIA DE SAUDE
 05.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 05.001.0010  SAUDE
 05.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 05.001.0010.0301.0070  DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE
 05.001.0010.0301.0070.2024  MANUTEÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 333930000000000  TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS
 00010200  Receitas de Impostos - Saúde

 Valor: ( 9.100,00 )

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da transposição de dotação da Prefeitura, no mesmo valor 
do crédito adicional suplementar, das seguintes dotações orçamentárias.

Dotações Anuladas
Código Descrição
 07  SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
 07.001  SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
 07.001.0015  URBANISMO
 07.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA
 07.001.0015.0451.0030  MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
 07.001.0015.0451.0030.1008  REURBANIZAÇÃO URBANA
 344900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 5.467,41 )
 07  SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
 07.001  SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
 07.001.0015  URBANISMO
 07.001.0015.0452  SERVICOS URBANOS
 07.001.0015.0452.0030  MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
 07.001.0015.0452.0030.2016  MANUT. DEPTO. DE OBRAS E ESTRADAS DE RODAGEM
 331900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 50.000,00 )
 10  SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLV. ECON. E TURISMO
 10.001  SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLV. ECON. E TURISMO
 10.001.0023  COMERCIO E SERVICOS
 10.001.0023.0691  PROMOCAO COMERCIAL
 10.001.0023.0691.0025  DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISTICO
 10.001.0023.0691.0025.2017  MANUT. ATIVIDADES DESENV. ECONOMICO E TURISMO
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 5.082,29 )

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 11 de dezembro de 2015.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em, 11 de dezembro de 2015.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
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DECRETO Nº 2798, de 11/12/2015
DECRETO Nº 2798, de 11 de Dezembro de 2015.
Abre de Crédito Suplementar Por Anulação de Dotação.

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de ASCURRA, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1396, de 15 de dezembro 
de 2014 e Lei nº 1436 de 11 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - É aberto ao orçamento do exercício de 2015, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos adicionais su-
plementares no valor de R$ 5.000,00, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas. 
Dotações Suplementadas
Código Descrição
 05  SECRETARIA DE SAUDE
 05.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 05.001.0010  SAUDE
 05.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 05.001.0010.0301.0070  DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE
 05.001.0010.0301.0070.2024  MANUTEÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010200  Receitas de Impostos - Saúde

 Valor: ( 5.000,00 )

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplemen-
tar, das seguintes dotações orçamentárias. 
Dotações Anuladas
Código Descrição
 05  SECRETARIA DE SAUDE
 05.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 05.001.0010  SAUDE
 05.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 05.001.0010.0301.0070  DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE
 05.001.0010.0301.0070.1018  CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CENTROS DE SAÚDE
 344900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010200  Receitas de Impostos - Saúde

 Valor: ( 5.000,00 )

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, 11 de dezembro de 2015.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em, 11 de dezembro de 2015.
Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

LEI COMPLEMENTAR Nº 168, de 16/12/2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 168, de 16 de Dezembro de 2015.
Dispõe sobre a data base para fins de revisão geral anual da remuneração e subsídio dos servidores públicos, na forma do inciso X do art. 
37 da Constituição Federal, e dá outras providências.

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de Ascurra, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - É fixada em janeiro de cada ano a data-base para fins de revisão geral anual da remuneração e subsídio dos servidores públicos 
dos Poderes Executivo e Legislativo do Município, nos termos do disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal.

Art. 2º - A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as seguintes condições:
I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;
II - definição do índice em lei específica;
III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;
IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo governo, preservados os compromissos rela-
tivos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e social;
V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e
VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no101, de 4 de 
maio de 2000.
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Art. 3º - Para os salários majorados devido à elevação do salário mínimo ou do piso salarial, o referido aumento deverá ser compensado 
quando da aplicação do disposto nesta Lei.

Art. 4º - A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá a conta de dotações próprias do Orçamento-Programa anual.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei Complementar nº 116, de 09 de dezembro de 2011, e demais 
disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 16 de dezembro de 2015.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 16 de dezembro de 2015.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

LEI Nº 1437, de 16/12/2015
 LEI Nº 1437, de 16 de Dezembro de 2015
Dispõe sobre o serviço de acolhimento em família acolhedora para crianças e adolescentes do Município de Ascurra.

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de Ascurra, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições, faz saber a todos os habitan-
tes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SERVIÇO

Art. 1º - Fica instituído o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para crianças e adolescentes do Município de Ascurra, em residên-
cias de famílias acolhedoras cadastradas, de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva (ECA, Art. 
101), em função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de 
cuidado e proteção.

Parágrafo único. O acolhimento ocorrerá até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, 
encaminhamento para adoção, propiciando o atendimento em ambiente familiar, garantindo atenção individualizada e convivência comuni-
tária, e ainda, permitindo a continuidade da socialização da criança/adolescente.

Art. 2º- O Serviço será vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município e tem por objetivos:
I - Garantir às crianças e adolescentes que necessitem de proteção, o acolhimento provisório em ambiente familiar, com cuidados individu-
alizados;
II - Possibilitar o seu direito a convivência familiar e comunitária e o acesso à rede de políticas públicas;
III - oferecer apoio e preservar os vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário. Fomentar, prioritariamente, 
a reinserção da criança e do adolescente à família de origem ou família extensa. 
IV - contribuir na superação das situações de violação de direitos vividas pelas crianças e adolescentes que se encontram em condição de 
vulnerabilidade, até que sua situação familiar (retorno à família de origem ou adoção), seja resolvida, preparando-as para a reintegração 
familiar ou colocação em família substituta;
V - proporcionar às famílias acolhedoras cadastradas apoio material e técnico, através de subsídio financeiro mensal à guarda e atendimento 
sistemático por equipe multidisciplinar, de forma a viabilizar a convivência harmoniosa e positiva com as crianças acolhidas e, quando for o 
caso, com as famílias de origem.

Parágrafo único. A colocação em família acolhedora se dará através da modalidade de guarda provisória e é de competência do Juizado da 
Infância e Juventude da Comarca de Ascurra.

Art. 3º - O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora atenderá crianças e adolescentes de 0 a 18 anos incompletos do Município de 
Ascurra, inclusive aqueles com deficiência, aos quais foi aplicada medida de proteção, por motivo de abandono ou violação de direitos, cujas 
famílias ou responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção.

§ 1º - Cada família acolhedora deverá acolher uma criança/adolescente por vez, exceto quando se tratar de grupo de irmãos, quando esse 
número poderá ser ampliado.

§ 2º - O atendimento dependerá da disponibilidade de acolhimento pelas famílias cadastradas e parecer favorável da Equipe Técnica do 
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.

Art. 4º - A criança ou adolescente cadastrado no Serviço receberá:
I - com absoluta prioridade, atendimento nas áreas de saúde, educação e assistência social, através das políticas existentes;
II - acompanhamento psicossocial pelo Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
III - estímulo à manutenção e/ou reformulação de vínculos afetivos com sua família de origem, nos casos em que houver possibilidade;
IV - permanência com seus irmãos na mesma família acolhedora, sempre que possível.
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V – Prioridade entre os processos que tramitam no Juizado da Infância e Juventude, primando pela provisoriedade do acolhimento.

CAPÍTULO II
ÓRGÃOS ENVOLVIDOS

Art. 5º - O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora conta com os seguintes parceiros:
I - Juizado da Infância e Juventude da Comarca de Ascurra;
II- Promotoria da Infância e Juventude da Comarca de Ascurra;
III - Conselho Tutelar de Ascurra;
IV- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ascurra;
V - Centro de Referência de Assistência Social – CRAS; 
VI - Secretaria Municipal de Educação, Desporto, Cultura e Promoção Social;
VII - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social;
VIII - Diretoria Municipal de Cultura;
IX - Diretoria Municipal de Esportes.

CAPÍTULO III
REQUISITOS, INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E FORMAÇÃO DAS FAMÍLIAS CANDIDATAS AO ACOLHIMENTO FAMILIAR

Art. 6º - A inscrição das famílias interessadas em participar do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora será gratuita e permanente, 
feita por meio do preenchimento de Ficha de Cadastro do Serviço, apresentando os documentos abaixo indicados:

I - carteira de identidade RG e Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
II - certidão de nascimento ou de casamento ou comprovante de União Estável;
III - comprovante de residência;
IV - certidão negativa de antecedentes criminais;

§ 1º - Os documentos devem ser solicitados a todos os membros maiores de idade do núcleo familiar.
§ 2º - O pedido de inscrição deverá ser feito junto a Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, nas Estratégias 
Saúde da Família (ESF) ou no Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) do município que encaminhará para a equipe do serviço.
§ 3º - Quando tratar-se de casal, os responsáveis pelo acolhimento, o termo de guarda será expedido em nome de ambos.

Art. 7º - São requisitos para participar do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora:
I – possuir idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos, sem restrições quanto ao sexo e estado civil;
II - não possuir interesse em adoção;
III – ter anuência de todos os membros da família;
IV - residir nos municípios da Comarca de Ascurra e interesse em oferecer proteção e afeto as crianças e adolescentes.
V – possuir disponibilidade de tempo;
VI – ter parecer psicossocial favorável da Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
VII - não possuir dependência de substâncias psicoativas;
VIII - não estar respondendo a processo judicial criminal;
IX - possuir disponibilidade para participar do processo de formação e das atividades do Serviço.
X – ter habitação que garanta condições dignas de segurança.

Art. 8º - A seleção entre as famílias inscritas será feita através de estudo das condições emocionais, sociais e econômicas dos interessados, 
com a emissão de parecer psicossocial favorável ou não à inclusão da família no Serviço.

§ 1º Durante o processo de avaliação serão observadas junto aos interessados a participar do serviço, características como:
I - disponibilidade afetiva e emocional;
II - padrão saudável das relações de apego e desapego;
III - relações familiares e comunitárias;
IV - rotina familiar;
V - não envolvimento de nenhum membro da família com dependência química;
VI - espaço e condições gerais da residência;
VII - motivação para a função;
VIII - aptidão para o cuidado com crianças e adolescentes;
IX - capacidade de lidar com separação;
X – flexibilidade;
XI – tolerância;
XII – pró-atividade.

§ 2º Além da avaliação quanto à compatibilidade com a função de acolhimento, o estudo psicossocial realizado pela equipe técnica indicará, 
outrossim, o perfil de criança e/ou adolescente que cada família está habilitada a acolher, possibilitando durante o processo, ouvir a opinião 
da família quanto a este aspecto, ainda que durante o processo de capacitação essa avaliação possa modificar-se.

§ 3º Após a emissão de parecer psicossocial favorável à inclusão no Serviço, as famílias acolhedoras assinarão um Termo de Adesão ao 
Serviço.

§ 4º Em caso de interesse de desligamento do Serviço, as famílias acolhedoras deverão fazer solicitação por escrito para revogar o Termo 
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de Adesão.

Art. 9º - A família poderá ser desligada do Serviço:
I - em caso de perda de quaisquer dos requisitos previstos no art. 7º ou descumprimento das obrigações e responsabilidades de acompa-
nhamento;
II - por solicitação por escrito da própria família;
III - por solicitação da equipe técnica do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.

Art. 10 - As famílias cadastradas receberão acompanhamento e preparação contínua, sendo orientadas sobre os objetivos do Serviço, sobre 
a diferenciação com a medida de adoção, sobre a recepção, manutenção e o desligamento das crianças e adolescentes.

§ 1º A preparação das famílias deverá ter a presença obrigatória das mesmas e contará com temas relacionados a:

I - operacionalização jurídico administrativa do Serviço e particularidades do mesmo;
II - direitos da criança e do adolescente;
III - novas configurações familiares e realidade das famílias em situação de vulnerabilidade social;
IV - etapas do desenvolvimento da criança e do adolescente (características, desafios, comportamentos típicos, fortalecimento da auto-
nomia, desenvolvimento da sexualidade); brincadeiras e jogos adequados para cada faixa etária, exploração do ambiente, formas de lidar 
com conflitos, colocação de limites, etc;
V - comportamentos frequentemente observados entre crianças/ adolescentes separados da família de origem, que sofreram abandono, 
violência, etc;
VI - práticas educativas, como ajudar a criança/adolescente a conhecer e a lidar com sentimentos, fortalecer a autoestima e contribuir para 
a construção da identidade;
VII - políticas públicas, direitos humanos e cidadania;
VIII - papel da família acolhedora, da equipe técnica do Serviço e da família de origem.

§ 2º A preparação das famílias será feita através de:

I - orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas;
II - participação nos encontros de estudo e troca de experiência com todas as famílias;
III - participação em cursos e eventos de formação e também para novas famílias acolhedoras antes da ocorrência de acolhimento. 

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO, DAS RESPONSABILIDADES E DO DESLIGAMENTO NO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

Art. 11 - Compete à Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora fazer o encaminhamento da criança ou adolescente 
para a inclusão no Serviço.

§ 1º Os profissionais do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora efetuarão o contato com a família acolhedora cadastrada, obser-
vadas as características e necessidades da criança e do adolescente, respeitadas as preferências definidas na ocasião do cadastramento 
(idade, sexo, receptividade para grupo de irmãos, etc).

§ 2º A duração do acolhimento variará de acordo com a situação apresentada, podendo estender-se até 06 (seis) meses e, em casos ex-
cepcionais, poderá haver acolhimento mais prolongado, se criteriosamente avaliada a necessidade e determinado pelo Juizado da Infância 
e Juventude com a avaliação da Equipe Técnica.

§ 3º O encaminhamento da criança ou adolescente ocorrerá mediante "Termo de Guarda e Responsabilidade", concedido em procedimento 
judicial.

§ 4º A família acolhedora será orientada sobre o processo judicial da medida de proteção aplicada à criança ou adolescente que está aco-
lhendo e possível previsão de tempo do acolhimento da criança ou adolescente que foi chamada a acolher.

Art. 12 - As famílias acolhedoras têm a responsabilidade de:
I - exercer plenamente todos os direitos e responsabilidades legais reservados ao guardião, como proteger a criança e o adolescente sob 
seus cuidados nos aspectos fundamentais para o seu crescimento sadio, dando-lhe afeto e respeitando as suas necessidades individuais;
II - Seguir as orientações da Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, facilitando o acesso da mesma na dinâmica 
familiar;
III - fornecer aos profissionais da Equipe Técnica e às autoridades competentes as informações necessárias sobre a situação da criança e 
do adolescente acolhido;
VI - participar dos encontros sistemáticos de preparação das famílias acolhedoras;
V - ter disponibilidade no atendimento aos cuidados básicos (alimentação, educação, saúde, profissionalização, lazer, afetividade entre 
outros);
VII - guardar sigilo das informações repassadas sobre a criança/adolescente;
VIII - contribuir na preparação da criança ou adolescente para o retorno à família de origem ou família extensa ou colocação em família 
substituta, sempre com orientação técnica;
IX - nos casos de inadaptação, proceder à desistência formal da guarda, responsabilizando-se pelos cuidados do acolhido até novo encami-
nhamento, o que ocorrerá de maneira gradativa e com o devido acompanhamento.

Art. 13 - A Equipe Técnica prestará acompanhamento sistemático à família acolhedora, emitindo relatório da situação às autoridades 
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competentes, quando necessário.

§ 1º O acompanhamento acontecerá através de:

I - visitas domiciliares, nas quais os profissionais e família conversam sobre a situação da criança e do adolescente, seu desenvolvimento e 
o cotidiano da família, dificuldades no processo e outras questões pertinentes;
II - atendimento interdisciplinar;
III - presença das famílias com a criança e do adolescente nos encontros de preparação e acompanhamento.

§ 2º O acompanhamento à família de origem e o processo de reintegração da criança e do adolescente será realizado pelos profissionais 
da Equipe Técnica do Serviço.

§ 3º Nos casos em que a família já estiver sendo acompanhada por algum outro programa social, o trabalho será realizado em parceria.

§ 4º Ocorrerão encontros entre as crianças/adolescentes com a família acolhedora ou a família de origem, os quais serão acompanhados 
pelos profissionais do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora e serão realizados em espaço físico neutro, com frequência definidos 
entre a equipe técnica do serviço e demais envolvidos.

§ 5º A participação da família acolhedora nas visitas será decidida em conjunto com a família de origem.

§ 6º Sempre que for solicitada pelo Juiz ou Promotor da Infância e Juventude a Equipe Técnica realizará parecer técnico com apontamento 
das vantagens e desvantagens da medida.

§ 7º Mesmo quando não for solicitada expressamente, a Equipe Técnica poderá, sempre que entender necessário, visando à agilidade do 
processo e a proteção da criança e do adolescente, prestar informações às autoridades (Juiz e Promotor de Justiça da Infância e Juventude) 
sobre a situação da criança ou do adolescente acolhido e as possibilidades ou não de reintegração à família de origem ou família extensa.

Art. 14 - O término do acolhimento familiar da criança ou do adolescente se dará por determinação judicial, com a intervenção da Equipe 
Técnica do Serviço.

Art. 15 - A Equipe Técnica deverá intervir no sentido de uma preparação gradativa e adequada da família acolhedora e da criança/adoles-
cente acolhida para os encaminhamentos pertinentes à situação: retorno à família de origem ou família extensa ou colocação em família 
substituta, através das seguintes medidas:

I - a Equipe Técnica fará o acompanhamento da criança ou do adolescente após a reintegração à família de origem, pelo prazo mínimo de 
seis meses ou pelo tempo necessário, visando a não reincidência do fato que provocou o afastamento da criança ou do adolescente;

II - acompanhamento psicossocial à família acolhedora após o desligamento da criança ou do adolescente, sempre que avaliada esta ne-
cessidade;

III - orientação e supervisão do processo de visitação entre a família acolhedora e a família que recebeu a criança ou o adolescente (família 
de origem ou substituta).

§ 1º O acompanhamento do processo de adaptação da criança e do adolescente na família substituta será realizado pelos profissionais do 
Judiciário em parceria com a Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.

CAPÍTULO V
DA COMPOSIÇÃO, FINALIDADE E RECURSOS DA EQUIPE TÉCNICA E GRUPO DE TRABALHO

Art. 16 - O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora será realizado por Equipe Técnica exclusiva. A equipe técnica será compartilhada 
entre os serviços dos municípios de Ascurra, Apiúna e Rodeio, através de convênio, lei nº 1437, de 23 de novembro de 2015.
I- Composta por: 01 (um) Assistente Social e 01 (um) Psicólogo e 01 (um) coordenador.
II- O Coordenador será um profissional de nível superior, com vínculo efetivo de trabalho, conforme dispõe a Resolução CNAS nº 17 de 2011.
III- Em caso de relotação ou remanejamento de servidores já contratados pelo município, a vaga aberta deverá ser provida por um novo 
profissional a ser contratado por concurso público;

Parágrafo único. Outros profissionais poderão vir a fazer parte integrante da Equipe Técnica, de acordo com a necessidade do Serviço.

Art. 17 - A Equipe Técnica tem por finalidade:

I - coordenar e executar o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
II - avaliar e preparar as famílias acolhedoras;
III - acompanhar as famílias acolhedoras, famílias de origem e crianças e adolescentes durante o acolhimento;
IV - dar suporte, quando necessário, às famílias acolhedoras após a saída da criança e do adolescente.
V - inserir e acompanhar a criança/adolescente junto à rede de serviços ( saúde, educação, cursos, atividades esportivas e culturais);
VI - dar parecer atestando a perfeita aplicação dos recursos, devendo este servir como prestação de contas, a ser apreciado e aprovado 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. Caso não haja nenhuma criança acolhida ou em acompanhamento pela equipe técnica, os profissionais prestarão auxílio à 
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equipe técnica vinculada à gestão da assistência social, nos casos de média complexidade, sem prejuízo do acompanhamento das famílias 
cadastradas no serviço.

Art. 18 - O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, através de seus parceiros, contará com um Grupo de Trabalho, assim constituído:

I – 02 (dois) representantes da política de Assistência Social, sendo 01 (um) representante do Centro de Referência da Assistência Social 
– CRAS;
II - 01 (um) representante da Secretaria de Educação;
III - 01 (um) representante da Secretaria de Saúde;
IV – A equipe técnica do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.
V- 01 (um) representante do Conselho Tutelar;
VI- 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).

Parágrafo Único- O grupo de trabalho é gerenciado pela Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.

Art. 19 - O Grupo de Trabalho tem por finalidade:

I - investir esforços na efetivação do Serviço, na sua estruturação humana e financeira;
II - organizar encontros, cursos e eventos de formação;
III – Auxiliar no recrutamento de famílias acolhedoras;
IV - recomendar, motivadamente, quando entender necessário, a ampliação, redução e mesmo a extinção do Serviço, apresentando suas 
razões ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

§ 1º O Grupo de Trabalho se reunirá trimestralmente, em data e horário a ser definido pelos integrantes, constando em ata os assuntos 
discutidos e as deliberações sobre o Serviço.

§ 2º O representante da política de Assistência Social será o responsável pela administração dos recursos financeiros do serviço e pelo re-
passe dos subsídios fornecidos às famílias acolhedoras, incumbindo-lhe a prestação de contas ao Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 3º O Grupo de Trabalho será nomeado por ato administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias após a implantação do serviço, fazendo-se a 
composição do mesmo de acordo com a indicação dos órgãos e instituições representados, conforme artigo 18.

Art. 20 - O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora contara com os seguintes recursos materiais:
I- Capacitação para Equipe Técnica e preparação e formação das famílias acolhedoras;
II- Espaço físico para as reuniões e para atendimentos pelos técnicos do serviço de acordo com a necessidade de cada área profissional e 
equipamentos necessários;
III- Veículo e motorista disponibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

CAPÍTULO VI
DO SUBSÍDIO ÀS FAMÍLIAS

Art. 21 - O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora será subsidiado pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Ascurra, que for-
necerá os recursos humanos e materiais necessários à sua execução.

Art. 22 - As famílias cadastradas no Serviço, independente de sua condição econômica, têm a garantia do recebimento de subsídios finan-
ceiros, por criança ou adolescente em acolhimento, nos termos a seguir:

I - no acolhimento superior a 01 (um) mês, a família acolhedora receberá subsídio financeiro no valor de 1 e ½ (um e meio) salário mínimo 
e meio mensal por criança ou adolescente, para despesas com alimentação, vestuário, higiene pessoal, lazer e material de consumo;
II - nos acolhimentos inferiores a 01 (um) mês, e no caso de desligamento, a família acolhedora receberá subsídio equivalente aos dias de 
permanência da criança e do adolescente, tomando por base 01 e ½ (um e meio) salário mínimo mensal;
III - o subsídio financeiro será repassado às famílias acolhedoras através de depósito bancário em conta corrente ou poupança em nome 
do responsável pelo acolhimento;
IV - a família acolhedora poderá optar pelo recebimento ou não do subsídio financeiro;
V - A família acolhedora que tenha recebido o subsídio e não tenha cumprido as prescrições desta Lei fica obrigada ao ressarcimento da 
importância recebida durante o período da irregularidade.

§ 1º As crianças e adolescentes serão encaminhados para os serviços e recursos sociais da comunidade tais como creche, escola, unidades 
de saúde, atividades recreativas de lazer e culturais, entidades sociais de apoio, etc.

§ 2º Quando a criança e o adolescente forem reintegrados à família de origem, havendo necessidade, será fornecido à família subsídio 
financeiro no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, pelo período de até 03 (três) meses, sendo que os profissionais da Equipe Técnica 
farão a avaliação quanto à necessidade e duração do repasse do subsídio financeiro.

§ 3º A família acolhedora receberá também, seja qual for o número de crianças acolhidas, desconto no pagamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU, na proporção de 1/12 (um doze avos) do imposto devido por mês de efetivo acolhimento, até a total isenção, 
tomando por base o período de guarda apurado no exercício imediatamente anterior, assim atestado por declaração emitida pela Equipe 
Técnica do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora. 
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CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23 - O processo de avaliação do Serviço será realizado pelo Grupo de Trabalho nas reuniões trimestrais, onde serão avaliados o alcance 
dos objetivos propostos, o envolvimento e a participação da comunidade, a metodologia utilizada e a viabilidade de continuidade do Serviço.

Parágrafo Único: Além da avaliação realizada pelo Grupo de Trabalho, o Serviço será avaliado anualmente pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, visando garantir sua qualidade dentro dos fins propostos.

Art. 24 - A avaliação das famílias acolhedoras acontecerá nos encontros de preparação e acompanhamento individual.

Art. 25 - As situações envolvendo crianças e adolescentes acolhidos serão avaliados pela Equipe Técnica responsável pelo Serviço, em par-
ceria com o Conselho Tutelar, Juizado e Promotoria da Infância e Juventude.

Art. 26 - A família acolhedora prestará serviço de caráter voluntário não gerando, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício ou profissio-
nal com o órgão executor do Serviço.

Art. 27 - A família acolhedora, em nenhuma hipótese, poderá se ausentar do Município de Ascurra com a criança ou adolescente acolhido 
sem a prévia comunicação à Equipe Técnica do Serviço.

Art. 28 - Fica autorizado o Executivo Municipal a editar normas e procedimentos de execução e fiscalização do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora, através de Decreto Regulamentar, que deverá seguir a legislação nacional, bem como as políticas, planos e orientações 
dos demais órgãos oficiais.

Art. 29 - Fica o Município de Ascurra autorizado a celebrar convênios com entidades de direito público ou privado, a fim de desenvolver 
atividades complementares relativas ao Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora e/ou subsidiar os custos do Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora, bem como para a formação continuada das Equipes Técnicas do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do Fundo Municipal de Assistência Social de Ascurra, em conformidade com 
a seguinte dotação orçamentária:
09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0080.2019 MANUTENÇÃO GERAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
330000000000000 DESPESAS CORRENTES
331000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
331900000000000 APLICAÇÕES DIRETAS
10000 Recursos Ordinários
13501 Transf SUAS/União – Piso Básico Fixo
333000000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
333900000000000 APLICAÇÕES DIRETAS
10000 Recursos Ordinários
13501 Transf SUAS/União – Piso Básico Fixo
13502 Transf SUAS/União – Serv Conv Fort Vinc
16101 Transf. Conv. Benefícios eventuais/estado
340000000000000 DESPESAS DE CAPITAL
344000000000000 INVESTIMENTOS
344900000000000 APLICAÇÕES DIRETAS
10000 Recursos Ordinários

Art. 31 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 16 de dezembro de 2015.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 16 de dezembro de 2015.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
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LEI Nº 1438, de 16/12/2015
LEI Nº 1438, de 16 de Dezembro de 2015
Dispõe sobre o Programa de Guarda Subsidiada Provisória no Mu-
nicípio de Ascurra/SC e dá outras providências. 

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de Ascurra, Estado de 
Santa Catarina, no uso das suas atribuições, faz saber a todos os 
habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou e 
este sanciona a seguinte Lei:

Capítulo I 

ESPECIFICAÇÕES E OBJETIVOS 

Art.1º - Fica instituído no âmbito Municipal de Ascurra, o Programa 
de Guarda Subsidiada Provisória destinado a crianças e a adoles-
centes que estejam com seus direitos violados e em situação de 
risco pessoal e social, necessitando de afastamento do convívio 
familiar imediato, porém, acolhidos por suas famílias extensas e/
ou ampliadas, evitando, assim, o acolhimento nos serviços institu-
cional ou familiar e o não desmembramento do grupo de irmãos.

Art. 2º - O Programa de Guarda Subsidiada Provisória é instrumen-
to de garantia de convivência familiar e comunitária e visa a auxiliar 
no custeio de despesas geradas com os cuidados de crianças e 
adolescentes inseridas em famílias que não disponham de recur-
sos financeiros suficientes para o provimento de suas necessidades 
básicas. 

§1° Entende-se por beneficiários desse Programa, crianças e ado-
lescentes em situação de risco pessoal e social, cujos pais são fale-
cidos, desconhecidos ou que tenham sido suspensos ou destituídos 
do poder familiar.

§2° Para efeitos desta lei considera-se: 

I – família extensa ou ampliada: aquela que se estende para além 
da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por pa-
rentes próximos com os quais a criança e o adolescente convivem 
e mantêm vínculos de afinidade e afetividade; 

II – convivência familiar e comunitária: o direito assegurado às 
crianças e aos adolescentes de terem condições protegidas e sau-
dáveis para o seu desenvolvimento e estabilidade nas dimensões 
do indivíduo e da sociedade: físico, psíquico e social. Pressupõe a 
existência da família e da comunidade, como espaços capazes de 
propiciar à criança e ao adolescente a proteção e a efetivação dos 
direitos próprios à condição da pessoa em desenvolvimento e, ten-
do como matriz o artigo 227 da Constituição Federal de 1988, que 
impõe à família, à sociedade e ao Estado, o dever de assegurar o 
direito à vida, à saúde e à convivência familiar e comunitária. 

§ 3° Excepcionalmente, em casos avaliados judicialmente, a crian-
ça e o adolescente poderão ser acolhidos por famílias unidos por 
laços naturais, por afinidade, ou por vontade expressa, com base 
no melhor interesse da pessoa em desenvolvimento. 

Capítulo II 

CRITÉRIOS PARA INCLUSÃO NO PROGRAMA 

Art. 3º - São requisitos para a inclusão do beneficiário neste Pro-
grama: 

I – a existência da situação de vulnerabilidade e risco da criança e 
do adolescente, necessitando de afastamento imediato do conví-
vio familiar, sendo, porém, acolhidos por suas famílias extensa ou 
ampliada; 
II – a realização de estudo socioeconômico por profissional técnico 

devidamente habilitado pela Assistência Social do Município, a fim 
de analisar as condições da família guardiã;
III – o recebimento de renda mensal, pela família guardiã, no má-
ximo de 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, per capita; 
IV – a inscrição da família guardiã no CAD ÚNICO; 
V – Possuir domicílio civil no município de Ascurra;
VI – O beneficiário não receber beneficio previdenciário;
VI – a existência de determinação judicial requisitando a concessão 
do benefício da guarda subsidiada. 

Art. 4º - São condições impostas para o recebimento do subsídio: 

I – a devida matrícula e frequência da criança e do adolescente 
beneficiários na rede de ensino; 
II – a atualização da vacinação da criança e do adolescente bene-
ficiário; 
III – a utilização do benefício exclusivamente para suprir as ne-
cessidades básicas da criança e do adolescente, garantindo-lhes, 
assim, o seu pleno desenvolvimento. 

Parágrafo único. Para fins desta lei, entendem-se como beneficiá-
rios a criança e o adolescente, sendo que a concessão do subsídio 
será pago ao mantenedor da guarda e por ele gerido. 

Capítulo III

DO SUBSÍDIO

Seção I
Do valor

Art. 5º - O subsídio previsto nesta lei tem como teto 01 (um) do 
salário mínimo vigente, a ser pago mensalmente por beneficiário. 

Parágrafo único. Na hipótese de grupo de irmãos, a concessão não 
ultrapassará o valor de 01 salário mínimo mensal. 

Seção II
Do recebimento

Art. 6° - As famílias cadastradas no Serviço receberão o subsídio 
financeiro previsto no Art. 5º, através de depósito bancário em 
conta corrente ou poupança em nome do responsável pelo aco-
lhimento;

§ 1º: a família acolhedora poderá optar pelo recebimento ou não 
do subsídio financeiro;

§ 2° A família extensa ou ampliada que tenha recebido o subsídio 
e não tenha cumprido as prescrições desta Lei fica obrigada ao 
ressarcimento da importância recebida durante o período da irre-
gularidade.

§ 3° nos acolhimentos inferiores a 01 (um) mês, e no caso de 
desligamento, a família extensa ou ampliada receberá subsídio 
equivalente aos dias de permanência da criança e do adolescente, 
tomando por base no subsídio previsto no art. 5º.
. 
Art.7º - O subsídio poderá ser concedido durante o tempo máximo 
de até 02 (dois) anos. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, o prazo a que se refere o caput 
poderá ser prorrogado ou revogado, após estudo socioeconômico 
realizado por equipe técnica devidamente habilitada pela Assistên-
cia Social do Município de Ascurra e, por conseguinte, mediante 
determinação judicial. 

Seção III
Do bloqueio ou suspensão
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Art. 8º - O subsídio será bloqueado automaticamente na hipótese de descumprimento das condicionantes previstas na presente lei, até que 
sejam apurados os fatos que motivaram o bloqueio. 

Art. 9º - O não comparecimento do titular da guarda, para fins do art. 6º desta lei, por 02 (dois) meses consecutivos, gerará a suspensão 
do subsídio, a qual poderá ser revista após estudo socioeconômico realizado por profissional técnico devidamente habilitado pela Assistência 
Social do Município de Ascurra.

Capítulo IV

DA EXCLUSÃO DO PROGRAMA

Art.10 - A exclusão do Programa ocorrerá mediante as seguintes circunstâncias, alternativamente: 

I – restabelecimento do núcleo familiar natural; 

II – óbito do beneficiário;

III – melhora na reorganização da dinâmica socioeconômica da família; 

IV – quando alcançada a maioridade civil e/ou emancipação do beneficiário. 

Capítulo V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.11 - O Programa de Guarda Subsidiada Provisória será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social execu-
tado e acompanhado pela equipe técnica vinculada ao órgão gestor que executa os serviços de média complexidade da Assistência Social.

Art.12 - Os recursos financeiros para a concessão do Subsídio a que se refere esse Programa serão advindos do orçamento municipal (PPA). 

Art.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, com parecer prévio do Departamento 
Jurídico. 

Art.14 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar, por Decreto, a presenteLei. 

Art.15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Ascurra, em 16 de dezembro de 2015.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 16 de dezembro de 2015.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
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Barra Velha

Câmara muniCiPal

EDITAL Nº 001/2015 DE CONCURSO PÚBLICO (INCLUINDO RETIFICAÇÃO 01/2015 E 02/2015)
EDITAL Nº 001/2015 DE CONCURSO PÚBLICO
(Incluindo Retificação 01/2015 e 02/2015)
Abre inscrições e define normas para o Concurso Público, destinado a provimento de vagas existentes do Quadro Permanente de Pessoal 
da Câmara de Vereadores de Barra Velha, Santa Catarina e dá outras providências.

O Senhor Marciel Berlin, Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, no uso de suas atribuições legais, torna público a realização, 
de Concurso Público, para provimento de vagas existentes do Quadro Permanente de Pessoal da Câmara de Vereadores de Barra Velha, que 
será regido pela legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente edital.

1. DA DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será executado sob a responsabilidade do Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado na Avenida Luiz Bertoli, 233, 
centro, município de Taió – CEP 89.190-000, Estado de Santa Catarina, tel./fax (47) 3562-1598, endereço eletrônico: http://iobv.org.br/; 
e-mail: concursos@iobv.org.br. 
1.2. A fiscalização e supervisão do Concurso Público está a cargo da Comissão de Concurso Público da Câmara de Vereadores, nomeada 
pela Portaria nº 35/2015. 
1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma:
CRONOGRAMA RETIFICADO CONFORME SEGUNDA RETIFICAÇÃO ATO 002/2015
Evento Data Prevista
Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no período de: 14/12/15 a 20/01/16
Período para solicitar isenção de pagamento da taxa de inscrição 14/12/15 a 04/01/16
Divulgação da lista de isentos de pagamento da taxa de inscrição 11/01/16
Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos prazo final dia: 21/01/16
Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a prova, prazo final para envio por Sedex/AR do requerimento. 20/01/16
Homologação das Inscrições e divulgação das inscrições indeferidas de todos os candidatos. 26/01/16
Recursos contra indeferimento das inscrições 27 e 28/01/16

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 21/02/16

Gabarito Preliminar divulgação no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 22/02/16
Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar 23 e 24/02/16
Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgação no site do Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 01/03/16
Classificação Preliminar 02/03/16
Recursos contra a classificação preliminar 03 e 04/03/16
Classificação Final e Homologação 05/03/16

1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do número de recursos, de intempéries 
e por decisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Concurso Público e da Comissão do Instituto o Barriga 
Verde, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame.
1.5. O Edital do Concurso Público, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os gabaritos e provas, os julga-
mentos realizados, convocações e todos os demais atos do Concurso Público, serão publicados no site do Concurso Público na Internet: 
www.iobv.org.br. 
1.6. O Edital do concurso público também será publicado no site da Câmara de Vereadores de Barra Velha na Internet: http://www.cama-
rabarravelha.sc.gov.br/ e no diário oficial dos municípios de Santa Catarina - DOM: http://www.diariomunicipal.sc.gov.br, bem como afixado 
na sede da Câmara de Vereadores; e ainda, publicado na forma de extrato, em jornal de circulação local e regional. 
1.7. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, atenderá os dispositivos da RE/598.099//STF, de 
acordo com a necessidade da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados mais candidatos apro-
vados, se houver necessidade para o serviço público.
1.8. O prazo de validade do concurso é de 2 (dois) anos, contados da publicação do ato de homologação do resultado final do presente 
edital, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Poder Legislativo.
1.9. Durante o prazo de validade do concurso, o aprovado excedente tem prioridade sobre os novos concursados, no preenchimento dos 
cargos na mesma carreira.
1.10. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do Concurso Público, 
tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas 
ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivesse transcritos e acerca dos quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento.
1.11. Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão ser entregues, pessoalmente 
pelo candidato ou por procurador devidamente habilitado, na Sede do IOBV no endereço constante do item 1.12.
1.12. Os documentos também poderão ser enviados via postal com AR (Aviso de Recebimento), salvo expressa vedação do Edital, através 
do serviço de entrega expressa de documentos (SEDEX) para serem entregues ao IOBV, no endereço abaixo, após a data e horário deter-
minados, mesmo que postados anteriormente, valendo para fins de direito a data registrada de entrega da correspondência.
Endereço para remessa via posta de documentos:

http://iobv.org.br/
mailto:concursos@iobv.org.br
http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.com.br/
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IOBV – CONCURSO PÚBLICO DE BARRA VELHA
Avenida Luiz Bertoli, número 233 – Centro
89.190-000 – Taió - SC
1.13. Não são admitidas, após o término das inscrições, a complementação, a inclusão ou a substituição dos documentos entregues.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS
2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se refere o presente concurso:
a) A nacionalidade brasileira ou equiparada;
b) O gozo dos direitos políticos;
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
e) A idade mínima de dezoito anos;
f) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função;
g) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido por órgão competente;
h) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal;
i) Ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital;
j) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou estabelecidos em lei.

2.2. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à nomeação no cargo público será exigi-
da quando da posse no cargo público. A não apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação 
do Concurso Público e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.
2.3. A aprovação e classificação no presente Concurso Público não criam direito à admissão que será realizada na medida das necessidades 
de Câmara de Vereadores de Barra Velha e disponibilidades orçamentárias. 

3. DOS CARGOS, EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS.
3.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas descritas na forma deste edital e para a formação de cadastro reserva de 
aprovados para novas vagas que forem criadas dentro do prazo de validade deste Concurso Público.
3.2. Os cargos/especialidade, a carga horária semanal, o número de vagas, a remuneração mensal, e as exigências específicas a cada cargo, 
objeto deste Concurso Público, encontram-se descritos no Anexo I e II deste edital.
3.3. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e legislação em vigor, deverão ser comprovados no ato da admissão após a 
convocação.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. A participação no concurso iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste edital.
4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos apresen-
tados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente concurso público.
4.3. A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço eletrônico www.iobv.org.br, no período estabelecido no cronograma de 
atividades item I deste edital.
4.4. Para os candidatos que não possuem acesso à rede mundial de computadores (internet), A Câmara de Barra Velha disponibilizará aten-
dimento gratuito no seguinte local: Setor de Protocolo da Câmara de Vereadores, situada na Rua Pedro Alcântara de Freitas nº 125, Barra 
Velha/SC, no horário de atendimento das 13:30 as 17:30 horas.
4.5. O candidato poderá participar deste edital com apenas uma inscrição, verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candidato, 
será considerada apenas a inscrição mais recente devidamente paga.
4.6. Para efetivar a sua inscrição pela internet, o candidato deverá seguir os seguintes passos:
a) Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br em “concursos e seletivos”, “inscrições abertas”, selecionar A Câmara de Vereadores de 
Barra Velha – Câmara de Vereadores de Barra Velha Edital 01/2015;
b) Baixar e Ler atentamente o edital completo, inteirando-se das condições do certame e certificando-se de que preenche todas as condições 
exigidas.
c) Cadastrar-se no portal www.iobv.org.br, criando uma senha de acesso para a área do candidato (guarde bem essa senha pois será útil 
em todos os acessos futuros)
d) Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo pela internet, imprimindo uma cópia que deve ficar 
em seu poder;
e) Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário, referente à taxa de inscrição, Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição, preferencialmente nas Lotéricas e Agências da Caixa Econômica Federal, até o dia do vencimento estabelecido no boleto.
f) Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder.

4.7. O IOBV e a Câmara de Vereadores de Barra Velha eximem-se de qualquer responsabilidade pela eventual indisponibilidade ou falha dos 
equipamentos ou acesso à INTERNET.

4.8. O atendimento presencial acha-se condicionado à disponibilidade de equipamentos e pessoal e, em determinados momentos, poderá 
haver filas.

4.9. O último dia de atendimento presencial para inscrição será 07 de janeiro, sendo que, só serão atendidos os candidatos que chegarem 
ao local até as 18:00 horas.

4.10. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de telefones informados. Eventual mudança 
de endereço, até a data de publicação do resultado final do Concurso Público, deverá ser atualizado no cadastro on line do candidato, atra-
vés da sua área restrita, e deverá ser comunicado ao IOBV por correspondência eletrônica (e-mail) enviada para: concursos@iobv.org.br. 
Após a data de publicação do resultado do Concurso Público, deverão ser comunicadas diretamente à Câmara de Vereadores de Barra Velha.

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
mailto:concursos@iobv.org.br
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4.11. O valor da taxa de inscrição é de:
a) Para cargos com exigência de curso superior: R$ 90,00 (noventa reais);
b) Para cargos com exigência de curso de ensino médio: R$ 70,00 (setenta reais);
c) Para cargos com exigência alfabetizado: R$ 40,00 (quarenta reais);
4.12. O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado mediante a utilização do boleto de pagamento disponível no endereço 
eletrônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de barras, até a data de vencimento constante no mesmo.
4.13. O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, através de vírus no computador utilizado pelo candidato, 
devendo o candidato conferir o código de barras e se o boleto é da Caixa Econômica Federal cujo código de barras deve iniciar pelo número 
do banco ou seja 104.
4.14. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem documentos comprobatórios do pagamento da taxa de 
inscrição. 
4.15. Não serão aceitos pagamentos feitos por qualquer outra forma ou meio.
4.16. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo endereço, na área restrita do candidato. 
4.17. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente.
4.18. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhe-
cimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as 
publicações e suas possíveis alterações.
4.19. A inscrição só será aceita quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de inscrição confirmar o respec-
tivo pagamento, sendo canceladas as inscrições cuja taxa de inscrição tiver sido paga com cheque sem cobertura ou com qualquer outra 
irregularidade.
4.20. Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o candidato poderá conferir, no site do concurso, na área do candidato, se 
os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo de inscrição.
4.21. É vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outra via não determinada neste edital.
4.22. O IOBV não se responsabilizará por solicitações de inscrição não efetivadas por falhas e ou congestionamento de linhas de comunica-
ção ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados ou impressão dos documentos solicitados.
4.23. As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição, são de inteira responsabilidade do candidato, podendo 
ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchimento incompleto ou de forma indevida.
4.24. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento falso ou oculte informação ou fato 
a ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais cabíveis.
4.25. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que o candidato 
tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente.
4.26. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a devolução da 
importância recolhida uma vez que, o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação plena do Concurso Público.
4.27. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem prévio aviso 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site www.iobv.org.br e www.camarabarravelha.sc.gov.br.
4.28. As inscrições que preencherem todas as condições destes edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente. O ato 
de homologação será divulgado no site do Concurso Público no endereço www.iobv.org.br, na data constante do cronograma deste edital. 
No mesmo local e horário será publicada a relação das inscrições indeferidas.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. São isentos da taxa de inscrição no Concurso Público:
a) Os candidatos doadores de Sangue (Lei Estadual nº 10.567/1997.)
b) Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal – CADúnico e forem membros de 
família de baixa renda (com renda mensal per capita de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos).
5.2. Para usufruírem do benefício da isenção da taxa de inscrição os candidatos deverão, após realizar sua inscrição, protocolar na sede do 
IOBV, ou enviar via postal (sedex/ar), nos termos e endereço dos itens 1.11 e 1.2 deste edital, até a data constante do cronograma do item 
1, os seguintes documentos:
a) Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos no CADúnico: Requerimento de isenção da taxa de inscrição 
(Anexo V do edital)
b) Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue (Lei Estadual 10.567/1997): 
• Requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo V);
• Documento expedido pela entidade coletora, que deverá ser juntado no ato de inscrição. O documento deverá discriminar o número e a 
data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais. A comprovação deverá ser efetuada mediante 
documento específico firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá relacionar minuciosamente as atividades desenvol-
vidas pelo interessado, declarando que o mesmo enquadra-se como beneficiário da Lei Estadual 10.567/1997.
5.3. Só serão examinados os pedidos de isenção enviados via postal que forem entregues ao IOBV até a data determinada no Edital para 
recebimento dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição, valendo para fins de direito o carimbo ou registro postal de entrega da corres-
pondência.
5.4. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico, o IOBV consultará o MDS para verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. Declarações falsas estarão sujeitas às sanções previstas em lei.
5.5. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento deferido terá sua inscrição validada, não devendo pagar o boleto da taxa 
de inscrição.
5.6. Sendo indeferido o pedido de isenção, restará ao candidato pagamento da inscrição até o último dia de inscrições.
5.7. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição
5.8. O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, para o mesmo cargo, terá analisada e confir-
mada apenas á última inscrição, sendo as demais canceladas.
5.9. Os despachos aos pedidos de isenção da taxa de inscrição serão publicanos na data constante do cronograma deste edital.
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6. DAS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
6.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o art. 1º, § 2º, da Lei nº 2.899, de 17 de maio de 
2006, devem ser reservados aos candidatos com deficiência, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total de vagas oferecidas em Concursos 
Públicos. 
6.2. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Concurso Público, para o cargo cujas atribuições sejam com-
patíveis com a deficiência de que sejam portadores, nos termos, da Lei Complementar Municipal 122/2011.
6.3. Em razão do número de vagas deste certame, não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência. Estes poderão concorrer 
em igualdade de condições com os demais candidatos. Porém, deverão observar a compatibilidade e entre as atribuições do cargo e a 
deficiência de que são portadores. 
6.4. No caso deste edital o candidato com deficiência, não resulta a oferta imediata de vagas para o cargo, neste caso, o primeiro candidato 
com deficiência classificado no Concurso Público será nomeado para ocupar a 10ª (décima) vaga que vier a surgir para o cargo efetivo o 
qual concorreu, enquanto os demais serão nomeados a cada intervalo de 20 (vinte) cargos providos.
6.5. Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, as mesmas serão ocupadas 
pelos demais candidatos habilitados e classificados.
6.6. Serão consideradas deficiências somente àquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 
estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no art. 4º do Decreto Federal n. 3.298/99 e suas alterações.
6.7. Os candidatos com deficiência, que desejarem concorrer às vagas a eles reservadas, deverão assinalar a sua condição no Requerimento 
de Inscrição. (Inscrição on line), protocolar pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, na Sede do IOBV, ou enviar pelo 
correio, via sedex/ar, no endereço do item 1.12 deste edital, até o último dia de inscrições, os seguintes documentos:
a) Requerimento de vaga para deficiente e/ou condição especial de realização da prova (anexo IV);
b) Cópia do comprovante de inscrição;
c) Laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, emitida nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação internacional de Doenças – CID, bem como provável causa 
da deficiência, acompanhado de cópia do requerimento de inscrição e anexo IV do edital. Não sendo aceitos laudos de exames ou qualquer 
outro documento em substituição ao exigido.
6.8. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se forem entregues até a data de-
terminada no Edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro postal de entrega da correspondência.
6.9. O candidato com deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições aos demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, critérios de aprovação, data, horário de início, local de aplicação e nota mínima exigida.
6.10. Os candidatos com deficiência regularmente inscritos submeter-se-ão, quando convocados à avaliação de equipe multiprofissional 
que terá a decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e o grau de deficiência, capacitante ou não para 
o exercício do cargo.
6.11. Os candidatos que se declararam no ato de inscrição como deficiência e que não atenderem plenamente a todas as exigências dis-
posta no presente edital, terão suas inscrições para as vagas reservadas indeferidas, passando a figurar unicamente na classificação geral 
dos candidatos.
6.12. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, tempo adicional, uso de aparelhos de 
audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte ampliada e etc.), para a realização das provas deverá protocolar requerimen-
to (anexo IV) desta solicitação, até data constante no cronograma, nos endereços conforme item 1.12, anexando ao requerimento laudo 
médico por especialista da área de sua deficiência, comprovando essa necessidade.
6.13. As solicitações de condições especiais serão atendidas respeitadas a legalidade e a razoabilidade. No caso de uso de equipamentos 
especiais, estes deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados antecipadamente ao fiscal de sala e ou coordenador local do IOBV. 
6.14. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deferência que forem aprovados, serão convocados por edital 
próprio, através do site da Câmara de Vereadores de Barra Velha, para avaliação da sua condição de deficiente pela Perícia Médica Oficial 
da Câmara de Vereadores de Barra Velha e se a deficiência é capacitante ou não para o exercício do cargo.
6.15. Será excluído do Concurso Público o candidato aprovado para uma das vagas aos portadores de deficiência que:
a) Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames solicitados para a avaliação da Perícia Médica Oficial 
da Câmara de Vereadores de Barra Velha.
b) Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja contatada pela Perícia Médica Oficial da Câmara de Vereadores de Barra 
Velha ou não seja compatível com o exercício do cargo.
c) Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição.
6.16. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria.

7. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES
7.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas pelo IOBV. O ato de homologação será publicado 
no endereço eletrônico www.iobv.org.br, na data constante do cronograma deste edital.
7.2. A relação das inscrições não homologadas devido ao indeferimento pelo IOBV, serão divulgadas no endereço do concurso na internet 
www.iobv.org.br.
7.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a grafia do seu nome, condição de pessoa com defi-
ciência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do presente Edital.
7.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio candidato deve entrar na área restrita do site, com 
seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas alterações.
7.5. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade 
competente na data constante do cronograma deste edital.

8. OUTROS REQUERIMENTOS
8.1. Candidata lactante
8.1.1. A candidata que desejar amamentar durante a aplicação da prova deverá:
a) Indicar esta condição especial para realizar a prova no Requerimento de Inscrição;
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b) Chegar ao local da prova com a antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa maior que ficará responsável pela 
guarda da criança.
8.1.2. O menor e o responsável ficarão em sala especial reservada. Nos momentos de amamentação a candidata solicitará ao fiscal de sala 
que a conduza à sala reservada. O tempo destinado à amamentação não será descontado do tempo de duração da prova.
8.2. Benefícios da Lei 11.689/2008
8.2.1. Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da Lei 11.689/2008, deverão entregar ou en-
viar no endereço do IOBV (item 1.12), até o último dia de inscrições, cópia autenticada da certidão e ou declaração e ou atestado ou outros 
documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, 
relativos ao exercício da função de jurado, os termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008.
8.2.2. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se forem entregues até a data 
determinada no edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro posta de entrega da correspondência.

9. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
9.1. O concurso público, a que se refere o presente edital, compreenderá o exame de habilidades e de conhecimentos aferidos em uma 
única etapa constituída de prova escrita objetiva de caráter eliminatório e classificatório.

10. DA PROVA ESCRITA 
10.1. A prova escrita objetiva será aplicada na data constante do cronograma deste edital na cidade de Barra Velha - SC, em locais que serão 
divulgados quando da homologação das inscrições, no endereço eletrônico do Concurso Público: www.iobv.org.br.
10.2. O IOBV poderá, não havendo na cidade de Barra Velha locais suficientes ou adequados para a alocação de todos os candidatos, rea-
lizar provas em cidades vizinhas à cidade de Barra Velha.
10.3. A prova escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos mediante a aplicação de questões 
objetivas, cada uma delas com 4 (quatro) alternativas, dos quais uma única será correta.
10.4. A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), expressas com 2 (duas) casas decimais.
10.5. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão dispostos por escolaridade 
exigida para o cargo, conforme quadro abaixo:

Cargos com Escolaridade: Ensino Fundamental incompleto – alfabetizado (2 horas de prova)

Tipo Prova Disciplinas Número de ques-
tões

Valor da 
questão

Total Nota por Disci-
plina

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 5

0,20 3,00Matemática 5
Gerais a atualidades 5

Conhecimentos Específicos Conhecimentos inerentes ao cargo 10 0,70 7,00
Total 25 10,00

Cargos com Escolaridade: Ensino Médio Completo e Ensino Superior Completo (3 horas de prova)

Tipo Prova Disciplinas Número de ques-
tões Valor da questão Total Nota por 

Disciplina

Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa 5

0,20 4,00
Matemática 5
Gerais e atualidades 5
Legislação e Administração pública 5

Conhecimentos Específicos Conhecimentos técnicos profissionais 20 0,30 6,00

Total 40 10,00

10.6. Os programas das provas encontram-se publicados no anexo III do presente Edital.
10.7. Para prestar a prova escrita objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-resposta, sendo responsável pela con-
ferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta 
e pela transcrição correta das letras correspondentes às respostas que julgar corretas.
10.8. A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e ou no cartão resposta deve ser comunicada imediatamente ao Fiscal 
de Sala. A Coordenação do Concurso envidará todos os esforços para a rápida substituição dos materiais com defeito. O tempo gasto para 
a substituição dos materiais será acrescido ao tempo de duração da prova.
10.9. O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de material transparente, de tinta 
preta ou azul, seguindo as instruções contidas na capa do caderno de questões. As provas serão corrigidas unicamente pela marcação no 
cartão resposta, não sendo válidas as marcações feitas no caderno de questões em hipótese alguma.
10.10. Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o cartão resposta devidamente 
assinado e o caderno de questões.
10.11. Será atribuída nota 0,00 (zero) às respostas de questões objetivas:
a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;
b) Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis);
c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas;
e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova.
10.12. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não sendo responsabilidade do fiscal de sala 
alertá-lo das incorreções.
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10.13. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do concurso público poderá haver mais de um tipo de prova, devendo o can-
didato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob pena de eliminação do concurso.
10.14. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,00 (cinco). 

11. DO LOCAL, HORÁRIO E SEGURANÇA DAS PROVAS ESCRITAS
11.1. A prova escrita será aplicada na cidade de Barra Velha, ou na inexistência de locais adequados e ou suficiente para sua aplicação, 
em cidades próximas, em data constante do cronograma deste edital e em local a ser divulgado quando da homologação das inscrições, 
conforme data do cronograma.
11.2. Os horários de realização das provas ficam assim definidos conforme cronograma abaixo:
EVENTO MATUTINO
Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 8h15
Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de candidatos, sob qualquer alegação, a partir deste horário. 8h50
Abertura dos envelopes e distribuição das provas e na sequencia início das provas. 8h52
Início da resolução da prova. 9h00
Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova. 10h00
Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão resposta dos cargos de ensino Fundamental incompleto – alfabeti-
zado 11h00

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão resposta dos cargos de nível Superior 12h00

11.3. A identificação correta do período, horário e local da prova e o comparecimento no horário determinado, será de inteira responsabi-
lidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, considerando que os 
portões dos locais que dão acesso às salas de provas, fecharão 10 (dez) minutos antes do horário marcado para início da prova.
11.4. Os portões que dão acesso às salas de provas, dependendo do local poderá ser as portas de blocos, alas, setores e etc., devendo o 
candidato comparecer ao local designado para a realização das provas com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da hora marcada 
para fechamento dos portões, para garantir estacionamento e identificar corretamente a localização das salas.
11.5. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário de fechamento dos portões, seja qual for o 
motivo alegado para o atraso, estando o candidato que deixar de fazer ou chegar com atraso à prova escrita, desclassificado do Concurso 
Público.
11.6. O IOBV, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da prova escrita ou transferir suas datas e ou horários. Even-
tuais alterações serão comunicadas no site do concurso na Internet, por mensagens enviadas para o email informado, ou por aviso fixado 
na entrada principal ou mural do local anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível.
11.7. A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento e identificação oficial com foto.
11.8. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública 
e pelo corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, 
carteiras funcionais expedias por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de 
habilitação, com foto.
11.9. Em caso de perda, furto o roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias.
11.10. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.
11.11. A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova.
11.12. Em face de eventual divergência o IOBV poderá exigir a apresentação do original do Comprovante de pagamento da taxa de inscri-
ção, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada.
11.13. Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais:
a) Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta das cores azul ou preta; (não serão fornecidas caneta no local)
b) Documento de Identificação com foto;
c) Original do Comprovante do pagamento da Taxa de inscrição ou de inscrição guardado no bolso;
d) Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo;
11.14. É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de 
calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de 
armamento. Também é proibido o fumo, a ingestão de alimentos, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição medica 
apresentada a um fiscal de sala antes do início da prova ), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura.
11.15. É terminantemente proibida a entrada de candidato armado, sob qualquer alegação, nos locais onde se realizarem as provas. O IOBV 
não se responsabilizarão pela guarda de qualquer armamento.
11.16. Os telefone celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser entregues sem qualquer outro 
aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do início da prova.
11.17. A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, cor-
redor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicarão na exclusão do candidato do concurso, sendo atribuída nota zero às provas 
já realizadas.
11.18. É vedado ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal, ausentar-se da sala de 
prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, sem autorização, comunica-
ção com outro candidato, bem como se utilizando de quaisquer dos recursos não permitidos, tratar incorretamente ou agir com descortesia 
a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores e seus Auxiliares ou Autoridades presentes; 
11.19. O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do Concurso Público poderá solicitar a impressão digital do can-
didato no cartão resposta (a qual não substituirá a obrigatoriedade do candidato assinar o cartão), submeter os candidatos à revista pessoal 
e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação datiloscópica ou 
dele fazer imagem fotográfica o vídeo.
11.20. O IOBV e Câmara de Vereadores de Barra Velha não assumem qualquer responsabilidade por acidentes pessoais e ou avaria, perda 
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ou desaparecimento dos matérias, objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer 
outro bem trazido pelos candidatos para local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer.
11.21. Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de transporte e ou alimentação são de inteira 
responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova venha a ser transferida por qualquer motivo.
11.22. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas nem a realização de qualquer prova e ou exame fora dos ho-
rários e locais marcados para todos os candidatos.
11.23. Somente depois de decorrido o prazo mínimo de permanência em sala de provas, que será de 60 (sessenta) minutos, o candidato 
poderá entregar seu caderno de questões e seu cartão-resposta e retirar-se da sala de prova, entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de 
sala o seu cartão resposta devidamente assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento do corrente item incorre na des-
classificação do candidato do concurso público.
11.24. Os três (3) últimos candidatos de cada sala de provas, só poderão entregar a prova e o cartão resposta ao mesmo tempo, quando 
assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os companhei-
ros assinará ata de prova como desistente sendo eliminado do certame.
11.25. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da realização da prova.
11.26. Um caderno de questões de cada cargo, estará disponível no dia seguinte ao da realização da prova, na área restrita do candidato, 
permitindo assim que os candidatos possam interpor recursos contra as questões da prova.
11.27. Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos de questões, bem como o original ou cópia do cartão resposta, mesmo após 
o encerramento do concurso público.
11.28. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da mesma e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
11.29. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da prova sem comunicar-se com os demais 
candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio da escola, ou ligar o celular antes de se retirar da escola.
11.30. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao uso dos candidatos em prova, acon-
selha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o acompanhamento até os sanitários.
11.31. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla 
a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra relativas ao concurso, aos comunicados, às instruções o candidato ou às instruções 
constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
11.32. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas ao local de provas 
estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto o Barriga Verde poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apresente compro-
vante original de pagamento da taxa de inscrição.
11.33. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo Instituto o Barriga Verde e a Comis-
são Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Concurso Público na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito 
de verificar a pertinência da referida inscrição.
11.34. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
12. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL
12.1. Nota final para todos os cargos: NF = NPE

Sendo:
NF= Nota final
NPE = Nota Prova Escrita
12.2. Os candidatos serão classificados por cargo / disciplina, em ordem decrescente da nota final, expressa com 2 (duas) decimais sem 
arredondamento. 
12.3. Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, 
para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos 
ou mais). 
12.4. Para os candidatos que não se enquadrarem na condição de idoso, na hipótese de igualdade de notas, o desempate será feito através 
dos seguintes critérios: 
12.5. Maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos; 
12.6. Maior nota nas questões de Conhecimentos Gerais;
12.7. Beneficiados pela Lei 11.689/2008, devidamente habilitados na forma do Edital; tribunal do júri. 
12.8. Maior idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita. 
12.9. As pessoas com deficiência integrarão lista especial de classificação.

13. DOS RECURSOS 
13.1. Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das provas e gabarito provisório, resultados 
classificatórios e homologação do resultado final do Concurso Público.
13.2. Os recursos deverão ser interpostos até às 18 horas do segundo dia útil posterior à publicação, no site do Concurso Público na Inter-
net, do ato em desfavor do qual quer o candidato recorrer.
13.3. Os recursos poderão ser interpostos da seguinte maneira:
10.1.1. Recursos Via Internet: 
a) Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br, e realizar login identificando-se.
b) Na área do candidato em “minhas inscrições” localizar o concurso Edital 01/2015 de BARRA VELHA;
c) Na coluna “opções” (à direita) deslize o mouse sobre os ícones (botão) e clique naquele que exibir "Solicitar Recurso".
d) Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação.
e) No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o número da questão (fundamentando sua ar-
gumentação e indicando referência bibliográfica.
f) Para cada questão deverá ser enviado um único formulário de recurso.
g) Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um arquivo para um único recurso deve-se compacta-los 
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(ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos do tipo: jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar.
h) Clicar em “enviar”.
13.3.2. Recursos presencial ou via postal:
a) Para recursos presencial preencher e assinar o anexo VII, do edital, com argumentação clara, consistente e objetiva, no caso de questões, 
um para cada questão e protocolar pessoalmente ou via procuração na sede do IOBV, no endereço constante do item 1.12 deste edital.
b) Para recursos via postal o candidato deverá preencher e assinar o requerimento (anexo VII) do edital com argumentação clara, consis-
tente e objetiva, Caso o recurso seja contra o teor da questão ou gabarito preliminar, deve ser preenchido um requerimento para cada uma 
das questões contestadas; datar e assinar; anexar cópia autenticada do documento de identidade do requerente; colocar o requerimento 
em envelope resistente e enviará para o endereço sede do IOBV, conforme item 1.12, via sedex/ar.
13.3.2.1. O candidato deverá expedir o documento AR (aviso de recebimento), pelo Serviço de encomenda expressa de documentos e mer-
cadorias – SEDEX. O documento deve ser entregue ao IOBV rigorosamente no prazo previsto no Edital, findo o qual não será aceito, sendo 
de responsabilidade do candidato a remessa via postal com devida antecedência para que o recurso seja entregue no prazo constante do 
cronograma do edital, valendo para todos os fins de direito a data da entrega.
13.4. Só serão analisados os requerimentos interpostos que preencherem todas as exigências do Edital e que forem entregues ao IOBV 
rigorosamente no prazo, findo o qual não serão aceitos.
13.5. É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do candidato e enviar e/ou digitar seu recurso corretamente, e/ou enviar os 
anexos para o endereço eletrônico correto sendo que a resposta será divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.br, 
após encerrados os recursos e da análise da banca examinadora que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres.
13.6. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos, por motivo de ordem técnica como congestio-
namento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo muito grande (aconselha-se enviar compactado).
13.7. Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e da disciplina quando for o caso.
13.8. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital.
13.9. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem fundamentação ou referência bibliográ-
fica não serão providos.
13.10. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a responde-
ram.
13.11. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no gabarito provisório, será corrigido 
no gabarito final.
13.12. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site www.iobv.org.br, não serão enviadas 
respostas individuais aos candidatos.
13.13. Caso haja necessidade os documentos individuais comprobatórios serão publicados na área restrita do candidato.
13.14. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá haver alteração da nota, pontuação 
e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclas-
sificação do candidato que não obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais avaliações 
realizadas.
13.15. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa.

14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
14.1. A homologação do resultado final deste concurso, se dará através de decreto do executivo devidamente publicada nos meios legais 
e no endereço eletrônico do concurso e no órgão oficial da Câmara de Vereadores de Barra Velha, com a classificação dos aprovados em 
ordem decrescente de notas.
14.2. Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.br.

15. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE
15.1. A aprovação e classificação neste Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de ingresso imediato e automático no qua-
dro da administração direta da Câmara de Vereadores de Barra Velha, sendo que a admissão é de competência da Câmara de Vereadores, 
dentro da validade do concurso ou sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste 
Edital, atendendo os dispositivos da RE/598.099/STF.
15.2. A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em lei municipal que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do 
Município de Barra Velha e ao Plano de Cargos e Salário do Poder Legislativo.
15.3. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade da Câmara de Vereadores de Barra Velha.
15.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, endereço e 
telefones de contatos.
15.5. Até a homologação do resultado final o candidato pode atualizar seus dados na sua área restrita no site www.iobv.org.br, após homo-
logação deverá informar a Câmara de Vereadores de Barra Velha junto ao Setor de Recursos Humanos. 
15.6. O candidato após receber a convocação terá o prazo de 2 (dois) dias para manifestar seu interesse na vaga e/ou requerer prazo de 
até 30 (trinta) dias para apresentar a documentação exigida para a contratação ou apresentar sua carta de desistência.
15.7. O candidato aprovado no concurso, que não quiser ser nomeado, quando convocado, poderá requerer sua reclassificação para o último 
lugar dos classificados.
15.8. O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos Humanos da Câmara de Vereadores de Barra Velha, até a data estabe-
lecida conforme item 15.5, será excluído da vaga deste Concurso Público.
15.9. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado final. Havendo mudanças de endereço 
dos candidatos classificados, após divulgação da homologação do concurso, estas deverão ser comunicadas diretamente ao setor de Recur-
sos Humanos da Câmara de Vereadores de Barra Velha.
15.10. A inobservância do subitem 15.5, implicará na desclassificação da vaga do Concurso Público.
15.11. Por ocasião da posse serão exigidos, dos candidatos aprovados e convocados os documentos que comprovem os requisitos para 
provimento no cargo conforme item 2 deste edital, além de outros exigíveis à época da nomeação conforme legislação.
15.12. O não cumprimento dos quesitos necessários impede a posse do candidato.
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16. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
16.1. Delega-se competência ao IOBV – Instituto o Barriga Verde, como banca executora deste concurso, para:
a) Receber os requerimentos de inscrições;
b) Emitir os documentos para homologação das inscrições;
c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas;
d) Analisar e pontuar os títulos;
e) Apreciar os recursos previstos neste edital;
f) Emitir relatórios de classificação dos candidatos;
g) Prestar informações sobre o concurso dentro de sua competência;
h) Atuar em conformidade com as disposições deste edital.
i) Responder, em conjunto com A Câmara de Vereadores de Barra Velha eventuais questionamento de ordem judicial e/ou recomendação 
ministerial.
16.2. A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Comissão de Concurso Público da Câmara de Vereadores, devidamente nome-
ada por ato oficial.
16.3. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade da Administração da Câmara de Vereadores de Barra Velha.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de lei e atos nor-
mativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.
17.2. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. Não serão prestadas informações por telefone relativas a número de inscritos por cargo ao resultado do Concurso Público e 
respostas de recursos. 
17.3. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar eventuais contatos que se fa-
çam necessários, na área do candidato até a data de homologação do resultado final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da 
Câmara de Vereadores de Barra Velha, até que expire a validade do Concurso, sob pena de considerar válidas as comunicações realizadas 
com base nos dados constantes nos registros. 
17.4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relacionados 
ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou 
criar obrigação. 
17.5. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará sujeito a responder criminalmente por seu ato. 
17.6. A Câmara de Vereadores de Barra Velha e o IOBV não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, divulgações e outras 
publicações referentes a este Concurso sejam na imprensa ou em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial 
www.iobv.org.br.
17.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato 
manter-se informado, acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br.
17.8. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas do próprio 
candidato. 
17.9. No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e documentos enviados à Comissão de Concurso, encaminhados via postal com 
Aviso de Recebimento – AR (correios), será considerada a data de entrega. 
17.10. É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão de Concurso Público, tanto da Câmara de Verea-
dores da Câmara de Vereadores de Barra Velha como do IOBV.
17.11. Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a responsabilidade do IOBV, por um período de 3 (três) meses, após a homologação 
do resultado final, quando serão incinerados. Os demais apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação do resultado serão incinera-
dos, com registro em ata.
17.12. A Comissão do Concurso Público da Câmara de Vereadores de Barra Velha e do IOBV poderão justificadamente, alterar as normas 
previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do certame.
17.13. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão do Concurso Público 
da Câmara de Vereadores da Câmara de Barra Velha e do IOBV.
17.14. Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público previsto neste Edital o Foro da Comarca de Barra Velha/
SC.
17.15. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
17.16. Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II– Atribuições dos Cargos; Anexo III– Conteúdo Programático; Anexo IV – Requerimento de Vaga 
de Deficiente e Condição Especial para Realizar a prova; Anexo V – Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição; VI-Requerimento de 
Recursos.

Barra Velha,10 de Dezembro de 2015.
Marciel Berlin
Presidente da Câmara de Vereadores

ANEXO I – EDITAL DA CÂMARA DE VEREADORES – CARGOS PÚBLICOS

DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS.

Cargo Nº 
Vagas

Carga 
Horária

Vencimento 
Mensal R$ Requisitos/Habilitação Tipo Prova Taxa De 

Inscrição
1. Servente 02 40 h/s 1.327,67 Alfabetizado Escrita Objetiva 40,00
2. Vigia 02 40 h/s 1.327,67 Alfabetizado Escrita Objetiva 40,00
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3. Assistente Adm e Legislativo 02 40 h/s 2.350,00
1.950,00 Nível Médio Completo Escrita Objetiva 70,00

4. Motorista 01 40 h/s 1.600,00 Nível Médio Completo, com CNH “B” Escrita Objetiva 70,00
5. Recepcionista 01 40 h/s 1.600,00 Nível Médio Completo Escrita Objetiva 70,00

6. Advogado 01 20 h/s 3.177,76
3.375,21

Nível Superior Completo, com inscri-
ção na OAB. Escrita Objetiva 90,00

7. Analista de Compras 01 40 h/s 3.375,21
Nível Superior Completo em Contabi-
lidade, e/ou Direito, e/ou Administra-
ção, e/ ou Economia.

Escrita Objetiva 90,00

8. Controlador 01 20h/s 3.375,21
Nível Superior Completo em Contabi-
lidade, e/ou Direito, e/ou Administra-
ção, e/ ou Economia.

Escrita Objetiva 90,00

ANEXO II – EDITAL DA CÂMARA DE VEREADORES – CARGOS PÚBLICOS

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

VIGIA: Alfabetizado, Exercer vigilância no Prédio da Câmara de Vereadores, inspecionando e verificando eventuais anormalidades ou riscos 
ao patrimônio ou à segurança, minimizar riscos, impedir danos ou o que mais for necessário no interesse público, comunicando ocorrên-
cias ao superior e às autoridades policiais. Exercer atividades relacionadas com a guarda e manutenção dos bens sob sua vigilância, como 
solicitar reparos e providências afins, e ainda controle de uso, conforme determinações do superior hierárquico; Executar outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

SERVENTE: Alfabetizado, realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação da Câmara de Verea-
dores de Barra Velha; auxiliar a zeladoria quando necessário; Retirar o lixo das lixeiras e o coloca em local apropriado para recolhimento; 
Receber orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do 
trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

RECEPCIONISTA: Portador do Certificado de conclusão do Ensino Médio; Recepcionar o público em geral, anunciando-os ao setor que forem 
encaminhados; Fazer a entrega de correspondência aos devidos setores ou servidores; Efetuar anotações e protocolos, entregar recados; 
Consultar e coletar documentos, transcrições, arquivos e fichários; Operar a máquina fotocopiadora, sempre que for necessário; Atender 
pedidos de informações telefônicas; Realizar ligações telefônicas; Envia fax, quando necessário; Atender e passa as ligações recebidas; 
Anotar e transmitir recados às pessoas solicitadas, visando o bom atendimento dos serviços; Realizar controles de ligações telefônicas efe-
tuadas, anotando dados em formulários apropriados, contando a localidade, o número pedido, hora e data da ligação, e nome do servidor, 
para posterior conferência; Executar tarefas de apoio administrativo referente à sua área de trabalho; Zelar pelo equipamento, comunicando 
defeitos e solicitando seu conserto e manutenção para assegurar-lhe perfeitas condições de funcionamento; Executar outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

MOTORISTA: Portador do Certificado de conclusão de Ensino Médio e CNH B, ter conhecimento básico do Código de Trânsito Brasileiro; 
Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva; 
Noções gerais de circulação e conduta; Noções de mecânica de autos; Noções de primeiros socorros; Manutenção e Limpeza e conservação 
de veículos, Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO LEGISLATIVO: Portador do Certificado de conclusão do Ensino Médio; Assistir o superior nos serviços ad-
ministrativos e/ou legislativos para auxiliar no desenvolvimento do mesmo; Receber documentos, expedientes e processos, analisar, despa-
char, informar e oficializar documentos, a fim de dar andamento aos mesmos; Elaborar e digitar atos administrativos e/ou legislativos como 
portarias, resoluções, projetos de leis, decretos, circulares, editais e outros, visando torná-los de conhecimento público; Executar serviços 
administrativos e/ou legislativos inerentes ao setor; Controlar prazos ou datas de vencimento de documentos; Prestar informações via tele-
fone e/ou pessoalmente, com o intuito de transmitir aos interessados, normas, procedimentos e condutas inerentes a Câmara de Vereado-
res; Acompanhar e/ou participar de reuniões, elaborar atas, objetivando atender solicitação superior; Participar de comissões de qualidade, 
de segurança, de licitações, disciplinares e outras inerentes à atividade administrativa e/ou legislativas; Elaborar em computador planilhas, 
relatórios e demais rotinas do setor; Efetuar cálculos, conferências e emissão de documentos; Informa processos administrativos e/ou le-
gislativos; Alimentar banco de dados em computadores; Arquivar e organizar documentos; Atender aos Vereadores e ao público; Zelar pela 
guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

ADVOGADO: Portador do Diploma de conclusão do Ensino Superior em Direito com registro profissional da classe em regularidade. Efetuar a 
matéria jurídica e de outra natureza consultando códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para adequar os fatos e legislação apli-
cável; Acompanhar os processos em todas suas fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, para garantir seu trânsito 
legal até decisão final do litígio; Comparecer às audiências postulando na defesa da instituição para pleitear decisão favorável; Elaborar 
documentos jurídicos sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal e outras, aplicando a legislação, 
forma e terminologia adequada ao assunto em questão, para utilizá-los em autuação, defesa e demais questões da instituição; Prestar 
assessoramento jurídico aos Vereadores e a todos os setores da Câmara; Pesquisar, analisar e interpretar a Legislação e regulamentos; 
Elaborar e analisar documentos jurídicos, processos jurídicos, administrativos, licitatórios, pareceres, contratos, convênios, acordos, ajustes, 
petições, contestações, memoriais e editais; Participar das reuniões das Comissões, prestando assessoramento; Participar de processos 
disciplinares e sindicâncias, quando requisitado; Redigir e emitir pareceres; Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; 
Exercer outras atividades inerentes ao sistema jurídico do Poder Legislativo.

CONTROLADOR: Portador do Diploma de Curso Superior em Contabilidade e/ou Direito e/ou Economia e/ou Administração. Executar os 
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trabalhos de avaliação do cumprimento das diretrizes, objetivos e metas, do Plano Plurianual, bem como dos programas e orçamento da 
Câmara de Vereadores; verificar o atingimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias; Examinar a legalidade e avaliar 
resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, bem como da aplicação de recursos públicos; 
Exercer controle das operações, avais e garantias, bem como dos direitos e deveres da Câmara de Vereadores; Analisar de forma preven-
tiva a aplicação dos recursos públicos quando das emissões de requisições e/ou solicitações ao Setor de Compras; Verificar a execução 
do orçamento tendo em vista sua conformidade com as destinações e limites previstos na legislação pertinente; Emitir Parecer quando da 
Abertura e conclusão de Processos Administrativos e licitações; Avaliar a gestão administrativa para comprovar a legalidade, legitimidade, 
razoabilidade e impessoalidade dos atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais; Avaliar os objetos estabelecidos, sua 
coerência com as condições pretendidas e a eficiência dos mecanismos de controle interno; Subsidiar, através de recomendações, o exer-
cício do cargo do Presidente, Vereadores e Diretores da Câmara de Vereadores, objetivando o aperfeiçoamento da gestão pública; Verificar 
e controlar, periodicamente, os limites e condições relativas ao orçamento do exercício financeiro, assim como os procedimentos e normas 
sobre restos a pagar e sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Regimento Interno do Sistema de 
Controle Interno do Município; Prestar apoio ao órgão de controle externo no exercício de suas funções constitucionais e legais; Auditar os 
processos de licitações dispensa ou de inexigibilidade para as contratações de obras, serviços, fornecimentos e outros; Auditar os serviços 
de almoxarifado; Auditar a investidura nos cargos e funções públicas no Legislativo, a realização de concursos públicos, publicação de edi-
tais, prazos, bancas examinadoras; Auditar as despesas com pessoal, limites, reajustes, aumentos, reavaliações, concessão de vantagens, 
previsão na lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e orçamento; Analisar contratos por necessidade temporária de excepcional 
interesse público, autorização legislativa, prazos; Apurar existência de servidores em desvio de função; Analisar procedimentos relativos a 
processos disciplinares, publicidade, portarias e demais atos; Examinar e analisar os procedimentos da tesouraria, saldo de caixa, paga-
mentos, recebimentos, cheques, empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas, escrituração contábil, balancetes; Acom-
panhar a aplicação dos recursos vinculados; Examinar as prestações de contas dos recursos recebidos dos Entes Governamentais e outros 
Órgãos públicos; Examinar e Emitir Parecer das prestações de contas das diárias concedidas a servidores e agentes públicos; Apontar as 
falhas dos expedientes encaminhados e indicar as soluções; Verificar a implementação das soluções indicadas; Orientar e expedir atos nor-
mativos para os Setores; Elaborar e implementar métodos de controle nos gastos públicos com o Poder Legislativo; Orientar e acompanhar a 
execução dos controles com vistas a assegurar a eficácia, eficiência e economicidade na administração e na aplicação dos recursos públicos 
e garantir o cumprimento das normas técnicas, administrativas e legais; Organizar o exercício das funções do cargo através de cronograma 
de atividades; Dar ciência ao Presidente da Câmara de Vereadores sobre qualquer irregularidade; Propiciar informações para a tomada 
de decisões; Prestar informações permanentes à Administração Superior sobre todas as áreas relacionadas com o controle, seja contábil, 
administrativo, operacional ou jurídico; Preservar os interesses da Administração Pública contra ilegalidades; Analisar de forma preventiva, 
a aplicação dos princípios constitucionais nos procedimentos administrativos; Propor, quando comprovada a necessidade, recomendações 
de ações corretivas, cujo resultado garanta ao gestor público a prática exata de desempenho administrativo com legalidade, legitimidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, eficácia e economicidade dos atos; Emitir relatórios e pareceres; Operar os equipamentos disponíveis e 
os sistemas e recursos informatizados; Exercer outras atividades inerentes ao sistema de controle interno.

ANALISTA DE COMPRAS: Portador do Diploma de Curso Superior em Contabilidade e/ou Direito e/ou Economia e/ou Administração. Progra-
mar os processos de compra a partir do recebimento, conferência de requisições e/ou solicitações de materiais ou serviços e necessidade 
da manutenção de estoque; Sugerir aos solicitantes opções de materiais ou serviços; Verificar o prazo de entrega dos materiais ou serviços; 
Montar e executar processo de cotação de preços; Organizar processos para cotação de preços; Selecionar os fornecedores através do 
cadastro existente; Solicitar e pesquisar cotação de preços in locu ou através de publicações especializadas, rede mundial de computadores 
- INTERNET, meios de comunicação, entre outros; Montar e analisar as planilhas de cotações, escolhendo as melhores condições técnicas 
e comerciais; Elaborar em conjunto com a Assessoria Jurídica (advogado) da Câmara o processo licitatório na modalidade adequada; Ge-
renciar Processos Administrativos de Compras e Licitações, juntamente com a Comissão de Licitação; Dar suporte técnico e administrativo 
a Comissão de Licitação; Acompanhar os contratos emitidos pela Assessoria Jurídica (Advogado); Gerenciar Contratos no Sistema de com-
putadores, prazos e ordens de serviço; Emitir Ordens de Compra; Encaminhar cópia de pedido ao Setor de Patrimônio/Almoxarifado; Enviar 
pedido ao fornecedor; Acompanhar fluxo de entrega dos materiais ou serviços, juntamente com o pessoal do Patrimônio/Almoxarifado/
Zeladoria; Consultar fontes de informações sobre fornecedor; Pesquisar referências dos fornecedores; Requisitar amostras ou catálogos de 
materiais ou serviços, sempre que achar necessário; Cadastrar fornecedores; Atualizar o cadastro de fornecedores; Avaliar o desempenho 
de fornecedor; Preparar relatórios de acompanhamento dos processos de compras, de visitas a fornecedores, de não conformidade de 
materiais e de variação de preços; Operar equipamentos, sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 
suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Exercer outras atividades inerentes ao sistema de compras. 

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ATENÇÃO:
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, havidas e publicadas até o dia da 
publicação do presente edital. Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo expressa menção do programa e ou enun-
ciado, as perguntas poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares existentes no mercado. As bibliografias são meramente 
sugestões ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir o material para estudo.

CARGOS NÍVEL ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO - ALFABETIZADO
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS – COMUM A TODOS OS CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Sílaba e divisão silábica. Classes gramaticais: Substantivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e plural) e grau (diminutivo 
e aumentativo). Classificação do substantivo (próprio, comum e coletivo). Adjetivo (número e gênero). Gêneros textuais: conto e fábula.
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MATEMÁTICA
Noções de cálculos, situações-problema para uso das operações básicas. Unidades de Medidas. Cálculo de área. Figuras Geométricas. 
Operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão; grandezas e medidas; conjuntos. Medidas de tempo, porcen-
tagem, juros simples.

GERAIS A ATUALIDADES
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de 
Santa Catarina e da Câmara de Vereadores de Barra Velha. Ciências naturais e meio ambiente

CONHECIMENTO ESPECÍFICOS

SERVENTE
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. Utilização de 
materiais e equipamentos. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no desempenho das tarefas: sequência 
correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; manutenção e conservação de ferramentas, utensílios e 
equipamentos; Noções básicas de segurança e higiene do trabalho. Relacionamento humano no trabalho. Importância da disciplina no tra-
balho. Simbologia dos produtos químicos e de perigo; Noções de operação de maquinas simples para limpeza e conservação do ambiente; 
Noções de ética e cidadania; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Execução de atividades afins, observando se a 
pratica do dia a dia. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. De-
senvolvimento sustentável. Cidadania e Participação Social; 3R’s (Reduzir, Reutilizar, Reciclar).; Remoção de lixo e detritos, destino e seleção 
do lixo.; Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho; Noções sobre primeiros socorros; Uso de equipamentos de proteção 
individual –EPIs; Ergonomia. 

VIGIA
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, importância no ambiente de 
trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e po-
demos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação 
correta do lixo; manuseio e uso correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, 
importância, quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; Vigilância/Segurança: Técnicas e Métodos de Segurança 
e Vigilância. Prevenção de acidentes. Primeiros socorros. Procedimentos de combate a incêndios. Controle de entrada e saída de pessoas 
e veículos. Comunicação de ocorrências (para quem e como – telefones de emergência). Termos empregados. Uso de equipamentos de 
segurança (detectores de metais e outros. Uso de comunicadores internos e externos. Equipamentos de Proteção Individual – EPI. Segu-
rança no Trabalho. Ética e cidadania.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS – COMUM A TODOS OS CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Leitura e interpretação (objetiva e subjetiva). Polissemia e Ambiguidade. Fonologia: encontros vocálicos e encontros consonantais. Dígrafos 
e Dífono. Morfologia: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, numeral, verbo, advérbio, conjunção, preposição e interjeição. Flexão das 
classes morfológicas. Sintaxe do período simples. Ortografia: s, ss, ç e z. Regras da nova ortografia. Gêneros textuais: crônica e poema. 
Figuras de Linguagem e de Pensamento. 

MATEMÁTICA
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação 
e divisão; Espaço e forma, grandezas e medidas; Expressões numéricas, múltiplos, resolução de problemas, regras de três simples e com-
posta, sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre seguimentos, semelhança de figuras, números, formas 
geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números primos, medidas de tempo, polígonos, frações, triângulos e quadriláteros, 
medidas de capacidade, porcentagem, juros simples e compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. 
Álgebra, trigonometria, geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão 
Aritmética e Progressão Geométrica. 

GERAIS E ATUALIDADES
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de 
Santa Catarina e da Câmara de Vereadores de Barra Velha. Ciências naturais e meio ambiente

LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (COMUM A TODOS OS CARGOS): Constituição Federal: Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 
– Dos Direitos Sociais – Da Nacionalidade –Dos Direitos Políticos – Dos Municípios – Da Administração Pública – Dos Servidores Públicos., Lei 
Orgânica do Municipal, ECA, ESTATUTO DO IDOSO. Temas gerais de Direito Administrativo e Administração Pública. Atos Administrativos. 
Crimes contra a administração pública. Serviços Públicos: conceitos, classificação; regulamentação; controle; permissão; concessão e auto-
rização. Correspondência Oficial. Relações públicas e interpessoais, Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições 
do cargo.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO
Generalidades Administrativas e Contábeis. Conhecimentos Básicos sobre Licitações (Lei 8.666/93). Correspondência Oficial. Conhecimento 



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 47

de arquivo, redação administrativa, carta comercial, requerimento, circular, memorando, ofícios, telegrama. Correio eletrônico. Conhecimen-
to das rotinas de expedição de correspondência. Manual de Redação da Presidência da República disponível em http://www4.planalto.gov.
br/legislacao. Noções gerais de relações humanas. Conhecimentos gerais das rotinas administrativas. Política de Recursos Humanos; Noções 
Básicas de Processos e Procedimentos Licitatórios; Noções de Gestão Pública; - Lei- Lei de Responsabilidade Fiscal; - Lei 8.666/93 Lei de 
Licitações; - Lei que instituiu a licitação na modalidade de pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002); - Planejamento Estratégico; 
Correspondência Oficial; -; Técnica Legislativa; Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização 
dos principais recursos, aplicativos e ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, formatação, visualização e impressão de 
textos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet 
e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; 
realização de cópias de segurança

MOTORISTA
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, importância no ambiente de 
trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e po-
demos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação 
correta do lixo; manuseio e uso correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, 
importância, quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro 
(Lei Federal nº 9.503 de 23/9/1997) e legislação complementar atualizada. Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de Trânsito: 
disposições gerais, composição e competências. Normas gerais de circulação e conduta. Educação para o trânsito: conceito, propostas, 
responsabilidade dos órgãos competentes. Sinalização: objetivos, classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. 
Veículos: Classificação. Características. Segurança. Equipamentos obrigatórios. Proibições. Transporte de cargas. Identificação. Registro de 
veículos. Licenciamento. Habilitação: Processo de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação. Normas. Autorização e permissão para dirigir. 
Categorias. Exames. Aprendizagem. Expedição. Infrações. Penalidades: Advertências. Multa. Suspensão do direito de dirigir. Apreensão do 
veículo. Cassação da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo administrativo. Cursos de reciclagem. Crimes de 
trânsito: Disposições gerais. Tipificação. Penalidades. Direção defensiva: Definição. Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, perigos e acidentes. 
Manutenção periódica e preventiva do veículo. Cinto de segurança. Condutor. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, 
drogas e medicamentos. Mecânica básica: Noções básicas de mecânica de automóveis. Comandos principais. Carroceria, motor e transmis-
são. Rodas, direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de instruções do veículo. Primeiros socorros: Noções básicas de primeiros 
socorros. Manutenção dos sinais vitais. Procedimentos emergenciais.

RECEPCIONISTA
Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Recepção e atendimento ao público. Elementos básicos do processo de comuni-
cação. Pronúncia correta das palavras. Regras de conduta e procedimentos ao telefone. Conhecimentos básicos de serviços e recursos de 
telefonia: prefixos, discagem, transferência de ligação, programação de desvio, chamada em conferência, chamada em espera, rechamada, 
etc. Noções de utilização de fax e celulares. Requisitos para pessoas que lidam com público em situações de urgências: Noções de primeiros 
socorros, Telefones públicos de serviços e urgências. Recebimento e protocolo de documentos. Noções de uso e conservação de equipa-
mentos de escritório. Noções Básicas de Arquivo. Normais de comportamento no ambiente de trabalho. Princípios básicos de administração 
pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público. Zelo pelo patrimônio público. Características técnicas de funcionamento e 
operação de equipamentos de telefonia e fac. símile. Ligações locais e a distância. Atuação do (a) telefonista: voz, interesse, calma e sigilo. 
Atendimento de chamadas: fraseologias adequadas. Defeitos na aparelhagem: prevenção e providências. Fluxo de informações: recepção e 
transmissão de mensagens telefônicas, elaboração de recados, avisos e memorandos. Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e 
Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, forma-
tação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de atalho, envio e 
recebimento de e-mail, Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos 
e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS – COMUM A TODOS OS CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Leitura e interpretação escrita e visual. Semântica e figuras de linguagem. Fonologia: ditongos crescentes e decrescentes, orais e nasais; 
tritongo oral e nasal e hiato. Dígrafos e Dífono. Classes morfológicas. Sintaxe do período simples e composto. Regras da nova ortografia. 
Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Colocação pronominal. Texto jornalístico e publicitário. Figuras de Linguagem e 
de Pensamento.

MATEMÁTICA
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação 
e divisão; Espaço e forma, grandezas e medidas; Expressões numéricas, múltiplos, resolução de problemas, regras de três simples e com-
posta, sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre seguimentos, semelhança de figuras, números, formas 
geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números primos, medidas de tempo, polígonos, frações, triângulos e quadriláteros, 
medidas de capacidade, porcentagem, juros simples e compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. 
Álgebra, trigonometria, geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão 
Aritmética e Progressão Geométrica. 

GERAIS E ATUALIDADES
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de 
Santa Catarina e da Câmara de Vereadores de Barra Velha. Ciências naturais e meio ambiente

http://www4.planalto.gov.br/legislacao
http://www4.planalto.gov.br/legislacao
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LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (COMUM A TODOS OS CARGOS): Constituição Federal, Lei Orgânica do Municipal, ECA, ES-
TATUTO DO IDOSO, Temas gerais de Direito Administrativo e Administração Pública. Atos Administrativos. Crimes contra a administração 
pública. Serviços Públicos: conceitos, classificação; regulamentação; controle; permissão; concessão e autorização. Correspondência Oficial. 
Relações públicas e interpessoais, Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ADVOGADO
DIREITO CONSTITUICIONAL: Constituição: Conceito. Classificação das Constituições. Evolução Constitucional do Brasil. Interpretação e 
caracterização das normas constitucionais. Poder Constituinte Originário e Poder Constituinte Derivado: Características. Emenda à Consti-
tuição. Hierarquia das Normas Jurídicas. Princípio da Supremacia da Constituição. Revisão Constitucional. Controle de Constitucionalidade 
das Leis. Normas Constitucionais: Eficácia. Aplicabilidade. Interpretação. Integração. Direitos e garantias fundamentais: Direitos e deveres 
individuais e coletivos. Direitos sociais. Princípios do Estado de Direito: legalidade, igualdade, controle judiciário. Garantias constitucionais: 
Conceito. Classificação. Mandado de Segurança. Direito de petição. Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. Direitos Políticos. Federação: 
Soberania e autonomia do Estado Federal. Repartição de competências. Intervenção Federal nos Estados e nos Municípios. Divisão de po-
deres. A unidade do Poder Estatal. Princípios e normas da Administração Pública. União. Competência. Estado-Membro; poder constituinte 
estadual: autonomia e limitações. DIREITO CIVIL: Fontes formais do direito positivo. Da Lei: Vigência e eficácia. Conflitos no tempo e no 
espaço. Hermenêutica e aplicação. Das Pessoas Naturais: Registro. Personalidade. Capacidade. Domicílio. Estado. Das Pessoas Jurídicas: 
Registro. Espécies. Classificação (direito público X direito privado). Personalidade Jurídica. Habilidade. Ratificação e convalidação. Prescrição 
e Decadência: Conceitos. Disposições Gerais. Efeitos. Causas suspensivas e interruptivas. Prazos. Das Obrigações: Definição. Elementos 
constitutivos. Fontes. Classificação. Modalidades. Liquidação. Solidariedade. Transmissão. Cláusula Penal. Extinção. Inexecução. Juros. 
Correção monetária. Mora. Pagamento. Objeto. Prova. Lugar e tempo. Do pagamento indevido por consignação e com sub-rogação. Da-
ção em Pagamento. Compensação. Novação. Transação. DIREITO ADMINISTRATIVO Conceito. Objeto. Fontes. Princípios Constitucionais. 
Poderes da Administração. Deveres. O uso e o abuso do poder. Organização administrativa brasileira. Da Organização Administrativa: Ad-
ministração direta e indireta. Autarquias. Fundações Públicas. Empresas Públicas. Sociedades de Economia Mista. Entidades Paraestatais. 
Poderes administrativos: vinculado, discricionário, hierárquico, regulamentar, disciplinar e de polícia. Processo administrativo disciplinar. Do 
ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação, espécie. Anulação e Revogação. Licitação e Contratos (Lei n. 8.666/93): 
Conceito. Normas Gerais. Objeto. Princípios. Modalidades. Procedimentos. Finalidades. Obrigatoriedade. Dispensa. Inexigibilidade. Pregão. 
Vedação. Revogação. Anulação. Sanções penais. Peculiaridades e Interpretação dos Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Serviços 
delegados (concessões, permissões e autorizações), convênios e consórcios. Parcerias público-privadas. Regime de Contratação Diferencia-
do. Os Agentes e Servidores Públicos: Regimes jurídicos dos Servidores Públicos. Direitos e deveres. Responsabilidades. Direitos dos Usuá-
rios. Aposentadoria. Atos de Pessoal. Processo Especial dos Crimes Praticados por Servidores Públicos. Controle da administração pública: 
Controle interno. Controle externo, inclusive a cargo do Tribunal de Contas. Controle jurisdicional. Sistema de Contencioso administrativo e 
Sistema de jurisdição una. Instrumentos do controle jurisdicional. Investidura. Domínio Público: Bens públicos. Administração, utilização e 
alienação de bens públicos. Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração de bens públicos. Aquisição de bens pela administração. 
Responsabilidade Civil da Administração. Poder de polícia. Desapropriação. Lei de Improbidade Administrativa. Lei de Transparência, Lei nº 
12.846/2013. Crimes contra a Administração Pública. DIREITO DO TRABALHO Consolidação das Leis do Trabalho. Decreto-Lei Federal nº 
5.452, de 01 de maio de 1943. Relação de trabalho e relação de emprego. A figura jurídica do empregado e do empregador. Jornada de 
Trabalho: jornada legal e convencional; limitação da jornada. Formas de prorrogação. Trabalho extraordinário. Trabalho noturno. Repouso 
semanal remunerado. Jornadas especiais de trabalho: turnos ininterruptos de revezamento. Banco de horas. Férias: férias individuais e 
coletivas; Período aquisitivo e concessivo; Remuneração; Abono; Efeitos na rescisão contratual. Contrato de Trabalho: Natureza jurídica; 
Elementos essenciais; Duração; Alteração; Suspensão e Interrupção; Término do Contrato. DIREITO TRIBUTÁRIO Conceito. Conteúdo. Na-
tureza. Autonomia. Fontes. Relação com o Direito Financeiro. Sistema Constitucional Tributário: Poder de tributar. Competência tributária. 
Capacidade tributária. Legislação tributária: vigência no tempo e no espaço. Aplicação. Hermenêutica tributária. Interpretação e integração 
de legislação tributária no Código Tributário Nacional. Norma Tributária: Incidência. Vigência. Aplicação. Interpretação. Tributos: Conceito. 
Natureza Jurídica. Classificação. Espécies. Princípios constitucionais do Direito Tributário: legalidade, Isonomia. Irretroatividade. Anualidade 
e anterioridade. Proibição de uso de tributo com efeito de confisco. DIREITO PROCESSUAL Jurisdição: Conceito. Características. Poderes. 
Princípios. Espécies. Competência: Espécies. Modificações. Prevenção. Incompetência. Conflito de competência. Ação: Conceito. Natureza 
Jurídica.
Processos e Procedimentos Licitatórios; - Lei de Responsabilidade Fiscal; - Lei 8.666/93 Lei de Licitações; - Lei que instituiu a licitação na 
modalidade de pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002);

CONTROLADOR
Matéria Constitucional de: Direitos e Garantias Fundamentais; e, direito financeiro, tributário e comercial, competências federativas (União, 
Estados e Municípios), Sistema Tributário Nacional; Código Tributário Nacional. Lei 4.320 de 17/03/64; Lei 8.666 de 21/06/93 com altera-
ções da Lei 8.883/94 e suas atualizações, Lei 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar 101 de 04/05/2000; Lei Complementar Nº 116 de 
31/07/2003. Contabilidade Pública: Princípios Contábeis Fundamentais (aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade). Patrimônio: 
Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo e Situação Líquida (ou Patrimônio Líquido). Fatos Contábeis e Respectivas Variações Patrimo-
niais. Conta: Conceito. Débito, Crédito e Saldo. Teorias, Função e Estrutura das Contas. Contas Patrimoniais e de Resultado. Sistema de 
Contas; Plano de Contas. Provisões em Geral. Escrituração. Conceito e Métodos. Lançamento Contábil: Rotina e Fórmulas. Processo de 
Escrituração. Escrituração de Operações Financeiras. Escrituração de operações típicas. Livros de Escrituração: Obrigatoriedade, Funções, 
Formas de Escrituração. Erros de Escrituração e suas Correções. Sistema de Partidas Dobradas. Balancete de Verificação. Balanço Patrimo-
nial: Obrigatoriedade e Apresentação. Conteúdo dos Grupos e Subgrupos. Classificação das Contas. Critérios de Avaliação do Ativo e do 
Passivo. Avaliação de investimentos. Levantamento do Balanço de acordo com a Lei. Demonstração do Resultado do Exercício: Estrutura, 
Características e Elaboração de acordo com a Lei. Apuração da Receita Líquida. Contabilidade Pública. Matéria Administrativa: Organização 
administrativa do Município: administração direta e indireta; autarquias, fundações públicas; sociedades de economia mista. Atos adminis-
trativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classificação; vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. Licitação: 
conceito, finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades; procedimento, revogação e 
anulação; sanções penais; normas gerais de licitação. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação; formalização; 
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execução; inexecução, revisão e rescisão. Agentes Públicos: servidores públicos; organização do serviço público; normas constitucionais 
concernentes aos servidores públicos; direitos e deveres dos servidores públicos; responsabilidades dos servidores públicos. Serviços pú-
blicos: conceito e classificação; regulamentação e controle; requisitos do serviço e direitos do usuário; competências para prestação do 
serviço; serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; convênios e consórcios administrativos. Domínio público: 
conceito e classificação dos bens públicos; administração, utilização e alienação dos bens públicos; imprescritibilidade, impenhorabilidade 
e não-oneração dos bens públicos; aquisição de bens pela Administração; terras públicas; águas públicas; jazidas; florestas; fauna; espaço 
aéreo; patrimônio histórico; proteção ambiental. Responsabilidade civil da Administração. Controle da Administração Pública: conceito, tipos 
e formas de controle; controle interno e externo; controle parlamentar; controle pelos tribunais de contas; controle jurisdicional; meios de 
controle jurisdicional. Princípios Básicos da Administração Pública; Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de 
arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, formatação, visualização 
e impressão de textos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de atalho, envio e recebimento de 
e-mail, Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de 
segurança; realização de cópias de segurança.

ANALISTA DE COMPRAS
Matéria Constitucional de: Direitos e Garantias Fundamentais; e, direito financeiro, tributário e comercial, competências federativas (União, 
Estados e Municípios), Lei 4.320 de 17/03/64; Lei 8.666 de 21/06/93 com alterações da Lei 8.883/94 e suas atualizações, Lei 10.520 de 
17/07/2002; Lei Complementar 101 de 04/05/2000; Lei Complementar Nº 116 de 31/07/2003. Contabilidade Pública: Princípios Contábeis 
Fundamentais (aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade). Patrimônio: Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo e Situação Líqui-
da (ou Patrimônio Líquido). Fatos Contábeis e Respectivas Variações Patrimoniais. Conta: Conceito. Débito, Crédito e Saldo. Teorias, Função 
e Estrutura das Contas. Contas Patrimoniais e de Resultado. Sistema de Contas; Plano de Contas. Provisões em Geral. Escrituração. Con-
ceito e Métodos. Lançamento Contábil: Rotina e Fórmulas. Processo de Escrituração. Escrituração de Operações Financeiras. Escrituração 
de operações típicas. Livros de Escrituração: Obrigatoriedade, Funções, Formas de Escrituração. Erros de Escrituração e suas Correções. 
Sistema de Partidas Dobradas. Balancete de Verificação. Balanço Patrimonial: Obrigatoriedade e Apresentação. Conteúdo dos Grupos e 
Subgrupos. Classificação das Contas. Critérios de Avaliação do Ativo e do Passivo. Avaliação de investimentos. Levantamento do Balanço 
de acordo com a Lei. Demonstração do Resultado do Exercício: Estrutura, Características e Elaboração de acordo com a Lei. Apuração da 
Receita Líquida. Matéria Administrativa: Organização administrativa do Município: administração direta e indireta; autarquias, fundações 
públicas; sociedades de economia mista. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classificação; vinculação e 
discricionariedade; revogação e invalidação. Licitação: conceito, finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade 
e vedação; modalidades; procedimento, revogação e anulação; sanções penais; normas gerais de licitação. Contratos administrativos: 
conceito, peculiaridades e interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. Agentes Públicos: servidores públicos; 
organização do serviço público; normas constitucionais concernentes aos servidores públicos; direitos e deveres dos servidores públicos; 
responsabilidades dos servidores públicos. Serviços públicos: conceito e classificação; regulamentação e controle; requisitos do serviço e 
direitos do usuário; competências para prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; 
convênios e consórcios administrativos. Domínio público: conceito e classificação dos bens públicos; administração, utilização e alienação 
dos bens públicos; imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração dos bens públicos; aquisição de bens pela Administração; Res-
ponsabilidade civil da Administração. Aspectos pontuais do planejamento e do julgamento da licitação e composição dos custos nos serviços 
contínuo; Importância do planejamento e das definições do encargo na formação de preço; Importância do planejamento e das definições 
do encargo na formação de preço; Estimativa dos preços da contratação – Elaboração da planilha de custo e formação de preço, Aspectos 
trabalhistas, previdenciário e tributário na elaboração da planilha de custo e formação de preço; Serviço de limpeza com fornecimento de 
material. Serviços terceirizados, legislação e forma de contração. Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de 
arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, formatação, visualização 
e impressão de textos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de atalho, envio e recebimento de 
e-mail, Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de 
segurança; realização de cópias de segurança.

ANEXO IV

REQUERIMENTO

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALIZAÇÃO de provas

Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, inscrito no CPF 
n.º ________________  residente e domiciliado a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, 
Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Concurso Público 001/2015 da Câmara de 
Vereadores de Barra Velha, inscrição número _______, para o cargo de __________________________________________requer a Vossa 
Senhoria:

1 – ( ) Vaga para portadores de Deficiência 

Deficiência: _________________________________________________________________  

CID n°: ____________________________________________________________________

Nome do Médico: ____________________________________________________________

2) Condição Especial para realização da prova:
a)( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte
Fonte nº _________ / Letra _________
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c) ) Sala Especial
Especificar: ___________________________________________________________________________
c) ( )Leitura de Prova

d) ( ) Amamentação.
Nome do Acompanhante: ______________________________________________________
Horários de amamentação: _____________________________________________________

a) ( ) Outra Necessidade:

Especificar: ___________________________________________________________________________

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
 ________________ , ______ de ____________ de 2015.

Assinatura do Requerente

ANEXO V

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu ______________________________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, 
inscrito no cargo de _________________________– Inscrição n.º ________________________________ do Concurso Público 01/2015 
(Administração Geral) da Câmara de Vereadores de Barra Velha - SC residente e domiciliado a Rua ___________________________, nº 
_______, Bairro ______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer a 
Vossa Senhoria isenção da taxa de inscrição, visto que comprovadamente me enquadro nas condições de:

[ ] Doador de Sangue (apresentar comprovante das doações.)

[ ] Possuir Baixa renda, nos termos dos Decretos do Governo Federal nºs 6.135/2007 e 6.593/2008.
Meu Número de Identificação Social – NIS é: ___________________________, atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal.

Declaro, sob as penas da lei, que estou hipossuficiente ou sou doador de sangue, juntando a presente todos os documentos descritos no 
edital, onde requeiro a isenção da taxa de inscrição.

Nestes Termos.
Pede Deferimento.

 _________________ , ______ de ____________ de 2015. 
(local e data)

Assinatura do Requerente

ANEXO VI
REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
Tipo de Recurso: 

[ ] 1 – Contra indeferimento de inscrição 
[ ] 2 - Contra questão da prova ou gabarito preliminar
[ ] 3 – Contra a classificação preliminar
[ ] 4 – Outro: ____________________________________

Nome do Candidato:

N.º de Inscrição: Cargo:

Identidade: CPF:

N.º da Questão: Data:

OBS.: Nos recursos contra o teor das questões ou gabarito preliminar, você deve preencher obrigatoriamente um formulário para cada questão.

Fundamentação e Referência Bibliográfica:

Assinatura do Candidato

Só serão analisados os recursos entregues ao IOBV até às 18 horas do segundo dia útil subsequente à publicação do ato contra o qual se 
insurge o candidato.
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PRIMEIRA RETIFICAÇÃO  DO EDITAL Nº 001/2015 
DE CONCURSO PÚBLICO
Ato 001/CP/ED/001/15

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO 
DO EDITAL Nº 001/2015 DE CONCURSO PÚBLICO CÂMARA DE 
VEREADORES 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, jun-
tamente com a Comissão Municipal de Concurso Público e o Insti-
tuto o Barriga Verde, torna público a primeira retificação do edital 
conforme segue:

1. No Anexo I do edital o vencimento mensal do cargo de Advoga-
do passa a vigorar da seguinte forma:

CARGO VENCIMENTO
Advogado R$ 3.375,21

2. As demais normas do edital permanecem inalteradas.

Barra Velha, 15 de Dezembro de 2015
Marciel Berlin 
Presidente da Câmara

SEGUNDA RETIFICAÇÃO  DO EDITAL Nº 001/2015 
DE CONCURSO PÚBLICO
Ato 002/CP/ED/001/15

SEGUNDA RETIFICAÇÃO 
DO EDITAL Nº 001/2015 DE CONCURSO PÚBLICO CÂMARA DE 
VEREADORES 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, jun-
tamente com a Comissão Municipal de Concurso Público e o Insti-
tuto o Barriga Verde, torna público a segunda retificação do edital 
conforme segue:

Considerando o Artigo 7º da Lei Complementar nº 122/2011, com-
binado com o Anexo II da mesma Lei, que estabelece a remu-
neração de cada cargo conforme o seu nível, sendo o Cargo de 
Advogado nível 5 (conforme primeira retificação Ato 01) e o cargo 
de Assistente Administrativo Legislativo é Nível 3;

RESOLVE:
1. Corrigir os vencimentos mensais dos cargos de Advogado e de 
Assistente Administrativo e Legislativo, que passam a vigorar con-
forme segue:

CARGO VENCIMENTO
Assistente Adm. e Legislativo R$ 1.950,00
Advogado R$ 3.375,21

1.1. Os candidatos inscritos nos cargos citados que desistirem do 
certame e que já efetuaram o pagamento da taxa de inscrição, 
poderão solicitar a devolução do valor pago, da seguinte forma:

a) Preencher o requerimento do anexo I deste ato, informando o 
número do banco, agência e da conta corrente para devolução do 
valor, anexando o comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
b) Enviar os comprovantes e o requerimento assinado e digitaliza-
do para o email: concursos@iobv.org.br
c) O IOBV fará a devolução do valor pago em até 15 dias após 

recebimento do requerimento.

2. No item 17.16, onde se lê anexo VII, leia-se anexo VI.

3. Fica PRORROGADO o prazo de inscrições do Concurso Público 
para até o dia 20/01/2015, permanecendo a mesma data da prova 
e prorrogando-se outras datas do cronograma que passará a vigo-
rar da seguinte forma:

Evento Data Prevista
Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no 
período de:

14/12/15 a 
20/01/16

Período para solicitar isenção de pagamento da taxa de 
inscrição

14/12/15 a 
04/01/16

Divulgação da lista de isentos de pagamento da taxa de 
inscrição 11/01/16

Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos 
prazo final dia: 21/01/16

Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a 
prova, prazo final para envio por Sedex/AR do requeri-
mento.

20/01/16

Homologação das Inscrições e divulgação das inscrições 
indeferidas de todos os candidatos. 26/01/16

Recursos contra indeferimento das inscrições 27 e 28/01/16

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 21/02/16

Gabarito Preliminar divulgação no site Instituto o Barriga 
Verde (www.iobv.org.br). 22/02/16

Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar 23 e 24/02/16
Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgação no site 
do Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 01/03/16

Classificação Preliminar 02/03/16
Recursos contra a classificação preliminar 03 e 04/03/16
Classificação Final e Homologação 05/03/16

4. As demais normas do edital permanecem inalteradas.

Barra Velha, 17 de Dezembro de 2015
Marciel Berlin 
Presidente da Câmara

ANEXO I
REQUERIMENTO DE VALOR PAGO
Eu ___________________________________________________
___, portador do documento de CPF nº ____________________, 
inscrito no Processo Seletivo – Edital 001/2015 da Câmara Munici-
pal de Barra Velha, residente e domiciliado a Rua/Av. ___________
_____________________________________________________
__  nº____, Bairro ___________________ , Cidade ____________ 
, Estado____, CEP ____________ .

Venho REQUER a Vossa Senhoria DEVOLUÇÃO do valor pago da 
( ) Taxa de Inscrição - Valor de R$ _________________
( ) Despesas com prova de títulos – Valor de R$ _____________
do cargo de __________________________, inscrição número: 
______________.

Conforme comprovantes de pagamento em anexo.
Informo que o valor total a ser devolvido é de R$ _____________ 
e deve ser depositado na seguinte conta bancária:

Banco: _______________________________ nº do Banco: 
____________________ 
[ ] Conta em seu Nome [ ] conta de terceiro
Titular da Conta: _______________________________________
_______________________
Número da Agência: ____________________________________
_______________________

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.com.br/
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Número da conta: ______________________________________
_______________________

Tipo da conta: [ ] corrente [ ] Poupança – número da operação 
__________

Nestes Termos firma a presente declaração e
Pede Deferimento do requerimento
 _________________ , ______ de ____________ de 2015
(local e data)

Assinatura do Declarante/Requerente
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

DECRETO Nº 302
DECRETO N.º 302/2015, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DO IDOSO DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e amparado pela Lei Municipal nº 1.111/2015, de 09 de 
julho de 2015:

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor o “Conselho Municipal do 
Idoso – CMI”, para o biênio 2015/2017, os seguintes conselheiros: 

I – Representantes Governamentais:
a) Fundo Municipal de Assistência Social
Titular: Gabriela Araújo
Suplente: Douglas Correa da Maia

b) Fundo Municipal de Saúde
Titular: Eugenia Mielke
Suplente: Marcela Adriana Czerniak

c) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Rosana Cavalheiro
Suplente: Ivanilda Liller

d) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Titular: Patricia Yurkiv
Suplente: Sorlene da Glória Vieira Schermak

II – Representantes de Entidades Não Governamentais

a) Associação 3º Idade – “De Bem com a Vida”
Titular: Rosita Maria Pereira Schimboski
Suplente: Maria Tomazia Karvat

b) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Márcia Greschechem Pereira
Suplente: Maria Roselene Martiniski Lessak

c) Representantes de Usuários
Titular: Selma Terezinha Antunes da Silva
Membro: Iolanda Gonçalves de Paula

d) Representantes de Usuários
Titular: Cecília Ribeiro dos Santos
Suplente: Tereza Ribeiro

Art. 2º. O mandato dos membros do “Conselho Municipal do Idoso 
– CMI”, será de 02 (dois) anos, permitida a recondução para um 
mandato subsequente.
Parágrafo Único: A representação no Conselho não dará direito à 
percepção de qualquer espécie de remuneração ou subsídio aos 
seus membros, sendo as funções consideradas de relevante inte-
resse público. 

Art. 3º. As competências, funcionamento, impedimentos e demais 
disposições estão previstas na Lei Municipal que instituiu o Conse-
lho Municipal do Idoso.

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Bela Vista do Toldo – SC, 08 de dezembro de 2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, em 08/12/2015

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 303
DECRETO N.º 303/2015, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2015.

“APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS’’.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições pri-
vativas que lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município:

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 24.983,34 m² (vinte e quatro mil, novecentos e oitenta 
e três metros e trinta e quatro centímetros quadrados), procedi-
do por IVANIR KALESKI KARVAT, situado na Rua Estanislau Schu-
mann, nesta cidade de Bela Vista do Toldo – SC, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Canoinhas – SC, 
sob a matricula nº 37.758, ficando o imóvel assim distribuído: lote 
nº 01 com área de 424,77 m², lote nº 02 com área de 382,38 m², 
lote nº 03 com área de 382,38 m², lote nº 04 com área de 382 m², 
lote nº 05 com área de 396,10 m², lote nº 06 com área de 650 m² 
e lote nº 07 com área de 22.365,33 m², conforme requerimento 
protocolado sob nº 342/2015 de 29 de setembro de 2015. 

Art. 2º. Deverá adotar-se como área non aedificandi, a área conti-
da entre o eixo divisório da pista até a distância perpendicular de 
15 (quinze) metros para ambos os lados. 
Art. 3º. O Município de Bela Vista do Toldo, através da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, não se 
responsabilizará por quaisquer diferenças que venham a existir en-
tre a planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabili-
dade do proprietário e do responsável técnico a aferição dos dados. 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo – SC, 08 de dezembro de 2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, em 08/12/2015

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/24645798/art-4-1-do-decreto-76-10-canoas
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DECRETO Nº 304
DECRETO N.º 304/2015, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2015.

“APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que 
lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com área de 6.326,19 m² (seis mil, trezentos e vinte e seis metros e deze-
nove centímetros quadrados), procedido por MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, situado na esquina formada pelas Ruas Ovande dos 
Santos Pacheco e Leopoldo Koch, nesta cidade de Bela Vista do Toldo – SC, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Canoinhas – SC, sob a matricula nº 29.222, ficando o imóvel assim distribuído: lote nº 01 com área de 2.783,34 m² e lote nº 02 com área 
de 3.542,85 m², conforme documentos anexos.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo – SC, 08 de dezembro de 2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 08/12/2015

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 305
DECRETO N.º 305/2015, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais confe-
ridas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n.º 1067/2014, de 30 de outubro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar no Plano Plurianual 2014 – 2017 (Lei nº 992/2013) e seus 
anexos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015 (Lei nº 1.066/2014) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2015 (Lei nº 1.067/2014) 
e seus anexos, do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), com a seguinte classificação institucional, funcional e programática: 

ÓRGÃO 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FAZENDA R$

Unidade Orçamentária 03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FAZENDA

133-04.122.0003-2.003 2.003 Manutenção da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Fazenda

Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0739 Aplicação Diretas 1.000,00
TOTAL GERAL 1.000,00

Art. 2º. Para Suporte do que trata o artigo anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no Plano Plurianual 2014 
– 2017 (Lei nº 992/2013) e seus anexos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015 (Lei nº 1.066/2014) e seus anexos, e na Lei Orçamen-
tária Anual 2015 (Lei nº 1.067/2014) e seus anexos, do Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício 
financeiro, até o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), com a seguinte classificação institucional:

ÓRGÃO 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FAZENDA R$

Unidade Orçamentária 03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FAZENDA

20-04.122.0003-2.003 2.003 Manutenção da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Fazenda

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicação Diretas 1.000,00
TOTAL GERAL 1.000,00
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Art. 3º. As unidades monetárias desta Lei estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$). 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 10 de dezembro de 2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 10/12/2015

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

TOMADA DE PREÇOS - 04/2015
Aviso de Licitações 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 034/2015
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2015 

O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, torna público e para o conhecimento dos interessados que fará realizar li-
citação, na modalidade de Tomada de Preço do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço 
unitário. O objeto é a contratação de empresa contratação de empresa especializada de engenharia, para EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATI-
VAS PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS CARLOS WAGNER JUNIOR (1.089,00 M²), PEDRO POLONISKI (1.041,00 M²), ROBERTO CESAR BREDUN 
(1.065,00 M²), VEREADOR ALCEU LACHMANN ( 1.349,00 M²) E DRENAGEM PLUVIAL DA RUA LAURINDO C. DE PAULA, CONTEMPLAN-
DO SERVIÇOS DE (TERRAPLENAGEM; DRENAGEM PLUVIAL; PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS EM LAJOTAS E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM 
BLOKET), com o fornecimento de todo o material e mão de obra necessária, conforme projetos, memorial descritivo e orçamento em anexo 
em conformidade ao CONVÊNIO Nº 2015TR001432, de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
ENTREGA DE ENVELOPES
Até a 09h00min do dia 20/01/2016.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:
Dia 20/01/2016 às 10h00min, na sede da Prefeitura Municipal De Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro. 
O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br. Informações poderão ser solicitadas pelo 
email compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br. 

Bela Vista do Toldo, 18 de Dezembro de 2015. 
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA 
Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 242/2015
 DECRETO N° 242/2015 DE: 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

PRORROGA A DATA FINAL PARA REQUERER A ADESÃO AO Progra-
ma Municipal de Recuperação de Créditos Fiscais - REFIS Municipal 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com art. 98, VII, da Lei 
Orgânica do Município de Biguaçu,

DECRETA:
Art. 1º - Nos termos do art. 4º da Lei Complementar nº 84/2015, 
fica prorrogada para 29/01/2016 (vinte e nove de janeiro de dois 
mil e dezesseis) a data final para requerer a adesão ao REFIS Mu-
nicipal.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 17 de dezembro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária 

DECRETO Nº 243/2015
 DECRETO N° 243/2015 DE: 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÕES PREVISTAS NA LE-
GISLAÇÃO MUNICIPAL PARA O IPTU DO EXERCÍCIO DE 2016, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito do Município de Biguaçu, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VII do art. 98 da Lei Orgânica do Município, e 
Considerando, o disposto nos arts. 28 e 258, da Lei Complementar 
nº 3, de 13 de dezembro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Secretaria Municipal da Fazenda por intermédio da 
Diretoria Geral de Tributos autorizada a renovar, para o exercício 
de 2016, as isenções do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU, concedidas, em cada caso, segundo a lei 
específica, para os contribuintes enquadrados nas hipóteses do art. 
2º, que obtiveram o benefício fiscal em 2015, em face da compro-
vação do atendimento aos requisitos legais e regulamentares de 
cada situação específica.

Art. 2º. Incluem-se nas disposições deste Decreto os beneficiários 
da isenção do IPTU que se enquadram em quaisquer das seguintes 
hipóteses previstas no art. 28 da Lei Complementar nº 3, de 13 de 
dezembro de 2007:

I- Isenção do IPTU (art. 28 da LC nº 03/2007):
a. contribuinte aposentado que possui um único imóvel e renda 
familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio;
b. contribuinte deficiente físico ou mental ou portador de câncer 

que possui um único imóvel e renda familiar mensal igual ou infe-
rior a um salário mínimo e meio;
c. contribuinte assalariado que possui um único imóvel e renda 
familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio;

Art. 3º. As disposições deste Decreto não se aplicam às seguintes 
hipóteses:

I- os contribuintes beneficiários de quaisquer das hipóteses de 
isenção previstas na legislação do Município, não enquadrados nas 
disposições do art. 2º deste Decreto;
II- os contribuintes que, embora enquadrados nas hipóteses men-
cionadas nos inciso I do art. 2º deste Decreto, não obtiveram a 
isenção no exercício de 2015;

Parágrafo Único - Os contribuintes do IPTU referidos neste artigo 
deverão requerer o benefício para 2015, mediante processo pro-
tocolado no Pró-Cidadão Biguaçu, situado à Rua Lúcio Born, 12 
– Centro - Biguaçu, até o dia 11 de março de 2016, acompanhado 
dos seguintes documentos, conforme o caso:

I- Contribuinte aposentado que possui um único imóvel e renda 
familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Declaração de próprio punho atestando ser proprietário ou pos-
suidor de um só imóvel, e que a renda mensal familiar não é supe-
rior a dois salários mínimos;
c. Comprovantes de rendimentos próprios, do cônjuge e demais 
familiares residentes no imóvel a ser beneficiado com a isenção;
d. Carnê do IPTU do exercício.

II- Contribuinte deficiente físico que possui um único imóvel e ren-
da familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Atestado/laudo fornecido por junta médica comprovando a con-
dição física do contribuinte;
c. Declaração de próprio punho atestando ser proprietário ou pos-
suidor de um só imóvel, e que a renda mensal familiar não é supe-
rior a dois salários mínimos;
d. Comprovantes de rendimentos próprios, do cônjuge e demais 
familiares residentes no imóvel a ser beneficiado com a isenção;
e. Carnê do IPTU do exercício.

III- Contribuinte portador de câncer que possui um único imóvel e 
renda familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Atestado/laudo fornecido por junta médica comprovando a con-
dição física do contribuinte;
c. Declaração de próprio punho atestando ser proprietário ou pos-
suidor de um só imóvel, e que a renda mensal familiar não é supe-
rior a dois salários mínimos;
d. Comprovantes de rendimentos próprios, do cônjuge e demais 
familiares residentes no imóvel a ser beneficiado com a isenção;
e. Carnê do IPTU do exercício.

IV- Contribuinte deficiente mental que possui um único imóvel e 
renda familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Atestado/laudo fornecido por junta médica comprovando a con-
dição mental do contribuinte;
c. Identificação, mediante documento hábil, da pessoa legalmen-
te responsável pelo contribuinte, inclusive no que refere às suas 
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obrigações tributárias;
d. Declaração do responsável legal, de que o contribuinte é pro-
prietário ou possuidor de um só imóvel, e que a renda mensal 
familiar não é superior a dois salários mínimos;
e. Comprovantes de rendimentos próprios, do cônjuge e demais 
familiares residentes no imóvel a ser beneficiado com a isenção;
f. Carnê do IPTU do exercício.

V- Contribuinte assalariado que possui um único imóvel e renda 
familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Declaração de próprio punho do contribuinte atestando ser pro-
prietário ou possuidor de um só imóvel, e que a renda mensal 
familiar não é superior a dois salários mínimos;
c. Comprovantes de rendimentos próprios, do cônjuge e demais 
familiares residentes no imóvel a ser beneficiado com a isenção;
d. Carnê do IPTU do exercício.

VI- Imóvel pertencente a pescador carente, residente no Município, 
desde que preencha cumulativamente os requisitos da Lei:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Declaração de próprio punho de que é proprietário de um só 
imóvel, utilizado para sua residência permanente e de sua família, 
há mais de um ano.
c. Comprovante de registro na Colônia de Pecadores;
d. Cópia da carteira de pescador ou documento equivalente;
e. Certidão fornecida pela Colônia de Pescadores comprovando que 
o contribuinte possui uma única embarcação de pequeno porte ou 
calado;
f. Carnê do IPTU do exercício.

VII- Imóvel pertencente a particular, quando cedido gratuitamente 
em sua totalidade, para uso exclusivo da União, do Estado ou do 
Município, inclusive suas autarquias e fundações:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Cópia do contrato de cessão gratuita de imóvel firmado com 
a União, Estado ou Município, identificando a área cedida para o 
funcionamento dos serviços públicos municipais;
c. Carnê do IPTU do exercício.

VIII- Imóvel pertencente a agremiação desportiva licenciada e filia-
da à federação esportiva estadual, quando utilizado efetiva e habi-
tualmente no exercício das suas atividades sociais:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Comprovação de ser entidade licenciada e filiada a Federação 
Esportiva Estadual;
c. Declaração da pessoa legalmente responsável pela entidade in-
formando que o imóvel é utilizado efetivo e habitualmente no exer-
cício de suas funções sociais;
d. Estatuto Social;
e. Carnê do IPTU do exercício;
f. Comprovante dos requisitos do art. 14 do CTN:
- declaração do responsável pela instituição de que a mesma: não 
distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 
qualquer título; aplica integralmente, no País, os seus recursos na 
manutenção dos seus objetivos institucionais;
- apresentação dos livros de escrituração de suas receitas e despe-
sas, revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

IX- Imóvel pertencente à sociedade ou instituição sem fins lucra-
tivos, que se destine a congregar as classes patronais ou de tra-
balhadores, com finalidade de realizar sua união, representação, 
defesa ou elevação de seu nível cultural ou recreativo:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Declaração da pessoa legalmente responsável pela entidade in-
formando que o imóvel é utilizado para realizar sua união, repre-
sentação, defesa ou elevação de seu nível cultural ou recreativo;
c. Estatuto Social;
d. Carnê do IPTU do exercício;
e. Comprovante dos requisitos do art. 14 do CTN:

- declaração do responsável pela instituição de que a mesma: não 
distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 
qualquer título; aplica integralmente, no País, os seus recursos na 
manutenção dos seus objetivos institucionais;
- apresentação dos livros de escrituração de suas receitas e despe-
sas, revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

X- Imóvel cedido gratuitamente à sociedade ou instituição sem fins 
lucrativos, que se destine a congregar as classes patronais ou de 
trabalhadores, com finalidade de realizar sua união, representação, 
defesa ou elevação de seu nível cultural ou recreativo:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Declaração da pessoa legalmente responsável pela entidade in-
formando que o imóvel é utilizado para realizar sua união, repre-
sentação, defesa ou elevação de seu nível cultural ou recreativo;
c. Estatuto Social;
d. Carnê do IPTU do exercício;
e. Comprovante dos requisitos do art. 14 do CTN:
- declaração do responsável pela instituição de que a mesma: não 
distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 
qualquer título; aplica integralmente, no País, os seus recursos na 
manutenção dos seus objetivos institucionais;
- apresentação dos livros de escrituração de suas receitas e despe-
sas, revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

XI- Imóvel pertencente à sociedade civil sem fins lucrativos para o 
exercício de atividades culturais, recreativas ou esportivas:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Declaração da pessoa legalmente responsável pela entidade in-
formando que o imóvel é utilizado para suas atividades culturais, 
recreativas ou esportivas;
c. Estatuto Social;
d. Carnê do IPTU do exercício;
e. Comprovante dos requisitos do art. 14 do CTN:
- declaração do responsável pela instituição de que a mesma: não 
distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 
qualquer título; aplica integralmente, no País, os seus recursos na 
manutenção dos seus objetivos institucionais;
- apresentação dos livros de escrituração de suas receitas e despe-
sas, revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

XII- Imóvel declarado de utilidade pública para fins de desapropria-
ção, a partir da parcela correspondente ao período de arrecadação 
do imposto em que ocorrer a imissão na posse ou a ocupação 
efetiva pelo poder desapropriante:
a. Documento de propriedade ou posse do imóvel;
b. Cópia do ato legal (Lei/Decreto) de declaração de utilidade pú-
blica;
c. Comprovante de emissão na posse ou certidão do Registro de 
Imóvel comprovando o registro de transmissão;
d. Carnê do IPTU do exercício.

Art. 4º. A Secretaria Municipal da Fazenda adotará as medidas ad-
ministrativas necessárias para informar os contribuintes sobre o 
critério estabelecido pela Administração Municipal para a conces-
são das isenções do IPTU do exercício de 2016, segundo as dispo-
sições deste Decreto.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 17 de dezembro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária 
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DECRETO Nº 244/2015
 DECRETO N° 244/2015 DE: 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

FIXA PRAZO DE PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDA-
DE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - IPTU NO EXERCÍCIO DE 
2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das 
suas atribuições previstas no art. 98º, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município promulgada em 06 de setembro de 2010, e tendo em 
vista o disposto no art. 26º, §6º da Lei Complementar nº 03, de 13 
de dezembro de 2007, incluso pelo art. 2º, da Lei Complementar nº 
27, de 10 de março de 2010,
DECRETA:
Art. 1º - No exercício de 2016, o Imposto sobre a Propriedade Pre-
dial e Territorial Urbana - IPTU será pago integralmente até o dia 
11 de março de 2016, em cota única, com 20% (vinte por cento) 
de desconto e até o dia 11 de abril daquele ano, em cota única, 
com 10% (dez por cento) de desconto.

§ 1º Por opção do contribuinte, o imposto de que trata este artigo 
poderá ser pago em até dez parcelas mensais e sucessivas, com 
vencimento das parcelas em:

Parcela Data de Vencimento
1ª 11/03/2016
2ª 11/04/2016
3ª 11/05/2016
4ª 10/06/2016
5ª 10/07/2016
6ª 10/08/2016
7ª 12/09/2016
8ª 10/10/2016
9ª 10/11/2016
10ª 12/12/2016

§ 2º - Aplicam-se, quanto ao pagamento do IPTU no exercício de 
2016, as demais disposições da Lei Complementar nº 03, de 13 de 
dezembro de 2007, e posteriores alterações.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 17 de dezembro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.003/2015 PROCESSO: DISPENSA 
DE LICITAÇÃO - DL N° 90/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10.003/2015
Processo: Dispensa de Licitação - DL N° 90/2014 – FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, DE NATUREZA 
SINGULAR, COM EMPRESA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO PARA 
ASSESSORIA NO DIMENSIONAMENTO, AQUISIÇÃO E RECEBIMEN-
TO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALAR PARA O HOSPITAL 

REGIONAL DE BIGUAÇU SANTA CATARINA.CONFORME ART. 24, 
INCISO XIII, DA LEI Nº 8666 DE 1993.
Fornecedor: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA - FAPEU

Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016.

ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.103/2015 PROCESSO: PREGÃO 
PRESENCIAL - PP N° 53/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10.103/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 53/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES( APARE-
LHO DE ANESTESIA, COLCHÃO TÉRMICO, MONITOR MULTIPARÂ-
METROS) PARA COMPOR O HOSPITAL REGIONAL DE BIGUAÇU.

Fornecedor: GE HEALTCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
PARA EQUIPAMENTOS LTDA.

Vigência: 01/01/2016 a 30/06/2016.

ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.112/2015 PROCESSO: PREGÃO 
PRESENCIAL - PP N° 61/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10.112/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 61/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES(MICROS-
CÓPIO CIRÚRGICO OTORRINOLARINGOLÓGICO, PERFURADOR 
PNEUMÁTICO PARA CIRURGIA ORTOPÉDICA) PARA COMPOR O 
HOSPITAL REGIONAL DE BIGUAÇU.

Fornecedor: MICRODENT APARELHOS MÉDICOS E ODONTOLÓGI-
COS LTDA. EPP

Vigência: 01/01/2016 a 30/06/2016.

ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 090/2015
LEI COMPLEMENTAR N° 090/2015 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

ALTERA O QUADRO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTABELECIDA PELO ANEXO X, DA LEI 
COMPLEMENTAR N.º 47/2011 – PLANO DE CARGOS E CARREIRAS 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BIGUAÇU E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADO-
RES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica alterado o quadro das Funções de Confiança da Se-
cretaria Municipal de Saúde, estabelecida pelo Anexo X da Lei Com-
plementar 47/2011, passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO X - DO QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO DE CONFIANÇA VALOR

Diretoria de Atenção Básica e Educação Permanente  R$ 824,00 

Diretoria de Serviços de Média e Alta Complexidade  R$ 824,00 

Diretor de Manutenção  R$ 824,00

Diretoria de Engenharia  R$ 824,00
Diretoria de Planejamento Intersetorial, Gestão e Tecno-
logias em Saúde  R$ 824,00 

Diretoria Administrativa  R$ 824,00 

Diretor de Serviços Odontológicos  R$ 824,00 

Diretor Técnico  R$ 3.500,00 

Diretor de Licitações, Contratos e Compras  R$ 824,00 

Diretor de Limpeza e Higienização  R$ 824,00 

Gerência de Serviços Hospitalares  R$ 618,00 

Gerência de Saúde Bucal R$ 618,00

Gerência Ambulatorial R$ 618,00

Gerente de TI R$ 618,00

Gerência de Enfermagem R$ 618,00

Gerente da Central de Triagem e Aconselhamento - CTA  R$ 618,00 

Gerente de Controle a Avaliação R$ 618,00

Coordenador de Vigilância Ambiental  R$ 412,00 

Coordenador da Vigilância Sanitária  R$ 412,00 

Coordenador de Vigilância Epidemiológica  R$ 412,00 

Coordenador de Vigilância de Zoonoses R$ 412,00

Coordenador de Regulação R$ 412,00

Coordenador Técnico de Farmácia  R$ 412,00 

Coordenador Técnico da Clínica de Fisioterapia  R$ 412,00 

Coordenador de Almoxarifado e Logística  R$ 412,00 

Coordenador do Núcleo de Apoio a Processos de Saúde  R$ 412,00 

Coordenador de Promoção à Saúde  R$ 412,00 

Coordenador Técnico Farmacêutico  R$ 412,00 

Médico Regulador  R$ 3.500,00 

Médico Regulador  R$ 3.500,00 

Art. 2º - Fica alterado o quadro das Condições de Habilitação para 
o Provimento de Funções de Confiança da Secretaria Municipal 
de Saúde, estabelecida pelo Anexo X - A da Lei Complementar 
47/2011, passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO X-A - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA O 

PROVIMENTO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA
SECRETARIA DE SAÚDE

FUNÇÃO DE CONFIANÇA HABILITA-
ÇÃO

Diretoria de Atenção Básica e Educação Permanente Nível Supe-
rior

Diretoria de Serviços de Média e Alta Complexidade Nível Supe-
rior

Diretor de Manutenção Nível Médio

Diretoria de Engenharia Superior em 
Engenharia

Diretoria de Planejamento Intersetorial, Gestão e Tecnolo-
gias em Saúde Nível Médio

Diretoria Administrativa Nível Médio

Diretor de Serviços Odontológicos Superior em 
Odontologia

Diretor Técnico Superior em 
Medicina

Diretor de Licitações, Contratos e Compras Nível Médio

Diretor de Limpeza e Higienização Nível Médio

Gerência de Serviços Hospitalares Nível Médio

Gerência de Saúde Bucal Nível Médio

Gerência Ambulatorial Nível Médio

Gerente de TI Nível Médio

Gerência de Enfermagem Superior em 
Enfermagem

Gerente da Central de Triagem e Aconselhamento - CTA Nível Médio

Gerente de Controle a Avaliação Nível Médio

Coordenador de Vigilância Ambiental Nível Médio

Coordenador da Vigilância Sanitária Nível Médio

Coordenador de Vigilância Epidemiológica Nível Médio

Coordenador de Vigilância de Zoonoses Nível Médio

Coordenador de Regulação Nível Médio

Coordenador Técnico de Farmácia Superior na 
Área

Coordenador Técnico da Clínica de Fisioterapia Superior na 
Área

Coordenador de Almoxarifado e Logística Nível Médio

Coordenador do Núcleo de Apoio a Processos de Saúde Nível Médio

Coordenador de Promoção à Saúde Nível Médio

Coordenador Técnico Farmacêutico Superior na 
Área

Médico Regulador Superior em 
Medicina

Médico Regulador Superior em 
Medicina

Art. 3º - O artigo 19 da Lei nº 11 de 29 de janeiro de 2009 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19 Unidades administrativas diretamente subordinadas à Se-
cretaria Municipal de Saúde:
I – Secretário de Saúde;
II – Superintendência de Saúde;
III – Diretoria da Policlínica Municipal;
IV – Diretoria Contábil;
V - Diretoria da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas;
VI – Diretoria de Transporte e Frota;
VII – Diretor Administrativo;
VIII – Gerência de Apoio Técnico;
IX – Gerência de Assistência a Saúde;
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X – Gerência de Patrimônio;
XI – Gerência de Ouvidoria ao Usuário;
XII – Chefia de Divisão da Vigilância a Saúde;
XIII – 04 (quatro) Assistentes Técnicos”.

Art. 4º - O §1º, do inciso VII, do artigo 219 da Lei Complementar n.º 47/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º O cargo comissionado de Diretor de Engenharia da Secretaria da Saúde apenas pode ser provido por aqueles que detiverem a forma-
ção escolar de Engenheiro Civil com registro no órgão de classe.”

Art. 5º - Ficam revogadas as alíneas “a”, “b” e “c”, do inciso II, do artigo 219, da Lei Complementar n.º 47/2011.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Biguaçu, 17 de dezembro de 2015. 
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Lei Complementar nº 090/2015, de 17/12/2015. 
Sancionada em 17/12/2015 
Reg. e publ.n/data 

Marivalde Inez Kons
Escriturária 

LEI Nº 3604/2015
LEI N° 3604/2015 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Biguaçu para o Exercício de 2016.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

1. DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1° O Orçamento do Município de Biguaçu para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 230.824.000,00 (duzentos e trinta milhões 
e oitocentos e vinte e quatro mil reais) e fixa a Despesa em R$ 230.824.000,00 (duzentos e trinta milhões e oitocentos e vinte e quatro mil 
reais), sendo R$ 141.007.000,00 do Orçamento Fiscal e R$ 89.817.000,00 do Orçamento da Seguridade Social, conforme discriminação nos 
anexos e quadros exigidos no artigo 7° da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016.

§ 1° A Receita do Município será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos a esta lei, com o seguinte desdobramento:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 198.698.000,00
1.1. Receita Tributária 27.649.000,00
1.2. Receita de Contribuições 8.240.000,00
1.3. Receita Patrimonial 10.088.000,00
1.4. Receita de Serviços 560.000,00
1.5. Transferências Correntes 148.696.000,00
1.6. Outras Receitas Correntes 3.465.000,00
2. RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 6.338.000,00
2.1. Receita Intra-Orçamentária 6.338.000,00
3. RECEITAS DE CAPITAL 42.420.000,00
3.1. Operações de Crédito 17.550.000,00
3.2. Alienação de Bens 90.000,00
3.3. Transferências de Capital 24.780.000,00
4. DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -6.338.000,00
SOMA (I) 230.824.000,00
4.1. Receita Intra-Orçamentária (II) -6.338.000,00
TOTAL DA RECEITA EFETIVA (III = I – II) 224.486.000,00

§ 2° A Despesa do Município será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo á classificação institu-
cional, funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:
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I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL DA DESPESA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
01. CÂMARA MUNICIPAL 6.600.000,00
02. GABINETE DO PREFEITO 3.609.000,00
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 5.769.000,00
04. SECRETARIA DE FAZENDA 4.417.000,00
05. SECRETARIA MUNICIPAL DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 6.008.000,00
06. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 2.393.000,00
07. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 42.893.000,00
08. SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 41.453.000,00
09. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E TRANSPORTE 3.143.000,00
10. SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO REGIONAL 938.000,00
11. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 7.875.000,00
12. SECRETARIA DE. DESENV. ECONÔMICO E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 1.117.000,00
13. SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 4.069.000,00
14. SECRETARIA DE PESCA E MARICULTURA 328.000,00
15. SECRETARIA DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E AQUIC. 4.010.000,00
16. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS DA PM 4.741.000,00
17. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 933.000,00
18. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 69.830.000,00
19. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 4.989.000,00
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.396.000,00
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 14.313.000,00
SOMA (I) 230.824.000,00
Despesa Intra-Orçamentária (II) -6.338.000,00
TOTAL DA DESPESA EFETIVA (III = I – II) 224.486.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO

ESPECIFICAÇÃO VALOR
01. LEGISLATIVA 6.600.000,00
04. ADMINISTRAÇÃO 17.168.000,00
06. SEGURANÇA PÚBLICA 6.240.000,00
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.825.000,00
09. PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.336.000,00
10. SAÚDE 69.830.000,00
12. EDUCAÇÃO 42.418.000,00
13. CULTURA 575.000,00
14. DIREITOS DA CIDADANIA 75.000,00
15. URBANISMO 38.960.000,00
16. HABITAÇÃO 2.050.000,00
17. SANEAMENTO 20.000,00
18. GESTÃO AMBIENTAL 933.000,00
20. AGRICULTURA 3.395.000,00
22. INDÚSTRIA 1.094.000,00
23. COMÉRCIO E SERVIÇOS 308.000,00
26. TRANSPORTE 6.735.000,00
27. DESPORTO E LAZER 3.434.000,00
28. ENCARGOS ESPECIAIS 5.119.000,00
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.396.000,00
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 14.313.000,00
SOMA (I) 230.824.000,00
Despesa Intra-Orçamentária (II) -6.338.000,00
TOTAL DA DESPESA EFETIVA (III = I – II) 224.486.000,00

III – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR PROGRAMA DE GOVERNO

ESPECIFICAÇÃO VALOR
0001. GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 9.089.000,00
0002. MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 14.679.000,00
0003. O FUTURO SE FAZ COM EDUCAÇÃO 42.893.000,00
0004. SAÚDE, BEM ESTAR DE TODOS 69.850.000,00
0005. DESCOBRINDO TALENTOS COM LAZER 3.434.000,00
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0006. SERVIÇOS SÓCIO-ASSISTENCIAIS 8.394.000,00
0007. BIGUAÇU, O MELHOR LUGAR PARA O SEU NEGÓCIO 11.532.000,00
0008. CUIDANDO DO NOSSO MEIO AMBIENTE 933.000,00
0009. REVITALIZANDO A CIDADE DE BIGUAÇU 44.856.000,00
0000. ENCARGOS GERAIS 9.455.000,00
9999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.396.000,00
9999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 14.313.000,00
SOMA (I) 230.824.000,00
Despesa Intra-Orçamentária (II) -6.338.000,00
TOTAL DA DESPESA EFETIVA (III = I – II) 224.486.000,00

IV – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO A SUA NATUREZA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 162.390.000,00
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 74.126.000,00
3.1.90.00  Aplicações Diretas 68.628.000,00
3.1.91.00  Aplicação Direta Intra-Orçamentária 5.498.000,00
3.2.00.00  Juros e Encargos da Dívida 1.048.000,00
3.2.90.00  Aplicações Diretas 1.048.000,00
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 87.216.000,00
3.3.20.00  Transferências da União 300.000,00
3.3.30.00  Transferência a Estados e ao Distrito Federal 30.000,00
3.3.50.00  Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.931.000,00
3.3.90.00  Aplicações Diretas 84.079.000,00
3.3.91.00  Aplicações Diretas Intra Orçamentária 840.000,00
3.3.93.00  Aplicações Diretas Decorrente de Operações entre Órgãos 36.000,00
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 52.725.000,00
4.4.00.00  Investimentos 50.707.000,00
4.4.90.00  Aplicações Diretas 48.617.000,00
4.6.00.00  Amortização da Dívida 2.018.000,00
4.6.90.00  Aplicações Diretas 2.018.000,00
9.9.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.396.000,00
9.9.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 14.313.000,00

SOMA (I) 230.824.000,00
Despesa Intra-Orçamentária (II) -6.338.000,00
TOTAL DA DESPESA EFETIVA (III = I – II) 224.486.000,00

2. DO ORÇAMENTO DAS UNIDADES GESTORAS

2.1. DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL

Art. 2° O Orçamento da Unidade Gestora Câmara Municipal de Biguaçu para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 6.600.000,00 (seis 
milhões e seiscentos mil reais) e fixa a Despesa no mesmo valor.

§ 1° A Receita da Câmara Municipal de Biguaçu será realizada mediante o recebimento de Transferências Financeiras repassadas pelo Te-
souro Municipal em cotas mensais estabelecidas na Programação Financeira e no cronograma de execução mensal de desembolso de que 
trata o artigo 8° da Lei complementar n° 101/2000.

§ 2° A Despesa da Câmara Municipal de Biguaçu será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, obedecendo á 
classificação institucional, funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL DA DESPESA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
01. CÂMARA MUNICIPAL 6.600.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO

ESPECIFICAÇÃO VALOR
01. LEGISLATIVA 6.600.000,00

III – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR PROGRAMA DE GOVERNO

ESPECIFICAÇÃO VALOR
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0001. GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 6.600.000,00

IV – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO A SUA NATUREZA
ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.548.000,00
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 5.636.000,00
3.2.00.00  Juros e Encargos da Divida 22.000,00
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 880.000,00
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 52.000,00
4.4.00.00  Investimentos 30.000,00
4.6.90.00  Amortização da Dívida 22.000,00

SOMA (I) 6.600.000,00

2.2. DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL

Art. 3° O Orçamento da Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Biguaçu para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 165.900.000,00 
(cento e sessenta e cinco milhões e novecentos mil reais) e fixa a Despesa em R$ 134.407.000,00 (cento e trinta e quatro milhões e quatro-
centos e sete mil reais) e em R$ 31.493.000,00 (trinta e um milhões e quatrocentos e noventa e três mil reais) o valor das Transferências 
Financeiras a Conceder ás demais Unidades Gestoras.

§ 1° A Receita da Unidade Gestora Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de 
Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 141.152.000,00
1.1. Receita Tributária 27.262.000,00
1.2. Receita de Contribuições 5.726.000,00
1.3. Receita Patrimonial 1.094.000,00
1.4. Receita de Serviços 560.000,00
1.5. Transferências Correntes 103.298.000,00
1.6. Outras Receitas Correntes 3.212.000,00
2. RECEITAS DE CAPITAL 39.380.000,00
2.1. Operações de Crédito 17.550.000,00
2.3. Alienação de Bens 50.000,00
2.2. Transferências de Capital 23.780.000,00
3. DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -16.632.000,00
SOMA 165.900.000,00

§ 2° A Despesa da Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Biguaçu será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
Lei, obedecendo á classificação institucional, funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

ESPECIFICAÇÃO VALOR
02. GABINETE DO PREFEITO 3.609.000,00
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 5.769.000,00
04. SECRETARIA DA FAZENDA 4.417.000,00
05. SECRETARIA DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 6.008.000,00
06. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 2.393.000,00
07. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 42.893.000,00
08. SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 41.453.000,00
09. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E TRANSPORTE 3.143.000,00
10. SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO REGIONAL 938.000,00
11. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 7.875.000,00
12. SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 1.117.000,00
13. SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 4.069.000,00
14. SECRETARIA DA PESCA E MARICULTURA 328.000,00
15. SECRETARIA DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E AQUIC. 4.010.000,00
19. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 4.989.000,00
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.396.000,00
SOMA 134.407.000,00

Transferências Financeiras a Conceder ao BiguaçuPrev 1.236.000,00
Transferências Financeiras a Conceder ao Fundo Municipal de Saúde 22.914.000,00
Transferências Financeiras a Conceder á Fundação Municipal Meio Ambiente 743.000,00
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Transferências Financeiras a Conceder á Câmara Municipal de Biguaçu 6.600.000,00
SOMA 31.493.000,00
TOTAL 165.900.000,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE GOVERNO

ESPECIFICAÇÃO VALOR
04. ADMINISTRAÇÃO 16.893.000,00
06. SEGURANÇA PÚBLICA 6.240.000,00
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.825.000,00
12. EDUCAÇÃO 42.418.000,00
13. CULTURA 575.000,00
14. DIREITOS DA CIDADANIA 75.000,00
15. URBANISMO 38.960.000,00
16. HABITAÇÃO 2.050.000,00
17. SANEAMENTO 20.000,00
20. AGRICULTURA 3.395.000,00
22. INDÚSTRIA 1.094.000,00
23. COMÉRCIO E SERVIÇOS 308.000,00
26. TRANSPORTE 6.735.000,00
27. DESPORTO E LAZER 3.434.000,00
28. ENCARGOS ESPECIAIS 4.989.000,00
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.396.000,00
SOMA 134.407.000,00

Transferências Financeiras a Conceder ao BiguaçuPrev 1.236.000,00
Transferências Financeiras a Conceder ao Fundo Municipal de Saúde 22.914.000,00
Transferências Financeiras a Conceder á Fundação Municipal Meio Ambiente 743.000,00
Transferências Financeiras a Conceder á Câmara Municipal de Biguaçu 6.600.000,00
SOMA 31.493.000,00
TOTAL 165.900.000,00

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA DE GOVERNO

ESPECIFICAÇÃO VALOR
0001. GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 2.214.000,00
0002. MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 14.679.000,00
0003. O FUTURO SE FAZ COM EDUCAÇÃO 42.893.000,00
0004. SAÚDE, BEM ESTAR DE TODOS 20.000,00
0005. DESCOBRINDO TALENTOS COM LAZER 3.434.000,00
0006. SERVIÇOS SÓCIO-ASSISTENCIAIS 8.394.000,00
0007. BIGUAÇU, O MELHOR LUGAR PARA O SEU NEGÓCIO 11.532.000,00
0009. REVITALIZANDO A CIDADE DE BIGUAÇU 44.856.000,00
0000. ENCARGOS GERAIS 4.989.000,00
9999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.396.000,00
SOMA 134.407.000,00

Transferências Financeiras a Conceder ao BiguaçuPrev 1.236.000,00
Transferências Financeiras a Conceder ao Fundo Municipal de Saúde 22.914.000,00
Transferências Financeiras a Conceder á Fundação Municipal Meio Ambiente 743.000,00
Transferências Financeiras a Conceder á Câmara Municipal de Biguaçu 6.600.000,00
SOMA 31.493.000,00
TOTAL 165.900.000,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 81.671.000,00
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 49.130.000,00
3.2.00.00  Juros e Encargos da Dívida 1.0126.000,00
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 31.515.000,00
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 51.340.000,00
4.4.00.00  Investimentos 49.354.000,00
4.6.00.00  Amortização da Dívida 1.986.000,00
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9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.396.000,00
SOMA 134.407.000,00
Transferências Financeiras a Conceder ao BiguaçuPrev 1.236.000,00
Transferências Financeiras a Conceder ao Fundo Municipal Saúde 22.914.000,00
Transferências Financeiras a Conceder à Fundação Municipal Meio Ambiente 743.000,00
Transferências Financeiras a Conceder á Câmara Municipal Biguaçu 6.600.000,00
SOMA 31.493.000,00
TOTAL 165.900.000,00

 
2.3. DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA: BIGUAÇUPREVI

Art. 4° O Orçamento da Unidade Gestora BiguaçuPrevi para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 19.054.000,00 (dezenove milhões 
e cinquenta e quatro mil reais) e fixa a Despesa no mesmo valor, sendo R$ 14.313.000,00 (quatorze milhões e trezentos e treze mil reais) 
a título de Reserva de contingência do Regime Próprio da Previdência social.

§ 1° A Receita da Unidade Gestora BiguaçuPrevi será realizada mediante a arrecadação de rendas, Receitas Correntes e Transferências 
Financeiras da Unidade Gestora Prefeitura, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobra-
mento:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 11.480.000,00
1.1. Receita de Contribuições 2.514.000,00
1.2. Receita Patrimonial 8.811.000,00
1.3. Outras Receitas Correntes 155.000,00
2. RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 6.338.000,00
2.1. Receitas de Contribuições 5.498.000,00
2.2. Outras Receitas Correntes 840.000,00
3. TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A RECEBER 1.236.000,00
SOMA 19.054.000,00

§ 2° A Despesa da Unidade Gestora BiguaçuPrevi será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo á 
classificação institucional, funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

ESPECIFICAÇÃO VALOR
16. BIGUAÇUPREVI 4.721.000,00
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 14.313.000,00
TOTAL 19.054.000,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE GOVERNO

ESPECIFICAÇÃO VALOR
04. ADMINISTRAÇÃO 275.000,00
09. PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.336.000,00
28. ENCARGOS GERAIS 130.000,00
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 14.313.000,00
TOTAL 19.054.000,00

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA DE GOVERNO

ESPECIFICAÇÃO VALOR
0001. GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 275.000,00
0000. ENCARGOS GERAIS 4.466.000,00
9999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 14.313.000,00
SOMA 19.054.000,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.721.000,00
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 4.374.000,00
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 347.000,00
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
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4.4.00.00  Investimentos 20.000,00
9.9.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 14.313.000,00

TOTAL 19.054.000,00

2.4. DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 5° O Orçamento da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 69.830.000,00 (ses-
senta e nove milhões e oitocentos e trinta mil reais) e fixa a Despesa no mesmo valor.

§ 1° A Receita da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas, outras Receitas 
Correntes e de Capital e Transferências Financeiras da Unidade Gestora Prefeitura, na forma da legislação em vigor, discriminada nos qua-
dros anexos, com o seguinte desdobramento:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 45.876.000,00
1.1. Receita Tributária 237.000,00
1.2. Receita Patrimonial 177.000,00
1.3. Transferências Correntes 45.398.000,00
1.4. Outras Receitas Correntes 64.000,00
2. RECEITAS DE CAPITAL 1.040.000,00
2.1. Alienações de Bens 40.000,00
2.1. Transferências de Capital 1.000.000,00
3. TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A RECEBER 19.914.000,00
SOMA 69.830.000,00

§ 2° A Despesa da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, 
obedecendo á classificação institucional, funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

ESPECIFICAÇÃO VALOR
21. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 69.830.000,00
TOTAL 69.830.000,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE GOVERNO

ESPECIFICAÇÃO VALOR
10. SAÚDE 69.830.000,00
TOTAL 69.830.000,00

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
0004. SAÚDE, BEM ESTAR DE TODOS 69.830.000,00
TOTAL 69.830.000,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 68.550.000,00
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 14.288.000,00
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 54.262.000,00
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.280.000,00
4.4.00.00  Investimentos 1.280.000,00

TOTAL 69.830.000,00

 2.5 DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 6º O Orçamento da Unidade Gestora Fundação Municipal do Meio Ambiente para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 933.000,00 
(novecentos e trinta e três mil reais) e fixa a Despesa no mesmo valor.

§ 1° A Receita da Unidade Gestora Fundação Municipal do Meio Ambiente será realizada mediante a arrecadação de Tributos, rendas, outras 
Receitas Correntes e de Capital e Transferências Financeiras da Unidade Gestora Prefeitura, na forma da legislação em vigor, discriminada 
nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 67

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 190.000,00
1.1. Receita Tributária 150.000,00
1.2. Receita Patrimonial 6.000,00
1.3. Outras Receitas Correntes 34.000,00
2. TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A RECEBER 743.000,00
TOTAL 933.000,00

§ 2° A Despesa da Unidade Gestora Fundação Municipal do Meio Ambiente será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta lei, obedecendo á classificação institucional, funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

ESPECIFICAÇÃO VALOR
19. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 933.000,00
TOTAL 933.000,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE GOVERNO

ESPECIFICAÇÃO VALOR
18. GESTÃO AMBIENTAL 933.000,00
TOTAL 933.000,00

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA DE GOVERNO

ESPECIFICAÇÃO VALOR
0008. CUINDANDO DO NOSSO MEIO AMBIENTE 933.000,00
TOTAL 933.000,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 910.000,00
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 698.000,00
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 212.000,00
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 23.000,00
4.4.00.00  Investimentos 23.000,00

TOTAL 933.000,00

Art. 7º A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, a dotação fixada para 
cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação da despesa no respectivo elemento de que trata a Portaria 
STN n° 163/2001 e alterações posteriores, no momento do empenho da despesa.

Art. 8º Os recursos da Reserva de Contingência constante do Orçamento da Unidade Gestora Prefeitura serão destinados ao atendimento 
de riscos fiscais, conforme Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016, admitida a sua utilização para outra finalidade por ato do 
Chefe do Poder Executivo, no final do respectivo exercício, justificadamente, desde que atendidos os passivos contingentes confirmados e 
não houver resíduos a pagar a título de riscos ou eventos fiscais imprevistos. 

Parágrafo Único – Os recursos orçamentários reservados no anexo de riscos fiscais no evento ¨Dotações não Orçadas ou Orçadas a Menor¨ 
constitui fonte de recursos para abertura de créditos adicionais durante a execução orçamentária, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 9º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar recursos orçamentários de um grupo de natureza de despesa 
para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, assim como, incluir na ação de Governo, novo Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação para atender aos objetivos e metas nela estabelecidas.

Art. 10 O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das fontes de recursos, 
conforme disposto nos artigos 8º, 42 e 50, I da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 11 Os gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino básico, com remuneração dos profissionais do magistério em efetivo 
exercício, com ações e serviços públicos de saúde e os gastos com recursos do FUNDEB serão apurados no mínimo bimestralmente para 
avaliação do cumprimento do percentual mínimo estabelecido na norma constitucional e legal na forma dos demonstrativos indicados nos 
incisos VI e VII, do artigo 8º da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016.

§1º Para efeito de cálculo dos gastos mínimos com manutenção e desenvolvimento do ensino básico - MDEB será considerado o valor das 
despesas empenhadas ou liquidadas na fonte de recursos 0.1.01.000000 – Recursos de Impostos para MDEB em relação ás receitas resul-
tantes de impostos arrecadadas.



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 68

§2º Para efeito de cálculo dos gastos mínimos com a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício será considerado 
o valor das despesas empenhadas ou liquidadas na fonte de recursos 0.1.12.000000 – Remuneração dos Profissionais do Magistério em 
efetivo Exercício em relação ás receitas arrecadadas a título de FUNDEB e seus rendimentos.

§3º Para efeito de apuração dos gastos mínimos com ações e serviços públicos de saúde - ASPS será considerado o valor das despesas 
empenhadas e liquidadas na fonte de recursos 0.1.02.000000 – Recursos de Impostos para Ações e Serviços Públicos de Saúde em relação 
às receitas produto de impostos arrecadados.

§4º Para efeito de apuração do gasto mínimo de 95% dos recursos recebidos a título de FUNDEB no exercício de 2015 será considerado o 
valor total das despesas empenhadas ou liquidadas nas fontes de recursos: 0.1.12.000000 – Remuneração dos Profissionais do Magistério 
em Efetivo Exercício; 0.1.13.000000 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico; e 0.1.81.000001 – Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Básico em relação ás receitas arrecadadas a título de FUNDEB e seus rendimentos.

Art. 12 Os recursos oriundos de convênios e operações de crédito não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais sem comprometer o 
limite previsto no artigo 32, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016.

Art. 13 Durante o exercício de 2016 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas prioriza-
dos nesta lei, reconhecer e parcelar dívidas com órgãos do Governo Federal e Estadual, tais como INSS, FGTS, devolução de recursos de 
convênios entre outros compromissos financeiros por eles apresentados e reconhecidos como devidos.

Art. 14 A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2016.

Biguaçu, 17 de dezembro de 2015.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Lei nº 3604/2015, de 17/12/2015 
Sancionada em 17/12/2015 
Reg. e publ.n/data 

Marivalde Inez Kons
Escriturária 

LEI Nº 3605/2015
LEI N° 3605/2015 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária Anual de 2015.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei:
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar em ação de Governo do Orçamento da 
Unidade Gestora Câmara Municipal de Biguaçu no montante de até R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais), utilizando como fonte de re-
cursos a anulação de dotação de ação de Governo da própria Unidade Gestora Câmara Municipal, conforme abaixo especificado:
ANULAÇÕES: 
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0101 Câmara Municipal de Biguaçu

0101.01.031.0001.1052 Construção da Sede da Câmara 46.000,00

4.4.00.00 Investimentos 46.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 46.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 46.000,00
TOTAL 46.000,00

SUPLEMENTAÇÕES: 
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0101 Câmara Municipal de Biguaçu
0101.01.031.0001.2001 Funcionamento e Manutenção da Câmara 46.000,00
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 46.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 46.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 46.000,00

TOTAL 46.000,00

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
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Biguaçu, 17 de dezembro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal 

Lei nº 3605/2015, de 17/12/2015 
Sancionada em 17/12/2015 
Reg. e publ.n/data 

Marivalde Inez Kons
Escriturária 

LEI Nº 3606/2015
LEI N° 3606/2015 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO A ENTIDADE QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a 
todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou a ele san-
ciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder auxílio financeiro no valor de R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais) à “SOCIEDADE AMIGOS PROERDIANOS – Comarca 
de Biguaçu”, CNPJ n. 10.234.734/0001-99, em parcela única, des-
tinados a atender despesas de manutenção da referida entidade, 
constantes do objeto do seu estatuto, conforme Plano de Aplicação 
apresentado e aprovado pelo Executivo Municipal.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 
Lei Orçamentária Anual de 2015 com a seguinte classificação:: 
1101.08.244.0006.2059 – Funcionamento e Manutenção do Fundo 
Municipal de Assistência Social, através do Grupo de Natureza de 
Despesa: 3.3.50.00 – Transferências a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos.

Art. 3° A entidade beneficiada por esta lei deverá prestar contas de 
cada parcela recebida no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados 
do seu recebimento, na forma estabelecida nas normas de controle 
interno, sob pena de suspensão dos pagamentos e instauração de 
tomada de contas especial.

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 17 de dezembro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal 

Lei nº 3606/2015, de 17/12/2015 
Sancionada em 17/12/2015 
Reg. e publ.n/data 

Marivalde Inez Kons
Escriturária 

PORTARIA Nº 2873/2015
PORTARIA nº 2873 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Acione Iraci Vieira, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 

partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2874/2015
PORTARIA nº 2874 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Adriana Vieira, detentor do cargo 
de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2875/2015
PORTARIA nº 2875 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Ana Lúcia Lopes Pereira, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2876/2015
PORTARIA nº 2876 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Ana Margarete Peppler Besen, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2877/2015
PORTARIA nº 2877 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Andreia dos Passos da Cunha, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2878/2015
PORTARIA nº 2878 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Angela Aparecida Coelho, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2879/2015
PORTARIA nº 2879 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Angela Deziderio Camilo, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2880/2015
PORTARIA nº 2880 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Aparecida Santos da Costa Silva, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2881/2015
PORTARIA nº 2881 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Aurelia Kelly da Paixão Silva 
Cunha, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de 
Sala, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
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de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2882/2015
PORTARIA nº 2882 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Bruna Braulina Rodrigues do 
Amaral da Silva, detentor do cargo de provimento temporário de 
Auxiliar de Sala, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2883/2015
PORTARIA nº 2883 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Bruna Maria Ferreira, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2884/2015
PORTARIA nº 2884 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Chaiany Amabile Martins Ignacio, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2885/2015
PORTARIA nº 2885 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Cleide Stawny, detentor do cargo 
de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2886/2015
PORTARIA nº 2886 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Darlene Wolf de Castro, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
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seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2887/2015
PORTARIA nº 2887 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Dayana Pereira, detentor do car-
go de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2888/2015
PORTARIA nº 2888 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Débora Muniz Nascimento de 
Souza, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de 
Sala, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2889/2015
PORTARIA nº 2889 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Eliane Perin Henrique Fernandes, 

detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2890/2015
PORTARIA nº 2890 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Eliete Aparecida dos Santos Lo-
pes, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de 
Sala, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2891/2015
PORTARIA nº 2891 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Elisolete da Silva Padilha, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2892/2015
PORTARIA nº 2892 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Fabiana Silvy Coutinho, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2893/2015
PORTARIA nº 2893 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Geane Maria Lima, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2894/2015
PORTARIA nº 2894 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Girlane Martins Junkes, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2895/2015
PORTARIA nº 2895 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Gisely Karina Capestrano Silveira, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2896/2015
PORTARIA nº 2896 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Glaucia Machado Buzzi, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2897/2015
PORTARIA nº 2897 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Helena Maria Luiz da Silva Gois, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
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com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2898/2015
PORTARIA nº 2898 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Hilda Maria de Melo dos Santos, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2899/2015
PORTARIA nº 2899 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Isabelle da Silva Fonseca, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2900/2015
PORTARIA nº 2900 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Isolete Cardoso de Aguiar, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2901/2015
PORTARIA nº 2901 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Ivanete Hilha, detentor do cargo 
de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2902/2015
PORTARIA nº 2902 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Jailane Araujo, detentor do cargo 
de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
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seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2903/2015
PORTARIA nº 2903 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Janice da Rosa Regis, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2904/2015
PORTARIA nº 2904 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Jhenifer de Andrade Machado, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2905/2015
PORTARIA nº 2905 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Josiane da Rocha, detentor do 

cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2906/2015
PORTARIA nº 2906 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Julia Amablia Vieira, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2907/2015
PORTARIA nº 2907 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Karla Maria Ghidini, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2908/2015
PORTARIA nº 2908 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Laine Oliveira dos Santos, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2909/2015
PORTARIA nº 2909 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Lourena Aparecida Ribeiro Ma-
chado, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de 
Sala, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2910/2015
PORTARIA nº 2910 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Luciana Cunha Teodósio, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2911/2015
PORTARIA nº 2911 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Luciane Waltrich, detentor do car-
go de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2912/2015
PORTARIA nº 2912 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Lusiana Izabel Muller da Silva, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2913/2015
PORTARIA nº 2913 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Maria Estela Laguna Jacques, 
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detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2914/2015
PORTARIA nº 2914 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Maria Helena Vidal, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2915/2015
PORTARIA nº 2918 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Miriangela da Cunha, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2916/2015
PORTARIA nº 2916 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Marilia Venturi Faistel, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2917/2015
PORTARIA nº 2917 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Mariza Santiago Farias, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2918/2015
PORTARIA nº 2918 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Miriangela da Cunha, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
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seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2919/2015
PORTARIA nº 2919 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Priscilla Souza dos Santos Lamb, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2920/2015
PORTARIA nº 2920 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Renata Valente Cunha da Silva, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2921/2015
PORTARIA nº 2921 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Rosana das Neves, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2922/2015
PORTARIA nº 2922 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Rosangela da Paixão da Sivla 
Cunha, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de 
Sala, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2923/2015
PORTARIA nº 2923 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Rute da Silva Tavares, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
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seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2924/2015
PORTARIA nº 2924 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Sandra Aparecida Chalcowski 
Cunha, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de 
Sala, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2925/2015
PORTARIA nº 2925 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Shirley Rodrigues de Oliveira da 
Silva, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de 
Sala, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2926/2015
PORTARIA nº 2926 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Suellen Luiza Rodrigues, detentor 

do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2927/2015
PORTARIA nº 2927 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Tatiane Kuhn de Souza, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2928/2015
PORTARIA nº 2928 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Telma Helena Dias Moreira, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2929/2015
PORTARIA nº 2929 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Vanilda Letícia Marçal Gallo, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2930/2015
PORTARIA nº 2930 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Zita Elza Serafim, detentor do car-
go de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2932/2015
PORTARIA nº 2932 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Amarilda Sueli Mendes Avansini, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Servi-
ços Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2933/2015
PORTARIA nº 2933 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Ana Cláudia Muller, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV 
(Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2934/2015
PORTARIA nº 2934 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Andreia Selma de Souza, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais 
IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2935/2015
PORTARIA nº 2935 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
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Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Angela Martinha Souza, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais 
IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2936/2015
PORTARIA nº 2936 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Carmeli Maria Luz, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV 
(Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2937/2015
PORTARIA nº 2937 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Catarina Ana de Melo, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais 
IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2938/2015
PORTARIA nº 2938 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Catarina Julia Leite, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV 
(Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2939/2015
PORTARIA nº 2939 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Eliane Zulma Cardoso, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais 
IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2940/2015
PORTARIA nº 2940 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Fátima Regina Werlich, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais 
IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
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seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2941/2015
PORTARIA nº 2941 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Geraldina Aparecida Ribeiro, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2942/2015
PORTARIA nº 2942 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Gloria Santina Rocha, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais 
IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2943/2015
PORTARIA nº 2943 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Helena Maria Lima, detentor do 

cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV 
(Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2944/2015
PORTARIA nº 2944 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Heloisa Bette Bittencourt, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2945/2015
PORTARIA nº 2945 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Iolanda Barbosa, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV 
(Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2946/2015
PORTARIA nº 2946 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Irma Francisco, detentor do cargo 
de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV (Me-
rendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2947/2015
PORTARIA nº 2947 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Jaciara dos Santos, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV 
(Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2948/2015
PORTARIA nº 2948 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Janete Luiz, detentor do cargo de 
provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV (Meren-
deira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2949/2015
PORTARIA nº 2949 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Jucely Karla da Conceição, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2950/2015
PORTARIA nº 2950 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Juciane Aparecida Favaro, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2951/2015
PORTARIA nº 2951 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Judith Ramos Koche, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV 
(Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2952/2015
PORTARIA nº 2952 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Jurema Lopez Mendes, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais 
IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2953/2015
PORTARIA nº 2953 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Luana de Fátima Anacleto, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2954/2015
PORTARIA nº 2954 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Luanna Paula Waltrich, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais 
IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2955/2015
PORTARIA nº 2955 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Lucia Maria Flores, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV 
(Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2956/2015
PORTARIA nº 2956 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Luciane Erondina Ramos, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2957/2015
PORTARIA nº 2957 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Marcielena Custódio Alves, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 14/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 14/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2958/2015
PORTARIA nº 2958 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Margarina Catarina Simas Teixei-
ra, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Ser-
viços Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2959/2015
PORTARIA nº 2959 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Maria José Tinoco, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV 
(Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2960/2015
PORTARIA nº 2960 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Maria Luzinete do Nascimento, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Servi-
ços Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2962/2015
PORTARIA nº 2962 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Mariléia Rosa Ferreira, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais 
IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2963/2015
PORTARIA nº 2963 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Marli de Jesus Fernandes do Ro-
sário, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de 
Serviços Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2964/2015
PORTARIA nº 2964 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Regina Leite, detentor do cargo 
de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV (Me-
rendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2965/2015
PORTARIA nº 2965 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Rita De Cássia Jacinto, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais 
IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2966/2015
PORTARIA nº 2966 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Rosa Maria Pereira da Silva, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2967/2015
PORTARIA nº 2967 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Roseli Fátima Cardoso de Oliveira, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Servi-
ços Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2968/2015
PORTARIA nº 2968 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Rosemary de Jesus Santos, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2969/2015
PORTARIA nº 2969 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Sandra Mara Pinheiro, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais 
IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2970/2015
PORTARIA nº 2970 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Silvana Herondina de Jesus, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2971/2015
PORTARIA nº 2971 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Sonia Maria Silva Campos, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2972/2015
PORTARIA nº 2972 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Tamara Figueiredo dos Santos, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Servi-
ços Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2973/2015
PORTARIA nº 2973 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Tatiane Maria de Oliveira Berke-
nbrock, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de 

Serviços Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2974/2015
PORTARIA nº 2974 de 04 de dezembro de 2015

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Tatiany Maria Pereira Felipe, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais IV (Merendeira), com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/12/2015.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2015.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 028/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 028/2015
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO
OBJETO: aquisição de um quadro em MDF para galeria de fotos 
dos Vereadores Presidentes desta Casa Legislativa no período de 
1947 até 2015, conforme solicitação e especificações encaminha-
das através do Memorando n. 079/2015/ADM.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei Federal n. 8.666/93.
VALOR GLOBAL DA DISPENSA (menor preço): R$3.450,00 (três 
mil, quatrocentos e cinquenta reais).
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Biguaçu.
CONTRATADO: Adenilson Pedro Andrade – CPF n. 625.014.619-91
DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA: 3.3.93.00.00.00.00.00.0.01.00.0.
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 17/12/2015.
Biguaçu/SC, 17 de dezembro de 2015.
Salete Orlandina Cardoso
Presidente da Câmara de Vereadores de Biguaçu

EXTRATO DO 3ª TERMO ADITIVO - CONTRATO 
12/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 3 – ref. CONTRATO N. 12/2015 
– CONVITE 01/2015
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o reajuste 
de preço dos itens (1.1 – açúcar refinado/kg), (1.2 – água mi-
neral sem gás/500ml) e (3.2 - copo plástico/200ml/cx) fornecido 
pelo CONTRATADO, referente ao contrato n. 12/2015 (Convite n. 
01/2015), com base na pesquisa de preços realizada pelo CON-
TRATANTE e após parecer jurídico elaborado pelo Procurador desta 
Casa Legislativa.
Contratante: Câmara de Vereadores de Biguaçu
Contratado: TAF Distribuidora Ltda – CNPJ n. 83.017.350/0001-98
Valor total do aditivo: R$15,14 (quinze reais e quatorze centavos)
Fundamento legal: Art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93.
Data da assinatura do aditivo: 07/12/2015.
Biguaçu/SC, 16 de dezembro de 2015.
Salete Orlandina Cardoso 
Presidente
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 10.831/2015
DECRETO Nº 10.831, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015. 

DESTINA IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO PARA A 
CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO-
RES.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso I, alínea o, combi-
nado com o art. 59, inciso V, da Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 29 de março de 1990, 

DECRETA:
Art. 1º Ficam destinados à construção da sede da Câmara Munici-
pal de Vereadores, os imóveis de propriedade do Município, locali-
zados na Rua 2 de Setembro, Bairro Itoupava Norte, nesta cidade, 
a seguir relacionados:

I – área de terras contendo 3.708,43m², remanescente do terreno 
matriculado no 3º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, 
sob n°29.586, e inscrita no Cadastro Técnico do Município sob nº 
38.089;

II - área de terras contendo 1.775,27m², remanescente do terreno 
transcrito no 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, no 
Livro 3-M, fls. 281, sob n°13.691, e inscrita no Cadastro Técnico do 
Município sob nº 38.087.

Parágrafo Único. A área descrita no inciso II fica destinada a es-
tacionamento de veículos para visitantes e servidores da Câmara 
Municipal. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 14 de dezembro de 
2015. 

NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.836/2015
DECRETO Nº 10.836, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

REVOGA O INCENTIVO ECONÔMICO CONCEDIDO 
À EMPRESA “FREE ACTION MONTADORA DE BICICLETAS LTDA”, 
POR MEIO DO DECRETO 
Nº 9.590, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, “f” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamen-
to no art. 13, da Lei Complementar nº 179, de 20 de agosto de 
1998, e de conformidade com o Memorando CMDES – 017/2015, 
de 14 de dezembro de 2015: 

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, a contar do exercício de 2015, o incentivo 
econômico concedido à 
“FREE ACTION MONTADORA DE BICICLETAS LTDA”, por meio do 

Decreto nº 9.590, de 28 de dezembro de 2011, pelo descumpri-
mento 
das metas assumidas por ocasião da concessão, conforme delibe-
ração do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico Social 
- CMDES, constante da Ata nº 010/2015, da reunião realizada em 
08 de dezembro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.837/2015
DECRETO Nº 10.837, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

REVOGA O INCENTIVO ECONÔMICO CONCEDIDO 
À “BREITKOPF VEÍCULOS LTDA”, POR MEIO DO DECRETO Nº 
9.562, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, “f” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamen-
to no art. 13, da Lei Complementar nº 179, de 20 de agosto de 
1998, e de conformidade com o Memorando CMDES – 016/2015, 
de 15 de dezembro de 2015: 

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, a contar do exercício de 2015, o incentivo 
econômico concedido à “BREITKOPF VEÍCULOS LTDA”, por meio 
do Decreto nº 9.562, de 09 de dezembro de 2011, pelo descumpri-
mento das metas assumidas por ocasião da concessão, conforme 
deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Social - CMDES, constante da Ata nº 09/2015, da reunião realizada 
em 17 de novembro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.838/2015
DECRETO Nº 10.838, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

REVOGA O INCENTIVO ECONÔMICO CONCEDIDO 
À “CENTER AUTOMÓVEIS LTDA”, POR MEIO DO DECRETO Nº 
9.578, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, “f” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamen-
to no art. 13, da Lei Complementar nº 179, de 20 de agosto de 
1998, e de conformidade com o Memorando CMDES – 015/2015, 
de 15 de dezembro de 2015: 

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, a contar do exercício de 2015, o incentivo 
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econômico concedido à “CENTER AUTOMÓVEIS LTDA”, por meio 
do Decreto nº 9.578, de 21 de dezembro de 2011, pelo descumpri-
mento das metas assumidas por ocasião da concessão, conforme 
deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Social - CMDES, constante da Ata nº 11/2015, da reunião realizada 
em 15 de dezembro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.839/2015
DECRETO Nº 10.839, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

REVOGA O INCENTIVO ECONÔMICO CONCEDIDO 
À “SJM VEÍCULOS LTDA”, POR MEIO DO DECRETO Nº 9.594, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2011.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, “f” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamen-
to no art. 13, da Lei Complementar nº 179, de 20 de agosto de 
1998, e de conformidade com o Memorando CMDES – 014/2015, 
de 15 de dezembro de 2015: 

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, a contar do exercício de 2015, o incentivo 
econômico concedido à “SJM VEÍCULOS LTDA”, por meio do De-
creto nº 9.594, de 28 de dezembro de 2011, pelo descumprimento 
das metas assumidas por ocasião da concessão, conforme delibe-
ração do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico Social 
- CMDES, constante da Ata 
nº 09/2015, da reunião realizada em 17 de novembro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.841/2015
DECRETO Nº 10.841, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE ESTÍMULO FISCAL AO HOTEL “STEINHAUSEN LTDA 
EPP”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, "o" da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, atendendo o que 
consta do Processo CMDES nº 002/2015 e de conformidade com 
o art. 2º, I, “a” da Lei Complementar nº 179, de 20 de agosto de 
1998, atendendo o que consta do Processo CMDES 
nº 013/2015 e do Memorando - CMDES nº 030/2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido ao Hotel “STEINHAUSEN LTDA EPP”, pes-
soa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade, na Rua 
Minas Gerais, nº 53, Bairro Velha, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.110.858/0001-36 e Cadastro Municipal de Contribuinte nº 
28.626, estímulo fiscal consistente na isenção de 100% (cem por 
cento) do Imposto Predial - IP, referente a edificação de 450m² 
(quatrocentos e cinquenta metros quadrados), excluídas as taxas 
adjetas.

Parágrafo único – O incentivo de que trata este Decreto é concedi-
do para os exercícios de 2016 a 2020, ficando condicionado à rea-
valiação anual a ser feita pela Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico - SEDEC, do cumprimento das metas constantes 
da carta-consulta subscrita para obtenção do benefício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.842/2015
DECRETO Nº 10.842, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE ESTÍMULO FISCAL À EMPRESA 
“GÁS PONTO COM DISTRIBUIDORA DE GÁS SA”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, "o" da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, atendendo o que 
consta do Processo CMDES nº 002/2015 e de conformidade com 
o art. 2º, I, “a” da Lei Complementar nº 179, de 20 de agosto de 
1998, atendendo o que consta do Processo CMDES 
nº 014/2015 e do Memorando - CMDES nº 032/2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à empresa 
“GÁS PONTO COM DISTRIBUIDORA DE GÁS SA”, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede nesta cidade, na Rua Dr. Pedro Zim-
mermann, nº 2.600, Bairro Itoupava Central, inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.188.764/0002-10 e Cadastro Municipal de Contribuinte nº 
78.611, estímulo fiscal consistente na isenção de 100% (cem por 
cento) do Imposto Predial - IP, referente ao cadastro imobiliário 
municipal nº 17.338, referente as unidades 1, 2 e 3, com áreas 
de 76,45m², 127m² e 300m², respectivamente, excluídas as taxas 
adjetas.

Parágrafo único – O incentivo de que trata este Decreto é concedi-
do para os exercícios de 2016 a 2020, ficando condicionado à rea-
valiação anual a ser feita pela Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico - SEDEC, do cumprimento das metas constantes 
da carta-consulta subscrita para obtenção do benefício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.843/2015
DECRETO Nº 10.843, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE ESTÍMULO FISCAL À EMPRESA “KLEIN AUTOMAÇÃO 
LTDA”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, "o" da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, atendendo o que 
consta do Processo CMDES nº 002/2015 e de conformidade com 
o art. 2º, I, “a” da Lei Complementar nº 179, de 20 de agosto de 
1998, atendendo o que consta do Processo CMDES 
nº 012/2015 e do Memorando - CMDES nº 031/2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à empresa “KLEIN AUTOMAÇÃO LTDA”, 
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pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade, na Rua 
São Paulo, nº 3.251, Bairro Itoupava Seca, inscrita no CNPJ sob o 
nº 01.470.734/0001-05 e Cadastro Municipal de Contribuinte nº 
57.829, estímulo fiscal consistente na isenção de 100% (cem por 
cento) do Imposto Predial - IP, referente à 1.065m² (um mil e ses-
senta e cinco metros quadrados), equivalente a 73,2% (setenta e 
três virgula dois por cento) da área total da edificação, excluídas 
as taxas adjetas.

Parágrafo único – O incentivo de que trata este Decreto é conce-
dido para os exercícios de 2016 a 2020, ficando condicionado à 
reavaliação anual a ser feita pela Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico - SEDEC, 
do cumprimento das metas constantes da carta-consulta subscrita 
para obtenção do benefício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.844/2015
DECRETO Nº 10.844, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE ESTÍMULO FISCAL À “BARI VEÍCULOS LTDA”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, "o" da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformi-
dade com o art. 2º, I, “a” da Lei Complementar nº 179, de 20 de 
agosto de 1998, atendendo o que consta do Processo CMDES nº 
024/2015 e do Memorando – CMDES 
nº 026/2015, de 15 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à “BARI VEÍCULOS LTDA”, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede nesta cidade, na Rodovia BR 470, nº 
3.855, Bairro Badenfurt, inscrita no CNPJ sob o nº 07.461.763/0001-
89 e Cadastro Municipal de Contribuinte nº 99.565, estímulo fiscal 
consistente na isenção de 40% (quarenta por cento) na base de 
cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, 
sobre serviços de oficina.

Parágrafo único. O incentivo de que 
trata este Decreto é concedido para o exercício de 2016 a 2020, 
ficando condicionado à reavaliação anual a ser feita pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, 
do cumprimento das metas constantes da Carta Consulta subscrita 
para obtenção do benefício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.845/2015
DECRETO Nº 10.845, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE ESTÍMULO FISCAL À “W.BREITKOPF COMÉRCIO DE VE-
ÍCULOS AUTOMOTORES LTDA”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, "o" da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformi-
dade com o art. 2º, I, “a” da Lei Complementar nº 179, de 20 de 

agosto de 1998, atendendo o que consta do Processo CMDES nº 
001/2015 e do Memorando – CMDES 
nº 029/2015, de 15 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à “W.BREITKOPF COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA”, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede nesta cidade, na Rodovia BR 470, 
nº 8.000, Bairro Badenfurt, inscrita no CNPJ sob o 
nº 82.636.754/0001-05 e Cadastro Municipal de Contribuinte 
nº 8.588, estímulo fiscal consistente na isenção de 40% (quarenta 
por cento) na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza – ISSQN, sobre serviços de oficina.

Parágrafo único. O incentivo de que 
trata este Decreto é concedido para o exercício de 2016 a 2020, 
ficando condicionado à reavaliação anual a ser feita pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, 
do cumprimento das metas constantes da Carta Consulta subscrita 
para obtenção do benefício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.846/2015
DECRETO Nº 10.846, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE ESTÍMULO FISCAL À “TARPAN COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
E PEÇAS LTDA”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, "o" da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformi-
dade com o art. 2º, I, “a” da Lei Complementar nº 179, de 20 de 
agosto de 1998, atendendo o que consta do Processo CMDES nº 
015/2015 e do Memorando – CMDES 
nº 020/2015, de 15 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à “TARPAN COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PE-
ÇAS LTDA”, pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta cida-
de, na Rua Dois de Setembro, nº 205, Bairro Itoupava Norte, ins-
crita no CNPJ sob o nº 81.018.202/0001-62 e Cadastro Municipal 
de Contribuinte nº 34.240, estímulo fiscal consistente na isenção 
de 40% (quarenta por cento) na base de cálculo do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, sobre serviços de oficina.

Parágrafo único. O incentivo de que 
trata este Decreto é concedido para o exercício de 2016, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 2º da Lei Complementar 
nº 179/98, ficando condicionado à reavaliação anual a ser feita 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, 
do cumprimento das metas constantes da Carta Consulta subscrita 
para obtenção do benefício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 10.847/2015
DECRETO Nº 10.847, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE ESTÍMULO FISCAL À “BREITKOPF VEÍCULOS LTDA”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, "o" da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformi-
dade com o art. 2º, I, “a” da Lei Complementar nº 179, de 20 de 
agosto de 1998, atendendo o que consta do Processo CMDES nº 
010/2015 e do Memorando – CMDES 
nº 018/2015, de 15 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à “BREITKOPF VEÍCULOS LTDA”, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede nesta cidade, na Rua São 
Paulo, nº 2.001, Bairro Victor Konder, inscrita no CNPJ sob o nº 
82.637.513/0001-72 e Cadastro Municipal de Contribuinte nº 
3.551, estímulo fiscal consistente na isenção de 40% (quarenta por 
cento) na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN, sobre serviços de oficina.

Parágrafo único. O incentivo de que 
trata este Decreto é concedido para o exercício de 2016, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 2º da Lei Complementar 
nº 179/98, ficando condicionado à reavaliação anual a ser feita 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, 
do cumprimento das metas constantes da Carta Consulta subscrita 
para obtenção do benefício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.848/2015
DECRETO Nº 10.848, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE ESTÍMULO FISCAL À “LIBERTE VEÍCULOS LTDA”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, "o" da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformi-
dade com o art. 2º, I, “a” da Lei Complementar nº 179, de 20 de 
agosto de 1998, atendendo o que consta do Processo CMDES nº 
018/2015 e do Memorando – CMDES 
nº 021/2015, de 15 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à “LIBERTE VEÍCULOS LTDA”, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede nesta cidade, na Rua São Paulo, nº 470, 
Bairro Victor Konder, inscrita no CNPJ sob o nº 01.796.973/0001-
41 e Cadastro Municipal de Contribuinte nº 59.255, estímulo fiscal 
consistente na isenção de 40% (quarenta por cento) na base de 
cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, 
sobre serviços de oficina.

Parágrafo único. O incentivo de que 
trata este Decreto é concedido para o exercício de 2016, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 2º da Lei Complementar 
nº 179/98, ficando condicionado à reavaliação anual a ser feita 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, 
do cumprimento das metas constantes da Carta Consulta subscrita 
para obtenção do benefício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.849/2015
DECRETO Nº 10.849, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE ESTÍMULO FISCAL À “SANTA CLARA COMÉRCIO DE VE-
ÍCULOS LTDA”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, "o" da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformi-
dade com o art. 2º, I, “a” da Lei Complementar nº 179, de 20 de 
agosto de 1998, atendendo o que consta do Processo CMDES nº 
019/2015 e do Memorando – CMDES 
nº 022/2015, de 15 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à “SANTA CLARA COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA”, pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade, 
na Rua Dois de Setembro, 
nº 832, Bairro Itoupava Norte, inscrita no CNPJ sob o 
nº 83.029.587/0009-46 e Cadastro Municipal de Contribuinte 
nº 91.816, estímulo fiscal consistente na isenção de 40% (qua-
renta por cento) na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN, sobre serviços de oficina.

Parágrafo único. O incentivo de que 
trata este Decreto é concedido para o exercício de 2016, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 2º da Lei Complementar 
nº 179/98, ficando condicionado à reavaliação anual a ser feita 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, 
do cumprimento das metas constantes da Carta Consulta subscrita 
para obtenção do benefício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.850/2015
DECRETO Nº 10.850, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE ESTÍMULO FISCAL À “BLUSA COMÉRCIO DE IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO BLUMENAU LTDA”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, "o" da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformi-
dade com o art. 2º, I, “a” da Lei Complementar nº 179, de 20 de 
agosto de 1998, atendendo o que consta do Processo CMDES nº 
020/2015 e do Memorando – CMDES 
nº 023/2015, de 15 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à “BLUSA COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO BLUMENAU LTDA”, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede nesta cidade, na Rua Alberto Stein, nº 240, Bairro Velha, 
inscrita no CNPJ sob o 
nº 82.649.252/0001-00 e Cadastro Municipal de Contribuinte 
nº 2.240, estímulo fiscal consistente na isenção de 40% (quarenta 
por cento) na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza – ISSQN, sobre serviços de oficina.

Parágrafo único. O incentivo de que 
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trata este Decreto é concedido para o exercício de 2016, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 2º da Lei Complementar 
nº 179/98, ficando condicionado à reavaliação anual a ser feita 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, 
do cumprimento das metas constantes da Carta Consulta subscrita 
para obtenção do benefício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.851/2015
DECRETO Nº 10.851, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE ESTÍMULO FISCAL À “BARIGUI VEÍCULOS LTDA”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, "o" da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformi-
dade com o art. 2º, I, “a” da Lei Complementar nº 179, de 20 de 
agosto de 1998, atendendo o que consta do Processo CMDES nº 
022/2015 e do Memorando – CMDES 
nº 024/2015, de 15 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à “BARIGUI VEÍCULOS LTDA”, pessoa jurí-
dica de direito privado, com sede nesta cidade, na Rua das Mis-
sões, nº 1.001, Bairro Ponta Aguda, inscrita no CNPJ sob o nº 
79.763.884/0009-43 e Cadastro Municipal de Contribuinte nº 
70.778, estímulo fiscal consistente na isenção de 40% (quarenta 
por cento) na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza – ISSQN, sobre serviços de oficina.

Parágrafo único. O incentivo de que 
trata este Decreto é concedido para o exercício de 2016, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 2º da Lei Complementar 
nº 179/98, ficando condicionado à reavaliação anual a ser feita 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, 
do cumprimento das metas constantes da Carta Consulta subscrita 
para obtenção do benefício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.852/2015
DECRETO Nº 10.852, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE ESTÍMULO FISCAL À “NIX COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, "o" da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformi-
dade com o art. 2º, I, “a” da Lei Complementar nº 179, de 20 de 
agosto de 1998, atendendo o que consta do Processo CMDES nº 
023/2015 e do Memorando – CMDES 
nº 025/2015, de 15 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à “NIX COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA”, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade, na 
Rua Itajaí, nº 1.793, Bairro Vorstadt, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.467.816/0001-02 e Cadastro Municipal de Contribuinte nº 
83.737, estímulo fiscal consistente na isenção de 40% (quarenta 
por cento) na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza – ISSQN, sobre serviços de oficina.

Parágrafo único. O incentivo de que 
trata este Decreto é concedido para o exercício de 2016, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 2º da Lei Complementar 
nº 179/98, ficando condicionado à reavaliação anual a ser feita 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, 
do cumprimento das metas constantes da Carta Consulta subscrita 
para obtenção do benefício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.853/2015
DECRETO Nº 10.853, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE ESTÍMULO FISCAL À “TAKAI VEÍCULOS LTDA”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, "o" da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformi-
dade com o art. 2º, I, “a” da Lei Complementar nº 179, de 20 de 
agosto de 1998, atendendo o que consta do Processo CMDES nº 
021/2015 e do Memorando – CMDES 
nº 027/2015, de 15 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à “TAKAI VEÍCULOS LTDA”, pessoa jurídi-
ca de direito privado, com sede nesta cidade, na Rua Itajaí, nº 
625, Bairro Vorstadt, inscrita no CNPJ sob o nº 05.608.273/0001-
37 e Cadastro Municipal de Contribuinte nº 73.430, estímulo fiscal 
consistente na isenção de 40% (quarenta por cento) na base de 
cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, 
sobre serviços de oficina.

Parágrafo único. O incentivo de que 
trata este Decreto é concedido para o exercício de 2016, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 2º da Lei Complementar 
nº 179/98, ficando condicionado à reavaliação anual a ser feita 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, 
do cumprimento das metas constantes da Carta Consulta subscrita 
para obtenção do benefício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.854/2015
DECRETO Nº 10.854, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE ESTÍMULO FISCAL À “SANTA PAULINA STRASBOURG 
VEÍCULOS LTDA”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, "o" da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformi-
dade com o art. 2º, I, “a” da Lei Complementar nº 179, de 20 de 
agosto de 1998, atendendo o que consta do Processo CMDES nº 
016/2015 e do Memorando – CMDES 
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nº 033/2015, de 15 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à “SANTA PAULINA STRASBOURG VEÍCULOS 
LTDA”, pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade, 
na Rua Itajaí, nº 1.999, Bairro Vorstadt, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.210.259/0001-80 
e Cadastro Municipal de Contribuinte nº 72.019, estímulo fiscal 
consistente na isenção de 40% (quarenta por cento) 
na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature-
za – ISSQN, sobre serviços de oficina.

Parágrafo único. O incentivo de que 
trata este Decreto é concedido para o exercício de 2016, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 2º da Lei Complementar 
nº 179/98, ficando condicionado à reavaliação anual a ser feita 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, 
do cumprimento das metas constantes da Carta Consulta subscrita 
para obtenção do benefício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.323/2015
PORTARIA Nº 19.323, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015.
NOMEIA MEMBRO PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E SOCIAL – CMDES.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de con-
formidade com o art. 4º, caput, I a XV e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 179, de 20 de agosto de 1998, alterada pela Lei 
Complementar nº 250, de 17 de dezembro de 1999, combinado 
com o Decreto nº 6.892, de 06 de agosto de 2001 e de conformi-
dade com o Memorando SEDEC 
nº 028/2015, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município, para comporem o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Social – CMDES, com as atribuições previstas na Lei Complemen-
tar nº 179, de 20 de agosto de 1998:

JAISOM MAURÍLIO DA SILVA, representante suplente da Fundação 
Municipal do Meio Ambiente – FAEMA, 
em substituição a ROGÉRIO LUIZ MULLER, nomeado pela Portaria 
nº 19.013, de 11 de agosto de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.327/2015
PORTARIA Nº 19.327, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
EXONERA GESIANE CARDOSO DO CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE DE CADASTRO FISCAL NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 

de março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei 
Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 870, de 1º de janeiro de 
2013 e alterações posteriores e de conformidade com o Decreto nº 
10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR, 

GESIANE CARDOSO, do cargo em comissão de Gerente de Cadas-
tro Fiscal, símbolo CC-3, na Secretaria Municipal da Fazenda - SE-
FAZ, nomeada pela Portaria nº 16.548, de 07 de janeiro de 2013, 
no dia 31 de dezembro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.328/2015
PORTARIA Nº 19.328, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍ-
CIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA, NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA – SEFAZ.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o art. 37-A da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, acrescido 
pela Lei Complementar nº 880, de 01/04/13, resolve:

DESIGNAR

os servidores públicos municipais abaixo relacionados, ocupantes 
de cargos de provimento efetivo do 
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, para o exer-
cício das seguintes Funções Gratificadas de Confiança, constantes 
do Anexo XX da Lei Complementar nº 870, de 02/12/2014: 

GESIANE CARDOSO, Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal da Fazenda - SEFAZ, para a função de Coordenador de 
ITBI, FGC-50%, no dia 01 de janeiro de 2016;

ELAISE SESTREM, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda - SEFAZ, para a função de Coordenador ISS/
HOMOLOGADO - DA, FGC-50%, no dia 01 de janeiro de 2016;

CHARA ELI PLANCA DELLAGIUSTINA, 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda 
- SEFAZ, para a função de Coordenador de Apoio Contábil, FGC-
50%, no dia 01 de janeiro de 2016;

EMERSON TELES DOS SANTOS, Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ, para a função de Coorde-
nador de Prestação de Contas, FGC-50%, 
no dia 01 de janeiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de dezembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONVENIO FURB - 2015
EXTRATO – CONVÊNIO 

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU - FURB

OBJETO: Estabelecimento de condições para permitir a participa-
ção de estudantes de cursos de licenciatura plena da FURB, bol-
sistas do Programa de Educação Superior para o Desenvolvimento 
Regional/ Licenciatura – PROESDE/LICENCIATURA, no cotidiano 
das escolas de educação básica da rede pública municipal, para 
exercerem atividades de extensão, observando o Projeto Pedagó-
gico do Curso de Extensão “Organização Curricular na Educação 
Básica Catarinense” e as demandas escolares.

SECRETARIA GESTORA: Secretaria Municipal de Educação – SE-
MED.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116, da Lei 8.666/93.

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses contados a partir de 21 de ou-
tubro de 2015.

DATA: 21 de outubro de 2015.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
040/2014
EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 040/2014 

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA BETONSERV SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSER-
VAÇÃO DO PARQUE DE LAZER RAMIRO RUEDIGER.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços 02-011/2013.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual de 24 de outubro de 2015 até 
29 de fevereiro de 2016.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 
67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais).

DATA: 08 de dezembro de 2015.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
078/2013
EXTRATO – 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 078/13

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA DKM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL DESTINADA AO 

FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS (UNIDADE VELHA).

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº. 08-059/2013.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2016.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ R$ 
3.896,75 (três mil, oitocentos e noventa e seis reais e setenta e 
cinco centavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 
46.761,00 (quarenta e seis mil setecentos e sessenta e um reais).

DATA: 07 de dezembro de 2015.

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
108/2012
EXTRATO – 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 108/12

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E AS

SRAS. VÂNIA EWALD E LÍLIAN EWALD.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO E.S.F. 
HAROLD EWALD.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 08-20/2012.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 meses, ou seja, do 
dia 1º de fevereiro de 2016 até 31 de janeiro de 2017.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 3.608,21 
(três mil, seiscentos e oito reais e vinte e um centavos) mensais, 
totalizando o valor do contrato em R$ 43.298,52 (quarenta e três 
mil duzentos e noventa e oito reais e cinqüenta e dois centavos).

DATA: 04 de dezembro de 2015.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
108/2015
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 108/15

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA OBRAMASTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR ADEQUAÇÃO DE IMÓ-
VEL PARA IMPLANTAÇÃO DO NOVO AMBULATÓRIO GERAL HEINZ 
SCHRADER (AG CENTRO).

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº. 02-001/2015.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual até o dia 27 de março de 2016.

DATA: 02 de dezembro de 2015.
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
142/2015
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 142/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA SC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELA-
BORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO TURÍSTICO PARA O PARQUE 
NACIONAL DA SERRA DO ITAJAÍ (ACESSO NOVA RÚSSIA) INFRA
-ESTRUTURA URBANÍSTICA E SINALIZAÇÃO (DECK, MOBILIÁRIO, 
ABRIGO DE ÔNIBUS, TOTENS, SINALIZAÇÃO VIÁRIA).

FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 007/15.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 01 de janeiro até o dia 31 de dezembro de 2016.

DATA: 18 de novembro de 2015.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
145/2013
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 145/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

SRA. LÍDIA BENIGNO.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA CASA DE ALVENARIA, CONSTRUÍDA 
EM UM TERRENO DE 364,77M², LOCALIZADO NA RUA CAMPOS 
NOVOS, Nº 149, BAIRRO GARCIA, BLUMENAU/SC, DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 08-180/2013.

PRAZO: Prorroga o prazo por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 1º 
de outubro de 2015 até 30 de setembro de 2016.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 1.431,92 
(mil, quatrocentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos) 
mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 17.183,04 (dezes-
sete mil cento e oitenta e três reais e quatro centavos).

DATA: 06 de novembro de 2015.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
145/2013
EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 145/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

SRA. LÍDIA BENIGNO.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA CASA DE ALVENARIA, CONSTRUÍDA 
EM UM TERRENO DE 364,77M², LOCALIZADO NA RUA CAMPOS 

NOVOS, Nº 149, BAIRRO GARCIA, BLUMENAU/SC, DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 08-180/2013.

PRAZO: Prorroga o prazo por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 1º 
de outubro de 2015 até 30 de setembro de 2016.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 1.573,44 (mil, qui-
nhentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos) men-
sais, a contar de 1º de outubro de 2015, nos termos da justificativa 
e cálculo de fl. 82 e 84, totalizando o valor do contrato em R$ 
18.881,28 (dezoito mil oitocentos e oitenta e um reais e vinte e 
oito centavos).

DATA: 27 de novembro de 2015.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
166/2011
EXTRATO – 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 166/11

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ENGENHARIA RELATIVOS 
À GERENCIAMENTO AMBIENTAL, COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E 
CONTROLE DE OBRAS, GEOPROCESSAMENTO E SUBSÍDIOS À FIS-
CALIZAÇÃO DA OBRA REFERENTE AO PAC-DRENAGEM - MACRO 
DRENAGEM DA BACIA DO RIBEIRÃO ITOUPAVA).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 03-002/11.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 10 (dez) meses, ou 
seja, de 18 de novembro de 2015 até 17 de setembro de 2016.

DATA: 30 de novembro de 2015.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
173/2013
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 173/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA SÉRGIO LUIZ HAYASHI ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
DE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA PARA ELABORAÇÃO DE PRO-
JETOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO LOTEAMENTO VILA 
UNIÃO.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 02-010/2013.

PRAZO: Altera a cláusula quinta, inciso III, por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 28 de novembro de 2015 até 27 de novembro 
de 2016.

DATA: 1º de dezembro de 2015.
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
173/2015
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 173/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA SINACOM

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI EPP.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER E IM-
PLANTAR PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO TURÍSTICA 
VIÁRIA PARA BLUMENAU.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 015/2015.

PRAZO: Prorroga o prazo da vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 24 de dezembro de 2015 até o dia 23 de de-
zembro de 2016.

DATA: 11 de novembro de 2015.

EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
185/2014
EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 185/14

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A 

EMPRESA PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS 
LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA RICARDO GE-
ORG, BAIRRO ITOUPAVA CENTRAL.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 03-006/2015.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 30 (trinta) dias, ou 
seja, de 07 de dezembro de 2015 até 05 de janeiro de 2016.

DATA: 04 de dezembro de 2015.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
188/2013
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 188/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A 

EMPRESA MESSIAS DA SILVA MARTINS ME.

OBJETO: CONFECÇÃO DE PRÓTESE ODONTOLÓGICA PARA ATEN-
DIMENTO AOS SERVIÇOS DO PROJETO BRASIL SORRIDENTE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 115/2013.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 
290.200,00 (duzentos e noventa mil e duzentos reais).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 05 de dezembro de 2015 até 04 de dezembro de 2016. 

DATA: 04 de dezembro de 2015.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
219/2014
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 219/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A 

EMPRESA MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EIRELI.

OBJETO: SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA, COM PREVI-
SÃO DE 72.000 (SETENTA E DUAS MIL) HORAS, NOS PERÍODOS 
CORRESPONDENTES À REALIZAÇÃO DAS EDIÇÕES DA OKTOBER-
FEST DE 2014 E 2015.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 019/14.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 06 (seis) meses, ou 
seja, de 27 de novembro de 2015 até 26 de maio de 2016.

DATA: 02 de dezembro de 2015.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
226/2014
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 226/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A 

EMPRESA SIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. EPP. 

OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM PREVISÃO DE 76.000 (SE-
TENTA E SEIS MIL) HORAS, DURANTE O PERÍODO DA 31ª E 32ª 
OKTOBERFEST.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 020/14.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 06 (seis) meses, ou 
seja, de 1º de dezembro de 2015 até 31 de maio de 2016.

DATA: 02 de dezembro de 2015. 

EXTRATO CONTRATO Nº 273/2015 
EXTRATO – CONTRATO Nº. 273/2015 (9912382725) – RETIFICA-
ÇÃO

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
(FAEMA)

E A

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CORREIOS

OBJETO: Serviços de venda de produtos. Serviços de correspon-
dência. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 87/2015. 

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

PREÇO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais)
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DATA: 26 de agosto de 2015.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
304/2014
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 304/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A 

EMPRESA GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA COBERTURA DE 
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA E SEGURO 
TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO CORPO DE BOMBEIROS.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 196/2014.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
ou seja, de 19 de dezembro de 2015 até o dia 18 de dezembro de 
2016.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 
5.945,00 (cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais).

DATA: 09 de dezembro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 316/2015
EXTRATO – CONTRATO Nº. 316/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A 

EMPRESA LOCALIZA RENT A CAR S/A.

OBJETO: Prestação de serviço de locação de veículo, conforme 
especificações constantes no edital, pelo período de 12 meses – 
Diversas Secretarias – FMAS, FAEMA, SETERB, PROEB, ISSBLU, 
PRO-FAMÍLIA.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 017/2015.

PRAZO: 12(doze) meses, a contar da assinatura do instrumento 
contratual.

PREÇO: R$653.947,76 (seiscentos e cinqüenta e três mil novecen-
tos e quarenta e sete reais e setenta e seis centavos).

DATA: 04 de dezembro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 317/2015
EXTRATO – CONTRATO Nº. 317/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A 

EMPRESA RIVEL VEÍCULOS LTDA.

OBJETO: Prestação de serviço de locação de veículo, conforme 
especificações constantes no edital, pelo período de 12 meses – 
Diversas Secretarias – FMAS, FAEMA, SETERB, PROEB, ISSBLU, 
PRO-FAMÍLIA.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 017/2015.

PRAZO: 12(doze) meses, a contar da assinatura do instrumento 
contratual.

PREÇO: R$ 75.191,24 (setenta e cinco mil cento e noventa e um 
reais e vinte e quatro centavos).

DATA: 04 de dezembro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 318/2015
EXTRATO – CONTRATO Nº. 318/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA FAST MOTO CENTER

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS 
LTDA ME.

OBJETO: Prestação de serviço de locação de veículo, conforme 
especificações constantes no edital, pelo período de 12 meses – 
Diversas Secretarias – FMAS, FAEMA, SETERB, PROEB, ISSBLU, 
PRO-FAMÍLIA.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 017/2015.

PRAZO: 12(doze) meses, a contar da assinatura do instrumento 
contratual.

PREÇO: R$ 1.479.300,08 (um milhão, quatrocentos e setenta e 
nove mil, trezentos reais e oito centavos).

DATA: 04 de dezembro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 319/2015
EXTRATO – CONTRATO Nº. 319/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA PÓLIS INFORMÁTICA LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção de software ERP 
módulo controle de materiais e contabilidade pública, pelo período 
de 12 (doze) meses – SEDEAD – SEFAZ. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 09-181/2015.

PRAZO: 12(doze) meses, a contar da assinatura do instrumento 
contratual.

PREÇO: R$ 550.260,00(quinhentos e cinquenta mil, duzentos e 
sessenta reais).

DATA: 08 de dezembro de 2015. 
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EXTRATO CONTRATO Nº 320/2015
EXTRATO – CONTRATO Nº. 320/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA TRANSPORTES RODOPAS LTDA ME.

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de transporte es-
colar, estabelecido por regiões com fornecimento de veículos, com 
capacidade mínima conforme Termo de Referência (anexo I do edi-
tal) e veículos com características de microônibus com capacidade 
mínima conforme Termo de Referência (anexo I do edital), com 
um condutor e um monitor por veículo, pelo período de 12 (doze) 
meses (Lote 01 – roteiros 01 a 05 e lote 02 – roteiros 06 a 08) - 
SEMED.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 214/2014.

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

PREÇO: Lote 01 - Roteiros 01 a 05, valor total de R$ 704.981,20 
(setecentos e quatro mil novecentos e oitenta e um reais e vinte 
centavos).
Lote 02 – Roteiros 06 a 08, valor total de R$ 576.072,00 (quinhen-
tos e setenta e seis mil e setenta e dois reais).

DATA: 10 de dezembro de 2015. 

EXTRATO CONTRATO Nº 323/2015
EXTRATO – CONTRATO Nº. 323/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

FUNDAÇÃO DE ENSINO E ENGENHARIA DE SANTA CATARINA - 
FEESC.

OBJETO: Contratação da modernização e ampliação do Sistema de 
Administração Tributária e Urbana (SIATU), doravante denominado 
SIATU Web, integração com outros sistemas usados pelo Município 
de Blumenau – como o Sistema de Nota Fiscal de Serviço Eletrôni-
ca – e suporte de uso, de procedimentos e treinamento ao usuário 
interno, conforme item “01” do Termo de Referência constante no 
processo de inexigibilidade nº 09-121/15 - SEFAZ.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 09-121/15.

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data das assinatu-
ras do instrumento contratual.

PREÇO: R$ 2.430.000,46 (dois milhões quatrocentos e trinta mil 
reais e quarenta e seis centavos).

DATA: 11 de dezembro de 2015. 

PORTARIA SEMOB Nº 011/2015 
PORTARIA SEMOB Nº. 011/2015

DESIGNA CRISTINA KIESELBACH, ENGENHEIRA CIVIL, PARA FIS-
CALIZAR E ACOMPANHAR AS OBRAS REFERENTES AO OBJETO DO 
CONTRATO Nº. 158/2015. 

PAULO FRANÇA, Secretário Municipal de Obras, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23 da Lei Complementar n. 870, de 
01/01/2013, resolve:

DESIGNAR

CRISTINA KIESELBACH, Engenheira Civil, matrícula nº. 22875-7, 
CREA/SC nº. 071469-2, para fiscalizar e acompanhar a execução 
do objeto referente ao seguinte contrato:

· Contrato nº. 158/2015, celebrado entre o Municio de Blumenau 
e Empresa Pacopedra Pavimentadora e Comércio de Pedras Ltda., 
cujo objeto é “Execução de terraplenagem, drenagem, pavimenta-
ção asfáltica e sinalização na Rua Leopoldo Kostetzer, Bairro Vila 
Itoupava, no Município de Blumenau/SC – (Item 02), conforme 
projetos, planilhas e demais informações constantes no edital – 
Contrato de Repasse nº 805294/2014, Processo nº 1018033-53 
– Ministério das Cidades/CEF/SEMOB.”.

Blumenau, 03 de novembro de 2015. 

PAULO FRANÇA
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA SEMOB Nº 012/2015 
PORTARIA SEMOB Nº. 012/2015

DESIGNA ALEXANDRE BALEN, ENGENHEIRO CIVIL, PARA FISCA-
LIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DO OBJETO REFERENTE AO 
CONTRATO Nº. 167/2015. 

PAULO FRANÇA, Secretário Municipal de Obras, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23 da Lei Complementar n. 870, de 
01/01/2013, resolve:

DESIGNAR

ALEXANDRE BALEN, Engenheiro Civil, matrícula nº. 22242-9, 
CREA/SC nº. 066449-2, para fiscalizar e acompanhar a execução 
do objeto referente ao seguinte contrato:

· Contrato nº. 167/2015, celebrado entre o Município de Blumenau 
e o Consórcio Iguatemi/SOTEPA TP 38, cujo objeto é “Elaboração 
de Projeto Executivo de engenharia para melhoria do pavimento 
dos corredores de ônibus localizados nas Ruas: Dois de Setembro, 
Engenheiro Paul Werner, São Paulo, Sete de Setembro, Avenida 
Castelo Branco e Avenida Martin Luther, no Município de Blume-
nau/SC – SEMOB.”.

Blumenau, 14 de dezembro de 2015. 

PAULO FRANÇA
Secretário Municipal de Obras
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PORTARIA SEMOB Nº 013/2015
PORTARIA SEMOB Nº. 013/2015

DESIGNA ANA CRISTINA CANCHERINI BRANDT, ENGENHEIRA CI-
VIL, PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DO OBJETO 
REFERENTE AO CONTRATO Nº. 262/2015. 

PAULO FRANÇA, Secretário Municipal de Obras, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23 da Lei Complementar n. 870, de 
01/01/2013, resolve:

DESIGNAR

ANA CRISTINA CANCHERINI BRANDT, Engenheira Civil, matrícula 
nº. 22450-2, CREA/SC nº. 54747-6, para fiscalizar e acompanhar a 
execução do objeto referente ao seguinte contrato:

· Contrato nº. 262/2015, celebrado entre o Município de Blumenau 
e a Empresa Sovrana Engenharia e Construções Ltda., cujo objeto 
é “Execução de implantação da 1ª etapa do Parque das Itoupavas 
(BR 470 e 1º Janeiro) Bairro – Fidelis, Blumenau/SC, conforme 
planilhas, projetos, memorial descritivo e demais especificações 
constantes neste edital – Convênio 2014 TR003708, Processo SEF 
nº. 25092/2014 – FUNDAM/SEMOB.”.

Blumenau, 14 de dezembro de 2015. 

PAULO FRANÇA
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA Nº 007/2015 - SEFAZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PORTARIA No. 007/2015
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE PRAZOS E RECESSO DAS ATIVI-
DADES PARA A UNIDADE DE JULGAMENTO SINGULAR E CONSE-
LHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES.

ARLINDO BERNART, Presidente do Conselho Municipal de Contri-
buintes, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 199, 
inciso V, da Lei Complementar n° 632, de 30 de março de 2007 e 
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES Secretário Municipal da Fa-
zenda de Blumenau, resolvem:

SUSPENDER

Os prazos processuais e CONCEDER o recesso das atividades a 
partir de 21 de dezembro de 2015 a 04 de fevereiro de 2016, com 
base no artigo nº. 46 do Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Contribuintes e artigo nº. 201 da Lei Complementar 632/2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de dezembro de 
2015.
ARLINDO BERNART ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES 
Presidente Secretário Municipal da Fazenda

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DISPENSA Nº 08-
192/2015
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Processo de Dispensa nº. 08-192/2015 – REALIZAÇÃO DE EXA-
MES PARA USUÁRIOS DO SUS ATRAVÉS DO CONVÊNIO CISAMVI 
-SEMUS. EMPRESA: Consorcio Intermunicipal de Saúde do Médio 

Vale do Itajaí - CISAMVI (CNPJ: 03.269.695/0001-08). VALOR: R$ 
73.350,00(setenta e três mil trezentos e cinquenta reais). Base 
Legal: Art. 24, XXVI, da Lei nº. 8.666/1993 e alterações.

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.001/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.001/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE AMIGOS DOS DEFICIENTES AUDITIVOS

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo, sob o nível de Proteção 
Social Básica, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em 
consonância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 
2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ de R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e qua-
trocentos reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.002/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.002/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE NA LUTA CONTRA O CÃNCER

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo, sob o nível de Proteção 
Social Básica, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em 
consonância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 
2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
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17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.003/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.003/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ACEVALI/ASSOCIAÇÃO DE 
CEGOS DO VALE DO ITAJAÍ

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo, sob o nível de Proteção 
Social Básica, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em 
consonância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 
2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos 
reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.004/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.004/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BENEFI-
CIENTE BOM SAMARITANO.

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo, sob o nível de Proteção 
Social Básica, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em 
consonância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 
2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.005/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.005/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A SOCIEDADE CASA DA 
ESPERANÇA.

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo, sob o nível de Proteção 
Social Básica, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em 
consonância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 
2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
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terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.006/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.006/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO CASA DE 
APOIO.

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo, sob o nível de Proteção 
Social Básica, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em 
consonância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 
2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.007/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.007/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A CRUZ AZUL DO BRASIL.

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo, sob o nível de Proteção 
Social Básica, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em 
consonância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 
2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos 
reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.008/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.008/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO PEDAGÓGI-
CA EURÍPEDES BARSANULFO.

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo, sob o nível de Proteção 
Social Básica, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em 
consonância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 
2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 240.000,00(duzentos e quarenta mil reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
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terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.009/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.009/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE EDU-
CAÇÃO COMPLEMENTAR – PURO AMOR

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo, sob o nível de Proteção 
Social Básica, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em 
consonância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 
2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 192.000,00(cento e noventa e dois mil reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.010/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.010/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO VOLUNTÁ-
RIOS DE SÃO ROQUE – CEIJ SÃO JOÃO

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo, sob o nível de Proteção 

Social Básica, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em 
consonância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 
2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 52/2015.

VALOR: R$ 240.000,00(duzentos e quarenta mil reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0235.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.011/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.011/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL LAR BETÂNIA

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo, sob o nível de Proteção 
Social Básica, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em 
consonância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 
2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 52/2015.

VALOR: R$ 240.000,00(duzentos e quarenta mil reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
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Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0235.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.012/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.012/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE AMIGOS DOS DEFICIENTES AUDITIVOS

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e 
Idosas, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em conso-
nância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.013/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.013/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE NA LUTA CONTRA O CÃNCER

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e 
Idosas, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em conso-
nância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 

20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.014/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.014/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ACEVALI/ASSOCIAÇÃO DE 
CEGOS DO VALE DO ITAJAÍ

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e 
Idosas, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em conso-
nância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 21.600,00(vinte e um mil e seiscentos reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015
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EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.015/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.015/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE AMIGOS DOS DEFICIENTES AUDITIVOS

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço 
de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e 
suas Famílias, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em 
consonância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 
2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 52/2015.

VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2155
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0235.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.016/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.016/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A CENTRO DE RECUPE-
RAÇÃO NOVA ESPERANÇA - CERENE

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Programa 
de Reinserção Social com Moradia Coletiva, e conforme estabeleci-
do no Plano de Trabalho, em consonância com o Decreto Municipal 
nº 10.234, de dezembro de 2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 

2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2159
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.017/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.017/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A CENTRO TERAPEUTICO 
VIDA - CTV.

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Programa 
de Reinserção Social com Moradia Coletiva, e conforme estabeleci-
do no Plano de Trabalho, em consonância com o Decreto Municipal 
nº 10.234, de dezembro de 2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2159
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015
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EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.018/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.018/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA – CIEE – UNIDADE BLUMENAU.

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução de Ações de 
Mobilização para o Mundo do Trabalho, e conforme estabelecido 
no Plano de Trabalho, em consonância com o Decreto Municipal nº 
10.234, de dezembro de 2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais).

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.019/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.019/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE DEFICIENTES FÍSICOS.

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Programa 
de Defesa e Garantia de Direitos, e conforme estabelecido no Plano 
de Trabalho, em consonância com o Decreto Municipal nº 10.234, 
de dezembro de 2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 

28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.020/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.020/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BLUMENAU/APAE

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução de Programa 
Centro Dia para Pessoa com Deficiência, e conforme estabelecido 
no Plano de Trabalho, em consonância com o Decreto Municipal nº 
10.234, de dezembro de 2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 768.000,00 (setecentos e sessenta e oito mil reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015
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EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.021/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.021/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE AMIGOS DOS DEFICIENTES AUDITIVOS

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução de Ações de 
Mobilização para o Mundo do Trabalho, e conforme estabelecido 
no Plano de Trabalho, em consonância com o Decreto Municipal nº 
10.234, de dezembro de 2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 52/2015.

VALOR: R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos 
reais),

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0235.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.022/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.022/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE DEFICIENTES FÍSICOS

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução de Ações de 
Mobilização para o Mundo do Trabalho, e conforme estabelecido 
no Plano de Trabalho, em consonância com o Decreto Municipal nº 
10.234, de dezembro de 2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 52/2015.

VALOR: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 

2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0235.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.023/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.023/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE AMPARO AOS MENORES

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Colhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – modalida-
de abrigo, sob o nível de Proteção Social Especial de Alta Comple-
xidade, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em conso-
nância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 52/2015.

VALOR: R$ 320.160,00 (trezentos e vinte mil e cento e sessenta 
reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.243.0004.2313
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0235.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015
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EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.024/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.024/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE AMPARO AOS MENORES

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço 
de Colhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – mo-
dalidade Casa Lar, sob o nível de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em 
consonância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 
2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resoluções CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.243.0004.2313
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.025/15 - SEMUDES
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.025/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE AMPARO AOS MENORES

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Colhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – modalida-
de abrigo, sob o nível de Proteção Social Especial de Alta Comple-
xidade, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em conso-
nância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 1.068.710,40 (um milhão, setecentos e dez reais e qua-
renta centavos)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.243.0004.2313
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.002/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.002/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL LAR BETÂNIA.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.002/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.003/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.003/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO PEDAGÓGI-
CA EURÍPEDES BARSANULFO.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.003/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015
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EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.004/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.004/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE EDU-
CAÇÃO COMPLEMENTAR – PURO AMOR.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.004/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.006/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.006/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE NA LUTA CONTRA O CÃNCER.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.006/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.007/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.007/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO CASA DE 
APOIO.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.007/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.008/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.008/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO VOLUNTÁ-
RIOS DE SÃO ROQUE – CEIJ SÃO JOÃO.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.008/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.010/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.010/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO VOLUNTÁ-
RIOS DE SÃO ROQUE – CEIJ SANTA TEREZINHA.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.010/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.011/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.011/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BENEFI-
CIENTE BOM SAMARITANO.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.011/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015
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EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.012/15
EXTRATO DO CONVENIO Nº 29.01.012/2015

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE AMIGOS DOS DEFICIENTES AUDITIVOS

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a Cooperação técnica/
financeira, entre os convenentes visando a execução do Serviço de 
Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e 
Idosas, e conforme estabelecido no Plano de Trabalho, em conso-
nância com o Decreto Municipal nº 10.234, de dezembro de 2013.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem fundamento legal 
nas Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações; nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações; no Decreto Municipal 10.234 de 
20 de novembro de 2013, na Lei Municipal Complementar nº. 945, 
de 11 de novembro de 2014, no Decreto Municipal nº. 7.675 de 06 
de maio de 2004 e alterações; na Resolução CMAS nº. 51/2015.

VALOR: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

VIGÊNCIA: O prazo estabelecido para a execução deste convênio 
terá a vigência de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2017, admitida a prestação de contas final do Convênio, até o dia 
28 de fevereiro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ETAPAS DESCRIÇÃO
Órgão: 29
Unidade: 01
Atividade/Projeto/Função: 08.244.0010.2152
Modalidade/Rubrica/Do-
tação: 3.3.50.00.00.00.00.00

Fonte de Recursos: 0100.00000

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.014/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.014/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE AMIGOS DOS DEFICIENTES AUDITIVOS.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.014/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.016/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.016/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BLUMENAU/APAE.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.016/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.017/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.017/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE DEFICIENTES FÍSICOS.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.017/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.018/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.018/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE AMIGOS DOS DEFICIENTES AUDITIVOS.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.018/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015
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EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.019/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.019/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ACEVALI/ASSOCIAÇÃO DE 
CEGOS DO VALE DO ITAJAÍ..

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.019/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.020/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.020/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE NA LUTA CONTRA O CÃNCER.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.020/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.021/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.021/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE AMPARO AOS MENORES.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.021/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.022/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.022/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE AMPARO AOS MENORES.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.022/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.023/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.023/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E O CENTRO DE RECUPE-
RAÇÃO NOVA ESPERANÇA - CERENE.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.023/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.025/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.025/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA – CIEE – UNIDADE BLUMENAU.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.025/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015
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EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.026/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.026/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE AMIGOS DOS DEFICIENTES AUDITIVOS.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.026/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.027/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.027/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE DEFICIENTES FÍSICOS.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.027/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.028/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.028/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BLUME-
NAUENSE DE DEFICIENTES FÍSICOS.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.028/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015,

EXTRATO REVOGAÇÃO CONVENIO Nº 29.01.029/14
EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 
29.01.029/2014

PAR-
TES

MUNICIPIO DE BLUMENAU/ATRAVÉS DA SEMUDES/FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL LAR BETÂNIA.

Fica denunciado o Convênio n°. 29.01.029/2014, na forma prevista 
na cláusula décima terceira do convênio, cessando seus efeitos, 
direitos e deveres a partir de 31 de dezembro de 2015.
O repasse de recursos proveniente deste período ocorrerá no mês 
de janeiro do exercício seguinte e a prestação de contas em trinta 
e cinco dias, a partir da data do repasse, impreterivelmente, na 
forma da Clausula 7ª, inciso VI.

DATA: 14 de dezembro de 2015

EXTRATO TERMO DE REPASSE 2015/187
EXTRATO – TERMO DE REPASSE 2015/187 

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

ASSOCIAÇÃO ITOUPAVA CENTRAL DE KARATÊ

OBJETO: Despesas com o projeto de aquisição de materiais espor-
tivos; conforme plano de trabalho aprovado.

FUNDAMENTO LEGAL: IN TCE/SC nº. 14/2012, Decreto nº. 
10.234/2013 e alterações; Lei nº. 8.226/2015.

VALOR: Três mil reais (R$ 3.000,00) repassados em parcela única.

DATA: 17 de dezembro de 2015. 

EXTRATO TERMO DE REPASSE 2015/114
EXTRATO – TERMO DE REPASSE 2015/114 

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA HERMANN TRIBESS E 
TRANSVERSAIS

OBJETO: Despesas com o projeto de aquisição de camisas; confor-
me plano de trabalho aprovado.

FUNDAMENTO LEGAL: IN TCE/SC nº. 14/2012, Decreto nº. 
10.234/2013 e alterações; Lei nº. 8.226/2015.

VALOR: Dois mil reais (R$ 2.000,00) repassados em parcela única.

DATA: 17 de dezembro de 2015. 
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

PR 01/2016 COMBUSTÍVEIS/TRANSFERENCIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA/SC
Processo licitatório N° 01/2016
Modalidade: Pregão presencial para registro de preço 01/2016
Forma de julgamento: menor preço unitário
Objeto AQUISIÇÃO FRACIONADA DE COMBUSTÍVEIS, FILTROS, LUBRIFICANTES E DERIVADOS PARA DIVERSAS SECRETÁRIAS. em con-
formidade com o instrumento convocatório que está disponível no site oficial do município: www.bomjardimdaserra.sc.gov.br ou na sede 
do município . TRANSFERE a data de abertura das propostas para 11/01/2016 às 14h. Base legal Lei 10520/03, 8.666/93, LC 123/2006 e 
suas alterações. 
Bom Jardim da Serra(SC), 17 de dezembro de 2015.
Edelvânio Nunes Topanoti
Prefeito Municipal

PR 02/2016 PNEUS/REVOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA/SC
Processo licitatório N° 02/2016
Modalidade: Pregão presencial para registro de preço 02/2016
Forma de julgamento: menor preço por item
Objeto: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE PNEUS NOVOS, CAMARAS, COLARINHOS E SERVIÇO DE RECAPAGENS PARA DIVERSAS SECRETA-
RIAS, resta REVOGADA. Base legal Lei 10520/03, 8.666/93, LC 123/2006 e suas alterações. 
Bom Jardim da Serra(SC), 17 de dezembro de 2015.
Edelvânio Nunes Topanoti
Prefeito Municipal

PR 03/2016 MAQUINAS/TRANSFERENCIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA/SC
Processo licitatório N° 03/2016
Modalidade: Pregão presencial 03/2016
Forma de julgamento: menor preço por lote
Objeto: CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINÁRIO PESADO PARA RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS DO MU-
NICÍPIO. em conformidade com o instrumento convocatório que está disponível no site oficial do município: www.bomjardimdaserra.sc.gov.
br ou na sede do município . TRANSFERE a data de abertura das propostas para 12/01/2016 às 14h. Base legal Lei 10520/03, 8.666/93, LC 
123/2006 e suas alterações. 
Bom Jardim da Serra(SC), 17 de dezembro de 2015.
Edelvânio Nunes Topanoti
Prefeito Municipal

http://www.bomjardimdaserra.sc.gov.br
http://www.bomjardimdaserra.sc.gov.br
http://www.bomjardimdaserra.sc.gov.br
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

RESOLUÇÃO Nº 120-15 DE 17-12-2015 DISPÕE 
SOBRE O REGIME DE ADIANTAMENTO DE DESPESAS 
E RESSARCIMENTO DE DESPESAS NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES. 
RESOLUÇÃO Nº 120/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.015.
Dispõe sobre o Regime Especial de Adiantamento de Despesas e 
Ressarcimento de Despesas na Câmara Municipal de Vereadores de 
Bom Jesus do Oeste – SC e dá outras providências. 

Eu, JANIARA KELLER CECCON, Presidente da Câmara Municipal 
de Vereadores de Bom Jesus do Oeste Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas faço saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, promulgo a 
seguinte Resolução:

Art. 1º – Fica instituído na Câmara Municipal de Vereadores de 
Bom Jesus do Oeste - SC, o Regime de Adiantamento de Despesas, 
consistindo na entrega de numerários a Vereador e ou Servidor, 
sempre precedida de empenho na dotação própria para o fim de 
realizar despesas, que por sua natureza ou urgência, não possam 
subordinar-se ao processo normal de aplicação, tais como despe-
sas com transporte, combustível, alimentação, passagens aéreas 
ou terrestres, inscrições entre outras, sempre que estiverem a ser-
viço do Poder Legislativo ou em capacitação/estudos.

Parágrafo Primeiro – Fica também autorizado o pagamento por 
meio de emprenho de pequenos valores, de despesas pagas por 
Vereadores referentes ao caput desde que não tenha o Vereador 
a sua disposição numerário de adiantamento e que as despesas 
sejam devidamente comprovadas e justificadas nos termos do pro-
cedimento de adiantamento de despesas.

Parágrafo Segundo – Para o pagamento de despesas com combus-
tível será considerado como valor a ser restituído os valores devi-
damente comprovadas com notas fiscais contemporâneas e numa 
incidência do valor de 01 (um) litro de gasolina a cada 08 (oito) 
quilômetros rodados, considerando a distância do município até o 
local de deslocamento e retorno.

Parágrafo Terceiro – Demais despesas deverão ser dentro dos li-
mites médios de preços e sempre que possível acompanhados de 
uma pesquisa de preços onde se optará pelo mais vantajoso ao 
Poder Público.

Art. 2º - O Presidente da Câmara; Vereadores e Servidores Muni-
cipais desta Casa de Leis, que receber numerário em regime de 
adiantamento, são obrigados a prestar contas de sua aplicação 
procedendo-se, automaticamente, a tomada de contas se não o 
fizer no prazo assinalado pelo Setor de Contabilidade.

Art. 3º - É vedado o adiantamento ao Presidente da Câmara, Ve-
readores e servidores desta Casa de Leis responsáveis por dois 
adiantamentos e em alcance, que é caracterizado pela não presta-
ção de contas no prazo estabelecido, ou pela sua não aprovação, 
em virtude de realização de despesas não autorizadas na forma 
da lei. 

Parágrafo único – Considera-se como responsável por dois adian-
tamentos, nos termos deste artigo, o agente político e servidor 
que ainda não fez a devida prestação de contas da aplicação dos 
recursos de pelo menos um deles.

Art. 4º - Cabe ao agente político e servidor responsável pelo adian-
tamento providenciar sua devolução imediata, no prazo máximo 
de: 
I – 2 (dois) dias úteis, no caso de viagem não realizada; 
II – 3 (três) dias após o retorno, no caso de recurso não utilizado. 

Art. 5º - A prestação de contas do adiantamento deverá ser apre-
sentada, pelo agente político e servidor responsável, dentro do pra-
zo de 25 (vinte e cinco) dias contados da data de recebimento dos 
recursos financeiros, podendo ser prorrogado por mais 5 (cinco) 
dias, mediante justificativa escrita e aceita pela Câmara Municipal. 

Parágrafo 1º - Os adiantamentos de despesas realizados no final 
do exercício financeiros deverão ter sua prestação de contas até o 
dia 20 de dezembro, caso não o fizer será autorizado o desconto 
integral deste adiantamento do seu salário ou subsídio.

Parágrafo 2° - Os Agentes Políticos ou Servidores que não presta-
rem devidamente as contas sofrerão multa de 20% do valor bem 
como responderão a processo administrativo com todas as conse-
quências legais, salvo se devidamente justificadas.

Art. 6º - A prestação de contas do adiantamento deverá ser enca-
minhada ao Setor de Contabilidade, instruída, obrigatoriamente, 
com os seguintes elementos: 
I – cópia da requisição do adiantamento; 
II – documentos hábeis e comprobatórios das despesas; 
III – guia de restituição do saldo, se houver. 

Parágrafo 1º – Serão aceitos como documentos hábeis e compro-
batórios das despesas a nota fiscal, cupom fiscal, ou documento 
fiscal idôneo, sempre em originais, não se admitindo cópias ou 
segundas vias, devendo conter o nome da entidade e, no caso de 
pessoa física, a devida identificação por meio de nome completo, 
endereço, números da cédula de identidade (RG) e do Cadastro de 
Pessoa Física (CPF). 

Parágrafo 2º - Em se tratando de nota fiscal simplificada, recibo 
ou outro documento hábil, que não se especifique a despesa, esta 
deverá ser detalhada ou discriminada em folha à parte. 

Art. 7º - Na prestação de contas do regime de adiantamento, só 
podem ser juntados documentos cujas datas coincidam com o pe-
ríodo de aplicação, não sendo aceitos com datas anteriores ou pos-
teriores, bem como os rasurados ou de leitura impossível, no que 
se refere à data e valor ilegíveis. 

Art. 8º - Cada pagamento da prestação de contas será convenien-
temente justificado, esclarecendo-se a razão da despesa, o destino 
da mercadoria ou do serviço e outras informações que possam 
melhor explicar a necessidade da operação, devendo constar de 
todos os comprovantes o atestado de recebimento do material ou 
da prestação do serviço.

Art. 9º - A prestação de contas da aplicação do regime de adian-
tamento será entregue, mediante contra-recibo datado, a Setor e 
Contabilidade, que fará minucioso exame das contas, sob os aspec-
tos moral, aritmético, legal e técnico. 

Parágrafo único - Depois de aprovada a prestação de contas, os 
serviços de contabilidade providenciará a baixa da responsabili-
dade do agente político e servidor, enquanto que a despesa não 
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aprovada será impugnada e o responsável recolherá aos cofres 
públicos o valor correspondente.

Art. 10 - A aprovação de adiantamento de recursos financeiros 
caberá à Contabilidade, que recorrerá aos princípios da razoabili-
dade e do bom senso para verificar a conformidade da requisição 
e confirmar sua proporção e compatibilidade com o valor estimado 
da despesa. 

Art. 11 – Do indeferimento do adiantamento de despesas cabe re-
curso fundamentado por parte do Vereador ou Servidor à Comissão 
Permanente de Finanças e Orçamento que poderá manter a deci-
são do Presidente ou deferir total ou parcialmente o adiantamento 
dos valores.

Art. 12 - A presente Resolução não ilide os preceitos legais estadu-
ais ou federais que estatuem normas relativas ao fornecimento ou 
prestação de serviços.

Art. 13 – Esta resolução entrará em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo nº 04/2013 de 
18 de setembro de 2013.

Art. 14 – Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste (SC), aos 
17 de dezembro de 2015.
Janiara Keller Ceccon   Hari Schmidt
Presidente da Câmara   Secretário da Câmara 
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Bom Retiro

Prefeitura

TERMOS ADITIVOS CONTRATOS 22/2014, 
18/2012,09/2015, 01/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Sétimo Termo Aditivo do Contrato 18/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratada: Serrana Engenharia Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de en-
genharia sanitária para a prestação de serviços de transporte e 
destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, produzidos no 
Município, em aterro sanitário devidamente licenciado. Fica altera-
da a Cláusula Quinta (Do Prazo), prorrogando-se o termo final de 
vigência do contrato para 31 de janeiro de 2016, com inicio da vi-
gência a partir de 01/01/2016, conforme faculta a legislação vigen-
te Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº18/2012, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.

Extrato Quarto Termo Aditivo do Contrato 01/2014 FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro FMS
Contratada: Base Pré-Fabricados Ltda. ME
Objeto: Contratação de empresa para a Construção de edifício em 
alvenaria de Unidade Básica de Saúde, projeto padronizado padrão 
1 – Ministério da Saúde, incluindo materiais e mão de obra, con-
forme proposta nº 13697277000113001. Fica alterada a Cláusula 
Segunda (Da Vigência) prorrogando-se o termo final de vigência do 
contrato para 30 de junho de 2016, com inicio da vigência a partir 
de 01/01/2016, conforme faculta a legislação vigente. Ficam ratifi-
cadas as demais cláusulas do contrato nº01/2014, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Terceiro Termo Aditivo do Contrato 22/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratada: JK Transportes e Turismo Ltda. ME.
Objeto: Fornecimento de transporte escolar para os alunos da rede 
municipal e estadual dentro dos padrões exigidos por lei. Fica al-
terada a Cláusula Segunda (Da Vigência), prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2016, com 
inicio da vigência a partir de 01/01/2016, conforme faculta a legis-
lação vigente. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 
nº22/2014, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

Extrato Segundo Termo Aditivo do Contrato 01/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratada: Serra Sul Engenharia e Construções Ltda. EPP.
Objeto: Contratação de empresa incluindo materiais e mão de obra 
para Construção de uma Escola de um pavimento com 02 salas de 
aula na localidade de Barbaquá – Bom Retiro/SC. Fica alterada a 
Cláusula Segunda (Da Vigência) prorrogando-se o termo final de 
vigência do contrato para 30 de junho de 2016, com inicio da vi-
gência a partir de 01/01/2016, conforme faculta a legislação vigen-
te Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº01/2015, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.

Extrato Primeiro Termo Aditivo do Contrato 106/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratada: Base Pré-Fabricados Ltda. ME
Objeto: Contratação de empresa para Reforma do Centro de Even-
tos e Exposição do Parque Municipal de Exposição Dieter Hornung, 

com recursos oriundos do Ministério do Turismo, na modalidade 
de Tomada de Preço, do tipo menor preço global. Fica alterada 
a Cláusula Segunda (Da Vigência) prorrogando-se a vigência do 
contrato para 17 de junho de 2016, com inicio da vigência a partir 
de 18/12/2015, conforme faculta a legislação vigente Ficam ratifi-
cadas as demais cláusulas do contrato nº106/2015, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato Segundo Termo Aditivo do Contrato 09/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratada: JK Transportes e Turismo Ltda. ME.
Objeto: Fornecimento de transporte escolar para os alunos da rede 
municipal e estadual dentro dos padrões exigidos por lei. Fica al-
terada a Cláusula Segunda (Da Vigência), prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2016, com 
inicio da vigência a partir de 01/01/2016, conforme faculta a legis-
lação vigente. 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº09/2015, des-
de que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.

Bom Retiro, 17 de dezembro de 2015.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal 
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 1.862/2015
DECRETO Nº 1.862/2015

“AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO NO 
ORÇAMENTO DE 2015”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência 
que lhe confere o Art.6º, inciso VII, da Lei nº 1.290/2014, de 17 
de dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar até no valor total de 
R$ 56.000,00 (Cinquenta e seis mil reais) conforme abaixo espe-
cificado:

01.00 Câmara de Vereadores
01.01 Câmara de Vereadores
01-031-001-
2.1

Manutenção das atividades legislativas e administrativas 
da Câmara de Vereadores

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas

0.1.00(416) Recursos Ordinários .....................................................
................................. R$ 56.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º 
deste decreto, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação 
do orçamento vigente.

01.00 Câmara de Vereadores
01.01 Câmara de Vereadores
01-031-001-
2.1

Manutenção das atividades legislativas e administrativas 
da Câmara de Vereadores

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

0.1.00(417) Recursos Ordinários .....................................................
................................. R$ 56.000,00

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeito retroativo desde 17/12/2015.

Botuverá, 17 de dezembro de 2015.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.863/2015
DECRETO Nº 1.863/2015

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO 
EXERCÍCIO DE 2015”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência 
que lhe confere o Art.6º, inciso IV, da Lei nº 1.290/2014, de 17 de 
dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor total de R$ 
5.500,00(Cinco Mil e quinhentos reais) conforme abaixo especifi-
cado:

03.00 -Secretaria de Administração e Finanças
03.01 - Divisão de Administração

04-122-005-2.7 -Assistência e Contribuição Financeira a Entidades de 
Apoio

3.3.50.00.00 Aplicações Diretas

0.3.00(726) Superávit Recursos Ordinários .................................
........................... R$ 5.500,00

 
Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 
1º deste Decreto, decorrerão do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos retroativos desde 17/12/2015.

Botuverá, 17 de dezembro de 2015.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.864/2015
DECRETO Nº 1.864/2015

“Regulamenta a Lei Municipal Nº 1.306/2015 que dispõe sobre a 
concessão de Seguro de Vida aos empregados públicos municipais 
e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo art.1º da Lei nº 1264/2014, pela Lei 
nº 1198/2013 e pelo inciso VII do art. 73 e pelo § 2º do art. 223º 
da Lei Orgânica Municipal,

Decreta:
Art. 1º - O Seguro de vida em grupo de que trata a Lei Municipal nº 
1.306/2015, será contratado nos termos deste Decreto.

Art. 2º - A contratação de seguro de vida em grupo observará o 
disposto na legislação vigente, em especial à Lei 8.666/93.

Art. 3º - As coberturas mínimas a serem observadas quando da 
contratação serão as abaixo relacionadas:

I – Morte Natural: R$ 20.000,00
II – Morte Acidental: R$ 40.000,00
III – Invalidez Permanente Total ou parcial: Até R$ 20.000,00
IV - Assistência Funeral Titular: R$ 5.000,00
V – Assistência Funeral Familiar: R$ 5.000,00

Valor Máximo estimado para prêmio individual mensal: R$ 12.00 
(doze reais)

Art. 4º - A contratação deverá considerar a inclusão e exclusão de 
empregados públicos em caráter temporário.

Art. 5º - O poder Executivo Municipal arcará com o total (100%) 
das despesas decorrentes da contratação inicial do seguro de vida 
em grupo.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Botuverá, 17 de dezembro de 2.015
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.865/2015
DECRETO Nº 1.865/2015

“Autoriza a Abrir Crédito Suplementar por excesso de arrecadação no Orçamento do Exercício de 2015.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe confere o Art. 6º, inciso V da Lei nº 1.290/2014 de 17 de dezembro 
de 2014.
DECRETA:
Art.1º - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme abaixo especificado:

04.00 -Secretaria de Educação
04.01 - Divisão de Educação
12-361-025-1.1 -Construção, Ampliação e Reformas de Escolas Municipais
4.4.9.0.00.00.00.00.00 -Aplicações Diretas
0.1.36(448) -Salário educação FR 36 ................................................ R$ 10.000,00

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos desde 17/12/2015.

Botuverá, 17 de dezembro de 2015.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.320/2015
 LEI Nº 1.320/2015
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Botuverá para o Exercício de 2016.
JOSÉ LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Botuverá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Botuverá, compreendendo o Poder Legislativo e o Poder Executivo, seus Fundos, seus Órgãos 
e Entidades da Administração Pública Direta e Indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Município, para o exercício financei-
ro de 2016, discriminando nos anexos integrantes desta Lei, estima a receita e fixa a despesa em R$ 19.420.000,00 (Dezenove milhões, 
quatrocentos e vinte mil reais).
Art. 2º - A receita da administração direta será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital, 
na forma da legislação de regência em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:
RECEITAS CORRENTES
Receita Tributária R$ 1.043.300,00
Receita de Contribuições R$ 153.300,00
Receita Patrimonial R$ 186.030,00
Receita de Serviços R$ 263.900,00
Transferências Correntes R$ 16.486.130,00
Outras Receitas Correntes R$ 86.140,00
(-) Dedução para formação do FUNDEB R$ (2.681.000,00)
SUBTOTAL R$ 15.537.800,00

RECEITAS DE CAPITAL
Operações de Créditos R$ 1.000.000,00
Alienações de Bens R$ 19.500,00
Transferências de Capital R$ 2.862.700,00
SUBTOTAL R$ 3.882.200,00
TOTAL R$ 19.420.000,00

Art. 3º - A despesa fixada da administração direta observará a programação constante dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à 
classificação institucional, funcional programática e natureza, conforme segue:
I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL (Por Órgão e Unidade Orçamentária)
01 Câmara de Vereadores R$ 792.000,00
01.01 Câmara de Vereadores R$ 792.000,00
02 Gabinete do Prefeito R$ 756.180,48
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02.01 Gabinete do Prefeito R$ 566.608,48
02.02 Assessoria Jurídica R$ 96.900,00
02.03 Assessoria de Planejamento R$ 87.172,00
02.05 Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil R$ 5.500,00
03 Secretaria de Administração e Finanças R$ 1.523.600,00
03.01 Divisão de Administração R$ 341.200,00
03.02 Divisão de Finanças R$ 1.182.400,00
04 Secretaria de Educação R$ 4.449.053,16
04.01 Divisão de Educação R$ 4.449.053,16
05 Secretaria de Assistência Social e Habitação R$ 835.400,00
05.01 Fundo Municipal de Assistência Social R$ 820.400,00
05.02 Divisão de Habitação R$ 5.000,00
05.03 Fundo Municipal da Criança e Adolescente R$ 10.000,00
06 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos R$ 5.327.900,00
06.01 Divisão de Obras e Serviços Urbanos R$ 5.130.900,00
06.02 Divisão de Projetos e Estudos R$ 57.000,00
06.03 Divisão de Saneamento R$ 140.000,00
07 Secretaria de Transportes R$ 145.000,00
07.01 Divisão de Transportes R$ 145.000,00
08 Secretaria de Agricultura R$ 1.301.544,00
08.01 Divisão de Agricultura R$ 1.301.544,00
09 Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico R$ 7.000,00
09.01 Divisão de Meio Ambiente R$ 5.000,00
09.02 Divisão de Desenvolvimento Econômico R$ 2.000,00
10 Secretaria de Turismo, Cultura, Esportes e Juventude R$ 792.000,00
10.01 Divisão de Turismo R$ 225.000,00
10.02 Divisão de Cultura R$ 215.000,00
10.03 Divisão de Esportes R$ 167.000,00
10.04 Divisão de Juventude R$ 5.000,00
10.05 Divisão de Turismo, Cultura, Esportes e Juventude R$ 180.000,00
11 Fundo Municipal de Saúde R$ 3.450.322,36
11.01 Fundo Municipal de Saúde R$ 3.450.322,36
99 Reserva de Contingência R$ 40.000,00
99.09 Reserva de Contingência R$ 40.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

1 Legislativa R$ 792.000,00
4 Administração R$ 2.231.880,48
6 Segurança Pública R$ 92.300,00
8 Assistência Social R$ 637.400,00
9 Previdência Social R$ 50.000,00
10 Saúde R$ 3.450.322,36
12 Educação R$ 4.449.053,16
13 Cultura R$ 215.000,00
14 Direitos da Cidadania R$ 193.000,00
15 Urbanismo R$ 1.026.700,00
16 Habitação R$ 5.000,00
17 Saneamento R$ 140.000,00
18 Gestão Ambiental R$ 5.000,00
20 Agricultura R$ 1.301.544,00
22 Indústria R$ 2.000,00
23 Comércio e Serviços R$ 225.000,00
24 Comunicações R$ 15.000,00
26 Transporte R$ 4.204.400,00
27 Desporto e Lazer R$ 172.000,00
28 Encargos Especiais R$ 172.400,00
99 Reserva de Contingência R$ 40.000,00
Total R$ 19.400.000,00
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III – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES R$ 15.116.758,96
Pessoal e Encargos Sociais R$ 9.149.219,07
Juros e Encargos da Dívida R$ 8.600,00
Outras Despesas Correntes R$ 5.958.939,89
DESPESAS DE CAPITAL R$ 4.263.241,04
Investimentos R$ 4.239.441,04
Amortização da Dívida R$ 23.800,00
Reserva de Contingência R$ 40.000,00
TOTAL R$ 19.420.000,00

Art. 4º - Os fundos integrarão o Orçamento Geral do Município, e serão representados por Unidades Orçamentárias específicas para cada 
um, dentro do respectivo órgão responsável, com exceção do Fundo Municipal de Saúde que constituirá um órgão independente.
Art. 5º - O Poder Executivo é autorizado a tomar as medidas necessárias para ajustar o fluxo dos dispêndios ao efetivo comportamento da 
arrecadação, ao longo do exercício financeiro.
Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I – Designar órgãos centrais para movimentar dotações financeiras atribuídas as Unidades Orçamentárias e promover os ajustes orçamen-
tários, financeiros e contábeis, decorrentes de reorganização administrativa;
II – Realizar operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, limitado o valor das primeiras ao disposto do artigo 167, inciso III, 
da Constituição Federal, bem como outros limites e normas dispostas na Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000;
III – Abrir crédito suplementar até o limite de 30% (trinta por cento) da Receita estimada nesta Lei, a conta de recursos de que trata o 
artigo 43, parágrafo primeiro da Lei 4.320, de 17 de março de 1964;
IV – Abrir crédito suplementar até o limite do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
V – Abrir crédito suplementar correspondente à aplicação de receitas ordinárias e vinculadas até o limite do excesso de arrecadação efeti-
vamente realizado, sobre a respectiva previsão orçamentária;
VI – Remanejar e modificar as destinações de recursos e suas fontes, definidas nas dotações do orçamento do Município, para atender às 
necessidades de execução do orçamento; 
VII – Remanejar dotações de um elemento, grupo de natureza de despesa ou modalidade para outro, dentro de cada projeto, atividade ou 
operações especiais; e
VIII – Elaborar e executar o orçamento até o nível de modalidade de aplicação, sendo obrigatório o empenhamento no elemento, utilizando-
se do saldo da dotação do nível de modalidade de aplicação.
Art. 7º - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.
Parágrafo primeiro – A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, não se 
incluindo no limite previsto do item III, do Art. 6º desta Lei.
Parágrafo segundo – Para efeito desta Lei, entende-se como “Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacio-
nadas ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência de cada um dos órgãos e unidades não orçados ou orçados a menor.
Art. 8º - Os recursos oriundos de convênios e operações de crédito não previstos no orçamento, ou o seu excesso, poderão ser fontes de 
recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos ou atividades, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 9º - Durante o exercício de 2015, o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas prio-
rizados nesta Lei.
Art. 10º - Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir o custeio 
de competência de outros entes da Federação.
Art. 11º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios e contratos de repasses com órgãos Federal, Estadual e Municipal, direta 
ou através de seus órgãos da administração direta ou indireta.
Art. 12º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 13º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2016.

Botuverá, em 17 de dezembro de 2015.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO 0164/2015
DECRETO Nº 0164/2015.

Delega competências ao contador sobre movimentação financeira.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
nos termos do artigo 52 da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1º - Fica delegado que na ausência da tesoureira a servidora Joice Ramos, o contador Daniel Bueno Kurzlop nomeado para exercer 
o cargo de Técnico em Contabilidade em 24.09.2013, conforme portaria nº 190/2013, fará a movimentação financeira das contas da Pre-
feitura Municipal de Braço do Trombudo, com o CNPJ: 95.952.230/0001-67, CNPJ: 11.481.782/0001-44 e CNPJ: 13.554.908/0001-99, em 
conjunto com o prefeito municipal Charles Rafael Schwambach, inscrito no CPF nº 891.667.959-15, com os seguintes poderes:

- Emitir cheques;
- Abrir contas de depósito;
- Autorizar cobrança;
- Utilizar o crédito aberto na forma e condições;
- Receber, passar recibo e dar quitação;
- Solicitar saldos e extratos;
- Requisitar talonários de cheques;
- Autorizar débito em conta relativo a operações;
- Retirar cheques devolvidos;
- Endossar cheque;
- Requisitar cartão eletrônico;
- Movimentar conta corrente com cartão eletrônico;
- Efetuar transferências/pagamentos, exceto por MEI;
- Sustar/contra-ordenar cheques;
- Cancelar cheques;
- Baixar cheques;
- Efetuar resgates/aplicações financeiras;
- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
- Efetuar saques – conta corrente;
- Efetuar saques – poupança;
- Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
- Efetuar transferências por meio eletrônico;
- Efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico;
- Efetuar transferências, exceto por meio eletrônico;
- Consultar contas/Aplic.Programas, Repasse Recursos Feder-RPG;
- Liberar arquivos de pagamentos no ger. Financeiro/Aasp;
- Solicitar saldos/extratos de investimentos;
- Solicitar saldos/extratos de operações de credito;
- Emitir comprovantes;
- Efetuar transferência p/ mesma titularidade-meio eletrônico;
- Encerrar contas de depósito;
- Consultar obrigações do débito direto autorizado – DDA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, 17 de dezembro de 2015
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal
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DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO EDITAL 
N.º 003/2015.
RESOLUÇÃO n° 003/2015

Divulga a Classificação PRELIMINAR dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Edital n.º 003/2015.

A Comissão Coordenadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições e atendendo os dispositivos e normas estabelecidas no Edital 
003/2015, torna público para conhecimento dos interessados:

Art. 1º. A Classificação Preliminar dos candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 003/2015, segue divulgada no anexo I desta resolução 
em ordem crescente de notas, já considerados os critérios de desempate.

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1. Se ocorrer empate na nota final, para efeito de desempate, serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios:
a) por idade, na forma do parágrafo único do art. 27, parágrafo único, da Lei 741/2003; (somente válido nos casos de presença do idoso);
b) maior idade (nos demais casos);
c) maior número de acertos nas questões de conhecimentos específico; 
d) maior número de dependentes;
e) sorteio; 

Art. 2º. Os recursos quanto à classificação preliminar, poderão ser impetrados dias 17 e 18 /12/2015, de acordo com as regras do edital.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Braço do Trombudo, em 17 de dezembro de 2015.
Luciane Bertelli Kniss
Presidente da Comissão Municipal.

PROCESSO SELETIVO nº 003/2015.

ANEXO I
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

LEGENDA
LEGENDA
ALP/MAT/CG – Acertos de Língua Portuguesa, Matemática e Conheci-
mentos Gerais NPP – Nota Parcial da Prova

NLP/MAT/CG– Nota de Língua Portuguesa, Matemática e Conheci-
mentos Gerais PT – Pontuação títulos

ACE – Acertos de Conhecimentos Específicos NF - Nota Final
NCE - Nota de Conhecimentos Específicos Vermelho ausente ou reprovado

CARGO 01– Professor (habilitado) Educação Infantil e Séries Iniciais – 40 horas

Nº de
Insc Nome do (a) Candidato (a) Data Nasc. ALP MAT/

CG NLP MAT/CG ACE NCE NPP PT NF

028 Soraia Schmidt 15/08/1972 13 3,9 08 4,4 8,3 2,00 10,3
033 Regiane da Silva Neumann 25/10/1982 10 3,0 09 4,95 7,95 1,60 9,55
025 Rosana Baade Leonhardt 12/07/74 12 3,6 07 3,85 7,45 2,00 9,45
032 Gilciara Correa Goulart Cruz 31/10/75 10 3,0 09 4,95 7,95 1,35 9,30

003 Luciana Pinto de Farias Almeida 09/01/72 08 2,4 09 4,95 7,35 1,70 9,05

024 Kelin Pereira 20/02/89 09 2,70 09 4,95 7,65 1,35 9,00
006 Maria Ivonete Meurer 12/06/1962 10 3,00 7 3,85 6,85 2,00 8,85
024 Silvana Jordina Goedert de Souza 21/12/1987 09 2,70 07 3,85 6,55 2,00 8,55
031 Janaina Aparecida da Cruz 02/01/1978 09 2,70 05 2,75 5,45 2,00 7,45
010 Mara Santos de Souza Pereira 12/12/1981 09 2,70 07 3,85 6,55 0,60 7,15
009 Dayana Arndt 20/08/1985 10 3,0 06 3,3 6,30 0,80 7,10
002 Daiane de Souza Machado 03/09/1985 07 2,10 04 2,20 4,30 ------ 4,30
014 Kérolin Duarte Bilk 23/02/1982 AUSENTE

CARGO 02 – Professor (habilitado) Educação Infantil e Séries Iniciais – 20 h

Nº de
Inscr Nome do (a) Candidato (a) Data Nasc. ALP MAT/

CG
NLP MAT/
CG ACE NCE NPP PT NF

026 Bruna Chaiene Alves 07/04/92 10 3,0 08 4,40 7,40 2,00 9,40
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012 Elqui Grahl 18/10/1985 09 2,70 08 4,40 7,10 2,00 9,10

CARGO 04– Professor (habilitado) Ciências - 20 h

Nº de
Inscr Nome do (a) Candidato (a) Data Nasc. ALP MAT/

CG
NLP MAT/
CG ACE NCE NPP PT NF

030 Vera Lúcia Schäffer 12/05/1963 04 1,20 05 2,75 3,95 --- 3,95

CARGO 07 – Professor (habilitado) Inglês – 15 h

Nº de
Inscr Nome do (a) Candidato (a) Data Nasc. ALP MAT/

CG
NLP MAT/
CG ACE NCE NPP PT NF

022 Letícia Vogel 22/12/1981 10 3,0 06 3,03 6,30 --- 6,30

CARGO 09 – Professor (não habilitado) Educação Infantil e Séries Iniciais- 40 h
CARGO– Professor (não habilitado) Educação Infantil e Séries Iniciais – 40 h
Nº de
Inscr Nome do (a) Candidato (a) Data Nasc. ALP MAT/

CG
NLP MAT/
CG ACE NCE NPP PT NF

021 Janelize Oliveira Pereira da Silva 26/05/1993 10 3,00 10 5,50 8,50 2,00 10,5
017 Crislaini Carla Valente Fuck 03/07/1989 10 3,00 8 4,44 7,40 2,00 9,4
015 Mirian Hoisdaleck Roeder 05/08/1982 10 3,00 6 3,30 6,30 2,00 8,3
004 Lais Hübner 17/07/1995 8 2,40 8 4,40 6,80 1,50 8,3
011 Djunieli Mendes 13/07/1996 9 2,70 9 4,95 7,65 0,295 7,945
008 Patrícia Ferari 03/06/1979 9 2,70 8 4,40 7,10 0,75 7,85
034 Lariza da Silva 05/05/1988 7 2,10 8 4,40 6,50 1,20 7,70
020 Iara Carolina Stetter 10/04/1995 9 2,70 8 4,40 7,10 ---- 7,10
005 Márcia Niederhaus Woelcker 22/05/1976 6 1,80 6 3,30 5,10 1,95 7,05
007 Cristiane Nieerhaus Mügge 04/11/1984 6 1,80 4 2,20 4,00 2,00 6,00
027 Aline Raquel Paterno 24/08/1995 8 2,40 6 3,30 5,70 ----- 5,70
023 Luana de Souza 21/10/1997 7 2,10 3 1,65 3,75 ---- 3,75
019 Janaina Elvira Seidler 07/06/1986 AUSENTE
013 Patrícia Francisconi Walzburger 06/03/1985 AUSENTE
029 Rafaela Cristina Luciano 06/11/1988 AUSENTE

CARGO 10 – Professor (não habilitado) Educação Infantil e Séries Iniciais – 20 hs

Nº de
Inscr Nome do (a) Candidato (a) Data Nasc. ALP MAT/

CG
NLP MAT/
CG ACE NCE NPP PT NF

016 Cristiane Valente Fuck 06/11/1986 11 3,30 09 4,95 8,25 1,70 9,95
035 Monica Augusto Lemos dos Santos 05/11/1986 5 1,65 5 2,75 4,40 ---- 4,40 
037 Indianara Bini Buss 22/01/1992 AUSENTE

CARGO 11 – Professor não habilitado Educação Física – 20 h

Nº de
Inscr Nome do (a) Candidato (a) Data Nasc. ALP MAT/

CG
NLP MAT/
CG ACE NCE NPP PT NF

018 Regiane Carolina Valente de Liz 27/04/1995 13 3,90 06 3,30 7,20 --- 7,20

CARGO 12 – professor (não habilitado) em ciências – 20 h

Nº de
Inscr Nome do (a) Candidato (a) Data Nasc. ALP MAT/

CG
NLP MAT/
CG ACE NCE NPP PT NF

001 Lucimara Wiessner 04/06/1992 09 2,70 05 2,75 5,45 0,225 5,675

Luciane Bertelli Kniss
Presidente da Comissão Municipal
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 03/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 77/2015 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 03/2015 

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conheci-
mento dos interessados que os Grupos Formais/Informais deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda 
até o dia 25.01.2016 às 08:30 horas, referente a Chamada Pública 
para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar conforme Lei nº 11.947, de 16/06/2009, Re-
solução nº 26 do FNDE, de 17/06/2013, informações pelo fone 47 
3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou 
pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.
Braço do Trombudo, em 15 de dezembro de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
01/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Info Digitalle- Marcia M. da Silva & Cia Ltda
CNPJ: 86.731.494/0001-08
com Sede na Rua Ernesto Prada,280, Vila Nova- trombudo Central 
– SC
Objeto: Locação de Sistema de informática GEDOC (Gerenciador 
eletrônico de Documentos) sob a forma de licença de uso, não 
exclusiva, em ambiente Windows.
Vigência até: 31-12-2016
Data da assinatura: 17.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
04/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Isalete Nagel Larsen ME 
CNPJ: 19.179.150/0001-32
com Sede na Estrada Geral Serril, Braço do trombudo– SC
Objeto: A Contratação de empresa especializada, para prestar ser-
viços de coleta, transporte, destinação, transbordo e disposição 
final de resíduos sólidos domiciliares, na forma de coleta seletiva.
Vigência até: 31-12-2016
Data da assinatura: 17.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
05/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 05/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Paulo Cesar Martins ME
CNPJ: 19.690.706/0001-50
com Sede na Rua Cecílio da Silva, 25, Imbuia– SC
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Ensino de Es-
porte para Diversas Modalidades e Faixas Etárias do Município de 

Braço do Trombudo para o ano de 2015.
Vigência até: 31-12-2015
Data da assinatura: 17.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
06/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 06/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Raquel Streese 
CNPJ: 17.594.111/0001-76
com Sede na Rua Getúlio Vargas, 1750,Centro Trombudo Central 
– SC
Objeto: Contratação de empresa especializado na prestação de 
serviços de aulas de dança estilos - Jazz, Ballet Clássico, Dança de 
Rua, Dança do Ventre entre outras para o ano de 2015.
Vigência até: 31-12-2016
Data da assinatura: 16.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
09/2014 FMS
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 09/2014 FMS
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Braço do Trombudo
CNPJ 11.481.782/0001-44, 
Sito a Rua Leopoldo Joenck, 119, município de Braço do Trombudo 
– SC.
Contratada: Gente Seguradora S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de se-
guros para os veículos da Frota do Fundo Municipal de Saúde de 
Braço do Trombudo, conforme especificado no Anexo I e II do 
respectivo Edital.
Vigência até: 29-06-2016
Data da assinatura: 16.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
10/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 10/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Regiane Marchese ME 
CNPJ: 17.743.290/0001-66
com Sede na Rua Nereu ramos, 481,Centro Trombudo Central – SC
Objeto: Serviços de transporte de alunos com necessidades espe-
ciais, tipo do veículo Van (minimo de 15 passageiros) ótimo estado 
de conservação comprovado por laudo de inspeção de segurança 
veicular expedido por órgão competente.
Vigência até: 31-12-2016
Data da assinatura: 17.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal
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EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
40/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 40/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Clione Transporte de Passageiros Ltda 
CNPJ: 09.488.349/0001-99
com Sede no Beco S.D 10 , 20,Braço do Trombudo– SC
Objeto: Contratação de serviços de transporte escolar de alunos 
da rede municipal e estadual de ensino, Secretaria de Educação do 
Município de Braço do Trombudo.
Vigência até: 07-08-2016
Data da assinatura: 17.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
42/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 42/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Mapfre Seguros Gerais SA 
CNPJ: 61.074.175/0001-38
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de se-
guros para os Veículos e Máquinas da Frota Municipal de Braço do 
Trombudo
Vigência até: 26-06-2016
Data da assinatura: 16.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
43/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 43/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Mapfre Seguros Gerais SA 
CNPJ: 61.074.175/0001-38
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de se-
guros para os Veículos e Máquinas da Frota Municipal de Braço do 
Trombudo
Vigência até: 26-06-2016
Data da assinatura: 17.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
44/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 44/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Gente Seguradora S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 

seguros para os Veículos e Máquinas da Frota Municipal de Braço 
do Trombudo
Vigência até: 27-06-2016
Data da assinatura: 16.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
45/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 45/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Itau Seguros de Auto Residencia S.A 
CNPJ: 08.816.067/0001-00
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de se-
guros para os Veículos e Máquinas da Frota Municipal de Braço do 
Trombudo
Vigência até: 26-06-2016
Data da assinatura: 17.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
46/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 46/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Itau Seguros de Auto Residencia S.A 
CNPJ: 08.816.067/0001-00
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de se-
guros para os Veículos e Máquinas da Frota Municipal de Braço do 
Trombudo
Vigência até: 26-06-2016
Data da assinatura: 17.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
47/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 47/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Gente Seguradora S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de se-
guros para os Veículos e Máquinas da Frota Municipal de Braço do 
Trombudo
Vigência até: 27-06-2016
Data da assinatura: 16.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal
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EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
48/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 48/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Gente Seguradora S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de se-
guros para os Veículos e Máquinas da Frota Municipal de Braço do 
Trombudo
Vigência até: 27-06-2016
Data da assinatura: 16.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
49/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 49/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Gente Seguradora S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de se-
guros para os Veículos e Máquinas da Frota Municipal de Braço do 
Trombudo
Vigência até: 27-06-2016
Data da assinatura: 16.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
50/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 50/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Gente Seguradora S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de se-
guros para os Veículos e Máquinas da Frota Municipal de Braço do 
Trombudo
Vigência até: 27-06-2016
Data da assinatura: 16.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
55/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 55/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Fatima Representação Comerciais Ltda 
CNPJ: 06.139.399/0001-72
com Sede na Rua 29 de Dezembro,765, Centro – Rio do Campo– 
SC

Objeto: Aquisição de colhedora de forragens para o município de 
Braço do Trombudo/SC, objetivando a execução de ações relativas 
ao Programa: Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Territórios 
Rurais - PRONAT, conforme Convênio n. 815266/2014, Operação n. 
1022254-97/2014, celebrado entre a União Federal por intermédio 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário e o município de Braço 
do Trombudo.
Vigência até: 15-02-2016
Data da assinatura: 17.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
56/2015
EXTRATO DE 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 56/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Ituara Ltda Me
CNPJ: 18.057.523/0001-30
com Sede na Rua Leonel Thiesen,487, Centro – Ituporanga– SC
Objeto: Aquisição de trator de pneus para o município de Braço 
do Trombudo/SC, objetivando a execução de ações relativas ao 
Programa: Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Territórios 
Rurais - PRONAT, conforme Convênio n. 815266/2014, Operação n. 
1022254-97/2014, celebrado entre a União Federal por intermédio 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário e o município de Braço 
do Trombudo
Vigência até: 15-02-2016
Data da assinatura: 17.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
35/2014
EXTRATO DE 2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 35/2014
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Agromaqui Agropecuária e Máquinas Ltda ME 
CNPJ: 78.265.261/0001-20
com Sede na Rua XV de Novembro,851, centro – Rio do Sul– SC
Objeto: Aquisição de um trator de pneus para o município de Braço 
do Trombudo/SC
Vigência até: 30-06-2016
Data da assinatura: 17.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
03/2014
EXTRATO DE 3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2014
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Betha Sistemas Ltda
CNPJ: 00.456.865/0001-67
com Sede na Rua João Pessoa,134, Criciúma– SC
Objeto: Contratação de Serviços especializados na área de 
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informática, para locação de Sistemas de gestão pública integrados
Vigência até: 31-12-2016
Data da assinatura: 17.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
04/2014
EXTRATO DE 3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2014
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Quark Engenharia Ltda ME 
CNPJ: 12.496.490/0001-48
com Sede na Rua Antônio Bischof,2013, Joinville – SC
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZA-
DOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NO MUNICÍPIO CONTRATANTE, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS
Vigência até: 31-12-2016
Data da assinatura: 17.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 4.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
04/2014 FMS
EXTRATO DE 4.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2014 FMS
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Braço do Trombudo
CNPJ 11.481.782/0001-44, 
Sito a Rua Leopoldo Joenck, 119, município de Braço do Trombudo 
– SC.
Contratada: Construtora F & F Ltda EPP
CNPJ: 12.595.052/0001-37
Com sede na Rua Marquês do Herval, 638, centro- Ibirama - SC
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, MODELO 
FNS/PAC2
Vigência até: 31-03-2016
Data da assinatura: 17.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DE 4.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
61/2014
EXTRATO DE 4.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 61/2014
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Construtora F & F Ltda EPP
CNPJ: 12.595.052/0001-37
com Sede na Rua Marquês do Herval, 638,Centro - Ibirama– SC
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS RELATIVAS À CONSTRUÇÃO DA 
ETAPA 02 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO 
E CAMARA DE VEREADORES, COM O FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, DE ACORDO COM ME-
MORIAL DESCRITIVO E PROJETO EM ANEXO
Vigência até: 31-03-2016
Data da assinatura: 17.12.2015
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

GABARITO OFICIAL PROCESSO SELETIVO N 
005/2015 ESTÁGIO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 005/2015
DIVULGA O GABARITO OFICIAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 
005/2015

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso das suas 
atribuições constitucionais e legais, torna público a realização 
de Processo Seletivo Simplificado a ser conduzido pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, designada através do Decre-
to nº 0138/2015, de 29 de outubro de 2015, e regido pelas nor-
mas estabelecidas neste Edital, para o preenchimento de vagas 
de estágio de estudantes, no âmbito das Secretarias do Executivo 
Municipal, em nível de ensino médio regular, (séries finais), nível 
médio profissional e ensino superior, nos termos da Lei Federal n.º 
11.788, de 25 de setembro de 2008 e Lei Municipal nº 0841/2015, 
de 09/07/2015.

TORNA PÚBLICO :

Art. 1°. Atendendo os dispositivos e normas estabelecidas no edital 
n° 005/2015 fica DIVULGADO o gabarito oficial do Processo Seleti-
vo n° 005/2015 que segue na tabela abaixo:

1 – ESTÁGIARIO
 
QUESTÃO 01 D QUESTÃO 06 D QUESTÃO 11 C
QUESTÃO 02 C QUESTÃO 07 A QUESTÃO 12 D
QUESTÃO 03 B QUESTÃO 08 A QUESTÃO 13 D
QUESTÃO 04 B QUESTÃO 09 B QUESTÃO 14 B
QUESTÃO 05 C QUESTÃO 10 D QUESTÃO 15 D

Braço do Trombudo em, 17 de dezembro de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

LEI N° 0858/2015
LEI Nº 0858/2015

Estima a receita e fixa a despesa do Município de Braço do Trom-
budo para o exercício de 2016.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito de Braço do Trombudo, Es-
tado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de BRAÇO DO TROMBUDO 
para o exercício de 2016 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
18.261.658,00 (dezoito milhões, duzentos e sessenta e um mil e 
seiscentos e cinquenta e oito reais.).

Art. 2º O Orçamento Geral do Município de Braço do Trombudo para 
o exercício de 2016 estima a receita em R$ 18.261.658,00 (dezoito 
milhões, duzentos e sessenta e um mil e seiscentos e cinquenta 
e oito reais) e fixa a despesa do Município em R$ 13.514.759,62 
(treze milhões, quinhentos e catorze mil, setecentos e cinquenta 
nove reais, sessenta e dois centavos), do Fundo Municipal de Saú-
de em R$ 3.395.685,20 (três milhões, trezentos e noventa e cinco 
mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos), do Fundo 
Municipal de Assistência Social em R$ 645.350,00 (seiscentos e 
quarenta e cinco mil e trezentos e cinquenta reais) e da Câmara 
Municipal em R$ 705.863,18 (setecentos e cinco mil, oitocentos e 
sessenta e três reais e dezoito centavos).
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DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO

Art. 3º O Orçamento da entidade MUNICÍPIO DE BRAÇO DO 
TROMBUDO para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 
14.451.266,00 (quatorze milhões, quatrocentos e cinquenta e um 
mil e duzentos e sessenta e seis reais) e fixa as Despesas em $ 
13.514.759,62 (treze milhões, quinhentos e catorze mil, setecentos 
e cinquenta nove reais e sessenta e dois centavos) e Transferên-
cias Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 3.587.538,38 (três 
milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e oito 
reais e trinta e oito centavos).

Do Orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BRAÇO DO TROMBUDO

Art. 4º O Orçamento da Entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE BRAÇO DO TROMBUDO para o exercício de 2016 estima 
a Receita em R$ 993.150,00 (novecentos e noventa e três mil e 
cento e cinquenta reais) e as Transferência Financeiras do Tesouro 
Municipal em R$ 2.402.535,20 (dois milhões, quatrocentos e dois 
mil, quinhentos e trinta e cinco reais e vinte centavos) e fixa as 
Despesas em R$ 3.395.685,20 (três milhões, trezentos e noventa 
e cinco mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos).

Do Orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
BRAÇO DO TROMBUDO

Art. 5o O Orçamento da Entidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE BRAÇO DO TROMBUDO para o exercício de 
2016 estima a Receita em R$ 166.210,00 (cento e sessenta e seis 
mil e duzentos e dez reais) e as Transferências Financeiras do Te-
souro Municipal em R$ 479.140,00 (quatrocentos e setenta e nove 
mil e cento e quarenta reais) e fixa as Despesas em R$ 645.350,00 
(seiscentos e quarenta e cinco mil e trezentos e cinquenta reais).

Do Orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO

Art. 6 º O Orçamento da Entidade CÂMARA MUNICIPAL DE BRAÇO 
DO TROMBUDO para o exercício de 2016 estima as Transferências 
Financeiras em R$ 705.863,18 (setecentos e cinco mil, oitocentos 
e sessenta e três reais e dezoito centavos) e fixa as Despesas em 
R$ 705.863,18 (setecentos e cinco mil, oitocentos e sessenta e três 
reais e dezoito centavos).

Art. 7º Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao 
atendimento dos passivos contingentes, intempéries e de outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos ocorridos durante a execução 
orçamentária de 2016.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar dotações 
de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro de cada 
projeto, atividade ou operação especial.

Art. 9º O Poder Executivo está autorizado, nos termos do art. 7º 
da Lei Federal nº 4.320/1964, a abrir créditos adicionais suple-
mentares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
estimada no art. 1º desta Lei, utilizando como fontes de recursos, 
desde que não comprometidos:

I – O excesso ou provável excesso de arrecadação de cada uma 
das destinações de recursos, observada a tendência do exercício;

II – A anulação de saldos de dotações orçamentárias, desde que 
não comprometidas; 

III – O superávit financeiro do exercício anterior apurado em cada 
uma das destinações de recursos; e

IV – O produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las.
Parágrafo único. Excluem-se desse limite, os créditos adicionais su-
plementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas 
no exercício.

Art. 10. As despesas por conta das dotações vinculadas a convê-
nios, operações de créditos e outras receitas de realização extra-
ordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se 
estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 11. Os recursos oriundos de convênios não previstos no orça-
mento da receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como 
fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplemen-
tares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 12. Durante o exercício de 2016 o Executivo Municipal pode-
rá realizar operações de crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta lei.

Art. 13 Comprovado o interesse público municipal e mediante con-
vênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir cus-
teio de competência de outros entes da Federação.

Art. 14. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 15. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2016, a 
partir de 1º de janeiro de 2016, condicionada sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 
09/07/2008.

Braço do Trombudo, 17 de dezembro de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

PORTARIA N 0174/2015
PORTARIA Nº 174/2015

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso I, etc...

RESOLVE:
Art. 1st. Exonerar a pedido, a servidora Marilei Medeiros Domin-
gues de Souza, ocupante do cargo de Secretária de Administração 
e Finanças, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço 
do Trombudo, que foi nomeada pela Portaria nº 002/2013, a partir 
de 31.12.2015.

Art. 2nd. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 17 de dezembro de 2015.
Charles Rafael Schwambach 
Prefeito Municipal



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 129

PORTARIA N 0175/2015
PORTARIA Nº 0175/2015

Exonera Servidor ACT

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Complementar nº 107/2012 de 11.04.2012, etc...

RESOLVE:
Art. 1st. Exonerar o servidor Luiz Preis, ocupante do cargo de Pedreiro/Carpinteiro, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço 
do Trombudo, que foi nomeado pela Portaria nº 0122/2014, a partir de 31.12.2015.

Art. 2nd. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 
3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 17 de dezembro de 2015.
Charles Rafael Schwambach 
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 66/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 66/2015
O pregoeiro oficial do Município de Braço torna público o resultado de julgamento do Pregão Presencial SRP nº 66/2015 e extrato da Ata 
de Registro de Preços. Processo licitatório 76/2015. Objeto: Registro de Preços para aquisição de material de expediente para manutenção 
das diversas Secretarias do Município. Após análise e julgamento das propostas, foi declarada vencedora do certame a empresa a seguir: 
EMPRESA CNPJ LOTE R$ VALOR
IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA ME 20.081.724/0001-14 1,15,16 49.440,00

INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP 04.586.694/0001-41 2,11,17 70.190,00
JLM DISTRIBUIDORA EIRELI ME 13.965.228/0001-68 3,14,18,21,22,23 58.732,80
ADL COMERCIAL EIRELI EPP 15.267.298/0001-78 4,5,8,19 73.410,00
RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 21.304.312/0001-69 6,7,10 52.125,00
CELIA REGIAN WAMBOMMEL ME 04.195.853/0001-87 9,12,20 68.305,00
BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA 
LTDA 12.667.876/0001-75 13 71.350,00

 tornando-se, dessa forma, divulgado o resultado de julgamento do supracitado pregão. Fica registrado em Ata. Vigência: 12 (doze) meses 
da data de assinatura. Alair Franz Hein - Pregoeira Oficial do Município de Braço do Trombudo. Em 16/12/2015.
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Brusque

Prefeitura

 DECRETO Nº 7.714, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
 DECRETO nº 7.714, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.
Concede incentivos fiscais à empresa ZM S.A., e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com o inciso I do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei nº 2.485/01 que “Institui o Plano Municipal de 
Incentivos às Empresas e dá outras providências”;

Considerando que a Comissão de Análise de Projetos Incentivados, 
ao examinar o pedido de incentivo fiscal da empresa ZM S.A. en-
tendeu pela viabilidade da sua concessão, conforme ata da reunião 
datada de 14 de outubro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos à empresa ZM S.A., inscrita no C.N.P.J. 
76.812.379/0001-04, nos termos da Lei Municipal nº 2.485/01, in-
centivos fiscais, referentes à isenção de impostos e taxas/emolu-
mentos, visando a construção de novas áreas para ampliação da 
empresa, contendo 11.737, 48 m2 e 5.250,00 m2, conforme segue:

- ISS sobre construção 
- Taxa de Expediente ISS Construção
- Taxa para Alvará de Construção
- Termo de Vistoria
- Aprovação por prancha
- Alinhamento
- Taxa de Expediente Alvará de Construção
- Habite-se
- Taxa de Alvará Sanitário
- Taxa de Habite-se Vigilância Sanitária
- Taxa de aprovação do Projeto Hidrossanitário

 - Isenção do IPTU por 05 anos (2016-2020) da área registrada 
na matrícula 38.151, livro 2-A, do Cartório de Registro de Imóveis 
desta Comarca.
- Isenção de TLL sobre a atividade por 05 anos (2016-2020) nos 
valores anuais de cadastro, referente estabelecimento a ser insta-
lado no imóvel registrado na matrícula 38.151, livro 2-A, do Car-
tório de Registro de Imóveis desta Comarca. Art. 2º Os incentivos 
fiscais de que trata o artigo 1º deste Decreto ficam condicionados 
a seguinte contrapartida da empresa: 

- construção de novas áreas para ampliação da empresa ZM S/A 
, contendo áreas de 11.737,48 m2 e 5.250,00 m2, a serem edifi-
cadas na Rua Guilherme Steffen, nº 800, implicando na geração 
empregos diretos e indiretos.

Art. 3º Cessará o benefício concedido pelo presente Decreto, quan-
do a empresa deixar de cumprir com os propósitos manifestados 
na solicitação e contidos no Projeto, ou que venha a praticar qual-
quer espécie de ilícito, fraude ou sonegação, responsabilizando-se 
pelo recolhimento ao cofre público municipal do valor correspon-
dente ao benefício obtido através deste Decreto.

Art. 4º Não será concedido o benefício, em caso de débitos venci-
dos com as Fazendas: Federal, Estadual ou Municipal, nos termos 
da Lei Municipal de Incentivos e com o estatuído no artigo 113 da 
Lei Orgânica Municipal.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de dezembro de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS ROSIN
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda

SERGIO BERNARDO JUNIOR
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

ROGÉRIO DOS SANTOS
Chefe de Gabinete 

 DECRETO Nº 7.715, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
 DECRETO nº 7.715, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.
Concede incentivos fiscais à empresa INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
MALHAS RVB LTDA., e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com o inciso I do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei nº 2.485/01 que “Institui o Plano Municipal de 
Incentivos às Empresas e dá outras providências”;

Considerando que a Comissão de Análise de Projetos Incentivados, 
ao examinar o pedido de incentivo fiscal da empresa INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE MALHAS RVB LTDA., entendeu pela viabilidade da 
sua concessão, conforme ata da reunião datada de 14 de outubro 
de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos à empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MALHAS RVB LTDA., inscrita no C.N.P.J. 83.203.992/0001-81, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.485/01, incentivos fiscais, referentes 
à isenção de impostos e taxas/emolumentos, visando a construção 
de nova área para ampliação da empresa, contendo 6.828,26 m2.

- ISS sobre construção 
- Taxa de Expediente ISS Construção
- Taxa para Alvará de Construção
- Termo de Vistoria
- Aprovação por prancha
- Alinhamento
- Taxa de Expediente Alvará de Construção
- Habite-se
- Taxa de Alvará Sanitário
- Taxa de Habite-se Vigilância Sanitária
- Taxa de aprovação do Projeto Hidrossanitário

 - Isenção de 20% (vinte por cento) do IPTU por 10 anos (2016-
2025) da área registrada na matrícula 79.352, livro 2-A, do Cartório 
de Registro de Imóveis desta Comarca.
- Isenção de 20% (vinte por cento) da Taxa de Licença e Localza-
ção (TLL) sobre a atividade por 10 anos (2016-2025) nos valores 
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anuais de cadastro, referente estabelecimento a ser instalado no 
imóvel registrado na matrícula 79.352, livro 2-A, do Cartório de 
Registro de Imóveis desta Comarca. Art. 2º Os incentivos fiscais de 
que trata o artigo 1º deste Decreto ficam condicionados a seguinte 
contrapartida da empresa: 

- construção de nova área para ampliação da empresa INDUSTRIA 
E COMERCIO DE MALHAS RVB LTDA., contendo área 6.828,26 m2, 
a ser edificada na Rua Abrão de Souza e Silva, nº 750, implicando 
na geração de novos empregos diretos e indiretos.

Art. 3º Cessará o benefício concedido pelo presente Decreto, quan-
do a empresa deixar de cumprir com os propósitos manifestados 
na solicitação e contidos no Projeto, ou que venha a praticar qual-
quer espécie de ilícito, fraude ou sonegação, responsabilizando-se 
pelo recolhimento ao cofre público municipal do valor correspon-
dente ao benefício obtido através deste Decreto.

Art. 4º Não será concedido o benefício, em caso de débitos venci-
dos com as Fazendas: Federal, Estadual ou Municipal, nos termos 
da Lei Municipal de Incentivos e com o estatuído no artigo 113 da 
Lei Orgânica Municipal.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de dezembro de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS ROSIN
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda

SERGIO BERNARDO JUNIOR
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

ROGÉRIO DOS SANTOS
Chefe de Gabinete 

 DECRETO Nº 7.717, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
 DECRETO nº 7.717, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.
Concede incentivos fiscais à empresa GIRACOR TÊXTIL LTDA., e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com o inciso I do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei nº 2.485/01 que “Institui o Plano Municipal de 
Incentivos às Empresas e dá outras providências”;

Considerando que a Comissão de Análise de Projetos Incentivados, 
ao examinar o pedido de incentivo fiscal da empresa GIRACOR 
TÊXTIL LTDA., entendeu pela viabilidade da sua concessão, confor-
me ata da reunião datada de 14 de outubro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos à empresa GIRACOR TÊXTIL LTDA., ins-
crita no C.N.P.J. 07.598.373/0001-55, nos termos da Lei Municipal 
nº 2.485/01, incentivos fiscais, referentes à isenção de impostos e 
taxas/emolumentos, visando a construção de nova área para am-
pliação da empresa, contendo 5.025,25 m2.

- ISS sobre construção 
- Taxa de Expediente ISS Construção

- Taxa para Alvará de Construção
- Termo de Vistoria
- Aprovação por prancha
- Alinhamento
- Taxa de Expediente Alvará de Construção
- Habite-se
- Taxa de Alvará Sanitário
- Taxa de Habite-se Vigilância Sanitária
- Taxa de aprovação do Projeto Hidrossanitário

Art. 2º Os incentivos fiscais de que trata o artigo 1º deste Decreto 
ficam condicionados a seguinte contrapartida da empresa: 

- construção de nova área para ampliação da empresa GIRACOR 
TÊXTIL LTDA., contendo área 5.025,25 m2, a ser edificada na Rod. 
Ivo Silveira Km 07, nº 995, Brusque – SC, implicando na geração 
de novos empregos diretos e indiretos.

Art. 3º Cessará o benefício concedido pelo presente Decreto, quan-
do a empresa deixar de cumprir com os propósitos manifestados 
na solicitação e contidos no Projeto, ou que venha a praticar qual-
quer espécie de ilícito, fraude ou sonegação, responsabilizando-se 
pelo recolhimento ao cofre público municipal do valor correspon-
dente ao benefício obtido através deste Decreto.

Art. 4º Não será concedido o benefício, em caso de débitos venci-
dos com as Fazendas: Federal, Estadual ou Municipal, nos termos 
da Lei Municipal de Incentivos e com o estatuído no artigo 113 da 
Lei Orgânica Municipal.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de dezembro de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS ROSIN
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda

SERGIO BERNARDO JUNIOR
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

ROGÉRIO DOS SANTOS
Chefe de Gabinete 

 DECRETO Nº 7.721, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
 DECRETO nº 7.721, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Convoca e determina escala de serviço aos motoristas socorristas, 
motoristas de ambulância e motoristas que exercem a função dos 
motoristas de ambulância, lotados na Secretaria da Saúde do Mu-
nicípio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do 
Município, c/c as disposições do Estatuto do Servidor Público (Lei 
Complementar nº 147/09 e alterações),
Considerando que as escalas de serviço são elaboradas levando-se 
em consideração a jornada de trabalho dos servidores,
Considerando a imprescindibilidade da manutenção dos serviços 
prestados pelo SAMU (Serviço de Atendimento Móvel e de Urgên-
cia),
Considerando que ocorreu afastamento de três servidores, um do 
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cargo de motorista socorrista e um do cargo de motorista de am-
bulância por imprevisível motivo de acidentes de trânsito, o que im-
plica no desfalque das equipes socorristas da Secretaria de Saúde,
Considerando o Ofício nº 032 da 3ª Companhia de Bombeiros Mi-
litar de Brusque, solicitando apoio da Unidade de Suporte Básico 
(USB) do SAMU para que os atendimentos não sejam prejudicados, 
tendo em vista que serão movimentados 06 bombeiros militares de 
Brusque para a Operação Veraneio, 
Considerando que as solicitações de atendimentos de emergên-
cia ao SAMU necessitam de respostas efetivas e imediatas para a 
eficiência e eficácia na prestação de assistência aos munícipes em 
situações de urgência e emergência,
Considerando, ademais, que são deveres do servidor público muni-
cipal, expressos, por exemplo, na Lei Complementar nº 147/2009: 
a) exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; b) aten-
der com presteza ao público em geral; c) tratar com cortesia as 
pessoas; dentre outros,
Considerando que “O horário de trabalho nas repartições públicas 
municipais será fixada por ato do Chefe de Poder e dos Dirigentes 
Superiores das Autarquias e Fundações Públicas”, bem como que 
“Os servidores que estiverem subordinados ao regime de escala 12 
por 36, não se sujeitarão a jornada de 40 horas semanais” (LC nº 
147/2009, art. 24, §§ 2º e 6º).
Considerando que os serviços do SAMU integram o conjunto de 
atividades essenciais do Sistema Único de Saúde e de grande inte-
resse público, tendo por finalidade prestar socorro à população em 
casos de urgência e emergência, 
DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados os servidores ocupantes dos cargos 
de motorista socorrista, motorista de ambulância, bem como os 
motoristas que são habilitados e exercem a função do cargo de 
motorista de ambulância, sem prejuízo das suas atribuições ordi-
nárias, a integrar as equipes de Serviço de Atendimento Móvel e de 
Urgência, conforme a escala de serviço fixada para os dias 19 de 
dezembro de 2015 à 10 de janeiro de 2016, a qual está prevista no 
Anexo Único deste Decreto.
Parágrafo único. Caso permaneça a situação de desfalque do Servi-
ço de Atendimento Móvel e de Urgência que fundamenta o presen-
te Decreto, fica prorrogada a vigência do regime excepcional pre-
visto neste artigo, autorizando-se a Secretária Municipal de Saúde 
a expedir nova escala de convocações até o dia 31 de janeiro de 
2016.
Art. 2º É de responsabilidade de cada servidor público, e neste 
caso específico, dos nominados na escala de serviço, zelar pelo 
bom andamento do serviço.
Art. 3º O descumprimento da norma estabelecida sujeitará o ser-
vidor às sanções disciplinares previstas na Lei Complementar nº 
147/2009 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
Art. 4º Ficam suspensas, no período de 17 de dezembro de 2015 a 
31 de janeiro de 2016, as concessões de licenças-prêmios e férias, 
aos servidores ocupantes do cargo de motorista socorrista, moto-
rista de ambulância, bem como de motorista que sejam habilitados 
e exercem a função do cargo de motorista de ambulância, lotados 
na Secretaria de Saúde do Município.
Parágrafo único. Eventuais licenças-prêmio ou férias que estejam 
programadas para iniciarem-se durante o período previsto neste 
artigo serão prorrogadas para o dia imediatamente posterior a ces-
sação da necessidade.
Art. 5º As horas de serviço prestado pelos servidores descritos no 
art. 1º, em razão da presente convocação, para cumprir a escala 
prevista no Anexo Único deste Decreto, serão consideradas ex-
traordinárias para fins de remuneração, observando-se a exceção 
prevista no § 5º do art. 24 da Lei Complementar nº 147/2009, 
inclusive no caso de prorrogação.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de dezembro de 2015.
1. 

1. ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

SERGIO BERNARDO JUNIOR
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

ROGÉRIO DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº 01/15
1. 
2. EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
01/15, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR IN-
TERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCEN-
CIA – FIA E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE BRUSQUE – FEBE. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do referido convênio por 
mais 01 (um) mês, a contar de 01 de dezembro de 2015. Pelo 
Município de Brusque, Roberto Pedro Prudêncio Neto, Prefeito Mu-
nicipal. Pela Febe, Günther Lother Pertschy – Reitor. Data: 30 de 
novembro de 2015.

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº 03/15
1. 
2. EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
03/15, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR IN-
TERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCEN-
CIA – FIA E A APAE DE BRUSQUE. Objeto: Prorrogar o prazo de 
vigência do referido convênio por mais 03 (três meses, a contar de 
01 de janeiro de 2016. Pelo Município de Brusque, Roberto Pedro 
Prudêncio Neto, Prefeito Municipal. Pela APAE de Brusque, Sebas-
tião Ernani Póia, Presidente da APAE. Data: 07 de dezembro de 
2015.

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº 04/15
1. 
2. EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
04/15, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR IN-
TERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCEN-
CIA – FIA E A APAE DE BRUSQUE. Objeto: Prorrogar o prazo de 
vigência do referido convênio por mais 03 (três meses, a contar de 
01 de janeiro de 2016. Pelo Município de Brusque, Roberto Pedro 
Prudêncio Neto, Prefeito Municipal. Pela APAE de Brusque, Sebas-
tião Ernani Póia, Presidente da APAE. Data: 07 de dezembro de 
2015.

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº 08/15
1. 
2. EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
08/15, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR 
INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FMAS, E A ENTIDADE LAR MENINO DEUS. Objeto: Prorrogar o 
prazo de vigência do referido convênio por mais 03 (três) meses, 
a contar de 01 de janeiro de 2016. Pelo Município de Brusque, 
Roberto Pedro Prudêncio Neto, Prefeito Municipal. Pela Associação 
Jogral de Arte e Cultura, Lieza Boing de Souza Neves – Presidente.. 
Data: 07 de dezembro de 2015.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 10/15
1. 
2. EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 10/15, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A ACAPRA. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do referido convênio por 
mais 03 (três) meses, a contar de 01 de janeiro de 2016. Pelo Município de Brusque, Ivonir Zanatta Webster, Secretaria da Saúde. Pela 
entidade ACAPRA, LILIAN VALQUIRIA DRESSEL, Presidente. Data: 17 de dezembro de 2015.

 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 05/15
1. 
2. EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 05/15, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR INTERMÉ-
DIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS E A APAE DE BRUSQUE. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do referido 
convênio por mais 03 (três meses, a contar de 01 de janeiro de 2016. Pelo Município de Brusque, Roberto Pedro Prudêncio Neto, Prefeito 
Municipal. Pela APAE de Brusque, Sebastião Ernani Póia, Presidente da APAE. Data: 07 de dezembro de 2015.

 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 06/15
1. 
2. EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 06/15, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR INTERMÉDIO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A ENTIDADE CHARLOTTE ASSOC. DE ATIVIDADES PSICOFÍSICAS. Objeto: alterar o 
valor global do convênio nº 06/2015 para R$ 56.000,00, aumentando o valor das parcelas de R$ 4.000,00 para R$ 6.000,00. As despesas 
decorrentes do presente aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 30.001.08.244.0255.2328.3.3.50 – vínculo 10000. 
Prorrogar o prazo de vigência do referido convênio por mais 04 (quatro) meses, a contar de 01 de dezembro de 2015. Pelo Município de 
Brusque, Roberto Pedro Prudêncio Neto, Prefeito Municipal. Pela entidade CHARLOTTE, Susana Erthal Fischer. Data: 30 de novembro de 
2015.



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 134

ANEXO DECRETO Nº 77021
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DECRETO Nº. 7.718, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015 
DECRETO Nº. 7.718, DE 10 DE DEZMEBRO DE 2015.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência 
que lhe confere o art. 20º da Lei nº 3.831 de 17.12.14, a Lei nº 
3.772 de 24.10.14, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 
4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento 
Fiscal em vigência do Município, no valor de R$ 901.250,00 (No-
vecentos e um mil, duzentos e cinquenta reais), para atender a 
programação abaixo especificada:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.001 Gabinete do Prefeito
0004.0122.0005.2002 Manutenção do Gabinete Prefeito e Asses-
soria
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 1.250,00
03.00 Procuradoria Geral do Município
03.001 Procuradoria Geral do Município
0004.0062.0005.2005 Manutenção da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 10.000,00
09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. 
Magistério
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. De Impostos e de Transf. De Imp. Educação
VALOR R$ 800.000,00
21.00 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
21.001 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
0006.0452.0325.2303 Manutenção e Gestão do trânsito e Trans-
portes Urbanos
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.12.00 Convênio de Trânsito - Prefeitura
VALOR R$ 70.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.12.00 Convênio de Trânsito - Prefeitura
VALOR R$ 20.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata 
o art. 1º decorrem de:
I - Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme 
abaixo especificadas:
02.00 Gabinete do Prefeito
02.001 Gabinete do Prefeito
0004.0122.0005.2002 Manutenção do Gabinete Prefeito e Asses-
soria
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 1.250,00
03.00 Procuradoria Geral do Município
03.001 Procuradoria Geral do Município
0004.0062.0005.2005 Manutenção da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 10.000,00
09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. 
Magistério
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. De Impostos e de Transf. De Imp. Educação

VALOR R$ 800.000,00

II – Excesso de arrecadação do exercício corrente na seguinte re-
ceita/vínculo:
0.1.12.00 Convênio de Trânsito - Prefeitura
Valor Orçado R$ 1.465.800,00
Valor arrecadado até 
a data de 09/11/2015. R$ 1.749.624,85

Excesso de arreca-
dação até a data de 
09/11/2015.

R$ 283.824,85

Valor a Utilizar R$ 283.824,85

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 10/12/2015, revogando-se as disposições 
em contrário.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.
Prefeitura Municipal de Brusque, 10 de dezembro de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDENCIO NETO SERGIO BERNARDO JUNIOR
Prefeito Municipal Procurador Geral do Município

CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

ROGÉRIO DOS SANTOS
Chefe de Gabinete do Prefeito 

EXTRATO CONTRATO N° 012/2015
EXTRATO CONTRATO N° 012/2015

Espécie: Contrato nº 012/2015, entre o Município de Brusque e a 
empresa MEGA MOTOS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA, em 16/12/2015. Objeto: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS 
PARA UTILIZAÇÃO NOS PROGRAMAS DE PREVENÇÃO E CONTRO-
LE DA DENGUE E COMBATE AO MOSQUITO RESPONSÁVEL PELA 
TRANSMISSÃO DA DOENÇA. Valor R$ 28.760,00. Fundamento le-
gal: artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. Origem: Dispensa n° 
008/2015. Dotação Orçamentária: Conforme processo administra-
tivo. Vigência: 180 dias Signatários: Secretária de Saúde IVONIR 
ZANATA WEBSTER e DANIEL BRESSIANI.

EXTRATO CONVÊNIO Nº 001/2015
Extrato Convênio nº 001/2015, firmado entre a FUNDAÇÃO MU-
NICIPAL DE ESPORTES E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E VOLUNTÁ-
RIOS DOS ATLETAS ESPECIAIS DE BRUSQUE – APVAEB. Objeto: 
transferência de recursos por parte da CONCEDENTE, a título de 
cooperação financeira destinada ao fomento de programas de ini-
ciação esportiva, treinamentos e de participação em competições 
de diversas modalidades e faixas etárias, para pessoas portado-
ras de deficiência. Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme 
cronograma previsto no plano de trabalho aprovado. Prazo de vi-
gência: data da assinatura até 31 de dezembro de 2015. Brusqu/
SC, 13 de outubro de 2015. Pela Fundação Municipal de Esportes, 
Delmar Alberto Tondolo, Superintenente. Pela entidade APVAEB, 
Tânia Mara Coelho, Presidente. 

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1


18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 137

EXTRATO CONVÊNIO Nº 002/2015
Extrato Convênio nº 002/2015, firmado entre a FUNDAÇÃO MU-
NICIPAL DE ESPORTES E A ASSOCIAÇÃO BARATEIRO DE FUTSAL 
CLUBE. Objeto: transferência de recursos por parte da CONCE-
DENTE, a título de cooperação financeira para execução do projeto 
Taça Brasil Adulta Feminina – Divisão Especial. Valor: R$ 35.500,00 
(trinta e cinco mil e quinhentos reais), sendo R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais) concedidos pela CONCEDENTE e R$ 10.500,00 
(dez mil e quinhentos reais) destinados pela CONVENENTE a título 
de contrapartida financeira, conforme Plano de Trabalho. Prazo de 
vigência: data da assinatura até 31 de dezembro de 2015. Brusqu/
SC, 13 de outubro de 2015. Pela Fundação Municipal de Esportes, 
Delmar Alberto Tondolo, Superintenente. Pela entidade APVAEB, 
Tânia Mara Coelho, Presidente. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
002/2015 - FUMMPOM
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2015 - FUMM-
POM

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 002/2015, em 13/11/2015. 
Objeto: prestação de serviços de aquisição e instalação de moveis 
projetados Valor: R$ 56.850,00. Origem: Pregão n° 002/2015. Fun-
damento legal: artigo 15 da Lei 8.666/93. Signatário: Tem. Cel. PM 
Comandante do 18º Batalhão de Policia Militar MOACIR GOMES 
RIBEIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
013/2015 - FMS
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 117/2013.

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 117/2013, entre o Muni-
cípio de Brusque e a empresa : PROSUL PROJETOS SUPERVISÃO 
E PLANEJAMENTO LTDA, em 02/12/2015. Objeto: Prorrogação do 
prazo de vigência contratual, cujo objeto consiste na ELABORA-
ÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, INCLUINDO A ELABORAÇÃO 
DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES E PROJETOS BÁSICO 
E EXECUTIVO, SUFICIENTES PARA A COMPLETA EXECUÇÃO DO 
OBJETO, NOS TERMOS DO ART. 6º DA LEI 8.666/93, CONFORME 
DIVISÃO DE LOTES A SEGUIR: Lote 01 Projeto de engenharia para 
implementação/pavimentação da primeira etapa do anel viário de 
integração regional de Brusque de 04/12/2015 a 03/12/2016. Fun-
damento legal: Artigo 57, §1º, I e II da Lei 8.666/93. Origem: Con-
corrência n° 019/2013. Dotação Orçamentária: Conforme processo 
administrativo. Signatários: Secretário de obras Miguel Comandolli 
Júnior e Walfredo Brillinger.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
069/2015 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 069/2015 

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 069/2015, em 11/11/2015. 
Objeto: aquisição de painéis de tela soldada Valor: R$ 273.000,00. 
Origem: Pregão n° 084/2015. Fundamento legal: artigo 15 da Lei 
8.666/93. Signatário: Secretário de Orçamento e Gestão Cristiano 
Bittencourt

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
070/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 070/2015

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 070/2015, em 15/12/2015. 
Objeto: aquisição de recargas de GLP (gás liquefeito de petróleo), 
para atender as necessidades da Administração Pública Valor: R$ 
2.985.000,00. Origem: Pregão n° 092/2015. Fundamento legal: 
artigo 15 da Lei 8.666/93. Signatário: Secretária de Administração 
Crisitiano Bittencourt.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
021/2015
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 021/2015

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 021/2015, entre o Município 
de Brusque e a empresa MÚLTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA, 
em 11/12/2015. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contra-
tual, cujo objeto consiste na EXECUÇÃO DE OBRAS DE PASSEIO 
PÚBLICO COM ACESSIBILIDADE NA RUA AZAMBUJA, MUNICÍPIO 
DE BRUSQUE de 06/02/2016 a 06/02/2017. Fundamento legal: Ar-
tigo 57, §1º, I e II da Lei 8.666/93. Origem: Tomada de Preços 
n° 017/2014. Dotação Orçamentária: Conforme processo adminis-
trativo. Signatários: Secretário de Obras MIGUEL COMANDOLLI e 
JÚNIOR EVERSON CLEMENTE

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
117/2013.
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 117/2013.

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 117/2013, entre o Muni-
cípio de Brusque e a empresa : PROSUL PROJETOS SUPERVISÃO 
E PLANEJAMENTO LTDA, em 02/12/2015. Objeto: Prorrogação do 
prazo de vigência contratual, cujo objeto consiste na ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS DE ENGENHARIA, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES E PROJETOS BÁSICO E EXE-
CUTIVO, SUFICIENTES PARA A COMPLETA EXECUÇÃO DO OBJE-
TO, NOS TERMOS DO ART. 6º DA LEI 8.666/93, CONFORME DI-
VISÃO DE LOTES A SEGUIR: Lote 01 Projeto de engenharia para 
implementação/pavimentação da primeira etapa do anel viário de 
integração regional de Brusque de 04/12/2015 a 03/12/2016. Fun-
damento legal: Artigo 57, §1º, I e II da Lei 8.666/93. Origem: Con-
corrência n° 019/2013. Dotação Orçamentária: Conforme processo 
administrativo. Signatários: Secretário de obras Miguel Comandolli 
Júnior e Walfredo Brillinger.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
129/2014.
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 129/2014.

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 129/2014, entre o Município 
de Brusque e a empresa : COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO SÃO 
JOSÉ LTDA ME, em 16/11/2015. Objeto: Prorrogação do prazo de 
vigência contratual, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INSTALAÇÃO DE POSTOS 
DE TRANSFORMAÇÃO (MÉDIA E BAIXA TENSÃO) NO MUNICÍPIO 
DE BRUSQUE, CONFORME DIVISÃO DE LOTES A SEGUIR, LOTE 01: 
PRÓ INFÂNCIA DO BAIRRO SANTA LUZIA, LOTE 02: PRÓ INFÂNCIA 
DO BAIRRO RIO BRANCO, LOTE 03: PRÓ INFÂNCIA DO BAIRRO 
MALUCHE de 04/12/2015 a 03/12/2016. Fundamento legal: Artigo 
57, §1º, I e II da Lei 8.666/93. Origem: Concorrência n° 012/2014. 
Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signa-
tários: Secretário de Educação Ivanor de Mendonça e Jaime Flávio 
da Silva Cesari.

EXTRATO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
029/2013.
EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2013.

Espécie: 7º Termo Aditivo, Contrato n° 029/2013, entre o Município 
de Brusque e a empresa WDF SERVIÇOS LTDA, em 08/12/2015. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual, cujo objeto 
consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE CONTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE NO MUNICÍPIO 
DE BRUSQUE, LOTE 01. UNIDADE DE SAÚDE DO BAIRRO NOVA 
BRASÍLIA E LOTE 2 UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO VOLTA GRANDE, 
de 04/01/2016 a 04/04/2016. Fundamento legal: Artigo 57, §1º, 
I e II da Lei 8.666/93. Origem: Concorrência n° 001/2013. Dota-
ção Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: 
IVONIR ZANATTA WEBSTER E WILSON JOSÉ FRANCESCHI.
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 6.648
DECRETO Nº 6.648, de 17 de dezembro de 2015.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefei-
tura Municipal de Caçador, exercício de 2015, em favor da Secreta-
ria Municipal da Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no Orçamen-
to Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2015, 
em favor da Secretaria Municipal da Agricultura, da Pecuária e do 
Abastecimento na importância de R$ 118.421,05 (cento e dezoito 
mil, quatrocentos e vinte e um reais e cinco centavos), conforme 
segue:

02.07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DO 
ABASTECIMENTO
20.606.0026.2.095 – Manutenção do Programa Antigranizo
3.3.90.00.0024 – Aplicações Diretas ...........................................
........  R$ 118.421,05

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º, serão utilizados recursos 
financeiros recebidos referente ao Processo nº SDR10 – 2083/2015 
/ Convênio nº 2015TR2004, celebrado entre o Estado de Santa 
Catarina, por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Regional de Caçador e o Município de Caçador – para a manuten-
ção de 06 geradores do Sistema ANTI GRANIZO no município de 
Caçador.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de dezembro de 2015.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.649
DECRETO Nº 6.649, de 17 de dezembro de 2015. 

Substitui membro nomeado para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, 

DECRETA :

Art. 1º Fica substituído o membro suplente da entidade abaixo 
relacionada, nomeado pelo Decreto nº 6.452, de 29 de junho de 
2015, para compor o Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS:

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:

Representantes de entidades e organizações de Assistência Social,-
devidamente inscritas no CMAS:
1- … .........................................................................................
................................................. 

2- Associação Esporte Clube Flamengo- AFHAGO
Titular: … .................................................................................
........................................................ 
Suplente: Gleci do Carmo Nurilles Piala

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de dezembro de 2015.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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Camboriú

Prefeitura

ANULAÇÃO PR 17/15 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2015-FUNDESB

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que resolve anular o Processo Licitatório Nº. 030/2015 
cujo objeto é: “AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS A 
VAREJO ATRAVÉS DE POSTO REVENDEDOR, DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO DA FROTA DA SECRETARIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ”.
RESOLVE ANULAR CONFORME ART. 49 CAPUT DA LEI 8.666/1993 
E ALTERAÇÕES
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.
Camboriú SC, 17 de Dezembro de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 104/2015 - PMC 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 104/2015 - PMC - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 079/2015 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOS-
TA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE REPARO E COLOCAÇÃO 
DE LAJOTAS E PARALELEPÍPEDOS EM TODAS AS RUAS PAVIMEN-
TADAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para atender a demanda 
da Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo 
período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.
GOV.BR.

VIGÊNCIA: 17/12/2016
1ª Publicação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 106/2015 - PMC 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 106/2015 - PMC - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 080/2015 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTA VI-
SANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PERSIANAS 
PARA AS JANELAS DA NOVA SEDE DA DELEGACIA DE CAMBORIÚ/
CITRAN, para atender a demanda da Prefeitura Municipal integran-
te do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.

SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 17/12/2016
1ª Publicação.

PR 030/2015 - FMAS 
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2015-FMAS- EXCLUSIVO PARA MI-
CRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTA BÁ-
SICA) PARA SEREM OFERTADAS COMO BENEFÍCIO EVENTUAL AS 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, ATENDI-
DAS PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 13:30 horas do dia 21 
(Vinte e Um) de Janeiro de 2016, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 17 de Dezembro de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal 

RESULTADO PR 011/2015 - FUNDESP
 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2015-FUNDESP

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.
Camboriú SC, 17 de Dezembro de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL 

RESULTADO PR 110/2015 - PMC
 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 110/2015-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.
Camboriú SC, 17 de Dezembro de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL 
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Campo Alegre

Prefeitura

ADITIVO CONTRATUAL 147/2015
ADITIVO CONTRATUAL Nº 147/2015

TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SEGUNDO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 
UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA.

A Secretaria Municipal de Administração de Campo Alegre, no uso 
de suas atribuições legais e em atendimento ao interesse públi-
co vigente, nos termos da Lei Federal 8.666/93, resolve alterar o 
Contrato 06/2015, originado do processo licitatório nº 121/2014, 
modalidade Pregão Presencial, sistema de Registro de Preços, nos 
seguintes aspectos: 

Pelo presente instrumento particular de aditivo contratual que en-
tre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE e 
de outro lado a empresa RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA, fica 
convencionado seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO 
Acresce ao contrato nº 06/2015, a quantidade de 3.000 litros de 
Óleo Diesel S500, ao valor unitário de R$ 2,798 e 3.000 litros de 
Óleo Diesel S10, ao valor unitário de R$ 2,898, totalizando o acrés-
cimo de R$ 17.088,00, que serão empenhados nas seguintes dota-
ções orçamentária:

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre

Órgão 08.00 Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Transporte e Obras

Unidade 08.02 Serviço de Transporte e Frota
Função 26 Transporte
Subfunção 782 Transporte Rodoviário
Programa 47 Frota Municipal
Projeto 2.112 Manutenção da Frota Municipal
Elemento 
de Des-
pesa

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre

Órgão 05.00 Secretaria Municipal de Edu-
cação

Unidade 05.02 Serviço de Ensino Fundamental
Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 10 Ensino Fundamental

Projeto 2.105 Manutenção e Coordenação 
das Atividades do Ensino

Elemento de 
Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo

Esta alteração se faz nos moldes da Lei Federal 8.666/93, e alte-
rações. As demais cláusulas do contrato nº 06/2015 permanecem 
inalteradas e em vigor.

O presente termo é lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Campo Alegre - SC, 17 de novembro de 2015.

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Adminis-
tração
CONTRATANTE

HANS HARTWIG GEHRMANN
Rudipel Rudnick Petróleo Ltda 
CONTRATADA

ATA PREGÃO ELETRÔNICO 110/2015
RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 110/2015)

Às 14h do dia 17/12/2015, reuniu-se o Pregoeiro deste órgão e res-
pectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, 
para em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar 
os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de óleo para motor, 
graxa, desengraxante, ARLA 32, filtros e materiais para limpeza e 
manutenção da frota do município de Campo Alegre - SC.

A ata completa está disponível no site Cidade Compras (http://
www.cidadecompras.com.br/1/), administradora dos processos li-
citatórios, modalidade Pregão Eletrônico, do município de Campo 
Alegre - SC e pode ser acessada através do seguinte endereço 
eletrônico: http://goo.gl/nWhzho.

Pregoeiro e Equipe de Apoio

ATA PREGÃO ELETRÔNICO 111/2015
RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 111/2015)

Às 10h do dia 17/12/2015, reuniu-se o Pregoeiro deste órgão e res-
pectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, 
para em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar 
os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de equipamentos 
de informática para as escolas e creches do município de Campo 
Alegre - SC.

A ata completa está disponível no site Cidade Compras (http://
www.cidadecompras.com.br/1/), administradora dos processos li-
citatórios, modalidade Pregão Eletrônico, do município de Campo 
Alegre - SC e pode ser acessada através do seguinte endereço 
eletrônico: http://goo.gl/nWhzho.

Pregoeiro e Equipe de Apoio

PORTARIA Nº 12.602 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.602 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal LOURDES GALLAS MARCZAK, Matrícula Funcional nº 000120, 

http://goo.gl/nWhzho
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Registro no Sistema sob nº 385900, no Cargo Público e exercendo 
a Função de Auxiliar de Educador, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período aquisitivo 03 de Abril de 2015 a 
02 de Abril de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 03 de Abril de 2015 a 02 de Abril de 2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.603 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.603 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 21 (vinte e um) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal LOURDES SAIDOCK DERENIEVICZ, Matrícula Funcional 
nº 000598, Registro no Sistema sob nº 954833, no Cargo Público 
de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente 
ao período aquisitivo 01 de Janeiro de 2014 a 31 de Dezembro de 
2014.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 17 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.604 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2015 
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.604 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal LÚCIA APARECIDA SMENTCOSKI LINZMEYER, Matrícula 
Funcional nº 000091, Registro no Sistema sob nº 295560, no Car-
go Público e exercendo a Função de Auxiliar de Educador, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 
09 de Junho de 2015 a 08 de Junho de 2016.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 09 de Junho de 2015 a 08 de Junho de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.605 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.605 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal LUCIA SALETE KUJASKI, Matrícula Funcional nº 000121, 
Registro no Sistema sob nº 297000, no Cargo Público de Agente 
Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo 15 de Abril de 2015 a 14 de Abril de 2016.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 15 de Abril de 2015 a 14 de Abril de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.
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Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.606 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.606 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal LUCILDA TEIXEIRA, Matrícula Funcional nº 000664, Regis-
tro no Sistema sob nº 955090, no Cargo Público e exercendo a 
Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo 01 de Janeiro de 2015 a 
31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.607 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.607 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 

de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal MARIA FRANCISCA GOMES DA SILVA, Matrícula Funcional 
nº 0190, Registro no Sistema sob nº 443000, no Cargo Público de 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo 28 de Setembro de 2015 a 27 de Setembro de 
2016.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 28 de Setembro de 2015 a 27 de Setembro 
de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.608 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.608 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal MARIA OLÍVIA DOS SANTOS FRANCO, Matrícula Funcional 
nº 0223, Registro no Sistema sob nº 549500, no Cargo Público de 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo 03 de Fevereiro de 2015 a 02 de Fevereiro de 
2016.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 03 de Fevereiro de 2015 a 02 de Fevereiro 
de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
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RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.609 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.609 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal PRICILA GREFFIN, Matrícula Funcional nº 000721, Registro 
no Sistema sob nº 955209, no Cargo Público e exercendo a Função 
de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período aquisitivo 01 de Janeiro de 2015 a 31 de De-
zembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.610 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.610 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 32 (trinta e dois) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal REGINA GROSSKOPF, Matrícula Funcional nº 000657, 
Registro no Sistema sob nº 955083, no Cargo Público e exercendo 
a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de Janeiro de 
2014 a 31 de Dezembro de 2014 = 02 (zero dois) dias; 01 de Janei-
ro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015 = 30 (trinta) dias.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 28 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.611 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.611 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal ROSENEIDE MARIA DE SOUZA TELMA, Matrícula Funcional 
nº 000610, Registro no Sistema sob nº 954915, no Cargo Público 
de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente 
ao período aquisitivo 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.612 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.612 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal SELMA ROSELINDA PEREIRA, Matrícula Funcional nº 000224, 
Registro no Sistema sob nº 682300, no Cargo Público de Agente 
Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.613 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.613 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal SILMARA PRESTES MACHADO, Matrícula Funcional nº 
000700, Registro no Sistema sob nº 955144, no Cargo Público 
e exercendo a Função de Atendente de Sala, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01 de 

Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.614 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.614 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal SONIA HABOVSKY STAHELIN, Matrícula Funcional nº 000843, 
Registro no Sistema sob nº 955530, no Cargo Público de Agente 
Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo 19 de Outubro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 19 de Outubro de 2015 a 31 de Dezembro 
de 2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 12.615 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.615 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal SOLANGE GARCIA, Matrícula Funcional nº 000750, Registro 
no Sistema sob nº 955338, no Cargo Público e exercendo a Função 
de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período aquisitivo 01 de Janeiro de 2015 a 31 de De-
zembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.616 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.616 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal SUELE DE ALMEIDA COELHO LIMA, Matrícula Funcional nº 
000769, Registro no Sistema sob nº 955385, no Cargo Público e 
exercendo a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01 de Ja-
neiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.617 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.617 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal SUELE REGINA STOMINSKY, Matrícula Funcional nº 000839, 
Registro no Sistema sob nº 955523, no Cargo Público e exercendo 
a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo 06 de Outubro de 2015 a 
31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 06 de Outubro de 2015 a 31 de Dezembro 
de 2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 12.618 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.618 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal TATIANE DO CARMO MONNEY BARBOSA, Matrícula Fun-
cional nº 000713, Registro no Sistema sob nº 955205, no Cargo 
Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período aquisitivo 01 de Janeiro de 2015 a 31 de De-
zembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.619 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.619 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal TEREZINHA WIELIVICK, Matrícula Funcional nº 000072, 
Registro no Sistema sob nº 294320, no Cargo Público de Agente 
Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo 01 de Novembro de 2014 a 31 de Outubro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Novembro de 2014 a 31 de Outubro 
de 2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.620 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.620 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal VANESSA BLASZKOVSKY, Matrícula Funcional nº 000739, 
Registro no Sistema sob nº 955264, no Cargo Público e exercendo 
a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo 01 de Janeiro de 2015 a 
31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 12.622 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.622 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal ANDRÉIA DO ROCIO MONNEY, Matrícula Funcional nº 
0202, Registro no Sistema sob nº 308130, no Cargo Público Agente 
Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo 01 de Abril de 2014 a 31 de Março de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Abril de 2014 a 31 de Março de 2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.623 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.623 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal ANDRÉIA APARECIDA COSTA KUSCHAN, Matrícula Funcional 
nº 000835, Registro no Sistema sob nº 955521, no Cargo Público 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo 01 de Setembro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Setembro de 2015 a 31 de Dezembro 
de 2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.624 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.624 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal BRUNA SCHWARZ, Matrícula Funcional nº 000811, Registro 
no Sistema sob nº 955484, no Cargo Público Agente Operacional 
I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 
01 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 12.625 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.625 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal BRUNA SCHWARZ, Matrícula Funcional nº 000811, Registro 
no Sistema sob nº 955484, no Cargo Público Agente Operacional 
I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 
01 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.626 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.626 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Munici-
pal DJENIFFER FAGUNDES, Matrícula Funcional nº 000815, Regis-
tro no Sistema sob nº 955483, no Cargo Público Agente Operacio-
nal I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 
01 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 

junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.627 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.627 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal ELISANDRA CUBAS, Matrícula Funcional nº 000622, Regis-
tro no Sistema sob nº 955051, no Cargo Público Agente Operacio-
nal I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 
01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 12.628 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.628 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal ESTELA KOLBECK, Matrícula Funcional nº 000808, Registro 
no Sistema sob nº 955477, no Cargo Público Agente Operacional 
I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 
01 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.629 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.629 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal FILOMENA FERREIRA DA CRUZ, Matrícula Funcional nº 
000147, Registro no Sistema sob nº 298310, no Cargo Público 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo 19 de Fevereiro de 2015 a 18 de Fevereiro de 
2016.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 19 de Fevereiro de 2015 a 18 de Fevereiro 
de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 

junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.630 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.630 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal IDALETE UHLIG FUCKNER, Matrícula Funcional nº 343, Re-
gistro no Sistema sob nº 352700, no Cargo Público Agente Opera-
cional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisiti-
vo 08 de Junho de 2015 a 07 de Junho de 2016.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 08 de Junho de 2015 a 07 de Junho de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 12.631 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.631 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal JOSIANE CLEIA LUCIO, Matrícula Funcional nº 000686, Re-
gistro no Sistema sob nº 955126, no Cargo Público Agente Opera-
cional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisiti-
vo 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.632 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.632 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal KÁTIA IRIS MILCHEVSKY MUNHOZ, Matrícula Funcional 
nº 000806, Registro no Sistema sob nº 955475, no Cargo Público 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo 01 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 

junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.633 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.633 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal MARGARIDA TELMA SUOMINSKI, Matrícula Funcional nº 
000178, Registro no Sistema sob nº 300230, no Cargo Público 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo 01 de Abril de 2014 a 31 de Março de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Abril de 2014 a 31 de Março de 2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 12.634 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.634 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal MARISE DO CARMO MACHADO HÜBNER, Matrícula Funcional 
nº 000109, Registro no Sistema sob nº 300230, no Cargo Público 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo 26 de Janeiro de 2015 a 25 de Janeiro de 2016.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 26 de Janeiro de 2015 a 25 de Janeiro de 
2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.635 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.635 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal MARISE DO CARMO MACHADO HÜBNER, Matrícula Funcional 
nº 000109, Registro no Sistema sob nº 300230, no Cargo Público 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo 26 de Janeiro de 2015 a 25 de Janeiro de 2016.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 26 de Janeiro de 2015 a 25 de Janeiro de 
2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 

junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.636 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.636 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal NICIMARA AMORIM CUNHA, Matrícula Funcional nº 000604, 
Registro no Sistema sob nº 954842, no Cargo Público Agente Ope-
racional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 12.637 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.637 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal RENINA DAS GRAÇAS DA CRUZ DERENIEVICZ, Matrícula 
Funcional nº 000089, Registro no Sistema sob nº 295480, no Car-
go Público Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período aquisitivo 18 de Fevereiro de 2015 a 17 de 
Fevereiro de 2016.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 18 de Fevereiro de 2015 a 17 de Fevereiro 
de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.638 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.638 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal RITA DE CACIA PASCOAL SCHERNER, Matrícula Funcional 
nº 000718, Registro no Sistema sob nº 955212, no Cargo Público 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 

de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.639 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.639 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal ROSA APARECIDA BAGNHUCK FRANCO, Matrícula Funcio-
nal nº 279, Registro no Sistema sob nº 315770, no Cargo Público 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo 12 de Fevereiro de 2015 a 11 de Fevereiro de 
2016.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 12 de Fevereiro de 2015 a 11 de Fevereiro 
de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 12.640 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.640 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal ROSANE APARECIDA FRANCO DOS SANTOS, Matrícula Fun-
cional nº 000619, Registro no Sistema sob nº 955009, no Cargo 
Público Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, refe-
rente ao período aquisitivo 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezem-
bro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.641 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.641 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal ROSANGELA ODIA FUCKNER, Matrícula Funcional nº 000497, 
Registro no Sistema sob nº 954544, no Cargo Público Agente Ope-
racional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.642 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.642 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 19 (dezenove) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal ROSENILDA APARECIDA DA MAIA CUNHA, Matrícula 
Funcional nº 000607, Registro no Sistema sob nº 954871, no Car-
go Público Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período aquisitivo 11 de Novembro de 2014 a 10 de 
Novembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 11 de Novembro de 2014 a 10 de Novembro 
de 2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 15 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 12.643 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.643 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal SOLANGE DE FÁTIMA TELMA DE SOUZA, Matrícula Funcional 
nº 000536, Registro no Sistema sob nº 954639, no Cargo Público 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo 10 de Março de 2014 a 09 de Março de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 28 de Dezembro de 2015 a 26 de Janeiro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.644 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.644 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal VERA LÚCIA DOS SANTOS NUNES, Matrícula Funcional nº 
000810, Registro no Sistema sob nº 955478, no Cargo Público 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo 09 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 09 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.645 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.645 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

INTERROMPE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DO SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 180 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Interromper a Licença para Tratamento de Saúde do Ser-
vidor Público Municipal, ocupante do Cargo Público de Médico IV, 
exercendo a Função de Plantonista, ROBERTO ALEXANDRE PEREI-
RA BUTRON, Matrícula Funcional nº 000663, Registro no Sistema 
sob nº 955091, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Desen-
volvimento Social, licença concedida pela Portaria nº 12.246 de 15 
de Outubro de 2015. 

Art.2º) A interrupção de que trata o Art. 1º desta Portaria, segundo 
Atestado Médico expedido pelo Médico Dr. Gabriel El Kouba Junior, 
ao Servidor Público Municipal, está apto a retomar as suas ativida-
des laborais a partir de 24 de Novembro de 2015.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos 24 de novembro 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 12.646 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2015 
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.646 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de Setem-
bro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidora 
Pública, NILDA VIEIRA DE LIMA, Matrícula Funcional nº 000605, 
Registro no Sistema sob nº 954847, ocupante do Cargo Público e 
exercendo a Função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, pelo perí-
odo 01 de Dezembro de 2015 a 31 de Janeiro de 2016.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º desta 
Portaria, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro Municipal 
– Poder Executivo Municipal a partir de 01 de Dezembro de 2015 a 
15 de Dezembro de 2015, o período de 16 de Dezembro de 2015 a 
31 de Janeiro de 2016 será custeado pelo IPRECAL – Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Alegre/SC.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 01 de Dezembro de 2015.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.647 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.647 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE A PRORROGAÇÃO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder a prorrogação da Licença para Tratamento de 
Saúde a Servidora Pública, CRISTIANE PEREIRA DE SOUZA TEML, 
Matrícula Funcional nº 000729, Registro no Sistema sob nº 955243, 
ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Enfermeira, 
por motivo de doença, pelo período 27 de Dezembro de 2015 a 17 
de Fevereiro de 2016.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º des-
ta Portaria, será custeada pelos cofres do IPRECAL – Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 

Alegre/SC.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 27 de Dezembro de 2015.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.648 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.648 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em espe-
cial ao Artigo 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
Setembro de 2002, redação dada pela Lei Complementar Municipal 
nº 099 de 19 de Junho de 2013; Resolve:

Art.1º) Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública, LUCIANA 
FUCKNER DOS SANTOS, Matrícula Funcional nº 000593, Registro 
no Sistema sob nº 954822, ocupante do Cargo Público de Agente 
Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo 12 de Março de 2010 a 12 de Março de 2013.

Art.2º) A servidora gozará sua Licença Prêmio no período de 28 de 
Dezembro de 2015 á 26 de Janeiro de 2016.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 12.649 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.649 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal SILIANE SLOMINSKY BERNARDES, Matrícula Funcional 
nº 000695, Registro no Sistema sob nº 955137, no Cargo Público 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 22 de Dezembro 
de 2015 á 20 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.650 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.650 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal MARLI LÚCIA MICHALSKY CARVALHO, Matrícula Funcional 
nº 000251, Registro no Sistema sob nº 726900, no Cargo Público 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, referente 
ao período aquisitivo 09 de Maio de 2013 a 08 de Maio de 2014.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 09 de Maio de 2013 a 08 de Maio de 2014.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 

de 2015 á 16 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.651 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.651 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal CAROLINA FAGOTTI DE ALMEIDA LODETTI, Matrícula Fun-
cional nº 000709, Registro no Sistema sob nº 955156, no Cargo 
Público e exercendo a Função de Odontóloga I, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, referente ao 
período aquisitivo 03 de Janeiro de 2015 a 02 de Janeiro de 2016.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 03 de Janeiro de 2015 a 02 de Janeiro de 
2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 29 de Dezembro 
de 2015 á 27 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
18/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE PP12/2015.
AVISO DE LICITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2015

O Município de Campos Novos através do Fundo Municipal de Assistência Social de Campos Novos, torna público que fará realizar no dia 
12 de Janeiro de 2016 às 15 horas, na sala de reuniões da Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE URNAS FUNEBRES E SERVIÇOS DE TRANSLADO PARA PESSOAS CARENTES, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA. 
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua expedicionário João Batista de Almeida nº 323, no horário das 13h30min às 18h30min, diariamente.
Recebimento das Propostas: até às 14H30 horas do dia 12 de Janeiro de 2016.
Abertura: As 15h00min do dia 12 de Janeiro de 2016, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Campos Novos.

Campos Novos, 17 de dezembro de 2015.
Jairo Luft
Prefeito Municipal em Exercício.

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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RG 06_15 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA DOAÇÃO A VULNERÁVEIS - SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 14/2015
DECRETO Nº 14/2015
CONCEDE A COMENDA "JOÃO GONÇALVES DE ARAÚJO" AO SE-
NHOR "PAULO ROBERTO DEVILA".

O cidadão Nelson Carafa, Presidente Câmara Municipal de Vere-
adores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º Concede a Comenda " João Gonçalves de Araújo" ao senhor 
Paulo Roberto Devila, pessoa ilustre que contribuiu com o cresci-
mento e o desenvolvimento da comunidade camponovense. 

Parágrafo único - Paulo, nascido em dois de setembro de mil nove-
centos e sessenta e três em Campos Novos , filho de Érico Devila, 
e Paola Conte Devila. Casado com Maria Rosangela Devila, com 
quem teve dois filhos: Felipe e Marina Devila. Estudou no Colégio 
Auxiliadora, no Seminário Paulo IV, em São Rafael e São Carlos em 

Guaporé - RS. Trabalhou como engraxate, foi vendedor de picolé, 
auxiliar de serviços gerais, na empresa SATO. Também foi funcio-
nário nas empresas Copercampos, Orcatéa e Joalheria Pinheiro; 
Em 1993 juntamente com seu irmão, Eugênio David Devila fundou 
a empresa Indústria e Comércio de Calhas DEVILA Ltda. Atual-
mente participa de várias frentes de trabalhos sociais, como Leigo 
Scalabriniano, entidade essa que apoia os migrantes dos países 
africanos Haitiano's, Senegalês e demais nacionalidades, dando 
acolhimento e ajuda socio afetiva. Participa ainda do grupo litúr-
gico e musical na paróquia São João Batista, também atua nos 
bairros e interior do nosso município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 17 de dezembro de 
2015.

Nelson Carafa
Presidente da Mesa 
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DECRETO Nº 15/2015
DECRETO Nº 15/2015
CONCEDE A COMENDA "JOÃO GONÇALVES DE ARAÚJO" AO SE-
NHOR "CELSO ANTÔNIO RECH". 

O cidadão Nelson Carafa, Presidente Câmara Municipal de Vere-
adores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º Concede a Comenda "João Gonçalves de Araújo" ao senhor 
"Celso Antônio Rech", pessoa ilustre que contribuiu com o cresci-
mento e o desenvolvimento da comunidade camponovense. 

Parágrafo único - Celso Antonio Rech, Brasileiro, Casado, Esposo 
de Rosangela Constantino Rech, filho de Alfredo Recco e Inês Es-
pindola Recco, Pai de Bruno Constantino Rech e Bruna Constantino 
Rech. Nascido no Município de Criciúma/SC, no Bairro da Metropo-
litana, pelas Mãos da Parteira Nega Perpétua (in memória) na data 
de 07/10/1955. Cursou o Primário na Escola Básica Primária Dr. 
Humberto de Campos em Criciúma/SC, Ginásio na Escola Básica 
Professor Lapagesse em Criciúma/SC, o Colegial no Colégio Madre 
Tereza Michel de Criciúma/SC, Iniciou o Curso Superior de Adminis-
tração na FUCRI – Fundação Universitária de Criciúma, onde can-
celou para cursar Engenharia Mecânica pela UFSC – Universidade 
Federal do Estado de Santa Catarina. Iniciou suas atividades Labo-
rais na Indústria e Comércio de Coque Criciúma LTDA, como Auxi-
liar de Escritório, após na Carbonífero Metropolitana S/A, Auxiliar 
de Escritório. Após se formar em Engenharia Mecânica Ingressou 
no Grupo Cecrisa onde trabalhou nas diversas fabricas do Grupo, 
ingressando no serviço Publico Federal no ano de 1994 no Departa-
mento da Policia Rodoviária Federal, onde exerceu suas funções no 
Posto da policia Rodoviária de Campos Novos/SC. Aposentou-se no 
dia 25/09/2014. Ao longo da adolescência participou em Criciúma 
dos Clubes de Serviços Interact e Rotaract, ambos ligados aos Ro-
tary Clubs, quando em Campos Novos passou a participar do Lyons 
Club onde é membro Ativo desde 2001.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 17 de dezembro de 
2015.

Nelson Carafa
Presidente da Mesa 

DECRETO Nº 16/2015
DECRETO Nº 16/2015

VISA CONCEDER A MEDALHA DE HONRA E MÉRITO "PADRE QUIN-
TILIO COSTINI" AO SENHOR "ANTÔNIO SALVADOR MARQUES". 

O cidadão Nelson Carafa, Presidente Câmara Municipal de Vere-
adores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º. Visa Conceder a "MEDALHA DE HONRA E MÉRITO "PADRE 

QUINTILIO COSTINI" AO SENHOR ANTÔNIO SALVADOR MAR-
QUES, profissional da educação, pedagogo, atualmente diretor da 
GEM Waldenar Rupp e o qual presta relevantes serviços sociais na 
comunidade camponovense. 

Parágrafo único – Pedagogo Antônio Salvador Marques, dedicou 
metade da sua vida à educação. Membro do quadro efetivo da 
Prefeitura Municipal de Campos Novos desde fevereiro de 1992. 
Desses 23 anos de exercício no magistério público municipal 21 na 
mesma unidade desenvolvendo trabalhos de caráter social e edu-
cacional. Esta unidade inicialmente se chamava CEBEM, posterior-
mente UNISEPRO, mais tarde Unidade de Educação Complementar 
Eliete Teixeira Lopes. Antônio tinha uma ligação intima com esta 
unidade onde foi aluno, professor e diretor, e sua prioridade era 
incentivar os alunos no esporte, no teatro, na dança e na música. 
Em fevereiro de 2014 foi convidado para assumir o comando no 
GEM DEPUTADO WALDEMAR RUPP. Escola repleta de desafios, mas 
com grandes potencialidades para desenvolver um trabalho de re-
levância social e pedagógica. Buscou com sua equipe identificar os 
principais problemas da escola, elegeram prioridades e começaram 
a partir do diálogo franco e aberto buscar parcerias para equa-
cionarem um de cada vez (indisciplina, desunião, desmotivação e 
finalmente baixo desempenho pedagógico). Hoje contam com o 
apoio de muitos pais, empresas como ENERCAN, BRF, Copercam-
pos, e inspirados nos ideais da cooperação estão construindo uma 
escola melhor. Escreveu no Prêmio Acolher da Natura Cosméticos o 
Projeto elaborado nas oficinas de capacitações do Programa Coo-
perjovem, chamado: “CONSTRUINDO UMA ESCOLA MELHOR” que 
entre 845 projetos inscritos no Prêmio Acolher ficou classificado na 
categoria Educação para concorrer através do voto popular contra 
outras duas iniciativas (Pitarana MG e Naviraí MS) em site especi-
fico e foram contemplados com 95.121 votos eletrônicos. E o GEM 
DEPUTADO WALDEMAR RUPP receberá para investir em 2016 nas 
ações da escola o valor de R$ 15.000.00. Ele sonha trazer cada vez 
mais a comunidade para a Waldemar Rupp.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 17 de dezembro de 
2015.

Nelson Carafa
Presidente da Mesa 

RESOLUÇÃO MD Nº 01/2015
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Campos 
Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei, amparada pelos Arts. 106, 122, 123 e 124 do 
Regimento Interno e Arts. 38, 60, e 62 da LOM, apresenta a se-
guinte Resolução:

RESOLUÇÃO MD Nº 1/2015

Art. 1º. Fica constituída a Comissão Representativa da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores para atuar durante o recesso parlamentar, de 
23 de dezembro de 2015 à 01 fevereiro de 2016, conforme prevê o 
Regimento Interno da Câmara. 

Art. 2º. Compete a Comissão Representativa: 
I - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo e pela observância 
da Constituição e das garantias nela consignadas;
II - convocar, com o voto da maioria de seus membros, Secretá-
rio Municipal para prestar, pessoalmente, informações sobre as-
suntos compreendidos na área da respectiva Pasta, previamente 
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determinados;
III - autorizar o Prefeito e Vice-Prefeito a se afastarem do estado 
ou do País;
IV - resolver sobre licença de Vereador;
V - exercer a competência administrativa da Mesa da Câmara, em 
caso de urgência, quando ausentes ou impedidos os respectivos 
membros;
VI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os 
da administração indireta;
VII - receber petições, reclamações, representações ou queixas 
de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou 
entidades públicas;
VIII - designar membro para representar a Câmara em eventos de 
interesse municipal, estadual, nacional e internacional.

Art. 3º. Designo os vereadores José Tadeu Guzatti, Nelson Carafa e 
Adavilson Telles para fazerem parte da referida Comissão, os quais 
assumirão os cargos de Presidente, Relator e Membro, respectiva-
mente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 17 de dezembro de 2015.
Nelson Carafa
Presidente da Mesa 

Dirceu José Kaiper
Vice-Presidente

Maurilio Castro Campagnoni
1º Secretário

Adavilson Telles
2º Secretário
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS Nº 20/2015 A Nº 25/2015 - 
SEMAIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
SEMAIS - SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, INFRA-ESTRUTURA E 
SANEAMENTO DE CANELINHA. 

CONTRATO Nº 020/2015. TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE MATERIAS HIDRAU-
LICOS Nº 006/2015. CONTRATANTE: SEMAIS – SERVIÇO MUNI-
CIPAL DE ÁGUA, INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO DE CANE-
LINHA. CONTRATADO: MANOEL SPERANDIO – ME. OBJETIVO: 
O objeto previsto na cláusula 2ª do Contrato Administrativo de 
Fornecimento de Materiais Hidráulicos nº 006/2015 fica acrescido 
quantitativamente em 25% (vinte e cinco por cento). VALOR: R$-
7.453,50 (sete mil quatrocentos e cinqüenta e três reais e cinqüen-
ta centavos). Canelinha (SC), 01 de dezembro de 2015. GILBERTO 
ROSA. DIRETOR DO SEMAIS.

CONTRATO Nº. 021/2015. TERMO ADITIVO Nº. 003 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 009/2013. 
CONTRATANTE: SEMAIS – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, INFRA
-ESTRUTURA E SANEAMENTO DE CANELINHA. CONTRATADO: 
GET MULLER INFORMATICA LTDA. ME. OBJETO: Fica renovado o 
Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 009/2013, já 
alterado pelo termo aditivo nº 001 (contrato nº 018/2013) e termo 
aditivo nº 002 (contrato nº 020/2014) por mais um período de 12 
meses, iniciando-se em 01/01/2016, com término em 31/12/2016. 
Havendo variação positiva do índice nacional de preços ao con-
sumidor (INPC/IBGE), dos últimos dozes meses contados a partir 
da ultima alteração de preço, poderá o valor do contrato ser re-
ajustado por apostilamento a partir de junho de 2016, conforme 
estabelece a cláusula 19ª do contrato nº 009/2013. Canelinha/SC., 
01 de dezembro de 2015. GILBERTO ROSA. DIRETOR DO SEMAIS.

CONTRATO Nº. 022/2015. TERMO ADITIVO Nº. 001 AO Contra-
to Administrativo de Licença de Uso e Locação de Software nº. 
010/2015. CONTRATANTE: SEMAIS – SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA, INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO DE CANELINHA. CON-
TRATADO: ACQUA SERVIÇE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 
- EPP. OBJETO: Fica renovado o Contrato Administrativo de Licença 
de Uso e Locação de Software nº. 010/2015, por um período de 12 
meses, iniciando-se em 01/01/2016, com término em 31/12/2016. 
Havendo variação positiva do índice geral de preços – disponibi-
lidade interna (IGP-DI/FGV), dos últimos dozes meses, poderá o 
valor do contrato ser reajustado por apostilamento a partir de 01 
de julho de 2016, conforme estabelece a cláusula 20ª do contrato 
em questão. Canelinha/SC., 01 de dezembro de 2015. GILBERTO 
ROSA. DIRETOR DO SEMAIS.

CONTRATO Nº. 023/2015. TERMO ADITIVO Nº. 002 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANALISES 
LABORATORIAIS Nº. 015/2014. CONTRATANTE: SEMAIS – SERVI-
ÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO DE 
CANELINHA. CONTRATADO: LABORATÓRIO BECKHAUSER E BAR-
ROS LTDA. ME. OBJETO: Fica renovado o Contrato Administrativo 
de Prestação de Serviços de Analises Laboratoriais nº. 015/2014, 
alterado pelo termo aditivo nº 001 (contrato nº 021/2014), por 
mais um período de 12 meses, iniciando-se em 01/01/2016, com 
término em 31/12/2016. Havendo variação positiva do índice na-
cional de preços ao consumidor (INPC/IBGE), dos últimos dozes 
meses contados do ultimo reajuste, poderá o valor do contrato ser 
reajustado por apostilamento a partir de 01 de setembro de 2016, 

conforme estabelece a cláusula 19ª do contrato em questão. Cane-
linha (SC), 01 de dezembro de 2015. GILBERTO ROSA. DIRETOR 
DO SEMAIS.

CONTRATO Nº. 024/2015. TERMO ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS 
nº. 017/2015. CONTRATANTE: SEMAIS – SERVIÇO MUNICIPAL 
DE ÁGUA, INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO DE CANELINHA. 
CONTRATADO: RÁDIO CLUBE DE SÃO JOÃO BATISTA LTDA. OB-
JETO: Fica renovado o Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Radiofônicos nº. 017/2015, por um período de 12 meses, 
iniciando-se em 01/01/2016, com término em 31/12/2016. Haven-
do variação positiva do índice geral de preços – disponibilidade 
interna (IGP-DI/FGV), dos últimos dozes meses contados da data 
de assinatura do contrato original, poderá o valor do contrato ser 
reajustado por apostilamento a partir de 01 de outubro de 2016, 
conforme estabelece a cláusula 20ª do contrato em questão. Cane-
linha (SC), 01 de dezembro de 2015. GILBERTO ROSA. DIRETOR 
DO SEMAIS.

CONTRATO Nº. 025/2015. TERMO ADITIVO Nº. 006 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA 
E RECICLAGEM DE LIXO URBANO Nº. 002/2011. CONTRATANTE: 
SEMAIS – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, INFRA-ESTRUTURA E 
SANEAMENTO DE CANELINHA. CONTRATADO: RECICLAGEM GAR-
CIA LTDA. ME. OBJETO: Fica renovado o contrato nº. 002/2011, já 
alterado pelo termo aditivo nº 001 (contrato nº 020/2011), termo 
aditivo nº 002 (contrato nº 019/2012), termo aditivo nº 003 (con-
trato nº 017/2013), termo aditivo nº 004 (contrato nº 014/2014) 
e 022/2014 (termo aditivo nº 005), por mais um período de 12 
meses, iniciando-se em 01/01/2016, com término em 31/12/2016. 
Havendo variação positiva do índice IGP-DI dos últimos dozes me-
ses, poderá o valor do contrato ser reajustado por apostilamento 
de acordo com o item 9.2.9 do edital de licitação nº 10/2010, a 
partir de 01 de janeiro de 2016, tomando por base o valor revisado 
através do contrato nº 022/2015 (termo aditivo nº 005). Canelinha 
(SC), 10 de dezembro de 2015. GILBERTO ROSA. DIRETOR DO 
SEMAIS. 

EXTRATO CONTRATOS Nº 225/2015, Nº 227/2015 A 
Nº 233/2015 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA.

CONTRATO Nº. 225/2015. TERMO DE CESSÃO DE USO. CEDENTE: 
MUNICÍPIO DE CANELINHA. CESSIONÁRIO: ESTADO DE SANTA 
CATARINA, através DA POLICIA MILITAR DE SANTA CATARINA. 
OBJETO: O presente termo tem por objeto a cessão gratuita de 
uso de um prédio urbano de alvenaria, com área de 104,00 m² 
(cento e quatro metros quadrados), situado à Avenida Joaquim 
José de Santana, nº 2432, Centro, na Cidade de Canelinha, Esta-
do de Santa Catarina, de propriedade do Município de Canelinha, 
cujo imóvel é parte integrante da matricula nº 10.003, registrado 
no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Tijucas, Estado 
de Santa Catariana, sem ônus para o Estado e livre de qualquer 
embaraço. VIGÊNCIA: O presente Termo de Cessão de Uso terá o 
lapso temporal de validade de 3 (três) anos, contados a partir 24 
de novembro de 2015. Canelinha/SC., 24 de novembro de 2015. 
ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.
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CONTRATO Nº. 227/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PAPE-
LARIA Nº. 078/2015. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. 
CONTRATADO: LIVRARIA E PAPELARIA SPENGLER LTDA EPP. OB-
JETO: O objeto previsto na cláusula 2ª do Contrato Administrativo 
de Fornecimento de Materiais de Papelaria nº. 078/2015 fica acres-
cido quantitativamente em 25% (vinte e cinco por cento). Com 
o acréscimo quantitativo estabelecido na cláusula anterior o valor 
previsto no Contrato Administrativo de Fornecimento de Materiais 
de Papelaria nº. 078/2015 fica acrescido dos valores respectiva-
mente do acrescimento quantitativo, conforme justificativa, que 
passa a fazer parte deste instrumento. Canelinha (SC), 24 de no-
vembro de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.
CONTRATO Nº 228/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA E HIGIENE Nº 089/2015. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANELINHA. CONTRATADO: ATACADO MULTILIMPO LTDA. – ME. 
OBJETO: O objeto previsto na cláusula 2ª do Contrato de For-
necimento Administrativo de Materiais de Limpeza e Higiene nº. 
089/2015 fica acrescido quantitativamente em 25% (vinte e cinco 
por cento). VALOR: R$-10.956,63 (dez mil novecentos e cinqüenta 
e seis reais e sessenta e três centavos). Canelinha (SC), 01 de de-
zembro de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.
CONTRATO Nº 229/2015. TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 167/2014. CON-
TRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADA: ALINE 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. EPP.OBJETO: Este ter-
mo aditivo visa alterar o prazo máximo para execução e entrega 
da obra prevista na cláusula 11ª e o prazo de duração do contrato 
previsto na cláusula 19ª, que constam do Contrato Administrativo 
de Execução de obra nº. 167/2014, já alterado através do contrato 
nº 182/2015 (Termo Aditivo nº 01), em 08 de fevereiro de 2015, 
ficando as duas alteradas para vencimento em 30 de março de 
2016. Canelinha (SC), 01 de dezembro de 2015. ANTONIO DA SIL-
VA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº 230/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 164/2015. CON-
TRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADA: WA CO-
MÉRCIO LTDA – ME. OBJETO: Este termo aditivo visa alterar o 
prazo máximo para execução e entrega da obra prevista na cláusu-
la 14ª e o prazo de duração do contrato previsto na cláusula 28ª, 
que constam do Contrato Administrativo de Execução de obra nº. 
164/2015, ficando as duas alteradas para prazo de 270 (duzentos 
e setenta dias) dias, contados a partir da expedição da Ordem de 
Execução dos Serviços. Canelinha (SC), 01 de dezembro de 2015. 
ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO. 

CONTRATO Nº 231/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO contra-
to Administrativo de Fornecimento de Gêneros Alimentícios Nº 
010/2015. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRA-
TADO: MERCADO E AÇOUGUE BETO LTDA EPP. O objeto previsto 
na cláusula 2ª do Contrato Administrativo de Fornecimento de Gê-
neros Alimentícios nº. 010/2015 fica acrescido quantitativamente 
em 14,1443% (quatorze virgula mil quatrocentos e quarenta e três 
por cento). VALOR: R$-44.952,30 (quarenta e quatro mil nove-
centos e cinqüenta e dois reais e trinta centavos). Canelinha (SC), 
01 de dezembro de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO 
MUNICÍPIO. 

CONTRATO Nº 232/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 209/2014. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADA: B F 
CONSULTORIA, ASSESSORIA EM FINANCIAMENTO LTDA. OBJETO: 
Este termo aditivo visa alterar o prazo de duração deste contrato 
previsto na cláusula 17ª, que consta do Contrato Administrativo de 
Prestação de Serviços nº. 209/2014, ficando alterado para 14 (qua-
torze) meses dias, contados a partir da expedição da Ordem de 

Execução dos Serviços. Canelinha (SC), 01 de dezembro de 2015. 
ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO. 

CONTRATO Nº 233/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 208/2014. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADA: MVFO 
– EIRELI EPP. OBJETO: Este termo aditivo visa alterar o prazo de 
duração deste contrato previsto na cláusula 17ª, que consta do 
Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 208/2014, 
ficando alterado para 18 (dezoito) meses, contados a partir da ex-
pedição da Ordem de Execução dos Serviços. Canelinha (SC), 01 
de dezembro de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNI-
CÍPIO. 

EXTRATO CONTRATOS Nº 38/2015 A Nº 40/2015 - 
FHC
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA

CONTRATO Nº 038/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALAR Nº 014/2015. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPI-
TALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. CONTRATADO: PROHOSPI-
TAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO E ODONTOLÓGICO 
LTDA. O objeto previsto na cláusula 2ª do Contrato Administrativo 
de Fornecimento de materiais médico hospitalar nº 14/2015 fica 
acrescido quantitativamente em 25% (vinte e cinco por cento). 
VALOR: R$-8.493,53 (oito mil quatrocentos e noventa e três reais 
e cinqüenta e três centavos). Canelinha (SC), 01 de dezembro de 
2015. MARILITA MICHELI GONÇALVES – DIRETORA ADMINISTRA-
TIVA DA FUNDAÇÃO. 

CONTRATO Nº 039/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA APA-
RELHOS DE RADIOGRAFIA E ULTRASSONOGRAFIA Nº 033/2015. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELI-
NHA. CONTRATADO: PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO E ODONTOLÓGICO LTDA. OBJETO: O objeto previsto na 
cláusula 2ª do Contrato Administrativo de Fornecimento de Mate-
riais Para Aparelhos de Radiografia e Ultrassonografia nº 033/2015 
fica acrescido quantitativamente em 25% (vinte e cinco por cento). 
VALOR: R$-3.297,50 (três mil duzentos e noventa e sete reais e 
cinqüenta). Canelinha (SC), 01 de dezembro de 2015. MARILITA 
MICHELI GONÇALVES – DIRETORA ADMINISTRATIVA DA FUNDA-
ÇÃO. 

CONTRATO Nº 040/2015. TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRA-
TO Administrativo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS Nº. 
047/2014. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL 
DE CANELINHA. CONTRATADO: cooperativa de especialidades mé-
dicas de santa Catarina LTDA. OBJETO: Este termo aditivo visa 
alterar a vigência do contrato prevista na cláusula 25ª que consta 
do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Médicos nº 
47/2014, já prorrogado através do contrato nº 050/2014 (Termo 
Aditivo nº 001), em 22 de dezembro de 2014, ficando o mesmo 
prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, iniciando-se 
o prazo em 01 de janeiro de 2016 com termino em 31 de dezembro 
de 2016. Havendo variação positiva do índice IGP-DI dos últimos 
dozes meses, contados do ultimo reajuste, poderá o valor do con-
trato ser reajustado por apostilamento de acordo com a cláusula 
19ª do contrato original. Canelinha (SC), 10 de dezembro de 2015. 
MARILITA MICHELI GONÇALVES – DIRETORA ADMINISTRATIVA 
DA FUNDAÇÃO. 
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EXTRATO CONTRATOS Nº226/2015, Nº 234/2015 A 
Nº 237/2015 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA.

CONTRATO Nº. 226/2015. TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL Nº. 
171/2015. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRA-
TADO: AUTO POSTO TEQUINHO LTDA. OBJETO: O objeto previs-
to na cláusula 2ª do Contrato Administrativo de Fornecimento de 
Combustíveis nº. 171/2015 fica acrescido quantitativamente em 
25% (vinte e cinco por cento). Com o acréscimo quantitativo esta-
belecido na cláusula anterior o valor previsto no Contrato Adminis-
trativo de Fornecimento de Combustíveis nº. 171/2015 fica acres-
cido dos valores respectivamente do acrescimento quantitativo, 
conforme justificativa, que passa a fazer parte deste instrumento. 
Canelinha (SC), 24 de novembro de 2015. SUELI GRIMM - SECRE-
TÁRIA DA SAÚDE.

Contrato nº 234/2015. TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SAÚDE 
Nº 063/2014. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CON-
TRATADO: RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA. OBJETO: 
Fica renovado o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços de Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos de Saú-
de nº. 063/2015, por um período de 12 meses, iniciando-se em 
01/01/2016, com término em 31/12/2016. Havendo variação po-
sitiva do índice geral de preços – disponibilidade interna (IGP-DI/
FGV), dos últimos dozes meses, poderá o valor do contrato ser 
reajustado por apostilamento a partir de 09 de fevereiro de 2016, 
conforme estabelece a cláusula 18ª do contrato em questão. Cane-
linha (SC), 10 de dezembro de 2015. SUELI GRIMM - SECRETÁRIA 
DA SAÚDE.

CONTRATO Nº 235/2015. TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
Nº 049/2014. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CON-
TRATADO: MECÂNICA MELIM LTDA - ME. OBJETO: Fica renovado 
o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Mecânicos nº 
049/2014, já prorrogado pelo contrato nº 246/2014 (termo adi-
tivo nº 001), por mais um período de 12 meses, iniciando-se em 
01/01/2016, com término em 31/12/2016. Canelinha (SC), 10 de 
dezembro de 2015. SUELI GRIMM - SECRETÁRIA DA SAÚDE.

Contrato nº 236/2015. TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 30/2011 (NU-
MERAÇÃO ANTIGA DE CONTRATO DO FUNDO municipal de saú-
de). CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: 
LUTER LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLINICAS LTDA. OBJETO: Este 
termo aditivo visa alterar a vigência do contrato prevista na cláu-
sula 32ª que consta do Contrato Administrativo de Prestação de 
serviço nº. 30/2011, ficando o mesmo prorrogado por mais um 
período de 09 (nove) meses, iniciando-se o prazo em 01 de janeiro 
de 2016 com termino em 30 de setembro de 2016. Canelinha (SC), 
10 de dezembro de 2015. SUELI GRIMM - SECRETÁRIA DA SAÚDE.

CONTRATO Nº 237/2015. contrato Administrativo de Fornecimento 
de CORTINAS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CON-
TRATADO: RENATA ALCOFORADO LACERDA DA SILVA – ME. OB-
JETO: O presente contrato tem por objeto, a aquisição de cortinas 
do tipo persianas, devidamente instaladas, para a nova sede da 
Unidade Sanitária de Saúde Dr. José Domingos Dalsasso, conforme 
especificações e quantidades constantes do anexo II do Edital do 
Processo de Licitação nº 18/2015, Pregão Presencial nº 20/2015 
(processo administrativo nº 21/2015, licitação nº 20/2015-PR), que 
fica fazendo parte deste contrato. VALOR: R$-7.240,90 (sete mil e 
duzentos e quarenta reais e noventa centavos). FONTE DO RECUR-
SO: 09 10.01 2.016 3.3.90.30.20,12 10.01 2.020 3.3.90.30.20,14 

10.01 2.018 3.3.90.30.20,16 10.01 2.019 3.3.90.30.20. VIGÊNCIA: 
O presente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2015, 
iniciado a partir da assinatura do contrato. Canelinha (SC), 14 de 
dezembro de 2015. SUELI GRIMM - SECRETÁRIA DA SAÚDE. 

.
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº. 333/2015

 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 333/2015 
 
“HOMOLOGA INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 07/SME/2015” 
 
 
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 66, 
inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
 

HOMOLOGAR 
 
  
Art. 1º - Fica homologada a inscrição do processo seletivo simplificado para 
Contratação Temporária de Profissionais, para atuar junto à Secretaria Municipal 
de Educação no ano letivo de 2016, no Edital nº 07/SME/2015, conforme relação 
dos candidatos em “anexo”. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Canoinhas/SC, 14 de dezembro de 2015. 
  
 
 
 
 

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA 
Prefeito 

 
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Orçamento, em 14/12/2015. 
 
 
 

 
 

ARGOS JOSÉ BURGARDT 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento 
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PROFESSOR DE ARTES  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

8 MARIA EDUARDA GUDAS 5859412 

17 PATRICIA MARTINS PADILHA 4254802 

39 TAIS VALEGURSKI AZEVEDO 5254493 

183 ANGELA MARIA MAIORKI 1799268 

196 JÉSSICA THAÍS SANTOS LIMA 5452898 

233 ALLAN WILLIAM IANCOSKI 4156097 

267 FABIOLA SCHIESSL DE OLIVEIRA 4156230 

294 CAROLINE JUSTINO DE SOUZA 08721550040 

309 CLAUDETE RODRIGUES GRAVI GONÇALVES 5.609.543 

318 GISLAINE DE FÁTIMA KRIGINSKI 5859314 

402 CARINE RODRIGUES FERREIRA MULLER 5609388 

409 ANA MARTA FEGER 1794119 

417 TALITA THAISE ARTNER 5036371 

519 GIOVANA DA ROSA GEVIESKI 2 814945 

533 CIRLEA MARIA BEGE 3.111277 

610 JOANIR RODRIGO SILVA 5036151 

639 JANAINA APARECIDA GODOY 5036847 

691 SILVIA ELIANA LEITE SCHOLZ 3118759 

696 ANDRÉIA KAUTZ 6048790 

760 ELISANGELA ANTUNES E SILVA FERREIRA 3753270 

780 MARINA APARECIDA SCHPANSKI 5254916 

795 EDIANE STREIT DE ALMEIDA 4967726 
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797 SIMONE DE FATIMA DE ALMEIDA FERREIRA 4455194 

819 LUCIMARA ALVES MACHADO STUKOSKI 3113714 

860 CINTIA SOKACHESKI DREHER 3956864 

896 VIRLENE DE JESUS DOS SANTOS 3118567 

910 DENISE KARPEN 3704619 

935 ELIZANDRA CLAUDINEIA TELEGINSKI 4967258 

1027 SOLANGE APARECIDA ZIEMANN 6547057 

1041 MAIRON FELIPE PORTA 5609266 

1057 CLEUNICE URBANEK CORDEIRO DE SOUZA 3117265 

1074 SORAIA MARIA ZIERHUT HAAG KARPEN 3111469 

1131 SILVIA T. MAGALHAES BUENO DE OLIVEIRA 3525645 

1152 ADRIANA SCHUHMACKER 3525996 

1326 PABLO TIAGO ZUCCO 4966016 

1468 VIVIANE GUEDES DOS SANTOS NEPPEL 4242494 

1491 JULIANE SCHEUER DRZEVIESKI 4966556 

1540 FRANCIÉLI KUMINCK 5660710 

1550 ANA CAROLINA RIBEIRO BATISTA 6953854 

1576 CAINÃ GRESCZESCHEN 6.048.107 

1606 SAMALIA IOLANDA BARCELOS KOSLOVSKI DE LARA 3874085 

1726 ALINE MARCELA LOURENÇO 5.452.513-6 

1751 DEBORA CRISTIANA RODRIGUES DA SILVA KRUGUER DE MATOS 5807666 

1809 ADRIANO DE MATTOS CARDOSO MUNHOZ 49665529 

1822 MIRELA GOGOLA 5452194 

1885 MARIANE MORECHI MARCINICHEN 4.966.841 



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 176

 
 

 

 

1987 ANNIE CAROLINE MORANTT 5345150 

2016 ESTEFANY MORANTT TERPAN 5979879 

2020 TAMIRES DOS SANTOS PILATY 5924081 

2086 ROSENILDA DE LIS 4.022981 

2116 KATIA IANA RIBEIRO MARTINS 5699979 

2146 GEISA IGLIKOWSKI HUNKA 3685546 

2217 JAQUELINE BONETES CARVALHO DO PRADO 4871801 

2226 MARIA SUELI ADAMSKI VOUK 5345136 

2229 SONIA ADELIA WIESE PEREIRA 2814186 

2240 LUANA PIRES DE LIMA 6110217 

2270 LUIZA HELENA BRESOLIN DE SOUZA 4547904 

2346 JULIANA JACK SIMÃO 5701885 

2353 KELIN DE PAULA FARIAS 130805990 

  

PEDAGOGO   

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

5 JIANE MARIA GELBEKE BERLANDE 5511146 

9 VANIA MARIA WILLE DE SOUSA 3956123 

16 JULIANA KRIGINSKI 5.496.898-4 

21 ALEXANDRA APARECIDA DE CATRO 4871536 

266 SIOMARA LEAL DE BARROS PLACHEK 3.116.924 

272 IDELCI KUIASKI SMEKATZ 3908205 

286 LUCIANE SOARES WALTER 4.966345 

305 SONIA MARIA SOARES PADILHA CRESTANI 3.169.823 
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388 GISELLE DE ARAÚJO 4455701 

461 ELIANE VALOMIN DURAU 7206488 

474 MICHELE CRISTINA WOSIACK 4156113 

512 VERA LUCIA RODRIGUES SOARES PIOTROWSKI 3110317 

534 CIRLEA MARIA BEGE 3.111277 

612 MARLENE KOSTULSKI NIEZELSKI 1795816 

663 CRISTIANA ROMAO PEREIA 4872222 

758 MARIA ANGÉLICA BARBOSA 4769897 

764 LUCIANA MALINOSKI ERHARDT 1798953 

772 VEREDIANE FRANCO DE OLIVEIRA 4073332 

799 CLÁUDIA BOLZAN 1.913.558 

803 NEUSELI POKRYVIECKI WALDMANN 1798158 

826 LUCIANE MARA CORREA MACHADO 1.790.002-6 

868 JULIANO WOICHIKOSKY 1091321 

916 GIOVANNA CRISTINA RICKOWSKI 6664445 

983 ROSECLER WENTLAND ERZINGER 4928722 

997 LIZETE DIDEK 4522345 

1006 LILIANE TELEGINSKI 5660292 

1022 EDEVANE VOINARSKI 110253370 

1025 FABIANI APARECIDA HITNER PONIJALEKI 54477700 

1050 ELIANE DE FÁTIMA BURDZIACK CARVALHO DO PRADO 3.874.155 

1058 CLAUDIA REGINA DE LIMA OSTROVSKI  4156187 

1101 IVETE SOEK RICARDO DE JESUS 3525562 

1103 MARIA ANGELITA DE LIMA HAENSCH GONÇALVES DO ROSÁRIO 2813774 
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1208 ANGELA MARIA IACHITZKI 5432219 

1234 MARIEL HORSKY 3753503 

1307 ALINE BÁRBARA VANIN 4.455657 

1404 ADRIANE CLAUDIA MARCIA BARTNICK DE CARVALHO 2318820 

1461 KARINA DE FATIMA GOMES 5588613 

1476 PAOLA TREVISANI 4966426 

1484 LUCI APARECIDA PANFIL 2738591 

1487 LUCIANE URBANEK 5699706 

1542 SOLANGE GRUBER MULLER DA SILVA 1797292 

1700 ROSANE TOMCZYK 4046023 

1775 CARINE GRACIELA DA SILVA 4966692 

1821 ROBERTO HENNING 1795224 

1839 ANA CLEIA TOKARSKI 3116266 

1917 KARINE APARECIDA PADILHA DE MORAES NAISSER 3814818 

2151 ANGELA CARLOS 3661264 

2177 IZOLDE VÂNIA DESIREE BARTNICK DE CARVALHO DE SOUZA SANTOS 8.100.815-9 

2252 JUCIMARA SCHIESSL 5037495 

2287 SUELEN APRARECIDA WRUBLEVSKI 5345576 

  

ORIENTADOR EDUCACIONAL  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

153 ALISSON ARAMIS NEVES SCHOLZE 6110181 

281 FERNANDA DE ALBUQUERQUE FERREIRA 54526167 

290 LUIZ RODRIGO WAGNER 5886106 
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377 VANESSA PORTELA DA LUZ 4522348 

405 PAULINE DA SILVEIRA DE LIMA 6110396 

526 VALDETE SEMENTKOWSKI 3568414 

673 MARIA TATIANE KOGE NOGATH 5886814 

688 JÉSSICA APARECIDA HERBST 5.609761 

702 ANGELA MARIA PONTAROLO HACKER 3568003 

986 DEISE MARA MARTINS 4687666 

1262 FRANCIS DE FÁTIMA BECKER 5254637 

1457 SONIA DE JESUS BRAGA SAUER 0535836544 

1470 GISLAINE LEITE SIEMS 5254565 

1477 RITA DE CÁSSIA POSSAMAI GOMES DO VALLE 1195157 

1496 CARLA CAVALHEIRO 4439709 

1584 MARION GONÇALVES PADILHA PEREIRA  3116320 

1600 JULIANA PIRES DE OLIVEIRA 56119019 

1832 LOURECI DE FATIMA FUCK 1099559 

2157 VILCE PAUL RODRIGUES BORGES 1 792 309 

2170 CARMEN LUCIA DE BRITO KUMINEK 2735245 

2250 JEAN CARLOS ABUDA SCHIMIDT 6110081 

  

ADMINISTRADOR ESCOLAR  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

72 GIOVANE SCHULTZ PADILHA 5345167 

79 FABIANE EMANUELE DO PRADO 4967344 

115 IGOMAR NESPOLO 18762085 
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117 ELENICE APARECIDA KARVAT 1794532 

224 ZENILDA DE LIMA 2737067 

713 PATRICK TOBIAS BADAZ 5660283 

1173 EMERSON GRANEMANN BONIN JUNIOR 5963222 

1572 WISON DA SILVEIRA 5699812 

1632 LILIAN HELOISA MIERS DA SILVA 5924655 

1636 BRAYAN ANSELMO DA CRUZ 6110362 

1643 MARIANA MOREIRA BECKERT 77465804 

1694 SIMONE ALMEIDA DOS SANTOS WRUBLEVSKI 4455985 

1697 PATRICIA STANSKI 10851484 

1886 ALEX DOS ANJOS 6109314 

2065 PRISCILA GOBBATO 50128230 

2237 TATIANE MÜLLER 5792103 

2289 ANDRIELLY LILLYAN SALVADOR  5376559 

2290 JENIFER SCHROEDER 5701884 

2312 INÊS SIMONE CAVALET RIBAS 1792705 

2334 TATIANE BIRING ASCHIDAMINI 10408661-6 

2344 JUSSARA DE OLIVEIRA 6442360 

 

MONITOR EDUCAÇÃO INFANTIL   

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

1 KETLIN DA SILVA MIJIESKI 5345720 

7 KEROLAY KARPAVICIUS TORQUATO 6.109.275 

13 MARINEUSA SOARES 3.568.750 
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15 ANGELA DE OLIVEIRA 5727620 

20 JAQUELINE JONKO 5496955 

22 JUCIANE ZELLA AYRES 3.568.837 

26 TALITA RAIANE DOS SANTOS SCHELBAUER 7281650 

29 DAVID JOSÉ DA SILVA BORGES 95130372 

30 FERNANDA DE ALBUQUERQUE FERREIRA 54526167 

31 BRUNA MARIA DIAS FERREIRA 5588412 

35 ELIANE DE GUADALUPE VAZ 80950845 

36 JOCYLAINE JUBANSKI 6.168.841 

37 CAROLINE NEVES 4769622 

38 SUÉLEN DE JESUS PADILHA 5.036.063 

42 VERA LÚCIA ARANTES MASSANEIRO 3956785 

43 GILIAM MIRELE TODT POSONSKI 5886323 

44 LETICIA MAGALHÃES 5701578 

49 MAYARA GRACIANO VAZ 5496240 

51 JAQUELINE ANDREA PACHECO DE MIRANDA LIMA 5254070 

53 ANDREA LESNIOSKI PORTA 4871016 

55 JOSIANE CRISTINA VOITICOVSKI DA SILVEIRA 8.804.008-2 

58 JOICE FIDENCIO DA COSTA GUZINSKI  6110230 

59 KARIN SARAH BAUKART 5660362 

60 ALESSANDRA MARIA PADILHA 5699971 

62 ANA PAULA DAGA 5.699.274 

69 MICHELLE APARECIDA LINO DE LIMA NOCKO 3116658 

70 LUCILEIDE DE FATIMA ALEXANDRE LADANEVSKI 3525741 
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77 ROMULO ANDRE FERREIRA DOS SANTOS 5.452.483-0 

83 MISAEL CARLOS DETRO 5609314 

85 CAMILA APARECIDA SCHWITZKI PINTO 5.859.581 

89 ANA PAULA GONÇALVES 6613735  

90 JOCELI DE FATIMA ALVES DA ROCHA SUCHARA 3.111.556-0 

91 HELICA FABIANA DEMBINSKI 6048774 

100 CAROLINE HAUERBACH 5924680 

103 SCHEILA MARIA CORDEIRO 6442650 

107 CRISTIANE DE LIMA 5588121 

109 ANA CAROLINE MEDEIROS FRANCO 6049171 

120 SABRINA APARECIDA NOGUEIRA DE MATOS 6.109.671 

125 ANDRIELLE CAETANO 6048509 

126 FRANSSUELI FERNANDA ULTHES 6109724 

129 BRUNA DE BARROS 7.004.631 

130 CÍNTIA LOHSE 54527260 

143 CAROLAINE ROSA DE LIMA 6.782.412 

145 VALDIRENE FRANTIESKA ROCHA 4.917.647-1 

146 MARLI SCHRODI CAETANO 9ªC3.115.265 

160 CRISTIANE MASSANEIRO 4254264 

181 KARINE HAUERBACH 5924681 

197 ANDRESSA DE OLIVEIRA MARTINS 5432372 

200 SIDNEI SCHVEICZVSKI PEREIRA 4156306 

202 CRISTINA RODRIGUES PIRES PEREIRA 4967185 

207 CLEDIANE APARECIDA RODRIGUES TAVARES 4254571 
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209 MARCIA REGINA CONCEIÇAO VICENTE 2.738.046 

211 DEBIANE VOLOCHEN PELEGRINO 10.699.778-0 

236 JESSICA GERALDO ROSA 5701376 

239 DANIELE DE ALMEIDA MUDRI 5254413 

241 SILVANA DE FATIMA PEREIRA MIRANDA 4.966.033 

256 SIRLENE RODRIGUES COLAÇO PINTO 5254955 

274 RAFAELLI APARECIDA GELINSKI 6638019 

279 RENILDA MAZUREK 3661427 

288 PAULA TAINE BILESKI 5105038151 

293 KARINE ELIZA NEPOMUCENO  5254177 

300 DEISY CRUZ  4439198 

301 JESSICA MONTEIRO 6109264 

302 ANDREA SOARES FRAGOSO 5036313 

303 MIRIAN ELISA LIMA DA SILVA 4967982 

304 ROSALINA NEVES CORDEIRO DOS SANTOS 4455011 

313 FRANCIELLE HENEQUIM MROSKOWSKI 87443825 

316 KELLY PEREIRA 6801546 

317 GISLAINE APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS 52824071 

328 NEUSA WITT 1.196.155 

330 LUCIMARI MEDEIROS DO NASCIMENTO 4046931 

331 JAQUELINE LARISSA CRESTANI 6110177 

333 ZILDA DE QUADROS 1799971 

336 ELIETE NERES DR MEIRA BARBOSA 6.737.102 

346 THAIS MOREIRA DE LIMA 5036799 
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351 ELENICE RIBEIRO DA SILVA KLOSS 3.874.516 

357 DAIANE FRANCIELE WENDT 4522901 

367 CARLA APARECIDA GOMES 5588689 

370 CARINE CORREA 5660842 

373 SANDY SILVEIRA CLAZER 10588988-7 

374 ANDRESSA RIBEIRO BURZI 6109259 

375 ELAINE SCHIESSL DE LIMA 4966179 

386 VANESSA PORTELA DA LUZ 4522348 

391 LARISSA SANTOS LIMA 6110330 

397 MARI NOVAKOWSKI DA SILVA 132041660 

401 VANIA PORTELA DA LUZ 6110769 

404 JOSUEL KELCZESKI 6405302 

406 ROSICLER DE FATIMA NOWACKI 3956158 

410 JAQUELINE SOARES BOENO DE SOUZA  6701091 

413 LUCIVANI LEMES VELOSO 5924819 

414 NAYNE DOS SANTOS MONTEIRO 5886813 

415 PATRICIA PIOTROWSKI PEREIRA 5859379 

421 ANDRESSA CAVALHEIRO 5859959 

425 ALESSANDRA SEMPEKOVSKI 6110735 

426 MILENA APARECIDA CASTRO 5609662 

435 MARINEIA APARECIDA VIEIRA DE LIMA ALEGRI 3.113.677 

447 LARISSA JAMILE MAGALHAES 6919927 

448 ALINE DRANKA OLESCOVICZ 5609813 

451 SABRINA DE OLIVEIRA FERREIRA 5.259.830-6 
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456 JUCIMARA APARECIDA FERREIRA 6313007 

462 LUZIA FRANCIANE FLORES NUNES 4 522900 

467 ANA CAROLINA DO NASCIMENTO 5.699.567 

469 TATIANE MUNIZ CORNELSEN MADL GONZALEZ 4455431 

479 JOCILENE PRESTES 6699042 

484 GISLAINE DE ARAUJO BUENO DE OLIVEIRA 4455702 

486 LIZANDRA VANESSA LOPES ANDREKOVSKI 5701982 

490 MAYARA LUIZA STRAUBE 5588812 

494 FRANCIELE BONETE DE SOUZA CAMPINAS 5924157 

499 MARIA DE LOURDES ALVES DOS SANTOS 3357469 

501 BARBARA DUMKE 5.924.853 

502 REGIANE APARECIDA RODRIGUES 3847459 

509 CRISTIANE RISKE RODRIGUES 4254143 

515 MILENA FUCK 5.609.939 

524 YARA LEONOR BOJARSKI 605787 

532 VILMA APARECIDA CORDEIRO BENTO MARIA 2735617 

541 ELIANE APARECIDA RUCHINSKI DOS SANTOS 3.448.173 

544 JESSICA CRISTINA GUDAS NUNES 6442753 

550 CASSIA SOKACHESKI 6792671 

554 DANIELI CHAGAS  4158690 

559 KARINA BANACZEK DE LIMA 5.452.139-4 

562 TATIANE CRISTINA CONCEIÇÃO SCHMIDT 4522669 

563 ROSEMARI DA SILVA DE PAULA E SILVA 2813725 

565 JOSIANE MARISE DA SILVA 4769759 
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566 MARIA DE LOURDES DA CRUS LOIKA 3.118.190 

568 CAMILA HACKER 4206852 

580 CATARINE RUDNIK 5.924.301 

584 LUCIANE BOSSE SERINI WOEHL 4071985 

587 GREICE ILONE LEITHOLD PORTES 6630296 

588 RAQUEL GRACIA DE ALMEIDA  5807133 

591 GÉDSON ROGÉRIO VICENTE 5660256 

593 ANDRIELI APARECIDA WARDENSKI 5886100 

594 JANAÍNA TACHEVISKI 4.721 

599 FRANCIELE LEITHOLD PORTES 6630296 

601 CAMILA JUSTINO DE SOUZA 54962285 

613 ANGELICA NIEZELSKI 5660706 

619 LUCIMARA APARECIDA FIGUEIREDO DE SOUZA GONÇALVES 3956625 

621 ESTER MARIANE DA CRUZ 6797433 

622 ZILMA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA 2737528 

625 JULIANA CRISTINA GODOY 5.196.665 

627 TATIANA THEODOROVITZ 6110021 

630 BRUNA MEDEIROS CARVALHO 5859065 

635 ROSELI GORETE DA SILVA 3704765 

636 ANTONIO MARCOS NUNES CORDEIRO 5609583 

640 SABRINA APARECIDA HUDZINSKI 4522191' 

641 JAINE RECK 6442167 

646 MARISTELA CIPRIANI NIEDZIELSKI 4967374 

647 MARIA EDUARDA FERREIRA DA SILVA  6749755 
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649 MAIARA RODRIGUES 7145169 

653 ALINE APARECIDA GONÇALVES 6048488 

659 AMANDA SOARES DOS SANTOS  6695311 

660 VILMA SCHULKA 3.117.237 

671 BRUNA REGINA RODRIGUES DUARTE 5.701.790 

674 FRANCIELE OLIVEIRA 5807088 

679 MARCELA TAVARES DE CAMARGO 89981980 

680 ANTONIO MARCOS KURUTZ 9ªC 3118036 

683 JOICE APARECIDA CORDEIRO 5609321 

686 JORACI CORREA DE SIQUEIRA 1191417 

689 TAINA LOPES DE MATOS 4.769.231 

690 LUCAS MATEUS PIRES DE LIMA 5807353 

694 SEBASTIAO MARCELO KURUTZ 4966758 

705 BERNADETE CRISTINA FERREIRA CHAGAS TABORDA 3.111.532 

706 PATRICIA ALINE DA MAIA 5859532 

727 JAINE APARECIDA PALTRONIERI 6109840 

730 ELISANGELA DURAU 5254526 

732 JANAINE APARECIDA JURASZCK 4967771 

738 ALEXANDRA OSTROSKI 4966088 

746 ANELIZE DE FATIMA MARTINS 54962889 

748 IVANESSA ROSA 5254764 

759 JÉSSICA BARBOZA PACHECO 5496963 

765 JOSIANE DAS GRAÇAS DA SILVEIRA 4242607 

769 MARELI LEITE 1795035 
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788 JOICE GONÇALVES DOS SANTOS 6834305 

805 ROSELI DE FATIMA KRIGINSKI CASTRO 2315,802 

807 JIANE MARIA GELBEKE BERLANDE 5511146 

812 ALINE MOREIRA 5.699.189 

823 JUCILÉIA CARLOS 3114170 

824 DANIELA TODT 5.859.119 

831 PÂMELA REGINA GROSSKOPF 5660583 

837 DAINE MICHELE BITTENCOURT PEREIRA 5588710 

848 ROSA MARIA TINFEL PIECHONTKOSKI 3111371 

858 SIMONE DA APARECIDA GAVRONKI CAVALHEIRO 101293998 

866 GISELE IETKA RIBEIRO 6442359 

879 JÉSSICA MUNIQUE CARVALHO DO PRADO 6881223 

880 JUCÉLIA APARECIDA CORDEIRO DE LIMA PRESTES 3661228 

885 ANGELA MARIA FERREIRA DE BARROS FUCK 4871394 

886 SOLANGE APARECIDA DE SOUZA PRESTES 3874495 

892 GILAINE DE MIRANDA 6.109.929 

899 ANA AMÉLIA KARPEN 4254150 

912 FRANCIELE BUSKO 6252873 

914 TUANA MILENA CORREA 5701875 

917 JANAIR TEIXEIRA SPINELLI 2812923 

919 ANA CLAUDIA APARECIDA KONDRAS FERREIRA 6744209 

925 ELISA APARECIDA CORDEIRO HAUBRICHT 5609595 

931 JANAINA ORTIZ DOS SANTOS 5699209 

932 VIRIDIANA DOS SANTOS 3704741 
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936 ELIZANDRA CLAUDINEIA TELEGINSKI 4967258 

939 DAIANE MELO DE ARAUJO 5660458 

941 DIORACI FRANCICA GREIN GONÇALVES 915006 

945 FRANCIELLE SCHMITK GASPERIN 5731882 

948 LUANA MICHELS 7032701 

949 ANDREA GONÇALVES DOS SANTOS 4254404 

955 TANIA MARA MALACOSKI 5807955 

964 ALESSANDRA APARECIDA BIGAS 5660104 

967 CLEONICE PETERS 48101192 

975 FABIANE RUCHINSKI 5254041 

977 PATRICIA FERNANDES  5374517 

992 TATIANE FERREIRA DOSSANTOS 5609304 

993 JOCIANE HELENA LECIN 3.874.396 

996 JESSICA MONTEIRO 54961882 

999 ANA KARINA VIEIRA DE LIMA 5701807 

1009 INES ALICE CZOUPYNSKI PEREIRA 2813955 

1012 NAUDIELI RIBEIRO DE MELO 6109695 

1015 TATIANE ZIENTARA DE LIMA 5254296 

1018 VIVIANE MACHADO 4439347 

1021 SCHEILA ZIENTARA 5660882 

1031 SUZANE LORENÇO DA SILVA 5.859.218 

1038 JEAN EDUARDO RODRIGUES 6110514 

1043 LUCIANA OLSEN PACHECO DE MIRANDA 4966271 

1047 ANDRIELY THAIS NEPOMUCENO PINTO 6442414 
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1070 JAQUELINE RECK PRUS 5.609.550 

1072 KEILA DE SOUZA STEILEIN 5345561 

1075 SORAIA MARIA ZIERHUT HAAG KARPEN 3111469 

1076 MAGALI LUBKE PAZDA 4242124 

1081 MICHELE KARVAT 5859972 

1082 SEBATIANA MOREIRA 4871653 

1088 MICHELE CALIXTO 4388574 

1091 ELIANE KUCLICK 5374440 

1096 PALOMA BUENO CARDOZO GRESCHECHEN 5609126 

1097 EDUARDA DE OLIVEIRA GARCIA 5859437' 

1100 SÔNIA MARIA GREIN  1794198 

1115 MARIELEN CRISTINA WYPYCK 5588583 

1118 FRANCIELI FERREIRA JANKOWSKI 5886388 

1121 SCHARLIZE DE MOURA NASCIMENTO 5924317 

1124 ALEXANDRA MENDES 3704821 

1127 FRANCIELE GROSSKOPF 4967137 

1130 SILVIA T. MAGALHAES BUENO DE OLIVEIRA 3525645 

1132 CASSIANE ALVES RIBEIRO DE LIMA 5807024 

1135 ADRIELI LUANA GROSSKLAUS 6628847 

1139 ARACELI FARIAS ROSA OLISKOWISKI 5699272 

1147 GEANNE PAULA GATSCHER 511974843 

1148 JOSÉ MOACIR DA SILVA LIMA 1.456.994 

1165 LUCIANA BUSKO 4433292 

1169 SILVANE ALVES DOS SANTOS 5254632 
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1175 ANA CAMILA MACHADO 5701069 

1185 CLAUDIA APARECIDA DA SILVA 4480747 

1186 ROZARIA BRANDENBURG MAIA 3114255 

1190 ALINE MARISA BAZZANELLA 4966202 

1197 ROSANE APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 5588699 

1198 RAFAELA SILVEIRA PADILHA BONETTE 5254987 

1207 JULIANA CATARINA DOS SANTOS 5496938 

1211 ANGÉLICA CRISTINA VILLALOBOS 5778756 

1224 JOSIELE MAIARA DA SILVEIRA 5609773 

1225 VANESSA WALDMANN 6.442.240 

1226 ROSANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS CORREA 4455777 

1232 ANDRESSA CAROLINE PEREIRA 6109089 

1240 ELAINE APARECIDA PADILHA VAZ 5460768 

1249 DILVANA APARECIDA ZIEMANN BEYERSDORFF 2812214 

1257 HAYRA HAYANE PUTTKAMMER 5859557 

1269 CRISTIANE DE BARROS HACK 4967945 

1273 DEBORA COLAÇO GUDAS 5701896 

1278 LEONI NOGUEIRA 4769629 

1281 DAIANE SUELEN DE PAULA 5979981 

1284 DANIELE VOREL 5196926 

1285 SIRLEI APARECIDA DE BARROS MELLO 3119880 

1287 ANELISE JASCUF EMIDIO 5609637 

1322 CAMILA ALCINDA DA SILVEIRA 588168 

1335 CAROLINA DOS SANTOS MACHADO 5924080 
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1336 VALDEMIRO MARTINS JUNIOR 5345526 

1338 ALINE CRISTINE ADUR DE OLIVEIRA 4073150 

1340 PAMELA MARIA MAIA DIAS 7080559 

1341 VALESKA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 6547001 

1362 TATIANE DA SILVA 5859006 

1364 GISLAINE ANTUNES DE LIMA 7770653 

1367 DANIELE CRISTINA THOMASZECKI FELIPE 6626296 

1371 ELAINE MARIA DE ALMEIDA 4967216 

1377 MARILAINE DE ALMEIDA 4967217 

1379 CACIA LITZKOSKI 3770959 

1385 THUANY CRISTINE BORGES DE SOUZA 7067060 

1405 NATASCHA DA SILVEIRA 7147079 

1409 LEONI BARBOZA VIEIRA CHAGAS 2814750 

1412 SILMARA REGINA KARVAT ARTNER 4455681 

1414 RENATA CRISTIANE HATSCHBACH 5699926 

1420 POLYANA DE PAULA CORDEIRO 4966975 

1428 FERNADA LEITE 5699624 

1429 ELISANGELA SCREPEC IZIDIO 4.254.319 

1439 JULIANA DE FÁTIMA DA SILVA SCHULKA 4769056 

1451 ANDRESSA COLAÇO DA SILVEIRA FERREIRA 5.345.871 

1455 JULIANI DE FATIMA SCHIPITOSKI 5609078 

1460 JOSÉLI DE FÁTIMA POPOVITZ 4254612 

1465 KELI MARIANI FLORIANO 2918934 

1471 GISLAINE LEITE SIEMS 5254565 
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1480 LUANA MASSANEIRO DOBRYCHTOP 5609991 

1482 ROSANGELA MARIA SCHIESSL 1197452 

1492 JULIANE SCHEUER DRZEVIESKI 4966556 

1493 ELISANDRA ALVES DO PRADO DE LIMA 5.701.001 

1501 ORLANDO NOGATZ 1796584 

1504 ANA PAULA DOBRIKLOPE 5.609.943 

1508 INDIANARA JANCOVSKI FURST 5859616 

1513 AMANDA PRADO 5886414 

1518 LUCIANE DE JESUS FERNANDES FERREIRA 4439937 

1522 TATIANE DE FATIMA BEZERRA ALVES LOURENCO 6109934 

1523 PATRÍCIA BRANDL PORTA 5609264 

1524 ELIANE DE SOUZA 5.345.261 

1525 SILVETE ENGEL BAUKAT 3874126 

1528 SIOMARA APARECIDA FERNANDES DEMÉTRIO 5037440 

1530 TATIANE BORGES 26250 

1533 IDAIR DE FÁTIMA DOS SANTOS 3661227 

1537 GISELE GONÇALVES PADILHA 30514 

1546 ANA CAROLINA RIBEIRO BATISTA 6953854 

1557 MARCIA APARECIDA GONCALVES 3113131 

1567 DANIELE APARECIDA FERREIRA 4.871.504 

1569 ANA MARIA GONÇALVES 4254055 

1579 MARCELA DE PAULA PADILHA 4966502 

1580 SUELIN MARIA AUGUSTINHO 4046382 

1585 BRUNA NEUMANN 5.859.084 
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1591 CRISTIANE MARIA REZENDE 6.834.375 

1592 MONICA DAIANE PRUST 5660427 

1598 BRUNA LETÍCIA FINTA 6.814.719 

1603 ADELAIDE SCHIMITBERGER CORRÊA 3.704.100 

1607 VILMASCHIESSL 3568291 

1608 KELIN LISLAINE GLUCZKOWSKI 6660679 

1618 ELIZANDRA NOGATH 6667179 

1621 MARIA EDUARDA FIGURA PEREIRA DE SOUSA 6110295 

1623 DAIANE DE FARIAS ROSA 6792014 

1625 JUCÉLIA MASCHIO 3149388 

1626 MARCIA JANE WUNSCH MATHIAS 3.111.433 

1627 CATIA DA ROCHA 7239233 

1634 JESSICA MARA DOS PASSOS TAVARES 6103613 

1642 MARIANA MOREIRA BECKERT 77465804 

1653 SONIA MARIA GROSSKOPF 3.704.452 

1664 SIOMARA ALVES CASTRO 3169034 

1669 IRIELY DA CRUZ 4093787 

1671 ELISABETE LEANDRO DE SOUZA 5807977 

1678 CACILDA WARDENSKI DE FREITAS 3661506 

1685 ANA ANDRIELI DO PRADO PORTELLA PEREIRA 5886921 

1691 MARIA LUCIA PEREIRA BONFIM 3.874.998 

1703 MALENA CRISTINA VILICZINSKI DE AGUIAR 5.807.155 

1707 LENI BASILIO PIECHONTCOSKI 2739180 

1709 LEZIANE DE FATIMA SCHIESSL 5979068 
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1712 MIRIAM ARAUJO DA SILVA ALMEIDA 4455758 

1714 FLÁVIA CRISTINA DE LIMA 5588538 

1723 ANDRESA FERREIRA 5924770 

1725 MARIA ROSÂNGELA TEMCHESZEN PENSIN 2.319.955 

1727 LUZIA GULKA PANKIO 4916652 

1729 JOSÉLIS LAATSCH DA SILVA 4966028 

1737 ANGELA CRISTINA DOLLA GONCALVES PADILHA 3117618 

1738 KETLIN RODRIGUES DA SILVA BATISTA 5701515 

1740 RUTY LIMA DOS SANTOS 5859156 

1761 SCHEILA DA SILVA 5.660.012 

1766 JULIANA SCHIESSL 5699807 

1767 FLAVIA STUSKI SCHICOLSKI 5609989 

1769 JULIA RENATA KOSMALA POGOGELSKI 6110290 

1772 MARIA DE JESUS ROCHA CORDEIRO 4522096 

1777 SIMONE DE FATIMA HENING SCHICOLSKI 5036170 

1779 CHAIANE VIEIRA FERRAZ 5254492 

1782 JOSIELE SCHEPANSKI 5660846 

1784 ROSICLER BEREZANISKI 4871332 

1785 SIMONE SCHROEDER LEITE 4242069 

1787 ROSANGELA DO PRADO DAMBROSKI 3525917 

1798 ROSANE APARECIDA DE CASTRO 5699426 

1804 ELIANE PAULO 59247596 

1805 LUCILDA KONDRAS GREIN 2811174 

1806 ALINE MULLER 5660657 
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1815 JULIANA APARECIDA SOARES 5036796 

1816 ALINE TELEGINSKI 5807984 

1830 ANA CLEA FERNANDA GERALDO 5036858 

1837 CAROLINE BECHEL 6930789 

1848 JOSILENE VAZ 5254275 

1853 CAMILA BOMFIM 6774458 

1857 KATIUSCIA TANAKA 4966015 

1859 MAIRA VIRGINIA GRACIANO VAZ CASTILHO 3113666 

1861 EDILAINE DA SILVA MORAIS 124305080 

1873 MONITOR INFANTIL 5.609.328 

1877 FERNANDA BAPTISTA MOREIRA VOIGT 4.966.970 

1880 GISLAINE GARRETT PAZDA 5609544 

1884 LUCIANA APARECIDA OLIVEIRA DELLER 6.660.625 

1888 KELLY SAMPAIO 6109750 

1890 ANGELICA CRISTINA VILLALOBOS 5778756 

1898 NILSA CORREIA DE SIQUEIRASCHWITZKI 2739227 

1900 SILVANIRA CORDEIRO DE OLIVEIRA 3118218 

1904 LUCY BEATRIZ SUCHEK 1093266 

1905 JULIANA RIBEIRO 6048437 

1911 MARIA APARECIDA PRUSSAKI 3525348 

1912 SIMONE APARECIDA CARLOS KONDRAS 2.204.723 

1918 BRUNA SANDINARA VIPICH 6628844 

1921 PAULA HELOISA OLESKOVICZ 5452032 

1929 EDENÉIA MARCIA CHUDZINSKI KASCHUK 4871773 
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1931 INGRID HELENA SCHULKA 6536933 

1933 LEANDRO STOCLOSKA QUILANTE 5196817 

1950 JESSICA ARANTES MASSANEIRO 6442459 

1953 JAINE TURECK 107822097 

1957 SIRLETE DIAS MACHADO 5432870 

1958 JAQUELINE MEYER 6109645 

1959 LUCILENE DE CASSIA MARTINS ABUQUERQUE 5.609.300 

1964 SIMONE APARECIDA FERREIRA CHAVES  5432029 

1965 FABRICIO PEREIRA NUNES 6048031 

1966 JESSICA FERREIRA DE SOUZA 6110405 

1971 CATARINA DAS GRAÇAS CICHOWSKI 5036081 

1975 ALINE DE FATIMA CARLOS DE CASTRO 5859116 

1976 JOSIANE DE FAITA DRANCA 4967905 

1978 TEREZINHA ANTUNES DE OLIVEIRA  2.736840 

1985 ROSELIS APARECIDA CARVALHO 4046346 

1986 GRAZIELE GISELE BATISTA LOPES 5660831 

1990 GISLENE APARECIDA LORENA  5699162 

1996 VIVIANE DOS SANTOS  5701632 

1998 JOSIANE MARILZA CORREA 5701458 

1999 ALINE OSTROSKI 5886999 

2002 SABRINA OTTOMAYER PIMENTA  5 018 061 

2005 JOCEMARI TORQUATO VESOLOVSKI 3114245 

2006 ROSANGELA HANEMANN 3753881 

2009 ANGELICA FERREIRA 5924780 
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2010 MAUREN LAVINA GODOY 4120093 

2011 TATIANE APARECIDA VIEIRA 5609820 

2013 ROSANGELA LOPES SOARES 23118466 

2018 NATANA MARA BUENO DA ROCHA 5701868 

2022 MARIA CRISTIANE BONETI 6.92.455 

2023 ADRIANA BORGES DA SILVA 54528348 

2024 MARTA DE CAMARGO TEODORO SIDORAK 4522198 

2026 SANDRA GONÇALVES PALHANO DOS SANTOS 2737250 

2033 JOSIANE SIMÔES DA CRUZ LUBKE 4522217 

2047 RENATA LEMOS DE JESUS 6405014 

2056 SILVANE IRENE DE PAULA 2810141 

2060 ELINES KUCHLER MENDES 4769047 

2064 JAINE MARIA ALVES WEKLAK 5888944 

2067 CARLA REGINA SCHULTZ 4769247 

2069 ANA CLAUDIA GORCHINSKI GONTAREK 5432960 

2070 ANA MARIA DOMINGOS PINTO MAIA 4156820 

2072 JOSIANE CAETANO DA SILVA MATIOSKI 3874859 

2078 LETÍCIA ROCHA SELEME 4522647 

2082 ROSANE APARECIDA DA SILVA CHAGAS 2814354-0 

2083 MARLENE APARECIDA DA SILVA AUERBACH 3118247 

2084 ANA PAULA RIBEIRO 5701905 

2098 KAISA RAUEN BEDRITCHUK 6660743 

2099 GEOVANA ROBERTA KOSMALA 6110288 

2107 MAGDIELE SOARES DOS SANTOS 8243423-2 
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2109 FERNANDA DURAU 5859635 

2110 PRISCILA EMANUELA TAVARES 4966545 

2117 KELI SCHERMACH 5.701.997 

2119 MARLI DE CAMARGO 4.439.230 

2121 AMANDA MARIA CHAGAS 6872872 

2127 JAQUELINE GONÇALVES DA ROCHA 5609575 

2134 LINDAMAR DE OLIVEIRA DIAS 3525640 

2140 JACIRA DA SILVEIRA 2585150 

2155 MAIARA DA SILVA RIBEIRO 6442261 

2156 KARINA CORREA DE SIQUEIRA 5609146 

2164 EMERSON CESAR KUMINEK 2317140 

2169 LUANA TREMEL BUZZI 5859133 

2184 CRISTIANO BORGES FERREIRA 4073929 

2185 ROSANE COSTA DOS SANTOS 387 

2186 KELI IVANIA ARNOLD 5.660-634 

2194 SOLANGE MARA HACKER PIOTROWSKI 1457589 

2197 ANDRESSA MAZUR 7.572.593-0 

2198 VALMOR GARCIA DE LIMA ALVES 412552152 

2201 GRACIELE SCHELBAUER 4.961.953 

2208 MAIARA SOARES FRAGOSO 6048601 

2212 PATRICIA ANDRIELI CHAMPOWSKI 5807089 

2215 LUCIMARA SCHROEDER 5979382 

2222 PATRICIA ALINE MASSANEIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 6861574 

2224 ARIELE ANTUNES 5924691 
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2225 JAQUELINE BATISTA MOREIRA 54529417 

2235 ROSANE APARECIDA CHAVES 0693001-8 

2241 VALDECI DE ROSA KATH 1459703 

2254 EURICO MATEUS PADIA 7.572.312-1 

2263 JOSIANE PINTO 5345963 

2269 ELISANGELA LEFFER FRANÇA 3661754 

2275 BRUNA CAROLINA GÓES 6547240 

2277 MARILSA LANGER 2737405 

2281 ANDRIELE HELOUIZE FRANCISCO 6048491 

2285 LILIANE DZIADO 5354468 

2286 MARILIA FABIANE RIBEIRO 5432688 

2291 GILSON VALDECIR WENDT 5.924.522 

2298 CLAUDIA GRUBER 5924654 

2300 JENIFER SCHROEDER 5701884 

2301 ELISANDRA TERESA LORENTZ 5.373.997-3 

2302 ADENILSON BREY 5660890 

2303 RICARDO OLSEN RODRIGUES 5196079 

2307 OLI TEREZINHA FRANCISCO DOS ANJOS 2313661 

2313 ADRIELLY NIEDZIELSKI GOMES DO VALE 5.588.359 

2314 TALITA HELEN DE MEIRA COLAÇO 5886328 

2319 POLIANA BROZOSKI 6109491 

2322 SANDRA APARECIDA DE CASTRO DE ANDRADE 2312186 

2328 ELIANA SOARES DE SOUZA 5807575 

2330 SIMONE NEUBURGER LANGER 3114886 
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2332 ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 4073410 

2337 ELIANA DE LIMA CHAGAS 5196606 

2345 MARINILDA RUDNIK 81805385 

2348 HADASSA MARCONDES AIRES ALVES 455008115 

2354 MILENA KARINE KATH 6442047 

  

MONITOR EDUCAÇÃO ESPECIAL  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

10 FABIOLA MARCIANE MARCHINHAKI 5859508 

12 MARILI PEREIRA DE MATOS 4967018 

18 KELLY JAQUELINE SOBRINHO 4966034 

19 GISLAINE FERREIRA GONÇALVES 6109417 

32 JUSIMARA DA SILVEIRA 4455515 

33 CAMILE BOJARSKI AGUIAR 4046404 

34 VINICIOS TIAGO MEDEIROS 54525527 

40 ELIZABETH CORDEIRO BERNARDES 4872701 

47 FÁBIA MASSANEIRO ERZINGER 654342 

50 ADRIANE JACK MOISSA 3.722.128 

52 SILVANA DE FATIMA PEREIRA MIRANDA 4.966.033 

54 PATRICIA GISELI ANTON  5496227 

73 CARLA APARECIDA GOMES 5588689 

74 AMABILE CAROLINE KRULL CALADO 5979868 

87 AMANDA CORREIA DE FREITAS 5924219 

113 ANDRESSA CAROLINE PORTES 5859041 
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127 BRUNA DE BARROS 7.004.631 

136 TAÍS DA CRUZ SOARES 5609861 

140 TAMIRES QUERINO DE LIMA  5.496.511-0 

142 PAOLA MONIQUE TALLEVI 110520506 

156 ANDRIELE PADILHA DEMIKOVSKI 6858111 

172 MARILEI DE MELLO BELINSKI 5254635 

174 IRENE JASCUF EMIDIO 780671 

178 DANIELA LEANDRO 4966710 

185 JUSSARA ALVES DAVID 4966260 

210 JURACI GRITENS DOS SANTOS 4242639 

219 SAMUEL FERNANDES VIDAL 108513071 

242 MICHELE DAIANA PEREIRA 22R4966938 

246 LUCIANO EICHINGER 5660932 

260 DAVID JOSÉ DA SILVA BORGES 95130372 

269 ANTONIO VALDERI LEITE 4455465 

306 TAIS BILINSKI 6865308 

311 CLAUDETE RODRIGUES GRAVI GONÇALVES 5.609.543 

326 JULIANA DE LIZ SAMPAIO 5036426 

364 DANIEL DE LIMA BROZOSKI 5979242 

366 CAMILA MARQUES DOS ANJOS 6644088 

371 JOSIELE CASTRO 5588018-5 

379 JEANE CUSTODIO DOS SANTOS 4.871.391 

381 MARIA TALITA TABORDA 4966931 

408 ANA MARTA FEGER 1794119 
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427 MILENA APARECIDA CASTRO 5609662 

428 ALESSANDRA SEMPEKOVSKI 6110735 

432 ROSELI APARECIDA FERREIRA BECHEL 2810223 

458 ANDREA APARECIDA BERTONSELILUDKA 4242843 

488 SABRINA MOREIRA 4769327 

498 GISELI FUCK 580719 

500 MARIA EDUARDA COUTINHO 6621220 

513 JAMILLE CRISTIANE PILOTTO MORANTT 6.110.796 

525 ALINE DE MORAES DUBIELA 1253153 

529 CAMILA CRISTINA DE CASTRO 4871537 

536 SUZANE APARECIDA CORRÊA SILVA QUADROS 6048808 

539 TACIANA PAZDA CORDEIRO 3169036 

543 BRUNA CHAGAS 6.110.874 

546 DIRCE MARIA CHUPEL REGODZINSKI 3852097 

547 MÁRCIA DA SILVEIRA 5660036 

574 SILVIA ROSANE SCHATZMANN 3525461 

575 RAFAEL GROSSKOPF SOARES 5588542 

586 GREICE ILONE LEITHOLD PORTES 6630296 

595 LILIAN DOS SANTOS GONÇALVES 9046443934 

600 FRANCIELE LEITHOLD PORTES 6630296 

604 ANDRESSA 5699950 

618 ESTER MARIANE DA CRUZ 6797433 

638 JOANITA AP SCLASKI 4254519 

645 MARLI DE FÁTIMA PISCOSKI 4046717 
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656 PATRÍCIA GONÇALVES PADILHA CUBAS MIILLER 3.119.374 

658 ROSELAINE MARIA DIEFENTHELER 3,110318 

661 ALINE APARECIDA POLAK ALVES 5699073 

666 JOSIANE ERZINGER 3874505 

669 SANDRA REGINA BRUNO DA SILVA 1605105-0 

675 JUSSARA CORDEIRO 2814944 

678 ANDRÉIA KAUTZ 6048790 

697 KARINA APARECIDA PEREIRA KURUTZ 6935979 

709 ALEXANDRO DIAS RIBEIRO 6547287 

718 JOLSIMARI ERZINGER 4073654 

720 ADRIANA BAYEL 2311439 

726 ERICA DAIANA MAXIMO 4871068 

737 ALEXANDRA OSTROSKI 4966088 

739 PATRÍCIA BRANDL PORTA 5609264 

741 SANDRA MARA SCHWARTZ RIBEIRO DE OLIVEIRA 4455741 

744 MARIA VANESSA GRESCHECHEN 4156286 

751 ROMULO ANDRE FERREIRA DOS SANTOS 5.452.483-0 

755 ELISANGELA ANTUNES E SILVA FERREIRA 3753270 

761 JÉSSICA THAÍS SANTOS LIMA 5452898 

770 VALERIA BIANEK DAS CHAGAS 107094202 

777 RENATA CRISTINA CARLIN WATZKO 4156690 

793 ANGÉLICA RIBEIRO MAZUR 3525716 

798 SIMONE DE FATIMA DE ALMEIDA FERREIRA 4455194 

801 BRUNA DE PAULA 6.773.732 
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802 SOELI TEREZINHA ROCHA DE ALMEIDA 3874583 

806 ERICA DA SILVA IDALENCIO 5660121 

810 CLAUDETE MARIA DE SOUZA 4242945 

816 MAYARA APARECIDA DA SILVA 6.048.804 

817 JULIANE CORREA DE ALMEIDA BUENO DE OLIVEIRA CORDEIRO 4522785 

828 FABIANE BARBOSA 5859923 

847 WITÓRIA LUIZA FURTADO 4967361 

853 LUÍS GUSTAVO MARTINS 09562205924 

857 DENIS MARCELO ENNES 2813831 

870 SUZANE APARECIDA OLESCOVICZ SZYDOLSKI 4.967.141 

875 ALINE PATRICIA MASSANEIRO CARLIM 5036963 

876 LEONIR SALES DOS SANTOS RISKE 2738200 

882 SOLANGE APARECIDA DE SOUZA PRESTES 3874495 

887 ANGELA MARIA FERREIRA DE BARROS FUCK 4871394 

891 ROSANA DA SILVA 4.871.387 

904 LUANA COELHO VEZARO 5691763 

906 ENI TEREZINHA CORREA ROCHA DE ALMEIDA 4769999 

907 ELIZIANA SUCHECKE 3956105 

908 DENISE KARPEN 3704619 

915 ROZINILDA GROSCOPP 3111942 

937 GISLAINE JANISZEWSKI ALVES DAVID 5609742 

953 ROSA MARIA DE SOUZA 5036103 

957 LETICIA DA SILVA 5.432.818 

960 CAROLINA MASSANEIRO 1790171 
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990 DAIANA RAFAELA ELLVANGER 5699235 

998 RAFAELA APARECIDA MARQUES DOS SANTOS 5609851 

1011 CLEBERSON FERREIRA 4455048 

1016 LUCI CARLA MARKO 6048280 

1033 CAMILA GONÇALVES 41561155 

1046 MARIA CLAUDETE ZALEWSKI DE PAULA 9ª/C 2.929.961 

1051 FERNANDA GOMES DO VALLE 4.156.842 

1063 ELIANE CARLA ENGEL 4871018 

1083 CLARISSE ANDREIA SUCHECKE FIGURA 3118899 

1125 JÉSSICA ALMIRA DE SOUZA SANTOS 5699030 

1141 DÉBORA MASSANEIRO 6313011 

1142 LUCIMARA LIS 4967088 

1144 MAIARA LEITE 5807630 

1157 DANRLEI CORDEIRO  6835423 

1168 RÈGIANE APARECIDA OSTROSKI 5660555 

1171 SILVANE ALVES DOS SANTOS 5254632 

1172 MARI ELI CORDEIRO  2318647 

1180 MARISA LOIK DOS SANTOS GERALDO 4046967 

1182 BRUNA MARIELLI SAMPAIO NEPOMUCENO 5701938 

1192 PATRICIA APARECIDA BOLLMANN DA SILVA 4662606 

1193 JOSLAINE COLAÇO 5795323 

1196 RAFAELA SILVEIRA PADILHA BONETTE 5254987 

1201 TAIS MARIA NOVACOSKI 5699207 

1214 SIMONE APARECIDA MAY GIRALDI 3732386 
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1216 ROSANGELA HANEMANN 3753881 

1218 SUELI TERESINHA BONFIM GUDAS 3.661.594 

1231 ANTONIO CARLOS FERREIRA JUNIOR 4522888 

1237 CASSIANE CONSULO 5609932 

1245 NILZA SOARES RICARDO 4439834 

1246 CAROLINE MARIA DUBIELA 5037277 

1251 MÁRCIA REGINA RODRIGUES FERREIRA FILHO 3.753.504 

1260 MARIA GORETI BRITTO 2314713 

1266 CLAUDETE KONDRAS FERREIRA 3.117.313 

1272 CLEUDINÉIA FAGUNDES MUNHOZ 4522885 

1277 ELENICE KOCHAN 277948733 

1306 ALINE PEREIRA 5699781 

1316 CÍNTIA CARLA LOPES HOPPE 5087188 

1320 MARILZA STEIN BORGES 2316417 

1330 JULIANA POGOGELSKI REALI 75516452 

1333 ANDREIA KUBRACK GRUBER 3116566 

1337 ALINE CRISTINE ADUR DE OLIVEIRA 4073150 

1342 CAROLINA DOS SANTOS MACHADO 5924080 

1348 PAMELA MARIA MAIA DIAS 7080559 

1351 DEBORA MARIA DRANKA 5949452 

1354 MILENA CAVALHEIRO LOPES 6797654 

1368 DENILDA NUNES DA ROCHA CORRÊA 4455961 

1373 GENI CORRÊA BUENO PEREIRA 4522830 

1387 JOSIANE VAZ 4769260 
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1415 LETICIA HALABURA 52412520 

1416 WAGNER FERREIRA MIGUEL 65389495 

1423 SILMARA LEME 5859375 

1425 ELIANEAOARECIDAFERNABDES DA SILVA 5496357 

1427 ARIADNE LUCIANA FERNANDES DE OLIVEIRA 14031493 

1436 ANA CARLA FERREIRA DE SOUZA 5859656 

1444 ANDRIELI SOARES 6109405 

1446 JOSIMAR CARNEIRO 4967232 

1447 FLAVIO SCHIESSL JUNIOR 5254511 

1448 MAIARA CARVALHO DO PRADO VOIGT 5036140 

1458 JOSÉLI DE FÁTIMA POPOVITZ 4254612 

1459 THAÍS DA ROCHA CORDEIRO 6048576 

1472 ALINE GOMES 5979873 

1481 LUANA MASSANEIRO DOBRYCHTOP 5609991 

1486 ANTONIO CARLOSFERREIRA JUNIOR 4522888 

1489 LEANDRO NOGATH DOBRYCHTOP 5.660.755 

1495 ROSELI TEREZINHA KASZSZUCK DA SILVA 6442268 

1500 DAIANE CRISTINA MASSANEIRO RISKE 5859575 

1506 PAULA CRISTIANE ZUCCO VALENTE 3.874.339 

1521 MATHEUS EDUARDO DE LIMA 6442451 

1531 IDAIR DE FÁTIMA DOS SANTOS 3661227 

1532 TATIANE BORGES 26250 

1548 ELAINE RUCHINSKI BOBROVICZ 5036545 

1559 TATIANE GOMES DE CAMARGO 5.588.896 
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1568 JOCELI SCHUELLER 3397178 

1582 JANAINA MAIEWSKI 5609173 

1588 CLEUZA DE FATIMA SCHWITZKI 3.118365 

1594 ADRIANA BAZE 5609950 

1605 KELIN LISLAINE GLUCZKOWSKI 6660679 

1629 ADRIANA DE FÁTIMA TORQUATO 3704787 

1649 KARINA APARECIDA DE SOUZA 4769010 

1651 SONIA MARIA GROSSKOPF 3.704.452 

1652 SANDRA NUNES MOREIRA VEIGA  4022930 

1654 TERESA DURAU SAIDEL 3568894 

1659 MARCIO DANIEL KARVAT 3704578 

1670 LUCIA VALÉRIA ENGEL 4522309 

1680 MARIA DE FATIMA CAMARGO PEREIRA  3.114.995 

1684 CAROLINE MARIA PEREIRA 7084967 

1690 MARIA LUCIA PEREIRA BONFIM 3.874.998 

1692 LUCIMARA DA SILVA 3169625 

1698 PATRICIA STANSKI 10851484 

1716 MARLENE DE LIMA KOCHAN 4455995 

1717 GABRIELE RODRIGUES PEREIRA GALDINO DA SILVA 6442625 

1732 UESLEI MOSKWYN 4073265 

1747 DÉBORA SARA CORDEIRO DE SOUZA 6109535 

1750 JAÍNE APARECIDA CORRÊA DE PAULA 5807342 

1792 FLAVIA NATANA GUESSER 5036476 

1795 MIRIAN PAULA CARVALHO KLUTCHCOUSKI 5390321-8 
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1811 ELIANE PAULO 59247596 

1831 PATRICIA SALES RIBEIRO 6442502 

1845 IVETE TEREZINHA DA SILVA 2319324 

1846 LARISSA SANTOS LIMA 6110330 

1858 EVELINE GISELE STEILEIN 4.073.714 

1866 JAQUELINE APARECIDA ALVES 4.769.131 

1867 ELI ALVES NUNES 2814556 

1892 JUSSIMARA DE FATIMA ALVES 5254515 

1896 MARILAINE DE ALMEIDA 4967217 

1923 JUCÉLIA BRANDL POPOVITZ 4254593 

1937 FABIANE APARECIDA COLAÇO 5807749 

1956 SUZE MERI MUHLMANN RADUNZ 4073119 

1960 JOSELI DOS PRAZERES SANTOS 3640929 

1962 DIEGO LUIZ DOS SANTOS 5345162 

1988 GRAZIELE GISELE BATISTA LOPES 5660831 

1992 SOLANGE SCHIESSL DOS PASSOS 3119329 

1997 ALINE OSTROSKI 5886999 

2001 PAMELA FAGUNDES DOS PASSOS 6764242 

2004 JAQUELINE DOS SANTOS 6109746 

2029 TISSIANA MARI KUSTER LUDKA 4871223 

2041 CAROLINA FESKIU 5588835 

2046 GUSTAVO ROBERTO KUCHLER 5254907 

2048 LEONI MARIA MARSCHALK FESKIU 2310498 

2053 LETICIA DOS REIS SILVA 5701959 
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2058 GENI SCHELBAUER 2310308 

2073 ALESSANDRO HENING 5699805 

2088 THAIS FERNANDA DO PRADO 3753972 

2091 BRUNA DE SOUZA 4966259 

2102 ROSELEI APARECIDA ANTUNES DE OLIVEIRA 91974877 

2105 VILMA APARECIDA CORDEIRO BENTO MARIA 2735617 

2136 STELA MARIS ARBIGAUS 4433539 

2139 LIRIANGELA LEANDRO TECHAICA 4455639 

2150 MARIA CLAUDINÉIA RANDIG 3753275 

2153 ROSICLEIA KARVAT 5.886.130 

2167 LUANA TREMEL BUZZI 5859133 

2168 CLAUDETE URBANEK ALVES MASSANEIRO 3814216 

2195 ANDRESSA MAZUR 7.572.593-0 

2211 LUANA PAOLA DETONI CARVALHO 5699529 

2213 ELISANGELA DURAU 5254526 

2227 DANIELI BILITZKI 6720538 

2232 ROSANE COSTA DOS SANTOS 387 

2236 GIOVANA LESSAK 54326028 

2239 VALDECI DE ROSA KATH 1459703 

2246 RAQUEL TANANUSKA 3113401 

2249 CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA 5588676 

2259 MAIZA LOUISE PEREIRA 5701641 

2267 LEILA DO ROCIO BUSKO 4254814 

2278 ANDRIELE JOSELIS TISCHLER 6.772.705 
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2282 CAROLINE HAUERBACH 5924680 

2297 CLAUDIA GRUBER 5924654 

2309 MARLI MARSCHNER  3.118.329-8 

2311 MARLENE MARSCHNER 3.118.330 

2323 SANDRA APARECIDA DE CASTRO DE ANDRADE 2312186 

2324 JUCINEIA REGINA PRIM WOLTER 3113649 

2325 ANDRIELI HOLLER 5886624 

2326 ANDERSON MARQUES DOS SANTOS  5807152 

2343 MAYLYS REGINA SIMÕES MENDES 45764298 

2347 JULIANA JACK SIMÃO 5701885 

2350 MAIRA NATIELE RODRIGUES 107369236 

  

INSTRUTOR AGRÍCOLA  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

41 JOSÉ RODRIGO PAITER 5560440 

162 LUIZ CARLOS CASTRO 5432747 

170 JOÃO MORVAN NETO  4522779 

189 MAICON FUCK 5699197 

245 EDSON GARGHETTI 5826324 

340 JESSICA GALESKI 5660824 

344 GEOVANE CARLOS BINDER 5189650 

443 CAROLINE STEIN 5.036.462 

518 ADEMIR PEREIRA DA SILVA 2813174 

667 ANA PAULA PAIVA BITENCOURT DE LIMA CARVALHO 3661794 
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723 ANA PAULA DOMINIKOWSKI 5795773 

1160 JACOB DAMIÃO DREHER 5859074 

1255 EDER ALEXANDRE RODRIGUES 4156489 

1298 OTÁVIO AUGUSTO PIETRASKO 87350240 

1344 RONALDO BAY 5496145 

1382 NIZIO JOSÉ ZIBETI 858333 

1418 LEONARDO AKIRA TANAKA 6918454 

1499 AMANDA FLAVIA ANTONOVICZ 5609251 

1556 GILSILENE GENOVEVA KOWAL 6442017 

1561 JOÃO PAULO GLEVINSKI 5196202 

1574 WISON DA SILVEIRA 5699812 

1620 EDMAR GONÇALVES PADILHA JR 5254455 

1640 ROBSON NEPOMUCENO 5254244 

1701 ROBSON SAMPAIO 54529484 

1756 ECILDA APARECIDA GREIN 5660320 

1765 ANA CLAUDIA GNOINSKY 5588544 

1770 SARA VIANA GREIN SCHONOVEBER 5660311 

1851 WELLINTON VIEIRA DOS SANTOS 5924067 

1903 LUIZ FERNANDO STANSKI 13.0094.857-o 

2027 CHARLES VIGANDO PRUST 5660312 

2036 CRISTIANO FUCK NOVAK 5254824 

2079 WALMIR GONTAREK 4455602 

2085 RAFAEL PADILHA 5254498 

2133 LINDAMAR DE OLIVEIRA DIAS 3525640 



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 214

 
 

 

 

2141 ALTAIR JOSE DOMINIAK JUNIOR 5036695 

2145 JAIMOR RODRIGUES BORGES JUNIOR 5588362 

2189 DENISE RAMOS DE CAMARGO 5699847 

2274 KEILA SAMARA DE OLIVEIRA DIAS 6.110.861 

2296 MARCIO MARTINS DE CARVALHO 5037070 

2299 JEAN MARCELO LUDKA 2810946 

2310 JUCILIANE DA GRACA PRUSSAK 5609757 

2316 ALERSON OLESCOVICZ 6442722 

2356 RAUL CASTRO 5588395 

  

SERVENTES  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

2 RAFAELA APARECIDA MARQUES DOS SANTOS 5609851 

56 RAQUEL GRACIA DE ALMEIDA  5807133 

66 EZIQUIEL PASDIORA 3119949 

67 RENILDA MAZUREK 3661427 

68 JANAINA CORREA 5496048 

71 RITA DE CASSIA KUCHAN 4377635 

86 VANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 44439018 

92 IVANESSA ROSA 5254764 

98 PATRICIA ALVES BUENO FIDELIS 5609334 

110 VIVIANE COSTA 3.117.426 

111 MARIA APARECIDA KEGLER PADILHA 3169747 

154 ZENAIDE POLTRONIERI 1364637 
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167 PATRICIA CAMILO 126452209 

198 LENI APARECIDA DA SILVA 3817898 

227 ELEN JAINE CORDEIRO  55880819 

232 FABIANA PAULA FERREIRA 5254012 

321 MARA DO ROCIO GOMES DOS SANTOS  3.111.237 

334 NADIRA PEREIRA DO NASCIMENTO GUESSER 2975383 

335 MARIA DE FATIMA VICENTE 5345060 

338 JOÃO CARLOS FERREIRA DE QUADROS 3568437 

347 SILVANE OSTROSKI 4522894 

359 JANETE DE CASSIA PEREIRA 4871732 

362 MARLUCY PEREIRA DA ROSA DO NASCIMENTO 6880442 

372 JOSIELE CASTRO 5588018-5 

399 NATAN JUNIOR DE SOUZA LEITE 6774586 

412 PATRICIA PIOTROWSKI PEREIRA 5859379 

436 IZOLETE DE FÁTIMA PIERS 5432427 

459 JESSICA REGINA MOREIRA 5887394 

463 JANDIRA DE FATIMA MOREIRA 1793686 

468 MARILEIA MASSANEIRO 4073944 

471 JOSIELE SCHEPANSKI 5660846 

487 MARLIAPARECIDAKURUTZ 4769271 

493 FRANCIELE BONETE DE SOUZA CAMPINAS 5924157 

521 ANTONIO VALDERI LEITE 4455465 

537 JUSSARA CORDEIRO 2814944 

542 TAINA ANDRESSA PIRES 4967260 
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560 ANTONIO VALDERI LEITE 4455465 

637 ANTONIO MARCOS NUNES CORDEIRO 5609583 

676 LUCIANE MARIA VFLEGER VOSSGRAU 2814514 

677 MARCELA TAVARES DE CAMARGO 89981980 

684 JORACI CORREA DE SIQUEIRA 1191417 

695 RUTE DO ROCIO SCHEUER PAZDA 2813487 

762 JÉSSICA BARBOZA PACHECO 5496963 

767 MARELI LEITE 1795035 

774 DIORACI FRANCICA GREIN GONÇALVES 915006 

775 ERONDINA DE LIMA 39560001 

778 RENATA CRISTINA CARLIN WATZKO 4156690 

813 ALINE MOREIRA 5.699.189 

832 JOÃO ROGALSKI 3116616 

836 GUIOMAR KUCHLER 2812.842 

874 VALDENEIA APARECIDA GERALDO 4966031 

913 FRANCIELE BUSKO 6252873 

918 JANAIR TEIXEIRA SPINELLI 2812923 

922 REGEANE DE OLIVEIRA 4.810.128-1 

924 RICARDO DE OLIVEIRA BRAZ 3044781 

928 JOSE WILSON PADILHA  3113920 

930 SILVIA DE FÁTIMA HARTMANN 4967906 

951 LAURA KÁTIA CHIMASKI 4769147 

959 NILCÉA ALBIGAUS 4.967.797 

987 ROSICLEIA ROMANHUK 4439163 
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994 EVA ROSILDA SCHIMBOSKI JANISZENSKI 2.317.951 

1007 INES ALICE CZOUPYNSKI PEREIRA 2813955 

1008 MARIA BERNADETE STAWAS  3.661.955 

1013 TATIANE ZIENTARA DE LIMA 5254296 

1014 LUCI CARLA MARKO 6048280 

1030 RICARDO GONÇALVES 5452507 

1040 ADRIANA FERRAZ 4455750 

1085 SIMONE DCRUZ 5036875 

1094 FÁBIA MASSANEIRO ERZINGER 654342 

1116 MARIELEN CRISTINA WYPYCK 5588583 

1149 JOSÉ MOACIR DA SILVA LIMA 1.456.994 

1156 ALESSANDRA APARECIDA BIGAS 5660104 

1158 SILVANA EDUVIGES PEREIRA 5432832 

1162 ZENITA DE FATIMA SILVA 2318823 

1188 CLAUDIA APARECIDA DA SILVA 4480747 

1200 MARIA ISOLINA KURPIEL FERREIRA 3117815 

1204 FERNANDA APARECIDA SIQUEIRA PAVARIN 5699032 

1210 ANA RITA DA ROCHA SCHINDLER 2.736.470 

1215 LEILA LUANA DE CASTRO 58590525 

1235 CLEUNICE DE FATIMA RIBEIRO 4156613 

1242 ELAINE APARECIDA PADILHA VAZ 5460768 

1252 ETIANI MARIZA ELLWANGER 4046759 

1253 MARIA MARIVALDA SAGAZ 5.036.860 

1270 CRISTIANE DE BARROS HACK 4967945 
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1279 LEONI NOGUEIRA 4769629 

1292 MARLENE DE FÁTIMA VIEIRA 3661855 

1302 ROSALINA PEREIRA 54960991 

1314 EDUARDO DE ASSIS PRESTES 4254800 

1315 LUIZ DOS SANTOS FAGUNDES 3116938 

1328 ROSILENE FERREIRA DE SOUZA 3661979 

1357 FRANCIELE SABRINA OSTROSKI 5660522 

1375 MATILDE SCHABLESKI 3112333 

1376 TEREZINHA DE JESUS SCHABLESKI 1457992 

1384 FATIMA DE JESUS RICARDO DE JESUS 3568132 

1388 TATIANE DA LUZ CAMARGO 5.345.103 

1394 JESSICA FRANCIELE PAZDA LAASTSCH  5609294 

1397 CARLOS LAASTSCH 4156740 

1408 WAGNER FERREIRA MIGUEL 65389495 

1411 SILMARA REGINA KARVAT ARTNER 4455681 

1413 MARIA VIVIANE FERREIRA DOS SANTOS 4073679 

1424 VERIDIANA DOS SANTOS FRANCO DE LIMA 6109703 

1426 ELIANEAOARECIDAFERNABDES DA SILVA 5496357 

1432 SIMONE VICENTE 3112262 

1434 FERNANDA VICENTE MUNHOZ 6760931 

1443 JOCIMARA CARNEIRO TICHEVISKI 5036567 

1467 DIEGO DE SOUZA RIBEIRO 5979863 

1502 MARILEI CUNHA 4439970 

1503 ORLANDO NOGATZ 1796584 
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1509 PAULA CRISTIANE ZUCCO VALENTE 3.874.339 

1519 DULCENEIA APARECIDA FERREIRA 4769933 

1547 ELAINE RUCHINSKI BOBROVICZ 5036545 

1566 MARIA APARECIDA SOARES OLESKOVICZ 5432443 

1602 ZÉLIA KRULL 2737432 

1624 JUCÉLIA MASCHIO 3149388 

1631 DANIELI APARECIDA NOGATH 5254229 

1641 MARIA APARECIDA SILVA PADILHA 4046112 

1648 KARINA APARECIDA DE SOUZA 4769010 

1655 ELIZABETH DE FATIMA DA CRUS SOUZA 1793028 

1713 MIRIAM ARAUJO DA SILVA ALMEIDA 4455758 

1730 MARIA CHAMPOSKI FERNANDES 5.859.415 

1742 RUTY LIMA DOS SANTOS 5859156 

1749 JOSIANE DE QUADROS FERNANDES 5496202 

1755 ANA CLAUDIA GNOINSKY 5588544 

1762 LEONICE VOSSGRAU 54529166 

1776 MARIA DE JESUS ROCHA CORDEIRO 4522096 

1778 SARA VIANA GREIN SCHONOVEBER 5660311 

1780 ALMIR ROGÉRIO SCHICOLSKI 4439530 

1802 EZICLEIA COLAÇO. 3814268 

1807 IVANILDA PIRES GONÇALVES DE OLIVEIRA. 3116968 

1808 LUCILDA KONDRAS GREIN 2811174 

1812 GISELI REGIANE PADILHA DE ALMEIDA 5036193 

1820 MARIA LUCILA HILKO SCHIESSL 2317482 
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1829 LAUDI TERESINHA CORREIA 2.318.312 

1856 INÊS GRUCZKOWSKI  3114707 

1864 VILMA GILSIANE CAVALHEIRO 4.156.383 

1874 SILVIO JOSE TECHAIKA 734276 

1875 ELIDIANA VIEIRA DOS SANTOS 5254728 

1895 MARITA VIEIRA TOMAZ KEGLER 2.928.088 

1899 NILSA CORREIA DE SIQUEIRASCHWITZKI 2739227 

1901 TAYS LAINE DE MOURA 105447973 

1924 JUCÉLIA BRANDL POPOVITZ 4254593 

1977 ELIZABETE CALISTRO 4046462 

1983 NEUZELI DA SILVEIRA PADILHA 4769951 

1991 GISLENE APARECIDA LORENA  5699162 

2015 ROSANGELA LOPES SOARES 23118466 

2028 MARTA DE CAMARGO TEODORO SIDORAK 4522198 

2057 ROSILDA LOPES DE MEDEIROS GROSSKOPF 2.812.402 

2077 MAICON CRISTIANO FERREIRA DOS SANTOS 5452530 

2080 DILSON MACIEL 3814006 

2093 PATRICIA SOARES FRAGOSO 4.254.346 

2165 ROSANGELA DO PRADO DAMBROSKI 3525917 

2166 VILMA TEREZINHA PCHEBELA SARNOSKI 3113726 

2196 ANDRIELI NUNES 5699598 

2199 VALDECIR XAVIER 4046302 

2202 SCHEILA APARECIDA ALVES 5807146 

2206 JOAO CARLOS ALVES 1096846 
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2234 LEILANE ANDRESSA TISCHLER 4871841 

2248 REGINALDO DE JESUS RINCON 3874182 

2258 MARIA IOLANDA RODRIGUE FERREIRA 231645 

2273 ANTÔNIO WÜNSCH 75050909 

2339 JOSICLEIA LUCAS DE MELLO 5036242 

  

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

3 ANA LUCIA BROZOSKI 5699520 

63 SUELIN CONRADO JONKO 4872416 

223 ZENILDA DE LIMA 2737067 

298 CRISTINA APARECIDA BECKER DOS SANTOS 3.661.901 

446 CHARLES EDURADO DE PAULA ALMEIDA BRITO 6110899 

548 MÁRCIA DA SILVEIRA 5660036 

567 CAMILA HACKER 4206852 

617 TAIS REGINA COLAÇO 5807761 

704 ELENICE APARECIDA KARVAT 1794532 

754 DANIELE PORTA 4455901 

782 LEDIANE MAGALHAES 5036050 

809 ANA MARIA CHIMANGOSEWSKI RINCON 2738966 

815 CLAUDETE MARIA DE SOUZA 4242945 

861 CINTIA SOKACHESKI DREHER 3956864 

1055 LUIS CARLOS DE SOUZA 4439704 

1062 DORIANE VIEIRA DOS SANTOS 55881157 
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1066 CARLA SOUZA DE OLIVEIRA 6405439 

1087 ANDRIELE YASMIN DA SILVEIRA 6109653 

1089 MICHELE CALIXTO 4388574 

1151 ELIANE COLAÇO 3118451 

1163 JACOB DAMIÃO DREHER 5859074 

1187 LUANA MARIA GRAF 5886456 

1247 CAROLINE MARIA DUBIELA 5037277 

1393 GILMAR DOS ANJOS 6625072 

1430 ADRIANA ANTONIA AZILIERO WENDT 7477151 

1450 JONI VOIGT 3169482 

1510 NEUCI ISABEL ALVES DO PRADO 4.967.132 

1515 DAMARIS YARA TINFER ZACKO 7.151.834 

1581 SUELIN MARIA AUGUSTINHO 4046382 

1797 ELAINE REGINA GONÇALVES DE OLIVEIRA. 5699822 

1813 THIAGO DE LIMA ROBLES 4046221 

1827 CARINA PIETRUKA GUTTERVILL 4961386 

1835 KARINA FRANCO FAGUNDES 5196089 

1870 ALEX BATISTA 6405401 

2008 MAUREN LAVINA GODOY 4120093 

2025 MARIA CRISTIANE BONETI 6.92.455 

2101 SUELEN SILVEIRA VALENTE 5979462 

2207 MAIARA SOARES FRAGOSO 6048601 

2251 RAQUEL APARECIDA PINTO BOCKOR 6723601 

2293 SALETE APARECIDA FIGURA 63392154 



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 223

 
 

 

 

2320 POLIANA BROZOSKI 6109491 

2331 SIMONE NEUBURGER LANGER 3114886 

2358 HELTON LUIZ AIRES 279485748 

  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INGLES  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

11 ALINE DE SOUZA RUCHINSKI 5.609.661 

61 ELENICE PEREIRA 2735224 

177 ANDRESSA DANIELI DE LIMA 4073011 

280 FABIOLA SCHIESSL DE OLIVEIRA 4156230 

356 EMANUELLE MOREIRA DE LIMA 5699409 

390 ALISSON POKRYVIECKI BECHEL 4871934 

444 CAMILA DEL'GOBO KRUGER MUNHOZ 54968526 

449 MARINARA SOARES DE CARVALHO 5588128 

570 JAQUELINE COSTA SERAFIM ANTUNES 6709995 

579 JEFERSON RODRIGO FARIAS 99385120 

687 BRUNA KRICZINSKI 6.800.841 

729 JAINE APARECIDA PALTRONIERI 6109840 

752 LUANY VEIGA 6442262 

790 ADEMIR JOÃO TINFEL 3169522 

808 ERICA DA SILVA IDALENCIO 5660121 

854 LEONARDO DE LIMA 5452272 

971 RICHARD NATHAN GONÇALVES 6110610 

1053 CAROLINA FOULETTO MENDES DOS SANTOS 5114195191 
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1244 ADRIANA BUENO DE OLIVEIRA 2739454  

1256 BRUNO MEYER TOKARSKI 6801948 

1305 ROBERTA CAMILA DUBIELA 4872279 

1323 SILVANA CHOPINSKI 5979791 

1464 ANTONIO OVANDE MACIEL 5609977 

1490 LEANDRO NOGATH DOBRYCHTOP 5.660.755 

1597 MAURÍCIO DE FRANÇA 6442745 

1695 CARLOS EDUARDO SANI 53119312 

1731 GISELE PRUSSAK 5.609 - 917 

1746 JAÍNE APARECIDA CORRÊA DE PAULA 5807342 

1826 PATRICIA SALES RIBEIRO 6442502 

1854 TACIANA MARIA GLABA 6109760 

1938 WILLIAN RODRIGUES DE CARVALHO 4769280 

1945 MAICON RODRIGUES 88905300 

2061 JANAINA SOARES DA SILVA 6048110 

2148 LUÍS FELIPE GOLANOVSKI 5979303 

  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

6 CEILA ROSA 5.452.481 

25 JOSÉ MARCOS CARVALHO 6.767.443 

45 RALINY MARA ANDRÉ 571783 

48 EDUARDO DE CARVALHO 3270453 

75 DICELDA SANTACATARINA 3682319 
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78 LUCAS ARI ARAÚJO PEDROSA 5.588.619 

81 DEBIANE VOLOCHEN PELEGRINO 10.699.778-0 

108 SIDNEI SCHVEICZVSKI PEREIRA 4156306 

118 CIRLETE APARECIDA PRESTES DE ALBUQUERQUI DE MÉLO 4254004 

157 SILVANE DE SOUZA LEITE  5.036.606 

327 FELIPE GABRIEL KERSCHER 54523958 

358 WEVERTON DANILO WENDT 54526744 

438 CAMILA FARIAS 5599984 

472 LUCAS FERNANDES DOS SANTOS BORGES 5905845 

477 MILENA FERREIRA 5254631 

516 JOCIMERI MARTINS PIRES 3.704.790 

569 CARLOS ALBERTO FLEITH 4966053 

648 LEANDRO DE OLIVEIRA IZIDIO 4.522.035 

698 MARCOS JOSÉ AGNOLETTO MAZIERO 2813677 

700 WILLIAM CORDEIRO DE SOUZA 5.036.421 

703 CASSIANA GUSSO 4769825 

707 ANDRIELI LILLER 5036198 

712 DIEGO TOBIAS BADAZ 5924658 

821 MAYARA APARECIDA DA SILVA 6.048.804 

851 KELLY SAMPAIO 6109750 

869 ANDERSON TIAGO DOS SANTOS 5254237 

889 ALIENE MATIAS TIEPOLO 101091708 

894 LEANDRO STOCLOSKA QUILANTE 5196817 

905 LUANA COELHO VEZARO 5691763 
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926 NODARIO DE LIMA JUNIOR 3956746 

934 CÉLIA KRICZINSKI 3169830 

938 GISLAINE JANISZEWSKI ALVES DAVID 5609742 

952 CRISTIAN REZENDE 6048626 

968 MICHELY DAYANI TODT 5254080 

970 MONICA GONÇALVES 2738988 

1010 SUSAMAR PAGNONCELLI 78175141 

1044 FABIO LUCAS CORRÊA 5.979.517 

1068 KAUE ADUR DE OLIVEIRA PEREIRA DA COSTA 5.979.640 

1073 JAISSON SCHIESSL 3568306 

1104 RUBENS DOS SANTOS 4156777 

1145 FLAVIANO VICENTE SOARES 47071837 

1154 PATRÍCIA FERNANDES 4156936 

1181 MAÍSA BATISTA 5.979.676 

1258 CLEBERSON FERREIRA 4967011 

1288 KARLA LUCIANE DRANCKA 5496715 

1290 LUANA ERNESTINA DRANCKA 5496716 

1293 ANA CAMILA MACHADO MASSANEIRO 5.196.226 

1311 AYRTON TRINDADE 5924708 

1334 CÍNTIA CARLA LOPES HOPPE 5087188 

1352 RONALDO BAY 5496145 

1366 ANA CAROLINA MACHADO MASSANEIRO 5.886.101 

1445 FLAVIO SCHIESSL JUNIOR 5254511 

1507 INDIANARA JANCOVSKI FURST 5859616 
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1527 HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA 6110601 

1638 JADERSON FELICIO CASTRO 4522115 

1666 TIAGO CRAUTCHYCHYN 5924713 

1720 LAÉRCIO MANOEL DAVID 9C 928514 

1781 JOSÉ AUGUSTO PIOTROWSKI 5979130 

1796 RAFAEL GUSTAVO ARTNER 5452605 

1801 JOÃO VITOR PIECHONTCOSKI 6.785.696 

1834 DIEGO JOSE DRANKA 5496623 

1849 ELISON TODT 5.924.875 

1879 GISLAINE GARRETT PAZDA 5609544 

1887 RODINEI ROQUE LOPES DE ALBUQUERQUE 3.753.924 

1891 BRUNA BANACZEK 5452143-2 

1941 TAISA MELINE BUDANT 4522241 

1942 LETÍCIA CAMARGO DA CRUZ 5859599 

1989 JOSI CARLA BODEKE 5560460 

2000 FRANCIELI VIEIRA 54966175 

2040 ALAN DE BARROS PEREIRA CANOINHAS 

2044 GRAZIELI CRISTIANE DE LIMA 5859659 

2054 ERICSSON AUGUSTO HEMPEL  5859031 

2055 MAGNUN SPAKA DE MORAES 5511340-0 

2103 DAMIANE DRANKA 5701534 

2122 ALEX DOS ANJOS 6109314 

2175 TAIS AUGUSTA DAMASO DA SILVEIRA 5452836 

2191 DANIELA IARROCHESKI 2319466 
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2192 MARIAH DE MIRANDA STIEBLER 5432861 

2193 TÂNIA DREHER 5699444 

2204 HELENO PACHECO SCHOLZ 3117719 

2228 EMANUEL GRITEN 4769609 

2247 JEAN CARLOS ABUDA SCHIMIDT 6110081 

2268 TAMIRES LAPCHINSKI 5.036.752 

2294 ROBSON DREHER 6.110353 

2327 TIAGO KUCHLER DE FARIA 4871083 

2333 DAMARIS COCHARSKI 49174363 

2349 SANDERSON PIRES DE LIMA 5886413 

2355 LEANDRO PRUCHAKI 6110622 

  

PROFESSOR DE CIÊNCIAS  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

23 MARINA APARECIDA KOTOWSKI GONÇALVES 4917434 

46 NOELI DE FATIMA SCHUPEL 2315084 

80 DRYSIANE BAYESTORFF 6048296 

84 LUCIMERI KLODZINSKI PEROSSO 3.680.519 

106 ANDRIELE APARECIDA KOHLER SCHEUER 4966869 

131 MARCELO HEINRICHS 2222 

176 ANGELA MARIA MAIORKI 1799268 

291 LUCIANE CAVALHEIRO MICHALOVSKI 4.073.448 

348 EMMANUELLE FROEHNER PAMFIL 4.242.683 

363 CASSIANO VICENTE DE LIMA 6048637 
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368 ALINE TEREZINHA HUDZINSKI 6476058 

527 ADELINA VERENICE HUDZINSKI 6169589 

725 PRISCILA FOROSTECKY DA ROCHA 50643983 

753 JOÃO ADOILSO SCHIESSL 5609015 

956 CRISTIAN REZENDE 6048626 

1017 ITAMARA DE AGUIAR  6110258 

1032 LETICIA MARA FERREIRA GONÇALVES 1459224 

1060 DORIANE VIEIRA DOS SANTOS 55881157 

1212 SUÉLEN CIECALESKI 5609223 

1300 ROBERTA CAMILA DUBIELA 4872279 

1407 MARIA APARECIDA FREITAS EICHNIGER 3569891 

1431 SUELLEN CRISTINE KUSMA 103075289 

1552 MARCIANA HINKE 3568235 

1570 NATALIA HERBST DA SILVA 4662948 

1611 LIGIA RENATA COCHASK 83216689 

1673 JORGE LUÍS BECKERT MEDEIROS 4522815 

1687 EMERSON LUIZ DOS SANTOS VEIGA 5.701.746 

1705 LEANDERSON CRISTIANO VOZNEI 99105798 

1786 FRANCIELI WOITEXEM 5254205 

1789 CRISLAINE GONSALVES FERNANDES 5037909 

1860 NAIARA APARECIDA MARCINIAK 5317494 

1882 ANDREI ELIAS DELLER 6547096 

1968 MICHELI HANEMANN 4769893 

1972 CAMILA ALVES LISBOA 4433702 
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1973 ANA CLAUDIA BASTOS 4439369 

2035 SUNAH JESSIE MAKIOLKI 4662895 

2125 SIMONE FERREIRA 4966751 

2172 EDERSON RENGEL 4966948 

2190 IONE THEREZA VICENTE DE SOUZA  5979221 

2262 EDSON ESTRIZER 4517142 

2306 ITA MÁRCIA DE LIMA 104969089 

  

PROFESSOR DE MATEMÁTICA  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

28 ZENILDA IACHITZKI 3704851 

65 CLEBER WILLIAN ROCHA MORAES 5588984 

88 VANESSA DE AGUIAR 54526248 

114 MAIARA ENGEL 6109644 

132 MARCELO HEINRICHS 2222 

134 MARISA LOIK DOS SANTOS GERALDO 4046967 

150 RICARDO ERZINGER 5432421 

186 JOSÉ LUCAS ENGEL 5609610 

199 OLGA CORREIA DA SILVA 16922420 

249 JAISON RODRIGO DOBROSHINSKEI 3114980 

276 JANE JAMILE MENDES FRAITAG 4522769 4522769 

314 JORGE ANDRÉ ENGEL 5924292 

339 JESSICA GALESKI 5660824 

355 ANA PAULA DAGA 5.699.274 
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369 ALINE TEREZINHA HUDZINSKI 6476058 

393 DIANA APARECIDA SCHIMIDT DE SOUZA ARTNER 4073413 

394 MICHELI HANEMANN 4769893 

400 VINICIUS FIAMONCINI 5496839 

442 ANDRÉ DE CAMPOS 2739139 

453 PAULO ROBERTO DOS SANTOS 1798550 

455 NADINE JANISZEWSKI 5609740 

495 CARLA ADRIANA GAN STAFIN 4470970 

535 CAMILA JUSTINO DE SOUZA 54962285 

692 DÉBORA SARA CORDEIRO DE SOUZA 6109535 

773 ODAIR ANTONIO KUJA 4254494 

940 MAILTON JOSÉ DOS SANTOS 125392423 

965 JANAINA WALTER MASSANEIRO 4153263 

981 JONAS ANDRE HUDZINSKI 5.481.320 

1220 GILBERTO ADRIANO BIALESKI 4254247 

1238 FABIO STAFIM 4967309 

1248 CECILIA APARECIDA DA SILVA LUDKA 4073333 

1294 DIEGO SORG JURGENSEN 5452586 

1318 ANA CLAUDIA NOVAK 5.859175 

1406 MARIA APARECIDA FREITAS EICHNIGER 3569891 

1553 MARA GABRIELA SCHPANSKI 5609558 

1555 GILSILENE GENOVEVA KOWAL 6442017 

1639 ROBSON NEPOMUCENO 5254244 

1647 FRANCIS DE FÁTIMA BECKER 5254637 
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1656 ARLETE APARECIDA BONETES 3814097 

1686 EMERSON LUIZ DOS SANTOS VEIGA 5.701.746 

1793 CRISLAINE GONSALVES FERNANDES 5037909 

1863 NAIARA APARECIDA MARCINIAK 5317494 

1894 ELAINE MARIA DE ALMEIDA 4967216 

1908 SILVIANE KASCHUK MARCHINHAKI 3791374 

1969 JOELMA ZIELINSKI 4470273 

1970 ANA CLAUDIA BASTOS 4439369 

1982 GUILHERME BRANDÃO MOREIRA  7166922 

2039 EVELIZE ROSCOCHE 98490221 

2126 SIMONE FERREIRA 4966751 

2130 CRISTINA FERREIRA SCHONTON 2737297 

2152 ANDRESSA DE ANDRADE 6048855 

2159 ANILDO DE AUGUSTINHO GONÇALVES SERENISKI 5731175 

2317 FELIPE ALVES MACHADO 6109639 

2318 JADERSON LUIZ MARQUES 107363734 

  

PROFESSOR DE GEOGRAFIA  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

112 DANIELE PORTA 4455901 

124 MAURICIO SCHEID 97718199 

420 GABRIELA SOARES BUENO 6110397 

578 JEFERSON RODRIGO FARIAS 99385120 

616 TAIS REGINA COLAÇO 5807761 
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800 ROSANA CLAUDIA DE LIMA 3044881 

834 MARINA DA SILVEIRA 5699802 

972 DEISI DENISE CIECALESKI 5609224 

1042 MAIRON FELIPE PORTA 5609266 

1128 ELIO CESAR GURALH 51894122 

1221 GILBERTO ADRIANO BIALESKI 4254247 

1369 YURI HENRIQUE JARSCHEL SZCZYGIEL 6790447 

1392 GILMAR DOS ANJOS 6625072 

1437 CLAUDETE NEIVA SANDMANN CEMBRANEL 1.716.309 

1466 CARINE BATISTA MOREIRA DOS ANJOS 6048195 

1590 ALICE DE FÁTIMA ALVES DOS SANTOS 4439986 

1719 DJENIFER ONNIL DAVID SLABADACK 4242590 

1754 MIRIAM APARECIDA RAABE 5345680 

1818 JEAN CHARLES SEVERINO 5.408.614 

1824 MARCELO JOSÉ PADILHA 4439397 

1828 CARINA PIETRUKA GUTTERVILL 4961386 

1993 JOSE PAULO BERNARDO PINTO 4343455 

2068 IZOLDA BENJAMIM GONÇALVES 7017654 

2138 ALESSANDRA KASBURG 96964277 

2154 ANDRESSA DE ANDRADE 6048855 

2174 VIVIANE MANEIRA 71328937 

2182 VALERIA STEFANI ZAKALUZNE 5660643 

2205 HELENO PACHECO SCHOLZ 3117719 

2216 FRANCIELE JACIARA MENDES 5254974 
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2272 LUIZA HELENA BRESOLIN DE SOUZA 4547904 

2321 JULIANA MARCHINHAKI 5.699.924 

  

 

 

 

PROFESSOR DE HISTÓRIA  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

14 MARCIO ALEXANDRE FROEHNER 5699206 

520 FABIO ALVES MARTINS 4156220 

552 VANESSA WAGNER D' OLIVEIRA 4.242.694 

555 VÂNIA WAGNER TARTARI 5.254.348 

571 CARLOS ALBERTO FLEITH 4966053 

582 ALEXANDRE FELIPE BARRA 5609127 

623 VINICIUS ALVES DA SILVA 1089354409 

631 VERIDIANA WAGNER DE BARROS 2.739.034 

791 MARIA DINACIR SILVA 3169019 

852 LAURA MELNECHENKO IENDRAS 31697259 

1028 SOLANGE APARECIDA ZIEMANN 6547057 

1036 ANGELA NIEDZIELSKI ERHARDT 3874515 

1150 ELIANE COLAÇO 3118451 

1155 DANRLEI CORDEIRO  6835423 

1164 JADELSON LUCAS DA PAZ BORGES  76696160 

1228 ROSELI SCHMITBERGER DOS SANTOS 4046279 
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1254 JOSIAS TEIXEIRA 4966698 

1681 CRISTIELEN DOS SANTOS 6333990 

1682 LUANA PIRES DE LIMA 6110217 

1704 LEANDERSON CRISTIANO VOZNEI 99105798 

1752 JUCIMARA PANSTEIN TODT 38744520 

1763 JULIANA SCHIESSL 5699807 

1893 BRUNA BRANDEL MELECK 5979241 

1981 IVANA STEFFENS 4585147 

2031 SUELEN SILVEIRA VALENTE 5979462 

2097 DENISE APARECIDA CASTRO SERENISKI 5588805 

2132 CRISTIANO TROMBETTA 3527707 

2283 MAURÍCIO LUÍS TOMASELLI 24480576 

2292 SALETE APARECIDA FIGURA 63392154 

  

PROFESSOR DE PORTUGUES  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

137 TAÍS DA CRUZ SOARES 5609861 

173 VERIDIANI APARECIDA COSTA 2814666 

192 SIRLEI RODRIGUES DE SOUZA 3525855 

380 JEANE CUSTODIO DOS SANTOS 4.871.391 

460 ALTAVIR DAMASO DA SILVEIRA FILHO 3874732 

466 PATRÍCIA DROSDEK CORRÊA 4439708 

731 ROSANA MARIA SANTANNA 77074007 

735 FABIANA DIAS DA SILVA 3119931 
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784 KARINE KARVAT 5886713 

863 ALDERLI CONCEIÇÃO DA SILVA TOBIAS 7045668 

864 CRISTIANE VIEIRA DOS SANTOS FURST 4967273 

1023 EDEVANE VOINARSKI 110253370 

1079 TAINARA WYPYCK PADILHA DA SILVA 6109884 

1194 JOSLAINE COLAÇO 5795323 

1205 ELLEN TIBES ALVES MARTINS 5594420 

1261 JULIANA KESSIN 142938430 

1317 DENISE APARECIDA CASTRO SERENISKI 5588805 

1350 DEBORA MARIA DRANKA 5949452 

1374 LEDIANE CORRÊA VILCHER 142829177 

1441 ANA LUCÉLIA PAZDA 2.736.332 

1526 SILVETE ENGEL BAUKAT 3874126 

1616 LEIDIANE ARTNER 4439462 

1757 NEUSELI BEYERSDORFF OLSEN 1794182 

1889 MARILI FATIMA DE MELO 4073802 

2071 RICARDO OLSEN RODRIGUES 5196079 

2112 TAMIRYS PEREIRA TABORDA 5496633 

2144 MILENA CORRÊA 6169750 

2342 ODIRLEI COCHARSKI 3791355 

  

PROFESSOR EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS E ADULTOS  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

4 FERNANDA GELINSKI MARCOLINO 97361967 
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24 PAULA HELOISA OLESKOVICZ 5452032 

27 JAQUELINE FARIAS CARDOSO DE JESUS 4455372 

57 CARMEN JOSELI PROTSKA TELLI 3115075 

82 DANIELE ALINE GROSSKLAUS VIERA  6048555 

128 MAURICIO SCHEID 97718199 

182 VERIDIANI APARECIDA COSTA 2814666 

194 SIRLEI RODRIGUES DE SOUZA 3525855 

325 FABIANA DA VEIGA 54528909 

354 EMANUELLE MOREIRA DE LIMA 5699409 

403 RAFAEL PALENSKE ANDRADE 78315580 

424 JONI PAULO RODRIGUES RIBEIRO 4667992 

431 AMANDA CRISTINA DA SILVA 5254763 

454 TAIS VALEGURSKI AZEVEDO 5254493 

492 MARISTELA GRESCHECHEN 6048439 

496 CARLA ADRIANA GAN STAFIN 4470970 

558 MARIA JOCELI PRESTES WRUBLEVSKI 5496017 

624 VINICIUS ALVES DA SILVA 1089354409 

634 RAQUELY BUENO 4073794 

642 JAQUELINE RIBEIRO 5701703 

699 SILVIA ELIANA LEITE SCHOLZ 3118759 

740 ROSÂNGELA RODRIGUES DUARTE 3.874.801 

750 LUCIA MARIA WOSIACK 316771 

766 KAUANA HEMELI ALVES 6.634.782 

785 EVA TATIANE LEONCIO 4073002 
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792 ADRIANA ALVES GODOY 5036986 

811 ANA MARIA CHIMANGOSEWSKI RINCON 2738966 

840 ANDRIELE YASMIN DA SILVEIRA 6109653 

859 MAYARA PADILHA DA SILVA 6048558 

865 CRISTIANE VIEIRA DOS SANTOS FURST 4967273 

878 ELIZABETE APARECIDA NOGUEIRA FIGURA 2810415 

902 CRISTIAN CAVALHEIRO 130725430 

911 NADIR CORREIA PADILHA DE LIMA 2812361 

921 LILIANE ORTIZ DOS SANTOS 54960533 

947 PRISCILA VANESSA DOS SANTOS 4242395 

958 VIVIANE RENATA PADILHA SOARES FRAGOSO 2813180 

969 MICHELY DAYANI TODT 5254080 

1001 GISLAINE FRIEDRICH STREMLOW 5.660.200 

1056 LUIS CARLOS DE SOUZA 4439704 

1090 ANA LUCIA BROZOSKI 5699520 

1106 CAROLINE LEMES DE LIMA  6689262 

1113 FABIO ALVES MARTINS 4156220 

1117 ANGELA PATRICIA WAENARROVSKI 4966655 

1138 ANA PAULA ARTNER 5979429 

1209 ELLEN TIBES ALVES MARTINS 5594420 

1276 ARRIETE FERNANDES DE OLIVEIRA 2314648 

1295 DIEGO SORG JURGENSEN 5452586 

1319 CLARICE DE FATIMA RODRIGUES SIEMS 918777 

1325 CRISTIELEN DOS SANTOS 6333990 
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1353 DJONATHAN CARLO WEBER 6153179 

1356 MAIARA OLIVEIRA DOS SANTOS 54960983 

1396 ALEXANDRA DE BARROS PEREIRA 4455809 

1399 ANGELINA CASTRO DE OLIVEIRA 1.795.505 

1452 ANDRÉ GRANEMANN DAMAS 5452216 

1512 SILVANA APARECIDA RISKE 4046965 

1538 FRANCIÉLI KUMINCK 5660710 

1551 MARCIANA HINKE 3568235 

1575 MIGUEL CARDOSO 1797105 

1589 LEDIANE MAGALHAES 5036050 

1609 LUCIANA BROZOSKI 4254507 

1646 ANDREA APARECIDA SUCHARA DA SILVEIRA 4522441 

1657 HELTON DOUDERA ZAVASKI 128664793 

1721 GRACIANA NUNES PEREIRA 3347369 

1753 DEBORA CRISTIANA RODRIGUES DA SILVA KRUGUER DE MATOS 5807666 

1800 ELAINE REGINA GONÇALVES DE OLIVEIRA. 5699822 

1843 JULIANA RIBEIRO BORGES 4769245 

1844 KARINA FRANCO FAGUNDES 5196089 

1871 SUZANA ZIELINSKI 5241424-8 

1913 MARIA APARECIDA PRUSSAKI 3525348 

1943 VANESSA GROSSKOPF 4769508 

1947 MAICON RODRIGUES 88905300 

2038 SUNAH JESSIE MAKIOLKI 4662895 

2042 EVELIZE ROSCOCHE 98490221 
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2050 HELOISA DE FÁTIMA ULTHES 6048375 

2075 MICHELLE SEGÓBRIA FERREIRA 54417334 

2106 IVANETE DE FATIMA GUIMARAES ULBRICH 42274771 

2129 PATRICIA GREIN 5.579.939 

2131 CRISTINA FERREIRA SCHONTON 2737297 

2135 ALDERLI CONCEIÇÃO DA SILVA TOBIAS 7045668 

2163 CASSIANA BAPTISTA PIRES 127579490 

2171 ARLETE APARECIDA NUNES DE FIGUEREDO 1797542 

2214 ANDREIA DIAS MIRANDA 98954880 

2219 MARIA SUELI ADAMSKI VOUK 5345136 

2230 SONIA ADELIA WIESE PEREIRA 2814186 

2238 ANTONIO OVANDE MACIEL 5609977 

2255 IRACY DE LOURDES CARNEIRO DOMINIAK 4839454 

2256 FRANCIELE TIRIS SACHINSKI 52411788 

2261 ALVINA ALVES 2.313.216 

2266 LEILA DO ROCIO BUSKO 4254814 

2271 WILLIAN RODRIGUES DE CARVALHO 4769280 

2315 MARCOS ANDRÉ LISBOA ARRUDA 1.519.435 

2340 MAGNO LOPES DE MEDEIROS 5924925 

  

PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL (SALA AEE)  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

76 JULIANO WOICHIKOSKY 1091321 

95 MARIA DINACIR SILVA 3169019 
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944 PRISCILA VANESSA DOS SANTOS 4242395 

979 LORENA MACHADO 3.117.917-7 

1105 MARIA ANGELITA DE LIMA HAENSCH GONÇALVES DO ROSÁRIO 2813774 

1140 LUCIMARA LIS 4967088 

1308 ALINE BÁRBARA VANIN 4.455657 

1359 IVETE DE FATIMA BILESKI 3.525.506 

1395 ALEXANDRA DE BARROS PEREIRA 4455809 

1456 SONIA DE JESUS BRAGA SAUER 0535836544 

1475 PAOLA TREVISANI 4966426 

1514 MARCIANE ALVES RIBEIRO 5345788 

1593 ADRIANA BAZE 5609950 

1794 CÍNTIA LETÍCIA HAMES LIZ DE CAMPOS 35824050 

1823 ROBERTO HENNING 1795224 

1916 FABIOLA MARCIANE MARCHINHAKI 5859508 

1961 JOSELI DOS PRAZERES SANTOS 3640929 

2030 DERLI REGINA DE LIMA 4872804 

2260 CELIA SCHIPITOSKI DO PRADO 4254226 

2329 ANDREIA REGINA FURMAN 81447276 

  

PROFESSOR ANOS INICIAIS  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

97 IGOMAR NESPOLO 18762085 

101 CARMEM APARECIDA BORGES 5.196.309 

105 CRISTINA RODRIGUES PIRES PEREIRA 4967185 
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123 CIRLETE APARECIDA PRESTES DE ALBUQUERQUI DE MÉLO 4254004 

147 GILIAM MIRELE TODT POSONSKI 5886323 

151 DIRCE BATISTA MOREIRA DOS ANJOS 1798637 

163 ELIS MARINA NUNES 4522060 

165 SILVANA APARECIDA TIBES 3119718 

191 ZENILDA DE FATIMA DA SILVA FALKIEVICZ 2737071 

203 ROSEMERI LEMOS LESSA 3111791 

212 JURACI GRITENS DOS SANTOS 4242639 

218 ANDREA VERBANEK 53581129 

226 MARISTELA GRESCHECHEN 6048439 

229 IVETE TEREZINHA PACHECO CARVALHO ZUCCO 2813654 

235 TERESINHA APARECIDA LEMOS 2311196 

250 ELIZENE CASSIA CAPISTRANO SALVADOR 2123844 

252 ALEXANDRA APARECIDA DE CATRO 4871536 

257 RAQUEL GONÇALVES DOS SANTOS 3753557 

263 FRANCIELE JACIARA MENDES 5254974 

265 DINAZELI TISCHLER FERNANDES CORRÊA 4872147 

268 SIOMARA LEAL DE BARROS PLACHEK 3.116.924 

275 DANIELE ALINE GROSSKLAUS VIERA  6048555 

285 ELISANDRA ALVES DO PRADO DE LIMA 5.701.001 

287 LUCIANE SOARES WALTER 4.966345 

297 ROSE MARY KARPAVICIUS 1451441 

299 NOELI DE FATIMA SCHUPEL 2315084 

312 NISSIA CECILIA NUNES 3814898 
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322 HELENA ZANCHETT 1,0720483 

323 FABIANA DA VEIGA 54528909 

343 PATRICIA MARTINS PADILHA 4254802 

383 JOCIMARA DE AGOSTINHO DRZEVIECKI 3118749 

387 ELIZABETE ROGALSKI SCHEUER 2311801 

423 JONI PAULO RODRIGUES RIBEIRO 4667992 

430 AMANDA CRISTINA DA SILVA 5254763 

433 ADRIANA ALVES DA ROCHA 65416654 

476 MICHELE CRISTINA WOSIACK 4156113 

503 MARILENE ANTONOVICZ DOMININSKI 3118008 

517 JOCIMERI MARTINS PIRES 3.704.790 

540 JUSSARA ANTUNES TIBES 3850356 

553 MARIA JOCELI PRESTES WRUBLEVSKI 5496017 

561 SONIA MARIA SOARES PADILHA CRESTANI 3.169.823 

596 LORENA MOREIRA MAYER 5.979.135 

598 LUZÍRIA DE BARROS PEREIRA CORDEIRO  975296 

606 PATRICIA CAVALHEIRO 54527368 

608 MARLENE KOSTULSKI NIEZELSKI 1795816 

633 RAQUELY BUENO 4073794 

650 LUCIANA BROZOSKI 4254507 

655 PATRÍCIA GONÇALVES PADILHA CUBAS MIILLER 3.119.374 

662 CRISTIANA ROMAO PEREIA 4872222 

664 LUCIMERI KLODZINSKI PEROSSO 3.680.519 

672 MARIA TATIANE KOGE NOGATH 5886814 
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711 ANGELA MARIA PONTAROLO HACKER 3568003 

715 JULIANA KRIGINSKI 5.496.898-4 

719 KARINA CASAS 5859262 

721 ADRIANA BAYEL 2311439 

736 GABRIELLY MARSCHNER DE MATTOS 6.110.912 

749 LUCIA MARIA WOSIACK 316771 

787 EVA TATIANE LEONCIO 4073002 

804 SOELI TEREZINHA ROCHA DE ALMEIDA 3874583 

827 LUCIANE MARA CORREA MACHADO 1.790.002-6 

830 LAURA MELNECHENKO IENDRAS 31697259 

845 WITÓRIA LUIZA FURTADO 4967361 

856 KARINA HELENA FERREIRA JACOBOWSKI 3.117.045 

862 MAYARA PADILHA DA SILVA 6048558 

871 KELLY LUCIANE LISBOA KUSS 3661475 

877 ELIZABETE APARECIDA NOGUEIRA FIGURA 2810415 

909 NADIR CORREIA PADILHA DE LIMA 2812361 

943 LAURECI FERREIRA 2248823 

962 SABRINA CORNELSEN 4.455.376 

985 DEISE MARA MARTINS 4687666 

1005 LILIANE TELEGINSKI 5660292 

1034 CAMILA GONÇALVES 41561155 

1039 TANIA GARCIA DA SILVA TORRES 336160744 

1059 CLAUDIA REGINA DE LIMA OSTROVSKI  4156187 

1093 ROSANGELA MARIA SCHIESSL 1197452 
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1095 DIONICE DE FATIMA PEREIRA BURGARDT 2311391 

1107 CAROLINE DE MIRANDA STIEBLER ALVES DOS SANTOS 4522416 

1120 ANA PAULA ARTNER 5979429 

1134 ELIANE APARECIDA DOS SANTOS 4769979 

1137 DÉBORA MASSANEIRO 6313011 

1146 FLAVIANO VICENTE SOARES 47071837 

1153 THAÍSE CRISTINE DOS SANTOS 3956868 

1166 ELIANE TEREZINHA DA SILVEIRA 4522959 

1178 SIMONE APARECIDA CARLOS KONDRAS 2.204.723 

1179 ELIZETE PADILHA COLAÇO PINTO 4522887 

1199 DAIANA LEMOS DOS SANTOS 4086241 

1202 ANA ATAIZ MULLER STOCKER 2311191 

1206 ANGELA MARIA IACHITZKI 5432219 

1223 VANESSA WALDMANN 6.442.240 

1268 SIMONE PUTTKAMER CARVALHO  2314951 

1271 CLEUDINÉIA FAGUNDES MUNHOZ 4522885 

1286 VIVIELI DE CASTRO 5496674 

1332 ANDREIA KUBRACK GRUBER 3116566 

1347 ALEXANDRA MARIA TORQUATO 4455648 

1358 CLÁUDIO JOSÉ ERHARDT 1363282 

1365 DENILDA NUNES DA ROCHA CORRÊA 4455961 

1372 GENI CORRÊA BUENO PEREIRA 4522830 

1383 JOSIANE VAZ 4769260 

1462 KARINA DE FATIMA GOMES 5588613 
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1483 JOSIANE DRANCKA  4872618 

1505 ANA PAULA DOBRIKLOPE 5.609.943 

1511 SILVANA APARECIDA RISKE 4046965 

1516 MARIA IVONE PADILHA DA SILVA 1791200 

1535 VIVIANE BAUER 5924873 

1539 ROZELI TEREZINHA CORNELSEN  2319897 

1541 SOLANGE GRUBER MULLER DA SILVA 1797292 

1562 ANDREA PINHEIRO DOS SANTOS 2738548 

1571 NATALIA HERBST DA SILVA 4662948 

1610 LIGIA RENATA COCHASK 83216689 

1615 MARIA JOANA KRULL WORELL 2737433 

1645 ANDREA APARECIDA SUCHARA DA SILVEIRA 4522441 

1650 SANDRA NUNES MOREIRA VEIGA  4022930 

1661 TATIANE DO CARMO DIAS MACHADO 6442034 

1668 IRIELY DA CRUZ 4093787 

1674 JORGE LUÍS BECKERT MEDEIROS 4522815 

1688 MARIA VERÔNICA SCHUMOVSKI 23195819 

1693 OTILIA DO PRADO LUDKA 1.106821 

1699 ROSANE TOMCZYK 4046023 

1706 ALICE THIETDKE 3661968 

1735 ANGELA CRISTINA DOLLA GONCALVES PADILHA 3117618 

1741 JUCIMARA MULLER NOVACK 2812177 

1743 MARINA WALTER SAMPAIO TRAMONTIN 3117304 

1748 JUCIMARA PANSTEIN TODT 38744520 
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1764 LUCIANE ROSÉLIS WOLFF KOGI 2310045 

1773 CARINE GRACIELA DA SILVA 4966692 

1791 JACIEL SOARES DE LIMA 4872204 

1817 ELIZETE DE FATIMA MACHADO DE SOUZA 1794552 

1841 ROSÉLIS APARECIDA PACHECO DE MIRANDA LIMA 1198964 

1852 NADINE CAVALHEIRO 6110379 

1868 SUZANA ZIELINSKI 5241424-8 

1878 CLAIR DE FATIMA FALKIEVECZ 18°R-1792111 

1883 LUCIANA APARECIDA OLIVEIRA DELLER 6.660.625 

1906 MARCIA ANDREA BECKER  3.956.109 

1920 SILVIA COLAÇO SCHIESSL 5.037131 

1925 BRUNA TAMIRES FERREIRA DE LIMA 6.442.286 

1934 JESSIANE APARECIDA RIBEIRO 49410997 

1935 PRISCILA DOS SANTOS PACHECO ODOVANE 5254250 

1936 FABIANE APARECIDA COLAÇO 5807749 

1939 MARCELO MARTINS DE CARVALHO 5037074 

1946 DEISE FERREIRA CHAVES RINALDI 5176291 

1952 CAMILA PICAZEVICZ DUBSTOP  5979024 

1955 SUZE MERI MUHLMANN RADUNZ 4073119 

2032 DERLI REGINA DE LIMA 4872804 

2045 GRAZIELI CRISTIANE DE LIMA 5859659 

2052 MARA LUCIANE LEAL GREIN 2.019.379 

2087 MICHELLE SEGÓBRIA FERREIRA 54417334 

2114 VERONI GAVASSO 3.112.932 
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2118 KATIA IANA RIBEIRO MARTINS 5699979 

2123 TAMARA OSTROSKE 6.4053.37 

2137 MARCIA APARECIDA ADAMSKI SCHVITZKI 4872453 

2209 TAMARA D' OLIVEIRA DA SILVA 5496231-5 

2210 JUSSIMARA OLIVA 5254260 

2233 GRAZIÉLI TATIANA WOLLMANN 96405448 

  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL  

Nº Inscrição Candidato Reg. Geral 

64 LUCIANA GRABOWSKI VERGOPOLAN 99284439 

93 ROSANA DA SILVA 4.871.387 

94 JENIFFER MASSANEIRO PICHEBICHEVSKI 5.807.653 

99 KELLI CRISTIANE VEIGA FONSECA 5345627 

102 ADRIANA ALVES GODOY 5036986 

104 MARILU BILESKI WARDENSKI 5.807.862 

136 GREICE DAMANN DE SOUZA  5670454 

148 MARIA EDUARDA GUDAS 5859412 

180 DANIELA LEANDRO 4966710 

188 JUSSARA ALVES DAVID 4966260 

213 ADRIANA GARCIA DA SILVA DROCZAK 4.522.143 

214 MARIEL HORSKY 3753503 

215 ANDREA VERBANEK 53581129 

221 JAQUELINE JONKO 5496955 

225 JULIANA CATARINA DOS SANTOS 5496938 
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231 MIRNA KARPAVICIUS 1.451.621 

234 JULIANA KRIGINSKI 3525331 

254 JUSIMARA DA SILVEIRA 4455515 

261 CLEUSA MARIA FERREIRA DIAS 4073360 

270 KARIN SARAH BAUKART 5660362 

271 IDELCI KUIASKI SMEKATZ 3908205 

273 LUCAS ARI ARAÚJO PEDROSA 5.588.619 

283 ELIANE CARVALHO DE LIMA DAMASO DA SILVEIRA 3956098 

289 LUCIANE CAVALHEIRO MICHALOVSKI 4.073.448 

329 ELIETE NERES DR MEIRA BARBOSA 6.737.102 

352 ANDREA ROSICLER DOS SANTOS 2.810.099 

360 JESSICA CAROLINE DE OLIVEIRA 5731984 

384 MARINEUSA SOARES 3.568.750 

389 ELIANE APARECIDA RUCHINSKI DOS SANTOS 3.448.173 

395 JACIARA GONÇALVES DE LIMA 6048148 

407 PAULINE DA SILVEIRA DE LIMA 6110396 

419 ANDRIELI HOLLER 5886624 

429 GIRLENE CORREIA 4.046.247 

434 CLEUSA DE CASTRO 4522240 

439 MARISTELA BAIL DE FAVERI 2736542 

464 ELIANE VALOMIN DURAU 7206488 

475 ELOINA MARIA MASSANEIRO 5.037.142 

478 MARILI PEREIRA DE MATOS 4967018 

481 RENATA CRISTIANE HATSCHBACH 5699926 
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508 JOICE FIDENCIO DA COSTA GUZINSKI  6110230 

510 CRISTIANE RISKE RODRIGUES 4254143 

511 VERA LUCIA RODRIGUES SOARES PIOTROWSKI 3110317 

528 VALDETE SEMENTKOWSKI 3568414 

531 CAMILA CRISTINA DE CASTRO 4871537 

545 KÁTIA REGINA FINTA ZIPPERER 2737446 

551 VANESSA WAGNER D' OLIVEIRA 4.242.694 

556 VÂNIA WAGNER TARTARI 5.254.348 

557 KARINA BANACZEK DE LIMA 5.452.139-4 

573 SILVIA ROSANE SCHATZMANN 3525461 

577 ANDRÉA ALVES FERREIRA DE FREITAS PADILHA 4254446 

585 LUCIANE BOSSE SERINI WOEHL 4071985 

589 SIRLENE APARECIDA JANISZEWSKI DE SOUZA 3116918-0 

590 FERNANDA BAPTISTA MOREIRA VOIGT 4.966.970 

602 DANIELLI MARTINS PUSCA 5699491 

609 LUCIANA MARIA SCHELBAUER  2773016 

614 ANGELICA NIEZELSKI 5660706 

620 LUCIMARA APARECIDA FIGUEIREDO DE SOUZA GONÇALVES 3956625 

628 SANDRA VOIGT EBLING 2319954 

629 ROSÉLIS ALVES ALBUQUERQUE SILVA 4046439 

632 VERIDIANA WAGNER DE BARROS 2.739.034 

644 MARLI DE FÁTIMA PISCOSKI 4046717 

652 ADRIANA MACHADO CAMPOLIN 4.254400 

657 ROSELAINE MARIA DIEFENTHELER 3,110318 
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665 JOSIANE ERZINGER 3874505 

668 SUZANE APARECIDA OLESCOVICZ SZYDOLSKI 4.967.141 

670 ZENILDA DE FATIMA DA SILVA FALKIEVICZ 2737071 

681 SAMARA RODRIGUÊS WOLFF 107468439 

682 JOICE APARECIDA CORDEIRO 5609321 

717 JOLSIMARI ERZINGER 4073654 

722 JOSIANE DOS SANTOS 5886569 

724 ERICA DAIANA MAXIMO 4871068 

745 MARIA VANESSA GRESCHECHEN 4156286 

756 MARIA ANGÉLICA BARBOSA 4769897 

757 LARISSA ZIEMANN 6.547.066 

763 LUCIANA MALINOSKI ERHARDT 1798953 

771 VEREDIANE FRANCO DE OLIVEIRA 4073332 

781 LEDIANE MAGALHAES 5036050 

789 MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA  3.753.618 

818 JULIANE CORREA DE ALMEIDA BUENO DE OLIVEIRA CORDEIRO 4522785 

820 LUCIMARA ALVES MACHADO STUKOSKI 3113714 

822 MARGARETE FERREIRA DOS SANTOS 1791702 

825 SALETE SOARES DE LIMA KALEMPA 1795518 

829 VIRIDIANA DOS SANTOS 3704741 

842 FERNANDA GELINSKI MARCOLINO 97361967 

843 LUCIANA BUSKO 4433292 

844 ROSA MARIA TINFEL PIECHONTKOSKI 3111371 

849 MÁRCIA GORAL 3118207 
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881 JOELMA MARIA MAIA BRAND 1795375 

893 VIVIANE RENATA PADILHA SOARES FRAGOSO 2813180 

895 ZORA IONARA GRANEMAN FERNANDES  2735426 

898 CRISTIANA FLORISBELLA ADAM 4522732 

901 TEREZINHA APARECIDA GROSCOPP 3111943 

920 LILIANE ORTIZ DOS SANTOS 54960533 

933 JANAINA ORTIZ DOS SANTOS 5699209 

942 NOELI APARECIDA DE OLIVEIRA 5036516 

954 LETICIA DA SILVA 5.432.818 

976 FABIANE RUCHINSKI 5254041 

982 CARINA DA SILVEIRA 3956023 

1003 CARLA LETICIA HENDLER 5859240 

1024 DÉBORA RODRIGUES DE MORAES  6100066 

1026 FABIANI APARECIDA HITNER PONIJALEKI 54477700 

1035 PATRICIA CARLA DE SOUZA 3.113.024 

1037 TAINE FERRAZ RODRIGUES RIBEIRO 5701889 

1048 LILIAN DE SOUZA PRESTES 4.522.622 

1049 ELIANE DE FÁTIMA BURDZIACK CARVALHO DO PRADO 3.874.155 

1061 JANETE TEREZINHA MACHADO  1887190 

1064 ELIANE CARLA ENGEL 4871018 

1069 MARCELA DE FÁTIMA PIOTROWSKI 5432078 

1071 KEILA DE SOUZA STEILEIN 5345561 

1080 CLARISSE ANDREIA SUCHECKE FIGURA 3118899 

1086 ROSELI QUERINO DA CRUZ 2776860 
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1099 IVETE SOEK RICARDO DE JESUS 3525562 

1111 LETICIA CAMARGO 5254739 

1112 ANGELA PATRICIA WAENARROVSKI 4966655 

1122 SCHARLIZE DE MOURA NASCIMENTO 5924317 

1126 FRANCIELE GROSSKOPF 4967137 

1133 ELIANE CRISTINA BARBOSA DA SILVA 2738253 

1143 MAIARA LEITE 5807630 

1161 ELIANE TEREZINHA DA SILVEIRA 4522959 

1174 ROSANE DA SILVA  1790911 

1191 PATRICIA APARECIDA BOLLMANN DA SILVA 4662606 

1213 SIMONE APARECIDA MAY GIRALDI 3732386 

1217 ELIANE APARECIDA SOARES ZANELLA 4046999 

1229 ROSELI SCHMITBERGER DOS SANTOS 4046279 

1233 JANAINE APARECIDA JURASZCK 4967771 

1239 BIANCA DE CÁSSIA GRITEN PIRES  5588828 

1241 VANIA MARIA WILLE DE SOUSA 3956123 

1250 MÁRCIA REGINA RODRIGUES FERREIRA FILHO 3.753.504 

1265 CLAUDETE KONDRAS FERREIRA 3.117.313 

1267 SIMONE PUTTKAMER CARVALHO  2314951 

1275 ARRIETE FERNANDES DE OLIVEIRA 2314648 

1280 JANETE APARECIDA GUDE 3118887 

1282 VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA 5609460 

1291 SILVANA MARA MARQUES DE LIMA 2735093 

1296 MAIARA DAIANEROSA 5.588.650 
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1299 ELENICE GONÇALVES DE JESUS 4667499 

1312 SIMONE MAZUREKI SOARES DE LIMA 3753230 

1327 CAMILA ALCINDA DA SILVEIRA 588168 

1329 MARILEI ALVES 1798470 

1346 ELIZIANA SUCHECKE 3956105 

1355 CAROLINE DE MIRANDA STIEBLER ALVES DOS SANTOS 4522416 

1361 MARIANE JURASZEK 4819448 

1380 DIULE EMANUELE DE OLIVEIRA 5588733 

1390 CRISTIANE DOMINGUES DE OLIVEIRA 5432592 

1400 ROSANE DENK 52413934 

1402 ELIZETE APARECIDA DE LIMA 3814709 

1403 ADRIANE CLAUDIA MARCIA BARTNICK DE CARVALHO 2318820 

1417 NATALI ARTNER 5699930 

1435 ALICE THIETDKE 3661968 

1438 JULIANA DE FÁTIMA DA SILVA SCHULKA 4769056 

1463 MARI ELI CORDEIRO  2318647 

1479 JAQUELINE MARIA PERTILE AUMONDI 3.816.857-0 

1485 LUCI APARECIDA PANFIL 2738591 

1494 CARLA CAVALHEIRO 4439709 

1520 TATIANE DE FATIMA BEZERRA ALVES LOURENCO 6109934 

1534 VIVIANE BAUER 5924873 

1543 LEATRICE MARIAA GROSSKOPF HOFFMANN 4.769.774 

1544 SABRINA CORNELSEN 4.455.376 

1545 JULIANA CORREA NIZER 4254137 
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1554 DAIANA APARECIDA DE CAMARGO SCHIESSL 5345286 

1558 ZELINDA MAZOROVICZ DOMINGOS PINTO 42422981 

1560 ISABEL CRISTINA EUCLIDES 3956612 

1563 MARIANA HENRIQUE 5701640 

1565 JENIFER DA SILVA FERREIRA DE CASTRO 5979368 

1573 JOCELI SCHUELLER 3397178 

1577 KARLA HAUERBACH 4.254508 

1583 BRUNA NEUMANN 5.859.084 

1601 ANA ALVES NUNES 2.311.731 

1612 SABRINE DAS CHAGAS PAULUK 6.900.438 

1630 ADRIANA DE FÁTIMA TORQUATO 3704787 

1635 JESSICA MARA DOS PASSOS TAVARES 6103613 

1644 CLAUDIA SANTOS LIMA 4240846 

1662 CINTIA MICHELE CORDEIRO 3956869 

1675 ANDRIELE DA ROCHA 6109468 

1679 ELVIRA FERREIRA  4156772 

1710 MIRELE PEREIRA DA CRUZ BORGES 6109621 

1715 FLÁVIA CRISTINA DE LIMA 5588538 

1734 CASSIA DE FATIMA BOMFIM KARVAT 4254990 

1744 THIANY CRISTINA DA SILVA NUNES 20280009 

1758 JOCIANE WERNER KARPEN 5036959 

1771 JULIA RENATA KOSMALA POGOGELSKI 6110290 

1790 JAMILE LUDIANE DA ROSA MARTINS 8108847065 

1799 MARIA VALDIRENE KRAUSE FRANCISCO 4254116 
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1803 VALDIRENE FRANTIESKA ROCHA 4.917.647-1 

1814 JULIANA APARECIDA SOARES 5036796 

1836 AURICIANE KMIECIK 2013370 

1838 ANA CLEIA TOKARSKI 3116266 

1842 JULIANA RIBEIRO BORGES 4769245 

1847 JOSILENE VAZ 5254275 

1855 CHAIANE VIEIRA FERRAZ 5254492 

1862 ANGELITA APARECIDA DA SILVEIRA 3803380 

1876 ROZELI TEREZINHA CORNELSEN  2319897 

1881 ISABELA WENDT FERREIRA 4967143 

1897 CRISTINA APARECIDA BECKER DOS SANTOS 3.661.901 

1902 DOUGLAS LEANDRO DIAS 7194527 

1910 VALDIRENE TCHAICKA RIBEIRO NOGUEIRA 4156331 

1915 KARINE APARECIDA PADILHA DE MORAES NAISSER 3814818 

1919 SÉRGIO ANTONIO FEGER 1363811 

1926 PRISCILA DOS SANTOS PACHECO ODOVANE 5254250 

1928 TATIANA APARECIDA FERNANDES CORRÊA KARVAT 4872552 

1949 SILVETE WENDT ALVES PEREIRA 1799272 

1951 AMARILDA DE JESUS LOPES BLANCK 1454610 

1963 MARIA LUCIA MENDES 1096557 

1967 ELIANE LEANDRO GONÇALVES JUNGLES 5254482 

1980 LINDAMIR DARMORUS TEIXEIRA 3111322 

2007 JOCEMARI TORQUATO VESOLOVSKI 3114245 

2012 TATIANE APARECIDA VIEIRA 5609820 
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2014 ANNIE CAROLINE MORANTT 5345150 

2017 ESTEFANY MORANTT TERPAN 5979879 

2019 NATANA MARA BUENO DA ROCHA 5701868 

2021 SONIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA  5.496.663-6 

2034 JANETE KRAUSS 3118967 

2043 NADINE CAVALHEIRO 6110379 

2049 GRAZIELE RIBEIRO SCHULTZ 4967746 

2051 ADENISE FERREIRA ROSA 5924653 

2063 MICHELE KWITSCHAL 4966495 

2066 JOCIANE MARIA GONÇALVES DE LIMA 4.242.096 

2074 JOSIANE CAETANO DA SILVA MATIOSKI 3874859 

2081 ROSANE APARECIDA DA SILVA CHAGAS 2814354-0 

2089 EMANUELE DO PRADO BONETES DE OLIVEIRA 5588817 

2090 ANA MARIA DOMINGOS PINTO MAIA 4156820 

2094 KAISA RAUEN BEDRITCHUK 6660743 

2100 GIOVANA LESSAK 54326028 

2104 DANIELE DE PAULA LIMA ZUCCO 525445 

2142 PRISCILA KONDRAS FERREIRA DOS SANTOS 5588820 

2147 MARIA CLAUDINÉIA RANDIG 3753275 

2158 ANA CLAUDIA GORCHINSKI GONTAREK 5432960 

2161 CASSIANA BAPTISTA PIRES 127579490 

2218 ELISANGELA DURAU 5254526 

2221 PATRICIA ALINE MASSANEIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 6861574 

2223 DANIELI BILITZKI 6720538 
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2264 JOSIANE PINTO 5345963 

2276 SANDRA GONÇALVES PALHANO DOS SANTOS 2737250 

2279 MARILSA LANGER 2737405 

2280 SUELEN APRARECIDA WRUBLEVSKI 5345576 

2295 LUANA PAOLA DETONI CARVALHO 5699529 

2304 LETÍCIA ROCHA SELEME 4522647 
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇO Nº PMC 37/2015
TOMADA DE PREÇO Nº 37/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 217/15
HOMOLOGAÇÃO: 17/12/15
CONTRATADO: IMPLANTEST CONSTRUTORA LTDA ME CONTRA-
TANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS À REFORMA DE 45
ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ÔNIBUS LOCALIZADOS NO PE-
RIMETRO URBANO E NO DISTRITO DE MARCILIO DIAS, NO MU-
NICIPIO DE CANOINHAS-SC, COM O FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA.
VALOR DA DESPESA: R$ 67.467,38 (sessenta e sete mil quatrocen-
tos e sessenta e sete reais e trinta e oito centavos)
DATA: 17/12/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE CHAMADA PUBLICA 
Nº 19/2015 - CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE 
FORNECEDORES
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 19/2015
AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO PARA APURAÇÃO DOS FORNECE-
DORES E DEFINIÇÃO DA PRIORIDADE NO FORNECIMENTO

O Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, CNPJ 
83.102.380/0001-80, convoca os participantes da Chamada Públi-
ca Nº 19/2015, em ordem de classificação, Srs. Celestino Falkie-
vecz (CPF 831.712.409-63 - DAP SDW0839884300010312141047), 
Martinho Olbertz (CPF 484.449.369-87 - 
SDW0484449369870909130153), Orlei Pedrolli (CPF 016.088.029-
73 – DAP SAF0000160880297315630918), Marcos Francisco Ol-
bertz (CPF 729.953.949-72 - SDW0729953949722302150352), 
para participarem da reuniao para apuração dos fornecedores e 
definição da prioridade no fornecimento do item 34 – 4.257 litros 
de suco integral. A reunião será realizada no dia 21 de dezembro 
de 2015 às 08h00min na Sala de Licitações da Prefeitura de Ca-
noinhas, sito à Rua Felipe Schmidt, n.º 10 – Centro, Canoinhas-SC. 
Informações sobre a reunião poderão ser obtidas diretamente no 
Setor de Segurança Alimentar, sito a Rua Almeida Cardoso 822 – 
Centro, Canoinhas-SC, ou ainda pelo telefone n.º 3622 7139, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min às 13h30min. 
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº PMC 10/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 239/2015
EDITAL DE CONCORRENCIA PÚBLICA Nº PMC 10/2015

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 20/01/2016, 
às 09h15min, licitação para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, 
PARA REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEP-
CIONAL (12 LINHAS). Recebimento de propostas até as 09h00mim 
do dia 20/01/2016. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital 
no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº PMC 11/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 243/2015
EDITAL DE CONCORRENCIA PÚBLICA Nº PMC 11/2015

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 21/01/2016, 
às 09h15min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
RELATIVOS AO TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. Recebimento de propostas até as 09h00mim do dia 
21/01/2016. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 
FMAS 03/2015
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. FMAS 25/2015
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. FMAS 03/2015
O Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas-SC, CNPJ 
n.º 11.455.005/0001-25, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, 
fará realizar no dia 07/01/2016, às 11h45min, licitação para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, LICENÇA DE USO DE SOLUÇÃO 
EM SOFTWARE E DEMAIS ATIVIDADES NECESSÁRIAS, PARA 
UTILIZAÇÃO DE SISTEMA, DESTINADO A GESTÃO POLITICA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL MUNICIPAL E DO SUAS. Recebimento de 
propostas até as 11h30mim do dia 07/01/2016. Informações (47) 
3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link li-
citações.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito/Presidente do Fundo

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 
PMC 43/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 244/2015
TOMADA DE PREÇO Nº. PMC 43/2015

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 06/01/2016, 
às 09h15min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS À EDIFICAÇÃO 
DE 14 ABRIGOS PARA PASSAGEIROS EM DIVERSOS LOCAIS NO 
MUNICÍPIO DE CANOINHAS, COM O FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA. Recebimento de propos-
tas até as 09h00mim do dia 06/01/2016. Informações (47) 3621-
7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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Capinzal

Prefeitura

PMC TERMO ADITIVO 001/2015 C05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : TA 001/2015 C05 - Contrato Nº: 0005/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: PROATIVA MADEIRAS LTDA
Valor ............ : 66.949,68 (sessenta e seis mil novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 17/12/2015 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2015 Processo_Licitatório....: 00017 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação da vigência do contrato original, findando em 31/12/2016, conforme solicitação 
da secretaria responsável e parecer jurídico.

Capinzal, 17 de Dezembro de 2015

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

RETIFICAÇÃO - PREGÃO Nº /44/2015
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PROCESSO Nº: CAO/0435/2015 PREGÃO PRESENCIAL Nº: CAO/44/2015

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/EQUIPAMENTOS COMPATÍVEIS COM OS INSTALADOS NO SISTEMA DE SUPERVISÃO 
E CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SISTEMA DE TELEMETRIA DO SIMAE DE CAPINZAL E OURO/SC).

FICA RETIFICADA A DATA PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES, BEM COMO, A ESPECIFICAÇÃO DO ITEM Nº 02 DO OBJETO 
LICITADO, CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO PRESENTE EDITAL, CONFORME SEGUE:

DATA PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES RETIFICADA

“ 1.2 - Entrega dos Envelopes – Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação)
Data/Hora: Dia 07/01/2016 às 10:00 horas. ”

“ 1.3 – Abertura da Sessão
Data/Hora: Dia 07/01/2016 às 10:00 horas. ” 

DESCRIÇÃO RETIFICADA
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MÓDULO PRINCIPAL PARA EQUIPAMENTO DE CONTROLE E MONITORAMENTO DE ESTAÇÕES DE RECALQUE 
- Os módulos ofertados e que serão instalados junto a estações de monitoramento e controle deverão controlar o acionamento e o desligamento dos mo-
tores, supervisionando o funcionamento dos mesmos. O controle poderá ser automático e/ou manual sempre que existir uma variável para referência de 
controle ou somente manual quando a decisão do acionamento partir do operador. O controle manual se dará quando o equipamento receber o comando 
de acionamento ou desligamento de um equipamento de telecomando ou supervisório através de comando direto para tal. O controle automático será em 
função de setpoints programáveis através de parametrização no equipamento ou via supervisório.

Os equipamentos ofertados deverão possuir as seguintes características mínimas:

01 - No mínimo 08 (oito) saídas digitais a relé, com contato normalmente aberto de 250 Vac / 5 A;
02 - Possibilidade de expansão do número de saídas digitais, com pelo menos mais 04 (quatro) saídas, através de módulo de expansão;
03 - No mínimo 08 (oito) entradas digitais para contato seco (livre de potencial);
04 - Possibilidade de expansão do número de entradas digitais, com pelo menos mais 08 (oito) entradas, através de módulo de expansão;
05 - No mínimo 16 (dezesseis) entradas analógicas de 4-20 mA e 12 bits de precisão;
06 - Indicadores luminosos tipo LEDs para o estado das entradas e saídas digitais; 
07 - No mínimo uma porta de comunicação tipo RS232 ou RS485 para comunicação de equipamentos externos (Conversores de frequência, Multimedido-
res de energia elétrica, macromedidores de vazão, etc.);
07.1 - O tráfego de dados deste canal deve ser visualmente identificado através de indicadores luminosos tipo Leds;
08 - No mínimo uma porta de comunicação tipo RS232, RS485 ou sinal modulado FSK padrão CCITT para comunicação com o transceptor de dados. 
09 – Com o modem de comunicação FSK padrão CCITT incorporado no módulo principal;
10 - O tráfego de dados entre o transceptor de dados e o equipamento deve ser visualmente identificado através de indicadores luminosos tipo Leds;
11 - Relógio em tempo real com possibilidade de leitura e ajuste de data/hora remotamente. 
12 - O equipamento deverá transmitir as seguintes informações relativas a estação:
12.1 - Status de operação dos motores (operando/falha/parado);
12.2 - Status de operação do quadro elétrico (Local - comando manual, Remoto - comando via telemetria);
12.3 - Alarme de falta de energia elétrica no local;
12.4 - Alarme de arrombamento da estação;
12.5 - Alarme de alagamento da estação;
13 - O equipamento deve controlar até 8 (oito) motores com acionamentos de forma independente através de setpoints configurados remotamente via 
sistema supervisório, quando estiver em rede.
13.1 - Cada motor deve possuir uma variável de controle e uma variável de proteção;
13.2 - Cada motor deve possuir um conjunto de setpoints com nível para ligar, desligar, bloquear e liberar o acionamento.
13.3 - O equipamento deve armazenar 04 (quatro) variáveis de referência para controle e bloqueio dos motores, possibilitando controle de forma indepen-
dente para mais de um destino.
13.4 - Os controles poderão ser referenciados, além das 04 (quatro) variáveis de referência, a qualquer uma das 16 (dezesseis) entradas analógicas exis-
tentes no equipamento.
14 - O equipamento deverá possuir um TIMER com hora real que possibilite, no mínimo, 6 faixas de horários programáveis para operar com configurações 
(Setpoints) diferentes, em percentual (%) para ligar e desligar, pelo menos 4 GMBs (grupo motor-bomba). Esta programação poderá ser modificada atra-
vés do software de configuração do equipamento, e quando agregado a um sistema supervisório, será realizada através do mesmo;
15 - Quando especificado para o ponto de instalação, o equipamento deve executar leitura de dados de equipamentos externos em protocolo modbus, tais 
como:
15.1 - Multimedidores de grandezas elétricas;
15.2 - Inversores de frequência;
15.3 - Controladores e medidores de temperatura;
15.4 - Macromedidores de vazão.
16 - O equipamento deve possibilitar a leitura de nível de pelo menos 04 reservatórios de água ou câmaras de esgoto.
17 - O equipamento deve possibilitar a leitura de até 05 vazões através de sinal 4 a 20mA ou através de sinal pulsado com contato seco. 
Compatível com o Módulo CPU VA220 com placa de relé e cabo de interligação entre as duas. Saída de sinal modulado para uso com rádios de telemetria 
analógicos modelo SD-125U1 ou compatível com o Módulo MD820C - CPU com placa de relé integrada.
Os módulos deverão ser entregues configurados para serem utilizados no sistema supervisório existente no SIMAE de Capinzal e Ouro/SC.

AS ESPECIFICAÇÕES DOS DEMAIS ITENS DO EDITAL, NÃO RELACIONADOS ACIMA, PERMANECEM INALTERADAS, MANTIDAS CONFORME 
PUBLICADO NO EDITAL DE ABERTURA DO CERTAME.

MAIORES ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER PRESTADOS NO ESCRITÓRIO DO SIMAE, SITO À RUA DOMINGOS OMIZOLLO, N° 447, BAIR-
RO SÃO LUIZ - CAPINZAL - SC, CEP 89.665.000, OU PELO FONE (049) 3555-1107, COM A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DAS 08:00 ÀS 12:00 
E DAS 13:30 ÀS 17:30 HORAS.

CAPINZAL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

FRANCIELI DA ROSA
PREGOEIRA
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Catanduvas

Prefeitura

CONTRATO FESTA 128
TERMO DE CONTRATO FESTA DO CHIMARRÃO Nº 128/2015
PRIMEIRO CONTRATANTE: 8ª FESTA DO CHIMARRÃO - MUNICÍ-
PIO DE CATANDUVAS
SEGUNDO CONTRATANTE: CARPAL TRATORES LTDA - EPP
OBJETO: LOCAÇÃO de um (01) estande externo, denominado 
“BOX41” com 100m² (cem metros quadrados), parte externa das 
edificações do Centro de Eventos Prefeito Sestílio Bortolon, local 
onde será realizada a 8ª Festa do Chimarrão.
VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais).
VIGÊNCIA: até 08 de novembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 04 de novembro de 2015.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Aramis Heberle Junior - Presidente CCO 8ª Festa do Chimarrão
Gisa Aparecida Giacomin – Prefeita Municipal

CONTRATO FESTA 129
TERMO DE CONTRATO FESTA DO CHIMARRÃO Nº 129/2015
PRIMEIRO CONTRATANTE: 8ª FESTA DO CHIMARRÃO - MUNICÍ-
PIO DE CATANDUVAS
SEGUNDO CONTRATANTE: AGRICULTE IND. E COMERCIO DE 
MAQ. E IMPLEM. AGRICOLAS LTDA ME
OBJETO: LOCAÇÃO de um (01) estande externo, denominado 
“BOX44” com 100m² (cem metros quadrados), parte externa das 
edificações do Centro de Eventos Prefeito Sestílio Bortolon, local 
onde será realizada a 8ª Festa do Chimarrão.
VALOR: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: até 08 de novembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 03 de novembro de 2015.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Aramis Heberle Junior - Presidente CCO 8ª Festa do Chimarrão
Gisa Aparecida Giacomin – Prefeita Municipal

CONTRATO FESTA 130
TERMO DE CONTRATO FESTA DO CHIMARRÃO Nº 130/2015
PRIMEIRO CONTRATANTE: 8ª FESTA DO CHIMARRÃO - MUNICÍ-
PIO DE CATANDUVAS
SEGUNDO CONTRATANTE: KARINE CALÇADOS
OBJETO: LOCAÇÃO de um (01) estande externo, denominado 
“BOX44” com 100m² (cem metros quadrados), parte externa das 
edificações do Centro de Eventos Prefeito Sestílio Bortolon, local 
onde será realizada a 8ª Festa do Chimarrão.
VALOR: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: até 08 de novembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 04 de novembro de 2015.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Aramis Heberle Junior - Presidente CCO 8ª Festa do Chimarrão
Gisa Aparecida Giacomin – Prefeita Municipal

CONTRATO FESTA 132
TERMO DE CONTRATO FESTA DO CHIMARRÃO Nº 132/2015
PRIMEIRO CONTRATANTE: 8ª FESTA DO CHIMARRÃO - MUNICÍ-
PIO DE CATANDUVAS
SEGUNDO CONTRATANTE: NELSON ROBSON DOS REIS 
39435237720
OBJETO: LOCAÇÃO de um (01) estande externo, parte externa das 
edificações do Centro de Eventos Prefeito Sestílio Bortolon, local 
onde será realizada a 8ª Festa do Chimarrão.
VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
VIGÊNCIA: até 08 de novembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 03 de novembro de 2015.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Aramis Heberle Junior - Presidente CCO 8ª Festa do Chimarrão
Gisa Aparecida Giacomin – Prefeita Municipal

CONTRATO FESTA 133
TERMO DE CONTRATO FESTA DO CHIMARRÃO Nº 133/2015
PRIMEIRO CONTRATANTE: 8ª FESTA DO CHIMARRÃO - MUNICÍ-
PIO DE CATANDUVAS
SEGUNDO CONTRATANTE: CLAUDIA RAMOS GUERREIRO
OBJETO: LOCAÇÃO de um (01) estande interno, identificado como 
estande interno nº “4.1”. Parte integrante das edificações do Cen-
tro de Eventos Prefeito Sestílio Bortolon, local onde será realizada 
a 8ª Festa do Chimarrão.
VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais),.
VIGÊNCIA: até 08 de novembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 05 de novembro de 2015.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Aramis Heberle Junior - Presidente CCO 8ª Festa do Chimarrão
Gisa Aparecida Giacomin – Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2.103 DE 08 DE OUTUBRO DE 2015
DECRETO Nº 2.103, de 08 de outubro de 2015.

“DENOMINA QUADRAS CONSTANTES DO PERÍMETRO URBANO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita do Município de Catanduvas
-SC, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VIII do 
art. 103 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam denominadas as seguintes Quadras do Loteamento 
Breda Casagrande:

I – A Quadra “A”, com área de 14.148,58m² (quatorze mil cento e 
quarenta e oito vírgula cinquenta e oito metros quadrados), passa 
a ser denominada QUADRA 226;

II – A Quadra “B”, com área de 12.839,90m² (doze mil oitocentos 
e trinta e nove vírgula noventa metros quadrados), passa a ser 
denominada QUADRA 227;

III - A Quadra “C”, com área de 13.315,64m² (treze mil trezentos 
e quinze vírgula sessenta e quatro metros quadrados), passa a ser 
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denominada QUADRA 228;

IV - A Quadra “D”, com área de 9.631,11m² (nove mil seiscentos e 
trinta e um vírgula onze metros quadrados), passa a ser denomi-
nada QUADRA 229;

V - A Quadra “E”, com área de 6.859,61m² (seis mil oitocentos e 
cinquenta e nove vírgula sessenta e um metros quadrados), passa 
a ser denominada QUADRA 230;

VI - A Quadra “F”, com área de 6.708,60m² (seis mil setecentos e 
oito vírgula sessenta metros quadrados), passa a ser denominada 
QUADRA 231;

VII - A Quadra “G”, com área de 11.250,49m² (onze mil duzentos e 
cinquenta vírgula quarenta e nove metros quadrados), passa a ser 
denominada QUADRA 232; 

VIII - A Quadra “H”, com área de 4.527,90m² (quatro mil quinhen-
tos e vinte e sete vírgula noventa metros quadrados), passa a ser 
denominada QUADRA 233;

IX - A Quadra “I”, com área de 7.695,66m² (sete mil seiscentos e 
noventa e cinco vírgula sessenta e seis metros quadrados), passa a 
ser denominada QUADRA 234;

X - A Quadra “J”, com área de 11.391,05m² (onze mil trezentos e 
noventa e um vírgula cinco metros quadrados), passa a ser deno-
minada QUADRA 235;

XI - A Quadra “K”, com área de 20.274,79m² (vinte mil duzentos e 
setenta e quatro vírgula setenta e nove metros quadrados), passa 
a ser denominada QUADRA 236;

XII - A Quadra “L”, com área de 2.883,83m² (dois mil oitocentos e 
oitenta e três vírgula oitenta e três metros quadrados), passa a ser 
denominada QUADRA 237; e

XIII - A Quadra “M”, com área de 15.706,01m² (quinze mil sete-
centos e seis vírgula um metro quadrado), passa a ser denominada 
QUADRA 238.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 08 de outubro de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta data.

DECRETO Nº 2.104 DE 14 DE OUTUBRO DE 2015
DECRETO Nº 2.104, de 14 de outubro de 2015.

“DENOMINA QUADRAS CONSTANTES DO PERÍMETRO URBANO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita do Município de Catanduvas
-SC, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VIII do 
art. 103 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam denominadas as seguintes Quadras do Loteamento 
Cidade Jardim:

I – A Quadra localizada na Rua José Cardoso da Silva entre a pro-
jeção das Ruas José Chinato e Rua Antonio Chilanti passa a ser 
denominada QUADRA 252;

II – A Quadra localizada na Rua José Cardoso da Silva entre a pro-
jeção das Ruas Antonio Chilanti e Rua Vitória Silvestre Bertoncello, 
passa a ser denominada QUADRA 253; e

III - A Quadra localizada na Rua José Cardoso da Silva entre a pro-
jeção das Ruas Vitória Silvestre Bertoncello e Rua Francisco Gon-
çalves Branco passa a ser denominada QUADRA 254.

Parágrafo único. A localização das referidas quadras de que trata 
o presente artigo obedece ao croqui anexo, parte integrante deste 
Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 14 de outubro de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta data.

DECRETO Nº 2.108 DE 26 DE OUTUBRO DE 2015
DECRETO Nº 2.108, de 26 de outubro de 2015.

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE (CMS), E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catandu-
vas(SC), no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II 
e VIII do art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e respectivos suplen-
tes do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (CMS), conforme segue:

REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE
Secretaria Mun. de Saú-
de e Desenvolvimento 
Social

Marlene Mingori Marisete Marcon

Secretaria Mun. de 
Educação, Cultura e 
Desporto.

Rosane Eva Bucco Celso Julian

Unidades Sanitárias 
Municipais

Dircema Matias 
Giumbeli Patrícia Quaiatto

Profissionais da Área 
Médica Deomar Pretto Arioldo Paz Padilha

Profissionais da Área 
Odontológica

Daniela Signore 
Ribeiro Juliane Torcatto

Hospital Nossa Senhora 
do Perpétuo Socorro Ivete Dapper Cláudio Cesar Fuzinatto

Profissionais da área de 
Enfermagem

Emilia Teresa Trento 
Bortolini Vanessa Cristiane Funez

Profissionais da Área 
Técnico Administrativa Giovana Carl Silvana Alves

Câmara de Dirigentes 
Lojistas – CDL Mariana Magnabosco Vanicler Martins

Associação dos Servido-
res Municipais
de Catanduvas 

Lucilia Broll Amarildo Rossoni

Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais Arlindo Katschor Lubina Albrecht

Sindicato dos Emprega-
dores Rurais Diomar Begnini Ampílio Guerra

Comunidade, Casa, Es-
perança e Vida – CCEV Dilson Rizzi Almeri Rizzi
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Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcio-
nais

Marcia Girardi Gisele Aparecida Cer-
velim

Associação de Bairros Ivanir Aparecida dos 
Santos

Inês Terezinha de 
Medeiros

Pastoral da Criança Evi Lourdes Simão Idélce de Medeiros

Art. 2º Os Conselheiros ora nomeados terão mandato de dois (2) 
anos.

Art. 3º Pela participação no Conselho, os membros acima nome-
ados não serão remunerados, sendo considerado serviço público 
relevante, podendo ser ressarcidos de eventuais despesas realiza-
das e autorizadas. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 26 de outubro de 2015.
Gisa Aparecida Giacomin
Prefeita

Registrado e publicado nesta data.

DECRETO Nº 2.110 DE 28 DE OUTUBRO DE 2015
DECRETO N° 2.110, de 28 de outubro de 2015.

“ESTABELECE JORNADA DE TRABALHO NA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE INFRAESTRUTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita do Município de Catandu-
vas/SC, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VIII 
do art. 103, da Lei Orgânica Municipal, e demais disposições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida jornada de trabalho das 07h30min às 
11h30min e das 13h30min às 17h30min, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, sem prejuízo da manutenção das ativi-
dades públicas essenciais e as situações de emergência.

Parágrafo único. A jornada de trabalho de que trata este artigo 
iniciar-se-á na data de 1º de novembro de 2015 e perdurará até a 
data de 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 2.096, de 03 de setembro de 2015.

Catanduvas (SC), 28 de outubro de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal 

Registrado e publicado nesta data.

DECRETO Nº 2.119 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 2.119, de 03 de dezembro de 2015.

“CONCEDE E PENSÃO POR MORTE, A DEPENDENTE PRESUMIDA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita do Município de Catanduvas
-SC, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VII do 
art. 103, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o falecimento do ex-servidor público munici-
pal Sr. SEBASTIÃO WILSON BITTENCOURT, ocorrido na data de 
22/09/2015;

CONSIDERANDO, que o referido ex-servidor era aposentado por 
esta municipalidade, conforme Decreto nº 780, de 07 de fevereiro 
de 1995;

CONSIDERANDO, o pedido de concessão por morte de sua esposa, 
sua única dependente, Sra. ROSA SALETE BITTENCOURT; 

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida Pensão por Morte, em face ao óbito do 
servidor inativo SEBASTIÃO WILSON BITTENCOURT, ocorrido em 
22/09/2015, a sua dependente presumida – Sra. ROSA SALETE 
BITTENCOURT, inscrita no CPF nº 027.691.619-03, com proventos 
correspondentes a totalidade dos benefícios referentes ao comple-
mento que o servidor percebia do Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 22 de setembro de 2015, revogadas as 
disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 03 de dezembro de 2015.
Gisa Aparecida Giacomin
Prefeita

Registrado e Publicado nesta data.
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DECRETO Nº 2.120 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 2.120, de 07 de dezembro de 2015.

“ATUALIZA O ÍNDICE UFRM PARA O EXERCÍCIO DE 2016, ESTABELECE PRAZOS PARA PAGAMENTO DE IMPOSTOS E TAXAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita do Município de Catanduvas-SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II, VIII e XI 
do art. 103 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o disposto no art. 160, e art. 309 da Lei Complementar nº 17/2002, e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para 2015,

CONSIDERANDO a variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) relativo ao período de dezembro de 2014 a novembro de 2015 
em 10,6873%; e

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um calendário para o pagamento de tributos para o próximo exercício, conforme previsto 
na Legislação Municipal,

DECRETA:
Art. 1º O valor da UFRM – Unidade Fiscal de Referência Municipal -, para o Exercício de 2016, fica estabelecido em R$ 3,09 (três reais e 
nove centavos), atualizada pelos índices do IGP-M/FGV do Exercício de 2015, em +10,6873% (mais dez vírgula seis mil oitocentos e setenta 
e três pontos percentuais) referente a inflação no período, em atendimento ao estabelecido no art. 309 do Código Tributário Municipal.

Art. 2º Fica estabelecido, como vencimento final para pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano de 2016, em Cota Única 
com desconto de quinze por cento (15%), o dia 15 de março de 2016.

Art. 3º Fica estabelecido para pagamento parcelado do IPTU/2016, sem desconto, os seguintes vencimentos:

a) 1ª PARCELA – dia 15/03/2016;
b) 2ª PARCELA – dia 15/04/2016; e
c) 3ª PARCELA – dia 16/05/2016.

Art. 4º Fica estabelecido como vencimento final para pagamento da Taxa de Fiscalização e Funcionamento – TFF e Taxa de Vigilância Sani-
tária – TVS para o Exercício de 2016, em cota única e sem desconto, o dia 15 de abril de 2016. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 07 de dezembro de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita

Registrado e publicado nesta data.

DECRETO Nº 2.123 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 2.123, de 17 de dezembro de 2015.

“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita do Município de Catanduvas/SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e VIII do 
art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, que neste ano de 2015, o dia 25 de dezembro - Natal, bem assim, o dia 1º de janeiro de 2016, feriados nacionais, acon-
tecem ambos em sextas-feiras;

CONSIDERANDO, que a semana entre o Natal e o dia 1º de janeiro (Confraternização Universal) do ano vindouro, tem demonstrado a pouca 
procura pelos cidadãos dos serviços públicos prestados pelo Município;

CONSIDERANDO, que neste ano já é anunciada a paralisação em diversos órgãos da administração direta e indireta, situação esta que 
automaticamente se estende aos órgãos públicos ligados à Administração de Catanduvas/SC;

CONSIDERANDO, a necessidade criar fator para economia dos gastos públicos;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO em todos os órgãos da estrutura administrativa municipal, os dias 23, 24, 30 e 31 de de-
zembro de 2015, sem prejuízo da manutenção das atividades públicas essenciais, retornando às atividades normais no dia 04 de janeiro de 
2016 (segunda-feira).

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde deverá orientar os usuários da manutenção especial das suas atividades neste período. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 266

Catanduvas/SC, 17 de dezembro de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita 

Registrado e Publicado nesta data.

LEI COMPLEMENTAR Nº 120/2015, DE 17 DE NOVEMBRO 2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 120, de 17 de novembro de 2015.

ALTERA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS/SC (LEI COMPLEMENTAR Nº 16, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2001), CRIA E EXTINGUE ÓRGÃOS E CARGOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita do Município de Catanduvas/SC, no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber a todos os 
habitantes do município, que o Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica criada a Secretaria Municipal de Assistência Social, integrada à estrutura administrativa do Município de Catanduvas/SC.

Art. 2º Com as alterações na estrutura administrativa municipal prevista no art. 1º desta Lei Complementar, o art. 7º da Lei Complementar 
municipal nº 16, de 17 de dezembro de 2001, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 43, de 04 de junho de 2007, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7º Integram a estrutura administrativa do Município:

[...]

II. nos órgãos de Chefia e Assessoramento:

a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;
c) Secretaria Municipal de Saúde;
d) Secretaria Municipal de Infraestrutura;
e) Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento; e
f) Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 3º O art. 13 da Lei Complementar municipal nº 16, de 17 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 13 - À Secretaria Municipal de Saúde compete, entre outras, a execução da política, ações e serviços de saúde, de forma universalizada 
e igualitária, cumprir a legislação vigente e pertinente, de modo especial a Emenda Constitucional n° 29; coordenar e superintender as 
ações, atividades e serviços disponibilizados a população junto às unidades de saúde, acompanhar os prestadores conveniados com o SUS 
- Sistema Único de Saúde conforme pactuação do município, coordenar as atividades e executar as deliberações do Conselho Municipal de 
Saúde; definir diretrizes e cumprir metas, executando prioridades; priorizar programas de saneamento básico e ações de saúde preventiva; 
executar, no âmbito municipal, a política de vigilância sanitária, promover, participar e executar programas e campanhas de saúde pública; 
supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços técnico-profissionais contratados na área da saúde; cumprir e executar as determinações 
contidas na legislação de saúde, especialmente da vigilância sanitária e das normas irmanadas pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de 
Estado da Saúde e pelas entidades a eles subordinadas.

Art. 4º Fica incluído o art. 13-A na Lei Complementar municipal nº 16, de 17 de dezembro de 2001:

Art. 13-A - À Secretaria Municipal de Assistência Social compete, entre outras a execução das políticas sociais, especialmente daquelas vol-
tadas a atenção ao idoso, a criança e as entidades civis com fins sociais estabelecidas no Município, supervisionar e coordenar as atividades 
e atribuições do Conselho Municipal de Assistência Social e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, cooperar nas 
atividades do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, segundo o Estatuto próprio, executar as diretrizes e observar as 
determinações da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, atuar de forma integrada com os demais órgãos do Governo Municipal obje-
tivando o atingimento das metas de assistência social e a saúde, de forma universalizada, ampla e irrestrita a população catanduvense, 
estabelecer diretrizes e cumprir metas relativas a atenção a assistência social; coordenar e organizar o Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS em âmbito local; planejar, executar, monitorar e avaliar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; organizar a rede 
socioassistencial por níveis de proteção social básica e especial; manter estrutura para recepção, identificação, encaminhamento, orientação 
e acompanhamento dos beneficiários do BPC e dos benefícios eventuais; realizar a gestão integrada de serviços e benefícios; promover a 
articulação intersetorial dos serviços socioassistenciais com as demais políticas públicas e sistema de garantia de direitos; elaborar progra-
mas e projetos, sempre vinculados aos serviços socioassistenciais; efetivar e acompanhar convênios com a rede prestadora de serviços; 
gerenciar o Fundo Municipal de Assistência Social e outros fundos especiais relacionados aos Conselhos de Direitos a ela vinculados; orga-
nizar conferências, seminários e instituir capacitação e educação permanente, para técnicos e conselheiros da assistência social; gerir os 
programas de transferência de renda e benefícios eventuais; elaborar o Plano de Assistência Social de forma participativa, submetendo-o à 
aprovação do Conselho de Assistência Social; assessorar técnica e administrativamente o Conselho Municipal de Assistência Social e Conse-
lhos de Direitos a ela vinculados; desenvolver serviços de proteção social básica e proteção social especial de média e alta complexidade, 
conforme diretrizes do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, ofertados em quantidade e qualidade aos usuários, conforme tipificação 
nacional de serviços; desenvolver o serviço de vigilância sócio territorial; desenvolver o serviço de informação, monitoramento e avaliação; 
elaborar e executar a política de recursos humanos de acordo com a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único 
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de Assistência Social - NOB-RH/SUAS.

Art. 5º Fica extinta da Estrutura Administrativa Municipal a Diretoria Clínica.

Art. 6º Ficam alterados os seguintes órgãos da Estrutura Administrativa Municipal:

I – A Diretoria de Desenvolvimento Social passa a ser denominada Diretoria de Assistência Social; e

II – A Coordenadoria de Programas de Saúde passa a ser denominada Gerência de Programas de Saúde.

Art. 7º Ficam extintos os cargos de Diretor do Hospital Municipal e Diretor do Centro de Referência Social – CRAS, criados pela Lei Comple-
mentar Municipal nº 68, de 19 de agosto de 2010.

Art. 8º Fica alterado o vencimento do cargo de Supervisor de Saúde, criado pela Lei Complementar Municipal nº 51, de 02 de abril de 2009, 
passando a ser de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Art. 9º Fica criado, no Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Estrutura Administrativa Municipal, com as atribuições, vencimen-
tos, especificações e respetiva vaga, o seguinte cargo:

IDENTIFICAÇÃO DO 
CARGO ATRIBUIÇÕES Nº DE VAGAS PADRÃO NÍVEL VENCIMENTO

GESTOR DE PROGRAMAS 
DE SAÚDE – 40 HORAS 
SEMANAIS

Alimentar e manter atualizados os progra-
mas federal, estadual e municipal de saúde. 
Prestar contas da gestão dos programas para 
captação de recursos; exercer as funções 
de coordenação, articulação, negociação, 
planejamento, acompanhamento, controle, e 
avaliação dos programas de saúde executa-
dos ou a serem executados no Município.

01 CC 08 R$ 2.600,00

Art. 10 Fica extinto o cargo de provimento efetivo de Administrador Hospitalar, criado pela Lei Complementar Municipal nº 66, 21 de junho 
de 2010.

Art. 11. Fica extinto o cargo de Gerente de Programas Sociais I, criado pela Lei Complementar Municipal nº 37, 13 de abril de 2005. 

Art. 12. O cargo de Gerente de Programas Sociais II, criado pela Lei Complementar Municipal nº 37, 13 de abril de 2005, passa a ser deno-
minado Gerente de Programas Sociais, com as atribuições, vencimentos, especificações e respetiva vaga:

IDENTIFICAÇÃO DO 
CARGO ATRIBUIÇÕES Nº DE VAGAS PADRÃO NÍVEL VENCIMENTO

GERENTE DE PRO-
GRAMAS SOCIAIS – 40 
HORAS SEMANAIS

Compete-lhe as atribuições de gerencia-
mento e monitoramento de programas 
sociais, programas de ações continuadas, 
de atenção à pessoa idosa, à criança e ao 
adolescente, programas de erradicação do 
trabalho infantil, cursos de desenvolvimento 
social, programas sociais especiais voltados 
ao desenvolvimento de ações de políticas 
públicas sociais, de acordo com as demandas 
do Município.

02 CC 05 R$ 1.510,45

Art. 13. Ficam extintas as funções gratificadas de Coordenação de Enfermagem e Secretária do Hospital Municipal, criadas pela Lei Comple-
mentar nº 16/01 de 17 de dezembro de 2011.

Art. 14. O cargo de coordenador de programas socioeducativos criado pela Lei Complementar nº 88, de 20 de abril de 2012, passa a ser 
denominado educador social, permanecendo inalterados o número de vagas, padrão, nível e vencimentos.

Art. 15. Ficam alterados os Anexos da Lei Complementar municipal nº 16, de 17 de dezembro de 2001, que passam a vigorar com as alte-
rações contidas nos Anexos da presente Lei Complementar.

Art. 16. As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 17. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei 
Complementar Municipal 68, de 19 de agosto de 2010.

Catanduvas/SC, 17 de novembro de 2015.
Gisa Aparecida Giacomin
Prefeita
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Davi Pecinato 
Resp. pela Secretaria de Administração

Registrado e publicado nesta data.
ANEXO I

ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO FUNCIONAL-HIERÁRQUICA DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO

Órgãos de Direção, Chefia e Assessoramento Órgãos subordinados Identificação hierárquica dos cargos

Secretaria Municipal de Saúde
Diretoria de Saúde Diretor
Gerência de Programas de Saúde Gerente
Gerência de Recepção e Agendamento Gerente

Secretaria Municipal de Assistência Social

Diretor de Assistência Social Diretor
Coordenador do CREAS Coordenador
Coordenador do CRAS Coordenador
Gerência de Programas Sociais Gerente

ANEXO II

ORGANOGRAMA E ESTRUTURAÇÃO FUNCIONAL – HIERÁRQUICA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

ANEXO III
COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

IDENTIFICAÇÃO DO 
CARGO ATRIBUIÇÕES Nº DE 

VAGAS PADRÃO NÍVEL VALOR R$

SECRETÁRIO

Secretário Municipal de Saúde - responsável pelo exercício e pela supervisão das 
atribuições e competências da Secretaria Municipal de Saúde, conforme estabelecido 
no art. 13 desta Lei.

02 CC 01

Subsídios 
estabe-
lecidos 
pela Lei 
Municipal.

Secretário Municipal de Assistência Social - responsável pelo exercício e pela super-
visão das atribuições e competências da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme estabelecido no art. 13-A desta Lei Complementar.

DIRETOR

Diretor de Assistência Social - compete-lhe as atribuições direção das atividades da 
assistência social, viabilizar o trabalho em equipe multiprofissional na Secretaria e 
nas demais secretarias e políticas públicas; promover cursos e processos de capa-
citação e formação, visando o treinamento e qualificação profissional dos beneficiá-
rios; identificar, organizar, cadastrar e monitorar as famílias em situação de pobreza, 
para nortear a implementação de políticas públicas voltadas para as famílias de 
baixa renda; atuar de forma preventiva, na conscientização social e na proteção aos 
direitos sociais e familiares; disponibilizar políticas e ações de proteção às famílias 
e beneficiários vítimas de violência, catástrofe e situação de risco; supervisionar 
as ações das gerências subordinadas ao departamento; fortalecer a dinâmica do 
trabalho em rede com as entidades afins; possibilitar as políticas de inclusão social 
no SUAS – Sistema Único da Assistência Social; desempenhar outras atividades 
determinadas pelo Secretário Municipal de Assistência Social.

01 CC 03

Subsídios 
estabe-
lecidos 
pela Lei 
Municipal.
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COORDENADOR

Coordenador do CRAS- compete-lhe as atribuições de coordenação e da direção 
dos programas de assistência social; implementar os programas, medidas e ações 
inerentes à proposta do CRAS, em âmbito municipal; potencializar a família como 
unidade de referência, fortalecendo vínculos internos e externos de solidariedade; 
prestar atendimento sócio-assistencial, articulando os serviços disponíveis em cada 
localidade, potencializando a rede de proteção social básica; promover o acompa-
nhamento sócio-assistencial de famílias; contribuir para o processo de autonomia e 
emancipação social das famílias, fomentando seu protagonismo; desenvolver ações 
que envolvam diversos setores, com o objetivo de romper o ciclo de reprodução 
da pobreza entre gerações; atuar de forma preventiva, evitando que essas famílias 
tenham seus direitos violados, recaindo em situações de risco, priorizando as famí-
lias listadas no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal; articular, 
acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a implementação dos 
programas, serviços, projetos de proteção social básica operacionalizadas nessa 
unidade; coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de infor-
mações e a avaliação das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; parti-
cipar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para garantir 
a efetivação da referência e contrarreferência; coordenar a execução das ações, de 
forma a manter o diálogo e garantir a participação dos profissionais, bem como das 
famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de servi-
ços no território; definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de 
inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços ofertados no 
CRAS; coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e representantes 
da rede socioassistencial do território, o fluxo de entrada, acompanhamento, monito-
ramento, avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção 
social básica da rede socioassistencial referenciada ao CRAS; promover a articulação 
entre serviços, transferência de renda e benefícios socioassistenciais na área de 
abrangência do CRAS; definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas 
teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e dos serviços de convivência; 
contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos 
dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; efetuar ações 
de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial no território 
de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede; efetuar ações de mape-
amento e articulação das redes de apoio informais existentes no território (lideran-
ças comunitárias, associações de bairro); coordenar a alimentação de sistemas de 
informação de âmbito local e monitorar o envio regular e nos prazos, de informações 
sobre os serviços socioassistenciais referenciados, encaminhando-os à Secretaria 
Municipal de Assistência Social; participar dos processos de articulação intersetorial 
no território do CRAS; averiguar as necessidades de capacitação da equipe de refe-
rência e informar a Secretaria de Assistência Social; planejar e coordenar o processo 
de busca ativa no território de abrangência do CRAS, em consonância com diretrizes 
da Secretaria de Assistência Social; desempenhar outras atividades determinadas 
pelo Secretário Municipal de Assistência Social e pelo Diretor de Assistência Social.

01 CC 04

Subsídios 
estabe-
lecidos 
pela Lei 
Municipal
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COORDENADOR

Coordenador do CREAS- compete-lhe as atribuições de coordenação e implemen-
tação os programas, medidas e ações inerentes à proposta do CREAS, em âmbito 
municipal; atender crianças, adolescentes, jovens, mulheres, pessoas idosas, 
pessoas com deficiência, e suas famílias, que vivenciam situações de ameaça e viola-
ções de direitos por ocorrência de abandono, violência física, psicológica ou sexual, 
exploração sexual comercial, situação de rua, vivência de trabalho infantil e outras 
formas de submissão a situações que provocam danos e agravos a sua condição de 
vida e os impedem de usufruir de autonomia e bem-estar; orientar e acompanhar 
os indivíduos e famílias com um ou mais de seus membros em situação de ameaça 
ou violação de direitos; fortalecer as redes sociais de apoio da família; contribuir no 
combate a estigmas e preconceitos; assegurar proteção social imediata e atendi-
mento interdisciplinar às pessoas em situação de violência visando sua integridade 
física, mental e social; fortalecer os vínculos familiares e a capacidade de proteção 
à família; articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CREAS e 
seu (s) serviço (s), quando for o caso; coordenar as rotinas administrativas, os 
processos de trabalho e os recursos humanos da Unidade; participar da elaboração, 
acompanhamento, implementação e avaliação dos fluxos e procedimentos adotados, 
visando garantir a efetivação das articulações necessárias; subsidiar e participar da 
elaboração dos mapeamentos da área de vigilância socioassistencial do órgão gestor 
de Assistência Social; coordenar a relação cotidiana entre CREAS e as unidades 
referenciadas ao CREAS no seu território de abrangência; coordenar o processo de 
articulação cotidiana com as demais unidades e serviços socioassistenciais, especial-
mente os CRAS e Serviços de Acolhimento, na sua área de abrangência; coordenar 
o processo de articulação cotidiana com as demais políticas públicas e os órgãos 
de defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência Social, 
sempre que necessário; definir com a equipe a dinâmica e os processos de traba-
lho a serem desenvolvidos na Unidade; discutir com a equipe técnica a adoção de 
estratégias e ferramentas teórico-metodológicas que possam qualificar o trabalho; 
definir com a equipe os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das 
famílias e indivíduos nos serviços ofertados no CREAS; coordenar o processo, com a 
equipe, unidades referenciadas e rede de articulação, quando for o caso, do fluxo de 
entrada, acolhida, acompanhamento, encaminhamento e desligamento das famílias 
e indivíduos no CREAS; coordenar a execução das ações, assegurando diálogo e 
possibilidades de participação dos profissionais e dos usuários; coordenar a oferta 
e o acompanhamento dos serviços, incluindo o monitoramento dos registros de 
informações e a avaliação das ações desenvolvidas; coordenar a alimentação dos 
registros de informação e monitorar o envio regular de informações sobre o CREAS e 
as unidades referenciadas, encaminhando-os ao órgão gestor; contribuir para a ava-
liação, por parte do órgão gestor, dos resultados obtidos pelo CREAS; desempenhar 
outras atividades determinadas pelo Secretário Municipal de Assistência Social e pelo 
Diretor de Assistência Social.

01 cc 04

Subsídios 
estabe-
lecidos 
pela Lei 
Municipal

GERENTE

Gerente de Programas de Saúde - compete-lhe as atribuições de coordenação e da 
direção dos programas de saúde, especialmente daqueles executados em conjunto 
ao Governo da União, notadamente o Programa de Saúde da Família, o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde, o Programa de Vigilância Epidemiológica e outros.

01 cc 05

Subsídios 
estabe-
lecidos 
pela Lei 
Municipal.

GERENTE

Gerente de Programas Sociais- compete-lhe as atribuições de gerenciamento e 
assessoramento na formulação e operacionalização de programas sociais, especial-
mente aqueles de ações continuadas da atenção à pessoa Idosa e à criança, além 
daqueles deliberados pelos conselhos municipais cujas atuações estejam voltadas a 
área do desenvolvimento social.

02 CC 05

Subsídios 
estabe-
lecidos 
pela Lei 
Municipal.

ANEXO IV
ÓRGÃOS DE APOIO ESPECÍFICO
FUNÇÕES DE CONFIANÇA

ÓRGÃO DE VINCULAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DA FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA ATRIBUIÇÕES PADRÃO Nº DE 

VAGAS

V.
VI. 
NÍVEL

VII. 
VALOR 
R$

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE Coordenação de Programas Sociais

Responsável pelo assessoramento das ativida-
des sociais junto às entidades congregadas das 
pessoas de terceira idade.

FG 01 05 200,00

ANEXO V
Impacto Financeiro
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I – Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro no exercício em que a Lei Complementar entrará em vigor e nos dois subsequentes:
a) Quadro Demonstrativo de Custeio dos Cargos a serem criados:

Procedimentos: Ano/2015 – R$ Ano/2016 – R$ Ano/2017 – R$
3190 – Pessoal e Encargos Sociais 
Cargos: a)- Secretário de Assistência 
Social, b)- Gestor de Programas de 
Saúde e c)- Coordenador do CRAS

(*)59.678,31 199.544,45 209.521,67

TOTAL 59.678,31 199.544,45 209.521,67

(*) Período compreendido entre Outubro a Dezembro de 2015.

b) Para o exercício financeiro de 2015, as despesas previstas com a contratação de um Secretário Municipal de Assistência Social e as refe-
ridas contribuições previdenciárias, serão suportadas pelas seguintes dotações orçamentárias: 
30.00 – FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
30.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.077 – Manutenção da Assistência Social
3190.0100 – Aplicações Diretas (Pessoal Civil e Encargos Sociais).

c) Para os exercícios futuros as despesas correrão à conta do orçamento geral do Município (do Fundo Municipal de Assistência Social)

II – Compensação dos efeitos financeiros da criação da despesa com caráter continuado.
Os efeitos da despesa criada com a presente Lei serão compensados com o incremento da receita do Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM) e do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – (ICMS) que vem crescendo anualmente em parâmetros simétricos, de 
alteração de valores e de extinção de cargos, conforme segue: 

Quadro Demonstrativo – Receitas do FPM e do ICMS 
Transferências da União e do Estado

Ano Total Arrecadada R$ Crescimento %
2011 9.573.122,82 Parâmetro
2012 9.735.822,13 1,07%
2013 10.851.763,22 11,46%
2014 11.754.864,65 8,29%
Média do crescimento da receita (%) 41.915.572,82 20,82%
Média anual de crescimento (2011-2014) 6,94%

 
III - Projeção para 2016 e seguintes:
Para os vindouros, projeta-se um incremento na receita do FPM e do ICMS, através de Transferências da União e do Estado, no índice de 
6,94% (seis vírgula noventa e quatro por cento), percentual este que assegurará a cobertura da despesa de caráter continuado criada por 
esta Lei.

IV – Cargos com alteração de valores (suprimidos):

Cargo Valor Atual 
DE R$ Valor Ajustado PARA R$

Supervisor de Saúde 4.193,02 3.000,00
De: Coordenador de Programas de Saúde, Para: Gerente de Programas de Saúde 1.973,70 1.510,45
De: Diretor de Desenvolvimento Social, Para: Diretor de Assistência Social 2.032,63 2.032,63
Total 8.199,35 6.543,08
Valor Mensal Reduzido 1.656,27

d) Quadro Demonstrativo de Custeio dos Cargos a serem reduzidos: (Valores Reduzidos)
Procedimentos: Ano/2015 – R$ Ano/2016 – R$ Ano/2017 – R$
3190 – Pessoal e Encargos Sociais (*) 8.281,02 43.433,86 45.605,55

TOTAL  8.281,02 43.433,86 45.605,55

 
V – Cargos a serem extintos:
NOME DO CARGO VALOR R$
Diretor do Hospital Municipal 3.159,15
Diretor do Centro de Referencia Social – CRAS 3.159,15
Administrador Hospitalar 3.928,72
Gerente de Programas Sociais I 906,25
Gerente de Programas Sociais I 906,25
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Função Gratificada de Coordenação de Enfermagem 1.031,41
Função Gratificada de Secretaria do Hospital Municipal 541,98
Diretor Clínico 11.479,85
Valor Mensal Reduzido 25.112,76

e) Quadro Demonstrativo de Custeio dos Cargos a serem extintos: (Valores Reduzidos)
Procedimentos: Ano/2015 – R$ Ano/2016 – R$ Ano/2017 – R$
3190 – Pessoal e Encargos Sociais (*) 137.869,04 396.752,09 416.589,70

TOTAL R$ 137.869,04 396.752,09 416.589,70

Catanduvas (SC), 17 de novembro de 2015.
Gisa Aparecida Giacomin 
Prefeita

Elisete Cardoso da Silva
Secretária Municipal de Saúde

LEI Nº 2.519/2015, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 2.519, de 03 de dezembro de 2015.

“AUTORIZA ANULAÇÃO PARCIAL E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA CÂMARA MUNICIPAL”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita do Município de Catanduvas/SC, no uso de suas atribuições que a Lei lhe confere, faz saber a todos 
os habitantes do município que o Legislativo aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores autorizado a proceder a ANULAÇÃO PARCIAL, no Orçamento vigente, na im-
portância de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), da seguinte dotação orçamentária:

ORGÂO 01 Câmara Municipal de Vereadores
UNID. ORÇ. 0101 Câmara Municipal
FUNÇÃO 01 Legislativa
SUBFUNÇÃO 031 Ação Legislativa
PROGRAMA 0001 Legislativo
PROJ. ATIV. 2001 Manutenção do Poder Legislativo

33000000 Outras Despesas Correntes
33900000 Aplicações Diretas R$ 27.000,00

Art. 2º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, autorizado a proceder a SUPLEMENTAÇÃO, na importância de R$ 27.000,00 
(vinte e sete mil reais,) na seguinte dotação orçamentária:

ORGÂO 01 Câmara Municipal de Vereadores
UNID. ORÇ. 0101 Câmara Municipal
FUNÇÃO 01 Legislativa
SUBFUNÇÃO 031 Ação Legislativa
PROGRAMA 0001 Legislativo
PROJ. ATIV. 2001 Manutenção do Poder Legislativo

33000000 Despesas Correntes
31900000 Aplicações Diretas R$ 27.000,00

Art. 3º Ficam alterados os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária do Exercício 2015 em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Catanduvas/SC, 03 de dezembro de 2015.
Gisa Aparecida Giacomin
Prefeita

Registrada e publicada nesta data.
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LEI Nº 2.521/2015, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 2.521, de 16 de dezembro de 2015.

“ALTERA A LEI Nº 2.508, DE 25 DE AGOSTO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita do Município de Catanduvas/SC, no uso de suas atribuições que a Lei lhe confere, faz saber a todos 
os habitantes do município que o Legislativo aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º O art. 2º da Lei municipal nº 2.508, de 25 de agosto de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar despesas na importância de até R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), 
utilizando os recursos que serão obtidos da própria realização da 8ª Festa do Chimarrão, a serem aplicados nos seguintes itens:

I – a importância de até R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais) para pagamento da empresa promotora do evento SÓLIDA 
PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.521.828/0001-49, vencedora da Licitação na modalidade de concorrência, do 
processo licitatório nº 39/2015, para a realização da 8ª Festa do Chimarrão; e
[...]

Art. 2º As demais disposições da Lei municipal nº 2.508, de 25 de agosto de 2015, permanecem inalteradas.

Art. 3º As despesas decorrentes da Execução da presente Lei correrão à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 16 de dezembro de 2015.
Gisa Aparecida Giacomin
Prefeita

Registrada e publicada nesta data.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 005/2015
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 005/2015

Processo n.º 002/2015 Dispensa de Licitação n.º 001/2015 Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Catanduvas/SC, CNPJ: 
73.240.236/0001-79; Contratado: Georgeo Almeida ME. (Aprender.com), CNPJ: 08.195.807/0001-39; Objeto: Contratação de empresa 
regularmente constituída para o fim de operacionalizar todas as fases de Processo Seletivo Simplificado destinado a efetuar a contratação 
de pessoal para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público para os casos de licença, afastamento e férias de ser-
vidor ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Quadro de Servidores da Câmara de Vereadores do Município de Catanduvas/
SC. Fundamento legal: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). Prazo: 60 dias a partir da 
assinatura. Data da assinatura: 14.12.2015.

SALETE RIBEIRO CHIARELLO
Presidente da Câmara
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Caxambu do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 61/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 61/2015
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 13/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PRO-
FESSORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O ANO LETIVO DE 2016 DO MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL/SC.
Contratada: ICAP – INSTITUTO DE CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA ME.
Valor: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).
Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93 c/redação da Lei 8.883/94.
CAXAMBU DO SUL, 17 de Dezembro de 2015.
VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO 116/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL

DECRETO Nº 000116/15 de 17 de Dezembro de 2015

Outros no Orçamento programa de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXAMBU DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica do Município de CAXAMBU DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº
001334/14 de 3 de Novembro de 2014.
DECRETA :

Art. 1º -
Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 21.823,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
04.01 - Departamento de Educação
04.01.12.361.0006.2.014-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 21.823,00

Art. 2º -

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
04.01 - Departamento de Educação
04.01.12.361.0006.2.014-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 21.823,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de Dezembro de 2015
VILMAR FOPPA
PREFEITO
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DECRETO 117/2015
DECRETO N° 117/2015

“DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA TAXA PARA UTILIZAÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com a Seção IV, Art. 119 e 121 do Código Tributário Municipal c/c Lei Municipal 1.279/2013 e,

Considerando a variação do IGPM verificado no período compreendido de junho de 2013 a dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - A taxa para utilização da Capela Mortuária Municipal de que trata o Art. 1° da Lei Municipal 1.279/2013 para o ano de 2016, passa 
de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para R$ 178,75 (cento e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 17 de Dezembro de 2015.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

ERRATA DA PORTARIA 414/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

ERRATA

Na Edição nº 1892 do Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, pu-
blicada em 16.12.2015, Portaria nº. 414/2015, 

Onde se lê:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de Saúde a Servidora 
Pública DIRCE DE SOUZA, ocupante do Cargo efetivo de Atendente 
de Consultório Dentário – 40 horas, na Secretaria Municipal da Fa-
zenda, pelo período de 14.12.2015 a 20.12.2015, conforme Atesta-
do Médico, sem prejuízo de sua remuneração.

Leia-se:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de Saúde a Servidora 
Pública DIRCE DE SOUZA, ocupante do Cargo efetivo de Atendente 
de Consultório Dentário – 40 horas, na Secretaria Municipal da 
Saúde, pelo período de 14.12.2015 a 20.12.2015, conforme Ates-
tado Médico, sem prejuízo de sua remuneração.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 17 DE 
DEZEMBRO DE 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal 

Portaria 416/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 416/2015

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 70, 
II, alínea c, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com 
as Leis Municipais nº 0013 de 23.01.97 e nº 0568 de 01.03.2013 
e Ata nº 74 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, 

RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar os efeitos da Portaria 253/2013 de 01.08.2013, 
que nomeia os membros que exercem a Função Pública de Conse-
lheiro Tutelar do Município de Chapadão do Lageado-SC, no perío-
do de 31/12/2015 a 09/01/2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 17 de dezembro 
de 2015. 

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria 417/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 417/2015

- CONSIDERANDO a Portaria nº. 342/2015, que concede licença 
para tratamento de saúde a Servidora Marcia Schroder Hintemann;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei Or-
gânica do Município de Chapadão do Lageado e a Lei Complemen-
tar nº. 026, de 04.05.06;

RESOLVE:
Art.1° Prorrogar os efeitos da Portaria nº 281/2015, de 23.06.2015, 
já prorrogada pela Portaria 373/2015, de 13.10.2015, que nomeia 
ROSMÉRI PAUL DE OLIVEIRA para exercer a Função Pública de 
Conselheira Tutelar do Município de Chapadão do Lageado-SC, no 
período de 12/12/15 a 09.01.2016.
.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 17 de dezembro 
de 2015. 

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal 

Portaria 418/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 418/2015

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei Or-
gânica do Município de Chapadão do Lageado; o preceituado pelo 
art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal/1988 e o disposto no 
art.78, caput, da Lei Complementar nº. 008/99 c/c os arts. 11 e 14 
da Lei n. 0085, de 30/06/1999;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar os efeitos da Portaria 186/2015 de 06.04.2015, 
que admitir em caráter temporário CAMILA SILVA OLIVEIRA, para 
exercer as funções do Cargo de Nutricionista ACT - 30 horas, sendo 
20 horas na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Espor-
tes e 10 horas na Secretaria Municipal da Saúde, pelo período de 
31.12.2015 a 31.01.2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 17 de 
dezembro de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N.º28/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO - SC

PORTARIA Nº28/2015 de 15/12/2015.

NIBAR DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições regimentais com base no que se apresenta o Decreto N.°126, de 16.11.2015 do Poder Executivo,

- Considerando a intensificação das atividades relativas ao encerramento de exercício de 2015;
- Considerando a necessidade de planejamento das atividades para o exercício de 2016;

- Considerando as comemorações natalinas e de final de ano próximo vindouro.

RESOLVE:
Art. 1.º Fica estabelecido expediente interno na Câmara de Vereadores nos dias 23, 24, 28, 29 e 30 de dezembro de 2015, sendo facultativo 
o “ponto” no dia 31 de dezembro de 2015.

Art. 2.º Não haverá expediente no período de 04 a 08 de janeiro de 2016, sendo que a jornada de trabalho suspensa será compensada, 
mediante determinação do Chefe do Poder Legislativo.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado, 15 de dezembro de 2015.
NIBAR DA SILVA
Presidente
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO 31825
DECRETO Nº. 31.825, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.

Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no programa de 
2015 do tipo alteração Suplementar.

O Prefeito Municipal de Chapecó no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de Chapecó 
e autorização contida na Lei Municipal nº 6815/15 de 14 de De-
zembro de 2015.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguin-
te(s) dotação(ões) orçamentária(s):
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.02 - Gabinete do Prefeito
(9) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.015-1000 - Aplicações Diretas ...........
................................160.000,00

07 - SECRETARIA DE DESENVOLVIM. RURAL E MEIO AMBIENTE
07.07 - Secretaria de Desenvolvi. Rural e Meio Ambiente
(196) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.201-1000 - Aplicações Diretas .......
..................................90.000,00

09 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBAHOS E INFRAESTRUTURA
09.09 - Secretaria de Serviços Urbanos e Infraestrutura
(289) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.281-1000 - Aplicações Diretas .......
.............................2.177.981,09

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
12.12 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano
(373) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.401-1000 - Aplicações Diretas .......
................................110.000,00
(380) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.403-1000 - Aplicações Diretas .......
................................120.000,00

13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
(393) 4.6.90.00.00.00.00.00.0.972-1000 - Aplicações Diretas .......
................................400.000,00
(392) 3.2.90.00.00.00.00.00.0.972-1000 - Aplicações Diretas .......
................................60.000,00

14 - PMCHAPECO - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
14.01 - PMC - Fundo Municipal da Saúde
(25) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.605-1020 - Aplicações Diretas .........
............................1.726.614,07
(68) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.635-1382 - Aplicações Diretas .........
.............................1.301.022,97

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.02 - Gabinete do Prefeito
(15) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.017-1000 - Aplicações Diretas .........
..............................150.000,00
(28) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.023-1000 - Aplicações Diretas .........
..............................100.000,00
(6) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.012-1000 - Aplicações Diretas ...........
................................100.000,00
(26) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.022-1000 - Aplicações Diretas - Oper.

Intra-Orçamentárias ....................................... ..........................
............. ...........................................................16.000,00
(12) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.016-1000 - Aplicações Diretas .........
................................100.000,00
(25) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.022-1000 - Aplicações Diretas .........
................................40.000,00
(21) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.021-1000 - Aplicações Diretas .........
................................150.000,00
(2) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.011-1000 - Aplicações Diretas - Oper.
Intra-Orçamentárias 40.000,00
(36) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.031-1000 - Aplicações Diretas .........
................................40.000,00
(36) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.031-1000 - Aplicações Diretas .........
................................70.000,00

03 - SECRETARIA DA FAZENDA
03.03 - Secretaria da Fazenda
(51) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.043-1000 - Aplicações Diretas .........
................................80.000,00
(52) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.043-1000 - Aplicações Diretas - Oper.
Intra-Orçamentárias ......................................... ........................
................. .......................................................70.000,00
(48) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.042-1000 - Aplicações Diretas - Oper.
Intra-Orçamentárias ......................................... ........................
................. .......................................................80.000,00
(47) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.042-1000 - Aplicações Diretas .........
................................170.000,00
(44) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.041-1000 - Aplicações Diretas - Oper.
Intra-Orçamentárias ......................................... ........................
................. .......................................................30.000,00
(43) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.041-1000 - Aplicações Diretas .........
................................90.000,00

04 - SECRETARIA DE JUVENTUDE ESPORTES E LAZER
04.04 - Secretaria de Juventude Esporte e Lazer
(54) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.021-1000 - Aplicações Diretas .........
................................229.536,09
(72) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.053-1000 - Aplicações Diretas .........
..................................80.000,00
(70) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.052-1000 - Aplicações Diretas - Oper.
Intra-Orçamentárias ......................................... ........................
................. .......................................................35.000,00
(69) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.052-1000 - Aplicações Diretas .........
................................150.000,00

05 - SECRETARIA DE DEFESA DO CIDADÃO
05.05 - Secretaria de Defesa do Cidadão
(100) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.065-1000 - Aplicações Diretas .......
................................130.000,00
(95) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.063-1000 - Aplicações Diretas - Oper.
Intra-Orçamentárias ....................................... ..........................
............. .........................................................150.000,00
(105) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.066-1000 - Aplicações Diretas .......
................................12.900,00

07 - SECRETARIA DE DESENVOLVIM. RURAL E MEIO AMBIENTE
07.07 - Secretaria de Desenvolvi. Rural e Meio Ambiente
(232) 4.4.71.00.00.00.00.00.2.216-1000 - Transferências a Con-
sórcios Públicos .............5.000,00
(214) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.205-1000 - Aplicações Diretas .......
..................................40.000,00
(220) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.211-1000 - Aplicações Diretas .......
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..................................44.000,00
(230) 3.3.71.00.00.00.00.00.2.216-1000 - Transferências a Con-
sórcios Públicos .............1.500,00
(207) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.202-1000 - Aplicações Diretas .......
..................................12.594,00
(223) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.215-1000 - Aplicações Diretas .......
..................................25.004,22

09 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBAHOS E INFRAESTRUTURA
09.09 - Secretaria de Serviços Urbanos e Infraestrutura
(262) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.251-1000 - Aplicações Diretas .......
.......................................311,00
(246) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.256-1000 - Aplicações Diretas .......
................................110.000,00
(266) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.252-1000 - Aplicações Diretas .......
.......................................630,00

10 - SECRETARIA DE DESENVOLVOLVIMENTO. ECONÔMICO
10.10 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
(315) 3.3.50.00.00.00.00.00.2.305-1000 - Transferências a Insti-
tuições Privadas sem Fins Lu ....................................... ...........
............................ ...........................................................41.61
1,10
(299) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.302-1000 - Aplicações Diretas .......
....................................1.742,40
11 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO
11.11 - Secretaria de Habitação
(342) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.341-1000 - Aplicações Diretas .......
................................62.000,00
(339) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.333-1000 - Aplicações Diretas .......
................................25.000,00
(337) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.332-1000 - Aplicações Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias ....................................... ..................
..................... ...........................................................30.000,00
(336) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.332-1000 - Aplicações Diretas .......
................................30.000,00
(326) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.333-1000 - Aplicações Diretas .......
................................65.606,35

11 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO
11.11 - Secretaria de Habitação
(323) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.332-1000 - Aplicações Diretas .......
................................90.579,82

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
12.12 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano
(368) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.407-1000 - Aplicações Diretas .......
................................19.850,00
(365) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.406-1000 - Aplicações Diretas .......
................................30.000,00

14 - PMCHAPECO - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
14.01 - PMC - Fundo Municipal da Saúde
(38) 3.3.50.00.00.00.00.00.2.610-1020 - Transferencias a Institui-
coes Privadas sem Fins Lu ....................................... .................
...................... ......................................................1.726.614,07
(80) 3.3.93.00.00.00.00.00.2.671-1382 - Aplicação Direta Decor-
rente de Operação de Órgãos, ....................................... .........
.............................. ......................................................1.301.0
22,97

31 - SEC. DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO
31.31 - Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão
(420) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.506-1000 - Aplicações Diretas .......
................................28.865,00
(418) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.505-1000 - Aplicações Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias ....................................... ..................
..................... ...........................................................30.000,00
(417) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.505-1000 - Aplicações Diretas .......

................................30.000,00
(415) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.504-1000 - Aplicações Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias ....................................... ..................
..................... ...........................................................50.000,00

32 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
32.32 - Secretaria de Assistência Social
(477) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.547-1000 - Aplicações Diretas .......
................................6.444,00
(450) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.543-1000 - Aplicações Diretas .......
................................20.006,64
(478) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.548-1000 - Aplicações Diretas .......
................................55.000,00
(476) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.547-1000 - Aplicações Diretas .......
................................30.000,00
(456) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.541-1000 - Aplicações Diretas .......
................................37.000,00

33 - SECRETARIA DE CULTURA
33.33 - Secretaria de Cultura
(501) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.574-1000 - Aplicações Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias ....................................... ..................
..................... ...........................................................35.000,00
(496) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.572-1000 - Aplicações Diretas .......
....................................3.405,00

33 - SECRETARIA DE CULTURA
33.33 - Secretaria de Cultura
(503) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.575-1000 - Aplicações Diretas .......
................................43.395,47

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 14 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO 31826
DECRETO Nº. 31.826, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.

Dotação transferida - entre entidades no programa de 2015 do tipo 
alteração Suplementar.

O Prefeito Municipal de Chapecó no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de Chapecó 
e autorização contida na Lei Municipal nº 6815/15 de 14 de De-
zembro de 2015.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguin-
te(s) dotação(ões) orçamentária(s):
14 - PMCHAPECO - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
14.01 - PMC - Fundo Municipal da Saúde
(25) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.605-1020 - Aplicações Diretas .........
.............................5.500.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
05 - SECRETARIA DE DEFESA DO CIDADÃO
05.05 - Secretaria de Defesa do Cidadão
(94) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.063-1000 - Aplicações Diretas .........
.............................1.200.000,00

13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
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13.13 - Encargos Gerais do Município
(394) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.975-1000 - Aplicações Diretas .......
................................480.000,00

31 - SEC. DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO
31.31 - Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão
(411) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.503-1000 - Aplicações Diretas .......
................................180.000,00
(414) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.504-1000 - Aplicações Diretas .......
................................130.000,00
(435) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.522-1000 - Aplicações Diretas .......
................................150.000,00
(420) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.506-1000 - Aplicações Diretas .......
................................36.135,00
(432) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.521-1000 - Aplicações Diretas .......
................................230.000,00
32 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
32.32 - Secretaria de Assistência Social
(462) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.542-1000 - Aplicações Diretas .......
.............................1.949.989,00
(465) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.543-1000 - Aplicações Diretas .......
................................453.876,00
(468) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.544-1000 - Aplicações Diretas .......
................................290.000,00
(469) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.544-1000 - Aplicações Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias ....................................... ..................
..................... .........................................................150.000,00

33 - SECRETARIA DE CULTURA
33.33 - Secretaria de Cultura
(491) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.572-1000 - Aplicações Diretas .......
................................140.000,00
(500) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.574-1000 - Aplicações Diretas .......
................................70.000,00

34 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E ACORDOS INSTITUCIONAIS
34.34 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E ACORDOS INSTITUCIO-
NAIS
(509) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.591-1000 - Aplicações Diretas .......
................................40.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 14 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO 31832
DECRETO Nº. 31.832, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no programa de 
2015 do tipo alteração Suplementar.

O Prefeito Municipal de Chapecó no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de Chapecó 
e autorização contida na Lei Municipal nº 6651/14 de 14 de De-
zembro de 2014.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguin-
te(s) dotação(ões) orçamentária(s):
13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
(392) 3.2.90.00.00.00.00.00.0.972-1000 - Aplicações Diretas .......
................................255.843,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
(393) 4.6.90.00.00.00.00.00.0.972-1000 - Aplicações Diretas .......
................................255.843,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 15 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO 31839
DECRETO Nº. 31.839, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre anulação do Processo Seletivo objeto do Edital de 
Processo Seletivo Público nº. 002/2015, destinado a contratação 
temporária de Professores para preenchimento de vagas existentes 
no Magistério Público Municipal no ano letivo de 2016.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e,
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de auto-contro-
lar seus próprios atos;
CONSIDERANDO a Recomendação do Ministério Público do Estado 
de Santa Catarina, constante do processo nº. 06.2015.00009917-
5;
CONSIDERANDO as irregularidades observadas no referido Proces-
so Seletivo,

DECRETA :

Art. 1º. Fica anulado o Processo Seletivo objeto do Edital de Pro-
cesso Seletivo Público nº. 002/2015, destinado a contratação tem-
porária de Professores para preenchimento de vagas existentes no 
Magistério Público Municipal no ano letivo de 2016.

Art. 2º. Ficam nomeados os servidores abaixo para comporem Co-
missão Municipal, com vistas a apurar o aproveitamento de fases 
do Processo Seletivo acima descrito:
I - HILÁRIO KOLBA - Coordenador;
II - EDESON ÁLVARO DA SILVA - Membro;
III - LUÍZA BROCCO MARAFON - Membro;
IV - DANIELA REGINA MORATELLI CUNHA - Membro;
V - MARCIA INÊS BERNARDI WURZIUS - Membro;
VI - JOVANO ANTONIO BASSANI - Membro;
VII - DENISE SIMONE DALMASS - Membro;
VIII - LEONARDO HACK - Membro.

Art. 3º. Fica determinada a abertura de Processo Administrativo 
com vistas a apurar responsabilidades e falhas ocorridas durante a 
realização do Processo Seletivo objeto do Edital de Processo Sele-
tivo Público nº. 002/2015.

Art. 4º. Fica autorizada à Diretoria de Gestão de Compras da Secre-
taria de Coordenação de Governo e Gestão a realizar Dispensa de 
Licitação, nos termos da lei federal nº 8.666/93, visando a contra-
tação de empresa para realização de processo seletivo cujo objeto 
é a contratação temporária de Professores para preenchimento de 
vagas existentes no Magistério Público Municipal no ano letivo de 
2016.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 17 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

LEI 6829
LEI Nº. 6.829, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre ratificação do Contrato de Rateio nº 02/2016 com 
o Consórcio Intermunicipal de Gerenciamento Ambiental – CON-
SÓRCIO IBERÊ, autoriza concessão de contribuição e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificado o Contrato de Rateio nº. 02/2016, firmado 
entre o Município de Chapecó e o Consórcio Intermunicipal de Ge-
renciamento Ambiental – CONSÓRCIO IBERÊ, com o objetivo de 
assegurar a prestação de serviços especializados nas áreas ine-
rentes a execução dos projetos ambientais existentes e os que 
venham a ser desenvolvidos conforme Estatuo da Associação para 
a população do Município de Chapecó, integrante do Consórcio 
Iberê.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado conceder con-
tribuição no valor de R$ 11.140,00 (onze mil e cento e quarenta 
reais) ao Consórcio Intermunicipal de Gerenciamento Ambiental – 
CONSÓRCIO IBERÊ, para o desenvolvimento do disposto no artigo 
1º desta Lei.

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão utilizados recursos oriundos da dotação a seguir:
13.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
0.971 - Encargos Especiais
113 28.846.103 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.1000.000000.00.00.00 
- Transferências a Instituições ....................................................
.................................................................. R$ 11.140,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 17 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

LEI 6830
LEI Nº. 6.830, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre autorização para firmar Termo de Convênio com o 
Serviço Social da Indústria - SESI e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Ter-
mo de Convênio com o Serviço Social da Indústria - SESI para o 
oferecimento de serviços educacionais aos jovens e adultos que 
não tiveram acesso ou continuidade de estudos no Ensino Funda-
mental na idade própria.
§ 1º O SESI deverá prestar conta dos valores repassados pelo Mu-
nicípio de Chapecó referente aos custos operacionais dos serviços 
educacionais oferecidos.
§ 2º O custo operacional de cada turma é de no máximo R$ 
3.600,00 (três mil e seiscentos reais) mensais, totalizando um valor 

de até R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos reais).
§ 3º Os valores mencionados no parágrafo anterior serão fixados 
no Termo de Convênio, considerando-se os custos operacionais de 
cada turma.
§ 4º O Poder Executivo Municipal definirá os critérios para a ela-
boração e execução do Termo de Convênio descrito no caput do 
presente artigo.

Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 17 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

LEI 6831
LEI Nº. 6.831, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre cessão de uso de bem imóvel ao CTG Porteira Oeste 
e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo 
de Cessão de Uso da parte do lote nº 01, da quadra 4910, com 
área de 5.000,00m² (cinco mil metros quadrados), dentro de uma 
área maior, descrito na Matrícula Imobiliária nº. 96.361 do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Chapecó, que consta per-
tencer ao Município de Chapecó, ao CTG Porteira Oeste.
§ 1º A cessão de uso de que trata a presente Lei dar-se-á pelo pra-
zo de até 10 (dez) anos, podendo ser renovada por igual período, 
ou, ainda, se sobrevier interesse público que assim determine, o 
Município de Chapecó poderá retomar o imóvel sem qualquer direi-
to de retenção por parte do cessionário, eis que trata-se de cessão 
à título precário.
§ 2º A cessão de uso de que trata a presente Lei destina-se ao 
desenvolvimento de atividades do CTG Porteira Oeste.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 17 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

LEI 6832
LEI Nº. 6.832, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei nº. 6.764, de 14 de 
setembro de 2015 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do artigo 2º da Lei nº. 6.764, de 14 de setembro 
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º O Programa "Selo Social", é criado para certificar as orga-
nizações que pratiquem políticas de desenvolvimento social, tendo 
como requisito de admissão à inscrição, assim compreendidos:"

Art. 2º O caput do artigo 4º da Lei nº. 6.764, de 14 de setembro 
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de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4º Para efeito de avaliação por parte da Comissão do Selo 
Social, a organização que se credenciar para a certificação deve 
apresentar juntamente com o Balanço Social e ou Relatório Social, 
breve histórico com dados da organização, sua atividade principal 
e porte (micro, pequena, médio ou grande)."

Art. 3º O artigo 5º da Lei nº. 6.764, de 14 de setembro de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º Para efeito de reconhecimento, avaliação e certificação 
pelo Programa Selo Social, a organização pretendente deve com-
provar investimentos em políticas de desenvolvimento social base-
adas nos oito Objetivos do Milênio (ODM) e/ou dezessete Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável (ODS), estabelecidos pela Organi-
zação das Nações Unidas."

Art. 4º O caput do artigo 7º e seus §§ 1º e 2º, da Lei nº. 6.764, 
de 14 de setembro de 2015, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
"Art. 7º Compreendam-se como investimentos em políticas de de-
senvolvimento social externo, as ações voltadas a comunidade, por 
meio de investimentos sociais nas seguintes áreas:
[...]
§ 1º Os investimentos em políticas de desenvolvimento social ex-
ternos serão caracterizados de acordo com a iniciativa, conside-
rando-se:
[...]
§ 2º Os projetos deverão ser preferencialmente contínuos e de 
relevante interesse comunitário."

Art. 5º O artigo 8º da Lei nº. 6.764, de 14 de setembro de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 8º As entidades beneficiadas nos termos do Art. 7º, § 1º, II 
e III deverão estar inscritas e ou vinculadas nos Conselhos Munici-
pais de suas respectivas áreas, bem como cadastradas no progra-
ma Selo Social.
Parágrafo único. Inclui-se no presente artigo organizações que 
possuem Declaração de Utilidade Pública Municipal."

Art. 6º O caput do artigo 10 e seu inciso II, da Lei nº. 6.764, de 14 
de setembro de 2015, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 10 As organizações que queiram pleitear o Selo Social deverão 
cumprir os seguintes prazos:
[...]
II - entrega da declaração dos investimentos (Balanço Social e/ou 
Relatório Social) até o último dia útil de maio do ano seguinte do 
investimento.

Art. 7º Os incisos II, VI e VII do artigo 11 da Lei nº. 6.764, de 14 
de setembro de 2015, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 11 ....................................................................................
......................:
II - auxiliar na avaliação dos Balanços Sociais e/ou Relatórios So-
ciais entregues pelas organizações;
VI - auxiliar na verificação da veracidade das informações disponi-
bilizadas pelas organizações inscritas no programa, inclusive com 
a realização de visitas "in loco" nas organizações, se necessário;
VII – auxiliar na indicação do objetivo do Milênio será agregado ao 
Selo de cada organização;

Art. 8º Ficam criadas as alíneas "g", "h", "i", "j", "k", "l" e "m" do 
inciso V do artigo 12 da Lei nº. 6.764, de 14 de setembro de 2015, 
com a seguinte redação:
"Art. 12 ....................................................................................
...................:
V - ...........................................................................................
.....................
g) Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
h) Conselho Municipal de Direitos da Mulher; 

i) Conselho Municipal de Políticas Culturais; 
j) Conselho Municipal de Direitos do Idoso; 
k) Conselho Municipal de Meio Ambiente;
l) Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico;
m) Conselho Municipal de Turismo."

Art. 9º O caput do artigo 15 da Lei nº. 6.764, de 14 de setembro 
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 15 As organizações certificadas com o "Selo Social" poderão 
utilizar o mesmo, durante sua vigência, em qualquer produto, peça 
publicitária ou material produzido pela organização, na forma do 
Decreto de execução."

Art. 10. O caput do artigo 16 da Lei nº. 6.764, de 14 de setembro 
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 16 Caberá ao Poder Público Municipal em concurso com as 
Entidades relacionadas no artigo 12, incisos I, II, III e IV pro-
porcionar todas as condições de plena efetividade execucional do 
programa "Selo Social"."

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 17 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

LEI 6833
LEI Nº. 6.833, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre cessão de uso de bem imóvel ao Núcleo de Apoio a 
Vida de Chapecó - NAVIC e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo 
de Cessão de Uso de parte do prédio localizado no Lote nº. 07, da 
Quadra nº. 1480, Matrícula Imobiliária nº. 17.229 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Chapecó, de propriedade do 
Município de Chapecó, caracterizado como uma sala com área de 
15,00m² (quinze metros quadrados), ao Núcleo de Apoio a Vida de 
Chapecó - NAVIC.
§ 1º A cessão de uso de que trata a presente Lei dar-se-á pelo pra-
zo de até 10 (dez) anos, podendo ser renovada por igual período, 
ou, ainda, se sobrevier interesse público que assim determine, o 
Município de Chapecó poderá retomar o imóvel sem qualquer direi-
to de retenção por parte do cessionário, eis que trata-se de cessão 
à título precário.
§ 2º A cessão de uso de que trata a presente Lei destina-se ao 
desenvolvimento de atividades do Núcleo de Apoio a Vida de Cha-
pecó - NAVIC.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 17 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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LEI 6834
LEI Nº. 6.834, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo Municipal firmar 
Termo de Convênio com diversas entidades.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Ter-
mo de Convênio com as entidades abaixo descritas, para conces-
são de contribuição, no exercício de 2016:
I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Chapecó, na 
importância de até R$ 79.479,82 (setenta e nove mil e quatrocen-
tos e setenta e nove reais e oitenta e dois centavos), dividida em 
parcelas mensais;
II - Verde Vida Programa Oficina Educativa, na importância de até 
R$ 74.213,49 (setenta e quatro mil e duzentos e treze reais e qua-
renta e nove centavos), dividida em parcelas mensais;
III - Centro Associativo de Atividades Psicofísicas Patrick - CAPP, 
na importância de até R$ 24.142,89 (vinte e quatro mil e cento 
e quarenta e dois reais e oitenta e nove centavos), dividida em 
parcelas mensais;
IV - Programa Viver Ações Sociais, na importância de até R$ 
102.000,00 (cento e dois mil reais), dividida em parcelas mensais.
V - Associação de Deficientes Visuais do Oeste de Santa Catarina - 
ADEVOSC, na importância de até R$ 15.190,00 (quinze mil e cento 
e noventa reais), dividida em parcelas mensais.
Parágrafo único O Poder Executivo Municipal elaborará Cronogra-
ma de Desembolso/Plano de Aplicação da contribuição prevista no 
artigo 1º desta Lei, definindo os critérios para a elaboração e exe-
cução do convênio.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Ter-
mo de Convênio com a Ação Social Diocesana - ASDI, no exercício 
de 2016, para cooperação técnica e financeira na manutenção das 
atividades do Albergue João Piltz.
§ 1º O Município repassará, a título de contribuição, a importância 
de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), divididas em parce-
las mensais, a serem pagas no exercício de 2016, de acordo com 
Cronograma de Desembolso/Plano de Trabalho e Aplicação. 
§ 2º O Poder Executivo Municipal cederá sem ônus à entidade 5 
(cinco) servidores públicos municipais para o desempenho das ati-
vidades desenvolvidas no albergue.
§ 3º O Poder Executivo Municipal definirá os critérios para a ela-
boração e execução do Termo de Convênio descrito no caput do 
presente artigo.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Ter-
mo de Convênio, através de contribuição, com a Fundação Uni-
versidade do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC, no exercício de 
2016, para o desenvolvimento do projeto Universidade da Melhor 
Idade - UMIC.
§ 1º O Município repassará a importância de até R$ 215.540,00 
(duzentos e quinze mil e quinhentos e quarenta reais), a ser paga 
no exercício de 2016, de acordo com Cronograma de Desembolso/
Plano de Trabalho e Aplicação. 
§ 2º O Poder Executivo Municipal definirá os critérios para a ela-
boração e execução do Termo de Convênio descrito no caput do 
presente artigo.

Art. 4º Para fazer face às despesas previstas nos incisos II e IV do 
artigo 1º desta Lei, serão utilizados recursos oriundos da dotação 
a seguir:
32.00 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
32.32 - Secretaria de Assistência Social
2.541 - Manut. Atividades Secretaria de Assistência Social - SEASC
136 08.244.105 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.1000.000000.00.00.0
0 - Transferências a Instituições ...............................................

.............................................................................................17
6.213,49

Art. 5º Para fazer face às despesas previstas nos incisos I, III e 
V do artigo 1º e do artigo 2º desta Lei, serão utilizados recursos 
oriundos da dotação a seguir:
16.00 - PMCHAPECO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
16.01 - PMC - Fundo Municipal de Assistência Social
2.903 - Manut. Proteção Social Especial - Alta Complexidade
2 08.242.106 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.1350.000000.04.00.00 - 
Transferências a Instituições .....................................................
.................................................................... 238.812,71

Art. 6º Para fazer face às despesas previstas no artigo 3º desta Lei, 
serão utilizados recursos oriundos da dotação a seguir:
13.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
0.971 - Encargos Especiais
113 28.846.103 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.1000.000000.00.00.00 
- Transferências a Instituições ....................................................
................................................................ R$ 215.540,00

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 17 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

LEI 6835
LEI Nº. 6.835, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo Municipal firmar 
Termo de Convênio com diversas entidades.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Ter-
mo de Convênio com as entidades abaixo descritas, para conces-
são de contribuição, no exercício de 2016:
I - Associação Voluntários Amigos dos Bichos, na importância de 
até R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), em parcelas mensais;
II - Associação dos Diabéticos e Hipertensos de Chapecó SC, na im-
portância de até R$ 58.404,74 (cinquenta e oito mil e quatrocentos 
e quatro reais e setenta e quatro centavos), em parcelas mensais.
§ 1º A contribuição prevista no caput do artigo 1º desta Lei será 
destinada ao desenvolvimento das atividades das entidades.
§ 2º O Poder Executivo Municipal elaborará Cronograma de De-
sembolso/Plano de Aplicação da contribuição prevista no artigo 1º 
desta Lei, definindo os critérios para a elaboração e execução da 
contribuição.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo 
de Convênio de Cooperação Técnica com a Universidade Comuni-
tária Regional de Chapecó – UNOCHAPECÓ, Farmácia Escola da 
Unochapecó e Fundação Universitária para o Desenvolvimento do 
Oeste – FUNDESTE, visando a implantação do Plano de Ação em 
Fitoterapia – PAF para a dispensação de drogas vegetais e mani-
pulados fitoterápicos no âmbito do Sistema Municipal de Saúde de 
Chapecó. 
§ 1º O Poder Executivo Municipal definirá os critérios para a ela-
boração e execução do Termo de Convênio descrito no caput do 
presente artigo.
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§ 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar, me-
diante contribuição, a importância de até R$ 12.667,20 (doze mil e 
seiscentos e sessenta e sete reais e vinte centavos) no exercício de 
2016, o qual comporá o Termo de Convênio e Cooperação Técnica 
descrito no presente artigo.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado conceder con-
tribuição ao Grupo de Apoio à Prevenção a Aids, Promoção e De-
fesa dos Direitos Culturais, Humanos, Sociais - GAPA Chapecó, no 
exercício de 2016, para o repasse de recurso financeiro provenien-
te do Ministério da Saúde, na ordem de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), em parcela única.
§ 1º A contribuição prevista no caput deste artigo será destinada 
ao desenvolvimento das atividades da entidade.
§ 2º O Poder Executivo Municipal elaborará Cronograma de De-
sembolso/Plano de Aplicação da contribuição prevista no caput 
deste artigo, definindo os critérios para a elaboração e execução 
da contribuição.

Art. 4º Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação dos 
artigos 1º, 2º e 4º desta Lei serão utilizados recursos oriundos da 
dotação a seguir:
13.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
0.971 - Encargos Especiais
113 28.846.103 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.1000.000000.00.00.00 
- Transferências a Instituições ....................................................
................................................................ R$ 191.071,94

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 17 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR 561
LEI COMPLEMENTAR Nº. 561, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a isenção de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza - ISSQN incidente sobre o Contrato de Prestação de Serviços 
nº. 020/2015 firmado entre o Instituto de Desenvolvimento Regio-
nal - SAGA e o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de 
Santa Catarina - SEBRAE/SC que especifica.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica concedida isenção do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza - ISSQN incidente sobre os serviços prestados du-
rante a vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº. 020/2015 
firmado entre o Instituto de Desenvolvimento Regional - SAGA e o 
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Santa Catarina 
- SEBRAE/SC.
Parágrafo único. A isenção ora concedida vigorará no período de 
até 60 (sessenta) meses a contar de 09 de abril de 2015 e será 
somente para os serviços prestados e discriminados no referido 
contrato, o qual é parte integrante da presente Lei Complementar.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa 

Catarina,
em 17 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR 562
LEI COMPLEMENTAR Nº. 562, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre isenção, remissão e anistia de créditos tributários e 
não tributários e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica concedida isenção Taxa de Coleta de Resíduos - TCR, 
Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CO-
SIP e Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, sobre os imóveis 
localizados no Loteamento Eldorado III, constante do Anexo Único 
da presente Lei Complementar, cujos fatos geradores venham a 
ocorrer até o exercício de 2016, inclusive.

Art. 2º Fica concedida remissão de créditos tributários e não tri-
butários, lançados como Taxa de Coleta de Resíduos - TCR, Con-
tribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP e 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, sobre os imóveis loca-
lizados no Loteamento Eldorado III, constante do Anexo Único da 
presente Lei Complementar, cujos fatos geradores tenham ocorrido 
até o exercício de 2016, inclusive, e aqueles que se encontrarem 
em cobrança judicial.

Art. 3º Fica concedida anistia de multas e juros incidentes sobre 
créditos tributários e não tributários, lançados como Taxa de Co-
leta de Resíduos - TCR, Contribuição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - COSIP e Imposto Predial e Territorial Urbano 
- IPTU, sobre os imóveis localizados no Loteamento Eldorado III, 
constante do Anexo Único da presente Lei Complementar, cujos 
fatos geradores tenham ocorrido até o exercício de 2016, inclusive, 
e aqueles que se encontrarem em cobrança judicial.

Art. 4º A remissão e a anistia previstas nesta Lei Complementar 
compreendem, inclusive, os créditos tributários que tenham sido 
objeto de parcelamentos anteriores.

Art. 5º A remissão e a anistia previstas nesta Lei Complementar 
não autorizam, em qualquer hipótese, restituição ou compensação 
das importâncias devidas já pagas.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 17 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

Quadra Lote
2296 01
2296 04
2296 09
2296 16
2296 17
2296 18
2296 19
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2296 20
2297 01
2297 03
2297 04
2297 07
2297 08
2297 09
2297 10
2297 11
2297 13
2297 16
2297 17
2297 18
2297 19
2297 24
2297 25
2297 26
2297 28
2297 29
2297 30
2298 04
2298 05
2298 06
2298 07
2298 12
2298 13
2298 14
2298 18
2298 19
2298 21
2298 22
2298 23
2298 24
2298 25
2298 26
2298 28
2298 30
2305 05
2305 06
2305 08
2305 21
2305 24
2305 26
2305 27
2305 29
2304 05
2304 07
2304 08
2304 09
2304 10
2304 11
2304 12
2304 13
2304 14
2304 15
2304 17
2304 18
2304 19
2304 20
2304 21
2304 22
2304 23
2304 24
2304 27

2304 28
2304 29
2312 01
2312 02

LEI COMPLEMENTAR 563
LEI COMPLEMENTAR Nº. 563, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a aprovação da Regularização Fundiária do Lotea-
mento Vila Betinho, localizado no Bairro Bom Pastor em Área Espe-
cial de Interesse Social - AEIS e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A área objeto da Regularização Fundiária está localizada 
no Bairro Bom Pastor, gravada como Área Especial de Interesse 
Social - AEIS pelo Plano Diretor Municipal (LCM nº 541/2014), com 
área superficial de 47.201,46m², representada no Mapa 01 (Anexo 
01) desta lei, de propriedade do Município de Chapecó e registrada 
na matrícula imobiliária nº 109.676 (Anexo 07) com as seguintes 
confrontações:
I - Ao Norte com o Lote nº 100 da Quadra 1994, em 36,60 metros, 
em 52,00 metros e em 47,95 metros e com parte do Lote nº 12 
da Quadra 2002 em 17,65 metros; ao Sul com parte da Área nº 04 
em 57,06 metros; ao Leste com o Lote nº 100 da Quadra 1994, em 
57,08 metros; ao Sudeste com terras da Família Zonta, em 301,79 
metros; ao Sudoeste com a Área nº 04 em 111,57 metros, e com o 
Lote nº 100 da Quadra 1994, em 131,78 metros. Ao Noroeste com 
parte da Rua Uruguai, em 12,77 metros, com o Lote nº 100 da 
Quadra 1994, em 19,11metros, com a Rua Tiago em 17,77metros e 
com o Lote 101C da Quadra 1993, em 27,55metros. Ao Oeste com 
o Lote nº 03 da Quadra 2002, em 30,00 metros, com o Lote nº 07 
da Quadra 2002, em 12,64 metros, com o Lote nº 08 da Quadra 
2002, em 12,64 metros, com o Lote nº 09 da Quadra 2002, em 
13,43 metros, com o Lote nº 10 da Quadra 2002, em 13,72 metros, 
com o Lote nº 11 da Quadra 2002, em 13,72 metros, com o Lote 
nº 12 da Quadra 2002, em 23,85 metros, com a Rua Lauro Müller 
em 25,00 metros e com o Lote nº 100 da Quadra 1994 em 15,47 
metros. Ao Nordeste com o Lote nº 04 da Quadra 1993, em 23,34 
metros, com o Lote nº 05 da Quadra 1993, em 30,45 metros com 
a Rua 01 em 15,59 metros, com o Lote nº 10 da Quadra 2890, em 
25,98 metros, com o Lote nº 11 da Quadra 2890, em 25,98 me-
tros, com a Rua Manoel Rolim de Moura em 12,99 metros, com o 
Lote nº 14 da Quadra 2891, em 11,22 metros, com a Rua Uruguai 
em 39,18 metros e com o Lote nº 01 da Quadra 2895 em 29,33 
metros.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar a área 
objeto do artigo 1º desta lei, nos termos do art. 17, I, "f" da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, composta pelos seguin-
tes bens imóveis:
I - O lote 01 da quadra 4097, com área total de 290,00 m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 145,00m², em condomínio.
II - O lote nº 02 da quadra 4097 com área de 260,00m², constante 
da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas áreas 
de 130,00m², em condomínio.
III - O lote nº 03 da quadra 4097 com área de 260,00m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 130,00m², em condomínio.
IV - O lote nº 04 da quadra 4097 com área de 260,00m², constante 
da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas áreas 
de 130,00m², em condomínio.
V - O lote nº 05 da quadra 4097 com área de 260,00m², constante 
da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas áreas 
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de 130,00m², em condomínio.
VI - O lote nº 06 da quadra 4097 com área de 260,00m², constante 
da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas áreas 
de 130,00m², em condomínio.
VII - O lote nº 07 da quadra 4097 com área de 260,00m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 130,00m², em condomínio.
VIII - O lote nº 08 da quadra 4097 com área de 260,00m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 130,00m², em condomínio.
IX - O lote nº 09 da quadra 4097 com área de 395,68m², constante 
da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas áreas 
de 197,84m², em condomínio.
X - O lote 10 da quadra 4097, com área total de 290,00 m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 145,00m², em condomínio.
XI - O lote 11 da quadra 4097, com área total de 260,00 m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 130,00m², em condomínio.
XII - O lote 12 da quadra 4097, com área total de 260,00 m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 130,00m², em condomínio.
XIII - O lote 13 da quadra 4097, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XIV - O lote 14 da quadra 4097, com área total de 594,90 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 297,45m², em condomínio.
XV - O lote 01 da quadra 4098, com área total de 290,00 m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 145,00m², em condomínio.
XVI - O lote 02 da quadra 4098, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XVII - O lote 03 da quadra 4098, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XVIII - O lote 04 da quadra 4098, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XIX - O lote 05 da quadra 4098, com área total de 326,84 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 163,42m², em condomínio.
XX- O lote 06 da quadra 4098, com área total de 290,00 m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 145,00m², em condomínio.
XXI - O lote 07 da quadra 4098, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XXII - O lote 08 da quadra 4098, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XXIII - O lote 09 da quadra 4098, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XXIV - O lote 10 da quadra 4098, com área total de 286,50 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 143,25m², em condomínio.
XXV - O lote 11 da quadra 4098, com área total de 249,88 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 124,94m², em condomínio.
XXVI- O lote 01 da quadra 4099, com área total de 290,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 145,00m², em condomínio.
XXVII- O lote 02 da quadra 4099, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XXVIII - O lote 03 da quadra 4099, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 

duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XXIX - O lote 04 da quadra 4099, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XXX - O lote 05 da quadra 4099, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XXXI - O lote 06 da quadra 4099, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XXXII - O lote 07 da quadra 4099, com área total de 290,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 145,00m², em condomínio.
XXXIII - O lote 08 da quadra 4099, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XXXIV - O lote 09 da quadra 4099, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XXXV - O lote 10 da quadra 4099, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XXXVI - O lote 11 da quadra 4099, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XXXVII - O lote 12 da quadra 4099, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
XXXVIII - O lote 13 da quadra 4099, com área total de 236,90 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 118,45m², em condomínio.
XXXIX - O lote 13 A da quadra 4099, com área total de 160,24 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676. 
XL - O lote 14 da quadra 4099, com área total de 260,00 m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 130,00m², em condomínio.
XLI - O lote 15 da quadra 4099, com área total de 290,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 145,00m², em condomínio.
XLII - O lote 16 da quadra 4099, com área total de 351,44 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 175,72m², em condomínio.
XLIII - O lote 01 da quadra 4100, com área total de 458,08 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 229,04m², em condomínio.
XLIV - O lote 01 da quadra 4101, com área total de 436,36 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 218,18m², em condomínio.
XLV - O lote 02 da quadra 4101, com área total de 290,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 145,00m², em condomínio.
XLVI - O lote 03 da quadra 4101 com área total de 264,57m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 132,285m², em condomínio.
XLVII - O lote 01 da quadra 4102, com área total de 290,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 145,00m², em condomínio.
XLVIII - O lote 02 da quadra 4102, com área total de 290,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 145,00m², em condomínio.
XLIX - O lote 03 da quadra 4102, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
L - O lote 04 da quadra 4102, com área total de 260,00 m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 130,00m², em condomínio.
LI - O lote 05 da quadra 4102, com área total de 260,00 m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 130,00m², em condomínio.
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LII - O lote 06 da quadra 4102, com área total de 282,36 m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 141,18m², em condomínio.
LIII - O lote 07 da quadra 4102, com área total de 199,52 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LIV - O lote 07 A da quadra 4102, com área total de 495,42 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LV - O lote 08 da quadra 4102, com área total de 281,56 m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 140,78m², em condomínio.
LVI - O lote 09 da quadra 4102, com área total de 260,00 m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por duas 
áreas de 130,00m², em condomínio.
LVII - O lote 10 da quadra 4102, com área total de 260,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676, caracterizado por 
duas áreas de 130,00m², em condomínio.
LVIII - O lote 04 da quadra 4101, com área total de 196,84 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LVIX - O lote 01 da quadra 4103, com área total de 150,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LX - O lote 02 da quadra 4103, com área total de 297,02 m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXI - O lote 06 da quadra 1993, com área total de 640,48 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXII - O lote 06 A da quadra 1993, com área total de 376,02 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXIII - O lote 07 da quadra 1993, com área total de 287,40 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXIV - O lote 08 da quadra 1993, com área total de 290,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXV - O lote 09 da quadra 1993, com área total de 290,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXVI - O lote 10 da quadra 1993, com área total de 290,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXVII - O lote 11 da quadra 1993, com área total de 229,75 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXVIII - O lote 12 da quadra 1993, com área total de 202,18 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXIX - O lote 13 da quadra 1993, com área total de 202,18 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXX - O lote 14 da quadra 1993, com área total de 407,44 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXXI - O lote 15 da quadra 1993, com área total de 290,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXXII - O lote 16 da quadra 1993, com área total de 290,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXXIII - O lote 17 da quadra 1993, com área total de 290,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXXIV - O lote 18 da quadra 1993, com área total de 290,00 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXXV - O lote 17 da quadra 2890, com área total de 179,85 m², 
constante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXXVI - O lote 18 da quadra 2890 com área de 277,34m², constan-
te da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXXVII - O lote 19 da quadra 2890 com área de 266,80m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXXVIII - O lote 20 da quadra 2890 com área de 266,80m², cons-
tante da matrícula imobiliária nº 109.676.
LXXIX - O lote 21 da quadra 2890 com área de 253,52m², constan-
te da matrícula imobiliária nº 109.676.

Art. 3º Atendendo ao disposto no caput do artigo 17 da Lei Federal 
nº 8.666/93, nos lotes citados no artigo 2º desta Lei Complemen-
tar, em que a contratação já tenha sido efetuada através do Fundo 
Municipal de Habitação, serão admitidas as avaliações realizadas 
na data da assinatura do Contrato Habitacional junto ao Município, 
e nos lotes em que não houve esta contratação, será realizada 
avaliação pelo departamento competente.

Art. 4º A avaliação dos lotes em que não houve assinatura do Con-
trato Habitacional junto ao Município, mencionado no artigo 3º 
desta Lei Complementar, levará em consideração tratar-se de Área 
Especial de Interesse Social (AEIS), em processo de Regularização 
Fundiária, ficando estipulado para efeito de avaliação o valor de R$ 
100,00 (cem reais) por metro quadrado.

Art. 5° O Poder Executivo fica autorizado a aprovar para fins de re-
gularização urbanística e fundiária o parcelamento de solo urbano 
na modalidade de loteamento, denominado “Loteamento Vila Beti-
nho”, representado pelo Mapa 02 (Anexo 02) desta lei, distribuído 
e demonstrado no quadro resumo geral de áreas a seguir descrito:
Descrição do Loteamento Metragem Percentual

Área total do loteamento 47.201,46m2 100%
Área útil do loteamento para 
habitação 22.763,88m2 48,23%

Áreas institucionais 7.518,25m2 15,93%
Área remanescente 624,67m2 1,32%
Área do sistema viário 16.297,66m2 34,52%

Art. 6º Passa a integrar o domínio e patrimônio público municipal, 
desde a data do registro do “Loteamento Vila Betinho” Cartório de 
Registro de Imóveis, nos termos da Lei Complementar Municipal 
nº 541/2014, as áreas destinadas à implantação de equipamentos 
públicos urbanos e comunitários e as áreas destinadas ao sistema 
viário constantes do Mapa 02 (Anexo 02) e Memorial Descritivo 
(Anexo 03) e que fazem parte desta lei.

Art. 7º Ficam instituídas e gravadas como áreas institucionais as 
seguintes áreas conforme Mapa 02 (Anexo 02) e Memorial Descri-
tivo (Anexo 04): 
I - lote 01-A da Quadra 1994, com 451,56m² (quatrocentos e cin-
quenta e uma metros quadrados);
II - lote 02 da Quadra 4100, com 1.758,65m² (um mil, setecentos e 
cinquenta e oito vírgula sessenta e cinco metros quadrados);
III - lote 03 da Quadra 4100, com 5.308,04m² (cinco mil, trezentos 
e oito vírgula quatro metros quadrados).

Art. 8º Ficam autorizadas as seguintes diretrizes urbanísticas míni-
mas para a aprovação da regularização fundiária do “Loteamento 
Vila Betinho” indicadas e cadastradas no Mapa 03 (Anexo 03) que 
faz parte desta lei: 
I - 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados) para área de 
lotes;
II - 3,84m (três vírgula oitenta e quatro metros) para testada de 
lotes;
III - 8,40m (oito vírgula quarenta metros) para largura de vias 
públicas.

Art. 9º A regularização das edificações já existentes sobre os lotes 
do “Loteamento Vila Betinho”, indicadas e cadastradas no Mapa 03 
(Anexo 03) que faz parte desta lei, caberá aos respectivos proprie-
tários e deverá atender aos seguintes parâmetros e índices urba-
nísticos: 
I - taxa de ocupação de 67,0% (sessenta e sete por cento)
II - índices de aproveitamento de 1,8 (um vírgula oito);
III - recuos frontais de 0,00m (zero) metros;
IV - afastamentos laterais com abertura de 0,00m (zero) metros.
§ 1º As edificações existentes nos lotes deverão obedecer obriga-
toriamente os limites dos lotes estabelecidos no Mapa 02 (Anexo 
02).
§ 2º Para as futuras edificações que não estejam indicadas no pro-
jeto de regularização fundiária, as mesmas deverão obedecer aos 
parâmetros e índices urbanísticos definidos no Plano Diretor do 
Município (Lei Complementar Municipal nº 541/2014) ou em outra 
legislação específica vigente que o substitua, com zoneamento de 
UAM (Unidade Ambiental de Moradia).
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Art. 10. Fazem parte integrante desta Lei Complementar: Mapa 
Geométrico 01 (Anexo 01); Mapa Geométrico 02 (Anexo 02); Mapa 
03 (Anexo 03); Memorial Descritivo (Anexo 04); Contratos Habita-
cionais (Anexo 05); Avaliações (Anexo 06) e Matrícula Imobiliária 
(Anexo 07). 
Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 17 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

RESUMO DE DECRETOS 18122015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

RESUMO DE DECRETOS
NÚME-
RO

DATA DO 
ATO ASSUNTO

31830 15/12/2015

Revoga, prorrogação de Licença para Tratar de 
Interesses Particulares, sem vencimentos, à 
servidora pública municipal ALOIRI STADLER, 
tendo em vista sua aposentadoria

31831 15/12/2015 Prorroga, a pedido, Licença Especial da servido-
ra pública municipal JULIANA FRIGHETTO SIVE

31834 16/12/2015

Cessa os efeitos do Decreto nº. 15.974, de 15 
de maio de 2006, que concedeu pensão pelo 
falecimento da servidora pública municipal 
NEIDES MIGUELINA ANTONINI, ao seu cônjuge 
Sr. DANILO NELSON ANTONINI, tendo em vista 
o falecimento do mesmo

31835 16/12/2015

Cessa os efeitos do Decreto nº. 24.566, de 18 
de agosto de 2011, que concedeu pensão pelo 
falecimento do servidor público municipal inati-
vo ANTÃO FLORES DA CUNHA, ao seu cônjuge 
HILMA DE OLIVEIRA CUNHA, tendo em vista o 
falecimento da mesma

31836 16/12/2015

Cessa os efeitos do Decreto nº. 12.357, de 
05 de janeiro de 2004, que concedeu pensão 
por falecimento do servidor público municipal, 
AMILTON FERREIRA DA SILVA, ao seu cônjuge 
ELYNA FERREIRA DA SILVA, tendo em vista o 
falecimento da mesma

31837 16/12/2015

Cessa os efeitos do Decreto nº. 7.759, de 22 
de novembro de 1999, que concedeu aposen-
tadoria voluntária por invalidez, com proventos 
integrais, ao servidor público municipal IVO 
TOMAZ, tendo em vista que o mesmo faleceu e 
não deixou dependentes

31838 17/12/2015 Nomeação por aprovação em concurso público 
de FABRICIO VELEDA CHIABOTTO DUARTE
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/PMCS/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 130/2015
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
DETENTORA DA ATA: NADINE ALBERTON VIEIRA - ME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/PMCS/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/PMCS/2015

Objeto: Registro de Preços de Mobília, para aquisições futuras, no atendimento ao Município de Cocal do Sul.
Assinatura: 01/12/2015
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 6.684,00 (seis mil seiscentos e oitenta e quatro reais)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 31/2015-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2015 - FMS

Objeto: aquisição de mobiliário (mesas, balcões e armários), 
com montagem e instalação, para equipar as Estratégias de 
Saúde da Família e Unidades Básicas de Saúde do Fundo Muni-
cipal de Saúde, com recursos obtidos através das propostas Nº 
10455.823000/1140-02 do Ministério da Saúde, Emenda Parlamen-
tar nº 18860012 e Proposta N°10455.8230001/14-07 do Ministério 
da Saúde, Emenda Parlamentar nº 22530004, conforme descrições 
constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço por Lote
Recebimento das propostas: até as 08h e 15min do dia 15/01/2016.
Início da Sessão: dia 15/01/2016, às 08h e 30min, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cidadecompras.com.br. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no Compras do Fundo 
Municipal de Saúde de Concórdia, situada à Rua Atalípio Magari-
nos, nº 326, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 
13:30 às 17:00, ou pelo fone (0**49) 3444-0627.

Concórdia, SC, 16 de dezembro de 2015.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 26/2015 – FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2015 – FMS

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de refeições 
aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, que estão em viagem 
para transporte de pacientes que realizam tratamento médico na 
cidade de Chapecó – SC, conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 07/01/2016.
Abertura: dia 08/01/2016, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas no 
Compras do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia, situada na 
Atalípio Magarinos, 326, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3444-0627.

Concórdia, SC, 17 de dezembro de 2015.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 141/2015-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/2015- PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível e eventual aquisição 
de materiais de construção (tubos de concreto, brita mista suja, 
concreto usinado e concreto asfáltico) necessários para atender as 
necessidades das unidades do Município de Concórdia, durante o 
exercício de 2016, conforme especificações constantes nos anexos 
“A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 06/01/2016
Abertura: dia 06/01/2016 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 17 de dezembro de 2015.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 143/2015-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2015- PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição, durante o 
exercício de 2016, de combustíveis (gasolina e óleo diesel) para 
abastecimento da frota de veículos do Município de Concórdia, 
seus Fundos e Fundações, conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h45min do dia 05/01/2016
Abertura: dia 05/01/2016 às 09h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 18 de dezembro de 2015.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

http://www.cidadecompras.com.br
http://www.cidadecompras.com.br/
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 3/2015-FMAS
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA
Pregão Presencial Nº 3/2015 - FMAS

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

O MUNICIPIO DE CONCÓRDIA vem por meio desta, convocar os 
representantes legais da empresa 
CAPACIT ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ME,inscrita no CPNJ 
sob o nº18.270.113/0001-72,com sede na Rua Catulo da Paixão 
Cearense,207, no Bairro Sul Serra, na Cidade de Três Passos-RS, 
para comparecer junto a Diretoria de Compras, situada à Rua Leo-
nel Mosele, 62, 1º andar, Centro, nesta, para assinatura do Contra-
to originado através da licitação em referência.
O não comparecimento dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar desta publicação, conforme previsto no Item 16.1 do edital 
acarretará na aplicação das penas prevista no item 18.1 do Edital.

Concórdia, SC, 17 de dezembro de 2015.
LAURI GARBOSSA
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social 

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 102/2014 -FMS
Contrato Nº : 102/2014
Aditivo Nº : 1 TA/2015
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : ASSOCIAÇÃO DE VETERANOS CONCORDIA
Licitação : Dispensa de Licitação 19/2014
Objeto : Locação de imóvel com localização na Rua Leonel Mosele, 
Centro, neste Municipio, para o funcionamento da Farmácia Muni-
cipal do Fundo Municipal de Saúde.
Vigência : Início: 02/12/2015 Término: 01/12/2016
Assinatura : 01/12/2015
Valor R$ : 46.237,80 (Quarenta e Seis Mil, Duzentos e Trinta e Sete 
Reais e Oitenta Centavos)

Dotação : 229 - 13.001.2105.333903910000000.01380002

Dotação : 228 - 13.001.2105.333903910000000.01020000

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 9/2015 -FMS
Contrato Nº : 9/2015
Aditivo Nº : 1 TA/2015
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : CLINICA BONNA SALUTE LTDA
Licitação : Inexigibilidade 2/2015
Objeto : Credenciamento de prestadores de serviços de saúde para 
consultas especializadas, exames e cirurgias eletivas.
Vigência : Início: 10/12/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 10/12/2015
Valor R$ : 3.638,00 (Três Mil e Seiscentos e Trinta e Oito Reais)

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903950000000.01020000

Dotação : 226 - 13.001.2103.333903950000000.01380003

Dotação : 366 - 13.001.2103.333903950000000.03020000

Dotação : 368 - 13.001.2103.333903950000000.03380003

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 74/2015 -FMS
Contrato Nº : 74/2015
Aditivo Nº : 2 TA/2015
Tipo Aditivo : Outros
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : BALBINOT CONSTRUÇÕES EIRELLI EPP
Licitação : Tomada de Preços para Compras e Serviços 1/2015
Objeto : Contratação de serviços de empresa do ramo da constru-
ção civil, em regime de empreitada por preços máximos unitários 
(material e mão de obra), para reforma e ampliação da edificação 
que abriga a Estratégia da Saúde da Família do Bairro Salete, loca-
lizada na Rua João Zanardi, Bairro Salete, neste Município, a serem 
executados com recursos oriundos do convênio com o Programa do 
Ministério da Saúde "Programa de Requalificação de Unidades Bási-
cas de Saúde (UBS)" e contrapartida municipal conforme proposta 
n° 104558230001-13002, de acordo com o Memorial Descritivo e 
Projeto, constantes no Anexo "D" deste Edital.
Vigência : Início: 11/12/2015 Término: 17/11/2016
Assinatura : 11/12/2015
Valor R$ : 0,00 (Zero)

Dotação : 220 - 13.001.2102.344905107000000.01020000

Dotação : 221 - 13.001.2102.344905107000000.01380002

Dotação : 435 - 13.001.2102.344905107000000.03020000

Dotação : 365 - 13.001.2102.344905107000000.03380002

EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 2/2013 -FMAS
Contrato Nº : 2/2013/2013
Aditivo Nº : 4TA Ctr 02/2013/2015
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : TRANSPORTES HELLO LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 14/2012
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte de crianças e adolescentes usuárias dos programas do 
FMAS no Centro de Referencia da Assistência Social - CRAS I
Vigência : Início: 10/12/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 10/12/2015
Valor R$ : 2.197,60 (Dois Mil, Cento e Noventa e Sete Reais e Ses-
senta Centavos)

Dotação : 255 - 15.001.2202.333903999000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO CONCESSÃO N° 01/2015 
-FMEC
Contrato Nº : CC 01/2015
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : LIGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAMBA DE 
CONCÓRDIA SC - LIESC
Licitação : Inexigibilidade 1/2015
Objeto : a permissão de uso gratuito, à PERMISSIONÁRIA, das 
instalações abaixo discriminadas, do Parque de Exposições Attí-
lio Francisco Xavier Fontana, localizado na Rua Victor Sopelsa, nº 
1169, nesta cidade, possibilitando a organização e realização do 
Carnaval de Rua de 2016.
Vigência : Início: 11/12/2015 Término: 31/12/2016
Assinatura : 11/12/2015
Valor R$ : 0,00 (Zero)



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 292

EXTRATO DO CONTRATO N° 110/2015 -FMS
Contrato Nº : 110/2015
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : CELIA REGINA W SANI-ME
Licitação : Pregão Eletrônico 27/2015
Objeto : Aquisição de palett plástico para o Almoxarifado de medi-
camentos do Fundo Municipal de Saúde.
Vigência : Início: 07/12/2015 Término: 06/03/2016
Assinatura : 07/12/2015
Valor R$ : 8.232,51 (Oito Mil, Duzentos e Trinta e Dois Reais e 
Cinquenta e Um Centavos)

Dotação : 221 - 13.001.2102.344905242000000.01380002

Dotação : 365 - 13.001.2102.344905242000000.03380002

EXTRATO DO CONTRATO N° 111/2015 -FMS
Contrato Nº : 111/2015
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : DOUGLAS L. CASTANHEIRA -EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 27/2015
Objeto : Aquisição de palett plástico para o Almoxarifado de medi-
camentos do Fundo Municipal de Saúde.
Vigência : Início: 07/12/2015 Término: 06/03/2016
Assinatura : 07/12/2015
Valor R$ : 5.910,90 (Cinco Mil, Novecentos e Dez Reais e Noventa 
Centavos)

Dotação : 221 - 13.001.2102.344905242000000.01380002

Dotação : 365 - 13.001.2102.344905242000000.03380002

EXTRATO DO CONTRATO N° 112/2015 -FMS
Contrato Nº : 112/2015
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : COMAPE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 23/2015
Objeto : Aquisição de mobiliário em geral para a Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 24 Horas, conforme descrições constantes nos 
anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 09/12/2015 Término: 11/01/2021
Assinatura : 09/12/2015
Valor R$ : 3.096,00 (Três Mil e Noventa e Seis Reais)

Dotação : 419 - 13.001.2103.344905242000000.01380003

EXTRATO DO CONTRATO N° 113/2015 -FMS
Contrato Nº : 113/2015
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : MAXI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 23/2015
Objeto : Aquisição de mobiliário em geral para a Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 24 Horas, conforme descrições constantes nos 
anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 09/12/2015 Término: 11/01/2021
Assinatura : 09/12/2015
Valor R$ : 8.299,90 (Oito Mil, Duzentos e Noventa e Nove Reais e 
Noventa Centavos)

Dotação : 419 - 13.001.2103.344905242000000.01380003

EXTRATO DO CONTRATO N° 114/2015 -FMS
Contrato Nº : 114/2015
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ES-
CRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 23/2015
Objeto : Aquisição de mobiliário em geral para a Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 24 Horas, conforme descrições constantes nos 
anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 09/12/2015 Término: 11/01/2021
Assinatura : 09/12/2015
Valor R$ : 21.645,05 (Vinte e Um Mil, Seiscentos e Quarenta e 
Cinco Reais e Cinco Centavos)

Dotação : 419 - 13.001.2103.344905242000000.01380003

EXTRATO DO CONTRATO N° 115/2015 -FMS
Contrato Nº : 115/2015
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : REUNIDAS TURISMO S.A.
Licitação : Pregão Presencial 22/2015
Objeto : Contratação de serviços de transporte coletivo intermuni-
cipal, através de fornecimento de bilhetes de passagens terrestres, 
para itinerário Concórdia-Florianópolis e Florianópolis-Concórdia 
para transporte de pacientes que realizam o Tratamento Fora do 
Domicilio (TFD), conforme especificações constantes nos anexos 
"A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 09/12/2015 Término: 08/12/2016
Assinatura : 09/12/2015
Valor R$ : 669.984,00 (Seiscentos e Sessenta e Nove Mil e Nove-
centos e Oitenta e Quatro Reais)

Dotação : 226 - 13.001.2103.333903399000000.01380003

EXTRATO DO CONTRATO N° 116/2015 -FMS
Contrato Nº : 116/2015
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : BOMBAS INJETORAS SONECA LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 12/2015
Objeto : Aquisição de peças e contratação de serviços de mão de 
obra mecânica para conserto de veículo Peugeot/Boxer/âmbulân-
cia, placa MJT 1622, sob chassi nº 936ZCXMNCC2092800, ano 
2011/2012 de uso do Setor de Frotas do Fundo Municipal de Saúde.
Vigência : Início: 15/12/2015 Término: 14/03/2016
Assinatura : 15/12/2015
Valor R$ : 9.402,00 (Nove Mil e Quatrocentos e Dois Reais)

Dotação : 442 - 13.001.2102.333903039000000.03380004

Dotação : 442 - 13.001.2102.333903919000000.03380004

EXTRATO DO CONTRATO N° 15/2015-FMAS
Contrato Nº : 15/2015
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : BALBINOT CONSTRUÇÕES EIRELLI EPP
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
1/2015
Objeto : Contratação de serviços de empresa do ramo da constru-
ção civil, em regime de empreitada por preço unitário, para reforma 
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do CREAS, localizado no Bairro Industriários neste Município, com 
recursos oriundos do convênio Estadual FEAS/CREAS Investimen-
to, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no 
Anexo "D" do Edital.
Vigência : Início: 01/12/2015 Término: 09/05/2016
Assinatura : 01/12/2015
Valor R$ : 58.340,25 (Cinquenta e Oito Mil, Trezentos e Quarenta 
Reais e Vinte e Cinco Centavos)

Dotação : 270 - 15.001.2203.344905107000000.01610003

EXTRATO DO CONTRATO N° 20/2015 -FMC
Contrato Nº : 20/2015
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : BALBINOT CONSTRUÇÕES EIRELLI EPP
Licitação : Pregão Presencial 1/2015
Objeto : Contratação de serviços de empresa do ramo de cons-
trução civil, em regime de empreitada por preço unitário (material 
e mão-de-obra), para execução de serviços e reforma de parte 
do remanescente da obra do Centro Cultural Concórdia, devido à 
inexecução parcial do contrato n° 02/2013, conforme especifica-
ções constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 03/12/2015 Término: 17/01/2016
Assinatura : 03/12/2015
Valor R$ : 146.242,69 (Cento e Quarenta e Seis Mil, Duzentos e 
Quarenta e Dois Reais e Sessenta e Nove Centavos)

Dotação : 284 - 16.001.1401.344905198000000.01000001

Dotação : 429 - 16.001.2403.344905198000000.01000001

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
1/2015
Termo nº 5/2015
Processo nº 18191/2014

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 1/2015

Aos 16 dias do mês de dezembro de 2015, o MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI, 
doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE SERVI-
ÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE CONCÓRDIA – BOMBEIROS VO-
LUNTÁRIOS, inscrita no CNPJ sob nº 83.701.680/0001-06, com 
sede na Rua da Independência, 246, Concórdia, SC, neste ato 
representada pelo seu Presidente, senhor NADIR MATTIELLO, ins-
crito no CPF sob nº 492.019.809-49, residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante denominada CONVENENTE, ajustam celebrar o 
presente Termo, com fundamento na Emenda Constitucional nº 60, 
de 11 de julho de 2012 à Constituição do Estado de Santa Catarina 
e nas Leis Municipais nºs. 4.444, de 9 de agosto de 2012 e 4.723, 
de 5 de janeiro de 2015 e alterações, sujeitando-se, no que couber, 
às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e al-
terações e de conformidade com o Plano de Trabalho apresentado 
pela CONVENENTE e aprovado pelo MUNICÍPIO, bem como das 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Fica acrescido o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) à Cláu-
sula Terceira – da Participação do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo ora aditado 

e respectivos termos aditivos.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento 
em 3 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas 
abaixo.

Concórdia, SC, 16 de dezembro de 2015.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

NADIR MATTIELLO
Presidente da Associação de Serviços 
Sociais
Voluntários de Concórdia – Bombeiros 
Voluntários

Testemunhas:
1.   2.
Nome:   Nome:
CPF:   CPF:
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 614/2015
DECRETO Nº 614/2015
Dispõe sobre a constituição e nomeação dos membros da Comis-
são Municipal de Coordenação dos Trabalhos de Desapropriação 
de imóveis para execução do Contorno Viário Leste E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 70 da Lei 
Orgânica Municipal:

DECRETA :

Art. 1º Fica criada a Comissão Municipal de Coordenação dos tra-
balhos de Desapropriação de imóveis para execução do Contorno 
Viário Leste.

Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal de Co-
ordenação dos trabalhos de Desapropriação de imóveis para exe-
cução do Contorno Viário Leste os seguintes servidores públicos:
I - Madian Gleicon Romanini - Procurador;
II - Mauro Arlindo Moresco - Secretário de Administração, Fazenda 
e Planejamento;
III - Loiva Cecília Dal Piva - Assessora Jurídica.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, SC,
em 16 de dezembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 616/2015
DECRETO N. 616/2015 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, PARA ACOMPA-
NHAR TRATAMENTO DE SAÚDE DE MEMBRO DA FAMILIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, em especial o Art. 
70 e 71 da Lei Complementar Nº 018/2001,

DECRETA

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de licença para acompanhar tra-
tamento de saúde de membro da família a Servidora Municipal, Sra 
. VANIA CRISTINA PEDERSSETTI GRACIANI , ocupante do cargo 
de Assistente Técnico Pedagógico, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para dia 14/12/2015.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 16 de dezembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 617/2015
DECRETO Nº 617 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015. 

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA

Art. 1º Conceder 60 (sessenta) dias de licença para tratamento 
de saúde à servidora Municipal, Sra. TAISA BORSOI, ocupante do 
cargo de Odontóloga , lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 16 de dezembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

LEI COMPLEMENTAR 119/2015
LEI COMPLEMENTAR N. 119/2015

“FIXA DIRETRIZES PARA EFETUAR AS PREMIAÇÕES DO MOVI-
MENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, faço sa-
ber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereado-
res aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo municipal autorizado a 
efetuar as premiações do movimento econômico do Município de 
Cordilheira Alta.



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 295

Art. 2º Para fins da referida premiação, serão consideradas as se-
guintes categorias:

I - Microempresas (optantes pelo simples nacional);
II - Empresas normais (lucro real e presumido);
III - Empresas de transporte de mercadoria;
IV - Prestadores de serviços, exceto os enquadrados na alínea III;
V - Representantes comerciais;
VI - Agricultores.

§ 1º Com referência aos incisos I, II e III deste artigo, será con-
siderado como documento válido para verificação dos valores e a 
consequente classificação o Relatório do Valor Adicionado forneci-
do pela Secretaria da Fazenda do Estado de Santa Catarina, consi-
derando-se como ano base dois anos anteriores ao da premiação.

§ 2º Com alusão ao inciso IV deste artigo, será considerado como 
documento válido para a verificação dos valores e a consequente 
classificação o Relatório extraído junto ao sistema utilizado pelo 
Município de Cordilheira Alta para controle de impostos munici-
pais, considerando-se como ano base dois anos anteriores ao da 
premiação.

§ 3º Para o inciso V deste artigo, será considerado como docu-
mento válido para verificação dos valores (computados no valor 
adicionado do Município) e a consequente classificação o Relatório 
extraído junto ao sistema utilizado pelo Município de Cordilheira 
Alta para controle de cadastro e emissão de notas fiscais de produ-
tores rurais, considerando-se como ano base dois anos anteriores 
ao da premiação.

§ 4º Com referência ao inciso VI deste artigo, será considerado 
como documento válido para a verificação dos valores e a conse-
quente classificação o Relatório extraído junto ao sistema utilizado 
pelo Município de Cordilheira Alta, considerando-se como ano base 
dois anos anteriores ao da premiação.

Art. 3º Participarão, para fins de classificação e premiação, todos 
os munícipes que residam ou exerçam atividades econômicas no 
território de Cordilheira Alta, cujos reflexos econômicos venham a 
incidir nas arrecadações do Município.

Art. 4º A premiação para as categorias previstas nos incisos I, II, 
III e VI do artigo 2º desta lei será procedida da seguinte forma:

I - os três primeiros colocados de cada categoria, individualmente, 
serão premiados com troféus, considerando-se como parâmetro o 
maior valor adicionado em ordem decrescente;

II - as microempresas, empresas normais, empresas de transpor-
te e representantes comerciais que apresentarem valor adicionado 
positivo no ano base da apuração serão premiadas com certifica-
dos.

Art. 5º A premiação para a categoria prevista no inciso IV do artigo 
2º desta lei será procedida da seguinte forma:

I - os três primeiros colocados, individualmente, serão premiados 
com troféus, considerando-se como parâmetro o maior valor de 
imposto sobre serviço - ISS - pago em ordem decrescente;

II - os prestadores de serviço - classificados entre a 4ª e a 18ª 
posição - que apresentarem valor de imposto sobre serviço - ISS - 
pago no ano base da apuração, serão premiadas com certificados.

Art. 6º A premiação para a categoria prevista no inciso V do artigo 
2º desta lei será procedida da seguinte forma:

I - os três primeiros colocados, em ordem decrescente, serão 

premiados com troféus, considerando-se as seguintes modalida-
des:
a) Produtores de peru;
b) Produtores de frango;
c) Produtores de suíno;
d) Produtores de leite;
e) Produtores de outros produtos ou mercadorias, exceto as elen-
cadas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d”. 

II - os agricultores - classificados entre a 4ª e a 18ª posição nas 
modalidades previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do inciso I 
do artigo 6º desta lei - serão premiados com certificados, conside-
rando-se as classificações individuais em ordem decrescente.

Art. 7º Será constituída uma comissão especial para proceder aos 
trabalhos de verificação, análise dos documentos e posterior clas-
sificação por categoria.

§ 1º No prazo máximo de 30 (trinta) dias a comissão emitirá um 
relatório com o resultado dos trabalhos realizados, devendo prever, 
obrigatoriamente, a classificação final por categoria, que será ho-
mologada pelo Prefeito Municipal de Cordilheira Alta.

§ 2º Os trabalhos da comissão serão considerados como serviços 
públicos relevantes.

Art. 8º A solenidade de entrega da premiação do movimento eco-
nômico será efetuada anualmente durante o mês de março, consi-
derando-se, sempre, os dispositivos desta lei.

Art. 9º A presente Lei, no que couber, será regulamentada pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal.

Art. 10 Utilizar-se-ão recursos do orçamento municipal para fazer 
face as despesas decorrentes desta Lei.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
451/2000 e alterações.

Cordilheira Alta, SC, 17 de dezembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

LEI COMPLEMENTAR N. 120/2015
LEI COMPLEMENTAR N. 120/2015

“REGULA O SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, FIXA OS VA-
LORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, faço sa-
ber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereado-
res aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1 O serviço de abastecimento de água no Município de Cordi-
lheira Alta será regulado pelas disposições da presente Lei.

Art. 2 Será adotado para abastecimento de água no Município o 
sistema de hidrômetros, estabelecendo as taxas para consumo, 
conforme tabela prevista no anexo único.

Art. 3 Denomina-se contribuinte do tributo o consumidor de água 
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devidamente cadastrado no Município. 

§ 1º Responde solidariamente pelo pagamento do tributo o pro-
prietário do imóvel. 

§ 2º A concessão de ligações de água será feita mediante reque-
rimento por escrito ao Prefeito Municipal, cobrando-se a taxa de 
ligação conforme tabela em vigor, sendo efetuada na primeira fa-
tura.

Art. 4 Cada edificação terá sua derivação própria para o suprimento 
de água, não se permitindo a canalização de uma edificação para 
outra mesmo que contínuas e do mesmo proprietário, salvo nas 
propriedades rurais que tenham várias edificações que são próprias 
de sua atividade.

§ 1º Verificada a infração, fica suspenso o fornecimento de água 
até que o responsável destrua a custas próprias as derivações clan-
destinas.

§ 2º Tratando-se de edificações com economias distintas far-se-ão 
as derivações necessárias, ficando, inclusive a instalação da caixa 
de água, sob a responsabilidade do proprietário.

Art. 5 As ligações no sistema municipal destinam-se ao fornecimen-
to de água para uso domiciliar comum, prioritariamente, ficando a 
concessão de ligações para outros fins subordinadas as possibilida-
des da rede de abastecimento.

Art. 6 Verificada a impossibilidade do atendimento, a pedido de 
fornecimento de água e afins, ou verificada a impossibilidade de 
continuidade de fornecimento para ligações já definidas em esta-
belecimentos que sejam residenciais, ou qualquer outro, a Prefei-
tura comunicará por escrito aos interessados no prazo de até 06 
(seis) meses de antecedência o fato no que couber.

Art. 7 Verificando-se a incapacidade da rede pública e havendo 
possibilidades ou conveniências de aproveitamento de água de ou-
tra fonte, será concedida a licença para a captação privada.

§ 1º No perímetro de abrangência do sistema municipal de água 
potável, é vedada a utilização e água de captação privada para 
consumo humano.

§ 2º Não poderá ser fornecida a edificações vizinhas água de cap-
tação privada, ainda que sem remuneração ou em comodato.

Art. 8 A título precário e mediante requerimento, poderá ser con-
cedido a construtor registrado na Prefeitura a ligação de água para 
a execução de edificações.

§ 1º As despesas de ligação e o fornecimento de hidrômetro serão 
pagos pelo construtor responsável pelas instalações ou pelo pro-
prietário da obra.

§ 2º Finda a obra, o construtor ou proprietário dará o conhecimen-
to por escrito à Prefeitura, solicitando ao mesmo tempo a aferição 
do hidrômetro e o lançamento da fatura para pagamento, e quando 
for o caso, a substituição da ligação.

Art. 9 Faculta-se ao interessado pedir a aferição do hidrômetro cujo 
funcionamento considere defeituoso, podendo o município efetuar 
a cobrança da taxa conforme tabela anexa a Lei.

Art. 10 O município poderá caso verificado defeitos ou irregularida-
des que configurem dano ao erário público, mediante aviso prévio, 
suspender os serviços de abastecimento de água até que sejam 
sanadas as anomalias encontradas.

Art. 11 As leituras dos hidrômetros serão feitas de trinta em trinta 
dias aproximadamente, por funcionário(s) especializado(s) ou trei-
nado(s) para este fim, que anotarão em impressos próprios ou em 
sistema informatizado. 

§ 1º Recebido às informações de leitura, far-se-á dentro de 10 
(dez) dias úteis pelo(s) Departamento(s) responsável o lançamen-
to das taxas e entrega das faturas que deverão ser pagas a muni-
cipalidade através de agências bancárias credenciadas.

§ 2º Serão desprezadas no pagamento das taxas de consumo, as 
frações de metro cúbico.

§ 3º Para as unidades habitacionais constituídas em forma de Con-
domínio, as quais não possuem hidrômetros individuais para cada 
unidade e para a área comum, será atribuída a título de consumo 
a taxa mínima por unidade. Quando o somatório de consumo exce-
der a multiplicação da taxa mínima pelo número de unidades, será 
dividido o total de consumo pelo número de unidades, enquadran-
do-se o valor as faixas de consumo expressas em Lei.

Art. 12 Fica fixado o vencimento para pagamento da taxa de for-
necimento de água para o décimo quinto dia do mês subsequente 
ao consumo.

Art. 13 A falta de pagamento das taxas nos prazos estabelecidos 
sujeitará ao responsável às penalidades previstas no Código Tribu-
tário Municipal.

Art. 14 A derivação domiciliar até o hidrômetro constitui parte ex-
terna da ligação pertence ao usuário e fica as expensas deste.

§ 1º Correrão por conta do proprietário as modificações posteriores 
a seu pedido e no seu interesse, feitas na parte externa da ligação.

§ 2º Em todo ramal domiciliador, além de um registro externo do 
uso da Prefeitura para fechamento e abertura da água, instalar-
se-á um registro interno ou segundo registro, colocado adiante ao 
hidrômetro para uso do consumidor, preferencialmente. 

Art. 15 A nenhum pretexto é permitido ao contribuinte ou proprie-
tário à troca de registro de entrada e hidrômetro.

Art. 16 As infrações desta Lei para as quais não se estabelecerão 
penas pecuniárias especiais serão punidas nos termos conforme 
dispõe o Código Tributário Municipal.

Art. 17 A Prefeitura compromete-se a efetuar a colocação do ramal 
da água até a linha divisória do imóvel, devendo ser instalado nesta 
área as expensas do consumidor/proprietário o hidrômetro, caixa 
de proteção e demais materiais utilizados. 

Art. 18 Os valores das taxas e serviços previstos nesta Lei serão 
revistos anualmente no mês de dezembro através de Decreto do 
Chefe do Poder Executivo, aplicando-se como fator de atualização 
o Índice apurado nos últimos doze meses pelo IGP-M (índice geral 
de preços de mercado) ou outro que venha substituí-lo. 

Art. 19 Cabe ao Código Tributário Municipal subsidiar, nos casos 
omissos, a presente Lei.

Art. 20 A presente Lei, no que couber, será regulamentada pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal.

Art. 21 Utilizar-se-ão recursos do orçamento municipal para fazer 
face as despesas decorrentes desta Lei.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguin-
te a data de sua publicação.
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Art. 23 Revogam-se as disposições em contrário, em especial as 
Leis n. 161/1995, n. 32/2004, n. 852/2009 e n. 980/2011.

Cordilheira Alta, SC, 17 de dezembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

ANEXO ÚNICO

TABELA DE VALORES DE TAXA DE CONSUMO DE ÁGUA E SERVI-
ÇOS RELACIONADOS

TAXA URBANA - POR M³
Consumo Preço por m³
Até 10 m³ R$ 3,61
De 10 a 20 m³ R$ 3,89
De 20 a 30 m³ R$ 5,86
De 30 a 40 m³ R$ 6,33
De 40 a 50 m³ R$ 7,51
Acima de 50 m³ R$ 8,15

TAXA RURAL, BARES, RESTAURANTES E HOTÉIS - POR M³
Consumo Preço por m³
Até 30 m³ R$ 2,10
De 30 a 60 m³ R$ 3,10
Acima de 60 m³ R$ 4,00

TAXA MÍNIMA DE CONSUMO: R$ 20,40

Outros Serviços:

a) Restabelecimento de água:
- Serviços de Ligação: R$ 12,52
- Custo por Falta de Pagamento: R$ 12,52

b) Desligamento:
- Por solicitação do usuário: R$ 23,67

c) Consumo de água por circos, parques e outros:
- Custo fixo até 15 dias: R$ 166,50
- Custo fixo acima de 15 dias: R$ 202,02 + 13,32 por dia

d) Aferição de Hidrômetro:
- Por solicitação do Usuário: R$ 8,10

e) Taxa de expediente:
- Emissão de 2ª via da fatura de água: R$ 4,00

LEI N. 1188/2015
LEI N. 1188/2015

“Dispõe sobre a revogação de dispositivos previstos na planta de 
valores imobiliários (Lei n. 361/1999) e dá outras providências.”

Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que o Poder Legislativo votou e fica sancionada a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica revogado o subitem 05, previsto na tabela II, Item 04 
- DOS ACRÉSCIMOS NO VALOR VENAL, da Planta de Valores Imo-
biliários (Lei 361/1999), que dispõe nos seguintes termos:

05 – O Capítulo III do Título II do Código Tributário Municipal dis-
pões sobre o Imposto sobre a Transmissão de Bens “Inter Vivos” e 
de Direitos Reais sobre ele incidentes. A base de cálculo do Impos-
to é o valor venal dos bens ou direitos no montante da transmissão 
ou cessão, segundo a estimativa fiscal, que utilizará para terrenos e 
edificações urbanas as Tabelas I e II (parte integrante da presente) 
dos valores fixados para cobrança de IPTU; e para Zona não urba-
na a tabela descrita abaixo:
Descrição Quantidade em UFIR
a) área mecanizada 0,189
b) área mecanizável 0,126 
c) área não mecanizável, apta ao cultivo 0,051
d) área não mecanizável, inapta ao cultivo 0,026
e) pavilhões e barracões em madeira (área rural) 1,490
f) pavilhões e barracões mistos (área rural) 6,741
g) pavilhões e barracões em alvenaria (área rural) 11,243 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte 
ao da publicação, respeitando-se a noventena prevista no art. 150, 
III, alínea "c", da Constituição da República de 1988.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 17 de dezembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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Coronel Freitas

Câmara muniCiPal

ANULAÇÃO TP005-2015
CÂMARA DE VEREADORAS DE CORONEL FREITAS
PROCESSO DE NÚMERO 005/TP
À CONSTRUTORA GUILHERME ARTHUR LTDA ME
Resposta a Recurso Administrativo
Processo Licitatório – Tomada de Preços nº 005/2015
Comissão de Licitação da Câmara de Vereadores de Coronel Freitas

A Construtora GUILHERME ARTHUR LTDA ME interpôs Recurso Administrativo relativo à decisão da Comissão de Licitação que julgou pela 
inabilitação da referida Construtora. 
Em densa análise aos fundamentos apresentados, a Comissão de Licitações entendeu que os itens apresentados como embasamento para 
a inabilitação do licitante não possuíam a clareza necessária para o melhor julgamento das habilitações.
Em primeiro lugar, não restou claro no item “8. DA HABILITAÇÃO. 8.2 – Nº 21)”, o qual exigia: “Comprovação de que a Proponente possui, 
em seu quadro permanente, profissional de nível superior detentor de atestados ou denotação de responsabilidade técnica para execução 
de obra ou serviço. Que poderá ser comprovado através de cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos 
termos da legislação vigente, que o profissional indicado pertence ao quadro permanente da empresa”, se seria possível tal comprovação 
por meio de Contrato de prestação de serviços, conforme foi apresentado pelo licitante. 
Sendo assim, a interpretação, por precaução, da Comissão, foi a de que não seria possível tal forma, tendo visto que segundo o texto literal 
do Edital, bem como conforme texto literal de lei (Art. 30, § 1º, I, da Lei 8.666/93), exigia-se comprovação de que o responsável técnico 
pertencesse ao “quadro permanente da empresa”.
Ocorre que, pela fundamentação trazida pelo Licitante recorrente, há de se reconhecer que tal exigência restringiu a competição, tendo em 
vista que Doutrina (Marçal Justen Filho) e Jurisprudência (TCU) especializadas vêm entendendo que não é razoável a exigência de que o 
responsável profissional mantenha vínculo empregatício (quadro permanente) como requisito para participar da licitação. Assim, entende a 
Comissão que tal item constituiu vício ao Edital, e fatalmente, a todo o Processo Licitatório. 
Por essa última interpretação, inevitavelmente torna necessário o reconhecimento do vício presente no Edital, apresentado pela prática da 
etapa licitatória, o que antes, infelizmente, não se constatou. De tal maneira, entende a Comissão de Licitação, que tal vício Editalício tor-
nou restrita a concorrência não só no que diz respeito à concorrência do recorrente, como também de todos aqueles que por ventura não 
participaram do Processo Licitatório em virtude de tal item. 
Ademais, em decorrência do vício do item “8. DA HABILITAÇÃO. 8.2 – nº 21)’” consequentemente avaliou-se equivocadamente o item “8. 
DA HABILITAÇÃO. 8.2 – Nº 22)”, tendo em vista que, ao inicialmente entender pela necessidade de pertencer o responsável do quadro 
permanente da empresa concorrente, considerou-se que os acervos apresentados pela empresa licitante não condiziam com o que exigia o 
edital. Ocorreu, assim, equívoco no julgamento. 
Por todo o exposto, a Comissão de Licitação, observando os Princípios que conduzem a Lei 8.666/93, bem como aqueles que regem os atos 
administrativos em geral, além da fundamentação trazida em recurso pela Construtora GUILHERME ARTHUR LTDA ME, e afim de ajustar os 
vícios existentes no Edital de Tomada de Preços antes de dar continuidade à licitação do objeto, decide:
a) DEFERIR O RECURSO, por seus fundamentos;
b) ANULAR o Processo Licitatório – Tomada de Preços nº 005/2015 considerando os vícios apresentados em seu edital, nos itens “8. DA 
HABILITAÇÃO. 8.2 – nº 21) e nº 22);
c) DEVOLVER aos Licitantes os envelopes, sendo facultado aos interessados que mantenham apenas o envelope contendo a DOCUMENTA-
ÇÃO para efetuação de Cadastro (Art. 22, § 2º, Lei 8.666/93);
d) SEJA ENVIADA cópia dessa decisão, juntamente com cópia do Recurso Interposto, com seus fundamentos, a todos os participantes da 
certame, para que se dê ciência e transparência dos atos. 

Coronel Freitas, 17 de dezembro de 2.015
Comissão de Licitação da Câmara de Vereadores de Coronel Freitas
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Correia Pinto

Prefeitura

I RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO 58/2015 PMCP
I RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO N° 58/2015
PREFEITURA

O Município de Correia Pinto, de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, comunica aos interessados que 
RERRATIFICA o edital do processo licitatório do Pregão Presencial - Processo n.º 58/2015 PMCP, LOCAÇÃO/LICENCIAMENTO DE SISTEMAS 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA TODA A ESTRUTURA DO ÓRGÃO LICITANTE, CONFORME CARACTERÍSTICAS E QUANTITATIVOS DES-
CRITOS NOS ANEXOS DO EDITAL, INCLUSIVE COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS CORRELATOS, conforme segue: 

a) Cláusula Sétima, Item 1, alínea “a”: 
Alteração em “90 (cento e oitenta) dias” para “90 (noventa) dias”.

b) Item 3.15 da página 24:
Onde se lê:
3.15. Possibilitar integração com o aplicativo tributário para consultar os débitos dos participantes no processo licitatório ou na compra 
direta. 
Passa a ser lido:
3.15. Possibilitar integração com o aplicativo tributário para consultar os débitos dos participantes no processo licitatório ou na compra 
direta, caso o vencedor da licitação seja também o desenvolvedor e licenciador do aplicativo tributário.

c) Item 4.3.1. da página 18:
Onde se lê:
4.1.3. Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos aplicativos após a implantação e utilização dos mesmos, 
como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, Instituição Bancária, Gráfica, Tribunal de Contas, auxílio na legislação, na conta-
bilidade e na área de informática, entre outros. 
Passa a ser lido:
4.1.3. Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos aplicativos após a implantação e utilização dos mesmos, 
como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, Instituição Bancária, Gráfica, Tribunal de Contas, entre outros.

Feitas as devidas correções e entendendo que estas afetam a formulação das propostas pelas licitantes, em conformidade com o Art. 21, 
§ 4º da Lei 8.666/93, mantendo-se a mesma data e hora anteriormente marcada para a abertura dos envelopes, dia 21.12.2015 às 14:30 
horas, no mesmo local. O edital retificado encontra-se disponível no site www.correiapinto.sc.gov.br

Correia Pinto, 18 de dezembro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON G. R. ANTUNES
Pregoeiro Municipal

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

 LEI Nº 5.608/2015
LEI Nº 5.608/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR PARCERIA COM MO-
RADORES PARA FORNECIMENTO DE PEDRAS DE REVESTIMENTO.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar par-
ceria com moradores das ruas abaixo relacionadas objetivando a 
conjugação de esforços para pavimentação e calçamento das vias 
públicas:
I – Ruas área Total 
R. Alfredo Moraes Goetten 10m X 125m 1.250,00 m²
R. Rossa Fogaça 8m x 95 m 760 m²
Avenida Frei Rogério 8m X 65m 520 m²

Art. 2º. Caberá ao Município o fornecimento de lajotas ou parale-
lepípedos , bem como o nivelamento das ruas e assessoramento 
técnico, devendo os moradores responsabilizar-se pela execução 
do projeto e seus respectivos custos, bem como custos com meio 
fio, pó de pedra, mão de obra de calceteiro e aquisição de tubos 
caso seja necessário para a rede pluvial. 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Curitibanos, 10 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dez dias do mês de novembro do ano 
dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Hercilio Beppler
Secretário Municipal Transportes e Obras

DECRETO 4.672/2015
DECRETO 4.672/2015

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇA-
MENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SO-
CIAL NA FORMA DA LEI Nº 5.625/2015

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA 

Art. 1º - Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamen-
to do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social na forma 
autorizada pela Lei n. 5.625/2015 no montante de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) a saber :

ANULAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITA-
ÇÀO DE INTERESSE SOCIAL 

11.00 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
16.482.0020.2067 MANUT. DAS ATIV. HABITACIONAIS DE INTE-
RESSE SOCIAL
3390000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
...... R$ 50.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO .............................................................. 
R$ 50.000,00

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias anuladas 
pelo artigo 1º. junto ao orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
na forma autorizada pela Lei n. 5.625/2015 no montante de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) a saber :

SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1039 OBRAS NA ÁREA DE SAÚDE
4490000000.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
....  R$ 38.000,00

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2021 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
3390000000.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
....  R$ 12.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................ R$ 
50.000,00

Art. 3º - Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
os recursos das dotações anuladas pelo art. 1º. 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos dezessete dias do mês de no-
vembro do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N° 4.668/2015
DECRETO N° 4.668/2015
HOMOLOGA RESULTADO DO CONCURSO DO EDITAL DE CON-
CURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE DE TRANSITO Nº 
001/2015 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos, e 
na forma determinada pela Lei Complementar nº 026/2002,

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o resultado do Concurso Público para o 
cargo de Agente de Trânsito realizado através do Edital n. 001/2015 
conforme lista anexa.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Curitibanos, 12 de novembro de 2015
José Antonio Guidi 
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos doze dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal de 
Curitibanos.

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.667/2015
DECRETO Nº 4.667/2015

INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA-
MENTARIAS NA FORMA AUTORIZADA PELA LEI Nº 5.604/2015

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA 

Art. 1º - Fica incluído no orçamento da Prefeitura de Curitiba-
nos as fontes de recursos abaixo na forma autorizada pela Lei nº 
5.604/2015:

INCLUI FONTE DE RECURSO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
25.752.0027.2020 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3390000000.00.3008 APLICAÇÕES DIRETAS.

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento vigente na forma autorizada pela Lei nº 5.604/2015, no 
montante de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais) a saber:

SUPLEMENTA
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
25.752.0027.2020 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÀO PÚBLICA
3390000000.00.3008 APLICAÇÕES DIRETAS ...................... R$ 
700.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 700.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o 
valor do superávit financeiro da fonte de recurso COSIP, ocorrido 
no exercício de 2014, conforme balanço patrimonial anexo 14 e 
Decreto 4.557/2015.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 06 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos seis dias do mês de novembro do 
ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal
Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.670/2015
DECRETO Nº 4.670/2015
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHA-
MENTO, CONTROLE SOCIAL, TRANSFERÊNCIA E A APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFIS-
SIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS – FUNDEB

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e na 
forma da Lei n. 4.543/2010, 

DECRETA

Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo para compor o Con-
selho Municipal de Acompanhamento, controle Social, Transferên-
cia e aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de valorização dos profissionais da 
educação – CACS – FUNDEB, constituído por 11 (onze) membros 
titulares acompanhados de um respectivo suplente, na forma da 
Lei n. 4.543/2010, conforme representação e indicação a seguir 
discriminadas:

I – Dois representantes do Executivo Municipal, : 
Daiane Moraes Pereira Muller – titular
Rozeli Aparecida Almeida Carvalho – Suplente
Eliana das Graças Almeida – titular
Patrícia Maciel Bastos - suplente

II – um representante dos professores da educação básica pública 
municipal;
Salete Pereira da Cruz Maia – titular
Dirlei Bernadete Spolti Tagliari – suplente

III – um representante dos diretores das escolas básicas pública 
municipal;
Marta Lubia Quincozes de Almeida – titular
Kelly Beatriz Ribeiro – suplente

IV – um representante dos servidores técnico-administrativos das 
escolas básicas pública municipais;
Gislaine Aparecida Stoll - titular
Ana Olivia Ré - suplente
V – dois representantes dos pais de alunos da educação básica 
pública municipal;
Angelita Mota Pereira Correa – titular
Josiane Teresinha Melo Scharf – suplente
Fernanda de Freitas Nogueira – titular
Rui Modesto Vargas – suplente
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VI – dois representantes dos estudantes da educação básica públi-
ca municipal, um dos quais indicado pela entidade de estudantes 
secundaristas
Jean Carlos Rodrigues da Rosa – N.M. Getulio Vargas – titular
Leandro Farias França – N.M. Getulio Vargas - Suplente
Vinícius Luncker Malfatti – N.M. Campo Leoniza Carvalho Agostini 
– titular
Kimberly Fernanda da Silva Veloso – N.M. Campo Leoniza Carvalho 
Agostini - suplente

VII – um representante do Conselho Municipal de Educação;
Elis Regina Franciosi do Carmo – titular
Gesiele Moraes do Prado de Almeida – suplente

VIII – um representante do Conselho Tutelar.
Neiva da Cruz Germiniani – titular
Alain Nascimento Antonio – suplente

Art. 2º. O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) 
anos, a partir desta data permitida uma única recondução para o 
mandado subsequente pelo mesmo período.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 12 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto aos doze dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal.l
Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura

DECRETO Nº 4.671/2015
DECRETO Nº 4.671/2015

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO OR-
ÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL NA FORMA DA LEI Nº 
5.624/2015.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA 

Art. 1º - Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamento 
da Prefeitura Municipal na forma autorizada pela Lei n. 5.624/2015 
no montante de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais ) a 
saber :

ANULAÇÃO:
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COM. E TURISMO
22.661.0025.1032 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS P/ IMPL. DE INDUS-
TRIAS
4490000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
.  R$ 270.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ...............................................................
.....  R$ 270.000,00

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento da Prefeitura Municipal na forma autorizada pela Lei n. 
5.624/2015 no montante de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta 
mil reais ) a saber :

SUPLEMENTAÇÃO:
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO

02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.452.0018.2061 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
OBRAS
3390000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
.....  R$ 270.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................
..........  R$ 270.00,00

Art. 3º . Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
recursos das anulações previstas no art. 1º. 

Art. 4º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento da Prefeitura Municipal na forma autorizada pela Lei n. 
5.624/2015 no montante de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais 
) a saber :

SUPLEMENTA
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.181.0004.2010 APLICAÇÀO DOS RECURSOS DE CONVÊNIO 
TRÂNSITO
3390000000.00.3011 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
..... R$ 97.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................. R$ 
97.000,00

Art. 5º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o 
valor do superávit financeiro da fonte de recurso CONVÊNIO DE 
TRÂNSITO, ocorrido no exercício de 2014, conforme balanço patri-
monial anexo 14 e Decreto 4.557/2015.

Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos dezessete dias do mês de no-
vembro do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.673/2015
DECRETO Nº 4.673/2015

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEM-
PENHO DE SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATORIO E PROGRESSÃO 
FUNCIONAL.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos, 
bem como no disposto no art. 44 da Lei Complementar n. 026/2002
RESOLVE

Art. 1º - Fica nomeado o servidor Adair Ronconi Antunes como 
membro da comissão Especial de Avaliação de Servidores em Está-
gio Probatório e para a progressão funcional, dentre aqueles nome-
ados pelo Prefeito Municipal em substituição ao servidor Jair Correa 
de Freitas, a partir de 05/11/2015. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.675/2015
DECRETO Nº 4.675/2015
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E CONSE-
LHO FISCAL DO IPESMUC - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS 
–SC PARA O BIENIO 2016/2017.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos 
e conforme disciplina o artigo 72 e ss da Lei Complementar n. 
015/2000
DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo, eleitos por voto 
direto dos servidores, para compor o Conselho Administrativo do 
IPESMUC para o biênio 2016/2017 conforme determina o artigo 72 
da Lei Complementar n. 015/2000:

I - Membros Titulares:

a) - Diretor Executivo do IPESMUC 
- Marisa Lemos Guetten Maciel 

b) Servidores Ativos do Poder Executivo (3 titulares e 2 suplentes)

1 - Eliana França de Souza Prandi titular 
2 - Volni Rodrigues dos Santos titular 
3 - Joilda Aparecida Scheffer titular 
4 - Fabiana Hemkmaier – suplente 
5 – Marlene Stanguerlin – suplente 

c) Servidores Inativos do Poder Executivo (2 titulares e 1 suplente)

1 - Eliana das Graças Almeida – titular 
2 - José Maria Sampaio – titular 
3 – Miriam Aparecida Dias – suplente 

d) Servidor ativo ou inativo do Poder Legislativo (um titular)

1- Josete Ivana Almeida Closs

Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho Administrativo ini-
ciará em 25 de novembro de 2015 e será de 2 (dois) anos permiti-
da a recondução e a reeleição por tão somente igual período, sen-
do obrigatória a renovação de 2/3 dos membros a cada mandato.

Art. 3º - Ficam nomeados os membros abaixo, eleitos por voto 
direto dos servidores, para compor o Conselho Fiscal do IPESMUC, 
na forma do que determina o artigo 74 da Lei Complementar n. 
015/2000:

I – Servidores ativos do Poder Executivo Municipal 

1 – Ricardo Brocardo - titular
2 - Simone Prates Figueira – titular 

3 - José Souza Pessoa – suplente
4 – Eliseu Flôr – suplente

II. Servidores inativos do Poder Executivo: (1 titular e um suplente) 

1 – Ivonete Sonda – titular 
2 - Nelis Gresele Talamini – suplente 

Art. 4º - O mandato dos membros do Conselho Administrativo ini-
cia-se em 25 de novembro de 2015 e será de 2 ( dois) anos permi-
tida a recondução e a reeleição por tão somente igual período, sen-
do obrigatória a renovação de 2/3 dos membros a cada mandato.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 20 de novembro de 2015. 

José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto aos vinte dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze portaria da Prefeitura Municipal.

Marisa Lemos Guetten Maciel
Diretora IPESMUC

DECRETO Nº 4.676/2015
DECRETO Nº 4.676/2015

INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA-
MENTARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA 

Art. 1º - Ficam incluídas no orçamento municipal da Prefeitura Mu-
nicipal as fontes de recursos abaixo na forma prevista pela lei orça-
mentária nº 5.329/2014,

INCLUI FONTE DE RECURSO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.123.0003.2008 CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS - ADMINISTRA-
ÇÃO
3350000000.00.3000 TRANSF. A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRA-
TIVOS

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico da Prefeitura Municipal na forma da Lei nº 
5.329/2014, no montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais):

SUPLEMENTA
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.123.0003.2008 CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS - ADMINISTRA-
ÇÃO
3350000000.00.3000 TRANSF. A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCR..
R$ 30.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 30.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o 
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valor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDINÁRIO, 
ocorrido no exercício de 2014, conforme balanço patrimonial anexo 
14 e Decreto 4.557/2015.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Curitibanos, 20 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos vinte dias do mês de outubro do 
ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.677/2015
DECRETO Nº 4.677/2015
HOMOLOGA LISTA DE CLASSIFICADOS DO PROGRAMA HABITA-
CIONAL DE INTERESSE SOCIAL INSTITUIDO PELA LEI COMPLE-
MENTAR N. 140/2015

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
atendendo as normas da Lei Complementar n. 140/2015
DECRETA

Art. 1º. Ficam homologadas as listas de classificados do Programa 
Habitacional de Interesse social instituído pela lei Complementar n. 
140/2015 e regulamentada pelo Decreto n. 4.656/2015, distintas 
em função da existência ou não de dependentes, conforme anexo 
a este decreto.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Curitibanos, 23 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos vinte e três dias do mês de no-
vembro do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

DECRETO Nº 4.678/20158
DECRETO Nº 4.678/20158

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇA-
MENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NA FORMA DA LEI Nº 
5.626/2015.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA 

Art. 1º - Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamen-
to do Fundo Municipal de Saúde na forma autorizada pela Lei n. 
5.626/2015 no montante de R$ 356.000,00 (Trezentos e cinquenta 
e seis mil reais) a saber :
ANULAÇÃO:
06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0006.2.024 RGPS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.00.00.00.00.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ......................
................ R$ 250.000,00

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.021 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.00.00.00.00.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ......................
................ R$ 106.000,00

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento do Fundo Municipal de Saúde na forma autorizada pela 
Lei n. 5.626/2015 no montante de R$ 356.000,00 (Trezentos e 
cinquenta e seis mil reais) a saber :
SUPLEMENTAÇÃO:

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.025 RPPS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.91.00.00.00.00.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ......................
................ R$ 356.000,00

Art. 3º . Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
recursos das anulações previstas no art. 1º. 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos vinte e quatro dias do mês de no-
vembro do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal
Altamir Carvalho Goetten
Secretário de Saúde

DECRETO Nº 4.679/2015
DECRETO Nº 4.679/2015

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇA-
MENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA FORMA DA LEI 
Nº 5.627/2015

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA 

Art. 1º - Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamento 
do Fundo Municipal de Educação na forma autorizada pela Lei n. 
5.627/2015 no montante de R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e 
dois mil reais ) a saber :

ANULAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.362.0012.2055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
MÉDIO
3190000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.....  R$ 110.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.364.0013.2056 CONTRIBUIÇÃO PARA A UnC – CAMPUS CURI-
TIBANOS
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIVADAS S. FINS LUCR... 
R$ 54.000,00
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07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.364.0013.2057 CONTRIBUIÇÃO P/ TRANSP. DE ALUNOS UNI-
VERSITÁRIOS
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIVADAS S. FINS LUCR... 
R$ 22.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.366.0015.2058 MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPLETIVO
3390000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.......  R$ 21.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.367.0015.2059 CONTRIBUIÇÕES FINAN. A ENTIDADES ASSIT./
EDUC.
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIVADAS S. FINS LUCR... 
R$ 15.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO .......................................... R$ 222.000,00

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orça-
mento do Fundo Municipal de Educação na forma autorizada pela 
Lei n. 5.627/2015 no montante de R$ 222.000,00 (duzentos e vinte 
e dois mil reais ) a saber :

SUPLEMENTAÇÃO:

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.1009 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – 
ENS. FUND.
4490000000.00.1001 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.......  R$ 10.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.2034 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - PRÓ-
PRIOS
3390000000.00.1001 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.....  R$ 186.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1011 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – 
ENS. INF.
4490000000.00.1001 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.......  R$ 26.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................
......... R$ 222.000,00

Art. 3º . Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
recursos das anulações previstas no art. 1º. 

Art. 4º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orça-
mento do Fundo Municipal de educação na forma autorizada pela 
Lei n. 5.627/2015 no montante de R$ 348.000,00 (trezentos e qua-
renta e oito mil reais ) a saber :

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.2050 MANUT. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – ENS. FUND.
3390000000.00.1036 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
... .R$ 200.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1010 OBRAS PARA O ENSINO INFANTIL
4490000000.00.1036 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
... ..R$ 48.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2051 MANUT. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – ENS. INF.
3390000000.00.1036 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
... .R$ 100.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .....................................................
..... R$ 348.000,00

Art. 5º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte 
do excesso de arrecadação de recursos do SALÁRIO EDUCAÇÃO, 
no valor de R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil reais).

Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos vinte e quatro dias do mês de no-
vembro do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura

DECRETO Nº 4.680/2015
DECRETO Nº 4.680/2015
NOMEIA MEMBROS DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO IPESMUC

José Antonio Guidi , Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Decreto n. 4.174/2012, e considerando a escolha e nomeação dos 
novos membros do Conselho Administrativo e Conselho Fiscal do 
IPESMUC através do Decreto 4.675/2015 

RESOLVE

Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo para, sob a presi-
dência do primeiro, integrarem o Conselho de Investimentos do 
IPESMUC - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Curitibanos –SC, na forma prevista no Decreto n. 
4.174/2012,

- Presidente : Volni Rodrigues dos Santos, membro do Conselho 
Administrativo
- Suplente : Fabiana Hemkmaier , membro do Conselho Adminis-
trativo

- Membro : Ricardo Brocardo, membro do Conselho Fiscal
- Suplente : Eliseu Flôr, membro do Conselho Fiscal

- Diretor Executivo do IPESMUC – membro nato – Marisa Lemos 
Guetten Maciel.

Art. 2º. O mandato dos membros do conselho é de dois anos, a 
partir de 10 de dezembro de 2015, permitida a recondução. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Curitibanos, 01 de dezembro de 2015. 

José Antonio Guidi 
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria ao primeiro dia do mês de dezembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal
Marisa Lemos Guetten Maciel
Diretora IPESMUC

DECRETO Nº 4.681/2015
DECRETO Nº 4.681/2015

PRORROGA PRAZO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO Nº 001/2014 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
consoante prorrogação prévia através do Decreto n. 4.605/2015, 

DECRETA

Art. 1° - Fica prorrogado até 04/07/2016 o prazo do Edital de Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº 001/2014 para contratação de pes-
soal na Administração Pública Municipal em caráter temporário. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 01 de dezembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto ao primeiro dia do mês de dezembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.682/2015
DECRETO Nº 4.682/2015

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSITO 
– CMT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
conforme determina a Lei nº 4.564/2010:

DECRETA

Art. 1º. Fica alterada a composição do Conselho Municipal de 
Transito cujos membros foram nomeados através do Decreto n. 
4.568/2015, sendo nomeada Claudia Hack Marcondes em subs-
tituição a Rudinei Justino Barbosa que desligou-se do conselho, 
como representante da vaga de suplente na representação da so-
ciedade com ligação a área de transito, passando o Conselho a 
compor-se da seguinte forma:

“II – Representantes da Sociedade Civil Organizada

4. Representantes da sociedade com ligação à área do transito. 

- Jovane Pereira Andrade – titular
- Rudinei Justino Barbosa – suplente

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 01 de dezembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto ao primeiro dia do mês de dezembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal.
Hercilio Beppler
Secretário Municipal Transportes e Obras

DECRETO Nº 4.683/2015
DECRETO Nº 4.683/2015

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA 

Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico do Fundo Municipal de Educação na forma da 
Lei nº 5.329/2014, no montante de R$ 20.500,00 (vinte mil e qui-
nhentos reais):

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1011 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO 
INFANTIL
449000000000.00.3032 APLICAÇÕES DIRETAS ...........................
............  R$ 20.500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................
.................. R$ 20.500,00

Art. 2º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte 
do valor do superávit financeiro por fonte de TRANSFERÊNCIAS 
DE CONVÊNIOS ocorrido no exercício de 2014, conforme balanço 
patrimonial anexo 14 e Decreto 4.557/2015.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 7 de dezembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos sete dias do mês de dezembro do 
ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura
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DECRETO Nº 4.684/2015
DECRETO Nº 4.684/2015

REMANEJA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e na 
forma da lei n. 5.149/2013
DECRETA

Art. 1º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre as 
fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do orça-
mento do Fundo Municipal de Assistencia Social no valor de R$ 
16.600,00 ( dezesseis mil e seiscentos reais) na forma autorizada 
pela lei orçamentária nº 5.149/2013

DA MODALIDADE DE DESPESA

04.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
08.243.0005.2013 MANUT. DO CONSELHO TUTELAR
3390000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
................ R$ 16.600,00

PARA A MODALIDADE DE DESPESA

04.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
08.243.0005.2013 MANUT. DO CONSELHO TUTELAR
3190000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
................ R$ 16.600,00

Art. 2º. Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre as 
fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do orça-
mento do Fundo Municipal de Assistencia Social no valor de R$ 
54.000,00 ( cinquenta e quatro mil reais ) na forma autorizada pela 
lei orçamentária nº 5.149/2013:

DA MODALIDADE DE DESPESA

04.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2014 MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO M. DE ASSIST. 
SOCIAL
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR 
......................  R$ 44.000,00
3390000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
................ R$ 10.000,00

PARA A MODALIDADE DE DESPESA

04.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2014 MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO M. DE ASSIST. 
SOCIAL
3190000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
................ R$ 54.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 07 de dezembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos sete dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e quinze na secretaria e no mural público da 

Prefeitura Municipal.

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

DECRETO Nº 4.685/2015
DECRETO Nº 4.685/2015

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇA-
MENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NA FORMA DA LEI Nº 
5.653/2015

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA 

Art. 1º - Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamen-
to do Fundo Municipal de Saúde na forma autorizada pela Lei n. 
5.653/2015 no montante de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) a 
saber :

ANULAÇÃO:

06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.024 RGPS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.00.00.00.00.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS 
............................... R$ 30.000,00
06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.025 RPPS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.91.00.00.00.00.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS 
............................... R$ 30.000,00

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orça-
mento do Fundo Municipal de Saúde na forma autorizada pela Lei 
n. 5.653/2015 no montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
a saber :

SUPLEMENTAÇÃO:

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.021 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.00.00.00.00.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS 
............................... R$ 60.000,00

Art. 3º . Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
recursos das anulações previstas no art. 1º. 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Curitibanos, 11 de dezembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos onze dias do mês de dezembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Altamir Carvalho Goetten
Secretário de Saúde
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DECRETO Nº 4.686/2015
DECRETO Nº 4.686/2015
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇA-
MENTO DO FUNDO FINANCEIRO DO IPESMUC CURITIBANOS NA 
FORMA DA LEI Nº 5.654/2015

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA 

Art. 1º - Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamento 
do Fundo Financeiro do IPESMUC na forma autorizada pela Lei n. 
5.654/2015 no montante de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta 
mil reais) a saber :

ANULAÇÃO

14.00 FUNDO FINANCEIRO DO IPESMUC - CURITIBANOS
04.01 FUNDO FINANCEIRO DO IPESMUC - CURITIBANOS
09.272.0007.0011 MANUT. DAS ATIVIDADES DO IPESMUC LEGIS-
LATIVO FINAN.
31900000000.00.1004 APLICAÇÕES DIRETAS .............................
......  R$ 350.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ........................................................ R$ 
350.000,00

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias no or-
çamento do Fundo Financeiro do IPESMUC no montante de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) na forma da Lei n. 
5.654/2015 a saber :

SUPLEMENTAÇÃO 

14.00 FUNDO FINANCEIRO DO IPESMUC - CURITIBANOS
04.01 FUNDO FINANCEIRO DO IPESMUC - CURITIBANOS
09.272.0007.0013 MANUT. DAS ATIVIDADES DO IPESMUC EXECU-
TIVO – FINAN.
31900000000.00.1004 APLICAÇÕES DIRETAS .............................
......  R$ 350.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .......................................... R$ 
350.000,00

Art. 3º - Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
os recursos das dotações anuladas pelo art. 1º. 

Art. 4º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias no or-
çamento do Fundo Financeiro do IPESMUC no montante de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) na forma da Lei n. 
5.654/2015 a saber :

SUPLEMENTAÇÃO

14.00 FUNDO FINANCEIRO DO IPESMUC - CURITIBANOS
04.01 FUNDO FINANCEIRO DO IPESMUC - CURITIBANOS
09.272.0007.0013 MANUT. DAS ATIVIDADES DO IPESMUC EXECU-
TIVO – FINAN.
31900000000.00.1004 APLICAÇÕES DIRETAS .............................
.... R$ 150.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 150.000,00

Art. 5º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte 
do excesso de arrecadação da fonte de recurso CONTRIBUIÇÃO 
PARA O FUNDO FINANCEIRO no valor de R$ 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais).

Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Curitibanos, 11 de dezembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos onze dias do mês de dezembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Marisa Lemos Guetten Maciel
Diretora IPESMUC

DECRETO Nº4.669/2015
DECRETO Nº4.669/2015
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES – CIPA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBANOS. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos :

DECRETA

Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo para compor a CO-
MISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES – CIPA – DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, na forma do que dispõe a Norma Regu-
lamentadora n. 05 composta por servidores efetivos eleitos pelos 
demais servidores e indicados pela Administração Municipal na for-
ma abaixo relacionada:

I – TITULARES ELEITOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1. Marcio Marcelino de Godoi – Secretaria Municipal de Saúde
2. Gesiele M. do Prado de Almeida – Secretaria de Educação e 
Cultura
3. Sandra T. Simas de Oliveira – Secretaria de Educação e Cultura

II – SUPLENTES ELEITOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1. Rodrigo Stupp da Silva – Secretaria de Saúde
2. Francielle C. Trautmann – Secretaria de Administração
3. Sirlei Teresinha Granemann – Secretaria de Saúde

III – TITULARES INDICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1. Talita Daiane Schwinden Correa – Secretaria de Administração
2. Claudemir leal – Secretaria de Saúde
3. José Luiz Marcondes de Lima

IV - SUPLENTES INDICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1. Andrea Karina Guimarães – Secretaria de Saúde
2. Daiane Karine Pellizzaro Scheffer – Secretaria de Administração
3. Valdir Sartor – Secretaria de Educação 

Art. 2º. A CIPA terá como presidente a servidora Talita Daiane 
Schwinden Correa e Marcio Marcelino de Godoi como Vice Presi-
dente. 

Art. 3º. O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de 
um ano, permitida uma reeleição.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 12 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos doze dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal
Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DIVIDA ATIVA Nº 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DIVIDA ATIVA nº 
001/2015

Ficam os contribuintes abaixo relacionado notificado a comparecer ao Departamento de Tributação da 
Prefeitura para, no prazo de 30 (Trinta) dias, promover a regularização dos débitos inscritos em Divida 
Ativa na forma do § 1º do Artigo 114 da Lei Complementar 028/2002 com alteração na redação 
conforme Lei Complementar 030/2003.

Os débitos poderão ser pagos à vista ou em até 36 parcelas mensais com juro de 1% (um) ao mês.
Na eventualidade de não ocorrer o pagamento espontâneo do débito tributário, o município de 
Curitibanos não hesitará em submeter o seu crédito ao Poder Judiciário para cobrança coercitiva,
através de ação competente. Ação de Execução Fiscal, onde serão exigidos multa, juros, correção 
monetária, e todos os demais encargos originados pela demanda civil fiscal (despesas processuais
e honorários advocatícios), com a possibilidade, inclusive, de arresto, penhora e leilão de bens, visto
que o bem comum exige que os tributos sejam rigorosamente arrecadados.

NOME CPF/CNPJ ANO RECEITA VALOR ATUALIZADO ATÉ
Vanderlei Alves de Goes 746.438.949-20 2012 300 122,02 31/08/2015
Vanderlei Alves de Goes 746.438.949-20 2013 300 120,92 31/08/2015
Vanderlei Alves de Goes 746.438.949-20 2014 300 120,37 31/08/2015
Vanderlei Alves de Goes 746.438.949-20 2012 400 24,27 31/08/2015
Vanderlei Alves de Goes 746.438.949-20 2012 400 23,56 31/08/2015
Vanderlei Alves de Goes 746.438.949-20 2013 400 24,18 31/08/2015
Vanderlei Alves de Goes 746.438.949-20 2013 400 23,62 31/08/2015
Vanderlei Alves de Goes 746.438.949-20 2014 400 24,08 31/08/2015
Vanderlei Alves de Goes 746.438.949-20 2014 400 23,05 31/08/2015
Sebastiao F. de Souza ME 10.679.727/0001-09 2011 300 224,98 29/09/2015
Sirlei Aparecida da Rosa 10.337.351/0001-46 2014 300 296,79 20/02/2015
N&G Ind e Com de Confecçoes 07.851.860/000188 2013 300 398,2 17/09/2015
N&G Ind e Com de Confecçoes 07.851.860/000188 2014 1000 24,11 17/09/2015
Leonice A Silva de Folchini 758.702.589-87 2006 300 5,13 20/08/2015
Leonice A Silva de Folchini 758.702.589-87 2007 300 9,78 20/08/2015
Leonice A Silva de Folchini 758.702.589-87 2009 300 9,60 20/08/2015
Leonice A Silva de Folchini 758.702.589-87 2003 400 4,04 20/08/2015
Leonice A Silva de Folchini 758.702.589-87 2006 400 6,49 20/08/2015
Leonice A Silva de Folchini 758.702.589-87 2007 400 9,16 20/08/2015
Leonice A Silva de Folchini 758.702.589-87 2007 400 8,77 20/08/2015
Leonice A Silva de Folchini 758.702.589-87 2008 400 8,63 20/08/2015
Leonice A Silva de Folchini 758.702.589-87 2008 400 8,73 20/08/2015
Leonice A Silva de Folchini 758.702.589-87 2009 400 9,29 20/08/2015
Leonice A Silva de Folchini 758.702.589-87 2012 400 242,67 20/08/2015
Leonice A Silva de Folchini 758.702.589-87 2012 400 235,73 20/08/2015
Orides Alves de Oliveira 049.310.09-72 2011 100 5,56 17/09/2015
Orides Alves de Oliveira 049.310.09-72 2012 100 5,47 17/09/2015
Orides Alves de Oliveira 049.310.09-72 2013 100 5,46 17/09/2015
Orides Alves de Oliveira 049.310.09-72 2014 100 5,24 17/09/2015
Odeth Maciel dos Santos s/ CPF 2007 100 16,61 20/08/2015
Odeth Maciel dos Santos s/ CPF 2007 100 16,37 20/08/2015
Odeth Maciel dos Santos s/ CPF 2007 100 16,29 20/08/2015
Odeth Maciel dos Santos s/ CPF 2007 100 16,30 20/08/2015
Odeth Maciel dos Santos s/ CPF 2007 100 16,22 20/08/2015
Odeth Maciel dos Santos s/ CPF 2007 100 16,07 20/08/2015
Odeth Maciel dos Santos s/ CPF 2008 100 97,51 20/08/2015
Odeth Maciel dos Santos s/ CPF 2009 100 98,94 20/08/2015
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Odeth Maciel dos Santos s/ CPF 2010 100 107,82 20/08/2015
Odeth Maciel dos Santos s/ CPF 2013 100 126,43 20/08/2015
Terezinha Ap. dos Santos 2ª S/ CPF 2012 100 142,95 16/12/2015
Terezinha Ap. dos Santos 2ª S/ CPF 2013 100 143,22 16/12/2015
Terezinha Ap. dos Santos 2ª S/ CPF 2014 100 136,04 16/12/2015
Lucilene F. Prado de Souza 020.169.489-14 2011 100 319,53 17/11/2015
Lucilene F. Prado de Souza 020.169.489-14 2012 100 302,85 17/11/2015
Lucilene F. Prado de Souza 020.169.489-14 1999 1200 6,12 17/11/2015
Lucilene F. Prado de Souza 020.169.489-14 1999 1200 6,09 17/11/2015
Lucilene F. Prado de Souza 020.169.489-14 1999 1200 6,05 17/11/2015
Lucilene F. Prado de Souza 020.169.489-14 1999 1200 6,02 17/11/2015
Lucilene F. Prado de Souza 020.169.489-14 1999 1200 5,97 17/11/2015
Lucilene F. Prado de Souza 020.169.489-14 1999 1200 5,94 17/11/2015
Lucilene F. Prado de Souza 020.169.489-14 1999 1200 10,65 17/11/2015
Modelo Enxovais Ltda 11.205.541/0001-72 2011 300 437,43 28/09/2015
Antonio Alves S/ CPF 2014 100 169,30 03/03/2015
Antonio Alves S/ CPF 2009 100 221,16 03/03/2015
Antonio Alves S/ CPF 2014 100 148,08 03/03/2015
Antonio Alves S/ CPF 2009 100 197,87 03/03/2015
Antonio Alves S/ CPF 2014 900 540,05 03/03/2015
Thayse Karine do Amaral 12.677.492/0001-33 2011 300 224,98 29/09/2015
Thayse Karine do Amaral 12.677.492/0001-33 2012 1000 24,14 29/09/2015
Ivone Felippe Maciel - ME 05.109.128/0001-01 2011 300 224,98 29/09/2015
Dilson Fernando A Lima 444.850.009-82 2011 300 221,43 29/07/2015
Dilson Fernando A Lima 444.850.009-82 2012 300 217,68 29/07/2015
Dilson Fernando A Lima 444.850.009-82 2013 300 215,61 29/07/2015
Dilson Fernando A Lima 444.850.009-82 2014 300 214,47 29/07/2015
Dilson Fernando A Lima 444.850.009-82 2011 400 244,59 29/07/2015
Dilson Fernando A Lima 444.850.009-82 2011 400 236,53 29/07/2015
Dilson Fernando A Lima 444.850.009-82 2012 400 240,51 29/07/2015
Dilson Fernando A Lima 444.850.009-82 2012 400 233,57 29/07/2015
Dilson Fernando A Lima 444.850.009-82 2013 400 239,58 29/07/2015
Dilson Fernando A Lima 444.850.009-82 2013 400 233,95 29/07/2015
Dilson Fernando A Lima 444.850.009-82 2014 400 238,29 29/07/2015
Dilson Fernando A Lima 444.850.009-82 2014 400 228,20 29/07/2015
Lindamar de Fatima Raimondi 176.250.868-01 2013 300 225,33 20/04/2015
Lindamar de Fatima Raimondi 176.250.868-01 2014 300 224,74 20/04/2015
Denize Dyniewicz 031.142.349-33 2013 300 225,33 20/02/2015
Denize Dyniewicz 031.142.349-33 2014 300 224,74 20/02/2015
Denize Dyniewicz 031.142.349-33 2013 400 250,38 20/02/2015
Denize Dyniewicz 031.142.349-33 2013 400 244,74 20/02/2015
Denize Dyniewicz 031.142.349-33 2014 400 249,71 20/02/2015
Denize Dyniewicz 031.142.349-33 2014 400 239,63 20/02/2015
Pe na Lama Trail Club 01.231.987/0001-18 2010 300 219,28 02/02/2015
Pe na Lama Trail Club 01.231.987/0001-18 2011 300 216,76 02/02/2015
Pe na Lama Trail Club 01.231.987/0001-18 2012 300 212,70 02/02/2015
Pe na Lama Trail Club 01.231.987/0001-18 2013 300 210,37 02/02/2015
Pe na Lama Trail Club 01.231.987/0001-18 2014 300 208,91 02/02/2015
Maria Joana Leskievicz ME 02.440.132/0001-60 2011 300 224,98 29/09/2015
Maria Joana Leskievicz ME 02.440.132/0001-60 2012 300 221,47 29/09/2015
Maria Joana Leskievicz ME 02.440.132/0001-60 2013 300 219,62 29/09/2015
Maria Joana Leskievicz ME 02.440.132/0001-60 2014 300 218,69 29/09/2015
Ribeiro Silva Obras e Locação 05.106.271/0001-40 2011 300 224,98 29/09/2015
Ribeiro Silva Obras e Locação 05.106.271/0001-40 2011 3400 29,92 29/09/2015
Elba Aparecida Sampaio ME 03.037.184/0001-52 2011 300 122,58 29/09/2015
Elba Aparecida Sampaio ME 03.037.184/0001-52 2012 300 116,50 29/09/2015
Fredolino Lima de Souza 582.439.179-34 2011 300 24,99 29/09/2015
Fredolino Lima de Souza 582.439.179-34 2012 300 24,60 29/09/2015
Fredolino Lima de Souza 582.439.179-34 2011 400 24,85 29/09/2015
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Fredolino Lima de Souza 582.439.179-34 2011 400 24,04 29/09/2015
Fredolino Lima de Souza 582.439.179-34 2012 400 24,47 29/09/2015
Fredolino Lima de Souza 582.439.179-34 2012 400 23,77 29/09/2015
Fredolino Lima de Souza 582.439.179-34 2013 1000 24,51 29/09/2015
Julien Roberto Teles 788.000.998-15 2011 300 224,98 30/09/2015
Julien Roberto Teles 788.000.998-15 2012 300 221,47 30/09/2015
Julien Roberto Teles 788.000.998-15 2013 300 219,62 30/09/2015
Julien Roberto Teles 788.000.998-15 2014 300 218,69 30/09/2015
Julien Roberto Teles 788.000.998-15 2011 400 248,54 30/09/2015
Julien Roberto Teles 788.000.998-15 2011 400 240,48 30/09/2015
Julien Roberto Teles 788.000.998-15 2012 400 244,71 30/09/2015
Julien Roberto Teles 788.000.998-15 2012 400 237,77 30/09/2015
Julien Roberto Teles 788.000.998-15 2013 400 244,02 30/09/2015
Julien Roberto Teles 788.000.998-15 2013 400 238,38 30/09/2015
Julien Roberto Teles 788.000.998-15 2014 400 242,99 30/09/2015
Julien Roberto Teles 788.000.998-15 2014 400 232,90 30/09/2015
Maria Jandira dos Santos ME 85.124.311/000115 2011 300 224,98 29/09/2015
Maria Jandira dos Santos ME 85.124.311/000115 2012 300 221,47 29/09/2015
Maria Jandira dos Santos ME 85.124.311/000115 2013 300 219,62 29/09/2015
Maria Jandira dos Santos ME 85.124.311/000115 2014 300 218,69 29/09/2015
Madecont Madeiras Contest 03.548.391/0001-71 2011 300 424,98 30/09/2015
Madecont Madeiras Contest 03.548.391/0001-71 2012 300 418,33 30/09/2015
Madecont Madeiras Contest 03.548.391/0001-71 2013 300 414,84 30/09/2015
Madecont Madeiras Contest 03.548.391/0001-71 2014 300 413,08 30/09/2015
Roberta Westphal ME 12.689.365/0001-54 2011 300 324,98 28/09/2015
Roberta Westphal ME 12.689.365/0001-54 2012 300 319,89 28/09/2015
Roberta Westphal ME 12.689.365/0001-54 2013 300 317,23 28/09/2015
Roberta Westphal ME 12.689.365/0001-54 2014 300 315,89 28/09/2015
SLR Lazaris Representações 02.161.152/0001-00 2013 300 296,81 27/01/2015
SLR Lazaris Representações 02.161.152/0001-00 2014 300 294,29 27/01/2015
Luiz Fernando de Oliveira 493.811.480-15 2011 300 213,87 20/02/2015
Luiz Fernando de Oliveira 493.811.480-15 2012 300 209,62 20/02/2015
Luiz Fernando de Oliveira 493.811.480-15 2013 300 207,12 20/02/2015
Luiz Fernando de Oliveira 493.811.480-15 2014 300 205,47 20/02/2015
Luiz Fernando de Oliveira 493.811.480-15 2011 400 236,21 20/02/2015
Luiz Fernando de Oliveira 493.811.480-15 2011 400 228,14 20/02/2015
Luiz Fernando de Oliveira 493.811.480-15 2012 400 231,55 20/02/2015
Luiz Fernando de Oliveira 493.811.480-15 2012 400 224,62 20/02/2015
Luiz Fernando de Oliveira 493.811.480-15 2013 400 230,14 20/02/2015
Luiz Fernando de Oliveira 493.811.480-15 2013 400 224,50 20/02/2015
Luiz Fernando de Oliveira 493.811.480-15 2014 400 228,31 20/02/2015
Luiz Fernando de Oliveira 493.811.480-15 2014 400 218,22 20/02/2015
Marcio Jose Marcondes ME 04.483.222/0001-63 2011 300 216,76 02/04/2015
Tornado Serviços Florestais 12.595.539/0001-10 2014 300 96,19 02/04/2015
Tornado Serviços Florestais 12.595.539/0001-10 2010 1000 23,22 02/04/2015
Tornado Serviços Florestais 12.595.539/0001-10 2011 3400 27,79 02/04/2015
Neurenita Chagas ME 09.391.126/0001-09 2011 300 216,76 02/04/2015
Valmir Dias Lanches ME 04.317.276/0001-59 2012 300 209,62 20/02/2015
Valmir Dias Lanches ME 04.317.276/0001-59 2013 300 207,12 20/02/2015
Valmir Dias Lanches ME 04.317.276/0001-59 2014 300 205,47 20/02/2015
Rafael Carlos Gobbi 19.646.169/0001-41 2014 300 193,42 20/04/2015

LEGENDA / RECEITA TOTAL:  24.398,63 
* Taxas do Econômico : 300
* Imposto Sobre Serviço : 400
* Receitas Diversas : 1000
* Receitas Diversas - Divida : 3000
* Taxas dos Bombeiros : 3400
* Taxas Vigilância Sanitária : 3600
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* Imposto Predial e Territorial : 100
* Habitação : 1200
* Contribuição de Melhoria : 900

Curitibanos, 17 de dezembro de 2015.

Marcio José Prandi
Fiscal de Tributos

LEI  Nº 5.653/2015
LEI Nº 5.653/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ANULAR E SUPLEMENTAR DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a anular as dotações orçamentárias do orçamento do Fundo Municipal de Saúde na forma auto-
rizada pela Lei n. 5.329/2014 no montante de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) a saber :

ANULAÇÃO:

06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.024 RGPS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.00.00.00.00.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ............................... R$ 30.000,00
06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.025 RPPS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.91.00.00.00.00.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ............................... R$ 30.000,00

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar as dotações orçamentárias do orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
na forma autorizada pela Lei n. 5.329/2014 no montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a saber :

SUPLEMENTAÇÃO:

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.021 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.00.00.00.00.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ............................... R$ 60.000,00

Art. 3º . Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados recursos das anulações previstas no art. 1º. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Curitibanos, 11 de dezembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de dezembro do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Altamir Carvalho Goetten
Secretário de Saúde
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LEI COMPLEMENTAR N. 148/2015 
LEI COMPLEMENTAR N. 148/2015 

REGULAMENTA A CONCESSÃO DOS ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE NA FORMA DO ART. 61 DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 026/2002.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e na forma disposta no 
artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Curitibanos, 
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1º. Os servidores públicos Municipais que realizarem atividades habituais em condições penosas, insalubres ou perigosas, farão jus ao 
Adicional de Insalubridade ou Periculosidade, previsto no artigo 61 da Lei Complementar n. 026/2002 na forma descrita em laudo pericial 
e/ou LTCAT – Laudo técnico das Condições Ambientais do Trabalho, de acordo com o formulário anexo. 

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um deles. 

§ 2º. O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua 
concessão.

§ 3º. No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas considerado o de grau mais elevado, para efeito de acréscimo 
salarial, sendo vedada a percepção cumulativa.

Art. 2º Para efeitos da presente Lei Complementar considera-se: 

I - insalubridade: as atividades ou operações que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os servidores a agentes 
nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos 
seus efeitos; 

II – periculosidade: as atividades ou operações que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com 
inflamáveis, explosivos, setor de energia elétrica e atividades com radiações ionizantes ou substancias radioativas em condições de risco 
acentuado, bem como as atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial que exponham o trabalhador a roubos ou outras 
espécies de violência física, de acordo com as determinações contidas no laudo, conforme formulário anexo. 

Art. 3º O laudo pericial identificará: 

I o local de exercício ou o tipo de trabalho realizado; 
II o agente nocivo à saúde ou o identificador do risco; 
III o grau de agressividade, especificando-o:
a) limite de tolerância conhecida, quanto ao tempo de exposição ao agente nocivo; e 
b) verificação do tempo de exposição do servidor aos agentes agressivos; 

IV classificação dos graus de insalubridade e de periculosidade, com os respectivos percentuais aplicáveis ao local ou atividade examinados; 
e 
V as medidas corretivas necessárias para eliminar ou neutralizar o risco, ou proteger contra seus efeitos. 

Art. 4º Os adicionais insalubridade e periculosidade não serão pagos aos servidores :

I que no exercício de suas atribuições, fiquem expostos aos agentes nocivos à saúde apenas em caráter esporádico ou ocasional; ou 
II que estejam distantes do local ou deixem de exercer o tipo de trabalho que deu origem ao pagamento do adicional; 
III- quando houver eliminação ou neutralização do risco, devidamente comprovada pela Secretaria em que o servidor esteja lotado, com 
base no laudo pericial.

Art. 5º Para os fins de aplicação desta lei considera-se Equipamento de Proteção Individual - EPI, todo dispositivo ou produto, de uso indi-
vidual utilizado pelo servidor, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.

§ 1º A comprovação da adoção das medidas corretivas se dará pela apresentação da Ficha pessoal de controle de entrega e substituição 
dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, de acordo com o modelo anexo. 

§ 2º Cabe ao empregador quanto ao EPI: 
I - adquirir o equipamento adequado ao risco de cada atividade; 
II - exigir seu uso; 
III - fornecer ao servidor somente o equipamento aprovado pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho; 
IV - orientar e treinar o servidor sobre o uso adequado, guarda e conservação; 
V - substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado; 
VI - responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica. 

§ 3º Cabe ao servidor quanto ao EPI: 
I - usar, utilizando-o apenas para a finalidade a que se destina; 
II - responsabilizar-se pela guarda e conservação; 
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III - comunicar ao empregador qualquer alteração que o torne impróprio para uso; e, 
IV - cumprir as determinações do empregador sobre o uso adequado. 

Art. 6º Os adicionais serão concedidos à vista da lotação do servidor ou designação para executar atividade já objeto de perícia. 

Art. 7º Os servidores perceberão adicionais de insalubridade ou de periculosidade com base nos seguintes percentuais:

I – dez (10%), vinte (20%) e quarenta (40%) por cento, no caso de insalubridade nos graus mínimo, médio e máximo, respectivamente;
II – trinta (30%) por cento, no de periculosidade.

Parágrafo Único: Os percentuais fixados neste artigo incidem sobre o vencimento do cargo efetivo.

Art. 8º Compete a Secretaria na qual está lotado o servidor, sob a supervisão do Técnico em Segurança e trabalho, a entrega e controle 
dos EPIS, sua substituição e apresentação do relatório mensal ao Departamento de Recursos Humanos, sob pena de infração disciplinar. 

Art. 9° Para cumprimento desta Lei Complementar utiliza-se o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAR, Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional- PCMSO. 

Art. 10 A não utilização dos EPIS constitui-se em infração disciplinar punível com advertência. 

§ 1º A suspensão será aplicada em caso de reincidência.
§ 2 º Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa na base de cinquenta por 
cento por dia de vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.
§ 3º. Poderá acarretar demissão do servidor em caso de insubordinação grave pelo descumprimento das normas desta lei. 

Art. 11 Os servidores que não cumprirem o disposto nesta Lei estão sujeitos as seguintes sanções disciplinares, em ordem de gravidade 
crescente:
I – Advertência;
II – Suspensão;
III – Demissão.

§1º Será aplicada pena de advertência, ao servidor, que no período de 1 (um) ano de efetivo exercício não tenha sofrido punição disciplinar 
pelo descumprimento desta Lei;

§2º A pena de suspensão será aplicada ao servidor que no período de 1 (um) ano de efetivo exercício tenha sofrido até duas punições 
disciplinares pelo descumprimento desta Lei, tornando reincidente;
I - Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de cinquenta por cento 
por dia de vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.

§3º Será aplicada pena de demissão ao servidor que no período de 1 (um) ano tenha sofrido três ou mais punições disciplinares pelo des-
cumprimento desta Lei, considerada falta grave. 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I 

CARACTERIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE
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Nome Matrícula 

Agente Noci-
vo a Saúde 
ou identi-
ficação do 
risco 

Grau de Agressividade 
ao homem
Tolerância Con-
hecida/Tempo

Medição Efetu-
ada/Tempo 

Adicional a ser 
concedido (%)
Insal. Peri-

cul.

Medidas 
Correti-
vas 

ANEXO II 

CONTROLE DE ENTREGA E SUBSTITUIÇÃO DE EPI's

MUNICÍPIO DE CURITIBANOS

 Lotação:
Servidor: Matrícula:
Função: Setor:

Data de abertura: Data de Fe-
chamento:

Declaro ter recebido do Município de Curitibanos, treinamento e todas as orientações necessárias referentes 
ao uso e conservação dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) abaixo especificados, que me foram 
entregues para meu uso pessoal, os quais, devo utilizar durante a jornada de trabalho, para a minha própria 
segurança e proteção de minha saúde, em cumprimento ao disposto na Lei Complementar XXXX/2015. 
Comprometo-me a usá-los corretamente durante o trabalho para a execução dos serviços ou durante a 
minha presença nos locais onde o uso é obrigatório, por menor que seja o tempo de exposição e também, 
de zelar pela conservação e guarda dos mesmos e devolvê-los em caso de meu desligamento ou transferên-
cia. Devo comunicar de imediato ao meu superior qualquer alteração que torne o equipamento impróprio 
para uso. Para a retirada de um novo Equipamento de Proteção Individual fica condicionada a devolução do 
usado. Declaro ainda estar ciente da obrigatoriedade do uso dos equipamentos ora recebidos e das penali-
dades cabíveis no caso de infração ao §3º do Art. 5º da referida Lei. 

Assinatura da Chefia Imediata Assinatura do Servidor 

Data Entrega Data Devolução QTDE E.P.I Nº C.A. Assinatura 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2015
LEICOMPLEMENTAR Nº 147/2015
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO CONSTANTES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
108/2013 NA FORMA QUE ESPECIFICA. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e na forma disposta no 
artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Curitibanos, 
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1º. Fica alterado o número de vagas dos cargos de provimento efetivo abaixo relacionados e criados através da Lei Complementar n. 
139/2015, alterando os anexos da Lei Complementar n. 023/2002 e Lei Complementar n. 108/2013:
Quantidade/vagas a criar Cargo Código Total de Vagas
05 (cinco) Agente Comunitário de Saúde 4.04.28 16 (dezesseis) 
01 (uma) Educador/Cuidador Social 3.03.35 04 (quatro)

Art. 2º. Ficam extintas as vagas abaixo relacionadas do cargo público de provimento efetivo alterando os anexos da Lei Complementar n. 
023/2002 e Lei Complementar n. 108/2013:
Quantidade/vagas a extinguir Cargo Código Lotação
01 Técnico Agrícola 2.02.07 Grupo II – AOG
01 Servente de Obras 3.03.30 Grupo III - TSG

Art. 3º. Ficam extintas as vagas abaixo relacionadas do emprego público regido pela CLT e instituídos pela Lei n. 4.011/2006:

Quantidade/vagas a extinguir Cargo Código Lotação
05 Agente Comunitário de Saúde 249 Secretaria de Saúde

Art. 4º. Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 09 de outubro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei complementar aos nove dias do mês de outubro do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.603/2015
LEI Nº 5.603/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONTRATO COM A CELESC - CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA NO SISTEMA ELÉTRICO DE DISTRIBUIÇÃO.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato com a CELESC - CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA para execução de 
obra no sistema elétrico de distribuição no Bairro Getúlio Vargas devido ao aumento da demanda decorrente da instalação da Unidade CEI 
Proinfância, na importância de R$ 11.289,85 (onze mil duzentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das seguintes dotações:
02 . 00 – CHEFIA DO EXECUTIVO
02 . 07 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.123.0002.2006 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
33900000.0000.1000 – Aplicações Diretas 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 06 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos seis dias do mês de novembro do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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LEI Nº 5.604/2015
LEI Nº 5.604/2015

INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA-
MENTARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento 
da Prefeitura de Curitibanos as fontes de recursos abaixo na forma 
prevista pela lei orçamentária nº 5.329/2014

INCLUI FONTE DE RECURSO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
25.752.0027.2020 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3390000000.00.3008 APLICAÇÕES DIRETAS.

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orça-
mento vigente na forma da Lei nº 5.329/2014, no montante de R$ 
700.000,00 (Setecentos mil reais) a saber:

SUPLEMENTA
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
25.752.0027.2020 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÀO PÚBLICA
3390000000.00.3008 APLICAÇÕES DIRETAS ...................... R$ 
700.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 700.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o 
valor do superávit financeiro da fonte de recurso COSIP, ocorrido 
no exercício de 2014, conforme balanço patrimonial anexo 14 e 
Decreto 4.557/2015.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Curitibanos, 06 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos seis dias do mês de novembro do ano 
dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.605/2015
LEI Nº 5.605/2015

ASSEGURA A PUBLICIDADE DAS INFORMAÇÕES REFERENTES A 
CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PACTUADOS POR ÓRGÃOS 
E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE-
TA DOS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBANOS/SC.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica assegurada a publicidade das informações referentes a 
contratos de locação de imóveis pactuados por órgão ou entidade 

da administração pública direta e indireta dos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal.
Art. 2º A publicidade de que trata esta Lei dar-se-á da seguinte 
forma:
I – mediante extrato do contrato fixado em quadro de editais, este 
colocado em local de acesso irrestrito e de fácil visualização, com 
informações precisas e claras, e 
II – no site oficial do órgão ou entidade;
Parágrafo único: O quadro de editais deverá ser fixado próximo da 
entrada do imóvel, exceto por motivo justificável.
Art. 3º O extrato a que se refere o inciso I, do art. 2.º desta Lei 
deverá conter, principalmente: 
I – o nome e a qualificação do proprietário do imóvel;
II – a localização e dimensões do espaço locado;
III – a finalidade da locação;
IV – a vigência contratual;
V – o valor do contrato;
VI – a forma e periodicidade de pagamentos;
VII – a indicação de recursos orçamentários; e 
VIII – outras informações relevantes e ou eventuais peculiaridades 
do contrato.
Art. 4.º A publicidade de que trata esta Lei será efetuada sem pre-
juízo das determinações da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e de outras exigências legais relativas à publicidade dos contratos 
administrativos;
Art. 5.º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, caso en-
tenda necessário.
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 09 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos nove dias do mês de novembro do ano 
dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.606/2015
LEI Nº 5.606/2015

DENOMINA DE “ANTÔNIO TOD NEVES” A CAPELA MORTUÁRIA 
COMUNITÁRIA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica denominado de “Antônio Tod Neves” a Capela Mortuá-
ria Comunitária do Cemitério Municipal São Francisco de Assis

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 09 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos nove dias do mês de novembro do ano 
dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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LEI Nº 5.607/2015
LEI Nº 5.607/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR PARCERIA COM MO-
RADORES PARA FORNECIMENTO DE PEDRAS DE REVESTIMENTO.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar par-
ceria com moradores das ruas abaixo relacionadas objetivando a 
conjugação de esforços para pavimentação e calçamento das vias 
públicas:

I – Ruas área Total 
R. Antonio Francisco Ortiz 8m X 92m 736,00 m²
R. Henrique Berger 9m x 272 m 2.448 m²
R. José Bula 10m X 144m 1.440 m²
R. Cristiano Pellizzaro 8m X 120m 960 m²

Art. 2º. Caberá ao Município o fornecimento de lajotas ou parale-
lepípedos , bem como o nivelamento das ruas e assessoramento 
técnico, devendo os moradores responsabilizar-se pela execução 
do projeto e seus respectivos custos

Art. 3º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Curitibanos, 10 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dez dias do mês de novembro do ano 
dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Hercilio Beppler
Secretário Municipal Transportes e Obras

LEI Nº 5.609/2015
LEI Nº 5.609/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO SÃO JOSÉ

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Leni Lopes do Amaral, inscrita no CPF sob n. 
847.963.679-34, do lote urbano no Bairro São José, com área de 
494,70m² (quatrocentos e noventa e quatro metros e setenta de-
címetros quadrados), situado ao lado leste da Rua Salvador Inácio 
Pereira, e a 60,00m ao sul da Rua Aparício Ouro Preto de Mora-
es, com as seguintes confrontações e limites conforme consta dos 
memoriais descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 22,00 metros com Paulo Sergio dos Santos;
Ao Sul, 29,00 metros, sendo 16,00m com Vera Lucia dos Santos e 
13,00m com Darci de Souza França;
Ao Leste, 22,00 metros com Daniel Pereira do Nascimento;
Ao Oeste, 25,30 metros, sendo 12,30m com a Rua Salvador Inácio 
Pereira e 13,00m com Darci de Souza França.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.610/2015
LEI Nº 5.610/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Celso Bento de Andrade, inscrito no CPF sob n. 
864.614.439-91, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área 
de 301,91m² (trezentos e um metros e noventa e um decíme-
tros quadrados), situado ao lado oeste da Rua Balduino Pereira de 
Souza, e a 54,00m sul da Rua Guerino Fontana, com as seguintes 
confrontações e limites conforme consta dos memoriais descritivos 
que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 22,70 metros com João Pedro da Cruz;
Ao Sul, 22,70 metros com Hamilton Weber;
Ao Leste, 13,30 metros com a Rua Balduino Pereira de Souza;
Ao Oeste, 13,30 metros com Itacir Bento de Andrade.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 319

LEI Nº 5.611/2015
LEI Nº 5.611/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Ana Paula Alonso Trilhes, inscrita no CPF sob n. 
064.786.229-93, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área de 
222,00m² (duzentos e vinte e dois metros quadrados), situado ao 
lado oeste da Rua Antenor Miguel Tagliari, e a 34,50m ao norte da 
Rua Augusto Groenner, com as seguintes confrontações e limites 
conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte inte-
grante da presente lei:

Ao Norte, 20,00 metros com Osmar Alves da Silva;
Ao Sul, 20,00 metros com Darci Correa;
Ao Leste, 11,10 metros com a Rua Antenor Miguel Tagliari;
Ao Oeste, 11,10 metros com João Maria Fulghieri.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.612/2015
LEI Nº 5.612/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO SÃO LUIZ

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública, através do programa de regularização imobiliária 
denominado Lar Legal, Lei Municipal n. 5.053/2013 aos possuido-
res dos lotes situados na área descrita, conforme mapa da quadra 
28, de forma individual e discriminada pelo rol anexo que passa a 
fazer parte integrante da Lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.613/2015
LEI Nº 5.613/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO ÁGUA SANTA

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar es-
critura Pública a José de Lima, inscrito no CPF sob n. 384.613.589-
53, do lote urbano no Bairro Água Santa, com área de 257,60m² 
(duzentos e cinquenta e sete metros e sessenta decímetros qua-
drados), situado ao lado oeste da Rua Francisco Rauen, e a 12,00m 
ao norte com a Rua Raulino de Almeida, com as seguintes confron-
tações e limites conforme consta dos memoriais descritivos que 
fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 14,00 metros com Osvaldo Cristino de Moraes;
Ao Sul, 14,00 metros com Glaciane Aparecida de Lima França;
Ao Leste, 18,40 metros com a Rua Francisco Rauen;
Ao Oeste, 18,40 metros com Osvaldo Cristino de Moraes.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.614/2015
LEI Nº 5.614/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Claudete Alves da Silva, inscrita no CPF sob n. 
042.385.419-44, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área 
de 325,49m² (trezentos e vinte e cinco metros e quarenta e nove 
decímetros quadrados), situado ao lado oeste da Rua José Proen-
ça, e a 42,50m ao sul da Rua Antonio Tenório Cavalcante, com as 
seguintes confrontações e limites conforme consta dos memoriais 
descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 22,00 metros com a Rua José Proença;
Ao Sul, 24,00 metros com Alcire Borges de Fonseca;
Ao Leste, 19,00 metros com Vendramin Alves Fernandes;
Ao Oeste, 17,50 metros com Marcos Antonio Mendes.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal
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Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.615/2015
LEI Nº 5.615/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO ÁGUA SANTA

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Glaciane Aparecida de Lima França, inscrita no 
CPF sob n. 009.374.359-96, do lote urbano no Bairro Água Santa, 
com área de 168,00m² (cento e sessenta e oito metros quadra-
dos), situado ao lado oeste da Rua Francisco Rauen, e faz esquina 
com ao norte com a Rua Raulino de Almeida, com as seguintes 
confrontações e limites conforme consta dos memoriais descritivos 
que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 14,00 metros com José de Lima;
Ao Sul, 14,00 metros com a Rua Raulino de Almeida;
Ao Leste, 12,00 metros com a Rua Francisco Rauen;
Ao Oeste, 12,00 metros com Osvaldo Cristino de Moraes.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.616/2015
LEI Nº 5.616/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Leni Alves de Souza, inscrita no CPF sob n. 
537.060.999-34, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área de 
265,20m² (duzentos e sessenta e cinco metros e vinte decímetros 
quadrados), situado ao lado oeste da Rua Salvador Calomeno, e a 
41,80m ao sul da Rua Manoel Rodrigues de Lima, com as seguintes 
confrontações e limites conforme consta dos memoriais descritivos 
que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 17,00 metros com a CRESOL;
Ao Sul, 17,00 metros com a servidão;
Ao Leste, 15,60 metros com a Rua Salvador Calomeno;
Ao Oeste, 15,60 metros com Valmor Pires da Silva.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.617/2015
LEI Nº 5.617/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar es-
critura Pública a Gilson da Silva, inscrito no CPF sob n. 059.994.879-
51, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área de 186,41m² 
(cento e oitenta e seis metros e quarenta e um decímetros qua-
drados), situado ao lado leste da Rua Salvador Calomeno, e dista 
32,00m da Rua João P. Carneiro, com as seguintes confrontações e 
limites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte 
integrante da presente lei:

Ao Norte, 8,60 metros com a Rua João P. Carneiro;
Ao Sul, 4,81 metros com Jodecil José da Silva;
Ao Leste, 33,86 metros com Rose Irene dos Santos Moreira;
Ao Oeste, 28,00 metros com Adriana Aparecida dos Santos;

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.618/2015
LEI Nº 5.618/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Samara Aparecida Ribeiro, inscrita no CPF sob 
n. 071.695.919-44, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área 
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de 190,32m² (cento e noventa metros e trinta e dois decímetros 
quadrados), situado ao lado oeste da Rua Ângelo Soncini, e dista 
12,30m ao norte da Rua Manoel Rodrigues de Lima, com as se-
guintes confrontações e limites conforme consta dos memoriais 
descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 15,60 metros com Deijanira do Carmo dos Santos Li-
nhares;
Ao Sul, 15,60 metros com Gisele Alonso Correa dos Santos;
Ao Leste, 12,20 metros com a Rua Ângelo Soncini;
Ao Oeste, 12,00 metros com Julio Cesar dos Santos;

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.619/2015
LEI Nº 5.619/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO SÃO JOSÉ

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar es-
critura Pública a Eva Rodrigues, inscrita no CPF sob n. 514.287.509-
59, do lote urbano no Bairro São José, com área de 195,00m² 
(cento e noventa e cinco metros quadrados), situado ao lado leste 
da Rua Benjamin Dacol, e dista 66,70m ao norte da Rua Pedro Davi 
Fernandes de Souza, com as seguintes confrontações e limites con-
forme consta dos memoriais descritivos que fazem parte integrante 
da presente lei:

Ao Norte, 26,00 metros com Cecilia Gonçalves dos Santos;
Ao Sul, 26,00 metros, sendo 13,00m com Katia Terezinha Oliveira 
e 13,00m com Helena Aparecida dos Santos;
Ao Leste, 12,00 metros com patrimônio municipal;
Ao Oeste, 12,00 metros, sendo 10,50m com Helena Aparecida dos 
Santos e 1,50m com a Rua Benjamin Dacol;

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.620/2015
LEI Nº 5.620/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Altair Antonio Rufatto, inscrito no CPF sob n. 
249.321.249-53, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área 
de 1.462,50m² (hum mil quatrocentos e sessenta e dois metros 
e cinquenta decímetros quadrados), situado ao lado leste da Rua 
Salvador Calomeno, e faz esquina ao norte da Rua Augusto Groe-
ner, com as seguintes confrontações e limites conforme consta dos 
memoriais descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 45,00 metro, sendo 22,00m com Orides Borges dos San-
tos e 23,00m com Rita de Cássia Correia;
Ao Sul, 45,00 metros com a Rua Augusto Groener;
Ao Leste, 32,50 metros com a Rua Pedro Ronsani;
Ao Oeste, 32,50 metros com a Rua Salvador Calomeno.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.621/2015
LEI Nº 5.621/2015

DENOMINA VIA PÚBLICA DE “RUA ORESTES D’AGOSTINI”.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica denominada de "Rua Orestes D’Agostini” ao logradouro 
sem denominação “F”, situada no Loteamento Nova Alvorada, no 
Bairro São Luis, no Município de Curitibanos/SC.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 322

LEI Nº 5.622/2015
LEI Nº 5.622/2015
INSTITUI A BANDEIRA DO CONTESTADO COMO SÍMBOLO DO MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica adotado como símbolo do município de Curitibanos, a 
BANDEIRA MUNICIPAL, a BANDEIRA DO CONTESTADO e BRASÃO 
DO MUNICÍPIO e o HINO:
Parágrafo Único: A bandeira do CONTESTADO que trata esta Lei, 
será em cor branca e terá disposta de forma centralizada uma cruz 
verde com o ápice e as pontas dos braços chanfradas em ângulo 
agudo. 

Art. 2º. Na Semana do Contestado, instituída pela Lei estadual nº 
12.143 de 05 de abril de 2002, comemorada anualmente de 20 a 
27 de outubro, fica obrigatório o hasteamento da bandeira do Con-
testado em eventos oficiais do Município e na rede escolar pública 
e privada, em todas as comemorações cívicas e históricas. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.623/2015
LEI Nº 5.623/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER IMÓVEL 
POR DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, por 
doação, uma área de terras localizada no Bairro Bom Jesus sito 
ao lado norte da Av. Leoberto Leal, esquina ao leste da Rua Abílio 
Rodrigues Neto, neste município, com área de 33,60 m² (trinta e 
três metros e sessenta centímetros quadrados) confrontando ao 
norte, 12,00 m com Sirlei Aparecida Gatner. Ao sul, 12,00 m com 
Av. Dr. Leoberto Leal, ao leste 18,10 m com Heronides da Silva e 
2,80m com av. Dr. Leoberto Leal e ao oeste 20,90 m com Rua Abílio 
Rodrigues Neto de propriedade de GILSON LUIZ CARPES, SILVANA 
MARIA RODRIGUES CARPES, SIRLEY APAR ECIDA CARPES e JULIO 
ROBERTO CARPES, parte de uma área maior, objeto do registro 
imobiliário nº 6.551 do Cartório de Registro de Imóveis desta co-
marca, tudo conforme mapa que segue anexo.

Art. 2º A área destina-se a regularização da área para prolonga-
mento do calçamento referente ao projeto de urbanização da av. 
Leoberto Leal. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal
Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.624/2015
LEI Nº 5.624/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ANULAR E SUPLEMENTAR DO-
TAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MU-
NICIPAL.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a anular as dotações 
orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal na forma au-
torizada pela Lei n. 5.329/2014 no montante de R$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais ) a saber :

ANULAÇÃO:
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COM. E TURISMO
22.661.0025.1032 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS P/ IMPL. DE INDUS-
TRIAS
4490000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
.  R$ 270.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ...............................................................
.....  R$ 270.000,00

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
as dotações orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal 
na forma autorizada pela Lei n. 5.329/2014 no montante de R$ 
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais ) a saber :

SUPLEMENTAÇÃO:
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.452.0018.2061 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
OBRAS
3390000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
.....  R$ 270.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................
..........  R$ 270.00,00

Art. 3º . Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
recursos das anulações previstas no art. 1º. 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as dota-
ções orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal na forma 
autorizada pela Lei n. 5.329/2014 no montante de R$ 97.000,00 
(noventa e sete mil reais ) a saber :

SUPLEMENTA
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.181.0004.2010 APLICAÇÀO DOS RECURSOS DE CONVÊNIO 
TRÂNSITO
3390000000.00.3011 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
..... R$ 97.000,00



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 323

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................. R$ 
97.000,00

Art. 5º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o 
valor do superávit financeiro da fonte de recurso CONVÊNIO DE 
TRÂNSITO, ocorrido no exercício de 2014, conforme balanço patri-
monial anexo 14 e Decreto 4.557/2015.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Curitibanos, 17 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.625/2015
PROJETO DE LEI Nº 237/2015
LEI Nº 5.625/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ANULAR E SUPLEMENTAR DO-
TAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a anular as dotações 
orçamentárias do orçamento do Fundo Municipal de Habitação e 
Interesse Social na forma autorizada pela Lei n. 5.329/2014 no 
montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a saber :

ANULAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITA-
ÇÀO DE INTERESSE SOCIAL 

11.00 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
16.482.0020.2067 MANUT. DAS ATIV. HABITACIONAIS DE INTE-
RESSE SOCIAL
3390000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
...... R$ 50.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO .............................................................. 
R$ 50.000,00

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
as dotações orçamentárias anuladas pelo artigo 1º. junto ao orça-
mento do Fundo Municipal de Saúde no montante de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) a saber :

SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1039 OBRAS NA ÁREA DE SAÚDE
4490000000.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
....  R$ 38.000,00

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2021 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
3390000000.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
....  R$ 12.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................ R$ 

50.000,00

Art. 3º - Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
os recursos das dotações anuladas pelo art. 1º. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Curitibanos, 30 de junho de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 
16 de novembro de 2015.

OF/PROJUR/372/2015.

Assunto: Projeto de Lei nº 237/2015

Senhor Presidente

Por meio deste encaminhamos à vossa apreciação o Projeto de 
Lei n. 237/2015 que visa anular e suplementar dotações próprias 
do orçamento do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social 
e suplementar junto ao orçamento do Fundo Municipal de Saúde 

Solicitamos ainda a deliberação da matéria em REGIME DE URGEN-
CIA na forma regimental.

Atenciosamente

José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Arcílio Alves 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Curitibanos - SC

LEI Nº 5.626/2015
LEI Nº 5.626/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ANULAR E SUPLEMENTAR DO-
TAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a anular as dotações or-
çamentárias do orçamento do Fundo Municipal de Saúde na forma 
autorizada pela Lei n. 5.329/2014 no montante de R$ 356.000,00 
(Trezentos e cinquenta e seis mil reais) a saber :
ANULAÇÃO:
06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.024 RGPS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.00.00.00.00.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ......................
................ R$ 250.000,00

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.021 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.00.00.00.00.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ......................
................ R$ 106.000,00

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
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as dotações orçamentárias do orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde na forma autorizada pela Lei n. 5.329/2014 no montante de 
R$ 356.000,00 (Trezentos e cinquenta e seis mil reais) a saber :
SUPLEMENTAÇÃO:
06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.025 RPPS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.91.00.00.00.00.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ......................
................ R$ 356.000,00

Art. 3º . Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
recursos das anulações previstas no art. 1º. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novem-
bro do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal
Altamir Carvalho Goetten
Secretário de Saúde

LEI Nº 5.627/2015
LEI Nº 5.627/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ANULAR E SUPLEMENTAR DO-
TAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a anular as dotações 
orçamentárias do orçamento do Fundo Municipal de Educação 
na forma autorizada pela Lei n. 5.329/2014 no montante de R$ 
222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais ) a saber :

ANULAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.362.0012.2055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
MÉDIO
3190000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.....  R$ 110.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.364.0013.2056 CONTRIBUIÇÃO PARA A UnC – CAMPUS CURI-
TIBANOS
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIVADAS S. FINS LUCR... 
R$ 54.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.364.0013.2057 CONTRIBUIÇÃO P/ TRANSP. DE ALUNOS UNI-
VERSITÁRIOS
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIVADAS S. FINS LUCR... 
R$ 22.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.366.0015.2058 MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPLETIVO
3390000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.......  R$ 21.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.367.0015.2059 CONTRIBUIÇÕES FINAN. A ENTIDADES ASSIT./
EDUC.
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIVADAS S. FINS LUCR... 
R$ 15.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO .......................................... R$ 222.000,00

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
as dotações orçamentárias do orçamento do Fundo Municipal de 
Educação na forma autorizada pela Lei n. 5.329/2014 no montante 
de R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais ) a saber :

SUPLEMENTAÇÃO:

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.1009 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – 
ENS. FUND.
4490000000.00.1001 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.......  R$ 10.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.2034 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - PRÓ-
PRIOS
3390000000.00.1001 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.....  R$ 186.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1011 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – 
ENS. INF.
4490000000.00.1001 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.......  R$ 26.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................
......... R$ 222.000,00

Art. 3º . Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
recursos das anulações previstas no art. 1º. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
as dotações orçamentárias do orçamento do Fundo Municipal de 
educação na forma autorizada pela Lei n. 5.329/2014 no montante 
de R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil reais ) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.2050 MANUT. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – ENS. FUND.
3390000000.00.1036 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
... .R$ 200.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1010 OBRAS PARA O ENSINO INFANTIL
4490000000.00.1036 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
... ..R$ 48.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2051 MANUT. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – ENS. INF.
3390000000.00.1036 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
... .R$ 100.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .....................................................
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..... R$ 348.000,00

Art. 5º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte 
do excesso de arrecadação de recursos do SALÁRIO EDUCAÇÃO, 
no valor de R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil reais).

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novem-
bro do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura

LEI Nº 5.628/2015
LEI Nº 5.628/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO ÁGUA SANTA

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Esther Verônica Alonso, inscrita no CPF sob n. 
629.783.739-20, do lote urbano no Bairro Água Santa, com área de 
401,45m² (quatrocentos e um metros e quarenta e cinco decíme-
tros quadrados), situado ao lado sul da Rua Kaled Sidani, distante 
24,10m ao oeste, da esquina formada com a Rua Cel. Vidal Ramos, 
com as seguintes confrontações e limites conforme consta dos me-
moriais descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 13,60 metros, sendo 4,40m com Altiva Alves e 9,20m 
com Alcione Joaquim Ferreira;
Ao Sul, 12,30 metros com a Rua Kaled Sidani;
Ao Leste, 31,03 metros com Elza Pires de Quadros;
Ao Oeste, 31,00 metros com Ricardo de Luca da Silva.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.629/2015
LEI Nº 5.629/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Ivone Teresinha Gomes, inscrita no CPF sob n. 
550.487.739-34, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área 
de 376,87m² (trezentos e setenta e seis metros e oitenta e sete 
decímetros quadrados), situado ao lado leste da Rua Diogo Alves 
Ribeiro, distante 46,00m ao sul, da Rua Carlos Goetten, com as 
seguintes confrontações e limites conforme consta dos memoriais 
descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 33,50 metros com Antonio Farias Dolberth;
Ao Sul, 33,50 metros com Orandina Pereira de Souza;
Ao Leste, 11,00 metros com Adair Padilha dos Santos;
Ao Oeste, 11,00 metros com a Rua Diogo Alves Ribeiro.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.630/2015
LEI Nº 5.630/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO SÃO JOSÉ

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Lindamir Aparecida dos Santos, inscrita no CPF 
sob n. 051.683.739-76, do lote urbano no Bairro São José, com 
área de 373,06m² (trezentos e setenta e três metros e seis decíme-
tros quadrados), situado ao lado sul da Rua Alfredo Lenzer, distante 
30,00m via servidão, que dista 26,00m ao oeste da Rua Salvado 
Inácio Pereira, com as seguintes confrontações e limites conforme 
consta dos memoriais descritivos que fazem parte integrante da 
presente lei:

Ao Norte, 17,00 metros, sendo 6,00m com Paulo Ricardo dos San-
tos, 5,00m com servidão municipal e 6,00m com Márcia Maria Lei-
te;
Ao Sul, 26,00 metros, sendo 10,00m com Lenir Maciel dos Santos 
e 16,00m com Terezinha Maria dos Santos;
Ao Leste, 20,00 metros com Andreia Correia;
Ao Oeste, 18,00 metros com Irene da Silva Pires.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogando disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.631/2015
LEI Nº 5.631/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO SÃO JOSÉ

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Leonilda Souza da Silva, inscrita no CPF sob n. 
046.145.549-89, do lote urbano no Bairro São José, com área de 
293,15m² (duzentos e noventa e três metros e quinze decíme-
tros quadrados), situado ao lado norte da Rua Laveriano Rodrigues 
França, distante 32,00m ao oeste da Rua Sem Denominação 326-
3, saída para lagoinha, com as seguintes confrontações e limites 
conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte inte-
grante da presente lei:

Ao Norte, 13,60 metros com Maristela dos Santos Mello de Souza;
Ao Sul, 15,00 metros com a Rua Laveriano Rodrigues França;
Ao Leste, 21,00 metros com Erinelson Batista da Rosa;
Ao Oeste, 20,00 metros com Kátia Souza Silva.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.632/2015
LEI Nº 5.632/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a José Guedes de Jesus, inscrito no CPF sob n. 
543.591.129-04, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área de 
285,00m² (duzentos e oitenta e cinco metros quadrados), situado 
ao lado leste da Rua Ângelo Soncini, distante 28,50m ao norte da 

Rua Carlos Goetten, com as seguintes confrontações e limites con-
forme consta dos memoriais descritivos que fazem parte integrante 
da presente lei:

Ao Norte, 30,00 metros com Marcio Fernando P. Souza;
Ao Sul, 30,00 metros com Fabiano dos Santos;
Ao Leste, 9,50 metros com Ereni T. Ferreira;
Ao Oeste, 9,50 metros com a Rua Ângelo Soncini.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.633/2015
LEI Nº 5.633/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Olga Fritsch, inscrita no CPF sob n. 027.936.559-
45, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área de 174,40m² 
(cento e setenta e quatro metros e quarenta decímetros quadra-
dos), situado ao lado norte da Rua João Pedro Carneiro, distante 
26,00m ao oeste da Rua Diogo Alves Ribeiro, com as seguintes 
confrontações e limites conforme consta dos memoriais descritivos 
que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 8,00 metros com Antonio Andre;
Ao Sul, 8,00 metros com a Rua João Pedro Carneiro;
Ao Leste, 21,80 metros com Antonio Andre;
Ao Oeste, 21,80 metros com Lindamar Ramos.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 327

LEI Nº 5.634/2015
LEI Nº 5.634/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Laurentina Machado, inscrita no CPF sob n. 
800.356.639-87, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área de 
276,00m² (duzentos e setenta e seis metros quadrados), situado 
ao lado oeste da Rua Capitão Potiguar, distante 150m ao sul da 
Rua Antonio Tenorio Cavalcante, com as seguintes confrontações e 
limites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte 
integrante da presente lei:

Ao Norte, 13,50 metros com Clube Sete de Setembro;
Ao Sul, 18,50 metros com Orandina da Luz;
Ao Leste, 18,50 metros com a Rua Capitão Potiguar;
Ao Oeste, 16,00 metros com Clube Sete de Setembro.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.635/2015
LEI Nº 5.635/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO SÃO JOSÉ

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Jucimari Souza dos Santos, inscrita no CPF sob 
n. 037.175.929-39, do lote urbano no Bairro São José, com área de 
270,00m² (duzentos e setenta metros quadrados), situado ao lado 
leste da Rua Benjamim Dacol, distante 43,70m ao norte da Rua 
Pedro Davi Fernandes de Souza, com as seguintes confrontações e 
limites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte 
integrante da presente lei:

Ao Norte, 18,00 metros com Cecília Gonçalves dos Santos;
Ao Sul, 18,00 metros com Adriana Linhares Weber;
Ao Leste, 15,00 metros com Derci Alves de Goes;
Ao Oeste, 15,00 metros com a Rua Benjamim Dacol.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.636/2015
LEI Nº 5.636/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a João Pedro das Cruz, inscrito no CPF sob n. 
718.939.469-91, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área 
de 331,80m² (trezentos e trinta e um metros e oitenta decíme-
tros quadrados), situado ao lado oeste da Rua Balduino Pereira 
de Souza, e dista 40,00m ao sul da Rua Guerino Fontana, com as 
seguintes confrontações e limites conforme consta dos memoriais 
descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 23,70 metros com Rômulo Thiago Marinho Costa;
Ao Sul, 23,70 metros com Celso Bento de Andrade;
Ao Leste, 14,00 metros com a Rua Balduino Pereira de Souza;
Ao Oeste, 14,00 metros com Antonio Alves de Oliveira.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.637/2015
LEI Nº 5.637/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Ivan Roberto de Souza, inscrito no CPF sob n. 
048.623.659-57, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área de 
168,92m² (cento e sessenta e oito metros e noventa e dois decí-
metros quadrados), situado ao lado leste da Rua Salvador Calome-
no, e dista 40,80m ao norte da Rua João Pedro Carneiro, com as 
seguintes confrontações e limites conforme consta dos memoriais 
descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 16,40 metros com Marcelo Luiz Francisco;
Ao Sul, 16,40 metros com Doraci Mendes da Silva;
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Ao Leste, 10,30 metros com Lindamir C. Bonfim;
Ao Oeste, 10,30 metros com a Rua Salvador Calomeno.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.638/2015
LEI Nº 5.638/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Gisele Correa dos Santos, inscrita no CPF sob n. 
064.354.719-32, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área de 
191,88m² (cento e noventa e um metros e oitenta e oito decíme-
tros quadrados), situado ao lado norte da Rua Manoel Rodrigues 
de Lima, e faz esquina ao oeste da Rua Angelo Soncini, com as 
seguintes confrontações e limites conforme consta dos memoriais 
descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 15,60 metros com Samara Aparecida Ribeiro;
Ao Sul, 15,60 metros com a Rua Manoel Rodrigues de Lima;
Ao Leste, 12,30 metros com a Rua Angelo Soncini;
Ao Oeste, 12,30 metros com Julio Cesar dos Santos.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.639/2015
LEI Nº 5.639/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO SÃO JOSÉ

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar es-
critura Pública a Helena Aparecida dos Santos, inscrita no CPF sob 

n. 042.918.869-26, do lote urbano no Bairro São José, com área 
de 136,50m² (cento e trinta e seis metros e cinquenta decímetros 
quadrados), situado ao lado leste da Rua Benjamim Dacol, e dista 
56,20m ao norte da Rua Pedro Davi Fernandes de Souza, com as 
seguintes confrontações e limites conforme consta dos memoriais 
descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 13,00 metros com Eva Rodrigues;
Ao Sul, 13,00 metros com Katia Teresinha Oliveira;
Ao Leste, 10,50 metros com Eva Rodrigues;
Ao Oeste, 10,50 metros com a Rua Benjamim Dacol.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.640/2015
LEI Nº 5.640/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA ORIGINADA DE CARTA DE AFORAMENTO

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Jose Fernando Dalla Libera, inscrito no CPF sob 
n. 981.707.249-53 e José Roberto Dalla Libera, inscrito no CPF sob 
n. 019.483.509-04, do lote urbano no bairro São José, com área de 
1.188,05m² (hum mil cento e oitenta e oito metros e cinco decí-
metros quadrados), situado ao lado norte da Av. Governador Jorge 
Lacerda, e faz esquina com a Rua Marcos Gonçalves de Farias, com 
as seguintes confrontações e limites conforme consta dos memo-
riais descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 46,08 metros, sendo 26,81m com Ivadur Darci Dondé e 
19,27m com Domi Construtora e Incorporadora Ltda;
Ao Sul, 24,15 metros com Maria de Lurdes de Souza Santos;
Ao Leste, 39,40 metros com João Maria Becker;
Ao Oeste, 32,22 metros com a Rua Marcos Gonçalves de Farias.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação
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LEI Nº 5.641/2015
LEI Nº 5.641/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar es-
critura Pública a Lucimar Aparecida da Silva, inscrita no CPF sob n. 
914.156.919-91, do lote urbano no Bairro Nossa Senhora Apareci-
da, com área de 450,00m² (quatrocentos e cinquenta metros qua-
drados), situado ao lado sul da Rua Orlando Ganz, e dista 15,00m 
ao leste da Rua Carlos Calomeno, com as seguintes confrontações 
e limites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem 
parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 15,00 metros com o lote n. 19;
Ao Sul, 15,00 metros com a Rua Orlando Ganz;
Ao Leste, 30,00 metros com o lote n. 29;
Ao Oeste, 30,00 metros com o lote n. 27;

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada presente lei aos vinte e quatro dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.642/2015
LEI Nº 5.642/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO SÃO JOSÉ

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública, através do programa de regularização imobiliária 
denominado Lar Legal, Lei Municipal n. 5.053/2013 aos possuido-
res dos lotes situados na área descrita, conforme mapa da quadra 
054, de forma individual e discriminada pelo rol anexo que passa a 
fazer parte integrante da Lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos vinte e seis dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LISTA DE NOMES –BAIRRO SÃO JOSÉ

QUADRA 05

Nome Lote Área
Mariana Aparecida da Silva 78 536,50
Marli Pereira do Nascimento 94 200,00
Francisco Alaor dos Santos 104 280,00
Alaide Constante 110 290,00

Curitibanos, 26 de novembro de 2015.

LEI Nº 5.643/2015
LEI Nº 5.643/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar es-
critura Pública a Eloir Marques, inscrita no CPF sob n. 665.141.269-
87, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área de 252,00m² 
(duzentos e cinquenta e dois metros quadrados), situado no lado 
norte de uma servidão, distante 20,70m ao oeste da Rua Salva-
dor Calomeno, com as seguintes confrontações e limites conforme 
consta dos memoriais descritivos que fazem parte integrante da 
presente lei:

Ao Norte, 14,00 metros com espólio de Ivo André Bareta;
Ao Sul, 14,00 metros com a servidão;
Ao Leste, 18,00 metros com Eliane Ribeiro Lima;
Ao Oeste, 18,00 metros com João Izaquiel Rodrigues de Oliveira;

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos vinte e seis dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.644/2014
LEI Nº 5.644/2014
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outor-
gar escritura Pública a Terezinha Pires, inscrita no CPF sob n. 
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850.086.219-04, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área 
de 240,00m² (duzentos e quarenta metros quadrados), situado no 
lado sul da Rua Carlos Goetten, distante 12,50m ao oeste da Rua 
Capitão Potiguara, com as seguintes confrontações e limites con-
forme consta dos memoriais descritivos que fazem parte integrante 
da presente lei:

Ao Norte, 12,00 metros com a Rua Carlos Goetten;
Ao Sul, 12,00 metros com Lennar Empreendimentos Imobiliários 
Ltda;
Ao Leste, 20,00 metros com Antonio Acir dos Santos;
Ao Oeste, 20,00 metros com Raquel Ribeiro Mendes;

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos vinte e seis dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.645/2015
LEI Nº 5.645/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Carmelita Aparecida dos Santos, inscrita no CPF 
sob n. 942.031.489-87, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com 
área de 158,47m² (cento e cinquenta e oito metros e quarenta e 
sete decímetros quadrados), situado no lado sul de uma servidão 
de passagem, distante 51,00m ao oeste da Rua Salvador Calome-
no, com as seguintes confrontações e limites conforme consta dos 
memoriais descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 8,18 metros com a servidão;
Ao Sul, 6,70 metros com Luciana dos Santos;
Ao Oeste, 21,30 metros com Santolina Barbosa;
Ao Leste, 21,35 metros com Marli Schwantes;

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos vinte e seis dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.646/2015
LEI Nº 5.646/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar es-
critura Pública a Darci Correa, inscrito no CPF sob n. 542.664.919-
72, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área de 204,00m² 
(duzentos e quatro metros quadrados), situado no lado oeste da 
Rua Antenor Miguel Tagliari, distante 22,40m ao norte da Rua Au-
gusto Groenner, com as seguintes confrontações e limites confor-
me consta dos memoriais descritivos que fazem parte integrante 
da presente lei:

Ao Norte, 17,00 metros com Ana Paula Alonso Trilhes;
Ao Sul, 17,00 metros com Regina Rodrigues França;
Ao Oeste, 12,00 metros com Edite de Fátima Anastácio;
Ao Leste, 12,00 metros com a Rua Antenor Miguel Tagliari;

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos vinte e seis dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.647/2015
LEI Nº 5.647/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Elizabete Almeida França, inscrita no CPF sob 
n. 048.623.499-19, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área 
de 306,00m² (trezentos e seis metros quadrados), situado no lado 
leste da Rua Iracema Aparecida Lemos Fontana, distante 24,00m 
ao norte da Rua Carlos Goetten, com as seguintes confrontações e 
limites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte 
integrante da presente lei:

Ao Norte, 36,00 metros com Patrimônio Municipal;
Ao Sul, 36,00 metros com Ivani Lima Camargo;
Ao Oeste, 8,50 metros com a Rua Iracema Aparecida Lemos Fon-
tana;
Ao Leste, 8,50 metros com Patrimônio Municipal;

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de novembro de 2015.
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José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos vinte e seis dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.648/2015
LEI Nº 5.648/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Santulino Borges Pereira, inscrito no CPF sob n. 
216.501.529-49, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com área de 
489,92m² (quatrocentos e oitenta e nove metros e noventa e dois 
decímetros quadrados), situado em uma servidão de passagem, 
distante 25,00m da Rua Salvador Calomeno, com as seguintes 
confrontações e limites conforme consta dos memoriais descritivos 
que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 13,20 metros com a Rua Victor Ferreira;
Ao Sul, 22,47 metros com Ozelir Dias;
Ao Oeste, 30,40 metros com Arroio.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos vinte e seis dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.650/2015
LEI Nº 5.650/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO BOM JESUS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar es-
critura Pública a Leila das Graças do Prado Ribeiro, inscrita no CPF 
sob n. 061.951.289-02, do lote urbano no Bairro Bom Jesus, com 
área de 242,00m² (duzentos e quarenta e dois metros quadrados), 
situado ao lado norte da Rua Augusto Groenner, distante 10,40m 
ao leste, da Rua Pedro Ronsani, com as seguintes confrontações e 
limites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte 
integrante da presente lei:

Ao Norte, 11,00 metros com Neri Correa Ortiz;
Ao Sul, 11,00 metros com a Rua Augusto Groenner;
Ao Leste, 22,00 metros com Daniela da Cruz Palhano;
Ao Oeste, 22,00 metros com Adriana dos Santos Vanelli.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.
Curitibanos, 26 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos vinte e seis dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

LEI Nº 5.651/2015
LEI Nº 5.651/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO COHAB I

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outor-
gar escritura Pública a Sergio Peruzzo, inscrito no CPF sob n. 
769.734.689-34, do lote urbano no Bairro Cohab I, com área de 
245,79m² (duzentos e quarenta e cinco metros setenta e nove 
decímetros quadrados), situado ao lado leste da Avenida Salomão 
Carneiro de Almeida, esquina com a Rua Gal. Ilydio Rômulo Colô-
nia, com as seguintes confrontações e limites conforme consta dos 
memoriais descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, 11,30 metros com a Rua Gal. Ilydio Rômulo Colônia;
Ao Sul, 13,30 metros com Área Verde da COHAB I – Matr. 395;
Ao Leste, 19,70 metros com Área Verde da COHAB I – Matr. 395;
Ao Oeste, 20,30 metros a Avenida Salomão Carneiro de Almeida.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de novembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos vinte e seis dias do mês de novembro 
do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação
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LEI Nº 5.652/2015
LEI Nº 5.652/2015
INSTITUI O DIA E A SEMANA MUNICIPAL DA BÍBLIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal da Bíblia”, que será come-
morado no segundo domingo do mês de dezembro de cada ano. 

Art. 2º. A Semana em que se comemorar o Dia da Bíblia será con-
siderada a “Semana Municipal da Bíblia”.

Art. 3º. O poder público local, em parceria com as igrejas e com 
diversas entidades religiosas ou não, dará ampla divulgação ao Dia 
e à Semana Municipal da Bíblia e promoverá inúmeras atividades 
para celebrar tal data, como palestras, debates, seminários e ou-
tros eventos, sem discriminação em razão da religião, manifesta-
ções em homenagem ao Dia da Bíblia. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Curitibanos, 11 de dezembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de dezembro do ano 
dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura

LEI Nº 5.654/2015
LEI Nº 5.654/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ANULAR E SUPLEMENTAR DO-
TAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO DO FUNDO FINAN-
CEIRO DO IPESMUC CURITIBANOS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a anular as dotações 
orçamentárias do orçamento do Fundo Financeiro do IPESMUC 
na forma autorizada pela Lei n. 5.329/2014 no montante de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) a saber :

ANULAÇÃO

14.00 FUNDO FINANCEIRO DO IPESMUC - CURITIBANOS
04.01 FUNDO FINANCEIRO DO IPESMUC - CURITIBANOS
09.272.0007.0011 MANUT. DAS ATIVIDADES DO IPESMUC LEGIS-
LATIVO FINAN.
31900000000.00.1004 APLICAÇÕES DIRETAS .............................
......  R$ 350.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ........................................................ R$ 
350.000,00

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
as dotações orçamentárias no orçamento do Fundo Financeiro do 
IPESMUC no montante de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta 

mil reais) a saber :

SUPLEMENTAÇÃO 

14.00 FUNDO FINANCEIRO DO IPESMUC - CURITIBANOS
04.01 FUNDO FINANCEIRO DO IPESMUC - CURITIBANOS
09.272.0007.0013 MANUT. DAS ATIVIDADES DO IPESMUC EXECU-
TIVO – FINAN.
31900000000.00.1004 APLICAÇÕES DIRETAS .............................
......  R$ 350.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .......................................... R$ 
350.000,00

Art. 3º - Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
os recursos das dotações anuladas pelo art. 1º. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
as dotações orçamentárias no orçamento do Fundo Financeiro do 
IPESMUC no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) a saber :

SUPLEMENTAÇÃO

14.00 FUNDO FINANCEIRO DO IPESMUC - CURITIBANOS
04.01 FUNDO FINANCEIRO DO IPESMUC - CURITIBANOS
09.272.0007.0013 MANUT. DAS ATIVIDADES DO IPESMUC EXECU-
TIVO – FINAN.
31900000000.00.1004 APLICAÇÕES DIRETAS .............................
.... R$ 150.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 150.000,00

Art. 5º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte 
do excesso de arrecadação da fonte de recurso CONTRIBUIÇÃO 
PARA O FUNDO FINANCEIRO no valor de R$ 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais).

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Curitibanos, 11 de dezembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de dezembro do ano 
dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Marisa Lemos Guetten Maciel
Diretora IPESMUC

LEI Nº 5.655/2015
LEI Nº 5.655/2015

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CURITI-
BANOS PARA O EXERCÍCIO DE 2016 – LEI ORÇAMENTARIA 2016.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 1° O Orçamento Geral do Município de Curitibanos para 
o exercício de 2016 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
87.703.163,33 (Oitenta e sete milhões, setecentos e três mil, cento 
e sessenta e três reais, trinta e três centavos).
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§ 1° - A Receita do Orçamento será realizada mediante a arreca-
dação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, 
com o seguinte desdobramento.

4.1. RECEITAS CORRENTES R$ 83.055.244,43
4.1.1 Receita Tributária R$ 12.194.433,46
4.1.2 Receita de Contribuições R$ 4.182.554,00
4.1.3 Receita Patrimonial R$ 1.144.787,00
4.1.4 Transferências Correntes R$ 70.876.632,97
4.1.6 Outras Receitas Correntes R$ 3.236.788,00
9.1.7 Deduções da Receita Corrente R$ -8.579.951,00

4.2. RECEITAS DE CAPITAL R$ 380.800,00
4.2.1 Operações de Crédito R$ 19.000,00
4.2.2 Alienação de Bens R$ 11.000,00
4.2.3 Transferências de Capital R$ 350.800,00

4.7. RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS R$ 4.267.118,90
4.7.2 Receitas de Contribuições R$ 4.267.118,90
T O T A L R$ 87.703.163,33
§ 2° - A Despesa do Orçamento será realizada segundo a apresen-
tação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classifica-
ção institucional e funcional-programática, distribuídas da seguinte 
maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
R$ 

Câmara Municipal 3.108.132,80

Gabinete do Prefeito 1.528.334,28

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 12.125.027,64

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenv. Rural. 2.073.915,09

Secretaria Municipal de Transporte e Obras 6.540.723,81

Secretaria do Planejamento 721.991,03

Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo 1.544.438,61

Secretaria de Esportes e Lazer 1.411.485,08

Fundos 57.010.837,22

Instituto de Previdência – IPESMUC 406.826,41

Reserva de Contingência – IPESMUC 750.000,00

Reserva de Contingência – Prefeitura 481.451,36

TOTAL 87.703.163,33

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

ESPECIFICAÇÃO
FIXADA R$
2016

01 – LEGISLATIVA 3.108.132,80
04 – ADMINISTRAÇÃO 9.426.880,84
06 – SEGURANÇA PÚBLICA 909.479,67
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.136.820,32
09 – PREVIDÊNCIA SOCIAL 8.093.666,49
10 – SAÚDE 18.365.150,89
12 – EDUCAÇÃO 26.314.536,24
13 – CULTURA 805.396,00
15 – URBANISMO 5.914.043,38
16 – HABITAÇÃO 484.427,28
17 – SANEAMENTO 7.500,00
18 – GESTÃO AMBIENTAL 850.922,61
20 – AGRICULTURA 2.044.878,95

22 – INDÚSTRIA 471.898,72
23 – COMÉRICO E SERVIÇOS 240.181,42
25 – ENERGIA 2.118.386,00
26 – TRANSPORTES 641.652,43
27 – DESPORTO E LAZER 1.411.485,08

28 – ENCARGOS ESPECIAIS 2.126.272,85

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.231.451,36

SOMA 87.703.163,33

DO ORÇAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES

Art. 2º - O Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores fixa a 
despesa em R$ 3.108.132,80 (três milhões, Cento e oito mil, cento 
e trinta e dois reais e oitenta centavos), discriminado em quadros 
próprios em anexo:

- Despesas Correntes R$ 3.059.987,66
- Despesas de Capital R$ 48.145,14
- Transferência Financeira (Recebida) R$ 3.108.132,80

DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA

Art. 3º - O Orçamento da Prefeitura Municipal, estima a receita em 
R$ 53.239.871,46 (Cinquenta e três milhões, duzentos e trinta e 
nove mil, oitocentos e setenta e um reais, quarenta e seis centa-
vos), e fixa a despesa em R$ 26.427.366,90 (Vinte e seis milhões, 
quatrocentos e vinte e sete mil, trezentos e sessenta e seis reais e 
noventa centavos), discriminado em quadros próprios em anexo:

- Receitas Correntes R$ 61.671.822,46
- Deduções da Receita R$ -8.579.951,00
- Receitas de Capital R$ 148.000,00
- Despesas Correntes R$ 21.881.233,11
- Despesas de Capital R$ 4.064.682,43
- Reserva de Contingência R$ 481.451,36
- Transferência Financeiras (Concedidas) R$ 26.812.504,56

DO ORÇAMENTO DOS FUNDOS E INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

Art. 4° O Orçamento dos Fundos Municipais e Instituto de Pre-
vidência estima a receita em R$ 34.463.291,87 (Trinta e quatro 
milhões, quatrocentos e sessenta e três mil, duzentos e noventa 
e um reais e oitenta e sete centavos) e fixa a despesa em R$ 
58.167.663,63 (Cinquenta e oito milhões, cento e sessenta e sete 
mil, seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos), 
discriminados em quadros próprios em anexo:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Receitas Correntes R$ 928.018,00
- Receitas Correntes R$ 1.000,00
- Transferência Financeira (Receita) R$ 1.735.043,63
- Despesas Correntes R$ 2.535.061,63
- Despesas de Capital R$ 129.000,00

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

- Receitas Correntes R$ 22.000,00
- Transferência Financeira (Receita) R$ 176.598,69
- Despesas Correntes R$ 196.191,43
- Despesas de Capital R$ 2.407,26

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

- Receitas Correntes R$ 6.091.533,00
- Receitas de Capital R$ 7.000,00
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- Transferência Financeira (Receita) R$ 10.346.025,77
- Despesas Correntes R$ 15.500.317,72
- Despesas de Capital R$ 944.241,05

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS DE CURITIBANOS

- Transferência Financeira (Receita) R$ 406.826,41
- Despesas Correntes R$ 385.161,10
- Despesas de Capital R$ 21.665,31

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

- Receitas Correntes R$ 20.122.647,97
- Receitas de Capital R$ 171.000,00
- Transferência Financeira (Receita) R$ 7.941.480,39
- Despesas Correntes R$ 26.638.847,23
- Despesas de Capital R$ 1.596.281,13

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL 

- Receitas Correntes R$ 200,00
- Receitas de Capital R$ 4.800,00
- Transferência Financeira (Receita) R$ 479.427,28
- Despesas Correntes R$ 264.798,25
- Despesas de Capital R$ 219.629,03

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

- Transferência Financeira (Receita) R$ 85.000,00
- Despesas Correntes R$ 82.000,00
- Despesas de Capital R$ 3.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

- Receitas Correntes R$ 1.000,00
- Receitas de Capital R$ 49.000,00
- Transferência Financeira (Receita) R$ 755.396,00
- Despesas Correntes R$ 695.396,00
- Despesas de Capital R$ 110.000,00

FUNDO FINANCEIRO DO IPESMUC - CURITIBANOS

- Receitas Correntes R$ 1.851.000,00
- Receitas Correntes Intra-orçamentárias R$ 3.800.000,00
- Transferência Financeira (Receita) R$ 2.265.343,80
- Despesas Correntes R$ 7.798.848,30
- Reserva do RPPS R$ 117.495,50

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO IPESMUC - CURITIBANOS

- Receitas Correntes R$ 946.974,00
- Receitas Correntes Intra-orçamentárias R$ 467.118,90
- Despesas Correntes R$ 294.818,19
- Transferência Financeira (Despesa) R$ 486.770,21
- Reserva do RPPS R$ 632.504,50

Art. 5° Os recursos da Reserva de Contingência são destinados 
ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros ris-
cos e eventos fiscais imprevistos, suplementações orçamentárias 
e superávit orçamentário e para obtenção de resultado primário 
positivo, conforme abaixo: 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA
I – Reserva de Contingência R$ 481.451,36

UNIDADE GESTORA: IPESMUC
I – Reserva de Contingência R$ 750.000,00

§ 1° - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, independente 
do valor constante em cada evento de riscos fiscais previstos no 
Demonstrativo de Riscos Fiscais da Lei nº 5.598/2015.

§ 2° - Para efeito desta lei entende-se como “Passivos Contingen-
tes, riscos e eventos fiscais”, as despesas diretamente relacionadas 
ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência de 
cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a menor, 
sentenças judiciais e possíveis ocorrências de situações de emer-
gência e calamidade.

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar transferên-
cias financeiras ao Instituto de Previdência do servidores Públi-
cos do Município de Curitibanos – IPESMUC, para pagamento dos 
servidores inativos e pensionistas que obtiveram benefício antes 
da instituição do RPPS e que são mantidos pela Prefeitura, com o 
correspondente ajuste orçamentário.

Art. 7º. Fica ainda o Poder Executivo autorizado a assumir o en-
cargo dos proventos de parte dos inativos e pensionistas do RPPS 
cujos benefícios foram concedidos já durante a vigência do Institu-
to de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Curitibanos 
- IPESMUC, como forma de reduzir o Déficit Atuarial, através de 
transferência financeira com o correspondente ajuste orçamentá-
rio. (Segregação de Massa).

Art. 8° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a, mediante 
decreto, remanejar dotações de uma modalidade de despesa para 
outra, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, na 
forma prevista no artigo 28 parágrafo único, da Lei nº 5.598/2015.

Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir novas fontes de 
recurso e modalidades de aplicação nas ações já existentes para o 
exercício 2016, mediante decreto, na forma prevista no artigo 29, 
parágrafo único, da Lei nº 5.598/2015.

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir cré-
ditos suplementares, através de Decreto, utilizando para isso 50% 
(Cinquenta por cento) do superávit financeiro do exercício ante-
rior, apurado em cada fonte de recurso, para atender dotações 
orçamentárias que se tornarem insuficientes durante o exercício, 
conforme art. 32 da Lei nº 5.598/2015.

Parágrafo único – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir crédito suplementar, através de decreto, utilizando para isso 
100% (cem por cento) do superávit financeiro dos recursos do 
FUNDEB respeitado o critério estabelecido na Lei 11.494/2007 pa-
rágrafo 2º. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédi-
tos suplementares, através de Decreto, utilizando para isso 50% 
(Cinquenta por cento) do excesso de arrecadação por fonte de 
recursos, para atender a dotações orçamentárias que se tornarem 
insuficientes durante o exercício ou incluir novas modalidades de 
aplicação nos Projetos, Atividades e Operações especiais já exis-
tentes no orçamento, na forma do artigo 31 da Lei nº 5.598/2015.

Art. 12 - As despesas por conta de dotações vinculadas a convê-
nios, operações de créditos e outras receitas de realização extra-
ordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se 
estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 13 - Os recursos oriundos de convênios não previstos no or-
çamento da Receita, ou o seu excesso poderão ser utilizados na 
sua totalidade como fontes de recursos para abertura de créditos 
adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações es-
peciais, através de Decreto, por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, na forma do artigo 34 da Lei 5.598/2015.
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Art. 14 - As receitas de realização extraordinária, oriundas de con-
vênios, operações de crédito e outras, se utilizadas para abertura 
de créditos adicionais suplementares não serão consideradas para 
efeito de apuração do excesso de arrecadação.

Art. 15 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 
subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 16 - Ficam ajustadas as novas ações, projetos, fonte de recur-
sos e valores das despesas e receitas nos Anexos do Plano Pluria-
nual 2014/2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016 em 
função dos Anexos da presente Lei.

Art. 17 - Durante o exercício de 2016 o Executivo Municipal poderá 
realizar Operações de Crédito para financiar despesas de capital.

Art. 18 - Comprovado o interesse público municipal e mediante 
convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir 
custeio de competência de outros entes da Federação.

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 20 - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2016, a 
partir de 1° de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 11 de dezembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de dezembro do ano 
dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.656/2015
LEI Nº 5.656/2015

DENOMINA DE “PARQUE INDUSTRIAL JOSÉ RIGHES” A NOVA 
ÁREA INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica denominado de “Parque Industrial José Righes” a área 
industrial do Município de Curitibanos situada na localidade deno-
minada Taipinhas neste município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 11 de dezembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de dezembro do ano 
dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
54/2015
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2015

O Fundo Municipal de Educação, por intermédio de seu Pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta admi-
nistração, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA TROCA DE CALHA 
DO CEI BOM JESUS, CERCAS DO NÚCLEO MUNICIPAL ALÍRIO LUIZ 
DE ALMEIDA E REFORMA DE PISOS DOS CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL.CONFORME ANEXO I E MEMORIAL DESCRITIVO EM 
ANEXO. 
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 14/01/2016, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito na rua Cel. Vidal 
Ramos, 860, Centro, Curitibanos/SC. 
A partir das 14:00 horas do dia 14/01/2016 será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos, sito na rua Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos/SC. 
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 

Curitibanos, 17 de Dezembro de 2015.
Kleberson Luciano Lima  Diego Sebem Wordell
Presidente do Fundo  Pregoeiro 

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Ermo

Prefeitura

PORTARIA Nº 135, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 135, de 14 de dezembro de 2015.
Concede Adicional de Nova Titulação de Nível Superior a Servidor Público Municipal e dá Outras Providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 70-A da Lei nº 038 de 04 de novembro de 1997 e Capítulo VI da Lei Com-
plementar nº. 025/2014;

Considerando que o servidor concluiu e apresentou Certificado devidamente autenticado em curso de Pós-graduação;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Adicional de Nova Titulação de Nível Superior conforme Anexo VI da Lei Complementar nº 025/2014, ao servidor abaixo 
especificado:

Nome Título Denominação da Verba Adicional sobre o Vencimento
Ieda Maria Canella Cândido Especialização Pós Graduação 10%

Art. 2º Conforme Art. 018 da Lei Complementar nº. 025/2014; O adicional de que trata o Artigo anterior, consiste no acréscimo pecuniário 
que se adita definitivamente ao padrão do cargo efetivo mediante apresentação, pelo servidor, de certificado de nova titulação de nível 
superior relacionada às atribuições do cargo efetivo que ocupa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 14 de dezembro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ROQUE FABIANO BRISTOT
Secretário de Administração e Finanças Interino

PORTARIA Nº. 134, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 134, de 01 de dezembro de 2015.

Faz Alteração de Portaria que Especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º O Art 1º da Portaria nº 124, de 03 de novembro de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Designar o Servidor ROQUE FABIANO BRISTOT, para interinamente responder pelo cargo de Secretário de Administração e Finanças.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de dezembro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ROQUE FABIANO BRISTOT
Secretário de Administração e Finanças Interino
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Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 005/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ERVAL VELHO

Processo Licitatório n° 008/2015 
Edital de Pregão n° 005/2015
Objeto: Aquisição de combustíveis para o Fundo Municipal de Saúde.
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será ás 10:00h00min do dia 05/01/2016. 
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 
89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. Maiores 
informações podem ser obtidas no telefone (049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no endereço citado.

Silvano Rodrigo Pratto 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 032/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 055/2015 
Edital de Pregão Presencial n° 032/2015
Objeto: Aquisição de combustíveis para a Prefeitura Municipal. 
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 05 /01/2016. 
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 
89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. Maiores 
informações podem ser obtidas no telefone (049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no endereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal.

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

159/2015
Faxinal dos Guedes, 17 de novembro de 2015.

DECRETO Nº 0159/2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2015.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014,e Lei Municipal 2.376/2015 
de 17 de novembro de 2015, Decreta; 

Art. 1o Fica remanejado o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para as seguintes dotações orçamentárias:

05.00 Secretaria de Educação e Cultura
12.361.2003.2.006 Manutenção do Ensino Fundamental

Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

3190.00.00 01.0001 16 300.000,00

05.00 Secretaria de Educação e Cultura
12.365.2003.2.007 Manutenção da Educação Infantil

Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

3190.00.00 01.0018 35 100.000,00

12.00 Fundo Municipal de Saúde
10.301.2004.2.022 Manutenção da Saúde Pública

Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

3190.00.00 01.0002 01 600.000,00

TOTAL GERAL 1.000.000,00

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das se-
guintes dotações orçamentárias:

04.00 Secretaria de Fazenda e Administração
04.122.2002.2.004 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Fazenda

Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

3390.00.00 01.0000 10 100.000,00

05.00 Secretaria de Educação e Cultura
12.361.2003.2.008 Manutenção do Transporte Escolar

Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

3390.00.00 01.0019 26 100.000,00

05.00 Secretaria de Educação e Cultura
13.392.2005.2.032 Organização/Realização de Eventos e Decoração Natalina

Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

3390.00.00 01.0000 50 200.000,00

05.00 Secretaria de Educação e Cultura
27.812.2012.1.010 Construção Arquibancada e Iluminação de Campo de Futebol

Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

4490.00.00 01.0000 52 30.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
15.451.2010.1.012 Ampliação da Garagem
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Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

4490.00.00 01.0000 65 50.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
15.451.2010.1.015 Pavimentação de Vias Públicas

Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

4490.00.00 01.0000 67 100.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
15.512.2010.1.016 Obras de Saneamento e Drenagem Pluvial

Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

4490.00.00 01.0000 70 64.000,00

07.00 Secretaria da Agricultura e Desenvolvimento Econômico
20.606.2008.2.018 Manutenção das Atividades da Secretaria da Agricultura e Desenvolvimento Econômico

Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

3190.00.00 01.0000 80 86.000,00

08.00 Secretaria de Assistência Social
08.244.2006.2.019 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social

Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

3190.00.00 01.0000 90 70.000,00

04.00 Câmara Municipal de Faxinal dos Guedes
01.031.0001.2.030 Manutenção das Atividades Legislativas - Funcionários

Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

3390.00.00 01.0000 3 39.500,00
4490.00.00 01.0000 4 160.500,00

TOTAL GERAL 1.000.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Faxinal dos Guedes SC, 17 de novembro de 2015.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

160/2015
Faxinal dos Guedes, 17 de novembro de 2015.

DECRETO Nº 0160/2015.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014; 

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 1.418,00 (Um mil e quatrocentos e dezoito reais) para a seguinte dotação orçamentária:

Subtrai da Dotação:

Órgão 06 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;
Unidade 01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;
Projeto Atividade 2.033 – MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO DE TRANSITO - POLICIA MILITAR;
Aplicações Diretas - 4.4.90.00 – 00.01.0054 - 60 – R$ 1.418,00

Adiciona para a seguinte Dotação:

Órgão 06 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;
Unidade 01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 340

Projeto Atividade 2.033 – MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO DE TRANSITO - POLICIA MILITAR;
Aplicações Diretas - 3.3.90.00 – 00.01.0054 - 59 – R$ 1.418,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edegar Giordani
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

161/2015
Faxinal dos Guedes, 17 de novembro de 2015.

DECRETO Nº 0161/2015.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014, Decreta; 

Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 52.143,00 (Cinquenta e dois mil e cento e quarenta e três reais) para a seguinte dotação orçamen-
tária:

Subtrai da Dotação:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde;
Projeto Atividade 2.023 – Manutenção do Bloco Atenção Básica;
Aplicações Diretas – 4.4.93.00 – 00.01.0064 - 8 – R$52.143,00

Adiciona para a Dotação:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde;
Projeto Atividade 2.023 – Manutenção do Bloco Atenção Básica;
Aplicações Diretas – 3.1.90.00 – 00.01.0064 - 6 – R$52.143,00

Faxinal dos Guedes SC, 17 de novembro de 2015.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.
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162/2015
Faxinal dos Guedes, 25 de novembro de 2015.

DECRETO Nº 0162/2015.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇA-
MENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014, Decreta; 

Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 22.282,92 (vinte e dois mil 
e duzentos e oitenta e dois reais e noventa e dois centavos) para a 
seguinte dotação orçamentária:

Subtrai da Dotação:

Órgão 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA;
Unidade 01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA;
Projeto Atividade 2.006 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL
Aplicações Diretas - 3.1.90.00 – 00.01.0001 - 16 – R$ 22.282,92

Adiciona para a Dotação:

Órgão 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA;
Unidade 01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA;
Projeto Atividade 2.006 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL
Aplicações Diretas - 3.3.90.00 – 00.01.0001 - 19 – R$ 22.282,90

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 25 de novembro de 2015.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

163/2015
Faxinal dos Guedes, 27 de novembro de 2015.

DECRETO Nº 0163/2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO A EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014, Decreta; 

Art. 1o Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 77.412,99 (Setenta e sete mil e quatrocentos e doze reais e 
noventa e nove centavos) para a seguinte dotação orçamentária:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde;
Projeto Atividade 2.023 – Manutenção do Bloco de Atenção Básica;
4.4.90.00.00.00.00.00 – 00.01.0064 – 8 - Aplicações Diretas – R$ 
77.412,99

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arre-
cadação do Exercício de 2015 da Fonte de Recursos 00.01.0064 – 
Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União – Relativo 
a Proposta nº 1049669800113001 – Unidade Básica de Saúde – JJ 

GEHLEN. 

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 27 de novembro de 2015.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

164/2015
Faxinal dos Guedes, SC, 27 de Novembro de 2015.

DECRETO nº 164/2015. 

REGULAMENTA E DEFINE A COMPOSIÇÃO DO ORGÃO JULGADOR 
REFERENTE A LEI COMPLEMENTAR 011/2001, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o interesse público, em especial da saúde pública 
municipal;
Considerando os artigos 45 e 48 da Lei Complementar 011/2011.
DECRETA: 

Art. 1º. Fica definido como de competência do Secretário de Saúde 
municipal, analisar e julgar os recursos administrativos interpostos 
pelos interessados no que se refere às infrações aplicadas pela 
Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 2º. Fica definido como de competência do Prefeito Municipal, 
julgar os recursos em segunda instância, acaso tenham recursos 
das decisões condenatórias, conforme disposto no artigo 48 da Lei 
Complementar 011/2001. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em 27 de Novembro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

165/2015
Faxinal dos Guedes, 01 de dezembro de 2015.

DECRETO Nº 0165/2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014; 

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 11.285,25 (Onze mil e duzentos e oitenta 
e cinco reais e vinte e cinco centavos) para a seguinte dotação 
orçamentária:

06 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
06.01.2017 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 342

INFRAESTRUTURA
3.3.90.00.00.00.00.00 – 00.01.0024 – 117 - Aplicações Diretas – 
R$ 11.285,25

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arre-
cadação da Fonte de Recursos Vinculados (00.001.0024 – Transfe-
rências de Convênios – Outros – Plano Municipal de Saneamento 
Básico.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes, 01 de dezembro de 2015.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

166/2015
Faxinal dos Guedes, 01 de dezembro de 2015.

DECRETO Nº 0166/2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO A SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCICIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014, Decreta; 

Art. 1o Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 18.195,90 (Dezoito mil e cento e noventa e cinco reais e noven-
ta centavos) para a seguinte dotação orçamentária:

Órgão 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA;
Unidade 02 – DEPARTAMENTO DA CULTURA;
Projeto Atividade 1.008 – CONSTRUÇÃO DE ANFITEATRO/CENTRO 
DE EVENTOS;
4.4.90.00.00.00.00.00 – 00.03.0000 – 114 - Aplicações Diretas – 
R$18.195,90

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos provenientes do Superávit Finan-
ceiro do Exercício de 2014 (00.003.000 – Superavit – Recursos 
Próprios.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 01 de dezembro de 2015.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

167/2015
Faxinal dos Guedes, 01 de Dezembro de 2015.

DECRETO Nº 0167/2015.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇA-
MENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014, Decreta; 

Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 14.845,00 (Quatorze mil e 
oitocentos e quarenta e cinco reais) para as seguintes dotações 
orçamentárias:

Subtrai das Dotações:

Órgão 13 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
Projeto Atividade 2.020 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
Aplicações Diretas - 4.4.90.00 – 00.01.0052 - 4 – R$ 10.535,00
Aplicações Diretas - 4.4.90.00 – 00.01.0000 - 3 – R$ 4.310,00

Adiciona para as Dotações:

Órgão 13 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
Projeto Atividade 2.020 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
Aplicações Diretas - 3.3.90.00 – 00.01.0052 - 2 – R$ 10.535,00
Aplicações Diretas - 3.3.90.00 – 00.01.0000 - 1 – R$ 4.310,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 01 de dezembro de 2015.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

168/2015
Faxinal dos Guedes, 01 de Dezembro de 2015.

DECRETO Nº 0168/2015.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇA-
MENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014, Decreta; 

Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 14.845,00 (Quatorze mil e 
oitocentos e quarenta e cinco reais) para as seguintes dotações 
orçamentárias:

Subtrai das Dotações:

Órgão 06 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;
Unidade 01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;
Projeto Atividade 2.017 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SE-
CRETARIA DE INFRA ESTRUTURA;
Aplicações Diretas - 4.4.90.00 – 00.01.0000 - 79 – R$ 1.331,08
Aplicações Diretas - 3.1.90.00 – 00.01.0000 – 75 – R$ 5.430,00

Adiciona para a Dotação:

Órgão 06 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;
Unidade 01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;
Projeto Atividade 2.017 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SE-
CRETARIA DE INFRA ESTRUTURA;
Aplicações Diretas - 3.3.90.00 – 00.01.0000 - 76 – R$ 6.761,08

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
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Faxinal dos Guedes SC, 01 de dezembro de 2015.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

169/2015
Faxinal dos Guedes, 01 de dezembro de 2015.

DECRETO Nº 0169/2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO A SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCICIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014, Decreta; 

Art. 1o Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) para a seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA;
Unidade 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO;
Projeto Atividade 2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental;
3.3.90.00.00.00.00.00 – 00.03.0058 – 116 - Aplicações Diretas – 
R$25.000,00

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financei-
ro do Exercício de 2014 (00.003.58 – Superavit – Salário Educação.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 01 de dezembro de 2015.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

170/2015
Faxinal dos Guedes, 01 de dezembro de 2015.

DECRETO Nº 0170/2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO A EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014, Decreta; 

Art. 1o Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) para a seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde;
Projeto Atividade 2.024 – Manutenção do Bloco de Média e Alta 
Complexidade - MAC;
3.3.90.00.00.00.00.00 – 00.01.0065 – 14 - Aplicações Diretas – R$ 
24.000,00

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arre-
cadação do Exercício de 2015 da Fonte de Recursos 00.01.0065 

– Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 01 de dezembro de 2015.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

171/2015
Faxinal dos Guedes, 01 de dezembro de 2015.

DECRETO Nº 0171/2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO A SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCICIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014, Decreta; 

Art. 1o Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$10.000,00 (Dez mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde;
Projeto Atividade 2.027 – Manutenção do Bloco de Assistência Far-
macêutica;
3.3.90.00.00.00.00.00 – 00.03.0067 – 21 - Aplicações Diretas – R$ 
10.000,00

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financei-
ro do Exercício de 2014 da Fonte de Recursos 00.003.67 – SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 01 de dezembro de 2015.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.
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172/2015
Faxinal dos Guedes, 01 de dezembro de 2015.

DECRETO Nº 0172/2015.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014, Decreta; 

Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 42.003,97 (Quarenta e dois mil e três reais e noventa e sete centavos) para a seguinte dotação 
orçamentária:

Subtrai da Dotação:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde;
Projeto Atividade 2.023 – Manutenção do Bloco Atenção Básica;
Aplicações Diretas – 3.3.90.00 – 00.01.0064 - 7 – R$ 42.003,97

Adiciona para a Dotação:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde;
Projeto Atividade 2.023 – Manutenção do Bloco Atenção Básica;
Aplicações Diretas – 3.1.90.00 – 00.01.0064 - 6 – R$ 42.003,97

Faxinal dos Guedes SC, 01 de dezembro de 2015.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

173/2015
Faxinal dos Guedes, 01 de dezembro de 2015.

DECRETO Nº 0173/2015.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014, Decreta; 

Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 50.000,00(Cinquenta mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:

Subtrai da Dotação:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde;
Projeto Atividade 2.028 – Manutenção do Bloco Repasse do Estado;
Aplicações Diretas – 3.1.90.00 – 00.01.0618 - 12 – R$ 50.000,00

Adiciona para a Dotação:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde;
Projeto Atividade 2.028 – Manutenção do Bloco Repasse do Estado;
Aplicações Diretas – 3.3.90.00 – 00.01.0618 - 13 – R$ 50.000,00

Faxinal dos Guedes SC, 01 de dezembro de 2015.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.
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174/2015
Faxinal dos Guedes, 07 de dezembro de 2015.

DECRETO Nº 174/2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 da Lei Municipal n. 2.345 de 12 de novembro de 2014; 

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 329.600,00 (Trezentos e vinte e nove mil e seis-
centos reais) para a seguinte dotação orçamentária:
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.02 – DEPARTAMENTO DA CULTURA 
05.02.1008 – CONSTRUÇÃO DE ANFITEATRO/CENTRO DE EVENTOS
4.4.90.00.00.00.00.00 – 00.01.0621 – 104 - Aplicações Diretas – R$ 329.600,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação 
da Fonte de Recursos Vinculados (00.001.0621 – Transferência Convênios - Estado/Outros – Construção de Centro de Cultura e Eventos - 
2014TR002771.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes, 07 de dezembro de 2015.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

175/2015
Faxinal dos Guedes, SC, 07 de Dezembro de 2015.

DECRETO nº 175/2015. 

REGULAMENTA O HORÁRIO E ESCALA DE PLANTÃO DAS FARMÁCIAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o interesse público, em especial da saúde pública municipal;
Considerando a recomendação expedida pela 1ª Promotoria da Comarca de Xanxerê, SC;
Considerando a Lei Municipal 901/1985, artigo 199, VII, §§ 1º e 2º;
Considerando a necessidade de atendimento ao público das farmácias em casos de urgência e emergência;
Considerando a reunião com as farmácias do município sobre a necessidade de atendimento em plantão nos dias úteis, domingos e feriados.

DECRETA: 

Art. 1º. Fica estabelecida a escala com rodízio de plantão das farmácias municipais para o atendimento de urgência e emergência ao público 
no ano de 2016, observadas as normas estabelecidas na Lei 901/1985 e nesse Decreto. 

Art. 2º. As farmácias municipais funcionarão em escala de revezamento semanal de plantão, assumindo o mesmo na segunda-feira as 
07h30min e repassando-o na próxima segunda-feira as 07h30min, obedecendo a seguinte ordem, como segue:

1º. Farmácia Sol da Terra – 04/01/2016 a 11/01/2016;
2º. Farmácia Faxinal – 11/01/2016 a 21/01/2016; 
3º. Farmácia Salutar – 21/01/2016 a 28/01/2016.

Parágrafo único. Após a data do dia 28/01/2016, o plantão retorna a Farmácia Sol da Terra, e assim sucessivamente a Farmácia Faxinal e 
Farmácia Salutar, satisfazendo de igual modo o sistema de rodízio, até o término do ano de 2016.

Art. 3º. As Farmácias municipais devem afixar obrigatoriamente uma placa indicativa do estabelecimento que estiver de plantão na semana.

Art. 4º. Após o horário das 22h até as 06h do dia seguinte, a farmácia de plantão somente atenderá o usuário mediante prescrição médica. 

Art. 5º. As farmácias não listadas no plantão seguem o horário comercial de atendimento, sendo vedado abrirem seus estabelecimentos 
fora do estipulado pela Lei 901/85, podendo, no entanto, a qualquer tempo manifestarem o interesse em ingressar no sistema de plantão. 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal em 07 de Dezembro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

2.379/2015
LEI Nº 2.379/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATENDER A PROGRAMA SOCIAL, PROMOVENDO ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS ATRAVÉS DE 
DOAÇÃO, E Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal em exercício de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado em atendimento do Programa Municipal de Construção, Ampliação e Melhoria 
de Moradias, a alienar por doação gratuita de Interesse Social, os seguintes lotes, conforme descrição a seguir:

BAIRRO ROSA

Chácara 106 com área de 19.344,29 m², ou seja, localizada no lado ímpar da Rua São Brás, distante 35,50 metros da Rua Itaipu, na cidade 
de Faxinal dos Guedes/SC, matriculado sob n° 22.768 confrontando como segue:

Lote n.º 01 com área de 200,00 m² da Quadra n.º 135, localizado no lado par da Rua das Rosas, esquina com o lado ímpar da Rua São 
Brás, conforme descrição a seguir: NORDESTE confronta com o lote n°06 em 10 metros; SUDOESTE confronta com a Rua das Rosas em 
10 metros; SUDESTE confronta com a Rua São Brás em 20 metros; NOROESTE confronta com o lote n°02 em 20 metros; Avaliado em R$ 
5.780,00 (cinco mil setecentos e oitenta reais);
Lote n.º 06 com área de 200,00 m² da Quadra n.º 135, localizado no lado ímpar da Rua das Flores, esquina com o lado ímpar da Rua São 
Brás, conforme descrição a seguir: NORDESTE confronta com a Rua das Flores em 10 metros; SUDOESTE confronta com o lote n°01 em 
10 metros; SUDESTE confronta com a Rua São Brás em 20 metros; NOROESTE confronta com o lote n°07 em 20 metros; Avaliado em R$ 
5.780,00 (cinco mil setecentos e oitenta reais);
Lote n.º 07 com área de 200,00 m² da Quadra n.º 135, localizado no lado ímpar da Rua das Flores distante 10,00 metros da Rua São Brás, 
conforme descrição a seguir: NORDESTE confronta com a Rua das Flores em 10 metros; SUDOESTE confronta com o lote n°02 em 10 me-
tros; SUDESTE confronta com o lote n°06 em 20 metros; NOROESTE confronta com o lote n°08 em 20 metros; Avaliado em R$ 5.780,00 
(cinco mil setecentos e oitenta reais);
Lote n.º 08 com área de 200,00 m² da Quadra n.º 135, localizado no lado ímpar da Rua das Flores distante 20,00 metros da Rua São Brás, 
conforme descrição a seguir: 
NORDESTE confronta com a Rua das Flores em 10 metros; SUDOESTE confronta com o lote n°03 em 10 metros; SUDESTE confronta com 
o lote n°07 em 20 metros; NOROESTE confronta com o lote n°09 em 20 metros; Avaliado em R$ 5.780,00 (cinco mil setecentos e oitenta 
reais);
Lote n.º 09 com área de 200,00 m² da Quadra n.º 135, localizado no lado ímpar da Rua das Flores distante 30,00 metros da Rua São Brás, 
conforme descrição a seguir: NORDESTE confronta com a Rua das Flores em 10 metros; SUDOESTE confronta com o lote n°04 em 10 me-
tros; SUDESTE confronta com o lote n°08 em 20 metros; NOROESTE confronta com o lote n°10 em 20 metros; Avaliado em R$ 5.780,00 
(cinco mil setecentos e oitenta reais);
Lote n.º 10 com área de 200,00 m² da Quadra n.º 135, localizado no lado ímpar da Rua das Flores distante 40,00 metros da Rua São Brás, 
conforme descrição a seguir: NORDESTE confronta com a Rua das Flores em 10 metros; SUDOESTE confronta com o lote n°05 em 10 me-
tros; SUDESTE confronta com o lote n°09 em 20 metros; NOROESTE confronta com parte da chácara 106 em 20 metros; Avaliado em R$ 
5.780,00 (cinco mil setecentos e oitenta reais);
Lote n.º 01 com área de 201,47 m² da Quadra n.º 136, localizado no lado par da Rua das Flores esquina com o lado ímpar da Rua São Brás, 
conforme descrição a seguir: NORDESTE (confronta com parte do lote colonial 32 do Bloco 12 da Fazenda Ressaca d, e Valmir Rui Zanetti e 
Mario, Laudir Antonio, Irineu José e Idemar Luiz Zanetti em 10 metros; SUDOESTE confronta com a Rua das Flores em 10 metros; SUDESTE 
confronta com a Rua São Brás em 20,07 metros; NOROESTE confronta com lote n° 02 em 22,22 metros; Avaliado em R$ 5.822,48 (cinco 
mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e oito centavos);
Lote n.º 02 com área de 203,00 m² da Quadra n.º 136, localizado no lado par da Rua das Flores distante 10 metros da Rua São Brás, 
conforme descrição a seguir: NORDESTE confronta com parte do lote colonial 32 do Bloco 12 da Fazenda Ressaca de Valmir Rui Zanetti e 
Mario, Laudir Antonio, Irineu José e Idemar Luiz Zanetti em 10 metros; SUDOESTE confronta com a Rua das Flores em 10 metros; SUDESTE 
confronta com lote n° 01 em 20,22 metros; NOROESTE confronta com lote n° 03 em 20,38 metros; Avaliando em R$ 5.866,70 (cinco mil 
oitocentos e sessenta e seis reais e setenta centavos);
Lote n.º 03 com área de 204,53 m² da Quadra n.º 136, localizado no lado par da Rua das Flores distante 20 metros da Rua São Brás, 
conforme descrição a seguir: NORDESTE confronta com parte do lote colonial 32 do Bloco 12 da Fazenda Ressaca de Valmir Rui Zanetti e 
Mario, Laudir Antonio, Irineu José e Idemar Luiz Zanetti em 10 metros; SUDOESTE confronta com a Rua das Flores em 10 metros; SUDESTE 
confronta com lote n° 02 em 20,38 metros; NOROESTE confronta com lote n° 04 em 20,53 metros; Avaliando em R$ 5.910,91 (cinco mil 
novecentos e dez reais e noventa e um centavos)
Lote n.º 04 com área de 206,06 m² da Quadra n.º 136, localizado no lado par da Rua das Flores distante 30 metros da Rua São Brás, 
conforme descrição a seguir: NORDESTE confronta com parte do lote colonial 32 do Bloco 12 da Fazenda Ressaca de Valmir Rui Zanetti e 
Mario, Laudir Antonio, Irineu José e Idemar Luiz Zanetti em 10 metros; SUDOESTE confronta com a Rua das Flores em 10 metros; SUDESTE 
confronta com lote n° 03 em 20,53 metros; NOROESTE confronta com lote n° 05 em 20,68 metros; Avaliado em R$ 5.955,13 (cinco mil 
novecentos e cinquenta e cinco reais e treze centavos)
Lote n.º 05 com área de 207,48 m² da Quadra n.º 136, localizado no lado par da Rua das Flores distante 40 metros da Rua São Brás, 
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conforme descrição a seguir: NORDESTE confronta com parte do lote colonial 32 do Bloco 12 da Fazenda Ressaca de Valmir Rui Zanetti e 
Mario, Laudir Antonio, Irineu José e Idemar Luiz Zanetti em 10 metros; SUDOESTE confronta com a Rua das Flores em 10 metros; SUDESTE 
confronta com lote n° 04 em 20,68 metros; NOROESTE confronta com parte da chácara 106 em 20,81 metros; Avaliando em R$ 5.996,17 
(cinco mil novecentos e noventa e seis reais e dezessete centavos).

Art. 2° - Fica para todos os efeitos desafetada de utilidade pública a área objeto de alienação aprovada pela presente lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, SC,
em 16 de dezembro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal 

2.380/2015
LEI Nº 2.380/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE COM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNÍCIPIOS DO ALTO IRANI 
(AMAI), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir a importância de R$ 25.075,61 (vinte e cinco mil, setenta e cinco reais e 
sessenta e um centavos) a Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI), portadora do CNPJ nº 83.678.086/0001-33, conforme Resolução 
Nº 06/2015, do Presidente da Entidade fixada em Assembleia Geral Ordinária.

§1º. A contribuição estabelecida no caput do artigo poderá ser repassada em até 10 (dez) vezes, desde que, seja respeitado o valor mínimo 
de R$ 2.507,56 (dois mil, quinhentos e sete reais e cinquenta e seis centavos) por parcela.

§2º. Os recursos a serem transferidos referem-se à contribuição deste município para a reforma e ampliação da sede administrativa da Asso-
ciação, visando à adequação do imóvel as normas técnicas e de acessibilidade, bem como, na melhoria das instalações para o atendimento 
das ações desenvolvidas pela entidade.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 16 de Dezembro de 2015.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal

2.381/2015
LEI Nº 2.381/2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:

05.00 Secretaria de Educação e Cultura
12.361.2003.2.006 Manutenção do Ensino Fundamental

Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

3190.00.00 01.0001 16 330.000,00

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das se-
guintes dotações orçamentárias:

02.00 Gabinete do Prefeito
04.122.2001.2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito
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Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

3190.00.00 01.0000 1 80.000,00

04.00 Secretaria de Fazenda e Administração
04.122.2002.2.004 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Fazenda

Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

3190.00.00 01.0000 8 30.000,00
3390.00.00 01.0000 10 70.000,00

04.00 Câmara Municipal de Faxinal dos Guedes
01.031.0001.2.030 Manutenção das Atividades Legislativas - Funcionários

Modalidade Aplicação Fonte Recursos Reduzido R$

3190.00.00 01.0000 1 37.860,00
3350.00.00 01.0000 2 2.140,00
3390.00.00 01.0000 3 75.000,00
3190.00.00 01.0000 5 35.000,00

TOTAL GERAL 330.000,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Faxinal dos Guedes SC, 16 de dezembro de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

SUORESSÃO CONTRATO 0019/2012
4º TERMO ADITIVO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0009/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º 0001/2012
CONTRATO N.º 0019/2012

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 
n.º 50, centro, na cidade de FAXINAL DOS GUEDES, SC, com CNPJ sob n.º 83.009.910/0001-62 representada por seu Prefeito Municipal, 
Senhor EDEGAR GIORDANI, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Faxinal dos Guedes, portador de RG n.º 562.861 e CPF n.º 
195.715.699-68, residente e domiciliado na cidade de FAXINAL DOS GUEDES, Santa Catarina, denominada para este instrumento particular 
simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado a empresa PS PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica, com sede a RUA PARA-
NÁ, 61, na cidade de PONTE SERRADA, Estado de SANTA CATARINA, inscrita no CNPJ sob n.º 10.173.723/0001-46, neste ato representada 
pelo Sr. DELVIL PAVELSKI, portador do CPF sob o n.º 486.473.819-04, denominado para este instrumento particular simplesmente de CON-
TRATADO, de comum acordo e com amparo no artigo nº. 57 II, da Lei n.º 8.666/93, e Cláusula Segunda do contrato, objeto do Processo 
Licitatório n.º 0009/2012, Tomada de Preços n.º 0001/2012, resolvem ADITIVAR o Contrato Originário, sob nº 0019/2012, mediante as 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I
Tem por objeto o Contrato acima, a Contratação de mão de obra para construção de 40 unidades habitacionais, visando cumprimento de 
convênio celebrado entre o governo federal e o município de Faxinal Dos Guedes

CLÁUSULA II

Ficam suprimidos do contrato original, o valor de R$ 25.920,30 (vinte e cinco mil, novecentos e vinte reais e trinta centavos) tendo em vista 
que a municipalidade executou alguns serviços que eram de competência da contratada, conforme a Justifica Técnica “as built”, realizada 
pelo Setor de Engenharia do município.
As demais Cláusulas permanecem inalteradas e em plena vigência.

E, por estarem assim justos e acordados, as partes firmam o presente Termo Aditivo, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de 
igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.
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Faxinal dos Guedes – SC, em 17 de dezembro de 2015.
EDEGAR GIORDANI DELVIL PAVELSKI
PREFEITO MUNICIPAL PS PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATANTE CONTRATADA

Nome: DERLY JOSÉ TAFFAREL KELI CRISTINA LUNARDELLI ZWICKER
SECRETÁRIO DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO CPF 018.952.159-78
CPF: 425.871.409-78
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Flor do Sertão

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO Nº. 1818/2015
ATA DE JULGAMENTO
Processo Licitatório Nº. 1818/2015
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 24/2015

As 14:00 horas do dia 16 de dezembro de 2015, nas dependências da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, reuniu-se a Comissão de 
Licitação designada pela Portaria nº. 152/2015, para realizar a abertura dos envelopes da proposta de preço e realizar a habilitação do 
proponente interessado em participar do Processo Licitatório que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS 
DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Manifestou o interesse em participar do presente processo licitatório o seguinte 
interessado: PZO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA – EPP.
Iniciada a sessão com a presença do interessado, em seguida passou-se para a abertura e o julgamento da proposta apresentada pela 
proponente interessada. Após a analise e julgamento da proposta de preços do Processo Licitatório foi adjudicado o seguinte proponente:
ITENS QUANT. VENCEDOR UNIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.
1 32.700,00 PZO LIT GASOLINA COMUM R$ 3,82
2 116.250,00 PZO LIT DIESEL COMUM R$ 2,95
3 60.000,00 PZO LIT DIESEL S10 R$ 3,03
4 100,00 PZO GL ARLA 32 EM EMBALAGEM DE 20 LITROS R$ 90,00

Sendo um valor total de R$ 658.651,50
Encerada a fase de julgamento da proposta o pregoeiro passou para a fase de abertura e julgamento das documentações para a habilitação, 
aberto o envelope e analisado os documentos apresentados e estes observou-se que estavam dentro do prazo de validade e sua regulari-
dade reconhecida o pregoeiro habilitou a proponente.
Findos os trabalhos de classificação da proposta e de habilitação, o pregoeiro encerrou a sessão, determinando a lavratura da presente 
ata que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Sendo que a mesma será publicada para efeitos legais. Flor do Sertão, aos 
dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e quinze.

ADRIANO PEREIRA DIOGO DE BEM  MARIA LUCIA FREIBERGER
Membro da comissão Pregoeiro Membro da comissão

De acordo:

CONTRATO Nº. 086
CONTRATO Nº. 086/2015
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
1828/2014.

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rogério Perin, brasileiro, 
residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 024.900.719-39 de ora em diante denominado de contra-
tante, e de outro lado à empresa PZO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n° 02.320.212/0001-81, com sede na Rua da Barra, nº. 439 na cidade de Flor do Sertão - SC, neste ato representado pelo Sr. LUCAS 
DE MARCO, inscrito no CPF sob o n° 044.488.499-88, doravante denominada de contratada, de comum acordo e com amparo legal na Lei 
8.666/93 complementada pela Lei 8.883/94, Lei Orgânica Municipal e Licitação nº. 1828/2014 Modalidade de Pregão – Registro de Preços 
nº. 30/2014, resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS DIVERSOS SETORES DA ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL.

ITENS QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNITARIO 
1 1.800,00 LIT GASOLINA COMUM 3.746
2 5.000,00 LIT DIESEL COMUM 2,88
3 3.500,00 LIT DIESEL S10 3,03
4 7,00 GL ARLA 32 EM EMBALAGEM DE 20 LITROS 85,00

As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura até dia 31 de dezembro de 2015.
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CLAUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA DO OBJETO

O combustível deverá ser entregue na sede do município, sem ônus para a administração municipal e de forma adequada à legislação, 
mormente com relação à segurança da distribuição, licenças ambientais e encargos profissionais.

O combustível será entregue parceladamente conforme a necessidade do município.

CLAUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIROS-DO PREÇO

O valor total do objeto adquirido é de R$ 32.342,00

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento do combustível será efetuado avista após a conclusão da entrega, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, o qual 
será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta do orçamento municipal:
Elementos de Despesa:
3.3.90.30.01.00.00 – Combustíveis e lubrificantes automotivos.

Projeto atividade:
041220002.2.002000 – Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito;
082440016.2.047000 – Manutenção e implantação do Crás;
123610010.2.011000 – Manutenção do Ensino Fundamental;
123610010.2.012000 – Manutenção do Transporte Escolar.
103010012.2.016000 – Manutenção das atividades de Saúde Publica;
103040013.2.018000 – Manutenção da Vigilância Sanitária;
206060029.2.032000 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Agricultura;
267820025.2.029000 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Infra-estrutura e Transportes;

DO REAJUSTE

O preço do objeto apresentado não sofrera reajuste.

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

· Fornecer o objeto da presente licitação em original, dentro das condições de garantia estipuladas pelo fabricante, não sendo aceito pro-
dutos adulterados, com mistura ou outros componentes.

· Iniciar o fornecimento do objeto na data da assinatura do presente contrato; 

· Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais, previdenciários e entre outros;

· O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a Constituição de vinculo trabalhista;

· É da contratada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os serviços contratados, em qualquer esfera especialmente 
ISS (5%0 e INSS (11%).

· Assumir todas as despesas no que se refere ao meio de transporte do objeto e outras despesas que se fizerem necessárias para o adim-
plemento do contrato;

· Fazer-se representar, manter durante a vigência contratual, profissional habilitado, para o andamento do presente contrato;

· Qualquer desconto que a contratada oferecer a qualquer outro cliente, como por exemplo, desconto por pagamento à vista, deverá ser 
igualmente concedido ao Município, sob pena de serem tomadas as medidas legais cabíveis;

· Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa 
responsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Município;

· Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia anuência do Município;

· Entregar o combustível no local designado pelo Município, sem que com isso haja qualquer custo adicional;

· Substituir às suas expensas os produtos que apresentarem alteração em sua composição.

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

· Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital;
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· Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;

· Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos no Contrato, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;

· Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLAUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;

A multa prevista no item anterior será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas;

Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado a 
Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:

A – Advertência por escrito;

B – Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;

C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a contra-
tada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administra-
ção reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo.

CLAUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser rescindido por mutuo acordo ou conveniência administrativa, a qualquer tempo, recebendo a Contratante 
somente o valor dos objetos já entregues, não lhe sendo devido qualquer outro valor a título de indenização ou qualquer outro título pre-
sente ou faturamento sob qualquer alegação ou fundamento.

CLAUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

· Nenhuma modificação será introduzida no objeto, sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecido os limites 
legais permitidos.

· Quaisquer comunicações entre as partes com relação a assuntos relacionados a este Contrato serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá a prova de sua efetiva entrega.

Os casos omissos a este Contrato, reger-se-ão de acordo com a legislação pertinente e o Processo licitatório nº. 1828/2014, modalidade de 
pregão – Registros de Preços nº. 30/2014.

CLAUSULA NONA – DO FORO

Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser exceto o que dispõe o inciso VIII do art. 29 da 
Constituição Federal.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual forma e teor, sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
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Flor do Sertão – SC, aos 15 dias do mês de dezembro de 2015.

ROGERIO PERIN LUCAS DE MARCO 
CPF: 024.900.719-39 CPF: 044.488.499-88
PREFEITO MUNICIPAL REPRESENTANTE DA EMPRESA

TESTEMUNHAS:

LEANDRO NEUHAUS DIOGO DE BEM
CPF: 015.634.579-03 CPF:010.389.549-32

DECRETO Nº 120/2015
DECRETO Nº. 120/2015

APROVA DESDOBRO DO LOTE URBANO Nº: (01), DA QUADRA Nº (01) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NESTOR STORCH Prefeito Municipal em Exercício de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições Legais, de con-
formidade com a Lei.

DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente DECRETO, aprovado o DESDOBRO do Lote urbano nº: (01), da Quadra nº (01), situado no Loteamento Morada 
do Verde nesta Cidade e Município de Flor do Sertão, SC, Comarca de Maravilha, e localizado no lado par da Rua Victorio Piaia esquina 
com a Rua da Barra, com a área de “Um mil, metros quadrados” (1.000,00m²); sem edificações, objeto da Matrícula nº 15.632, da SRI de 
Maravilha, SC, de propriedade de Joracir Piroca conforme descrição a seguir:

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL APÓS DESDOBRO

Lote 1-A parte do Lote Urbano número (01) da Quadra nº (01), com área de 500,00m² (quinhentos metros quadrados), situado no Lote-
amento Morada do Verde, localizado no lado par da Rua Victorio Piaia, esquina com a Rua da Barra, nesta cidade e município de Flor do 
Sertão – SC, sem edificações, Comarca de Maravilha, com as medidas e confrontações a seguir:

ao Norte: com a Rua Victorio Piaia, na extensão de 20,00 metros;
ao Sul: com o lote 1-B, parte do lote urbano n.º 01, na extensão de 20,00 metros, de Joracir Piroca, Matricula 15.632;
ao Leste: com parte do lote urbano n.º (2-A), de Rose Carmen Binotto, na extensão de 25,00 metros, Matricula 18.349;
ao Oeste: com a Rua da Barra, na extensão de 25,00 metros.

Lote 1-B parte do Lote Urbano número (01) da Quadra nº (01), com área de 500,00m² (quinhentos metros quadrados), situado no Lotea-
mento Morada do Verde, localizado no lado par da Rua da Barra, distando 25,00 metros da esquina formada pela Rua Victorio Piaia, nesta 
cidade e município de Flor do Sertão – SC, sem edificações, Comarca de Maravilha, com as medidas e confrontações a seguir:

ao Norte: com o lote 1-A, parte do lote urbano n.º 01, na extensão de 20,00 metros, de Joracir Piroca, Matricula 15.632;
ao Sul: com parte da chácara urbana n.º 01, na extensão de 20,00 metros, de Silvestre Marczinski, Matricula 21.287;
ao Leste: com parte do lote urbano n.º (2-A), de Rose Carmen Binotto, Matricula 18.349 na extensão de 8,33 metros; e com o lote urbano 
(2-B), de Eliete Maskoski, Matricula 18.562, na extensão de 16,67 metros;
ao Oeste: com a Rua da Barra, na extensão de 25,00 metros; 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto nº 060/2015.

Flor do Sertão (SC), 18 de Dezembro de 2015.

Registrado e publicado
Em data supra.

NESTOR STORCH
Prefeito Municipal em Exercício

LEANDRO NEUHAUS
Secretário de Administração
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PARECER CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Estado de Santa Catarina
Município de FLOR DO SERTÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) do 
município de Flor do Sertão – SC, instituído pela Lei Municipal nº 
617/2014 de 11 de setembro de 2014 e tem seus conselheiros no-
meados pelo Decreto Municipal nº 027/2015, em deliberação e no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei, analisou os trabalhos 
desenvolvidos pelo CMAS e pelo Município no exercício de 2015, 
cujos serviços/ações foram executados de acordo com as normas 
reguladoras dos Pisos de Proteção específicos, de forma contínua 
e regular.

Ao analisar as ações e a aplicação dos recursos empregados, e 
após deliberar em plenária, emite parecer favorável a regularidade 
do feito no exercício de 2015, para que surta os efeitos legais.

É o parecer.

Flor do Sertão, 16 de dezembro de 2015.
Sirlane Maria Palinski
Presidente do CMAS

PARECER CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Estado de Santa Catarina
Município de FLOR DO SERTÃO
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

PARECER

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO (CMI) do município de Flor 
do Sertão – SC, instituído pela Lei Municipal nº 637/2015 de 08 de 
abril de 2015 e tem seus conselheiros nomeados pelo Decreto Mu-
nicipal nº 041/2015, em deliberação e no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei, analisou os trabalhos desenvolvidos pelo 
CMI e pelo Município no exercício de 2015, cujos serviços/ações 
foram executados de acordo com as normas reguladoras, de forma 
contínua e regular.

Ao analisar as ações e a aplicação dos recursos empregados, e 
após deliberar em plenária, emite parecer favorável a regularidade 
do feito no exercício de 2015, para que surta os efeitos legais.

É o parecer.

Flor do Sertão, 16 de dezembro de 2015.
Rose Carmen Binotto
Presidente do CMI

PARECER CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Estado de Santa Catarina
Município de FLOR DO SERTÃO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE

PARECER

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE (CMDCA) do município de Flor do Sertão – SC, instituído 
pela Lei Municipal nº 625/2014 de 26 de novembro de 2014 e tem 
seus conselheiros nomeados pelo Decreto Municipal nº 028/2015, 
em deliberação e no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei, 
analisou os trabalhos desenvolvidos pelo CMDCA e pelo Município 
no exercício de 2015, cujos serviços/ações foram executados de 
acordo com as normas reguladoras, de forma contínua e regular.

Ao analisar as ações e a aplicação dos recursos empregados, e 
após deliberar em plenária, emite parecer favorável a regularidade 
do feito no exercício de 2015, para que surta os efeitos legais.

É o parecer.

Flor do Sertão, 16 de dezembro de 2015.
Adriano Pereira
Presidente do CMDCA

PORTARIA Nº 231/2015
PORTARIA Nº 231/2015

EXONERA CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NESTOR STORCH Prefeito Municipal em Exercício de Flor do Sertão, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria EXONERADA a Funcionaria 
ADRIANE BERNDT, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, lota-
da na Secretaria Municipal de Assistência Social – Conselho Tutelar.

Art. 2º - A demissão de que trata esta portaria dar-se-á em razão 
de a Conselheira ter solicitada exoneração voluntária.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 18 dias do mês de Dezembro 
de 2015.
NESTOR STORCH 
Prefeito Municipal em Exercício

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS 
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal
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PORTARIA Nº 232/2015
PORTARIA Nº 232/2015

DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NESTOR STORCH, Prefeito Municipal em Exercício de Flor do Sertão, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a 
Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria DESIGNADA a servidora Mu-
nicipal ROSANGELA BERGONSI, ocupante do cargo de Assistente 
Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
ser Secretária Executiva da CAISAN – Câmara Intersetorial de Se-
gurança Alimentar e Nutricional. 

Art. 2º - A designação acima citada será desempenhada sem re-
muneração.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 18 dias do mês de Dezembro 
de 2015.

NESTOR STORCH Prefeito Municipal em Exercício
Registrado e publicado
Em data supra.

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS 
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 233/2015
PORTARIA Nº 233/2015

EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NESTOR STORCH Prefeito Municipal em Exercício de Flor do Sertão, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria EXONERADA a Servidora Mu-
nicipal JANETE PELISON JAPPE, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - A demissão de que trata esta portaria dar-se-á em razão 
de a servidora ter solicitada exoneração voluntária.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 18 dias do mês de Dezembro 
de 2015.

Registrado e publicado
Em data supra.

NESTOR STORCH 
Prefeito Municipal em Exercício

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS 
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal
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Forquilhinha

Prefeitura

EDITAL 005/2015  PUBLICAÇÃO NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE TERRENOS 2015
EDITAL 005/2015

PUBLICAÇÃO NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE TERRENOS 2015

A Secretária de Planejamento do Município de Forquilhinha-SC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Lei Complementar N° 
019 de 11 de Agosto de 2011 no Art. 45 do Código de Posturas, pelo presente, NOTIFICA os contribuintes abaixo relacionados, que encon-
tram-se em local incerto e não sabido, sobre seus imoveis em situação de abandono e com mato alto, para que mantenham seus imóveis 
em perfeitas condições de habitabilidade e em bom estado de conservação.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO IMOBILI-
ÁRIA ENDEREÇO VALOR NUMERO DA NOTIFI-

CAÇÃO

SANDRA KUHNEN DIAS 01.06.005.0029.001 Rua: JOÃO MEZZARI

Multa 100 ufm’s + R$ 
0,06 (seis) centavos por 
metro quadrado do terre-
no roçado.

NOTIFICAÇÃO 
00197/2015

ALIOMAR ALEXANDRE 01.06.009.0257.001 RUA LUZ MEZZARI

Multa 100 ufm’s + R$ 
0,06 (seis) centavos por 
metro quadrado do terre-
no roçado.

NOTIFICAÇÃO 
00199/2015

ALIRIO MACHADO GOULART 01.06.022.0136.001 RUA LUZ MEZZARI

Multa 100 ufm’s + R$ 
0,06 (seis) centavos por 
metro quadrado do terre-
no roçado.

NOTIFICAÇÃO 
00210/2015

ALEIR DA ROCHA 01.04.011.0350.001 RUA DOS IPES

Multa 100 ufm’s + R$ 
0,06 (seis) centavos por 
metro quadrado do terre-
no roçado.

NOTIFICAÇÃO 
00253/2015

ANIBAL ZACARIAS GOMES 01.04.025.0276.001 RUA 25 DE DEZEMBRO

Multa 100 ufm’s + R$ 
0,06 (seis) centavos por 
metro quadrado do terre-
no roçado.

NOTIFICAÇÃO 
00248/2015

FELIZ DA SILVA ANSELMO 01.04.071.0090.001 RUA DOS CRAVOS

Multa 100 ufm’s + R$ 
0,06 (seis) centavos por 
metro quadrado do terre-
no roçado.

NOTIFICAÇÃO 
00247/2015

JULIANA TAVARES 01.04.011.0254.001 RUA 1º DE MAIO

Multa 100 ufm’s + R$ 
0,06 (seis) centavos por 
metro quadrado do terre-
no roçado.

NOTIFICAÇÃO 
00252/2015

Walter Tiscoski.
Secretario Planejamento.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº. 192/PMF/2015.
AVISO DE LEILÃO

MODALIDADE: EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº. 192/PMF/2015.

OBJETO: O presente edital de leilão tem por objetivo a alienação de bens móveis e Imóveis, de acordo com as especificações do edital de 
chamamento e relação de itens.

DATA DE ABERTURA: Dia 27 de janeiro de 2015 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 ás 13:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou pelo Leiloeiro na Rua Henrique Lage, 2201, Sta. Barbara, Criciúma/SC – telefone: 
(48) 3413-7180 / (48) 3081-2310 ou e-mail contato@exitoleiloes.com.br e site: www.exitoleiloes.com.br.

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:contato@exitoleiloes.com.br
http://www.centralsuldeleiloes.com.br
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Forquilhinha, 17 de dezembro de 2015.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

ERRATA - RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº. 190/PMF/2015
ERRATA - RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 190/PMF/2015

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atribuições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar a publicação 
feita neste veículo de publicação no dia 15/12/2015 edição nº 1891 do Pregão Presencial Nº. 190/PMF/2015 que tem por objetivo a con-
tratação de empresa especializada para a aquisição de "gêneros alimentícios", através de empresas do ramo pertinente, para atender as 
necessidades de diversas secretarias e órgãos do Município de Forquilhinha/SC.

A retificação da publicação se dá no objeto, como se segue:

ONDE SE LÊ: para o primeiro semestre de 2016.

LEIA-SE: para o exercício de 2016.

Considerando que as alterações supracitadas não influenciam na formulação da proposta de preços, mantém-se a data de abertura para: 
06 de janeiro de 2016.

ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 116/PMF/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 116/2015

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 104/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – BRANCO PEDRAS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para execução, de forma parcelada, de pavimentação com revestimento a base de 
lajotas sextavadas pré-moldadas de concreto de cimento Portland em logradouros do Município de Forquilhinha/SC.

DO PRAZO – Fica acrescido 180 (cento e oitenta) dias de prorrogação da vigência do contrato 104/PMF/2015 passando de 31/12/2015 para 
28/06/2016. 

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 02 de novembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0031_2015 RP 
0020-FMS
Aviso do Pregão Presencial nº 0031/2015 – FMS
Registro de Preços nº 0020/2015
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando contratação futura de em-
presa do ramo objetivando a prestação de serviço de transporte 
de pacientes que frequentam o Centro de Atenção Psicossocial – 
CAPS, durante o período de janeiro a julho de 2016. Entrega/Pro-
tocolo dos Envelopes e Credenciamento: até as 16:00 horas do dia 
05.01.2016. Abertura: às 16:00 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039.Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br e e-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo(SC), 17 de dezembro de 2015.
Nilce Pinz – Secretária Municipal de Saúde

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0144_2015-PMF 
RP 0103
Aviso do Pregão Presencial nº 0144/2015 – PMF
Registro de Preços Nº 0103/2015 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de com-
bustíveis para abastecimento da frota do Órgão Gerenciador (Mu-
nicípio de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FMS 
e FME). Validade da Ata de Registro de Preços: Janeiro a Junho 
de 2016. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protoco-
lo dos Envelopes e Credenciamento: até as 14:00 horas do dia 
12.01.2016. Abertura: às 14:00 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 17 de dezembro de 2015. 
Ivo Biazzolo – Prefeito

DECRETO Nº 276/2015
DECRETO Nº 276, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015. 

ALTERA O DECRETO Nº 190/2015 QUE ESTABELECE TURNO ÚNI-
CO DE SEIS HORAS E FIXA HORÁRIO ESPECIAL DE FUNCIONA-
MENTO DE EXPEDIENTE DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com os artigos 32, § 
3º e 35, ambos da Lei Complementar Municipal n. 109/2010 e suas 
alterações;

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o artigo 2º, inciso I, do Decreto n. 190/15, a 
alínea “d”, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º. [...] 
[...]
d) Para os serviços de atendimento ao público junto a sede da 
ORTFRAI localizada na Avenida João Marques Vieira, Centro, Frai-
burgo, SC., o horário de funcionamento será no período matutino 

das 8h as 12h e no período vespertino das 13:30h as 17:30h.

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto 
n. 190/2015.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário, especialmente o Decreto n. 
0225, de 30 de outubro de 2015.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 17 DE DEZEMBRO 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

LEI COMPLEMENTAR Nº 184-2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 184, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

ALTERA O ARTIGO 91 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 03 DE 
MARÇO DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente Lei Complementar: 

Art. 1º. Fica alterado o artigo 91, da Lei Complementar n. 109, de 
03 de março de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 91. A servidora que adotar ou tiver a guarda judicial de criança 
até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 180 (cento e oitenta) 
dias de licença remunerada.

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança 
com mais de 1 (um) e até 7 (sete) anos de idade, o prazo de que 
trata o caput deste artigo será de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução financeira da pre-
sente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
previstas e consignadas nos orçamentos vigentes e futuros.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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LEI Nº 2325-2015
LEI Nº 2325, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPE-
RAÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de 
crédito junto à BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EX-
TREMO SUL – BRDE, até o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais), no âmbito do Programa BRDE Municípios, destinados à 
aquisição de máquinas rodoviárias, equipamentos para pavimenta-
ção, tratores e caminhões leves e basculantes, observada a legis-
lação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 
101, de 04 de maior de 2000.

Art. 2º. Em garantia das operações de crédito, fica o Chefe do 
Executivo Municipal autorizado a ceder ao BRDE, parcelas da cota
-parte do Imposto Sobre Operações Relativas a Circulação de Mer-
cadorias e Serviços - ICMS e/ou parcelas do Fundo de Participação 
dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em 
montantes necessários para amortizar as prestações do principal e 
dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.

Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamen-
to ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da 
Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o artigo primeiro.

Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC., 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

LEI Nº 2326-2015
LEI Nº 2326, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
INSTITUI O FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME, DO MUNI-
CÍPIO DE FRAIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no Município de Fraiburgo, o Fórum Mu-
nicipal de Educação - FME, de caráter municipal, com finalidade 
de discutir a política educacional e coordenar amplo debate com 
a sociedade a respeito das questões educacionais, com vistas à 
implementação do Plano Municipal de Educação. 

Art. 2º. Compete ao Fórum Municipal de Educação - FME: 
I - Congregar representantes de órgãos públicos e entidades priva-
das com interesse e atuação educacional no Município de Fraibur-
go, para discussão e implantação do Plano Municipal de Educação;
II - Planejar, acompanhar e coordenar o processo de concepção, 
implementação e avaliação da política educacional no Município, 
especialmente no que se refere ao Plano Municipal de Educação; 
III - Realizar as Conferências Municipais de Educação, com garan-
tia de ampla participação da sociedade interessada; 
IV - Elaborar seu Regimento Interno. 

Parágrafo único. O Fórum Municipal de Educação deverá estabele-
cer sistemática de acompanhamento e avaliação de suas próprias 
ações, com apontamento dos resultados obtidos e justificação de 
sua manutenção, a serem submetidos ao Conselho Municipal de 
Educação e à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

Art. 3º. O Fórum Municipal de Educação terá como membros per-
manentes titulares, com os respectivos suplentes, os seguintes re-
presentantes: 
I – Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 
II – 1 (um) Representante do Conselho Municipal de Educação; 
III – 1 (um) Representante do Poder Legislativo Municipal; 
IV - 1 (um) Representante dos Conselhos Escolares;
V – 1 (um) Representante do Sindicato dos Profissionais em Edu-
cação;
VI – 1 (um) Representante de Escolas Particulares;
VII – 1 (um) Representante da Educação Especial;
VIII – 1 (um) Representante da Educação de Jovens e Adultos EJA;
IX – 1 (um) Representante do Conselho do FUNDEB;
X – 1 (um) Representante do Conselho de Direitos da Criança e 
Adolescente;
XI – 1 (um) Representante do Conselho Tutelar;
XII – 2 (dois) Representantes dos Professores da Educação Infantil;
XIII – 2 (dois) Representantes dos Professores do Ensino Funda-
mental;
XIV – 1 (um) Representante do Ensino Médio;
XV – 1 (um) Representante do Ensino Superior;
XVI – 1 (um) Representante do Poder Executivo Municipal;
XVII – 1 (um) Representante das Escolas do Campo;
XVIII – 1 (um) Representante da Secretaria de Saúde;
XIX – 1 (um) Representante da Secretaria de Ação Social;
XX – 1 (um) Representante do COMAD;
XXI – 1 (um) Representante do Instituto Federal Catarinense – IFC;
XXII – 1 (um) Representante do SENAI.

§ 1º. Os órgãos e entidades terão apenas 01 (um) representante 
indicado juntamente com 01 (um) suplente, a exceção dos incisos 
XII e XIII do caput deste artigo. 

§ 2º. Os órgãos e entidades arrolados neste artigo deverão provi-
denciar, para fins de participação no Fórum Municipal de Educação, 
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o cadastramento junto à Coordenação Geral, indicando seus repre-
sentantes.

§ 3º. Sempre que se faça necessário, em função das especificida-
des dos temas debatidos, poderão ser convocados para participa-
ção no Fórum especialistas ou estudiosos, a título de consultoria.

Art. 4º. O Fórum Municipal de Educação é composto pelos seguin-
tes órgãos:
I - Coordenação Geral; 
II - Assembleia Geral; 
III - Conferência Municipal. 

Art. 5º. A Coordenação Geral é composta da seguinte forma: 
a) Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, indicado dentre servidores do quadro efetivo; 
b) Representante do Conselho Municipal de Educação, indicado na 
forma do Regimento Interno; 
c) 03 (três) membros eleitos dentre os integrantes do Fórum Muni-
cipal de Educação, mediante Assembleia Geral.

§ 1º. Compete à Coordenação Geral discutir, decidir e encaminhar 
acerca das diretrizes dos trabalhos a serem desenvolvidos pelo Fó-
rum Municipal de Educação, dirigir as reuniões, assembleias gerais, 
conferências, e demais atividades do Fórum Municipal de Educa-
ção, com fornecimento de suporte administrativo e técnico, na for-
ma que dispuser o Regimento Interno. 

§ 2º. A Conferência Municipal de Educação é instância máxima de 
deliberação do Fórum Municipal de Educação. 

Art. 6º. O detalhamento da constituição, organização e funcio-
namento do Fórum Municipal de Educação poderá ser objeto do 
respectivo Regimento Interno, aprovado em Assembleia Geral e 
homologado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 7º. O Fórum Municipal de Educação terá funcionamento a nível 
municipal e se reunirá sempre que necessário ou na forma que 
dispuser seu regimento interno. 

Art. 8º. A participação no Fórum Municipal de Educação será con-
siderada de relevante interesse público e não será remunerada. 

Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO,SC., 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

LEI Nº 2327-2015
LEI Nº 2327, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

DISCIPLINA O PERCEBIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS EM PROCESSOS JUDICIAIS EM QUE O MUNICÍ-
PIO DE FRAIBURGO É PARTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO-SC faz saber que a Câma-
ra Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Aos ocupantes dos cargos de provimento efetivo de Procu-
rador serão devidos os honorários advocatícios fixados por arbitra-
mento, por acordo ou por sucumbência, nos processos judiciais de 
qualquer natureza, em que for parte o Município de Fraiburgo - SC.

Art. 2º. Os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, 
dos acordos ou fixados por arbitramento, pertencem integralmen-
te, de forma igualitária e independente de atuação direta na causa, 
aos ocupantes dos cargos descritos no art. 1º desta Lei. 

§ 1º. Cada beneficiário dos honorários advocatícios poderá receber 
somente uma única cota mensal, independente do número de fun-
ções que venha a exercer.
§ 2º. A divisão dos honorários advocatícios recebidos dar-se-á en-
quanto do exercício nas funções, junto a Procuradoria Geral do 
Município de Fraiburgo, daqueles ocupantes dos cargos descritos 
no caput do art. 1º desta Lei.
§ 3º. Salvo disposição legal em contrário, é expressamente proibi-
da a renúncia aos honorários advocatícios estipulados em Juízo, a 
qualquer título.

Art. 3º. Os honorários de que trata esta Lei e constantes da Guia 
de Recolhimento Judicial (GRJ) respectiva serão creditados imedia-
tamente em conta única, em nome de associação dos procuradores 
efetivos do Município, a ser criada e que representará os ocupantes 
dos cargos descritos no caput do art. 1º desta Lei, pertencentes ao 
quadro da Procuradoria Geral do Município de Fraiburgo, em Banco 
vinculado ao Poder Judiciário, à livre movimentação e disposição 
de seus representantes legais, que posteriormente deverão fazer a 
divisão mensal e igualitária dos valores arrecadados entre os asso-
ciados, consoante descrito no art. 2º desta Lei.

§ 1º. Quando o somatório dos valores existentes na conta descrita 
no caput deste artigo ultrapassar, individualmente, o valor do teto 
remuneratório do inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, de-
verá ocorrer a rolagem desses valores para os meses subsequen-
tes, com divisões igualitárias e mensais.
§ 2º. É de inteira responsabilidade da associação dos procuradores 
efetivos do Município, que trata o caput deste artigo, a regulariza-
ção fiscal e tributária na partilha dos valores de que trata esta Lei.
Art. 4º. Consideram-se em efetivo exercício, para efeito de direito 
ao rateio mensal dos honorários a que se refere o art. 1º, os Pro-
curadores do Município que, na data do rateio, estejam:

I - em gozo de férias regulamentares;
II - em gozo de licença:
a) para tratamento de saúde e acidente em serviço;
b) por motivo de gestação, lactação ou adoção;
c) em razão de paternidade;
d) por motivo de doença em pessoa da família até o limite de 30 
dias; e
e) para aperfeiçoamento profissional, desde que no interesse da 
Administração;
III - afastados em razão de:
a) doação de sangue;
b) convocação judicial, júri e outras consideradas obrigatórias por 
lei;
c) casamento; e
d) falecimento de cônjuge, companheiro, pais, filhos ou irmãos; e
IV – participando de comissões instituídas pela Administração Pú-
blica.

Art. 5º. Será excluído automaticamente do rateio dos honorários o 
Procurador que se encontrar nas seguintes condições:

I - em licença para tratar de interesses particulares;
II - em licença por motivo de doença em pessoa da família após os 
primeiros 30 dias;
III - em licença para acompanhar cônjuge ou companheiro;
IV - em licença para campanha eleitoral;
V - no exercício de mandado eletivo;
VI - em licença do cargo para a realização de curso de aperfei-
çoamento profissional, com ou sem vencimentos, salvo quando 
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declarado o interesse da Administração;
VII - quando suspenso em cumprimento de penalidade disciplinar;
VIII - afastado em virtude de aposentadoria;
IX - quando cedido ou colocado à disposição de outro órgão ou 
entidade para exercer atividades não previstas no art. 5º desta Lei; 
X - cedido à Administração Direta ou Indireta de outro ente; e
XI - exonerado do cargo.

Parágrafo único. A reinclusão do Procurador do Município no rateio, 
após os afastamentos previstos nesta Lei, dará direito ao recebi-
mento de honorários proporcionalmente aos dias de efetivo exer-
cício das suas funções.

Art. 6º. É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou ato 
administrativo que retire dos ocupantes dos cargos descritos no 
caput do art. 1º desta Lei, pertencentes ao quadro da Procuradoria 
Geral do Município de Fraiburgo, ou que amplie a ocupantes de 
cargos lá não descritos, o direito ao percebimento de honorários 
advocatícios de que trata esta Lei.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO,SC., 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2672/2015
 PORTARIA Nº 2672, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores; e em conformidade com 
a comunicação interna nº 166/2015, da Secretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SABRINA VARELLA FERREIRA, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o nº 084.015.069-56, no cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 04 de janeiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2673/2015
 PORTARIA Nº 2673, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0022 de 05 de outubro de 2015, e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 088/2015, da Secre-
taria de Infraestrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário VILSON MENEGAZZO, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 594.442.319-68 na 
função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2016 até 03 
de março de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2674/2015
PORTARIA N.º 2674, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0033 de 01 de setembro de 2014, e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 01375/2015, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELISÂNGELA APARECIDA JAEGER, 
brasileiro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 946.803.969-
20, contratado(a) em caráter temporário na função de PSICÓLO-
GO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 29 de 
janeiro de 2016 até 30 de janeiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 2675/2015
PORTARIA Nº 2675, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Concede Função Gratificada.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março 
de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 01374/2015, d Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Concede a servidora JULIANA PADILHA RIBEIRO, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob o n.º 951.525.049-87, nomeada 
no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de atuação 
LÍNGUA PORTUGUESA, Função Gratificada Nível 6, a partir de 19 
de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2676/2015
PORTARIA Nº 2676, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 01374/2015, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a 
carga horária da servidora JULIANA PADILHA RIBEIRO, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o n.º 951.525.049-87, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de atuação LÍN-
GUA PORTUGUESA, no período de 19 de janeiro de 2015 até 16 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria 
nº 2315, de 03 de dezembro de 2015.

Fraiburgo, 17 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2677/2015
PORTARIA N.º 2677, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0050 de 09 de dezembro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DAIANA CAMARGO DOS SANTOS, 
brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 069.228.029-
42, contratado(a) em caráter temporário na função de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas sema-
nais, no período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de março de 
2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2678/2015
PORTARIA N.º 2678, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0050 de 09 de dezembro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANA PAULA MEIRELES, brasileiro(a), 
solteira(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 089.946.459-93, contrata-
do(a) em caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de janeiro de 2016 até 01 de março de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 2679/2015
PORTARIA Nº 2679, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora LETICIA CARVALHO, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o nº. 086.073.359-95, nomeada no cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR DE SETOR, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 18 de dezembro 
de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Galvão

Prefeitura

LEI Nº 840
 LEI N° 840/2015
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DE 2015, EM PERÍODO DE RECESSO LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais; faço saber a todos os habitantes do Município que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares, mediante remanejamento de dotações orça-
mentárias até o valor limite de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), de uma programação de despesa para outra, dentro do orçamento da 
Prefeitura e Fundos Municipais.

Art. 2° - Para dar cobertura aos créditos suplementares serão utilizados recursos de anulação de despesas em programações, onde não mais 
serão necessários a utilização desses recursos.

Art. 3°- Os atos de alterações orçamentárias deverão ser publicados e encaminhados ao Poder Legislativo.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 16 de Dezembro de 2015.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

LEI Nº 841
LEI Nº 841/2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL, NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no orçamento do Município de Galvão, exercício de 
2016, no valor de R$ 119.414,18 (cento e dezenove mil, quatrocentos e quatorze reais e dezenove centavos), na seguinte programação de 
despesa:

03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão
Funcional/Prog Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 1099 Ampliação da Rede Física da Saúde
Classificação Descrição Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 01.0002 119.414,18
Total 119.414,18

 Art. 2º - Para satisfazer a cobertura do crédito adicional especial serão utilizados recursos de anulação de despesas do orçamento do exer-
cício de 2016, na seguinte programação de despesas;

03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão
Funcional/Prog Projeto/Atividade Descrição
04.122.0402 2.019 Manutenção das atividades administrativas
Classificação Descrição Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 01.0000 75.414,18
Total
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05.01 – Secretaria Municipal de Desenv. Social, cultura e esportes
Funcional/Prog Projeto/Atividade Descrição
13.392.1301 2.037 Manutenção das atividades culturais
Classificação Descrição Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 01.0000 44.000,00
Total 44.000,00

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de Dezembro de 2015.
Neri Pederssetti   Sérgio Pacheco
Prefeito Municipal  Secretário Administração

LEI Nº 842
 LEI Nº 842/2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município de Galvão, no orça-
mento de 2016, no valor de R$ 52.117,80 (cinquenta e dois mil, cento e dezessete reais e oitenta centavos ), na seguinte programação de 
despesa:

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional/Prog Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 1003 Ampliação da Rede Física da Saúde UBS
Classificação Descrição Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 01.0002 52.117,80
Total 52.117,80

 Art. 2º - Para satisfazer a cobertura do crédito adicional suplementar serão utilizados recursos de anulação de despesas do orçamento do 
exercício de 2016, na seguinte prograsmação de despesas;

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional/Prog Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 2025 Manutenção das atividades da saúde
Classificação Descrição Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 01.0002 52.117,80
Total

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de Dezembro de 2015.
Neri Pederssetti    Sérgio Pacheco
Prefeito Municipal   Secretário de Administração
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Câmara muniCiPal

1º ADITIVO AO CONTRATO 010/2015
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GALVÃO/SC

Extrato de 1º Aditivo ao Contrato n. 010/2015

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GALVÃO 
CNPJ: 80.641.533/0001-91
Contratada: JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME
CNPJ: 09.552,508/0001-77
Objeto: COMPRA DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DOS BENS CITADOS NOS SEGUINTES ITENS:
4.1 - Mesa MDF branca, P/Cozinha 1,20x1,50 (Cadeiras ou Ban-
quetas) – JP;
4.2 - Balcão P/ Pia 0,60x4,55 Em MDF branco, com Tampo – JP;
4.3 - Pia de Granito Medindo 0,60x1,20 com Cuba de Inox – JP;
4.4 - Balcão P/ Arquivo de Documentos em MDF Branco 0,50x3,50 
Portas de Correr – JP;
4.5 - Mesa Escritório em MDF Branco Modelo “T” com Dois Lugares 
medindo 2,75x2,10 e com 02 Gaveteiros – JP;
4.6 - Mesa Escritório Em MDF Branco Modelo “L” medindo 1,50x1,50 
com 01 Gaveteiro – JP.
Vigência: 17/12/2015 à 31/01/2016
Data da Assinatura: 17/12/2015.
Signatários: Roberto Bett – pela Contratante e Jackson Neimar Pe-
drassani – pela Contratada.

Galvão SC, 17 de Dezembro de 2015.
Roberto Bett
Presidente da Câmara de Vereadores

CONTRATO 12/2015
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GALVÃO/SC

Extrato de Contrato n. 012/2015

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GALVÃO 
CNPJ: 80.641.533/0001-91
Contratada: INVIOSAT OESTE MONITORAMENTO E SEGURANÇA 
EIRELI ME
CNPJ: 23.567.049/0001-26
Objeto: COMPRA DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DOS BENS CITADOS NOS SEGUINTES ITENS:
2 – Kit Sistema Controlador Painel Eletrônico Instalado.
3 – Sistema De Monitoramento Por Imagem Em HD Instalado.
4 – Sistema De Monitoramento Por Alarme Instalado.
Valor: R$ 8.678,00 (Oito Mil Seiscentos e Setenta e Oito Reais).
Vigência: 17/12/2015 à 17/02/2016. 
Data da Assinatura: 17/12/2015.
Signatários: Roberto Bett – pela Contratante e Lindomar Rodrigues 
de Campos – pela Contratada.

Galvão SC, 17 de Dezembro de 2015.
Roberto Bett 
Presidente da Câmara de Vereadores

CONTRATO 13/2015
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GALVÃO/SC

Extrato de Contrato n. 013/2015

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GALVÃO 
CNPJ: 80.641.533/0001-91
Contratada: COMERCIAL GIOVANA LTDA ME 
CNPJ: 81.353.294/0001-37
Objeto: COMPRA DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DOS BENS CITADOS NOS SEGUINTES ITENS:
0.1 NOTEBOOK TELA 14" PROCESSADOR INTEL CORE I5, 8 GB 
MEMORIA, HD 1 TB, LEITOR E GRAVADOR DE DVD, PLACA DE 
VIDEO INTEGRADA INTEL.
Valor: R$ 2.499,00 (Dois Mil Quatrocentos e Noventa e Nove Re-
ais).
Vigência: 17/12/2015 à 17/02/2015 
Data da Assinatura: 17/12/2015.
Signatários: Roberto Bett – pela Contratante e Eliane Schultz – pela 
Contratada.

Galvão SC, 17 de Dezembro de 2015.
Roberto Bett 
Presidente da Câmara de Vereadores
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde, 
com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garo-
paba/SC, torna público que, de acordo com o artigo 24 inciso XIII 
da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 161/2015; DL n°. 027/2015; Contratado: ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIOANIS DE GAROPABA - 
APAE; CNPJ: 79.679.940/0001-09; Objeto: Prestação de serviços 
de assistência à saúde para atendimento ambulatorial em reabilita-
ção da deficiência intelectual e/ou distúrbio do aspecto autista aos 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.; Valor mensal estima-
do: R$ 11.902,80; Data da Assinatura: 17/12/2015.

DECRETO Nº 266/2015
DECRETO N.º 266, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

DISCIPLINA O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N.º 017/2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Garopaba, considerando o artigo 37, IX, da Constituição Federal, e

Considerando, que as atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
são serviços públicos indispensáveis, que exigem pessoal qualifica-
do para seu pleno funcionamento;

Considerando a importância da área de Urgência e Emergência en-
quanto componente da assistência à saúde;

Considerando que existem serviços especializados e provenientes 
de programas que precisam ser providos para manter a qualidade 
dos serviços;

Considerando que a municipalidade contratou a FUNDAÇÃO 
DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL – 
FAEPESUL para elaboração e execução do concurso público o n. 
001/2009 sendo que até a presente data a mesma não finalizou o 
procedimento em relação ao Cargo de Técnico em Raio X, faltando 
a aplicação da entrevista prática, em decorrência de liminar conce-
dida nos autos 167.10.000273-6;

Considerando, ainda, que desde a data do trânsito em julgado da 
decisão, não obstante os contatos feitos com a empresa contrata-
da, empresa contratada não ultimou os procedimentos necessários 
para a finalização do concurso em relação ao cargo de Técnico em 
Raio X, especificamente a realização da prova prática;

Considerando a urgência e a necessidade do Município em contra-
tar profissional para área sob pena de paralisação do serviço, até 
que seja finalizado o certame em relação ao Cargo de Técnico em 
Raio X;

Considerando a temporada de verão em que o município trabalha 
com seus serviços públicos em aproveitamento máximo para aten-
der a demanda de visitantes e moradores sazonais;

Considerando que o Município está realizando concurso público 
para suprir todas as vagas necessárias ao atendimento da popu-
lação;

Considerando, que conforme previsto na Lei Municipal n. 1000/2005 
e alterações, “artigo 207. Considera-se necessidade temporária de 
excepcional interesse público: (...) IX – Executar serviços prove-
nientes de convênios ou programas, firmados ou a que o Município 
aderir, propostos pela União, Estados ou Municípios.”

O Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições, 
com fulcro, em especial, no art. 37, inciso IX, da Constituição Fede-
ral, art. 13, inciso XLI, da Lei Orgânica do Município de Garopaba, 
e nos termos da Lei Complementar nº. 1.000/2005 e da Lei nº 
993/2005, com redação dada pela Lei nº 1.773/2013, TORNA PÚ-
BLICO a abertura das instruções especiais destinadas à realização 
do Processo Seletivo Simplificado, para admissão de pessoal em 
caráter temporário (ACT) no quadro de pessoal do Município de 
Garopaba, de cargos em caráter temporário nos quadros da Ad-
ministração Municipal, que se regerá pelas normas estabelecidas 
neste Edital e seus anexos;

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto disciplina o EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N.º 017/2015, que objetiva a contração por tempo 
determinado de servidores, para atuarem na Administração Muni-
cipal.

Art. 2º. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente 
Edital, e coordenado por Comissão de Avaliação do Processo Sele-
tivo, designada pelo Prefeito Municipal.

Art. 3º. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de 
profissionais para contratação em caráter temporário, em contra-
to temporário por tempo determinado, com prazo de vigência de 
90(noventa dias), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo 
por igual período, observado o disposto no artigo 6º, da Lei nº 
993/2005. 

Art. 4º. O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem decres-
cente de classificação.

Art. 5º. No caso da desistência do profissional convocado o mesmo 
passará ao final da lista de aprovados, mediante pedido expresso.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de dezembro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 18/12/2015, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA RIVOIRE
Secretária de Administração Interina 
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DECRETO Nº 267/2015
DECRETO N.º 267, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 61.900,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 1.850 de 19/11/2014 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 61.900,00 (sessenta e um mil e novecentos reais) no Orçamento vigente:

04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 51.900,00
0412292.006 - Func. E Manutenção da Secretaria de Administração 51.900,00
3.1.90.0.3.00.000000 - Aplicações Diretas 51.900,00
08.02 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.000,00
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.000,00
08244562.031 - Func. E Manutenção do Fundo Mun de Assistência Social 4.000,00
3.3.90.0.3.29.001057 - Aplicações Diretas 4.000,00
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 6.000,00
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 6.000,00
3.1.90.0.6.14.000066 - Aplicações Diretas 6.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 61.900,00 (sessenta e um mil e novecentos reais), correrão por conta 
do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de dezembro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 18/12/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA RIVOIRE
Secretária de Administração Interina

DECRETO Nº 268/2015
DECRETO N.º 268, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 20.158,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 1.850 de 19/11/2014 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 20.158,00 (vinte mil, cento e cinqüenta e oito reais) no Orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 20.158,00
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 17.888,00
3.1.90.0.2.14.000066 - Aplicações Diretas 17.888,00
10301252.076 - Manutenção da Média e Alta Complexidade 2.270,00
3.1.90.0.2.14.000067 - Aplicações Diretas 2.270,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 20.158,00 (vinte mil, cento e cinqüenta e oito reais), correrão por conta 
da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 20.158,00
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 17.888,00
3.3.90.0.2.14.000066 - Aplicações Diretas 17.888,00
10301252.076 - Manutenção da Média e Alta Complexidade 2.270,00
4.4.90.0.2.14.000067 - Aplicações Diretas 2.270,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de dezembro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 18/12/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA RIVOIRE
Secretária de Administração Interina 

DECRETO Nº 269/2015
DECRETO N.º 269, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 95.315,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 1.850 de 19/11/2014 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 95.315,00 (noventa e cinco mil, trezentos e quinze reais) no Orçamento 
vigente:

04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 5.000,00
0412292.006 - Func. E Manutenção da Secretaria de Administração 5.000,00
3.1.91.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 5.000,00
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 41.315,00
12361282.021 - Func. E Manutenção do Ensino Fundamental 20.000,00
3.1.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 20.000,00
12361282.022 - Manutenção do Transporte Escolar 21.315,00
3.3.90.0.1.22.001003 - Aplicações Diretas 21.315,00
09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 40.000,00
26782352.051 - Func. E Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 40.000,00
3.1.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 40.000,00
13.01 - SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO 9.000,00
23695512.063 - Func. E Manutenção do Setor Turístico 9.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 9.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 95.315,00 (noventa e cinco mil, trezentos e quinze reais), correrão por 
conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de dezembro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 18/12/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA RIVOIRE
Secretária de Administração Interina 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 62/2015
Contrato nº. 62/2015

Contrato que entre si celebram o município de Garopaba, através 
da Secretaria Municipal de Saúde/FMS e a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Garopaba para prestação de servi-
ços de assistência à pacientes em reabilitação do desenvolvimento 
neuropsicomotor.

Pelo presente instrumento, de um lado o município de Garopaba, 
pela sua Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de, entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
08.543.762/0001-46, situada na Praça Governador Ivo Silveira, 
296, Centro, Garopaba/SC, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Paulo Sérgio de Araujo, brasileiro, portador da cartei-
ra de identidade RG Nº 1.901.492, expedida pela SSP/SC, e inscrito 
no CPF Nº 675.070.429-87, residente na Rua Prefeito João Orestes 
de Araujo, nº 1072, Centro, Garopaba/SC, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Garopaba inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 79.679.940/0001-09, com sede na Rodovia dos Açores, nº 
607, bairro Village, Garopaba/SC, com Contrato Social registrado 
no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas Joaquim Roque 
Pacheco, sob o nº 00157, Folhas 241, Livro A-00002, e posteriores 
alterações, neste ato representado pelo seu representante legal 
Sra. Rozana Rimolo Prestes, brasileira, Casada, aposentada, por-
tador da cédula de identidade nº 1009310853 expedida pela SSP 
DI-RS, e inscrito no CPF/MF sob n° 183.742.630-91, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Consti-
tuição Federal, em especial em seus artigos nº 196 a 200, as Leis 
Federais nº 8.080/90, nº 8142/90 e nº 8.666/93, suas respectivas 
alterações posteriores, a Portaria GM/MS nº 1.034/2010, o Manual 
de Normas Técnicas para Serviços de Reabilitação em Deficiência 
Mental e ou Autismo do Estado de Santa Catarina, assim como de-
mais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, da 
mesma forma, com base nos termos do Edital de Chamada Pública 
nº 1166/2013, publicado no DOE nº 19.095, do dia 20/05/2013, 
pág. 9; RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO de prestação de 
serviços de assistência à saúde do Sistema Único de Saúde – SUS 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
saúde para atendimento/acompanhamento ambulatorial de pa-
cientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor aos 
usuários do SUS - Sistema Único de Saúde, procedimento código 
3.01.07.007-5, da tabela unificada de procedimentos SUS do Minis-
tério da Saúde, em conformidade com a Portaria MS/GM nº 1.635, 
de 12 de setembro de 2002 e Portaria MS/ SAS nº 728 de 10 de 
outubro de 2002 ou outra que venha substituí-la.

Parágrafo Único - Os serviços ora contratados estão referidos a 
uma base territorial populacional, sendo ofertados conforme parâ-
metros assistenciais, compatibilizando-se a demanda e disponibili-
dade de recursos financeiros do SUS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS JURÍDICOS E SITUA-
ÇÃO CADASTRAL

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pela 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Garopaba, com 
Alvará de Licença para Localização e Funcionamento sob nº 34, ex-
pedido pela Prefeitura Municipal de Garopaba/SC e Alvará Sanitário 
sob nº 480, expedido pela Vigilância Sanitária competente, e sob 
a responsabilidade técnica da Fisioterapeuta Rozimara Adilia Piove-
zan, registrada no Conselho Regional de Fisioterapia sob nº 14242.

§ 1º - O responsável técnico pelos serviços de diagnóstico e terapia 

deverá ser indicado pela CONTRATADA, sendo que sua alteração 
deverá ser comunicada, imediatamente, por escrito, à CONTRA-
TANTE, para alteração cadastral. 

§ 2º - A CONTRATADA obriga-se a informar ao Gestor toda e qual-
quer alteração cadastral através da Ficha Cadastral de Estabele-
cimentos de Saúde – FCES, mantendo-a atualizada para fins de 
atualização do Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde - SCNES;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato será regido pelas seguintes condições gerais:

§ 1º - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por 
profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por profissio-
nais admitidos em suas dependências, para prestar serviços.

§ 2º - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA 
a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, 
sendo:
I - com profissionais que tenham vínculo de emprego com a CON-
TRATADA, e/ou;
II - com profissionais autônomos, que eventual ou constantemen-
te, prestem serviços à CONTRATADA, se por esta autorizado.

§ 3º - Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso 
II do § 2º desta cláusula, a empresa, a cooperativa, o grupo, a 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade 
na área da saúde, formalizados com contratos de prestação de 
serviços.

§ 4º - Somente a CONTRATADA responde pelos encargos traba-
lhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hi-
pótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE ou para o 
Ministério da Saúde, e ainda, a prestação dos serviços contratados 
não implica vínculo empregatício, nem exclusividade de colabora-
ção entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE;

§ 5º - Na execução dos serviços ambulatoriais do presente Contra-
to, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I - É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do 
SUS, assim como outros complementares referente à assistência, 
seguindo o princípio da gratuidade;
II - A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por 
cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, 
por profissional empregado ou preposto, em razão da execução 
deste Contrato, assegurado o devido processo legal para identifica-
ção do responsável pela cobrança indevida.

§ 6° - A CONTRATADA poderá manter Contrato ou outro instru-
mento jurídico congênere com o Gestor Municipal, para a prestação 
de outros serviços não previstos neste Contrato, ou para repasse 
de recursos complementares ora definidos, assim, a assinatura do 
presente Contrato não prejudicará a validade dos Contratos even-
tualmente firmados entre o município e a CONTRATADA.

§ 7° - A assinatura do presente Contrato não prejudicará a vigên-
cia e validade dos instrumentos jurídicos eventualmente firmados 
entre o município e a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se 
obriga:

§1º - Oferecer ao usuário os recursos necessários ao seu atendi-
mento, obedecendo o princípio da integralidade;
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§2º - Atender usuários com dignidade e respeito de modo universal 
e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços pres-
tados, de acordo com o que preconiza as normas do SUS e, em 
especial, seguir as diretrizes da PNH – Política Nacional de Huma-
nização/Humaniza-SUS;

§3º - Manter as dependências em perfeito estado de conservação, 
higiene e funcionamento;

§4º- Manter cadastro dos usuários sempre atualizado, assim como 
prontuário dos pacientes e arquivos médicos, que permitam acom-
panhamento, controle e supervisão dos serviços;

§5º - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem usuários para 
fins de experimentação;

§6º - Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar os 
serviços de saúde ofertados;

§7º - A CONTRATADA estará submetida às novas legislações per-
tinentes editadas pelo Sistema Único de Saúde e/ou pelo Gestor 
local de saúde;

§8º - Cumprir os critérios e as atribuições definidos no Manual 
de Normas Técnicas para Serviços de Reabilitação em Deficiência 
Mental e ou Autismo do Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para cumprir o objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se obriga:

§ 1º - Pagar mensalmente à CONTRATADA a importância referente 
aos serviços contratados, autorizados e realizados dentro do limite 
definido na Clausula Sétima; 

§ 2º - Exercer atividades de Controle, Avaliação e Auditoria na 
CONTRATADA, mediante procedimentos de supervisão direta ou 
indireta de acordo com as normas que regem o SUS.

§ 3º - Elaborar Termos Aditivos em conformidade com as atualiza-
ções da PPI da Assistência.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRA-
TADA

É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, civil e criminal-
mente, as eventuais indenizações por danos causados aos usuá-
rios, órgãos do SUS ou terceiros, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária, de negligência, imperícia ou imprudência, para o cum-
primento do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único – A fiscalização e o acompanhamento da execução 
deste Contrato por órgãos da Secretaria Municipal de Saúde, do 
Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da Saúde não excluem 
nem reduzem a responsabilidade civil da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
A CONTRATADA receberá, mensalmente, R$ 11.902,80 (onze mil 
novecentos e dois reais e oitenta centavos) da CONTRATANTE para 
a cobertura dos serviços contratados, autorizados e efetivamente 
prestados, de acordo com o pactuado neste Contrato e em confor-
midade com a tabela do SUS vigente.
§ 1º - Os valores acima, é o resultado do número de alunos matri-
culados e informados pela CONTRATADA e limitado ao número má-
ximo de 12 atendimentos/procedimentos/mês, e baseado na carga 
horária semanal dos profissionais da equipe mínima e complemen-
tar, conforme definido no Manual de Normas Técnicas para Servi-
ços de Reabilitação em Deficiência Intelectual e/ou Distúrbio do 

Espectro Autista, aprovado através da Deliberação CIB/228/2013. 
§ 2º - Os valores supracitados serão repassados à CONTRATADA 
posteriormente à prestação dos serviços, ou seja, após produção, 
apresentação, aprovação, processamento no SIA/SUS e concomi-
tantemente à respectiva transferência dos recursos por parte do 
Ministério da Saúde/FNS, de acordo com o Art. 37 da Portaria/MS/
GM nº 204/2007.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos orçamentários têm como origem à transferência fundo 
a fundo pelo Ministério da Saúde/ Fundo Nacional de Saúde – FNS.

§ 1º - A base para a construção dos valores aqui contratados é a 
Programação Pactuada Integrada – PPI da Assistência vigente e a 
tabela de valores e procedimentos do SUS.

§ 2º - As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendi-
das por dotação orçamentária:

Órgão: 10- Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01-Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.076 - Manutenção da media e alta complexidade

CLÁUSULA NONA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E CONDI-
ÇÕES DE PAGAMENTO

O valor estipulado neste Contrato será pago da seguinte forma:

§ 1º - A CONTRATADA apresentará a produção dos serviços reali-
zados, mensalmente à CONTRATANTE, por meio magnético (BPA) 
de acordo com o Sistema SIA, obedecendo, para tanto, o procedi-
mento, os prazos e o cronograma, estabelecido pelo Ministério da 
Saúde e CONTRATANTE.

§ 2º - A CONTRATANTE, revisará e processará os dados recebidos 
da CONTRATADA e seus documentos, procederá ao pagamento 
das ações, observando as diretrizes e normas emanadas pelo Mi-
nistério da Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde, nos termos 
das respectivas competências e atribuições legais;

§ 3º - A produção rejeitada pelo serviço de processamento de da-
dos, ou pela conferência técnica e administrativa, será devolvida à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, devendo ser reapresen-
tada no prazo estabelecido pelo Ministério da Saúde. O documento 
reapresentado será acompanhado do correspondente documento 
original devidamente inutilizado por meio de carimbo, quando ca-
bível;

§ 4º - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento da produ-
ção, por culpa da CONTRATANTE, esta garantirá à CONTRATADA 
o pagamento, no prazo avençado neste Contrato, pelos valores 
do mês imediatamente anterior e que tenha sido validado pelas 
partes, acertando as diferenças que houver no pagamento seguin-
te, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde, exonerada do 
pagamento de multas e sanções financeiras, assim como correção 
monetária dos créditos e outros acréscimos porventura incidentes 
nas diferenças apuradas;

§ 5º - Para fins de comprovar a apresentação das contas e obser-
vância dos prazos de pagamento, deverá ser entregue Recibo de 
Prestação de Serviços da CONTRATADA para a CONTRATANTE;

§ 6º - A CONTRATANTE, após revisão dos recibos efetuará o paga-
mento do valor apurado nos termos da Cláusula Sétima depositan-
do-o à CONTRATADA em Conta Corrente do Banco do Brasil, sob 
nº. 5326-0, Agência 3674-9, Garopaba/SC. 

§ 7º - A CONTRATADA responderá pelos encargos financeiros 
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assumidos além do limite dos recursos que lhe são destinados, 
ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento 
de eventual excesso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA

A execução do presente Contrato será avaliada pela CONTRATAN-
TE, mediante procedimentos de supervisão local direta ou indireta, 
os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora 
estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle 
e avaliação dos serviços prestados.

§ 1º - Poderá a qualquer tempo ser realizada auditoria pelos Ges-
tores do SUS, tanto do Gestor Estadual, de acordo com o Decreto 
Estadual nº 688, de 02 de outubro de 2007, que institui o Compo-
nente Estadual de Auditoria - CEA, quanto pelo Gestor Municipal, 
de acordo com a Lei nº 646, de 21 de maio de 1999, que institui 
o Sistema Municipal de Controle, Avaliação e Auditoria no âmbito 
do SUS.

§ 2º - A CONTRATANTE efetuará vistorias nas instalações da CON-
TRATADA para verificar se persistem as mesmas condições técnicas 
básicas comprovadas por ocasião da assinatura deste Contrato.

§ 3º - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre serviços 
ora contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena respon-
sabilidade perante a CONTRATANTE, ou para com os usuários e 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.

§ 4º - A CONTRATADA facilitará o acompanhamento e a fiscali-
zação permanente, pela CONTRATANTE, dos serviços e prestará 
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores 
designados para tal fim.

§ 5º - Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo 
direito de defesa, nos termos das normas gerais do Ministério da 
Saúde e da Lei Federal de licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação 
constante deste Contrato, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, garantida a 
prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções administrativas 
previstas nos artigos 86 e 87, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Da mesma forma, em conformidade com o 
art. 14 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), além 
das demais normas em vigor. 

§ 1º - A imposição das penalidades previstas nesta cláusula depen-
derá da gravidade do fato que as motivar, considerada sua avalia-
ção na situação e circunstância objetiva em que ele ocorreu e dela 
será notificado a CONTRATADA.

§ 2º - A multa que vier a ser aplicada, será comunicada à CONTRA-
TADA, e o respectivo montante será descontado pela CONTRATAN-
TE, dos pagamentos devidos, ficando garantido o pleno direito de 
defesa em processo regular.

§ 3º - A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláu-
sula não ilidirá o direito da CONTRATANTE de exigir indenização 
integral do autor da infração pelos prejuízos que o fato gerador da 
penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuá-
rios e terceiros, independentemente das responsabilidades criminal 
e/ou ética deste.

§ 4º - A violação ao disposto no inciso I, do § 4º, da Cláusula Ter-
ceira deste Contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas 
nesta cláusula, ficando a CONTRATANTE autorizada a reter o valor 

indevidamente cobrado do montante devido à CONTRATADA, para 
fins de ressarcimento do usuário do SUS, por via administrativa, 
sem prejuízo do disposto § 5º desta Cláusula, assegurado o devi-
do processo legal para identificação do responsável pela cobrança 
indevida.

§ 5º - As distorções verificadas através do Sistema Municipal de 
Auditoria de Saúde, ficando comprovada cobrança indevida de pro-
cedimentos SIA, serão objeto de Ordem de Recolhimento – OR e 
demais medidas administrativas que o fato requer.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
A rescisão obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 à 80, 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações:

§ 1º - Todos os casos de rescisão contratual deverão ser oficial-
mente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

§ 2º- A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRA-
TANTE em caso de rescisão administrativa;

§ 3º - Qualquer uma das partes poderá solicitar rescisão contratu-
al, devidamente formalizada a outra parte interessada, com 30 dias 
de antecedência contados a partir do recebimento da notificação;

§ 4º - Em caso de rescisão do presente Contrato por parte da 
CONTRATADA, se a interrupção das atividades em andamento pu-
der causar prejuízo à população, a CONTRATANTE poderá exigir 
o prazo suplementar de até 120 dias para efetiva paralisação de 
prestação de serviços, além dos 30 dias previstos no parágrafo 
anterior. Se nestes prazos a CONTRATADA negligenciar a prestação 
dos serviços ora contratados sofrerá as penalidades previstas em 
lei;

§ 5º - A CONTRATADA poderá solicitar rescisão do presente Con-
trato no caso de descumprimento, pela CONTRATANTE, das obri-
gações aqui previstas, em especial, no caso de atraso superior a 90 
(noventa) dias dos pagamentos;

§ 6º - Em caso de rescisão do presente Contrato por parte da 
CONTRATANTE não caberá à CONTRATADA, direito a qualquer in-
denização, salvo o pagamento pelos serviços prestados até a data 
da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de rescisão deste Contrato praticados pela CONTRATAN-
TE cabem à CONTRATADA:

§ 1º - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da inti-
mação do ato ou da lavratura da ata;

§ 2º - Pedido de reconsideração de decisão da CONTRATANTE, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 3º - A CONTRATANTE poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, desde que o faça motivadamente diante 
de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência do presente Contrato é 31 de dezembro de 
2016, tendo por termo inicial a data de 01//01/2016, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses, limitado 
a 60 (sessenta) meses.

§ 1º - A parte que não se interessar pela prorrogação contratual 
deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
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§ 2º - A continuação da prestação de serviços nos exercícios finan-
ceiros subseqüentes ao presente, fica condicionada à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de termo 
aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos 
administrativos.

Parágrafo Único - Os valores estipulados neste Contrato serão 
reajustados na mesma proporção dos reajustes concedidos pela 
Secretaria de Estado da Saúde/ SES/SC ou Ministério da Saúde, 
através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Santa Catarina - DOM/SC, após sua 
assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca do Município de Garopaba, 
Estado de Santa Catarina com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do pre-
sente Contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

E por estarem as partes justas e acordes, firmam o presente Con-
trato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um único efeito, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Garopaba, 18 de dezembro de 2015

PAULO SÉRGIO DE ARAUJO Rozana Rimolo Prestes

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Presidente Associação de Pais e 
Amigos 
dos Excepcionais - APAE
CONTRATADA

 
Testemunhas:

Rafael de Souza   Lisiele Pires de Araujo Gabriel 
CPF nº.: 044.230.219-35  CPF nº.: 050.634.789-30 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.942, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.942, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DOMICÍLIO FISCAL, INSTITUI A 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE DOMICILIO FISCAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Fica criado o Programa de Domicílio Fiscal, visando promo-
ver a regularização de empresas e profissionais autônomos presta-
dores de serviços não estabelecidos, quanto ao cadastro mobiliário 

municipal, estimulando a formalidade das atividades econômicas.

Art. 2º. As empresas ou profissionais autônomos não estabelecidos 
que se interessarem em aderir ao programa poderão eleger como 
domicílio fiscal o endereço residencial do profissional autônomo, do 
empresário, sócio ou administrador da pessoa jurídica no âmbito 
do Município de Garopaba.

Art. 3º. Fica criada a Taxa de Fiscalização de Domicílio Fiscal, com a 
finalidade de custear as atividades administrativas fiscais despendi-
das no controle e administração do presente Programa.

CAPÍTULO II
DA ADESÃO AO PROGRAMA

Art. 4º. O contribuinte que se interessar em aderir ao programa 
deverá apresentar requerimento de adesão, anexando os seguintes 
documentos:

I – Consulta de Viabilidade, obtida via REGIN;
II – Contrato Social, Declaração de Empresário Individual ou Certi-
ficado da Condição de Micro empreendedor Individual;
III – Comprovante de Inscrição no CNPJ;
IV – Documento de identidade e CPF dos sócios, empresário indivi-
dual ou profissional autônomo, conforme o caso;
V - Comprovante de endereço dos sócios, do empresário individual 
ou do profissional autônomo se for o caso;
VI – Termo de Compromisso, devidamente assinado com firma re-
conhecida.

§1º. No Contrato Social, no Requerimento de Empresário, do Cer-
tificado da Condição de Micro empreendedor Individual, e no CNPJ 
deverá constar o endereço residencial do empresário, do sócio ou 
administrador da pessoa jurídica, ou do profissional autônomo, 
conforme o caso, no âmbito do Município de Garopaba.

§2º. Para fins de comprovação de endereço de que trata o inciso V, 
deste artigo, deverá ser apresentado contrato de locação ou cessão 
de uso, certidão de propriedade do imóvel, ou ainda autorização do 
proprietário do imóvel residencial, documentos estes que deverão 
ser apresentados em original ou cópia autenticada, em ambos os 
casos com firma reconhecida, desde que nome dos sócios, do em-
presário individual ou do profissional autônomo.

§3º. Para os profissionais liberais, além da documentação constan-
te nos incisos I, IV, V e VI, deste artigo, deverá ser apresentado o 
registro no órgão de classe.

§4º. Será dispensável a apresentação pelo contribuinte dos do-
cumentos e informações exigidos nos incisos I a V, deste artigo, 
caso seja possível obtê-los por meio dos sistemas informatizados 
integrados ao REGIN.

Artigo 5º. Para adesão do Programa de Domicilio Fiscal não será 
exigido à apresentação dos seguintes documentos:

I – Habite-se;
II – Alvará ou Vistoria do Corpo de Bombeiros;
III – Alvará Sanitário;
IV – Licença Ambiental.

Art. 6º. O requerimento deverá ser encaminhado ao Cadastro Mo-
biliário vinculada à Secretaria Municipal da Fazenda, a fim de que, 
em caso de deferimento do pedido, promova a efetiva inscrição no 
Cadastro Mobiliário emitindo o respectivo comprovante.

Art. 7º. O beneficiário do programa que incluir ou passar a desen-
volver atividade estranha à permitida e/ou possuir estabelecimento, 
estará automaticamente excluído do Programa de Domicílio Fiscal, 
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ficando sujeito a interdição e multa de 30(trinta) vezes o valor da 
taxa de fiscalização prevista no artigo 11, desta Lei Complementar.

Parágrafo único. A penalidade pecuniária prevista no caput deste 
artigo será aplicada ao profissional contabilista responsável pela 
escrita fiscal do infrator que, de qualquer forma, tenha concorrido, 
dolosa ou culposamente, para a prática da referida infração admi-
nistrativa.

Art. 8º. Toda e qualquer atualização do cadastro é obrigação tri-
butária acessória, e seu não cumprimento sujeita o contribuinte às 
penalidades da legislação municipal. 

CAPÍTULO III
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE DOMICÍLIO FISCAL

Art. 9º. Taxa de Fiscalização de Domicílio Fiscal tem como fato ge-
rador o exercício do poder de polícia despendido na fiscalização dos 
contribuintes adeptos ao programa, verificando sua regularidade e 
o cumprimento da legislação tributária municipal.

Art. 10. Considera-se ocorrido o fato gerador da Taxa de Fiscaliza-
ção de Domicílio Fiscal, no momento da liberação do comprovante 
de inscrição no cadastro mobiliário. 

Parágrafo Único - A taxa incidente sobre a renovação se dará no 
primeiro dia de cada exercício fiscal, após a inscrição inicial e será 
paga até o dia 31 de janeiro de cada exercício. 

Art. 11. O valor da Taxa de Fiscalização de Domicílio Fiscal, bem 
como de sua renovação, será de 100 UFIR.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. O Requerimento de Adesão, o Termo de Compromisso, o 
Comprovante de Inscrição, e a Lista de Atividade que poderão ade-
rir ao Programa de Domicílio Fiscal, serão fixados por ato do Chefe 
do Poder Executivo mediante proposta do Secretário Municipal de 
Fazenda.

Art. 13. A inscrição no cadastro mobiliário não supre a necessidade 
de Licença para Instalação e funcionamento em caso de contribuin-
te estabelecido.

Art. 14. Aplicam-se aos que aderirem ao presente programa todas 
as disposições da legislação tributária municipal.

Art. 15. O valor da Taxa de Fiscalização de Domicílio Fiscal será 
atualizado no mês de janeiro de cada ano com base na variação 
nominal do INPC - Índice Nacional de preços ao Consumidor, rela-
tivamente ao exercício anterior, aplicando no que couber as dispo-
sições do Código Tributário Municipal.

Art. 16. O Secretário Municipal de Fazenda baixará os atos ne-
cessários à fiel execução desta Lei Complementar, observados os 
regulamentos editados pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos 
do artigo 51, Parágrafo único, II, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 17. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 18. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de dezembro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 18/12/2015, de acordo 

com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA RIVOIRE
Secretária de Administração Interina

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.943, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2015.
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.943, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR E ALTERAÇÕES 
N.º 1781, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Garopaba, faz 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Altera o parágrafo Único do artigo 4º da Lei Complementar 
n.º 1781, de 30 de dezembro de 2013, que passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 4º ...

Parágrafo Único: O prazo para propor a regularização prevista nes-
ta Lei será até 31/07/2017, sendo que os projetos protocolados 
na vigência da presente legislação gozarão de todos os benefícios 
previstos nesta lei, até a análise final pelas Secretarias Municipais 
de competência.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de dezembro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 18/12/2015, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA RIVOIRE
Secretária de Administração Interina

LEI Nº 1.944, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 1.944, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 1.318, DE 28 DE JULHO DE 2009 E 
dá outras providências.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, faz 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Os cargos de Agente Comunitário de Saúde – ESF e Agente 
de Combate as Endemias, do Anexo I, quadro Dos Cargos, da Lei 
Municipal n.º 1.318, de 28 de julho de 2009, passam a vigorar a 
partir de 01/01/2016, com vencimento de R$ 1.014,00 (um mil 
quatorze reais) conforme Lei Federal nº 12.994 de 17 de junho de 
2014 e Decreto nº 8474 de 22 de junho de 2015.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 375

Garopaba, 17 de dezembro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 18/12/2015, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA RIVOIRE
Secretária de Administração Interina

LEI Nº 1.945, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 1.945, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

“DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA LEI FEDERAL 12.696/12, 
FICA ALTERADA A LEI MUNICIPAL Nº 1533 DE 02 DE JUNHO DE 
2011 QUE Dispõe sobre a regulamentação da função pública de 
Conselheiro Tutelar no Município de Garopaba, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”. 

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, faz 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - O art. 3º da Lei Municipal nº. 1533, de 02 de junho de 
2011, passa a vigorar acrescidos de Parágrafo único: 

Parágrafo Único: Os mandatos atuais dos conselheiros tutelares 
ficam prorrogados automaticamente até o dia 10 de janeiro de 
2016, data em que os novos conselheiros tutelares que foram elei-
tos no dia 04 de outubro de 2015 tomarão posse, em consonância 
com a Lei Federal 12.696/12.

Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

Garopaba, 17 de dezembro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 18/12/2015, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA RIVOIRE
Secretária de Administração Interina

LEI Nº 1.946, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 1.946, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO LIMITE DE R$ 54.800,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar no limite de R$ 54.800,00 (cin-
qüenta e quatro mil e oitocentos reais) no Orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 54.800,00
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 54.800,00
3.1.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas 54.800,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 
54.800,00 (cinqüenta e quatro mil e oitocentos reais), correrão por 

conta da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento 
vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 54.800,00
10301252.077 - Manutenção da Assistência Farmacêutica 54.800,00
3.3.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas 54.800,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de dezembro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 18/12/2015, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA RIVOIRE
Secretária de Administração Interina

PORTARIA N.º 1051/2015.
PORTARIA N.º 1051, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 
015/2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente, 

RESOLVE,

Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelos ser-
vidores municipais: MARIA EUGÊNIA ALVES, mat. 3274, CLEIDE 
DE SOUZA, mat. 0740 e CLAUDIO PEREIRA, mat. 0005 para, sob 
a presidência da primeira, efetuarem o processo de avaliação refe-
rente ao Edital de Contratação de Profissionais em Caráter Tempo-
rário n.º 015/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de dezembro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 18/12/2015, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

AVISO DE ABERTURA DA PROPOSTA TP PMG Nº 
052/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

Processo Licitatório PMG nº 052/2015 
Modalidade: Tomada de Preço p/ Serviços 
Tipo de julgamento: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de mão de obra na construção 
civil para execução de rede de agua potável para reforço do abas-
tecimento municipal, no trecho compreendido entre a Rua Joaquim 
Monney (Vila Trevo) até a Rua Eugenio Avanci (Centro), numa ex-
tensão total de 414,00 (quatrocentos e quatorze) metros lineares, 
conforme projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamen-
tária em anexo.

A abertura do envelope de proposta da empresa habilitada - Fimak 
Saneamento & Locação de Equipamentos Eireli - ME - ocorrerá às 
11:00h do dia 22/12/2015. 

GARUVA, 17 de dezembro de 2015.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 193/2015
PORTARIA Nº. 193, de 15 de dezembro de 2015.

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA READAPTAÇÃO DA SERVI-
DORA MARLENE TEREZINHA AMARAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

CONSIDERANDO a Portaria de readaptação n°. 083 de 20 de maio 
de 2015; e Portaria de alteração n°. 118 de 13 de julho de 2015.
CONSIDERANDO o Processo de readaptação funcional nº. 
1051/2015;
CONSIDERANDO parecer da junta médica do município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS Nº 001/98, 

RESOLVE:
ART. 1°. - Prorrogar o remanejamento provisório da servidora pú-
blica municipal MARLENE TEREZINHA AMARAL, da função de Pro-
fessora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer 
em caráter provisório, funções administrativas no EMEJA, em razão 
das limitações em sua capacidade laborativa identificadas pela Jun-
ta Médica Oficial de Readaptação.

ART. 2º. - Comunique-se a Junta Médica oficial de Readaptação 
para reavaliar a servidora após 06 (seis) meses da data da publi-
cação desta portaria.

ART. 3°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 22 de outubro de 2015. 

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 210/2015
 PORTARIA Nº. 210 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SENHORA PRISCILA CHAVES 
PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Nomear por reenquadramento, PRISCILA CHAVES, 
portadora do RG nº. 3.756.719 e CPF nº. 006.479.329-03, para 
o cargo de AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, percebendo vencimento 
conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de outubro 
de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 211/2015
 PORTARIA Nº. 211 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SENHORA RAQUEL RÖDER 
LIMA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Nomear por reenquadramento, RAQUEL RÖDER LIMA, 
portadora do RG nº. 3.873.935 e CPF nº. 035.519.559-30, para 
o cargo de AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, percebendo vencimento 
conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de outubro 
de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
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de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 212/2015
 PORTARIA Nº. 212 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SENHOR RODRIGO ADRIANY 
DAVID PARA O CARGO DE MÉDICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2012;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Nomear por reenquadramento, RODRIGO ADRIANY DA-
VID, portadora do RG nº. 3.207.013-6 e CPF nº. 033.007.279-01, 
para o cargo de MÉDICO, percebendo vencimento conforme Lei 
Complementar Municipal nº. 45, de 15 de outubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 213/2015
 PORTARIA Nº. 213 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SENHORA ROSE DAIANE LIMA 
MENEZES, PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Nomear por reenquadramento, ROSE DAIANE LIMA ME-
NEZES, portadora do RG nº. 4.900.099 e CPF nº. 050.826.039-65, 
para o cargo de AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, percebendo ven-
cimento conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de 
outubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 214/2015
PORTARIA Nº. 214 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SENHORA SILMARA DE FARIAS, 
PARA O CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Nomear por reenquadramento, SILMARA DE FARIAS, 
portadora do RG nº. 2.765.114 e CPF nº. 777.725.209-72, para 
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, percebendo vencimento 
conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de outubro 
de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 215/2015
 PORTARIA Nº. 215 de 15 de dezembro de 2015.

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 194/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, ANDREIA LUZIA BAR-
ROSO, portadora do RG nº. 6.163.457-6 e CPF nº. 005.107.869-44, 
para o cargo de ENFERMEIRA, percebendo vencimento conforme 
Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de outubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 216/2015
 PORTARIA Nº. 216 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 195/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, CHARLENE NEBEL, 
portadora do RG nº. 4.285.344-3 e CPF nº. 037.196.719-84, para 
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, percebendo vencimento 
conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de outubro 
de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 217/2015
 PORTARIA Nº. 217 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 203/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2012;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, HUGO LUIS GO-
MES CAMPEZATO, portadora do RG nº. 8.227.453-7 e CPF nº. 
035.808.939-55, para o cargo de MÉDICO, percebendo vencimen-
to conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de outubro 
de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 218/2015
 PORTARIA Nº. 218 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 212/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2012;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, RODRIGO ADRIANY 
DAVID, portadora do RG nº. 3.207.013-6 e CPF nº. 033.007.279-
01, para o cargo de MÉDICO, percebendo vencimento conforme Lei 
Complementar Municipal nº. 45, de 15 de outubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 219/2015
PORTARIA Nº. 219 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 195/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, CLEIDE FERREIRA 
DO VALE FALCÃO, portadora do RG nº. 3.006.359-0 e CPF nº. 
834.435.689-04, para o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, per-
cebendo vencimento conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, 
de 15 de outubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 379

PORTARIA Nº 220/2015
PORTARIA Nº. 220 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 197/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, DEJANIRA SOARES DE 
FARIAS, portadora do RG nº. 2.842.378-0 e CPF nº. 791.371.059-
49, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, percebendo ven-
cimento conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de 
outubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 221/2015
 PORTARIA Nº. 221 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 198/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, ELIZANGELA VEDO-
LIN DA SILVA SOARES, portadora do RG nº. 3.296.452-8 e CPF 
nº. 034.836.839-92, para o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
percebendo vencimento conforme Lei Complementar Municipal nº. 
45, de 15 de outubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 222/2015
 PORTARIA Nº. 222 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 199/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, FRANCISCA ALRILEI-
DE MESQUITA GUERRA, portadora do RG nº. 6.477.835 e CPF nº. 
351.876.033-53, para o cargo de ENFERMEIRA, percebendo ven-
cimento conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de 
outubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 223/2015
PORTARIA Nº. 223 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 204/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, JOCIANE HEIN, porta-
dora do RG nº. 7.999.749-8 e CPF nº. 031.067.689-40, para o car-
go de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, percebendo vencimento confor-
me Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de outubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 224/2015
PORTARIA Nº. 224 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 205/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, JOSEANE BORTOLO-
MEOTE FERREIRA, portadora do RG nº. 3.433.075-5 e CPF nº. 
974.372.479-68, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, per-
cebendo vencimento conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, 
de 15 de outubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 225/2015
PORTARIA Nº. 225 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 207/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, MARA LUCIA DE FREI-
TAS, portadora do RG nº. 7.310.566-8 e CPF nº. 032.870.579-95, 
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, percebendo venci-
mento conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de ou-
tubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 226/2015
PORTARIA Nº. 226 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 214/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, SILMARA DE FARIAS, 
portadora do RG nº. 2.765.114 e CPF nº. 777.725.209-72, para 
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, percebendo vencimento 
conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de outubro 
de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2015
 PORTARIA Nº. 227 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 201/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, GISELE CAROLINE LE-
NADRO, portadora do RG nº. 4.295.739-7 e CPF nº. 007.564.299-
94, para o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, percebendo ven-
cimento conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de 
outubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 228/2015
 PORTARIA Nº. 228 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 209/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, NOELI DA SILVA LIMA, 
portadora do RG nº. 2.511.011-0 e CPF nº. 705.324.949-20, para 
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, percebendo vencimento 
conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de outubro 
de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2015
 PORTARIA Nº. 229 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 200/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, GABRIELA SOARES 
WESTRUP, portadora do RG nº. 9.772.387-7 e CPF nº. 056.634.119-
09, para o cargo de ODONTÓLOGA, percebendo vencimento con-
forme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de outubro de 
2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 230/2015
 PORTARIA Nº. 230 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 202/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, HELOISA STEF-
FENS FERNANDES, portadora do RG nº. 3.066.888 e CPF nº. 
009.738.469-09, para o cargo de ODONTÓLOGA, percebendo ven-
cimento conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de 
outubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 231/2015
 PORTARIA Nº. 231 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 206/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, KARINE HELOUISA 
EBERHARDT ZEHNPFENN, portadora do RG nº. 4.789.297-8 e CPF 
nº. 050.129.489-98, para o cargo de ODONTÓLOGA, percebendo 
vencimento conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 
de outubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 232/2015
 PORTARIA Nº. 232 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 208/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, MOHANA REGINA 
GROSS, portadora do RG nº. 4.251.838 e CPF nº. 040.830.859-16, 
para o cargo de AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, percebendo ven-
cimento conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de 
outubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 233/2015
 PORTARIA Nº. 233 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 210/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”
”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, PRISCILA CHAVES, 
portadora do RG nº. 3.756.719 e CPF nº. 006.479.329-03, para 
o cargo de AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, percebendo vencimento 
conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de outubro 
de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 234/2015
 PORTARIA Nº. 234 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 211/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, RAQUEL RÖDER LIMA, 
portadora do RG nº. 3.873.935 e CPF nº. 035.519.559-30, para 
o cargo de AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, percebendo vencimento 
conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de outubro 
de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 235/2015
 PORTARIA Nº. 235 de 15 de dezembro de 2015

“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 213/2015 EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GARUVA, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 001/98 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 91/2015.

CONSIDERANDO, a realização do Concurso Publico Nº 001/2009;
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Complemen-
tar Municipal 91/2015;
CONSIDERANDO, o Termo De Opção De Transposição De Regime, 
firmado pelo empossado.

RESOLVE:
ART. 1o. – Empossar por reenquadramento, ROSE DAIANE LIMA 
MENEZES, portadora do RG nº. 4.900.099 e CPF nº. 050.826.039-
65, para o cargo de AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, percebendo ven-
cimento conforme Lei Complementar Municipal nº. 45, de 15 de 
outubro de 2009.

ART. 2o – Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro 
de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 237/2015
PORTARIA Nº 237 de 16 de dezembro de 2015.

“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE FATOS, DO SERVIDOR LUIZ 
MIGUEL FERRAZZA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI 
COMPLEMENTAR 001/98;

RESOLVE:
ART. 1º. Determinar à Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo a abertura de INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, para apurar 
fatos envolvendo o servidor público municipal Luiz Miguel Ferrazza, 
matrícula 14676.5, ocupante do cargo efetivo de Administrador.

ART. 2o. Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a comissão 
apresentar relatório com parecer, indicando as medidas cabíveis à 
luz do Estatuto do Servidor.

ART. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

 CONCURSO PÚBLICO 02/2015 - EXTRATO DO EDITAL DE ABERTURA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
CONCURSO PÚBLICO 02/2015

EXTRATO DO EDITAL DE ABERTURA

A Comissão do Concurso Público, nomeada pelo Decreto Municipal n.º 6.278/2015, torna pública a realização de Concurso Público destinado 
ao preenchimento de vagas existentes e formação de cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura de Gaspar, que se regerá 
pela Lei 1305/91 e suas alterações e pelas normas estabelecidas no edital 02/2015. 
A coordenação técnico/administrativa do Concurso Público será de responsabilidade do IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Muni-
cipal. 

Nível Fundamental Incompleto Carga Horária 
Semanal Vencimento (*) Valor de inscrição Vagas

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 40h 1.134,01 30,00 10

(*) Todos os servidores recebem à título de Vale Alimentação, mais R$ 400,00 por mês.

As inscrições serão realizadas no período 07/12/2015 à 15/01/2016 pela internet no site www.ibam-concursos.org.br 

Edital Completo: Disponível na internet www.ibam-concursos.org.br e no mural da Prefeitura do Município de Gaspar/SC.
Informações pelo tel. (47) 3041-6262.

Data das provas: 14/02/2016.

Gaspar, 02/12/2015.

COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DE GASPAR /SC

DECRETO Nº 6.664, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº 6.664, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

ANULA E SUPLEMENTA SALDO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO ORÇAMENTO VIGENTE NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei 
Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 6º, incisos II, V e VI, da Lei Municipal nº 3.620, de 27 de novembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indicado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente no FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE: 

Órgão: 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2138 Ampliar, Manter e Equipar as Ações de Média e Alta Complexidade
Dotação: 157 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 3.300,00
Dotação: 158 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 96.000,00
Dotação: 159 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 5.500,00
Dotação: 160 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 4.100,00
SubFunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2122 Ampliar ,Manter e Equipar as Ações da Atenção Básica
Dotação: 161 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 5.600,00
Dotação: 162 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 1.661,26
Dotação: 163 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 3.950,00
Dotação: 164 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 2.950,29
Dotação: 165 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 16.300,00
Dotação: 166 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 2.000,00

http://www.ibam-concursos.org.br
http://www.ibam-concursos.org.br
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Dotação: 167 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 2.400,00
Dotação: 168 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 4.000,00
Dotação: 169 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 2.000,00
Dotação: 170 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 6.788,30
Atividade: 2132 Ampliar ,Implementar, Manter e Equipar as Ações do CAPS e CA
Dotação: 171 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 4.500,00
Dotação: 172 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 3.500,00
Atividade: 2152 Ampliar ,Manter e Equipar O Fundo Municipal de Saúde
Dotação: 156 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 150.000,00

SubFunção: 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2128 Ampliar, Manter e Equipar os Programas da Vigilância em Saúde
Dotação: 174 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 7.700,00
Dotação: 177 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 3.000,00
SubFunção: 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2128 Ampliar, Manter e Equipar os Programas da Vigilância em Saúde
Dotação: 175 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 3.000,00
Dotação: 176 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 2º Fica suplementado, por excesso de arrecadação, no valor indicado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente no FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE:

Órgão: 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2138 Ampliar, Manter e Equipar as Ações de Média e Alta Complexidade
Dotação: 79 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 93.416,09
SubFunção: 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2128 Ampliar, Manter e Equipar os Programas da Vigilância em Saúde
Dotação: 100 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 51.253,95
SubFunção: 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2128 Ampliar, Manter e Equipar os Programas da Vigilância em Saúde
Dotação: 114 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 15.888,80
SubFunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2122 Ampliar ,Manter e Equipar as Ações da Atenção Básica
Dotação: 19 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 12.320,00
Dotação: 173 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 8.770,00

Art. 3º Ficam anulados, nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações do orçamento vigente no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:

Órgão: 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2138 Ampliar, Manter e Equipar as Ações de Média e Alta Complexidade
Dotação: 89 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 4.722,52
SubFunção: 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2128 Ampliar, Manter e Equipar os Programas da Vigilância em Saúde
Dotação: 117 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 3.146,00
SubFunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2152 Ampliar ,Manter e Equipar o Fundo Municipal de Saúde
Dotação: 73 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 995,15

Art. 4º Por conta da anulação do art. 3º fica suplementado, no valor indicado, o seguinte saldo de dotação do orçamento vigente na Fun-
dAÇÃo Municipal de ESPORTES: 
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Órgão: 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2138 Ampliar, Manter e Equipar as Ações de Média e Alta Complexidade
Dotação: 79 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 4.722,52
SubFunção: 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2128 Ampliar, Manter e Equipar os Programas da Vigilância em Saúde
Dotação: 114 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 3.146,00
SubFunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2152 Ampliar ,Manter e Equipar o Fundo Municipal de Saúde
Dotação: 66 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 995,15

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de dezembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito 

DECRETO Nº. 6.648, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015. 
DECRETO Nº. 6.648, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015. 

NOMEIA COMISSÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a comissão para realização de concurso público, composta pelos seguintes membros:

I – Representantes do Executivo Municipal: 
a) Cleber Sabel;
b) Márcia Zen dos Santos;
c) Rozangela Aparecida Alves Elias;
d) Cleones Hostins;

V – Representante do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Gaspar – SINTRASPUG:
a) Jovino Emir Masson.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de dezembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU

Com base no artigo 180, parágrafo 2º do Código Tributário Municipal (Lei 1.330/91), ficam NOTIFICADOS, de forma global e impessoal, os 
proprietários, titulares do domínio útil, ou possuidores a qualquer título, de IMÓVEIS localizados na zona urbana ou de expansão urbana 
deste Município, que no dia 01 de janeiro de 2016 ocorrerá o FATO GERADOR DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANA (IPTU) . 
NOTIFICA que o IPTU tem como BASE DE CÁLCULO O VALOR VENAL do bem imóvel, e será apurado com base nos valores fixados pela 
PLANTA GENÉRICA DE VALORES IMOBILIÁRIOS. 
NOTIFICA também, que qualquer reclamação contra o lançamento do IPTU, poderá ser feita no prazo de 90 (noventa) dias, corridos, con-
tados a partir do 1º (primeiro) dia útil da data da publicação do presente edital. Na eventualidade de não ocorrer o pagamento espontâneo 
do débito tributário, o Município de Gaspar, que necessita permanentemente de recursos financeiros para continuar executando as obras e 
serviços públicos reclamados pela comunidade, não hesitará em submeter o seu crédito ao Poder Judiciário para cobrança coercitiva, através 
da competente Ação de Execução Fiscal, onde serão exigidos multa, juros, correção monetária e todos os demais encargos originados pela 
demanda cível fiscal (despesas processuais), com a possibilidade, inclusive, de protesto, arresto, penhora e leilão de bens, visto que o bem 
comum exige que tributos sejam rigorosamente arrecadados.
NOTIFICA ainda, que os Carnês de IPTU serão entregues, a partir do dia 18 de janeiro de 2016. Os contribuintes que não receberem os car-
nes de IPTU até a data de 01 de março de 2016 deverão procurar o DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO – Praça de Atendimento, situado na 
Rua Coronel Aristiliano Ramos, 435 – CENTRO, ou retirar a Segunda Via do carnê pelo site do município de Gaspar em www.gaspar.sc.gov.
br. Qualquer informação a respeito dos valores do IPTU 2016 poderá ser adquirida junto ao Departamento de Tributação no endereço acima.
NOTIFICA finalmente, que o IPTU 2016 poderá ser pago em cota única, com desconto de 15% (quinze por cento) até 20/03/2016 ou em 5 
(cinco) parcelas, com vencimento em 20/03/2016, 20/05/2016, 20/07/2016, 20/09/2016 e 20/11/2016, e deverão ser pagos nas seguintes 
instituições financeiras: BANCO DO BRASIL; BRADESCO; BLUCREDI; CAIXA ECONOMICA FEDERAL; ITAU; BANRISUL; VIACREDI; CASAS 
LOTÉRICAS.

Gaspar – SC, 15 de dezembro de 2015.

Wladimir Augusto Alves  Michael Zimmermann
Fiscal de Tributos   Secretário de Administração e Finanças
Matricula 6954

http://www.gaspar.sc.gov.br
http://www.gaspar.sc.gov.br
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2015 - ERRATA 01

 

PREFEITURA DE GASPAR – SC 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL No 02/2015 
ERRATA 01 

A Comissão do Concurso Público torna pública a ERRATA 01 ao Edital 02/2015.  

ONDE SE LÊ: 
A Comissão do Concurso Público, nomeada pelo Decreto Municipal n.º 6.278/2015, torna pública a 
realização de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas existentes e formação de 
cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura de Gaspar, que se regerá pela Lei 
1305/91 e suas alterações e pelas normas estabelecidas neste edital. 
[...] 
4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
4.1. Período: de 07 de dezembro de 2015 a 15 de janeiro de 2016, pela Internet, através do site 
(www.ibam-concursos.org.br). 

4.1.1 Os candidatos que não possuem acesso a internet poderão realizar sua inscrição presencial 
no Telecentro Comunitário - Rua Argemiro Krauss - 130 - Gaspar Mirim - Loteamento Novo 
Horizonte (transversal da Rua Fernando Krauss - Praça CEU), das 08:00 às 12:00 ou das 13:00 às 
17:00 ou na Prefeitura de Gaspar – Departamento de Recursos Humanos, situada na Rua 
Aristiliano Ramos, 435 Praça Getúlio Vargas - Centro, CEP 89110-000 SC. 

LEIA-SE: 
A Comissão do Concurso Público, nomeada pelo Decreto Municipal n.º 6.648/2015, torna pública a 
realização de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas existentes e formação de 
cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura de Gaspar, que se regerá pela Lei 
1305/91 e suas alterações e pelas normas estabelecidas neste edital. 
[...] 
4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
4.1. Período: de 07 de dezembro de 2015 a 15 de janeiro de 2016, pela Internet, através do site 
(www.ibam-concursos.org.br). 

4.1.1 Os candidatos que não possuem acesso a internet poderão realizar sua inscrição presencial 
no Telecentro Comunitário - Rua Argemiro Krauss - 130 - Gaspar Mirim - Loteamento Novo 
Horizonte (transversal da Rua Fernando Krauss - Praça CEU), das 08:00 às 12:00 ou das 13:00 às 
17:00 ou na Prefeitura de Gaspar – Departamento de Recursos Humanos, situada na Rua 
Aristiliano Ramos, 435 Praça Getúlio Vargas - Centro, CEP 89110-000 SC. O calendário de 
atendimento será de 07 à 18 de dezembro de 2015 e de 11 a 15 de janeiro de 2016. 

Permanecem inalterados os demais itens. 

Gaspar, 15 de dezembro de 2015.  

Comissão do Concurso Público de Gaspar 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2015 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS GERAIS DE 
GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E/OU LOCADOS. 

 
Art. 1º Esta Instrução visa normatizar os procedimentos de gestão da frota de veículos da 

Administração Municipal e padronizar os procedimentos de controle e utilização da frota. 
 
Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa consideram-se: 
I – veículo oficial: os de propriedade do Município, utilizados pela Administração Municipal, 

os locados e os utilizados em decorrência de convênios e ajustes de qualquer natureza celebrados com 
este ente, compreendendo: automóveis, motocicleta, e demais veículos definidos pelo Código Nacional 
de Trânsito; 

II – frota: o conjunto de veículos necessários aos serviços de órgãos ou departamentos da 
Administração Municipal; 

III – condutor: servidor público municipal detentor de habilitação, de acordo com a legislação 
de trânsito vigente, compatível com a categoria do veículo a ser conduzido pelo mesmo. 

 
Art. 3º O uso de veículo oficial só deve ser permitido ao condutor que necessite: 
I – deslocar-se da sede do órgão ou entidade para outros locais, em razão de necessidade 

especial ou atividade, para fiscalizar, inspecionar, diligenciar, executar, dirigir ou participar de 
trabalhos, atendendo ao interesse público e observando os princípios que regem a Administração 
Pública. 

 
Art. 4º O uso dos veículos oficiais fica sujeito ao fiel cumprimento das normas estabelecidas: 
I – na legislação de trânsito vigente; 
II – nesta Instrução Normativa; 
III – na Lei nº 1.305/1991 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município; e 
IV – nas instruções e normas complementares emitidas pela Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças. 
 
Art. 5º Os condutores de veículos oficiais portarão, em qualquer circunstância, Carteira 

Nacional de Habilitação válida. 
§ 1º O responsável pela frota municipal manterá sob sua guarda, registro dos servidores 

autorizados a utilizarem os veículos da Administração Municipal, com a respectiva cópia de suas 
Carteiras Nacional de Habilitação, a fim de identificar os mesmos. 

 
Art. 6º É proibido condução de veículo oficial ao servidor público, quando afastado, por 

qualquer motivo, do exercício de seu cargo ou função, salvo nos casos previstos em lei. 
 
Art. 7º Na utilização dos veículos, sempre que possível, deve ser prezado o sistema de 

compartilhamento com lotação completa do veículo a fim de otimizar a utilização da frota. 
 
Art. 8º Visando atender aos princípios da Administração Pública, sob pena de responsabilidade 

funcional do condutor e de quem haja autorizado tal transporte, veda-se: 
I – a utilização dos veículos por servidores, no transporte da residência ao serviço ou vice-

versa, salvo nos casos de necessidade ao cumprimento dos serviços a que se destina o veículo; 
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II – o transporte nos veículos oficiais, de pessoas estranhas aos mesmos, exceto nos casos de 
emergências que envolvam risco à vida e quando da necessidade ao cumprimento dos serviços a que se 
destina o veículo; 

III – a retirada ou dano a identificação do veículo pelo condutor. 
 
Art. 9º Os veículos deverão ser utilizados exclusivamente para o desempenho de atividades do 

serviço público e deverão retornar ao local de sua guarda assim que forem concluídas, não devendo 
permanecer sob guarda do condutor em outro local estranho àquele. 

 
Art. 10. A solicitação de agendamento de veículo para deslocamentos fora dos limites do 

Município e/ou permanência na utilização do veículo superior a seis horas, deverá ser consultada com 
antecedência mínima de 72 horas, através do e-mail  central.veiculos@gaspar.sc.gov.br, contendo o 
nome do condutor, data e horário de saída e retorno e destino.  

§ 1º O responsável pela frota responderá a mensagem do solicitante, confirmando ou não o 
serviço, bem como informará a disponibilidade de atender a solicitação em outra data e/ou horário.  

§ 2º Confirmada a viagem, o responsável pela frota informará o solicitante com antecedência 
de 48 horas. 

§ 3º Caso a viagem seja cancelada, o solicitante deverá informar o responsável pela frota, o 
mais breve possível para que o veículo possa ser disponibilizado a outros interessados. 
 

Art. 11. A retirada e devolução dos veículos deverão ser feitas junto ao responsável pela frota 
em dias úteis das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 

§ 1º O condutor deverá apresentar autorização expedida pelo seu chefe imediato ao 
responsável pela frota da Administração Municipal, a fim de comprovar a necessidade de utilização de 
veículo. 

§ 2º A autorização prevista no parágrafo anterior deverá ser concedida em documento 
padronizado, conforme Anexo I desta Instrução Normativa, e deverá conter a identificação dos 
passageiros quando for o caso. 

§ 3º Após o horário compreendido no caput deste artigo e aos finais de semana, a retirada ou 
devolução do veículo deverá ser realizada com o vigilante de plantão no Paço Municipal, desde que o 
servidor se identifique formalmente e apresente documento autorizando a retirada, Anexo I desta 
Instrução Normativa.   

§ 4º Em ambos os casos será feito o registro da retirada ou devolução que deverá ser conferido 
pelo condutor do veículo juntamente com o responsável pela frota que manterá o registro de ocorrências 
e controle de quilometragem dos veículos.  

 
Art. 12. O condutor, juntamente com o responsável pela liberação, deverão verificar as 

condições do veículo no momento da retirada e da devolução do veículo. 
 § 1º Havendo quaisquer irregularidades de funcionamento tais como: mecânicas, elétricas, 

ruídos estranhos, avarias na lataria e/ou outros que sejam observadas, estas deverão ser informadas e 
registradas em formulário próprio, Anexo II desta Instrução Normativa, a fim de manter os veículos em 
perfeitas condições de uso. 

§ 2º O registro deverá ser assinado pelo condutor, pelo responsável da liberação do veículo e 
preferencialmente, acompanhado de fotos e/ou documentos que comprovem as avarias sofridas.  

 
Art. 13. Em caso de problemas mecânicos e/ou elétricos com o veículo o condutor deverá 

entrar em contato com o responsável pela frota, através do fone (47) 3331-6304 para que este 
providencie o socorro, além deste contato, também estão disponíveis nos veículos locados os cartões da 
companhia de seguros, em caso de necessidade.  
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Art. 14. Em caso de acidentes, o condutor do veículo deverá comunicar imediatamente o 
responsável pela frota, para que este tome as providências junto ao Departamento de Patrimônio, 
Locadoras de veículos e Companhias Seguradoras.  

Parágrafo único.  Todo e qualquer acidente envolvendo veículo oficial deverá ser registrado 
através de Boletim de Ocorrência. 

 
Art. 15. Os problemas verificados pelo condutor deverão ser relatados ao responsável pela 

frota, mesmo que estes não impeçam a locomoção do veículo, ou seja, resolvidos antes de seu retorno.  
 
Art. 16. O condutor ficará responsável pelo abastecimento do veículo, o qual deverá verificar a 

necessidade assim que proceder a sua retirada. 
§ 1º Quando da necessidade de abastecimento o condutor deverá solicitar ao responsável pela 

frota a ordem de abastecimento em duas vias, Anexo III desta Instrução Normativa, uma via deverá ser 
apresentada no momento do abastecimento e a outra via preenchida, deverá ser devolvida ao 
responsável pela frota quando o veículo retornar.  

§ 2º O local para abastecimento dos veículos é a Secretaria Municipal de Transporte e Obras, 
endereço Avenida Frei Godofredo, 1635, Bairro Santa Terezinha, no horário compreendido das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min em dias úteis.   
 

Art. 17. Os veículos serão disponibilizados pelo responsável pela frota, conforme critérios de 
utilização, não sendo permitida a escolha de um veículo em específico, salvo em casos predeterminados 
de necessidade ou exclusividade de uso. 

 
Art. 18. Quando da necessidade de manutenção preventiva ou corretiva dos veículos, o 

responsável pela frota os encaminhará para as oficinas e/ou locadoras contratadas para realização de 
orçamentos e após a aprovação pelo Gestor da Secretaria responsável, deverá ser realizada a 
manutenção necessária.  

 
Art. 19. O condutor do veículo responderá pelas infrações de trânsito cometidas e/ou o uso 

indevido do veículo sob sua guarda. 
 
Art. 20. A identificação do condutor ocorrerá através de controle a ser mantido pelo 

responsável pela frota que deverá dar conhecimento da notificação ao condutor. 
§1º O condutor deverá assinar a notificação para que esta seja anexada ao processo de 

indicação de condutor, conforme Resolução n° 404, do CONTRAN. 
§ 2º O condutor, cuja notificação for convertida em multa, deverá arcar com o pagamento,  

podendo parcelar diretamente de seu vencimento o valor em parcelas não excedente a 10% do mesmo, 
conforme modelo de autorização Anexo IV desta Instrução Normativa, e Art. 59 da Lei nº 1.305/1991.  

 
Art. 21. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gaspar, 30 de novembro de 2015. 

 

 

 
MICHAEL ZIMMERMANN 

Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO I
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ANEXO II
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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Governador Celso Ramos

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2015
DECRETO LEGISLATIVO N° 09/2015.

APROVA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2014 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, PROCESSO PCP – 15/00217201 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU na tricentésima primeira sessão ordinária da décima segunda legislatura, realizada em 14 de 
dezembro de 2015 e eu, presidente, usando das atribuições que me confere o Regimento Interno deste Poder e, na conformidade do art. 
31, § 2º da Constituição Federal, combinado com o art. 113, § 2º, da Constituição Estadual, e com o estabelecido no art. 64, § 2º da lei 
Orgânica do Município, promulgo o presente Decreto Legislativo.

Art. 1° - Fica aprovada as contas do exercício de 2014 da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, Processo nº PCP – 15/00217201 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, onde aquela corte de Contas no seu parecer prévio nº 0004/2015, recomendou a APRO-
VAÇÃO das contas da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, relativas ao exercício de 2014.

Art. 2º - O plenário em única votação manifestou-se favorável ao parecer do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, que recomen-
dou a Aprovação das contas do exercício de 2014.

Parágrafo Único : A votação procedeu-se da seguinte forma: 09 (nove) votos pela Aprovação e nenhum pela rejeição, atingindo o quórum 
necessário.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, 15 de dezembro de 2015.
Marcos Henrique da Silva   Paulo Roberto dos Santos
Presidente    1º Secretário
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Grão Pará

Prefeitura

LEI MUNICIPAL 2.026/2015 LOA 2016
LEI MUNICIPAL Nº 2.026/2015
(De 17 de dezembro de 2015)

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ PARA O EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e Ele 
sanciona a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º. O Orçamento geral do Município de Grão-Pará para o exercício de 2016 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 29.369.590,40 
(vinte e nove milhões, trezentos e sessenta e nove mil, quinhentos e noventa reais e quarenta centavos).

DOS ORÇAMENTOS DAS UNIDADES GESTORAS 
PREFEITURA, CÂMARA MUNICIPAL E AUTARQUIA

Art. 2º. O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 26.063.893,40 (vinte e seis milhões, sessenta e três mil, 
oitocentos e noventa e três reais e quarenta centavos) e fixa a Despesa para a Câmara Municipal em R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil 
reais), em R$ 22.561.293,40 (vinte e dois milhões, quinhentos e sessenta e um mil, duzentos e noventa e três reais e quarenta centavos) a 
Despesa da Prefeitura, e, em R$ 2.782.600,00 (dois milhões, setecentos e oitenta e dois mil e seiscentos reais) as transferências financeiras 
concedida ao Fundo Municipal da Saúde e à Câmara Municipal.

§ 1º. A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

4.1. RECEITAS CORRENTES
4.1.1 Receita Tributária R$ 2.342.000,00
4.1.2 Receita de Contribuições R$ 90.000,00
4.1.3 Receita Patrimonial R$ 138.025,00
4.1.6 Receita de Serviços R$ 900,00
4.1.7 Transferências Correntes R$ 17.197.218,40
4.1.9 Outras Receitas Correntes R$ 430.400,00
9.1.9 DEDUÇÃO DA RECEITA R$ -2.714.650,00
TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES R$ 20.198.543,40
4.2. RECEITAS DE CAPITAL
4.2.1 Operações de Crédito R$ 1.600.000,00
4.2.3 Transferências de Capital R$ 6.980.000,00
TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL R$ 8.580.000,00
TOTAL GERAL DAS RECEITAS DA ENTIDADE R$ 26.063.893,40

 § 2º. A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institu-
cional, por Função e Natureza de Despesa, distribuídas da seguinte maneira:

I – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.0.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES R$ 12.345.943,92
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 6.797.227,00
3.2.00.00.00.00 – Juros e Encargos da Dívida R$ 30.000,00
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 5.518.716,92
4.0.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL R$ 10.115.349,48
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 9.455.349,48
4.6.00.00.00.00 – Amortização da Dívida R$ 660.000,00
9.9.00.00.00.00 – Reserva de Contingência R$ 100.000,00
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 26.063.893,40

DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNCIPAL DE VEREADORES

Art. 3º. O Orçamento da Entidade Câmara Municipal de Vereadores para o exercício de 2016 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).
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§ 1º. A Receita será realizada mediante Transferências financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras 
esferas de Governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento:

I – TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS R$ 720.000,00
 Transferências Financeiras Recebidas da Prefeitura de Grão-Pará R$ 720.000,00
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 720.000,00

§ 2º. A Despesa da Entidade Câmara Municipal de Vereadores será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo à classificação institucional, funcional programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.0.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES R$ 660.000,00
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 580.000,00
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 80.000,00
4.0.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL R$ 60.000,00
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 60.000,00
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 720.000,00

DO ORÇAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRÃO-PARÁ

Art. 4º. O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Grão-Pará para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 2.065.697,00 (dois 
milhões, sessenta e cinco mil e seiscentos e noventa e sete reais), as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 2.782.600,00 
(dois milhões, setecentos e oitenta e dois mil e seiscentos reais) e fixa a Despesa em R$ 4.848.297,00 (quatro milhões, oitocentos e qua-
renta e oito mil e duzentos e noventa e sete reais).

§ 1º. A Receita será realizada mediante a arrecadação de receitas tributárias, patrimoniais, de transferências correntes com destaque as 
provindas do Sistema Único de Saúde, outras receitas correntes e de transferência de capital, provindas de convênios com a União e o 
Estado, e das transferências financeiras do tesouro municipal, ora discriminadas nos quadros anexos.

4.1 – RECEITAS CORRENTES R$ 1.855.697,00
4.1.3 Receita Patrimonial R$ 19.899,20
4.1.7 Transferências Correntes R$ 1.833.797,80
4.1.9 Outras Receitas Correntes R$ 2.000,00
4.2 – RECEITAS DE CAPITAL R$ 210.000,00
4.2.4 Transferências de Capital R$ 210.000,00
TOTAL R$ 2.065.697,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

Transferências Financeiras recebidas da Prefeitura de Grão-Pará R$ 2.782.600,00

 TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 4.848.297,00

§ 2º. A Despesa do Fundo Municipal de Saúde de Grão-Pará será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obe-
decendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza da despesa, distribuídas da seguinte maneira:

IV – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.0.00.00.00.00 – DESPEAS CORRENTES R$ 4.454.147,00
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 2.396.480,00
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 2.057.667,00
4.0.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL R$ 394.150,00
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 394.150,00
 TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 4.848.297,00

DO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ - FAMGP

Art. 5º. O Orçamento da Fundação Ambiental Municipal de Grão-Pará - FAMGP para o exercício de 2016 estima a Receita e fixa a Despesa 
em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

§ 1º. As Receitas da Fundação Ambiental Municipal de Grão-Pará - FAMGP serão realizadas mediante a arrecadação das seguintes fontes:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 150.000,00
4.1.1 Receita Tributária R$ 124.400,00
4.1.3 Receita Patrimonial R$ 100,00
4.1.9 Outras Receitas Correntes R$ 25.500,00
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 150.000,00
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§ 2º. As Despesas da Fundação Ambiental Municipal de Grão-Pará - FAMGP serão realizadas na forma dos anexos que compõem o Programa 
de Trabalho da Unidade Gestora, distribuídas pelos seguintes órgãos de governo e respectivas unidades orçamentárias:

I – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.0.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES R$ 145.000,00
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 120.000,00
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 25.000,00
4.0.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL R$ 5.000,00
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 5.000,00
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 150.000,00

DO ORÇAMENTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE GRÃO-PARÁ

Art. 6º. O Orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Grão-Pará para o exercício de 2016 estima a Receita 
e fixa a Despesa em R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil reais).

§ 1º. As Receitas do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Grão-Pará serão realizadas mediante a arrecadação das 
seguintes fontes:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 1.090.000,00
4.1.3 Receita Patrimonial R$ 14.547,50
4.1.6 Receita de Serviços R$ 1.042.130,00
4.1.9 Outras Receitas Correntes R$ 33.322,50
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 1.090.000,00

§ 2º. As Despesas do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Grão-Pará serão realizadas na forma dos anexos que 
compõem o Programa de Trabalho da autarquia, distribuídas pelos seguintes órgãos de governo e respectivas unidades orçamentárias:

I – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.0.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES R$ 828.890,59
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 445.618,83
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 383.271,76
4.0.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL R$ 239.309,41
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 239.309,41
9.9.99.99.00.00 – Reserva de Contingência R$ 21.800,00
9.9.99.99.00.00 – Reserva de Contingência R$ 21.800,00
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 1.090.000,00

Art. 7º. Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos contingentes, 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura de créditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor e Superávit Or-
çamentário, conforme abaixo:

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ
1. Despesas não orçadas ou orçadas a menor R$ 100.000,00
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 100.000,00

UNIDADE GESTORA: SAMAE DE GRÃO-PARÁ
1. Despesas não orçadas ou orçadas a menor R$ 21.800,00
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 21.800,00

§ 1º. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando o limite 
para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.

§ 2º. Não se efetivando até o dia 10/12/2016 os riscos fiscais relacionados ao evento: Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos, os recur-
sos a ele reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplemen-
tares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária, desde que o orçamento para 2016 tenha reservado 
recursos para riscos fiscais.

§ 3º. Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao evento “Dotações não Orçadas ou Orçadas a Menor” serão utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo para abertura de créditos adicionais suplementares para as dotações que se tornarem insuficientes ao longo 
da execução orçamentária.

Art. 8º. Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro de cada pro-
jeto, atividade ou operações especiais.

Art. 9º. O Executivo está autorizado, nos termos no art. 7º, da Lei Federal n. 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite 
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de 60% da Receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:

I. o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II. a anulação de saldos de dotações orçamentárias, desde que não comprometidas;
III. superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo Único. Excluem-se desse limite os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício.

Art. 10. Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta Lei com recursos vinculados a fontes oriundas de transferências 
voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a qualquer título, se 
ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

Art. 11. Os recursos oriundos de convênios e programas não previstos no orçamento da Receita ou o seu excesso poderão ser utilizados 
como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais de projetos, atividades ou operações especiais por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º, da Lei 4.320/1964, será realizada em cada fonte de recurso 
identificada no orçamento da Receita e Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme exigência 
contida nos artigos 8º, parágrafo único, e 50, I, da LRF.

§ 2º. O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das fontes de recurso, 
conforme disposto nos artigos 8º, 42 e 50, I, da LRF.

Art. 12. Durante o exercício de 2016, o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priori-
zados nesta Lei.

Art. 13. Durante a execução orçamentária de 2016, o Executivo Municipal autorizado por Lei específica poderá incluir novos projetos ou 
atividades no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial.

Art. 14. Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da Federação.

Art. 15. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 16. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2016, a partir de 1º de janeiro.

Grão-Pará/SC, 17 de dezembro de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria da Administração e Fazenda em 17 de dezembro de 2015.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 299 A 313
PORTARIA Nº. 0299 / 2015 DE 28 de OUTUBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo 18.º da Lei Municipal n.º 991/2000,
de 04/04/2000,
RESOLVE Alterar temporariamente a carga horária da funcionária LENITA KUNTZ NANDI DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor, 
nível I, com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em substituição a Jane Blasius Faust, designada para exercer cargo comissionado, passando 
para 40
(quarenta) horas semanais, a partir de 03/11/2015, em substituição à Elisangela da Silva Oliveira, licenciada para tratamento de saúde e 
posterior
licença gestante, pelo período da licença, conforme solicitação administrativa.

PORTARIA Nº. 0300 / 2015 DE 30 de OUTUBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal nº 991, de
04/04/2000,
RESOLVE Contratar NILSON BUSS, para ocupar o cargo temporário de Operador de Máquinas e Equipamentos, código 4.05, com carga 
horária de 40
(quarenta) horas semanais, para ter exercício na Secretaria do Planejamento, Indústria, Comércio e Desenvolvimento Urbano, a partir de
03/11/2015, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou até a realização de concurso público para provimento de cargo, sob o regime 
Estatutário,
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com vínculo previdenciário ao INSS.

PORTARIA Nº. 0301 / 2015 DE 30 de OUTUBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições,
Exonerar, a partir desta data, TAISE COAN DA COREGIO, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais, exercendo suas funções no Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, subtituindo a titular Isolete
Beckauser Salvador de Oliveira, em licença para tratamento de saúde, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0302 / 2015 DE 30 de OUTUBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com a Lei Municipal nº 1196/2003, de
06/02/2003,
RESOLVE Regularizar a contratação temporaria de MARIA APARECIDA NUNCIO BECKER, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas funções no Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, Isolete
Beckauser Salvador de Oliveira, em licença para tratamento de saúde, a partir desta data, pelo periodo da licença, sob o regime Estatutário, 
com
vínculo previdenciário ao INSS, conforme solicitação administrativa.

PORTARIA Nº. 0303 / 2015 DE 30 de OUTUBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei Municipal nº
989/2000 de 04/04/2000
RESOLVE Exonerar, a pedido, ELIZABET CRISTINA DA SILVA MARTINS, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, código 4.01, com 
exercício
na Secretaria Municipal da Familia e Desenvolvimento Social, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, desde 19/02/2010, conforme
portaria de nomeação por concurso nº 064/2010, de 19/02/2010, declarando a vacância do cargo especificado, na forma prevista no artigo 
28º,
incisos I, da Lei Municipal nº 989/2000, concedendo a despedida voluntária, de forma parcelada, conforme o que dispõe o artigo 20, da Lei
Municipal nº 991/2000, de 04/04/2000, alterado pela Lei Complementar nº 13/2015, de 12/08/2015, na data de 01/10/2015 conforme
requerimento e parecer jurídico em anexo.

PORTARIA Nº. 0304 / 2015 DE 03 de NOVEMBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo 6.º do Decreto 012/2010, de
01/04/2010
RESOLVE Conceder 15 (quinze) dias de descanso ao funcionário ALCINDO CORREA FURTADO, ocupante do cargo efetivo de Servente de 
Obras, código
4.01, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com exercício na Secretaria dos Transportes e Obras, a ser compensada no Banco 
de
Horas, conforme requerimento.

PORTARIA Nº. 0305 / 2015 DE 03 de NOVEMBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições,
RESOLVE Remover, temporariamente, a funcionária ZULMA BLASIIUS HEIDEMANN, ocupante do cargo de Professor, nível I, com carga 
horária de 20
(vinte) horas semanais, da Escola Municipal Professor Gregório Wessler - Ensino Fundamental, para atuar no Centro de Educação Infantil Tio
Patinhas - Educação Infantil (Creche), a partir desta data, conforme Solicitação Administrativa.

PORTARIA Nº. 0306 / 2015 DE 05 de NOVEMBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal n.º 1782/2011, de
20/09/2011,
RESOLVE Conceder 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade à funcionária ELISANGELA DA SILVA OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
Professor,
Nível III, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, atuando Centro de Educação Infantil Aiurê, vinculado à Secretaria Municipal 
da
Educação e Cultura, no período compreendido entre 05/11/2015 a 03/03/2016, bem como, a prorrogação de 60 (sessenta) dias o período, 
de
acordo com a Lei Municipal 1782/2011, de 20/09/2011, conforme documentação anexo.

PORTARIA N°0307 / 2015 DE 05 de NOVEMBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei Municipal nº
989/2000 de 04/04/2000
RESOLVE Exonerar a pedido, a partir de 16/11/2015, ERONICE BITTENCOURT BLASIUS, contratada temporariamente para ocupar o cargo 
de Monitor
do PETI, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, vin-
culado

a Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme requerimento.
PORTARIA Nº. 0308 / 2015 DE 06 de NOVEMBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal nº 991, de
04/04/2000,
RESOLVE Contratar AMANDA PICKLER BRATTI, para ocupar o cargo de Odontólogo, código 1.06, para atuar na Secretaria Municipal da 
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Saúde e
Saneamento, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em substituição ao titular Djulie Figueredo Muller, em licença sem vencimen-
tos
para tratar de interesses particulares, sob o regime Estatutário, com vínculo previdenciário ao INSS, a partir desta data, enquanto perdurar o
período da licença..

PORTARIA Nº. 0309 / 2015 DE 06 de NOVEMBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal nº 991, de
04/04/2000,
RESOLVE Contratar ALEX SANDER PEDROSO, para, a partir desta data, ocupar o cargo de Servente de Obras, código 4.01, com carga ho-
rária de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria Municipal do Planejamento, Indústria, Comércio e Desenvolvimento 
Urbano,
por não existir candidato inscrito em concurso público, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou até a realização de Concurso Público para
provimento de cargo efetivo, com vínculo previdenciário ao INSS,

PORTARIA Nº. 0310 / 2015 DE 06 de NOVEMBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com a Leis Municipais nºs 1604/2009, de
16/07/2009, e 1900/2012, de 18/12/2012,
RESOLVE Nomear MARIA LUIZA DE OLIVEIRA BUSSOLO, para, a partir de16/11/2015, ocupar a função de Conselheira Municipal dos Direitos 
da
Criança e do Adolescente, por ter sido classificada em 10º (décimo) lugar no Processo Eleitoral 001/2012, de 28/12/2012, em substituição a
titulares em gozo de férias regulamentares.

PORTARIA Nº. 0311 / 2015 DE 10 de NOVEMBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
RESOLVE Contratar FRANCIELI CAMPOS JOAQUIM, para, no período compreendido entre 10/11/2015 a 31/12/2016, exercer a função de 
Estagiário, com
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no Posto de Saúde de Grão Para, vinculado à Secretaria Municipal da Saúde e
Saneamento, conforme Termo de Compromisso de Estágio e solicitação administrativa.

PORTARIA Nº. 0312 / 2015 DE 10 de NOVEMBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo 67, da Lei Municipal nº 989/2000
de 04/04/2000,
RESOLVE Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura, no 
período relacionado
conforme Solicitação e Declaração de férias.

PORTARIA Nº. 0313 / 2015 DE 10 de NOVEMBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
RESOLVE Cessar a partir de 15/11/2015, a pedido, os efeitos da portaria nº 159/2015, de 15/05/2015, que contrata MARIELY FRANÇA 
OENNING, para
exercer a função de Estagiário, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas 
-Creche,
vinculado a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, conforme requerimento.
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO LICITACAO 160 2015 
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 160/2015
Tipo : Chamada Publica – Agricultura Familiar 

Objeto : Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para unidades municipais de ensino: AEE, fundamental,Mais Educação, pré-escolar e 
CEI´s do município de Guaramirim.
Entrega dos Envelopes: 29/01/2016 às 08:45 h
Abertura dos Envelopes: 29/01/2016 às 09:00 h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 1255, nos dias úteis de segunda à sexta feira, ou pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-4433.
GUARAMIRIM (SC), 16/12/2015.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 592/2015
DECRETO Nº. 592/2015
Reajusta tarifa do serviço de Transporte Coletivo. 

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a atual conjuntura da economia, que tem elevado com frequência os preços, já superando os índices de inflação previstos 
pelos órgãos oficiais;

Considerando que a frequente elevação dos preços promove o desequilíbrio econômico financeiro;

Considerando a autorização precária concedida através da Lei nº. 4159/2014;

Considerando o reajuste tarifário decretado pelo DETER/SC mediante a Resolução nº. 8/2015, de 25 de agosto de 2015, com índice de 
7,42%;

DECRETA:
Art. 1º. Aprova nova tabela de tarifas para ônibus circulares, que é parte integrante do presente decreto, a ser cobrada pela Empresa Viação 
Canarinho Ltda.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de dezembro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

Valores das Tarifas

Setor Linha Local saída Local chegada Valor
20401 Piraí Poço Grande 3,65
20402 Piraí Klein 3,85

60 – Piraí 20403 Piraí Guaramirim 7,30
20404 Poço Grande Klein 3,65
20405 Poço Grande Guaramirim 5,30
20406 Klein Guaramirim 3,85
20501 Serenata Caixa D’Água 4,85

61 - Serenata 20502 Serenata Guaramirim 4,85

file:///I:\IPM\GECOMP\ARQ\LAYOUT\www.guaramirim.sc.gov.br
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20503 Caixa D’Água Guaramirim 3,65
20601 Rio Branco Guaramirim 3,65

62 – Rio Branco 20602 Putanga Guaramirim 3,65
20603 Jacu-açú Guaramirim 3,65
20604 Juriti Guaramirim 3,65
20701 Itaum São Miguel 4,65
20702 Itaum Klein 5,84

63 - Itaum 20703 Itaum Guaramirim 9,70
20704 São Miguel Klein 4,65
20705 São Miguel Guaramirim 8,00
20706 Klein Guaramirim 3,85
21001 Corticeira Guaramirim/Via BR-280 3,65
21002 Corticeira Guaramirim/Via Caixa D’Água 3,65

66 - Corticeira 21003 Dila Guaramirim 3,65
21004 Olaria Guaramirim 3,65
21005 Tibagi Klein 3,65
21101 Santa Luzia Guamiranga 3,85
21102 Santa Luzia Tibagi 7,00

67 – Santa Luzia 21103 Santa Luzia Guaramirim 10,90
21104 Guamiranga Tibagi 3,85
21105 Guamiranga Guaramirim 8,00
21106 Tibagi Guaramirim 4,65

68 – Vila Amizade 21201 Vila Amizade Guaramirim 3,65
69 - Klein 21301 Klein Corticeira 3,65

PORTARIA Nº. 696/2015
PORTARIA N° 696/2015

Suspende os Processos Administrativos Disciplinares.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando o Decreto nº. 587/2015, que estabelece ponto facultativo e o período de férias nas repartições públicas municipais;

RESOLVE:
Art. 1°. Suspender todos os Processos Administrativos Disciplinares não finalizados, no período de 24 de dezembro de 2015 até 30 de janeiro 
de 2016.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de dezembro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PREF 57/2017 E 32/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OITAVO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 32/2009
PROCESSO LICITATORIO Nº. 18/2009 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2009
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL. 
CONTRATADO: BENNO BLAU 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Locação de Prédio ( Prefeitura Municipal ) de 01 de janeiro de 2016 até 31 de 
dezembro de 2016, bem como fica reajustado seu valor em 10,6873%. ( IGP-M Dezembro/2014 a Novembro/2015 ).
VALOR TOTAL R$ 35.429,40
Guarujá do Sul, SC, 17 de dezembro de 2015.
Jose Carlos Foiatto, 
Prefeito Municipal. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 57/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº. 30/2015 – CONVITE Nº. 05/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL. 
CONTRATADO: A.S. JUNIOR INSTALAÇÃO ELETRICA LTDA 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de material e serviço para iluminação publica de 01 de janeiro de 2016 até 31 
de dezembro de 2016. 
VALOR TOTAL R$ 41.892,20 ( Material R$ 25.279,70 Serviço R$ 46.612,50 ) 
Guarujá do Sul, SC, 17 de dezembro de 2015.
Jose Carlos Foiatto, 
Prefeito Municipal. 

LEI 2466/2015
 LEI Nº 2.466/2015
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Carlos Foiatto, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, Faço saber a Todos os habitantes deste Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais), no orçamento da Prefeitura Municipal Guarujá do Sul, no exercício de 2016, destinado a inclusão do seguinte item orçamentário:

08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
01- Departamento de Urbanismo:
Projeto: 0801.15.451.0009.1.007
4.4.90.00-00.00.083- Aplicações Diretas ..................... R$ 800.000,00

Soma ................ R$ 800.000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, inciso IV, serviram como recursos para abertura do crédito suplementar 
de que trata o presente Decreto as receitas provenientes da Operação de crédito no valor de 800.000,00 (Oitocentos mil reais): 

§ 1º – Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes da ope-
ração de crédito, atendido o critério disposto no caput deste artigo.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de 01/01/2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal
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Certificamos que a presente Lei foi publicada e registrada nesta Secretaria em data supra.

Rosa Isabel Montagner
Secretária Administração e Fazenda

LEI 2468/2015
LEI Nº 2.468/2015.
Autoriza a transferência de Recursos Financeiros á Associação Beneficente Hospitalar Guarujá.
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome do Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, autorizado a transfe-
rir à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR GUARUJÁ, com nº de inscrição 83.835.736/0001-07 no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
IE sob o nº 250.287.579, com sede a Rua Presidente Kennedy, nº 270, neste, a importância de até R$ 66.366,04 (sessenta e seis mil, trezen-
tos e sessenta e seis reais e quatro centavos), destinados à manutenção, coordenação e desenvolvimento de suas atividades estatutárias.
Art. 2º Os recursos serão repassados em parcela única neste exercício de 2015.
Parágrafo único. É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em instituição bancária Oficial, movimentado 
por Cheques nominais e individuais por credor.
Art. 3º A Associação terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do repasse, para proceder à boa e regular aplicação 
e comprovação do mesmo, junto a Contadoria Geral do município.
Art. 4º A não obediência das finalidades e prazos estabelecidos nesta Lei acarretará no bloqueio ou cancelamento da parcela subsequente, 
bem como a devolução integral dos valores, atualizados monetariamente pelo IGPm.
Art. 5º As despesas impugnadas pela Contadoria Geral do Município à luz da legislação vigente, serão atualizadas monetariamente e devol-
vidas à municipalidade.
Art. 6º Os saldos não aplicados nos prazos previstos na presente Lei, serão também obrigatoriamente recolhidos à conta do Erário Público 
Municipal.
Art. 7º São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos o Ordenador Primário (Presidente) e o Ordenador Secundário (Tesoureiro).
Art. 8º A prestação de conta dos recursos recebidos será apresentada ao Executivo Municipal, em uma via e nos prazos previstos nesta Lei, 
instruídas com os seguintes documentos:
I - ofício de encaminhamento a prestação de contas;
II - balancete Modelo conforme padrão;
III - extrato bancário de conta especial e conciliação do saldo se for o caso;
IV- fotocópia dos documentos suportes de despesas bem legíveis e sem rasuras e/ou entrelinhas;
V - declaração de lançamento contábil ratificando o ingresso dos valores na Receita Orçamentária da Entidade.
Parágrafo único. A prestação de contas e demais documentos que comprovarem a boa e regular aplicação do recurso deverão obrigatoria-
mente ser assinados pelos Ordenadores, Primário e Secundário.
Art. 9º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a regulamentar por ato próprio se necessário for, o processo de aplicação e 
tomada de contas dos recursos transferidos, visando a averiguação do emprego do dinheiro público.
Art. 10. As despesas decorrentes com a presente Lei , correrão por conta dos itens cabíveis na dotação orçamentária do Orçamento Muni-
cipal.
Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, em
17 de dezembro de 2015.
64º ano da Fundação e 53º ano da Instalação.
Publique-se. Certifique-se. Cumpra-se.
JOSE CARLOS FOIATO
Prefeito Municipal



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 407

Herval d'Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº  3480/2015
Decreto Nº 3480 /2015
“Abre Crédito Suplementar” 
Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal 3128 de 
16 de dezembro de 2015
Decreta

Art. 1º - Ficam anuladas no valor R$ 150.000,00(Cem e cinquenta mil reais), as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:

1000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1001.103010045-2079 Manutenção Encargos e Atividades do Fundo de Saúde
33900000 015 0164 Outras Despesas Correntes R$ 150.000,00

Art. 2º - Ficam suplementadas no valor R$ 150.000,00(Cem e cinquenta mil reais),as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classi-
ficação:

1000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1001.103010045-1051 Aquisição de Equipamentos/Veículos
44900000 009 0164 Investimentos R$ 150.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d´ Oeste.SC, 17 de dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  3481/2015
Decreto Nº 3481/2015
“Abre Crédito Suplementar” 

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal 3129 de 
16 de dezembro de 2015
Decreta

Art. 1º - Ficam anuladas no valor R$ 10.000,00(Dez mil reais), as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:

0600 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0601 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
0601.123650018-1015 Construção, ampliação e reforma de Creches
44900000 070 0158 Outras Despesas Correntes R$ 10.000,00

Art. 2º - Ficam suplementadas no valor R$ 10.000,00(Dez mil reais),as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:

0600 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0602 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
0602.123610012-2025 Manutençao, Encargos e Atividades do Ensino Fundamental
33900000 090 0158 Outras Despesas Correntes R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d´ Oeste.SC, 17 de dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3479/2015 
DECRETO NR. 3479 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

"ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO 3.477/2015, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d` Oeste (SC), no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o art. 54 da Lei 
Orgânica do Município, DECRETA:

Art. 1º O Caput do Art. 1º do Decreto 3.477/2015 passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 1º Fica estabelecido Ponto Facultativo nas Repartições Públi-
cas Municipais, os dias 24, 28, 29, 30 e 31 de dezembro de 2015.”

Art. 2º Os demais artigos do presente Decreto permanecem inal-
terados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Herval d´Oeste (SC), em 17 de dezembro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito

PORTARIA Nº 1316/2015
PORTARIA Nº 1316/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Licença para Tratamento de Saú-
de, a contar de 16 de dezembro de 2015 a 30 de dezembro de 
2015, com fulcro nos artigos 111 a 115, da Lei Complementar Nº 
281/2011, à Servidora ANA PAULA FIORESE (Matr. 4135), a qual 
exerce a função de Professor, Nível – 1, Referência “A”, 40 horas 
semanais, Anexo XI da LC nº 316/2013, conforme determina a 

Legislação Específica do Regime Geral de Previdência Social (INSS).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1317/2015
PORTARIA Nº 1317/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE: 

DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora 
CLEUSA MARTINI (Matr. 3555), a partir de 17 de dezembro de 
2015, ocupante do Cargo em Provimento Eletivo de Conselheiro 
Tutelar, 40 horas semanais, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Complementar Nº 281/2011. Sendo que seu Contrato de Tra-
balho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº CM 0144/2015
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste

R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0144/2015 

“Exonera Servidora Pública Municipal da Câmara Municipal de Herval d’Oeste que especifica e dá outras providências”

EVERTON PARISENTI, presidente da Câmara Municipal de Herval d’Oeste, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a le-
gislação em vigor, 

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 31 de dezembro de 2015, a servidora pública municipal: JOCIRLEI FÁTIMA PEREIRA, portadora da CI nº 11/R 
– 1.515.438 – SSP-SC, CPF nº 486.510.959-53 e inscrição junto a FENAJ/SC sob nº 383, ocupante do cargo de Assessor de Imprensa do 
Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste, conforme dispõe art. 7° da Lei Complementar n° 287/2011, de 
28 de outubro de 2011.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-herval-do-oeste-sc
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-herval-do-oeste-sc
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Herval d’Oeste - (SC), em 16 de dezembro de 2015.
EVERTON PARISENTI
Presidente

RESOLUÇÃO Nº CM 0145/2015
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste

R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0145/2015 

“Exonera Servidor Público Municipal da Câmara Municipal de Herval d’Oeste que especifica e dá outras providências”

EVERTON PARISENTI, presidente da Câmara Municipal de Herval d’Oeste, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a le-
gislação em vigor, 

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 31 de dezembro de 2015, o servidor público municipal: MARCIO MENDES DA ROSA, portadora da CI nº 
2092456661 – SSP-RS, CPF nº 006.137.360-52 e inscrição junto a OAB/SC sob nº 28344, ocupante do cargo de Assessor Jurídico no Quadro 
de Pessoal da Câmara Municipal de Herval d’Oeste, conforme dispõe art. 7° da Lei Complementar n° 287/2011, de 28 de outubro de 2011.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste - (SC), em 16 de dezembro de 2015.
EVERTON PARISENTI
Presidente
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Ibiam

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE 002/2015
MUNICÍPIO DE IBIAM, ESTADO DE SANTA CATARINA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2015
OBJETO: Contratação da empresa SEGVILLE- VIGILÂNCIA PATRIMONIAL-EPP para segurança na Natalina do Município de Ibiam, dia 
19/12/2015.CONTRATANTE: Município de Ibiam, CNPJ: 01.612.745/0001-74CONTRATADO: SEGVILLE-VIGILÂNCIA PATIRMONIAL - EPP; 
CNPJ: 14.576.552/0001-57.FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, III da Lei 8666/93
VALOR TOTAL: 3.000,00 (Três mil reais). 
GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em exercício.
Ibiam, 17 de Dezembro de 2015.

INEXIGIBILIDADE 003/2015
MUNICÍPIO DE IBIAM, ESTADO DE SANTA CATARINA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2015
OBJETO: Contratação da empresa GRIBALL LTDA ME, para prestação de serviços como pessoa caracterizada de Papai Noel para evento 
Natalina do Município de Ibiam, dia 19/12/2015.CONTRATANTE: Município de Ibiam, CNPJ: 01.612.745/0001-74CONTRATADO: GRIBALL 
LTDA - ME; CNPJ: 21.334.298/0001-46.FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, III da Lei 8666/93
VALOR TOTAL: 3.000,00 (Três mil reais). 
GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em exercício.
Ibiam, 17 de Dezembro de 2015.
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Ilhota

Prefeitura

PORTARIA Nº 605/2015
PORTARIA Nº 605/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, o Sr. ADAIR JOSÉ SPERBER, do cargo de MOTORISTA, 
em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime pre-
videnciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 18 de 
dezembro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 14 de dezembro de 2015. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 606/2015
PORTARIA Nº 606/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, a Srª. ADÉLIA TEREZINHA BECKER, do cargo de COOR-
DENADOR PEDAGÓGICO, em caráter temporário, no regime jurídi-
co estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas 
mês, a partir de 18 de dezembro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 14 de dezembro de 2015. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 607/2015
PORTARIA Nº 607/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, a Srª. ADRIANA CERATTI, do cargo de SERVENTE, em 
caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime pre-
videnciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 18 de 

dezembro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 14 de dezembro de 2015. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 608/2015
PORTARIA Nº 608/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, a Srª. ADRIANA MAURA DE OLIVEIRA MACHADO, do 
cargo de ATENDENTE DE CEIS, em caráter temporário, no regime 
jurídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 
horas mês, a partir de 18 de dezembro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 14 de dezembro de 2015. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 609/2015
PORTARIA Nº 609/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, o Sr. AIRTON AGENOR PINTO, do cargo de PEDREIRO, 
em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime pre-
videnciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 18 de 
dezembro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 14 de dezembro de 2015. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 610/2015
PORTARIA Nº 610/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, a Srª. AMANDA GONÇALVES, do cargo de SECRETÁRIO 
DE EDUCANDÁRIO, em caráter temporário, no regime jurídico es-
tatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, 
a partir de 18 de dezembro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 14 de dezembro de 2015. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 611/2015
PORTARIA Nº 611/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, a Srª. AMANDA SOUZA CAMPOS DUARTE, do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, em caráter temporário, no regi-
me jurídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 
200 horas mês, a partir de 18 de dezembro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 14 de dezembro de 2015. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 612/2015
PORTARIA Nº 612/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, a Srª. ANA CAROLINA COLSANI, do cargo de ATENDEN-
TE DE CEIS, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário 
e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir 
de 18 de dezembro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 14 de dezembro de 2015. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 613/2015
PORTARIA Nº 613/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, a Srª. ANA CAROLINA SOARES, do cargo de SECRETÁ-
RIO DE EDUCANDÁRIO, em caráter temporário, no regime jurídico 
estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas 
mês, a partir de 18 de dezembro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 14 de dezembro de 2015. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 614/2015
PORTARIA Nº 614/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, a Srª. ANA CLÁUDIA SCHMITZ, do cargo de ATENDENTE 
DE CEIS, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e 
regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 
18 de dezembro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 14 de dezembro de 2015. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 615/2015
PORTARIA Nº 615/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, a Srª. ANA IARA DA SILVA, do cargo de ATENDENTE 
DE CEIS, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e 
regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 
18 de dezembro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.
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Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 14 de dezembro de 2015. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 616/2015
PORTARIA Nº 616/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, a Srª. ANA MARIA SILVEIRA DOS SANTOS, do cargo de 
ATENDENTE DE CEIS, em caráter temporário, no regime jurídico 
estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas 
mês, a partir de 18 de dezembro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 14 de dezembro de 2015. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração
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Imarui

Prefeitura

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002/2015
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002/2015
DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ, EXERCÍCIO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMARUÍ, ESTADO DE SANTA CATARINA, LUÍZ DOS PASSOS no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal em sessão realizada no dia 03 de dezembro de 2015 aprovou e ele promulga o seguinte:

A CÃMARA DE VEREADORES DE IMARUÍ DECRETA:

Art. 1º - Conforme Parecer Prévio Nº. 0101/2014 do Processo Nº. PCP 14/00257236 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
ficam aprovadas as contas do exercício de 2013 da Prefeitura Municipal de Imaruí, com as recomendações constantes do Parecer do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Imaruí, 04 de dezembro de 2015.
Vereador LUÍZ DOS PASSOS
Presidente

Publicado no Mural da Câmara Municipal de Imaruí em 04/12/2015.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2015
Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de edital e realização de processo seletivo com provas e títulos para a adminis-
tração de professores - ACTS, educação especial, motoristas e transporte escolar, auxiliar de serviços gerais, nutricionista, fonoaudiólogo, 
psicólogo, pedagogo e agente educador para atuarem na área da educação no ano letivo de 2016.
Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso XIII da Lei 8.666/93. 
Contratada: Instituto O Barriga Verde – IOBV
Valor: R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais)

Imaruí, 17 de Dezembro de 2015.
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal 
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ERRATA DE PREGÃO 
PRESENCIAL (SRP) Nº. 08/2015 (FUNREBOM)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
ERRATA
COMUNICADO: Onde se lê “04 de Janeiro de 2015”, referente ao 
Edital do Pregão nº 08/2015, publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, Edição do dia 17 de Dezembro de 2015, ler-se-á “04 de 
Janeiro de 2016”.
Imbituba, 18 de Dezembro de 2015.
Dilson Petrassem Junior
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ERRATA DE PREGÃO 
PRESENCIAL (SRP) Nº. 88/2015 (PMI - SETEC)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI
ERRATA
COMUNICADO: Onde se lê “04 de Janeiro de 2015”, referente ao 
Edital do Pregão nº 88/2015, publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, Edição do dia 17 de Dezembro de 2015, ler-se-á “04 de 
Janeiro de 2016”.
Imbituba, 18 de Dezembro de 2015.
Dilson Petrassem Junior
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ERRATA DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 89/2015 (PMI - SEDUC)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI
ERRATA
COMUNICADO: Onde se lê “04 de Janeiro de 2015” e “menor preço 
por item”, referente ao Edital do Pregão nº 89/2015, publicado 
no Diário Oficial dos Municípios, Edição do dia 17 de Dezembro 
de 2015, ler-se-á “04 de Janeiro de 2016” e “menor preço global” 
respectivamente.
Imbituba, 18 de Dezembro de 2015.
Dilson Petrassem Junior
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
(SRP) Nº. 90/2015 (PMI - SEAST)
PREFEITURA DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 148/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2015
A Prefeitura de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial, comu-
nica, que realizará às 14:00 horas, do dia 05 de Janeiro de 2016, 
licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo sistema de Re-
gistro de Preços, do tipo menor preço por lote, regido pelo disposto 
na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pelo 
Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, a possível “Contratação de empresa especializada 
para locação de ônibus com motorista e combustível inclusos para 
atender secretarias: SEAST, SETEC, e SEDUC”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 

19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 18 de Dezembro de 2015.
Dilson Petrassem Junior
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE REVOGAÇÃO DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 77/2015 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoei-
ro Oficial, comunica, que fica revogado o Processo Licitatório nº 
134/2015, na modalidade de Pregão Presencial nº 77/2015, pois o 
processo foi caracterizado como deserto.
Imbituba, 18 de Dezembro de 2015.
Dilson Petrassem Junior
Pregoeiro Oficial

EXTRATO: PMI SEAPI 2015/147 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAPI 2015/147 A01
Contratada: DUBAI CONSTRUÇÕES LTDA EPP
CNPJ 18.474.864/0001-00
Objeto: Acréscimo de 16.66,145(dezesseis inteiros, sessenta e seis 
mil cento e quarenta e cinco décimos de milésimos percentuais)
Valor R$:5.026,42 Prazo 31/12/2015
Fundamento: Processo nº68/2015 Carta Convite 08/2015
Imbituba, 15 de dezembro de 2015.

Rui Geraldo Rodrigues
Secretário municipal de
agricultura, pesca e infraestrutura-
SEAPI- Contratante

Dubai Construções ltda epp
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEAPI 2015/40 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAPI 2015/40 A03
Contratada: IMBIMOLDE PRE MOLDADOS & CONSTRUÇÕES LTDA 
EPP
CNPJ 10.975.264/0001-14
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato para até 27 de dezembro 
de 2015.
Prazo:27/12/2015 
Fundamento: Processo nº22/2015 Carta Convite 02/2015
Imbituba, 29 de outubro de 2015.

Rui Geraldo Rodrigues
Secretário municipal de
agricultura, pesca e infraestrutura-
SEAPI- Contratante

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br


18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 416

Imbimolde Pre Moldados &
Construções ltda epp
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEAPI 2015/50 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAPI 2015/50 A02
Contratada: ROSIVANIO MATIAS DE SOUZA ME
CNPJ 11.0002.519/0001-25
Objeto: Prorrogação até 10 de março de 2016
Prazo:10/03/2016 
Fundamento: Processo nº159/2014 Concorrência: 11/2014
Imbituba, 11 de dezembro de 2015.

Rui Geraldo Rodrigues
Secretário municipal de
agricultura, pesca e infraestrutura-
SEAPI- Contratante

Rosivanio Matias de Souza me
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEAPI 2015/55 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAPI 2015/55 A02
Contratada: ROSIVANIO MATIAS DE SOUZA ME
CNPJ 11.0002.519/0001-25
Objeto Prorrogação até 10 de março de 2016
Prazo:10/03/2016 
Fundamento: Processo nº158/2014 Concorrência 10/2014
Imbituba, 11 de dezembro de 2015.

Rui Geraldo Rodrigues
Secretário municipal de
agricultura, pesca e infraestrutura-
SEAPI- Contratante

Rosivanio Matias de Souza me
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEAPI 2015/56 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAPI 2015/56 A02
Contratada: ROSIVANIO MATIAS DE SOUZA ME
CNPJ 11.0002.519/0001-25
Objeto: Prorrogação até 10 de março de 2016
Prazo:10/03/2016 
Fundamento: Processo nº160/2014 Concorrência: 12/2014
Imbituba, 11 de dezembro de 2015.

Rui Geraldo Rodrigues
Secretário municipal de
agricultura, pesca e infraestrutura-
SEAPI- Contratante

Rosivanio Matias de Souza me
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEMUSA 2015/09 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEMUSA 2015/09 A01
Contratada VILSON SCHILICKAMANN SCHIGUE ME
CNPJ 03.081.713/0001-15
Objeto Acréscimo de 25%(vinte e cinco por cento).
Fundamento: Processo nº. 46/2014 Pregão 34/2014
Imbituba, 15 de Dezembro de 2015.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Contratante

Vilson Schilickamann Schigue me
Representante legal
Contratada

EXTRATO: SEAST 2015/02 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEAST 2015/02 A02
Contratada: KAC LTDA ME
C.N.P.J: 04.492.199/0001-73
Objeto: Acréscimo de 25%(vinte e cinco por cento) sobreo valor 
do contrato original.
Valor: R$3.105,50 
Fundamento: Processo nº. 03/2015 Pregão 03/2015
Imbituba, 15 de Dezembro 2015.

Selma Elias Whestphal
Secretária Municipal da Seast
Contratante

Kac ltda me
Representante Legal
Contratada

LEI Nº 4.655, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI Nº 4.655, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros para a Associação 
Empresarial de Imbituba – ACIM para serem aplicados nos Núcleos 
Setoriais da ACIM, e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de 
Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos finan-
ceiros para a Associação Empresarial de Imbituba – ACIM, no valor 
de até R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), no exercício de 2015, 
para a realização de atividades dos Núcleos Setoriais da ACIM.

Art. 2º A Associação Empresarial de Imbituba – ACIM - prestará 
contas em até 30 (trinta) dias após o repasse da parcela pelo Poder 
Público Municipal.
Parágrafo único. A falta de prestação de contas referida neste Arti-
go implica em responsabilidade do representante legal da institui-
ção, que deverá ressarcir o Município do valor repassado.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
de dotação orçamentária própria do orçamento vigente, que pode-
rão ser suplementadas por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 4º O Poder Público Municipal firmará termo de convênio com 
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a Associação Empresarial de Imbituba – ACIM, cujo instrumento 
disciplinará as condições, formas e prazos do repasse, bem como 
das prestações de contas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Imbituba, 17 de dezembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza

Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Cadir Garbeloto Cargnin
Chefe de Gabinete

Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 054/15
Ato da Presidência nº 054/15

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 44ª Sessão Ordinária, da 3ª Sessão Legislativa, da 14ª Legislatura, a realizar-se no dia 21 
de Dezembro de 2015 (Segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME
Mensa-
gem

Modalidade/
Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discus-

são
Vota-
ção

150 PLC n° 
364/2015 10/12/2015 Executivo 

Municipal

Luiz Cláudio 
Carvalho de 
Souza

Dispõe sobre repasse financeiro a titulo de 
abono aos profissionais da Estratégia da Saúde 
da Família – ESF, e da outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

146 PL n° 
4.782/2015 10/12/2015 Executivo 

Municipal

Luiz Cláudio 
Carvalho de 
Souza

Altera a redação de dispositivos da Lei nº 
3624, de 22 de fevereiro de 2010, e dá outras 
providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

145 PL n° 
4.783/2015 10/12/2015 Executivo 

Municipal

Luiz Cláudio 
Carvalho de 
Souza

Dispõe sobre repasse financeiro a titulo de gra-
tificação aos profissionais Fisioterapeutas que 
atuam no ambulatório de Fisioterapia da Rede 
Municipal de Saúde, e da outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

148 PL n° 
4.785/2015 10/12/2015 Executivo 

Municipal

Luiz Cláudio 
Carvalho de 
Souza

Dispõe sobre repasse financeiro a titulo de 
abono aos profissionais Especialistas do Centro 
de Especialidades Odontológicas, Centro de 
Referencia da Mulher, Policlínica Municipal, 
Centro de Atenção Psicossocial e Nasf da Rede 
Municipal de Saúde, e da outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

149 PL n° 
4.786/2015 10/12/2015 Executivo 

Municipal

Luiz Cláudio 
Carvalho de 
Souza

Dispõe sobre repasse financeiro a título de 
abono aos profissionais Enfermeiros, Técnicos 
e Auxiliares de Enfermagem, que atuam como 
Vacinadores nas salas de vacinas da Secretaria 
Municipal de Saúde e dá outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

160 PLC nº 
366/2015 14/12/2015 Executivo 

Municipal

Jaison 
Cardoso de 
Souza

Institui Adicional de Produtividade aos profis-
sionais do Grupo Ocupacional ANS – Atividade 
Técnica de Nível Superior, do Quadro Perma-
nente de Carreira dos Servidores do Poder 
Executivo e dá outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

152 PL n° 
4.787/2015 14/12/2015 Executivo 

Municipal

Jaison 
Cardoso de 
Souza

Autoriza o Executivo Municipal a conceder 
auxílio financeiro à Rede Feminina de Combate 
ao Câncer de Imbituba – RFCC, e dá outras 
providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª
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153 PL nº 
4.788/2015 14/12/2015 Executivo 

Municipal

Jaison 
Cardoso de 
Souza

Autoriza o Poder Executivo a receber em 
doação, os bens móveis que especifica, e dá 
outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

155 PL nº 
4.789/2015 14/12/2015 Executivo 

Municipal

Jaison 
Cardoso de 
Souza

Disciplina o procedimento para Tributação dos 
Escritórios de Contabilidade enquadrados no 
Simples Nacional, no âmbito deste Município, 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, em conformidade com a Lei Comple-
mentar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e dá outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

156 PL nº 
4.790/2015 14/12/2015 Executivo 

Municipal

Jaison 
Cardoso de 
Souza

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar 
Termo de Cessão de Direito Real de Uso de 
Bem Imóvel Público com a Associação dos 
Agricultores Familiares e Pescadores Artesanais 
de Imbituba e Região dos Lagos -APROLAGOS.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

157 PL nº 
4.791/2015 14/12/2015 Executivo 

Municipal

Jaison 
Cardoso de 
Souza

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal 
a firmar Termo de Cooperação Técnico-Finan-
ceira com a Associação dos Agricultores Fami-
liares e Pescadores Artesanais de Imbituba e 
região dos Lagos – APROLAGOS e dá outras 
providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

158 PL nº 
4.792/2015 14/12/2015 Executivo 

Municipal

Jaison 
Cardoso de 
Souza

Autoriza o Poder Executivo Municipal a repas-
sar recursos financeiros ao Grupo da Amizade 
da Terceira Idade de Paes Leme, e dá outras 
providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

161 PLC nº 
367/2015 17/12/2015 Executivo 

Municipal

Jaison 
Cardoso de 
Souza

Dispõe sobre repasse financeiro a título de 
abono à Categoria Funcional de Fisioterapeuta 
que integra o Quadro Permanente do Serviço 
Público do Executivo Municipal e dá outras 
providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

162 PL nº 
4.794/2015 17/12/2015 Executivo 

Municipal

Jaison 
Cardoso de 
Souza

Autoriza o Executivo Municipal a conceder 
Auxílio Financeiro à Associação Imbitubense de 
Artesanato – ASSIART, e dá outras providên-
cias.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005). 

Gabinete da Presidência, 17 de dezembro de 2015.
Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Presidente

Zeli Pires
Vice-Presidente
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 1701/15
. DECRETO Nº 1701/15
. De 16 de dezembro de 2015
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2015 no MUNICIPIO DE INDAIAL, provenientes de Excesso de Arrecadação. 

MÁRIO WITHOEFT, Vice-Prefeito, no exercício do cargo de Prefeito do Município de Indaial, nos uso de suas atribuições legais, de acordo 
com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5115/15, 

DECRETA,

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.279,69 (sete mil e 
duzentos e setenta e nove reais e sessenta e nove centavos) destinados a atender as despesas abaixo discriminadas:

Dotação Vínculo Valor
05.001.0012.0361.0005.2105.333900000000000 01360000 7.279,69

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apurado no 
Exercício Financeiro de 2015.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários, especialmente o Decreto 1700/15.

Município de Indaial, em 16 de dezembro de 2015
MÁRIO WITHOEFT
Vice-Prefeito
No Exercício do Cargo de Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1702/15
. DECRETO Nº 1702/15
. De 16 de dezembro de 2015
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de2015 no FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, provenientes de Superávit Fi-
nanceiro.

MÁRIO WITHOEFT, Vice-Prefeito, no exercício do cargo de Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5115 de 19 de dezembro 
de 2014, e considerando a Lei 5.115 o Município tem a necessidade de suplementar pelo Superávit Financeiro, apurado no Exercício Finan-
ceiro de 2014, o valor de R$ 90.202,46 no Orçamento Anual do Fundo Municipal de Saúde de Indaial – Para Pagamento de Despesas com 
Manutenções da Folha de Pagamento dos Servidores da Secretaria de Saúde, 

DECRETA,

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
90.202,46 (Noventa mil, duzentos e dois reais e quarenta e seis centavos) destinados a atender as despesas abaixo discriminadas:

Código Descrição
 30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001.0010  SAUDE
 30.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 30.001.0010.0301.0030  FUNDO DE SAÚDE
 30.001.0010.0301.0030.2440 MANUT do RH – FP FUNDO SAUDE
 331900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03380902  NASF E.A
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 Valor: ( 90.202,46 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no Exercício 
Financeiro de 2014.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 16 de dezembro de 2015.
MÁRIO WITHOEFT
Vice-Prefeito

(No Exercício do Cargo de Prefeito)
Publique-se na Forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 111/2015
TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 111/2015

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE OBRAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Ca-
tarina, neste ato representado pelo Sr. Mário Withoeft, Vice - Prefeito no exercício do cargo de prefeito, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob n° 381.254.479/20 e Cédula de Identidade n° 757.931-4, residente e domiciliado na Rua Viçosa, n° 175, Bairro Benedito, nesta cidade 
de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 03.620.927/0001-12, com sede na rua Anelio Nicocelli, n° 1.720, bairro 
Figueirinha, na cidade de Guaramirim – Estado de Santa Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. Maurício Vo-
gelsanger, brasileiro, sócio/proprietário, inscrito no CPF sob nº 638.924.309/00 e Cédula de Identidade nº 2.191.067-7, residente à Rua 
Germano Marquardt, n° 187, bairro Vila Lalau, cidade de Jaraguá do Sul – Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, a cláusula quinta, item 5.1., do contrato original, que tem 
como objeto a execução de drenagem pluvial, rede coletora de esgoto e estações elevatórias, rede de abastecimento de água, pavimenta-
ção asfáltica da via, pavimentação de passeios em blocos de concreto intertravados (tipo paver), e sinalização viária da Rua Marechal Flo-
riano Peixoto – Trecho 06 (início: interseção com a Rua João José Jacques – estaca 80+12,00 PP; término: defronte à residência no 3422 – 
estaca 167+17,00 PF), com extensão total de 1.745,00 metros, conforme anexos VI, VII e VIII do edital, passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DE EXECUÇÃO –

5.1. O prazo de execução das obras é de 08 de janeiro de 2016 até 08 de agosto de 2016, com a expedição da respectiva Ordem de Serviço, 
pela CONTRATANTE, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus su-
cessores.
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Indaial/SC, em 16 de dezembro de 2015.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Mário Withoeft
Contratante

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Maurício Vogelsanger
Contratada

SECRETARIA DE OBRAS
Carlos Henrique Nagel
Secretário Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Miguel Angelo Soar
OAB/SC nº 6.699

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 004 DO CONTRATO Nº 183/2015
TERMO ADITIVO N° 004 AO CONTRATO Nº 183/2015

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado pelo Sr. Mário Withoeft, Vice - Prefeito no exercício do cargo de prefeito, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob n° 381.254.479/20 e Cédula de Identidade n° 757.931-4, residente e domiciliado na Rua Viçosa, n° 175, Bairro Benedito, nesta cidade 
de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, CSF CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 85.343.002/0001-36, com sede na Rua Curitiba, 99, sala 01, bairro 
Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. Calisto Schlogl Filho, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob n. 400.211.149-00 e Cédula de Identidade n° 3R/1.119.173, residente na Rua Curitiba, n° 99, 
sala 01, bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem 
entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a 
celebração do presente Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, a cláusula quinta, item 5.1., do contrato original, que tem 
como objeto a construção e cerca e portão, quadra de areia e obras complementares em escola localizada no bairro Warnow, passa a vigorar 
da seguinte forma:

CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1. O prazo de execução das obras é de 18 de dezembro de 2015 até 31 de janeiro de 2016, com a expedição da respectiva Ordem de 
Serviço, pela CONTRATANTE, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus su-
cessores.
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Indaial/SC, 16 de novembro de 2015.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

CSF CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME
Calisto Schlogl Filho
Contratada

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Giovanne Huebes Nicolletti
Secretária Municipal

 PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Miguel Angelo Soar
OAB/SC nº 6.699

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 423

Ipumirim

Prefeitura

DECRETO Nº. 2195/2015 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2015
Homologação da Aprovação do Regimento Interno do Conselho 
Municipal do Idoso – CMI 

O Prefeito do Município de Ipumirim.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal 
do Idoso - CMI, em consonância com a Lei Municipal Nº. 1.755 
de 18 de Maio de 2015, em Anexo Único, parte integrante deste 
Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 17 de Dezembro 
de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

CAPÍTULO I

SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 1º. O Conselho Municipal do Idoso – CMI – será composto 
por 10 (dez) membros e respectivos suplentes, sendo 05 (cinco) 
representantes governamentais e 05 (cinco) representantes da so-
ciedade civil, assim definido:

I – um representante de cada uma das Secretarias a seguir indi-
cadas:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
b) Secretaria Municipal de Saúde;
c) Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte,
d) Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
e) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

II – representantes de entidades não governamentais.

a) 01 (um) representante e seu respectivo suplente grupo de ido-
sos do meio Urbano.
b) 01 (um) representante e seu respectivo suplente grupo de ido-
sos do meio Rural.
c) 01 (um) representante e seu respectivo suplente de Igrejas.
d) 01 (um) representante e seu respectivo suplente da Câmara de 
Dirigentes Lojistas – CDL
e) 01 (um) representante e seu respectivo suplente da Sociedade 
Ipumirinense de Auxilio Fraterno – SIAF.

§1º. Os representantes governamentais e seus respectivos suplen-
tes serão indicados pelos titulares de seus órgãos de origem, trinta 
dias antes do término dos mandatos.

Art. 2º. Os membros do Conselho Municipal do Idoso e seus 

respectivos suplentes serão nomeados e empossados pelo Prefeito 
Municipal, respeitadas as indicações previstas na Lei 1.755 de 18 
de maio de 2015.

§ 1º. Os membros do Conselho terão um mandado de dois anos, 
podendo ser reconduzidos por um mandado de igual período, en-
quanto no desempenho das funções ou cargos nos quais foram 
nomeados ou indicados.

§2º. Os suplentes substituirão os titulares em suas ausências e 
impedimentos e, em caso de vacância, assumirá a titularidade do 
Conselho.

Art. 3º. Os titulares dos órgãos ou entidades governamentais indi-
carão seus representantes.

Art. 4º. Os representantes das organizações da sociedade civil se-
rão escolhidos por meio de votação, em Fóruns Específicos.

§1º. A eleição para a escolha das entidades não governamentais 
será convocada pelo Conselho Municipal do Idoso por meio de edi-
tal, publicado no Diário Oficial do Município, ou dada à publicação 
de costume, 60 (sessenta) dias antes do final do mandato.

§2º. As entidades não governamentais indicarão os membros titu-
lares e suplentes para comporem o Conselho.

§3º. A eleição dos representantes da sociedade civil será realizada 
pelo menos 30 dias antes do final do mandato.

§4º. As organizações da sociedade civil que deverão participar do 
Fórum Específico para escolha dos representantes não-governa-
mentais deverão se inscrever na qualidade de candidata e/ou vo-
tante, comprovando atenderem aos requisitos legais.

Art. 5º. A função do membro do Conselho Municipal do Idoso não 
será remunerada e seu exercício será considerado de relevante 
interesse público.

Art. 6º. As entidades não governamentais representadas no Con-
selho Municipal do Idoso perderão essa condição quando ocorrer 
uma das seguintes situações:

I – extinção de sua base territorial de atuação no Município;

II – irregularidades no seu funcionamento, devidamente compro-
vadas, que torne incompatível a sua representação no Conselho;

III – aplicação de penalidades administrativas de natureza grave, 
devidamente comprovada.

Art. 7º. Perderá o mandato o Conselheiro que:

I – desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua repre-
sentação;

II – faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem 
justificativa;

III – apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na 
sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho/ e ou 
presidente do Conselho Municipal do Idoso;
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IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das 
funções;

V – for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou contra-
venção penal.

§1º. O Conselheiro será destituído pelo Prefeito Municipal, por so-
licitação do Presidente do Conselho Municipal do Idoso, após apre-
ciação pelo Plenário.

§2º. O Presidente do Conselho requisitará a indicação de outro 
representante governamental ou não governamental ao órgão ou 
entidade de origem do substituído, o deverá ser providenciado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, remetendo em seguida o nome 
do indicado para nomeação pelo Prefeito Municipal.

§3º. Os órgãos ou entidades representados pelos Conselheiros fal-
tosos deverão ser comunicados a partir da segunda falta consecu-
tiva ou da quarta intercalada.

Art. 8º. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros 
do Conselho Municipal do Idoso serão substituídos pelos suplentes, 
automaticamente, as quais exercerão os mesmos direitos e deve-
res dos efetivos. 

SEÇÃO II
DOS CONSELHEIROS

Art. 9º. Aos membros do Conselho Municipal do Idoso cabe:
I - justificar as faltas em reuniões do Conselho até a data da reu-
nião seguinte;
II - solicitar ao presidente / e ou Secretário-Executivo a inclusão, 
na agenda dos trabalhos, de assuntos que desejam discutir;
III - debater e votar a matéria em discussão;
IV - requerer informações, providências e esclarecimentos à mesa 
ou Secretaria;
V - pedir vista de processo em discussão, devolvendo-o com pa-
recer no prazo máximo estabelecido neste Regimento Interno, ou 
requer adiamento da votação;
VI - apresentar relatórios e pareceres dentro do prazo estabelecido 
pelo Presidente;
VII - proferir declarações de voto, quando o desejar;
VIII- propor temas e assuntos à deliberação da Plenária;
IX- propor a Plenária a convocação de audiência ou reunião extra-
ordinária;
X - apresentar questões de ordem na reunião;
XI- apresentar, em nome da comissão de que fizer parte, voto, 
parecer, proposta ou recomendação por ela defendida;
XII - propor alterações no Regimento Interno do Conselho;
XIII - votar e ser votado para cargos do Conselho;
XIV - requisitar à Secretaria Executiva e solicitar aos demais mem-
bros do Conselho todas as informações necessárias para o desem-
penho de suas atribuições;
XV - fornecer à Secretaria Executiva todos os dados e informações 
a que tenha acesso ou que se situem na área de sua competência, 
sempre que os julgarem importantes para o desenvolvimento dos 
trabalhos do Conselho, ou quando solicitados pelos demais mem-
bros;
XVI - requerer votação de matéria em regime de urgência;
XXVII- apresentar moções, requerimentos ou proposições sobre 
assuntos ligados ao idoso;
XVIII - deliberar sobre propostas, pareceres e recomendações emi-
tidas pelas Comissões Temáticas;
XIX- participar de eventos de capacitação e de aperfeiçoamento.

Art. 10. A substituição de o conselheiro titular pelo suplente ou por 
outro representante institucional se dará nos seguintes casos:
I – em caso de vacância, o conselheiro suplente completará o man-
dato do substituído;

II – no caso de falta do conselheiro titular, respeitando-se, quando 
representante da sociedade civil, a ordem numérica de suplência 
definida no Fórum específico;
III – quando houver nova indicação de órgão governamental ou da 
entidade da sociedade civil, bem como quando houver nova eleição 
para escolha dos representantes não governamentais.
IV – quando o conselheiro perder o seu mandato por faltas ou 
outro motivo previsto neste Regimento Interno. 

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO

SEÇÃO I
DA ESTRUTURA

Art. 11. O Conselho Municipal do Idoso estruturar-se-á em:
I – Assembléia Geral;
II - Diretoria;
III – Comissões;
IV – Secretaria Executiva.
SEÇÃO II
DA PRESIDÊNCIA

Art. 12. O Conselho Municipal do Idoso terá uma Presidência, cons-
tituída por um Presidente, um Vice-Presidente e um secretário.

Art. 13. O Presidente, o Vice-Presidente e o secretário do Conse-
lho Municipal do Idoso serão escolhidos, mediante votação, dentre 
os seus membros, por maioria absoluta, devendo haver, no que 
tange a ambos, uma alternância entre as entidades governamen-
tais e não governamentais, conforme o disposto na Lei n. 1755 de 
18/05/2015.

Art. 14. Compete ao Presidente:
I – cumprir e zelar pelo cumprimento das decisões da Plenária do 
Conselho Municipal do Idoso;
II – representar judicialmente e extrajudicialmente o Conselho;
III – convocar e presidir as seções da Plenária;
IV – submeter à pauta à aprovação da Plenária;
V - submeter à votação as matérias a serem decididas pela Plená-
ria, intervindo na ordem dos trabalhos ou suspendendo-os, sempre 
que necessário;
VI – participar das discussões na plenária nas mesmas condições 
dos outros conselheiros;
VII – praticar atos necessários ao exercício de tarefas administrati-
vas, assim como os que resultem de deliberação da Plenária;
VIII – assinar resoluções, portarias e correspondências do Conse-
lho, aprovadas pela Plenária, salvo quando for delegada a atribui-
ção a algum outro Conselheiro;
IX – delegar atribuições, desde que previamente submetidas à 
aprovação da Plenária;
X – submeter à apreciação da Plenária a programação orçamentá-
ria e a execução físico-financeira do Conselho;
XI - submeter à plenária o relatório anual do Conselho;
XII - propor a criação e dissolução de Comissões Temáticas, con-
forme a necessidade;
XIII - nomear Conselheiros para participar das Comissões Temáti-
cas, bem como seus respectivos integrantes;
XIV – dar publicidade às decisões do Conselho;
XV – consultar a plenária quando solicitar a órgãos públicos ou a 
entidades privadas informações e apoio técnico e operacional ne-
cessários ao bom andamento dos trabalhos do Conselho;
XVI – convidar pessoas ou entidades a participarem, sem direito a 
voto, de reuniões da plenária;
XVII – decidir sobre questões de ordem;
XVIII – desenvolver as articulações necessárias para o cumprimen-
to das atividades da presidência;
XIX – exercer o voto de qualidade, sempre que houver empate;
XX – aprovar e encaminhar, para apreciação, assuntos de caráter 
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administrativo, quando não for possível reunir a Plenária para sua 
deliberação;
XXI – solicitar recursos financeiros e humanos junto ao poder pú-
blico, para a realização das atividades do Conselho. 
§ parágrafo único. O Vice-Presidente do Conselho Municipal do Ido-
so substituirá o Presidente em suas ausências e impedimentos, e, 
em caso de ocorrência simultânea em relação aos dois, a presidên-
cia será exercida pelo conselheiro mais idoso.

SEÇÃO III
DA VICE-PRESIDÊNCIA

Art. 15. São atribuições do Vice-Presidente:

I – substituir o Presidente em seus impedimentos, ausências e va-
cância, completando do mandato neste último caso;
II – auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições;
III – exercer as atribuições que lhe forem conferidas pela Plenária 
ou delegadas pelo Presidente.

SEÇÃO IV

Art. 16. São atribuições do Secretário:
I – secretariar as seções do Conselho;
II – redigir as atas das sessões do Conselho Municipal do Idoso, 
bem como colher as assinaturas dos presentes;
III – controlar as assinaturas dos Conselheiros nas ausências injus-
tificadas há mais de 03 (três) sessões consecutivas ou 05 (cinco) 
intercaladas.
IV – receber do Presidente a pauta das sessões e sua “ordem do 
dia”, 
V – proceder à leitura da “ordem do dia” das sessões;
VI – desempenhar outras atribuições inerentes à sua função ou 
determinadas pela Presidência. 

SEÇÃO V
DA PLENÁRIA

Art. 17. Cabe à Plenária do Conselho Municipal do Idoso:

I – deliberar, por maioria absoluta:

a) nos casos de alteração do Regimento Interno;
b) na eleição direita do Presidente, do Vice-Presidente e secretário;
c) quanto à destinação dos recursos do Fundo Municipal de Direitos 
do Idoso.
II – deliberar, por maioria simples, sobre os demais assuntos de 
sua competência e os encaminhados à sua apreciação.
III – baixar normas e resoluções de sua competência, necessárias 
à implantação da Política Municipal dos Direitos do Idoso;
IV – aprovar a criação e dissolução de Comissões Técnicas, suas 
respectivas competências, sua composição e prazo de duração;
V – requisitar aos órgãos da administração pública municipal e às 
organizações não governamentais documentos, informações, estu-
dos ou pareceres sobre matérias de interesse do Conselho;
VI – convocar a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso que 
se reunirá a cada dois anos, ou, extraordinariamente, por maioria 
absoluta de seus membros, sob a coordenação do Conselho;
VII – deliberar a destituição de Conselheiros;
VIII – convocar o fórum para eleição dos representantes das enti-
dades não governamentais.
IX – analisar e aprovar a prestação de contas do Fundo Municipal 
de Direitos do Idoso.

Art. 18. Todas as sessões do Conselho serão publicadas, precedi-
das de ampla divulgação e as resoluções aprovadas pela Plená-
ria serão encaminhadas à Secretaria Executiva para publicação na 
imprensa oficial, onde houver, ou para ser amplamente divulgada 
como de costume.

Art. 19. A Plenária do Conselho reunir-se-á mensalmente em ca-
ráter ordinário, em local previamente designado e, extraordinaria-
mente, sempre que convocada por escrito ou contato telefônico/e-
-mail pelo seu Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento 
da maioria simples de seus membros, com a antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias.

§1º. Na convocação deverá constar a ordem do dia com a pauta 
dos assuntos a serem tratados.

Art. 20. As reuniões terão sua pauta preparada pelo Presidente e 
com suporte da Secretária-Executiva conforme solicitação, e dela 
constará necessariamente:
I – avisos, comunicações, apresentação de correspondências e do-
cumentos de interesse da Plenária;
II – outros assuntos de ordem geral de interesse do Conselho.

§ único – A ordem do dia abrangerá a discussão e a votação da 
matéria, conforme a pauta de convocação.

Art. 21. Os trabalhos das reuniões terão a seguinte ordem:
I – verificação do quorum necessário para a instalação dos traba-
lhos;
II – apresentação das justificativas de ausências;
III – abertura da sessão pelo Presidente;
IV - comunicações do Presidente;
V - comunicações dos demais membros do Conselho;
VI - leitura do expediente;
VII - leitura da “ordem do dia”;
VIII - pedido de inclusão de matéria nova na “ordem do dia”;
IX - discussão e votação da “ordem do dia”;
X – apresentação dos relatórios das Comissões Permanentes e 
Temporárias;
XI – deliberações e encaminhamentos;
XII – encerramento da sessão.

§1º. Havendo número legal será iniciada a sessão.

§2º. Não havendo quorum, aguardar-se-á durante (10) minutos 
e, após este prazo, persistindo a falta de quorum, ficará adiada a 
sessão para o mês seguinte, cabendo à secretária colher as assina-
turas dos presentes.

§3º. Os membros da Plenária não poderão retirar-se do recinto 
sem comunicar ao Presidente.

§4º. O Presidente não poderá retirar-se do recinto sem comunicar 
aos membros da Plenária e transmitir a Presidência para o seu 
substituto legal.

§5º. Após proferir o seu voto, poderá o membro do Conselho, an-
tes de proclamado o resultado, reconsiderá-lo.

Art. 22. As atas das sessões serão lavradas pelo secretário em livro 
próprio, onde constará a presença de cada membro do Conselho 
com as justificativas dos ausentes, se apresentadas.

§1º. Os assuntos tratados serão registrados em ata, de forma re-
sumida, sem que isto venha a prejudicar a sua essência, sendo 
as resoluções impressas pelo Secretário-Executivo, a fim de que 
sejam arquivadas em pasta destinada a esse fim.

Art. 23. As sessões extraordinárias destinar-se-ão às mesmas com-
petências previstas para as sessões ordinárias.

§ único – Aplicam-se às sessões extraordinárias, no que couberem, 
as mesmas disposições previstas para as sessões ordinárias.
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SEÇÃO VI
DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Art. 24. As Comissões Técnicas, permanentes ou temporárias, se-
rão constituídos por representantes governamentais e não gover-
namentais e compostas de, no mínimo, 03 (três) membros eleitos 
pelos Conselheiros, os quais nomearão os seus coordenadores.

I – as atividades das Comissões Técnicas obedecerão as metodolo-
gias e normas de procedimentos elaboradas pela própria Comissão, 
avaliadas e aprovadas em seção plenária do Conselho;
II – as Comissões Técnicas deverão trabalhar de acordo com as 
prioridades e demandas, com justificativas de estudos da realidade 
com a qual estarão trabalhando;
III – as Comissões Técnicas deverão ter a preocupação com a área 
de abrangência de suas ações, contemplando as populações das 
zonas urbanas e rurais;
IV – as Comissões Técnicas permanentes e temporárias deverão 
apresentar à plenária plano de ação semestral referente às respec-
tivas competências;
V – as Comissões Técnicas permanentes deverão apresentar se-
mestralmente relatórios de suas atividades e extraordinariamente 
quando necessário ou solicitado pela plenária do Conselho;
VI - as Comissões Técnicas permanentes e temporárias deverão 
apresentar relatório no término de suas atividades para apreciação 
da Plenária;

Art. 25. O Conselho terá as seguintes Comissões Permanentes:
a) Capacitação e Promoção dos Direitos do Idoso;
b) Cadastro, Registro e Documentação;
c) Acompanhamento e Avaliação do Fundo Municipal dos Direitos 
do Idoso.

SEÇÃO VII
DA SECRETARIA-EXECUTIVA

Art. 26. São atribuições do Secretário-Executivo:
I – Compete assegurar o suporte técnico das ações do conselho; 
II – auxiliar o presidente na tomada das providências necessárias à 
execução das deliberações do Conselho;
III – prestar, na Plenária, as informações que lhes forem solicitadas 
pelo Presidente ou por Conselheiros;
IV – receber do Presidente a pauta das sessões e sua “ordem do 
dia”.
V – receber e arquivar documentos relativos à convocação das ses-
sões;
VI – desempenhar outras atribuições inerentes à sua função ou 
determinadas pela Presidência. 

Art. 27. A Secretaria Executiva do Conselho contará com servidores 
designados pelo Prefeito Municipal. 

Parágrafo único – A Secretaria Executiva ficará sob a supervisão 
direta do Presidente do Conselho Municipal do Idoso.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. Os casos omissos serão resolvidos pela Plenária.

Art. 29. O presente Regimento Interno poderá ser alterado somen-
te com a aprovação de 2/3 (dois terços) do total de seus membros, 
no mínimo.

Art. 30. Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Ipumirim/SC, 17 de Dezembro de 2015.
Gabriela Toldo  Márcia Faccin de Conto 
Secretária  Conselheira Titular 

Lucia S. S. Kruetzmann  Marilei S. F. Carpinelli 
Conselheira Titular  Conselheira Titular 

Cristiano Dias   Eli Debortoli 
Conselheira Suplente  Conselheira Suplente 

Iracy Baron   Claudete Spricigo Zanella 
Conselheira Titular  Assinatura do Presidente
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Irineópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 2.918 LOA
Decreto Nº 2.918 de 17 de dezembro de 2015

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Irineópolis para 
o Exercício de 2016 e contém outras providências”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizadas 
pela Lei nº 1.758 de 05 de dezembro de 2013, conforme art.10,

DECRETA

Do Orçamento do Município

Artigo 1.º - O Orçamento Geral do Município de Irineópolis, abran-
gendo a administração direta, seus fundos, órgãos e autarquia, 
para o exercício financeiro de 2016, estima a Receita e fixa a Des-
pesa em R$ 33.031.131,47(trinta e três milhões trinta e um mil 
cento e trinta e um reais e quarenta e sete centavos), discrimina-
dos nos anexos integrantes desta Lei.

Do Orçamento das Unidades Gestoras

Artigo 2.º – O Orçamento Consolidado para o exercício de 2016 
estima a Receita em R$33.031.131,47(trinta e três milhões trinta 
e um mil cento e trinta e um reais e quarenta e sete centavos), e 
fixa a Despesa em R$33.031.131,47(trinta e três milhões trinta e 
um mil cento e trinta e um reais e quarenta e sete centavos), sendo 
R$ 7.952.137,65 (sete milhões novecentos e cinqüenta e dois mil 
cento e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos) as transfe-
rências financeiras recebidas e concedidas.

§ 1.º – A Receita da Prefeitura, Fundos e Autarquias, será realizada 
mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Cor-
rentes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada 
nos quadros anexos com o seguinte desdobramento.

4. RECEITAS 33.031.131,47
4.1. RECEITAS CORRENTES 29.544.157,47
4.2. RECEITAS DE CAPITAL 3.486.974.00

TOTAL GERAL 33.031.131,47

§ 2.º – A Despesa Consolidada será realizada segundo a apresen-
tação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação 
institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da 
seguinte maneira.

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

01 - Poder Legislativo 1.352.415,00
02 - Poder Executivo 21.728.254,85 03 - Hospital Municipal Bom 
Jesus 1.310.200,00
04 - Fundo Municipal de Saúde 8.137.270,62 
05 - Fundo Municipal de Assistência Social 352.950,00 
99 - Reserva de Contingência 150.041,00

TOTAL GERAL 33.031.131,47

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 - Legislativa 1.352.415,00 

04 - Administração 2.618.992,87
06 - Segurança Publica 90.760,00
08 - Assistência Social 1.171.344,50
10 - Saúde 9.447.470,62
12 - Educação 11.281.222,48
13 - Cultura 61.159,00 15 - Urbanismo 2.809.529,00
16 - Habitação 230.876,00
17 - Saneamento 2.578,00
20 - Agricultura 1.120.744,00
22 - Industria 64.970,00
23 - Comercio e Serviços 21.899,00
25 - Energia 257.730,00
26 - Transporte 2.349.400,00 
99 - Reserva de Contingência 150.041,00

TOTAL GERAL 33.031.131,47

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

0001 – Processo Legislativo 1.352.415,00
0007 – Administração 1.381.677,87
0008 – Administração Financeira 489.964,00
0018 – Promoção e Extensão Rural 1.120.744,00
0030 – Segurança Pública 90.760,00
0041 – Educação Infantil 1.495.634,00
0042 – Ensino Fundamental 9.320.404,48
0044 – Ensino Superior 121.000,00
0045 – Ensino Supletivo 3.866,00
0046 – Educação Física e Desportos 130.746,00
0047 – Assistência a Educando 28.350,00
0048 – Cultura 61.159,00
0049 – Educação Especial 50.222,00
0051 – Energia Elétrica 257.730,00
0057 – Habitação 230.876,00
0058 – Urbanismo 2.809.529,00
0062 – Indústria 64.970,00
0065 – Turismo 21.899,00
0075 – Saúde 9.442.315,62
0076 – Saneamento 2.578,00
0081 – Assistência 1.171.344,50
0084 – PASEP 302.833,00
0088 – Transporte 2.349.400,00
0099 – Reserva de Contingência 150.041,00
0100 – Gestão Administrativa Superior 444.518,00
0102 – Despesas Gerais em Educação 51.000,00
0103 – Despesas Gerais em Saúde 5.155,00
0105 - Programa Caminho na Escola 80.000,00

TOTAL GERAL 33.031.131,47
IV – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 27.537.992,64
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 16.344.122,53
3.2.00.00.00.00.00.00 – Juros e Encargos da Dívida 266.817,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 10.927.053,11
DESPESAS DE CAPITAL 5.343.097,83
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 4.970.030,83
4.5.00.00.00.00.00.00 – Inversões Financeiras 213.682,00
4.6.00.00.00.00.00.00 – Amortização da Dívida 159.385,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.041,00 9.9.00.00.00.00.00.00 – 
Reserva de Contingência 150.041,00
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TOTAL GERAL 33.031.131,47

Do Orçamento da Prefeitura Municipal de Irineópolis

Artigo 3.º – O Orçamento da entidade Prefeitura Municipal de 
Irineópolis para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 
29.809.257,50(vinte e nove milhões, oitocentos e nove mil du-
zentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos), as Trans-
ferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 7.952.137,65 
(sete milhões novecentos e cinqüenta e dois mil cento e trinta e 
sete reais e sessenta e cinco centavos)e fixa a Despesa em R$ 
21.857.119,85 (vinte e um milhões oitocentos e cinqüenta e sete 
mil cento e dezenove reais e oitenta e cinco centavos).

§ 1.º – A Receita será realizada mediante Transferências Financei-
ras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências 
de Outras Esferas de Governo, Outras Receitas Correntes e de Ca-
pital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento.

4. RECEITAS 29.809.257,50
4.1. RECEITAS CORRENTES 26.331.861,50
4.2. RECEITAS DE CAPITAL 3.477.396.00

TOTAL GERAL 29.809.257,50

§ 2.º – A Despesa da Entidade Prefeitura Municipal de Irineópo-
lis será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-pro-
gramática e natureza, distribuídos da seguinte forma:

CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

02.02 - GABINETE DO PREFEITO 444.518,00 
02.03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1.423.015,87
02.04 – Secretaria da fazenda 489.964,00
02.05 - Secretaria da Educação 11.150.476,48
02.07 - Secretaria da Agricultura 1.120.744,00
02.08 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 86.869,00
02.09 - Secretaria da Infra-Estrutura 5.416.659,00 02.10 – Secre-
taria de desenvolvimento Comunitário 1.292.593,50
02.11 – Fundo de infância e Adolescência 20.539,00
02.12 - Funrebom 49.422,00
02.13 – Fundo Mun de Habitação de Interesse Social 230.876,00
02.14 – Fundo Mun de Saneamento Básico-FMSB 2.578,00
99.00 – Reserva de Contingência 128.865,00

TOTAL 21.857.119,85

TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS

01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 5.266.484,65
02 – FUNDO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS 1.283.000,00
03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.238,00
04 – CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRINEÓPOLIS 
1.352.415,00

TOTAL TANSFERENCIAS CONCEDIDAS 7.952.137,65

TOTAL GERAL 33.031.131,47

CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 27.537.992,64
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 16.344.122,53
3.2.00.00.00.00.00.00 – Juros e Encargos da Dívida 266.817,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 10.927.053,11
DESPESAS DE CAPITAL 5.343.097,83
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 4.970.030,83

4.5.00.00.00.00.00.00 – Inversões Financeiras 213.682,00
4.6.00.00.00.00.00.00 – Amortização da Dívida 159.385,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.041,00 9.9.00.00.00.00.00.00 – 
Reserva de Contingência 150.041,00

TOTAL GERAL 33.031.131,47

Do Orçamento do Hospital Municipal Bom Jesus

Artigo 4.º – O Orçamento da entidade Hospital Municipal Bom Jesus 
para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 34.200,00(Trinta 
e quatro mil e duzentos reais), as Transferências Financeiras do 
Tesouro Municipal em R$ 1.283.000,00 ( Um milhão e duzentos e 
oitenta e três mil reais) e fixa a Despesa em R$ 1.317.200,00(Um 
milhão trezentos e dezessete mil e duzentos reais).

§ 1.º – A Receita será realizada mediante Transferências Financei-
ras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências 
de Outras Esferas de Governo, Outras Receitas Correntes e de Ca-
pital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento.

4. RECEITAS 34.200,00 
4.1. RECEITAS CORRENTES 27.200,00 
4.2. RECEITAS DE CAPITAL 7.000,00 

SOMA 34.200,00

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA RECEBIDA 1.283.000,00

TOTAL GERAL 1.317.200,00

§ 2.º – A Despesa da Entidade Hospital Municipal Bom Jesus será 
realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-programáti-
ca e natureza, distribuídos da seguinte forma:

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

10 - Saúde 1.310.200,00
99 - Reserva de Contingência 7.000,00
TOTAL GERAL 1.317.200,00

V – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 1167.100,00 
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 760.000,00
3.2.00.00.00.00.00.00 - Juros e Encargos da Dívida 2.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 405.100,00
DESPESAS DE CAPITAL 143.100,00
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 139.100,00 
4.6.00.00.00.00.00.00 - Amortização da Dívida 4.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.000,00
9.9.99.99.00.00.00.00 – Reserva de Contingência 7.000,00
TOTAL GERAL 1.317.200,00

Do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Artigo 5.º – O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Saúde 
de Irineópolis para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 
2.883.672,97(Dois milhões, oitocentos e oitenta e três mil e seis-
centos e setenta e dois reais e noventa e sete centavos), as Trans-
ferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 5.266.484,65 
(cinco milhões, duzentos e setenta e seis mil e quatrocentos e 
oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) e fixa a Despesa 
em R$ 8.150.157,62(oito milhões cento e cinqüenta mil cento e 
cinqüenta e sete reais e sessenta e dois centavos).

§ 1.º – A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
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do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de 
Outras Esferas de Governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com o seguinte desdobramento.

4. RECEITAS 2.883.672,97
4.1. RECEITAS CORRENTES 2.882.383,97 
4.2. RECEITAS DE CAPITAL 1.289,00

SOMA 2.883.672,97
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA RECEBIDA 5.266.484,65 

TOTAL GERAL 8.150.157,62

§ 2.º – A Despesa da Entidade Fundo Municipal de Saúde de Irine-
ópolis será realizada segundo a apresentação dos anexos integran-
tes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional
-programática e natureza, distribuídos da seguinte forma:

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

10 - Saúde 8.137.270,62
99 - Reserva de Contingência 12.887,00

TOTAL 8.150.157,62 

IV – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 7.693.276,29
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 4.760.526,66

3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 2.932.749,63 
DESPESAS DE CAPITAL 443.994,33
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 443.994,33
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.887,00
9.9.00.00.00.00.00.00 – Reserva de Contingência 12.887,00

TOTAL GERAL 8.150.157,62

Do Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Irine-
ópolis

Artigo 6.º – O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Irineópolis para o exercício de 2016 estima a Receita 
em R$ 304.001,00 (trezentos e quatro mil e um real), as Trans-
ferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 50.238,00(cin-
qüenta mil duzentos e trinta e oito reais) e fixa a Despesa em R$ 
354.239,00 (trezentos e cinqüenta e quatro mil duzentos e trinta 
e nove reais).

§ 1.º – A Receita será realizada mediante Transferências Financei-
ras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências 
de Outras Esferas de Governo, Outras Receitas Correntes e de Ca-
pital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento.

4. RECEITAS 304.001,00
4.1. RECEITAS CORRENTES 304.001,00

SOMA 304.001,00 
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA RECEBIDA 50.238,00 

TOTAL GERAL 354.239,00

§ 2.º – A Despesa da Entidade Fundo Municipal de Assistência So-
cial de Irineópolis será realizada segundo a apresentação dos ane-
xos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, 
funcional-programática e natureza, distribuídos da seguinte forma:

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

08 - Assistência Social 352.950,00
99 - Reserva de Contingência 1.289,00
TOTAL GERAL 354.239,00
V – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 328.590,00 3.1.00.00.00.00.00.00 – Pes-
soal e Encargos 24.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 304.590,00

DESPESAS DE CAPITAL 24.360,00
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 24.360,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.289,00
9.9.00.00.00.00.00.00 – Reserva de Contingência 1.289,00

TOTAL GERAL 354.239,00

Do Orçamento da Câmara Municipal de Irineópolis

Artigo 7.º – O Orçamento da entidade Câmara Municipal para o 
exercício de 2016 estima a Transferência Financeira do Tesouro 
Municipal em R$ 1.352.415,00(um milhão trezentos e cinqüenta 
e dois mil e quatrocentos e quinze reais) e fixa a Despesa em 
R$1.352.415,00(um milhão trezentos e cinqüenta e dois mil e qua-
trocentos e quinze reais)

§ 1.º – A Receita será realizada mediante Transferências Financei-
ras do Tesouro Municipal, na forma da legislação em vigor e dis-
criminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

§ 2.º – A Despesa da Entidade Câmara Municipal será realizada se-
gundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, obedecen-
do à classificação institucional, funcional-programática e natureza, 
distribuídas da seguinte forma:

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 -Legislativa 1.352.415,00
TOTAL GERAL 1.352.415,00

V – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 1.272.415,00
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 964.890,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras despesas correntes 307.525,00

DESPESAS DECAPITAL 80.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00– Investimentos 80.000,00

TOTAL GERAL 1.352.415,00

Artigo 8.º – Os recursos da Reserva de Contingência são destina-
dos ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para 
obtenção de resultado primário positivo, conforme abaixo:

§ 1.º – A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando o 
limite para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.

§ 2.º – Para efeito desta lei entende-se como “Outros Riscos e 
Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relaciona-
das ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência 
de cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a 
menor.

§ 3.º – Não se efetivando até o dia 10/12/2016 os riscos ficais 
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relacionados a passivos contingentes e intempéries previstos neste 
artigo, os recursos a ele reservados poderão ser utilizados por ato 
do chefe do Poder Executivo Municipal para atender "Outros Riscos 
e Eventos Fiscais Imprevistos", conforme definido no § 2.º deste 
artigo, desde que o Orçamento para 2017 tenha reservados para 
os mesmos riscos fiscais.

Artigo 09 - As despesas por conta das dotações vinculadas a con-
vênios, operações de créditos e outras receitas de realização ex-
traordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se 
estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Artigo 10 – Os recursos oriundos de convênios não previstos no 
orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados 
como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais su-
plementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Artigo 11 – Durante o exercício de 2016 o Executivo Municipal po-
derá realizar Operações de Crédito para financiamento de progra-
mas priorizados nesta Lei.

Artigo 12 – O Chefe do Poder Executivo poderá movimentar do-
tações orçamentárias na forma que dispõe o artigo 22 da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016.

Artigo 13 – Comprovado o interesse público municipal e mediante 
convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir 
custeio de competência de outros entes da Federação.

Artigo 14 – Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Artigo 15 - No decorrer do exercício de 2016 se a variação do 
IGPM-FGV (Índice Geral de Preços do Mercado da Fundação Ge-
tulio Vargas) acumulada a partir de 01 de janeiro de 2016 atingir 
5% (cinco por cento), fica a Administração Municipal autorizada 
a promover a atualização monetária dos valores constantes das 
Propostas Orçamentárias aprovadas por essa Lei, procedendo da 
mesma maneira posteriormente, até o encerramento do exercício, 
em cada oportunidade que esta variação atingir cumulativamente 
mais de 05% (cinco por cento), bem como, utilizar-se dos termos 
do art. 7º da Lei Federal nº4.320/64, conforme as disposições do 
art. 43 da referida Lei.

Parágrafo Único - Excluem-se deste limite, os créditos adicionais 
suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprova-
das no exercício.

Artigo 16 - Esta Lei atualiza as metas estabelecidas no PPA e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016, para as 
receitas e despesas de todas as unidades gestoras que compõe o 
Orçamento Municipal.

Artigo 17 – Este Decreto entrara em vigor a partir da data de sua 
publicação e vigorará durante o exercício de 2016, a partir de 1.º 
de Janeiro de 2016 revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 17 de dezembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2917/2015
Decreto nº 2.917/2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado pela 
Lei nº 1.828/2014 de 17 de dezembro de 2014, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada as dotações a seguir especificadas no 
Orçamento Geral do Município de Irineópolis, no exercício corrente, 
no montante de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais).

02 – PODER EXECUTIVO
03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.002 – Manutenção da Secretaria da Administração 
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (9) Aplicações Diretas  R$ 7.500,00

Art. 2º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, 
fica anulada a dotação a seguir especificada:

02 – PODER EXECUTIVO
03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.002 – Manutenção da Secretaria da Administração 
4.6.90.00.00.00.00.00.0100 (11) Aplicações Diretas  R$ 7.500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 16 de dezembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.887 LOA
LEI N.1.887 de 16 de dezembro de 2015

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Irineópolis para 
o Exercício de 2016 e contém outras providências”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado 
de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Do Orçamento do Município

Artigo 1.º - O Orçamento Geral do Município de Irineópolis, abran-
gendo a administração direta, seus fundos, órgãos e autarquia, 
para o exercício financeiro de 2016, estima a Receita e fixa a Des-
pesa em R$ 33.031.131,47(trinta e três milhões trinta e um mil 
cento e trinta e um reais e quarenta e sete centavos), discrimina-
dos nos anexos integrantes desta Lei.

Do Orçamento das Unidades Gestoras

Artigo 2.º – O Orçamento Consolidado para o exercício de 2016 
estima a Receita em R$33.031.131,47(trinta e três milhões trinta 
e um mil cento e trinta e um reais e quarenta e sete centavos), 
e fixa a Despesa em R$33.031.131,47(trinta e três milhões trinta 
e um mil cento e trinta e um reais e quarenta e sete centavos), 
sendo R$ 7.952.137,65 (sete milhões novecentos e cinqüenta e 
dois mil cento e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos) as 
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transferências financeiras recebidas e concedidas.

§ 1.º – A Receita da Prefeitura, Fundos e Autarquias, será realizada 
mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Cor-
rentes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada 
nos quadros anexos com o seguinte desdobramento.

4. RECEITAS 33.031.131,47
4.1. RECEITAS CORRENTES 29.544.157,47
4.2. RECEITAS DE CAPITAL 3.486.974.00

TOTAL GERAL 33.031.131,47

§ 2.º – A Despesa Consolidada será realizada segundo a apresen-
tação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação 
institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da 
seguinte maneira.

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

01 - Poder Legislativo 1.352.415,00
02 - Poder Executivo 21.728.254,85 03 - Hospital Municipal Bom 
Jesus 1.310.200,00
04 - Fundo Municipal de Saúde 8.137.270,62 
05 - Fundo Municipal de Assistência Social 352.950,00 
99 - Reserva de Contingência 150.041,00

TOTAL GERAL 33.031.131,47

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 - Legislativa 1.352.415,00 
04 - Administração 2.618.992,87
06 - Segurança Publica 90.760,00
08 - Assistência Social 1.171.344,50
10 - Saúde 9.447.470,62
12 - Educação 11.281.222,48
13 - Cultura 61.159,00 15 - Urbanismo 2.809.529,00
16 - Habitação 230.876,00
17 - Saneamento 2.578,00
20 - Agricultura 1.120.744,00
22 - Industria 64.970,00
23 - Comercio e Serviços 21.899,00
25 - Energia 257.730,00
26 - Transporte 2.349.400,00 
99 - Reserva de Contingência 150.041,00

TOTAL GERAL 33.031.131,47

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

0001 – Processo Legislativo 1.352.415,00
0007 – Administração 1.381.677,87
0008 – Administração Financeira 489.964,00
0018 – Promoção e Extensão Rural 1.120.744,00
0030 – Segurança Pública 90.760,00
0041 – Educação Infantil 1.495.634,00
0042 – Ensino Fundamental 9.320.404,48
0044 – Ensino Superior 121.000,00
0045 – Ensino Supletivo 3.866,00
0046 – Educação Física e Desportos 130.746,00
0047 – Assistência a Educando 28.350,00
0048 – Cultura 61.159,00
0049 – Educação Especial 50.222,00
0051 – Energia Elétrica 257.730,00
0057 – Habitação 230.876,00
0058 – Urbanismo 2.809.529,00
0062 – Indústria 64.970,00
0065 – Turismo 21.899,00

0075 – Saúde 9.442.315,62
0076 – Saneamento 2.578,00
0081 – Assistência 1.171.344,50
0084 – PASEP 302.833,00
0088 – Transporte 2.349.400,00
0099 – Reserva de Contingência 150.041,00
0100 – Gestão Administrativa Superior 444.518,00
0102 – Despesas Gerais em Educação 51.000,00
0103 – Despesas Gerais em Saúde 5.155,00
0105 - Programa Caminho na Escola 80.000,00

TOTAL GERAL 33.031.131,47
IV – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 27.537.992,64
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 16.344.122,53
3.2.00.00.00.00.00.00 – Juros e Encargos da Dívida 266.817,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 10.927.053,11
DESPESAS DE CAPITAL 5.343.097,83
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 4.970.030,83
4.5.00.00.00.00.00.00 – Inversões Financeiras 213.682,00
4.6.00.00.00.00.00.00 – Amortização da Dívida 159.385,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.041,00 9.9.00.00.00.00.00.00 – 
Reserva de Contingência 150.041,00

TOTAL GERAL 33.031.131,47

Do Orçamento da Prefeitura Municipal de Irineópolis

Artigo 3.º – O Orçamento da entidade Prefeitura Municipal de 
Irineópolis para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 
29.809.257,50(vinte e nove milhões, oitocentos e nove mil du-
zentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos), as Trans-
ferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 7.952.137,65 
(sete milhões novecentos e cinqüenta e dois mil cento e trinta e 
sete reais e sessenta e cinco centavos)e fixa a Despesa em R$ 
21.857.119,85 (vinte e um milhões oitocentos e cinqüenta e sete 
mil cento e dezenove reais e oitenta e cinco centavos).

§ 1.º – A Receita será realizada mediante Transferências Financei-
ras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências 
de Outras Esferas de Governo, Outras Receitas Correntes e de Ca-
pital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento.

4. RECEITAS 29.809.257,50
4.1. RECEITAS CORRENTES 26.331.861,50
4.2. RECEITAS DE CAPITAL 3.477.396.00

TOTAL GERAL 29.809.257,50

§ 2.º – A Despesa da Entidade Prefeitura Municipal de Irineópo-
lis será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-pro-
gramática e natureza, distribuídos da seguinte forma:

CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

02.02 - GABINETE DO PREFEITO 444.518,00 
02.03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1.423.015,87
02.04 – Secretaria da fazenda 489.964,00
02.05 - Secretaria da Educação 11.150.476,48
02.07 - Secretaria da Agricultura 1.120.744,00
02.08 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 86.869,00
02.09 - Secretaria da Infra-Estrutura 5.416.659,00 02.10 – Secre-
taria de desenvolvimento Comunitário 1.292.593,50
02.11 – Fundo de infância e Adolescência 20.539,00
02.12 - Funrebom 49.422,00
02.13 – Fundo Mun de Habitação de Interesse Social 230.876,00
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02.14 – Fundo Mun de Saneamento Básico-FMSB 2.578,00
99.00 – Reserva de Contingência 128.865,00

TOTAL 21.857.119,85

TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS

01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 5.266.484,65
02 – FUNDO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS 1.283.000,00
03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.238,00
04 – CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRINEÓPOLIS 
1.352.415,00

TOTAL TANSFERENCIAS CONCEDIDAS 7.952.137,65

TOTAL GERAL 33.031.131,47

CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 27.537.992,64
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 16.344.122,53
3.2.00.00.00.00.00.00 – Juros e Encargos da Dívida 266.817,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 10.927.053,11
DESPESAS DE CAPITAL 5.343.097,83
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 4.970.030,83
4.5.00.00.00.00.00.00 – Inversões Financeiras 213.682,00
4.6.00.00.00.00.00.00 – Amortização da Dívida 159.385,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.041,00 9.9.00.00.00.00.00.00 – 
Reserva de Contingência 150.041,00

TOTAL GERAL 33.031.131,47

Do Orçamento do Hospital Municipal Bom Jesus

Artigo 4.º – O Orçamento da entidade Hospital Municipal Bom Jesus 
para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 34.200,00(Trinta 
e quatro mil e duzentos reais), as Transferências Financeiras do 
Tesouro Municipal em R$ 1.283.000,00 ( Um milhão e duzentos e 
oitenta e três mil reais) e fixa a Despesa em R$ 1.317.200,00(Um 
milhão trezentos e dezessete mil e duzentos reais).

§ 1.º – A Receita será realizada mediante Transferências Financei-
ras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências 
de Outras Esferas de Governo, Outras Receitas Correntes e de Ca-
pital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento.

4. RECEITAS 34.200,00 
4.1. RECEITAS CORRENTES 27.200,00 
4.2. RECEITAS DE CAPITAL 7.000,00 

SOMA 34.200,00

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA RECEBIDA 1.283.000,00

TOTAL GERAL 1.317.200,00

§ 2.º – A Despesa da Entidade Hospital Municipal Bom Jesus será 
realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-programáti-
ca e natureza, distribuídos da seguinte forma:

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

10 - Saúde 1.310.200,00
99 - Reserva de Contingência 7.000,00
TOTAL GERAL 1.317.200,00

V – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 1167.100,00 
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 760.000,00
3.2.00.00.00.00.00.00 - Juros e Encargos da Dívida 2.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 405.100,00
DESPESAS DE CAPITAL 143.100,00
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 139.100,00 
4.6.00.00.00.00.00.00 - Amortização da Dívida 4.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.000,00
9.9.99.99.00.00.00.00 – Reserva de Contingência 7.000,00
TOTAL GERAL 1.317.200,00

Do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Artigo 5.º – O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Saúde 
de Irineópolis para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 
2.883.672,97(Dois milhões, oitocentos e oitenta e três mil e seis-
centos e setenta e dois reais e noventa e sete centavos), as Trans-
ferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 5.266.484,65 
(cinco milhões, duzentos e setenta e seis mil e quatrocentos e 
oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) e fixa a Despesa 
em R$ 8.150.157,62(oito milhões cento e cinqüenta mil cento e 
cinqüenta e sete reais e sessenta e dois centavos).

§ 1.º – A Receita será realizada mediante Transferências Financei-
ras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências 
de Outras Esferas de Governo, Outras Receitas Correntes e de Ca-
pital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento.

4. RECEITAS 2.883.672,97
4.1. RECEITAS CORRENTES 2.882.383,97 
4.2. RECEITAS DE CAPITAL 1.289,00

SOMA 2.883.672,97
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA RECEBIDA 5.266.484,65 

TOTAL GERAL 8.150.157,62

§ 2.º – A Despesa da Entidade Fundo Municipal de Saúde de Irine-
ópolis será realizada segundo a apresentação dos anexos integran-
tes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional
-programática e natureza, distribuídos da seguinte forma:

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

10 - Saúde 8.137.270,62
99 - Reserva de Contingência 12.887,00

TOTAL 8.150.157,62 

IV – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 7.693.276,29
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 4.760.526,66

3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 2.932.749,63 
DESPESAS DE CAPITAL 443.994,33
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 443.994,33
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.887,00
9.9.00.00.00.00.00.00 – Reserva de Contingência 12.887,00

TOTAL GERAL 8.150.157,62

Do Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Irine-
ópolis

Artigo 6.º – O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Irineópolis para o exercício de 2016 estima a Receita 
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em R$ 304.001,00 (trezentos e quatro mil e um real), as Trans-
ferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 50.238,00(cin-
qüenta mil duzentos e trinta e oito reais) e fixa a Despesa em R$ 
354.239,00 (trezentos e cinqüenta e quatro mil duzentos e trinta 
e nove reais).

§ 1.º – A Receita será realizada mediante Transferências Financei-
ras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências 
de Outras Esferas de Governo, Outras Receitas Correntes e de Ca-
pital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento.

4. RECEITAS 304.001,00
4.1. RECEITAS CORRENTES 304.001,00

SOMA 304.001,00 
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA RECEBIDA 50.238,00 

TOTAL GERAL 354.239,00

§ 2.º – A Despesa da Entidade Fundo Municipal de Assistência So-
cial de Irineópolis será realizada segundo a apresentação dos ane-
xos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, 
funcional-programática e natureza, distribuídos da seguinte forma:

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

08 - Assistência Social 352.950,00
99 - Reserva de Contingência 1.289,00
TOTAL GERAL 354.239,00
V – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 328.590,00 3.1.00.00.00.00.00.00 – Pes-
soal e Encargos 24.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 304.590,00

DESPESAS DE CAPITAL 24.360,00
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 24.360,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.289,00
9.9.00.00.00.00.00.00 – Reserva de Contingência 1.289,00

TOTAL GERAL 354.239,00

Do Orçamento da Câmara Municipal de Irineópolis

Artigo 7.º – O Orçamento da entidade Câmara Municipal para o 
exercício de 2016 estima a Transferência Financeira do Tesouro 
Municipal em R$ 1.352.415,00(um milhão trezentos e cinqüenta 
e dois mil e quatrocentos e quinze reais) e fixa a Despesa em 
R$1.352.415,00(um milhão trezentos e cinqüenta e dois mil e qua-
trocentos e quinze reais)

§ 1.º – A Receita será realizada mediante Transferências Financei-
ras do Tesouro Municipal, na forma da legislação em vigor e dis-
criminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

§ 2.º – A Despesa da Entidade Câmara Municipal será realizada se-
gundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, obedecen-
do à classificação institucional, funcional-programática e natureza, 
distribuídas da seguinte forma:

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 -Legislativa 1.352.415,00
TOTAL GERAL 1.352.415,00

V – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 1.272.415,00
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 964.890,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras despesas correntes 307.525,00

DESPESAS DECAPITAL 80.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00– Investimentos 80.000,00

TOTAL GERAL 1.352.415,00

Artigo 8.º – Os recursos da Reserva de Contingência são destina-
dos ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para 
obtenção de resultado primário positivo, conforme abaixo:

§ 1.º – A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando o 
limite para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.

§ 2.º – Para efeito desta lei entende-se como “Outros Riscos e 
Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relaciona-
das ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência 
de cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a 
menor.

§ 3.º – Não se efetivando até o dia 10/12/2016 os riscos ficais 
relacionados a passivos contingentes e intempéries previstos neste 
artigo, os recursos a ele reservados poderão ser utilizados por ato 
do chefe do Poder Executivo Municipal para atender "Outros Riscos 
e Eventos Fiscais Imprevistos", conforme definido no § 2.º deste 
artigo, desde que o Orçamento para 2017 tenha reservados para 
os mesmos riscos fiscais.

Artigo 09 - As despesas por conta das dotações vinculadas a con-
vênios, operações de créditos e outras receitas de realização ex-
traordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se 
estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Artigo 10 – Os recursos oriundos de convênios não previstos no 
orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados 
como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais su-
plementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Artigo 11 – Durante o exercício de 2016 o Executivo Municipal po-
derá realizar Operações de Crédito para financiamento de progra-
mas priorizados nesta Lei.

Artigo 12 – O Chefe do Poder Executivo poderá movimentar do-
tações orçamentárias na forma que dispõe o artigo 22 da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016.

Artigo 13 – Comprovado o interesse público municipal e mediante 
convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir 
custeio de competência de outros entes da Federação.

Artigo 14 – Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Artigo 15 - No decorrer do exercício de 2016 se a variação do 
IGPM-FGV (Índice Geral de Preços do Mercado da Fundação Ge-
tulio Vargas) acumulada a partir de 01 de janeiro de 2016 atingir 
5% (cinco por cento), fica a Administração Municipal autorizada 
a promover a atualização monetária dos valores constantes das 
Propostas Orçamentárias aprovadas por essa Lei, procedendo da 
mesma maneira posteriormente, até o encerramento do exercício, 
em cada oportunidade que esta variação atingir cumulativamente 
mais de 05% (cinco por cento), bem como, utilizar-se dos termos 
do art. 7º da Lei Federal nº4.320/64, conforme as disposições do 
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art. 43 da referida Lei.

Parágrafo Único - Excluem-se deste limite, os créditos adicionais 
suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprova-
das no exercício.

Artigo 16 - Esta Lei atualiza as metas estabelecidas no PPA e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016, para as 
receitas e despesas de todas as unidades gestoras que compõe o 
Orçamento Municipal.

Artigo 17 - Esta Lei entrara em vigor a partir da data de sua pu-
blicação e vigorará durante o exercício de 2016, a partir de 1.º de 
Janeiro de 2016 revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de dezembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.888/2015
 LEI N.º 1.888/2015 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

“AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO TURISMO CAMINHOS DO CONTESTADO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado 
de Santa Catarina, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
aprovou e Eu sanciono o seguinte:

LEI 

Art. 1.º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
conceder subvenção a Associação de Desenvolvimento do Turismo 
Caminhos do Contestado, inscrita no CNPJ 07.952.925/0001-81, 
com sede à Rua Edmundo Arrabar, s/nº, Bairro Pintado, no Municí-
pio de Porto União – SC, para fins continuidade das ações visando 
o fortalecimento do turismo regional através do Roteiro Caminhos 
do Contestado. 

Art. 2.º - O convênio tem por objetivo repassar à Associação de 
Desenvolvimento do Turismo Caminhos do Contestado, recurso fi-
nanceiro, em parcela única, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais). 

Art. 3.º - Fica a entidade beneficiada obrigada a prestar contas da 
parcela recebida, que deverá vir acompanhada de Relatório Cir-
cunstanciado das atividades desenvolvidas. 

Art. 4.º - Os recursos a serem repassados serão contabilizados na 
dotação do orçamento em vigor.

Art. 5º - O prazo de vigência do Convênio será de 02/01/2016 à 
31/12/2016, podendo ser prorrogado, caso haja interesse do Muni-
cípio, por sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 (sessen-
ta) meses, conforme autoriza o artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
Parágrafo Único. O convênio a ser firmado pode ainda ser alterado 
ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as par-
tes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis/SC, 16 de Dezembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N º 223/2015 - REPUBLICAÇÃO
PORTARIA N º. 223/2015.
NOMEIA SERVIDORA PARA O EMPREGO PÚBLICO DE ATENDENTE 
DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - NOMEAR, sob o regime de trabalho da CLT – Consolidação 
das Leis do Trabalho, PATRÍCIA SENN, nascida em 03/01/1995, 
portadora do CPF n º 088.662.619-63, RG. n º 5.731.087 SESP/
SC, para exercer o emprego público de Atendente de Consultório 
Dentário (40h/sem), conforme aprovação em Concurso Público nº 
001/2015, homologado em 02/06/2015.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de Julho de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 375/2015
PORTARIA Nº. 3752015.
CONCEDE FÉRIAS DURANTE O MÊS DE JANEIRO DE 2016, AOS 
SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, cida-
dão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a 
Lei Complementar nº 01/97, de 30/12/1997 e demais legislação 
pertinente,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias regulamentares, aos servidores públicos 
municipais abaixo relacionados:
Nº de 
Ordem NOME Período de Férias

1. Acácia Rosane Krüger Nigrin 04/01 a 02/02/2016
2. Adriana Michahouski Denke 04/01 a 02/02/2016
3. Alvino José da Silveira 04/01 a 02/02/2016
4. Ana Maria Onevetch 04/01 a 23/01/2016
5. Angelita Nigrin 04/01 a 02/02/2016
6. Caciane Henning Meirelles 04/01 a 02/02/2016
7. Cassiana Laís Brand Rodrigues 04/01 a 02/02/2016
8. Carlos Guilherme Silva do Amaral 04/01 a 02/02/2016
9. Ceni Schmidt Niejelski 04/01 a 02/02/2016
10. Clarice L. Rodrigues 04/01 a 02/02/2016
11. Cristiano Back 04/01 a 18/01/2016

12. Debora Aparecida Kozoski Gon-
chorki 04/01 a 02/02/2016

13. Dilamar Prestes Brand 02/01 a 31/01/2016
14. Ellen A. Konopka Colombo 04/01 a 13/01/2016
15. Elizete Colaço 04/01 a 02/02/2016
16. Eni Teresinha Schuster Michaouski 04/01 a 02/02/2016
17. Evandro Henz 04/01 a 27/01/2016
18. Fábio Júnior Mikatowicz 04/01 a 02/02/2016
19. Fernanda Eli Suckw Cardoso 02/01 a 31/01/2016
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20. Francisco Kowodzeichak 02/01 a 31/01/2016
21. Giliandra de Cássia Brand 04/01 a 02/02/2016
22. Giseli Kempinski 04/01 a 18/01/2016
23. Irineu Sampaio 04/01 a 02/02/2016

24. Janete de Freitas Correa Zaboro-
vski 04/01 a 02/02/2016

25. Joel Carvalho da Rocha 17/01 a 31/01/2016
26. José Alfredo Pinto 02/01 a 31/01/2016
27. José Osnir Cardoso 11/01 a 25/01/2016
28. Juliana San Martim Portes 04/01 a 18/01/2016.
29. Karla Grando 04/01 a 02/02/2016

30. Marcia Helena Cristofolini Azam-
buja 04/01 a 02/02/2016

31. Maria Salete Gelinski Colaço 02/01 a 31/01/2016
32. Micheli de Fátima Drabik 04/01 a 02/02/2016
33. Mirian Kelly Klodzinski 04/01 a 02/02/2016
34. Neusa Henning 04/01 a 02/02/2016
35. Patrícia Fabiane Fronczak 18/01 a 01/02/2016
36. Pedro de Miranda 02/01 a 31/01/2016
37. Rafael Tkacz 02/01 a 31/01/2016
38. Reinaldo Stasiak 11/01 a 25/01/2016
39. Rosana Donda Rückl 04/01 a 18/01/2016

40. Rosana Marcia Perciak Pereira 
Piekarzevicz 02/01 a 31/01/2016

41. Sandra Mara Nigrin 04/01 a 02/02/2016
42. Valdecir dos Passos 01/01 a 30/01/2016
43. Valdirene Cristina Bendlin 04/01 a 02/02/2016

44. Vilcélia de Fátima Pereira Anto-
novicz 04/01 a 02/02/2016

45. Wianey de Cassia O. G. Telles dos 
Santos 02/01 a 31/01/2016

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 18 de Dezembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itá

Prefeitura

DECRETO N. 107/2015
DECRETO Nº. 107, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

“Regulamenta o Inciso III do artigo 6º da Lei Municipal nº 2.101, de 09 de setembro de 2010, alterado pela Lei Municipal nº 2435 de 27 de 
Novembro de 2015 e dá outras providências.” 

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de conformidade com o 
estabelecido no inciso VII do art. 69 da Lei Orgânica Municipal

DECRETA:

Art. 1º. Fica regulamentada a aplicação prática do Inciso III do artigo 6º da Lei Municipal nº 2.101, de 09 de setembro de 2010, alterado 
pela Lei Municipal nº 2435 de 27 de Novembro de 2015 sendo que para tanto, o Município poderá arcar com o custo correspondente a 29 
(vinte e nove) UMRF (Unidades Municipais de Referência) por hora de silagem, limitadas a 04 (quatro) horas/ano por propriedade rural 
sendo que o restante do valor do custo/hora, será suportado pelo agricultor beneficiado pelo serviço.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 16 de Novembro de 2015.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Certifico que este Decreto foi Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N.108/2015
DECRETO Nº108/2015, de 16 de dezembro de 2015.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, no uso das atribuições de seu cargo e, de conformidade com a legislação em vigor.

Considerando a regularidade no decorrer dos Processos Seletivos 004/2015 e 005/2015 para preenchimento de Vagas, no quadro de Pessoal 
na Secretaria de Educação, Esporte e Lazer e Executivo Municipal, de Itá/SC.

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado os Processos Seletivos 004 e 005/2015 com a respectiva classificação.

Classificação Final PS 004/2015
HOMOLOGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

Biologia (Ensino Médio) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 223043 Ricardo Luis Gabiatti 12 6,00 2,000 8,000

2 224652 Monica Magnolia Bezerra 10 5,00 1,690 6,690

Biologia (Ensino Médio) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 223597 Alessander James Wilske Martinson 7 3,50 0 3,500

2 222821 Mari Tania De Sousa Machado 7 3,50 0 3,500
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Educação Física (Departamento Municipal de Esportes) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 223941 Alessandra Martiori 12 6,00 2,497 8,497

2 225192 Adilson Luis Spagnol 12 6,00 2,160 8,160

3 225108 Mauricio Viott 9 4,50 2,590 7,090

4 224007 Mateus Fellippe 10 5,00 1,735 6,735

5 227671 Marcia Alves Dos Santos 9 4,50 2,035 6,535

6 225401 Katia Karina Weirich 10 5,00 1,535 6,535

7 224247 Alessandra Roberta Martini Gusatto 8 4,00 2,330 6,330

8 227425 Erika Katia De Oliveira 8 4,00 2,300 6,300

9 225349 Cintia Leticia Benelli Sacomori 6 3,00 2,420 5,420

10 227670 Luana Fatima Dos Santos 6 3,00 1,545 4,545

11 222372 Raimundo Lopes Falcao 6 3,00 0,500 3,500

12 227268 Mirian Minella 5 2,50 0,775 3,275

Educação Física (Departamento Municipal de Esportes) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 218557 Lucinei Fatima Deves 10 5,00 0,800 5,800

2 227732 Bernard Klaus Wiggers 9 4,50 0 4,500

3 215834 Rodrigo Luis Busatto 8 4,00 0 4,000

4 221944 Thayna Vasconcelos Carvalho 7 3,50 0 3,500

5 226615 Ana Paula Bergmann 7 3,50 0 3,500

6 227604 Luizana Saatkamp 6 3,00 0,450 3,450

7 220282 Samara Luisa Posso 5 2,50 0 2,500

Educação Física (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 225193 Adilson Luis Spagnol 14 7,00 2,160 9,160

2 223410 Luana Maria Da Costa 12 6,00 2,255 8,255

3 227357 Alessandra Martiori 11 5,50 2,497 7,997

4 227795 Mauricio Viott 10 5,00 2,590 7,590

5 213801 Regina Miriam Hoch 10 5,00 2,175 7,175

6 221828 Alessandra Roberta Martini Gusatto 9 4,50 2,330 6,830

7 224898 Mateus Fellippe 10 5,00 1,735 6,735

8 223676 Joice Cristina Marafon 9 4,50 2,135 6,635

9 222373 Raimundo Lopes Falcao 12 6,00 0,500 6,500

10 222763 Cintia Leticia Benelli Sacomori 8 4,00 2,420 6,420

11 227596 Fabiana Saatkamp 9 4,50 1,830 6,330

12 225114 Naia Mattiello 8 4,00 2,125 6,125

13 225402 Katia Karina Weirich 9 4,50 1,535 6,035

14 224519 Marcia Alves Dos Santos 8 4,00 2,035 6,035

15 216595 Jonatan Da Campo 8 4,00 1,940 5,940

16 226550 Eluana Fontana 7 3,50 2,325 5,825

17 222758 Erika Katia De Oliveira 7 3,50 2,300 5,800

18 222756 Soyara Müller Chaves 8 4,00 0,785 4,785

19 220496 Mirian Minella 7 3,50 0,775 4,275
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20 223784 Lucas Alberto Barros 7 3,50 0,645 4,145

21 223175 Luana Fatima Dos Santos 5 2,50 1,545 4,045

Educação Física (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 221945 Thayna Vasconcelos Carvalho 10 5,00 0 5,00

2 218558 Lucinei Fatima Deves 7 3,50 0,800 4,30

3 228141 Rodrigo Luis Busatto 8 4,00 0 4,00

4 226616 Ana Paula Bergmann 8 4,00 0 4,00

5 225430 Wuilson Luiz Anselmini 6 3,00 0,200 3,20

6 220283 Samara Luisa Posso 5 2,50 0 2,50

Física (Ensino Médio) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 221823 Leodecir Vedovatto 12 6,00 1,730 7,730

2 223572 Andrei Fernando Stenzler 11 5,50 1,007 6,507

Física (Ensino Médio) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 214175 Fabiane Lecardelli 3 1,50 0 1,500

Geografia (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 212672 Patrini Marieli Biessek 7 3,50 0,650 4,150

Geografia (Ensino Médio) | Ensino Superior - HABILITADA

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 222599 Giane Martello 8 4,00 2,165 6,165

História (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 227364 Neusa Capellaro Petry 14 7,00 2,132 9,132

2 227629 Analice Barufke 9 4,50 1,580 6,080

3 218394 Giane Martello 5 2,50 2,160 4,660

História (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 227952 Samara Carine Vortmann 9 4,50 1,720 6,220

2 225236 Elizandro Lucas Barrionuevo 10 5,00 0,700 5,700
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3 221845 Ivonete Denis Wollmann Burnier 8 4,00 1,675 5,675

4 219222 Katia Adriana Carvalho Shigueta 10 5,00 0 5,000

História (Ensino Médio) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 228063 Neusa Capellaro Petry 13 6,50 2,132 8,632

2 227630 Analice Barufke 11 5,50 1,580 7,080

3 217296 Ciro Fernando Franke 11 5,50 1,035 6,535

4 225378 Marciane Nardino Biondo 7 3,50 2,160 5,660

       

História (Ensino Médio) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 227953 Samara Carine Vortmann 10 5,00 1,725 6,725

2 225237 Elizandro Lucas Barrionuevo 11 5,50 0,700 6,200

3 221846 Ivonete Denis Wollmann Burnier 6 3,00 1,675 4,675

4 219223 Katia Adriana Carvalho Shigueta 9 4,50 0 4,500

Informática (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 223648 Betemari Regina Bianchi 8 4,00 2,490 6,490

2 223452 Tania Carla Freyer 6 3,00 2,345 5,345

Informática (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 227381 Victor Lermen 14 7,00 0,985 7,985

2 221813 Edian Mateus Zuhl 11 5,50 1,435 6,935

3 223063 Cleimar Mutzemberg 11 5,50 1,160 6,660

4 212477 Lucas Ricardo Hartmann 8 4,00 1,000 5,000

5 219183 Sandro Ronei Goncalves 8 4,00 0 4,000

6 215243 Sara Patricia Berner Pereira 6 3,00 0 3,000

Informática (Projeto Inclusão Digital) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 225099 Jocilene Fatima Mariotti 12 6,00 2,500 8,500

2 214468 Tania Carla Freyer 7 3,50 2,345 5,845

3 225155 Betemari Regina Bianchi 5 2,50 2,490 4,990

Informática (Projeto Inclusão Digital) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 227382 Victor Lermen 12 6,00 0,985 6,985

3 223065 Cleimar Mutzemberg 11 5,50 1,160 6,660
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3 221814 Edian Mateus Zuhl 10 5,00 1,435 6,435

4 219184 Sandro Ronei Goncalves 9 4,50 0 4,500

5 212478 Lucas Ricardo Hartmann 6 3,00 1,000 4,000

Inglês (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 224531 Thales Andrigo Tumelero 6 3,00 1,455 4,455

Inglês (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 225216 Charliane Carla Tedesco De Camargo 8 4,00 1,630 5,630

Inglês (Ensino Médio) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 224535 Thales Andrigo Tumelero 6 3,00 1,455 4,455

Língua Portuguesa (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 224678 Fatima Caumo Ribeiro Dos Santos 11 5,50 2,385 7,885

2 225741 Vanessa Alves Pereira 9 4,50 2,615 7,115

3 225811 Cristiane De Fatima Morais Zandonai 10 5,00 1,500 6,500

4 223772 Ediandra Mascarello Depra 7 3,50 2,465 5,965

5 225814 Kawana Dos Santos Pereira Wathier 9 4,50 1,017 5,517

Língua Portuguesa (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 225217 Charliane Carla Tedesco De Camargo 10 5,00 1,570 6,570

2 222708 Cristiane Silvia Mertins Marcanzoni 7 3,50 0,975 4,475

3 223863 Larissa Tacca Valcarenghi 6 3,00 1,425 4,425

Língua Portuguesa (Ensino Médio) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 224679 Fatima Caumo Ribeiro Dos Santos 12 6,00 2,385 8,385

2 225815 Kawana Dos Santos Pereira Wathier 12 6,00 1,017 7,017

3 223773 Ediandra Mascarello Depra 9 4,50 2,465 6,965

Língua Portuguesa (Ensino Médio) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 224449 Luciane Maria Hartmann 13 6,50 1,400 7,900

2 224505 Noimi Lurdes Schonell 11 5,50 1,030 6,530
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Matemática (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 213128 Natieli Ana Martini 12 6,00 2,565 8,565

2 227813 Juciele Carine Decezare 11 5,50 1,720 7,220

Matemática (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 214104 Tayler Iuri Biffi 9 4,50 0 4,500

2 221320 Gabriela Caon 5 2,50 1,195 3,695

3 227448 Willson Alflen 7 3,50 0 3,500

Matemática (Ensino Médio) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 213129 Natieli Ana Martini 11 5,50 2,565 8,065

2 215282 Juciele Carine Decezare 11 5,50 1,720 7,220

Matemática (Ensino Médio) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 221321 Gabriela Caon 9 4,50 1,195 5,695

2 227449 Willson Alflen 10 5,00 0 5,000

Música (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 224461 Luan Hochwart 10 5,00 1,255 6,255

2 227535 Gustavo Luiz Oliveira Guimaraes 9 4,50 0 4,500

3 212339 Luciana Claudia Hentz Kochem 7 3,50 0,250 3,750

Pedagogia (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 217926 Emanuela Cristina Sartoretto 13 6,50 2,585 9,085

2 223864 Roseli Celia Jung Decezare 14 7,00 2,000 9,000

3 215657 Joane Camila Schiavini Nicodem 13 6,50 2,340 8,840

4 223202 Luciane Fatima Fantinelli 12 6,00 2,825 8,825

5 213478 Juliane Salete Canal 12 6,00 2,540 8,540

6 222512 Adelaide Fatima Fedrizzi 11 5,50 2,855 8,355

7 222195 Sandra Mara Dos Santos Taffarel 12 6,00 2,250 8,250

8 224663 Ana Paula Soccol 11 5,50 2,700 8,200

9 225946 Vanessa Pessoa De Chaves 12 6,00 2,160 8,160

10 223896 Vanessa Paula Piquetti 12 6,00 2,085 8,085

11 223708 Rosicler Fatima Mutzenberg Brust 13 6,50 1,530 8,030



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 442

12 223333 Elis Gritti 11 5,50 2,325 7,825

13 226451 Simone Patricia Salvi Klein 11 5,50 2,315 7,815

14 212975 Denise Simon 11 5,50 2,255 7,755

15 215224 Dirleia Benetti 13 6,50 1,245 7,745

16 216178 Juliana Maria Gaspodini Ticz 12 6,00 1,545 7,545

17 227386 Saionara Cristina Braier 12 6,00 1,500 7,500

18 222582 Adriane Dannenhauer 10 5,00 2,480 7,480

19 224609 Daniela Nadia Ferreira 13 6,50 0,960 7,460

20 223908 Araceli Baroni 10 5,00 2,325 7,325

21 221791 Janice Lurdes Valcarenghi Gusatto 10 5,00 2,320 7,320

22 222386 Noimi Lurdes Schonell 10 5,00 2,030 7,030

23 217991 Jessica Vanessa Cavalheiro 11 5,50 1,500 7,000

24 216537 Salete Maria Martinelli 9 4,50 2,475 6,975

25 224603 Simone Poganski 9 4,50 2,330 6,830

26 223905 Justina Ines Bresiani Taffarel 9 4,50 2,220 6,720

27 221797 Marcia Maria Roy Bavaresco 8 4,00 2,600 6,600

28 219523 Maiara Carla Valmorbida 9 4,50 2,080 6,580

29 227995 Tatiane Marcolino De Oliveira Gomes 10 5,00 1,560 6,560

30 212943 Iassane Gecica Spagnolo 10 5,00 1,530 6,530

31 217157 Geci Bortoncello 7 3,50 3,010 6,510

32 225010 Nelci Maria Stroeher Mocellin 9 4,50 2,000 6,500

33 223120 Cecilia Mocellin Gritti 9 4,50 2,000 6,500

34 219682 Adiles Celesta Cerutti Dalle Laste 8 4,00 2,435 6,435

35 223104 Clarice Koch Covatti 8 4,00 2,370 6,370

36 227916 Ellen Deise Da Silva Geisler 11 5,50 0,865 6,365

37 223915 Talita Canei 8 4,00 2,360 6,360

38 221872 Dionei Teresinha Dos Santos Dinnebier 7 3,50 2,815 6,315

39 224152 Clarice Drexler 8 4,00 2,310 6,310

40 215732 Ivone T. Nossal Bevilaqua 8 4,00 2,295 6,295

41 217105 Kelin Cristiane Artifon 8 4,00 2,290 6,290

42 221607 Vanusa Maria Neris Perin 9 4,50 1,770 6,270

43 227128 Leila Cristina Kochem Grooders 8 4,00 2,240 6,240

44 219819 Eliane Aparecida Neves Burin 8 4,00 2,235 6,235

45 219192 Eliane Salete Schaparini Brand 8 4,00 2,205 6,205

46 225715 Michele Goncalves Martini 9 4,50 1,678 6,178

47 217388 Elaine Rocha Da Silva 8 4,00 2,110 6,110

48 223142 Elisete Fatima Kusmirczuk Theobald 8 4,00 2,090 6,090

49 217041 Eunilce Salete Porn Zamboni 8 4,00 2,000 6,000

50 224604 Regina Maria Betiatto Forest 8 4,00 1,685 5,685

51 222226 Eliandra Maria Horn Vani 7 3,50 2,100 5,600

52 215244 Sara Patricia Berner Pereira 8 4,00 1,555 5,555

53 224151 Adriana Martiori 7 3,50 2,030 5,530

54 214456 Simone Analice Brand 6 3,00 2,365 5,365

55 224253 Roseli Fatima Golo Dalle Laste 6 3,00 2,170 5,170

56 226259 Sandra Aparecida Antunes 6 3,00 1,960 4,960

57 223923 Valdenisia Adelino De Moura Souza 5 2,50 2,135 4,635

58 223659 Vanderleia Francescon 6 3,00 1,490 4,490

59 225936 Aduci Libera Galante Berticelli 7 3,50 0,900 4,400

60 222777 Sirlei Maria Stringui 6 3,00 1,005 4,005

61 223801 Cliciane Ines Dos Santos Pereira 3 1,50 2,225 3,725
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Pedagogia (Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 215076 Ines Maria Leiser 13 6,50 1,333 7,833

2 212746 Fabiola Lombardi 11 5,50 1,820 7,320

3 224405 Guiomara Gomes Marcanzoni 10 5,00 1,598 6,598

4 222726 Roseclei Ilha 8 4,00 1,735 5,735

5 225035 Edina Maria Kolbow 8 4,00 1,100 5,100

6 223788 Vanderleia Pellin Tibolla 7 3,50 1,585 5,085

7 223191 Vanuza Terezinha Brand De Freitas 7 3,50 0,317 3,817

8 228186 Marlize Cagnini 7 3,50 0 3,500

9 222299 Sivonei Teresinha Ritzel Dudek 6 3,00 0,420 3,420

10 224101 Bruna Fedrizzi 6 3,00 0,200 3,200

11 221855 Jose Daniel Pertusatti Nunes Da Silva 5 2,50 0,207 2,707

Química (Ensino Médio) | Ensino Superior - HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 214741 Leodecir Vedovatto 14 7,00 1,730 8,730

2 228185 Judite Fatima Johann Zagonel 7 3,50 2,550 6,050

Química (Ensino Médio) | Ensino Superior - NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL ACER-
TOS

NOTA DA 
PROVA

NOTA TÍTU-
LOS PONTUAÇÃO FINAL

1 215745 Maercio Djoni Suman 8 4,00 0 4,000

Classificação Final PS 005/2015
HOMOLOGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

Fisioterapeuta | Ensino Superior

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO Total Acertos NOTA DA PROVA

1 219088 Denise Fatima Berticelli 14 7,00

2 226098 Angelica Gris 13 6,50

3 217026 Ronaldo Luiz Gnoatto 12 6,00

4 226806 Patricia Samara De Oliveira 12 6,00

5 222983 Renata Alice Maccarini 12 6,00

6 224224 Flavia Leticia Zancanaro Minella 11 5,50

7 216726 Anajara Borges 11 5,50

8 225950 Gabi Acileia Boettcher Fiametti 10 5,00

9 222218 Cristiane Rovani Sirtoli 10 5,00

10 223172 Marielle Rossi 10 5,00

11 223229 Caemile Maria Valmorbida 10 5,00

12 219938 Janaina Molozzi Rossi 10 5,00

13 227384 Marcia Eliane Giuliato 10 5,00

Fonoaudiólogo | Ensino Superior

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO Total Acertos NOTA DA PROVA
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1 224824 Celso Mota Pereira 12 6,00

Técnico em Enfermagem | Curso Técnico

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO Total Acertos NOTA DA PROVA

1 225370 Rubiamara Beatriz Salvi Kurmann 12 6,00

2 225549 Silvia Sarturi Menna Barreto 12 6,00

3 227379 Erediana Rita Martins 11 5,50

4 223378 Giuliara Bonatto 10 5,00

Agente Comunitário de Saúde (Centro e Bairro Palmeiras) | Ensino Médio

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO Total Acertos NOTA DA PROVA

1 222688 Ivone Nadaletti 11 5,50

2 223531 Malise Fatima Goncalves 10 5,00

3 226391 Catiane Santina Strapasson 10 5,00

Agente Comunitário de Saúde (Lh Aurora, Lh Caçador, Lh Taffarel, Lh Borboleta Alta) | Ensino Médio

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO Total Acertos NOTA DA PROVA

1 224566 Edelvi Paula Stenzler Reckers 13 6,50

2 224525 Marines Lucia Canal Darroit 10 5,00

Zelador e/ou Serviços Gerais | Ensino Fundamental

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO Total Acertos NOTA DA PROVA

1 227436 Nacir Lucia Dalle Laste 18 9,00

2 225214 Neusa Salete Gielinski Kurmann 18 9,00

3 222581 Rudinei Fatima Szczepanski 18 9,00

4 219099 Silvana Maria Viott 17 8,50

5 224851 Carla Cristiane Machry 15 7,50

6 224716 Endriane Miorando Wathier 15 7,50

7 227835 Candida Regina Da Costa 15 7,50

8 223972 Marineide Fatima Bohn 15 7,50

9 224712 Viviane Luvizon De Lima 15 7,50

10 224568 Guisela Da Silva 14 7,00

11 224511 Viviana Dallelaste Kostaneski 13 6,50

12 224764 Eliane Sorgetz 13 6,50

13 223990 Mariana Vaz Catarina 13 6,50

14 227757 Leonice Ivanete Goncalves Hochwart 12 6,00

15 225980 Terezinha Maria Machado Zeni 12 6,00

16 223352 Sidinei Andre Grolli 11 5,50

17 224850 Rosangela Maria Wathier De Oliveira 10 5,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete Municipal de Itá, em 16 de dezembro de 2015.
LEIDE MARA BENDER 
Prefeita Municipal

Certifico que este Decreto foi Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Itaiópolis

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do Primeiro Termo Aditivo referente ao contrato Nº 03/2015. Objeto: Prestação de Serviços de de instalação, Treinamento e Ma-
nutenção de Sistema de Gestão de Frota com 25 (vinte e cinco) veículos terrestres, em uso pela Secreatria Municipal de Saúde, por meio 
de Rastreamento por Equipamento de GPS. Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Itaiopolis/SC. Contratada: Iter Telecomunicações 
Ltda - ME. CLÁUSULA PRIMEIRA – Alteração da Cláusula Quarta – DO VIGÊNCIA. Fica prorrogado o prazo da vigência do referido contrato 
para mais 12 (doze) meses. Passando a vigência do referido contrato para o dia 31 de dezembro de 2016. Itaiópolis, 17/12/2015. Eliseu 
Alexandre Gabardo – Secretário Municipal da Saúde.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do Segundo Termo Aditivo referente ao contrato Nº 07/2014. Objeto: Contratação de Serviços de Atendimento Pré-Hospitalar de 
Salvamento e resgate para os Usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, residente no Município de Itaiópolis/SC. Contratante: Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Itaiopolis/SC. Contratada: Associação de Serviços Sociais Voluntários de Itaiópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA – Alteração 
da Cláusula Terceira – DO PRAZO. Fica prorrogado o prazo da vigência do referido contrato para mais 12 (doze) meses. Passando a vigência 
do referido contrato para o dia 31 de dezembro de 2016. Itaiópolis, 17/12/2015. Eliseu Alexandre Gabardo – Secretário Municipal da Saúde.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do Segundo Termo Aditivo referente ao contrato Nº 09/2014. Objeto: Contratação de Serviços de Laboratório Regional de Próteses 
Dentárias – LRPD, com Serviço de Protética para confecção de próteses dentárias para os Usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, 
atendidos e encaminhados através do serviço odontológico da Secretaria Municipal da Saúde de Itaiopolis. Contratante: Fundo Municipal 
de Saúde de Itaiopolis/SC. Contratada: Rosane Neuburger - ME. CLÁUSULA PRIMEIRA – Alteração da Cláusula Sexta – DO PRAZO. Fica 
prorrogado o prazo da vigência do referido contrato para mais 12 (doze) meses. Passando a vigência do referido contrato para o dia 31 de 
dezembro de 2016. Itaiópolis, 17/12/2015. Eliseu Alexandre Gabardo – Secretário Municipal da Saúde.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do Segundo Termo Aditivo referente ao contrato Nº 02/2014. Objeto: Contratação de Serviços de Exames laboratoriais Básicos para 
os usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, residente no Município de Itaiópolis/SC. Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Itaiopolis/
SC. Contratada: Freygang & Freygang Ltda - ME. CLÁUSULA PRIMEIRA – Alteração da Cláusula Terceira – DO PRAZO. Fica prorrogado o 
prazo da vigência do referido contrato para mais 12 (doze) meses. Passando a vigência do referido contrato para o dia 31 de dezembro de 
2016. Itaiópolis, 17/12/2015. Eliseu Alexandre Gabardo – Secretário Municipal da Saúde.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Extrato de Licitação Nº 12/2015. Objeto: Registro de preço para aquisição de medicamentos diversos para uso na Fundação Hospitalar 
Municipal Santo Antônio. Contratante: Fundação Hospitalar Municipal Santo Antônio. Empresa vencedora: Age Hospitalar Ltda, Valor: R$ 
998,00. Vigência: 13 de novembro de 2016. Itaiópolis, 17/12/2015. Nair Veronica Pivovar – Administradora Hospitalar.
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Itapema

Prefeitura

PROCESSO Nº 172 / 2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.113.2015 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Processo nº 172 / 2015 – Pregão Presencial nº. 04.113.2015
Objeto: Registro de Preços para aquisição de suplementos nutricionais, fórmulas infantis e dietas enterais. Entrega dos envelopes: Até às 
13:00(treze) horas do dia 08/01/2016. Abertura do Pregão: 08/01/2016 às 13:00(treze) horas. Endereço para retirada do edital: O edital de 
reabertura poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “compras e licitações – modalidades – 04.113.2015” ou pessoal-
mente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.

Itapema, 17 de dezembro de 2015.
Sérgio Roberto Lyra
Diretor de Contratos e Licitações

http://www.itapema.sc.gov.br
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DECRETO 242, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
DECRETO 242, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Muni-
cípio de Itapiranga – SC, exercício 2015 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 3.009, de 15 de dezembro de 2015;

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Itapiranga, na seguinte do-
tação orçamentária, exercício de 2015:
03.02 – Secretaria Munic. Administração, Obras e Serv. Urbanos - 
Saneamento
17.512.0079.2010 – Manutenção das Atividades do Setor de Sa-
neamento
33.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
.................. R$ 110.000,00

03.03 – Secretaria Munic. Administração, Obras e Serv. Urbanos – 
Urbanismo
15.452.0076.2009 – Manutenção das Atividades do Setor de Ur-
banismo
31.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
.................. R$ 25.000,00
33.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
.................. R$ 25.000,00

06.01 – Secretaria Munic. Educação, Cultura e Desp. – Ensino Fun-
damental
12.361.0066.2029 - Manut. Desenv. das Atividades da educação, 
Ensino Fundamental
31.90.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas ..........................
.................. R$ 20.881,64
33.90.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas ..........................
.................. R$ 10.000,00

12.362.0068.2035 – Manutenção do Ensino Médio
33.90.00.00.00.00.00.0112 – Aplicações Diretas ..........................
.................. R$ 10.000,00
33.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas ..........................
.................. R$ 36.060,00

06.02 – Secretaria Munic. Educação, Cultura e Desp. – Educação 
Infantil
12.365.0070.2034 – Manutenção das Atividades da Educação In-
fantil
31.90.00.00.00.00.00.0107 – Aplicações Diretas ..........................
.................. R$ 101.412,00
31.90.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas ..........................
.................. R$ 28.000,00
33.90.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas ..........................
.................. R$ 15.000,00

09.01 – Fundo Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
20.608.0145.2041 – Programa de Inseminação Artificial 
33.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
................... R$ 9.300,00

10.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0042.2018 – Manutenção das Atividades da Assistência So-
cial Geral

33.50.00.00.00.00.00.0104 – Transf. Instit. Priv.s/Fins Lucr 
............................  R$ 9.500,00
Total: R$ 400.153,64

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 
1º, a anulação parcial e/ou total das seguintes dotações orçamen-
tárias:

04.01 – Secretaria Munic. da Fazenda e Planejamento
28.843.0128.8001 – Amortização da Dívida Contratada, Juros e En-
cargos da Dívida Pública,
Pasep e Contratos e Precatórios
46.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
..............  R$ 169.500,00

06.01 – Secretaria Munic. Educação, Cultura e Desp. – Ensino Fun-
damental
12.361.0066.1020 – Aquisição de Veículos, Equip. e Material Per-
manente 
44.90.00.00.00.00.00.0108 – Aplicações Diretas ..........................
..................  R$ 352,00
44.90.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas ..........................
..................  R$ 3.227,00

12.361.0066.1029 – Construção, Reforma e Ampliação de Escolas 
Municipais
33.90.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas ..........................
..................  R$ 3.035,44
44.90.00.00.00.00.00.0108 – Aplicações Diretas ..........................
..................  R$ 1.060,00
44.90.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas ..........................
..................  R$ 1.629,06

12.361.0066.2029 - Manut. Desenv. das Atividades da educação, 
Ensino Fundamental
31.90.00.00.00.00.00.0107 – Aplicações Diretas ..........................
..................  R$ 100.000,00
33.90.00.00.00.00.00.0112 – Aplicações Diretas ..........................
..................  R$ 10.000,00
33.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas ..........................
..................  R$ 35.000,00

06.02 - Secretaria Munic. Educação, Cultura e Desp. – Educação 
Infantil
12.365.0070.1022 – Aquisição de Veículos, Equip. e Material Per-
manente
44.90.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas ..........................
..................  R$ 4.543,00

12.365.0070.1021 – Construção e Manut. de Escolas de Educação 
Infantil
44.90.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas ..........................
..................  R$ 61.447,14

12.365.0070.2034 – Manutenção das Atividades da Educação In-
fantil
33.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas ..........................
..................  R$ 1.060,00

09.01 – Fundo Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
20.606.0107.2038 – Manutenção das Atividades da Secretaria da 
Agricultura
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31.71.00.00.00.00.00.0104 – Transferências Consórcios Públicos 
.......  ......... R$ 9.300,00
Total: R$ 400.153,64

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC., 15 de dezembro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração.

DECRETO N. 241, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
DECRETO N. 241, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional no orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde de Itapiranga – SC, exercício 2015 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 3.008, de 15 de dezembro de 2015;

Decreta: 

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional no orçamento vi-
gente do Fundo Municipal de Saúde, exercício de 2015:
92.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0133.2026 – Manutenção das Atividades da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde
31.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
............... R$ 80.000,00
33.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
............... R$ 130.000,00
Total: 210.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 
1º, a anulação parcial e/ou total da seguinte dotação orçamentária:
04.01 – Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento
28.843.0128.8001 – Amortização da Dívida Contratual, juros e en-
cargos da dívida pública, Pasep, Contratos e Precatórios
32.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
............... R$ 100.000,00
46.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
.................. R$ 20.000,00

06.01 – Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto – 
Ensino Fundamental
12.361.0066.2029 – Manutenção das Atividades da Educação, En-
sino Fundamental 
31.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
............... R$ 35.000,00

06.02 – Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto – 
Educação Infantil
12.365.0070.2034 - Manutenção das Atividades da Educação In-
fantil
31.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
............... R$ 55.000,00
Total 210.000,00

Art. 3º Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC., 15 de dezembro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração.

DECRETO Nº 240, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 240, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Mu-
nicípio de Itapiranga - SC, por conta da previsão do “Excesso de 
Arrecadação” e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 2.939 de 25 de novembro de 2014;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto o credito adicional suplementar no orçamento 
vigente de 2015 do Município de Itapiranga- SC, por conta da Pre-
visão de “Excesso de Arrecadação” na seguinte fonte de Recurso 
88 – Contr. para Custeio do Serv. da Iluminação Pública, no valor de 
R$ 117.900,00 (cento e dezessete mil novecentos reais):

03.03 – Secretaria Municipal Administração Obras e Serviços Urba-
nos - Urbanismo
25.752.0076.2012- Manutenção e Implantação de Redes de Ilumi-
nação Pública
33.90.00.00.00.00.00.0088 – Aplicações Diretas ..........................
............ R$ 117.900,00

Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC, 14 de dezembro de 2015.
Milton Simon 
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração.
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COMUNICADO AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE 
TRANSPORTE COLETIVO
COMUNICADO

O Município de Itapoá-SC, COMUNICA às entidades civis e organi-
zadas e à população em geral que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA 
às 20h:00 do dia 13 de janeiro de 2016, na Câmara Municipal de 
Vereadores, situada a Rua Mariana Michels Borges, 1115 – Itape-
ma do Norte – Itapoá/SC, objetivando a apresentação do Plano 
Municipal de Transporte Coletivo e Edital de licitação para conces-
são dos serviços de transporte coletivo do Município de Itapoá/
SC. O Plano Municipal de Transporte Público, a minuta do edital de 
licitação para concessão dos serviços de transporte público e edital 
da audiência pública estão disponíveis no site oficial da Prefeitura 
Municipal de Itapoá, no link: http://www.itapoa.sc.gov.br/noticias/
index/ver/codNoticia/344710/codMapaItem/18565

Itapoá-SC, 16 de dezembro de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL N° 2606/2015 REGULAMENTA 
O TRÁFEGO E O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 
DE TRANSPORTE DE CONTÊINER E DE VEÍCULOS 
COM PESO BRUTO TOTAL SUPERIORES A DEZESSEIS 
TONELADAS OU SUPERIOR A 12 METROS DE 
COMPRIMENTO.
 DECRETO MUNICIPAL nº 2606/2015
Data: 02 de Dezembro de 2015.

REGULAMENTA O TRÁFEGO E O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 
DE TRANSPORTE DE CONTÊINER E DE VEÍCULOS COM PESO BRU-
TO TOTAL SUPERIORES A DEZESSEIS TONELADAS OU SUPERIOR 
A 12 METROS DE COMPRIMENTO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, conforme Inciso V do Art. 
68 da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que, compete ao Município planejar, projetar, re-
gulamentar e operar o trânsito em suas vias, bem como planejar 
e implantar medidas de redução da circulação de veículos e reo-
rientação do tráfego, nos termos dos incisos II e XVI do artigo 24 
da Lei Federal n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro).
CONSIDERANDO que compete ao Município legislar sobre assuntos 
de interesse local, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição 
Federal, e inciso I do art. 13 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO que compete ao Município disciplinar os serviços 
de carga e descarga, bem como fixar a tonelagem máxima permi-
tida a veículos que circulem em vias públicas municipais, inclusive 
nas vicinais cuja manutenção seja de sua competência, conforme 
Inciso XXVI, do Art. 13 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO incumbir aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição, planejar, 
projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, conforme 
dispõe o art. 24 o inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997);
CONSIDERANDO a necessidade de viabilizar a melhoria da qualida-
de de vida da população, quanto às condições de fluidez e seguran-
ça do trânsito, garantindo a continuidade das atividades essenciais 

da Cidade,

DECRETA

Art.1º Fica proibido o tráfego de veículos de transporte de contê-
iner (caminhão toco, caminhão truck, caminhão com reboque ou 
semirreboque, caminhão com carreta e caminhão com prancha), 
carregado e descarregado em todas as vias urbanas do Município.
§ 1º Em caráter excepcional, o tráfego dos veículos mencionados 
no caput do Artigo 1º, descarregado, será permitido exclusivamen-
te pelas seguintes vias públicas:
I – Rua João Batista Velém;
II – Rua Ludovico Noé Zagonel;
III – Rua João Horácio Vieira;
IV – Av. Drª Zilda Arns Neumann;
V – Rua Ana Maria Rodrigues de Freitas;
VI – Av. Brasil, entre a Rua João Batista Velen e a Rua 1530;
VII – Rua Leopoldo Sptrenger;
VIII – Rua Miguel Galhard.
§ 2º Em caráter excepcional, para o tráfego dos veículos mencio-
nados no caput deste artigo, carregados ou descarregados, por ou-
tras vias do município além das ruas descritas no § 1º deste artigo, 
o interessado deverá apresentar requerimento prévio, conforme 
Normativa expedida pelo Departamento de Trânsito do Município, 
o qual analisará o pedido, deferindo-o ou indeferindo-o.
Art. 2° O tráfego de caminhão trator ou cavalo mecânico é permi-
tido em todas as vias do Município.
Art. 3° Fica proibido o estacionamento dos seguintes veículos nas 
vias do Município, devendo o proprietário do veículo providenciar 
local apropriado para fazê-lo, arcando com os custos:
I- Veículos de transporte de contêiner (caminhão toco, caminhão 
truck, caminhão com reboque e semirreboque, caminhão com car-
reta e caminhão com prancha), carregado ou descarregado;
II - Veículos de transporte de qualquer tipo com peso bruto total 
superior a 16 toneladas ou com comprimento com 12 metros ou 
mais;
III - Caminhão trator ou cavalo mecânico;
IV - Máquinas e Equipamentos.
Art. 4° Ficam excluídos deste decreto os veículos de entrega, du-
rante o serviço de carga e descarga, com destino o endereço loca-
lizado no Município, comprovado pela Nota Fiscal do Destinatário.
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga o Decreto Municipal nº 2554/2015.
Itapoá (SC), 02 de Dezembro de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 2616/2015 DISPÕE SOBRE 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR ANULAÇÕES DE DOTAÇÕES. 
DECRETO MUNICIPAL nº 2616/2015
Data: 16 de dezembro de 2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR ANULAÇÕES DE DOTAÇÕES. 

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
art. 6º, inciso I da Lei Municipal nº 559/2014 – LOA 2015, e Lei 
Municipal nº 634/2015, de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA
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Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suple-
mentar por anulações de dotações, perfazendo o montante de R$ 
91.127,00 ( noventa e um mil cento e vinte e sete reais), conforme 
segue:

Suplementação:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.001 Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2117 Plantões Médicos
Referencia: 267
3.3.1.9.0.0 ................................................................................
............ R$ 91.127,00
Total da suplementação .............................................................
.................. R$ 91.127,00

Anulações:

14.001 Departamento de Saúde
Ação: 1033 Construção/Ampliação e Reforma de Unidades Básica
Referencia: 391
3.4.4.90.00.00 ..........................................................................
..R$ 19.224,00

14.001 Departamento de Saúde
Ação: 2113 Manutenção das Unidades Básicas de Saude da Família
Referencia: 282
3.4.4.90.00.00 ..........................................................................
..R$ 23.713.00

14.001 Departamento de Saúde
Ação: 2118 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Referencia: 285
3.4.4.90.00.00 ..........................................................................
..R$ 28.190,00

14.001 Departamento de Saúde
Ação: 2118 Manutenção do Fundo municipal de saúde
Referencia: 277
3.3..90.00.00 ............................................................................
R$ 20.000,00

Total das anulações: .......................................................... R$ 
91.127,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Itapoá (SC), 16 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO: INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 02/2015
Itapoá, 17 de dezembro de 2015.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2015

O Departamento de Trânsito, no uso de suas atribuições,

Considerando o Decreto Municipal nº 2.606/2015, de 02 de dezem-
bro de 2015, que regulamenta o tráfego e o estacionamento de 
veículos de transporte de contêiner e de veículos com peso bruto 
igual ou superior a 16 toneladas, nas vias urbanas do Município de 
Itapoá;

Considerando que o Artigo 1º, Parágrafo Segundo do mesmo De-
creto determina que havendo a necessidade de tráfego de veícu-
los por outras vias do município além das descritas, o interessado 

deverá apresentar requerimento prévio ao Departamento de Trân-
sito;

RESOLVE:
Art. 1º - Definir diretrizes e disciplinar a Autorização Especial de 
Trânsito – AET, na malha viária municipal, na seguinte conformi-
dade:

Art. 2º - A validade da AET a ser fornecida terá o prazo máximo de 
12 (doze) meses;

Art. 3º – Somente proprietários de veículos registrados (emplaca-
dos) no Município poderão requerer a AET;

Art. 4º – O Requerimento deve vir acompanhado dos seguintes 
documentos:

A) Cópia do RG (Registro Geral);
B) Cópia do Certificado do Registro do(s) Veículo(s),
C) Comprovante de residência;
D) Descrição das Ruas a serem transitadas;

Art. 5º – O requerimento deve ser realizado no Setor de Protocolo 
da Prefeitura, mediante pagamento da taxa de protocolo;

Art.º 6 – Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua 
publicação, e revoga a Instrução Normativa nº 01 de 26 de outubro 
de 2015 do Departamento de Trânsito.

Euclides G. Sanches
Diretor do Departamento de Trânsito

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2015 - 
TRANSPORTE COLETIVO
Edital de Audiência Pública N.º 01/2015

A Prefeitura Municipal de Itapoá vem a público, em atendimento 
ao disposto na legislação vigente, informar que no dia 13 de janei-
ro de 2016, quarta feira, realizará Audiência Pública com início as 
20h00 e término às 22h00, na Câmara de Vereadores do Municí-
pio de Itapoá, com o objetivo de apresentar o Plano Municipal de 
Transporte coletivo e edital de licitação para concessão dos servi-
ços de transportes coletivo do Município de Itapoá/SC. Cópia do 
presente Edital permanecerá disponível para consulta na sala da 
chefia de gabinete do prefeito, situada no segundo piso do prédio 
da prefeitura municipal de Itapoá, sito à Rua Mariana Michels Bor-
ges, 201 – Itapema do Norte, Itapoá/SC e no site oficial da PMI, 
no link: http://www.itapoa.sc.gov.br/noticias/index/ver/codNoti-
cia/344710/codMapaItem/18565

Objetivo:
Apresentação Plano Municipal de Transporte Coletivo e edital de 
licitação para concessão dos serviços de transporte coletivo do Mu-
nicípio de Itapoá/SC.

Local e Data:
Rua Mariana Michels Borges, 1115 – Itapema do Norte – Itapoá/
SC – Data 13/01/2015.

Horário:
• 20h00: Início 
• 20h00 – 20h15: Registro de Presença e Identificação 
• 20h1 – 21h20: Apresentação do Plano e do Edital licitação para 
concessão dos serviços de transportes coletivo do Município de Ita-
poá/SC.
• 21h20 – 21h30: Inscrições dos presentes para apresentarem 
suas contribuições ou esclarecimentos 
• 21h30 – 22h00: Manifestação oral dos inscritos e respostas a 

http://www.itapoa.sc.gov.br/noticias/index/ver/codNoticia/344710/codMapaItem/18565
http://www.itapoa.sc.gov.br/noticias/index/ver/codNoticia/344710/codMapaItem/18565


18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 451

pedidos de esclarecimentos 
• 22h00: Encerramento pelo Presidente da Audiência 
Forma de Participação:
1. A Audiência Pública será presidida pelo senhor Luis Carlos Zago-
nel, chefe de gabinete da prefeitura municipal de Itapoá.
2. A Audiência Pública será aberta a todos os interessados. 
3. As contribuições e/ou pedidos de esclarecimentos poderão ser 
feitos por todos os participantes que registraram sua presença com 
a devida identificação. O cidadão que chegar após o encerramento 
do registro de presença e identificação poderá participar apenas 
como ouvinte, sendo vedado oferecer contribuições ou pedidos de 
esclarecimentos. 
4. Cada inscrito, obedecendo à ordem de inscrição disporá de até 2 
minutos para se manifestar, podendo reformular ou complementar 
sua manifestação no tempo adicional de 01 minuto. Não serão per-
mitidos apartes. O presidente poderá reduzir este tempo em fun-
ção do número de pessoas inscritas, para que um maior número de 
cidadãos possa oferecer sua contribuição ou pedir esclarecimentos.
5. As contribuições e/ou esclarecimentos solicitados deverão ser 
limitados exclusivamente ao tema desta Audiência. 
6. O Presidente poderá cassar a palavra quando o expositor ultra-
passar o tempo ou o assunto não for inerente a esta Audiência. 
7. As contribuições e/ou esclarecimentos poderão ser feitos verbal-
mente, sempre respeitando a ordem de inscrição, e com a identi-
ficação do cidadão. 
8. Esgotadas as apresentações de contribuições e/ou esclarecimen-
tos o Presidente poderá encerrar esta Audiência antes do horário 
pré determinado, ou ainda, caso necessário poderá se estender 
para conclusão dos trabalhos.

Itapoá/SC, 16 de dezembro de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N° 632/2015  DENOMINA VIA 
PÚBLICA: “RUA VICENTE PINZON” NO MUNICÍPIO 
DE ITAPOÁ/SC.
 LEI MUNICIPAL Nº 632/2015
Data: 16 de dezembro de 2015

DENOMINA VIA PÚBLICA: “RUA VICENTE PINZON” NO MUNICÍPIO 
DE ITAPOÁ/SC.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, 
que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a se-
guinte Lei:

Art. 1° Fica denominada a via pública oficialmente chamada de 
Rua 230, passando a chamar-se: “Rua Vicente Pinzon”, iniciando 
na Avenida Dom Henrique II (Lei Municipal nº 284/2004), entre as 
quadras 19 e 20 e terminando na Rua Guaranis (nome sugestivo), 
entre as quadras 89 e 90 do Balneário Itapema do Saí I, neste 
Município de Itapoá/SC.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Itapoá (SC), 16 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 633/2015 CONCEDE ABONO 
NATALINO PECUNIÁRIO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPOÁ/SC, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 LEI MUNICIPAL Nº 633/2015
Data: 16 de dezembro de 2015
CONCEDE ABoNO NATALINO PECUNIÁRIO AOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS DA cÂMARA mUNICIPAL DE iTAPOÁ/sc, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, 
que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a se-
guinte Lei:

Art. 1° Fica concedido abono natalino pecuniário, no valor de R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais), a cada servidor público da 
Câmara de Vereadores de Itapoá, na mesma folha de pagamento 
referente ao mês de dezembro de 2015.
Parágrafo único. O abono pecuniário, autorizado por esta Lei, não 
se incorpora aos vencimentos do servidor.
Art. 2º A despesa decorrente da presente Lei será suportada pela 
rubrica orçamentária 3.3.1.90 FR 10000.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Itapoá (SC), 16 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 634/2015 AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÕES DE DOTAÇÕES.
 LEI MUNICIPAL Nº 634/2015
Data: 16 de dezembro de 2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÕES DE DOTAÇÕES.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, 
que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar por anulações de dotações, em conformida-
de com o art. 43, inciso III da Lei 4.320/64, conforme abaixo:

Suplementação:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.001 Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2117 Plantões Médicos
Referencia: 267
3.3.1.9.0.0 ................................................................................
............ R$ 91.127,00
Total da suplementação .............................................................
.................. R$ 91.127,00

Anulações:

14.001 Departamento de Saúde
Ação: 1033 Construção/Ampliação e Reforma de Unidades Básica
Referencia: 391
3.4.4.90.00.00 ..........................................................................
..R$ 19.224,00

14.001 Departamento de Saúde
Ação: 2113 Manutenção das Unidades Básicas de Saude da Família
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Referencia: 282
3.4.4.90.00.00 ..........................................................................
..R$ 23.713.00

14.001 Departamento de Saúde
Ação: 2118 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Referencia: 285
3.4.4.90.00.00 ..........................................................................
..R$ 28.190,00

14.001 Departamento de Saúde
Ação: 2118 Manutenção do Fundo municipal de saúde
Referencia: 277
3.3..90.00.00 ............................................................................
R$ 20.000,00

Total das anulações: .......................................................... R$ 
91.127,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 16 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1981/2015 - RH
PORTARIA Nº 1981/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) JOSELAINE APARECIDA COIMBRA CARDOSO, ma-
trícula 617210, investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1982/2015 - RH
PORTARIA Nº 1982/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) JOSELMA DAS GRAÇAS NUNES GONÇALVES MI-
QUELASSO, matrícula 11641347, investido (a) na função de MONI-
TOR DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, conforme Lei Comple-
mentar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1983/2015 - RH
PORTARIA Nº 1983/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) JOSIANE LETICIA SILVA DE LIMA, matrícu-
la 584037, investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 20HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1984/2015 - RH
PORTARIA Nº 1984/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) JUELCIO LUIZ PEREIRA, matrícula 609749, investi-
do (a) na função de ADMINISTRADOR ESCOLAR ACT, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 
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PORTARIA Nº 1985/2015 - RH
PORTARIA Nº 1985/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) JULIO MARASCK FAGUNDES, matrícula 608149, 
investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1986/2015 - RH
PORTARIA Nº 1986/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) KELLY TERME VELOSO DE ALMEIDA, matrícula 
11629436, investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 30HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1987/2015 - RH
PORTARIA Nº 1987/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) LARISSA ALVES ROSSA SILVESTRO, matrícula 
1142062, investido (a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 30HS, 

conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1988/2015 - RH
PORTARIA Nº 1988/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) LEONARDO PERETO FRANCO DE OLIVEIRA, ma-
trícula 11637161, investido (a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 
20HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Mu-
nicipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1989/2015 - RH
PORTARIA Nº 1989/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) LUANA DAMOVICH, matrícula 726222, investido (a) 
na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei Complemen-
tar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 
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PORTARIA Nº 1990/2015 - RH
PORTARIA Nº 1990/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) LUANA LARYSSA BRITO DE MELO CARELLI TEREN-
GUE, matrícula 11648902, investido (a) na função de PROF. N. H. 
ACT 30HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei 
Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1991/2015 - RH
PORTARIA Nº 1991/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) LUCIANO SANTOS KUROBA, matrícula 617423, in-
vestido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 30HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1992/2015 - RH
PORTARIA Nº 1992/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) LUIZ HENRIQUE NUNES DA SILVA, matrícula 
1232240, investido (a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 40HS, 

conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1993/2015 - RH
PORTARIA Nº 1993/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MARCELO DA SILVA, matrícula 11629665, investido 
(a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei Comple-
mentar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1994/2015 - RH
PORTARIA Nº 1994/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MARIA APARECIDA DE JESUS, matrícula 604186, 
investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 20HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 
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PORTARIA Nº 1995/2015 - RH
PORTARIA Nº 1995/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MARIA APARECIDA FORMAGGI LEITE, matrícu-
la 11648694, investido (a) na função de PROF. N. H. ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1996/2015 - RH
PORTARIA Nº 1996/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MARIA MARLENE DA LUZ, matrícula 700401, in-
vestido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1997/2015 - RH
PORTARIA Nº 1997/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MARIANE PEREIRA NERES DE MORAES SERAFINA 
RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula 1284150, investido (a) na função 

de PROF. SUP. INC. ACT 20HS, conforme Lei Complementar Muni-
cipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1998/2015 - RH
PORTARIA Nº 1998/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MARINES GALOR NOGUEIRA DE FARIA, matrícula 
1282824, investido (a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 20HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1999/2015 - RH
PORTARIA Nº 1999/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MARIS CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA, matrí-
cula 621510, investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 
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PORTARIA Nº 2000/2015 - RH
PORTARIA Nº 2000/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MARLENE WESTPHAL, matrícula 1271024, investi-
do (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei Com-
plementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2001/2015 - RH
PORTARIA Nº 2001/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MARTA DO ROSARIO SILVEIRA GUTIERREZ, ma-
trícula 586145, investido (a) na função de SUPERVISOR ESCOLAR 
ACT, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Muni-
cipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2002/2015 - RH
PORTARIA Nº 2002/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MATHEUS ROCHA NUNES, matrícula 726206, in-
vestido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei 

Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2003/2015 - RH
PORTARIA Nº 2003/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) MICHELE PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 
1284509, investido (a) na função de ADMINISTRADOR ESCOLAR 
ACT, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Muni-
cipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2004/2015 - RH
PORTARIA Nº 2004/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MIRIAN ROSE TEIXEIRA, matrícula 11629517, in-
vestido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 
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PORTARIA Nº 2005/2015 - RH
PORTARIA Nº 2005/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) NATALIA KRUGER, matrícula 1251880, investido 
(a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei Comple-
mentar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2006/2015 - RH
PORTARIA Nº 2006/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) NATALINE DO NASCIMENTO, matrícula 1230689, 
investido (a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2007/2015 - RH
PORTARIA Nº 2007/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) NELMA MACHADO, matrícula 11629525, investido 
(a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei Comple-
mentar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2008/2015 - RH
PORTARIA Nº 2008/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) NILVA APARECIDA GONÇALVES HAAS, matrícula 
1276271, investido (a) na função de SUPERVISOR ESCOLAR ACT, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2009/2015 - RH
PORTARIA Nº 2009/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) OCIMAR ALEXSSANDRE PROST, matrícula 623687, 
investido (a) na função de MONITOR DE LABORATÓRIO DE IN-
FORMÁTICA, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e 
Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 
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PORTARIA Nº 2010/2015 - RH
PORTARIA Nº 2010/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ODNEIA DA SILVA AZEVEDO FEGHERA, matrícula 
11645421, investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 20HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2011/2015 - RH
PORTARIA Nº 2011/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) PALOMA DAMBISKI GRAMINHO, matrícula 1268457, 
investido (a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2012/2015 - RH
PORTARIA Nº 2012/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) PATRICIA DA SILVA, matrícula 1150995, investido 
(a) na função de MONITOR DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, 

conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2013/2015 - RH
PORTARIA Nº 2013/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) QUÉZIA MACHADO ECHTERHOFF, matrícula 
1255215, investido (a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2014/2015 - RH
PORTARIA Nº 2014/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) REGINA DOS PASSOS VENANCIO, matrícula 
1270915, investido (a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 20HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 
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PORTARIA Nº 2015/2015 - RH
PORTARIA Nº 2015/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) REGINA GLORIA DOS SANTOS MARTINS, matrícula 
1246402, investido (a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 20HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2016/2015 - RH
PORTARIA Nº 2016/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) RENILDE STEINHEUSER, matrícula 1274449, in-
vestido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2017/2015 - RH
PORTARIA Nº 2017/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ROBERTA SEREDNITZEI LIMA, matrícula 620181, 
investido (a) na função de SUPERVISOR ESCOLAR ACT, conforme 

Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2018/2015 - RH
PORTARIA Nº 2018/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ROSANA DOS SANTOS, matrícula 616087, investido 
(a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 40HS, conforme Lei Comple-
mentar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2019/2015 - RH
PORTARIA Nº 2019/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ROSANA NOGUEIRA BATISTA, matrícula 3085, in-
vestido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 
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PORTARIA Nº 2020/2015 - RH
PORTARIA Nº 2020/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ROSEANE ROSARIO DE JESUS FIAMONCINI, matrí-
cula 680362, investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 20HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2021/2015 - RH
PORTARIA Nº 2021/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ROSELI FATIMA DA SILVA, matrícula 1288970, in-
vestido (a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2022/2015 - RH
PORTARIA Nº 2022/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) ROSELY MANICALDI, matrícula 621285, in-
vestido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei 

Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2023/2015 - RH
PORTARIA Nº 2023/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) SALETE STACECHEN GRABOWSKI, matrícula 
590908, investido (a) na função de SUPERVISOR ESCOLAR ACT, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2024/2015 - RH
PORTARIA Nº 2024/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) SANDRA MARA BERTE, matrícula 624349, investido 
(a) na função de SUPERVISOR ESCOLAR ACT, conforme Lei Com-
plementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 
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PORTARIA Nº 2025/2015 - RH
PORTARIA Nº 2025/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) SHEILA SOARES ROSA, matrícula 777382, investido 
(a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 20HS, conforme Lei Comple-
mentar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2026/2015 - RH
PORTARIA Nº 2026/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) SILAS SCHAFHAUSER, matrícula 620130, investido 
(a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei Comple-
mentar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2027/2015 - RH
PORTARIA Nº 2027/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) SILVANE CALABAIDE KOPPE, matrícula 11629479, 
investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 20HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2028/2015 - RH
PORTARIA Nº 2028/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) SIMONE COSTA, matrícula 11629428, investido (a) 
na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei Complemen-
tar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2029/2015 - RH
PORTARIA Nº 2029/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) SIRLEI DA APARECIDA CARDOSO ALEIXO, matrícu-
la 11650001, investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 
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PORTARIA Nº 2030/2015 - RH
PORTARIA Nº 2030/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) SIRLEI DO ROCIO PIAZZETTA, matrícula 703303, 
investido (a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2031/2015 - RH
PORTARIA Nº 2031/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) SONIA APARECIDA DOS SANTOS, matrícula 
624616, investido (a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2032/2015 - RH
PORTARIA Nº 2032/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) TATHIANE REGINA KULIACK CANDIDO, matrícula 
1203959, investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 20HS, 

conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2033/2015 - RH
PORTARIA Nº 2033/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) TERESINHA APARECIDA DE SOUZA VANDERLIN-
DE, matrícula 614173, investido (a) na função de PROF. N. SUP. 
ACT 40HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei 
Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2034/2015 - RH
PORTARIA Nº 2034/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) VALMIRIA OLIVIA BORBA, matrícula 1240307, in-
vestido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 
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PORTARIA Nº 2035/2015 - RH
PORTARIA Nº 2035/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) VANDERLEIA BORBA, matrícula 11629452, investi-
do (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 20HS, conforme Lei Com-
plementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2036/2015 - RH
PORTARIA Nº 2036/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) VANILDA ALVES MARQUES, matrícula 1274350, 
investido (a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 40HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2037/2015 - RH
PORTARIA Nº 2037/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) VERGINIA LAURINDA RISSI, matrícula 610690, in-
vestido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2038/2015 - RH
PORTARIA Nº 2038/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) VERIDIANA GOMES ALMEIDA SILVA, matrícula 
11652918, investido (a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 2039/2015 - RH
PORTARIA Nº 2039/2015.
De: 04 de dezembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) VIVIANE OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula 
1230743, investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de dezembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO N° 485, de 17 de dezembro de 2015
DECRETO N° 485, de 17 de dezembro de 2015

“Constitui Comissão Permanente de Licitação e Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio para os Processos Licitatórios na modalidade Pregão, 
realizados pelo Município de Ituporanga”

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso VII, do artigo 
65 e letra “c”, do inciso II, do artigo 97 da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o artigo 51 da Lei nº. 8.666/93, bem como o 
artigo 7º, inciso II e artigo 10, do anexo I, do Decreto nº. 498/2007, RESOLVE:

Art. 1º - Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, que será formada pelos seguintes 
membros Titulares: Luis Augusto Wagner Scheeren, Anelore Strube Lima, Eliane Aparecida Rodrigues Eyng, Antônio José Tenfen, sendo 
presidida pelo primeiro e secretariada pela segunda.

Art. 2º - Fica nomeada como pregoeira a funcionária pública do município BRUNA RUDOLFO, para atuar nos procedimentos relativos aos 
processos licitatórios na modalidade pregão, com atribuições de acordo com o artigo 9º do Decreto nº. 498, de 20 de abril de 2007. 

Art. 3º - Fica nomeada a Equipe de Apoio ao pregoeiro nos processos licitatórios modalidade pregão, que será formada pelos seguintes 
membros Titulares: Márcio Lima da Costa Junior, Zuleide Dumes Hessmann, Adriana Momm Fernandes, designando como secretário o 
primeiro.

Art. 4º - Como Suplentes ficam nomeados os seguintes servidores: Josiane Rosa Sieves e Tiago Jesser Marques Vieira.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 08 de dezembro de 2015, fica revogado o De-
creto nº 451, de 21 de setembro de 2015, e as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 17 de dezembro de 2015.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município de Ituporanga

DECRETO N°484, de 16 de dezembro de 2015
DECRETO N°484, de 16 de dezembro de 2015

“HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO”.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município, de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, resolve,

DECRETA

Art. 1° - Fica homologado o Resultado Final dos candidatos ao Processo Seletivo, de acordo com o Edital n° 01/2015, para a admissão de 
Servidores em caráter temporário, no exercício de 2016 podendo ser prorrogado por mais um ano.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 16 de dezembro de 2015.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito de Ituporanga

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL O MUNICÍPIO DE ITUPORANGA - SC, TORNA PÚBLICO:

O presente Edital de Homologação do Resultado Final no Processo Seletivo objeto do Edital nº 01/2015, de 8 de outubro de 2015, conforme 
Anexo Único, parte integrante deste Edital.

Ituporanga, 16 de dezembro 2015.
ARNO ALEX ZIMERMANN FILHO
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

Agente Comunitário de Saúde Área 1

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  230626  Miguel Henrique Souza Hoffmann 4.40 1.20 1.20 1.00 7.80
2º  222294 Ruti Talita Rocha Schmidt 5.20 1.20 0.60 0.60 7.60
3º  230895  Gabriel Souza Hoffmann 4.80 0.60 0.90 0.60 6.90
4º  223044 Audigezia Pires 4.40 0.30 0.90 0.20 5.80
5º  223034  Andreza Da Silva 4.00 0.60 0.30 0.40 5.30
6º  222674 Lidia Weiss Souza 3.60 0.30 0.90 0.40 5.20
7º  229929  Alessandra Da Silva 2.40 0.90 0.30 0.20 3.80
8º  228834  Judite Schreiber 2.40 0.00 0.30 0.20 2.90

Agente Comunitário de Saúde Área 2

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  228042  Joel Eyng 4.80 1.50 1.50 0.60 8.40
2º 230778  Flavia Delita Rosa 4.80 0.90 0.60 0.40 6.70
3º  228174  Rute Sieves Hamm 4.00 0.90 0.90 0.40 6.20
4º  228105  Alice Aparecida Eyng 3.20 0.90 1.20 0.80 6.10
5º  228736  Luciana Botera 4.00 0.90 0.60 0.40 5.90
6º  225470  Rubia LichtenfelsSchiestl 4.00 0.60 0.90 0.20 5.70
7º  230900  Katia Cardoso 2.80 0.30 0.90 0.60 4.60
8º  223870  Bruna Ramos Prudencio 2.00 0.30 0.30 0.40 3.00

Agente Comunitário de Saúde Área 4

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  223493  Andreia Doerner Sens 4.80 0.90 0.90 0.80 7.40
2º  223343  Maristela WeirichKoerich 4.40 0.30 0.90 0.80 6.40
3º  227181  Leonardo Martins 4.40 0.30 0.60 1.00 6.30
4º  231282  Mirian Rohling 4.00 0.30 1.50 0.20 6.00
5º  215269  Rosangela Aparecida Farias 4.00 0.30 0.60 1.00 5.90
6º  231412 GeniWerlichSchuch 4.00 0.60 0.60 0.60 5.80
7º  221125 Catiane Aparecida Zappelini 2.80 0.30 0.60 1.00 4.70

 230236 DjuliWessoski Veber Ausente
 226886  Diana AssinkMohrNeuhaus Ausente

Agente Comunitário de Saúde Área 5

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  212233  Aline De Abreu Postais 5.60 0.90 0.90 0.80 8.20
2º  222639  Viviane Do Nascimento Nogueira 4.80 0.90 0.90 0.80 7.40
3º  223346 Liriane Constantino Da Silva 4.80 0.60 0.90 0.80 7.10
4º  225602  Ricardo Carlos Silva 4.00 0.90 1.20 1.00 7.10
5º  231369 Gesilaine Dias Goedert 5.60 0.30 0.30 0.80 7.00
6º  228415 Kathlen Postai 4.80 0.90 0.90 0.40 7.00
7º  222255  Jessica Elaine Senem 4.00 0.90 0.90 1.00 6.80
8º  224719  Maria Jose Sales Da Costa 4.40 0.60 0.90 0.40 6.30
9º  230958  Daiane Schutz 4.40 0.60 0.90 0.40 6.30
10º  231270  Janete Sens Senem 4.40 0.60 0.30 1.00 6.30
11º  231059  Vilma Hasse 4.00 0.30 0.90 1.00 6.20
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Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

12º  217357  Silvia Postai Kuster 4.00 0.30 0.90 0.80 6.00
13º  224125  Silene Momm 4.00 0.60 0.90 0.20 5.70
14º  230949  Marlise Aparecida Petry Demarchi 3.60 0.30 1.20 0.60 5.70
15º  222797 CleitianeSchmitz 4.00 0.60 0.60 0.40 5.60
16º  214491  Janaina Alves Sens 2.80 1.20 0.90 0.60 5.50
17º  231201  Deise Machado Jacinto 4.00 0.60 0.60 0.20 5.40
18º  213459  Aline Schmidt 3.60 0.30 0.90 0.60 5.40
19º  225273  Judite Hang 3.20 0.90 0.60 0.40 5.10
20º  230089  Roberta De Souza 4.00 0.30 0.30 0.40 5.00
21º  223424  Eunice Damann 3.20 0.60 0.60 0.60 5.00
22º  216543  Jane Nogueira 3.60 0.30 0.30 0.40 4.60
23º  231103  Fernanda Lichtenfels 3.20 0.30 0.30 0.40 4.20

 230744 Katiana De Souza Ausente

Atendente de Farmácia

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  228018  Gessica Kreusch 4.00 0.60 0.90 1.00 6.50
2º  231210  Flavia De Souza 3.20 0.90 1.20 1.00 6.30
3º  231241  Daiana Aniceto Horst 4.00 1.20 0.60 0.40 6.20
4º  228699  Karine Rafaela Hoegen 3.20 0.90 1.20 0.80 6.10
5º  225300  Marlise Sebold Vermohlen 2.80 0.90 0.90 1.00 5.60
6º  221903 Tatiani Becker 3.60 0.30 0.90 0.60 5.40
7º  230314  Maria Aparecida Vieira Martins 2.80 0.60 0.90 0.60 4.90
8º  231484  Alcino Gabriel Vieira 2.40 0.30 0.90 1.00 4.60
9º  223164  Natalia Francener Hammes 2.00 0.90 0.90 0.60 4.40
10º  230602  Raquel Correa Kersbaumer 1.20 1.20 0.60 0.20 3.20

 220711  Matilde Eigen Ausente
 231375  Luciana Marcilio Ausente
 230471  Elaine Goedert Ausente

Auxiliar Administrativo

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  213081  Vanessa Correa Marcolino 5.20 0.90 1.50 1.00 8.60
2º  231447 Thamires Sens 4.80 1.50 1.20 1.00 8.50
3º  229429  Mario Quirino Do Nascimento 4.80 0.90 1.20 1.00 7.90
4º  230081 Nadia Cristina Da Luz 4.40 0.90 1.20 0.80 7.30
5º  231471  Camila Laurindo 4.40 0.60 1.20 0.80 7.00
6º  231383  Taina Laurindo 4.00 0.60 1.20 1.00 6.80
7º  215376  Rogerio Cesar De Farias 3.60 0.90 1.20 1.00 6.70
8º  211072  Larissa Nayara Assing 4.00 0.60 0.90 0.80 6.30
9º  213297 GracieliZozStupp 3.20 0.90 1.20 1.00 6.30
10º  228690 TalineConaco 3.20 0.90 1.20 1.00 6.30
11º  229424  Felipe GorgesCararo 3.60 1.20 0.60 0.80 6.20
12º  211025  Karine Mees 4.00 0.60 0.90 0.60 6.10
13º  213872  Danieli Klaumann 2.40 1.20 1.50 1.00 6.10
14º  215261 LaritaMees 3.60 0.30 1.20 0.80 5.90
15º  212044  Rafael Alves Souza 2.80 1.20 1.20 0.60 5.80
16º  224602  Michele Da Silva 3.20 0.60 0.90 0.80 5.50
17º  217249  Maicon Knaul 3.20 0.60 1.20 0.40 5.40
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Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

18º  226690  Bruna Carolini Hamm 2.80 0.90 0.90 0.80 5.40
19º  231275 Nadia Fernanda Cavalheiro 2.80 0.90 0.90 0.60 5.20
20º  229541  Willian Carlo Meurer 2.80 0.30 1.20 0.80 5.10
21º  213503  Raquel Karolaine De Souza Coelho 2.80 0.30 1.20 0.60 4.90
22º  223005  Jessica Samara Henschel 2.40 0.30 1.50 0.60 4.80
23º  215107  Ana Carolina Nunes Santiago 2.80 0.30 1.20 0.40 4.70
24º  228239 Zita Prim Alves 2.00 0.60 0.60 1.00 4.20
25º  227504  Lucas Marques Wessler 1.60 0.60 1.20 0.80 4.20
26º  217549  Bruna De Souza 2.00 0.60 0.90 0.60 4.10
27º  230426  Katia Souza 3.20 0.00 0.60 0.20 4.00
28º  228413  Deise MarluciMartendal 1.60 0.30 1.20 0.60 3.70
29º  211015 FabianiKormann 1.60 0.30 0.90 0.60 3.40
30º  227998  Daniela Cruz 1.60 0.30 0.60 0.60 3.10
31º  226474  Flavia Teixeira Da Silva 0.80 0.00 0.00 0.00 0.80

 230824  Roberto Silveira Goulart Ausente
 211132 Dougas Hoffmann Ausente
 211730  Gabriela BerndtBorgonovo Ausente
 227398 Ovidio Sebold Neto Ausente

Auxiliar de Consultório Dentário

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  
212250  Daniela Da Silva 4.80 0.90 1.20 1.00 7.90

2º  
216410  Naiara Steinheuser 4.00 0.30 1.50 1.00 6.80

3º  
211647  Tatiana Schurhaus 4.00 0.60 1.20 0.60 6.40

4º  
223868  Andreia Sozin 4.00 0.60 1.20 0.40 6.20

5º  
211531  Larissa Loffi 2.80 1.20 1.20 0.80 6.00

6º  
211654  Tainara Da Silva 4.00 0.30 0.90 0.60 5.80

7º  
228453  Vanessa Correa 3.20 0.90 1.20 0.40 5.70

8º  
229944 Filipi De Melo 2.80 0.90 1.20 0.80 5.70

9º  
225314  Adriana BrunnWeirich 3.20 0.30 1.20 0.80 5.50

10º  
224935  Ana Beatriz Guimaraes 2.80 0.90 0.90 0.80 5.40

11º  
231283 Munik Isadora Rode 2.80 0.30 1.50 0.60 5.20

12º  
226349 Patricia Pereira Tomaz 2.40 0.30 1.20 0.80 4.70

13º  
211688 Vera Lucia Domingos Campos Marques 2.80 0.30 0.90 0.60 4.60

14º  
229460  Joice Da Silva Prim 2.40 0.00 1.20 1.00 4.60

15º  
214770 JuceliHerdtBilk 2.40 0.60 0.90 0.60 4.50

16º  
230686 ThaysCristini Freitas 1.60 0.90 1.20 0.80 4.50

17º  
230573  Jaqueline Vargas Dos Santos 2.80 0.60 0.60 0.40 4.40

18º  
215173 Nelsa Dos Santos Pereira 2.80 0.30 0.90 0.40 4.40
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Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

19º  
230328  Gisele Cristina Foster 2.40 0.00 1.20 0.80 4.40

20º  
225594  Odete Alves De Alencar 1.20 0.60 1.20 1.00 4.00

21º  
212317  Aline De Souza Farias 2.40 0.30 0.90 0.20 3.80

22º  
229307 Taynara Gabriela Damann 1.60 0.30 0.90 0.80 3.60

23º  
212307 Thayna Weber 2.00 0.00 0.60 0.60 3.20

24º  
231129  Fernanda De Souza 1.60 0.00 1.20 0.40 3.20

25º  
230414  Camila Aparecida Souza 1.20 0.60 0.30 0.20 2.30

26º  
218445 JulieteBruda 0.40 0.00 0.60 0.40 1.40

 
231152  Viviana Carla Luckmann Ausente

 
228081 Djaniele Sebold Wombemel Ausente

 
231278  Jessica Sarda Ausente

 
222884  Felipe Dos Santos Ausente

 
212061  Eduarda Cristina Adamek Ausente

Auxiliar de Mecânico

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  214046  Alex Pereira Morelatto 6.00 0.60 1.20 1.00 8.80
2º  224472 Adenilso Da Silva 6.00 0.60 0.90 0.80 8.30
3º  222845 Atenor Borges 1.20 0.00 0.30 0.20 1.70

 227106  Douglas ArndtPhilippi Ausente

Auxiliar de Serviços Gerais

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  
219248  Bruna Batista 5.60 0.30 1.20 0.80 7.90

2º  
230604 Marieli Sebold Andrade 5.20 0.60 1.50 0.40 7.70

3º  
211540  Maristela Aparecida De Souza Roling 5.20 0.00 0.90 0.60 6.70

4º  
211031  Rosana Aparecida Cavalheiro 4.80 0.60 0.90 0.40 6.70

5º  
227512 Josy Marques 4.80 0.30 0.90 0.40 6.40

6º  
211678  Teresinha Mafra 5.20 0.00 0.90 0.20 6.30

7º  
230226  Luis Carlos Hang 4.00 0.30 0.90 0.80 6.00

8º  
229701  Silvio Hasckel 3.20 0.60 1.20 0.80 5.80

9º  
223585  Elisete Aparecida De Souza Machado 4.00 0.00 0.90 0.20 5.10

10º  
212314  Veronica Da Silva Schvartz 2.80 0.60 1.50 0.20 5.10

11º  
230854 Salvelina Da Cruz Kreusch 2.80 0.60 0.90 0.80 5.10
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Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

12º  
211574 Angelica Dos Santos Felix 2.80 0.30 1.50 0.40 5.00

13º  
226237  Jonas Calbuch 3.20 0.30 0.90 0.40 4.80

14º  
222920  Flavio Stupp 2.80 0.30 1.20 0.40 4.70

15º  
226437 EdiMeickon Lutz 2.80 0.30 1.20 0.20 4.50

16º  
211026 Verenise Teresinha Correa 3.60 0.00 0.60 0.20 4.40

17º  
211028  Rosangela Da Silva 2.80 0.30 0.90 0.40 4.40

18º  
211326  Marina Gotherio Da Silva 2.80 0.30 0.90 0.40 4.40

19º  
230085  Sonia Franz 2.80 0.00 1.20 0.40 4.40

20º  
230693  Tania Aparecida Souza 2.80 0.00 0.90 0.60 4.30

21º  
231022  Marlene Scotti 2.40 0.30 1.20 0.20 4.10

22º  
223819  Maria Andreia De Oliveira 2.40 0.00 1.20 0.40 4.00

23º  
216866  Janina Bohum Sens 1.20 0.90 1.20 0.40 3.70

24º  
229334 TuaneKniss 2.40 0.00 0.90 0.20 3.50

25º  
224703  Oscar Jesuino 1.60 0.60 0.90 0.40 3.50

26º  
223935 Clezio De Arruda 1.60 0.60 0.60 0.40 3.20

27º  
211020  Jonas Rosa Nunes 2.00 0.00 0.60 0.40 3.00

28º  
211635  Marcio Klettenberg 1.60 0.30 0.60 0.20 2.70

29º  
224241  Maria De Nazare Cardoso De Sousa 0.80 0.30 1.20 0.20 2.50

30º  
214365  Luciene Cinezio Da Silva 0.80 0.30 0.60 0.40 2.10

31º  
226274  Arno Sens 0.80 0.30 0.30 0.40 1.80

32º  
226250 Valci Jose Da Silva 0.00 0.00 0.60 0.00 0.60

33º  
228383  Valmir Grah 0.00 0.00 0.30 0.00 0.30

34º  
211039  Pedro Kniss 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

 
223456  Arno Klaumann Ausente

 
229714  Wanderlei Hinckel Ausente

 
229719 Rosileni Terezinha Pereira Ausente

 
224715  Elisete Dos Santos Ausente

 
224221 JucaraFridriche Ausente

 
223370  Fabiana Andrade Dias Ausente

 
224749  Francisco De Assis Alves Pereira Ausente

 
222298  Diego Cardoso Ausente

 
224752 LislenePatricia Dos Santos Ausente
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Cirurgião Dentista

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  
228730 FrancinyScharfPatel 4.40 1.50 0.90 0.80 7.60

2º  
231325 Johanna Koch Schmitz 4.40 0.90 1.50 0.80 7.60

3º  
228389  Wagner Von HeldenSchunemann 4.00 1.20 1.20 1.00 7.40

4º  
215936  Larissa Viviane Ladehoff 4.40 0.60 1.50 0.80 7.30

5º  
231338  Jessica Bethania Machado 4.40 0.90 1.20 0.60 7.10

6º  
222597  Manuela Neves Almeida Stringari 4.80 0.30 0.90 1.00 7.00

7º  
230147 Liliam Daniela Ghiggi 4.40 0.90 0.90 0.80 7.00

8º  
227585  Fernanda Schunemann 4.00 0.90 1.20 0.60 6.70

9º  
223625  Daiana Strey 4.00 0.30 1.50 0.80 6.60

10º  
228680  Alana Zagonel 4.00 1.20 0.90 0.40 6.50

11º  
211285  Fernanda Tomazoni 4.40 0.90 0.60 0.20 6.10

12º  
216063  Yara Dellajustina 3.60 0.60 1.50 0.00 5.70

13º  
213559  Rafaela Macedo Dias 3.20 0.60 1.20 0.60 5.60

14º  
223913  Caroline Lopes 4.00 0.30 0.90 0.20 5.40

15º  
212848  Alexandra Andreia Scheidt 4.00 0.30 0.90 0.00 5.20

16º  
231062  Carina Cristina Venturi 3.60 0.30 0.90 0.20 5.00

17º  
231296  Jessica Momm Staloch 2.80 0.30 0.60 0.40 4.10

 
227611  Daniel Vinicius Da Rocha Zunino Ausente

 
230398  Andressa Cristina D\'aghettiZampieri Ausente

Educador Social

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  213460  Hugo Deleon Pereira Cileiro 4.00 1.20 1.50 1.00 7.70
2º  212006  Maria Caroline Melcher De Brito 4.80 0.90 1.20 0.60 7.50
3º  228104 Rosiane Mafra Damann 4.80 0.60 1.20 0.80 7.40
4º  231422 Juliete Amaral 4.80 0.90 0.90 0.40 7.00
5º  222841  Andreia De Oliveira Willemann 4.00 0.90 1.20 0.80 6.90
6º  226023  Andre Cesar Satiro 4.80 0.90 0.30 0.80 6.80
7º  213448  Marina Pesenti 4.40 0.60 1.20 0.40 6.60
8º  227002  Joice JoseliMalczewski 4.40 0.60 0.60 1.00 6.60
9º  230962  Daiana Tania Barth 4.40 0.60 0.90 0.60 6.50
10º  228781  Geisla Thamara Laurentino 4.00 0.60 1.20 0.40 6.20
11º  211102  Juliana Melcher De Brito 3.60 0.60 0.90 0.80 5.90
12º  229501 Juselia Aparecida Foster 4.40 0.90 0.00 0.40 5.70
13º  224097  Diogo Leal 3.60 0.90 0.30 0.80 5.60
14º  213206  Mauro Gunther 2.80 1.20 0.60 1.00 5.60
15º  227663  Julia Mara De Oliveira 3.20 0.90 0.30 1.00 5.40
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Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

16º  213603  Eliane Aparecida Scheidt Steinbach 4.00 0.30 0.60 0.40 5.30
17º  227344 Sthefanie Cristine Alves 3.60 0.60 0.30 0.40 4.90
18º  229549 Josilene De Jesus Conceicao 3.60 0.30 0.60 0.40 4.90
19º  213618  Jaqueline Scheidt 2.80 0.90 0.60 0.60 4.90
20º  228110  Deiseane Dos Santos 2.80 0.00 0.90 0.60 4.30
21º  230275  Thais Regina Coelho 2.80 0.30 0.60 0.40 4.10

 210999  Andre Paulo Nascimento Ausente
 230620  Vanice Rech Da Silva Maeberg Ausente
 229650  Daiana Alves Ausente

Enfermeiro

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  214370 Francieli Oliveira De Souza Santos 4.80 1.20 1.20 0.40 7.60
2º  215155  Tatiane Hammes 4.80 0.90 1.20 0.60 7.50
3º  224181 Djonatan Cesar Correa 5.20 0.00 0.90 0.80 6.90
4º  228956  Neide Da Conceicao 4.00 0.30 0.90 0.40 5.60
5º  228080 GilvanaJastrombek 3.60 0.90 0.60 0.40 5.50

 223934  Caroline De Liz Ribeiro Ausente

Farmacêutico

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  226239 Dorly Gabriel Kirst 4.40 0.60 0.90 0.60 6.50
2º  225998 Patricia Da Silva Pacheco 5.20 0.30 0.60 0.20 6.30
3º  231178  Cintia Ferreira 4.00 0.60 0.90 0.60 6.10
4º  214351  Ana Paula Beber 4.00 0.30 1.20 0.20 5.70
5º  222657 Cincler Gross 4.00 0.30 0.60 0.60 5.50

 228954  Ramon Santana Balbino Ausente

Instrutor de Modalidades Esportivas – Futsal

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  214846  Edson Luis Paul Junior 5.20 0.90 0.00 0.40 6.50

Instrutor de Modalidades Esportivas – Voleibol

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  211579  Gabriela Zimmermann De Farias 4.40 1.20 1.20 0.80 7.60
2º  228035  Rafael Laurentino 4.80 0.90 0.90 0.20 6.80
3º  225935  Daiana Weber 4.80 0.60 0.90 0.40 6.70
4º  229860  Camila Nienkotter 4.40 0.90 0.60 0.60 6.50
5º  218020  Julia Pereira Da Silva 3.20 0.30 0.60 0.40 4.50

Instrutor de Modalidades Esportivas – Xadrez e Tênis de Mesa

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  228029  John Djeison Correa 4.80 0.30 0.90 0.60 6.60

Operador de Equipamentos
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Posição Inscrição Candidato
Conhecimen-
tos Especí-
ficos

Português Conhecimen-
tos Gerais Matemática Nota PE Nota PP Nota Final

1º  230501  Diego Kam-
mer 6.00 0.60 1.20 1.00 8.80 6.80 7.80

2º  230601
 Thiago 
Henrique 
Sehnem

5.60 0.30 0.90 0.20 7.00 8.00 7.50

3º  229602 Alcionei Brito 5.20 0.60 0.90 1.00 7.70 6.40 7.05

4º  224225  Sergio 
Inacio 4.00 0.30 0.90 0.60 5.80 7.40 6.60

5º  228872  Guilherme 
Da Silva 4.40 0.60 0.90 0.80 6.70 Ausente 3.35

 231008 OldegarFuck 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente Ausente 0.00

Técnico de Atividades da Saúde

Posição Inscrição Candidato Conhecimentos 
Específicos Português Conhecimentos 

Gerais Matemática Nota Final

1º  225304  Dario Jose Cani 3.20 0.90 0.90 0.80 5.80

 215850  Rita De Cassia 
Dias Mancilla 0.00 0.00 0.00 0.20 Ausente

 229493  Joseane Regina 
Foster Alvez 0.00 0.00 0.00 0.20 Ausente

 230320 Daiani Schmidt 
Frutuoso 0.00 0.00 0.00 0.20 Ausente

 227687 Monize Andrea 
Ruas 0.00 0.00 0.00 0.20 Ausente

 223858  Susane Bennert 
De Oliveira 0.00 0.00 0.00 0.20 Ausente

 230770  Bruna Maria 
Schmitz 0.00 0.00 0.00 0.20 Ausente

Técnico em Enfermagem

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  229317  Alini Da Silva 4.40 0.60 0.60 0.40 6.00
2º  223383 Thiara Luane De Oliveira Madalena 4.00 0.60 0.90 0.40 5.90
3º  227797  Silvia Aparecida Amancio 4.00 0.30 0.60 0.40 5.30
4º  211527 Leonice Gomes Kikonaga 3.60 0.60 0.60 0.20 5.00
5º  231230 Cinara Franz Will 2.80 0.90 0.90 0.40 5.00
6º  222023  Carlos Alexandre De Souza 2.80 0.90 0.30 0.40 4.40
7º  230774 EsaltinaCipriani Martins 2.80 0.30 0.00 0.20 3.30

 228222 Geiciele Batista Da Silva Ausente

Técnico em Enfermagem do SAMU

Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  
225484  Cristiano Bruda 4.00 1.20 0.60 0.20 6.00

2º  
211765  Greice Kelli Da Silveira 3.20 0.60 0.90 0.40 5.10

3º  
231473  Vanusa Aparecida Bittencourt Da Silva Ebert 3.60 0.60 0.60 0.20 5.00

4º  
224266 SibellyAyanne Almeida Pereira 2.40 0.00 0.90 0.60 3.90

 
231277  Rodrigo Cruz De Lima Ausente

Vigia
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Posição Inscri-
ção Candidato Conhecimentos 

Específicos Português Conhecimentos 
Gerais Matemática Nota Final

1º  223449  Gilmar Martendal 5.60 0.60 1.20 1.00 8.40
2º  217408  Joao De Souza 5.20 0.90 1.20 0.80 8.10
3º  231260  Luiz Carlos Mattos 5.60 0.60 0.90 0.40 7.50
4º  228808 Odinei Borba 5.60 0.00 1.20 0.60 7.40
5º  212643  Joao Antonio De Lima 1.20 0.00 0.30 0.60 2.10
6º  224032 Goncalo Alves De Souza 0.80 0.30 0.00 0.40 1.50

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015 
FEXPONACE : CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 
PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE, COM A FINALIDADE DE 
PLANEJAR, EXECUTAR E VEICULAR A PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL E DE INTERESSE PÚBLICO 
REFERENTE À REALIZAÇÃO DA 23ª EXPOFEIRA 
NACIONAL DA CE
FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGAAVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº03/2015
Processo: 03/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE, COM 
A FINALIDADE DE PLANEJAR, EXECUTAR E VEICULAR A PUBLICI-
DADE INSTITUCIONAL E DE INTERESSE PÚBLICO REFERENTE À 
REALIZAÇÃO DA 23ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA DO MU-
NICÍPIO DE ITUPORANGA/ SC. FORMA DE JULGAMENTO: Menor 
Percentual. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 13 de janeiro de 2016 
até as 09:00 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS 
E CREDENCIAMENTO: Dia 13 de janeiro de 2016 às 09:30 horas 
no setor de licitações. INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 
horas do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informa-
ções: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações 
da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador 
Joaquim Boeing, 40, Centro das 07:00 às 13:00 horas e pelo fone 
(**47) 3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos in-
teressados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no 
link Prefeitura/Editais/Licitações.
Ituporanga, 18 de dezembro de 2015
ARNO ALEX ZIMERMANN FILHO
Prefeito do Município

EDITAL N° 029/2015 DE CONVOCAÇÃO DE 
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL
EDITAL N° 029/2015 DE CONVOCAÇÃO DE APROVADO EM
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

“Dispõe sobre a convocação de candidato classificado no Concurso 
Público Municipal - Edital nº001/2014”

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO, Prefeito do Município de Itupo-
ranga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa 
que lhe confere a legislação específica, dentro do interesse e con-
veniência da Administração e obedecendo a ordem de classificação 
no Concurso Público Municipal nº. 001/2014, CONVOCA os candi-
datos relacionados no Anexo I do Edital 001/2014, da presente, 
para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Vereador Joaquim Boeing, 
n.º 40, Centro, Ituporanga,/ SC, do dia 17 de dezembro a 16 de 
janeiro 2016, no horário das 7h às 13h, munidos dos documentos 
exigidos nos itens 1.3 e 1.4 do Edital 001/2014, visando comprovar 
os requisitos para a investidura no cargo público.

Outrossim, fica desde já cientificado os candidatos aprovados con-
vocados que o não comparecimento até a data indicada, implicará 
na perda do direito à posse e a qualquer outro direito inerente ao 
Concurso, conforme os termos do Edital e disposições da Lei Com-
plementar nº 20, de 17 de dezembro de 2008.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura do Município de Ituporanga, 17 de dezembro de 2015.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município de Ituporanga

ANEXO I

EDITAL Nº. 01/2014
CONVOCA:
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
Apresentar Diploma de nível médio, além dos demais documentos 
exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos e os descritos 
nos itens 1.3 e 1.4 do Edital nº. 001/2014.

CLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
2ª JONAS KLAUMANN
3ª JEFERSON SOMMER DE SOUZA

CONVOCA

CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA – (40h)
Apresentar Diploma ou Certificado de conclusão do Ensino de Nível 
Médio, além dos demais documentos exigidos pelo Departamento 
de Recursos Humanos e os descritos nos itens 1.3 e 1.4 do Edital 
nº. 001/2014.

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

CLASSSIFICAÇÃO CANDIDATO
4º  ALINE MARQUZ
5º  MARIA IONE DIEHL

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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Joaçaba

Prefeitura

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO PL 85/2015/PMJ - CC 
2/2015/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 85/2015/PMJ
CONCORRÊNCIA 2/2015/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve: 
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 85/2015/PMJ,
- Modalidade: CC 2/2015/PMJ.
Objeto: Outorga de Permissão para o transporte individual de pas-
sageiros, no Município de Joaçaba, em veículos de aluguel providos 
de taxímetro, em conformidade com o disposto nas Leis Comple-
mentares Municipais nº 125/2006, nº 148/2007 e nº 170/2008, e 
as demais condições estabelecidas no presente Edital e seus ane-
xos. 
- Proponentes Vencedores:
Ponto 1 - Avenida XV de Novembro – em frente à Praça Adolfo 
Konder:
ADÃO LUIZ DE OLIVEIRA – Permissão1 – R$ 1.600,00 (Hum mil e 
seiscentos reais) mensais
FRANÇÓIS JACQUES BELOTO – Permissão 2 - R$ 1.555,00 (Hum 
mil quinhentos e cinquenta e cinco reais) mensais

Ponto 2 - Avenida XV de Novembro - junto ao Terminal Rodoviário:
ROSE NIKOSEIT – Permissão 1 - R$ 1.336,58 ( Hum mil, trezentos 
e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos) mensais

Ponto 3 – Junto ao Hospital Universitário Santa Terezinha :
EWALDO GRISNER – Permissão 1 - R$ 405,00 (Quatrocentos e 
cinco reais) mensais

Ponto 4 - Avenida Barão do Rio Branco – em frente à Casa do 
Chapeador
JOÃO DA COSTA DOS SANTOS – Permissão 1 - R$ 759,90 
(Setecentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos) mensais

Ponto 5 - Área central do Distrito de Nova Petrópolis:
ITEM DESERTO.

Os proponentes vencedores ficam convocados a cumprir o dispos-
to no edital CC 2/2015/PMJ, Anexo II – “Declaração de incom-
patibilidade profissional do licitante à condição de permissionário” 
e Anexo III – “Termo de compromisso de disponibilização ou de 
aquisição de veículo”, dentro dos prazos estipulados nos referidos 
anexos, a contar da publicação desse aviso, para a assinatura do 
contrato.

Informações poderão ser obtidas junto à Secretaria de Gestão Ad-
ministrativa – Setor de Compras e Licitações, situado na Avenida 
XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-
feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.
br,através dos telefones 049 3527-8805 / 3527-8828, ou ainda pelo 
e-mail comprasjba@joacaba.sc.gov.br. a partir da publicação deste 
aviso.

Joaçaba (SC), 17 de dezembro de 2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO TP 4/2015/FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 22/2015/FMS

A Secretária de Saúde Paula Giovana Kleber, no uso de suas atri-
buições, resolve: 

1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 22/2015/FMS – TP 
4/2015/FMS, nos seguintes termos:

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos 
serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessá-
rios para a reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde do 
Bairro Monte Belo, na Rua Luiz Cechetti, Município de Joaçaba, SC.
Empresa Vencedora:
ALF CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA – EPP.
Valor total contratado: R$ 242.600,14 (duzentos e quarenta e dois 
mil, seiscentos reais e catorze centavos), sendo:
 R$ 154.432,93 (cento e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e 
trinta e dois reais e noventa e três centavos), correspondente ao 
material e meio mecânico e 
 R$ 88.167,21 (oitenta e oito mil, cento e sessenta e sete reais e 
vinte e um centavos), correspondente aos serviços.

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 14 de dezembro de 2015.

PAULA GIOVANA KLEBER
Secretária- FMS



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 475

HOMOLOGAÇÃO PL 85/2015/PMJ - CC 2/2015/PMJ

 



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 476



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 477

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

ERRATA PREGÃO 0046/2015 - SIMAE
ERRATA

SIMAE - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna - SC.

Pregão Presencial JHL 0046/2015
Licitação nº 0063/2015
Protocolo 3124/2015

A Sr. Diretor Presidente do SIMAE torna público aos interessados a alteração do Edital de Licitação Pregão Presencial n.º 0046/2015, nos 
seguintes termos:

1ª Alteração – Itens 1.2 e 1.3.
Fica alterada a data de entrega dos envelopes e abertura da licitação ficando da seguinte forma:
Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação)
ü Data/Hora: até às 14h:00 do dia 06/01/2016
ü Local: SIMAE – Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto – Rua Tiradentes, nº 123 - Bairro: Centro, Joaçaba/SC – CEP: 89.600-000.
1.4 – Abertura da Sessão
ü Data/Hora: dia 06/01/2016 às 14h:20min.
ü Local: SIMAE – Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto – Rua Tiradentes, nº 123 - Bairro: Centro, Joaçaba/SC – CEP: 89.600-000.

2ª Alteração – Item 2, subitem 2.9.1, alínea e).
Foi alterada a alínea e), ficando da seguinte forma:
e) troca de pneus, continuação de viagem, carro reserva de mesma categoria para os iens 5 e 6, demais itens ficam dispensados da obri-
gatoriedade do carro reserva, após sinistro pelo prazo de indisponibilidade do veículo segurado.

3ºalteração – Item 14 subitem 14.2.1 Efetivado mediante apresentação das apólices e/ou boletos que deverão ser emitidos em nome do 
SIMAE- Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, CNPJ 84.591.890/0001-43, ao e-mail compras@simae.sc.gov.br da qual deverá constar o 
número desta licitação, acompanhado de cópia do Empenho emitida pelo SIMAE de Joaçaba – SC. 

4ºalteração – Item 14.4 O pagamento será efetuado diretamente através de boleto ou depósito bancário em Banco indicado pela propo-
nente vencedora, devendo, portanto, ser mencionados na proposta o banco, a agência e o número da conta corrente onde o mesmo deverá 
ser creditado

Joaçaba, 17 de dezembro de 2015.
Aluir Flemming
Diretor Presidente do SIMAE

mailto:compras@simae.sc.gov.br
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José Boiteux

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 54/2015 CONSTRUÇÃO PRAÇA PAÇO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 54/2015
TOMADA DE PREÇOS OBRAS SERVIÇOS Nº 02/2015
O Prefeito Municipal de José Boiteux – SC, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e demais 
legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Tomada de Preços, entrega dos 
envelopes no dia 14/01/2016, até às 16:00 horas e abertura no dia 15/01/2016 às 09:00, tendo como local, a Prefeitura Municipal de José 
Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, nº13, REFERE-SE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL 
PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA EM FRENTE AO NOVO PAÇO MUNICIPAL MAIORES INFORMAÇÕES NO EDITAL.Os interessados poderão 
obter a íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 07:30 às 16:30 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no 
endereço acima ou pelo fone/fax (47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 17 de Dezembro 2015.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 479

Lages

Prefeitura

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
435/2015
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 435/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: BURIGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ins-
crita no CNPJ sob n.º 95.762.027/0001-28, estabelecida a Rua Ri-
cardo Pagani, 50 - CEP 88.509-530 – Lages/SC.
Contrato em decorrência do Processo Licitatório nº 229/2015, cor-
relato a Tomada de Preço 29/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços 
de Confecção de Muro de Fechamento e Rampa de Acesso do CEIM 
Promorar, nesta cidade, em conformidade com os Projetos, Memo-
rial Descritivo e Planilhas de Quantitativos/Orçamentária, copiados 
em CD, partes integrantes do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução, Fica Prorrogado até 15/02/2016;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
Fica Prorrogado até 15/02/2016, podendo ser prorrogado nos ter-
mos dispostos no Art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complemen-
tares.
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos
Lages, 17 de dezembro de 2015.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal 

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO CONTRATO 01/2015 
SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2015 SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
CONTRATADO: CENTRO COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS DOM 
PEDRO II inscrita no CNPJ n.º 08.824.026/0001-66, com sede a 
Avenida Dom Pedro II, 1131ª –Bairro São Cristóvão – CEP 88509-
000 – Lages/SC.
Processo Licitatório nº 84/2014, correlato ao Pregão Presencial nº 
48/2014
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Combustíveis para os Veículos da Frota da SMS Lages 
para o ano de 2015, em conformidade com as especificações pres-
critas no Anexo II – Termo de Referência, parte integrante deste 
Edital.
De acordo com Solicitação da Empresa De acordo com Solicitação 
da Secretaria da Saúde Lages, com parecer jurídico (PROGEM) fa-
vorável n° 1809/2015 ADITA-SE em 25% o quantitativo inicial do 
contrato.
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos

Lages, 17 de dezembro de 2015. 
Elizeu Matto 
Prefeito Municipal 

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO CONTRATO 02/2015 
SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02/2015 SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
CONTRATADO: STANG & STANG LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
08.033.253/0014-98, com sede a Avenida Dom Pedro II Nº 967 – 
Bairro: São Cristóvão – Lages/SC, CEP: 88509-600.
Processo Licitatório nº 84/2014, correlato ao Pregão Presencial nº 
48/2014
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Combustíveis para os Veículos da Frota da SMS Lages 
para o ano de 2015, em conformidade com as especificações pres-
critas no Anexo II – Termo de Referência, parte integrante deste 
Edital.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
De acordo com solicitação da Empresa, com anuência da Secreta-
ria da Fazenda n° 340/2015 e com Parecer Jurídico (PROGEM) n° 
1808/2015, Favorável, ADITA-SE, os itens abaixo:
Gasolina Comum passando para R$ 3,207 (três reais duzentos e 
sete décimos de milésimos de real) o litro; e Óleo Diesel passando 
para R$ 2,685 (dois reais e seiscentos e oitenta e cinco décimos de 
milésimo de real).
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos
Lages, 17 de dezembro de 2015.
Elizeu Mattos 
Prefeito Municipal

EXTRATO 6° TERMO ADITIVO CONTRATO 101/2014 
PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 0101/2014 PML 6° TERMO ADITIVO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: CASVIG – CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA inscrita no CNPJ sob nº 83.719.963/0001-77, esta-
belecida a Rua Getúlio Vargas, 470 – Centro, CEP 88103-400 – São 
José/SC.
Termo Aditivo ao Contrato, em decorrência do Processo Licitatório 
nº 233/2013, correlato ao Pregão Presencial nº 88/2013
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de serviços 
de vigilância patrimonial e monitoramento eletrônico alarmes e de 
imagens para segurança predial, em conformidade com as espe-
cificações prescritas no Anexo II – Termo de Referência e Anexo 
III – Quadro de Distribuição e Local da Prestação dos Serviços, 
integrante do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução, Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorro-
gada se houver interesse e conveniência da Administração, nos 
termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permanecem 
inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos. 
Lages, 17 de dezembro de 2015
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO ERRATA 1° ADITIVO CONTRATO 352/2014 
PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ERRATA AO 1° TERMO AITIDIVO DO CONTRATO 352/2014 PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: DIRETA TELECOMUNICAÇÕES LTDA inscrita no 
CNPJ n.º 83.066.118/0001-40, com sede a Rua Carlos Jofre do 
Amaral 67 – CEP 88501-015 – Lages/SC. 
Contrato em decorrência do Processo Licitatório nº 207/2014, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 91/2014, aberto em 08/12/2014 e 
homologado em 10/12/2014 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviço 
Móvel Especializado (SME) com locação, instalação e manutenção 
de Equipamentos transceptores, para uso da Secretaria de Segu-
rança e dos Agentes de Trânsito, em conformidade com as especi-
ficações prescritas no Anexo II – Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante do Edital correlato. 
ONDE SELÊ
Lages, 25 de novembro de 2014. 
LEIA-SE Lages, 25 de novembro de 2015
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal 
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permanecem 
inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos

EXTRATO ERRATA N° 01 CONTRATO 43/2015 
SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ERRATA N° 01 AO CONTRATO 043/2014 SEMASA
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC. 
CONTRATADA: GILSON ROBERTO PETRY ME, inscrito no CNPJ sob 
n.º 17.769.360/0001-55, com sede Rua Cel Córdova 458 – Ed Ez-
teca Sala 610 – Lages/SC. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para Execução de Serviços 
de Manutenção dos Próprios para Secretaria Municipal de Águas e 
Saneamento – SEMASA, em conformidade com as especificações 
prescritas em CD e no Anexo II – Termo de Referência, que passa 
a fazer ONDE SE LÊ:
Lages, 21 de Setembro de 2015. 
LEIA-SE:

Lages, 24de Setembro de 2015
Fernanda Cristina Torres
Executiva de Licitações e Contratos

RERRATIFICAÇÃO CC 04-2015 SEMASA
ASSUNTO: EDITAL DE CONCORRENCIA Nº 04/2015 SEMASA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS DA 
SEMASA, EM CONSONÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES ESPECIFICA-
DAS NO TERMO DE REFERENCIA, MEMORIAL DESCRITIVO E PLA-
NILHA ORÇAMENTÁRIA, COPIADOS E DISPONIBILIZADOS EM CD
-ROM, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
em atendimento a pedido de impugnação, com fulcro nos termos 
dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Com-
plementares, torna notório aos interessados as alterações que se 
fazem necessárias no Edital em comento. Mediante parecer jurí-
dico 1801/2015 exclui-se a exigência de Registro da Empresa e 
Profissionais no CRA, e inclui a exigência de Registro da Empresa e 
Profissionais no CREA conforme segue abaixo:
Onde se lê:
• 16.3.1 Prova de registro e regularidade da empresa e dos técni-
cos profissional no CRA (Conselho Regional de Administração), com 
jurisdição no estado em que for sediada a Empresa Proponente. 
• 16.3.2 Comprovar, através de atestado técnico ou certidão em 
nome do licitante, emitido pelo contratante titular, obrigatoriamen-
te pessoa jurídica de direito público ou privado, ou da Administra-
ção Pública Direta ou Indireta, comprovando a execução de servi-
ços semelhante e de complexidade tecnológica e operacional de 
até 50% dos valores constantes do edital reconhecido pelo CRA.
Lê-se:
• 16.3.1 Prova de registro e regularidade da empresa e dos téc-
nicos profissional no CREA, com jurisdição no estado em que for 
sediada a Empresa Proponente. 
• 16.3.2 Comprovar, através de atestado técnico ou certidão em 
nome do licitante, emitido pelo contratante titular, obrigatoriamen-
te pessoa jurídica de direito público ou privado, ou da Administra-
ção Pública Direta ou Indireta, comprovando a execução de servi-
ços semelhante e de complexidade tecnológica e operacional de 
até 50% dos valores constantes do edital reconhecido pelo CREA.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marca-
da para às 13:30 horas do dia 21/12/2015, para às 16:00 do dia 
18/01/2016.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Benjamin Schultz
Secretário da SEMASA
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº 4.552/15 - REPUBLICAÇÃO
DECRETO Nº 4.552 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015. 

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA FUNDAÇÃO LAGUNENSE 
DE CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Orgâ-
nica do Município e, na Lei 1.865/15,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um credito adicional suplementar, no orçamento 
vigente da Fundação Lagunense de Cultura, readequando a dota-
ção orçamentária, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais), na seguinte classificação:

Órgão: 15 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade: 01 – Fundação Lagunense de Cultura
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 2 – Desenvolvimento e Apoio a Atividades Culturais 
Projeto/Atividade: 1.303 – Apoio ao Evs. Passagem de Ano - Re-
veillion
48 - 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica ..........................................................................
................................... R$ 160.000,00

Órgão: 15 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade: 01 – Fundação Lagunense de Cultura
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 135 – Laguna Verão 
Projeto/Atividade: 1.304 – Laguna Verão Temporada 
35 - 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica ..........................................................................
..................................... R$ 20.000,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto, fica utilizado recursos de igual 
valor da seguinte dotação:

Órgão: 21 – Fundo Municipal de Habitação 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Habitação 
Função: 16 - Habitação
Subfunção: 482 – Habitação Urbana 
Projeto/Atividade: 2.900–Subsidio a Habituação de Interesse So-
cial.

1 – 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01 – Material de Consumo ..............
...................  R$ 61.000,00
2 – 3.3.90.36.00.00.00.00.00.01 – Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física .............................................................................
..................................... R$ 69.000,00
2 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 – Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica ..........................................................................
..................................... R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.871/15
LEI Nº 1.871 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.

"INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL AFROEMPREENDEDOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara Municipal de Laguna iniciou, aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal Afroempreendedor, 
com os seguintes objetivos: 

I – Desenvolver estratégias e ações para o fortalecimento e de-
senvolvimento dos empreendedores (micro, pequenas empresas e 
MEI´s) negros e negras do Município de Laguna/SC; 
II – Desenvolver estratégias e ações para promover o empreende-
dorismo Afro-Lagunense, nos diversos setores da economia, com 
ênfase nos segmentos cultural, artístico, turístico, estético e iden-
titário; 
III – Promover e fortalecer o Empreendedorismo nas Comunidades 
Tradicionais e de Terreiros; 
IV – Promover ações que desenvolvam a conscientização e a mo-
bilização da população negra lagunense que visem à igualdade de 
participação no mercado de trabalho e nos negócios; 
V – Criar a Rede Municipal de Micro e Pequenos Afroempreendedo-
res, a fim de possibilitar a troca de experiência intercâmbios de ne-
gócios solidários para o fortalecimento econômico deste segmento. 

Art. 2º. O Poder Executivo deverá criar a Comissão Especial de 
Apoio ao Afroempreendedor Lagunense composta por represen-
tantes de Secretarias Municipais relacionados ao tema do desen-
volvimento, promoção da igualdade racial e representantes de en-
tidades da sociedade civil, que tenham dentre os seus objetivos 
estatutários afinidade com os temas abordados pelo Programa 
criado por esta lei. 

Art. 3º. Para a consecução dos objetivos deste Programa poderão 
ser celebrados convênios, ajustes e parcerias com pessoas físicas, 
jurídicas de direito público e privado, nacionais, estrangeiras ou 
internacionais, cujos objetivos tenham afinidade com os temas 
abrangidos pelo Programa Municipal Afroempreendedor. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias. 
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.872/15
LEI Nº 1.872 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes, 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O orçamento do Município de Laguna, para o exercício de 
2016, será elaborado e executado observando as diretrizes, objeti-
vos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I - as metas fiscais;
II - as prioridades e metas da administração municipal extraída do 
Plano Plurianual para 2014/2017;
III - a estrutura dos orçamentos;
IV - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 
do Município e suas alterações;
V - as disposições sobre dívida pública municipal;
VI - as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VII as disposições sobre alterações na legislação tributária;
VIII - as disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL

Art. 2º As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2016 são aquelas definidas e apresentadas 
no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei, as quais 
terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 
2016, não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas, elaboradas a partir dos programas e ações estabelecidos 
no plano plurianual 2014-2017.

§ 1° Na elaboração da proposta orçamentária para 2016, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabeleci-
das nesta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a recei-
ta prevista, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

§ 2° As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 2016, 
2017 e 2018, de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 
101/2000, são as identificadas no Demonstrativo I desta lei, e que 
conterá ainda:

I - Demonstrativo I - Metas Anuais;
II - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
do Exercício de Anterior;
III - Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Fixadas nos três Exercícios Anteriores;
IV - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
V - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos;
VI - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita;
VII - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado;
VIII - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 3º Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – classificação institucional: reflete a estrutura organizacional de 
alocação dos créditos orçamentários, e está em dois níveis hierár-
quicos: órgãos e unidades orçamentárias;
II – órgão: Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, aos quais 
estão vinculadas as respectivas unidades orçamentárias. É o maior 
nível da classificação institucional;
III - unidade orçamentária: segmento da administração direta ou 
indireta a que o orçamento do Município consigna dotações especí-
ficas para a realização de seus programas de trabalho e respectivas 
ações, sobre os quais exerce o poder de disposição. É o menor 
nível da classificação institucional;
IV – função: representada pelos dois primeiros dígitos da classifica-
ção funcional e pode ser traduzida como o maior nível de agrega-
ção das diversas áreas de atuação do setor público;
V – subfunção: indicada pelos três últimos dígitos da classificação 
funcional representa um nível de agregação imediatamente inferior 
à função e deve evidenciar cada área da atuação governamental, 
por intermédio da agregação de determinado subconjunto de des-
pesas e identificação da natureza básica das ações que se agluti-
nam em torno das funções;
VI – programa: é o instrumento de organização de atuação gover-
namental que articula um conjunto de ações que concorrem para 
a concretização de um objetivo comum preestabelecido, mensu-
rado por indicadores instituídos no plano, visando a solução de 
um problema ou ao atendimento de determinada necessidade ou 
demanda da sociedade;
VII – ação: são operações das quais resultam produtos (bens ou 
serviços), que contribuem para atender ao objetivo de um progra-
ma;
VIII – atividade: é o instrumento de programação utilizado para 
alcançar o objetivo de um programa envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto ou serviço necessário à manutenção da 
ação de governo;
IX – projeto: é um instrumento de programação utilizado para al-
cançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;
X – operações especiais: são despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, 
das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação di-
reta sob a forma de bens ou serviços;
XI – categoria econômica: é a classificação das receitas e despe-
sas em operações correntes ou de capital, objetivando propiciar 
elementos para uma avaliação do efeito econômico das transações 
do setor público;
XII – grupos de natureza da despesa: constituem agregador de 
elementos de despesa com as mesmas características quanto ao 
objeto de gasto;
XIII – modalidade de aplicação: tem por finalidade indicar se os 
recursos são aplicados diretamente pelos órgãos ou entidades no 
âmbito da mesma esfera de Governo ou por outro ente da Federa-
ção e suas respectivas entidades, e objetiva, precipuamente, possi-
bilitar a eliminação da dupla contagem dos recursos transferidos ou 
descentralizados. Também indicam se tais recursos são aplicados 
mediante transferência para entidades privadas sem fins lucrativos, 
outras instituições ou ao exterior; 
XIV – receita pelo enfoque orçamentária: são todos os ingressos 
disponíveis para a cobertura das despesas orçamentárias e para 
as operações que, mesmo sem o ingresso de recursos, financiem 
despesas orçamentárias, como é o caso das chamadas operações 
de crédito em bens e/ou serviços;
XV - execução física: é a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço; e
XVI - execução da despesa: são os estágios da despesa orçamen-
tária pública na forma prevista na Lei nº 4.320/1964 que são: em-
penho, liquidação e pagamento.
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§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais especificando os respectivos valores e metas, bem como 
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a fun-
ção, subfunção e programa às quais se vinculam.

Art. 4º O orçamento para o exercício financeiro de 2016 abrangerá 
os Poderes Legislativo e Executivo seus Fundos e Fundações, e 
será estruturado em conformidade com a configuração Organiza-
cional da Prefeitura.

Art. 5º A Lei Orçamentária para 2016 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com 
código da destinação dos recursos, especificando aquelas vincu-
ladas os seus Fundos e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 
Social desdobrada às despesas por função, sub-função, programa, 
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, 
por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modali-
dade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias MOG n° 
42/1999, Interministerial nº 163/2001, Portaria Conjunta 03/2008 
e alterações posteriores, na forma dos seguintes anexos:

I – Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF 
nº 8/85);
II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
III – Demonstrativo da Despesa, segundo as Categorias Econô-
micas (Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 
8/85);
IV – Classificação da Despesa Quanto à sua Natureza – Resumo 
Geral (Anexo IV da Lei 4.320, de 1964, Adendo IV da Portaria SOF/
SEPLAN nº 8, de 1985);
V - Demonstrativo das Funções e Subfunções de Governo (Anexo 
V da Lei 4.320, de 1964, Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN nº 8, 
de 1985);
VI – Programa de Trabalho (Anexo VI da Lei 4.320/64, Adendo V 
da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VII – Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo da Despe-
sa por Funções, Sub-Funções, Programas por Projetos, Atividades 
e Operações Especiais (Anexo VII da Lei 4.320/64 e Adendo VI da 
Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VIII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Pro-
gramas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo VIII, da Lei 
4.320/64 e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
IX– Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo IX, 
da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/85).

§ 1º O Orçamento dos fundos e fundações instituídas e mantidas 
pelo pode público que acompanham o Orçamento Geral do Muni-
cípio, evidenciará suas receitas e despesas conforme disposto no 
caput deste artigo.

§ 2º O orçamento da Câmara Municipal também acompanha o 
Orçamento Geral do Município, evidenciará as despesas conforme 
disposto no caput deste artigo.

§ 3º Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Central, 
a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orçamento 
e Contabilidade própria.

Art. 6º A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamen-
tária de que trata o Art. 22, Parágrafo Único, I da Lei 4.320/64, 
conterá:

I – Quadro Demonstrativo da Participação Relativa de cada Fonte 

na Composição da Receita Total;
II – Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária 
e sua Participação Relativa.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 7º Os Orçamentos para o exercício de 2016 e as suas execu-
ções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do 
equilíbrio entre receitas e despesas em cada destinação, abrangen-
do o Poder Legislativo e Executivo, suas Autarquias seus Fundos e 
Fundações. (art. 1º, § 1º, 4º, I, “a”, 50, I e 48 da LRF).

§ 1º Os Fundos Municipais, serão gerenciados pelo Prefeito Muni-
cipal, podendo por manifestação formal do Chefe do Poder Execu-
tivo, ser delegado a secretário municipal.

§ 2º A movimentação orçamentária e financeira das contas dos 
Fundos Municipais deverão ser demonstradas também em balan-
cetes apartados da Unidade Gestora Centrais quando a gestão for 
delegada pelo Prefeito a secretário Municipal. 

Art. 8º Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 
2016 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tribu-
tária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o cresci-
mento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a 
sua evolução nos últimos três exercícios. (art. 12 da LRF)

Parágrafo único. Até 30 dias antes do encaminhamento da Pro-
posta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Muni-
cipal colocará à disposição da Câmara Municipal, os estudos e as 
estimativas de receitas para o exercício subsequente, inclusive da 
corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. (art. 12, § 
3º, da LRF)

Art. 9º Se a receita estimada para 2016, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as 
estimativas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orça-
mentária, poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e 
a consequente adequação do orçamento da despesa.

Art. 10 Na execução do orçamento, verificado que o comportamen-
to da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultados 
primário e nominal, o Poder Legislativo e Executivo, de forma pro-
porcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de 
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, 
observado a destinação de recursos, nas seguintes dotações abai-
xo: (art. 9º da LRF)

Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimes-
trais de arrecadação para implementação, ou não do mecanismo 
da limitação de empenho e movimentação financeira, será conside-
rado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício anterior da Unidade Gestora, observada a vinculação 
da destinação de recursos.

Art. 11 Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira, essa será de forma 
proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendi-
mento das outras despesas correntes, investimentos e inversões 
financeiras, paralisação temporária de atividades caracterizadas 
como não essenciais; reavaliação da distribuição das cotas men-
sais do orçamento em cada órgão, reanálise dos custos de cada 
ação orçamentária em execução e seleção de prioridades a serem 
efetuadas até o final do exercício.
§ 1º Na hipótese de ocorrência dos dispostos no caput deste artigo, 
o Chefe do Poder Executivo Municipal comunicará ao Poder Legis-
lativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível para 
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empenho e movimentação financeira.

§ 2º O Chefe do Poder Executivo Municipal, com base na comunica-
ção de que trata o parágrafo anterior publicará ato estabelecendo 
os montantes que cada órgão do respectivo Poder terá como limite 
de movimentação e empenho.

Art. 12 A despesa não poderá ser realizada se não houver com-
provada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária para 
atendê-la, sendo vedada a adoção de qualquer procedimento que 
viabilize a sua realização sem observar a referida disponibilidade.

Parágrafo único. A contabilidade registrará todos os atos e os fatos 
relativos à gestão orçamentário-financeira, independentemente de 
sua legalidade, sem prejuízo das responsabilidades e demais con-
sequências advindas da inobservância do disposto no caput deste 
artigo.

Art. 13 A compensação de que trata o artigo 17, § 2° da Lei Com-
plementar n° 101/2000, quando da criação ou aumento de Des-
pesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada a 
partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista 
no Demonstrativo VIII desta Lei, observado o limite das respectivas 
dotações e o limite de gastos estabelecidos na Lei de Responsabi-
lidade Fiscal. (art. 4º, § 2º da LRF)

Art. 14 "Vetado".

Parágrafo único. A aplicação dos recursos do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB obedecerá ao disposto nas 
Emendas Constitucionais nº 14, de 1996 e nº 53, de 2006, e às Leis 
nº 9.424, de 1996 e 11.494, de 2007, e suas alterações.

Art. 15 Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes no Anexo de Ris-
cos Fiscais. (ART. 4º, § 3º da LRF)

§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com re-
cursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do exces-
so de arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 2013.

§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei ao Legislativo, propondo anulação de 
recursos alocados para investimentos, desde que não comprome-
tidos.

Art. 16 Os orçamentos para o exercício de 2016 destinarão recur-
sos para a Reserva de Contingência e corresponderá a até 1,00% 
da Receita Corrente Líquida prevista para o mesmo exercício. (art. 
5º, III da LRF).

§ 1º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais 
suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas 
a menor, conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, Por-
taria STN nº 163/2001, art. 8º e Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências. (art. 5º, III, “b” da LRF)

§ 2º Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 10 de dezembro de 
2016, poderão, excepcionalmente, ser utilizados por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.

Art. 17 Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual. (Art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 18 O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobra-
mento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a 
programação financeira das receitas e despesas e o cronograma 
de execução mensal para suas Unidades Gestoras, considerando 
nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patri-
moniais do exercício anterior, de forma a restabelecer o imediato 
equilíbrio de caixa. (art. 8º, 9° e 13 da LRF)

Art. 19 Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentá-
ria para 2016 com dotações vinculadas a destinação de recursos 
oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alie-
nação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qual-
quer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo 
de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. 
(art. 8º, § único e 50, I da LRF)

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 
43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de re-
cursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 
e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo 
único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000.

§ 2º Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da 
Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das 
destinações de recursos, de forma que o controle da execução ob-
serve o disposto no caput deste artigo. (art. 8º, § único e 50, I da 
LRF)

Art. 20 A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro 
de 2016, constantes do Demonstrativo VII desta lei, não será con-
siderada para efeito de cálculo do orçamento da receita. (art. 4º, § 
2º, V e ART. 14, I da LRF)

Art. 21 A transferência de recursos do Tesouro Municipal às enti-
dades privadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, saúde, esportivo, de cooperação 
técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo municipal 
e dependerá de autorização em leis específica. (art. 4º, I, “f” e 26 
da LRF)

§ 1º As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas de acordo com o convênio firmado, na for-
ma própria estabelecida pelo Controle Interno (art. 70, parágrafo 
único da Constituição Federal).

§ 2º Suas atividades deverão ser de natureza continuada de aten-
dimento direto ao público e de forma gratuita.

§ 3º Para habilitar-se ao recebimento de contribuições, auxílios 
e subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos de-
verá apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no 
exercício de 2015, por autoridades locais, e comprovantes de re-
gularidade de sua Diretoria e tenham certificação de entidade be-
neficente de assistência social nas áreas de saúde, educação ou 
assistência social, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS ou por outro órgão competente das demais áreas de 
atuação governamental.

Art. 22 As entidades públicas e privadas beneficiadas com recursos 
públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder 
Público, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 23 Os procedimentos administrativos de estimativa do impac-
to orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa 
de que trata o artigo 16, itens I e II, da Lei Complementar n° 
101/2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os autos 
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da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo mon-
tante no exercício financeiro de 2016, em cada evento, não exceda 
ao valor limite para dispensa de licitação fixado no item I do art. 
24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado. (art. 16, § 3º da LRF)

Art. 24 As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários salvo projetos programados com recursos de 
transferências voluntárias e operações de crédito. (art. 45 da LRF)

Art. 25 Despesas de competência de outros entes da Federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orça-
mentária. (art. 62 da LRF)
Art. 26 A previsão das receitas e a fixação das despesas serão or-
çadas para 2016 a preços correntes.

Art. 27 O montante das despesas não deverá ser superior aos das 
receitas.

Art. 28 O Poder Executivo é autorizado, nos termos da legislação 
federal, a:

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos 
termos da legislação em vigor;
II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor;
III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% 
do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente, por 
decreto do Poder Executivo;
IV - transpor, remanejar ou transferir recursos dentro da mesma 
categoria de programação, através de Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, nos limites estabelecidos no item anterior (art. 167. VI 
da Constituição Federal);
V – abrir créditos adicionais suplementares, até o limite do valor 
apurado no Balanço do exercício anterior, por conta do superávit 
financeiro, através de Decreto do Chefe do Poder Executivo;
VI – modificar as destinações de recursos, aprovados na lei orça-
mentária e em seus créditos adicionais, para atender às necessi-
dades de execução do orçamento, por decreto do Poder Executivo.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por categoria 
de programação o órgão, a unidade, a função, a sub-função, o 
programa e a ação.

§ 2º Os créditos adicionais suplementares abertos por conta do su-
perávit financeiro do exercício anterior, não contarão para apuração 
do limite de 50%, disposto neste artigo.

Art. 29 A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de 
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada 
para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplica-
ção, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que 
trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a transferên-
cia de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade 
de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Ope-
rações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo. (art. 167, VI da CF)

Art. 30 Durante a execução orçamentária de 2016, o Executivo Mu-
nicipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades 
ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na 

forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades 
para o exercício de 2016 e constantes desta lei. (art. 167, I da CF)

Art. 31 Para fins do disposto no artigo 165, § 8° da Constituição 
Federal, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de 
Natureza de Despesa em categoria de programação ou a eleva-
ção do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada 
Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, excluído 
deste último o remanejamento realizado dentro da mesma catego-
ria de programação.

Art. 32 Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 2000, considera-se contraída a obrigação no mo-
mento da formalização do contrato administrativo ou instrumento 
congênere.

Parágrafo único. No caso de despesas relativas à prestação de 
serviços já existentes e destinados à manutenção da Administra-
ção Pública, consideram-se compromissadas apenas as prestações 
cujos pagamentos devam ser realizados no exercício financeiro, 
observado o cronograma pactuado.

Art. 33 As despesas com o pagamento de precatórios judiciais cor-
rerão à conta de dotações consignadas para esta finalidade em 
atividades específicas na lei orçamentária anual. 

Art. 34 Os programas priorizados por esta lei, extraídos do Plano 
Plurianual e contemplados na Lei Orçamentária para 2016, serão 
desdobrados em metas quadrimestrais para avaliação permanente 
pelos responsáveis e em audiência pública na Comissão de Or-
çamento e Finanças da Câmara até o final dos meses de maio, 
setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos 
seus objetivos, corrigirem desvios, avaliar gastos e cumprimento 
das metas físicas estabelecidas. (art. 4º, I, “e” e 9°, § 4° da LRF)

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 35 A Lei Orçamentária de 2016 poderá conter autorização para 
contratação de Operações de Crédito para atendimento de Des-
pesas de Capital, observado o limite 16% das receitas correntes 
líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior a 
assinatura do contrato, na forma estabelecida na LC 101/2000 e 
Resolução do Senado Federal. (artigos 30, 31 e 32 da LRF e Res. 
nº 40 - Senado Federal)

Art. 36 A contratação de operações de crédito deverá constar da 
Proposta Orçamentária e dependerá de autorização em lei especí-
fica. (art. 32, I da LRF)

Art. 37 A verificação dos limites da dívida pública será feita na 
forma e nos prazos estabelecidos da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000.

Parágrafo único. O montante da dívida pública no exercício de 2016 
não excederá os limites estabelecidos no anexo de metas fiscais 
que integra esta Lei, sendo que em caso de ser ultrapassado, en-
quanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado 
primário necessário através da limitação de empenho e movimen-
tação financeira definida no art. 15 desta Lei. (art. 31, § 1º, II da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000).

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

Art. 38 O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autoriza-
tiva, poderão em 2016, criar cargos e funções, alterar a estrutura 
de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, 
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conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso públi-
co ou em caráter temporário na forma da lei, observado os limites e 
as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Artigo 169, parágrafo 
1º, II da CF)

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2016 ou em 
créditos adicionais

Art. 39 Nos casos de necessidade temporária, de excepcional in-
teresse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Art. 40 O Executivo Municipal adotará as medidas previstas na Lei 
de Responsabilidade Fiscal para reduzir as despesas com pessoal, 
caso elas ultrapassem o limite de gastos nela estabelecidos. 

I – eliminação das despesas com horas extras;
II – eliminação de vantagens concedidas a servidores;
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 41 Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referi-
rem à substituição de servidores públicos de que trata o art. 18, § 
1º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, cujas atividades 
ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas 
no Plano de Cargos da Administração Municipal de Laguna, serão 
contabilizados como "outras despesas de pessoal.", no elemento 
de despesa 3.1.90.34 - outras despesas de pessoal decorrentes de 
contratos de terceirização.

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores 
e empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os con-
tratos de serviços de terceiros relativos a atividades que, simulta-
neamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares às atribui-
ções legais do órgão ou entidade, na forma prevista em regula-
mento;
II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo 
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição 
legal em contrário, ou seja, relativas a cargo ou categoria extinto, 
total ou parcialmente, e;
III - não caracterizem relação direta de emprego.

Art. 42 O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do 
limite da despesa total com pessoal.

Art. 43 A verificação dos limites das despesas com pessoal serão 
feitas na forma estabelecida da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 2000.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 44 O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder 
ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a esti-
mular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou 
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
conceder anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, deven-
do esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da 
receita e serem objetos de estudos do seu impacto orçamentário 
e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subsequentes. (art. 14 da LRF).

Art. 45 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tri-
butário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não 
se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto 
no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. (art. 14, § 3º da LRF) 

Art. 46 O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento 
da receita, somente entrará em vigor após adoção de medida de 
compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancela-
mento, pelo mesmo período, de despesa de valor equivalente, caso 
produzam impacto financeiro no mesmo exercício (art. 14, § 2º da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000).

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47 O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Municí-
pio, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento 
da sessão legislativa. 

§ 1º As emendas à Lei do Orçamento, depois de aprovadas em se-
gunda votação, serão encaminhadas ao Executivo Municipal, para 
processamento e reenvio dos respectivos relatórios ao Legislativo, 
para propiciar a preparação da Redação Final.

§ 2º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no caput deste artigo.

§ 3º Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até 
o início do exercício financeiro de 2016, fica o Executivo Municipal 
autorizado a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da pro-
posta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

§ 4º Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do 
disposto no parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da 
Lei Orçamentária Anual, mediante a abertura de créditos adicionais 
suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando 
como fontes de recursos o superávit financeiro do exercício an-
terior, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação 
de saldos de dotações não comprometidas e a reserva de contin-
gência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os 
riscos fiscais previstos.

Art. 48 Serão consideradas legais as despesas com atualização 
monetária pelo eventual atraso no pagamento de compromissos 
assumidos, conforme disposto no artigo 117 da Constituição do 
Estado de Santa Catarina.

Art. 49 Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício sub-
sequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 50 O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da admi-
nistração direta ou indireta, durante o exercício de 2016.

Art. 51 Em conformidade com o art. 26 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 2000, a administração pública poderá destinar 
recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de 
pessoas jurídicas, por meio de contribuições, subvenções sociais e 
auxílios, observada a legislação em vigor.

Art. 52 O Executivo Municipal está autorizado a firmar acordos e 
ajustes judiciais ou extrajudiciais.

Art. 53 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2016.
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EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito3 Municipal

LEI Nº 1.873/15
LEI Nº 1.873 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

“ALTERA DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA ". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores iniciou, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Ângelo Machado de Souza a 
Rua Criciúma, no Bairro Mar Grosso, que tem seu início na Avenida 
Senador Galotti e seu término na Avenida Maurílio Kfouri, neste 
Município.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar 
placas indicativas para a sinalização da referida Rua. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.874/15
LEI Nº 1.874 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N. 1.275 DE 12 DE MAIO DE 2008". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores iniciou, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei 1.275 de 12 de junho de 2008 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Os alvarás de licença para a localização e o funcionamen-
to dos estabelecimentos prestadores de serviços funerários e de 
comércio de artigos mortuários ficam condicionados as regras do 
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, especialmente a lei so-
bre o zoneamento, uso e ocupação do solo Municipal de Laguna".

Art. 2º Fica revogado o art. 2º da Lei 1.275 de 12 de junho de 
2008.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.875/15
LEI Nº 1.875 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE LAGU-
NA PARA O EXERCÍCIO DE 2016”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona, a 
seguinte Lei:

Art. 1º. O orçamento fiscal do município de LAGUNA, abrangendo 
a administração direta, indireta e suas fundações, para o exercício 

financeiro de 2016, estimada a Receita e fixa a Despesa em R$ 
107.333.000,00 (Cento e Sete Milhões, trezentos e Trinta e Três Mil 
Reais), discriminados anexos integrantes desta Lei.

Art. 2º. A receita será realizada mediante a arrecadação dos tribu-
tos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de Capital na 
forma da legislação em vigor e das especificações constantes do 
anexo integrante desta lei, com o seguinte desdobramento:

Administração Direta/Indireta/Fundacional

RECEITAS CORRENTES ..............................................................
........ R$ 108.744.116,76
RECEITAS DE CAPITAL ..............................................................
......... R$ 4.657.867,33
DEDUÇÕES FUNDEB ..................................................................
.......... R$ 6.068.984,09
TOTAL GERAL: … ......................................................................
.......... R$107.333.000,00

POR FUNÇÕES DE GOVERNO

01 – Legislativa .........................................................................
................. R$ 4.548.650,00
02 – Judiciária ...........................................................................
................. R$ 228.056,80
04 – Administração ....................................................................
................ R$ 23.930.311,40
06 - Segurança Pública ..............................................................
................. R$ 813.951,86
08 - Assistência Social ................................................................
............... R$ 3.1018.438,41
10 – Saúde ...............................................................................
................... R$ 29.707.043,86
12 – Educação ..........................................................................
................... R$ 22.418.750,63
13 – Cultura ..............................................................................
................... R$ 6.690.682,63
15 – Urbanismo .........................................................................
................... R$ 7.716.527,96
16 – Habitação ..........................................................................
..................R$ 30.000,00
17 – Saneamento ......................................................................
.................... R$ 152.287,62
18 – Gestão Ambiental ...............................................................
................. R$ 641.820,88
20 – Agricultura ........................................................................
..................R$ 64.835,50
21 – Organização Agrária ...........................................................
................. R$ 3.350,90
22 – Industria ...........................................................................
.................... R$ 19.000,00
23 - Comércio e Serviço .............................................................
.................. R$ 733.210,01
24 – Comunicações ...................................................................
.................... R$ 31.030,13
25 – Energia .............................................................................
....................R$ 50.000,00
26 – Transporte .........................................................................
.................... R$ 965.716,99
27 - Desporto e Lazer ................................................................
.................... R$ 471.569,87
28 - Encargos Especiais .............................................................
................... R$ 5.071.389,55
99 - Reserva de Contingência .....................................................
................... R$ 26.375,00
TOTAL GERAL: ..........................................................................
.......... R$ 107.333.000,00
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POR SUBFUNÇÕES

031 - Ação Legislativa ................................................................
................ R$ 4.548.650,00
062 - Defesa do Interesse Púb. No Processo Judiciário 
.............................. R$ 228.056,80
121 - Planejamento e Orçamento ...............................................
................. R$ 1.573.985,00
122 - Administração Geral ..........................................................
................ R$ 16.844.439,24
123 - Administração Financeira ...................................................
............... R$ 2.711.127,71
124 - Controle Interno ...............................................................
.................. R$ 193.800,00
125 - Normatização e Fiscalização ..............................................
................. R$ 13.123,82
131 - Comunicação Social ..........................................................
.................. R$ 1.738.247,50
182 - Defesa Civil ......................................................................
.................. R$ 813.951,86
243 – Assistência a Criança e ao Adolescente ..............................
............... R$ 480.534,47
244 – Assistência Comunitária ....................................................
................ R$ 2.537.903,94
301 – Atenção Básica .................................................................
................. R$ 23.157.852,84
302 - Assistência Hosp. e Ambul. … ............................................
............... R$ 4.512.504,50
303 - Suporte Profilático e Terapêutico … ....................................
............. R$ 834.480,53
304 - Vigilância Sanitária ............................................................
................. R$ 977.698,76
305 – Vigilância Epidemiologica ..................................................
............... R$ 189.033,44
306 - Alimentação e Nutrição .....................................................
................. R$ 6.561,92
361 - Ensino Fundamental ..........................................................
................. R$ 18.571.147,51
362 - Ensino Médio ....................................................................
.................. R$ 1.500,00
364 - Ensino Superior ................................................................
.................. R$ 130.500,00
365 - Educação Infantil … ..........................................................
................ R$ 3.552.048,72
366 - Educação de Jovens e Adultos ...........................................
...............R$ 105.300,40
367 - Educação Especial ............................................................
.................. R$ 58.254,00
391 – Patrimonio Hist., Artístico e Arq. ........................................
.............R$ 418.642,55
392 - Difusão Cultural ................................................................
................. R$ 6.272.040,08
451 - Infra-Estrutura Urbana ......................................................
................. R$ 3.170.656,15
452 - Serviços Urbanos ..............................................................
.................. R$ 4.545.871,81
453 – Transporte Coletivos Urbanos ............................................
............... R$ 29.854,60
482 – Habitação Urbana .................. … ......................................
................. R$ 30.000,00
511 - Saneamento Básico Rural ..................................................
.................. R$ 77.572,33
512 - Saneamento Básico Urbano ...............................................
................. R$ 74.715,29
543 – Recuperação de Áreas Degr ..............................................
................. R$ 641.820,88
608 - Promoção da Prod. Agropecuária .......................................
................ R$ 64.835,50
632 – Colonização .....................................................................

..................R$ 3.350,90
661 - Promoção Industrial … ......................................................
................. R$ 19.000,00
692 – Comercialização ...............................................................
.................. R$ 130.549,15
695 – Turismo ...........................................................................
.................... R$ 602.660,86
721 - Comunicação Postais … .....................................................
................. R$ 23.906,36
722 – Telecomunicações ............................................................
................... R$ 7.123,77
752 – Energia Elétrica ................................................................
.................. R$ 50.000,00
781 - Transporte Aéreo … ..........................................................
................. R$ 26.037,10
782 – Transporte Rodoviário .......................................................
................. R$ 50.000,00
784 – Transporte Hidroviário ......................................................
................. R$ 859.825,29
812 - Desporto Comunitário … ....................................................
................. R$ 471.569,87
843 - Serviço da Divida Interna ..................................................
.................R$ 2.079.389,55
845 – Outras Transferências .......................................................
.................. R$ 950.000,00
846 – Outros Encargos Especiais ................................................
................. R$ 2.042.000,00
999 - Reserva de Contingência … ...............................................
.................. R$ 26.375,00
Total da Administração ...............................................................
..........R$ 107.333.000,00

POR CATEGORIA ECONÔMICA

Administração Direta/Indireta/Fundacional

DESPESAS CORRENTES .............................................................
........... R$ 96.423.084,76
DESPESAS DE CAPITAL ..............................................................
........... R$ 10.883.540,24
RESERVA DE CONTINGÊNCIA ....................................................
......... R$ 26.375,00
TOTAL GERAL: ..........................................................................
........... R$107.333.000,00

POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO
01 - Fundo M. de Tur. de Laguna ................................................
................ R$ 122.541,36
02 - Poder Legislativo ................................................................
.................. R$ 4.548.650,00
09 – Poder Executivo .................................................................
................. R$ 61.129.788,55
14 - Fundo M. de As. S. de Laguna .............................................
............... R$ 2.083.056,80
15 - Fundação Lagunense de Cultura ..........................................
................. R$ 7.562.058,86
16 - Fundo M. de I. Agropec. Laguna ..........................................
................ R$ 167.021,80
17 - Fundação de A. Sociais I. Vera … .........................................
............... R$ 720.990,00
18 - Fundo M. dos Dir. da C. e do Adol ........................................
............... R$ 486.002,73
19 - Fundo M. de Saúde de Laguna ............................................
................. R$29.465.658,66
20 - Fundo M. de Reeq. C. de Bombeiro ......................................
............... R$ 190.750,00
21 – Fundo M. de Habitação ......................................................
.................R$ 30.000,00
22 - Fundo M. da Polícia Militar … ...............................................
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.............. R$ 128.679,48
23 - Fundação L. do M. Ambiente ...............................................
................. R$ 641.820,88
24 – Fundo de Emergência da Defesa Civil ..................................
................ R$ 55.980,88
TOTAL GERAL: ..........................................................................
........... R$107.333.000,00

Art. 3º. A despesa da administração direta será realizada segundo 
a discriminação dos quadros “Programas de Trabalho” e "Natureza 
da Despesa", conforme anexos integrantes desta Lei, e as autar-
quias em seus respectivos Orçamento aprovados por decreto exe-
cutivo.

Art. 4º. Os orçamentos das despesas das administrações indiretas 
poderão ser expandidos até os limites das efetivas arrecadações.

Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado por 
ato próprio, a efetuar transposições de valores de dotações or-
çamentárias entre elementos de despesas correntes e de capital/
modalidades de aplicações, alocados nas atividades e/ou projetos 
pertencentes ao mesmo Órgão ou Secretaria Municipal, até o limite 
de seu saldo.

Art. 6º. O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7º da Lei 
Federal nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, por 
ato próprio, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da Receita 
Estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, 
utilizando como fontes de recursos:

I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício.
II – a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que 
não comprometidas.
III – superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo único. Excluem-se deste limite, os créditos adicionais su-
plementares, decorrentes de Leis Municipais específicas aprovadas 
no exercício.

Art. 7º. As despesas por conta das dotações vinculadas a convê-
nios, operações de créditos e outras receitas de realização extra-
ordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se 
estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 8º. Os recursos oriundos de convênios não previstos no orça-
mento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como 
fontes de recursos para a abertura de créditos adicionais suple-
mentares, de projetos, atividades ou operações especiais por Ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 9º. As receitas de realização extraordinária, oriundas de con-
vênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para 
efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertu-
ra de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 10. Durante o Exercício de 2016 o Executivo Municipal poderá 
realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta Lei, na forma da legislação vigente.

Art. 11. Comprovado o interesse público e mediante convênio, 
acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da Federação.

Art. 12. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
e/ou similares com os governos Federal, Estadual e Municipal, di-
retamente ou através de seus órgãos da administração direta ou 
indireta, para execução de obras ou aquisição de equipamentos, 
materiais ou serviços de interesse do Município.

Art. 13. As Destinações de Recursos poderão ser alteradas por Ato 
do Chefe do Poder Executivo

Art. 14. Faz parte integrante desta Lei, os anexos extraídos da Lei 
Federal nº. 4320/64 e os anexos I a XV vinculados a Lei Orçamen-
tária Anual e exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 15. Ficam autorizados os ajustes necessários nos anexos do 
Plano Plurianual 2014/2017 – Lei Municipal nº.1.663/2013 e nos 
anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2016, que se fizerem 
necessários em função de transposição de dotações constantes da 
presente Lei.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e, seus 
efeitos serão aplicáveis a partir de 1º de janeiro de 2016, revogan-
do-se as disposições em contrário.

EVERALDO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO 021/2015 - PML
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA

EDITAL 021/2015 - PML

O MUNICÍPIO DE LAGUNA, em conformidade com o que estabelece 
a Lei 8666/93, Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará 
realizar Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, no dia 04/01/2016, as 
09:00 horas, para a aquisição de placas de sinalização de trânsito. 
Informações e documentação encontram-se à disposição dos inte-
ressados, conforme pedido ao e-mail central@laguna.sc.gov.br, ou 
na sede, sito à Rua Osvaldo Cabral, 140 – Centro, Laguna SC das 
07:00 às 13:00.

Laguna, 17 de dezembro de 2015.
Waldir José de Souza
Pregoeiro 

PREGÃO 027/2015 - PML
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA

EDITAL 027/2015 - PML

O MUNICÍPIO DE LAGUNA, em conformidade com o que estabelece 
a Lei 8666/93, Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará 
realizar Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, no dia 31/12/2015, as 
09:00 horas, para a contratação de empresa de engenharia para 
a prestação de serviços técnicos especializados, com fornecimen-
to de materiais, para gestão dos serviços de iluminação pública, 
compreendendo as atividades de manutenção, modernização e 
ampliação do sistema de iluminação pública do município de Lagu-
na. Informações e documentação encontram-se à disposição dos 
interessados, conforme pedido ao e-mail central@laguna.sc.gov.br, 
ou na sede, sito à Rua Osvaldo Cabral, 140 – Centro, Laguna SC 
das 13:00 às 19:00.

Laguna, 17 de dezembro de 2015.
Waldir José de Souza
Pregoeiro 
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Natureza Jurídica não encontrada

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
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ANEXO LEI 1875/15
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Lebon Regis

Prefeitura

DECRETO N° 108/2015
DECRETO Nº. 108/2015 de 14 de Dezembro 2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO TERMO DE CONVENIO Nº. 2015TR001848 CELEBRADO PELO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA ATRAVÉS DA 10ª SDR REGIONAL DE CAÇADOR E O MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS.

CENERI FERLIN, Prefeito Municipal em exercício de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme art. 13, 
da Lei Municipal nº 1506/2014 de 18 de Dezembro de 2014;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no Orça-
mento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$. 59.210,53 (cinquenta e nove mil duzentos e 
dez reais e cinquenta e três centavos), na seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
02 90 20 606 23 2.36 3390 0.1.64 59.210.53

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o seguinte 
recurso:

Parágrafo Único: R$ 59.210,53 por conta do convenio nº 2015TR001848, fonte 0.1.64.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 14 de dezembro de 2015.
CENERI FERLIN
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N° 109/2015
DECRETO Nº 109/2015, de 16 de dezembro de 2015.

DECLARA EM SITUAÇÃO ANORMAL CARACTERIZADA COMO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, A ÁREA DO MUNICIPIO AFETADA POR CHUVAS 
INTENSAS COBRADE 1.3.2.1.4, CONFORME IN 1/12-MI.

Ceneri Ferlin Prefeito Municipal em Exercício de Lebon Régis, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 104, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município, pelo Art. 7 do Decreto Federal no 7.257, de 4 de agosto de 2010, pela Lei Estadual nº 10.925, de 22 de setembro de 
1998, pelo Decreto Estadual nº 3.924, de 11 de janeiro de 2006 e pela Resolução no 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil.

Considerando que: O ano de 2015 está sofrendo a influencia do El Niño, classificado como um evento de forte intensidade;

Considerando que: A ocorrência de chuvas intensas, acompanhadas de vento forte, que vem ocorrendo desde o mês de setembro do cor-
rente ano;

-Considerando que: Como conseqüência desse desastre, resultam os danos e prejuízos em toda a área rural, no setor agrícola e pecuário, 
bem como, nas estradas vicinais do município, conforme estimativa de quebra de produção de safra 2015/2016.

Considerando que: O excesso de chuva e dias de chuva também esta proporcionando diminuição de luminosidade, já que muitos dias ficam 
nublados;

Considerando que: A recomendação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, que avaliou e quantificou o desastre em acordo com a 
Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil – CONDEC; 

- Considerando que: concorrem como critérios agravantes da situação de anormalidade: o grau de vulnerabilidade do cenário e da popula-
ção afetada:

DECRETA:
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Art. 1o Fica declarada a existência de situação anormal provocada por desastre natural e caracterizada como Situação de Emergência.

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida em todo o território do município de Lebon Régis.

Art. 2o Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Comissão Municipal 
de Defesa Civil – COMPDEC e autoriza-se o desencadeamento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após adaptado à situação 
real desse desastre.

Art. 3o De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5o da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, autoriza-
se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso 
de risco iminente:

I - penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para deter-
minar a pronta evacuação das mesmas;
II - usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de 
pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou particulares, assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da 
propriedade provoque danos à mesma.

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relaciona-
das com a segurança global da população.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger enquanto durar o evento do El Niño.

Gabinete do Prefeito.

Lebon Régis, 16 de dezembro de 2015
Ceneri Ferlin
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto na mesma nesta Secretaria

CLEUZA MARIA R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO 02/2016
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO 02/2016
O Presidente da Comissão de Licitações, nomeado pelo Decreto n. 072/2015, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR a instauração 
de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 11.107/05; no artigo 18 do 
Decreto Federal n.º 6.017/07; no artigo 24, inciso XIII, primeira parte, e inciso XVI, segunda parte, da Lei Federal n.º 8.666/93; e na Lei 
Municipal n.º 1341, de 09/06/2010. Objeto: Serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação:
1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC; 
3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional; 
5. Gestão Tributária - Registro Mercantil Integrado – REGIN. Pelo período de 01/01/2016 até 31/12/2016. CONTRATADA: CONSÓRCIO DE 
INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA. Valor: R$ 8.910,00(oito mil e novecentos e dez reais)
Lebon Régis, 17 de dezembro de 2015. 
José Vanderlei de Campos - Presidente.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO 01/2016
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO 02/2016
O Presidente da Comissão de Licitações, nomeado pelo Decreto n. 072/2015, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR a instauração 
de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 11.107/05; no artigo 18 do 
Decreto Federal n.º 6.017/07; no artigo 24, inciso XIII, primeira parte, e inciso XVI, segunda parte, da Lei Federal n.º 8.666/93; e na Lei 
Municipal n.º 1341, de 09/06/2010. Objeto: Serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação:
1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC; 
3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional; 
5. Gestão Tributária - Registro Mercantil Integrado – REGIN. Pelo período de 01/01/2016 até 31/12/2016. CONTRATADA: CONSÓRCIO DE 
INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA. Valor: R$ 8.910,00(oito mil e novecentos e dez reais)
Lebon Régis, 17 de dezembro de 2015. 
José Vanderlei de Campos - Presidente.
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LICITAÇOES 2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
Contrato Nº: 40/2015 licitação: PR09/2015. 
Objeto: Fica alterada a cláusula sexta do Contrato em epígrafe para renova-lo por dois meses, alterando o seu vencimento para 29/02/2016, 
com base legal no artigo 57, inciso IV, da Lei 8.666/93 e por haver interesse de ambas as partes.
Contratante: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS. Contratado: PLUGNET INFORMÁTICA LTDA - 10.515.415/0001-51. Valor: R$ 10.154,00 (dez mil 
cento e cinquenta e quatro reais). Vigência:01/01/2016. Término:29/02/2016. 
Lebon Régis,16/12/2015. 
Ceneri Ferlin - Prefeito Municipal em exercício. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
Contrato Nº: 41/2015 licitação: PR10/2015. 
Objeto: Fica alterada a cláusula sexta do Contrato em epígrafe para renova-lo por dois meses, alterando o seu vencimento para 29/02/2016, 
com base legal no artigo 57, inciso IV, da Lei 8.666/93 e por haver interesse de ambas as partes.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratado: PLUGNET INFORMÁTICA LTDA - 10.515.415/0001-51. Valor: R$ 2.660,00 (dois 
mil seiscentos e setenta reais). Vigência:01/01/2016. Término:29/02/2016. Lebon Régis,16/12/2015. Ceneri Ferlin - Prefeito Municipal em 
exercício. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
Contrato Nº: 42/2015 licitação: PR11/2015. 
Objeto: Fica alterada a cláusula sexta do Contrato em epígrafe para renova-lo por dois meses, alterando o seu vencimento para 29/02/2016, 
com base legal no artigo 57, inciso IV, da Lei 8.666/93 e por haver interesse de ambas as partes.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL. Contratado: PLUGNET INFORMÁTICA LTDA - 10.515.415/0001-51. Valor: R$ 1.076,00 
(hum mil e setenta e seis reais). Vigência:01/01/2016. Término:29/02/2016. Lebon Régis,16/12/2015. Ceneri Ferlin - Prefeito Municipal em 
exercício. 

PORTARIA N° 066/2015
PORTARIA Nº 66 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ROSANE REGINA DE SOUZA, para ocupar o cargo Comissionado de SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL, com lotação 
na Secretaria de Assistência Social, com carga horaria de 30 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 02/02/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 02 de fevereiro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 02 de fevereiro de 2015 no Diário Oficial dos Municípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Leoberto Leal

Prefeitura

CONTRATO Nº 052/2015 - PMLL
CONTRATO Nº 052/2015 - PMLL

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 044/2015 - Aditivo de Prazo.

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE LEOBERTO 
LEAL, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Mainolvo 
Lehmkuhl, nº 20, inscrita no CNPJ nº 82.924.390/000l-50, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Senhora TATIANE DUTRA 
ALVES DA CUNHA, doravante denominado simplesmente CONTRA-
TANTE e a Empresa SJR ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVEN-
TOS LTDA ME, situada a Rua Jardim Esperança, nº 55, Bairro Cen-
tro, Município de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, com 
CNPJ nº 12.730.429/0001-13, representada neste ato pelo Senhor 
SÁLVIO JOSÉ RODRIGUES JÚNIOR, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA:

Considerando que, o Diretor Esportivo, na data de 07 de dezembro 
de 2015, solicitou elaboração de Termo Aditivo de Prazo ao Contra-
to nº 044/2015, através da CI nº 028/2015, anexado ao Protocolo/
Processo Interno nº 1122/2015, em virtude das fortes chuvas ocor-
ridas nos dias que estavam previstas as rodadas do campeonato 
e os eventos religiosos que ocorreram nos locais em que seriam 
realizadas as rodadas;

Considerando, o parecer da Assessoria Jurídica, na data de 07 
de dezembro de 2015, anexado ao Protocolo/Processo Interno 
nº 1122/2015, aprovando a prorrogação de prazo ao Contrato nº 
044/2015, em virtude dos apontamentos acima mencionados.

Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência do Proces-
so de Licitação n° 047/2015, homologado em 13/07/2015, celebrar 
o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 044/2015 – Aditivo de 
Prazo, com fulcro no art. 65 da Lei n° 8.666/93, mediante sujei-
ção mutua ás normas constantes deste, á proposta e as seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Segunda do Contrato nº 
044/2015, passa a vigorar com o acréscimo do inciso I, com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:
I- “Fica o Contrato nº 044/2015 prorrogado até o dia 1º de maio de 
2016, a partir de 01 de janeiro de 2016, através do aditivo de Con-
trato nº 052/2015, em virtude dos apontamentos já mencionados”.

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam mantidas as demais cláusulas con-
tratuais do Contrato nº 044/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de Itu-
poranga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo 
de Prazo Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado.

CLÁUSULA QUARTA - Assim acordadas e ajustadas, Município e 
Contratada assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO. Este contrato entra em vigor 
na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 09 de dezembro de 2015.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

SÁLVIO JOSÉ RODRIGUES JÚNIOR 
SJR ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO 
DE EVENTOS LTDA – ME 
Contratada

Testemunhas:

JAQUELINE R. GUCHERT HOF-
FMANN CPF/MF Nº005.166.179-
90

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09

CONTRATO Nº 053/2015 - PMLL
CONTRATO Nº 053/2015 - PMLL

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 004/2013 - Aditivo de Prazo.

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE LEOBERTO 
LEAL, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Mainolvo 
Lehmkuhl, nº 20, inscrita no CNPJ nº 82.924.390/000l-50, nes-
te ato representado pela Prefeita Municipal Senhora TATIANE 
DUTRA ALVES DA CUNHA, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e JACKSON MARCONDES CALBUSCH, pessoa físi-
ca, sito a Rua Felix Zimermann, nº 397, Bairro Centro, Município 
de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, inscrito no CPF sob o 
nº 018.035.559-71, neste ato representado pelo Senhor JACKSON 
MARCONDES CALBUSCH, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATADO:

Considerando que, a Secretária Municipal da Administração, Conta-
bilidade e Finanças, na data de 15 de dezembro de 2015, solicitou 
elaboração de Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 004/2013, 
através da CI nº 065/2015, anexado ao Protocolo/Processo Inter-
no nº 494/2013, em virtude de o Município não possuir em seus 
quadros de servidores efetivos um engenheiro civil para responder 
tecnicamente sobre as obras municipais;

Considerando que, o Município possui no momento vários convê-
nios em andamento, como por exemplo o FUNDAM e o SIGEF que 
necessitam ser coordenados por um engenheiro civil;

Considerando que, é o setor de engenharia o responsável pela ava-
liação dos projetos de construção civil para aprovação de alvará e 
habite-se;

Considerando, o parecer da Assessoria Jurídica, na data de 16 
de dezembro de 2015, anexado ao Protocolo/Processo Interno 
nº 494/2013, aprovando a prorrogação de prazo ao Contrato nº 
004/2013, em virtude dos apontamentos acima mencionados.

Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência do Proces-
so de Licitação n° 003/2013, homologado em 1º/02/2013, celebrar 
o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 004/2013 – Aditivo de 
Prazo, com fulcro no art. 65 da Lei n° 8.666/93, mediante sujei-
ção mutua ás normas constantes deste, á proposta e as seguintes 
cláusulas contratuais:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Segunda do Contrato nº 
004/2013, passa a vigorar com o acréscimo do inciso III, com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:
III- “Fica o Contrato nº 004/2013 prorrogado até o dia 31 de de-
zembro de 2016, a partir de 01 de janeiro de 2016, através do 
aditivo de Contrato nº 053/2015, em virtude dos apontamentos já 
mencionados”.

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam mantidas as demais cláusulas con-
tratuais do Contrato nº 004/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de Itu-
poranga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo 
de Prazo Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado.

CLÁUSULA QUARTA - Assim acordadas e ajustadas, Município e 
Contratado assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO. Este contrato entra em vigor 
na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 16 de dezembro de 2015.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

JACKSON MARCONDES CALBUSCH
Engenheiro Civil
CREA/SC 55.384-3
Contratado

Testemunhas:

MAYARA CARLA GUCHERT
CPF/MF nº 059.319.499-33

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

CONTRATO Nº 054/2015 - PMLL
CONTRATO Nº 054/2015 - PMLL

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 026/2014 - Aditivo de Prazo.

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE LEOBERTO 
LEAL, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Mainolvo 
Lehmkuhl, nº 20, inscrita no CNPJ nº 82.924.390/000l-50, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Senhora TATIANE DUTRA 
ALVES DA CUNHA, doravante denominado simplesmente CONTRA-
TANTE e a Empresa RÁDIO ITUPORANGA LTDA EPP, sito a Rua 
João Steffens, nº 260, Bairro Centro, Município de Ituporanga, Es-
tado de Santa Catarina, com CNPJ nº 83.499.541/0001-33, repre-
sentada neste ato pelo Senhor LUIZ CARLOS BROERING, doravan-
te denominada simplesmente de CONTRATADA:

Considerando que a Secretária Municipal da Administração, Conta-
bilidade e Finanças, na data de 15 de dezembro de 2015, solicitou 
elaboração de Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 026/2014, 
anexado ao Protocolo/Processo Interno nº 881/2014, com base no 
art. 57 da Lei nº 8.666/93;

Considerando, o parecer da Assessoria Jurídica, na data de 16 
de dezembro de 2015, anexado ao Protocolo/Processo Interno 
nº 881/2014, aprovando a prorrogação de prazo ao Contrato nº 

026/2014, em virtude dos apontamentos acima mencionados.

Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência do Proces-
so de Licitação n° 024/2014, homologado em 23/04/2014, celebrar 
o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 026/2014 – Aditivo de 
Prazo, com fulcro no art. 65 da Lei n° 8.666/93, mediante sujei-
ção mutua ás normas constantes deste, á proposta e as seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Quinta do Contrato nº 026/2014, 
passa a vigorar com o acréscimo do item 5.5, com a seguinte re-
dação: 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA VIGÊN-
CIA:
5.5- “Fica o Contrato nº 026/2014 prorrogado até o dia 31 de de-
zembro de 2016, a partir de 01 de janeiro de 2016, através do 
aditivo de Contrato nº 054/2015, em virtude dos apontamentos já 
mencionados”.

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam mantidas as demais cláusulas con-
tratuais do Contrato nº 026/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de Itu-
poranga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo 
de Prazo Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado.

CLÁUSULA QUARTA - Assim acordadas e ajustadas, Município e 
Contratada assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO. Este contrato entra em vigor 
na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 16 de dezembro de 2015.

TATIANE DUTRA ALVES DA 
CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

   LUIZ CARLOS BROERING
 RÁDIO ITUPORANGA LTDA
Contratada

Testemunhas:

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09

JAQUELINE R. GUCHERT HOF-
FMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

CONTRATO Nº 055/2015 - PMLL
CONTRATO Nº 055/2015 - PMLL

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 020/2015 - Aditivo de Prazo.

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE LEOBERTO 
LEAL, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Mainolvo 
Lehmkuhl, nº 20, inscrita no CNPJ nº 82.924.390/000l-50, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Senhora TATIANE DUTRA 
ALVES DA CUNHA, doravante denominado simplesmente CONTRA-
TANTE e a Empresa ALMIRO RENGEL 44540825968, pessoa jurí-
dica de direito privado, sito na Rua José Paulino Clasen, nº 263, 
Bairro Faxinal da Vila Nova, Município de Ituporanga, Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 20.173.496/0001-02, 
neste ato representado pelo Senhor Almiro Rengel, brasileiro, sol-
teiro, portador do CPF n° 445.408.259-68, a seguir denominada 
CONTRATADA:
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Considerando que a Secretária Municipal da Administração, Conta-
bilidade e Finanças, na data de 15 de dezembro de 2015, solicitou 
elaboração de Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 020/2015, 
com base no art. 57 da Lei nº 8.666/93;

Considerando, o parecer da Assessoria Jurídica, na data de 17 de 
dezembro de 2015, aprovando a prorrogação de prazo ao Contrato 
nº 020/2015, em virtude dos apontamentos acima mencionados.

Resolvem, as partes, de comum acordo, celebrar o Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato n° 020/2015 – Aditivo de Prazo, com fulcro no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, mediante sujeição mutua ás normas 
constantes deste, á proposta e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Terceira do Contrato nº 
020/2015, passa a vigorar com o acréscimo do inciso I, com a 
seguinte redação: 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO:
I- “Fica o Contrato nº 020/2015 prorrogado até o dia 31 de de-
zembro de 2016, a partir de 01 de janeiro de 2016, através do 
aditivo de Contrato nº 055/2015, em virtude dos apontamentos já 
mencionados”.

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam mantidas as demais cláusulas con-
tratuais do Contrato nº 020/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de Itu-
poranga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo 
de Prazo Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado.

CLÁUSULA QUARTA - Assim acordadas e ajustadas, Município e 
Contratada assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO. Este contrato entra em vigor 
na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 17 de dezembro de 2015.

TATIANE DUTRA ALVES DA 
CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

   ALMIRO RENGEL 44540825968
ALMIRO RENGEL
Contratada

Testemunhas:

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09

JAQUELINE R. GUCHERT HOF-
FMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

CONTRATO Nº 056/2015 - PMLL
CONTRATO Nº 056/2015 - PMLL

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 007/2013 - Aditivo de Prazo.

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE LEOBERTO 
LEAL, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Mainolvo 
Lehmkuhl, nº 20, inscrita no CNPJ nº 82.924.390/000l-50, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Senhora TATIANE DUTRA 
ALVES DA CUNHA, doravante denominado simplesmente LOCATÁ-
RIO e ALORI MARIAN, sito a Avenida Adolfo Scheidt, nº 458, Bair-
ro Centro, Município de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
inscrito no CPF sob o nº 543.553.469-00, neste ato representado 
pelo Senhor ALORI MARIAN, doravante denominado simplesmente 
de LOCADOR:

Considerando que, a Coordenadora do CRAS, na data de 17 de de-
zembro de 2015, solicitou elaboração do 3º Termo Aditivo de Prazo 
ao Contrato nº 007/2013, através da CI nº 088/2015, anexado ao 
Protocolo/Processo Interno nº 495/2013, em virtude de o Municí-
pio não possuir espaço próprio para o funcionamento adequado 
do CRAS;

Considerando que, compete ao órgão a oferta do Programa de 
Atendimento Integral a Família – PAIF, o serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, e demais atendimentos com famílias 
que estão em vulnerabilidade social e com laços familiares fragili-
zados;

Considerando que, o valor do aluguel é o praticado no mercado;

Considerando, o parecer da Assessoria Jurídica, na data de 17 
de dezembro de 2015, anexado ao Protocolo/Processo Interno 
nº 495/2013, aprovando a prorrogação de prazo ao Contrato nº 
007/2013, em virtude dos apontamentos acima mencionados.

Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência do Proces-
so de Licitação n° 012/2013, homologado em 26/02/2013, celebrar 
o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 007/2013 – Aditivo de 
Prazo, com fulcro no art. 65 da Lei n° 8.666/93, mediante sujei-
ção mutua ás normas constantes deste, á proposta e as seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Segunda do Contrato nº 
007/2013, passa a vigorar com o acréscimo do inciso III, com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:
III- “Fica o Contrato nº 007/2013 prorrogado até o dia 31 de de-
zembro de 2016, a partir de 01 de janeiro de 2016, através do 
aditivo de Contrato nº 056/2015, em virtude dos apontamentos já 
mencionados”.

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam mantidas as demais cláusulas con-
tratuais do Contrato nº 007/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de Itu-
poranga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo 
de Prazo Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado.

CLÁUSULA QUARTA - Assim acordadas e ajustadas, Município e 
Locador assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO. Este contrato entra em vigor 
na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.
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Leoberto Leal/SC, 17 de dezembro de 2015.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Locatário

ALORI MARIAN
Locador

Testemunhas:

JAQUELINE R. GUCHERT HOF-
FMANN CPF/MF Nº005.166.179-
90

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09

CONTRATO Nº 057/2015 - PMLL
CONTRATO Nº 057/2015 - PMLL

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 004/2015 - Aditivo de Prazo.

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE LEOBERTO 
LEAL, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Mainolvo 
Lehmkuhl, nº 20, inscrita no CNPJ nº 82.924.390/000l-50, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Senhora TATIANE DUTRA 
ALVES DA CUNHA, doravante denominado simplesmente CONTRA-
TANTE e a Empresa BRAUN OTTO INFORMÁTICA LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, sito na Rua Leoberto Leal, nº 69, Bairro 
Centro, Município de Angelina, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.584.873/0001-09, neste ato representada 
pela Senhora Valéria Clarice Braun Otto, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA:

Considerando que, a Secretária Municipal da Administração, Conta-
bilidade e Finanças, na data de 15 de dezembro de 2015, solicitou 
elaboração de Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 004/2015, 
através da CI nº 065/2015, em virtude da Prestação de Serviços 
de Telecomunicações para a Escola de Ensino Fundamental Vargem 
dos Bugres;

Considerando, o parecer da Assessoria Jurídica, na data de 17 de 
dezembro de 2015, aprovando a prorrogação de prazo ao Contrato 
nº 004/2015, em virtude dos apontamentos acima mencionados.

Resolvem, as partes, de comum acordo, celebrar o Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato n° 004/2015 – Aditivo de Prazo, com fulcro no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, mediante sujeição mutua ás normas 
constantes deste, á proposta e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Terceira do Contrato nº 
004/2015, passa a vigorar com o acréscimo do inciso I, com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
I- “Fica o Contrato nº 004/2015 prorrogado até o dia 31 de de-
zembro de 2016, a partir de 01 de janeiro de 2016, através do 
aditivo de Contrato nº 057/2015, em virtude dos apontamentos já 
mencionados”.

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam mantidas as demais cláusulas con-
tratuais do Contrato nº 004/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de Itu-
poranga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo 
de Prazo Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado.

CLÁUSULA QUARTA - Assim acordadas e ajustadas, Município e 

Contratada assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO. Este contrato entra em vigor 
na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 17 de dezembro de 2015.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

VALÉRIA CLARICE BRAUN OTTO
BRAUN OTTO INFORMÁTICA LTDA 
EPP
Contratada

Testemunhas:

MAYARA CARLA GUCHERT
CPF/MF nº 059.319.499-33

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90
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DECRETO N.º 148/2015
DECRETO Nº 148, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, Inciso I da 
Lei nº 1.112 de 16 de dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da Seguridade Social, no valor de 7.466,00, de acordo com as especificações 
abaixo::
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.466,00
Unidade Orçamentária 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.466,00
Função 27 Desporto e Lazer 7.466,00
Sub-função 813 Lazer 7.466,00
Programa 07 Vivendo com Amor 7.466,00
Atividade 2.045 Atividades de Integração do Jovem 7.466,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesa Corrente 7.466,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 7.466,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 7.466,00
Fonte de Recursos 0.1.00616 Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/Estado 7.466,00
Detalhamento 20 Transf. do Estado/SST- FEAS -FMAS - PSB 7.466,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ........................................................................ 7.466,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do excesso de arrecadação na seguinte fonte:
Fonte/Detalhamento Fonte/Detalhamento Valor
Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS Estado/Transferência do Estado/SST- 
FEAS -FMAS – PSB 0.1.00616/20 7.466,00

TOTAL DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇAO ......................................... 7.466,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 17 de dezembro de 2015.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO 54/2015
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2015

Pedro Ari Parizotto – Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL, sistema registro de preços, na forma da Lei nº 10.520/02, para possível aquisição de oleos lubrificantes, graxas e fluidos, no dia 
08 de janeiro de 2016, as 08:30 horas, com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até as 08:15 horas do mesmo dia, no 
setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no 
horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações pelo 
telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 16 de dezembro de 2015.
Pedro Ari Parizotto 
Prefeito Municipal.

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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Luzerna

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 102/2015 - PP 068/2015 - AGENDAS - PML
MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 102/2015 - PML
Pregão Presencial nº 068/2015 – PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 102/2015, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço.
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição, de forma parcelada, de agendas personalizadas, desti-
nadas as atividades desenvolvidas pela Secretaria de Educação Cultura e Esportes do Município de Luzerna/SC, em conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I, do presente edital.
- Proponente(s) Vencedora(s): 
* POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA - ME
- Valor total: R$ 10.300,00

Luzerna (SC), 16 de dezembro de 2015.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 301/2015
DECRETO Nº 301, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Prorroga contratação temporária por excepcional interesse público, 
e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 344/15 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tem-
po determinado, até 2 de fevereiro de 2016, da servidora EVA-
NETE ANTUNES FERREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 
048.508.789-89, em caráter de excepcional interesse público para 
exercer a função de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, com carga horária de 40 horas.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 17 de dezembro de 2015.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 302/2015
DECRETO Nº 302, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Prorroga contratação temporária por excepcional interesse público, 
e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 344/15 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tem-
po determinado, até 2 de fevereiro de 2016, da servidora JULIANA 
PONCIANO, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 025.397.669-35, em 
caráter de excepcional interesse público para exercer a função de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, com carga horária de 40 horas.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 

correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 17 de dezembro de 2015.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 303/2015
DECRETO Nº 303, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Prorroga contratação temporária por excepcional interesse público, 
e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 344/15 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tempo 
determinado, até 2 de fevereiro de 2016, da servidora ANDRESSA 
KERKHOVEN, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 076.549.079-07, 
em caráter de excepcional interesse público para exercer a função 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, com carga horária de 40 horas.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 17 de dezembro de 2015.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 
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Decreto nº 304/2015
DECRETO Nº 304, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Prorroga contratação temporária por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 344/15 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tempo determinado, até 2 de fevereiro de 2016, do servidor PATRICK RODRI-
GUES CARVALHO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 080.988.439-98, em caráter de excepcional interesse público para exercer a função 
de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com carga horária de 40 horas.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 17 de dezembro de 2015.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 165, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 165 de 14/12/2015.

Homologa SEGUNDO TERMO ADITIVO DE TRANSFERÊNCIA DE CONCESSÃO DE USO que entre si celebram o Município de Maravilha e 
empresas e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei, em especial a alínea "d" do inciso "I" do artigo 46 do Regimento Interno, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que o plenário da Câmara aprovou e ELE promulga o seguinte Decreto Legislativo.
Art. 1º Em conformidade com o disposto no artigo 7º da Lei Municipal nº 3.092, de 28 de abril de 2006 e §1º do artigo 9º da Lei Comple-
mentar nº 034 de 15 de dezembro de 2010, fica pelo presente transferida a cessão de uso datada de 07 de maio de 2007, da CESSIONÁRIA 
SUCEDIDA para a CESSIONÁRIA SUCESSORA, bem como fica homologado por este Decreto Legislativo, em sua totalidade e sem restrições, 
o Termo Aditivo de Cessão de Uso celebrados entre o Município de Maravilha com as seguintes empresas:
CESSINÁRIA SUCEDIDA: G.V.C. COMERCIAL IMPORTADORA DE MANUFATURAS LTDA – INSCRITA NO CNPJ Nº 07.519.462/0001-69.
CESSIONÁRIA SUCESSORA: MIGROSYS SISTEMAS LTADA EPP – INSCRITA NO CNPJ Nº 89.910.502/0001-75
Art. 2º A minuta deste Termo Aditivo de Transferência de concessão de uso é parte integrante deste Decreto Legislativo.
Art. 3º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal em vigor.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, aos 14 dias do mês de dezembro de 2015.
Odair José Batistello
Presidente da Câmara de Vereadores de Maravilha
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Marema

Prefeitura

PORTARIA Nº250/2015
Portaria nº250/2015
De 07/12/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SANDRA 
LUNARDI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal SANDRA LU-
NARDI por um período de 30 dias a contar a partir de 04/01/2016 
A 02/02/2016.

§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 15/01/2015 
A 14/01/2016.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 07 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº251/2015
Portaria nº251/2015
De 07/12/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL IDIANE 
BETTU E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal IDIANE BET-
TU por um período de 30 dias a contar a partir de 04/01/2016 A 
02/02/2016.

§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/02/2012 
A 31/01/2013.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 07 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº252/2015
Portaria nº252/2015
De 10/12/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LUIZ GAR-
BIM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pelo servidor. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal LUIZ GAR-
BIM por um período de 30 dias a contar a partir de 04/01/2016 A 
02/02/2016.

§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento do servidor.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 26/12/2014 
A 25/12/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 10 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº253/2015
Portaria nº253/2015
De 14/12/2015
REVOGA PORTARIA QUE CONCEDEU FÉRIAS A SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL CRISTIANA CARLA SOTILI E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. CONSIDERANDO cancelamento de férias.
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RESOLVE
Art. 1º - Revogar Portaria 205/2015 de 30/11/2015 que conce-
deu férias a Servidora Pública Municipal CRISTIANA CARLA SOTI-
LI por um período de 30 dias a contar a partir de 04/01/2016 A 
02/02/2016.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário. Em especial Por-
taria 205/2015 de 30/11/2015. 

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 14 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº254/2015
Portaria nº254/2015
De 14/12/2015
REVOGA PORTARIA QUE CONCEDEU FÉRIAS A SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL GESICA CRISTINA NOSSAL E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pela servidora. CONSIDERANDO cancelamento do abono.

RESOLVE
Art. 1º - Revoga Portaria que concedeu férias a Servidora Pública 
Municipal GESICA CRISTINA NOSSAL, por um período de 30 dias. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário. Em especial Por-
taria 245 de 07/12/2015. 

Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 14 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado

PORTARIA Nº255/2015
Portaria nº255/2015
De 14/12/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL GESICA 
CRISTINA NOSSAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pela servidora.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal GESICA 
CRISTINA NOSSAL, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 20 dias a contar de 04/01/2016 
a 23/01/2016. 

- Gozo de férias por um período de 10 dias para uma data futu-
ra a ser marcada em consenso com o departamento de Recursos 
Humanos
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. 
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/02/2015 a 31/01/2016.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 14 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado

PORTARIA Nº256/2015
Portaria nº256/2015
De 14/12/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SUZANE 
PROVENSI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pela servidora.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal SUZANE 
PROVENSI, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 25 dias a contar de 04/01/2016 
a 28/01/2016. 
- Gozo de férias por um período de 05 dias para uma data futu-
ra a ser marcada em consenso com o departamento de Recursos 
Humanos
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. 
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
09/03/2015 A 08/03/2016.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 14 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado
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PORTARIA Nº257/2015
Portaria nº257/2015
De 14/12/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICA MUNICIPAL FABIANO 
VICELLI DELLA BETHA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal FABIANO 
VICELLI DELLA BETHA, por um período de 30 dias. Sendo o gozo 
de:
- Gozo de férias por um período de 20 dias a contar de 04/01/2016 
a 23/01/2016. 
- Gozo de férias por um período de 10 dias convertido em abono 
pecuniário no período de 24/01/2016 a 02/02/2016. 
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento do servidor.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/01/2015 a 31/12/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 14 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado

PORTARIA Nº258/2015
Portaria nº258/2015
De 14/12/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ELOI REGI-
NATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pelo servidor. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ELOI REGI-
NATTO por um período de 30 dias a contar a partir de 04/01/2016 
A 02/02/2016.

§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. 
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 02/06/2014 
A 01/06/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 14 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº259/2015
Portaria nº259/2015
De 14/12/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ROBERTO 
XAVIER E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pelo servidor. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ROBERTO 
XAVIER por um período de 30 dias a contar a partir de 04/01/2016 
A 02/02/2016.

§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. 
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 02/05/2014 
A 01/05/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 14 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº260/2015
Portaria nº260/2015
De 14/12/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SIDIANE 
FATIMA PERIN E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pela servidora.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal SIDIANE 
FATIMA PERIN, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 20 dias a contar de 14/01/2016 
A 02/02/2016. 
- Gozo de férias por um período de 10 dias convertido em abono 
pecuniário no período de 04/01/2016 S 13/01/2016. 
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
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26/12/2014 A 25/12/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 14 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado

PORTARIA Nº261/2014
Portaria nº261/2014
De 14/12/2014
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EDUARDO 
PEREIRA VARGAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pelo servidor. CONSIDERANDO Portaria 264/2014 de 25/11/2014. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal EDUARDO 
PEREIRA VARGAS, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 10 dias a contar de 11/01/2016 
A 20/01/2016.
- Gozo de férias por um período de 20 dias já gozados conforme 
Portaria 264/2014 de 25/11/2014.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 22/01/2013 
a 21/01/2014.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 25 de novembro de 2014.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado

PORTARIA Nº262/2015
Portaria nº262/2015
De 14/12/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL TANIA MA-
RIA TOFFOLO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pela servidora.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal TANIA MA-
RIA TOFFOLO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 20 dias a contar de 04/01/2016 
A 23/01/2016. 
- Gozo de férias por um período de 10 dias convertido em abono 
pecuniário no período de 24/01/2016 A 02/02/2016. 

§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
26/12/2014 A 25/12/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 14 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado

PORTARIA Nº263/2015
Portaria nº263/2015
De 14/12/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL REGILENA 
CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pela servidora.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal REGILENA 
CERATTO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 20 dias a contar de 04/01/2016 
A 23/01/2016. 
- Gozo de férias por um período de 10 dias convertido em abono 
pecuniário no período de 24/01/2016 A 02/02/2016. 
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
03/07/2014 A 02/07/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 14 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado
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PORTARIA Nº264/2015
Portaria nº264/2015
De 14/12/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DEOGENIS 
THOME E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pela servidora.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal DEOGENIS 
THOME, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 10 dias a contar de 25/01/2016 
A 03/02/2016. 
- Gozo de férias por um período de 05 dias para uma data futu-
ra a ser marcada em consenso com o departamento de Recursos 
Humanos
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. 
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
15/02/2015 A 14/02/2016.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 14 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado
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Massaranduba

Prefeitura

FMS CO 11/2012 AD 11/4 - OLOS TECNOLOGIA LTDA
QUARTO TERMO DE ADITAMENTO (11/4) DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 11/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E A EMPRESA OLOS TEC-
NOLOGIA LTDA.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITU-
RA DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 
11 de Novembro, 2765, Centro, município de Massaranduba, es-
tado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Mu-
nicipal, Sr. MÁRIO FERNANDO REINKE, inscrito no CPF sob o nº 
399.964.099-53, representando o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 11.231.203/0001-05, com sede na Rua 11 de 
Novembro, 3025, Centro, município de Massaranduba, estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pela gestora, Sra. SUZANE 
ELISA FROEHLICH REINKE, inscrita no CPF sob o nº 468.882.339-
87, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado, a empresa OLOS TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 85.260.354/0001-
28, com sede na Rua Presidente Epitácio Pessoa, 933, Vila Lenzi, 
município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina, neste ato 
representada pelo Sr. ALFREDO ROEDER JUNIOR, inscrito no CPF 
sob o nº 516.083.089-87, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes da 
Lei Federal 8.666/93, as partes de comum acordo aditam ao refe-
renciado contrato conforme seguintes disposições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
1.1. A cláusula segunda do CONTRATO Nº 11/2012 firmado entre 
as partes, prevê sua prorrogação, mediante termo de aditamen-
to, de acordo com o interesse mútuo e em conformidade com o 
estabelecido nas Leis Federais nº 8.666/93 e 8.883/94. Por con-
seguinte, o prazo de vigência fica PRORROGADO pelo período de 
12 (doze) meses, tendo como início de sua vigência o dia 01 DE 
JANEIRO DE 2016, findando em 31 DE DEZEMBRO DE 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
2.1. De acordo com o índice IGP-M (calculado entre janeiro de 
2015 a novembro de 2015), o reajuste será de 10,00% compre-
endendo como novo valor global a importância de R$ 20.663,61 
(VINTE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA 
E UM CENTAVOS), subdivididos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 
1.721,97 (UM MIL SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E NOVENTA 
E SETE CENTAVOS).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL
3.1. Com efeito, a Lei Federal 8.666/93, admite a prorrogação dos 
contratos administrativos, excepcionalmente, nas hipóteses elen-
cadas no art. 57 da mesma. Entre elas, tem-se a possibilidade de 
prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem exe-
cutados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorro-
gada por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, estado de Santa 
Catarina, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas 
que por ventura venham a ocorrer. As partes poderão compor-
se consensualmente, sempre que o interesse público o exigir ou 
diante de norma superveniente que torne impraticável o presente 
contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que 
a este deu origem.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se 
o presente termo em duas (02) vias de igual teor, que depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que 
a tudo assistiram e mais duas (02) testemunhas abaixo mencio-
nadas.

Massaranduba (SC), 16 de dezembro de 2015.

PREFEITURA DE MASSARANDUBA
MÁRIO FERNANDO REINKE
CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SUZANE ELISA FROEHLICH 
REINKE
CONTRATANTE

 OLOS TECNOLOGIA LTDA
ALFREDO ROEDER JUNIOR
CONTRATADA
Testemunhas:

MAYARA RAIMONDI MARTINA
CPF: 092.860.619-86

CÍRIO MARTINI
CPF: 452.293.509-97

FMS LIC 31.2015 PP 23.2015 - AQUISIÇÃO DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2015
REGISTRO DE PREÇOS
O Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) torna pú-
blico, de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 
10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, com adjudicação POR ITEM, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICI-
NAL POR M³ EM CILINDROS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08h00min 
do dia 12 de janeiro de 2016.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08h30min do dia 12 de janeiro de 
2016.
INFORMAÇÕES: A íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou no site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 11 de dezembro de 2015.
SUZANE E. F. REINKE – Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

http://www.massaranduba.sc.gov.br
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PMM CO 04.2014 AD 04.2 - BANCO BRADESCO S.A.
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO (4/2) DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA E O BANCO BRADESCO S.A.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam o MUNICÍPIO 
DE MASSARANDUBA, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.483/0001-
62, com sede na Rua 11 de Novembro, 2765, Centro, município de 
Massaranduba, estado de Santa Catarina, doravante denominado 
simplesmente CREDENCIANTE, neste ato representado pelo Pre-
feito, Sr. MÁRIO FERNANDO REINKE, no uso da atribuição que lhe 
confere poderes, e do outro lado, o BANCO BRADESCO S.A., inscrito 
no CNPJ sob o no 60.746.948/0001-12, estabelecido na Rua Cidade 
de Deus, s/n, Centro, município de Osasco, estado de São Paulo, 
doravante denominada simplesmente de CREDENCIADO, neste ato 
representada pelo Sr. EMERSON CATANI, inscrito no CPF sob o nº 
131.903.608-20 e pelo Sr. JORGE LUIS CARDOUZO, inscrito no CPF 
sob o nº 481.633.769-53, resolvem celebrar o presente contrato, 
decorrente do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2013 - CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 05/2013 - PMM, regido pela Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações posteriores, e mediante cláusulas e condições a 
seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE 
BANCOS PÚBLICOS OU PRIVADOS ESTABELECIDOS NO MUNICÍ-
PIO DE MASSARANDUBA (SC) PARA O RECEBIMENTO DE COBRAN-
ÇAS DE TRIBUTOS E PREÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

1.2. Ao assinar este contrato, o credenciado declara que tomou 
pleno conhecimento da natureza e condições locais onde serão 
executados os serviços objeto do mesmo. Não será considerada 
pela credenciante qualquer reclamação ou reivindicação por parte 
do credenciado fundamentado na falta de conhecimento dessas 
condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. A cláusula segunda do CONTRATO Nº 04/2014 firmado entre 
as partes, prevê sua prorrogação, mediante termo de aditamento, 
de acordo com o interesse mútuo e em conformidade com o es-
tabelecido na Lei Federal 8.666/93 e alterações. Por conseguinte, 
o prazo de vigência fica PRORROGADO pelo período de 12 (doze) 
meses, tendo como início de sua vigência o dia 01 DE JANEIRO DE 
2016, findando em 31 DE DEZEMBRO DE 2016. Caso a Adminis-
tração Municipal opte por realizar novo processo licitatório para o 
objeto supracitado, este contrato será rescindido unilateralmente, 
não cabendo qualquer reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS TARIFAS
3.1. De acordo com cláusula quarta do CONTRATO Nº 04/2014, 
estabelece-se que o índice para reajuste de tarifas será o Índice 
Nacional de Preços do Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, apurado no período referente ao 
termo de aditamento anterior a este. Sendo para o referido período 
o valor de 10,28%, pela prestação dos serviços de arrecadação de 
documentos com códigos de barras e prestação de contas através 
de meio magnético, a credenciante pagará ao credenciado os se-
guintes valores, a título de tarifas de recebimento, não podendo ser 
cobrado nada além destes que seguem abaixo: 

ITEM R$ UNITÁRIO 
MÁXIMO HISTÓRICO

01 R$ 2,11 Por documento recebido no guichê
02 R$ 1,75 Por documento recebido no correspondente
03 R$ 1,06 Por documento recebido na internet bank
04 R$ 1,17 Por documento recebido no auto atendimento

05 R$ 1,17 Por registro, na redisponibilização de arquivo 
de retorno

06 R$ 0,94 Débito automático
07 R$ 1,40 Fone fácil

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Este contrato e o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
87/2013, CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 
05/2013 e seus anexos são complementares entre si. Qualquer 
detalhe mencionado num e omitido no outro será considerado es-
pecificado e válido.

4.2. As demais cláusulas do contrato que deu origem a este, per-
manecem inalteradas.

CLAUSULA QUINTA – DO FORO
5.1. Fica eleito o foro da Comarca de Guaramirim (SC), com renún-
cia expressa de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios oriundos da execução deste contrato.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o 
presente termo em duas (02) vias de igual teor, que depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes que a tudo assistiram 
e mais duas (02) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), 10 de dezembro de 2015.

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
MÁRIO FERNANDO REINKE
Contratante

BANCO BRADESCO S.A.
EMERSON CATANI

BANCO BRADESCO S.A.
JORGE LUIS CARDOUZO

Contratada Contratada 

Testemunhas: 

CIRIO MARTINI 
CPF: 452.293.509-97

JULIANA POLETTO DA SILVA 
KREUTZFELD
CPF: 043.554.869-74

 

PMM CO 31.2015 - CIGA
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 31.2015
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)

CONTRATADO: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL (CIGA)

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO E COMUNICAÇÃO

VALOR CONTRATADO: R$ 13.350,00 (TREZE MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA REAIS)

VIGÊNCIA: 01 DE JANEIRO DE 2016 À 31 DE DEZEMBRO DE 2016

MASSARANDUBA, 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

MÁRIO FERNANDO REINKE – PREFEITO MUNICIPAL
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PMM CO 59.2014 AD59.2 - EPAGRI
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO (59/2) DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 59/2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E A EMPRESA DE PES-
QUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA 
S.A – EPAGRI.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA 
DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscri-
ta no CNPJ sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, município de Massaranduba, estado de 
Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
MÁRIO FERNANDO REINKE, inscrito no CPF sob o nº 399.964.099-
53, no uso da atribuição que lhe confere poderes, doravante deno-
minada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a EMPRESA 
DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CA-
TARINA S.A – EPAGRI, empresa pública com personalidade jurídica 
de direito privado, sob forma de sociedade por ações, constituída 
nos termos do inciso II do art. 151 da Lei Complementar 284/2005, 
neste ato representada em consonância com o estatuto social da 
EPAGRI por seu presidente, Sr. LUIZ ADEMIR HESSMANN, inscrito 
no CPF sob o nº 352.288.499-04 e também pelo diretor, Sr. PAULO 
ROBERTO LISBOA ARRUDA, inscrito no CPF sob o nº 933.564.479-
04, inscrita no CNPJ sob o nº 83.052.191/0024-59, com sua sede 
na Rodovia SC 301 KM 0, Dona Francisca, município de Joinville, 
estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente 
aditamento do contrato de prestação de serviços, em conformi-
dade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
conforme seguintes disposições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
1.1. A cláusula quarta do CONTRATO Nº 59/2014 firmado entre as 
partes, prevê sua prorrogação, mediante termo de aditamento, de 
acordo com o interesse mútuo e em conformidade com o estabe-
lecido na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Por conseguinte, 
o prazo de vigência fica PRORROGADO pelo período de 12 (doze) 
meses, tendo como início de sua vigência o dia 01 DE JANEIRO DE 
2016, findando em 31 DE DEZEMBRO DE 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
2.1. O valor reajustado para a prestação de serviços durante o pe-
ríodo de vigência a que adita este termo compreende como novo 
valor global a importância de R$ 47.965,68 (QUARENTA E SETE 
MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E 
OITO CENTAVOS), subdivididos em 12 (doze) parcelas iguais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL
3.1. Com efeito, a Lei Federal 8.666/93, admite a prorrogação dos 
contratos administrativos, excepcionalmente, nas hipóteses elen-
cadas no art. 57 da mesma. Entre elas, tem-se a possibilidade de 
prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem exe-
cutados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorro-
gada por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, estado de Santa 
Catarina, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas 
que por ventura venham a ocorrer. As partes poderão compor-
se consensualmente, sempre que o interesse público o exigir ou 
diante de norma superveniente que torne impraticável o presente 
contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que 
a este deu origem.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se 
o presente termo em duas (02) vias de igual teor, que depois de 

lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que 
a tudo assistiram e mais duas (02) testemunhas abaixo mencio-
nadas.

Massaranduba (SC), 15 de dezembro de 2015.

PREFEITURA DE MASSARAN-
DUBA
MÁRIO FERNANDO REINKE
CONTRATANTE

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECU-
ÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA 
CATARINA S.A – EPAGRI 
LUIZ ADEMIR HESSMANN
CONTRATADA

 EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE 
SANTA CATARINA S.A – EPAGRI PAULO ROBERTO LISBOA ARRUDA 
CONTRATADA 

Testemunhas:

VILSON EICHSTADT
CPF: 564.967.109-53

CÍRIO MARTINI
CPF: 452.293.509-97
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Câmara muniCiPal

DISPENSA 11/2015
JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2015

OBJETO: Locação de Licença de direito de uso, manutenção e suporte do Sistema de Ata Eletrônica Legislativa Áudio/Vídeo e de equipa-
mentos inerentes ao sistema, para o exercício 2016.
CONTRATADO: TV UNIVERSAL LTDA
CNPJ: 00.276.079/0001-88
PROCESSO Nº.: 011/2015
VALOR: R$ 3.730,80 (Três mil, setecentos e trinta reais e oitenta centavos)

Item Qtdade Unit R$ Unid Descrição

01 12 310,90 mês

Locação de Licença de direito de uso, manutenção e suporte do Sistema Ata Ele-
trônica Legislativa (Áudio/Vídeo) e de equipamentos inerentes ao sistema conforme 
abaixo:
*01 Chaveador de Câmeras (Switch) (com identificação de patrimônio da empresa)
*01 Placa de captura instalada no Computador da Contratante (com identificação de 
patrimônio da empresa)

FUNDAMENTO DA DISPENSA – JUSTIFICATIVA:

FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 24 - ë dispensável a licitação: (Lei Nº. 8.666/93)

II - “Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.”

JUSTIFICATIVA: 
A Câmara de Vereadores utiliza-se deste sistema a mais de um ano, o qual dispensa novo treinamento do pessoal envolvido. Outro fator 
importante é que este sistema atende as necessidades diárias para a boa prestação de informações aos munícipes, ele possibilita a gravação 
de áudio e vídeo das imagens capturadas da sessão plenária e permite a exportação de suas informações, vídeos com áudio e relatórios 
para o site da Câmara, possibilitando que os Munícipes assistam na íntegra as sessões ocorridas no Plenário. Também permite a geração 
de ata documental da sessão. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
O preço ajustado é vantajoso e conveniente a Câmara Municipal, condições estas que dispensam a licitação nos termos do Artigo 24, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93.

Massaranduba (SC), 17 de Dezembro de 2015.
SILVIO MAINKA
Presidente do Poder Legislativo Municipal
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Meleiro

Prefeitura

LEI Nº 1681-2015
LEI N° 1681/2015
INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MELEIRO,
Faz saber a todos os habitantes desde Município que a Câmera 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal do Idoso, na forma da Lei 
Federal n.º 12.213, de 20 de janeiro de 2010, destinado a financiar 
os programas e as ações relativas ao idoso com vistas em asse-
gurar os seus direitos sociais e criar condições para promover sua 
autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.
Parágrafo Único. O Fundo a que se refere o caputdeste artigo terá 
como receita:
I – os recursos que, em conformidade com o art.115 da Lei n.º 
10.741, de 1.º de outubro de 2003, foram destinado ao Fundo 
Nacional de Assistência Social e transferido ao município, para apli-
cação em programas e ações relativos ao idoso;
II – os recursos que lhe forem destinados no orçamento do mu-
nicípio;
III – os recursos captados pro projetos aprovados, no CMDI, por 
organização social sem fins lucrativos e as públicas junto a empre-
sas privadas do lucro real apurado;
IV – contribuições dos governos e organismos estrangeiros e in-
ternacionais;
V – o resultado de aplicações do governo municipal e organismos 
estrangeiros e internacionais em programas do idoso;
VI – o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a 
legislação pertinente;
VII – outros recursos que lhe forem destinados.
Art. 2.º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa – CMDI, de forma paritária, com dez membros e distribuídos 
em cinco entidades ligadas as ações sociais ao idoso e cinco do 
poder público municipal.
§ 1.º É competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa – CMDI gerir o Fundo Municipal do idoso e fixar os critérios 
para sua utilização. 
§ 2.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em até noventa 
dias. 
Art. 3º. Revoga-se a lei 1429-2010 de 15 de Junho de 2010.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.
Meleiro, 09 de abril de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria da data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. E Finanças

LEI Nº 1702-2015
LEI Nº 1702/2015.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MELEIRO A FIRMAR CONVÊNIO COM 
A ORGANIZAÇÃO DEFESA ANIMAL DE MELEIRO - ODAM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MELEIRO,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênio com à Organização Defesa Animal de Meleiro - 
ODAM, inscrita no CNPJ sob nº 17.171.320/0001-07, no valor total 
de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para custear despesas de ma-
nutenção e funcionamento durante o exercício de 2016.
Parágrafo único. O valor referido acima será repassado em parcelas 
mensais de acordo com termo de convênio firmado entre as partes.

Art. 2.º A transferência de que trata o artigo 1.º da presente Lei, cor-
rerá por conta da Dotação Orçamentária 3.3.50.00.00.00.00.00.00 
– Transferências a Instituições Privadas do Orçamento Municipal 
vigente.

Art. 3.º A entidade beneficiada sujeita-se à aplicação dos recursos 
dentro de suas finalidades estatutárias e específicas no Plano de 
Trabalho e a sua prestação de contas em conformidade com as 
normas vigentes e as exigências desta Prefeitura.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor a partir 1.º de janeiro de 2016.

Art. 5.º Fica revogada e as demais disposições em contrário.

Meleiro, 16 de dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. De Adm. Finanças

LEI Nº 1703-2015
LEI Nº 1703/2015.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MELEIRO A FIRMAR CONVÊNIO COM 
A ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE TUR-
VO, ERMO, MELEIRO, MORRO GRANDE E TIMBE DO SUL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MELEIRO,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar convênio com à Associação Corpo de Bombeiros Comunitários 
de Turvo, Ermo, Meleiro, Morro Grande e Timbé do Sul, inscrita no 
CNPJ sob n.º 11.367.626/0001-57, no valor total de R$ 24.000,00 
(Vinte e quatro mil reais), para custear despesas na manutenção e 
funcionamento durante o exercício de 2016.
Parágrafo único. O valor referido acima será repassado em parcelas 
mensais de acordo com termo de convênio firmado entre as partes.

Art. 2.º A transferência de que trata o artigo 1.º da presente Lei, cor-
rerá por conta da Dotação Orçamentária 3.3.50.00.00.00.00.00.00 
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– Transferências a Instituições Privadas do orçamento vigente.

Art. 3.º A entidade beneficiada se sujeita à aplicação dos recursos 
dentro de suas finalidades estatutárias e a sua prestação de contas 
em conformidade com as normas vigentes.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor a partir de Janeiro de 2016.

Art. 5.º Fica revogada e as demais disposições em contrário.

Meleiro, 16 de dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. De Adm. Finanças

LEI Nº 1704-2015
LEI Nº 1704/2015.
AUTORIZA O MUNICIPIO DE MELEIRO A FIRMAR CONVÊNIO COM 
A APAE DE MELEIRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MELEIRO,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firma convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE de Meleiro, entidade sem fins lucrativos, com sede 
na Rua Francisco Canela, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n.º 
72.277.102/0001-10, no valor de até R$ 7.904,00 (Sete mil, No-
vecentos e quatro reais) que tem como objetivo repassar os re-
cursos financeiros que o Município recebe do Fundo Nacional de 
Assistência Social, durante o exercício de 2016, destinados para 
manutenção da APAE.
§ 1.º Os recursos serão repassados de forma parcelada, sendo 
nos mesmos valores que o Município recebe do Fundo Nacional de 
Assistência Social.
§ 2.º A APAE fica obrigado a prestar contas dos recursos recebidos, 
num prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o repasse.
§ 3.º O Município não poderá repassar o valor da parcela seguinte 
sem haver a prestação de contas da parcela anterior.

Art. 2.º As transferências de que trata o artigo 1.º da presente Lei, cor-
rerá por conta da Dotação Orçamentária 3.3.50.00.00.00.00.00.00 
– Transferências a Instituições Privadas do Orçamento Municipal 
vigente.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor a partir de 1.º de Janeiro de 
2016.

Art. 4.º Fica revogada e as demais disposições em contrário.

Meleiro, 16 de dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. De Adm. Finanças

LEI Nº 1705-2015
LEI Nº 1705/2015.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MELEIRO A FIRMAR CONVÊNIO COM 
A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE DE MELEIRO E RE-
GIÃO COLMÉIA BRANCA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MELEIRO,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar convênio com à Associação dos Produtores de Leite de Meleiro 
e Região Colméia Branca de Meleiro/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 
04.638.181/0001-37, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 
para custear as despesas de manutenção e funcionamento durante 
exercício de 2016.
Parágrafo único. O valor referido acima será repassado em parcelas 
mensais de acordo com termo de convênio firmado entre as partes.

Art. 2.º A transferência de que trata o artigo 1.º da presente Lei, cor-
rerá por conta da Dotação Orçamentária 3.3.50.00.00.00.00.00.00 
– Transferências a Instituições Privadas do Orçamento Municipal 
vigente.

Art. 3.º A entidade beneficiada sujeita-se à aplicação dos recursos 
dentro de suas finalidades estatutárias e específicas no Plano de 
Trabalho e a sua prestação de contas em conformidade com as 
normas vigentes e as exigências desta Prefeitura.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor a partir de 1.º de Janeiro de 
2016.

Art. 5.º Fica revogada e as demais disposições em contrário.

Meleiro, 16 de dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. De Adm. Finanças

LEI Nº 1706-2015
LEI Nº 1706/2015.
AUTORIZA CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A INSTITUI-
ÇÃO PRIVADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MELEIRO,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a con-
ceder contribuição social à Sociedade Esportiva e Recreativa Melei-
ro Esporte Clube, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.800.101/0001-63, 
no valor total de R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais), visando 
sua manutenção e funcionamento durante o exercício de 2016.

Art. 2.º A transferência de que trata o artigo 1.º da presente Lei, 
correrá por conta da Dotação Orçamentária 3.3.50.00.00.00.00 – 
Transferências a Instituições Privadas do orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Meleiro.

Art. 3.º A entidade beneficiada sujeita-se à aplicação dos recursos 
dentro de suas finalidades estatutárias e específicas no Plano de 
Trabalho e a sua prestação de contas em conformidade com as 
normas vigentes e as exigências desta Prefeitura.
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Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor a partir de 1.º de Janeiro de 
2016.

Art. 5.º Fica revogada e as demais disposições em contrário.

Meleiro, 16 de dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. De Adm. Finanças

PORTARIA Nº 448-2015
PORTARIA n.º 448/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE MOTORISTA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal em Exercício de Meleiro, no 
uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 51 da 
Lei Orgânica Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 034/2011, de 26 de dezembro de 2011e Lei nº 
910/2002, de 13 de março de 2002, resolve: 

EXONERAR

Art. 1.º O Senhor ENEDIR IZE DE SOUZA, do cargo de Motorista, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n°043/2014.

Meleiro, 17 de Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 449-2015
PORTARIA n.º 449/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA .

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro 
de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de dezembro 
de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhorita ANA CAROLINI FRANCISCO BOSA, do cargo de 
Auxiliar de Sala, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
no Centro Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n°050/2015

Meleiro, 17 de Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 450-2015
PORTARIA n.º 450/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal em Exercício de Meleiro, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgâ-
nica do Município, e em conformidade com a Lei nº 1408/2009 e 
suas alterações, Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e 
suas alterações, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhorita CAROLINE JANUÁRIO HAHN, do cargo de Auxi-
liar de Sala, com carga horária total de 30 (trinta) horas semanais, 
no Centro Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho”.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n°064/2015.

Meleiro, 17 de dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 451-2015
PORTARIA n.º 451/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PROFESSORA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 1408/2009 e suas alterações, 
Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
Lei n° 910/2002, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhora SANTINA MANOEL FERNANDES, do cargo de 
Professora ACT, com carga horária total de 40 (quarenta) horas 
semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Escadinha do 
Tempo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 17 de Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 
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Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 452-2015
PORTARIA n.º 452/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, 
Lei Complementar n° 034/2011, de 26 de dezembro de 2011e Lei 
n.º 910/2002, de 13 de março de 2002, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhora TEREZINHA DAS GRAÇAS ZUCHUNALI PASINI 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, no Centro Municipal de Educação In-
fantil Escadinha do Tempo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 17 de Dezembro de 2015.
JOONEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 453-2015
PORTARIA n.º 453/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro 
de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de dezembro 
de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhora ROSALVA ROCHA DA SILVA, do cargo de Auxiliar 
de Sala, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no Cen-
tro Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n°048/2015.

Meleiro, 17 de Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 454-2015
PORTARIA n.º 454/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro 
de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de dezembro 
de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhora ROSEMERI SCARPARI PRESA RONZANI, do 
cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho 
Vermelho.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n°
047/2015
Meleiro, 17 deDezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 455-2015
PORTARIA n.º 455/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro 
de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de dezembro 
de 2012, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhorita JAQUITANE FIGUEIREDO JANUÁRIO, do cargo 
de Auxiliar de Sala, com carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, no Centro Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho Ver-
melho.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n°404/2015.

Meleiro, 17 de Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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PORTARIA Nº 456-2015
PORTARIA n.º 456/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro 
de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de dezembro 
de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhora GÉSSICA MOTTA ZANATTA BENEDET, do cargo 
de Auxiliar de Sala, com carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, no Centro Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho Ver-
melho.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n°403/2015.

Meleiro, 17 Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 457-2015
PORTARIA n.º 457/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PROFESSORA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 1408/2009 e suas alterações, 
Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações 
, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhorita DIANA MENEGON MEZARI, do cargo de Profes-
sora ACT, com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, 
no Centro Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria de n°402/2015.

Meleiro, 17 de Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 458-2015
PORTARIA n.º 458/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro 
de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de dezembro 
de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhora CLEUZA LOCH PIROLA, do cargo de Auxiliar de 
Sala, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Escadinha do Tempo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n°039/2015.

Meleiro, 17 de Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 459-2015
PORTARIA n.º 459/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE MOTORISTA .

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei Complementar 
n° 034/2011, de 26 de dezembro de 2011e Lei nº 910/2002, de 13 
de março de 2002, resolve: 

EXONERAR

Art. 1.º O Senhor ROGÉRIO DA SILVA CLARO, do cargo de Motoris-
ta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
071/2015.

Meleiro, 17 de Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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PORTARIA Nº 460-2015
PORTARIA n.º 460/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro 
de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de dezembro 
de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhora ROSIMERI ALEXANDRE SEBERINO, do cargo de 
Auxiliar de Sala, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
no Centro Municipal de Educação Infantil Escadinha do Tempo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n°058/2015.

Meleiro, 17 de Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 462-2015
PORTARIA n.º 462/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro 
de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de dezembro 
de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhorita MONICA LAVEZZO WATERKEMPER, do cargo 
de Auxiliar de Sala, com carga horária de 30 (trinta) horas se-
manais, no Centro Municipal de Educação Infantil Escadinha do 
Tempo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n°042/2015.

Meleiro, 17 de Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 463-2015
PORTARIA n.º 463/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE MOTORISTA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei Complementar 
n° 034/2011, de 26 de dezembro de 2011e Lei nº 910/2002, de 13 
de março de 2002, resolve: 

EXONERAR

Art. 1.º O Senhor MAURÍCIO SANTOS DE OLIVEIRA do cargo de 
Motorista, com carga horária de 40 (quarenta).

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n°123/2015.

Meleiro, 17 de Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 464-2015
PORTARIA n.º 464/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro 
de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de dezembro 
de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhorita GILCINÉIA SCHNEIDER BERTI, do cargo de 
Auxiliar de Sala, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
no Centro Municipal de Educação Infantil Escadinha do Tempo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria 041/2015.

Meleiro, 17 de Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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PORTARIA Nº 465-2015
PORTARIA nº 465/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE SECRETÁRIA DE ESCOLA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei nº 1409/2009, 
de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

EXONERAR

Art. 1º - A Senhora IRACI DA GLÓRIA SILVA, do cargo de Secretá-
ria de Escola, com carga horária de 40 horas, no Centro Municipal 
de Educação Infantil Escadinha do Tempo, do quadro de pessoal 
comissionado da Prefeitura Municipal de Meleiro, retornando ao 
seu cargo efetivo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 17 de Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº461-2015
PORTARIA n.º 461/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro 
de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de dezembro 
de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhora SIMONE SILVA DA SILVA PAGNAN, do cargo de 
Auxiliar de Sala, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
no Centro Municipal de Educação Infantil Escadinha do Tempo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial a Portaria 040/2015.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 17 de Dezembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 0283/2015
DECRETO Nº 0283/2015 de 17.12.2015.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANDRESSA NEMERSKI, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme 
Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 2.198/2015, Lei Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a matéria,

DECRETA:
Art.1º - Fica exonerada a partir de 18.12.2015, a servidora ANDRESSA NEMERSKI, do cargo comissionado de Coordenadora de Programas/
Atividades, do Município de Modelo/SC e de conformidade com as disposições legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 17 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

ANDRESSA NEMERSKI

Registrado e Publicado na Data Supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

DECRETO Nº 0284/2015
DECRETO Nº 0284/2015 de 17.12.2015.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LOVANI TEREZINHA BARON, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme 
Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 2.198/2015, Lei Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a matéria,

DECRETA:
Art.1º - Fica exonerada a partir de 22.12.2015, a servidora LOVANI TEREZINHA BARON, do cargo comissionado de Coordenadora Geral – 
Educação de Jovens e Adultos, do Município de Modelo/SC e de conformidade com as disposições legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 17 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

LOVANI TEREZINHA BARON

Registrado e Publicado na Data Supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO P. Nº 136/2015
MUNICÍPIO DE MONDAÍ
AVISO DE LICITAÇÕES

PROCESSO LICITATÓRIO nº 191/2015
Pregão Presencial n° 136/2015

O Município de Mondaí, SC, com sede administrativa na Laju, 420, Centro, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, torna público 
que fará realizar em 11 de janeiro de 2016, às 09h00min, licitação na Modalidade "PREGÃO PRESENCIAL", tipo "MENOR LANCE", Objeto 
“Contratação de empresa prestadora de serviços de radiofonia, destinados à divulgação de atos oficiais do Poder Executivo do Município 
Mondaí, para o exercício de 2016 e subseqüentes.”
A licitação será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993. As informações completas 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL, pelo telefone (049)-3674-3125, ou pessoalmente na sede da Prefei-
tura Municipal, ou pelo site www.mondai.sc.gov.br. 

Mondaí, 18 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 
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Monte Carlo

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 125/2015 ALEXANDRE 
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 123/2015 PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2015

REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°125/2015

Aos dezessete dias do mês de Dezembro do ano de 2015, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA 
SIQUEIRA, no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNREBOM E FUNDO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, abaixo-assinado, doravante designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar 
o Preço da empresa: ALEXANDRE DEMENTOVIS-MEI pessoa jurídica de direito privado, situada na Avenida Enio Lopes de Albuquerque nº 
834 na cidade de Monte Carlo –SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 14.376.598/0001-22 , neste ato representada pelo ADMINISTRADOR , Sr. 
ALEXANDRE DEMENTOVIS, doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro 
de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 – O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de serviços de 
SONORIZAÇÃO EM EVENTOS para atender as necessidades da Administração Municipal através de seus orgãos participantes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 2.1 – As quantidades de unidades individuais dos produtos e serviços licitados, que serão adquirido 
parcial ou total durante o período de vigência da Ata, são os constantes do ANEXO VII.

2.2 – Os produtos de que trata este Pregão são aquelas previstas no Anexo VII deste edital.

2.3 - A licitante vencedora efetuará as entregas dos produtos e serviços mediante a solicitação formal do Chefe do Departamento de Com-
pras deste município.

2.4 – As empresas que participarem desta licitação, se obrigam a emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do art. 23, 
anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense, para as transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, quando assim se 
enquadrarem por força legal, no ato do abastecimento do veículo, máquina ou equipamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 3.1 – Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importância de R$: 350,00 reais 30 diárias pelo 
item nº 01 valor total da licitação 10.500,00. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 4.1 – Os preços poderão ser revistos durante a vigência da presente 
Ata, por motivo de força maior, devidamente comprovado pelo contratado ou pelo contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS 5.1 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizada até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente a realização da emissão das notas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 6.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:

a) Entregar e/ou prestar os serviços nas condições e formas previstas no presente Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que 
comprovadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
b) Realizar os serviços na sede do município, diretamente no veículo, máquina ou equipamento a que for autorizado o serviços;
c) Prestar os serviços licitados, somente com autorização expressa e formal do Chefe do Depto de Compras do município, através de apre-
sentação do documento assinado por ele, no dia e hora que o mesmo solicitar, salvo por motivo de força maior ou urgência comprovada;
d) Enviar, juntamente com a Nota Fiscal, o referido documento assinado pelo mesmo anexado a mesma;
e) Entregar os produtos e serviços licitados com qualidade e que cumpram as determinações da legislação vigente;
f) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93.

CLAUSÚLA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 7.1 – Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as Disposições deste 
Edital, da Ata de Registro de Preços e de seus Anexos.

7.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.

7.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do objeto, em especial quanto a aplicação de sanções, alterações 
e repactuações do mesmo.
7.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais do con-
trato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a regularização 
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das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da contratada constantes deste Edital e contrato.

7.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação contratual.

7.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 
em Contrato e Edital.

7.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato em desacordo com as respectivas especificações.

7.8 – Comunicar à contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue medidas corretivas.

7.9 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.10 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato 
convocatório e no contrato.

7.11 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela contratada.

7.12 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente 
defeito.

7.13 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a contratada.

7.13.1 – Fica definida a pessoa do Sr NADIR RIBEIRO portador do CPF nº 664.958.909-82 como fiscal do presente contrato.

7.14 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Edital e no Contrato.

7.15 – Rejeitar a prestação dos serviços para execução do objeto do contrato, por terceiros, sem autorização.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 8.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do contrato e 
verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente as obrigações contratuais em questão, torna passível 
a aplicação das sanções previstas na Lei nº 10520/2002, no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no contrato, observando o 
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública. 

8.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO e de 
declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com 
a multa e obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.

8.3 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva da CONTRATADA.

8.4 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

8.5 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade 
seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.

8.6 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o 
efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato;

c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação.
8.7 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, constituin-
do, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

8.8 – Falha na execução do contrato prevista no item nº 8.1 estará configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos uma 
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das situações previstas na Tabela 3, do Item nº 8.9, e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente, conforme a graduação de infrações 
constantes na Tabela a seguir:

TABELA - 1

GRAU DE INFRAÇÃO PONTUAÇÃO PARA CADA INFRAÇÃO COMETIDA DURANTE A VIGÊNCIA 
CONTRATUAL

1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

8.9 – Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO aplicará multas conforme a graduação estabelecida 
nas tabelas seguintes:

TABELA - 2

GRAU DE INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA
1 R$: 300,00
2 R$: 500,00
3 R$: 700,00
4 R$: 900,00
5 R$: 2.000,00
6 R$: 4.000,00

TABELA - 3

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA
1 Não manter a documentação de habilitação atualizada 1 Por ocorrência

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o forne-
cimento do objeto 3 Por ocorrência

3 Danificar ou destruir patrimônio do município por dolo ou culpa de seus agentes 6 Por ocorrência
4 Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato 1 Por empregado e por dia
5 Fornecer informação pérfida sobre execução do objeto do contrato 2 Por ocorrência

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais 6 Por ocorrência

7 Não emitir documento fiscal de forma condizente à ordem de fornecimento 1 Por ocorrência

8 Realizar serviço em veículo, máquina ou equipamento sem autorização formal do 
encarregado da frota municipal ou do Departamento de Compras 2 Por ocorrência

9 Pelo não cumprimento da entrega dos produtos no prazo determinado no Edital 1 Por ocorrência

10 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente 
ou deixar de providenciar recomposição complementar 2 Por ocorrência

8.10 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser efetuado à CONTRATADA.

8.11 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

8.12 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser encami-
nhado para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 9.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e demais regras conforme item 13 do Edital de origem da presente Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 11.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado 
quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justificativa acei-
tável; 
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c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; 
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador. 

§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 12.1 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços objetos do pre-
sente certame correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2016.

12.2 – Ó órgão gerenciador e o órgão participante, quando da contratação especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 13.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo 
Licitatório n° 123/2015, Pregão Presencial nº 64/2015 – Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 14.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da data de 01 de Dezembro de 
2015 até a data de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 15.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não 
gera ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos/serviços que dele poderão advir.
15.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração. 

15.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 

15.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins. 

15.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

15.5.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

15.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obriga-
ções anteriormente assumidas.

15.5.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 16.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em DUAS vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 17 de Dezembro de 2015.

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
Marcos Nei Correa Siqueira
Órgão Gerenciador

ALEXANDRE DEMENTOVIS MEI 
ALEXANDRE DEMENTOVIS 
Fornecedor

Testemunhas: 

1ª - 
2ª - 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°126/2015 CARACOL 
 PREGAO PRESENCIAL 65/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 126/2015

Ao primeiro dia do mes e ano corrente, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no 
uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes, doravante designados simplesmente MUNICÍPIO, RESOLVEM Registrar 
o Preço da empresa: DEDETIZADORA E IMUNIZADORA CARACOL LTDA ME,pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de LAGES 
-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 79.511.879/0001-96, neste ato representada por: HILTON JACOBSEN, cpf nº 346.849.219-72, doravante 
denominado FORNECEDOR para entrega dos serviços e produtos descritos a seguir. As condições são as definidas neste Edital que será re-
gido pela Lei nº 10.520, de 17/julho/2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, 
Lei Complementar Federal nº 123 de 14/12/2006, Lei Complementar Federal nº 147 de 07/agosto/2014, Decreto Municipal nº 113/2014 e 
114/2014 de 22/Dezembro/2014, bem como aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21/junho/1993 e alterações posteriores, nos 
casos omissos e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratações futuras e parceladas de SERVIÇOS DE DESINSETI-
ZAÇÃO, LIMPEZAS DE CAIXAS DE ÁGUA E CONTROLE DE INVASORES, para atender as necessidades da Administração Municipal de Monte 
Carlo através dos órgãos participantes
.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO

1.1 – As quantidades de unidades individuais dos objetos, que serão contratados
parcial ou total durante o período de vigência da Ata, são os constantes do ANEXO VII.
1.2 - A licitante vencedora entregará os produtos solicitados, mediante a solicitação formal do Chefe do Departamento de Compras deste 
município no prazo máximo de 10 (dez) dias.
1.3 – O FORNECEDOR obriga-se a emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do art. 23, anexo XI, do Regulamento do 
ICMS catarinense, para as transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, quando assim se enquadrarem por força legal.
2 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 – Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá a importância pelos itens
abaixo descritos:
ITEM QTDADE UN DESCRIÇÃO R$/UND R$/TOTAL

02 20,00 UNI LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA COM CAPACIDADE ENTRE 100 E 400 
LTS (142104) 119,50 2.390,000

03 20,00 UNI LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA COM CAPACIDADE ENTRE 500 E 1000 
LTS (142105) 138,00 2.760,00

04 20,00 UNI LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA COM CAPACIDADE ENTRE 2000 E 
5000 LTS (142106) 257,50 5.150,00

 TOTAL : 10.300,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

4.1 – Os preços poderão ser revistos durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
por motivo devidamente comprovado pelo contratado ou pelo contratante.

5.1 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizada até o dia 10 (dez) do mês subsequente a realização da emissão das notas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

Será de responsabilidade da licitante vencedora:
5.1 - Entregar os objetos solicitados nas condições e formas previstas no Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que comprovada-
mente vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
5.2 – Fornecer os objetos solicitados, somente com autorização expressa e formal única e exclussivamente do Chefe do Departamento 
de Compras do município, através de apresentação do documento emitido pelo Departamento de Compras, no dia e hora que o mesmo 
solicitar;
5.3 - Indicar na Nota Fiscal, o número da Autorização de Fornecimento – Ordem de Compra.
5.4 - Entregar os produtos licitados com qualidade e que cumpram as determinações da legislação vigente;
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5.5 - Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93.

6 CLAUSÚLA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 – Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as Disposições do
Edital, da Ata de Registro de Preços e de seus Anexos.
6.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.
7.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do objeto, em especial quanto a aplicação de sanções, alterações 
e repactuações do mesmo.
6.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais do con-
trato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a regularização 
das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da contratada constantes deste Edital e contrato.
6.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação contratual.
6.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 
em Contrato e Edital.
6.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato em desacordo com as respectivas especificações.
6.8 – Comunicar à contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue medidas corretivas.
6.9 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.
6.10 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato 
convocatório ou no contrato.
6.11 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela contratada.
6.12 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente 
defeito.
6.13 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a contratada.
7.13.1 – Fica definida a pessoa do Sr (a); ALCIONE ROBERTO BUYNO, portador do cpf nº 543.529.679-04 como fiscal do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do contrato e
verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente as obrigações contratuais em questão, torna passível 
a aplicação das sanções previstas na Lei nº 10520/2002, no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no contrato, observando o 
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública.
7.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO e de 
declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com 
a multa e obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
7.3 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva da CONTRATADA.
7.4 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
7.5 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade 
seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.
7.6 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o 
efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato;
c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação.
7.7 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, constituin-
do, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
7.8 – Falha na execução do contrato prevista no item nº 8.1 estará configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos uma das 
situações previstas na tabela a seguir,

ITEM DESCRIÇÃO

1 Não manter a documentação de habilitação atualizada

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o

 fornecimento do objeto.
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3 Danificar ou destruir patrimônio do município por dolo ou culpa de seus agentes

4 Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato

5 Fornecer informação pérfida sobre execução do objeto do contrato

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais.

7 Não emitir documento fiscal de forma condizente à ordem de fornecimento

8 Realizar serviço ou fornecimento de materiais sem autorização formal do encarregado do Dpto de Compras

9 Pelo não cumprimento da entrega dos produtos ou serviços no prazo determinado no Edital

10 Não efetuar reposição de funcionários faltosos

11 Recusar-se a efetuar serviço determinado pelo fiscal do contrato, sem motivo justificado.

12 Não substituir empregado que se conduza de modo inconveniente

13 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente ou deixar de providenciar recomposição complementar.

7.10 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser efetuado à CONTRATADA.
7.11 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
7.12 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, Este poderá ser encami-
nhado para inscrição em dívida ativa.
8 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação
judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
Disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e demais regras conforme o Edital de origem da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

10.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justificativa acei-
tável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;

e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço Na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente certame correrão a
Conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2015/2016.
11.2 – O órgão gerenciador e o órgão participante, quando da contratação especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO 
PROCESSO LICITATÓRIO
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13.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório n°124 /2015, Pregão
Presencial nº 65/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

14.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da data de assinatura
até a data de 31/DEZEMBRO/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera
ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos/serviços que dele poderão advir.
14.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.
14.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.
14.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.
14.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas,
Porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
Duas vias de igual teor e forma.

Monte Carlo – SC, 18 de Dezembro de 2015.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO  DEDETIZADORA I. CAR. LTDA 
OSMAR MARQUES DA SILVA  HILTON JACOBSEN

Testemunhas:

Fiscal do Contrato: NADIR RIBEIRO-664.958.909-82

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°127/2015 IVONETE
 PREGAO PRESENCIAL 65/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 127/2015

Ao primeiro dia do mes e ano corrente, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso 
de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes, doravante designados simplesmente MUNICÍPIO, RESOLVEM Registrar o Preço 
da empresa: IVONETE DIAS DOS SANTOS MORESCO,pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de FRAIBURGO-SC, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº 19.429.829/0001-32, neste ato representada por: ODIRLEI CESAR MORESCO cpf nº 020.329.239-12, doravante deno-
minado FORNECEDOR para entrega dos serviços e produtos descritos a seguir. As condições são as definidas neste Edital que será regido 
pela Lei nº 10.520, de 17/julho/2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, 
Lei Complementar Federal nº 123 de 14/12/2006, Lei Complementar Federal nº 147 de 07/agosto/2014, Decreto Municipal nº 113/2014 e 
114/2014 de 22/Dezembro/2014, bem como aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21/junho/1993 e alterações posteriores, nos 
casos omissos e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratações futuras e parceladas de SERVIÇOS DE DESINSETI-
ZAÇÃO, LIMPEZAS DE CAIXAS DE ÁGUA E CONTROLE DE INVASORES, para atender as necessidades da Administração Municipal de Monte 
Carlo através dos órgãos participantes
.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO

1.1 – As quantidades de unidades individuais dos objetos, que serão contratados
parcial ou total durante o período de vigência da Ata, são os constantes do ANEXO VII.
1.2 - A licitante vencedora entregará os produtos solicitados, mediante a solicitação formal do Chefe do Departamento de Compras deste 
município no prazo máximo de 10 (dez) dias.
1.3 – O FORNECEDOR obriga-se a emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do art. 23, anexo XI, do Regulamento do 
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ICMS catarinense, para as transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, quando assim se enquadrarem por força legal.
2 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 – Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá a importância pelos itens
abaixo descritos:
ITEM QTDADE UN DESCRIÇÃO R$/UND R$/TOTAL

01 4.000,00 Mt2 DESINSETIZAÇÃO (142103)  1,97 7.880,00

05 400,00 UNI CONTROLE DE RATOS, ARMADILHAS INTERNAS E EXTERNAS COM 
ISCAS EM BLOCO PARAFINADO (142107)  21,00  8.400,00

 TOTAL : 16.280,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

4.1 – Os preços poderão ser revistos durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
por motivo devidamente comprovado pelo contratado ou pelo contratante.

5.1 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizada até o dia 10 (dez) do mês subsequente a realização da emissão das notas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

Será de responsabilidade da licitante vencedora:
5.1 - Entregar os objetos solicitados nas condições e formas previstas no Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que comprovada-
mente vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
5.2 – Fornecer os objetos solicitados, somente com autorização expressa e formal única e exclussivamente do Chefe do Departamento 
de Compras do município, através de apresentação do documento emitido pelo Departamento de Compras, no dia e hora que o mesmo 
solicitar;
5.3 - Indicar na Nota Fiscal, o número da Autorização de Fornecimento – Ordem de Compra.
5.4 - Entregar os produtos licitados com qualidade e que cumpram as determinações da legislação vigente;
5.5 - Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93.

6 CLAUSÚLA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 – Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as Disposições do
Edital, da Ata de Registro de Preços e de seus Anexos.
6.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.
7.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do objeto, em especial quanto a aplicação de sanções, alterações 
e repactuações do mesmo.
6.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais do con-
trato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a regularização 
das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da contratada constantes deste Edital e contrato.
6.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação contratual.
6.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 
em Contrato e Edital.
6.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato em desacordo com as respectivas especificações.
6.8 – Comunicar à contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue medidas corretivas.
6.9 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.
6.10 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato 
convocatório ou no contrato.
6.11 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela contratada.
6.12 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente 
defeito.
6.13 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a contratada.
7.13.1 – Fica definida a pessoa do Sr (a); ALCIONE ROBERTO BUYNO, portador do cpf nº 543.529.679-04 como fiscal do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do contrato e
verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente as obrigações contratuais em questão, torna passível 
a aplicação das sanções previstas na Lei nº 10520/2002, no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no contrato, observando o 
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
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c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública.
7.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO e de 
declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com 
a multa e obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
7.3 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva da CONTRATADA.
7.4 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
7.5 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade 
seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.
7.6 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o 
efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato;
c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação.
7.7 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, constituin-
do, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
7.8 – Falha na execução do contrato prevista no item nº 8.1 estará configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos uma das 
situações previstas na tabela a seguir,

ITEM DESCRIÇÃO

1 Não manter a documentação de habilitação atualizada

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o

 fornecimento do objeto.

3 Danificar ou destruir patrimônio do município por dolo ou culpa de seus agentes

4 Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato

5 Fornecer informação pérfida sobre execução do objeto do contrato

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais.

7 Não emitir documento fiscal de forma condizente à ordem de fornecimento

8 Realizar serviço ou fornecimento de materiais sem autorização formal do encarregado do Dpto de Compras

9 Pelo não cumprimento da entrega dos produtos ou serviços no prazo determinado no Edital

10 Não efetuar reposição de funcionários faltosos

11 Recusar-se a efetuar serviço determinado pelo fiscal do contrato, sem motivo justificado.

12 Não substituir empregado que se conduza de modo inconveniente

13 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente ou deixar de providenciar recomposição complementar.

7.10 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser efetuado à CONTRATADA.
7.11 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
7.12 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, Este poderá ser encami-
nhado para inscrição em dívida ativa.
8 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação
judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
Disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e demais regras conforme o Edital de origem da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

10.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justificativa acei-
tável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;

e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço Na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente certame correrão a
Conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2015/2016.
11.2 – O órgão gerenciador e o órgão participante, quando da contratação especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO 
PROCESSO LICITATÓRIO

13.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório n°124/2015, Pregão
Presencial nº 65/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

14.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da data de assinatura
até a data de 31/DEZEMBRO/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera
ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos/serviços que dele poderão advir.
14.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.
14.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.
14.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.
14.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas,
Porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
Duas vias de igual teor e forma.

Monte Carlo – SC, 18 de Dezembro de 2015.
MUNICIPIO DE MONTE CARLO   IVONETE D.S. MORESCO 
OSMAR MARQUES DA SILVA   ODIRLEI CESAR MORESCO

Testemunhas:

Fiscal do Contrato: NADIR RIBEIRO-664.958.909-82
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Navegantes

Prefeitura

ATA PREGÃO PRESENCIAL 13/2015 FMC --- DESERTO 
II ---
Prefeitura Municipal de Navegantes.
EXTRATO ATA: PREGÃO Nº 13/2015 FMC – DESERTA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS) DA PLATAFORMA DE ACESSIBILIDADE INSTALADA NO 
CENTRO INTEGRADO DE CULTURA DE NAVEGANTES, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE NAVEGANTES/SC.

RESULTADO – LICITAÇÃO FOI DESERTA.

Navegantes, 17 de dezembro de 2015. 
Roberto Carlos de Souza – Prefeito.

ATA PREGÃO PRESENCIAL 15/2015 FUMREBOM
ATA PREGÃO PRESENCIAL 15/2015 FUMREBOM

aberto o certame sendo que só havia um licitante , someval, não 
estava com representante presente entretanto encaminhou os en-
velopes para participar da licitação, estava presente na ocasião 
além da equipe de apoio e pregoeiro, o sr Giovani Z. da Silva (ch 
Setor Logistica da 2º/7 BBM ) responsável pela verificação e apro-
vação do folder, apos a abertura da proposta e aprovação do fol-
der pelo responsável passou-se para abertura de habilitação sendo 
constatado que o licitante não apresentou a CND MUNICIPAL NEM 
A DE FALENCIA E CONCORDATA, sendo desta forma inabilitado, 
ENTRETANTO, foi acordado, respeitando a lei 8666/93, art48 , § 3º 
Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes 
o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documen-
tação ou de outras propostas [...], QUE SERÁ DADO O PRAZO DE 8 
DIAS UTEIS AO LICITANTE PARA APRESNETAR OS DOCUMENTOS 
PENDENTES, EM ENVELOPE FECHADO , o mesmo deverá ser apre-
sentado até o dia 07/01/2016 as 17:30, sendo que o envelope será 
aberto no dia 08/01/2016 as 16:00 em sessão pública. momento 
em que encerra a presente.

CONTRATO Nº 221/2015
PREFEITURA DE NAVEGANTES/SC
CONTRATO Nº 221/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES 
CONTRATADO: EMPRESA DE INSTITUIÇÃO LAR PEQUENO ACON-
CHEGO
OBJETO: O Segundo Termo Aditivo tem por objeto, promover alte-
ração da vigência e do valor pactuados no contrato original.
Valor Total do aditivo : 47.478,36
VIGÊNCIA: 13/11/2015 Até 13/11/2016
NAVEGANTES – 17/12/2015
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

DECRETO Nº 539 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
CNPJ 05.052.722/0001-03
Rua João Emílio º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC.

DECRETO Nº 539 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2014 PARA EFEITO DE SUPLEMEN-
TAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso III, do art. 18, da Lei nº 2947 de 21/11/2014:
DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder transferência do saldo do superávit financeiro do exercício 
de 2014,até o valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) 
da fonte de recursos abaixo discriminada, para a seguinte dotação:

Fonte de Recursos: 030601 – Sup. Financeiro/2014 – Recursos di-
retamente arrecadados pela administração indireta e fundos

ÓRGÃO: 18 – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegan-
tes
UNIDADE: 02 – Diretoria Administrativa - FUMAN
Função: 18 – Gestão Ambiental
Programa: 22 – Gestão Ambiental Eficaz
Subfunção: 542 – Controle Ambiental
2.068 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria Administrativa
28 - 3.1.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 45.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 16 de Dezembro de 2015.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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DECRETO Nº 540 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

 
DECRETO N º 540 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DA RESERVA DE CONTINGÊN-
CIA PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso I,§ 1º,§ 2º,§ 3º e § 4º do art. 16, da Lei nº 
2947 de 27/11/2014:

DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder transferência do saldo da Reserva de Contingência, até 
a importância de R$ 66.000,00 (Sessenta e Seis Mil Reais) para a 
seguinte dotação:

Fonte de Recursos: 10.000 – Recursos Ordinários

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
01 – Diretoria de Gestão de Recursos Humanos
04.128.0005 – 2.014 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria 
de Gestão de RH
33 – 3.1.91.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais – Apl. Diretas - 
Op. Intra-Orç.R$ 60.000,00

Total R$ 60.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito 

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de Dezembro de 2015.

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração e Logística

DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS N° 81/2015 / 82/2015  
E FMC N°12/2015.
DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº 81/2015 
DATA: 14/12/2015 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES. 
Fornecedor: INSTITUTO DE SAÚDE E EDUCAÇÃO VIDA
CNPJ: 07.506.752/0019-05
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIA DE 
RECONSTRUÇÃO DO TRÂNSITO INTESTINAL E HÉRNIA INCISIO-
NAL, A FIM DE PROCEDER O CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL, CONFORME ORDEM JUDICIAL EMANADA DOS AUTOS 
0900279-76.2015.8.24.0135, QUE TRAMITA NA 2º VARA CIVIL DA 
COMARCA DE NAVEGANTES/SC.
VALOR: R$ 18.000,00 
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV, Lei de Licitações 8.666/93. 

ROBERTO CARLOS DE SOUZA.
Prefeito do Município. 
Navegantes, 14 de dezembro de 2015. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº 82/2015 
DATA: 14/12/2015. 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES. 
Fornecedor: CIRURGICA FLORIANÓPOLIS
CNPJ: 11.754.622/0001-21.
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS CIRURGICOS PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIA DE 
RECONSTRUÇÃO DO TRANSITO INTESTINAL E HÉRNIA INCISIO-
NAL, AFIM DE PROCEDER O CUMPRIMENTO JUDICIAL, CONFOR-
ME ORDEM JUDICIAL EMANADA ORIGINARIAMENTE DOS AUTOS 
Nº 0900279-76.2015.8.24.0135, QUE TRAMITA NA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE NAVEGANTES/SC.
VALOR: R$ 4.253,00
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV, Lei de Licitações 8.666/93. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA.
Prefeito do Município. 
Navegantes, 14 de dezembro de 2015. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO FMC N° 12/2015
PROCESSO: DL12/2015.
Órgão: FUNDACAO MUN. DE CULTURA DE NAVEGANTES. 
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E MONTAGEM DE ES-
TRUTURAS METÁLICAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, DE-
VIDAMENTE INSTALADAS PARA A ILUMINAÇÃO CÊNICA DO PALCO 
DO AUDITÓRIO DO CENTRO INTEGRADO DE CULTURA, ATRAVÉS 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE NAVEGANTES/SC, EM 
RAZÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N°06/2015 DESERTO*. 
Fornecedor: BRANREIS INDUSTRIA DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
EIRELI.
CNPJ: 22.175.329/0001-26. 
VALOR: R$ 17.880,00.
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso V da Lei de Licitações.
*Conforme solicitação e Justificativa (responsável) da Fundação 
Municipal de Cultura. 
Navegantes, 17 de dezembro de 2015. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 10/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RECEITA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS E FISCALIZAÇÃO 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA – LC 
006/2002 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES)

Com fundamento nos termos do Artigo 294, III da LC 06/2002, 
a Autoridade Fiscal, ao final identificada, notifica o(s) contribuin-
te(s) abaixo especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) 
infração(ões) respectivas, podendo, caso queira, no prazo de 30 
(trinta) dias, apresentar defesa na forma do Artigo 186 e 187 da 
LC 006/2002. 

Incidência: Artigo 298 da Lei Complementar 006/2002.

Penalidade: Art. 130, I, ‘a’ da Lei Complementar 006/2002 - 02 
UFMS. 

Deixar de renovar a taxa de licença e localização (TLL/ALVARA) 
sendo que não houve manifestação por parte do contribuinte ate 

http://www.navegantes.sc.gov.br
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a presente data. 

INFRA-
ÇÃO CONTRIBUINTE CPF

5417 LUIZ FELIPE DE ALMEIDA BARROS 003.685.509-07
5370 ISOLD THUROW 040.649.479-75
5473 PEDRO HENRIQUE VIANNA DA SILVA 028.350.209-69

5402 ALR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO IND E 
NAVAL LTDA

10.687.312/0001-
79

5392 AGROPECUARIA CANIS LTDA 12.981.083/0001-
26

5415 COMERCIO DE MADEIRAS SLIVINSKI 10.339.413/0001-
59

5401 SPEEDNAV TELECOMUNICAÇÃO LTDA ME 10.476.715/0001-
79

5406 ALDORI OTAVIO DA SILVA ME 16.886.912/0001-
42

5413 DB S.A COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO-
DOMESTICOS

09.313.141/0008-
05

5427 DERNEVAL TINI JUNIOR 15.155.448/0001-
51

5428 JHP MOVEIS PLANEJADOS LTDA ME 15.144.935/0001-
19

5387 MAR BRASIL COM ATACADISTA DE PES-
CADOS LTDA

09.042.729/0001-
03

5364 AMAZIRES ROCHA FILHO ME 18.548.328/0001-
02

5367 LOGGRAIN LOGISTICA E TRANSPORTE 
LTDA EPP

19.384.400/0001-
76

5366 LOXTRAN LTDA ME 18.998.181/0001-
52

5375 CECHELLERS EMPREITEIRA DE MAO DE 
OBRA LTDA 

14.624.255/0001-
30

5374 RAGSERV GESTAO E SERVIÇOS LTDA 07.351.230/0002-
25

5377 PESQUEIRO SUL IND E COM DE PESCA-
DOS ME

17.268.564/0001-
02

5340 FREDI GOMES DOS SANTOS FILHO ME 15.455.997/0001-
50

5363 LITORAL CARE MANUTENÇÃO ELETRO-
MECANICAS LTDA

18.517.360/0001-
20

5343 SO PESCADOS EQUIPAMENTOS E MAQUI-
NAS LTDA EPP

19.082.343/0001-
70

5383 TOBOLKA COMERCIO DE CAMA E MESA E 
BANHO LTDA

13.837.665/0001-
04

5423 DANIELLE GOULART ME 11.161.926/0001-
85

5422 LITORAL PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA

10.292.310/0001-
49

5416 FOFURINHAS LTDA 12.093.306/0001-
19

5414 MADEIREIRAS NAVEGANTES LTDA 08.778.130/0002-
42

5390 JEAN RICARDO DOS SANTOS ME 13.180.680/0001-
14

5400 KADASHA COMERCIO DE CALÇADOS 
LTDA

05.771.723/0001-
08

5433 MARIA GARCIA DE BAIRROS ME 18.828.874/0001-
75

5435 ITJ FINGER TRANSPORTES EIRELI EPP 19.578.006/0001-
79

5434 FBS PARTICIPAÇOES COMPRA E VENDA 
DE IMOVEIS

18.857.586/0001-
70

5439 ADRIANA MAFRA DE SOUZA ME 14.638.528/0001-
03

5474 ZAIR DA VEIGA ME 11.436.621/0001-
39

5472 KARINE SUZANA DA SILVA MOTA ME 10.157.979/0001-
60

5431 GILSON LOUZADA BANDEIRA ME 16.812.496/0002-
19

5432 TEX SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA ME 18.477.951/0001-
11

Transcorrido o prazo acima, sem a apresentação do recurso, ou por 
seu indeferimento, ficam notificados para efetuarem o pagamento, 
sob pena de inscrição em dívida ativa e posterior cobrança judicial.
Os prazos acima referidos entram em vigor na data da publicação 
deste edital.

Navegantes, 17 de dezembro de 2015.

Altevir da Conceição Antônio Carlos Romão Carmona

Aux. Fiscal Secretário de Desenvolvimento 
Econômico e Receita

EXTRATO - HOMOLOGAÇÃO CC65/2015
EXTRATO - HOMOLOGAÇÃO CC65/2015
CONCORRÊNCIA Nº 65/2015
PROCESSO FMS Nº065/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES / FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE NAVEGANTES.
OBJETO: CONCORRENCIA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, LOCALIZADA NO BAIRRO GRA-
VATA, MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC, ATRAVÉS DE RECURSOS 
ORIUNDOS DE PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL, JUNTO AO 
MINISTERIO DA SAÚDE.
CONTRATADO: IMPLANTEST CONSTRUTORA LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 206.888,37 (duzentos e seis mil oitocen-
tos e oitenta e oito reais e trinta e sete centavos)
Navegantes, 17 de dezembro de 2015.
Roberto Carlos de Souza.
Prefeito do Município.

EXTRATO CONTRATUAL PMN N° 242/2015. 
Extrato Contratual PMN. 
Contrato Nº..:. PMN 242/2015.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: CR Artefatos de Cimento Ltda. 
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Vigência ....... : Início: 14/12/2015 Término: 12/03/2016.
Licitação ...... : Tomada de Preço n° 066/2015. . 
Recursos ..... : Dotação: 1.044 4.4.90.00.00.00.00.00.00.
Objeto: Primeiro Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato n° 103/2015, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REURBANIZA-
ÇÃO DA AVENIDA JOÃO SACAVEM - PARTE 02, COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, COM RECURSOS ORIUNDOS DO 
CONTRATO 740172/2010 - APF 0330557-04 DA CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - PROGRAMA MINISTÉRIO DAS CIDADES/SEGURAN-
ÇA E EDUCAÇÃO DO TRÂNSITO, CONFORME TOMADA DE PREÇO 
Nº 66/2015.
Navegantes, 11 de dezembro de 2015.
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 052/2015 - PR Nº 024/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 17/12/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas para: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA USO NAS ESTRADAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, conforme quantitativos, especificações e condições descritas neste edital e seus 
anexos. 
CONTRATADO: VISOLI PRE-MOLDADOS LTDA EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 11.000,00 (Onze mil reais)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 17/12/2015 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 072/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2014
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 17/12/2015
OBJETO: O presente Edital tem por objetivo a seleção de propostas para futura e eventual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS PARA ROMPIMENTO DE ROCHAS COM ROMPEDOR HIDRÁULICO, PERFURAÇÃO 
E DETONAÇÃO DE ROCHAS EM METROS LINEARES, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS (EXPLOSIVOS) E ACESSÓRIOS NA EX-
TENSÃO DA ESTRADA GERAL DA COMUNIDADE DE SANTO AGOSTINHO, RUAS DO PERÍMETRO URBANO E OUTRAS VIAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC QUE APRESENTAREM NECESSIDADE CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: CRUZEIRO URBANIZAÇÃO TRANSPORTES E INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 6.520,00 (Seis mil quinhentos e vinte reais) ref. a 20 Horas.
DATA: 17/12/2015 – ELI MARIOTT – Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 775

Orleans

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 152/2015
PROCESSO Nº 121/2015
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº. 103/2015
Data de Homologação: 10/12/2015
Extrato de Contrato nº 152/2015 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA PARA USO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
CONFORME PROJETO/CONVÊNIO Nº 2015TR001264.
Data do Contrato: 16/12/2015
Contratado: JFC CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA - ME
Valor do Contrato: R$ 33.000,00
Recursos: 08.02.1.008.4.4.90.00.00.00.00.00 – 101 – CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E PARQUES INFANTIS
08.02.1.008.4.4.90.00.00.00.00.00 – 190 – CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E PARQUES INFANTIS

Orleans - SC, 16 de dezembro de 2015.
Eduardo Bertoncini
Secretário de Administração
P`/ Contratante

Lisandra Camilo Do Canto
P/ Contratada
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Otacílio Costa

Prefeitura

 LEI N° 2.355/2015  DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ENTRE OS 
ADVOGADOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO 
COSTA, CONSULTOR JURÍDICO E ASSESSOR 
JURÍDICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI N° 2.355/2015
DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS ENTRE OS ADVOGADOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OTA-
CÍLIO COSTA, CONSULTOR JURÍDICO E ASSESSOR JURÍDICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, pelo que sanciona a presente

LEI: 

Art. 1º. Nas ações de qualquer natureza, em que for parte o Mu-
nicípio de Otacílio Costa, em que haja pagamento de honorários 
advocatícios fixados por arbitramento, por acordo ou por sucum-
bência, contatos a partir da publicação da presente lei, estes se-
rão repassados aos advogados públicos do Município, Consultor 
Jurídico e Assessor Jurídico em efetivo exercício na data de seu 
recebimento os 100 % (cem por cento) dos valores de honorários 
cobrados.

Parágrafo Único. Entende-se por advogado público o advogado in-
tegrante do quadro efetivo da Consultoria Jurídica no momento do 
repasse dos valores.

Art. 2º. Os honorários advocatícios de que trata o artigo anterior, 
serão depositados, na sua totalidade, em uma conta designada 
para o Fundo para Reaparelhamento, Aperfeiçoamento e Incentivo 
da Consultoria Jurídica do Município (conta I), e serão aplicados da 
seguinte forma:

I – 70% (setenta por cento) do montante apurado serão destina-
dos a uma segunda conta (conta II) para posterior rateio entre os 
titulares do direito descrito no art. 1º desta Lei;

II – 30% (trinta por cento) do montante serão depositados em 
uma terceira conta (conta III) e serão destinados para o reapare-
lhamento da Consultoria Jurídica e aperfeiçoamento dos servidores 
lotados no setor, da seguinte forma:

a) considera-se reaparelhamento a aquisição de uso interno da 
Consultoria Jurídica, tais como livros, computadores, móveis, uten-
sílios, softwares de programas e congêneres;
b) o aperfeiçoamento será observado no auxílio na participação 
de cursos, seminários, congressos, treinamentos e eventos de in-
teresse do órgão de classe, e a todos os servidores advogados e 
lotados no setor.

§ 1º. As contas mencionadas neste artigo serão movimentadas, 
exclusivamente através de depósitos, transferências e através de 
emissão de cheques.

§ 2º. Os valores de que trata o inciso I deste artigo, serão repas-
sados aos titulares do direito de que trata o art. 1º desta Lei, em 
partes iguais, até o último dia útil de cada mês posterior.

§ 3º. A remuneração de cada advogado, considerando o seu venci-
mento padrão acrescido de honorários de sucumbência, não pode-
rá, mensalmente ser superior a remuneração do Prefeito Municipal, 
nos termos do art. 37, inciso XI, da Constituição Federal.

§ 4º. Na eventualidade de saldo na conta II, ao final de cada mês, 
em decorrência da observância ao § 3º acima, os valores perma-
necerão naquela conta para o exercício subseqüente, assegurando-
se-lhes a mesma destinação.

Art. 3º. O Fundo para Reaparelhamento, Aperfeiçoamento e In-
centivo da Consultoria Jurídica do Município de que trata o art. 2º 
será administrado pelo Consultor Jurídico e pelo Assessor Jurídico.

I – controlar a conta bancária destinada aos depósitos;

II – ter acesso à planilha online e extratos bancários das contas 
bancárias referidas destinadas aos depósitos e

III – fiscalizar o rateio dos valores.

§ 1º. Caberá ao Consultor Jurídico e ao Assessor Jurídico delibe-
rar sobre as despesas realizadas com os 30% (trinta por cento) 
destinados ao reaparelhamento e aperfeiçoamento da Consultoria 
Jurídica do Município.

§ 2º. Será mantida devidamente arquivada ata da reunião mensal, 
cópia do relatório de rateio de honorários, do extrato mensal da 
conta do rateio e da posição do saldo da conta, diretamente no 
departamento de finanças.

Art. 4º. Será suspensa a distribuição de honorários ao titular do 
direito ou beneficiário, em qualquer das seguintes situações:

I – em licença para tratamento de interesses particulares;

II – em licença para campanha eleitoral;

III – em licença para acompanhar cônjuge servidor público man-
dado servir em outro ponto do Estado, ou território nacional, ou 
no estrangeiro;

IV – no exercício de mandato eletivo;

V – preventivamente, quando afastado para averiguações de faltas 
cometidas no exercício do cargo;

VI – em cumprimento de penalidades.

§ 1º. Será excluído da distribuição de honorários o titular do direito 
ou beneficiário que perder o cargo por exoneração, demissão, fale-
cimento ou pela posse em outro cargo, desde que dela se verifique 
acumulação indevida.

§ 2º. O advogado que pedir exoneração não terá direito aos valores 
porventura existentes na conta para rateio dos advogados, seja 
decorrente de saldo do mês anterior, seja porque o rateio ainda 
não foi realizado.

Art. 5º. Os valores recebidos a título de honorários advocatícios 
não integrarão a remuneração, para nenhum efeito. 
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Art. 6º. É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou ato 
administrativo que retire do advogado o direito ao recebimento dos 
honorários advocatícios de que trata essa lei.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições sem contrário.

Otacílio Costa, 15 de dezembro de 2015.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito 

Registrada e publicada (*) a presente Lei na forma do art. 110, da 
Lei Orgânica Municipal. Dou fé. 

Otacílio Costa, 15 de dezembro de 2015.

LUIZ DONISETE VALENTE
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br

LEI N° 2.356/2015  ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO 
ORÇAMENTO DE 2015 DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO 
COSTA. 
LEI N° 2.356/2015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DE 2015 DO MUNICÍPIO DE OTA-
CÍLIO COSTA. 

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, pelo que sanciona a presente

LEI: 

Art. 1º. Fica aberto crédito suplementar para o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, no orçamento de 2015, o valor de R$ 150.000,00 (cen-
to e cinquenta mil reais), para a seguinte dotação orçamentária:
Entidade: 15 – FMS- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade –01 – FMS- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/atividade 2.057– Manutenção Fundo Municipal de Saúde/
Secretaria 
Elemento –(19) 3.3.50.00.00.00.01.0002 ....................................
.........................  R$ 150.000,00

Total de Suplementações ...........................................................
...................... R$ 150.000,00

Art. 2º. Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 
1º, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção da seguinte fonte de recursos: 
Fonte de Recursos 
Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde
00.01.0002 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos – Saúde 
........................ R$ 150.000,00

Total de Fonte de Recursos ........................................................
............... R$ 150.000,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrario.

Otacílio Costa, 15 de dezembro de 2015.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito 

Registrada e publicada (*) a presente Lei na forma do art. 110, da 
Lei Orgânica Municipal. Dou fé. 

Otacílio Costa, 15 de dezembro de 2015.

LUIZ DONISETE VALENTE
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br

PREGÃO 040/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO Nº 040/2015
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLI-
CO, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL, visando aquisição de combustíveis 
para frota municipal, para o exercício de 2016. O credenciamento 
e o recebimento dos envelopes será feito até às 14:00 hs. do dia 
07/01/2016 e abertura dos envelopes às 14:15 hs. do mesmo dia. 
A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente da 
Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.licitacao@otacilio-
costa.sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio 
Costa, 17/12/2015. 
Luiz Carlos Xavier– Prefeito Municipal.

http://www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br/
http://www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br/
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Ouro Verde

Prefeitura

DISPENSA 0008/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 0008/2015 
Objeto: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL SITUADA NA RUA DIVALDINO DE DEFAVERI Nº214 CENTRO, DA CIDADE DE OURO VERDE/
SC, Amparo legal lei 8.666/93 e alterações Informações: Secretaria Geral de ADM e setor de licitações da Prefeitura Municipal de Ouro 
Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 17 de 
dezembro de 2015. Rosane Minetto Selig Prefeita Municipal.

DISPENSA 0009/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 0009/2015 
Objeto: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL SITUADA NA RUA NA RUA JOÃO MARIA CONRADO Nº 139 CENTRO DE OURO VERDE/SC, 
Amparo legal lei 8.666/93 e alterações Informações: Secretaria Geral de ADM e setor de licitações da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, 
na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 17 de dezembro 
de 2015. Rosane Minetto Selig Prefeita Municipal.

DISPENSA 0010/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 0010/2015 
Objeto: Locação de uma Sala Comercial situada na Rua Divaldino esquina com Rua Augusto Simonetto, 130, centro, da cidade de Ouro 
Verde/SC, Medindo 131,80 m², conforme especificações constantes na matrícula de imóvel Nº 7.060. Livro número 19 folha 283/285. No 
Cartório de Regime de Imóveis da Comarca de Abelardo Luz. Amparo legal lei 8.666/93 e alterações Informações: Secretaria Geral de ADM 
e setor de licitações da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.
sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 17 de dezembro de 2015. Rosane Minetto Selig Prefeita Municipal.

LEI Nº949
Lei Nº 949/2015.

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar e Anulação de Dotação e dá outras providências”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) para a seguinte 
dotação orçamentária: 

4000 – SECRETARIA/COORD. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
4001 – SECRETARIA/COORD. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
12-361-1201-2.16 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00 – Aplicação Direta – 33 – Fonte 0101 R$ 60.000,00
Total ..................................................................................................................... R$ 60.000,00

Art. 2º - Para fazer face a suplementação citada no artigo anterior, será utilizado/anulado a seguinte dotação orçamentária: 

3000 – SECRETARIA/COORD. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
3001 – SECRETARIA/COORD. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
4-122-402-2.6 – Manutenção das Atividades da Administração, Gestão e Financas
3.3.90.00.00 – Aplicação Direta – 18 – Fonte 0100 R$ 60.000,00

http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Sub-Total ............................................................................................................. R$ 60.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 15 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

A presente lei foi registrada e publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

PORTARIA Nº0193
PORTARIA N.º 0193/2015

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. Sandra Mara de Abreu, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, correspondente ao período aquisitivo de 05/02/2014 a 04/02/2015, que serão gozadas no período de 04/01/2016 a 02/02/2016, 
retornando aos seus trabalhos no dia 03/02/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 14 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0194
PORTARIA N.º 0194/2015

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. Emanoela Benedetti Catapan, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, corres-
pondente ao período aquisitivo de 01/11/2014 a 31/10/2015, que serão gozadas no período de 04/01/2016 a 02/02/2016, retornando aos 
seus trabalhos no dia 03/02/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 14 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO
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PORTARIA Nº0195
PORTARIA N.º 0195/2015

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. Eli Clei-
de Balbinot, lotada junto a Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão, correspondente ao período aquisitivo de 08/11/2014 
a 07/11/2015, que serão gozadas no período de 04/01/2016 a 
02/02/2016, retornando aos seus trabalhos no dia 03/02/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 14 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0196
PORTARIA N.º 0196/2015

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. Alvino Go-
mes da Silva, lotado junto a Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Assistência Social, correspondente ao período aquisitivo 
de 08/04/2014 a 07/04/2015, que serão gozadas no período de 
04/01/2016 a 02/02/2016, retornando aos seus trabalhos no dia 
03/02/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 15 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0197
PORTARIA N.º 0197/2015

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. Sandra da 
Silva, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, corresponden-
te ao período aquisitivo de 01/02/2014 a 31/01/2015, que serão 
gozadas no período de 04/01/2016 a 02/02/2016, retornando aos 
seus trabalhos no dia 03/02/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 15 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0198
PORTARIA N.º 0198/2015

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. Aguiar Plazdo 
dos Santos, lotado junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
correspondente ao período aquisitivo de 02/04/2014 a 01/04/2015, 
que serão gozadas no período de 04/01/2016 a 02/02/2016, retor-
nando aos seus trabalhos no dia 03/02/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 15 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0199
PORTARIA N.º 0200/2015

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. Vanderlei 
Benedetti, lotado junto a Secretaria Municipal de Saúde, corres-
pondente ao período aquisitivo de 07/11/2014 a 06/11/2015, que 
serão gozadas no período de 04/01/2016 a 02/02/2016, retornan-
do aos seus trabalhos no dia 03/02/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 781

Ouro Verde (SC), em 17 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0201
PORTARIA N.º 0201/2015

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. João Maria 
Santos, lotado junto a Secretaria Municipal de Saúde, correspon-
dente ao período aquisitivo de 01/07/2013 a 30/06/2014, que se-
rão gozadas no período de 04/01/2016 a 02/02/2016, retornando 
aos seus trabalhos no dia 03/02/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 17 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº200
PORTARIA N.º 0199/2015

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. Jorge Alves 
de Quadra, lotado junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
correspondente ao período aquisitivo de 01/04/2014 a 31/03/2015, 
que serão gozadas no período de 04/01/2016 a 02/02/2016, retor-
nando aos seus trabalhos no dia 03/02/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 16 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº202
PORTARIA N.º 0202/2015

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. Idonir Alves 
Ferreira, lotado junto a Secretaria Municipal de Saúde, correspon-
dente ao período aquisitivo de 19/09/2013 a 18/09/2014, que se-
rão gozadas no período de 04/01/2016 a 02/02/2016, retornando 
aos seus trabalhos no dia 03/02/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 17 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº203
PORTARIA N.º 0203/2015

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. Dirlei Pasini 
Guiotto, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, correspon-
dente ao período aquisitivo de 04/04/2014 a 03/04/2014, que se-
rão gozadas no período de 04/01/2016 a 02/02/2016, retornando 
aos seus trabalhos no dia 03/02/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 17 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº204
PORTARIA N.º 0204/2015

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
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1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. Francieli 
Rebeschini, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, corres-
pondente ao período aquisitivo de 02/01/2015 a 01/01/2016, que 
serão gozadas no período de 04/01/2016 a 02/02/2016, retornan-
do aos seus trabalhos no dia 03/02/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 17 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº205
PORTARIA N.º 0205/2015

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. Nadia Maria 
Barretta Candido, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
correspondente ao período aquisitivo de 04/08/2013 a 03/08/2014, 
que serão gozadas no período de 04/01/2016 a 02/02/2016, retor-
nando aos seus trabalhos no dia 03/02/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 17 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº206
PORTARIA N.º 0206/2015

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. Diane Maria 
Fabris Barreta, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, cor-
respondente ao período aquisitivo de 01/11/2013 a 31/10/2014, 
que serão gozadas no período de 04/01/2016 a 02/02/2016, retor-
nando aos seus trabalhos no dia 03/02/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 17 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº207
PORTARIA N.º 0207/2015

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. Daiane Fa-
bris, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, corresponden-
te ao período aquisitivo de 13/01/2015 a 12/01/2016, que serão 
gozadas no período de 04/01/2016 a 02/02/2016, retornando aos 
seus trabalhos no dia 03/02/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 17 de dezembro de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO
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Palhoça

Prefeitura

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 196/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº196/2015

O Município de Palhoça torna público que fará realizar a Concor-
rência Pública nº 196/2015, no dia 03 de fevereiro de 2016, às 
14h00min, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza 
Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC. 
A CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº196/2015 tem como objeto a con-
tratação de empresa para execução de serviços de pavimentação 
da R. União, R. Loteamento Vidal, Bairro Bela Vista; pavimentação 
da R. Santa Maria, Bairro Rio Grande; pavimentação e sinalização 
da R. Maria Luzia da Silva, Bairro Barra do Aririú e drenagem, pa-
vimentação e sinalização da R. Santa Bárbara, Bairro Guarda do 
Cubatão, neste Município, incluindo mão de obra com fornecimento 
de todo o material. O edital, que está embasado na lei de licita-
ções, encontra-se à disposição dos interessados no endereço aci-
ma citado, das 13h00min às 18h00min horas ou pelo site: http://
palhoca.atende.net. Palhoça, 16 de dezembro de 2015. COMISSÃO 
DE LICITAÇÕES.

DECRETO Nº 1.957, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 1.957, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orçamentária n° 
4.153, de 16 de dezembro de 2014 e Lei 4.326, de 16 de dezembro 
de 2015, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
no valor de R$ 1.157.000,00 (um milhão e cento e cinquenta e sete 
mil reais), na dotação orçamentária abaixo:

03 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
03.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
2.001 – Funcionamento e Manutenção da Câmara de Vereadores 
R$ 1.157.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.0000 – Aplicações Diretas R$ 1.120.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.0000 – Aplicações Diretas R$ 37.000,00

Art. 2º A suplementação que se refere o artigo 1º deste Decreto 
correrá por conta da anulação orçamentária abaixo:

03 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
03.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
2001 – Funcionamento e Manutenção da Câmara de Vereadores 
R$ 1.157.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diretas R$ 
1.090.655,24
3.3.50.00.00.00.00.00.01.0000 - Aplicações Diretas R$ 45.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 21.344,76

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 16 de dezembro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.960, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO N° 1.960, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

PROGRAMA TUDO EM DIA. Prorroga prazo para Ação de Recupera-
ção de Dívidas Públicas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 12 da 
Lei Complementar nº 204, de 16 de outubro de 201, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica prorrogado até o dia 17 de janeiro de 2016 o prazo 
para adesão ao Programa Tudo em Dia, previsto no artigo 9º da Lei 
Complementar nº 204, de 16 de outubro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 17 de dezembro de 2015. 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 1.961, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 1.961, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015. 

SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ANU-
LA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS DO ORÇAMENTO FISCAL VIGEN-
TE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentária n° 
4.153, de 16 de dezembro de 2014, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar o 
valor de R$ 676.000,00 (seiscentos e setenta e seis mil reais), nas 
dotação orçamentária abaixo:

17.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.145 - Gestão e Estruturação de Saúde R$ 676.000,00
412 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.020179 - Aplicações Diretas R$ 
676.000,00

Art. 2º A suplementação que se refere o artigo 1º deste Decreto 
correrá por conta das anulações abaixo relacionadas:

04.00 -GABINETE DO PREFEITO
04.01 -GABINETE DO PREFEITO
2.019 - Functo e Manut.do Gabinete do Prefeito R$ 193.000,00

http://www.palhoca.sc.gov.br 


18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 784

246 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
193.000,00 
05.00 - SECRETARIA MUNIC DE SERV PUB - SESP
05.01 - SECRETARIA MUNIC DE SERV PUB - SEPS
2.029 - Recuperação Rev.Proj.Const.Equip e Manut.Praças R$ 
100.000,00
070 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
100.000,00
07.00 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
07.01 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2.051 - Functo e Manutenção da Procuradoria R$ 44.000,00
074 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
44.000,00
09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA
2.064 - Functo e Manutenção da Secretaria da Receita R$ 22.000,00
106 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
22.000,00 
11.00 - SECRET.DESENV.ECON. E SUSTENTÁVEL
11.01 - SECRET.DESENV.ECON.E SUSTENTÁVEL 
2.084 - Functo e Manut.da Secret.de Desenv. Sustentável R$ 
23.000,00
220 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
13.000,00
081 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
10.000,00
12.00 - SECRET.MUNIC,DE AGRICULTURA E DA PESCA
12.01 - SECRET.MUNIC.DE AGRICULTURA E DA PESCA
2.033 - Functo e Manut.da Secretaria da Agricultura R$ 15.000,00
232 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
15.000,00
14.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRURUTA
2.026 - Functo e Manut, da Secretaria de Infra Estrutura R$ 
172.000,00
192 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
73.000,00
236 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
99.000,00
1.016 - Construção e Restauração de Pontes e Bueiros R$ 23.000,00
124 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
23.000,00 
15.00 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.01 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.037 - Functo e Manut. do Conselho Tutelar R$ 30.000,00
168 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
10.000,00
024 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
20.000,00
16.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
0.002 - Amortização e Encargos da Dívida Interna R$ 26.000,00
031 3.2.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
20.000,00
100 4.6.90.00.00.00.00.00.0.1000142 - Aplicações Diretas R$ 
6.000,00
24.00 - SECRET.MUNIC.DE TURISMO ESPORTE E CULTURA
24.01 - SECRET.MUNIC.DE TURISMO ESPORTE E CULTURA
2.020 - Functo e Manut.Biblioteca Pública Municipal R$ 28.000,00
178 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
28.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palhoça, 17 de dezembro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.962, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 1.962, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015. 

CONTENÇÃO DE DESPESAS. Altera o inciso II do art. 2º do Decreto 
nº 1.915, de 30 de setembro de 2015 e revoga o Decreto nº 1.947, 
de 30 de novembro de 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
No uso de suas atribuições, resolve

DECRETAR:

Art. 1º O inciso II do art. 2º do Decreto nº 1.915, de 30 de setem-
bro de 2015, alterado pelo Decreto nº 1.947, de 30 de novembro 
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

II – a regulamentação da progressão funcional (horizontal e ver-
tical) que somente poderão ser pagos a partir de 01/02/2016, 
resguardado o direito desde a data do protocolo administrativo;” 
(N.R.) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de outubro de 2015.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 1.947, de 30 de novembro de 
2015.

Palhoça, 17 de dezembro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal 

LEI Nº 4.326, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI Nº 4.326, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei ,em conformidade com Lei orçamentária nº 
4.153, de 16 de dezembro de 2014:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
no valor de R$ 1.157.000,00 (um milhão e cento e cinquenta e sete 
mil reais), na dotação orçamentária abaixo:

03 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
03.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
2.001 – Funcionamento e Manutenção da Câmara de Vereadores 
R$ 1.157.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.0000 – Aplicações Diretas R$ 1.120.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.0000 – Aplicações Diretas R$ 37.000,00

Art. 2º A suplementação que se refere o artigo 1º desta Lei correrá 
por conta da anulação orçamentária abaixo:

03 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
03.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
2001 – Funcionamento e Manutenção da Câmara de Vereadores 
R$ 1.157.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diretas R$ 
1.090.655,24
3.3.50.00.00.00.00.00.01.0000 - Aplicações Diretas R$ 45.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 21.344,76

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 16 de dezembro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 190/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N. 
190/2015

A Pregoeira torna público para fins de intimação e conhecimento 
dos interessados, o resultado da Adjudicação do PROCESSO LICI-
TATÓRIO N. 190/2015, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que 
consiste na aquisição de Motobomba e equipamento de comple-
mento de bombas de recalques para suprir as necessidades do 
sistema de abastecimento de àgua da Região central do Município 
de Palhoça.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA

CENTRÃO COMERCIO DE EQUIPAMENTO LTDA CNPJ 
15.179.700/0001-62 foi vencedora, totalizando a importância de 
R$ 18.300,00 (Dezoito mil e trezentos reais).

Palhoça, 18 de dezembro de 2015.
SANDRA PEREIRA DE ABREU OLIVEIRA
Pregoeira 

RESULTADO PREGÃO Nº 146/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 146/2015
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2015, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de tintas e outros 
materiais de pintura para manutenção e conservação dos prédios 
públicos do Município de Palhoça, de acordo com as especificações 
do Anexo I, que é parte integrante do edital.
CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
CURY INDÚSTRIA E COMERCIO DE TINTA LTDA ME ficou classifica-
do em 1° lugar nos itens 01, 10, 12 e 15, totalizando R$ 106.000,00 
(cento e seis mil reais).
RODO VIAS TINTAS E SINALIZACAO VIARIA EIRELI ficou classi-
ficado em 1° lugar no item 04, totalizando R$ 37.200,00 (trinta e 
sete mil e duzentos reais). 
COMERCIAL PITS LTDA - EPP ficou classificado em 1° lugar nos 
itens 08, 13 e 14, totalizando R$ 12.411,00 (doze mil e quatrocen-
tos e onze reais). 
JGF INSTALADORA LTDA ME ficou classificado em 1° lugar nos 
itens 05 e 07, totalizando R$ 11.892,00 (onze mil e oitocentos e 
noventa e dois reais) 
MILENIUM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME ficou classificado em 
1° lugar nos itens 09, 11 e 16, totalizando R$ 20.290,00 (vinte mil 
e duzentos e noventa reais).
Palhoça, 17 de dezembro de 2015.

RESULTADO PREGÃOPRESENCIAL 175/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N. 
175/2015
A Pregoeira torna público para fins de intimação e conhecimento 
dos interessados, o resultado da Adjudicação do PROCESSO LICI-
TATÓRIO N. 175/2015, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, no 
Sistema registro de Preços, , que consiste na aquisição de GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, para as Unidades escolares – Se-
cretaria Municipal de Educação. 

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

BRUTHAN COMERCIAL LTDA CNPJ 02.625.813/0001-00, ficou clas-
sificada nos lote V, lote VIII, lote X, lote XI, em seu menor preço 
por lote, totalizando a importância de R$ 871.108,90 (oitocentos e 
setenta e um mil , centos e oito reais e noventa centavos).

DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA EPP CNPJ 
00.750.862/0001-31, ficou classificada no lote VII, em seu menor 
preço por Lote, totalizando a importância de R$ 20.466,00 (vinte 
mil, quatrocentos e sessenta reais).

EDIGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ 03.489.604/0001-
31, ficou classificada no lote I, em seu menor preço por Lote, to-
talizando a importância de R$ 1.280.000,00 (Um milhão, duzentos 
e oitenta mil reais).

LUIZ FERNANDO SEBOLD ME, CNPJ 09.196.745/0001-42, ficou 
classificada no lote III, em seu menor preço por lote, totalizando a 
importância de R$ 703.422,00 (setecentos e três mil, quatrocentos 
e vinte e dois reais).

CLJ BONFIM DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS ME 
CNPJ 11.165.831/0001-30, ficou classificada no lote IV e lote VI, 
em seu menor preço por lote, totalizando a importância de R$ 
429.600,00 (quatrocentos e vinte e nove mil, seiscentos reais).

PADARIA E CONFEITARIA DANIPAN LTDA CNPJ 01.620.490/0001-
91, ficou classificada nodo lote II, em seu menor preço por lote, 
totalizando a importância de R$ 660.385,00 (seiscentos e sessenta 
mil, trezentos e oitenta e cinco reais).

OBS; Lote IX não foi adquirido.

Palhoça, 17 de dezembro de 2015.
SHIRLEY REGINA DE FARIAS
Pregoeira – Portaria 3994/2015
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inStituto de PrevidênCia de Palhoça - iPPa

PORTARIA N° 079/2015
PORTARIA N° 079/2015

Extingue aposentadoria por Tempo de Serviço, concedida a servidora inativa do Tesouro Municipal, Norma Filomena Ferreira.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 

Resolve:

Art. 1° Extinguir a aposentadoria por Tempo de Serviço, concedida a servidora inativa do Tesouro Municipal, Norma Filomena Ferreira, nos 
termos da Portaria nº 488-D/1992, retificada pela Portaria nº 005/2011, em face do óbito ocorrido em 11/12/2015.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 11/12/2015, condicionada a sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 16 de dezembro de 2015.
Camilo Nazareno Pagani Martins  Milton Luiz Espindola
Prefeito Municipal   Presidente do IPPA

Maria Terezinha Broering Fernandes
Assistente Administrativo
Matrícula 300054-1
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 144/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 144/2015. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 64/2015. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE BALAN-
ÇA PARA PESAGEM DE GADO. Data da entrega dos envelopes: 05/01/2016 até as 08:30 horas. Data da abertura: 05/01/2016 até às 09:00 
horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. 

Palmitos, 17 de Dezembro de 2015. 
Norberto Paulo Gonzatti 
Prefeito Municipal.
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Papanduva

Prefeitura

 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
055/2014
 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 055/2014

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 055/2014, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E TANIA APARE-
CIDA SCHWEITER REMUS

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado TANIA APARECIDA SCHWEITER REMUS, 
brasileira, casada, portadora do RG 3.828.038/SSP SC, inscrita no 
CPF nº 021.382.779-41, residentes e domiciliados na localidade de 
Rancho Grande – neste município de Papanduva, resolvem entre si 
e na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 055/2014, para 
constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 055/2014, datado de 07 de maio de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do referido contrato.
Considerando que as Leis Federais 8.666/93 e 10.192/2001 preve-
em este tipo de prorrogação; Considerando que a Lei Municipal nº 
2083/2015 contempla recursos para cobertura deste tipo de despe-
sa; Considerando que a clausula terceira do contrato nº 094/2014 
prevê a possibilidade de prorrogação; Considerando a necessidade 
da continuidade destes serviços; Considerando o principio da eco-
nomicidade; Considerando que o inciso II do artigo 57 da Lei Fede-
ral 8.666/93 em vigor admite prorrogações, adita-se este contrato 
que passa a vigorar até a data de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57, inciso II combinado com o Artigo 65 
inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao pre-
sente Edital correrão por conta do orçamento do exercício finan-
ceiro de 2016.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   TANIA APARECIDA SCHWEITER REMUS
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
072/2014
 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 072/2014

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 072/2014, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E A EMPRESA 
CONCI E ADVOGADOS ASSOCIADOS

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado a empresa CONCI E ADVOGADOS ASSO-
CIADOS EPP, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 
sob N.º 08.486.083/0001-82, estabelecida na Av. Getulio Dornelles 
Vargas, 870-N, Ed. Central Park – Sl, 32 – 3º andar, centro – Cha-
pecó SC, neste ato representado pelo Sr. Antonio Osvaldo Conci, 
resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 
072/2014, para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 072/2014, datado de 25 de junho de 2014, referente ao proces-
so licitatório na modalidade Tomada de Preços 058/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato 
072/2014 objeto do Processo Licitatório na modalidade Tomada de 
Preços 058/2014; Considerando que a Lei Municipal nº 2083/2015 
contempla recursos para cobertura deste tipo de despesa; Con-
siderando que a clausula terceira do contrato nº 072/2014 prevê 
a possibilidade de prorrogação; Considerando a necessidade da 
continuidade destes serviços; Considerando o principio da econo-
micidade; Considerando que o inciso II do artigo 57 da Lei Federal 
8.666/93 em vigor admite prorrogações, adita-se este contrato que 
passa a vigorar até a data de 31 de dezembro de 2016, podendo 
ser revisto a qualquer momento, por interesse público em função 
de possível nomeação de candidato aprovado por concurso público.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao pre-
sente Edital correrão por conta do projeto Atividade 2.006 – Ma-
nutenção da Secretaria de Administração – 3.3.90.00 – Aplicações 
Diretas, do orçamento do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
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Está amparado no Artigo 57 § 1 incisos II combinado com o artigo 
65 inciso II alínea b da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Antonio Osvaldo Conci
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
093/2014
 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 093/2014

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 093/2014, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E ELIAS 
GRESCZUK

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado Elias Gresczuk, brasileiro, casado, re-
sidente e domiciliado na Rua Nereu Ramos, 3250, nesta cidade, 
inscrito no CPF nº 520.275.119-20, resolvem entre si e na melhor 
forma de direito, aditar o contrato nº 093/2014, para constar a 
seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 093/2014, datado de 25 de setembro de 2014, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade Dispensa de Licitação nº 117/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do referido contrato.
Considerando que as Leis Federais 8.666/93 e 10.192/2001 preve-
em este tipo de prorrogação; Considerando que a Lei Municipal nº 
2083/2015 contempla recursos para cobertura deste tipo de des-
pesa; Considerando a necessidade da continuidade desta locação; 
Considerando o principio da economicidade; Considerando que o 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite 
prorrogações, adita-se este contrato que passa a vigorar até a data 
de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57, inciso II combinado com o Artigo 65 

inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao 
presente Edital correrão por conta do projeto Atividade nº 4.007- 
Manutenção do Programa Vigilância Sanitária, 33.90 - Aplicações 
Diretas, do orçamento do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Elias Gresczuk
PELA CONTRATANTE  PELO CONTRATADO

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
094/2014
 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 094/2014

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 094/2014, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E A EMPRESA 
SEMECAL COMERCIO DE AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTI-
VOS LTDA

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado a empresa SEMECAL COMERCIO DE 
AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, empresa de Di-
reito Privado, Inscrita no CNPJ. sob n°75.402.099/0001-57, com 
sede na Rua Melvin Jones, 106 – Jardim Atlântico, Município de 
Florianópolis/SC, neste ato pelo Senhor Tiago Marcelo Dalbosco, 
portador da carteira de identidade n° 3.945.534/SSP/SC, CPF sob o 
n° 036.788.399-67, resolvem entre si e na melhor forma de direito, 
aditar o contrato nº 094/2014, para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 094/2014, datado de 30 de setembro de 2014, referente ao 
processo licitatório na modalidade Tomada de Preços 109/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato 
094/2014 objeto do Processo Licitatório na modalidade Tomada de 
Preços 109/2014; Considerando que a Lei Municipal nº 2083/2015 
contempla recursos para cobertura deste tipo de despesa; 
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Considerando que a clausula terceira do contrato nº 094/2014 pre-
vê a possibilidade de prorrogação; Considerando a necessidade da 
continuidade destes serviços; Considerando o principio da econo-
micidade; Considerando que o inciso II do artigo 57 da Lei Federal 
8.666/93 em vigor admite prorrogações, adita-se este contrato que 
passa a vigorar até a data de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao pre-
sente Edital correrão por conta do projeto Atividade 2.006 – Ma-
nutenção da Secretaria de Administração – 3.3.90.00 – Aplicações 
Diretas, do orçamento do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57 § 1 incisos II combinado com o artigo 
65 inciso II alínea b da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Tiago Marcelo Dalbosco
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
121/2013
 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 121/2013
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 121/2013, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E A EMPRESA 
SERRANA ENGENHARIA LTDA

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado a empresa SERRANA ENGENHARIA 
LTDA, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob Nº 
73.073.536/0001-64, com sede na Rua Ottokar Doerffel, 841 – 
Bairro Atiradores – Joinville/SC, neste ato representado pelo Sr. 
Odair José Manrich, resolvem entre si e na melhor forma de direito, 
aditar o contrato nº 121/2013, para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 121/2013, datado de 06 de dezembro de 2013, referente ao 

processo licitatório na modalidade Tomada de Preços para Obras e 
Serviços de Engenharia nº 147/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste financeiro do 
contrato 121/2013 objeto do Processo Licitatório na modalidade To-
mada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 147/2013; 
Considerando que as Leis Federais 8.666/93 e 10.192/2001 preve-
em este tipo de recomposição de preços; Considerando que a Lei 
Municipal nº 2083/2015 contempla recursos para cobertura deste 
tipo de despesa; Considerando a necessidade da continuidade des-
tes serviços; Considerando o principio da economicidade; Consi-
derando-se também que o inciso II do artigo 57 da Lei Federal 
8.666/93 em vigor admite prorrogações, adita-se este contrato que 
passa a vigorar até a data de 31 de dezembro de 2016.

CLAUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados 
correrão a conta de recursos próprios do orçamento Municipal do 
exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57 incisos I e II combinado com o artigo 
65 inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelo 
artigo 2º da Lei Federal 10.192/2001.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Odair José Manrich
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:
Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B
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CONCURSO DE REMOÇÃO E ALTERAÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA EDITAL Nº 02/2015
MUNICIPIO DE PAPANDUVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO DE REMOÇÃO E ALTERAÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA Nº 02/2015

O Município de PAPANDUVA, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, torna público que serão 
abertas as inscrições ao Concurso de Remoção e Alteração de Car-
ga Horária de profissionais da Secretaria Municipal da Educação do 
Município de Papanduva, de acordo com a Lei Complementar nº 
008/2003 e Lei Municipal nº 1615/2002, suas alterações e demais 
legislações atinentes, e com as seguintes disposições deste Edital.
Inscrições de: 11/01/2016 a 13/01/2016. 
Data prevista para escolha de vagas da REMOÇÃO: 25/01/2016
Data prevista para escolha de vagas da ALTERAÇÃO: 26/01/2016 
Informações através do site: www.papanduva.sc.gov.br (link: 
Transparência / Concursos)
Este Edital, em sua versão integral será publicado no site: www.
papanduva.sc.gov.br e no mural de publicações da Prefeitura Mu-
nicipal de Papanduva, para que todos os interessados tomem co-
nhecimento.
Papanduva/SC, 17 de Dezembro de 2015. 

Dario Schicovski
Prefeito do Município de Papanduva 

DECRETO N° 2587, DE 16.12.2015 -  REGULAMENTA 
A LEI 1736, DE 07.04.2006.
Decreto n° 2587, de 16 de dezembro de 2015.

Regulamenta a Lei n° 1736, de 07 de abril de 2006, que Criou o 
Conselho Municipal do Idoso do Município de Papanduva.

Dario Schicovski, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 
59, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA

Art. 1°. Fica regulamentada a Lei n° 2587, de 07 de abril de 2006, 
que criou o Conselho Municipal do Idoso de Papanduva, encarre-
gado de formular a política do idoso e de promover a sua imple-
mentação.

Art. 2°. O Conselho Municipal do Idoso será composto por 08(oito) 
membros titulares com seus respectivos suplentes, assim indica-
dos:
I – 04(quatro) membros representantes de entidades privadas de-
dicadas ao atendimento do idoso, reconhecidamente envolvidas 
com esta política junto à comunidade;
II – 04(quatro) membros representantes do governo municipal, 
das seguintes secretarias municipais:
a) Administração;
b) Desenvolvimento Comunitário;
c) Saúde; e
d) Educação.

§ 1º. Para efeitos do inciso I deste artigo, são consideradas enti-
dades de atendimento ao idoso os Clubes de Serviço, Grupos de 
Convivência, Clubes de Mães, Liga das Senhoras, Asilo, Casa Dia, 
Casa Lar, Grupos de 3ª Idade, e outras afins.
§ 2°. O mandato dos Conselheiros será de 02(dois) anos.

Art. 3°. São atribuições do Conselho Municipal do Idoso do Muni-
cípio de Papanduva:

I – promover a integração do idoso no contexto social;
II – a promoção, proteção e recuperação da saúde do idoso;
III – assegurar ao idoso sua cidadania e seu bem estar, na família 
e na comunidade;
IV – promover aços que visem a valorização do idoso, em todos os 
seus níveis;
V – acompanhar a criação, instalação e manutenção de grupos 
de convivência, bem como, de centros de convivência destinados 
ao desenvolvimento de programas que melhorem as condições de 
vida do idoso;
VI – estimular através de dispositivos legais, a criação pela iniciati-
va priva da de centros de assistência ao idoso;
VII – fiscalizar as entidades ligadas a política do idoso, que rece-
bem dotações ou auxílios originárias dos cofres públicos;
VIII – representar as autoridades competentes nos casos de des-
cumprimento injustificado de suas deliberações.
IX – deliberar sobre seu Estatuto Social, seu Regimento Interno, 
a escolha da sua diretoria e o tempo de duração do mandato dos 
conselheiros;
X – os conselheiros deverão ter idade acima de 35 (trinta e cinco) 
anos.

Art. 4°. Considera-se idoso, para o efeito desta lei, a pessoa com 
60(sessenta) anos ou mais, conforme disposição da Lei Federal n° 
8.842, de 04 de janeiro de 1994.

Art. 5°. Pelo desempenho de seus cargos, os conselheiros designa-
dos na forma prevista no Art. 2°, não serão remunerados.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Município de Papanduva, 16 de dezembro de 2015.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publi-
cado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e 
no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

DECRETO N° 2588, DE 16.12.2015 -  DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA BENS IMÓVEIS PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO N° 2588, DE 16.12.2015.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA BENS IMÓVEIS PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dario Schicovski, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com 
os incisos V e VI do artigo 59 da Lei Orgânica do Município, com-
binado com os Arts. 5° e 6°, ambos do Decreto-lei n° 3365, de 21 
de junho de 1941,

DECRETA
Art. 1°. Ficam declarados de Utilidade Pública, para fins de desa-
propriação, por via amigável ou judicial, os imóveis urbanos, que 
consta pertencer a A.L.D. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFA-
DOS LTDA, conforme carta de arrematação, dos Autos n° 0000917-
06.1998.8.24.0047, firmado pelo Excelentíssimo Senhor Juiz de Di-
reito Reny Baptista Neto, em 1º de julho de 2014, desta Comarca 
de Papanduva/SC, com as seguintes descrições e confrontações:
IMÓVEL I :- com 789,50 M2. (Matrícula 189, Cartório de Registro 

http://www.papanduva.sc.gov.br
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da Comarca de Papanduva/SC), situado na Rua Nereu Ramos, nes-
ta Cidade de Papanduva/SC, Confrontando-se :
Frente:- 20,37 metros com a Rua Nereu Ramos
Fundos:- 20,00 metros com o Lote 41 de Akira Wakuda
Lado Direito:- 41,17 metros com o Lote 45 de Akira Wakuda, e
Lado Esquerdo:- 37,78 metros com o Lote 43 de Mario Luiz Napoli 
Goeldner

IMÓVEL II :- com 866,20 M2. (Matrícula 190, Cartório de Regis-
tro da Comarca de Papanduva/SC), situado na Rua Nereu Ramos, 
esquina com a Rua “G”, nesta Cidade de Papanduva/SC, Confron-
tando-se :
Frente:- 20,37 metros com a Rua Nereu Ramos
Fundos:- 20,00 metros com o Lote 41 de Akira Wakuda
Lado Direito:- 45,55 metros, fazendo esquina com a Rua “G”, e
Lado Esquerdo:- 41,17 metros com o Lote 44 de Akira Wakuda

Art. 2°. Os imóveis ora declarados de utilidade pública serão utili-
zados para fins Educacionais.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto n° 2585, de 10 de dezembro de 2015.

Município de Papanduva, 16 de dezembro de 2015.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publi-
cado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e 
no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

DECRETO N° 2589, DE 17.12.2015 -  DECRETA 
DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDDE PÚBLICA DE 
IMÓVEL PARTICULAR QUE IDENTIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO N° 2589, DE 17.12.2015.
DECRETA DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓ-
VEL PARTICULAR QUE IDENTIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dario Schicovski, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nas condições 
do Decreto n° 2588, de 16.12.2015, e de acordo com o disposto 
no inciso V do artigo 59 da Lei Orgânica do Município, combinado 
com a alínea i do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de 
junho de 1941, com a nova redação que lhe deu a Lei n° 6.602, 
de 07 de dezembro de 1978, ainda o disciplinado no item 34 do 
artigo 167 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e ainda o 
Termo de Avaliação da Comissão designada pela Portaria n° 7447, 
de 14.12.2015,

DECRETA

Art. 1°. Fica desapropriado por utilidade pública, como desapro-
priado está, por via amigável ou judicial, os imóveis urbanos, que 
consta pertencer à A.L.D. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFA-
DOS LTDA, conforme carta de arrematação, dos Autos n° 0000917-
06.1998.8.24.0047, firmado pelo Excelentíssimo Senhor Juiz de Di-
reito Reny Baptista Neto, em 1º de julho de 2014, desta Comarca 
de Papanduva/SC, com as seguintes descrições e confrontações:

IMÓVEL I :- com 789,50 M2. (Matrícula 189, Cartório de Registro 
da Comarca de Papanduva/SC), situado na Rua Nereu Ramos, nes-
ta Cidade de Papanduva/SC, Confrontando-se :
Frente:- 20,37 metros com a Rua Nereu Ramos
Fundos:- 20,00 metros com o Lote 41 de Akira Wakuda

Lado Direito:- 41,17 metros com o Lote 45 de Akira Wakuda, e
Lado Esquerdo:- 37,78 metros com o Lote 43 de Mario Luiz Napoli 
Goeldner

IMÓVEL II :- com 866,20 M2. (Matrícula 190, Cartório de Regis-
tro da Comarca de Papanduva/SC), situado na Rua Nereu Ramos, 
esquina com a Rua “G”, nesta Cidade de Papanduva/SC, Confron-
tando-se :
Frente:- 20,37 metros com a Rua Nereu Ramos
Fundos:- 20,00 metros com o Lote 41 de Akira Wakuda
Lado Direito:- 45,55 metros, fazendo esquina com a Rua “G”, e
Lado Esquerdo:- 41,17 metros com o Lote 44 de Akira Wakuda

Art. 2°. Os imóveis ora desapropriados, avaliados no valor total 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), serão utilizados para fins 
educacionais.

Art. 3°. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação do 
presente Decreto, serão usados recursos do orçamento vigente, 
das seguintes Unidades Orçamentárias:
Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade: 06 – Secretaria da Educação
Funcional: 12.361.0010.1.008 – Aquisição de Imóvel
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 -0.1.001 – Aplicações Diretas.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 17 de dezembro de 2015.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publi-
cado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e 
no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

DECRETO N° 2590, DE 17.12.2015 - APROVA 
REMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO DE 
PROPRIEDADE DE RENATO SABATKE SCHICOVSKI
Decreto n° 2590, de 17 de dezembro de 2015.

APROVA REMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO DE PROPRIEDA-
DE DE RENATO SABATKE SCHICOVSKI.

O Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 59, Inciso VI, 
combinado com o Inciso XX da Lei Orgânica Municipal, e ainda o 
disposto na Lei Federal n° 6.766 de 19 de dezembro de 1979,

DECRETA

Art. 1°. Os imóveis urbanos de propriedade de RENATO SABATKE 
SCHICOVSKI, localizados no lado ímpar da Rua Dr. Leoberto Leal, 
esquina com o lado par da Rua Graciliano Machado, neste Municí-
pio de Papanduva/SC – devidamente registrados sob as matrículas 
nº 9.490 e 9.491, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comar-
ca de Papanduva/SC, ficam remembrados, passando a constar com 
a seguinte área:
Descrição da Área Total – 998,13m²
Frente:- 37,49 metros com o Município pela Rua Dr. Leoberto Leal, 
lado ímpar;
Fundos:- 37,49 metros com a Matrícula nº 9.492-Papanduva de 
Renato Sabatke Schicovski, Lote “1C”;
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Lado Direito:- 26,63 metros com o Município pela Rua Graciliano 
Machado, lado par;
Lado Esquerdo:- 26,63 metros com a Matrícula nº 3.647-Papandu-
va/SC de Renato Sabatke Schicovski e outros, Lote nº 01.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 17 de dezembro de 2015.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal
De acordo:

Orlando Marcelo Vieira 
Procurador Jurídico 
Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publi-
cado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e 
no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.
Fábio José Padilha
Secretário da Administração

DECRETO N° 2591, DE 17.12.2015 - APROVA 
SUBDIVISÃO DE IMÓVEL URBANO DE PROPRIEDADE 
DE WILLIAN JOSÉ HERBST
Decreto n° 2591, de 17.12.2015.

APROVA SUBDIVISÃO DE IMÓVEL URBANO DE PROPRIEDADE DE 
WILLIAN JOSÉ HERBST.

O Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 59, Inciso VI, 
combinado com o Inciso XX da Lei Orgânica Municipal, e ainda o 
disposto na Lei Federal n° 6.766 de 19 de dezembro de 1979,

DECRETA

Art. 1°. O imóvel urbano de propriedade de WILLIAN JOSÉ HER-
BST, com a área total de 2.204,79 m² (dois mil, duzentos e quatro 
metros e setenta e nove decímetros quadrados), localizado no lado 
par da Rua Simeão Alves de Almeida, esquina com o lado par da 
Rua Vereador Victor Kachoroski, neste Município de Papanduva/
SC – devidamente registrado sob a matrícula nº 9.610, no Cartório 
de Registro de Imóveis desta Comarca de Papanduva/SC, passa a 
subdividir-se em 02(duas) Áreas, sendo:

Descrição da Área “A” – 1.444,79m²

Localização: O imóvel está localizado no lado par da Rua Simeão 
Alves de Almeida, esquina com o lado par da Rua Vereador Victor 
Kachoroski, conforme o croqui anexo.

Frente:- 36,00 metros com o Município pela Rua Simeão Alves de 
Almeida, Lado par;
Fundos:- 36,40 metros com a Matrícula nº 8.467-Papanduva/SC de 
Orlando Marcelo Vieira;
Lado Direito:- 40,00 metros com o lado par da Rua Vereador Victor 
Kachoroski;
Lado Esquerdo:- 40,00 metros com o lote B desmembrado.

Descrição da Área “B” – 760,00m²

Localização: O imóvel está localizado no lado par da Rua Simeão 
Alves de Almeida, distante 36,00 metros da esquina com o lado par 
da Rua Vereador Victor Kachoroski.

Frente:- 19,00 metros com o Município pela Rua Simeão Alves de 
Almeida, Lado par;
Fundos:- 14,60 metros com a Matrícula nº 8.467-Papanduva/
SC de Orlando Marcelo Vieira e 4,40 metros com a Matrícula nº 

7.743-Papanduva/SC de Everton Ferentz;
Lado Direito:- 40,00 metros com o lote A desmembrado.
Lado Esquerdo:- 40,00 metros com a Matrícula nº 7.930-Papandu-
va/SC de Nerielton Colaco.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 17 de dezembro de 2015.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal
De acordo:

Orlando Marcelo Vieira 
Procurador Jurídico 

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publi-
cado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e 
no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

LEI N° 2083, DE 16.12.2015 - ESTIMA A RECEITA 
E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PAPANDUVA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
Lei nº 2083, de 16 de dezembro de 2015.

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Papanduva para 
o exercício de 2016.

O Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e Ele sanciona a seguinte 
LEI

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º. O Orçamento Geral do Município de PAPANDUVA para 
o exercício de 2016 Estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
47.000.000,00 (quarenta e sete milhões de reais), sendo R$ 
30.283.000,00 (trinta milhões, duzentos e oitenta e três mil reais) 
do Orçamento Fiscal e R$ 16.717.000,00 (dezesseis milhões, sete-
centos e dezessete mil reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 2º. A receita será realizada mediante a arrecadação dos tribu-
tos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na 
forma da legislação em vigor e das especificações constantes do 
anexo integrante desta lei, com o seguinte desdobramento:

Administração Direta

RECEITAS 44.790.000,00
RECEITAS CORRENTES 39.145.000,00
RECEITAS DE CAPITAL 5.645.000,00
DEDUÇÕES DA RECEITA 4.800.000,00
Total da Administração Direta 39.990.000,00

Administração Indireta
RECEITAS 7.010.000,00
RECEITAS CORRENTES 3.960.000,00
RECEITAS DE CAPITAL 50.000,00
RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.000.000,00
Total da Administração Indireta 7.010.000,00
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TOTAL GERAL: 47.000.000,00

Art. 3º. A Despesa da administração direta será realizada segundo 
a discriminação dos quadros "Programas de Trabalho" e "Natureza 
da Despesa", integrantes desta Lei, as autarquias e fundações em 
seus respectivos orçamentos aprovados por decreto executivo.

POR FUNÇÕES DE GOVERNO
Administração Direta
01 - Legislativa 1.800.000,00
04 - Administração 3.363.000,00
06 - Segurança Pública 493.000,00
08 - Assistência Social 1.962.000,00
10 - Saúde 9.150.000,00
12 - Educação 10.420.000,00
13 - Cultura 110.000,00
15 - Urbanismo 5.760.000,00
16 – Habitação 15.000,00
20 - Agricultura 885.000,00
22 - Indústria 177.000,00
23 - Comércio e Serviços 5.000,00
26 - Transporte 3.190.000,00
27 - Desporto e Lazer 840.000,00
28 - Encargos Especiais 1.650.000,00
99 - Reserva de Contingência 50.000,00
Total da Administração Direta 39.870.000,00

Administração Indireta
09 - Previdência Social 5.605.000,00
17 - Saneamento 1.475.000,00
99 - Reserva de Contingência 50.000,00
Total da Administração Indireta 7.130.000,00

TOTAL GERAL: 47.000.000,00
POR SUBFUNÇÕES

Administração Direta
031 - Ação Legislativa 1.800.000,00
122 - Administração Geral 2.903.000,00
123 - Administração Financeira 460.000,00
181 - Policiamento 173.000,00
182 - Defesa Civil 320.000,00
241 - Assistência ao Idoso 10.000,00
242 - Assistência ao Portador de Deficiência 12.000,00
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 265.000,00
244 - Assistência Comunitária 1.675.000,00
301 - Atenção Básica 7.964.000,00
302 - Assistência Hospitalar Ambulatorial 959.000,00
304 - Vigilância Sanitária 212.000,00
305 - Vigilância Epidemiológica 15.000,00
306 - Alimentação e Nutrição 340.000,00
361 - Ensino Fundamental 7.445.000,00
362 - Ensino Médio 55.000,00
364 - Ensino Superior 120.000,00
365 - Educação Infantil 2.315.000,00
366 - Educação de Jovens e Adultos 145.000,00
392 - Difusão Cultural 110.000,00
451 - Infraestrutura Urbana 2.900.000,00
452 – Serviços Urbanos 2.860.000,00
481 - Habitação Rural 10.000,00
482 - Habitação Urbana 5.000,00
606 - Extensão Rural 885.000,00
661 - Promoção Industrial 177.000,00
691 - Promoção Comercial 5.000,00
782 - Transporte Rodoviário 3.190.000,00
812 - Desporto Comunitário 840.000,00
843 - Serviço da Dívida Interna 1.300.000,00
846 - Outros Encargos Especiais 350.000,00

999 - Reserva de Contingência 50.000,00
Total da Administração Direta 39.870.000,00

Administração Indireta
122 - Administração Geral 1.880.000,00
272 - Previdência do Regime Estatutário 5.200.000,00
999 - Reserva de Contingência 50.000,00
Total da Administração Indireta 7.130.000,00

TOTAL GERAL: 47.000.000,00
POR CATEGORIA ECONÔMICA

Administração Direta
DESPESAS CORRENTES 32.079.000,00
DESPESAS DE CAPITAL 7.741.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 50.000,00
Total da Administração Direta 39.870.000,00

Administração Indireta
DESPESAS CORRENTES 6.963.000,00
DESPESAS DE CAPITAL 117.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 50.000,00
Total da Administração Indireta 7.130.000,00

TOTAL GERAL: 47.000.000,00
POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Administração Direta
01 - PODER LEGISLATIVO 1.800.000,00
02 - PODER EXECUTIVO 28.920.000,00
05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 9.150.000,00
Total da Administração Direta 39.870.00,00

Administração Indireta
04 - IPREPAV 5.650.000,00
03 - SAMAE - SERV. AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO 1.480.000,00
Total da Administração Indireta 7.130.000,00
TOTAL GERAL: 47.000.000,00

Art. 4º. Os orçamentos das despesas das administrações indiretas 
poderão ser expandidos até os limites das efetivas arrecadações.

Art. 5º. Os Recursos da Reserva de Contingência são destinados ao 
atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para obten-
ção de resultado primário positivo, conforme abaixo:

ORÇAMENTO CONSOLIDADO
01 - Reserva de Contingência 100.000,00
TOTAL GERAL: 100.000,00
§ 1º. A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o 
limite para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.

§ 2º. Para efeito desta lei entende-se como “Outros Riscos e Even-
tos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas 
ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência de 
cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a menor.

§ 3º. Os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e in-
tempéries previstos neste artigo, os recursos reservados poderão 
ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal a 
partir de 20/12/2016 para atender “Outros Riscos e Eventos Fiscais 
Imprevistos”, conforme definido no § 2º deste artigo, desde que o 
Orçamento para 2017 tenha reservado recursos para os mesmos 
riscos fiscais.

Art. 6º. Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dota-
ções de um elemento de despesa para outro, dentro do mesmo 
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projeto atividade, utilizando como fonte de recursos:
I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício.
II – a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que 
não comprometidas.
III – superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 7º. As despesas por conta das dotações vinculadas a convê-
nios, operações de créditos e outras receitas de realização extra-
ordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se 
estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 8º. Os recursos oriundos de convênios não previstos no orça-
mento da Receita ou o seu excesso poderão ser utilizados como 
fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplemen-
tares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 9º. As receitas de realização extraordinária, oriundas de con-
vênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para 
efeitos de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertu-
ra de créditos adicionais suplementares e especiais.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Durante o exercício de 2016 o Executivo Municipal poderá 
realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta lei.

Art. 11. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 12. Fica, também, o Chefe do Poder Executivo Municipal auto-
rizado a celebrar convênios, termos de cooperação e outros ajustes 
com Entidades do Governo Federal, do Governo Estadual e outros 
Municípios, de qualquer dos Poderes, mediante seus respectivos 
representantes legais, para a realização de obras, serviços e cessão 
de servidores municipais para terem exercício nesses órgãos, sem-
pre que presente o interesse público, com remuneração do órgão 
ou da origem, conforme ajustado. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à cessão 
de servidores municipais para o Poder Judiciário, Delegacia de Po-
lícia Civil, Corpo de Bombeiros Militar ou Voluntários e Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, Associação Hospitalar 
e Maternidade São Sebastião e CIDASC - Companhia Integrada de 
Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina.

Art. 13. As contabilidades do Fundo de Assistência Social e Fundo 
da Criança e do Adolescente passarão a integrar a contabilidade 
geral do município, fazendo parte do Orçamento Municipal como 
Unidade Orçamentária, sendo vinculados à Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Art. 14. Fica autorizado o poder executivo municipal a firma con-
vênios com as entidades privadas sem fins lucrativos nas áreas de 
educação, cultura, saúde e assistência social.

Art. 15. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2016, a 
partir de 1º de janeiro.

Art. 16. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva (SC), 16 de dezembro de 2016.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada na Secretaria da Administração e publicada 

no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

LEI N° 2084, DE 16.12.2015 - DÁ PUBLICIDADE AOS 
TERMOS DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA QUE COM 
BASE NA RESOLUÇÃO 08/2014-CM DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
LEGITIMA, INSTRUMENTALIZA E AUTORIZA A 
TITULAÇÃO DOS LOTES INSERIDOS EM ÁREAS 
IRREGULARES DO MUNICÍPIO DE PAPANDUVA/SC, 
NOS TERM
Lei n° 2084, de 16 de dezembro de 2015.

DÁ PUBLICIDADE AOS TERMOS DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
QUE COM BASE NA RESOLUÇÃO 08/2014-CM DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, LEGITIMA, INSTRU-
MENTALIZA E AUTORIZA A TITULAÇÃO DOS LOTES INSERIDOS 
EM ÁREAS IRREGULARES DO MUNICÍPIO DE PAPANDUVA/SC, NOS 
TERMOS DO “PROJETO LAR LEGAL. 

Dario Schicovski, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou, e Ele, sanciona a seguinte

LEI

Art. 1º. A presente Lei dá publicidade aos termos do Plano de 
Regularização Fundiária, e autoriza a intervenção do Município de 
Papanduva/SC a desenvolver o "Projeto Lar Legal" nas áreas de-
signadas em sua extensão, bem como instrumentaliza e autoriza a 
titulação dos lotes, nos termos da Resolução 08/14 do Conselho da 
Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. Nos casos em que os imóveis sejam de proprieda-
de do município, para efetuar a transferência este deverá requerer 
autorização ao Poder Legislativo, acostando em anexo documen-
tação contendo nome dos beneficiários e a totalidade da área ocu-
pada.

Art. 2º. O Plano Municipal de Regularização Fundiária, em sua eta-
pa inicial tem por objetivo:
I - regularizar jurídica e administrativamente as ocupações consoli-
dadas nas áreas carentes de intervenção;
II - efetivar o cumprimento da função social da propriedade urba-
na;
III - assegurar o direito à moradia à população de baixa renda;e
IV - cumprir os preceitos insculpidos em Lei, e, especificamente, na 
Resolução nº 08/14-CM do Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina.

Art. 3º. A definitiva e individualizada titulação dos lotes será alcan-
çada por meio da aplicação do instrumento oriundo do Tribunal de 
Justiça deste Estado de Santa Catarina denominado "Projeto Lar 
Legal".

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal submete sua intervenção na 
regularização jurídica de cada área designada ao desenvolvimento 
do Plano de Regularização Fundiária - "Projeto Lar Legal", de modo 
a confirmar sua característica de área urbana consolidada, cuja 
titulação atenda ao interesse público.

§ 1º. A intervenção do "Projeto Lar Legal" em cada área será 
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declarada especificamente por meio de documento formal expedi-
do pela municipalidade, em cumprimento aos termos consignados 
no caput deste artigo, bem como na Resolução 08/14 do Conselho 
da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catari-
na, restando autorizada execução em imóveis públicos ou subme-
tidos à intervenção do Poder Público.

§ 2º. Todas as áreas efetivamente aptas a contemplarem o projeto 
serão devidamente elencadas e declaradas pela Administração Pú-
blica através do documento oficial que deverá constar na instrução 
do respectivo processo judicial.

§ 3º. As áreas previstas no § 2º deste artigo serão consideradas 
áreas urbanas consolidadas, nos termos dos parágrafos primeiro e 
segundo do artigo primeiro da Resolução 08/14-CM do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva (SC), 16 de dezembro de 2016.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada na Secretaria da Administração e publicada 
no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
046/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 046/2015
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 046/2015, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E A EMPRESA 
LEANDRO CARLOS DOS SANTOS

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado a LEANDRO CARLOS DOS SANTOS, brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado na Rua Joaquim Cunha Vieira, 
487, no município de São Mateus do Sul/PR, CPF nº 673.181.345-
15, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contra-
to nº 046/2015, para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 046/2015, datado de 14 de setembro de 2015, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade Dispensa de Licitação nº 076/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contra-
to do contrato supracitado; Considerando que a Lei Municipal nº 
2083/2015 contempla recursos para cobertura deste tipo de despe-
sa; Considerando a necessidade da continuidade destes serviços; 
Considerando o principio da economicidade; Considerando que o 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite 
prorrogações, adita-se este contrato que passa a vigorar até a data 
de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato 
correrão por conta do projeto Atividade número: 2.031 – Manu-
tenção dos Serviços Rodoviários, elemento de despesa 33.90.00 
– Aplicações diretas, do orçamento do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57 § 1 incisos II combinado com o artigo 
65 inciso II alínea b da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Leandro Carlos dos Santos
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
095/2013
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 95/2013

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 95/2013, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E A EMPRESA 
SERRANA ENGENHARIA LTDA

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado a empresa SERRANA ENGENHARIA 
LTDA, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob Nº 
73.073.536/0001-64, com sede na Rua Ottokar Doerffel, 841 – 
Bairro Atiradores – Joinville/SC, neste ato representado pelo Sr. 
Odair José Manrich, resolvem entre si e na melhor forma de direito, 
aditar o contrato nº 95/2013, para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 95/2013, datado de 02 de agosto de 2013, referente ao proces-
so licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 072/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do con-
trato 95/2013 objeto do Processo Licitatório na modalidade Toma-
da de Preços nº 072/2013; Considerando que a Lei Municipal nº 
2083/2015 contempla recursos para cobertura deste tipo de despe-
sa; Considerando a necessidade da continuidade destes serviços; 
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Considerando o principio da economicidade; Considerando que o 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite 
prorrogações, adita-se este contrato que passa a vigorar até a data 
de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato 
correrão por conta do projeto atividade 2.032 – Manutenção dos 
Serviços Urbanos - elemento de despesa 33.90.00 – Aplicações 
diretas, do orçamento do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Está amparado no Artigo 57 § incisos I e II combinado com o artigo 
65 inciso II alínea b da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Odair José Manrich
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
114/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 114/2014
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 114/2014, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E EDITORA 
POSITIVO LTDA

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado EDITORA POSITIVO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 79.719.613/0001-33, com sede na Rua Senador Accioly 
Filho, CIC, Curitiba Pr neste ato representada por sua procuradora, 
Sra. Acedriana Vicente Sandi, portadora da Carteira de Identidade 
nº 2530173-SSP/SC e inscrita no CPF n.º 730.153.859-68, resol-
vem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 
114/2014, para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 114/2014, datado de 17 de dezembro de 2014, referente a Ine-
xigibilidade de Licitação nº 131/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do pra-
zo de vigência do contrato supra citado; Considerando que a Lei 
Municipal nº 2083/2015 contempla recursos para cobertura des-
te tipo de despesa; Considerando a necessidade da continuidade 
deste fornecimento; Considerando o principio da economicidade; 
Considerando que o inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 
em vigor admite prorrogações, adita-se este contrato que passa a 
vigorar até a data de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES

As despesas decorrentes desta contratação Os recursos orçamen-
tários correrão por conta do projeto atividade: nº 2.019 - Manu-
tenção do Ensino Fundamental - elemento de despesa 33.90.00 
– Aplicações Diretas do orçamento do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 65 inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Acedriana Vicente Sandi
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2014
QUARTO ADITIVO AO CONTRATO 005/2014
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2014, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E A EM-
PRESA ADILSON TOMPOROWSKI ME.

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado a empresa ADILSON TOMPOROWSKI 
ME, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 
10.297.201/0001-56, com sede na Estrada Geral Nova Cultura, SN 
– Papanduva/SC, neste ato representado pelo Sr. Adilson Tompo-
rowski, residente e domiciliado na Localidade de Nova Cultura, Pa-
panduva/SC, inscrito no CPF sob N.º 067.481.119-43, resolvem en-
tre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 005/2014, 
para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL
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Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 005/2014, datado de 15 de janeiro de 2014, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 151/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do referido contrato.
Considerando que a Clausula Sétima do Contrato em Epigrafe e as 
Leis Federais 8.666/93 e 10.192/2001 preveem este tipo de prorro-
gação; Considerando que a Lei Municipal nº 2083/2015 contempla 
recursos para cobertura deste tipo de despesa; Considerando a 
necessidade da continuidade destes serviços; Considerando o prin-
cipio da economicidade, adita-se este contrato que passa assim ter 
a sua vigência de 01 de janeiro de 2016 até o dia 31 de dezembro 
de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57, inciso II combinado com o Artigo 65 
inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao pre-
sente Edital correrão por conta do projetos atividades nºs 2.017, 
2.015 e 2.014 - Transporte Escolar - elemento de despesa 3.3.90.00 
– Aplicações Diretas, do orçamento do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Adilson Tomporowski
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2014
QUINTO ADITIVO AO CONTRATO 004/2014

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2014, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E A EM-
PRESA TRANS PINOTTI LTDA – EPP.

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado a empresa TRANS PINOTTI LTDA – 
EPP, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 
04.207.886/0001-08, com sede na Rua Tenente Ary Rauen, 543 
– sala 02, centro – Papanduva/SC, neste ato representado pelo 

Sr. Marco Aurélio Pinotti, residente e domiciliado em Papanduva/
SC, inscrito no CPF sob N.º 924.199.929-24, resolvem entre si e 
na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 004/2014, para 
constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 004/2014, datado de 15 de janeiro de 2014, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 151/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do referido contrato.
Considerando que a Clausula Sétima do Contrato em Epigrafe e as 
Leis Federais 8.666/93 e 10.192/2001 preveem este tipo de prorro-
gação; Considerando que a Lei Municipal nº 2083/2015 contempla 
recursos para cobertura deste tipo de despesa; Considerando a 
necessidade da continuidade destes serviços; Considerando o prin-
cipio da economicidade, adita-se este contrato que passa assim ter 
a sua vigência de 01 de janeiro de 2016 até o dia 31 de dezembro 
de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57, inciso II combinado com o Artigo 65 
inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao pre-
sente Edital correrão por conta do projetos atividades nºs 2.017, 
2.015 e 2.014 - Transporte Escolar - elemento de despesa 3.3.90.00 
– Aplicações Diretas, do orçamento do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Marco Aurélio Pinotti
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:
Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
002/2014
 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2014

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2014, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E JOSÉ INÁCIO 
DOS SANTOS

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado José Inácio dos Santos, brasileiro, casa-
do, residente e domiciliado na Rua Ernesto Greinert, 836, Papan-
duva/SC, inscrito no CPF nº 247.227.079-87, resolvem entre si e 
na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 002/2014, para 
constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 002/2014, datado de 15 de janeiro de 2014, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade Dispensa de Licitação nº 003/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do referido contrato.
Considerando que as Leis Federais 8.666/93 e 10.192/2001 pre-
veem este tipo de prorrogação; Considerando a necessidade da 
continuidade destes serviços; Considerando que a Lei Municipal nº 
2083/2015 contempla recursos para cobertura deste tipo de des-
pesa; Considerando a necessidade da continuidade desta locação; 
Considerando o principio da economicidade; Considerando que o 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite 
prorrogações, adita-se este contrato que passa a vigorar até a data 
de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Está amparado no Artigo 57, inciso II combinado com o Artigo 65 
inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao pre-
sente Edital correrão por conta do projeto Atividade nº 2.018- Ma-
nutenção do Ensino Infantil, 33.90 - Aplicações Diretas, do orça-
mento do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Em decorrência da alteração descrita na cláusula anterior, não ha-
verá reajuste no valor do pagamento mensal, permanecendo por-
tanto a quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais) a ser pago em con-
formidade com a Cláusula Quinta do Contrato 002/2014. O Valor 
total deste aditivo é de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   José Inácio dos Santos
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:
Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
029/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2014
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2014, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E A EMPRESA 
INSTALADORA ELETRICA GUARAMIRIM LTDA - EPP

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado a empresa INSTALADORA ELETRICA 
GUARAMIRIM LTDA - EPP, pessoa Jurídica de Direito Privado, ins-
crita no CNPJ sob Nº 11.114.924/0001-35, com sede na Av. Izídio 
Carlos Peixer, 264, Ilha da Figueira, Guaramirim/SC, neste ato re-
presentado pela Sra. Florentina Merss, residente e domiciliada em 
Curitiba/PR, inscrita no CPF sob Nº 541.903.399-20, resolvem en-
tre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 029/2014, 
para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 029/2014, datado de 06 de outubro de 2014, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade de Tomada de Preços para Obras e 
Serviços de Engenharia nº 012/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do referido contrato.
Considerando que a Clausula Sétima do Contrato em Epigrafe e as 
Leis Federais 8.666/93 e 10.192/2001 preveem este tipo de prorro-
gação; Considerando que a Lei Municipal nº 2083/2015 contempla 
recursos para cobertura deste tipo de despesa; Considerando a 
necessidade da continuidade destes serviços; Considerando o prin-
cipio da economicidade, adita-se este contrato que passa assim ter 
a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2016. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES

As despesas provenientes da execução deste aditivo correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentárias nº 2.006 – Manutenção 
da Secretaria de Administração - Elemento de Despesa 3.3.90.00 – 
Aplicações Diretas, do orçamento do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 65 inciso II letras d) da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias 
de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando 
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seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Florentina Merss
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
052/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 052/2014
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 052/2014, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E A EMPRESA 
MAZZARO SAUDE S/S LTDA

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Da-
rio Schicovski e de outro lado a empresa MAZZARO SAUDE S/S 
LTDA, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob Nº 
10.224.874/0001-86, com sede na Rua Frei Menandro Kamps, 257- 
sala 201 – centro – Canoinhas/SC, neste ato representado pelo Sr. 
Franco Ricieri Mazzaro, residente e domiciliado em Canoinhas/SC, 
inscrito no CPF sob Nº 001.023.319-95, resolvem entre si e na me-
lhor forma de direito, aditar o contrato nº 052/2014, para constar 
a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 052/2014, datado de 07 de maio de 2014, referente ao processo 
licitatório na modalidade de Pregão nº 044/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto, a prorrogação do prazo 
de vigência para a execução do objeto do contrato 052/2014, Con-
siderando que a Lei Municipal nº 2083/2015 contempla recursos 
para cobertura deste tipo de despesa; Considerando que a clausula 
sétima do contrato nº 052/2014 prevê a possibilidade de prorroga-
ção; Considerando a necessidade da continuidade destes serviços; 
Considerando o principio da economicidade; Considerando que o 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite 
prorrogações, adita-se este contrato que passa a vigorar até a data 
de 31 de dezembro de 2016, podendo ser revisto a qualquer mo-
mento, por interesse público em função de possível nomeação de 
candidato aprovado por concurso público.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao pre-
sente Edital correrão por conta projeto atividade nº 4.003 - Ma-
nutenção do Fundo Municipal de Saúde - elemento de despesa 
3.3.90 – Aplicações Diretas, do orçamento do exercício financeiro 
de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Está amparado nos Artigos 57 inciso e 65 inciso II letra d) da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Marli dos Santos da Cunha Ramos  Franco Ricieri Mazzaro
PELA CONTRATANTE   PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
054/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 054/2014

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 054/2014, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E ERNESTO 
CHAGAS

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado ERNESTO CHAGAS, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF nº 292.327.839-91, residente e domiciliado na lo-
calidade de Pinhal, neste Município, resolvem entre si e na melhor 
forma de direito, aditar o contrato nº 054/2014, para constar a 
seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 054/2014, datado de 07 de maio de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do referido contrato.
Considerando que as Leis Federais 8.666/93 e 10.192/2001 preve-
em este tipo de prorrogação; Considerando que a Lei Municipal nº 
2083/2015 contempla recursos para cobertura deste tipo de despe-
sa; Considerando que a clausula terceira do contrato nº 094/2014 
prevê a possibilidade de prorrogação; Considerando a necessidade 
da continuidade destes serviços; Considerando o principio da eco-
nomicidade; Considerando que o inciso II do artigo 57 da Lei Fede-
ral 8.666/93 em vigor admite prorrogações, adita-se este contrato 
que passa a vigorar até a data de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Está amparado no Artigo 57, inciso II combinado com o Artigo 65 
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inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao pre-
sente Edital correrão por conta do orçamento do exercício finan-
ceiro de 2016.
CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Ernesto Chagas
PELA CONTRATANTE  PELO CONTRATADO

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
059/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 059/2014
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 059/2014, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E A EMPRESA 
CLINICA DR HERZOG – OTORRINOLARINGOLOGIA, MEDICINA DO 
TRABALHO E PSICOLOGIA LTDA

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado a empresa CLINICA DR HERZOG – 
OTORRINOLARINGOLOGIA, MEDICINA DO TRABALHO E PSICOLO-
GIA LTDA, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob 
Nº 09.177.807/0001-79, com sede na Travessa Domingos Ferreira 
de Lima, 16, 1º andar, sala 5 – Centro – Rio Negrinho/SC, neste 
ato representado pelo Sr. Marcio Luis Herzog, residente e domici-
liado em Rio Negrinho/SC, inscrito no CPF sob Nº 554.743.069-20, 
resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 
059/2014, para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 059/2014, datado de 28 de maio de 2014, referente ao processo 
licitatório na modalidade de Pregão nº 064/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto, a prorrogação do prazo 
de vigência para a execução do objeto do contrato 059/2014, Con-
siderando que a Lei Municipal nº 2083/2015 contempla recursos 
para cobertura deste tipo de despesa; Considerando que a clausula 
sétima do contrato nº 059/2014 prevê a possibilidade de prorroga-
ção; Considerando a necessidade da continuidade destes serviços; 
Considerando o principio da economicidade; Considerando que o 

inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite 
prorrogações, adita-se este contrato que passa a vigorar até a data 
de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao pre-
sente Edital correrão por conta projeto atividade nº 4.017 - Manu-
tenção das Despesas com a Atenção Mac Ambulatorial e Hospitalar 
- elemento de despesa 33.90.00 – Aplicações Diretas, do orçamen-
to do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado nos Artigos 57 inciso e 65 inciso II letra d) da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Marli dos Santos da Cunha Ramos Marcio Luis Herzog
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
060/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 060/2014

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 060/2014, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E RODRIGO 
DAMASO RAUEN

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado RODRIGO DAMASO RAUEN, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Jorge Lacerda, 3262 – cen-
tro – Papanduva, CPF 026.586.349-00, resolvem entre si e na me-
lhor forma de direito, aditar o contrato nº 060/2014, para constar 
a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 060/2014, datado de 28 de maio de 2014, referente ao processo 
licitatório na modalidade de Pregão nº 064/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA
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O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato 
supracitado; Considerando que a Lei Municipal nº 2083/2015 con-
templa recursos para cobertura deste tipo de despesa; Consideran-
do a necessidade da continuidade destes serviços; Considerando o 
principio da economicidade; Considerando que o inciso II do artigo 
57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite prorrogações, adita-se 
este contrato que passa a vigorar até a data de 31 de dezembro 
de 2016, podendo ser revisto a qualquer momento, por interesse 
público em função de possível nomeação de candidato aprovado 
por concurso público.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao pre-
sente Edital correrão por conta projeto atividade nº 4.017 - Manu-
tenção das Despesas com a Atenção Mac Ambulatorial e Hospitalar 
- elemento de despesa 33.90.00 – Aplicações Diretas, do orçamen-
to do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado nos Artigos 57 inciso e 65 inciso II letra d) da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Marli dos Santos da Cunha Ramos  Rodrigo Damaso Rauen
PELA CONTRATANTE   PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
091/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 091/2014
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 091/2014, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E O INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado o INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM, pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ sob Nº 33.645.482/0001-96, com sede a Rua do 
Rosário, nº 72, Complemento Rua Buenos Aires, nº 19, Centro, Rio 
de Janeiro/RJ, CEP 20.041-002, neste ato representado pelo Sr. 
Paulo Timm, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ, inscri-
to no CPF sob Nº 457.512.429-04, resolvem entre si e na melhor 
forma de direito, aditar o contrato nº 091/2014, para constar a 

seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contra-
to nº 091/2014, datado de 07 de agosto de 2014, referente ao 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 096/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato 
091/2014 objeto do Processo Licitatório na Pregão Presencial nº 
096/2014; Considerando que a Lei Municipal nº 2083/2015 con-
templa recursos para cobertura deste tipo de despesa; Consideran-
do a necessidade da continuidade destes serviços; Considerando o 
principio da economicidade; Considerando que o inciso II do artigo 
57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite prorrogações, adita-se 
este contrato que passa a vigorar até a data de 31 de dezembro 
de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas provenientes da execução deste edital correrão por 
conta do projeto atividade 2.009 – Manutenção da Secretaria da 
Fazenda, 3.3.90.00 – aplicações diretas, do orçamento do exercício 
financeiro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Está amparado no Artigo 57 § incisos I e II combinado com o artigo 
65 inciso II alínea b da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Paulo Timm
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
112/2013
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 112/2013

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2014, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E A APAE – 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAPAN-
DUVA

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAPANDUVA, Associação Privada, ins-
crita no CNPJ: 79.357.778/0001-02, neste ato representado pela 
sua Presidente, Sra. Ana Rita Mikalovicz, brasileira, casada, resi-
dente e domiciliada na Rua Tenente Ary Rauen, centro, Papanduva 
- SC, inscrita no CPF sob nº 631.465.689-34, resolvem entre si e 
na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 112/2013, para 
constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 112/2013, datado de 25 de novembro de 2013, referente ao 
processo licitatório na modalidade de Inexigibilidade de Licitação 
152/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do referido contrato.
Considerando que as Leis Federais 8.666/93 e 10.192/2001 preve-
em este tipo de prorrogação; Considerando que a Lei Municipal nº 
2083/2015 contempla recursos para cobertura deste tipo de despe-
sa; Considerando que a clausula terceira do contrato nº 094/2014 
prevê a possibilidade de prorrogação; Considerando a necessidade 
da continuidade destes serviços; Considerando o principio da eco-
nomicidade; Considerando que o inciso II do artigo 57 da Lei Fede-
ral 8.666/93 em vigor admite prorrogações, adita-se este contrato 
que passa a vigorar até a data de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Está amparado no Artigo 57, inciso II combinado com o Artigo 65 
inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao pre-
sente Edital correrão por conta do projeto Atividade 2.042 – Manu-
tenção do Convênio APAE, elemento de despesa 3.3.3.50 – trans-
ferências a instituições, do orçamento do exercício financeiro de 
2016.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Ana Rita Mikalovicz
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :
Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2014
SEXTO ADITIVO AO CONTRATO 006/2014
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2014, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E A EM-
PRESA TRANSDEZIO LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papandu-
va estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-01, 
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario Schico-
vski e de outro lado a empresa TRANSDEZIO LTDA, pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 04.335.869/0001-48, 
com sede na Rua Tenente Ary Rauen, 1649, Bairro São Cristóvão, 
Papanduva/SC, neste ato representado pelo Sr. Jadson Frederico, 
residente e domiciliado em Papanduva/SC, inscrito no CPF sob N.º 
007.252.279-82, resolvem entre si e na melhor forma de direito, 
aditar o contrato nº 006/2014, para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 006/2014, datado de 15 de janeiro de 2014, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 151/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do referido contrato.
Considerando que a Clausula Sétima do Contrato em Epigrafe e as 
Leis Federais 8.666/93 e 10.192/2001 preveem este tipo de prorro-
gação; Considerando que a Lei Municipal nº 2083/2015 contempla 
recursos para cobertura deste tipo de despesa; Considerando a 
necessidade da continuidade destes serviços; Considerando o prin-
cipio da economicidade, adita-se este contrato que passa assim ter 
a sua vigência de 01 de janeiro de 2016 até o dia 31 de dezembro 
de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57, inciso II combinado com o Artigo 65 
inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao pre-
sente Edital correrão por conta do projetos atividades nºs 2.017, 
2.015 e 2.014 - Transporte Escolar - elemento de despesa 3.3.90.00 
– Aplicações Diretas, do orçamento do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.
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Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Jadson Frederico
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:
Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2014
SEXTO ADITIVO AO CONTRATO 007/2014

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 007/2014, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E A EM-
PRESA H`ANA TUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado a empresa H`ANA TUR VIAGENS E 
TURISMO LTDA - ME, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ sob N.º 05.622.411/0001-32, com sede na Rua Antonio 
Borges Bueno, 85, sala 02 - centro – Papanduva/SC, neste ato 
representado pelo seu procurador Sr. Paulo Henrique Ulbrich, re-
sidente e domiciliado na Localidade de Arroio Fundo - Papanduva/
SC, inscrito no CPF sob N.º 039.202289-36, resolvem entre si e 
na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 007/2014, para 
constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 007/2014, datado de 15 de janeiro de 2014, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 151/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do referido contrato.
Considerando que a Clausula Sétima do Contrato em Epigrafe e as 
Leis Federais 8.666/93 e 10.192/2001 preveem este tipo de prorro-
gação; Considerando que a Lei Municipal nº 2083/2015 contempla 
recursos para cobertura deste tipo de despesa; Considerando a 
necessidade da continuidade destes serviços; Considerando o prin-
cipio da economicidade, adita-se este contrato que passa assim ter 
a sua vigência de 01 de janeiro de 2016 até o dia 31 de dezembro 
de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57, inciso II combinado com o Artigo 65 
inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao pre-
sente Edital correrão por conta do projetos atividades nºs 2.017, 
2.015 e 2.014 - Transporte Escolar - elemento de despesa 3.3.90.00 
– Aplicações Diretas, do orçamento do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Paulo Henrique Ulbrich
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:
Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
005/2013
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2013

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2013, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E PAULO AFON-
SO BANDEIRA

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro Paulo Afonso Bandeira, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua Antonio Borges Bueno, 470, nesta 
cidade, inscrito no CPF nº 029.195.849-44, resolvem entre si e na 
melhor forma de direito, aditar o contrato nº 005/2013, para cons-
tar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 005/2013, datado de 15 de janeiro de 2013, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade Dispensa de Licitação nº 004/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do con-
trato 005/2013 objeto do Processo Licitatório na modalidade Dis-
pensa de Licitação nº 004/2013; Considerando que a Lei Municipal 
2083/2015 contempla recursos para cobertura deste tipo de des-
pesa; Considerando a necessidade da continuidade desta locação; 
Considerando o principio da economicidade; Considerando que o 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite 
prorrogações, adita-se este contrato que passa a vigorar até a data 
de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Em decorrência da alteração descrita na cláusula anterior, não ha-
verá reajuste no valor do pagamento mensal, permanecendo por-
tanto a quantia de R$ 1.601.77 (um mil, seiscentos e um reais e 
setenta e sete centavos) a ser pago em conformidade com a Cláu-
sula Quinta do Contrato 005/2013. O Valor total deste aditivo é de 
R$ 19.221,24 (dezenove mil, duzentos e vinte e um reais e vinte e 
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quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do cumprimento do aditivo correrão por 
conta do projeto Atividade nº 4.002- Manutenção do Fundo Muni-
cipal de Saúde, 33.90 - Aplicações Diretas, do exercício financeiro 
de 2016.
CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57 inciso II combinado com o artigo 65 
inciso II alínea b da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Paulo Afonso Bandeira
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
011/2013
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011/2013

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011/2013, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA MARLENE 
STROBEL AMORIM BITNER

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro Marlene Strobel Amorim Bitner, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Rua Ladislau Tabalipa, 389, nes-
ta cidade, inscrito no CPF nº 899.740.939-53, resolvem entre si e 
na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 011/2013, para 
constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 011/2013, datado de 15 de janeiro de 2013, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade Dispensa de Licitação nº 004/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato 
011/2013 objeto do Processo Licitatório na modalidade Dispensa 
de Licitação nº 004/2013; Considerando que a Lei Municipal nº 

2083/2015 contempla recursos para cobertura deste tipo de des-
pesa; Considerando a necessidade da continuidade desta locação; 
Considerando o principio da economicidade; Considerando que o 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite 
prorrogações, adita-se este contrato que passa a vigorar até a data 
de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do cumprimento do aditivo correrão por 
conta do projeto Atividade nº nº 2.019- Manutenção do Ensino 
fundamental, 33.90 - Aplicações Diretas, do exercício financeiro 
de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Em decorrência da alteração descrita na cláusula anterior, não ha-
verá reajuste no valor do pagamento mensal, permanecendo por-
tanto a quantia de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) 
a ser pago em conformidade com a Cláusula Quinta do Contrato 
010/2013. O Valor total deste aditivo é de R$ 1.448,00 (um mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais).

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57 incisos II combinado com o artigo 65 
inciso II alínea b da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Marlene Strobel Amorim Bitner
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas : 

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
017/2013
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 017/2013

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 017/2013, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA MARIELI CRIS-
TIANE GULKA

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro Marieli Cristiane Gulka, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada na Rua Leoberto Leal, 735, nesta cidade, 
inscrito no CPF nº 292.317.529-87, resolvem entre si e na melhor 
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forma de direito, aditar o contrato nº 017/2013, para constar a 
seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 017/2013, datado de 22 de janeiro de 2013, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade Dispensa de Licitação nº 014/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato 
017/2013 objeto do Processo Licitatório na modalidade Dispensa 
de Licitação nº 017/2013; Considerando que a Lei Municipal nº 
2083/2015 contempla recursos para cobertura deste tipo de des-
pesa; Considerando a necessidade da continuidade desta locação; 
Considerando o principio da economicidade; Considerando que o 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite 
prorrogações, adita-se este contrato que passa a vigorar até a data 
de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do cumprimento do aditivo correrão por 
conta do projeto Atividade nº 2.036- Fundo de Assistência social, 
33.90 - Aplicações Diretas, do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Em decorrência da alteração descrita na cláusula anterior, não ha-
verá reajuste no valor do pagamento mensal, permanecendo por-
tanto a quantia de R$ 1.086,00 (um mil e oitenta e seis reais) 
a ser pago em conformidade com a Cláusula Quinta do Contrato 
017/2013. O Valor total deste aditivo é de R$ 13.032,00 (treze mil 
e trinta e dois reais).

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Está amparado no Artigo 57 inciso II combinado com o artigo 65 
inciso II alínea b da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Marieli Cristiane Gulka
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas : 

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
018/2013
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 018/2013

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 018/2013, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E MARIA DE 
FÁTIMA WENDT GUEBERT

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro Maria de Fátima Wendt Guebert, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Rua Juscelino K. de Oliveira, 
3087, nesta cidade, inscrita no CPF nº 399.570.559-68, resol-
vem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 
018/2013, para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 018/2013, datado de 22 de janeiro de 2013, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade Dispensa de Licitação nº 014/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato 
018/2013 objeto do Processo Licitatório na modalidade Dispensa 
de Licitação nº 018/2013; Considerando que a Lei Municipal nº 
2083/2015 contempla recursos para cobertura deste tipo de des-
pesa; Considerando a necessidade da continuidade desta locação; 
Considerando o principio da economicidade; Considerando que o 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite 
prorrogações, adita-se este contrato que passa a vigorar até a data 
de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Em decorrência da alteração descrita na cláusula anterior, fica re-
ajustado o valor do pagamento mensal em 9,835%, passando de 
R$ 1.191,31 para R$ 1.308,47 (um mil, trezentos e oito reais e 
quarenta e sete centavos) a serem pagos em conformidade com 
a Cláusula Quinta do Contrato 018/2013 a partir de 01 de janeiro 
de 2016. O Valor total deste aditivo é de R$ 15.701,64 (quinze mil, 
setecentos e um reais e sessenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato 
correrão por conta do projeto Atividade nº 8.001- Serviço Adminis-
trativo SAMAE, 33.90 - Aplicações Diretas, do exercício financeiro 
de 2016.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57 inciso II combinado com o artigo 65 
inciso II alínea b da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.
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Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Maria de Fátima Wendt Guebert
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas : 

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
028/2013
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 028/2013

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 028/2013, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E O SINDICATO 
DOS TRABALHADORES RURAIS DE PAPANDUVA

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Papan-
duva, neste ato representado pela sua Presidenta Ivani Fernandes 
dos Santos, brasileira, residente e domiciliada na Rua Simeão Alves 
de Almeida, 608, nesta cidade, inscrita no CPF nº 066.643.569-37, 
resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 
028/2013, para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 028/2013, datado de 18 de fevereiro de 2013, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade Dispensa de Licitação nº 030/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato 
028/2013 objeto do Processo Licitatório na modalidade Dispensa 
de Licitação nº 030/2013; Considerando que a Lei Municipal nº 
2083/2015 contempla recursos para cobertura deste tipo de des-
pesa; Considerando a necessidade da continuidade desta locação; 
Considerando o principio da economicidade; Considerando que o 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite 
prorrogações, adita-se este contrato que passa a vigorar até a data 
de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do cumprimento do aditivo correrão por 
conta do projeto Atividade nº 2.020- Manutenção da Secretaria da 
Agricultura, 33.90 - Aplicações Diretas, do exercício financeiro de 
2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Em decorrência da alteração descrita na cláusula anterior, não 
haverá reajuste no valor do pagamento mensal, permanecendo 
portanto a quantia de R$ 1.028,59 (um mil e vinte e oito reais e 
cinquenta e nove centavos) a ser pago em conformidade com a 
Cláusula Quinta do Contrato 028/2013. O Valor total deste aditivo 

é de R$ 12.343,08 (doze mil, trezentos e quarenta e três reais e 
oito centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57 § 1 incisos II combinado com o artigo 
65 inciso II alínea b da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Ivani Fernandes dos Santos
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas : 

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
057/2013
 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 057/2013

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 057/2013, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E Mitra do 
Bispado Católico de Rito Ucraniano – Igreja Santo Antonio

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro Mitra do Bispado Católico de Rito Ucraniano – 
Igreja Santo Antonio, inscrita no CNPJ sob nº 75.035.554/0015-82, 
neste ato representado pelo Presidente da Comissão Executiva Sr. 
Nivaldo Schulka, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 
Basilio Heuko, SN, nesta cidade, inscrita no CPF nº 802.472.379-
49, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contra-
to nº 057/2013, para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 057/2013, datado de 21 de março de 2013, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade Dispensa de Licitação nº 021/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato 
057/2013 objeto do Processo Licitatório na modalidade Dispensa 
de Licitação nº 021/2013; Considerando que a Lei Municipal nº 
2083/2015 contempla recursos para cobertura deste tipo de des-
pesa; Considerando a necessidade da continuidade desta locação; 
Considerando o principio da economicidade; Considerando que o 
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inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite 
prorrogações, adita-se este contrato que passa a vigorar até a data 
de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do cumprimento do aditivo correrão por 
conta do projeto Atividade nº 2.014- Manutenção do Programa de 
Alfabetização de Jovens e Adultos, 33.90 - Aplicações Diretas, do 
exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Em decorrência da alteração descrita na cláusula anterior, não ha-
verá reajuste no valor do pagamento mensal, permanecendo por-
tanto a quantia de R$ 1.509,35 (um mil, quinhentos e nove reais e 
trinta e cinco centavos) a ser pago em conformidade com a Cláu-
sula Quinta do Contrato 057/2013. O Valor total deste aditivo é de 
R$ 18.112,20 (dezoito mil, cento e doze reais e vinte centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57 inciso II combinado com o artigo 65 
inciso II alínea b da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Paulo Barabax
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas : 

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
060/2013
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 060/2013

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 060/2013, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E WALDAIR 
SCHMITZ

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro o Sr. Waldair Schmitz, brasileiro, casado, re-
sidente e domiciliado no município de Mafra, inscrito no CPF nº 
179.048.469-34, resolvem entre si e na melhor forma de direito, 
aditar o contrato nº 060/2013, para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 060/2013, datado de 21 de março de 2013, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade Dispensa de Licitação nº 021/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato 
060/2013 objeto do Processo Licitatório na modalidade Dispensa 
de Licitação nº 021/2013; Considerando que a Lei Municipal nº 
2083/2015 contempla recursos para cobertura deste tipo de des-
pesa; Considerando a necessidade da continuidade desta locação; 
Considerando o principio da economicidade; Considerando que o 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite 
prorrogações, adita-se este contrato que passa a vigorar até a data 
de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do cumprimento do aditivo correrão por 
conta do projeto Atividade nº 2.036- Fundo de Assistência Social, 
33.90 - Aplicações Diretas, do exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Em decorrência da alteração descrita na cláusula anterior, não ha-
verá reajuste no valor do pagamento mensal, permanecendo por-
tanto a quantia de R$ 779,53 (setecentos e setenta e nove reais 
e cinquenta e três centavos) a ser pago em conformidade com a 
Cláusula Quinta do Contrato 060/2013. O Valor total deste aditivo 
é de R$ 9.354,36 (nove mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e 
trinta e seis centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57 inciso II combinado com o artigo 65 
inciso II alínea b da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Dario Schicovski   Waldair Schmitz
PELA CONTRATANTE  PELA CONTRATADA

Testemunhas : 

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
080/2013
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 080/2013

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 080/2013, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E SIRLEI CAR-
LOS DE MARIA DE SOUZA

Pelo presente Termo, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE PAPANDUVA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 
11.310.394/0001-09, com sede na Rua Jacob Schadeck, 1207, em 
Papanduva - SC, neste ato representado por sua Gestora, a Sra. 
Marli dos Santos da Cunha Ramos e de outro Sirlei Carlos de Maria 
de Souza, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Jusce-
lino Kubitschek de Oliveira, 4183, nesta cidade, inscrita no CPF nº 
029.365.099-39, resolvem entre si e na melhor forma de direito, 
aditar o contrato nº 080/2013, para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 080/2013, datado de 10 de junho de 2013, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade Dispensa de Licitação nº 098/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato 
080/2013 objeto do Processo Licitatório na modalidade Dispensa 
de Licitação nº 098/2013; Considerando que a Lei Municipal nº 
2083/2015 contempla recursos para cobertura deste tipo de des-
pesa; Considerando a necessidade da continuidade desta locação; 
Considerando o principio da economicidade; Considerando que o 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite 
prorrogações, adita-se este contrato que passa a vigorar até a data 
de 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do cumprimento do aditivo correrão por 
conta do projeto Atividade nº 4.004- Manutenção do Programa da 
Atenção Básica, 33.90 - Aplicações Diretas, do exercício financeiro 
de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Em decorrência da alteração descrita na cláusula anterior, não ha-
verá reajuste no valor do pagamento mensal, permanecendo por-
tanto a quantia de R$ 854,28 (oitocentos e cinquenta e quatro 
reais e vinte e oito centavos) a ser pago em conformidade com a 
Cláusula Quinta do Contrato 080/2013. O Valor total deste aditivo é 
de R$ 10.251,36 (dez mil, duzentos e cinquenta e um reais e trinta 
e seis centavos).
CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 57 incisos II combinado com o artigo 65 
inciso II alínea b da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 17 de dezembro de 2015

Marli dos Santos da Cunha Ramos
PELA CONTRATANTE  

Sirlei Carlos de Maria de Souza
PELA CONTRATADA

Testemunhas : 

Ricardo Zenfe   Marcio Wisnievski 
Matricula: 2675   Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

CONTRATO Nº: 004/2013

Nº DO TERMO ADITIVO: TERMO ADITIVO N° 06/2015 - 2° TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2013
CONTRATADO: INFO DIGITALLE - SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
PARA GESTÃO DOCUMENTAL LTDA - ME
CNPJ: 86.731.494/0001-08

OBJETO: IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE DE 
PROPRIEDADE DO PROPONENTE DEVIDAMENTE REGISTRADO 
NO INPI (INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL) 
DESTINADO AO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E DIGITALIZA-
ÇÃO DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS; PUBLICAÇÃO E HOS-
PEDAGEM DA LEGISLAÇÃO; E SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZA-
DOS PARA MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMÁTICA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20/12/2013

VIGÊNCIA DO CONTRATO ATUALIZADA: 20/12/2015 À 19/12/2016 
PRORROGÁVEL EM UM TOTAL DE ATÉ 48 MESES.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO DO CONTRATO: 17/12/2015

VALOR ESTIMADO: SÃO DIVIDIDOS EM:

(A) VALORES QUE OBRIGATORIAMENTE SERÃO DESENBOLSADOS 
DEVIDO À IMPLANTAÇÃO, MENSALIDADES REFERENTE À LOCA-
ÇÃO DE SOFTWARES E MENSALIDADES REFERENTE SERVIÇO DE 
PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DA LEGISLAÇÃO SENDO:
1 - LOCAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE (12 MESES) R$ 3.703,56
2 - PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM (12 MESES) R$ 757,20
TOTAL R$ 4.460,76

(B) VALORES QUE SERÃO DESEMBOLSADOS APENAS SE HOUVER 
A NECESSIDADE DE SUPORTE TÉCNICO IN LOCO.
1 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA (100 HORAS) R$ 8.834,00
2 – DESLOCAMENTO (2000 KM) R$ 1.940,00
3 - ESTADA E ALIMENTAÇÃO (10 DIAS) R$ 1.147,30
TOTAL R$ 11.921,30

TOTAL GERAL R$ 16.382,06

CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA, 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
PRESIDENTE
VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA
LUIZ EDUARDO SALIBA
PROCURADOR JURÍDICO
OAB/SC 33.396

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

CONTRATO Nº: 006/2014

Nº DO TERMO ADITIVO: TERMO ADITIVO N° 07/2015 - 1° TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2014
CONTRATADO: FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL - 
FUSESC
CNPJ: 83.564.443/0001-32

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SENDO 01 (UM) PRÉDIO DE AL-
VENARIA, COM ÁREA DE 438,43 M² (QUATROCENTOS E TRINTA 
E OITO METROS E QUARENTA E TRÊS CENTÍMETROS QUADRA-
DOS), COMPOSTO POR 01 (UMA) SALA AMPLA, 03 (TRÊS) BA-
NHEIROS, 01 (UMA) COZINHA, 01 (UMA) GALERIA E 02 (DUAS) 
SALAS DE MENOR TAMANHO, SENDO ESTE IMÓVEL LOCALIZADO 
NA RUA SÉRGIO GLEVINSKI, ESQUINA COM A RUA NEREU RA-
MOS, CENTRO, PAPANDUVA – SANTA CATARINA, CEP 89-370-000, 
MATRICULADO NO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PA-
PANDUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA SOB NÚMERO 5.619.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16/12/2014

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/10/2015 a 30/12/2015 PRORROGA-
DO COM VIGÊNCIA 01/10/2016 a 30/12/2016

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO DO CONTRATO: 17/12/2015

VALOR ORIGINAL: R$ 3.250,00 (UM MIL E CEM REAIS) MENSAIS

VALOR DO ADITIVO: --- 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA, 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
PRESIDENTE
VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA
LUIZ EDUARDO SALIBA
PROCURADOR JURÍDICO
OAB/SC 33.396

PORTARIA Nº 035/15 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
Portaria Nº 035/15 de 17 de dezembro de 2015

“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO E RECESSO TOTAL DE FINAL 
DE ANO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas no art. 27 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Papanduva, RESOLVE:

Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito da Câmara 
Municipal de Papanduva nos dias 21 e 22 de dezembro de 2015.

Art. 2º - Fica estabelecido recesso total de final de ano no âmbito 
da Câmara Municipal de Papanduva no período de 23 de dezembro 
de 2015 à 08 de janeiro de 2016.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Papanduva em, 17 de dezembro de 2015.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
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Papanduva e publicada no DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI
Vice-Presidente

ALOIS MIKALOVICZ
1º Secretário

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária

PORTARIA Nº 036/15 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
Portaria Nº 036/15 de 17 de dezembro de 2015

“ESTABELECE O RECESSO DAS SESSÕES PLENÁRIAS NO ÂMBITO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA NO PERÍODO DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2015 À 01 DE FEVEREIRO DE 2016.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas nos artigos 
7º e 27º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Papandu-
va, RESOLVE:

Art. 1º - Fica estabelecido o recesso das Sessões Plenárias no âm-
bito da Câmara Municipal de Papanduva no período de 23 de de-
zembro de 2015 à 01 de fevereiro de 2016.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Papanduva em, 17 de dezembro de 2015.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI
Vice-Presidente

ALOIS MIKALOVICZ
1º Secretário

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária

PORTARIA Nº 037/15 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
Portaria Nº 037/15 de 17 de dezembro de 2015

"SUSPENDE OS PRAZOS DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS NO ÂM-
BITO CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA NO PERÍODO DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2015 À 01 DE FEVEREIRO DE 2016, EM VIRTUDE 
DO RECESSO DAS SESSÕES PLENÁRIAS."

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas nos artigos 
7º e 27º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Papandu-
va, e em observância aos dispositivos da Portaria 036/15 de 17 de 
dezembro de 2015, RESOLVE:

Art. 1º - Ficam suspensos os prazos de todos os processos legisla-
tivos no âmbito da Câmara Municipal de Papanduva, do período de 
23 de dezembro de 2015 a 01 de fevereiro de 2016.

Parágrafo único - A suspensão se faz necessária, em virtude do 
recesso das sessões plenárias, correspondente ao mesmo período 
do caput.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Papanduva em, 17 de dezembro de 2015.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI
Vice-Presidente

ALOIS MIKALOVICZ
1º Secretário

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária

PORTARIA Nº 038/15 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
Portaria Nº 038/2015 de 17 de dezembro de 2015

“NOMEIA COMISSÃO PARA REALIZAR O LEVANTAMENTO DE ES-
TOQUE PERTENCENTE AO ALMOXARIFADO DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE PAPANDUVA.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas no art. 27 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Papanduva, RESOLVE:

Art. 1º. – Nomear comissão para realizar o levantamento de esto-
que que compõe o almoxarifado da Câmara Municipal de Papandu-
va; a qual será composta pelos seguintes servidores:

Presidente: James Michel Cerniak
Membros: Noeli Cristina da Silva e Joselene de Fátima Ferreira
Suplentes: Luiz Eduardo Saliba e Sandra Maria de Moraes

Art. 2º. – A comissão deverá se reunir para realizar levantamento e 
até o dia 29 de dezembro de 2015 deverá emitir um relatório com-
posto pela descrição, quantidade e valores dos itens em estoque 
nesta entidade, onde o relatório servirá para fins de lançamento 
contábil, sendo que as atividades deverão ser lavradas em ata.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Papanduva em, 17 de dezembro de 2015.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI
Vice-Presidente

ALOIS MIKALOVICZ
1º Secretário
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DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária

PORTARIA Nº 039/2015 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2015
Portaria Nº 039/2015 de 17 de dezembro de 2015

“ESTABELECE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE PAPANDUVA ENTRE OS DIAS 11 À 29 DE JANEIRO DE 
2016.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas no art. 27 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Papanduva, RESOLVE:

Art. 1º - O funcionamento da Câmara Municipal de Papanduva, 
entre os dias 11 à 29 de janeiro de 2016, será de Segunda à Sexta-
Feira das 08:00 às 12:00 horas.

§ 1o - Os servidores lotados nos cargos com 10 e 20 horas de ser-
viço semanal, realizarão a jornada de trabalho proporcionalmente 
aos que estão lotados nos cargos com 40 horas de trabalho sema-
nal.

§ 2º - Para os casos correspondentes a procedimentos licitató-
rios, pelo menos 01 membro da comissão deverá ficar de plantão 
(sobreaviso) nos dias mencionados anteriormente, de Segunda à 
Sexta-Feira das 13:00 às 17:00 horas, onde deverá ser fixado o 
nome e o contato do plantonista no acesso principal do prédio da 
Câmara Municipal, para que, se por ventura, alguém se dirigir ao 
prédio para tratar de tais assuntos, este possa entrar em contato 
com um responsável, que deverá se dirigir a Câmara para prestar 
informações, fornecer ou receber documentos pertinentes dos in-
teressados.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Papanduva em, 17 de dezembro de 2015.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI ALOIS MIKALOVICZ DJANA PAULA MATIOSKI
Vice-Presidente 1º Secretário 2ª Secretária

PORTARIA Nº 040/2015 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2015
Portaria Nº 040/2015 de 17 de dezembro de 2015

“DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE PARA JULGAMENTO DE PRO-
CESSOS LICITATÓRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas no art. 27 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Papanduva, RESOLVE:

Art. 1º - Designar para comporem a Comissão Permanente de Li-
citações da Câmara Municipal de Papanduva, pelo período a con-
tar de 01/01/2016 à 31/12/2016, sendo-lhes atribuídas as funções 
previstas no Art. 51 da Lei Federal nº. 8.666/93, os seguintes 
membros:

Presidente: James Michel Cerniak
Membros: Noeli Cristina da Silva e Joselene de Fátima Ferreira
Suplentes: Sandra Maria de Moraes e Rosinha Savitski

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Papanduva em, 17 de dezembro de 2015.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI 
Vice-Presidente

ALOIS MIKALOVICZ 
1º Secretário

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária

PORTARIA Nº 041/015 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
Portaria Nº 041/2015 de 17 de dezembro de 2015

“DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUA-
REM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL E 
ELETRÔNICO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDU-
VA NO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas no art. 27 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Papanduva, RESOLVE:

Art. 1º - Designar para atuar como Pregoeiro no exercício de 2016 
em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Câmara Mu-
nicipal de Papanduva, o Servidor James Michel Cerniak - Matrícula 
nº 118.

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe 
de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da 
Câmara Municipal de Papanduva, os servidores:

Joselene de Fátima Ferreira - Matrícula n° 123;
Noeli Cristina da Silva - Matrícula nº 134;
Rosinha Savitski - Matrícula n° 120;
Sandra Maria de Moraes - Matrícula nº 121. 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Papanduva em, 17 de dezembro de 2015.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI 
Vice-Presidente
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ALOIS MIKALOVICZ 
1º Secretário

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária

RESOLUÇÃO Nº 001/15, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2015.
RESOLUÇÃO N. 001/15, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

CRIA FUNÇÕES GRATIFICADAS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE PAPANDUVA, ESTABELECE ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva (SC), no uso 
das atribuições conferidas pelo artigo 27, inciso I; e artigo 45, in-
ciso V e X, do seu Regimento Interno, faz saber a todos os ha-
bitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Papanduva 
aprovou e o Presidente da Câmara Municipal, Girseliano Moreira da 
Silva promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º. Fica criada a Função Gratificada de Coordenador de Pa-
trimônio e Almoxarifado do Poder Legislativo Municipal, que será 
exercida por Servidor de Carreira do quadro de pessoal do Poder 
Legislativo Municipal.
Art. 2º. São atribuições do Coordenador de Patrimônio e Almoxa-
rifado:
I – do Patrimônio:
a) cadastro, que deverá ser preferencialmente informatizado e de-
verá ser composto no mínimo por: código de cadastro, data de 
registro, descrição detalhada do bem, conta contábil, valor do bem 
e taxas de depreciação e valor residual em conformidade com por-
taria específica que determine tais informações; 
b) cópia em formato digital da nota de empenho; 
c) cópia em formato digital da nota fiscal de aquisição; 
d) no mínimo 01 (uma) foto do bem em formato digital; 
e) repassar à contabilidade os valores mensais correspondentes a 
depreciação, reavaliações entre outras que sejam necessárias ao 
conhecimento contábil mensal ou periódico, sendo que deverão 
ser passados em tempo hábil para que os registros possam ser 
realizados pelo regime de competência, sendo que o responsável 
contábil deverá realizar a conferência dos cálculos efetuados para 
posterior registro contábil das operações; 
f) realizar a conciliação patrimonial das contas analíticas de bens 
pertencentes ao órgão; 
g) registro de uso, abastecimento, manutenção do(s) e demais 
controles necessários sobre a utilização de veículo(s) oficial(is); 
h) Quando achar necessário e oportuno realizar demais controles 
relativos à atividade, para contribuir no resultado eficiente e eficaz 
do órgão;
i) Manter registro e controle de obras literárias e/ou digitais, con-
sistente em biblioteca, videoteca e congêneres.
II – do Almoxarifado:
a) Manter controle de estoque de toda movimentação de material 
de expediente ou permanente do órgão, sendo que, no momento 
da distribuição de materiais, o agente público que estiver receben-
do o material, o receberá mediante assinatura de requisição de 
materiais;
b) Além do controle de movimentação, deverão ser mantidos regis-
tros dos produtos em estoque, sempre apurando os saldos atuais 
por meio da média ponderada; 
c) No último dia útil de cada mês o servidor responsável pelo almo-
xarifado, emitirá um relatório que contenha no mínimo a movimen-
tação do mês e o saldo atual, o qual deverá ser enviado para con-
tabilidade, que realizará os registros pertinentes à atualização dos 
saldos no balanço patrimonial e demais demonstrativos contábeis 

que exijam tais informações;
d) Quando achar necessário e oportuno realizar demais controles 
relativos à atividade, para contribuir no resultado eficiente e eficaz 
do órgão;
Art. 3º. Fica criada a Função Gratificada de Coordenador de Áu-
dio e Vídeo do Poder Legislativo Municipal, que será exercida por 
Servidor de Carreira do quadro de pessoal do Poder Legislativo 
Municipal;
Art. 4º. São atribuições do Coordenador de Áudio e Vídeo:
I – Operacionalização de equipamentos de áudio, vídeo e correla-
tos, nas atividades exclusivas da Câmara municipal;
II – Realizar a filmagem das sessões e audiências Públicas desen-
volvidas pela Câmara Municipal, com a operação de câmeras, au-
tomatizando o zoom nas pessoas que estiverem fazendo o uso da 
palavra ou realizando a filmagem geral do plenário como um todo;
III – Operar o sistema de áudio, controlando o volume, equaliza-
ção e distribuição de som no ambiente para alcance de uma boa 
qualidade sonora;
IV – Manter o sistema integrado com painéis eletrônicos possibili-
tando a transmissão ou transferência de dados;
V – transmitir a captura de áudio e vídeo via sistema streaming;
VI – Organizar a captação e transmissão de dados nas sessões 
solenes e itinerantes;
VII – Auxiliar as pessoas que utilizarão determinados equipamen-
tos integrantes do sistema de áudio e vídeo, entre eles microfones, 
cabos e congêneres;
VIII – Supervisionar a qualidade e o estado do cabeamento do 
sistema e solicitar a assistência técnica específica para realizar os 
reparos quando necessário;
IX – Realizar demais atividades ligadas à função.
Art. 5º. Fica criada a Função Gratificada de Diretor Geral do Poder 
Legislativo Municipal, que será exercida por Servidor de Carreira do 
quadro de pessoal do Poder Legislativo Municipal.
Art. 6º. São atribuições do Diretor Geral:
I- Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Presidente e da Mesa 
Diretora concernentes aos assuntos administrativos e legislativos;

II- Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, contratos e 
convênios mantidos pela Câmara Municipal, bem como aquisição 
de materiais;

III- Supervisionar os trabalhos de natureza técnica-legislativa e do-
cumental de suporte ao processo legislativo;

IV- Supervisionar as atividades relativas à administração, contabi-
lidade, assessoria da Câmara Municipal, os serviços de ouvidoria e 
os serviços gerais;

V- Supervisionar os servidores e o cumprimento das respectivas 
atribuições e freqüência;

VI- Coordenar e supervisionar estagiários do Poder Legislativo Mu-
nicipal, bem como responsabilizar-se pelos respectivos relatórios 
de freqüência e desempenho;

VII- Promover o controle do uso dos plenários e demais salas quan-
do utilizados por terceiros, bem como fixar escalonamento entre 
servidores quando necessário e liberar o acesso ao prédio fora do 
horário de expediente.

Art. 7º. As despesas resultantes desta Resolução correrão por con-
ta de dotação deste Legislativo, constantes do Orçamento do Mu-
nicípio, complementadas caso seja necessário.

Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º. Ficam revogadas as disposições em contrário.



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 814

Câmara Municipal de Papanduva, em 17 de dezembro de 2015.
Girseliano Moreira da Silva
Presidente

Esta resolução foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicado no átrio de publicações desta Câmara e no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

Valdecir Vaneski
Vice-Presidente

Alois Mikalovicz
1º Secretário 

Djana Paula Matioski
2ª Secretária

RESOLUÇÃO Nº 002/15, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2015.
 
RESOLUÇÃO N.002/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

REGULAMENTA A ADMISSÃO PELA CÂMARA MUNICIPAL, SEM VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO, DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR, DE 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES TÉCNICOS E ENSINO MÉDIO, 
COMO ESTAGIÁRIOS, NA FORMA DA LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva (SC), no uso 
das atribuições conferidas pelo artigo 27, inciso I; e artigo 45, inciso 
V e X, do seu Regimento Interno, faz saber a todos os habitantes 
deste Município, que a Câmara Municipal de Papanduva aprovou 
e o Presidente Girseliano Moreira da Silva, promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º. Fica autorizada a admissão pela Câmara Municipal de Pa-
panduva, sem vínculo empregatício, de estudantes, através de con-
vênio, dando-lhes a oportunidade de estágios de nível superior, 
cursos técnico-profissionalizantes e ensino médio, vinculados à es-
trutura de ensino pública e particular.
Art. 2º. A contratação a que se refere o art. 1º será regida pelo 
constante desta Resolução, respeitado o previsto na Lei Federal nº 
11.788, de 25 de setembro de 2008.
Art. 3º. O estágio previsto nesta resolução não cria vínculo empre-
gatício de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos: 
I – matrícula e freqüência regular do estagiário em curso de educa-
ção superior, de educação técnico-profissionalizante ou de ensino 
médio; 
II – celebração de termo de compromisso entre o estagiário, a Câ-
mara Municipal e a instituição de ensino credenciada, que deverá 
fornecer Termo de Compromisso; 
III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio 
e aquelas previstas no termo de compromisso.
Parágrafo único. O estágio, como ato educativo escolar supervisio-
nado, deverá ter acompanhamento efetivo pelo professor orienta-
dor da instituição de ensino e por supervisor da Câmara Municipal. 
Art. 4º. Os estudantes contratados pela Câmara Municipal de Pa-
panduva, como estagiários, cumprirão jornada de quatro horas di-
árias e vinte semanais.
Parágrafo único. As jornadas de estágio deverão ser cumpridas du-
rante o expediente de atendimento externo da Câmara Municipal, 
excetuando-se os casos extraordinários, onde se admitirá compen-
sação de horas, sujeitos a justificativa.
Art. 5º. Os estagiários admitidos pela Câmara Municipal de Papan-
duva perceberão bolsa-estágio e auxílio transporte, cujos valores 

deverão ser fixados em lei.
Parágrafo único. A eventual concessão de benefícios relacionados 
a transporte, alimentação e saúde, entre outros, não caracteriza 
vínculo empregatício
Art. 6º. A Câmara Municipal de Papanduva poderá admitir estagiá-
rios, respeitando o número máximo de 05 (cinco).
Art. 7º. Quando da admissão, os estagiários deverão assinar o 
competente Termo de Compromisso de Estágio, na forma da Lei nº 
11.788 de 25 de setembro de 2.008.
Art. 8º. As despesas resultantes desta Resolução correrão por con-
ta de dotação deste Legislativo, constantes do Orçamento do Mu-
nicípio, complementadas caso seja necessário.
Art. 9º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Papanduva, em 17 de dezembro de 2015.
Girseliano Moreira da Silva
Presidente

Esta resolução foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicado no átrio de publicações desta Câmara e no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

Valdecir Vaneski
Vice-Presidente

Alois Mikalovicz
1º Secretário 

Djana Paula Matioski
2ª Secretária
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Passo de Torres

Câmara muniCiPal

LICITAÇÃO N.º 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A Câmara de Vereadores de Passo de Torres, através de seu presidente Pedro Paulo Bitencourt, no uso de suas atribuições legais e, conside-
rando haver a Comissão Permanente de Licitação cumprido todas as exigências do procedimento de licitação cujo objeto é Contratação de 
empresa para promover a reforma parcial no térreo do prédio da Câmara de Vereadores de Passo de Torres, bem como a sentença judicial 
proferida nos autos do processo n.º 0300783-66.2015.8.24.0189 da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, a qual revogou os efeitos da limi-
nar concedida, vem homologar e adjudicar a licitação, na modalidade Tomada de Preço n° 001/2015, para que produza os efeitos legais e 
jurídicos. Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO e ADJUDICADO em favor da licitante vencedora 
a empresa BATISILVA COMÉRCIO E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP, Rua Manoel Laurentino Gonçalves, nº 441, Centro, Passo de Torres/SC, 
CNPJ: 09.101.772/0001/94, valor Global de R$ 72.280,00 (setenta e dois mil duzentos e oitenta reais). 

Passo de Torres, 17 de dezembro de 2015.
Pedro Paulo Bitencourt
Presidente da Câmara de Vereadores de Passo de Torres
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N° 396, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO N° 396, de 16 de Dezembro de 2015.

“ESTABELECE TURNO ÚNICO DE TRABALHO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o 
Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o recesso realizado pelas repartições públicas do Governo do Estado, bem como pela maioria das administrações e repar-
tições públicas, federais e municipais;
CONSIDERANDO a necessidade de contenção de despesas a fim de cumprir o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO, ainda, a redução da demanda de atendimento ao público neste período em razão das festividades natalinas e de réveillon;

DECRETA:
Art. 1º. Fica adotado Turno Único de trabalho nas repartições públicas do Município de Passos Maia.
§ 1º. O Turno Único de que trata este artigo será executado do dia 21 de dezembro de 2015 até o dia 15 de janeiro de 2016, das 07h00min 
às 13h00min, de segunda-feira a sexta-feira, em todas as repartições públicas municipais.
§ 2º. Poderão ser feitas horas extraordinárias apenas mediante expressa autorização do Secretário ou Responsável de cada Secretaria, 
sendo que somente serão consideradas horas extraordinárias aquelas realizadas após o cumprimento de 8h (oito horas) diárias.
§ 3°. O atendimento dos serviços públicos essenciais, no decorrer deste período, deverá ser garantido por meio de escalas de serviço ou 
plantão.

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação, podendo ser revogado, se necessário, por interesse público.

Publique-se.

Passos Maia/SC, 16 de dezembro de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

TERMO ADITIVO 0001/2015 AO CONTRATO N. 0067/2015
TERMO ADITIVO n. 0001/2015 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 0067/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 0038/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL n. 0025/2015

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal de 
Passos Maia - SC, à Avenida Padre João Bottero, 485, centro, inscrita no CNPJ sob o n. 95.993.085/0001-62, representado pelo Prefeito Mu-
nicipal, Sr. IVANDRE BOCALON, brasileiro, casado, portador do RG sob o n. 1.510.345, CPF sob n. 625.625.769-34, residente e domiciliado 
no Município de Passos Maia - Estado de Santa Catarina, denominada para este instrumento particular simplesmente de CONTRATANTE, e, 
de outro lado à empresa ANDREIA APARECIDA CAVALHEIRO , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 22.108.422/0001-
18, residente e domiciliado na Avenida Angelo Tirelli, nº 1428, Loteamento Cancelli, Município de Passos Maia – SC, neste ato representada 
pelo Sr. ANDREIA APARECIDA CAVALHEIRO, brasileira, solteira, empresaria, portadora da RG nº. 5.129.130-4, e CPF nº. 065.001.139-26, 
residente e domiciliado na Rua Bortolo Michelon, nº 48, centro, Município de Passos Maia – SC ,, a seguir denominada simplesmente CON-
TRATADA, resolvem aditar o contrato originário e restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro nos exatos moldes previstos no artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, o que se fazem nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo tem sua fundamentação legal prevista no inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como na minuta do contrato 
que compõem o Edital de Licitação e ainda no respectivo contrato, e também no Prejulgado n. 1758 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTICATIVA

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Considerando que os parâmetros jurídicos acima referidos permitem a prorrogação do prazo de vigência do contrato, aliado ao fato de que 
o objeto licitado refere-se a serviços a serem executados de forma contínua;
Considerando que a realização de novo certame licitatório, além de implicar em despesas e desperdício de tempo em relação aos servido-
res públicos, também pode prejudicar a qualidade na prestação dos serviços, já que a contratada está adaptada ao ambiente de trabalho, 
inclusive no que pertine aos funcionários municipais, que não apresentam qualquer tipo de reclamação;

Considerando que serão mantidos os parâmetros financeiros estabelecidos inicialmente, a ilustrar que em virtude da realização de nova 
licitação o custo financeiro da Administração poderia aumentar;

Conclui-se que a prorrogação do prazo de vigência do contrato atende aos princípios do interesse público e da legalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA E DEMAIS CONDIÇÕES GERAIS

Fica prorrogado o prazo de vigência deste contrato, pelo período de mais 12 (doze) meses, sendo assim, vigerá até 31 de dezembro de 
2016.

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original, às quais se aplicam ao presente Termo 
Aditivo.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o presente, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormente publicado 
e arquivado, nos termos de Lei.

Passos Maia – SC, 07 de dezembro de 2015.
ANDREIA APARECIDA CAVALHEIRO
CONTRATADA 

IVANDRE BOCALON 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA 
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: 

EDSON SALVADEGO  KARINA AP. MARINI RIBEIRO 
CPF n. 067.004.859-32  CPF n. 008.042.129-61 

TERMO ADITIVO 0005/2015 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 0078/2014
TERMO ADITIVO N. 0005/2015 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 0078/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0033/2014
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N. 0003/2014

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Avenida Padre João 
Bottero, n. 485, centro, inscrito no CNPJ sob o n. 95.993.085/0001-62, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ivandre Bocalon, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n. 625.625.769-34, residente e domiciliado no Município de Passos Maia - SC, denominada para este instru-
mento particular simplesmente de contratante, e, de outro lado, à empresa OZAIDE ANTONIO ALVES DA ROCHA – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 07.768.117/0001-69, sediada na Avenida Izabete Grisa, n. 127, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Município de Irani – SC, neste ato representada pelo Senhor Ozaide Antonio da Rocha, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob 
o n. 552.201.189-00, a seguir denominada simplesmente contratada, resolvem aditar o contrato originário, o que se fazem nos seguintes 
termos

CLAUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo tem sua fundamentação legal prevista no §1º, inciso II, artigo 57, da Lei 8.666/93, bem como na minuta do con-
trato que compõem o Edital de Licitação e ainda no respectivo contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTICATIVA

Considerando que os parâmetros jurídicos acima referidos permitem a prorrogação do prazo para execução da obra de engenharia objeto 
do contrato de prestação de serviços n. 0078/2014.

Considerando a justificativa apresentada pela empresa contratada, devidamente certificada pelo responsável da fiscalização do contrato, 
dando conta que o prazo para conclusão da obra tornou-se exíguo em face de fatos supervenientes e imprevisíveis, o que justifica a sua 
prorrogação.

Considerando que serão mantidos os parâmetros financeiros estabelecidos inicialmente, a ilustrar que em virtude da realização de nova 
licitação o custo financeiro da Administração poderia aumentar.
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Conclui-se que a prorrogação do prazo para conclusão da obra objeto do contrato acima identificado atende aos princípios do interesse 
público e da legalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO NOVO PRAZO PARA EXECUÇÃO E CONCLUSÃO DA OBRA E DEMAIS CONDIÇÕES GERAIS

Fica prorrogado o prazo para execução da obra objeto do Contrato Administrativo n. 0078/2014, cuja execução deverá ser concluída até a 
data de 28 de abril de 2016.

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original, às quais se aplicam ao presente Termo 
Aditivo.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o presente, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormente publicado 
e arquivado, nos termos de Lei.

Passos Maia – SC, 09 de dezembro de 2015.

IVANDRE BOCALON
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
CONTRATANTE

OZAIDE ANTONIO ALVES DA ROCHA
OZAIDE ANTONIO ALVES DA ROCHA - ME
CONTRATADA
Testemunhas: 

EDSON SALVADEGO  KARINA AP. MARINI RIBEIRO 
CPF N. 067.004.859-32  CPF N. 008.042.129-61

TERMO ADITIVO N. 0006/2015 AO CONTRATO N. 0014/2013
TERMO ADITIVO 0006/2015 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 0014/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 0005/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL n. 0005/2013

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal 
de Passos Maia - SC, à Avenida Padre João Bottero, 485, centro, inscrita no CNPJ sob o n. 95.993.085/0001-62, representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. IVANDRE BOCALON, brasileiro, casado, RG sob o n. 1.510.345, CPF sob n. 625.625.769-34, residente e domiciliado no Mu-
nicípio de Passos Maia - Estado de Santa Catarina, denominada para este instrumento particular simplesmente de CONTRATANTE, e, de 
outro lado à empresa JAIR PERTILE ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 07.106.892/0001-59, sediada na Rua 
Zeferino Stringhi, n. 208, centro, Município de Passos Maia – Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. Jair Pertile, inscrito 
no CPF sob o n. 023.994.539-56, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar o contrato originário, o que se fazem 
nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo tem sua fundamentação legal prevista no inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como na minuta do contrato 
que compõem o Edital de Licitação e ainda no respectivo contrato, e também no Prejulgado n. 1758 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTICATIVA

Considerando que os parâmetros jurídicos acima referidos permitem a prorrogação do prazo de vigência do contrato, aliado ao fato de que 
o objeto licitado refere-se a serviços a serem executados de forma contínua;

Considerando que os serviços licitados são afetos à área da educação, razão por que não podem ser interrompidos.

Considerando que a realização de novo certame licitatório, além de implicar em despesas e desperdício de tempo em relação aos servido-
res públicos, também pode prejudicar a qualidade na prestação dos serviços, já que a contratada está adaptada ao ambiente de trabalho, 
inclusive no que pertine aos funcionários municipais, que não apresentam qualquer tipo de reclamação;

Considerando que serão mantidos os parâmetros financeiros estabelecidos inicialmente, a ilustrar que em virtude da realização de nova 
licitação o custo financeiro da Administração poderia aumentar;

Conclui-se que a prorrogação do prazo de vigência do contrato atende aos princípios do interesse público e da legalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA E DEMAIS CONDIÇÕES GERAIS
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Fica prorrogado o prazo de vigência deste contrato, pelo período de mais 12 (doze) meses, sendo assim, vigerá até 31 de dezembro de 
2016.

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original, às quais se aplicam ao presente Termo 
Aditivo.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o presente, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormente publicado 
e arquivado, nos termos de Lei.

Passos Maia – SC, 30 de novembro de 2015.

IVANDRE BOCALON JAIR PERTLLI
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA  JAIR PERTILE ME
CONTRATANTE    CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

EDSON SALVADEGO  DOUGLAS AIGNER 
CPF n. 067.004.859-32  CPF n. 009.844.399-27
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2015

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, com sede à Rua José Pereira da Silva, Centro, Paulo Lopes/SC, 
torna público que, de acordo com o inciso XXVI do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 
contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO: Processo nº. 073/2015; DL n°. 12/2015; Contratada: Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal (CIGA); Objeto: Contratação de empresa na prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação. Valor para o 
exercício 2016: R$ 7.320,00 (sete mil e trezentos e vinte reais)

Paulo Lopes, 17 de dezembro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal
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Penha

Prefeitura

2468
 DECRETO Nº. 2468/2015

“Prorroga Prazo de vigência do Programa de Parcelamento Incentivado – PPI instituído pela Lei nº 2.771, de 20 de julho de 2015”

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito do Município de Penha, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e com amparo 
no § 5º do art. 2º da Lei nº 2.771, de 20 de julho de 2015,

DECRETA:
Art. 1º O Programa de Parcelamento Incentivado – PPI, instituído pela Lei nº. 2.771/2015 fica reeditado nos termos da legislação que o 
instituiu e regulamentou, para vigorar pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º O pedido de ingresso no PPI poderá ser formalizado na forma e condições previstas na Lei nº. 2.771/2015.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor no dia 4 de janeiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha, 17 de Dezembro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze. 

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2469/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2469/2015
NOMEIA: a Sra. SHEILA CRISTINA PARIZOTTI, para ocupar o cargo em comissão de CHEFE SE SETOR DE RECURSOS HUMANOS II, do 
Departamento de recursos Humanos, da Secretaria de Administração, com uma carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais, a contar 
desta data. 
Penha/SC, 17 de dezembro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal

PP46/2015 - PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2015 – PMP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA 
PROFESSORES, SERVENTE/MERENDEIRA E ESTAGIÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PENHA/SC PARA O ANO LETIVO DE 2016.
Entrega dos Envelopes: 05/01/2016 até às 17h00min
Abertura do Processo: 06/01/2015 às 14h00min horas na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu 
Ramos, nº. 19, Centro, Penha/SC.
Coordenação do Processo: Pregoeiro Leandro de Lima Borba.
O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, SITE www.
penha-sc.gov.br e demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 190, Centro – Penha/SC, ou 
através do fone/fax (47)3345-4649 Ramal 23, ou (47) 3345-0200 Ramal 231. Horário de atendimento das 13h:30m às 17h:00m.
Penha/SC, 17 de dezembro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes – Prefeito Municipal
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 72/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 39/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas condições do edital.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 72/2015 – Pregão Presencial 39/2015.
Objeto: A presente licitação tem por objeto O REGISTRO DE PRREÇO aquisição de gêneros alimentícios para Coffee Break a serem utilizados 
em eventos, reuniões, cursos, palestras, etc, realizados pelo Município no exercício de 2016.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 14h00min do dia 05/01/2016.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal até às 13h45min do dia 05/01/2016.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Muni-
cípio de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Município de Peritiba – SC em 18 de Dezembro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 060/2015
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Nº 060/2015
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
ESTADO DE SANTA CATARINA

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, torna público que foram efetuadas alteração na Minuta do Contrato, com modificação da redação da 
cláusula segunda, a qual ficou assim redigida: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do recebimento definitivo, 
através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

Os demais itens do Edital de Licitação permanecem inalterados, inclusive quanto a data de abertura, haja vista que a nova redação não 
interferirá nas propostas e condições de participação. 

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 17 de dezembro de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 4.323, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 4.323, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº 1.870 de 15 de dezembro de 2015

Art. 1º Fica o o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Especial na dotação do Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto no 
valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), no orçamento corrente, com a seguinte programação:

Unidade Orçamentária: 3001 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 9 – Saúde com qualidade
Atividade: 2.65 – Manutenção Piso Fixo de Vigilância em Saúde 
Modalidade de Aplicação: 4490-0000
Fonte: 0138

Art. 2º Para suporte do Crédito Especial de que trata o artigo 1º deste Decreto, decorrem da anulação da seguinte dotação orçamentária 
do Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto, no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais):

Unidade Orçamentária: 3001 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 9 – Saúde com qualidade
Atividade: 2.65 – Manutenção Piso Fixo de Vigilância em Saúde 
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0138

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 4.324, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.   
DECRETO Nº 4.324, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 1.798 de 18 de novembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de R$ 26.087,37 (Vinte e seis mil, oitenta e sete reais e trinta e sete centavos) 
no Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto abaixo discriminado;

Unidade Orçamentária: 3001 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 9 – Saúde com qualidade
Atividade: 2.50 – Manutenção Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação: 3393-0000
Fonte: 0102 R$ 6.087,37

Unidade Orçamentária: 3001 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 9 – Saúde com qualidade
Atividade: 2.50 – Manutenção Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação: 3191-0000
Fonte: 0102 R$ 20.000,00

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto, no valor de R$$ 26.087,37 (Vinte 
e seis mil, oitenta e sete reais e trinta e sete centavos), conforme abaixo discriminado;

Unidade Orçamentária: 3001 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 9 – Saúde com qualidade
Atividade: 2.50 – Manutenção Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0102 R$ 16.087,37

Unidade Orçamentária: 3001 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 9 – Saúde com qualidade
Atividade: 2.50 – Manutenção Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0102 R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 4.325, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.   
DECRETO Nº 4.325, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 1.798 de 18 de novembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) na Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto 
abaixo discriminado;

Unidade Orçamentária: 2003 – Secretaria de Educação e Cultura
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Atividade: 2.32 – Manutenção das atividades do ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3190-0000
Fonte: 0119



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 825

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil 
reais), conforme abaixo discriminado;

Unidade Orçamentária: 2003 – Secretaria de Educação e Cultura
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Atividade: 2.32 – Manutenção das atividades do ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3190-0000
Fonte: 0118 R$ 10.000,00

Unidade Orçamentária: 2003 – Secretaria de Educação e Cultura
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Atividade: 2.32 – Manutenção das atividades do ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3191-0000
Fonte: 0118 R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 4.326, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.  
DECRETO Nº 4.326, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 1.798 de 18 de novembro de 2014.
DECRETA: 

Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade do Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação no 
valor de R$ 1.170,00 (Um mil, cento e setenta reais) na Dotação Orçamentária a seguir discriminada:

Unidade Orçamentária: 3001 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 9 – Saúde com Qualidade 
Atividade: 2.52 – Manutenção Piso Atendimento Básico Variável - União
Modalidade de Aplicação: 3190-0000 
Fonte: 001.38 Saúde da Família 

Art. 2º Para suporte do crédito adicional fica utilizado o Excesso de Arrecadação apurado até 15 de dezembro de 2015 na fonte de recursos 
Saúde da Família- SUS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 4.327, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.   
DECRETO Nº 4.327, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 1.798 de 18 de novembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de R$ 1.602,64 (Um mil, seiscentos e dois reais e sessenta e quatro centavos) 
no Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto abaixo discriminado;

Unidade Orçamentária: 3001 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 - Saúde
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Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 9 – Saúde com Qualidade 
Atividade: 2.52 – Manutenção Piso Atendimento Básico Variável - União
Modalidade de Aplicação: 3191-0000 
Fonte: 001.38 Saúde da Família 

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto, no valor de R$ 1.602,64 (Um mil, 
seiscentos e dois reais e sessenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado;

Unidade Orçamentária: 3001 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 9 – Saúde com Qualidade 
Atividade: 2.52 – Manutenção Piso Atendimento Básico Variável - União
Modalidade de Aplicação: 3190-0000 
Fonte: 001.38 Saúde da Família 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO, LOCAL DE PROVA E HORÁRIO PROCESSO SELETIVO 005/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO, LOCAL DE PROVA E HORÁRIO PROCESSO SELETIVO 005/2015

O Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais, sob a 
organização da empresa Instituto Excelência Ltda - ME, resolve PUBLICAR o edital para todos os interessados a lista de candidatos convo-
cados para a realização da prova objetiva, local e horário, conforme segue:

Art. 1º A Prova Objetiva para todos os candidatos com inscrições homologadas, será aplicada no dia 20 de Dezembro de 2015.

Paragrafo Primeiro. Os portões para a Prova Objetiva serão abertos as 07h e fechados as 08h, a prova terá duração de 3 horas, no período 
da manhã, conforme consta no Anexo I.

Paragrafo Segundo. Os portões para a Prova Objetiva serão abertos as 12h e fechados as 13h, a prova terá duração de 3 horas, no período 
da tarde, conforme consta no Anexo II.

Art. 2º Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência, e munidos de DOCUMENTO ORIGINAL OFICIAL COM FOTO.

Pinheiro Preto 16 de dezembro de 2.015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO – SC

Anexo I
Centro Educacional Padre Trudo Plesseres, na Rua Oclides Scortegagna, nº 66 | Centro - 89570-000 - Pinheiro Preto – SC, Fone/Fax: 49 35622019 – 
35621316.

Cargo: Área I : Professor Regente para educação infantil e ensino fundamental ( 1º 
ao 5° ano)

Sala 01 - Manhã

Insc. Nome RG Nascimento

6824 ANA CLAUDIA MENEGÃO 3828163 18/11/1979

6388 ANDREIA LAMPERTI 4182922 19/03/1982

6443 ANGELA MARIA MAZURECK RABUSKE 3652840 10/02/1982

6525 CARMEN REGINA DE OLIVEIRA 3427942 17/05/1978

6950 DAIANE CRISTINA LEITE 5914519 19/12/1990

6509 DANIELLI POSSERA 6066708 28/09/1992

6904 DANIELLI STREY FREDDO 6247294 10/04/1996

6654 FABIANA KOPP BENQUE 4182630 14/07/1984

6455 IDIMARA SAMISTRARO 4260560 28/05/1984

6880 IVANIA BEAL BRESSAN 1707030 12/12/1966
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6630 IVONETE CERON PICCOLI 1701203 07/06/1966

6428 JOSIANNE GASPAR 4499414 11/02/1978

6511 JUCIMARA ZITTERELL SIMIONATO 3427930 08/04/1973

6838 JULIANA PASOLD GUZZI 3828853 16/03/1977

6733 JUSSARA BOESING 3747623 25/01/1976

6990 KELI GRANEMANN DE OLIVEIRA 5639544 15/01/1990

7021 LUCIANA AHRENFELD HACK DA SILVA 4785410 10/10/1988

6551 MARCELINA PERETTI 2110588 16/10/1965

6260 MARIANGELA FONSECA 4623182 25/06/1981

6784 MARINEZ BEAL PARTYKA 1073391 17/10/1961

6942 MARIZA DALAZEN LAIDNES 4260850 06/09/1979

6841 MARLEI M PANCERI 743705 05/09/1958

6659 OLIVETE VESCOVI DALL BOSCO 862908 14/01/1956

6843 ROSANA DOS SANTOS 3427560 11/05/1978

6691 ROSANA M BOGONI 2824213 03/12/1971

6513 SIMONE MORAIS CORDEIRO 4785926 22/10/1985

6911 SOLANGE DALABRIDA SOTEL 5663278 03/04/1992

6653 SOLANGE AP B MANICA 3676823 07/03/1975

6541 SOLOY APARECIDA KLEINIBING MANICA 2633085 21/01/1970

6687 TALITA PELLICIOLI 4928209 24/02/1989

6674 TATIANA APARECIDA SLONGO BRAND GUINDANI 4499436 23/10/1983

 ANEXO II

Centro Educacional Padre Trudo Plesseres, 
Rua Oclides Scortegagna, nº 66 | Centro 
89570-000 - Pinheiro Preto – SC, 
Fone/Fax: 49 35622019 – 35621316. 

Sala 01 Tarde 
Insc. Nome RG Nascimento Cargo

6526 CARMEN REGINA DE OLIVEIRA 3427942 17/05/1978 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6510 DANIELLI POSSERA 6066708 28/09/1992 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6720 JOSANA FRIZZO 5219979 21/02/1989 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6897 JOSIANNE GASPAR 4499414 11/02/1978 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6512 JUCIMARA ZITTERELL SIMIONATO 3427930 08/04/1973 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6734 JUSSARA BOESING 3747623 25/01/1976 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6991 KELI GRANEMANN DE OLIVEIRA 5639544 15/01/1990 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6745 MARCELINA PERETTI 2110588 16/10/1965 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6652 MARIANGELA FONSECA 4623182 25/06/1981 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6783 MARINEZ BEAL PARTYKA 1073391 17/10/1961 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6842 MARLEI M PANCERI 743705 05/09/1958 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6661 OLIVETE VESCOVI DALL BOSCO 862908 14/01/1956 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6692 ROSANA M BOGONI 2824213 03/12/1971 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6986 SALETE MARIA GELAIN FABIAN 1684867 12/01/1966 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)
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6514 SIMONE MORAIS CORDEIRO 4785926 22/10/1985 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6912 SOLANGE DALABRIDA SOTEL 5663278 03/04/1992 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6658 SOLANGE AP B MANICA 3676823 07/03/1975 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6690 TALITA PELLICIOLI 4928209 24/02/1989 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6676 TATIANA AP. SLONGO BRAND GUINDANI 4499436 23/10/1983 Área II: Profissional de Apoio: Educação infantil e ensino funda-
mental ( 1º ao 5° ano)

6655 FABIANA KOPP BENQUE 4182630 14/07/1984 Área III: Professor: disciplina de artes

6651 KARINA CHIARANI FACCIN 4059714 09/12/1981 Área III: Professor: disciplina de artes

6721 NELCI SEVERO DALMOLIN 1109853 24/01/1960 Área III: Professor: disciplina de artes

6837 JULIANA PASOLD GUZZI 3828853 16/03/1977 Área IV: Professor : disciplina de língua estrangeira - inglês

PORTARIA Nº 364, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 364, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.

DECLARA EMPOSSADOS OS MEMBROS DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA- CÂMARA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA 
CÂMARA DO FUNDEB 

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal nº 858, de 16 de dezembro de 1997, com redação dada pela Lei nº 1.364, de 07 de julho de 2009, e Lei 
nº 1481, de 09 de março de 2011,

Considerando o Decreto n°4.294, de 03 de novembro de 2015, que nomeou os membros indicados pelas respectivas entidades;

Considerando a eleição das diretorias;

RESOLVE:
Art. 1.º Ficam empossados os seguintes membros da Câmara do FUNDEB:

Presidente: Roseli Mazzuti, com CPF: 594539589-72, brasileira, casada, Professora

Vice-Presidente: Jussara Boesing, com CPF: 029620869-85, brasileira, casada, professora;

I – Representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais 1 (um) da Secretaria Municipal da Educação:

Titular: Angela Natieli Perdoncini, com CPF: 081996789-09, brasileira, solteira, funcionária pública;
Suplente: Eloiza Felchilcher, com CPF: 050131929-86, brasileira, solteira, funcionária pública.

Titular: Geni de Oliveira, com CPF: 437589839-91, brasileira, casada, funcionária Pública;
Suplente: Karina Chiarani Faccin, com CPF: 033597389-26. brasileira, casada, funcionária Pública;

III – Representantes dos professores do Magistério Publico Municipal:

Titular: Vera de Oliveira Zanella, com CPF: 518241169-34, brasileira, casada, professora;
Suplente: Rosangela Lidiniva Gallas, com CPF: 927922199-04 brasileira, casada, professora;

III – Representantes dos diretores das Unidades de Educação e Ensino:

Titular: Rosana dos Santos, com CPF: 019443139-82, brasileira, casada, Diretora escolar;
Suplente: Veronice Fritzen, com CPF: 799945209-20, brasileira, casada, diretora escolar;

IV – Representantes dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas:

Titular: Ademilson Antonio Einsweiler, com CPF: 649831029-49, brasileiro, casado, professor;
Suplente: Celene Fritzen, com CPF:019001669-84, brasileira, casada, Professora;

V – Representantes dos pais de alunos da educação básica pública:

Titular: Geslaine Rodrigues da Silva, com CPF: 065884009-69, brasileira, casada, Funcionário Público;
Suplente: Kely Regina Piva, com CPF: 950764509-82, brasileira, casada, Funcionário Público;

Titular: Roseli Mazzuti, com CPF: 594539589-72, brasileira, casada, Professora;
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Suplente: Evandro Rabuske, com CPF: 027076729-04, brasileiro, casado, Professor.

VI – Representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas:

Titular: João Felipe Mello Ribeiro, com CPF: 114221799-07, brasileiro, solteiro, estudante; 
Suplente: Sara de Lurdes Cordeiro, CPF: 109219209-38, brasileira, solteira, estudante;

Estudantes secundaristas:
Titular: Cintia Maninca, com CPF:085548649-05, brasileira, solteira, estudante; 
Suplente: Nelize Schlosser, com CPF: 091776879-57, brasileira, solteira, estudante;

VII - Representante do Conselho Municipal da Educação, indicado por seus pares:

Titular: Marinez Beal Partyka, com CPF: 437589409-15, brasileira, casada, professora;
Suplente: Jussara Boesing, com CPF: 029620869-85, brasileira, casada, professora;

VIII - Representante do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente, indicado por seus pares:

Titular: Marinez Olivo Baggio, com CPF: 657078699-72, brasileira, casada, conselheira tutelar;
Suplente: Luciana Zanella, com CPF: 042582989-80, brasileira, casada, conselheira tutelar.

Art. 2º Ficam empossados os seguintes membros da Câmara do Conselho Municipal de Educação, as seguintes pessoas:

Presidente: Marinês Beal Partyka , com CPF: 437589409-15, brasileira, casada, professora;

Vice- Presidente: Rosangela Lidivina Gallas, com CPF: 927922199-04, brasileira, casada, professora;

1° Secretário: Karina Chiarani Faccin
2° Secretário: Glaucia Rodrigues

Comissão do Ensino Fundamental: Rosana dos Santos e Jussara Boesing

Comissão da Educação Infantil: Veronice Fritzen e Rosania Zago

Comissão do Ensino Médio: Justina M. Mariani e Gustavo Rigo

Comissão de Legislação e Normas: Geni de Oliveira e Rosana Bogoni

Comissão de Planejamento: Rosângela L. Gallas e Marinês Partyka

I - Representante da Secretaria Municipal da Educação:

Titular: Geni de Oliveira, com CPF: 437589839-91, brasileira, casada, funcionária Pública;
Suplente: Karina Chiarani Faccin, com CPF: 033597389-26, brasileira, casada, funcionária Pública;

II - Representante do Magistério Público Municipal:

Titular: Marinês Beal Partyka , com CPF: 437589409-15, brasileira, casada, professora;
Suplente: Rosânia Zago, com CPF: 733607329-87 brasileira, casada, professora;

III - Representante dos Diretores de Unidades de Educação e Ensino:

Titular: Veronice Fritzen, com CPF: 799945209-20, brasileira, casada, Diretora escolar;
Suplente: Rosana dos Santos, com CPF:019443139-82, brasileira, casada, Diretora escolar;

IV - Representante dos Servidores Técnico Administrativos das escolas básicas públicas:

Titular: Rosangela Lidivina Gallas, com CPF: 927922199-04, brasileira, casada, professora;
Suplente: Justina Mariani, com CPF: 534345879-34, brasileira, casada, Professora.

V - Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:

Titular: Jussara Boesing, com CPF: 029620869-85, brasileira, casada, professora;
Suplente: Rosana Bogoni, com CPF: 868306359-34, brasileira, casada, professora;

VI - Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública:

Titular: Glaucia Backs Rodrigues, com CPF: 111731779-06, brasileira, solteira, estudante; 
Suplente: Gustavo Ventorim Rigo, CPF: 080533739-33, brasileiro, solteiro, estudante;
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.Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 07 de Dezembro de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 365, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 365, DE 14 DE dezembro DE 2015.

Declara a vacância do Cargo Eletivo de Conselheira Tutelar.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e

Considerando o pedido de renúncia realizado pela conselheira tutelar LORETI HACK RABUSKE, protocolado na data de 10 de dezembro de 
2015; 

RESOLVE:
Art. 1.º Declarar a vacância do cargo de Conselheiro Tutelar, do município de Pinheiro Preto, ocupado pela Sra. LORETI HACK RABUSKE, 
brasileira, inscrita no CPF n.º 799.943.189-34, matrícula 380801, nomeada através da Resolução n° 004, de 09 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 14 de dezembro de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N° 05/2015-CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE                       
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Av. Mar. Arthur Costa e Silva,111 – Pinheiro Preto –SC
CEP: 89570-000 Fone/fax: 49-3562 1451

RESOLUÇÃO N° 05/2015 Pinheiro Preto, 16 de dezembro de 2015.

DISCIPLINA A APROVAÇÃO DO RALATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 2014 DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Presidente, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal N° 575/91 de 28 de maio de 1991 e Lei n°1652 de 5 de fevereiro de 2013;

Considerando a decisão do Conselho Municipal da Saúde devidamente nomeado cuja decisão está consignada em ata;

Considerando que de acordo com § 2.º da Lei n.º 8.142/90, "O Conselho de Saúde, órgão colegiado composto por representantes do go-
verno, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, em caráter permanente e deliberativo, atua na formação de estratégias e 
no controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões 
serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera de governo".

RESOLVE

Art° 1° . Aprovar o RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO – PERÍODO 2014.

Art° 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3° . Revogam-se as disposições em contrário.

Pinheiro Preto, 16 de dezembro de 2015.
IVANETE SIMIONATO BADO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Pinheiro Preto -SC
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Pomerode

Câmara muniCiPal

LEI 50 DE 2015
Resolução Nº 50/2015

ATUALIZA E REFORMA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA.
JOSÉ AMARILDO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Pomerode, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º - A presente Resolução visa reformar o Regimento Interno da Câmara Municipal.
Art. 2º - O caput do Artigo 16 do passará a ter a seguinte redação:
“Art. 16 - As Sessões Ordinárias e Solenes acontecem no período de 1º de fevereiro a 15 de dezembro de cada ano, independentemente 
de convocação. 
(...) “
Art. 3º - O caput do Artigo 18 passará a ter a seguinte redação:
“Art. 18 - Na primeira terça-feira útil a partir do dia 1º de fevereiro de cada ano, no horário regimental, a Câmara Municipal reunir-se-á em 
Sessão Solene de Instalação da Sessão Legislativa. 
(...)”
Art. 4º - O caput Artigo 24 passará a ter a seguinte redação: 
“Art. 24 – O vereador poderá licenciar-se mediante ofício dirigido ao Presidente da Mesa Diretora, nos casos e nas formas previstas no art. 
32 da Lei Orgânica do Município, além das previsões abaixo relacionadas: 
I – (...)
II – ( ...) 
§ 1º (...) 
§ 2º No caso do inciso II, a licença será concedida por prazo determinado, mediante requerimento escrito e instruído por atestado médico, 
independentemente de autorização do Plenário, salvo quando o vereador estiver incapacitado de se locomover, situação em que o Presiden-
te da Mesa Diretora, de ofício e mediante atestado médico, concederá a referida licença. 
(...)”
Art. 5º O inciso I do Artigo 57 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 57
(...) 
I – ler em Plenário a ata da Sessão anterior. 
(...)”
Art. 6º - O caput do Artigo 65 passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 65 – Os membros das Comissões Legislativas Permanentes serão destituídos caso não compareçam, sem prévia e escrita justificativa, 
a três reuniões consecutivas ou cinco reuniões alternadas da comissão na mesma Sessão Legislativa, conforme verificação em livro de 
presença.
(...)”
Art. 7º - O Artigo 81 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 81 – As reuniões ordinárias das Comissões Permanentes serão realizadas em sala própria da Câmara Municipal de Vereadores nas 
quintas-feiras às 17h:30min. (...)
§ 4º Os Relatores das Comissões Permanentes ficarão encarregados da elaboração das atas das reuniões.”
Art. 8º - O § 3º do Artigo 90 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 90 
(...)
§ 3º Aprovada a constituição de Comissão Parlamentar Especial será editada Portaria pelo Presidente da Mesa Diretora, devendo Comissão 
Parlamentar Especial ser instalada e composta num prazo de cinco dias úteis subsequentes à Portaria que a constitiu e eleger o seu Presi-
dente e o relator, fixando a data de início de suas atividades. 
(...)” 
Art. 9º - O § 3º do Artigo 92 passa a ter a seguinte redação: 
Art. 92 
(...)
§ 3º Aprovado o requerimento pelo Plenário, a Comissão Parlamentar de Inquérito será constituída através de Portaria do Presidente da 
Mesa Diretora, no prazo de 10 (dez) dias e composta de 3 (três) vereadores indicados pelos líderes partidários, devendo-se observar, tanto 
quanto possível, o critério da representação partidária proporcional. 
(...) 
Art. 10 - O § 3º do Artigo 101 passa a ter a seguinte redação:
“ Art. 101 
(...) 
§ 3º Os Projetos de Leis Complementares para serem discutidos e deliberados exigem quórum da maioria absoluta dos Vereadores da 
Câmara Municipal.”
Art. 11 - O § 11 do Artigo 104 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 104 
(...) 
§ 11 – O pedido de retirada de proposição de autoria da Mesa Diretora ou de Comissão Permanente somente poderá ser formulado por 
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requerimento, de forma verbal ou escrita, de seus respectivos membros.” 
Art. 12 – Fica acrescido Parágrafo único ao Artigo 116 com a seguinte redação: 
“Art. 116 
(...)
Parágrafo único. É dispensável a deliberação em plenário quando o Requerimento for apresentado e assinado por todos os Vereadores da 
Câmara Municipal”.
Art. 13 – O Artigo 117 passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 117
(....) 
§ 1º Os requerimentos a que se refere o inciso VI serão aprovados pela maioria absoluta da Câmara Municipal
§ 2º É dispensável a aprovação em plenário quando o Requerimento for apresentado e assinado por todos os Vereadores da Câmara Mu-
nicipal.”
Art. 14 – O caput do Artigo 131 passa a ter seguinte redação: 
“Art. 131 – As proposições protocoladas até às 10 (dez) horas do dia da sessão ordinária serão incluídas na pauta da mesma e lidas du-
rante o expediente, sendo despachadas pelo Presidente, que indicará as Comissões Permanentes competentes para a análise da matéria 
e emissão de Parecer no prazo legal. 
(...)”
Art. 15 – O caput do Artigo 140 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 140 – O Vereador presente no plenário abster-se-á de votar quando a matéria for de seu interesse pessoal.” 
Art. 16 – O caput do Artigo 146 passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 146 – A votação será nominal nos casos em que seja exigido quórum de dois terços dos vereadores.” 
Art. 17 – O caput do Artigo 161 passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 161 Os projetos de que trata o inciso II do art.160 deste Regimento Interno serão instruídos com o parecer da Comissão de Finanças 
e Orçamento ou vencido o prazo sem que o mesmo tenha sido apresentado, serão encaminhados ao Presidente da Mesa Diretora para 
inclusão na Ordem do Dia da primeira sessão subsequente para discussão e votação.“
Art. 18 – O Artigo 163 passa a ter a seguinte redação: 
Art. 163. O projeto de decreto de apreciação das contas do Município, deverá ser levado à deliberação do Plenário no prazo máximo de 
sessenta (60) dias, contados da entrada oficial do Projeto de Decreto Legislativo em Sessão Plenária, obedecendo a seguinte tramitação:
I - recebido e protocolado o Processo do Tribunal de Contas, o Presidente da Mesa Diretora determinará a leitura de sua Ementa junto ao 
Material de Expediente, em Plenário na primeira sessão ordinária subsequente;
II – em seguida determinará que seja formado o devido processo legislativo e disponibilizará a decisão do Tribunal de Contas aos vereadores 
e remeterá o processo para a Comissão de Finanças e Orçamentos que terá o prazo máximo de quinze (15) dias, em atenção ao disposto no 
§ 3º do art. 52 da Lei Orgânica, contados do seu recebimento, para apresentar seu parecer definitivo, acompanhado do projeto de decreto 
legislativo, para apresentação ao Plenário.
(...)
Art. 19 – O inciso III do Artigo 164 passa a ter seguinte redação: 
“Art. 164
(....)
III – outros títulos que venham a ser previstos em leis municipais, dentre eles a concessão da Medalha Horst Wilhelm Bernhart e a Comenda 
Professora Paula Ubber.” 
Art. 20 – Rejeitado
(...)”
Art. 21 – O incisos III e IV do Artigo 206 passam a ter as seguintes redações: 
“ Art. 206
(...) 
III – até dez (10) minutos na discussão dos processos de destituição da Mesa ou de membros da Mesa Diretora, de cassação de mandato 
de Vereador e de apuração de responsabilidade do Prefeito Municipal, inclusive ao Relator e ao Denunciado ou seu Defensor;
IV – até dois (2) minutos para apartes, limitado em apenas 1 (uma) aparte por vereador em cada pronunciamento do vereador no Grande 
Expediente.”
Art. 22 - Esta Resolução entrará em vigor a partir da Sessão Legislativa de 2016.
Câmara Municipal de Pomerode, em 16 de Dezembro de 2015.

José Amarildo da Silva
Presidente 
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LEI 51 DE 2015
Resolução Nº 51/2015

ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT ARTIGO 184 DO REGIMENTO INTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ AMARILDO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Pomerode, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - O caput do Artigo 184 do Regimento Interno passará a ter a seguinte redação:
“Art. 184 - As sessões ordinárias serão realizadas semanalmente, às terças-feiras, com inicio às dezoito (18) horas, na sede da Câmara 
Municipal de Vereadores ou em outro local previamente definido nos termos deste Regimento Interno.. 
(...) “
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da Sessão Legislativa de 2016.

Câmara Municipal de Pomerode, em 16 de dezembro de 2015.
José Amarildo da Silva
Presidente 
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 786/2015
DECRETO Nº 786/2015, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 
4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso II do art. 7º da Lei Munici-
pal nº. 2.230 de 16 de dezembro de 2014
DECRETA:
Art. 1º - Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito suplementar no valor de R$ 161.992,29 (Cento e 
Sessenta e Um Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais e Vinte e 
Nove Centavos), conforme discriminação abaixo:

05 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
05.01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
20.606.2001.2.021 - Manutenção da Secretaria da Agricultura e 
Meio Ambiente
Modalidade de Aplicação: 44900000 
Fonte de Recursos: 00.01.22 - 119 - APLICAÇÕES DIRETAS - Valor: 
R$ 121.990,15
Fonte de Recursos: 00.01.22 - 119 - APLICAÇÕES DIRETAS - Valor: 
R$ 40.002,14

Art. 2º. Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º se-
rão utilizados recursos do Excesso de Arrecadação no exercício de 
2015, no valor de R$ 121.990,15 proveniente do repasse do Con-
trato nº 388.880/2012 junto ao Ministério do Turismo – MTUR e R$ 
40.002,45 proveniente do repasse do Contrato nº 401.751/2012 
junto ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

DECRETO 788/2015
DECRETO Nº 788/2015, 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 

“DISPÕE SOBRE RECESSO NO EXECUTIVO MUNICIPAL NO PERÍ-
ODO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 A 1º DE JANEIRO DE 2016”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO que no período compreendido entre os dias 21 
de dezembro de 2015 a 1º de janeiro de 2016 são comemoradas 
as festividades natalinas e de ano novo, sendo a oportunidade de 
permanência dos servidores com suas famílias com a finalidade de 
confraternização;

CONSIDERANDO a necessidade do fechamento das contas do 

presente exercício para atendimento à Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

CONSIDERANDO que o recesso administrativo proporciona redu-
ção de custos à administração pública em face da pouca demanda 
das atividades administrativas neste período; 

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado recesso no poder executivo municipal no 
período compreendido entre os dias 21 de dezembro de 2015 à 1º 
de janeiro de 2016. 
Parágrafo Único – Excetua-se do disposto neste artigo, o traba-
lho executado por servidores em serviço de urgência, plantões ou 
necessidades indispensáveis, especialmente os serviços de saúde, 
vigilância de prédios públicos, limpeza pública e outros a critério de 
cada Secretaria. 

Art. 2º - Cada Secretário ficará responsável pela elaboração das 
estratégias para que não ocorram quaisquer prejuízos ao serviço 
público, podendo as Secretarias trabalhar em escala. 
Art. 3º - Os serviços essenciais, inclusive de atendimento ao pú-
blico, funcionarão normalmente sem percepção de horas extras, 
sendo cada secretário responsável pela adequação de sua pasta.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 791/2015
DECRETO Nº 791/2015, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

EDUARDO COPPINII, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 
4.320 de 17 de março de 1964 e art. 7º da Lei Municipal nº. 2.230, 
de 16 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito suplementar no valor de R$ 31.569,61 (Trinta e 
Um Mi, Quinhentos e Sessenta e Nove Reais e Sessenta e Um Cen-
tavos), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 03 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LA-
ZER
12.368.1201.2.037 - Manutenção da Educação Básica
Modalidade de Aplicação: 33900000 
Fonte de Recursos: 00.01.58 – 26 - APLICAÇÕES DIRETAS - Valor: 
R$ 31.569,61

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto pelo artigo 1º: serão 
utilizados recursos do Excesso de Arrecadação apurado no exer-
cício, Proveniente do Repasse através do FNDE, Programa Salário 
Educação.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

DECRETO 792/2015
DECRETO Nº 792/2015, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 
4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso I do art. 7º da Lei Municipal 
nº. 2.230, de 16 de dezembro, de 2014,

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
espécie Suplementar no orçamento do exercício de 2015 no valor 
de R$ 31.500,00 (Trinta e Um Mil e Quinhentos Reai) destinados a 
suplementar a seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 03 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LA-
ZER
12.368.1201.2.037 - Manutenção da Educação Básica
Modalidade de Aplicação: 33900000 
Fonte de Recursos: 00.01.58 – 26 - APLICAÇÕES DIRETAS - Valor: 
R$ 31.500,00

Art. 2º. Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
serão utilizados recursos da anulação da seguinte dotação orça-
mentária:
Órgão: 03 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LA-
ZER
12.368.1201.2.037 - Manutenção da Educação Básica
Modalidade de Aplicação: 44900000 
Fonte de Recursos: 00.01.58 – 29 - APLICAÇÕES DIRETAS - Valor: 
R$ 31.500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 794/2015
DECRETO Nº 794/2015, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

EDUARDO COPPINII, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 
4.320 de 17 de março de 1964 e art. 7º da Lei Municipal nº. 2.230, 
de 16 de dezembro de 2014
DECRETA:
Art. 1º - Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito suplementar no valor de R$ 22.487,91 (Vinte e 
Dois Mi, Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Noventa e Um Cen-
tavos), conforme discriminação abaixo:

03 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
12.368.1201.2.038 - Manutenção do Transporte Escolar
Modalidade de Aplicação: 31900000 
Fonte de Recursos: 00.01.00 – 34 - APLICAÇÕES DIRETAS - Valor: 
R$ 22.487,91

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto pelo artigo 1º: serão uti-
lizados recursos de Excesso de Arrecadação apurado no exercício 
de 2015.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2015
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.
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Porto Belo

Prefeitura

1° RETIFICAÇÃO - PREGÃO (REGISTRO PREÇO) 
018/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Porto Belo

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO – 018/2015 
FMS

O município de Porto Belo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
82.575.812/0001-20, com sede à Av. Governador Celso Ramos, nº 
2.500, bairro Centro, cidade de Porto Belo/SC, vem por meio deste 
RETIFICAR o Edital já mencionado e seu Anexo no que segue: 

Objeto: Aquisição de medicamentos para suprir as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Belo, conforme especi-
ficações e quantitativos descritos no anexo I (termo de referência) 
do Edital.

Menor preço por item;

Onde se lê: 
4.1 - Deve ser apresentada com descrição detalhada do objeto 
ofertado, contendo a quantidade, o preço unitário e total, em mo-
eda corrente nacional, com somente 02 (duas) casas após a vír-
gula, incluídas todas as taxas, fretes, impostos, encargos sociais 
e trabalhistas, seguros, descontos, acréscimos de insalubridade e 
periculosidade, quando for o caso;

Leia-se: 
4.1 - Deve ser apresentada com descrição detalhada do objeto 
ofertado, contendo a quantidade, o preço unitário e total, em mo-
eda corrente nacional, com até 04 (quatro) casas após a vírgula, 
incluídas todas as taxas, fretes, impostos, encargos sociais e traba-
lhistas, seguros, descontos, acréscimos de insalubridade e pericu-
losidade, quando for o caso;

Permanecem inalteradas e por este Termo ratificadas as demais 
cláusulas do Edital de licitação PREGÃO – Registro de Preço – 
018/2015 FMS.

Maiores informações através do telefone (047) 3369-4111 ou email 
licitacao@portobelo.sc.gov.br das 12:00 às 18:00 horas de segun-
da à sexta-feira .

Porto Belo, 17 de dezembro de 2015.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 
06/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 06/2015
A Prefeitura Municipal de Porto Belo no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO, que estarão abertas as inscrições a para 
o Processo Seletivo a partir de 18 de novembro 2015, destina-
do ao cadastro de reserva e preenchimento de vagas temporárias 
existentes no quadro de pessoal do Poder Executivo, ressalvadas 
as nomeações que vierem a ocorrer em decorrência de Concurso 
Público. O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições expres-
sas no presente Edital, bem como na legislação vigente: Lei nº 
37/2011 e suas alterações. Maiores informações no site www.por-
tobelo.sc.gov.br e http://www.infinityprovas.com.br.
Porto Belo, 18 de novembro de 2015. 
Dóris Helena Serpa Ferreira
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 018/2015
MUNICÍPIO DE PORTO BELO 
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 018/2015 
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre MUNICÍPIO DE PORTO BELO, 
doravante denominado Município, com sede administrativa na Ave-
nida Governador Celso Ramos, nº 2500, Centro, inscrito no CNPJ 
sob o nº 82.575.812/0001-20, neste ato representado por seu Pre-
feito, Exmo. Sr. Evaldo José Guerreiro Filho, e o CONSELHO DO 
BEM ESTAR SOCIAL DE PORTO BELO - CLUBE DE MÃES, doravante 
denominada apenas como CLUBE DE MÃES, com sede na Rua Leo-
poldo José Guerreiro, nº 553, bairro Centro, neste Município, inscri-
to no CNPJ sob o nº 83.809.327/0001-36, neste ato representado 
pela sua presidente a Sra. Beatriz Lazzarine Amancio, inscrita no 
CPF nº 038.093.399-38, com amparo pela Lei Municipal nº 2.310 
de 03 de setembro de 2015.
OBJETO: O presente convênio tem por objetivo o repasse de va-
lores a título de subvenção social que deverão ser utilizados prio-
ritariamente na manutenção do Conselho do Bem Estar Social de 
Porto Belo.
VALOR: Para execução do objeto deste convênio o Município repas-
sará ao CLUBE DE MÃES o valor de R$ 8.062,75 (oito mil e sessenta 
e dois reais e setenta e cinco centavos), a ser efetuado em uma 
única parcela, na assinatura do presente Termo de Ajuste.
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2015.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito de Porto Belo

mailto:licitacao@portobelo.sc.gov.br
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ANEXO 1 RREO - 5º BIMESTRE 2015
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ANEXO 12 RREO - 5º BIMESTRE 2015
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ANEXO 2 RREO - 5º BIMESTRE 2015
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ANEXO 8 RREO - 5º BIMESTRE 2015
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Porto União

Prefeitura

ATA 017/2015 - SAÚDE 
ATA 017/2015 - SAÚDE
Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de 2015, autorizado junto ao Processo Licitatório nº 083/2015 - Saúde, Pregão Ele-
trônico 013/2015, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal n º 8.666/93 
e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR Prefeitura Municipal de Porto União, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Anízio 
de Souza E O DETENTOR DA ATA: Olimed Material Hospitalar Ltda.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Olimed Material Hospitalar Ltda, inscrito no CNPJ/MF nº 
03.033.589/0001-12, Sito a Via Expressa Paul Fritz Kuenrich, N.º 1515, Bairro Itoupava, CEP 89.052-381, Telefone (47) 3144-9700, Municí-
pio de Blumenau, Estado de Santa Catarina, representado pelo Senhor Marcos Maurilio Pereira, inscrito no CPF sob o número 808.696.299-
72.

Registro de Preços para aquisição de material odontológico para suprir as necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Unitário Preço Total 12 

meses

01 225 Caixa Luva de procedimento: tamanho PP; compostas látex 100% 
natural; não estéril; ambidestras; lubrificadas com pó bioab-
sorvível; caixa c/ 100 unid.

R$ 14,50 R$ 3.262,50

02 225 Caixa
Luva de procedimento: tamanho P; compostas látex 100% 
natural; não estéril, ambidestras; lubrificadas com pó bioab-
sorvível; caixa c/ 100 unid.

R$ 14,50 R$ 3.262,50

03 225 Caixa Luva de procedimento: tamanho M; compostas látex 100% 
natural; não estéril; ambidestras; lubrificadas com pó bioab-
sorvível; caixa c/ 100 unid.

R$ 14,65 R$ 3.296,25

04 85 Caixa Mascara descartável com elástico: cor branca; embalagem c/ 
50 unidades. R$ 4,10 R$ 348,50

05 40 Pacote
Gorro feminino: cor branca; produzidos a partir de polipro-
pileno/tecido não tecido (TNT); antialérgico; pacote c/ 100 
unid.

R$ 5,19 R$ 207,60

34 50 Caixa Fio de sutura seda preta trançada 3-0; classe II; estéril; mt 
½ circ. TRG 1,7 cm; fio 45 cm; caixa c/ 24 unid. R$ 21,80 R$ 1.090,00

Valor Total: R$ 11.467,35 (onze mil quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Pregão Eletrônico 013/2015, juntamente com seus anexos e a proposta
1 
2 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua emissão.
2.2 O órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de requisição, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico 
013/2015, conforme a necessidade de aquisição.
2.3 O prazo e condições para entrega dos materiais é o estabelecido no item 17 do Edital de Pregão Eletrônico, ou seja, sua totalidade em 
até 12 (doze) meses, com entregas conforme a necessidade e requisição da Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades por ela deter-
minada, com prazo de entrega de até 72 (setenta e duas) horas após a solicitação.
2.4 Os valores devidos pela Secretaria Municipal de Saúde serão pagos no mês subsequente a entrega dos materiais, conforme Nota Fiscal/
Fatura na forma eletrônica, conforme determina a obrigatoriedade prevista em 30.12.2011, onde deverá estar mencionado o número do 
Processo licitatório e a Ata que a deu origem.
2.5 Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIADOR.
2.6 As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo ao presente Edital correrão por conta das dotações especificas e deter-
minadas por conta da entrega dos materiais.
2.7 Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada a 
utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.8 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços Contrato, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.9 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
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2.10 O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico 013/2015.
2.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico 013/2015, 
com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.12 As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Anízio de Souza, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Senhor Marcos Maurilio Pereira, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Anízio de Souza
Prefeito Municipal
Olimed Material Hospitalar Ltda 
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:

ATA 018/2015 - SAÚDE 
ATA 018/2015 - SAÚDE
Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de 2015, autorizado junto ao Processo Licitatório nº 083/2015 - Saúde, Pregão Ele-
trônico 013/2015, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal n º 8.666/93 
e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR Prefeitura Municipal de Porto União, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Anízio 
de Souza E O DETENTOR DA ATA: Dental Med Equip. Mat. Odontológico e Hosp. Ltda.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Dental Med Equip. Mat. Odontológico e Hosp. Ltda, inscrito no 
CNPJ/MF nº 07.978.004/0001-98, Sito a Rua Dr. Flores, N.º 262, Sala 42, Centro, CEP 90.020-120, Telefone (51) 3224-4780, Município de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, representado pelo Senhor Marcos Luiz da Silva, inscrito no CPF sob o número 673.411.010-91.

Registro de Preços para aquisição de material odontológico para suprir as necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Unitário Preço Total 12 

meses

12 100 Pacote Sugador descartável: confeccionado com PVC atóxico virgem; 
pacote c/ 40 unidades. R$ 3,08 R$ 308,00

37 45 Unidade
Broca de Gates nº 1: produzida em aço carbono, de baixa 
rotação com 28mm de comprimento; possui uma ponta guia 
que auxilia no procedimento.

R$ 7,05 R$ 317,25

38 45 Unidade
Broca de Gates nº 2: produzida em aço carbono, de baixa 
rotação com 28mm de comprimento; possui uma ponta guia 
que auxilia no procedimento.

R$ 7,05 R$ 317,25

39 45 Unidade
Broca de Gates nº 3: produzida em aço carbono, de baixa 
rotação com 28mm de comprimento; possui uma ponta guia 
que auxilia no procedimento.

R$ 7,05 R$ 317,25

40 45 Unidade
Broca de Gates nº 4: produzida em aço carbono, de baixa 
rotação com 28mm de comprimento; possui uma ponta guia 
que auxilia no procedimento.

R$ 7,05 R$ 317,25

41 45 Unidade

Broca de Gates nº 1: 32 mm de comprimento; eficiência de 
corte de alta; pressão de aplicação mínima; máxima dureza 
com alta elasticidade; precisão de rotação (ausência de movi-
mentos vibratórios); matéria prima de alta qualidade.

R$ 7,05 R$ 317,25

42 45 Unidade

Broca de Gates nº 2: 32 mm de comprimento; eficiência de 
corte de alta; pressão de aplicação mínima; máxima dureza 
com alta elasticidade; precisão de rotação (ausência de movi-
mentos vibratórios); matérias primas de alta qualidade.

R$ 7,05 R$ 317,25

43 45 Unidade

Broca de Gates nº 3: 32 mm de comprimento; eficiência de 
corte de alta; pressão de aplicação mínima; máxima dureza 
com alta elasticidade; precisão de rotação (ausência de movi-
mentos vibratórios); matérias primas de alta qualidade.

R$ 7,05 R$ 317,25
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44 45 Unidade

Broca de Gates nº 4: 32 mm de comprimento; eficiência de 
corte de alta; pressão de aplicação mínima; máxima dureza 
com alta elasticidade; precisão de rotação (ausência de movi-
mentos vibratórios); matérias primas de alta qualidade.

R$ 7,05 R$ 317,25

45 45 Unidade
Broca Lentulo azul nº 30: espiral de aço inoxidável indicada 
para levar medicações e/ou cimentos para o interior dos 
canais radiculares; embalagem c/ 4 unidades.

R$ 28,50 R$ 1.282,50

46 45 Unidade
Broca Lentulo verde nº 35: espiral de aço inoxidável indicada 
para levar medicações e/ou cimentos para o interior dos 
canais radiculares; embalagem c/ 4 unidades.

R$ 28,50 R$ 1.282,50

47 45 Unidade
Broca Lentulo preto nº 40: espiral de aço inoxidável indicada 
para levar medicações e/ou cimentos para o interior dos 
canais radiculares; embalagem c/ 4 unidades.

R$ 28,50 R$ 1.282,50

48 30 Caixa Espaçador digital A – amarelo; caixa c/ 4 unidades. R$ 27,00 R$ 810,00
49 30 Caixa Espaçador digital B – vermelho; caixa c/ 4 unidades. R$ 27,00 R$ 810,00
50 30 Caixa Espaçador digital C – azul; caixa c/ 4 unidades. R$ 27,00 R$ 810,00
75 100 Caixa Cone acessório Med. R$ 11,70 R$ 1.770,00
79 500 Unidade Moldura para raios-X (plástica). R$ 1,52 R$ 760,00
Valor Total: R$ 11.653,50 (onze mil seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Pregão Eletrônico 013/2015, juntamente com seus anexos e a proposta
1 
2 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua emissão.
2.2 O órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de requisição, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico 
013/2015, conforme a necessidade de aquisição.
2.3 O prazo e condições para entrega dos materiais é o estabelecido no item 17 do Edital de Pregão Eletrônico, ou seja, sua totalidade em 
até 12 (doze) meses, com entregas conforme a necessidade e requisição da Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades por ela deter-
minada, com prazo de entrega de até 72 (setenta e duas) horas após a solicitação.
2.4 Os valores devidos pela Secretaria Municipal de Saúde serão pagos no mês subsequente a entrega dos materiais, conforme Nota Fiscal/
Fatura na forma eletrônica, conforme determina a obrigatoriedade prevista em 30.12.2011, onde deverá estar mencionado o número do 
Processo licitatório e a Ata que a deu origem.
2.5 Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIA-
DOR.
2.6 As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo ao presente Edital correrão por conta das dotações especificas e deter-
minadas por conta da entrega dos materiais.
2.7 Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada a 
utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.8 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços Contrato, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.9 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.10 O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico 013/2015.
2.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico 013/2015, 
com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.12 As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Anízio de Souza, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Senhor Marcos Luiz da Silva, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Anízio de Souza
Prefeito Municipal
Dental Med Equip. Mat. Odontológico e Hosp. Ltda 
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:
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ATA 019/2015 - SAÚDE 
ATA 019/2015 - SAÚDE
Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de 2015, autorizado junto ao Processo Licitatório nº 083/2015 - Saúde, Pregão Ele-
trônico 013/2015, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal n º 8.666/93 
e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR Prefeitura Municipal de Porto União, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Anízio 
de Souza E O DETENTOR DA ATA: Silmes Comércio de Produtos Odontológicos Ltda – ME.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Silmes Comércio de Produtos Odontológicos Ltda – ME, inscrito no 
CNPJ/MF nº 04.989.294/0001-87, Sito a Avenida Oscar Barcelos, N.º 380, Sala 02, Centro, CEP 89.160-000, Telefone (47) 3521-1000, Muni-
cípio de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, representado pela Senhora Julia Wagner Jumes, inscrita no CPF sob o número 821.619.099-
91.

Registro de Preços para aquisição de material odontológico para suprir as necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Unitário Preço Total 12 

meses

08 150 Litro Solução de Hipoclorito de Sódio a 1% / Solução de Milton; 
frasco c/ 1 litro. R$ 1,99 R$ 298,50

11 180 Litro
Desinfetante Germi-Rio: pronto para uso, sem odor e cor, a 
base de quaternário de amônio de 5ª geração; frasco c/ 1 
litro.

R$ 7,22 R$ 1.299,60

24 15 Frasco Citrol: óleo essencial, volátil, extraído da casca da laranja 
doce, com odor agradável; frasco c/ 10 ml. R$ 12,38 R$ 185,70

76 15 Frasco hidrocortizona; sulfato de neomicina; sulfato de polimisina B; 
frasco de 10 ml. R$ 10,95 R$ 164,25

90 45 Unidade Broca carbide 702 curta. R$ 8,22 R$ 369,90
91 45 Unidade Broca carbide 702 longa. R$ 8,22 R$ 369,90
Valor Total: R$ 2.687,85 (dois mil seiscentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Pregão Eletrônico 013/2015, juntamente com seus anexos e a proposta
1 
2 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua emissão.
2.2 O órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de requisição, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico 
013/2015, conforme a necessidade de aquisição.
2.3 O prazo e condições para entrega dos materiais é o estabelecido no item 17 do Edital de Pregão Eletrônico, ou seja, sua totalidade em 
até 12 (doze) meses, com entregas conforme a necessidade e requisição da Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades por ela deter-
minada, com prazo de entrega de até 72 (setenta e duas) horas após a solicitação.
2.4 Os valores devidos pela Secretaria Municipal de Saúde serão pagos no mês subsequente a entrega dos materiais, conforme Nota Fiscal/
Fatura na forma eletrônica, conforme determina a obrigatoriedade prevista em 30.12.2011, onde deverá estar mencionado o número do 
Processo licitatório e a Ata que a deu origem.
2.5 Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIA-
DOR.
2.6 As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo ao presente Edital correrão por conta das dotações especificas e deter-
minadas por conta da entrega dos materiais.
2.7 Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada a 
utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.8 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços Contrato, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.9 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.10 O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico 013/2015.
2.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico 013/2015, 
com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.12 As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Anízio de Souza, Prefeito Municipal de 
Porto União e pela Senhora Julia Wagner Jumes, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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Silmes Comércio de Produtos Odontológicos Ltda – ME 
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:

ATA 020/2015 - SAÚDE 
ATA 020/2015 - SAÚDE
Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de 2015, autorizado junto ao Processo Licitatório nº 083/2015 - Saúde, Pregão Ele-
trônico 013/2015, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal n º 8.666/93 
e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR Prefeitura Municipal de Porto União, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Anízio 
de Souza E O DETENTOR DA ATA: Plasmedic Comércio de Materiais para uso Médico e Laboratorial – EIRELI.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Plasmedic Comércio de Materiais para uso Médico e Laboratorial 
– EIRELI, inscrito no CNPJ/MF nº 09.200.303/0001-22, Sito a Avenida Maurício Cardoso, N.º 706, Centro, CEP 99.700-450, Telefone (54) 
3522-9210, Município de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, representado pelo Senhor Nédio Justino Massochin Junior, inscrito no CPF 
sob o número 010.448.960-00.

Registro de Preços para aquisição de material odontológico para suprir as necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Unitário Preço Total 12 

meses

06 30 Pacote
Gorro masculino: cor branca; produzidos a partir de polipropi-
leno /tecido não tecido (TNT); anti-alérgico; pacote c/ 100 
unid.

R$ 6,17 R$ 185,10

07 70 Rolo Papel grau cirúrgico: medidas 150 mm x 100M. R$ 44,65 R$ 3.125,50

10 300 Frasco Solução fisiológica de cloreto de sódio a 0,9%; frasco c/ 100 
ml. R$ 2,10 R$ 630,00

15
200

Pacote

Gaze: tamanho 7,5x7,5; fios 100% algodão, alvejadas e isen-
tas de impurezas, substâncias gordurosas, amido, corantes 
corretivos e alvejantes ópticos; não soltam fiapos, pois pos-
suem acabamento lateral em toda a sua extensão; 13 fios; 
embalagem c/ 500 unidades.

R$ 10,72 R$ 2.144,00

16 200 Pacote

Gaze: tamanho 10x10; fios 100% algodão, alvejadas e isen-
tas de impurezas, substâncias gordurosas, amido, corantes 
corretivos e alvejantes ópticos; não soltam fiapos, pois pos-
suem acabamento lateral em toda a sua extensão; 13 fios; 
embalagem c/ 500 unidades.

R$ 16,90 R$ 3.380,00

17 50 Rolo

Fita auto clave: tamanho 19mmx30m; confeccionada com 
dorso de papel crepado à base de celulose; recebe, em uma 
de suas faces, massa adesiva à base de borracha natural, 
óxido de zinco e resinas e, na outra face, uma fina camada 
impermeabilizante de resina acrílica.

R$ 2,40 R$ 120,00

18 40 Rolo Fita adesiva hospitalar; tamanho 16mmx50m. R$ 2,00 R$ 80,00
Valor Total: R$ 9.664,60 (nove mil seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Pregão Eletrônico 013/2015, juntamente com seus anexos e a proposta
1 
2 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua emissão.
2.2 O órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de requisição, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico 
013/2015, conforme a necessidade de aquisição.
2.3 O prazo e condições para entrega dos materiais é o estabelecido no item 17 do Edital de Pregão Eletrônico, ou seja, sua totalidade em 
até 12 (doze) meses, com entregas conforme a necessidade e requisição da Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades por ela deter-
minada, com prazo de entrega de até 72 (setenta e duas) horas após a solicitação.
2.4 Os valores devidos pela Secretaria Municipal de Saúde serão pagos no mês subsequente a entrega dos materiais, conforme Nota Fiscal/
Fatura na forma eletrônica, conforme determina a obrigatoriedade prevista em 30.12.2011, onde deverá estar mencionado o número do 
Processo licitatório e a Ata que a deu origem.
2.5 Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIA-
DOR.
2.6 As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo ao presente Edital correrão por conta das dotações especificas e deter-
minadas por conta da entrega dos materiais.
2.7 Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada a 
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utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.8 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços Contrato, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.9 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.10 O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico 013/2015.
2.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico 013/2015, 
com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.12 As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Anízio de Souza, Prefeito Municipal 
de Porto União e pelo Senhor Nédio Justino Massochin Junior, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Anízio de Souza
Prefeito Municipal
Plasmedic Comércio de Materiais para uso Médico e Laboratorial – EIRELI 
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:

ATA 021/2015 - SAÚDE 
ATA 021/2015 - SAÚDE
Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de 2015, autorizado junto ao Processo Licitatório nº 083/2015 - Saúde, Pregão Ele-
trônico 013/2015, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal n º 8.666/93 
e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR Prefeitura Municipal de Porto União, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Anízio 
de Souza E O DETENTOR DA ATA: L. M. Ladeira & Cia Ltda – ME.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: L. M. Ladeira & Cia Ltda – ME, inscrito no CNPJ/MF nº 06.926.016/0001-
06, Sito a Rua Tibagi, N.º 138, Bairro V. Nova, CEP 86.025-270, Telefone (43) 3329-1600, Município de Londrina, Estado do Paraná, repre-
sentado pelo Senhor Lucas de Morais Ladeira, inscrito no CPF sob o número 007.009.779-88.

Registro de Preços para aquisição de material odontológico para suprir as necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Unitário Preço Total 12 

meses

22 45 Caixa
Película para raio x infantil: tendo maior flexibilidade da 
película para evitar desconforto e lesões na mucosa; caixa c/ 
150 unid.

R$ 111,99 R$ 5.039,55

25 50 Unidade Broca cirurgica zecrya: broca alta rotação FG em carbureto 
de tungstênio, que lhe confere maior poder de corte. R$ 20,79 R$ 1.039,50

28 90 Caixa Anestésico local: cloridrato de lidocaína; com vaso constritor; 
caixa c/ 50 tubetes de 1,8 ml. R$ 27,17 R$ 2.445,30

30 45 Frasco

Obturador temporário: cavitec; fácil manipulação, adere ao 
instrumento e às paredes do dente tendo rápido endureci-
mento na temperatura bucal; possui selamento hermético 
perimetral, impedindo as infiltrações marginais; baixíssima 
solubilidade aos líquidos bucais e pH neutro, sendo totalmen-
te atóxico; formulação isenta de eugenol – frasco c/ 25g.

R$ 6,64 R$ 298,80

31 60 Caixa

Ionômero de vidro restaurador R: cimento de presa rápida; 
com boa adesão ao esmalte e à dentina sendo desnecessário 
a criação de retenções; biocompatível; com maior capacidade 
de liberação de flúor com finalidade anticariogênica; embala-
gem com 10g pó + 8ml líquido.

R$ 12,69 R$ 761,40

35 50 Caixa Fio de sutura seda preta trançada 4-0; classe II; estéril; mt 
½ circ. TRG 1,7 cm; fio 45 cm; caixa c/ 24 unid. R$ 23,39 R$ 1.169,50

52 50 Caixa Material restaurador intermediário IRM – embalagem c/ 38g 
pó + 15 ml líquido. R$ 14,29 R$ 714,50
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53 50 Frasco

Cimento endodontico: apresentar boa tolerância pelos tecidos 
apicais, radiopacidade e impermeabilidade; possuir fina 
granulação, proporcionando uma mistura homogênea e um 
perfeito escoamento; cimento endodontico à base de Óxido 
de Zinco e Eugenol; frasco de 12g pó.

R$ 14,29 R$ 714,50

54 50 Frasco Hidróxido de cálcio P.A; frasco de 10g R$ 2,60 R$ 130,00
70 100 Caixa Guta percha cone principal 1º série (15 a 40). R$ 12,35 R$ 1.235,00
71 100 Caixa Guta percha cone principal 2ª série (45 a 80). R$ 12,74 R$ 1.274,00
72 100 Caixa Cone acessório B7. R$ 12,33 R$ 1.233,00
74 100 Caixa Cone acessório B8. R$ 12,29 R$ 1.229,00
77 100 Caixa Cone de papel absorventes 1º série (15 a 40). R$ 11,92 R$ 1.192,00

81 15 Frasco Tricresol: menos tóxico que Formoldeído; frasco c/ 10 ml; 
maior validade possível. R$ 3,43 R$ 51,45

82 15 Frasco

Paramonoclorofenol: líquido incolor ou amarelo claro com 
aroma característico de cânfora; possui propriedades antis-
sépticas do fenol e do cloro e apresenta um amplo espectro 
antibacteriano, sendo eficaz também contra fungos – frasco 
c/ 20 ml.

R$ 3,69 R$ 55,35

83 15 Frasco EDTA – frasco c/ 20 ml. R$ 3,43 R$ 51,45
84 45 Frasco Spray para teste de vitalidade pulpar 200 ml. R$ 14,84 R$ 667,80

85 10 Frasco

Sistema adesivo com a seguinte composição: bisfenol A 
diglicidil éter dimetacrilato, metacrilato de 2-hidroxietila, de-
cametileno dimetacrilato, água, etanol, sílica tatada de silano, 
decanodiol fosfato metacrilato, copolímetro de acrílico e ácido 
itacônico, metacrilato de 2-dimetilaminoetilo, N-dimetilamino-
etilo, caforquinona, metil etil cetona – frasco c/ 5 ml.

R$ 51,98 R$ 519,80

Valor Total: R$ 19.821,90 (dezenove mil oitocentos e vinte e um reais e noventa centavos)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Pregão Eletrônico 013/2015, juntamente com seus anexos e a proposta
1 
2 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua emissão.
2.2 O órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de requisição, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico 
013/2015, conforme a necessidade de aquisição.
2.3 O prazo e condições para entrega dos materiais é o estabelecido no item 17 do Edital de Pregão Eletrônico, ou seja, sua totalidade em 
até 12 (doze) meses, com entregas conforme a necessidade e requisição da Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades por ela deter-
minada, com prazo de entrega de até 72 (setenta e duas) horas após a solicitação.
2.4 Os valores devidos pela Secretaria Municipal de Saúde serão pagos no mês subsequente a entrega dos materiais, conforme Nota Fiscal/
Fatura na forma eletrônica, conforme determina a obrigatoriedade prevista em 30.12.2011, onde deverá estar mencionado o número do 
Processo licitatório e a Ata que a deu origem.
2.5 Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIA-
DOR.
2.6 As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo ao presente Edital correrão por conta das dotações especificas e deter-
minadas por conta da entrega dos materiais.
2.7 Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada a 
utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.8 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços Contrato, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.9 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.10 O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico 013/2015.
2.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico 013/2015, 
com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.12 As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Anízio de Souza, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Senhor Lucas de Morais Ladeira, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Anízio de Souza
Prefeito Municipal
L. M. Ladeira & Cia Ltda – ME 
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:
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ATA 022/2015 - SAÚDE 
ATA 022/2015 - SAÚDE
Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de 2015, autorizado junto ao Processo Licitatório nº 083/2015 - Saúde, Pregão Ele-
trônico 013/2015, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal n º 8.666/93 
e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR Prefeitura Municipal de Porto União, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Anízio 
de Souza E O DETENTOR DA ATA: Isamed Materiais Médico Hospitalares Ltda – ME.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Isamed Materiais Médico Hospitalares Ltda – ME, inscrito no CNPJ/
MF nº 05.948.061/0001-07, Sito a Rua XV de Novembro, N.º 101, Sala 08, Centro, CEP 88.870-000, Telefone (48) 3466-1269, Município 
de Orleans, Estado de Santa Catarina, representado pelo Senhor Luiz Henrique Alberton, inscrito no CPF sob o número 888.913.219-15.

Registro de Preços para aquisição de material odontológico para suprir as necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Unitário Preço Total 12 

meses

09 100 Litro Água oxigenada 10 volumes: que contenha o princípio ativo: 
peróxido de hidrogênio 3%; frasco c/ 1 litro. R$ 2,81 R$ 281,00

14 200 Pacote Algodão rolete: confeccionadas com fibras 100% algodão, 
macias e com ótimo poder de absorção; pacote c/ 100 unid. R$ 1,20 R$ 240,00

19 45 Frasco Revelador radiológico odontológico pronto para uso; frasco 
c/ 475 ml. R$ 4,75 R$ 213,75

58 30 Caixa Lâmina bisturi nº 12; fabricado em Aço Inox e Descartável; 
embalagem c/ 100 unid. R$ 14,17 R$ 425,10

59 30 Caixa Lâmina bisturi nº 15; fabricado em Aço Inox e Descartável; 
embalagem c/ 100 unid. R$ 14,17 R$ 425,10

60 50 Caixa

Seringa descartável 10 ml: estéril, uso único, transparen-
te, atóxica, com bico que garanta conexões seguras e sem 
vazamentos; corpo lubrificado, com escala externa gravada, 
precisa e visível; flange com formato anatômico, para apoio 
dos dedos e que confira estabilidade à seringa quando em 
superfície plana; êmbolo com ramificações em sua base para 
facilitar a aplicação sem deslize dos dedos; êmbolo deslizável, 
ajustado ao corpo da seringa, de modo a impedir a entra-
da de ar com anel de retenção de borracha fixado em sua 
extremidade; embalagem individual com selagem eficiente 
que garanta a integridade do produto até o momento de sua 
utilização, permite a abertura e transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde; cilindro transparente e com 
escala nítida; sem agulha; caixa c/ 100 unidades.

R$ 23,88 R$ 1.194,00

73 100 Caixa Cone acessório R7. R$ 12,86 R$ 1.286,00
78 100 Caixa Cone de papel absorventes 2º série (45 a 80). R$ 11,93 R$ 1.193,00
80 100 Pacote Babador impermeável; pacote com 100 unidadades. R$ 9,22 R$ 922,00
86 45 Unidade Broca diamantada 1014 curta. R$ 1,15 R$ 51,75
87 45 Unidade Broca diamantada 1014 longa. R$ 1,12 R$ 50,40
88 45 Unidade Broca diamantada 1016 curta. R$ 1,15 R$ 51,75
89 45 Unidade Broca diamantada 1016 longa. R$ 1,12 R$ 50,40
Valor Total: R$ 6.384,25 (seis mil trezentos e oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Pregão Eletrônico 013/2015, juntamente com seus anexos e a proposta
1 
2 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua emissão.
2.2 O órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de requisição, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico 
013/2015, conforme a necessidade de aquisição.
2.3 O prazo e condições para entrega dos materiais é o estabelecido no item 17 do Edital de Pregão Eletrônico, ou seja, sua totalidade em 
até 12 (doze) meses, com entregas conforme a necessidade e requisição da Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades por ela deter-
minada, com prazo de entrega de até 72 (setenta e duas) horas após a solicitação.
2.4 Os valores devidos pela Secretaria Municipal de Saúde serão pagos no mês subsequente a entrega dos materiais, conforme Nota Fiscal/
Fatura na forma eletrônica, conforme determina a obrigatoriedade prevista em 30.12.2011, onde deverá estar mencionado o número do 
Processo licitatório e a Ata que a deu origem.
2.5 Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIADOR.
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2.6 As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo ao presente Edital correrão por conta das dotações especificas e deter-
minadas por conta da entrega dos materiais.
2.7 Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada a 
utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.8 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços Contrato, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.9 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.10 O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico 013/2015.
2.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico 013/2015, 
com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.12 As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Anízio de Souza, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Senhor Luiz Henrique Alberton, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Anízio de Souza
Prefeito Municipal
Isamed Materiais Médico Hospitalares Ltda –ME
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:

ATA 023/2015 - SAÚDE 
ATA 023/2015 - SAÚDE
Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de 2015, autorizado junto ao Processo Licitatório nº 083/2015 - Saúde, Pregão Ele-
trônico 013/2015, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal n º 8.666/93 
e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR Prefeitura Municipal de Porto União, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Anízio 
de Souza E O DETENTOR DA ATA: Dental Cremer Produtos Odontológicos S.A.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Dental Cremer Produtos Odontológicos S.A, inscrito no CNPJ/MF nº 
14.190.675/0002-36, Sito a Avenida das Indústrias Antônio Conrado de Oliveira, N.º 90, Galp, Distrito Industrial, CEP 37.655-000, Telefone 
(41) 3046-0057, Município de Itapeva, Estado de Minas Gerais, representado pelo Senhor Paulo Pinheiro Senna Nogueira Batista, inscrito 
no CPF sob o número 191.878.428-07.

Registro de Preços para aquisição de material odontológico para suprir as necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Unitário Preço Total 12 

meses

13 60 Caixa

Sugador cirúrgico descartável: possuir três diâmetros de 
pontas, que permitem sugar em várias situações cirúrgicas; 
embalado individualmente, estéril, descartável e atóxico; 
tubo com exclusiva curvatura confeccionado em PVC rígido; 
e ponteiras e porta-filtro confeccionada em polietileno de alta 
densidade; caixa c/ 20 unidades.

R$ 18,50 R$ 1.110,00

20 45 Frasco Fixador radiológico odontológico pronto para uso; frasco c/ 
475 ml. R$ 4,70 R$ 211,50

21 45 Caixa
Película para raio x adulto: tendo maior flexibilidade da 
película para evitar desconforto e lesões na mucosa; caixa c/ 
150 unid.

R$ 80,00 R$ 3.600,00

23 75 Unidade
Coletor de materiais perfurocortantes: capacidade de 7 litros; 
contendo sacola de revestimento; fundo de papelão e cinta; 
e bandeja interna.

R$ 2,11 R$ 158,25

27 50 Caixa Anestésico local: cloridrato de lidocaína; sem vaso constritor; 
caixa c/ 50 tubetes de 1,8 ml. R$ 27,00 R$ 1.350,00

29 50 Unidade Anestésico tópico: benzocaína 200mg; embalagem c/ 12g. R$ 5,40 R$ 270,00
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32 50 Unidade

Clorhexidina gel 2%: com baixa toxicidade não lesando os 
tecidos periapicais; potente ação bactericida; alta capacida-
de de umidificação da dentina, facilitando a penetração dos 
sistemas adesivos hidrofílicos; não mancha as restaurações; 
embalagem c/ 2 seringas de 3g.

R$ 10,00 R$ 500,00

33 50 Frasco Clorhexidina liquida 2%: com forte ação anti-bacteriana e de 
fácil aplicação; frasco c/ 100 ml. R$ 6,86 R$ 343,00

36 100 Caixa Lençol de borracha: tamanho: 13,5 x 13,5 cm; cor azul; 
aroma: tutti-frutti; uso único; embalagem c/ 26 unid. R$ 9,38 R$ 938,00

51 40 Caixa Esponja hemostática de colageno hidrolizado: feito de 100% 
gelatina porcina; esterilizado por irradiação; caixa c/ 10 unid. R$ 17,00 R$ 680,00

56 50 Caixa Agulha gengival curta; caixa c/ 100 unid. R$ 17,88 R$ 894,00
57 50 Caixa Agulha gengíval longa; caixa c/ 100 unid. R$ 17,88 R$ 894,00
61 50 Jogo Lima 1º série 25mm. R$ 11,28 R$ 564,00
62 50 Jogo Lima 1º série 21mm. R$ 11,28 R$ 564,00
63 50 Jogo Lima 1º série 31mm. R$ 11,28 R$ 564,00
64 45 Jogo Lima 2ª série 25mm. R$ 11,28 R$ 507,60
65 45 Jogo Lima 2º série 21mm. R$ 11,28 R$ 507,60
66 45 Jogo Lima 2ª série 31mm. R$ 11,28 R$ 507,60
67 45 Caixa Lima nº 6 21mm. R$ 11,28 R$ 507,60
68 45 Caixa Lima nº 8 21mm. R$ 11,28 R$ 507,60
69 45 Caixa Lima nº10 21mm. R$ 11,28 R$ 507,60
Valor Total: R$ 15.686,35 (quinze mil seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Pregão Eletrônico 013/2015, juntamente com seus anexos e a proposta
1 
2 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua emissão.
2.2 O órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de requisição, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico 
013/2015, conforme a necessidade de aquisição.
2.3 O prazo e condições para entrega dos materiais é o estabelecido no item 17 do Edital de Pregão Eletrônico, ou seja, sua totalidade em 
até 12 (doze) meses, com entregas conforme a necessidade e requisição da Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades por ela deter-
minada, com prazo de entrega de até 72 (setenta e duas) horas após a solicitação.
2.4 Os valores devidos pela Secretaria Municipal de Saúde serão pagos no mês subsequente a entrega dos materiais, conforme Nota Fiscal/
Fatura na forma eletrônica, conforme determina a obrigatoriedade prevista em 30.12.2011, onde deverá estar mencionado o número do 
Processo licitatório e a Ata que a deu origem.
2.5 Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIA-
DOR.
2.6 As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo ao presente Edital correrão por conta das dotações especificas e deter-
minadas por conta da entrega dos materiais.
2.7 Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada a 
utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.8 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços Contrato, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.9 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.10 O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico 013/2015.
2.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico 013/2015, 
com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.12 As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Anízio de Souza, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Senhor Paulo Pinheiro Senna Nogueira Batista, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Anízio de Souza
Prefeito Municipal
Dental Cremer Produtos Odontológicos S.A Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:
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ATA 024/2015 - SAÚDE 
ATA 024/2015 - SAÚDE
Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de 2015, autorizado junto ao Processo Licitatório nº 083/2015 - Saúde, Pregão Ele-
trônico 013/2015, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal n º 8.666/93 
e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR Prefeitura Municipal de Porto União, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Anízio 
de Souza E O DETENTOR DA ATA: Emigê Materiais Odontológicos Ltda.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Emigê Materiais Odontológicos Ltda, inscrito no CNPJ/MF nº 
71.505.564/0001-24, Sito a Rua Ere, N.º 34, Bairro Prado, CEP 30.411-052, Telefone (31) 2522-8171, Município de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, representado pela Senhora Maria Geralda Santos, inscrita no CPF sob o número 412.526.586-04.

Registro de Preços para aquisição de material odontológico para suprir as necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Unitário Preço Total 12 

meses

26 150 Caixa
Anestésico para cirurgia: mepivacaína HCI 2%; caixa com 50 
tubetes de 1,8 ml cada, acondicionados em blisters lacrados 
com 10 tubetes em cada; com vaso constritor.

R$ 68,32 R$ 10.248,00

Valor Total: R$ 10.248,00 (dez mil duzentos e quarenta e oito reais)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Pregão Eletrônico 013/2015, juntamente com seus anexos e a proposta
1 
2 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua emissão.
2.2 O órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de requisição, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico 
013/2015, conforme a necessidade de aquisição.
2.3 O prazo e condições para entrega dos materiais é o estabelecido no item 17 do Edital de Pregão Eletrônico, ou seja, sua totalidade em 
até 12 (doze) meses, com entregas conforme a necessidade e requisição da Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades por ela deter-
minada, com prazo de entrega de até 72 (setenta e duas) horas após a solicitação.
2.4 Os valores devidos pela Secretaria Municipal de Saúde serão pagos no mês subsequente a entrega dos materiais, conforme Nota Fiscal/
Fatura na forma eletrônica, conforme determina a obrigatoriedade prevista em 30.12.2011, onde deverá estar mencionado o número do 
Processo licitatório e a Ata que a deu origem.
2.5 Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIA-
DOR.
2.6 As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo ao presente Edital correrão por conta das dotações especificas e deter-
minadas por conta da entrega dos materiais.
2.7 Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada a 
utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.8 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços Contrato, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.9 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.10 O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico 013/2015.
2.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico 013/2015, 
com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.12 As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Anízio de Souza, Prefeito Municipal de 
Porto União e pela Senhora Maria Geralda Santos, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Anízio de Souza
Prefeito Municipal
Emigê Materiais Odontológicos Ltda Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:
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EXTRATO DE CONTRATO 072/2015 - EDUCAÇÃO
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 072/2015 – EDUCAÇÃO 
Partes: Município de Porto União e Cooperativa de Organização, 
Produção e Comercialização Solidária do Planalto Norte - SC.
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para manutenção do 
Programa de Alimentação Escolar – PNAE.
Valor Total: R$ 52.181,50 (cinquenta e dois mil cento e oitenta e 
um reais e cinquenta centavos).
Vigência: até 29 de fevereiro de 2016.
Base legal: Chamada Pública 002/2015 - Educação, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 15 de dezembro de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal
Cooperativa de Organização, Produção e Comercialização Solidária 
do Planalto Norte - SC.
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 073/2015 - EDUCAÇÃO
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 073/2015 – EDUCAÇÃO 
Partes: Município de Porto União e Marcos Francisco Olbertz.
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para manutenção do 
Programa de Alimentação Escolar – PNAE.
Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Vigência: até 29 de fevereiro de 2016.
Base legal: Chamada Pública 002/2015 - Educação, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 15 de dezembro de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal
Marcos Francisco Olbertz.
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 123/2015 - SAÚDE
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 123/2015 – SAÚDE 
Partes: Município de Porto União e Coelho e Ferreira Corretora de 
Imóveis Ltda – EPP.
Objeto: locação de imóvel para o funcionamento do Centro de 
Atenção Psicossocial – CAPS I do Município.
Valor Total: R$ 2.706,22 (dois mil setecentos e seis reais e vinte e 
dois centavos) mensais.
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Dispensa de Licitação 011/2015 - SAÚDE, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 15 de dezembro de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal
Coelho e Ferreira Corretora de Imóveis Ltda – EPP.
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 221/2015
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 221/2015 
Partes: Município de Porto União e Eduardo Abreu Alves Barbosa.
Objeto: Prestação de serviços de realização de leilões de bens in-
servíveis do Município.
Valor Total: 5% sobre o valor da venda de cada bem alienado.
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Inexigibilidade de Licitação 009/2015, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 15 de dezembro de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal
Eduardo Abreu Alves Barbosa.
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 058/2015 - FAS
Município de Porto União 
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 058/2015 - FAS
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 063/2014 - FAS.
Partes: Município de Porto União e Precisa Gestão em Tecnologia e 
Serviços Ltda - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL
O valor mensal, para hospedagem e suporte técnico, passa a ser 
R$ 1.317,09 (hum mil trezentos e dezessete reais e nove centavos).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Prorroga-se o aludido contrato superior por 12 (doze) meses. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem.
Porto União SC, 17 de dezembro de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 059/2015 - FAS
Município de Porto União 
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 059/2015 - FAS
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 062/2014 - FAS.
Partes: Município de Porto União e Franciele Vanessa Zatorski.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
Prorroga-se o aludido contrato superior por 12 (doze) meses, a 
contar de 05 de janeiro de 2016. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem.
Porto União SC, 17 de dezembro de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 224/2015
Município de Porto União 
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 224/2015
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 068/2015.
Partes: Município de Porto União e Empresa de Pesquisa Agropecu-
ária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DOS SERVIÇOS
Prorroga-se o aludido contrato superior por 12 (doze) meses, a 
contar de 31 de dezembro de 2015.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem.
Porto União SC, 16 de dezembro de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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LEI Nº 4.377/2015
LEI Nº 4.377, de 16 de dezembro de 2015.

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício Financeiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, para o Exercício Financeiro do ano 2016, discriminado 
pelos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita em R$ 98.341.152,00 (Noventa e oito milhões, trezentos e quarenta e um mil, cento 
e cinquenta e dois reais) e fixa a Despesa em igual importância.

Art. 2º A Receita será realizada pela arrecadação de tributos, transferências, rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma de 
legislação em vigor, relacionadas no Anexo I e obedecida a seguinte classificação: 

1 - RECEITAS DE ARRECADAÇÃO – CONSOLIDADO 

1.1 - Receitas Correntes 79.689.543,00
1.1.1 - Receita Tributária 11.498.256,00
1.1.2 - Receita Patrimonial 10.102.375,00
1.1.3 - Receita de Contribuições 4.558.400,00
1.1.4 - Receita de Serviços 0
1.1.5 - Transferências Correntes 50.622.992,00
1.1.6 - Outras Receitas Correntes 2.907.520,00
1.2 - Receitas de Capital 15.512.473,00
1.2.1 - Operações de Crédito 3.360.000,00
1.2.2 - Alienação de Bens 123.211,00
1.2.3 - Transferências de Capital 12.029.262,00
 1.3 - Receitas Intraorçamentárias 3.139.136,00
1.3.1 - Receitas Intraorçamentárias Correntes 2.956.800,00
1.3.2 - Receitas Intraorçamentárias de Capital 182.336,00
Total de Receita Administrativa Direta e Indireta 98.341.152,00

Art. 3º A Despesa será realizada de acordo com a discriminação apresentada nos anexos que integram a presente Lei, por modalidade de 
despesa, de acordo com o estabelecido através de legislação vigente, distribuída nos órgãos:
1 - Poder Legislativo
1.1 - Câmara Municipal 2.956.800,00 

2 – Poder Executivo 58.829.568,00
2.02 - Governo Municipal 1.232.000,00
2.03 - Secretaria Municipal de Planejamento 468.160,00
2.04 - Secretaria Municipal da Administração e Esporte 3.388.000,00
2.05 - Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade 882.112,00
2.07 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos 24.963.840,00
2.08 - Secretaria Municipal de Agricultura 985.600,00
2.09 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 4.108.208,00
2.10 - Encargos Gerais do Município 5.601.696,00
2.11 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 428.736,00
2.12  - Sec. Mun.de Desenvolv. Econômico Sustentável e Meio Ambiente 340.032,00
2.13 – Fundo Municipal de Saúde 16.117.024,00
2.14 – Fundação Municipal de Cultura 271.040,00
2.15 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 43.120,00
Total Despesa Orçamentária da Administração Direta - Executivo 58.829.568,00
TOTAL DESPESA ADMINISTRAÇÃO DIRETA COM LEGISLATIVO 61.786.368,00

Art. 4º Os orçamentos da Administração Indireta terão a seguinte constituição:
3 - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Órgãos Adm. Indireta DESPESA

3.1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Despesa Orçamentária 921.536,00
Subtotal 921.536,00
3.2 - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais - IMPRESS 
Despesa Orçamentária 12.588.576,00
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Subtotal 12.588.576,00
3.3 - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcionários Públicos de P.U. -AMASPU
Despesa Orçamentária 2.956.800,00
Subtotal 2.956.800,00

2.7 - Fundo Municipal Reequipamento do Corpo de Bombeiros – FUNREBOM
Despesa Orçamentária 542.080,00
Subtotal  542.080,00

2.8 - Fundo Municipal de Educação
Despesa Orçamentária 19.545.792,00 
Subtotal 19.545.792,00

TOTAL DESPESA ADM. INDIRETA 36.554.784,00

TOTAL ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 98.341.152,00

Art. 5º O Executivo Municipal, fundamentado na Constituição Federal e na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, nos termos dos Artigos 
7º e 43, itens e parágrafos, fica autorizado:
I- abrir créditos suplementares conforme artigo 35 da Lei nº 4332/15, para dotações dos órgãos da Administração Direta e Indireta que se 
tornarem insuficientes no decorrer do Exercício, utilizando como recursos os previstos no Artigo 43 da Lei Federal n.º 4320/64;
II- proceder abertura de créditos adicionais em dotações de despesas determinadas pelo recebimento de subvenções, contribuições, auxílios 
a convênios para aplicações em despesas vinculadas, tendo como limite o valor dos recursos recebidos;
III- realizar operações de crédito até o montante de R$ 3.360.000,00 (três milhões trezentos e sessenta mil reais), dentro das normas de 
capacidade de endividamento do Banco Central e da legislação vigente, com Lei específica para cada operação de crédito; 
IV- instituir através de Decretos os orçamentos da Administração Indireta e Fundos, por modalidade;
V- promover ajustes orçamentários, financeiros e contábeis, decorrentes de reorganização administrativa e do efetivo comportamento da 
receita;
VI- transferir recursos às APMs e APPs de escolas municipais, referente Dinheiro Direto na Escola através de Convênios; e
VII- firmar convênios com outros entes da Federação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2016, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 16 de dezembro de 2015.
ANIZIO DE SOUZA    PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças
e Contabilidade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA 002/2015 - EDUCAÇÃO
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 023/2015 – EDUCAÇÃO
Chamada Pública 002/2015 
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico
Cooperativa de Organização, Produção e Comercialização Solidária do Planalto Norte – SC e
Marcos Francisco Olbertz 
Porto União SC, 15 de dezembro de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 013/2015 - SAÚDE
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 083/2015 – SAÚDE
Pregão Eletrônico 013/2015 
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Olimed Material Hospitalar Ltda,
Dental Med Equip. Mat. Odontológico e Hosp. Ltda,
Silmes Comércio de Produtos Odontológicos Ltda – ME,
Plasmedic Comércio de Materiais para uso Médico e Laboratorial – EIRELI,
L. M. Ladeira & Cia Ltda – ME,
Isamed Materiais Médico Hospitalares Ltda – ME,
Dental Cremer Produtos Odontológicos S.A e 
Emigê Materiais Odontológicos Ltda
Porto União SC, 17 de dezembro de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

TERMO DE REVOGAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS 019/2015
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 142/2015
Tomada de Preços 019/2015
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da Lei 8.666/93.
Porto União SC, 16 de dezembro de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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Presidente Nereu

Prefeitura

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DO LICITAÇÃO 04/2015
DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão - 4/2015

A Gestora Municipal de Assistencia Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteirores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

ADJUDICAR o processo de licitação Pregão - 4/2015, consoante ata de julgamento.

AQUISIÇÃO DE CESTA BASICA DESTINADA A PESSOAS COM VULNERABILIDADE SOCIAL

Fornecedores e Itens Vencedores:

Fornecedor Item Quantidade Unidade Preço Unitário Preço Total
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA EPP. 00001  360,00000 UN  126,6600  45.597,60

 PRESIDENTE NEREU - SC, 17 de dezembro de 2015

VALDECI JOSÉ COMANDOLI
GERENTE DE LICITAÇÕES

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DO LICITAÇÃO 43/2015
DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão - 43/2015

O Prefeito Municipal Antonio Francisco Comandoli, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a 
Lei n°. 8.666/93 e alterações posteirores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

ADJUDICAR o processo de licitação Pregão - 43/2015, consoante ata de julgamento.

AQUISICAO DE PNEUS NOVOS PARA VEICULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Fornecedores e Itens Vencedores:

Fornecedor Item Quantidade Unidade Preço Unitário Preço Total
AUTO MECANICA SCHAUFELBERGER LTDA 00001  8,00000 UN  200,0000  1.600,00

PRESIDENTE NEREU - SC, 17 de dezembro de 2015

VALDECI JOSÉ COMADOLI
GERENTE DE LICITAÇÕES

DECRETO 128/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC

CNPJ 83.102.699/0001-28
Praça Leão Dehon, 50 - Centro CEP 89184-000 - PRESIDENTE NEREU - SC
Fone: 0** 47 3362-1108 Fax: 0** 47 3362-1108
- e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br

Numero Lei: 1452
Ano lei : 2014

Data Lei: 03/12/2014

DECRETO Nº 128, de 15 de dezembro de 2015
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU , SANTA CATARINA
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei Municipal 1452, de 03 de

dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º É aberto, ao orçamento do exercício de 2015, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir
relacionadas, créditos adicionais Suplementar no valor de R$ 26.074,59 ( vinte e seis mil e setenta e quatro

reais e cinquenta e nove centavos ), observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Unidade Orçamentária Dotação Valor

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCI 12.001.0008.0244.1602.2006.33900000000000.01640200 13.037,76
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCI 12.001.0008.0244.1602.2006.44900000000000.01640200 13.036,83

Art. 2 Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo

valor do crédito adicional suplementar, das seguintes dotações orçamentárias. Excesso de Arrecadação :
R$26.074,59 ( vinte e seis mil e setenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos )

Unidade Orçamentária Dotação Valor

Excesso de Arrecadação 00.000.0000.0000.0000.0000.00000000000000.01640200 26.074,59

Art. 3 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PRESIDENTE NEREU - SANTA CATARINA,15 de dezembro de 2015
ANTONIO F. COMANDOLI   ALINE L. TILLMANN
Prefeito Municipal   Contadora

------------------------------------------------------------------------
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Rio do Sul

Prefeitura

RESUMO DO ADITIVO 099/2015
2º TERMO ADITIVO Nº 099/2015 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 017/2015, REFERENTE EXECU-
ÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, BAIRRO BELA ALIANÇA EM RIO 
DO SUL, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
DO SUL E A EMPRESA CONSTRUÇÃO CIVIL M G LTDA.

Aos vinte e oito (28) dias do mês de julho (07) do ano de dois 
mil e quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representado pelo Prefeito de Rio do 
Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, 
e a empresa CONSTRUÇÃO CIVIL M G LTDA., estabelecida na rua 
Anita Garibaldi, 373, Sala 01, Centro, no município de Ibirama/SC, 
CEP 89.140-000, inscrita no CNPJ sob o nº 06.145.928/0001-40, 
ora denominada CONTRATADA, representado pelo seu responsável 
técnico, Sr. Marco Adriano Grabowski, resolvem os termos faculta-
dos por lei, obedecida as condições firmadas pelo Edital de Convite 
nº 007/2015, o contrato original de serviços e fornecimento de 
material nº 017, datado de 19 de fevereiro de 2015, de acordo 
com parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município, o qual 
faz parte como anexo ao presente, celebrar o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, 
as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se do § 1º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de 
Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 180 (cento e oitenta) dias, com o seu término em 
25 de janeiro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
Contratante

CONSTRUÇÃO CIVIL M G LTDA
Sr. Marco Adriano Grabowski
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO 100/2015
2º TERMO ADITIVO Nº 100/2015 – DO CONTRATO DE MATE-
RIAIS E SERVIÇOS NR. 026/2014, REFERENTE A EXECUÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO DOS PASSEIOS DAS RUAS SANTOS DUMONT, SÃO 
JOÃO, AL. ARISTILIANO RAMOS, PRAÇA 25 DE JULHO, ANITA GA-
RIBALDI E CALÇADÃO OSNY JOSÉ GONÇALVES EM RIO DO SUL, 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA 
MAURÍCIO ELY PUTTKAMMER - ME.

Aos onze (11) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e 
quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Cata-
rina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito 
no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de 
Julho, 01, neste ato representada pelo Prefeito de Rio do Sul, Sr. 
Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e a em-
presa Maurício Ely Puttkammer – ME., estabelecida na rua Papa 
João XXIII, 252, Centro, no município de Santa Cecília/SC, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.877.201/0001-10, ora denominada CONTRA-
TADA, representado pelo seu Gerente, Sr. Maurício Ely Puttkammer, 
resolvem os termos facultados por lei, obedecida as condições fir-
madas pelo Edital de Tomada de Preços nº 029/2014, o Contrato 
original de Materiais e Serviços nº 026, datado de 16 de abril de 
2014, de acordo com parecer exarado pela Procuradoria Geral do 
Município, o qual faz parte como anexo ao presente, celebrar o pre-
sente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo 
enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se do § 1º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de 
Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 180 (cento e oitenta) dias, com o seu término em 
07 de janeiro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
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seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul 
Contratante

MAURÍCIO ELY PUTTKAMMER - ME
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO 102/2015
3º TERMO ADITIVO Nº 102/2015 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 116/2013, REFERENTE CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA ERMEMBERGO PELLIZZETTI, CENTRO EM RIO DO SUL, EN-
TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA 
CONSTRUTORA GUTJAHR LTDA.

Aos trinta (30) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e 
quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Cata-
rina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito 
no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de 
Julho, 01, neste ato representada pelo Prefeito de Rio do Sul, Sr. 
Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e a em-
presa Construtora Gutjahr Ltda., estabelecida na Travessa CSU, 28, 
Bairro Boa Vista, no município de Rio do Sul/SC, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.608.392/0001-15, ora denominada CONTRATADA, re-
presentada pelo seu Sócio, Sr. Sérgio Luiz Gutjahr, resolvem os 
termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pela 
Tomada de Preços nº 067/2013, o Contrato original de Serviço e 
Fornecimento de Material nº 116, datado de 24 de junho de 2013, 
de acordo com parecer exarado pela Procuradoria Geral do Municí-
pio, o qual faz parte como anexo ao presente, celebrar o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enu-
meradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se no § 1º do Artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de 
Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 96 (noventa) dias, com o seu término em 04 de 
janeiro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir 
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e 
assinadas

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
Contratante

CONSTRUTORA GUTJAHR LTDA.
Sr. Sérgio Luiz Gutjahr
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO 103/2015
4º TERMO ADITIVO Nº 103/2015 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 116/2013, REFERENTE CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA ERMEMBERGO PELLIZZETTI, CENTRO EM RIO DO SUL, EN-
TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA 
CONSTRUTORA GUTJAHR LTDA.

Aos vinte e três (23) dias do mês de novembro (11) do ano de dois 
mil e quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representada pelo Prefeito de Rio do Sul, 
Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e a 
empresa Construtora Gutjahr Ltda., estabelecida na Travessa CSU, 
28, Bairro Boa Vista, no município de Rio do Sul/SC, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.608.392/0001-15, ora denominada CONTRATA-
DA, representada pelo seu Sócio, Sr. Sérgio Luiz Gutjahr, resolvem 
os termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pela 
Tomada de Preços nº 067/2013, o Contrato original de Serviço e 
Fornecimento de Material nº 116, datado de 24 de junho de 2013, 
de acordo com parecer exarado pela Procuradoria Geral do Municí-
pio, o qual faz parte como anexo ao presente, celebrar o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enu-
meradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se na letra “d”, inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO

Fica acrescido ao valor contratual assumido constante da Cláusula 
Segunda do contrato original celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, no valor de R$ 22.023,16 (vinte e dois mil e vinte e 
três reais e dezesseis centavos), conforme planilha, justificativa e 
protocolo nº 152040/2015 anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente 
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instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir 
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e 
assinadas

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
Contratante

CONSTRUTORA GUTJAHR LTDA.
Sr. Sérgio Luiz Gutjahr
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO 104/2015
4º TERMO ADITIVO Nº 104/2015 – DO CONTRATO DE SERVI-
ÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 114/2013, REFERENTE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA PRAÇA WILLY 
HERING, BELA ALIANÇA EM RIO DO SUL, ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA CONSTRUTORA GUT-
JAHR LTDA.

Aos vinte e três (23) dias do mês de novembro (11) do ano de dois 
mil e quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representada pelo Prefeito de Rio do Sul, 
Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e a 
empresa Construtora Gutjahr Ltda., estabelecida na Travessa CSU, 
28, Bairro Boa Vista, no município de Rio do Sul/SC, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.608.392/0001-15, ora denominada CONTRATA-
DA, representada pelo seu Sócio, Sr. Sérgio Luiz Gutjahr, resolvem 
os termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pela 
Tomada de Preços nº 067/2013, o Contrato original de Serviço e 
Fornecimento de Material nº 114, datado de 24 de junho de 2013, 
de acordo com parecer exarado pela Procuradoria Geral do Municí-
pio, o qual faz parte como anexo ao presente, celebrar o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enu-
meradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se na letra “d”, inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO

Fica acrescido ao valor contratual assumido constante da Cláusula 
Segunda do contrato original celebrado entre o CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, no valor de R$ 42.481,29 (quarenta e dois mil e 
quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e nove centavos), confor-
me planilha, justificativa e protocolo nº 152040/2015 anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir 
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e 
assinadas

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
Contratante

CONSTRUTORA GUTJAHR LTDA.
Sr. Sérgio Luiz Gutjahr
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO 108/2015
1º TERMO ADITIVO Nº 108/2015 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 080/2015, REFERENTE EXECU-
ÇÃO DA EXECUÇÃO DO MERCADO PÚBLICO, BAIRRO CANOAS EM 
RIO DO SUL, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIO DO SUL E A EMPRESA VILSON VANSUITEN - ME.

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de novembro (11) do ano de 
dois mil e quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de 
Santa Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO 
SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na 
Praça 25 de Julho, 01, neste ato representado pelo Prefeito de Rio 
do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATAN-
TE, e a empresa VILSON VANSUITEN - ME, estabelecida na Rua 
Marques do Herval, 3511, Centro, no município de Ibirama/SC, CEP 
89.140-000 inscrita no CNPJ sob o nº 08.418.466/0001-13, ora 
denominada CONTRATADA, representado pelo seu responsável Sr. 
Vilson Vansuiten, resolvem os termos facultados por lei, obedeci-
da as condições firmadas pelo Tomada de Preços nº 046/2015, o 
contrato original de serviços e fornecimento de material nº 080, 
datado de 13 de maio de 2015, de acordo com parecer exarado 
pela Procuradoria Geral do Município, o qual faz parte como anexo 
ao presente, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, 
aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se do § 1º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de 
Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 180 (cento e oitenta) dias, com o seu término em 
24 de maio de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal, INSS e FGTS
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CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
Contratante

VILSON VANSUITEN - ME
Sr. Vilson Vansuiten
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO 109/2015
1º TERMO ADITIVO Nº 109/2015 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 081/2015, REFERENTE CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO PARQUE INTEGRAR, 
BAIRRO CANOAS, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO 
SUL E A EMPRESA METRO CÚBICO ENGENHARIA LTDA.

Aos nove (09) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e 
quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Cata-
rina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito 
no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de 
Julho, 01, neste ato representada pelo Prefeito de Rio do Sul, Sr. 
Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e a em-
presa Metro Cúbico Engenharia Eireli - EPP., estabelecida na rua 
Duque de Caxias, 78, sala 04, Centro, no município de Rio do Sul/
SC, CEP 89.160-123, inscrita no CNPJ sob o nº 06.973.540/0001-
38, ora denominada CONTRATADA, representada pelo seu Sócio 
Administrador, Sr. Eduardo Aragão Silva, resolvem os termos fa-
cultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Tomada de 
Preços nº 047/2015, o Contrato original de Serviço e Fornecimento 
de Material nº 081, datado de 15 de maio de 2015, de acordo com 
parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município, o qual faz 
parte como anexo ao presente, celebrar o presente TERMO ADI-
TIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as 
quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se no § 1º do Artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de Ser-
viço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um 
acréscimo de 360 (trezentos e sessenta) dias, com o seu término 
em 23 de janeiro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul 
Contratante

Metro Cúbico Engenharia Ltda
Eduardo Aragão Silva
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO 110/2015
1º TERMO ADITIVO Nº 110/2015 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 042/2015, REFERENTE CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO PARQUE ECOLÓGI-
CO FAROL, BAIRRO CANOAS, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE RIO DO SUL E A EMPRESA METRO CÚBICO ENGENHARIA LTDA.

Aos vinte e sete (27) dias do mês de novembro (11) do ano de dois 
mil e quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representada pelo Prefeito de Rio do Sul, 
Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e a 
empresa Metro Cúbico Engenharia Eireli - EPP., estabelecida na rua 
Duque de Caxias, 78, sala 04, Centro, no município de Rio do Sul/
SC, CEP 89.160-123, inscrita no CNPJ sob o nº 06.973.540/0001-
38, ora denominada CONTRATADA, representada pelo seu Sócio 
Administrador, Sr. Eduardo Aragão Silva, resolvem os termos fa-
cultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Tomada de 
Preços nº 040/2015, o Contrato original de Serviço e Fornecimento 
de Material nº 042, datado de 29 de abril de 2015, de acordo com 
parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município, o qual faz 
parte como anexo ao presente, celebrar o presente TERMO ADI-
TIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as 
quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se no § 1º do Artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de Ser-
viço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um 
acréscimo de 360 (trezentos e sessenta) dias, com o seu término 
em 24 de novembro de 2016.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul 
Contratante

Metro Cúbico Engenharia Ltda
Eduardo Aragão Silva
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO PREGAO PRESENCIA 041/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2015 – REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Santa Cecília, DOMINGOS SCARIOT JU-
NIOR, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pú-
blica, na modalidade de Pregão Presencial no sistema Registro de 
Preços, no dia 07 de Janeiro de 2016 às 13h30min, com objetivo 
de receber proposta de pessoa jurídica, para aquisição eventual e 
futura de combustíveis, filtros e lubrificantes, destinados à manu-
tenção dos veículos, máquinas e equipamentos da frota municipal 
para o ano de 2016. Melhores informações e cópia do presente 
edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de 
licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 13h00min às 
18h00min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032. E-mail: licitacoes@
santacecilia.sc.gov.br.

Santa Cecília, 17 de dezembro de 2015.
DOMINGOS SCARIOT JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGAO PRESENCIAL 040/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2015 – REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Santa Cecília, DOMINGOS SCARIOT JU-
NIOR, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pú-
blica, na modalidade de Pregão Presencial no sistema Registro de 
Preços, no dia 06 de Janeiro de 2016 às 09h00min, com objetivo de 
receber proposta de pessoa jurídica, para futura e eventual aqui-
sição de materiais escolares, materiais de expediente e materiais 
de informática para uso nas escolas da rede municipal de ensino 
para o ano de 2016. Melhores informações e cópia do presente 
edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de 
licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 13h00min às 
18h00min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032. E-mail: licitacoes@
santacecilia.sc.gov.br.

Santa Cecília, 17 de dezembro de 2015.
DOMINGOS SCARIOT JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO TP 004/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2015

O Prefeito Municipal de Santa Cecília, DOMINGOS SCARIOT JU-
NIOR, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pú-
blica, na modalidade de TOMADA DE PREÇO, no dia 08 de Janeiro 
de 2016 às 13h30min, com objetivo de receber proposta de pessoa 
jurídica, para a contratação de mão de obra e fornecimento de 
materiais de empresa especializada para implantação de módulo 
básico de academia da saúde na Praça Francisco Lucas. Melhores 
informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser 
obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal 
de Santa Cecília das 13h00min às 18h00min ou pelo Telefone ( 49 
) 3244-2032. OBS: A cópia do Edital deverá ser retirada pesso-
almente, pelo interessado junto a Prefeitura Municipal, mediante 
recolhimento de taxa.

Santa Cecília, 17 de dezembro de 2015.
DOMINGOS SCARIOT JUNIOR
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO NºS 179 À 184/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 179/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 155/2015 
Processo de Licitação nº 068/2015-PR 068/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: L. B. DE CAMPOS CONFECÇÕES - ME
OBJETO: Objeto previsto na Clausula Primeira do contrato de ori-
gem, fica aditado para incluir quantitativos.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93. 
Valor: Valor: R$ 3.960,78(Três mil, novecentos e sessenta reais e 
setenta e oito centavos).
Vigência: 20/11/2015 a 31/12/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 180/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 62/2015 
Processo de Licitação nº 023/2015-PR 023/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: PEPE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME
OBJETO: Objeto previsto na Clausula Primeira do contrato de ori-
gem, fica aditado para incluir quantitativos.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93. 
Valor: Valor: R$ 40.414,50 (Quarenta mil. Quatrocentos e quatorze 
reais e cinquenta centavos).
Vigência: 20/11/2015 a 31/12/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 181/2015
Processo de Licitação nº 090/2015-DL 090/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: MAURI TREVISOL.
OBJETO: Locação de 02 (dois) imóvel, localizado à Rua Natalino 
Teixeira da Rosa nº 246 - Edifício Trevisol, apartamentos 101 e 103 
- Centro - Santa Rosa do Sul-SC, com área de 98,00m² respecti-
vamente, destinado a moradia. Conforme Lei municipal 934 de 12 
de Novembro de 2013, para o “Programa Mais Médicos” disponibi-
lizados no município, durante o mês de dezembro/2015. Valor: R$ 
1.578,00(Um mil quinhentos e setenta e oito reais).
Vigência: 30/11/2015 a 31/12/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 182/2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 32/2015 
Processo de Licitação nº 007/2015-PR 007/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA GETULIO DE COSTA FILHO
OBJETO: Objeto previsto na Clausula Primeira do contrato de ori-
gem, fica aditado para incluir quantitativos.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93. 
Valor: Valor: R$ 996,87 (novecentos e noventa e seis reais e oiten-
ta e centavos).
Vigência: 30/11/2015 a 31/12/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 183/2015 
Processo de Licitação nº 089/2015-Tomada de Preços
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: VITAL ENGENHARIA LTDA EPP.
OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Especializados de Elabo-
ração de Projeto Final referente a Segunda Etapa do Sistema de 

Esgotamento Sanitário – SES da cidade de Santa Rosa do Sul - SC.
Base Legal: Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 64.700,00(sessenta e quatro mil e setecentos reais).
Vigência: 120 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura.
Data da assinatura:08/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 184/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 155/2015 
Processo de Licitação nº 08/2015-PR 088/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CCB LTDA ME
OBJETO: Aquisição de 2.784,81 m³ de pedra brita graduada para 
recuperação de estradas vicinais do município de Santa Rosa do 
Sul/SC, que será entregue parceladamente até 31/12/2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93. 
Valor: R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais).
Vigência: 09/12/2015 a 31/12/2015.

RESULTADO DE LICITAÇÃO Nº 88/2015 PR
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Processo de Licitação nº 88/2015-Pregão Presencial
Objeto: Aquisição de 2.784,81 m³ de pedra brita graduada para 
recuperação de estradas vicinais do município de Santa Rosa do 
Sul/SC, que será entregue parceladamente até 31/12/2015.
Empresa Vencedora: CCB LTDA ME.
CNPJ: 10.596.232/0001-08
Valor: R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais).

RESULTADO DE LICITAÇÃO Nº 89/2015 TP
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Processo de Licitação nº 89/2015-Tomada de Preços
Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para execu-
ção da pavimentação com concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ), drenagem pluvial e sinalização de estradas rurais do mu-
nicípio de Santa Rosa do Sul/SC, com área de 7.024,39m², tudo em 
conformidade com os projetos, memorial descritivo, orçamento e 
cronograma físico-financeiro.
Empresa Vencedora: BCL EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ: 12.218.083/0001-79
1) Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ), drenagem pluvial e sinalização de estrada Rural na locali-
dade de Vila Bitencourt, totalizando área de 4.550m² 
Valor: R$ 275.118,15
2) Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ), drenagem
pluvial e sinalização de Estrada Rural na localidade de Bela Vista, 
totalizando 2.474,39m²
Valor: R$ 273.052,69
Valor Total: R$ 548.170,84(Quinhentos e quarenta e oito mil, cento 
e setenta reais e oitenta e quatro centavos).



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 875

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO Nº 142/2015 RESCISÃO UNILATERAL DE 
CONTRATOS PUBLICO 
DECRETO Nº 142, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATOS PÚBLI-
COS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito do Município de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, principalmente aquelas contidas no 
inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e, 

Considerando que a Lei Complementar nº 101/00 - Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, estabelece o princípio do equilíbrio das contas 
públicas;

Considerando a necessidade de adequar as contas públicas, possi-
bilitando economia e remanejamento orçamentário;

Considerando que os apontamentos são no sentido de não haver 
prejuízo na continuidade da prestação dos serviços públicos, 

Considerando ser imperioso o pagamento de despesas fixas, bem 
como, assegurar o pagamento a fornecedores e aos servidores pú-
blicos municipais;

Considerando finalmente que as medidas, mesmo que de pequeno 
impacto, serão de fundamental importância para adequação à nova 
realidade financeira e orçamentária do Município e para atingir os 
objetivos previstos no presente ato;

Considerando a queda significativa nos repasses referentes a dis-
tribuição do valor do Fundo de Participação dos Municípios, bem 
como, que a perspectiva negativa se confirmou;

Considerando a queda nas principais receitas pelo desaquecimento 
da economia, levando-se em consideração ainda a situação finan-
ceira mundial e brasileira;

Considerando, a notificação dos fornecedores elencados nos con-
tratos administrativos em tela, em cumprimento ao disposto no art. 
78, § único, da Lei 8.666/93;

Considerando o disposto no art. 78, XII, c/c art. 79, I, da Lei 
8.666/93;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam rescindidos os seguintes contratos administrativos, 
nos quantitativos indicados pela secretaria de administração e de-
partamento contábil do município no processo administrativo n. 
002/2015:

CONTRATO N.º 13/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: LUCIANA SPERANDEI - ME
Saldo a rescindir: R$ 3.676,02

CONTRATO N.º 14/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS
Saldo a rescindir: R$ 2.707,33

CONTRATO N.º 15/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: SCS COMERCIO LTDA ME
Saldo a rescindir: R$ 20.345,18

CONTRATO N.º 16/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: G & I MERCADO E ACOUGUE LTDA ME
Saldo a rescindir: R$ 390,72

CONTRATO N.º 38/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: SCEL INFORMATICA & TELECOMUNICACOES LTDA 
ME
Saldo a rescindir: R$ 43,88

CONTRATO N.º 39/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 
Saldo a rescindir: R$ 11.886,56

CONTRATO N.º 40/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: SCS COMERCIO LTDA ME
Saldo a rescindir: R$ 584,60

CONTRATO N.º 41/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: POTENCIA INFORMATICA LTDA ME
Saldo a rescindir: R$ 784,59

CONTRATO N.º 37/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: PEGASUS ATACADISTA LTDA
Saldo a rescindir: R$ 6.366,09

CONTRATO N.º 61/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: A.R. PNEUS LTDA EPP
Saldo a rescindir: R$ 1.616,00

CONTRATO N.º 34/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: TURBO AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA
Saldo a rescindir: R$ 6.752,00

CONTRATO N.º 35/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: RODA BRASIL COMERCIO DE PECAS LTDA 
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Saldo a rescindir: R$ 10.820,00

CONTRATO N.º 36/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA
Saldo a rescindir: R$ 6.120,00

CONTRATO N.º 63/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: RECAPADORAS MARECAS LTDA EPP 
Saldo a rescindir: R$ 13.735,00

CONTRATO N.º 65/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: FM PNEUS LTDA
Saldo a rescindir: R$ 3.506,00
CONTRATO N.º 64/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: RENOVADORA DE PNEUS MARAVILHA LTDA 
Saldo a rescindir: R$ 12.656,00

CONTRATO N.º 29/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: WALMOR ERTEL ME 
Saldo a rescindir: R$ 14.387,20

CONTRATO N.º 44/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: ARMANDO ALLEBRANDT
Saldo a rescindir: R$ 607,05

CONTRATO N.º 45/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: GERONIO PAULO ASSMANN
Saldo a rescindir: R$ 1.665,25

CONTRATO N.º 47/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: ANTONIO WALCZAKI
Saldo a rescindir: R$ 17,86

CONTRATO N.º 48/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: OLAVIO JACOBY 
Saldo a rescindir: R$ 97,50 

CONTRATO N.º 50/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO
CONTRATADA: DIRCEU ROQUE RECALCATI 
Saldo a rescindir: R$ 191,95

CONTRATO Nº. 42/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO/SC
CONTRATADA: VOLMIR KEGLER-ME
Saldo a rescindir: R$ 440,00

CONTRATO Nº. 60/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO 

PROGRESSO/SC
CONTRATADA: JOÃO DE SOUZA CAMPOS
Saldo a rescindir: R$ 976,80

CONTRATO Nº. 69/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO/SC
CONTRATADA: RADIO ATALAIA LTDA-EPP
Saldo a reincidir: R$ 2.600,00

CONTRATO Nº. 18/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO/SC
CONTRATADA: TECHIO E FACIN CONSULTORIA ASSESSORIA E 
DESENVOLVIMENTO
Saldo a reincidir: R$ 1.104,00

CONTRATO Nº. 11/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO/SC
CONTRATADO: ROGÉRIO DE LEMES
Saldo a Reincidir: R$ 765,00

Art. 2º - Fica o departamento de contabilidade autorizado a pro-
ceder aos cancelamentos dos empenhos, caso necessário, bem 
como, proceder com as alterações orçamentárias necessárias. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso/SC, 17 de dezembro de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº305/2015 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 
2015
DECRETO Nº305/2015 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município, e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no item III do Art. 6º e Art. 5º e 
Inciso II do Art. 6° da Lei Municipal Nº759/2014, de 28 de novem-
bro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº759/2014 de 28/11/2014, no valor 
de R$4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), conforme discrimi-
nação a seguir:
Órgão: 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 - Fundo Municipal de Assistência So-
cial - FMAS
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 243 - Assistência a Criança e ao Adolescente
Programa: 0016 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.040 - Manut.Programa de Proteção Básica
Atividade: 2.040 - Manut.Programa de Proteção Básica
Natureza da Despesa: 3.1.90.00 D.R.0.3.00 - Aplicações Diretas ...
..............................  R$ 3.500,00

Órgão: 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 - Fundo Municipal de Assistência So-
cial - FMAS
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 243 - Assistência a Criança e ao Adolescente
Programa: 0016 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.040 - Manut.Programa de Proteção Básica
Atividade: 2.040 - Manut.Programa de Proteção Básica
Da Natureza da Despesa: 3.3.90.00 D.R.0.1.00 - Aplicações Diretas 
.............................  R$ 1.000,00
Para Natureza da Despesa: 3.1.90.00 D.R.0.1.00 - Aplicações Dire-
tas ...........................  R$ 1.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recur-
sos: 0.3.00 - Recursos Ordinários - Exerc. Anteriores e da transpo-
sição dentro na mesma natureza da despesa.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario, com efeitos a partir de 26 
de novembro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 26 de novembro de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto 
Diretora da Secretaria Municipal de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº032/2015 - DE 
18 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº032/2015 - DE 18 DE DEZEM-
BRO DE 2015.
Dispõe sobre isenção de ISSQN, Alvará Sanitário e Taxas Munici-
pais para as entidades que menciona, e dá outras providências. 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER a todos os habitantes do Município de Santiago do Sul 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção de 
ISSQN, Alvará Sanitário e Taxas Municipais para as seguintes enti-
dades sem fins lucrativos:

a) associações de moradores;
b) associações desportivas;
c) associações filantrópicas e assistenciais;
d) clubes de serviços;
e) conselhos de desenvolvimento comunitários;
f) entidades beneficentes;
g) conselhos de segurança publica;
h) associações culturais;
i) diretórios de estudantes;
j) escolas de samba;
k) associações de deficientes;
l) associações representativas de classe patronal;
m) associações representativas de classe profissional.

Parágrafo único. As entidades constantes deste artigo terão a re-
missão das dividas já vencidas, desde que comprovem estar em 
pleno funcionamento.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2016. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 18 de dezembro de 2015.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças 
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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº033/2015 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº033/2015 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.

Institui valores da Taxa de Licença para estabelecimentos de atividade lotérica e correspondente bancário na Tabela II da Lei Complementar 
nº 004/98, de 04 de dezembro de 1998 (Código Tributário Municipal), e dá outras providências. 

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER a todos os habitantes do Município de Santiago do Sul que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam instituídos os valores da Taxa de Licença para estabelecimentos de atividade lotérica e correspondente bancário na Tabela II da 
Lei Complementar nº 004/98, de 04 de dezembro de 1998 (Código Tributário Municipal), sendo que a tabela da ATIVIDADE / TIPO RAMO – 
PRODUTORES OU PRESTADORES DE SERVIÇOS, fica acrescida do seguinte item:
TABELA II

TAXA DE LICENÇA

ATIVIDADE / TIPO RAMO QUANTIDADE POR EXER-
CÍCIO

TEMPO MÍNIMO FISCALIZAÇÃO 
30 MIN = 0.5 TOTAL 

(...)
PRODUTORES OU PRESTADORES DE SERVIÇO
(...)
-Estabelecimento de atividade lotérica e correspondente 
bancário

R$ 366,42 R$ 1,68 R$ 368,10

 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2016.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 18 de dezembro de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças 

LEI MUNICIPAL N.811/2015 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015
 LEI MUNICIPAL N.811/2015 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento do Município, Lei Municipal Nº 
806/2015, de 08 de Dezembro de 2015, no valor de R$22.000,00 (Vinte e dois mil reais), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 04.00 – SECR. MUNIC. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 – Secr. Munic. Educação, Cultura e Esportes
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 367 – Educação Especial
Programa: 0010 – APOIO Á EDUCAÇÃO ESPECIAL
Ação: 2.021 – Apoio a Educação Especial 
Atividade: 2.021 – Apoio a Educação Especial
Natureza de Despesa:3.3.50.00–D.R.0.3.00 –Transf. Inst. Priv. s/fins Lucr ...... R$ 22.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos recursos 
decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recursos: 0.3.00 – Recursos Ordinários - Exerc. Anteriores.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de 01/01/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 18 de Dezembro de 2015.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal. 
Registrado e Publicado em data supra.

Tatiane Cristina GluzezakSaretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 257/2015
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 257/2015
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
A Secretaria de Administração torna pública a homologação do 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 257/2015, tendo como ob-
jeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA 
ANO 2015. DESCRIÇÃO NO ANEXO I. CONFORME CONTRATO 
DE REPASSE Nº 816412/2015MDA/CAIXA, para a empresa: BMC 
HYUNDAI S.A, DO ITEM 01 NO TOTAL R$ 381.500,00.

São Bento do Sul, 16 de dezembro de 2015.

ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

CHAMADA PÚBLICA Nº 19/2015 EMHAB
Município de São Bento do Sul
Empresa Municipal de Habitação – EMHAB
Edital de Chamamento Público 019/2015

A Empresa Municipal de Habitação – EMHAB, do município de São 
Bento do Sul/SC, através de seu Diretor Presidente, torna público, 
para quem interessar possa, que receberá até às 08:30 horas do 
dia 28 de janeiro de 2016, na sede da municipalidade, na Rua Jor-
ge Lacerda, nº 75, propostas para seleção de empresas do ramo 
da construção civil para produção de unidades habitacionais no 
imóvel de matrícula imobiliária 40.618, localizado à Rua Belém, 
Bairro Serra Alta, município de São Bento do Sul – SC, com área to-
tal de 48.157,50 m² (quarenta e oito mil, cento e cinquenta e sete 
metros e cinquenta decímetros quadrados), que será doado ao 
Fundo de Arrendamento Residencial –FAR, conforme Lei municipal 
número 3.358/2014, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa 1, que terá como gestores a Caixa Econômica 
Federal ou o Banco do Brasil S/A, nos termos das especificações 
e anexos que integram este edital. Os interessados poderão obter 
maiores informações no departamento técnico da EMHAB, na Rua 
Benjamin Constant, 118, sala 02, no horário das 07:30hs às 12:00 
e das 13h30min às 17:00 horas e retirar o edital completo no portal 
www.saobentodosul.sc.gov.br
São Bento do Sul, 15 de dezembro de 2015.
Luiz Carlos Pedrozo
Diretor Presidente da EMHAB 

DECRETO Nº 1180/2015
DECRETO Nº 1180, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
103.945,00 (cento e três mil, novecentos e quarenta e cinco reais) 
no orçamento vigente do Município de São Bento do Sul e suple-
mentará as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – Gestão do Gabinete do Prefeito
Atividade: 2.002 – Gestão do Gabinete do Prefeito
(286) 3.1.91.13.00.00.00 100 - Obrig. Patr.- Op. Intra-Orçamentá-
rias R$ 1.500,00

Órgão: 03 - PROCURADORIA
Unidade: 01 – Assessoria Jurídica
Atividade: 2.006 – Gestão da Assessoria Jurídica
(199) 3.1.90.11.00.00.00 100 - Venc. Vant. Fixas - PC R$ 14.000,00

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – Administração Geral
Atividade: 2.008 – Gestão da Secretaria Municipal de Administra-
ção - SECAD
(216) 3.1.91.13.00.00.00 100 - Obrig. Patr.-Op Intra-Orçamentá-
rias R$ 2.500,00

Órgão: 08 – SECREARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO
Unidade: 01 – Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Atividade: 2.014 – Gestão da Secretaria de Planejamento e Urba-
nismo
(74) 3.1.90.11.00.00.00 100 - Venc. Vant. Fixas - PC R$ 37.300,00
(78) 3.1.91.13.00.00.00 100 - Obrig. Patr.-Op.Intra-Orçamentárias 
R$ 1.500,00
(86) 3.3.90.46.00.00.00 100 - Auxílio-Alimentação R$ 1.200,00

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 – Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.029 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Ser-
viços Urbanos - SEMOB
(343) 3.1.90.11.00.00.00 100 - Venc. Vant. Fixas - PC R$ 5.000,00

Atividade: 2.031 – Extensão de Rede e Melhorias na Rede de Ilu-
minação Pública
(54) 3.1.91.13.00.00.00 017 - Obrig. Patr.-Op.Intra-Orçamentárias 
R$ 50,00

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – Assistência Social
Atividade: 2.037 – Gestão Administrativa da SEMAS
(130) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 4.000,00

Unidade: 02 – Fundo de Assistência Social
Atividade: 4.081 – Gestão dos Serv. de Proteção Social Básica – 
Bolsa Família
(181) 3.3.90.39.00.00.00 163 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 5.480,00

Órgão: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
Unidade: 01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Atividade: 2.016 – Gestão da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico
(372) 3.1.90.11.00.00.00 100 - Venc. Vant. Fixas - PC R$ 2.415,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

http://www.saobentodosul.sc.gov.br
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Unidade: 01 - Agricultura
Atividade: 2.017 – Gestão do Departamento de Agricultura - DE-
AGRI
(431) 3.1.90.11.00.00.00 100 - Venc. Vant. Fixas - PC R$ 8.000,00
(442) 3.3.90.46.00.00.00 100 - Auxílio-Alimentação R$ 1.500,00

Unidade: 02 – Meio Ambiente
Atividade: 4.003 – Departamento de Meio Ambiente - DEMAM
(448) 3.1.91.11.00.00.00 100 - Venc. Vant. Fixas - PC R$ 18.900,00
(450) 3.1.91.16.00.00.00 100 - Outras Desp. Variáveis - PC R$ 
100,00
(460) 3.3.90.46.00.00.00 100 - Auxílio-Alimentação R$ 500,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos das anulações parciais das seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – Gestão do Gabinete do Prefeito
Atividade: 2.002 – Gestão do Gabinete do Prefeito
(294) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. - PJ R$ 1.500,00

Órgão: 03 - PROCURADORIA
Unidade: 01 – Assessoria Jurídica
Atividade: 2.006 – Gestão da Assessoria Jurídica
(208) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 5.000,00
(210) 3.3.90.91.00.00.00 100 - Sentenças Judiciais R$ 9.000,00

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – Administração Geral
Atividade: 2.008 – Gestão da Secretaria Municipal de Administra-
ção - SECAD
(226) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equip. Material Permanente R$ 
2.500,00

Órgão: 08 – SECREARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO
Unidade: 01 – Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Atividade: 2.014 – Gestão da Secretaria de Planejamento e Urba-
nismo
(79) 3.3.90.14.00.00.00 100 - Diárias - Civil R$ 300,00
(80) 3.3.90.18.00.00.00 100 - Auxílio Financeiro a Estudantes R$ 
6.000,00
(81) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo R$ 900,00
(83) 3.3.90.36.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. - PF R$ 14.600,00
(84) 3.3.90.37.00.00.00 100 - Locação e Mão-de-Obra R$ 2.500,00
(87) 3.3.90.47.00.00.00 100 - Obrig. Tributárias e Contributivas R$ 
1.700,00
(88) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equip. Material Permanente R$ 
14.000,00

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 – Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.029 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Ser-
viços Urbanos - SEMOB
(352) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. - PJ R$ 5.000,00

Atividade: 2.031 – Extensão de Rede e Melhorias na Rede de Ilu-
minação Pública
(55) 3.3.90.30.00.00.00 017 - Material de Consumo R$ 50,00

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – Assistência Social
Atividade: 2.037 – Gestão Administrativa da SEMAS
(125) 3.3.90.32.00.00.00 100 - Mat. Distrib. Gratuita R$ 1.500,00
(127) 3.3.90.33.00.00.00 100 - Passagens e Desp. Locomoção R$ 
500,00
(134) 3.3.91.47.00.00.00 100 - Obrig. Tributárias e Contributivas 
R$ 2.000,00

Unidade: 02 – Fundo de Assistência Social
Atividade: 4.081 – Gestão dos Serv. de Proteção Social Básica – 
Bolsa Família
(178) 3.3.90.14.00.00.00 163 - Diárias - Civil R$ 980,00
(182) 3.3.90.47.00.00.00 163 - Obrig. Tributárias e Contributivas 
R$ 700,00
(184) 4.4.90.52.00.00.00 163 - Equip. Material Permanente R$ 
3.800,00

Órgão: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
Unidade: 01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Atividade: 2.016 – Gestão da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico
(377) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo R$ 480,00
(378) 3.3.90.33.00.00.00 100 - Passagens e Desp. Locomoção R$ 
190,00
(381) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 1.000,00
(383) 3.3.90.47.00.00.00 100 - Obrig. Tributárias e Contributivas 
R$ 745,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 01 - Agricultura
Atividade: 2.017 – Gestão do Departamento de Agricultura - DE-
AGRI
(441) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 9.500,00

Unidade: 02 – Meio Ambiente
Atividade: 4.003 – Departamento de Meio Ambiente - DEMAM
(455) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo R$ 10.000,00
(456) 3.3.90.32.00.00.00 100 - Mat. Distribuição Gratuita R$ 
500,00
(459) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 9.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 16 de dezembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 1181/2015
DECRETO Nº 1181, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL - IPRESBS.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
47.000,00 (quarenta e sete mil reais) no orçamento vigente do Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de São Bento 
do Sul e suplementará a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 19 - IPRESBS
Unidade: 01 - IPRESBS
Atividade: 2.062- Manutenção e Funcionamento do IPRESBS
(5) 3.1.90.01.00.00.00 100 - Aposentadorias e Reformas.... .R$ 
47.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utili-
zado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 19 - IPRESBS
Unidade: 01 - IPRESBS
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Atividade: 2.062- Manutenção e Funcionamento do IPRESBS
(9) 3.1.90.03.00.00.00 100 – Pensões .... .R$ 47.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de dezembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 1182/2015
 DECRETO Nº 1182, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
- SAMAE.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
68.907,84 (sessenta e oito mil, novecentos e sete reais e oitenta 
e quatro centavos) no orçamento vigente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto e suplementará as seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 23 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO - SAMAE
Unidade: 01 – Serviços Administrativos
Atividade: 2.063 – Manutenção e Melhoria dos Serviços Adminis-
trativos
(14) 3.3.90.39.00.00.00 200 - Outros Serv. Terc. - PJ ..................  
R$ 9.607,84

Unidade: 03 – Sistema de Esgoto Sanitário
Atividade: 2.065 – Manutenção e Melhoria dos Serviços de Esgo-
tamento Sanitário
(49) 3.1.90.11.00.00.00 200 - Venc. Vant. Fixas – PC ..................  
R$ 35.000,00
(51) 3.1.90.16.00.00.00 200 - Outras Desp. Variáveis – PC .........  
R$ 15.000,00
(53) 3.1.91.13.00.00.00 200 - Obrig. Patr.-Op. Intra-Orçament.... 
R$ 6.500,00

Unidade: 05 – Sistema de Resíduos Sólidos
Atividade: 2.069 – Coleta e Transbordo dos Resíduos Sólidos
(79) 3.1.90.11.00.00.00 200 - Venc. Vant. Fixas – PC ................. 
R$ 2.800,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão utili-
zados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão: 23 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO - SAMAE
Unidade: 01 – Serviços Administrativos
Atividade: 2.063 – Manutenção e Melhoria dos Serviços Adminis-
trativos
(9) 3.3.90.18.00.00.00 200 - Auxílios Financ. a Estudantes ............  
R$ 6.647,36
(18) 3.3.91.47.00.00.00 200 - Obrig. Tributárias e Contribut. .......... 
R$ 2.960,48

Unidade: 03 – Sistema de Esgoto Sanitário
Atividade: 2.065 – Manutenção e Melhoria dos Serviços de Esgo-
tamento Sanitário

(59) 3.3.90.37.00.00.00 200 - Locação de Mão-de-Obra ............. 
R$ 56.500,00

Unidade: 05 – Sistema de Resíduos Sólidos
Atividade: 2.069 – Coleta e Transbordo dos Resíduos Sólidos
(82) 3.1.91.13.00.00.00 200 - Obrig. Patr.-Op. Intra-Orçament .....  
R$ 2.800,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de dezembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 1183/2015
DECRETO Nº 1183, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
13.798,74 (treze mil, setecentos e noventa e oito reais e setenta 
e quatro centavos) no orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde e suplementará a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.054 – Ações Voltadas a Atenção Básica
(10) 3.3.90.14.00.00.00 002 - Diárias - Civil R$ 8.798,74

Atividade: 2.301 – Ações Voltadas a Vigilância Sanitária
(65) 3.3.90.30.00.00.00 266 - Material de Consumo R$ 5.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utili-
zado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.054 – Ações Voltadas a Atenção Básica
(19) 3.3.90.37.00.00.00 002 - Locação de Mão-de-Obra R$ 976,49
(23) 3.3.90.46.00.00.00 002 - Auxílio-Alimentação R$ 6.000,00
(24) 3.3.90.47.00.00.00 002 - Obrig. Tribut. e Contributivas R$ 
1.500,00
(28) 4.4.90.52.00.00.00 002 - Equip. Material Permanente R$ 
322,25

Atividade: 2.301 – Ações Voltadas a Vigilância Sanitária
(63) 3.1.90.16.00.00.00 266 - Outras Desp. Variáveis - PC R$ 
3.000,00
(68) 3.3.90.47.00.00.00 266 - Obrigações Tribut. e Contributivas 
R$ 2.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de dezembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal 



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 882

DECRETO Nº 1184/2015
DECRETO Nº 1184, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

ALTERA O DECRETO Nº 0886, DE 16 DE MARÇO DE 2015, QUE 
CRIA COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE DE RESSARCIMENTO 
DE DANOS MATERIAIS 

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos do art. 3º, da Lei nº 3435/2014, 

DECRETA:
Art. 1º O Art. 1º do Decreto nº 0886, de 16 de março de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“I – Edinéia Narlok Kaluzny: Presidente”
(...)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de dezembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1185/2015
DECRETO Nº 1185, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) no orçamento vigente do 
Município de São Bento do Sul e suplementará as seguintes dota-
ções orçamentárias:
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 02 – Serviços da Dívida Pública
Operação Especial: 0.047 – Amortização e Juros da Dívida Pública
(277) 3.2.90.22.00.00.00 100 - Outros Enc. sobre a Div. por Contr. 
R$ 2.000,00
(278) 3.2.91.21.00.00.00 100 - Juros sobre a Divida por Contrato. 
R$ 2.000,00
(279) 4.6.90.71.00.00.00 100 - Princ. Da Div. Contratual Resgata-
do. R$ 60.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utiliza-
do recurso proveniente da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 02 – Serviços da Dívida Pública
Operação Especial: 0.047 – Amortização e Juros da Dívida Pública
(275) 3.2.90.21.00.00.00 100 - Juros sobre a Div. por Contrato R$ 
64.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de novembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 307/2015
EXTRATO DO CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO N° 307/2015

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Permissão de Uso que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa PLA-
NALTO SERRANO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME.
DO OBJETO: Dispensa Emergencial para Permissionária de Serviço 
Público Municipal Funerário, Planalto Serrano Prestadora de Servi-
ços Ltda - CNPJ 82.931.767/0001-07 (Lei 817/2003), pelo período 
de 180 dias a contar de 22 de novembro de 2015 a 19 de maio de 
2016, conforme Dispensa de Licitação nº 249/2015.
DO VALOR: A PERMISSIONÁRIA será remunerada através de paga-
mento efetuado diretamente pelo Contratante dos serviços, cujos 
preços obedecerão rigorosamente à tabela fixada pela PERMITEN-
TE por Decreto, para cada tipo de serviço ou bem à venda.
DA VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a contar de 22/11/2015.
São Bento do Sul, 20 de novembro de 2015.
ASS: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município e como Permitente.
PLANALTO SERRANO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME, 
como Permissionária.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 308/2015
EXTRATO DO CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO N° 308/2015

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Permissão de Uso que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
SERVIÇO FUNERÁRIO BOM JESUS LTDA – ME.
DO OBJETO: Dispensa Emergencial para Permissionária de Serviço 
Público Municipal Funerário, Serviço Funerário Bom Jesus Ltda – 
ME CNPJ 75.508.820/0004-30 (Lei 817/2003), pelo período de 180 
dias a contar de 22 de novembro de 2015 a 19 de maio de 2016, 
conforme Dispensa de Licitação nº 250/2015.
DO VALOR: A PERMISSIONÁRIA será remunerada através de paga-
mento efetuado diretamente pelo Contratante dos serviços, cujos 
preços obedecerão rigorosamente à tabela fixada pela PERMITEN-
TE por Decreto, para cada tipo de serviço ou bem à venda.
DA VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a contar de 22/11/2015.
São Bento do Sul, 20 de novembro de 2015.
ASS: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município e como Permitente.
SERVIÇO FUNERÁRIO BOM JESUS LTDA – ME, como Permissioná-
ria.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 310/2015
EXTRATO DO CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO N° 310/2015

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Permissão de Uso que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa FSB 
SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA – ME.
DO OBJETO: Dispensa Emergencial para Permissionária de Serviço 
Público Municipal Funerário, Empresa FSB Serviços Póstumos Ltda 
- ME - CNPJ 80.105.679/0001-12 (Lei 817/2003), pelo período de 
177 dias a contar de 25 de novembro de 2015 a 19 de maio de 
2016, conforme Dispensa de Licitação nº 256/2015.
DO VALOR: A PERMISSIONÁRIA será remunerada através de paga-
mento efetuado diretamente pelo Contratante dos serviços, cujos 
preços obedecerão rigorosamente à tabela fixada pela PERMITEN-
TE por Decreto, para cada tipo de serviço ou bem à venda.
DA VIGÊNCIA: 177 (cento e setenta e sete dias), a contar de 
25/11/2015.
São Bento do Sul, 25 de novembro de 2015.
ASS: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município e como Permitente.
FSB SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA – ME, como Permissionária.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 312/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 312/2015

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento de Cargas de Gás e Água Mineral de nº 129/2015, firmado entre o MU-
NICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa MELO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS LTDA, em 30 de abril de 2015, conforme Convite 
nº 112/2015.
Considerando o objeto do Contrato nº 129/2015 que consiste na aquisição de recarga de gás GLP 13 e água mineral 20 litros, para a Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, Conselho Tutelar, Famílias de Apoio, CRAS, Bolsa Família e CREAS, conforme anexo ao Convite nº 
112/2015;
Considerando que a Contratada ingressou com processo administrativo requerendo o equilíbrio econômico financeiro para a recarga de gás 
GLP 13, devido ao aumento nos custos do produto junto ao fornecedor, passando do valor atual de R$ 53,33 para R$ 64,53 representando 
aumento de 21,01%, deferido conforme Parecer Jurídico nº 420/2015 anexo ao Termo Aditivo;
Considerando que já foi utilizada a quantidade prevista inicialmente em Contrato, e as atividades desenvolvidas foram superiores as inicial-
mente planejadas, acarretando no aumento na quantidade de lanches fornecidos, que são confeccionados na padaria da Secretaria; 
Diante do exposto, faz-se necessário reajustar o preço unitário da recarga de gás GLP 13 e aditivar o referido Contrato, com base no art. 
65, em seu inciso II, letra d, e Art. 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93 nos seguintes termos; 
Fica alterado a partir de 11 de novembro de 2015 o valor unitário das cargas de gás GLP-13 num percentual de 21,01% (vinte e um vírgula 
um por cento), para os itens a serem aditivados, visto que não há saldo de recargas a retirar até o término do contrato. 
Fica incluso o valor total de R$ 774,36 (setecentos e setenta e quatro reais e trinta e seis centavos) referente aos itens abaixo para paga-
mentos conforme contrato original:
Item Quant. Unid. Especificação  Preço Unitário Preço Total

3  5 Un. Recarga de gás GLP 13 para Famílias de 
Apoio.  R$ 64,53 R$ 322,65

4  7 Un. Recarga de gás GLP 13 para o CRAS.  R$ 64,53 R$ 451,71

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 30 de abril de 2015, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 25 de novembro de 2015.
Ass: RITA MARIA DUMS, pela Secretaria de Assistência Social do Município.
MELO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 321/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 321/2015

DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Equipamentos com Prestação de Serviços para Fornecimento de Materiais de 
nº 282/2014, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa WEB SYSTEN INFORMÁTICA LTDA EPP, em 09 de setembro 
de 2014, conforme Edital de Pregão Presencial nº 243/2014.
Considerando o objeto de Contrato nº 282/2014, que consiste na contratação de empresa prestadora de serviços de locação de equipa-
mentos, fornecimento de reproduções (cópias), impressões, digitalização de documentos e envio de fax para o Conselho Tutelar, Sala dos 
Conselhos/Recepção, Famílias de Apoio, CREAS, CRAS Centenário, CRAS Serra Alta, CRAS Cruzeiro, Administração do SEMAS, PRONATEC e 
Bolsa Família, conforme anexo 1, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição 
e conforme o Pregão nº 243/2014 de 05 de agosto de 2014;
Considerando o término de Contrato no dia 08 de dezembro de 2015 e devido que os serviços prestados são de natureza contínua e passí-
veis de prorrogação, faz-se necessário prorrogar a vigência do referido Contrato, conforme Cláusula Quinta – Da Vigência do Contrato, com 
base no Art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 05 (cinco) meses, a contar de 09 de dezembro de 2015 e com término em 08 de maio de 2016.
Permanece o valor do Contrato para o período prorrogado em R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) para pagamentos de acordo com o 
Contrato original.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 09 de setembro de 2014, Termo Aditivo nº 030/2015 de 29 de 
janeiro de 2015, Termo Aditivo nº 042/2015 de 02 de fevereiro de 2015 e Termo Aditivo nº 201/2015 de 08 de julho de 2015, permanecem 
inalteradas.

São Bento do Sul, 02 de dezembro de 2015.
Ass: RITA MARIA DUMS, pela Secretaria de Assistência Social do Município.
WEB SYSTEN INFORMÁTICA LTDA EPP, como Contratada.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 322/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 322/2015

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Empresa para 
Manutenção do Sistema de Iluminação Pública do Município de 
São Bento do Sul de nº 312/2014, firmado entre o MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL e a Empresa ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ 
LTDA, em 14 de outubro de 2014, conforme Edital de Concorrência 
Pública nº 230/2014.
Considerando o objeto do Contrato nº 312/2014, que constitui na 
contratação de empresa para manutenção do Sistema de Ilumina-
ção Pública do município de São Bento do Sul, conforme projeto 
básico, planilha, quantitativos e anexos ao Edital de Concorrência 
Pública nº 230/2014. 
Considerando o Termo Aditivo de Prorrogação Contratual nº 
285/2015, no qual foi renovado o Contrato 312/2014 para mais 12 
meses sem alteração de valores;
Considerando que não foi reajustado o valor mensal dos serviços 
e demais itens quando de sua prorrogação conforme previsto em 
Lei e Cláusula Sexta – do Reajuste de Preços, devido a não ter o 
índice acumulado referente ao período, faz-se necessário reajustar 
o referido valor conforme cálculo do IGP-M em anexo a este Termo 
Aditivo, no percentual de 8,3588300%, com base no art. 65, inciso 
II, “d”, da Lei nº 8.666/93 nos seguintes termos:
Ficam alterados os valores totais para execução do objeto do Con-
trato nº 312/2014 de R$ 2.120.453,11 (dois milhões cento e vinte 
mil quatrocentos e cinqüenta e três reais e onze centavos) para R$ 
2.297.698,18 (dois milhões duzentos e noventa e sete mil seiscen-
tos e noventa e oito reais e dezoito centavos), sendo que o valor 
mensal de R$ 22.583,41 (vinte e dois mil quinhentos e oitenta e 
três reais e quarenta e um centavos) altera-se para R$ 24.471,11 
(vinte e quatro mil quatrocentos e setenta e um reais e onze cen-
tavos) e os demais itens conforme planilha anexa a este Termo 
Aditivo com percentual de acréscimo de 8,3588300%.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 14 de outubro de 2014 e Termo Aditivo nº 285/2015 
de 08 de outubro de 2015, permanecem inalteradas.
Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.
São Bento do Sul, 03 de dezembro de 2015.
Ass: OSMAR TELMA, pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
do Município.
ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA, como Contratada.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2015 
EMHAB
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2015 - EMHAB
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2015
OBJETO: Inexigibilidade para Publicação no Diário Oficial do Estado 
de Santa Catarina DOE/SEA, do Edital Resumido de Chamamento 
Público nº 019/2015, a ser publicado no dia 18/12/2015, conforme 
art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
CONTRATADO: FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRES-
SOS OFICIAIS SC
VALOR: R$ 490,80

SÃO BENTO DO SUL, 15 de dezembro 2015.
LUIZ CARLOS PEDROZO
Diretor Presidente da EMHAB

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 20/2015 EMHAB
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com Inexigibilidade de Licitação. 
I – Objeto: PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA – DOE/SEA DO EDITAL RESUMIDO CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 019/2015 no dia 18/12/2015.
II – Contratado: FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRES-
SOS OFICIAIS SC.
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A 
Inexigibilidade de Licitação para a Publicação do Edital Resumido 
nº 019/2015 se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, e se 
justifica pela Inviabilidade de Competição, pois há apenas 1 (uma) 
Empresa oficial no Estado para publicação no Diário Oficial do Es-
tado de Santa Catarina.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada é a 
única para publicar no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
sendo, portanto, inviável a competição.
V - Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 490,80 (qua-
trocentos e noventa reais e oitenta centavos) conforme orçamento 
e guia anexo.
Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente 
para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

LUIZ CARLOS PEDROZO
Diretor Presidente da EMHAB

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da Pre-
feitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 05 dias. 

RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO Nº 257/2015
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 257/2015
RESULTADO DE JULGAMENTO
A Secretaria de Administração torna pública a homologação do 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 257/2015, tendo como ob-
jeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA 
ANO 2015. DESCRIÇÃO NO ANEXO I. CONFORME CONTRATO DE 
REPASSE Nº 816412/2015MDA/CAIXA., o qual a comissão após 
analisar detalhadamente a proposta, julgou vencedora a empresa: 
BMC HYUNDAI S.A.

São Bento do Sul, 16 de dezembro de 2015.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração
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Samae - São bento do Sul

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 230, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 230, de 15 de dezembro de 2015.

“DECLARA VAGO CARGO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 7085, 
de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, § 2º 
da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE 

Art.1º - DECLARAR A VACÂNCIA DO CARGO de Analista de Saneamento II, com fulcro no artigo 47, inciso V, da Lei Municipal nº 228/2001, 
em virtude de aposentadoria do servidor OLEGÁRIO SLUMINSKI, lotado no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais a partir de 14 de outubro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São Carlos

Prefeitura

AVISO N.103-2015-EDITAL LEILAO
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Processo Adm. Nº.:103/2015
Edital: LEILÃO Nº:103/2015
Tipo : Maior lance
Objeto: ALIENAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS
Entrega dos Envelopes:10:00 horas -dia 29 de janeiro de 2016
Abertura dos Envelopes :10:00 horas- dia 29 de janeiro de 2016
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, das 
Segunda àSexta, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, 
ou pelo fone 014 493325 3000
SAO CARLOS, 17 de dezembro de 2015-
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito Municipal

Lei Complementar nº LC 004/2015
LEI COMPLEMENTAR Nº LC 004/2015, DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2015.

ALTERA O ARTIGOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2013, QUE 
DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO CARLOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

FAZ SABER a todos os habitantes deste município, que remete à 
apreciação de Câmara de Vereadores o seguinte projeto de Lei 
Complementar, nos termos e condições a seguir aduzidas:

Art. 1º. O Artigo 23 e incisos, da Lei Complementar nº 010/2013, 
de 23 de setembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 23. .....

§ 1º - O Vice-Prefeito de São Carlos atuará em articulação com o 
Prefeito e segundo orientações do Chefe do Executivo, cabendo-lhe 
as seguintes atribuições:
I - auxiliar o Prefeito, sempre que por ele for convocado, para mis-
sões especiais na esfera político-administrativa;
II - ordenar a realização de despesas até o limite fixado pelo Pre-
feito;
III - assinar atos administrativos mediante delegação do Prefeito;
IV - participar, como membro nato, em organismos colegiados;
V - supervisionar a execução de convênios com entidades públicas 
e privadas para a realização de objetivos de interesse do Município, 
bem como o cumprimento de prazos e de prestações de contas;
VI - auxiliar o Chefe do Executivo na manutenção de bom relacio-
namento entre os Poderes Executivo e Legislativo;
VII - manter-se informado das atividades realizadas pela Prefeitura 
e dos resultados obtidos pela ação do Poder Executivo Municipal, 
de forma a municiar o Chefe do Executivo com dados e avaliações 
que possam subsidiar suas ações futuras;
VIII - supervisionar o atendimento pela Prefeitura de solicitações 
de Órgãos federais e estaduais;
IX - coordenar as relações dos órgãos da Prefeitura, evidenciando 
os problemas e necessidades das Comunidades;
X - promover a realização de atividades de apoio técnico e 

administrativo aos órgãos, com vistas á solução de seus problemas 
ou atendimento de suas necessidades;
XI - supervisionar as atividades das comissões ou grupos de traba-
lhos vinculados diretamente ao Prefeito;
XII - assessorar o Prefeito na concessão de auxílios e subvenções 
determinados por lei;
XIII - receber e mandar apurar a procedência das reclamações 
ou denúncias que forem dirigidas á Prefeitura e propor, quando 
cabível, os Órgãos competentes, a instauração de sindicância, de 
inquérito administrativo e de auditoria;
XIV - sugerir medidas de aprimoramento da organização e das 
atividades da administração municipal, em beneficio da cidadania.
§ 2º - As atribuições estabelecidas nesta Lei não impedem, que 
seja o Vice-Prefeito designado para responder atividades de Secre-
taria no Município, caso necessário, sem direito a opção remunera-
tória e não lhe sendo permitido o acúmulo de atribuições.

§ 3º - O Gabinete do Vice-Prefeito, terá dotação orçamentária pró-
pria, sendo reduzidos para cobrir os gastos de despesas verbas do 
Gabinete do Prefeito.

Art. 2º. O Artigo 60 da Lei Complementar nº 010/2013, de 23 de 
setembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 60. O ocupante do cargo de professor, de todos os níveis, de 
educação oferecidos pelo Município, fará jus a 15% (quinze por 
cento) de gratificação, a título de incentivo à regência de classe, 
aplicada sobre o vencimento base do respectivo cargo.
Parágrafo único. A gratificação de que trata este artigo será sus-
pensa no caso do membro do magistério afastar-se das atividades 
inerentes ao seu cargo, ressalvados os seguintes casos de afasta-
mento, previstos no estatuto dos Servidores Públicos Municipais:
a) licença maternidade, à adotante e licença paternidade;
b) férias; 
c) Licença Prêmio;
d) Faltas justificadas

Art. 3º - Ficam consolidadas as alterações à Lei Complementar nº 
010/2013, de 23 de setembro de 2013.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Carlos / SC, em 17 de dezembro de 2015.
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Lei Municipal nº 1779/2015
LEI MUNICIPAL Nº 01779/2015, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS 15, 16 E 17 E A IN-
CLUSÃO DO ART. 17-A NA LEI MUNICIPAL Nº 1.316/2005, QUE 
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS E ECONÔMICOS PELO 
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, 
FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores APROVOU e que SANCIONA a seguinte 
Lei:
Art. 1º. Ficam aprovadas alterações no texto dos artigos 15, 16 e 
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17, bem assim a inclusão do art. 17-A na Lei Municipal nº 1.316 
de 07 de novembro de 2005, passando referidos artigos a ter as 
seguintes redações:
Art. 15. Respeitados, preferencialmente, eventuais direitos de cre-
dores garantidos por alienação fiduciária de imóveis e/ou hipoteca, 
na forma do artigo seguinte, poderá o Poder Público Municipal pro-
mover processo de retomada dos imóveis concedidos a título de 
estímulos econômicos, quando:
I – não utilizados em sua finalidade;
II – não cumpridos os prazos estipulados;
III – ocorrer falência da empresa.
Art. 16. Fica vedada a alienação dos imóveis recebidos do Poder 
Público Municipal, no todo ou em parte, antes de decorridos 10 
(dez) anos da concessão ou alienação, sendo permitido, entretan-
to, o seu oferecimento como garantia, em alienação fiduciária de 
imóveis e/ou hipoteca de primeiro grau, a agência de fomento ou 
outras instituições financeiras, bem como a transferência de domí-
nio deste(s) imóvel(eis) ao credor alienante e/ou hipotecário, na 
hipótese de execução de dívida relacionada ao financiamento da 
atividade empresarial desenvolvida pelo concessionário adquirente 
do imóvel. 
Art. 17. Nos financiamentos contratados junto a instituições finan-
ceiras, para ampliação ou desenvolvimento das atividades fim da 
empresa, os imóveis cedidos poderão ser dados em garantia hipo-
tecária ou em alienação fiduciária.
Art. 17-A. Nos contratos de concessão com opção de compra ou 
de alienação de imóveis, feitos com base na Lei 1.316/2005, o 
Município estará dispensado de incluir cláusulas de inalienabilida-
de, clausulas resolutivas, condições, termos, encargos e demais 
obrigações que possam impedir o pleno exercício da propriedade, 
podendo cancelar aquelas eventualmente existentes.
Art. 2º. As alterações promovidas na Lei Municipal nº 1.316 de 07 
de novembro de 2005, aplicam-se aos contratos administrativos 
em vigor, desde que solicitado pelos concessionários e/ou adqui-
rentes de imóveis cedidos pela municipalidade.
Art. 3º. Ficam consolidadas as alterações desta lei a Lei Municipal 
nº 1316/2001, de 07 de novembro de 2005.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta das dotações do orçamento vigente.
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Carlos,
02 de dezembro de 2015.
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito

Registre-se e Publique-se

Lei Municipal nº 1780/2015
LEI MUNICIPAL Nº 1780/2015, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DOS PARÁGRAFOS TERCEIRO E 
QUARTO DO ART. PRIMEIRO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.716/2013 E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, 
FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores APROVOU e que SANCIONA a seguinte 
Lei:
Art. 1º. Ficam revogados os parágrafos terceiro e quarto do art. 
1º da Lei municipal nº 1.716/2013, de 16 de maio de 2013, que 
dispõe sobre concessão e alienação de bens públicos.
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Carlos,
15 de dezembro de 2015.
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito

Registre-se e Publique-se

Lei Municipal nº 1781/2015
LEI MUNICIPAL Nº 1781/2015, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E IMÓ-
VEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito do Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições,

FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores APROVOU e que SANCIONA a seguinte 
Lei;

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
Alienar, através de procedimento licitatório, os bens móveis inserví-
veis e Imóveis de propriedade do Município de São Carlos, sendo:
1. LOTE URBANO Nº 289, Quadra Nº 535, sem benfeitorias, locali-
zado no Loteamento Morada do Sol - Balneário de Pratas, Município 
de São Carlos, com área de 445,50m² (Quatrocentos e quarenta e 
cinco metros e cinqüenta centímetros quadrados). Matrícula 9.413 
do CRI- São Carlos - SC Valor da Avaliação: R$ 35.000,00 (Trinta e 
Cinco Mil Reais);
2. LOTE URBANO Nº 291, Quadra Nº 535, sem benfeitorias, locali-
zado no Loteamento Morada do Sol - Balneário de Pratas, Município 
de São Carlos, com área de 445,50m² (Quatrocentos e quarenta e 
cinco metros e cinqüenta centímetros quadrados). Matrícula 9.415 
do CRI- São Carlos - SC, Valor da Avaliação: R$ 38.000,00 (Trinta 
e Oito Mil Reais)
3. LOTE URBANO Nº 278, Quadra Nº 530, sem benfeitorias, locali-
zado no Loteamento Morada do Sol - Balneário de Pratas, Município 
de São Carlos, com área de 429,00m² (Quatrocentos e vinte e nove 
metros quadrados). Matrícula 9.426 do CRI- São Carlos - SC, Valor 
da Avaliação: R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais);
4. LOTE URBANO Nº 238, Quadra Nº 528, sem benfeitorias, locali-
zado no Loteamento Morada do Sol - Balneário de Pratas, Município 
de São Carlos, com área de 390,00m² (Trezentos e Noventa metros 
quadrados). Matrícula 9.429 do CRI- São Carlos - SC, Valor da Ava-
liação: R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais);
5. LOTE URBANO Nº 1.205, Quadra Nº 46 , sem benfeitorias, loca-
lizado na Av. Presidente Kennedy, Centro da cidade de São Carlos, 
com área de 779,00m² (Setecentos e Setenta e nove metros qua-
drados). Matrícula 170 do CRI- São Carlos - SC, Valor da Avaliação: 
R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais);
6. LOTE URBANO Nº 15-C, Quadra Nº 31, sem benfeitorias, lo-
calizado na Av. Santa Catarina , Centro da cidade de São Carlos, 
com área de 488,28m² (Quatrocentos e oitenta e oito metros e 
vinte e oito centímetro quadrados). Matrícula 11.162 do CRI- São 
Carlos - SC, Valor da Avaliação: R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta 
Mil Reais);
7. FIAT UNO MILLE ECONOMY 1.0, 2008/2009, PL.: MGP-1339 
(SC), CH.: 9BD15802A96201768, Valor da Avaliação: R$ 3.700,00 
(Três Mil e Setecentos Reais);
8. CAMINHÃO FORD CARGO 1622, 1998/1998, PL.: MAA-2325 (SC), 
CH.: 9BFYTNFT6WDB83245, Valor da Avaliação: R$ 23.900,00(Vin-
te e Três Mil e Novecentos Reais);
9. TRATORITO CORTADOR GRAMA TROY BILT, PONY 13AN77KS309, 
Valor da Avaliação: R$ 1.000,00 (Um Mil Reais);
10. ROLO COMPACTADOR Desmontado (Sucata) , Valor da Avalia-
ção: R$ 300,00 (Trezentos Reais);
11. TRITURADOR DE RESÍDUOS TRAPP, TR 500T, Valor da Avalia-
ção: R$ 1.800,00 (Um Mil e Oitocentos Reais);
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12. SUCATA PEUGEOT PART F 625K 1.6, 2005/2005 (Baixada no Detran) , Valor da Avaliação: R$ 200,00 (Duzentos Reais);
13. GARFO ENLEIRADOR PARA TRATOR DE ESTEIRA D50, Valor da Avaliação: R$ 1.000,00 (Um Mil Reais);
14. SUCATA DE INFORMATICA E ELETRONICOS (aproximadamente 80 itens entre monitores, CPU's, impressoras, estabilizadores, fontes e 
outros periféricos todos sucateados), Valor da Avaliação: R$ 80,00 (Oitenta Reais);
15. SUCATA DE DISTRIBUIDOR DE ADUBOS LIQUIDOS, Valor da Avaliação: R$ 800,00 (Oitocentos Reais).
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, 17 de dezembro de 2015.
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito

Registre-se e Publique-se

PORTARIA N.33-2015
PORTARIA Nº 0332015
DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAl COMO LEILOEIRO E COMISSÃO 
PARA A ALIENAÇÃO DE BENS PÚBLICOS DECLARADOS 
INSERVÍVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAs 
CLEOMAR WEBER KUHN, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, 
no exercício das prerrogativas que lhe confere
RESOLVE :
Art. 1º - Designar o Senhor Douglas J. Pilz ,como 
LEILOEIRO do Processo Licitatório n.103/2015 Modalidade Leilão - , 
que tem por objeto a alienação de bens públicos municipais declarados inservíveis por Lei. 
A comissão será composta pelos servidores:
1. Volnei Mumber -Presidente
2. Volmir Zart - membro
3. Samuel Arenhart - membro
Parágrafo Único: O leilão será realizado às 10:00 horas do dia 29 de janeiro de 2016, 
na sala de licitação da Prefeitura Municipal.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de dezembro de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN- Prefeito Municipal-
Registre-se e Publique-se
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São Domingos

Prefeitura

DEC 2132 DE 09 12 2015 EXCESSO SOCIAL
DECRETO Nº 2132, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR EXCESSO DE ARRECADAÇAO NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual nº 1.750, de 
10/12/14;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar pelo excesso de arrecadação, no valor de R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais), no Orçamento 
de 2015 da unidade Prefeitura Municipal, na seguinte programação de despesa:
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1007.2.015 – Manut das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 121 01.0075 7.100,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, fica autorizada a utilização do excesso de arreca-
dação produzido na fonte de recursos 0.1.0075 SUAS - ESTADO.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 2134 DE 11 12 15 REMANEJAMENTO CULTURA
DECRETO Nº 2134, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual nº 1.750, de 
10/12/14;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no Orçamento de 2015 da unidade Prefeitura 
Municipal, na seguinte programação de despesa:
17.00 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
13.392.1012.2.056 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Cultura
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 154 01.0000 10.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, fica autorizada a utilização dos seguintes recursos 
pela anulação parcial das seguintes dotações:
17.00 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
13.392.1012.2.056 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Cultura
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
31900000 Aplicações Diretas 153 01.0000 5.000,00
44900000 Aplicações Diretas 156 01.0000 5.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda
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DEC 2138 DE 16 12 2015 SUPLEMENTACAO LEI 1781
DECRETO Nº 2.138, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual nº 1.750, de 
10/12/14 e Lei n. 1.781 de 16 de dezembro de 2015;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 805.600,00 (oitocentos e cinco mil e seiscentos reais), no Orçamento de 
2015 das unidades Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde, nas seguintes programações de despesa:
03.00 – Secretaria de Administração e Fazenda
04.122.1003.2003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
31900000 Aplicações Diretas 7 0.1.0000 73.000,00
04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
12.361.1005.2.051 – Manutenção do Ensino Fundamental
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
319000000 Aplicações Diretas 19 0.1.0001 123.000,00
319000000 Aplicações Diretas 20 0.1.0018 250.000,00
339000000 Aplicações Diretas 22 0.1.0001 30.000,00
04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
12.361.1005.2.053 – Manutenção do Transporte Escolar
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
339000000 Aplicações Diretas 40 0.1.0001 58.000,00
04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
12.365.1005.2.052 – Manutenção do Ensino Infantil
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
319000000 Aplicações Diretas 29 0.1.0001 92.000,00
04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
27.812.1011.2.010 – Manutenção das Atividades Desportivas
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
319000000 Aplicações Diretas 52 0.1.0000 27.500,00
07.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos
15.452.1009.2013 – Man. das Ativ. da Sec. de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
31900000 Aplicações Diretas 84 0.1.0000 83.000,00
33900000 Aplicações Diretas 85 0.1.0000 60.000,00
11.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.1007.2.038 – Manutenção do Conselho Tutelar
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
31900000 Aplicações Diretas 122 0.1.0000 9.100,00
TOTAL GERAL 805.600,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, serão utilizados os seguintes recursos pela anulação 
parcial das seguintes dotações:
02.00 – Gabinete do Prefeito
04.122.1002.2002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
31900000 Aplicações Diretas O2 0.1.0000 149.600,00
33900000 Aplicações Diretas O3 0.1.0000 70.000,00
04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
12.361.1005.2.053 – Manutenção do Transporte Escolar
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
319000000 Aplicações Diretas 38 0.1.0001 18.000,00
319000000 Aplicações Diretas 39 0.1.0019 250.000,00

06.00 – Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo
27.695.1009.2.034 – Man. das Atividades da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
31900000 Aplicações Diretas 65 0.1.0000 3.000,00
07.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos
06.181.1009.2.039 – Manutenção das Atividades da Polícia Civil
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 93 0.1.0000 10.000,00
06.181.1009.2.040 – Manutenção das Atividades da Polícia Militar
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Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 94 0.1.0000 10.000,00
44900000 Aplicações Diretas 95 0.1.0000 10.000,00
08.00 – Encargos Gerais do Município
28.646.0000.0.003 – Precatórios, Acordos e Sentenças Judiciais
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
31900000 Aplicações Diretas 103 0.1.0000 45.000,00
11.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.1007.2015 – Man. das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
31900000 Aplicações Diretas 111 0.1.0000 40.000,00
12.00 – Fundo Agropecuário Municipal
04.122.1010.1.018 – Implantação e Melhoria da Telefonia Rural e Internet
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 125 0.1.0000 5.000,00
20.606.1010.1.028 – Implantação de Equipamentos Públicos
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 128 0.1.0000 10.000,00
20.606.1010.2014 - Man. das Atividades da Sec. de Agricultura e Meio Ambiente
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
31900000 Aplicações Diretas 131 0.1.0000 130.000,00
13.00 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
16.482.1008.2017 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
31900000 Aplicações Diretas 136 0.1.0000 10.000,00
33900000 Aplicações Diretas 137 0.1.0000 15.000,00
16.482.1008.2058 – Auxílio na edificação e recuperação de Unidades Habitacionais
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 140 0.1.0000 25.000,00
16.00 – Fundo Municipal do Idoso
08.241.1007.1.040 – Edificação e Implantação de Aparelhos Públicos aos Idosos
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 146 0.1.0000 5.000,00
TOTAL GERAL 805.600,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

São Domingos-SC, 16 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

DEC 2140   DE 17 12 15  NOMEIA MARCOS JOSE RIZZI  PARA O CARGO DE COORDENADOR DE PROGRAMAS
DECRETO Nº 2140, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 
atualizada; e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/ 2012 atualizada; e
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor Marcos José Rizzi, para exercer o cargo de Coordenador de Programas, neste Município de São Domingos 
(SC), enquadrado no Anexo III, - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.07, Nível CC-06, da Lei Complementar Municipal nº 
0042, de 04/04/12 atualizada, a partir desta data, ficando lotado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 17 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 130/2015
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 130/2015
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PREFE N. 047/2015
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 05 de janeiro 
de 2016, estará recebendo as propostas dos interessados para eventual futura AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDI-
CIONADO/CLIMATIZADORES PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS, SC. TUDO conforme especificado em seu 
Edital, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; Decreto Municipal n. 020/06, Decreto Municipal 
480/2010, Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinentes. Informações e esclarecimentos deste Edital serão for-
necidos pelo fone (049) 3443-0281 (Ramal 205) e e-mail:licitacao@saodomingos.sc.gov.br. São Domingos, SC, 14 de dezembro de 2015. 
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial.

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 131/2015
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 131/2015
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PREFE N. 048/2015
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 06 de janeiro 
de 2016, estará recebendo as propostas dos interessados para eventuais futuras AQUISIÇÕES DE MATERIAL GRÁFICO PARA TODAS AS 
SECRETARIAS, GABINETE DO PREFEITO E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS, SC. TUDO con-
forme especificado em seu Edital, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; Decreto Municipal n. 
020/06, Decreto Municipal 480/2010, Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinentes. Informações e esclarecimentos 
deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 (Ramal 205) e e-mail:licitacao@saodomingos.sc.gov.br. São Domingos, SC, 14 de 
dezembro de 2015. 
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial.
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2015
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 151/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Ruani Projetos e Con-
sultoria Ltda.
ORIGEM: Dispensa de Licitação 36/2015
OBJETO: Contratação de empresa para com profissional habilitado 
para executar projetos de Engenharia.
VALOR TOTAL: R$ 6.300,00
VIGÊNCIA: 15.12.2015 até 31.12.2015
São João do Oeste – 15 de Dezembro de 2015
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2015
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 25/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Santa Lúcia produtos 
para Saúde Eireli- me
ORIGEM: Pregão Presencial nº 14/2015
OBJETO: Aquisição de material odontológico para a secretaria da 
Saúde de São João do Oeste.
VALOR TOTAL: R$ 1.170,00
VIGÊNCIA: 01.01.2016 até 31.12.2016
São João do Oeste – 16 de Dezembro de 2015
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2015
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Vanusa Dias Eireli- EPP
ORIGEM: Pregão Presencial nº 14/2015
OBJETO: Aquisição de material odontológico para a secretaria da 
Saúde de São João do Oeste.
VALOR TOTAL: R$ 1.767,00
VIGÊNCIA: 01.01.2016 até 31.12.2016
São João do Oeste – 16 de Dezembro de 2015
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2015
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Thiago Stulp- Me 
ORIGEM: Pregão Presencial nº 30/2015
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para manutenção dos 
grupos de terceira idades do município de São João do Oeste.
VALOR TOTAL: R$ 1.445,00
VIGÊNCIA: 01.01.2016 até 31.05.2016
São João do Oeste – 16 de Dezembro de 2015
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 150/2015
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 150/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Canto do Pescador 
Artigos de pesca Ltda- Me.
ORIGEM: Dispensa de Licitação 35/2015
OBJETO: Aquisição de fogos de artifício para realização do show 
fogos na virada do ano de 2015/2016, a ser realizada junto ao 
Parque Poliesportivo de São João do Oeste.

VALOR TOTAL: R$ 5.000,00
VIGÊNCIA: 15.12.2015 até 31.12.2015
São João do Oeste – 15 de Dezembro de 2015
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 25/2015
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 25/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Fusão comércio de 
produtos odontológicos Ltda- EPP
ORIGEM: Pregão Presencial nº 14/2015
OBJETO: Aquisição de material odontológico para a secretaria da 
Saúde de São João do Oeste.
VALOR TOTAL: R$ 1.291,00
VIGÊNCIA:01.01.2016 até 31.12.2016
São João do Oeste – 16 de Dezembro de 2015
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 25/2015
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 36/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Ilaine Rasch Oberger- 
Me
ORIGEM: Pregão Presencial nº 30/2015
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para manutenção dos 
grupos de terceira idades do município de São João do Oeste.
VALOR TOTAL: R$ 8.682,80
VIGÊNCIA: 01.01.2016 até 31.05.2016
São João do Oeste – 16 de Dezembro de 2015
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 25/2015
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 25/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Dental Oeste- Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial nº 14/2015
OBJETO: Aquisição de material odontológico para a secretaria da 
Saúde de São João do Oeste.
VALOR TOTAL: R$ 2.134,00
VIGÊNCIA: 01.01.2016 até 31.12.2016
São João do Oeste – 16 de Dezembro de 2015
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 25/2015
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 25/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Possato e Marcelo Ltda- 
Me 
ORIGEM: Pregão Presencial nº 14/2015
OBJETO: Aquisição de material odontológico para a secretaria da 
Saúde de São João do Oeste.
VALOR TOTAL: R$ 1.994,00
VIGÊNCIA: 01.01.2016 até 31.12.2016
São João do Oeste – 16 de Dezembro de 2015
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal.
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EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 25/2015
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 25/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Odontomédi Produtos 
Odontológicos e Hospitalares Ltda Me
ORIGEM: Pregão Presencial nº 14/2015
OBJETO: Aquisição de material odontológico para a secretaria da 
Saúde de São João do Oeste.
VALOR TOTAL: R$ 3.455,00
VIGÊNCIA: 01.01.2016 até 31.12.2016
São João do Oeste – 16 de Dezembro de 2015
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 36/2015
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 36/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Ilaine Rasch Oberger- 
Me
ORIGEM: Pregão Presencial nº 30/2015
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para manutenção dos 
grupos de terceira idades do município de São João do Oeste.
VALOR TOTAL: R$ 8.682,80
VIGÊNCIA: 01.01.2016 até 31.05.2016
São João do Oeste – 16 de Dezembro de 2015
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 36/2015
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 36/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Padaria e Confeitaria 
Reinehr Ltda- Me 
ORIGEM: Pregão Presencial nº 30/2015
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para manutenção dos 
grupos de terceira idades do município de São João do Oeste.
VALOR TOTAL: R$ 3.730,00
VIGÊNCIA: 01.01.2016 até 31.05.2016
São João do Oeste – 16 de Dezembro de 2015
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 36/2015
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO PROCESSO LITATÓRIO Nº 36/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Adelmo Halmenschla-
ger- Me
ORIGEM: Pregão Presencial nº 30/2015
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para manutenção dos 
grupos de terceira idades do município de São João do Oeste.
VALOR TOTAL: R$ 2.152,00
VIGÊNCIA: 01.01.2016 até 31.05.2016
São João do Oeste – 16 de Dezembro de 2015
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal.
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São José

Prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 
007/2015
ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 412/2015 - CONCORRÊNCIA Nº 007/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA EM RUAS COM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, NAS INTERVENÇÕES REALIZA-
DAS PELA CASAN PARA MANUTENÇÃO DAS REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTOS SANITÁRIOS.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL), designada pelo Decreto nº 4.964/2015, reuniu-se para análise e julgamento dos documentos 
de habilitação e manifestações em ATA apresentados pelas empresas abaixo, participantes do processo em epígrafe, cujo exame contou 
com a assessoria técnica da Secretaria de Infraestrutura por intermédio de seu Secretário Milton Bley Júnior, quanto à Qualificação Técnica 
conforme Memorando nº 733/2015 (fl. 800 dos autos).

EMPRESAS LICITANTES

· TEC-TÉCNICA DE ENGENHARIA CATARINENSE LTDA;
· BRITAGEM VOGELSANGER LTDA;
· CONPESA CONSTRUÇÃO PESADA LTDA;
· RADIAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI;
· TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA;
· GMC GERSON MATOS CONSTRUÇÕES EIRELI e
· MULTISERV CONSTRUTORA LTDA ME.

Não estiveram presentes na sessão os representantes das empresas TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA, GMC GER-
SON MATOS CONSTRUÇÕES EIRELI e MULTISERV CONSTRUTORA LTDA ME. Ato contínuo, os documentos de habilitação apresentados 
foram analisados e rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e representantes presentes. As empresas CONPESA 
e VOGELSANGER anexaram manifestação à ata da fase de habilitação.

É o relatório.

1 - MANIFESTAÇÕES.

1.1. MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA CONPESA CONSTRUÇÃO PESADA LTDA.:

A representante da empresa CONPESA manifestou-se em ATA (fl. 92) durante a sessão de abertura dos envelopes de habilitação aduzindo 
o seguinte:

“1. TRANSPEREIRA:
Com relação ao item 9.4.4 – Prova de inscrição Municipal (Alvará):
- apresentou o ALVARÁ, porém o ALVARÁ da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA diz no rodapé do ALVARÁ que:
A validade deste documento está condicionada à comprovação de pagamento da TLL/TFF
- Portanto, a apresentação do ALVARÁ sem a comprovação do respectivo pagamento invalida o ALVARÁ.
2. MULTISERV:
Deixou de apresentar a situação financeira assinada pelo representante e pelo contador, descumprindo o item 9.3.6 do Edital”

No que tange ao apontado em face da empresa TRANSPEREIRA, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) entende que a não apresen-
tação da comprovação de pagamento sequer incorre em erro formal. Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Palhoça fornece a opção 
de consulta dos alvarás através dos respectivos números de cadastro. A CPL, no momento da análise dos documentos, efetuou diligências 
ao setor de cadastro deste Município, bem como ao site da Prefeitura de Palhoça com vistas a apurar a regularidade da referida empresa 
com seu Município sede. As diligências tiveram como resultado a demonstração da regularidade da empresa.
Referente à manifestação em face da empresa MULTISERV CONSTRUTORA LTDA ME percebe-se, da análise da documentação apresentada, 
que a empresa sequer apresentou os cálculos solicitados pelo Edital. Apesar de ter juntado aos documentos o Diário Geral da Contabilidade, 
este não apresenta com clareza os dados necessários para que se pudesse chegar ao Indice de Liquidez Geral - ILG, e ao Índice de Liquidez 
Corrente - ILC. Nesse sentido, é entendimento desta Comissão que a ausência dos dados supracitados infringe patentemente o instrumento 
convocatório, sendo causa para inabilitação da empresa MULTISERV CONSTRUTORA LTDA ME.
Dessa forma, a decisão da Comissão Permanente de Licitações é a de que prospera em parte as arguições da empresa CONPESA CONS-
TRUÇÃO PESADA LTDA.

1.2. MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA BRITAGEM VOGELSANGER LTDA:
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A representante da empresa supracitada anexou manifestação a Ata de abertura dos envelopes de habilitação, no que aduziu:
“A empresa GMC Construções deixou de cumprir o item 9.4.4 do edital da Cr 007/2015 PMSJ. “Não apresentou a prova de Inscrição Muni-
cipal ou estadual” “Prova de Inscrição Municipal “Alvará” Prova de Inscrição Estadual de Situação Cadastral emitido pela Secretaria Estadual 
da fazenda, documento próprio.”

De plano, entende-se que não há como prosperar a manifestação da representante. Tendo em vista que a empresa impugnada GMC, juntou 
a sua documentação cópia da Ficha Cadastral junto à Secretaria de Estado da Fazenda (fls. 560-562) com dados suficientes à averiguação 
e confirmação do Cadastro Estadual da empresa. Inabilitar a empresa por ter apresentado ao invés da Certidão outro documento que se 
mostra hábil para comprovação seria desarrazoado e desproporcional.
Sendo assim, a CPL entende por não deferir a impugnação trazida pela representante da empresa BRITAGEM VOGELSANGER LTDA.

2 - ANÁLISE DAS DEMAIS EMPRESAS:
Em relação às demais empresas participantes TÉC-TÉCNICA DE ENGENHARIA CATARINENSE LTDA, BRITAGEM VOGELSANGER LTDA, 
CONPESA CONSTRUÇÃO PESADA LTDA e RADIAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, a Comissão Permanente de Licitações, após co-
laboração da Secretaria de Infraestrutura nos quesitos de Qualificação Técnica, concluiu que as exigências contidas no edital e nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações foram plenamente observadas, não sendo constatada nenhuma irregularidade na documentação.
Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93, suas alterações e no regramento contido no Edital, a comissão RESOLVE:

HABILITAR AS EMPRESAS:
· TEC-TÉCNICA DE ENGENHARIA CATARINENSE LTDA;
· BRITAGEM VOGELSANGER LTDA;
· CONPESA CONSTRUÇÃO PESADA LTDA;
· RADIAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI;
· TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA e
· GMC GERSON MATOS CONSTRUÇÕES EIRELI.

INABILITAR A EMPRESA:

· MULTISERV CONSTRUTORA LTDA ME.
O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM), no dia 18/12/2015 contando-se a partir dessa data, 
prazo para eventual recurso. Não ocorrendo manifestação por parte dos licitantes, a sessão pública para abertura das propostas de preços, 
ocorrerá no dia 12/01/2016, às 14h00min, no Centro Administrativo do Município de São José. 

São José, 17 dezembro de 2015.
    Leonardo Wiethorn Rodrigues   Paulo Dutra
                     Presidente da CPL         Membro da CPL

Rejane Magali dos S. Medeiros              Kety Silva Trierveiler
                 Membro da CPL              Membro da CPL

           Ramon S. Campos Martins
                Membro da CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2015 – PR 099/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2015 – PR 099/2015 –Processo 314/2015 – Fornecedores: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SE-
GUROS GERAIS; GENTE SEGURADORA S/A e MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SEGURADORA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS OFICIAIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. Valor Total: 
R$ 326.700,00 (trezentos e vinte e seis mil, setecentos reais). Vigência: O prazo de vigência da Ata é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. Data da assinatura: 01 de dezembro de 2015. Cláudia Schveitzer Pfleger / Diretora de Compras. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2015 – PR 124/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2015 – PR 124/2015 –Processo 401/2015 – Fornecedor: ACÁCIA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS 
(NACIONAIS E INTERNACIONAIS) E TERRESTRES PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS, FUNDOS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 194.900,00 (cento e noventa e quatro mil, novecentos reais). Vigência: O prazo 
de vigência da Ata é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.. Data da assinatura: 01 de dezembro de 2015. Cláudia 
Schveitzer Pfleger / Diretora de Compras. 
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CONTRATO/CT: N° 157/2015 – TP 026/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 157/2015 – TP 026/2015 – Processo 406/2015 
- Contratado: MAURÍCIO SAVULSKI DE MATOS ME. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXE-
CUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA DO CEM LUAR 
– SERRARIA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Prazo: O prazo de vi-
gência do contrato será de 270 (duzentos e setenta) dias, contados 
a partir da sua assinatura e o prazo para execução dos serviços 
será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da assinatura 
da Autorização de Execução dos Serviços. Valor: R$ 347.948,98 
(trezentos e quarenta e sete mil, novecentos e quarenta e oito 
reais, noventa e oito centavos). Data da Assinatura do Contrato: 
01 de dezembro de 2015.

CONTRATO/CT: N° 160/2015 – TP 028/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 160/2015 – TP 028/2015 – Processo 411/2015 
- Contratado: MAURÍCIO SAVULSKI DE MATOS ME. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RE-
FORMA DO CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL ESCOLA DO MAR 
EM SÃO JOSÉ/SC, COM FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NECES-
SÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. Prazo: O prazo de vigência 
do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da sua assinatura e o prazo para execução dos serviços será de 
60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura da Autoriza-
ção de Execução dos Serviços. Valor: R$ 60.921,85 (sessenta mil, 
novecentos e vinte e um reais, oitenta e cinco centavos). Data da 
Assinatura do Contrato: 04 de dezembro de 2015.

DECRETO Nº 5325/2015
DECRETO Nº 5325/2015

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 5208/2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 5208 de 04 de novembro de 
2015, que designou FERNANDO ARTUR RAUPP, Procurador Geral 
Adjunto - SMA, para exercer INTERINAMENTE as funções do cargo 
em comissão de Procurador Geral do Município – SM.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de dezembro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 5326/2015
DECRETO Nº 5326/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, Inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado RODRIGO JOÃO MACHADO para exercer o 

cargo Procurador Geral do Município – SM, com lotação na Procu-
radoria Geral, nos termos da Lei Complementar nº 014, de 06 de 
Dezembro de 2004.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de dezembro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 5328/2015
DECRETO Nº 5328/2015
NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICI-
PAL ANTI DROGAS – COMAD, NO PERÍODO DE 2015 a 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, em exercício, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da 
Lei Orgânica Municipal, c/c o §1º da Lei Municipal nº. 4.047, de 17 
de novembro de 2003;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal 
Anti Drogas - COMAD, no período de 2015 a 2017, os membros 
abaixo relacionados:

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
a) Titular: JANIA LUCIA DE PINHO;
b) Suplente: LUCIRIA MACHADO; 
c) Titular: CINTHIA REGINA BARROSO;
d) Suplente: IDVÂNIA SILVEIRA. 

II – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
a) Titular: ANGELA GONÇALVES; 
b) Suplente: DEBORA AUGUSTO DA SILVA E SILVA.

III – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
a) Titular: Cleide Libardi Tiengo Pontes; 
b) Suplente: CLEIDIAMAR APARECIDA FURLANETO.

IV – REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
a) Titular: CLAUDIA BARBOSA; 
b) Suplente: EM Tramitação.

V – REPRESENTANTE DAS COMUNIDADES TERAPÊUTICAS
a) Titular: EDENILSON TADEU DE MENEZES; 
b) Suplente: JOSE VITOR DA SILVA FILHO.

VI – REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
a) Titular: CESAR MAXIMILIANO SIMÕES; 
b) Suplente: CARLOS ALFREDO SCHMIDT.

VII – REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
a) Titular: ELIANE MAGALHÃES ROSA; 
b) Suplente: ANTONIO MARTINS DOS SANTOS.

VIII – REPRESENTANTE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍ-
PIO
a) Titular: JULIANA DAMIANI DA SILVA; 
b) Suplente: MARIA DE FATIMA MACHADO.

IX – REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS
a) Titular: EM Tramitação; 
b) Suplente: EM Tramitação.
X – REPRESENTANTE DA SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
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a) Titular: ARTÊMIO KAMMERS; 
b) Suplente: IVONE SCHAEFER.

XI – REPRESENTANTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
a) Titular: EDNA PEREIRA RODRIGUES; 
b) Suplente: JORGE PAIXÃO DE BAIRROS.

XII – REPRESENTANTE DA POLÍCIA MILITAR
a) Titular: TATIANA DE CAMPOS SIMÕES; 
b) Suplente: ALEXANDRE DA SILVA BETAT.

XIII – REPRESENTANTE DA POLÍCIA CIVIL
a) Titular: MARIA APARECIDA DE SOUZA MACEDO; 
b) Suplente: ELEIDE ELI BRITO.

XIV – REPRESENTANTE DA POLÍCIA FEDERAL
a) Titular: THIAGO MONJARDIM SANTOS; 
b) Suplente: GUSTAVO EMILIO TREVIZAM MOCHI.

XV – REPRESENTANTE DE ENTIDADES, ASSOCIAÇÕES OU ONGS 
QUE TRABALHAM COM FAMILIARES DE DEPENDENTES QUÍMICOS
a) Titular: ROBERTO DE SOUZA; 
b) Suplente: MAURICIO SCHUCK.

XVI – REPRESENTANTE DA AEMFLO
a) Titular: VICTOR ALEXANDRE DE SOUZA; 
b) Suplente: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA.

Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua Publicação, 
passando a surtir efeitos a contar de 21 de dezembro de 2015. 

Paço Municipal em São José (SC), 16 de dezembro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA 
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 5331/2015
DECRETO nº 5331/2015

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL nº 4.344/2015, QUE ALTERA A 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE 
SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, I, da Lei Orgânica Municipal 
e pela Lei Complementar Municipal nº 21, de 20 de dezembro de 
2005,

CONSIDERANDO a reorganização estrutural da Procuradoria Geral 
do Município

DECRETA:
Art. 1º- Fica designado como Presidente o servidor RODRIGO 
JOÃO MACHADO, Procurador Municipal, em substituição ao presi-
dente então designado pelo inciso I do § 1º do art. 1º do Decreto 
Municipal nº 4.344/2015.

Art. 2º- Fica designado como Conselheiro Suplente da Prefeitura o 
servidor GINO DE SOUZA, Procurador Municipal, em substituição 
à suplente então designada pelo inciso III do § 2º do art. 1º do 
Decreto Municipal nº 4.344/2015.

Art. 3º- Fica designado como Representante da Fazenda Municipal 
o servidor FRANCISCO ALFREDO LEAL DE MACEDO CAMPOS, Pro-
curador Municipal, em substituição à representante então designa-
da pelo art. 2º do Decreto Municipal nº 4.344/2015.

Art. 4º- O mandato de todos os conselheiros fica renovado pelo pe-
ríodo integral de 2 anos, na forma do Código Tributário Municipal.

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, especialmente o inciso I 
do § 2º do art. 1º do Decreto Municipal nº 4.344/2015.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de dezembro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 5332/2015
DECRETO nº 5332/2015

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINIS-
TRATIVOS DISCIPLINARES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/
SC

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, I, da Lei Orgânica Municipal 
e pela Lei Complementar Municipal nº 21, de 20 de dezembro de 
2005,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão Permanen-
te de Processos Administrativos Disciplinares, destinada a apurar 
infrações administrativos imputadas a servidores públicos da Ad-
ministração Direta e Indireta do Município de São José/SC, os se-
guintes servidores:
I- Membros titulares, sob a Presidência da primeira: JULIANA GRA-
CIOSA PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de Procuradora Mu-
nicipal, THAÍS FARIAS DE SOUSA, ocupante do cargo efetivo de 
Procuradora Municipal e KARINA DA SILVA GRACIOSA, ocupante 
do cargo efetivo de Procuradora Municipal.
II- Membros suplentes: ILSON ELIAS, ocupante do cargo efetivo de 
Procurador Municipal e WILLIAM RAMOS MOREIRA, ocupante do 
cargo efetivo de Procurador Municipal.
Parágrafo único. Para secretariar os trabalhos da referida Comis-
são, sem poder decisório, fica designado o servidor SANDRO JOSÉ 
DA SILVA na qualidade de titular e o servidor RAFAEL FERREIRA 
JUCHEM na qualidade de suplente.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 
n° 4364/2015.

Paço Municipal em São José (SC), 17 de dezembro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal em exercício

EDITAL 003/2015/SMR
EDITAL 003/2015/SMR

Edital de Lançamento do IPTU e Taxas Adjetas à Propriedade rela-
tivas ao Exercício de 2016.

O Secretário Municipal da Receita, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso II do art. 66 da Lei Orgânica do Município (Lei nº 
2.132, de 04/04/90), combinado com os artigos 48, 240 e 244, 
inciso I, do Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 21, 
de 20/12/05), torna público o lançamento do Imposto sobre a Pro-
priedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) – incidente sobre a 
propriedade, o domínio útil ou a posse a qualquer título de bens 
imóveis localizados no Município – e a Taxa de Coleta de Resíduos 
Sólidos (TCRS), relativos ao exercício de 2016, atualizados com o 
índice de 9,9293% correspondente ao IPCA acumulado do período 
de novembro/2014 a outubro/2015, sendo que a NOTIFICAÇÃO dos 
lançamentos aos contribuintes se dará pela entrega dos Carnês do 
IPTU relativos ao exercício de 2016, a partir de 02/01/2016, pelos 
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Correios, pela Prefeitura na sua sede Administrativa ou em postos 
de entrega nos bairros onde houver a inexistência dos serviços 
do Correio ou ainda pelo site: www.pmsj.sj.gov.br. Não recebendo 
a NOTIFICAÇÃO até a data limite de 29/01/2016, o contribuinte 
deverá requerê-la junto ao Centro de Atendimento ao Cidadão lo-
calizado na Sede da Prefeitura Municipal. Caso o requerimento não 
seja feito, o contribuinte será considerado notificado para todos os 
efeitos legais. DO PAGAMENTO – Os tributos a que se refere este 
Edital poderão ser pagos: (a) integralmente em cota única com 
vencimento em 12/02/2016 ou em duas parcelas, com a primeira 
em 12/02/2016 e a segunda em 12/03/2016, com desconto de 
30%, e mais o desconto de 10%, sobre o saldo remanescente 
para os contribuintes que se encontrarem adimplentes até a data 
de publicação deste edital (17/12/2015). O contribuinte que optar 
pelo pagamento em duas parcelas com desconto e não o fizer es-
tritamente nas respectivas datas de vencimento perderá o direito 
aos referidos descontos; (b) em 11 (onze) parcelas mensais e con-
secutivas, sem desconto, vencendo-se a primeira em 12/02/2016 e 
a última em 12/12/2016. DO ATRASO NO PAGAMENTO – O não pa-
gamento do IPTU e da TCRS nas datas previstas neste Edital sujei-
ta o contribuinte, na forma da Lei, à atualização monetária, multa, 
juros de mora, antecipação das parcelas vincendas e inscrição do 
saldo devedor em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. DA 
RECLAMAÇÃO – O contribuinte poderá, até o vencimento da quota 
única ou primeira parcela, apresentar Reclamação para contestar 
os dados e/ou valores que serviram de base para o cálculo do IPTU 
e da TCRS lançados, junto ao Centro de Atendimento ao Cidadão 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal sito à Avenida Acioni 
Souza Filho, nº 403, Praia Comprida (Av. Beira Mar), CEP: 88103-
790, São José/SC. A Reclamação somente suspende a exigibilidade 
do crédito tributário, na parte questionada. A suspensão se extin-
gue com a decisão administrativa. A suspensão acima refere-se ao 
imposto lançado integralmente, não abrangendo os descontos pre-
vistos para pagamento em cota única. O desconto de 30% + 10% 
somente aproveita àquele que efetuar o pagamento integral em 
12/02/2016 ou em duas parcelas em 12/02/2016 e 12/03/2016.

São José (SC), 17 de dezembro de 2015

PORTARIA Nº 039/2015/SF 
PORTARIA Nº 039/2015/SF 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE SÃO JOSÉ, em con-
formidade com o artigo 35, da Lei Municipal nº 5.466/2015 e o 
Decreto nº 4.006/2015, de 12 de fevereiro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Abrir Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com 
os artigos 32 e 36, da Lei Municipal nº 5.466/2015, na importância 
de R$ 8.298.400,00 (oito milhões, duzentos e noventa e oito mil e 
quatrocentos reais), referente às dotações consignadas no Orça-
mento do Município de São José, a seguir especificadas:

02.00 – GABINETE DA PREFEITA
02.03 –SECRETARIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

02.03.04.122.0105.2.451 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria 
Executiva de Comunicação Social

59 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes-
soal 
Civil,

Recursos Próprios ............................................................. R$ 
10.000,00
67 – 3.3.90.46.00.00.0080 – Auxílio – Alimentação,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
1.000,00
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
11.000,00

02.00 – GABINETE DA PREFEITA
02.08 – SECRETARIA DE GOVERNO

02.08.04.122.0105.2.253 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria
de Governo
117 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal 
Civil,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
10.000,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
10.000,00
Total do Órgão .............................................................. R$ 
21.000,00

06.00 – SECRETARIA DE RECEITA
06.01 – SECRETARIA DE RECEITA

06.01.04.129.0105.2.064 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria de 
Receita
179 – 3.3.90.46.00.00.0080 – Auxílio – Alimentação,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
10.000,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
10.000,00
Total do Órgão .............................................................. R$ 
10.000,00

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.2.030 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria 
Municipal de Educação
223 – 3.1.90.11.00.00.0081 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal 
Civil,
Recursos Ordinários – Educação ....................................... R$ 
160.000,00
228 – 3.3.90.05.00.00.0081 – Outros Benefícios Previdenciários, 
Recursos Ordinários – Educação ......................................... R$ 
2.000,00
239 – 3.3.90.46.00.00.0081 – Auxílio – Alimentação,
Recursos Ordinários – Educação ......................................... R$ 
30.000,00
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
192.000,00

08.01.12.361.0103.2.031 – Funcionamento e Manutenção do En-
sino 
Fundamental
47799 – 3.1.90.04.00.00.0080 – Contratação por Tempo Determi-
nado,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
3.000,00
243 – 3.1.90.04.00.00.0098 – Contratação por Tempo Determinado,
Recursos da Valorização do Magistério – 60% - FUNDEB....R$ 
1.350.000,00
47802 – 3.3.90.05.00.00.0080 – Outros Benefícios Previdenciários, 

http://www.pmsj.sj.gov.br
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Recursos Próprios .............................................................. R$ 
100,00
Total desta Atividade .................................................... R$ 
1.353.100,00

08.01.12.362.0103.2.037 – Funcionamento e Manutenção do Pro-
grama de
Ensino Médio
309 – 3.1.90.04.00.00.0080 – Contratação por Tempo Determina-
do,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
60.000,00
310 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal 
Civil,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
40.000,00 
313 – 3.3.90.05.00.00.0080 – Outros Benefícios Previdenciários, 
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
300,00

315 – 3.3.90.46.00.00.0080 – Auxílio – Alimentação,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
10.000,00
Total desta Atividade ..................................................... R$ 
110.300,00

08.01.12.361.0103.2.039 – Funcionamento e Manutenção dos 
Centros de 
Educação Infantil

353 – 3.1.90.04.00.00.0098 – Contratação por Tempo Determina-
do,
Recursos da Valorização do Magistério – 60% - FUNDEB....R$ 
1.000.000,00
Total desta Atividade .................................................... R$ 
1.000.000,00

08.01.12.363.0103.2.042 – Funcionamento e Manutenção do En-
sino 
Profissional
320 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal
Civil, 
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
60.000,00
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
60.000,00

08.01.12.365.0103.2.508 – Funcionamento e Manutenção dos 
Centros de
Educação Infantil – Pré Escola

401 – 3.3.90.05.00.00.0081 – Outros Benefícios Previdenciários, 
Recursos Ordinários – Educação ......................................... R$ 
12.000,00
394 – 3.1.90.13.00.00.0081 – Obrigações Patronais
Recursos Ordinários – Educação ....................................... R$ 
120.000,00
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
132.000,00
Total do Órgão ........................................................ R$ 
2.847.400,00

10.00 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.01.08.244.0111.2.063 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria

Municipal de Assistência Social

624 – 3.1.90.04.00.00.0080 – Contratação por Tempo Determina-
do,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
400.000,00
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
400.000,00
Total do Órgão ........................................................... R$ 
400.000,00

11.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
11.01 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

11.01.11.334.0108.2.060 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria de
Desenvolvimento Econômico 

652 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal 
Civil,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
55.000,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
55.000,00
Total do Órgão .............................................................. R$ 
55.000,00

13.00 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA
13.01 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA

13.01.04.121.0105.2.008 – Funcionamento e Manutenção da SE-
PLANGEO

726 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal 
Civil,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
55.000,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
55.000,00
Total do Órgão .............................................................. R$ 
55.000,00

14.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

14.01.15.122.0105.2.015 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria 
de Infraestrutura

782 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal 
Civil,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
85.000,00
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
85.000,00
Total do Órgão ............................................................ R$ 
85.000,00

30.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
30.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

30.01.09.271.0105.2.075 – Encargos Previdenciários

2156 – 3.1.90.13.00.00.0080 – Obrigações Patronais,
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Recursos Próprios ........................................................... R$ 
500.000,00 
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
500.000,00
Total do Órgão ............................................................ R$ 
500.000,00

19.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
19.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

19.01.18.541.0109.2.411 – Funcionamento e Manutenção da Fun-
dação Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
– FMMADS

1178 – 3.1.90.04.00.00.0080 – Contratação por Tempo Determi-
nado,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
5.000,00
1179 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal 
Civil,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
150.000,00
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
155.000,00
Total do Órgão ............................................................ R$ 
155.000,00

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.148 – Funcionamento da Rede Municipal de 
Saúde –
FMS 
1466 – 3.1.90.04.00.00.0082 – Contratação por Tempo Determi-
nado,
Recursos Ordinários – Saúde .......................................... R$ 
370.000,00
1472 – 3.1.90.11.00.00.0082 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal 
Civil,
Recursos Ordinários – Saúde ......................................... R$ 
3.700.000,00
1483 – 3.1.91.13.00.00.0082 – Obrigações Patronais,
Recursos Ordinários – Saúde .......................................... R$ 
100.000,00

Total desta Atividade .................................................... R$ 
4.170.000,00
Total do Órgão ........................................................ R$ 
4.170.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar .................. R$ 
8.298.400,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adi-
cional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
ta Portaria, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
8.298.400,00 (oito milhões, duzentos e noventa e oito mil e qua-
trocentos reais), nas dotações consignadas no Orçamento do Mu-
nicípio de São José, a seguir especificadas:

02.00 – GABINETE DA PREFEITA
02.01 – GABINETE DA PREFEITA

02.01.04.122.0105.2.002 – Funcionamento e Manutenção do Ga-
binete da 
Prefeita

20 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes-
soal 
Civil,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
15.000,00

29 – 3.3.90.46.00.00.0080 – Auxílio – Alimentação,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
10.000,00
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
25.000,00

02.00 – GABINETE DA PREFEITA
02.04 –SECRETARIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA

02.04.04.122.0105.2.453 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria 
Executiva de Articulação Política 
72 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes-
soal 
Civil,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
10.000,00
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
10.000,00

02.00 – GABINETE DA PREFEITA
02.06 – CHEFIA DA OUVIDORIA GERAL

02.06.04.122.0107.2.454 – Funcionamento e Manutenção da Che-
fia da
Ouvidoria Geral
95 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes-
soal 
Civil,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
37.000,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
37.000,00
Total do Órgão .............................................................. R$ 
72.000,00

04.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.01.04.122.0105.2.013 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria
de Administração

137 – 3.1.90.04.00.00.0080 – Contratação por Tempo Determina-
do,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
28.000,00
138 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal 
Civil,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
30.000,00
139 – 3.1.90.16.00.00.0080 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
12.119,49
147 – 3.3.90.46.00.00.0080 – Auxílio – Alimentação,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
50.000,00
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
120.119,49
Total do Órgão ............................................................ R$ 
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120.119,49

05.00 – SECRETARIA DE FINANÇAS
05.01 – SECRETARIA DE FINANÇAS

05.01.04.123.0105.2.014 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria de
Finanças

152 – 3.1.90.16.00.00.0080 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
28.335,42
160 – 3.3.90.46.00.00.0080 – Auxílio – Alimentação,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
15.000,00
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
43.335,42
Total do Órgão ............................................................ R$ 
43.335,42

06.00 – SECRETARIA DE RECEITA
06.01 – SECRETARIA DE RECEITA

06.01.04.129.0105.2.064 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria de
Receita
169 – 3.1.90.04.00.00.0080 – Contratação por Tempo Determina-
do,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
10.000,00
171 – 3.1.90.16.00.00.0080 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
44.000,00
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
54.000,00
Total do Órgão ............................................................ R$ 
54.000,00

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.2.030 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria 
Municipal de Educação
225 – 3.1.90.16.00.00.0081 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil,
Recursos Ordinários – Educação ......................................... R$ 
18.000,00
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
18.000,00

08.01.12.362.0103.2.037 – Funcionamento e Manutenção do Pro-
grama de
Ensino Médio
311 – 3.1.90.16.00.00.0080 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
8.500,00
Total desta Atividade .......................................................... R$ 
8.500,00

08.01.12.366.0103.2.041 – Educação de Jovens e Adultos

419 – 3.1.90.04.00.00.0081 – Contratação por Tempo Determinado,
Recursos Ordinários – Educação ......................................... R$ 
25.000,00
Total desta Atividade ........................................................ R$ 

25.000,00

08.01.12.361.0103.1.041 – Implantação, Reforma, Ampliação e
Equipamentos para Unidades Escolares

204 – 4.4.90.51.00.00.0099 – Obras e Instalações,
Recursos da Valorização do Magistério – 40% - FUNDEB ..... R$ 
776.000,00
206 – 4.4.90.52.00.00.0099 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos da Valorização do Magistério – 40% - FUNDEB ...... R$ 
10.000,00
Total deste Projeto .......................................................... R$ 
786.000,00
08.01.12.365.0103.1.046 – Implantação, Ampliação, Reforma e 
Equipamentos para Centros de Educação Infantil

343 – 4.4.90.51.00.00.0099 – Obras e Instalações,
Recursos da Valorização do Magistério – 40% - FUNDEB ...... R$ 
104.000,00
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
104.000,00

08.01.12.365.0103.2.508 – Funcionamento e Manutenção dos 
Centros de
Educação Infantil – Pré Escola
413 – 3.3.90.46.00.00.0081 – Auxílio – Alimentação
Recursos Ordinários – Educação ......................................... R$ 
75.000,00
407 – 3.3.90.30.00.00.0099 – Material de Consumo,
Recursos da Valorização do Magistério – 40% - FUNDEB ...... R$ 
190.000,00
418 – 4.4.90.52.00.00.0099 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos da Valorização do Magistério – 40% - FUNDEB ...... R$ 
10.000,00
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
275.000,00
08.01.12.361.0103.2.031 – Funcionamento e Manutenção do En-
sino 
Fundamental
267 – 3.3.90.39.00.00.0099 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos da Valorização do Magistério – 40% - FUNDEB ...... R$ 
70.000,00
248 – 3.1.90.13.00.00.0098 – Obrigações Patronais, 
Recursos da Valorização do Magistério – 60% - FUNDEB....R$ 
220.000,00
249 – 3.1.90.13.00.00.0099 – Obrigações Patronais, 
Recursos da Valorização do Magistério – 40% .................... R$ 
60.000,00
252 – 3.1.90.94.00.00.0098 – Indenizações e Restituições Traba-
lhistas,
Recursos da Valorização do Magistério – 60% - FUNDEB ..... R$ 
100.000,00
253 – 3.1.91.13.00.00.0098 – Obrigações Patronais, 
Recursos da Valorização do Magistério – 60% - FUNDEB ...... R$ 
198.000,00
254 – 3.1.91.13.00.00.0099 – Obrigações Patronais, 
Recursos da Valorização do Magistério – 40% - FUNDEB ...... R$ 
70.000,00
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
718.000,00

08.01.12.361.0103.2.039 – Funcionamento e Manutenção dos 
Centros de 
Educação Infantil
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357 – 3.1.90.13.00.00.0098 – Obrigações Patronais, 
Recursos da Valorização do Magistério – 60% - FUNDEB ..... R$ 
290.000,00
378 – 3.3.90.39.00.00.0099 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos da Valorização do Magistério – 40% - FUNDEB ...... R$ 
130.000,00
370 – 3.3.90.30.00.00.0099 – Material de Consumo,
Recursos da Valorização do Magistério – 40% - FUNDEB ........ R$ 
90.000,00
384 – 4.4.90.52.00.00.0099 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos da Valorização do Magistério – 40% - FUNDEB ...... R$ 
32.000,00
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
542.000,00
Total do Órgão ........................................................ R$ 
2.476.500,00

09.00 – SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂN-
SITO
09.01 – SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂN-
SITO

09.01.06.181.0110.2.261 – Funcionamento e Manutenção da 
Guarda 
Municipal
475 – 3.1.90.16.00.00.0080 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
130.000,00
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
130.000,00
Total do Órgão ............................................................ R$ 
130.000,00

10.00 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.01.08.244.0111.2.063 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria
Municipal de Assistência Social

626 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal 
Civil,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
490.000,00
638 – 3.3.90.46.00.00.0080 – Auxílio – Alimentação
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
55.000,00
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
545.000,00
Total do Órgão ........................................................... R$ 
545.000,00

14.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

14.01.16.482.0106.1.084 – PAC – Poligonal II 

926 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios ........................................................ R$ 
1.829.391,68
Total desta Atividade .................................................... R$ 
1.829.391,68
Total do Órgão ........................................................ R$ 
1.829.391,68

18.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
18.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

18.01.27.812.0104.1.051 – Construção e Reforma de Ginásios de 
Esportes, Quadras e Equipamentos Esportivos

1003 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
34.600,66
Total deste Projeto ........................................................... R$ 
34.600,66

18.01.27.812.0104.2.054 – Funcionamento e Manutenção da Fun-
dação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ

1012 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal 
Civil,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
400.000,00
1025 – 3.3.90.46.00.00.0080 – Auxílio – Alimentação
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
50.000,00
1016 – 3.3.90.14.00.00.0080 – Diárias – Civil,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
28.444,61
1017 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
863,79
1018 – 3.3.90.33.00.00.0080 – Passagens e Despesas com Loco-
moção,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
7,82 
1019 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
152,50
1022 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
415,99
1026 – 3.3.90.47.00.00.0080 – Obrigações Tributárias e Contribu-
tivas,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
1.000,00
1027 – 3.3.90.91.00.00.0080 – Sentenças Judiciais,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
1.000,00
1029 – 4.4.90.91.00.00.0080 – Sentenças Judiciais,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
1.063,50
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
482.948,21

18.01.27.812.0104.2.055 – Funcionamento e Manutenção do Des-
porto 
Comunitário
1031 – 3.3.50.41.00.00.0080 – Contribuições,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
9.151,00 

1034 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
1.500,22
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
10.651,22
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18.01.27.812.0104.2.087 – Funcionamento e Manutenção de Gi-
násios e 
Unidades Esportivas – FUNESJ
1038 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
737,60
1040 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
296,50
1044 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
10.000,00
1048 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
187,55
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
11.221,65

18.01.27.812.0104.2.404 – Funcionamento e Manutenção do Pro-
grama
Desportos Comunit / Rendimentos - FUNESJ

982 – 3.3.50.41.00.00.0080 – Contribuições,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
4.445,66
986 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
41.364,15
989 – 3.3.90.33.00.00.0080 – Passagens e Despesas com Loco-
moção,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
45.067,94
990 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
2.487,05
994 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
25.063,63 
999 – 3.3.90.48.00.00.0080 – Outros Auxílios Financeiros a Pes-
soas 
Físicas,
Recursos Próprios ......................................................... R$ 
18.890,00
Total desta Atividade .................................................... R$ 
137.318,43

18.01.27.812.0104.2.405 – Prom. Apoio / Protroc. Eventos Esp. 
Lazer – 
FUNESJ 

1055 – 3.3.90.31.00.00.0080 – Premiações Culturais, Artísticas, 
Científicas, Desportivas e outras,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
12.650,00 
1056 – 3.3.90.32.00.00.0080 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
10.635,00 

1057 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física,

Recursos Próprios ............................................................... R$ 
1.000,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
24.285,00

18.01.27.813.0104.2.511 – Funcionamento e Manutenção do Pro-
grama 
Desporto e Lazer
1064 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
10.000,00
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
10.000,00
Total do Órgão ........................................................... R$ 
711.025,17

19.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
19.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

19.01.18.541.0109.2.091 – Reaparelhamento, Treinamento Servi-
ços de
Agentes Fiscais Voluntários - FMMADS

1083 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
5.735,58
1086 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
8.036,84 
1089 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
500,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
14.272,42

19.01.18.541.0109.2.092 – Coletor, Coleta e Reciclagem de Resí-
duos –
FMMADS
1092 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
500,00
1095 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
500,00 
1098 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
20.000,00

1101 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
500,00
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
21.500,00

19.01.18.541.0109.2.094 – Biblioteca Ambiental, Fomento a Pes-
quisa e
Técnicas de Produção Limpas e Consciência 
Ambiental – FMMADS
1104 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
878,08
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1107 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
500,00 
1110 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios .................................................................. 
R$ 500,00
1113 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
20.000,00 
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
21.878,08

19.01.20.608.0109.2.232 – Implantação e Manutenção dos Pro-
jetos 
Agropecuários para o Desenvolvimento do 
Setor – FMMADS

1199 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
1.238,48
1200 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
10.707,96
1201 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios .................................................................. 
R$ 500,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
12.446,44

19.01.20.608.0109.2.233 – Implantação e Manutenção dos Proje-
tos Voltados ao Cultivo na Água / Extrativismo – FMMADS

1202 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
4.937,25
1203 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
8.508,00
1204 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
2.127,00
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
15.572,25

19.01.18.541.0109.2.234 – APPA Pedra Branca – FMMADS

1116 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
1.063,50

1119 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
1.063,50
1122 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
20.000,00
1125 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
1.063,50 

1126 – 4.4.90.61.00.00.0080 – Aquisição de Imóveis,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
1.063,50
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
24.254,00

19.01.18.541.0109.2.271 – Manutenção e Uso de Energia Eólica – 
FMMADS
1153 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
1.063,50
1156 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
1.063,50
1159 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
20.000,00 
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
22.127,00

19.01.18.541.0109.2.273 – Peixe nos Bairros – FMMADS

1171 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
26.587,50
1174 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
6.571,36
1177 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
10.635,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
43.793,86

19.01.18.541.0109.2.411 – Funcionamento e Manutenção da Fun-
dação Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
– FMMADS

1184 – 3.3.90.14.00.00.0080 – Diárias – Civil,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
10.635,00
1187 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
858,93

1189 – 3.3.90.37.00.00.0080 – Locação de Mão-de-Obra,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
2.127,00

1192 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................... R$ 
1.979.75
1194 – 3.3.90.47.00.00.0080 – Obrigações Tributárias e Contribu-
tivas, 
Recursos Próprios ................................................................ R$ 
905,98
1195 – 3.3.90.92.00.00.0080 – Despesas de Exercícios Anteriores,
Recursos Próprios ................................................................ R$ 
500,00
1198 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
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Recursos Próprios ............................................................... R$ 
8.014,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
25.020.66
Total do Órgão ............................................................ R$ 
200.864,71

20.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
20.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

20.01.13.392.0113.2.007 – Funcionamento e Manutenção do Cen-
tro 
Multiuso
1237 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
10.400,00
1239 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
1.000,00
1241 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
14.183,00
1243 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
10.000,00
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
35.583,00

20.01.13.392.0113.2.062 – Promoção de Eventos, Feiras, Exposi-
ções, 
Simpósios e Datas Comemorativas – FCT
1244 – 3.3.50.42.00.00.0080 – Auxílios,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
94.920,00
1245 – 3.3.90.31.00.00.0080 – Premiações Culturais, Artísticas, 
Cientificas Desportivas e Outras,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
24.000,00 1247 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
23.623,08
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
142.543,08

20.01.13.392.0113.2.408 – Programa de Organização e Apoio à 
Práticas Culturais Educativas e de Turismo – FCT

1256 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
5.000,00
1258 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
16.000,00
1259 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
2.035,00
1260 – 3.3.90.47.00.00.0080 – Obrigações Tributárias e Contribu-
tivas, 
Recursos Próprios .............................................................. R$ 

1.500,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
24.535,00

20.01.13.391.0113.2.498 – Projetos Culturais, Manutenção da Fun-
dação 
de Cultura e Turismo – FCT
1210 – 3.3.90.14.00.00.0080 – Diárias – Civil,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
4.185,00
1213 – 3.3.90.33.00.00.0080 – Passagens e Despesas com Loco-
moção,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
6.715,05
1215 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
6.555,00
1217 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
3.650,79
1221 – 3.3.90.47.00.00.0080 – Obrigações Tributárias e Contribu-
tivas, 
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
5.038,78
1223 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
19.742,10
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
45.886,72

20.00 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
20.02 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

20.02.13.392.0113.2.279 – Funcionamento do Fundo Municipal de 
Cultura 

1263 – 3.3.50.41.00.00.0080 – Contribuições,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
80.000,00
1266 – 3.3.90.31.00.00.0080 - Premiações Culturais, Artísticas, 
Cientificas
Desportivas e Outras,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
50.000,00

1267 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
10.000,00
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
140.000,00

20.02.13.392.0113.4.102 – Sistema Municipal de Cultura

1269 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
20.000,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
20.000,00
Total do Órgão ............................................................ R$ 
408.547,80
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28.00 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
28.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

28.01.08.244.0111.2.084 – PSEAC – Serv. Acolh. Institucional para 
Pessoas em Situação de Rua

1915 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
1.270,00
1918 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física,
Recursos Próprios ............................................................... R$ 
7.017,50
1921 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
2.540,00
1924 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
500,00
1927 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
500,00
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
11.827,50

28.01.08.244.0111.2.136 – Benefícios Sócio Assistenciais

1966 – 3.3.90.06.00.00.0080 – Benefício Mensal ao Deficiente e 
ao Idoso,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
1.000,00 
1971 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
317,50
1977 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
10.635,00
1984 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
1.381,00 
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
13.333,50

28.01.08.243.0111.2.170 – PSEMC – Serviço de Proteção Social a 
Adolescente / Sócio Educ. de Liberdade
Assistida

1843 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
500,00
Total desta Atividade .......................................................... R$ 
500,00

28.01.08.244.0111.2.171 – PSB – Serviço de Proteção / Atendimento
Integral à Família (PAIF)
1991– 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física, 
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
27.247,32

1994 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
25.087,35
1997 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
51.115,00
2000 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
6.278,22
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
109.727,89

28.01.08.244.0111.2.173 – PSB – Programa Bolsa Família – PBF

2003 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
7.076,74 
2006 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física, 
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
317,50
2009 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
4.259,92
2012 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
500,00
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
12.154,16

28.01.08.244.0111.2.176 – Gestão do Suas – Educação Permanen-
te 

2015 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
1.527,00
2018 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física, 
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
5.317,50

2021 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
13,64

2024 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
500,00 
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
7.358,14

28.01.08.244.0111.2.179 – PSB – Programa de Inclusão Produtiva

2028 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
3.175,00
2029 – 3.3.90.32.00.00.0080 – Material de Distribuição Gratuita
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
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500,00
2032 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física, 
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
1.317,50
2035 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
11.270,00
2038 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
500,00 
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
16.762,50

28.01.08.243.0111.2.184 – PSB – Serv. De Convivência e Fortale-
cimento 
de Vínculos

1871 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................... R$ 
13,64
1874 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física, 
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
5.925,00
1880 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
1.000,00
1883 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
1.000,00
Total desta Atividade .......................................................... R$ 
7.938,64

28.01.08.243.0111.2.186 – PSEMC – Serviço de Proteção e Aten-
dimento 
Especializado a famílias e Indivíduos (PAEFI) – CREAS

1888 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................... R$ 
135,00 

1894 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
14.213,49

1897 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
500,00
1900 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
21.394,41
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
36.242,90 

28.01.08.126.0111.2.188 – Gestão do Suas – Monitoramento e 
Avaliação

1765 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 

317,50
1768 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física, 
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
5.317,50
1771 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
379,00
1774 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
1.270,00
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
7.284,00

28.01.08.241.0111.2.278 – PSB – Serviço de Convivência e Forta-
lecimento
de Vínculos para Idosos – CATI
1780 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física, 
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
1.063,50
1783 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
1,59
1786 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
1.063,50
1789 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
25.016,01
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
27.144,60 

28.01.08.244.0111.2.287 – PSEMC – Serviço Especializado para 
Pessoas 
em Situação de Rua / CREAS / Centro POP
2061 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ....................................................... R$ 
53.175,00
2064 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física, 
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
5.317,50

2067 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
1,84
2070 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
500,00
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
58.994,34

28.01.08.244.0111.2.291 – PSEAC – Serviço de Proteção em Situ-
ações de
Calamidades Públicas e de Emergência
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2112 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
500,00
2113 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física, 
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
500,00
2115 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
33.175,00
2116 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
500,00 
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
34.675,00

28.01.08.241.0111.2.431 – Convênios a Entidades – Idosos

1815 – 3.3.50.43.00.00.0080 – Subvenções Sociais,
Recursos Próprios .......................................................... R$ 
106.350,00
Total desta Atividade ..................................................... R$ 
106.350,00

28.01.08.244.0111.2.514 – Funcionamento e Manutenção do FMAS

2128 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
3.500,00
2134 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
7.581,36
2137 – 3.3.90.93.00.00.0080 – Indenizações e Restituições,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
100,00
2140 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
100,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
11.281,36

28.01.08.241.0111.3.102 – Construção de Piscina para Idosos

1816 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios ........................................................... R$ 
50.481,18
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
50.481,18
Total do Órgão ........................................................... R$ 
512.055,71

33.00 – COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
33.01 – FUNDO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DA DEFESA CIVIL

33.01.06.182.0110.2.280 – Funcionamento e Manutenção do FUM-
DEC –SJ

2173 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
5.317,50
2176 – 3.3.90.32.00.00.0080 – Material de Distribuição Gratuita
Recursos Próprios ............................................................. R$ 

31.905,00
2179 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física, 
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
5.317,50
2180 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
31.905,00
2181– 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios ............................................................... R$ 
5.317,50 
2184 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios ............................................................ R$ 
10.635,00
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
90.397,50
Total do Órgão ............................................................. R$ 
90.397,50

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.302.0102.1.025 – Construção de Unidade de Pronto 
Atendimento 
(UPA) FMS
1592 – 4.4.90.51.00.00.0082 – Obras e Instalações,
Recursos Ordinários Saúde .................................................. R$ 
528,40
Total desta Atividade .......................................................... R$ 
528,40

25.01.10.304.0102.1.187 – Centro de Zoonoses e Bem Estar Ani-
mal

1660 – 3.3.50.41.00.00.0082 – Contribuições,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
56.350,00
1661 - 3.3.90.30.00.00.0082 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
1.063,50

1662 – 3.3.90.39.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
1.270,00
1663 – 4.4.90.51.00.00.0082 – Obras e Instalações,
Recursos Ordinários Saúde ............................................... R$ 
10.635,00
1664 – 4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Ordinários Saúde ............................................... R$ 
10.635,00
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
79.953,50

25.01.10.301.0102.1.219 – Construção de Unidades de Saúde

1432 – 4.4.90.51.00.00.0082 – Obras e Instalações,
Recursos Ordinários Saúde ............................................... R$ 
152,65
1435 – 4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Ordinários Saúde ............................................... R$ 
700,00
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1436 – 4.4.90.61.00.00.0082 – Aquisição de Imóveis,
Recursos Ordinários Saúde ............................................... R$ 
10.635,00
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
11.487,65

25.01.10.302.0102.1.227 – Construção de Policlínicas,

1600 – 4.4.90.51.00.00.0082 – Obras e Instalações,
Recursos Ordinários Saúde ............................................... R$ 
238.973,56
Total desta Atividade ....................................................... R$ 
238.973,56

25.01.10.302.0102.2.141 – Funcionamento e Manutenção do La-
boratório
Municipal – FMS
1606 - 3.3.90.30.00.00.0082 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
6.659,08
1608 – 3.3.90.39.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
5.317,50
1610 – 4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
5.317,50
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
17.294,08

25.01.10.301.0102.2.142 – Programa Saúde da Mulher – FMS

1446 – 3.3.90.32.00.00.0082 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
4.823,95
1448 – 3.3.90.39.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
21.270,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
26.093,95

25.01.10.301.0102.2.145 – Manutenção do Programa DST/AIDS/
Hepatites – FMS
1451- 3.3.90.30.00.00.0082 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
67,50
1453 – 3.3.90.32.00.00.0082 – Material de Distribuição Gratuita
Recursos Ordinários Saúde .................................................. R$ 
488,25
1459 – 3.3.90.39.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
5.317,50
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
5.873,25

25.01.10.301.0102.2.146 – Medicamentos de Processo Judicial – 
FMS

1463 – 3.3.90.32.00.00.0082 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos Ordinários - Saúde .............................................. R$ 
7.907,65
1665 – 3.3.90.48.00.00.0082 – Outros Auxílios Financeiros a Pes-
soas

Físicas,
Recursos Ordinários - Saúde .............................................. R$ 
1.063,50
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
8.971,15

25.01.10.302.0102.2.147 – Manutenção de UBS, Policlínicas e UPA

1612 – 3.3.90.30.00.00.0082 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários – Saúde ............................................ R$ 
69.774,60
1615 – 3.3.90.39.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
21.750,00
1620 – 4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Ordinários Saúde ............................................... R$ 
87.710,76
Total desta Atividade ...................................................... R$ 
179.235,36 

25.01.10.301.0102.2.148 – Funcionamento da Rede Municipal de 
Saúde –
FMS
1485 – 3.3.90.14.00.00.0082 – Diárias – Civil, 
Recursos Ordinários Saúde ............................................... R$ 
22.200,00
1487 – 3.3.90.30.00.00.0082 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários – Saúde ............................................ R$ 
536,89
1491 – 3.3.90.32.00.00.0082 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos Ordinários - Saúde .............................................. R$ 
15.882,50 
1493 – 3.3.90.33.00.00.0082 – Passagens e Despesas com Loco-
moção,
Recursos Ordinários - Saúde .............................................. R$ 
423,76 

1495 – 3.3.90.34.00.00.0082 – Outras Despesas de Pessoal De-
correntes 
de Contratos de Terceirização
Recursos Ordinários - Saúde .............................................. R$ 
64.842,95
1499 – 3.3.90.36.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física, 
Recursos Ordinários Saúde ................................................ R$ 
27.050.00
1508 – 3.3.90.47.00.00.0082 – Obrigações Tributárias e Contribu-
tivas,
Recursos Ordinários Saúde ................................................ R$ 
18.657,22
1510 – 3.3.90.92.00.00.0082 – Despesas de Exercícios Anteriores,
Recursos Ordinários Saúde ................................................ R$ 
4.970,00
1512 – 3.3.90.93.00.00.0082 – Indenizações e Restituições,
Recursos Ordinários Saúde ................................................ R$ 
1.825,10
1515 – 4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Ordinários Saúde ............................................... R$ 
15.058,53
Total desta Atividade ..................................................... R$ 
171.446,95

25.01.10.302.0102.2.149 – Manutenção CAPS e Saúde Mental – 
FMS
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1625 – 3.3.90.30.00.00.0082 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários – Saúde ............................................ R$ 
2.885,10
1629 – 3.3.90.32.00.00.0082 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos Ordinários - Saúde .............................................. R$ 
5.317,50
1632 – 3.3.90.39.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
10.635,00
1636– 4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
9.065,93
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
27.903,53

25.01.10.301.0102.2.150 – Fornecimento de Medicamentos e ou-
tros – FMS

1522 – 3.3.90.32.00.00.0082 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos Ordinários - Saúde .............................................. R$ 
39,26
1526 – 3.3.90.48.00.00.0082 – Outros Auxílios Financeiros a Pes-
soas
Físicas,
Recursos Ordinários - Saúde .............................................. R$ 
10.635,00
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
10.674,26

25.01.10.301.0102.2.151 – Educação e Informação em Saúde – 
FMS

1527 – 3.3.90.14.00.00.0082 – Diárias – Civil,
Recursos Ordinários - Saúde .............................................. R$ 
7.635,00
1530 – 3.3.90.35.00.00.0082 – Serviços de Consultoria,
Recursos Ordinários - Saúde .............................................. R$ 
10.635,00

1533 – 3.3.90.39.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
115,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
18.385,00

25.01.10.301.0102.2.241 – Programas Especiais (Insumos e Ma-
terial 
Especial)
1535– 3.3.90.32.00.00.0082 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos Ordinários - Saúde .............................................. R$ 
1.236,80 
1538 – 3.3.90.39.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
10.635,00
1539 – 3.3.90.48.00.00.0082 – Outros Auxílios Financeiros a Pes-
soas
Físicas,
Recursos Ordinários - Saúde .............................................. R$ 
10.635,00
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
22.506,80 

25.01.10.302.0102.2.242 – Manutenção do SAMU – FMS

1639 – 3.3.90.30.00.00.0082 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários – Saúde .............................................. R$ 
3.367,00
1645 – 3.3.90.39.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
10.635,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
14.002,00

25.01.10.302.0102.2.243 – Funcionamento e Manutenção CEO – 
FMS

1650 – 3.3.90.30.00.00.0082 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários – Saúde ............................................... R$ 
5.317,50
1655 – 3.3.90.39.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
5.317,50
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
10.635,00

25.01.10.301.0102.2.244 – Programa Saúde do Idoso – FMS

1541 – 3.3.90.30.00.00.0082 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários – Saúde ............................................. R$ 
10.635,00
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
10.635,00

25.01.10.301.0102.2.245 – Apoio ao Conselho Municipal de Saúde 
– FMS

1544 – 3.3.90.14.00.00.0082 – Diárias – Civil,
Recursos Ordinários - Saúde .............................................. R$ 
5.317,50

1545 – 3.3.90.30.00.00.0082 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários – Saúde ............................................. R$ 
5.317,50
1546 – 3.3.90.33.00.00.0082 – Passagens e Despesas co Locomo-
ção,
Recursos Ordinários – Saúde ............................................. R$ 
5.317,50
1547 – 3.3.90.36.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Física, 
Recursos Próprios ............................................................. R$ 
2.127,00
1548 – 3.3.90.39.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Ordinários Saúde ................................................. R$ 
60.661,10
1549 - 4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Ordinários Saúde .................................................. R$ 
1.063,50 
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
79.804,10
25.01.10.301.0102.2.251 – Fornecimento de Fraldas Geriátricas e 
Outros –
FMS
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1583 – 3.3.90.32.00.00.0082 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos Ordinários Saúde ................................................ R$ 
92.875,98
Total desta Atividade ........................................................ R$ 
92.875,98

25.01.10.301.0102.2.427 – Fornec. de Formulas Lácteas e Leites 
Especiais

1585 – 3.3.90.32.00.00.0082 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos Ordinários – Saúde .............................................. R$ 
77.883,00
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
77.883,00
Total do Órgão ......................................................... R$ 
1.105.162,52
Total da Anulação .................................................... R$ 
8.298.400,00 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de novembro de 2015.
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças 

PORTARIA Nº 040/2015/SF 
PORTARIA Nº 040/2015/SF 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE SÃO JOSÉ, em con-
formidade com o artigo 35, da Lei Municipal nº 5.466/2015 e o 
Decreto nº 4.006/2015, de 12 de fevereiro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Abrir Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com 
os artigos 25 e 36, da Lei Municipal nº 5.466/2015, na importância 
de R$ 8.773,76 (oito mil, setecentos e setenta e três reais e setenta 
e seis centavos), referente às dotações consignadas no Orçamento 
do Município de São José, a seguir especificadas:

02.00 – GABINETE DA PREFEITA
02.05 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

02.05.04.122.0105.2.005 – Funcionamento e Manutenção da Pro-
curadoria
Geral do Município 

86 – 3.3.90.14.00.00.0080 – Diárias – Civil,
Recursos Próprios ................................................................ R$ 
200,00
Total desta Atividade ............................................................ R$ 
200,00
Total do Órgão .................................................................. R$ 
200,00

09.00 – SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂN-
SITO
09.01 – SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO

09.01.06.183.0112.2.009 – Municipalização do Trânsito

554 – 3.3.90.39.00.00.0026 – Outros Serv. de Terceiros – Pessoa 
Jurídica,
Recursos do Convênio com Multas de Trânsito ........................ R$ 
5.000,00
Total desta Atividade .......................................................... R$ 

5.000,00
Total do Órgão ............................................................... R$ 
5.000,00

30.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
30.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

30.01.11.331.0105.2.080 – Vale – Transporte – Pessoal Civil,

2161 -3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa 
Jurídica,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
3.573,76
Total desta Atividade .......................................................... R$ 
3.573,76
Total do Órgão ............................................................... R$ 
3.573,76
Total do Crédito Adicional Suplementar ......................... R$ 
8.773,76

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adi-
cional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
ta Portaria, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
8.773,76 (oito mil, setecentos e setenta e três reais e setenta e seis 
centavos), nas dotações consignadas no Orçamento do Município 
de São José, a seguir especificadas:

05.00 – SECRETARIA DE FINANÇAS
05.01 – SECRETARIA DE FINANÇAS

05.01.04.123.0105.2.014 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria de
Finanças
155 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................... R$ 
3.773,76
Total desta Atividade ......................................................... R$ 
3.773,76
Total do Órgão ............................................................... R$ 
3.773,76

09.00 – SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂN-
SITO
09.01 – SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂN-
SITO

09.01.15.452.0112.2.257 – Estacionamento Rotativo

569 -3.3.90.39.00.00.0026 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica,
Recursos Próprios .............................................................. R$ 
5.000,00
Total desta Atividade .......................................................... R$ 
5.000,00
Total do Órgão ............................................................... R$ 
5.000,00
Total da Anulação ........................................................... R$ 
8.773,76

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de novembro de 2015.
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças 

TERMO ADITIVO/TA Nº 003/2014-02 – DL 080/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 913

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 003/2014-02 – DL 080/2013 - Processo 
365/2013 – Locador: IMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. Objeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA JOA-
QUIM VAZ, nº 1.312 – SALAS 09 A 21, ESQUINA COM RUA MARIA 
MANCHEN DE SOUZA – PRAIA COMPRIDA – SÃO JOSÉ/SC, DES-
TINADO AO FUNCIONAMENTO DO PROJETO “A CASA DO EDU-
CADOR”. Prorrogação de Prazo: fica prorrogado o prazo do Con-
trato nº 003/2014 por 12 (doze) meses, com efeitos a partir do 
dia posterior ao fim da vigência do Termo Aditivo nº 003/2014-01, 
renunciando o LOCADOR neste ato ao reajuste do período anterior 
a este termo. Renúncia ao Reajuste: A Contratada renuncia a even-
tual reajuste de valor oriundo dos últimos 12 meses do Contrato 
nº 003/2014, o qual permanecerá com o total de R$ 126.000,00 
(cento e vinte e seis mil reais). Data da assinatura: 09 de dezembro 
de 2015.

TERMO ADITIVO/TA Nº 010/2015-01 – TP 034/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 010/2015-01 – TP 034/2014 - Processo 
365/2014 – Contratado: ASTECA CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA 
AMPLIAÇÃO/ANEXO “L” DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS – FORQUILHINHAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ. Readequação Quantitativa – Supressão: Ficam suprimidos 
itens do Contrato nº 010/2015, conforme planilhas de fls. 77/85 e 
justificativa de fls. 59/73, representando uma redução de 2,65%, o 
que corresponde a R$ 9.702,09 (nove mil, setecentos e dois reais, 
nove centavos). Readequação Qualitativa: O Contrato nº 010/2015 
contará com itens novos em seu projeto, conforme planilha de fls. 
77/85, os quais representam 12,10%,perfazendo a importância de 
R$ 44.261,87 (quarenta e quatro mil, duzentos e sessenta e um re-
ais e oitenta e sete centavos). Valor do Contrato: Considerando-se 
todas as alterações ocorridas, a partir deste termo o valor do con-
trato readequado vigorará em R$ 400.469,98 (quatrocentos mil, 
quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa e oito centavos). 
Prorrogação de Prazos: Ficam prorrogados os prazos do Contrato 
nº 010/2015 por mais 150 (cento e cinquenta) dias, a contar do 
dia posterior ao término dos prazos do contrato originário, conside-
rando a paralisação efetuada. Data da assinatura: 09 de dezembro 
de 2015.

TERMO ADITIVO/TA Nº 643/2012-08 – PE 088/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 643/2012-08 – PE 088/2012 – Processo 
204/2012 – Contratado: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA. Objeto: Prestação de serviços de mão de obra especializada, 
para atender ao Centro Administrativo do Município de São José/
SC. Prorrogação de Prazo: Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 
643/2012 por 12 (doze) meses, ou até conclusão de novo processo 
licitatório, com efeitos a partir de 03/12/2015. Data da assinatura: 
02 de dezembro de 2015. 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 18/2015
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 18/2015
.

PARTES: Município de São José, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E ENTIDADE AÇÃO SOCIAL DE BARREIROS.

OBJETO: O presente Termo De Convênio tem por objeto o aten-
dimento de 150 menores visando à manutenção da Educação In-
fantil.

VIGÊNCIA: 01/01/2016 a 30/12/2016. 

VALOR: R$ 611.100,00 divididos em 11 parcelas.

LOCAL E DATA São José, SC, 16 de dezembro de 2015.
. 
SIGNATÀRIOS: Orvino Coelho de Ávila, Daniela da Silva Fraga e 
Anizilda Marques Filippi

TERMO DE CONVÊNIO Nº 19/2015
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 19/2015
.
PARTES: Município de São José, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS – APAE SÃO JOSÉ.

OBJETO: O presente Termo De Convênio tem por objeto o atendi-
mento de 83 menores visando à manutenção da Educação Espe-
cial.

VIGÊNCIA: 01/01/2016 a 30/12/2016.

VALOR: R$ 307.100,00 divididos em 11 parcelas.

LOCAL E DATA São José, SC, 16 de dezembro de 2015.
. 
SIGNATÀRIOS: Orvino Coelho de Ávila, Daniela da Silva Fraga e 
Amélia Inácia de Medeiros Ludwig

TERMO DE CONVÊNIO Nº 20/2015
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 20/2015
.
PARTES: Município de São José, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DO CENTRO EDU-
CACIONAL E SOCIAL ARTUR MONTANHA

OBJETO: O presente Termo De Convênio tem por objeto o atendi-
mento de 53 menores visando à manutenção da Educação Infantil.

VIGÊNCIA: 01/01/2016 a 30/12/2016.

VALOR: R$ 193.362,00 divididos em 11 parcelas.

LOCAL E DATA São José, SC, 16 de dezembro de 2015.
. 
SIGNATÀRIOS: Orvino Coelho de Ávila, Daniela da Silva Fraga e 
Eduardo Nicolau Soares
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TERMO DE CONVÊNIO Nº 23/2015
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 23/2015
.

PARTES: Município de São José, através da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO E ENTIDADE CENTRO COMUNITÁRIO DE 
FORQUILHINHAS

OBJETO: O presente Termo De Convênio tem por objeto o atendi-
mento de 73 menores visando à manutenção da Educação Infantil.

VIGÊNCIA: 01/01/2016 a 30/12/2016.

VALOR: R$ 282.362,00 divididos em 11 parcelas.

LOCAL E DATA São José, SC, 16 de dezembro de 2015.

SIGNATÀRIOS: Orvino Coelho de Ávila, Daniela da Silva Fraga e 
Inocêncio de Lima

TERMO DE CONVÊNIO Nº 24/2015
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 24/2015
.

PARTES: Município de São José, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E CENTRO DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO E 
ESPERANÇA/CETE. 

OBJETO: O presente Termo De Convênio tem por objeto o atendi-
mento de 62 menores visando à manutenção da Educação Infantil.

VIGÊNCIA: 01/01/2016 a 30/12/2016.

VALOR: R$ 252.588,00 divididos em 11 parcelas.

LOCAL E DATA São José, SC, 16 de dezembro de 2015.

SIGNATÀRIOS: Orvino Coelho de Ávila, Daniela da Silva Fraga e 
Jonas Edison da Silva 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 25/2015
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 25/2015
.
PARTES: Município de São José, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E ENTIDADE EDUCANDÁRIO SANTA CATARI-
NA.

OBJETO: O presente Termo De Convênio tem por objeto o aten-
dimento de 345 menores visando à manutenção da Educação In-
fantil.

VIGÊNCIA: 01/01/2016 a 30/12/2016.

VALOR: R$ 1.405.530,00 divididos em 11 parcelas.

LOCAL E DATA São José, SC, 16 de dezembro de 2015.
. 

SIGNATÀRIOS: Orvino Coelho de Ávila, Daniela da Silva Fraga e 
Marly Zilioto Gomes

TERMO DE CONVÊNIO Nº 30/2015
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 30/2015
.

PARTES: Município de São José, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E ENTIDADE SERTÃO DO MARUIM.

OBJETO: O presente Termo De Convênio tem por objeto o aten-
dimento de 198 menores visando à manutenção da Educação In-
fantil.

VIGÊNCIA: 01/01/2016 a 30/12/2016.

VALOR: R$ 738.032,00 divididos em 11 parcelas.

LOCAL E DATA São José, SC, 16 de dezembro de 2015.

SIGNATÀRIOS: Orvino Coelho de Ávila, Daniela da Silva Fraga e 
Ademir Goedert

TERMO DE CONVÊNIO Nº 31/2015
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 31/2015
.

PARTES: Município de São José, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E ENTIDADE CRECHE ORFANATO VINDE A MIM 
AS CRIANCINHAS.

OBJETO: O presente Termo De Convênio tem por objeto o aten-
dimento de 378 menores visando à manutenção da Educação In-
fantil.

VIGÊNCIA: 01/01/2016 a 30/12/2016.

VALOR: R$ 1.539.972,00 divididos em 11 parcelas.

LOCAL E DATA São José, SC, 16 de dezembro de 2015.
. 

SIGNATÀRIOS: Orvino Coelho de Ávila, Daniela da Silva Fraga e 
Fernando da Costa
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO DISPENSA 113-15
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2015
PROCESSO Nº 113/2015 HOMOLOGAÇÃO: 17/12/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: CONTRATAÇÃO, DA EMPRESA ECT - EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, QUE IRÁ
FORNECER AO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, OS
SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS NAS UNIDADES DE
ATENDIMENTO DA ECT, PODENDO SER NA MODALIDADE
NACIONAL OU INTERNACIONAL.
CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS VALOR DA DESPESA: R$ 10.000,00 (dez mil reais) FUNDAMENTO: Art. 24, inciso VIII da Lei de Licitações.
São José do Cedro, 17/12/2015
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA - Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.115/2015
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº115/2015

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº115/2015, Edital de Pregão Nº115/2015, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA FAZER OS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS URBANOS NO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 05/01/2016, no Setor de Compras, Contratos 
e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, pelo e-mail compras@
prefcedro.sc.gov.br , ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura 
de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

RESOLUÇÃO Nº. 008/CMS/2015
RESOLUÇÃO Nº. 008/CMS/2015

“APROVA A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE - 2015”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, com fundamento em suas competências regimentais e no uso de suas atri-
buições, atendendo o disposto no inciso VI, do artigo 9º, da Lei nº. 3.788, de 07 de dezembro de 2010, conforme deliberação da Reunião 
Ordinária nº 009/2015, realizada no dia 04 de dezembro de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Aprovar a Programação Anual de Saúde, referente ao ano de 2015.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2015.

São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 14 de dezembro de 2015.
FRANCYELY CASAGRANDA,
Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário do Conselho Municipal de Saúde.

mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 5.287, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 5.287, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Altera o Decreto nº 4.666, de 17 de junho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 55, 
incisos VII e XXXVI, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto na Lei Municipal nº 1.807, de 27 de maio de 2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o art. 1º, do Decreto nº 4.666, de 17 de junho de 2013, que nomeia os membros do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Econômico, alterado pelos Decretos nºs 4.715, de 22 de agosto de 2013, 4.732, de 24 de setembro de 2013 e 5.180, de 18 de 
setembro de 2015, para que passe a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º .................................................................................................................... 
...............................................................................................................................
III…………………………………………………………………………………………..
a)………………………………………………………………………………………….
b)………………………………………………………………………………………….
1. Evandro Bee;
2. Aldo Luiz Pan.
 ............................................................................................................................... 
V ............................................................................................................................. 
a) ............................................................................................................................ 
1. Simone Cristina de Marco Monteiro; 
2 ................................................................................................................... ” (NR)

Art. 2º As demais disposições do Decreto nº 4.666, de 17 de junho de 2013, alterado pelos Decretos nºs 4.715, de 22 de agosto de 2013, 
4.732, de 24 de setembro de 2013 e 5.180, de 18 de setembro de 2015, permanecem inalteradas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.288, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 5.288, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar, superávit financeiro, no orçamento programa de 2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro de 2014, e de acordo com o inciso I, do §1º, do art. 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a modalidade 
de aplicação e adicionando-se pelo crédito suplementar o valor de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais), na seguinte 
dotação orçamentária:
02.00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL - GPM
02.00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL - GPM
04.122.4502.2.002 
3.3.50.00.00.00.00.00.0.3.0000 220 Aplicações Diretas R$ 59.500,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade com o 
que estabelece a Lei Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro de 2014 e o art. 43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 5.289, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 5.289, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no orçamento programa de 2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro 2014, e de acordo com o inciso III, do §1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, anulação de dotações, adicionando-se pelo crédito orçamentário o 
valor de R$ 22.369,00 (vinte e dois mil, trezentos e sessenta e nove reais), na seguinte dotação orçamentária:

08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
12.365.4505.2.015 
.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 82 Aplicação Direta R$ 22.369,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, em conformidade com o que estabelece o inciso III, do §1º, do art. 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro 2014, serão utilizados recursos provenientes 
da anulação parcial da seguinte dotação:

08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
12.365.4505.2.015 
.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 86 Aplicação Direta R$ 22.369,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 17 de dezembro de 2015. 

GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.290, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 5.290, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no orçamento programa de 2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro 2014, e de acordo com o inciso III, do §1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, anulação de dotações, adicionando-se pelo crédito orçamentário o 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.302.4506.2.021 .3.1.9.0.00.00.0
0.00.00.0.1.0038 25 Aplicação Direta R$ 20.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, em conformidade com o que estabelece o inciso III, do §1º, do art. 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro 2014, serão utilizados recursos provenientes 
da anulação parcial da seguinte dotação:
13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.302.4506.2.021 .3.3.9.0.00.00.0
0.00.00.0.1.0038 29 Aplicação Direta R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 17 de dezembro de 2015. 

GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE 
CESSÃO DE USO Nº 02, DE 1º DE ABRIL DE 2014.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 02, DE 1º DE ABRIL DE 2014.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 02, de 1º 
de abril de 2014, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393KR86, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 7445, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 10/12/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE 
CESSÃO DE USO Nº 09, DE 1º DE ABRIL DE 2014.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 09, DE 1º DE ABRIL DE 2014.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 09, de 1º 
de abril de 2014, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393KS5U, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 7446, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 10/12/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE 
CESSÃO DE USO Nº 1136, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1136, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1136, de 
25 de junho de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A564606S, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 10078, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 10/12/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE 
CESSÃO DE USO Nº 1137, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1137, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1137, de 
25 de junho de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A564615Q, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 10079, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 10/12/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE 
CESSÃO DE USO Nº 1138, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1138, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1138, de 
25 de junho de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5645S87, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 10080, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 10/12/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE 
CESSÃO DE USO Nº 1140, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1140, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1140, de 
25 de junho de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A564622E, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 10082, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 10/12/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE 
CESSÃO DE USO Nº 1141, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1141, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1141, de 
25 de junho de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393KB7P, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7467, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 10/12/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE 
CESSÃO DE USO Nº 1142, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1142, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1142, de 
25 de junho de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393VT9M, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7459, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 10/12/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.
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EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE 
CESSÃO DE USO Nº 1145, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1145, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1145, de 
25 de junho de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393KZ1V, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7457, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 10/12/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE 
CESSÃO DE USO Nº 1146, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1146, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1146, de 
25 de junho de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393KF5R, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7429, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 10/12/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE 
CESSÃO DE USO Nº 1149, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1149, DE 25 DE JUNHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1149, de 
25 de junho de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570TS6D, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 10562, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 10/12/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE 
CESSÃO DE USO Nº 210, DE 01 DE ABRIL DE 2013.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 210, DE 01 DE ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 210, de 
01 de Abril de 2013, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393V35W, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7458, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 15/12/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE 
CESSÃO DE USO Nº 273, DE 1º DE JUNHO DE 2015.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 273, DE 1º DE JUNHO DE 2015.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 273, de 
1º de junho de 2015, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5645Y45, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 10077, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 10/12/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2015, DE 
13 DE NOVEMBRO DE 2015.
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2015, DE 13 DE NO-
VEMBRO DE 2015.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 24/2014.
Origem: Lei Federal 11.107/2005, Decreto 6.017/2007, que dispõe 
sobre contratação de consórcios públicos, Lei de Ratificação do 
Protocolo de Intenções e Contrato de Programa e Lei 8.666/1993.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina - CIS-AMOSC, CNPJ nº 01.336.261/0001-40.
Objeto: Alterar a Cláusula Quarta do Contrato de Rateio nº 24/2015, 
para o fim de aditar o valor em R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil e 
duzentos e cinquenta reais).
Valor Aditado: R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil e duzentos e cin-
quenta reais).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2015.
Data de Assinatura: 13/11/2015.
Vigência: de 15/12/2015 a 31/12/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Danilo Daga - pela contratada.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 024, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2015.
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 024, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Origem: Art. 55, inciso XXIX, da Lei Orgânica do Município, Decreto 
nº 4.304, de 07 de novembro de 2011 e de acordo com as Leis 
Municipais nºs 2.170, de 26 de junho de 2014 e 2.232, de 21 de 
julho de 2015.
Concedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Convenente: Esporte Clube Bela Vista, CNPJ nº 83.422.881/0001-
66.
Objeto: Repasse de auxílio financeiro do Concedente ao Convenen-
te visando a conclusão da construção da sede do Esporte Clube 
Bela Vista.
Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
Pagamento: Em parcela única, com vencimento até a data de 21 
de dezembro de 2015.
Dotação Orçamentária: 02.01.04.122.4502.2.002.3.3.50.00.00.00.
00.00.00.01.0000 (D 2/2015) - Transferências a instituições priva-
das sem fins lucrativos.
Data da assinatura: 17 de dezembro de 2015.
Vigência: 17/12/2015 à 31/03/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal - pelo Conce-
dente e Joni Helio Turazzi - pelo Convenente.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 178, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2015.
LEI COMPLEMENTAR Nº 178, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

Altera o Código Tributário Municipal, instituído pela Lei nº 298, de 
18 de dezembro de 1.979, e dá outras providências.

O PREFEITO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este 
sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O Anexo III da Lei nº 298, de 18 de dezembro de 1.979, 
passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único desta 
Lei Complementar.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Lei Complementar nº 178, de 17 de dezembro de 2015)

“ANEXO III

MEMORIAL DESCRITIVO
Zonas Urbanas e Industriais
(Lei nº 298, de 18 de dezembro de 1.979)

 ...............................................................................................
............................................ 
ZONA URBANA 05 - A Zona Urbana 05 é compreendida dos lotes e 
suas respectivas quadras infra listadas:
 ...............................................................................................
............................................. 
CLII - Lotes: 01, 02, 03, 04 e 05, da Quadra 04, Série SW;
CLIII - Lotes: 01, 02, 03, 04 e 05, da Quadra 05, Série SW;
CLIV - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05 e 06, da Quadra 06, Série SW;
CLV - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05 e 06, da Quadra 07, Série SW;
CLVI - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05 e 06, da Quadra 08, Série SW;
CLVII - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05 e 06, da Quadra 09, Série SW;
CLVIII - Lotes: 01, 02 e 03, da Quadra 10, Série SW;
CLIX - Lotes: 01, 02 e 03, da Quadra 11, Série SW;
CLX - Lotes: 01, 02, 03 e 04, da Quadra 01, Série WN;
CLXI - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 da Quadra 02, 
Série WN;
CLXII - Lote: 01, da Quadra 03, Série WN;
CLXIII - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14 e 15, da Quadra 04, Série WN;
CLXIV - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 
14, da Quadra 05, Série WN;
CLXV - Lotes: 01 e 02, da Quadra 06, Série WN;
CLXVI - Lote: 01, da Quadra 07, Série WN;
CLXVII - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18 e 19, da Quadra 08, Série WN;
CLXVIII - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05 e 06, da Quadra 09, Série WN;
CLXIX - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24, da Quadra 10, Série WN;
CLXX - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05 e 06, da Quadra 11, Série WN;
CLXXI - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12, da 
Quadra 12, Série WN;
CLXXII - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24, da Quadra 13, Série WN;
CLXXIII - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05 e 06, da Quadra 14, Série WN;
CLXXIV - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, da Quadra 15, 
Série WN;

CLXXV - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17 e 18, da Quadra 16, Série WN;
CLXXVI - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24, da Quadra 17, Série WN;
CLXXVII - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05 e 06, da Quadra 18, Série WN;
CLXXVIII - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23, da Quadra 19, Série WN;
CLXXIX - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 
14, da Quadra 20, Série WN;
CLXXX - Lotes: 01, 02 e 03, da Quadra 21, Série WN;
CLXXXI - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11, da 
Quadra 22, Série WN;
CLXXXII - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10, da Quadra 
09, Série P;
CLXXXIII - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07, da Quadra 09, Série 
Q;
CLXXXIV - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05 e 06, da Quadra 10, Série P;
CLXXXV - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, da Quadra 10, 
Série Q;
CLXXXVI - Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09, da Quadra 
11, Série P;
DLXXI - Lotes: 01, 02, 03, 04 e 05, da Quadra 10, Série R.” (NR)

São Lourenço do Oeste, SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 179, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2015.
LEI COMPLEMENTAR Nº 179, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

Altera a Lei nº 298, de 18 de dezembro de 1979, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, faz saber a todos os habitantes que a Câmara de 
Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O art. 195-B da Lei nº 298, de 18 dezembro de 1979, que 
“institui o Código Tributário do Município de São Lourenço d’Oeste”, 
incluído pela Lei Complementar nº 103, de 25 de junho de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 195-A - Após consumada a inscrição em dívida ativa do dé-
bito, o contribuinte terá ainda sessenta dias para regularizar sua 
obrigação tributária perante o fisco municipal. 
Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto no caput deste artigo, 
o Município poderá enviar os dados do contribuinte inadimplente 
para inscrição junto a cadastro restritivo ao crédito”. (NR)

Art. 2º O art. 30 da Lei nº 1.917, de 15 de dezembro de 2010, que 
“estabelece a Política Municipal de Apoio ao Desenvolvimento da 
Agricultura, institui no âmbito do Município de São Lourenço do 
Oeste o Programa Municipal de Estímulo à Atividade Leiteira, e dá 
outras providências”, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 30 ....................................................................................
............................... 
§ 1º .........................................................................................
................................ 
................................................................................................
...............................
§ 3º A falta de pagamento no prazo estipulado no caput deste 
artigo implica na inscrição do débito em dívida ativa e sujeita o 
devedor na aplicação de multa equivalente a 20% (vinte por cento) 
do valor total dos serviços executados, incluindo-se nestes o valor 



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 921

equivalente ao subsídio recebido, bem como inscrição em cadastro 
restritivo ao crédito, nos moldes estabelecidos no art. 195-A do 
Código Tributário Municipal (Lei n. 298, de 18/12/1979)”. (NR) 

Art. 3º O art. 7º da Lei nº 2.222, de 19 de junho de 2015, que “ins-
titui o Programa de Reforma de Moradias às famílias em situação 
de vulnerabilidade social, e dá outras providências”, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:

“Art. 7º ....................................................................................
...............................
§ 1º .........................................................................................
................................ 
§ 2º Na hipótese da reforma não ser concretizada e houver provas 
de que os materiais forem destinados a fins diversos, o valor cor-
responde aos materiais será inscrito em dívida ativa não tributária 
municipal e os beneficiados terão seus nomes inscritos em cadas-
tro restritivo ao crédito, na forma prevista no artigo 195-A, da Lei 
nº 298, de 18 de dezembro de 1979.” (NR)

Art. 4º O art. 2º-A, da Lei nº 1.748, de 16 de maio de 2008, que 
“dispõe sobre o parcelamento de débitos, tributários ou não, que 
se encontram em cobrança judicial ou não, e dá outras providên-
cias”, acrescido pela Lei nº 2.165, de 02 de junho de 2014, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2-A ...................................................................................
...............................  
Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto no caput, o Município 
enviará os dados do contribuinte inadimplente para inscrição junto 
a cadastro restritivo ao crédito.” (NR)

Art. 5º O art. 2º, §5º da Lei n.º 1.958, de 16 de setembro de 2011, 
que “institui o Programa Municipal de Pavimentação Comunitária 
- PMPC, e dá outras providências”, incluído pela Lei nº 2.035, de 
25 de setembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ....................................................................................
................................ 
§ 1º .........................................................................................
................................ 
................................................................................................
...............................
§ 5º Fica o Município autorizado a inscrever o proprietário lindeiro, 
que inadimplir a obrigação prevista nos parágrafos 2º e 3º, em ca-
dastrado restritivo ao crédito, nos moldes previstos no artigo 195-A 
do Código Tributário Municipal.” (NR)

Art. 6º O art. 24 da Lei n.º 1.928, de 23 de março de 2011, que 
“dispõe sobre a forma de depósito, disciplina, coleta e destino de 
entulhos e resíduos domésticos e dá outras providências”, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24. Depois de consumada a inscrição em dívida ativa do dé-
bito, o contribuinte terá ainda sessenta dias para regularizar sua 
obrigação perante o Fisco Municipal. Decorrido este prazo, o Muni-
cípio enviará os dados do contribuinte inadimplente para inscrição 
junto a cadastro restritivo ao crédito, aplicando-se, no que coube-
rem, as regras previstas no Decreto Municipal 3.905, de 15 de julho 
de 2009”. (NR)

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 180, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2015.
LEI COMPLEMENTAR Nº 180, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

Institui Contribuição de Melhoria, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, faz saber a todos os habitantes que a Câmara de 
Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituída, na forma dos artigos 112 a 113-O da Lei 
Municipal nº 298, de 18 de dezembro de 1979, a Contribuição de 
Melhoria decorrente da execução de pavimentação asfáltica na rua 
Pedro Álvares Cabral, entre a rua Rui Barbosa e a Avenida Ernesto 
Beuter, fixada na tabela constante do Anexo I da presente Lei.
§ 1º O Anexo I desta Lei identifica os imóveis, os contribuintes e 
o valor da respectiva Contribuição de Melhoria, para todos os fins 
e efeitos.
§ 2º A fixação do valor da Contribuição de Melhoria, informado no 
Anexo I, levou em consideração o laudo de avaliação de valoriza-
ção imobiliária constante do Anexo II e o orçamento estimado/
custo total da obra, constante do Anexo III desta Lei. 

Art. 2º Para a cobrança da Contribuição de Melhoria, o Poder Exe-
cutivo fará publicar edital, na forma do artigo 113-F e seguintes da 
Lei nº 298, de 18 de dezembro de 1979 e suas alterações, com os 
elementos ali indicados.
Parágrafo único. O edital poderá ser publicado após a realização 
parcial ou total da obra, porém, obrigatoriamente, antes da efetiva 
cobrança da Contribuição de Melhoria do contribuinte.

Art. 3º Por ocasião da obra, cada contribuinte ou responsável será 
notificado do montante da contribuição, da forma e dos prazos 
de seus pagamentos, bem como dos elementos que integraram o 
respectivo cálculo.

Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por con-
ta de dotações orçamentárias próprias, constantes no orçamento 
municipal.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

ANEXO I
(Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2015)

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS, CONTRIBUINTES E O VALOR DA 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

São Lourenço do Oeste, SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
ANEXO II
(Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2015)

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA

São Lourenço do Oeste, SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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ANEXO III
(Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2015)

CUSTO TOTAL/ORÇAMENTO ESTIMADO DA OBRA PÚBLICA QUE 
CONSISTE NA PAVIMENTAÇÃO DA RUA PEDRO ÁLVARES CABRAL, 
ENTRE A RUA RUI BARBOSA E A AVENIDA ERNESTO BEUTER

São Lourenço do Oeste, SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 181, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2015.
LEI COMPLEMENTAR Nº 181, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

Institui Contribuição de Melhoria, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou e este sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituída, na forma dos artigos 112 a 113-O da Lei 
Municipal nº 298, de 18 de dezembro de 1979, a Contribuição de 
Melhoria decorrente da execução de pavimentação asfáltica na rua 
Rui Barbosa, entre a rua Dom Pedro II e a rua Pedro Álvares Ca-
bral, fixada na tabela constante do Anexo I da presente Lei.
§ 1º O Anexo I desta Lei identifica os imóveis, os contribuintes e 
o valor da respectiva Contribuição de Melhoria, para todos os fins 
e efeitos.
§ 2º A fixação do valor da Contribuição de Melhoria, informado no 
Anexo I, levou em consideração o laudo de avaliação de valoriza-
ção imobiliária constante do Anexo II e o orçamento estimado/
custo total da obra, constante do Anexo III desta Lei. 

Art. 2º Para a cobrança da Contribuição de Melhoria, o Poder Exe-
cutivo fará publicar edital, na forma do artigo 113-F e seguintes da 
Lei nº 298, de 18 de dezembro de 1979 e suas alterações, com os 
elementos ali indicados.
Parágrafo único. O edital poderá ser publicado após a realização 
parcial ou total da obra, porém, obrigatoriamente, antes da efetiva 
cobrança da Contribuição de Melhoria do contribuinte.

Art. 3º Por ocasião da obra, cada contribuinte ou responsável será 
notificado do montante da contribuição, da forma e dos prazos 
de seus pagamentos, bem como dos elementos que integraram o 
respectivo cálculo.

Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por con-
ta de dotações orçamentárias próprias, constantes no orçamento 
municipal.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

ANEXO I
(Lei Complementar nº 181, de 17 de dezembro de 2015)

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS, CONTRIBUINTES E O VALOR DA 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

ANEXO II
(Lei Complementar nº 181, de 17 de dezembro de 2015)

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
ANEXO III
(Lei Complementar nº 181, de 17 de dezembro de 2015)

CUSTO TOTAL/ORÇAMENTO ESTIMADO DA OBRA PÚBLICA QUE 
CONSISTE NA PAVIMENTAÇÃO DA RUA RUI BARBOSA, ENTRE A 
RUA DOM PEDRO II E A RUA PEDRO ÁLVARES CABRAL

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.254, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI Nº 2.254, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

Declara de Utilidade Pública o Clube de Mães Santa Barbara de 
Linha Bessegatto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o Clube de Mães Santa 
Barbara, com sede na Linha Bessegatto, município de São Louren-
ço do Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob nº 05.512.564/0001-27, 
fundado em 05 de janeiro de 2003.
Parágrafo único: Ficam assegurados à entidade mencionada no 
caput, todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.255, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI Nº 2.255, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação bens 
imóveis de propriedade do Sr. João Alfredo Silveira e de sua espo-
sa, a Sra. Angela Maria Thome Silveira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
receber em doação os seguintes bens imóveis localizados no lo-
teamento Santa Bárbara, neste Município, de propriedade do Sr. 
João Alfredo Silveira e de sua esposa, a Sra. Angela Maria Thome 
Silveira: 
I - área verde, com área superficial de dois mil, quatrocentos e 
setenta e seis vírgula onze metros quadrados (2.476,11 m2), sem 
benfeitorias, situada no loteamento Santa Bárbara, neste Municí-
pio, com as confrontações descritas na certidão da matrícula de 
nº 15.601, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São 
Lourenço do Oeste, constante do Anexo Único desta Lei;
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II - área verde, com área superficial de um mil, cento e vinte vír-
gula oitenta e dois metros quadrados (1.120,82 m2), sem benfei-
torias, situada no loteamento Santa Bárbara, neste Município, com 
as confrontações descritas na certidão da matrícula de nº 15.602, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Lourenço 
do Oeste, constante do Anexo Único desta Lei.
Parágrafo único. Os imóveis descritos nos incisos I e II foram ava-
liados em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), respectivamente, conforme laudo de avalia-
ção constante do Anexo Único desta Lei.

Art. 2º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar o registro dos bens descritos no art. 1º desta Lei, para o 
patrimônio do Município.

Art. 3º Para cobrir as despesas decorrentes da execução desta Lei, 
serão usados recursos do orçamento municipal em execução.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
(Lei nº 2.255, de 17 de dezembro de 2015)

CERTIDÕES DAS MATRÍCULAS DE Nºs 15.601 E 15.602 DO CAR-
TÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO LOU-
RENÇO DO OESTE/SC E LAUDO DE AVALIAÇÃO.

São Lourenço do Oeste, SC, 17 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 924

São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PRESSOS 28/2015.
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Processo Nº.: 70/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2015

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem
como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

ROQUE IGNACIO MARSCHBACHER 11.784.415/0001-10 DIEISON JULIO MULLER 079.798.559-06

TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA 04.303.600/0001-80 IVANIA CLORINDA MIOTTO BOURSCHEID049.066.109-27

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por ítem, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro,
conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, objetivando: 
A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para aquisição de material permanente e de consumo para municipalidade, nas quantidades
estimadas, no período de 12 (doze) meses, conforme itens, quantidades e valores máximos expressos.
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de
validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28/2015

No dia 17 do mês de Dezembro do ano de 2015, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 80.912.124/0001-82, com sede administrativa localizada na RUA SÃO
LUIZ, 210, bairro Centro, CEP nº. 89879-000, nesta cidade de São Miguel da Boa Vista/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL , o Sr(a). GILNEI
ANTONIO GUTH, inscrito no CPF sob o nº. 469.398.579-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 46/2015, Processo Licitatório nº. 70/2015, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública,
objetivando o(a) A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para aquisição de material permanente e de consumo para municipalidade, nas
quantidades estimadas, no período de 12 (doze) meses, conforme itens, quantidades e valores máximos expressos. Em conformidade com as
especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

ROQUE IGNACIO MARSCHBACHER1717 1

TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA599 2

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  599  -  TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA

2 un CHINAMATE 15,000 47,9000 718,50Refil de tinta colorida para impressora tanque de tinta EPSON L220,
qualidade fotográfica, nas corres amarelo, vermelho, azul, com
secagem instantânea, refil com 70 ml.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  1717  -  ROQUE IGNACIO MARSCH BACH ER

1 un    INTELBRAS 2,000 3.200,0000 6.400,00Central telefônica, com capacidade, mínima, de 8 linhas e 32 ramais
TDM, com atendimento automático DISA incorporado de 8 canais,
com identificação de chamadas incorporado DTMF e FSK, com
numeração dos ramais, com uma - TI 4245i de terminais inteligentes,
com alimentação AC de 90 a 240 Vac - 50 ou 60 Hz Full Range,
alimentação dos ramais: -24 Vdc e frequência de campainha em 25
Hz, com potência máxima 40 W, com alcance de linhas e ramais
linhas: 2000 Ohms ramais: 1100 Ohms (incluindo o telefone), com
proteção elétrica nos troncos, ramais e alimentação AC, contra
transientes e oscilações da rede, com proteção de programação, uso
de memória flash, Na falta de energia, linhas 1, 3 e 5 acopladas
automaticamente aos ramais 203, 207 e 211, com placas internas para
02 linhas de entrada, com placas internas para 31 ramais TDM, com
placa para uma TI. Com instalação/configuração, gratuita e garantia,
mínimo, 12 (doze) meses.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente
justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao
praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas
na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo
órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência
das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 926

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              

Página: 3/7

Processo Nº.: 70/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2015

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZ O DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador,
que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por
meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕ ES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do
valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o
prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos
usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no
edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao
órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do
registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço
de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do
direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com
os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros
meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEX TA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta
a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO,  LOCAL E PRAZ O DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao
Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se
a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que
esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento
da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados
para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06
(seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata,
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 929

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              

Página: 6/7

Processo Nº.: 70/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2015

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉ SCIMOS E SUPRESSÕ ES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto
no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉ CIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉ CIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho
ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉ CIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2015

CLÁUSULA DÉ CIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  São Miguel da Boa Vista para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Empresas Participantes: 

São Miguel da Boa Vista,17  de Dezembro de 2015.

______________________________________________

GILNEI ANTONIO GUTH

PREFEITO MUNICIPAL 

ROQUE IGNACIO MARSCHBACHER CNPJ:  11.784.415/0001-10 ________________________________________

TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ:  04.303.600/0001-80 ________________________________________
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
101/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 101/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, 
doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro 
lado FÓRMULA TOPOGRAFIA LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
23.155.389/0001-40, com sede a Rua Najla Carone Goedert, nº 
1080, Pagani - Palhoça/SC, doravante denominado CONTRATADO, 
mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir esta-
belecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de 
Fiscalização de obra de terraplanagem, drenagem, alargamento de 
pista, pavimentação, passeio de concreto, deck de madeira, cantei-
ro, ciclo faixa e sinalização, nas ruas, Augusto Nicolau Deschamps, 
Rua Vidal João Vieira, Rua Nossa Senhora de Fátima e Rua João 
Domingos da Cunha.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), sendo 03 parcelas de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) a 1ª após 30 dias da assinatura do contrato e 2º 60 dias, a 
3ª 90 dias, e a ultima no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) no 
término do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 09/09/2015 
06/01/2016.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de setembro de 2015.

JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

FÓRMULA TOPOGRAFIA LTDA 
– ME 
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
102/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 102/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 
01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO 
KREMER, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e 
de outro lado MDM DESENTUPIDORA, inscrito no CNPJ sob nº. 
21.962.081/0001-80, com sede a Rua Coronel Santos Verani, nº 
05, São José/SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante 
sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de 
limpeza de fossa com lavação no CEI Frei Ático em Santa Teresa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 1.050,00 (um 
mil e cinqüenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 14/09/2015.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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São Pedro de Alcântara/SC, 14 de setembro de 2015.

JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

MDM DESENTUPIDORA 
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
104/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 104/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado MARCOS 
CÉSAR ALBINO, portador do RG nº 2.042.079, inscrito no CPF sob 
nº. 589.765.409-30, CRECI nº 6670, PIS nº 126.98968.72-0 resi-
dente a Servidão Humberto Anibal Cumaco, nº. 156, Forquilhinhas, 
São José/SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante su-
jeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
· 1.1. Este contrato tem como objeto a prestação dos serviços de 
avaliação mercadológica de 01 (um) terreno urbano, localizado na 
Rua Augusto Nicolau Deschamps, Centro – São Pedro de Alcântara/
SC. Matrículas: 23.845 e 23.846.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 300,00 (tre-
zentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 15/09/2015 a 
22/09/2015.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
5.2- A despesa com o deslocamento e ferramentas utilizadas será 
de responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de setembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER  MARCOS CÉSAR ALBINO
Prefeito Municipal  Contratado 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
105/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 105/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado MARCOS 
ROBERTO FÉLIX, portador do RG nº 3.997.799, inscrito no CPF 
sob nº. 572.951.239-20, CRECI nº 9886, PIS nº 121.47426.08-
5 residente a Avenida Lisboa, nº. 1110, Forquilhas, São José/SC, 
doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
· 1.1. Este contrato tem como objeto a prestação dos serviços de 
avaliação mercadológica de 01 (um) terreno urbano, localizado na 
Rua Augusto Nicolau Deschamps, Centro – São Pedro de Alcântara/
SC. Matrículas: 23.845 e 23.846.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 400,00 (qua-
trocentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 15/09/2015 a 
22/09/2015.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
5.2- A despesa com o deslocamento e ferramentas utilizadas será 
de responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de setembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER  MARCOS ROBERTO FÉLIX
Prefeito Municipal  Contratado 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
106/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 106/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante deno-
minado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado IMOBILIÁRIA 
SÃO PEDRO LTDA ME, inscrito no CNPJ sob nº. 10.668.145/0001-
19, CRECI nº 2852-J, com sede a Rua Augusto Nicolau Deschamps, 
nº. 43, Centro, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato representado 
pelo seu sócio administrador Sr. LEANDRO HOFFMANN, doravante 
denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
· 1.1. Este contrato tem como objeto a prestação dos serviços de 
avaliação mercadológica de 01 (um) terreno urbano, localizado na 
Rua Augusto Nicolau Deschamps, Centro – São Pedro de Alcântara/
SC. Matrículas: 23.845 e 23.846.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 350,00 (tre-
zentos e cinquenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 15/09/2015 a 
22/09/2015.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
5.2- A despesa com o deslocamento e ferramentas utilizadas será 
de responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de setembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER  IMOBILIÁRIA SÃO PEDRO LTDA ME
Prefeito Municipal  Contratado 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
107/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 107/2015

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante deno-
minada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Sr. MOA-
CIR JUNCKES, residente a Rua José Matias Junckes, nº 1146, Vila 
Junckes, São Pedro de Alcântara/SC, portador do RG: 2.502.569, 
inscrito no CPF sob nº. 802.686.179-53, Pasep nº 121.47608.582, 
doravante denominado contratado sob as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
1.1. Este contrato tem como objeto à contratação de mão de obra 
para reforma na unidade saúde Maria Rasveiller Junkes, onde será 
fechada a porta de acesso a farmácia e será aberta em outro local.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 2.100,00 (dois 
mil e cem reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 25/09/2015 a 
02/10/2015.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA assi-
nam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

http://www.pmspa.sc.gov.br
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São Pedro de Alcântara/SC, 23 de setembro de 2015.

JUCÉLIO KREMER MOACIR JUNCKES
CONTRATANTE CONTRATADO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
108/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 108/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MU-
NICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA – FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Estado de Santa Catarina, com sede na Praça Leopol-
do Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 
08.971.900/0001-98, neste ato representado por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante denominado simplesmen-
te PREFEITURA, e de outro lado NEOREDE TELECOMUNICAÇÃO 
EIRELI – EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 06.312.970/0001-09, com 
sede a Rua 3 de outubro, nº 5877, Prado, Biguaçu/SC, doravante 
denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a instalação e manutenção de 
Link de internet dedicada com IP (válido) velocidade de 10 mbts, 
com fornecimento de material, equipamentos e serviços necessá-
rios para seu funcionamento, nas Unidades de Saúde do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais) mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 01/10/2015 a 
31/12/2015.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de outubro de 2015.

JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

NEOREDE TELECOMUNICAÇÃO 
EIRELI – EPP Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
109/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 109/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado CANDEO 
CAPACITAÇÃO E ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI, inscrito no 
CNPJ sob nº. 14.641.760/0001-92, com sede a Rua TV Germa-
no Magrin, nº. 100, Centro, Criciúma/SC, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço para 
ministrar o Curso de Compras e Licitações com foco no sistema 
Betha Compras.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 01/10/2015 a 
02/10/2015.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
5.2- A despesa com o deslocamento e ferramentas utilizadas será 
de responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de outubro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

CANDEO CAPACITAÇÃO E ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI
Contratado 

http://www.pmspa.sc.gov.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
110/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 110/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MU-
NICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Cata-
rina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, 
inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato re-
presentado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, do-
ravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
ECO 3D LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, inscrito no CNPJ sob nº. 
05.795.321/0001-43, com sede a Rua Olimpio Santana Martins, 
nº. 780, Centro, Palhoça/SC, doravante denominado CONTRATA-
DO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a contratação de empesa es-
pecializada em cinema 3D para atividades da semana da criança.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 2.200,00 (dois 
mil e duzentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 13/10/2015.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
5.2- A despesa com o deslocamento e ferramentas utilizadas será 
de responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de outubro de 2015.
JUCÉLIO KREMER  ECO 3D LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Prefeito Municipal  Contratado 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
111/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 111/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado ELISIANE 
KELY OLIVEIRA DA SILVA 06492043952, inscrito no CNPJ sob nº. 
16.510.504/0001-91, com sede a Rua Olimpio Santana Martins, 
nº. 780, Centro, Palhoça/SC, doravante denominado CONTRATA-
DO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a contratação de empesa es-
pecializada em serviço de recreação para comemoração da semana 
da criança, com os seguintes itens:
· 04 monitores: 07 horas R$ 840,00;
· 02 camas elásticas R$ 320,00;
· 01 piscina de bolinhas R$ 160,00;
· 01 área baby R$ 100,00;
· 01 tobogã inflável jacaré 4M de altura 3,7M de largura e 4M de 
profundidade R$ 400,00;
· 01 futebol de sabão R$ 600,00;
· 01 guerra dos cotonetes R$ 400,00;
· 01 Piscina de bolinha inflável tamanho 3x3M R$ 320,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 3.140,00 (três 
mil cento e quarenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 12/10/2015.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
5.2- A despesa com o deslocamento e ferramentas utilizadas será 
de responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

http://www.pmspa.sc.gov.br
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Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de outubro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

ELISIANE KELY OLIVEIRA DA SILVA 06492043952
Contratado 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
112/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                          
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
SECRETARIA DA ADMINISTRA-
ÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO                                                                                    
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-
000 - Fone: (48)3277-0122      www.pmspa.sc.gov.br    admi-
nistração@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 112/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MU-
NICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA – FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Estado de Santa Catarina, com sede na Praça Leopol-
do Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 
08.971.900/0001-98, neste ato representado por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante denominado simplesmen-
te PREFEITURA, e de outro lado IMUNIZADORA RIBEIRO LTDA – 
ME, inscrita no CNPJ sob Nº. 01.989.322/0001-78, com sede a Rua 
Rosália Paulina Ferreira, nº. 4879 – Florianópolis/SC, doravante 
denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de Dedeti-
zação e Desratização da Unidade de Saúde Maria Rasveiller Junkes 
e da Unidade de Saúde Raulino José Zimermann.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela realização dos servi-
ços definidos no objeto deste contrato, o valor de R$ 380,00 (tre-
zentos e oitenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
O preço contratado poderá ser reajustado de acordo entre ambas 
às partes.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou seja, 
16/10/2015.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.
Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa da 
PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para dirimir 
quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia ex-
pressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as nor-
mas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os princí-
pios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito pri-
vado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de outubro de 2015.

JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

IMUNIZADORA RIBEIRO LTDA 
– ME
Contratado 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
113/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                          
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
SECRETARIA DA ADMINISTRA-
ÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO                                                                                    
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-
000 - Fone: (48)3277-0122      www.pmspa.sc.gov.br    admi-
nistração@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 113/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MU-
NICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA – FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Estado de Santa Catarina, com sede na Praça Leopol-
do Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 
08.971.900/0001-98, neste ato representado por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante denominado simplesmen-
te PREFEITURA, e de outro lado HM FABRICAÇÃO DE MÓVEIS SOB 
MEDIDA LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob Nº. 15.663.734/0001-28, 
com sede a Rua Antônio José Raulino, s/n, Santa Tereza – São 
Pedro de Alcântara/SC, doravante denominado CONTRATADO, me-
diante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabele-
cidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de refor-
ma nos móveis da farmácia na Unidade de Saúde Maria Rasveiller 
Junkes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela realização dos servi-
ços definidos no objeto deste contrato, o valor de R$ 860,00 (oito-
centos e sessenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
O preço contratado poderá ser reajustado de acordo entre ambas 
às partes.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
O prazo de vigência deste contrato será de 06/10/2015 a 08 
/10/2015.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.
Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa da 
PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
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As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para dirimir 
quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia ex-
pressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as nor-
mas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os princí-
pios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito pri-
vado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de outubro de 2015.

JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

HM FABRICAÇÃO DE MÓVEIS 
SOB MEDIDA LTDA – ME Con-
tratado 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
114/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 114/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante de-
nominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado ELISEU DE 
PAULA NERES, portador do RG. 2.406,142, inscrito no CPF sob nº. 
714.401.609-10, Pis/Pasep 123.20590.99.6, residente a Rua Wal-
ter Becker, Colônia Santana, São José/SC, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de so-
norização para o evento em comemoração ao dia do idoso. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 310,00 (tre-
zentos e dez reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de apenas 01 (um) 
dia, ou seja, 07/10/2015.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 

Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA assi-
nam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de outubro de 2015.
JUCÉLIO KREMER  ELISEU DE PAULA NERES
Prefeito Municipal  Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
116/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 116/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado CENAD 
– CENTRO DE ENSINO A DISTÂNCIA LTDA ME, inscrito no CNPJ 
sob n° 18.720.203/0001-18, com sede a Rua Victor Meirelles, 3, 
Campinas, São José - SC, doravante denominado CONTRATADO, 
mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir esta-
belecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1 Este contrato tem como objeto a prestação de serviços referen-
te ao processo seletivo edital nº 001/2015, conforme segue:
· Elaboração, impressão e entrega de todas as provas escritas 
necessárias à realização do Processo Seletivo, conforme edital 
001/2015;
· Impressão e entrega das folhas respostas para os candidatos 
regularmente inscritos no Processo Seletivo;
· Elaboração e divulgação do gabarito oficial;
· Manifestação oficial em eventuais recursos de prova e/ou ques-
tões;
· Correção dos gabaritos;
· Elaboração, para divulgação, da relação final de candidatos clas-
sificados/aprovados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 7.900,00 (sete 
mil novecentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 18/11/2015 a 
18/12/2015.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
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momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 18 de novembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER         CENAD – CENTRO DE ENSINO A DISTÂNCIA
Prefeito Municipal        Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
117/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 117/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante de-
nominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado JOSÉ SÉR-
GIO FLORES, inscrito no CNPJ sob nº. 14.670.570/0001-01, com 
sede a Rua José Matias Junkes, s/nº. São Pedro de Alcântara/SC, 
doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a contratação de mão de obra 
para pintura e desenho do nome da biblioteca e da Escola Básica 
Doutor Adalberto Tolentino de Carvalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor total de R$ 730,00 
(setecentos e trinta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:

4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 23/11/2015 a 
30/11/2015.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas às exigências acima 
citadas.

4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 23 de novembro de 2015. 

JUCÉLIO KREMER JOSÉ SERGIO FLORES

Prefeito Municipal Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
118/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 118/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado TRANS-
PEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELLI – EPP, ins-
crito no CNPJ sob n° 79.294.914/0001-62, com endereço a Rod 
SC 433 Km 2,5, Passagem do Massiambu, Palhoça - SC, doravante 
denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1 Este contrato tem como objeto a colocação de 330 m² de meio 
fio na Rua Augusto Nicolau Deschamps que não foi contemplado 
no projeto e licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 3.980,00 (três 
mil novecentos e oitenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 23/11/2015 a 
03/12/2015.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br


18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 939

citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 23 de novembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER 
Prefeito Municipal

TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELLI – EPP
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
119/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 119/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 
01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO 
KREMER, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e 
de outro lado MDM DESENTUPIDORA, inscrito no CNPJ sob nº. 
21.962.081/0001-80, com sede a Rua Coronel Santos Verani, nº 
05, São José/SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante 
sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de 
limpeza de fossa com lavação no CEI Professora Leonida Vieira 
Francener.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 2.800,00 (dois 
mil e oitocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 26/11/2015.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 

Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 26 de novembro de 2015.

JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

MDM DESENTUPIDORA 
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
120/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 120/2015

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado PEDRO 
CLASEN, inscrito no CPF sob n° 222.822.899-00, RG 551.291, PIS/
PASEP 116.78911.17-2 residente a Rua Victor Meireles, n° 567- AP. 
102 - bloco D, Kobrasol, São José - SC, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1 Este contrato tem como objeto a contratação de serviços fo-
tográficos para realizar 03 sessões de fotos para a Secretaria de 
educação, Cultura e Desporto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 08/12/2015 a 
15/12/2015.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de dezembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER  PEDRO CLASEN
Prefeito Municipal  Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 103/2015
CONTRATO Nº 103/2015

Contrato que entre si celebram O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante denomina-
da simplesmente de Prefeitura e de outro lado NOVA OPÇÃO SER-
RALHERIA LTDA ME, inscrito no CNPJ sob nº. 12.672.290/0001-07, 
com sede a Rua Antônio José Raulino, nº. 21, Santa Teresa - São 
Pedro de Alcântara/ SC, doravante denominado contratado sob as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de:
· Solda e reforço nas mesas das salas de aula da Escola Básica Dr. 
Adalberto Tolentino de Carvalho;
· Mão de obra para furos e soldas em cantoneiras para fixar as 
placas de endereço;
· Mão de obra para furar placas de identificação;
· Fabricação de 02 (duas) lixeiras comunitárias da chapa de 150 x 
100 x 0,50 cm;
· Fabricação de astes de cano galvanizado industrial com cantonei-
ra para fixar as placas de endereço.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço de-
finido no objeto o valor total de R$ 3.686,00 (três mil seiscentos e 
oitenta e seis reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste contrato será de 15/09/2015 a 
23/09/2015.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA– DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA– DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 

as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 15 de setembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER  NOVA OPÇÃO SERRALHERIA LTDA ME
CONTRATANTE   CONTRATADO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 115/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 115/2015

Contrato que entre si celebram o Município de São Pedro de Al-
cântara, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante denomi-
nada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Sr. NATANAEL 
NUNES PEREIRA, residente na Rua Afonso Popenga, 365, Aririú 
– Palhoça - SC, portador do RG 3.970.647, inscrito no CPF sob nº. 
049.513.519-43, Pasep nº 134.99831.72-3, doravante denominado 
contratado sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto à execução da prova prática para o 
cargo de motorista II do Processo Seletivo 001/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço de-
finido no objeto o valor total de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou seja, 
02/12/2015.

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA– DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA– DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 18 de novembro de 2015.

‘

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 121/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 121/2015

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante de-
nominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Senhor 

http://www.pmspa.sc.gov.br
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SERRALHERIA TRIERVEILER, residente em Boa Parada – São Pe-
dro de Alcântara/SC, portador do CNPJ: 21.267.346/0001-20, do-
ravante denominado contratado sob as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1- Este contrato tem como objeto à prestação de serviços de sol-
da no caminhão do lixo de placa MLS 8697 e na Retroescavadeira. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido na cláusula primeira, o valor de R$ 300,00 (tre-
zentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 14/12/2015 a 
15/12/2015.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara, 15 de dezembro de 2015.

JUCÉLIO KREMER  ERNANI LUIZ TRIERVEILER
CONTRATANTE   CONTRATADO

CONTRATO DE TRABALHO Nº. 061/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
061/2015, CELEBRANDO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORITA EMANUELY VEN-
TURA DE SOUZA OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE DE VIGILÂN-
CIA EPIDEMIOLÓGICA.

O Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara, Estado 
de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 08.971.900/0001-98, cuja Sede se 
localiza na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São 
Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado 
a Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a 
Senhorita EMANUELY VENTURA DE SOUZA, brasileira, solteira, ins-
crita no CPF sob nº 067.011.969-50, residente e domiciliada a Rua 
Engilberto Koerich, nº448 – Colônia Santana – São José/SC, neste 
ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CON-
TRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 
05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 002/2014, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta do contrato de trabalho nº. 061/2015, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
061/2015, até a data de a criança completar seis meses de idade. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 18 de dezembro de 2015.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

ERRATA DO CONTRATO Nº 070/2015
ERRATA DO CONTRATO Nº 070/2015

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais, altera: 

Onde se lê: 
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 01/06/2015 a 
12/12/2014.

Leia-se: 
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 01/06/2015 a 
12/12/2015.

Os demais termos e condições do Contrato 070/2015 permanecem 
inalterados, revogando-se aquilo que for conflitante com esta er-
rata. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

São Pedro de Alcântara, 13 de outubro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

ERRATA DO CONTRATO Nº 091/2015
ERRATA DO CONTRATO Nº 091/2015

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais, altera: 

Onde se lê: 
Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante de-
nominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Senhor 
ERNANI LUIZ TRIERVEILER, residente em Boa Parada – São Pedro 
de Alcântara/SC, portador do CPF nº 343.666.879-68, do RG nº 
837.764-2, PIS/Pasep nº 1.099.427.795-1, doravante denominado 
contratado sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Leia-se: 
Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
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denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado ERNA-
NI LUIZ TRIERVEILER 34366687968, inscrito no CNPJ sob nº. 
21.267.346/0001-20, com sede a Rua João Stahelin, nº. 2096, Boa 
Parada, São Pedro de Alcântara/SC, doravante denominado contra-
tado sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Os demais termos e condições do Contrato 091/2015 permanecem 
inalterados, revogando-se aquilo que for conflitante com esta er-
rata. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

São Pedro de Alcântara, 30 de julho de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

ERRATA DO CONTRATO Nº 092/2015

ERRATA DO CONTRATO Nº 092/2015

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais, altera: 

Onde se lê: 
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de mensal de R$ 
460,00 (quatrocentos e sessenta reais).

Leia-se: 
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 460,00 (qua-
trocentos e sessenta reais) por análise.

Os demais termos e condições do Contrato 092/2015 permanecem 
inalterados, revogando-se aquilo que for conflitante com esta er-
rata. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

São Pedro de Alcântara, 30 de novembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

LEI COMPLEMENTAR Nº109, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2015
LEI COMPLEMENTAR Nº109, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

“Altera o Artigo 178 do Código Tributário Municipal - Lei Comple-
mentar nº02/1997 e dá outras providências”.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art.1º - Fica alterado o Art. Da Lei Complementar Municipal 
nº02/1997, já alterado pela Lei Complementar nº100/2014, no Art. 
178 na forma que segue:

Art. 178 – A base de cálculo do Imposto é o valor do imóvel, apura-
do na transmissão ou cessão do mesmo levando em consideração 
a data do recolhimento do referido imposto, seguindo os valores 
da tabela abaixo.

I – Os imóveis localizados na Área Urbana terão como base de cál-
culo por metro quadrado os valores de acordo com a tabela abaixo:

Tabela I
LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL VALOR DO M2 R$
Vila Junckes 163,89
Centro 219,45
Boa Parada 219,45
Cubatão 163,89
São Sebastião 163,89
Fojoca 163,89
Vira Copos 163,89
Lagoa Vermelha 163,89
Santa Teresa 219,45
Outras localidades do Perímetro Urbano 163,89

II – Os imóveis localizados no zoneamento urbano com área su-
perior a 1000,00 m2, poderão ser analisadas pelos seguintes crité-
rios, observando as peculiaridades da área (não aproveitável para 
edificação), tomando por base as tabelas I e II: 
CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL VALOR DO M2 R$
Área Alagada 6,00
Área Montanhosa 6,00
Área cobertas por Mata Atlântica ou APP 3,50

III – As Construções terão como base de cálculo os seguintes pa-
râmetros:

a) Residenciais, Comerciais e Industriais em alvenaria:
CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL VALOR DO M2 R$
Ótima 1.193,42
Boa 859,26
Regular 537,04

b) Residenciais, Comerciais e Industriais mistas:
CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL VALOR DO M2 R$
Ótima 596,71
Boa 379,71
Regular 322,08

c) Residenciais, Comerciais e Industriais em madeira:
CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL VALOR DO M2 R$
Ótima 542,45
Boa 319,90
Regular 159,35

d) Galpões:
CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL VALOR DO M2 R$
Alvenaria 216,97
Misto 189,84
Madeira 135,60

Tabela IV
IV – Área Rural:
CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL VALOR DO M2 R$
Área Plana 2,00
Área Montanhosa 1,50
Alagadiça 1,00

Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário. 

São Pedro de Alcântara, 15 de dezembro de 2015.
Jucélio Kremer
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.019, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 1.019, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

“Anula e Suplementa Verbas no Orçamento Fiscal Vigente da Pre-
feitura Municipal de São Pedro de Alcântara”.

JUCELIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no total de R$20.000,00 (vinte mil reais) na dotação 
abaixo identificada: 

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
04.01.12361.0004.2.015 – Func. E Manutenção do Ensino Funda-
mental
R$ 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.0.092.0 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art.2º - Para atender o Artigo 1º desta Lei, fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a anular R$20.000,00 (vinte mil reais) na do-
tação abaixo identificada:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01.4.122.0003.1.010 – Aquisição de Veículo R$ 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.092.0 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 15 de dezembro de 2015.
Jucelio Kremer
Prefeito Municipal 

LEI Nº 1.020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 1.020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

“Anula e Suplementa Verbas no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo 
Municipal de Saúde”.

JUCELIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
suplementar no total de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) nas dota-
ções abaixo identificadas: 

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
11.01.10.301.0009.2.055 – Func. e Manut. do PSF R$ 35.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00.1.002.0 – Aplicações Diretas R$ 30.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.1.002.0 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

11.01.10.301.0009.2.056 – Func. e Manut. da Coordenadoria
Da Saúde R$ 42.500,00
3.1.90.00.00.00.00.00.1.002.0 – Aplicações Diretas R$ 42.500,00 

11.01.10.30.0009.2057 – Func. e Manut. da Saúde Bucal R$ 
9.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.1.002.0 – Aplicações Diretas R$ 9.000,00 

11.01.10.301.0009.2.092 – Func. e Manut. do PACS R$ 13.500,00
3.1.90.00.00.00.00.00.1.002.0 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00 

3.1.91.00.00.00.00.00.1.002.0 – Aplicações Diretas R$ 3.500,00 

Art. 2º - Para atender o Artigo 1º desta Lei fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a anular R$ 100.000,00 (Cem mil reais) nas 
dotações abaixo identificadas:

13 – SECRETARIA DE ÁGUA E SANEAMENTO BÁSICO
13.03.17.512.15.1.094 – Func. e Manut. da Secretaria de Água e
Saneamento Básico R$ 100.000,00 
4.4.90.00.00.00.00.00.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 15 de dezembro de 2015.
Jucelio Kremer
Prefeito Municipal 

LEI Nº 1.021, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 1.021, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

“Anula e Suplementa Verbas no Orçamento Fiscal Vigente da Pre-
feitura Municipal de São Pedro de Alcântara”.

JUCELIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
suplementar no total de R$ 336.485,00 (Trezentos e trinta e seis 
mil quatrocentos e oitenta e cinco reais ) nas dotações abaixo iden-
tificadas: 

01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.01.1.31.0001.2.001 – Func. e Manut. da Câmara Municipal 
R$30.000,00 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas 
R$ 30.000,00 

02 – GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
02.01.47.122.0002.2002 – Func. e Manut. do Gabinete do Prefeito
E do Vice_Prefeito R$ 37.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 37.000,00 

03- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01.4.122.0003.2.004 – Func. e Manut. Da Secretaria de
Adm. Finanças e Planejamento R$ 73.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 52.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 16.000,00

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.01.15.452.0010.2.077 – Func. e Manut. da Coordenadoria De 
Obras 
R$ 43.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 2.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 36.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

07.01.15.452.0010.2.078 – Func. e Manutenção da Coordenadoria
De Serviços Públicos R$ 17.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 12.000,00 
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00 

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
04.01.12.365.0004.2.016 – Func. e Manut. da Ed. Infantil R$ 
6.000,00
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3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.018.0 – Aplicações Diretas R$ 6.000,00

04.01.12.361.0004.2.015 – Func. e Manut. do Ensino Fund. R$ 
91.985,00

3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.161.0 – Aplicações Diretas R$ 9.800,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.161.0 – Aplicações Diretas R$ 82.185,00

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
10.10.20.606.0006.2.027 – Func. e Manut. da Agricultura R$ 
11.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 11.000,00 

08 – ENCARGOS GERAIS
08.01.28.843.0011.2.085 – Amortização e Encargos da Dívida R$ 
5.000,00
3.2.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00 

08.01.28.845.0011.2086 – Contribuição ao Pasep R$ 22.500,00 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 22.500,00 

Art. 2º - Para atender o Artigo 1º desta Lei fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a anular R$ 336.485,00 (Trezentos e trinta e 
seis mil quatrocentos e oitenta e cinco reais) nas dotações abaixo 
identificada:

02 – GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
02.01.4.122.0002.2.003 – Func. e Manut.da Defesa Civil R$ 
9.946,00
3.3.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 9.946,00

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01.04.122.0003.2.007 – Aquisição de Equipamentos de Infor-
mática
R$ 18.987,00
4.4.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 18.987,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
04.01.27.812.0005.2.025 – Func. e Manut. do Esporte Amador R$ 
26.826,00
3.3.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 16.826,00
4.4.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

04.01.12.361.0004.2.015 – Func. e Manut. do Ensino Fund. R$ 
6.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.018.0 – Aplicações Diretas R$ 6.000,00

05 – SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05.02.8.243.0007.2.036 – Func. e Manut. da Assist. Social R$ 
7.101,00
3.1.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 3.101,00
3.3.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 1.000,00

05.02.8.243.0007.2.039 – Manutenção de Programas R$ 4.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 4.000,00

05.02.8.241.0007.2.037 – Apoio ao Idoso R$ 6.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 6.000,00 

05.02.8.243.0007.2.038 – Manutenção das Creches R$ 1.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 1.000,00 

05.03.8.243.0014.2.091 – Manutenção do Fundo Municipal
Da Criança e Adolescente R$ 24.660,00

4.4.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00
3.390.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 14.660,00

06 – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
06.01.13.392.0008.2.044 – Func. e Manutenção da Cultura R$ 
9.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 4.215,00
3.3.50.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 2.500,00
3.3.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 2.285,00

06.02.23.695.0008.2047 – Func. e Manut. do Turismo R$ 3.992,00
3.1.91.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 2.992,00

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.01.26.782.0010.1.068 – Pavimentação de Ruas a Lajota R$ 
5.237,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 5.237,00

07.01.15.452.0010.1.091- Drenagem Pluvial R$ 57.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 57.000,00

07.01.6.182.0010.2.076 – Segurança no Trânsito R$ 2.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 2.000,00

13 – SECRETARIA DE ÁGUA E SANEAMENTO BÁSICO
13.03.17.512.15.1.094 – Func. e Manut. da Secretaria de Água e
Saneamento Básico R$ 154.736,00 
3.1.90.00.00.00.00.00.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 17.971,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 17.856,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 118.909,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 15 de dezembro de 2015.
Jucelio Kremer
Prefeito Municipal 

LEI Nº 1.022, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 1.022, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

“Denomina Logradouro Publico no Bairro Centro e dá outras pro-
vidências”.

JUCELIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art.1º - Fica denominada Rua Jorventino Antônio da Silva, a via 
contígua a Rua Alexandre Severiano Santana, com 34,75 metros 
de extensão, com início na curva à esquerda.

Art.2º - Fica autorizada a colocação de uma placa de identificação, 
com nome correto, nos padrões Municipais, no início da Rua deno-
minada no artigo anterior.

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 15 de dezembro de 2015.
Jucelio Kremer
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 1.023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

“Dispõe Sobre a Criação do Conselho Municipal de Saúde de São 
Pedro de Alcântara e dá outras providências”.

JUCELIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Capítulo I: dos Objetivos

Art.1º - Fica reestruturado o Conselho Municipal de Saúde – CMS 
- em caráter permanente, como órgão colegiado e deliberativo do 
Sistema Único de Saúde – SUS - no âmbito municipal, integrante 
da estrutura básica da Secretaria de Saúde do Município. 

Art.2º - Sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, são com-
petências do CMS:

I – Implementar a mobilização e articulação contínuas da socieda-
de, na defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o 
SUS, para o controle social de Saúde;
II – Elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras normas de 
funcionamento;
III – Discutir, elaborar e aprovar proposta de operacionalização das 
diretrizes aprovadas pelas Conferências de Saúde;
IV – Atuar na formulação e no controle da execução da política de 
saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros e pro-
por estratégias para a sua aplicação aos setores público e privado;
V – Definir diretrizes para a Elaboração dos planos de saúde e so-
bre eles deliberar, conforme as diversas situações epidemiológicas 
e a capacidade organizacional dos serviços;
VI – Estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento 
da gestão do SUS, articulando-se com os demais colegiados como 
os de seguridade, meio ambiente, justiça, educação, trabalho, agri-
cultura, idosos, criança e adolescente e outros;
VII – Estabelecer diretrizes e critérios operacionais relativos à lo-
calização e ao tipo de unidades prestadoras de serviços de saúde 
públicos e privados, no âmbito do SUS, tendo em vista o direito ao 
acesso universal às ações de promoção, proteção e recuperação 
da saúde em todos os níveis de complexidade dos serviços, sob a 
diretriz da hierarquização/regionalização da oferta e da demanda 
de serviços, conforme o princípio da equidade;
VIII – Avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e o 
funcionamento do Sistema Único de Saúde – SUS;
IX – Avaliar e deliberar sobre contratos e convênios, conforme as 
diretrizes dos Planos de Saúde Nacional, Estaduais, do Distrito Fe-
deral e Municipais;
X – Aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em 
vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias (artigo 195, §2º da Constituição Federal), observado o 
princípio do processo de planejamento e orçamentação ascenden-
tes (artigo 36 da Lei nº8.080/90);
XI – Propor critérios para programação e execução financeira e 
orçamentária dos Fundos de Saúde e acompanhar a movimentação 
e destinação de recursos;
XII – Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de 
movimentação de recursos da saúde, incluindo o Fundo de Saúde 
e os transferidos e próprios do Município;
XIII – Analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a pres-
tação de contas e informações financeiras, repassadas em tempo 
hábil aos conselheiros, acompanhado do devido assessoramento;
XIV – Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos 
serviços de saúde e encaminhar os indícios de denúncias aos res-
pectivos órgãos, conforme legislação vigente;
XV – Examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades, 
responder no seu âmbito a consultas sobre assuntos pertinentes às 

ações e aos serviços de saúde, bem como apreciar recursos a res-
peito de deliberações do Conselho, nas suas respectivas instâncias;
XVI – Estabelecer critérios para a determinação de periodicidade 
das Conferências de Saúde, propor sua convocação, estruturar a 
comissão organizadora, submeter o respectivo regimento e progra-
ma ao Pleno do Conselho de Saúde correspondente, explicitando 
deveres e papéis dos conselheiros nas pré-conferências e confe-
rências de Saúde; 
XVII – Estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos de 
Saúde e entidades governamentais e privadas, visando à promoção 
da Saúde;
XIII – Estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre as-
suntos e temas na área de Saúde pertinentes ao desenvolvimento 
do Sistema Único de Saúde (SUS);
XIX – Estabelecer ações de informação, educação e comunicação 
em saúde e divulgar as funções e competências do Conselho de 
Saúde, seus trabalhos e decisões por todos os meios de comuni-
cação, incluindo informações sobre as agendas, datas e local das 
reuniões.
XX – Apoiar e promover a educação para o controle social. Consta-
rão do conteúdo programático os fundamentos teóricos da saúde, 
a situação epidemiológica, a organização do SUS, a situação real 
de funcionamento dos serviços do SUS, suas políticas de saúde, 
orçamento e financiamento;
XXI – Aprovar, encaminhar e avaliar a política para os Recursos 
Humanos do SUS, no âmbito municipal;
XXII – Acompanhar a implementação das deliberações constantes 
do relatório das plenárias dos conselhos de saúde;
XXIII – Outras atribuições estabelecidas em normas complemen-
tares;

Parágrafo Único – O CMS observará os anseios da população, con-
substanciados nas Conferências Municipais de Saúde, a serem rea-
lizadas a cada dois anos.

Capítulo II: da Estrutura e do Funcionamento
Seção I: Da Composição

Art.3º - O CMS será composto por 12 (doze) membros, sendo 50% 
(cinquenta por cento) destes representantes de entidades de usu-
ários, 25% (vinte e cinco por cento) representantes do Governo, de 
prestadores de serviços privados conveniados, ou sem fins lucrati-
vos, sendo a quantidade de membros definida em:

I – 03 (três) representantes do Governo Municipal;

a) 01 representante da Secretaria municipal de Saúde;
b) 01 representante da Secretaria Municipal de Finanças;
c) 01 representante da Assistente Social.

II – 03 (três) representantes de entidades de trabalhadores de 
Saúde:

a) 01 representante dos profissionais municipais prestadores de 
serviços do SUS;
b) 02 representantes dos Prestadores de Serviços Filantrópicos 
contratados pelo SUS.

III – 06 (seis) representantes de entidades de usuários:

a) 02 representantes de organizações religiosas;
b) 03 representantes das Entidades ou Associações Comunitárias;
c) 01 representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais.

§1º - A cada titular do CMS corresponderá um suplente.

§2º - Será considerada como existente, para fins de participação 
no CMS, a entidade regularmente organizada.
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§3º - A representação dos trabalhadores do SUS, no âmbito do 
Município, será definida por indicação conjunta das entidades re-
presentativas das diversas categorias.

§4º - O mandato dos membros do CMS terá duração de 04 (quatro) 
anos, podendo ser prorrogado ou reconduzido por igual período.

Art.4º - Os membros efetivos e suplentes do CMS serão nomeados 
por ato do Prefeito Municipal, mediante indicação:

I – Das respectivas entidades representativas, em consonância 
com os incisos II e III do Art.3º.

§1º - Os representantes do Governo Municipal serão de livre esco-
lha do Prefeito, respeitado o disposto no Inciso I do Art.3º.

§2º - O Presidente do CMS será eleito entre seus membros, em 
plenária, juntamente com um Vice-Presidente, que o substituirá 
em suas ausências;

§3º - No impedimento ou renúncia do Presidente será realizada 
nova eleição em Plenária.

§4º - As entidades com representatividade no CMS, nos termos 
dos Incisos II e III do Art.3º serão escolhidas, dentre as entidades 
atuantes na área da Saúde na circunscrição do Município, mediante 
votação a ser realizada durante a Conferência Municipal de Saúde.

Art.5º - O CMS reger-se-á pelas seguintes disposições, no que se 
refere a seus membros:

I – O exercício da função de Conselheiros não será remunerado, 
considerando-se como serviço público relevante;
II – Os membros do CMS serão substituídos caso faltem, sem jus-
tificativa, a 04 (quatro) reuniões consecutivas. 
III – Os membros do CMS poderão ser substituídos mediante soli-
citação da entidade ou autoridade a quem representam.

Seção II: do Funcionamento

Art.6º - O Governo Municipal garantirá autonomia para o pleno 
funcionamento do CMS, com dotação orçamentária, secretaria exe-
cutiva e estrutura administrativa.

Art.7º - O CMS terá seu funcionamento regido pelas seguintes nor-
mas:

I – O órgão de deliberação máxima é o Plenário;
II – As Sessões Plenárias serão realizadas ordinariamente trimes-
tralmente e extraordinariamente, quando for o caso;
III – Para a realização das Sessões será necessária a presença da 
maioria absoluta dos membros do CMS, que deliberará pela maioria 
dos votos dos presentes;
IV – Cada membro do CMS terá direito a um único voto na Sessão 
Plenária ;
V – As decisões do CMS serão consubstanciadas em Resoluções.

Art.8º - A Secretaria Municipal de Saúde prestará apoio administra-
tivo necessário ao funcionamento do CMS.

Art.9º - Para melhor desempenho de suas funções o CMS poderá 
recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios:

I – Consideram-se colaboradoras do CMS, as instituições formado-
ras de recursos humanos para a Saúde e as entidades representa-
tivas profissionais e usuários dos serviços de saúde, sem embargo 
de sua condição de membros.
II – Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória es-
pecialização para assessorar o CMS em assuntos específicos;

III – Poderão ser criadas comissões internas, constituídas por enti-
dades-membro do CMS e outras instituições, para promover estu-
dos e emitir pareceres a respeito de temas específicos.

Art.10 – As sessões plenárias ordinárias e extraordinárias do CMS 
deverão ter divulgação ampla e acesso assegurado ao público.

Parágrafo Único – As resoluções do CMS, bem como os temas tra-
tados pelo plenário, reuniões de diretoria e Comissões, deverão ser 
amplamente divulgadas.

Art.11 – O CMS procederá a reestruturação do seu regimento in-
terno no prazo de 90 (noventa) dias após a promulgação da Lei.

Art.12 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Art.13 – Revogam-se a Lei Municipal nº17/1997, e as demais dis-
posições em contrário.

Art.14 - Registre-se publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara, 15 de dezembro de 2015.
Jucelio Kremer
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 457/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

PORTARIA n.º 457/2015
Concede férias ao servidor JEFFERSON MARIO SANTANA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor JEFFERSON MARIO SANTANA, ocu-
pante do cargo de Procurador do Município, o tempo remanescente 
de férias referente ao período aquisitivo de 2013/2014, que gozará 
a partir de 21/12/2015 a 12/01/2016. 

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 18 de dezembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
062/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 062/2015, CELE-
BRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE AL-
CÂNTARA E MARLI TEREZINHA COELHO STÄHELIN.

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado MARLI 
TEREZINHA COELHO STÄHELIN, residente no Município de São Pe-
dro de Alcântara/SC, inscrita no CPF sob nº. 016.979.059-27 PIS 
1.169.487.139.2, doravante denominado CONTRATADO, resolvem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta que trata do prazo de vigência do contrato.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 062/2015 até a 
data de 30/10/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas em 
condições do contrato original.

São Pedro de Alcântara, 18 de setembro de 2015.

JUCÉLIO KREMER
 MARLI TEREZINHA COELHO 
STÄHELIN

Prefeito Municipal Contratado

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
067/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 067/2015, CELE-
BRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE AL-
CÂNTARA E MARLI TEREZINHA COELHO STÄHELIN.

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado MARLI 
TEREZINHA COELHO STÄHELIN, residente no Município de São Pe-
dro de Alcântara/SC, inscrita no CPF sob nº. 016.979.059-27 PIS 
1.169.487.139.2, doravante denominado CONTRATADO, resolvem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta que trata do prazo de vigência do contrato.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 067/2015 até a 
data de 30/10/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas em 
condições do contrato original.

São Pedro de Alcântara, 18 de setembro de 2015.

JUCÉLIO KREMER
 MARLI TEREZINHA COELHO 
STÄHELIN

Prefeito Municipal Contratado

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
087/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 087/2015, CELE-
BRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE AL-
CÂNTARA E MCJ TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravan-
te denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado MCJ 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
21.055.141/0001-81, com sede a Rua Vereador Joaquim da Sil-
veira, nº 953, Fundos – Sorocaba – Paulo Lopes/SC, doravante 
denominado CONTRATADO, resolvem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA EMENTA 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Ementa 
do contrato:
Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante deno-
minado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado INFO PUBLIS 
INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E 
PROCESSAMENTOS DE DADOS LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 15.653.345/0001-11, com sede a Rua Princesa Isabel, nº 110, 
Fundos – Ponte do Imaruim – Palhoça/SC, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas em 
condições do contrato original.
São Pedro de Alcântara, 30 de outubro de 2015.

JUCÉLIO KREMER INFO PUBLIS INFORMÁTICA 

Prefeito Municipal Contratado

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
098/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 098/2015, CELE-
BRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE AL-
CÂNTARA E ISLEY SILVA.

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante deno-
minado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado ISLEY SILVA, 
inscrito no CPF sob nº 438.240.999/34, Pis/Pasep 121.32941.75.2, 
residente a Rua Sub. Tenente Lairto Costa, nº 79 - Picadas do Sul 
- São José/SC, doravante denominado CONTRATADO, resolvem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta que trata do prazo de vigência do contrato.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 098/2015 até a 
data de 31/12/2015.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas em 
condições do contrato original.

São Pedro de Alcântara, 25 de setembro de 2015.

JUCÉLIO KREMER ISLEY SILVA

Prefeito Municipal                        Contratado

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
110/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 110/2015, CELE-
BRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE AL-
CÂNTARA E ECO 3D LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MU-
NICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Cata-
rina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, 
inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato re-
presentado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, do-
ravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
ECO 3D LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, inscrito no CNPJ sob nº. 
05.795.321/0001-43, com sede a Rua Olimpio Santana Martins, 
nº. 780, Centro, Palhoça/SC, doravante denominado CONTRATA-
DO, resolvem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta que trata do prazo de vigência do contrato.
Fica alterado o prazo de vigência do contrato 110/2015 para o dia 
27/10/2015, em razão do serviço não ter sido executado na data 
estabelecida devido ao mau tempo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas em 
condições do contrato original.

São Pedro de Alcântara, 14 de outubro de 2015.

JUCÉLIO KREMER ECO 3D LOCAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS 

Prefeito Municipal Contratado

RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 111/2015 
RESCISÃO DE
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE AL-
CÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com sede na Praça Leopol-
do Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 
01.613.101/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante denominada simplesmen-
te de Prefeitura e de outro lado o Senhor ELISIANE KELY OLIVEIRA 
DA SILVA 06492043952, inscrito no CNPJ sob nº. 16.510.504/0001-
91, com sede a Rua Olimpio Santana Martins, nº. 780, Centro, Pa-
lhoça/SC, doravante denominado CONTRATADO, resolvem:

Clausula 
Única:

Fica rescindido, a partir desta data, o Contrato de Pres-
tação de Serviços Nº 111/2015 firmado entre as partes.

Por assim estarem de acordo, as partes firmam a presente rescisão 
de contrato.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2015.

JUCÉLIO KREMER
Contratante

RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 117/2015 
RESCISÃO DE
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE AL-
CÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com sede na Praça Leopol-
do Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 
01.613.101/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante denominada simplesmen-
te de Prefeitura e de outro lado o Senhor JOSÉ SÉRGIO FLORES, 
inscrito no CNPJ sob nº. 14.670.570/0001-01, com sede a Rua José 
Matias Junkes, s/nº. São Pedro de Alcântara/SC, doravante deno-
minado CONTRATADO, resolvem:

Clausula 
Única:

Fica rescindido, a partir desta data, o Contrato de Pres-
tação de Serviços Nº 117/2015 firmado entre as partes.

Por assim estarem de acordo, as partes firmam a presente rescisão 
de contrato.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de dezembro de 2015.

JUCÉLIO KREMER
Contratante
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº16/2015
DECRETO LEGISLATIVO nº16/2015 

“Concede o Título de Cidadão Benemérito Alcantarense ao Senhor 
José Eugênio Pereira”.

A CÂMARA DE VEREADORES FAZ SABER QUE APROVOU E PRO-
MULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1 º - Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito Alcanta-
rense ao Senhor José Eugênio Pereira, pelos relevantes serviços 
prestados a Comunidade Alcantarense, especialmente na educa-
ção, religiosidade e demais trabalhos voluntários em todo o Muni-
cípio de São Pedro de Alcântara.

Parágrafo Único – A homenagem será prestada formalmente junta-
mente com as festividades de aniversário de Emancipação Político 
Administrativa do Município de São Pedro de Alcântara do ano de 
2016.

Art.2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art.3º – Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 08 de dezembro de 2015.

 Roberto Enning 
1º Secretário 

Marcos Rodrigo Reitz 
Presidente da Câmara de 
Vereadores 

Moacir José Schell
2.º Secretario              

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº17/2015
DECRETO LEGISLATIVO nº 17/2015

“Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, referente aos Exercícios de 2012.” 

A CÂMARA MUNICIPAL FAZ SABER QUE APROVOU E PROMULGA O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1 º – Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de 
São Pedro de Alcântara relativas ao Exercício de 2012, nos termos 
do Parecer do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Cata-
rina e do Parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscaliza-
ção Financeira desta Casa Legislativa, por 6 (seis) votos favoráveis 
e 2 (dois) contrários. 

Art.2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art.3º – Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 14 de dezembro de 2015.

Moacir José Schell  Marcos Rodrigo Reitz Roberto Enning 
2º Secretário Presidente da Câmara 1ª Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº18/2015
DECRETO LEGISLATIVO nº 18/2015

“Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, referente aos Exercícios de 2013.” 

A CÂMARA MUNICIPAL FAZ SABER QUE APROVOU E PROMULGA O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1 º – Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de 
São Pedro de Alcântara relativas ao Exercício de 2013, nos termos 
do Parecer do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Cata-
rina e do Parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscaliza-
ção Financeira desta Casa Legislativa, por unanimidade. 

Art.2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art.3º – Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 14 de dezembro de 2015.

Moacir José Schell Marcos Rodrigo Reitz Roberto Enning
2º Secretário Presidente da Câmara 1ª Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº19/2015
DECRETO LEGISLATIVO nº19/2015 

“Concede o Título de Cidadão Honorário Alcantarense ao Senhor 
Nelson Miertschink”.

A CÂMARA DE VEREADORES FAZ SABER QUE APROVOU E PRO-
MULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1 º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário Alcantaren-
se ao Senhor Nelson Miertschink, pelos relevantes serviços pres-
tados a Comunidade Alcantarense, especialmente na divulgação 
e propagação da cultura alemã e do Município de São Pedro de 
Alcântara.

Parágrafo Único – A homenagem será prestada formalmente junta-
mente com as festividades de aniversário de Emancipação Político 
Administrativa do Município de São Pedro de Alcântara do ano de 
2016.

Art.2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art.3º – Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 08 de dezembro de 2015.

 Roberto Enning 
1º Secretário 

 Marcos Rodrigo Reitz 
Presidente da Câmara de 
Vereadores 

Moacir José Schell
2.º Secretario              
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Schroeder

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 001/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. RAYSSA 
ESTEFANY OLIVEIRA CONCEIÇÃO DE SOUSA, inscrita no CPF sob 
n°. 085.661.529-30, aprovada em 1° lugar no Concurso Público n°. 
001/2015 – GAB/PMS, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS I, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 22 de dezembro de 2015, 
na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob 
pena de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, 
passando a ocupar o último lugar da listagem de classificação para 
uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 001/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. LUCE-
LIA ESTEFANIA OLIVEIRA DE BELO SCHWIRKOWSKI, inscrita no 
CPF sob n°. 023.693.360-48, aprovada em 2° lugar no Concurso 
Público n°. 001/2015 – GAB/PMS, para o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS I, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 22 de dezembro de 2015, 
na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob 
pena de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, 
passando a ocupar o último lugar da listagem de classificação para 
uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Elmer Sandro Quadro
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2013
Convocação Concurso Público n°. 002/2013

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições RITA DE CASSIA BUCHINGER JUCOSKE, inscrita no CPF 
sob n°. 041.678.699-50, aprovada em 24° lugar no Concurso Pú-
blico n°. 002/2013, para o cargo de PROFESSORA B – EDUCAÇÃO 
INFANTIL, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 23 de dezembro de 2015, 
na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de perder a referida vaga.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2013
Convocação Concurso Público n°. 002/2013

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições KELLY APARECIDA DA SILVA, inscrita no CPF sob n°. 
046.985.319-00, aprovada em 21° lugar no Concurso Público n°. 
002/2013, para o cargo de PROFESSORA B – EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 23 de dezembro de 2015, 
na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de perder a referida vaga.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2013
Convocação Concurso Público n°. 002/2013

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições GRASIELLE SANTOS DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob 
n°. 053.925.449-59, aprovada em 25° lugar no Concurso Público 
n°. 002/2013, para o cargo de PROFESSORA B – EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 23 de dezembro de 2015, 
na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de perder a referida vaga.
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Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2013
Convocação Concurso Público n°. 002/2013

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de 
suas atribuições KEILA REGINA LIEBL, inscrita no CPF sob n°. 
063.063.559-52, aprovada em 23° lugar no Concurso Público n°. 
002/2013, para o cargo de PROFESSORA B – EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 23 de dezembro de 2015, 
na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de perder a referida vaga.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2013
Convocação Concurso Público n°. 002/2013

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições MARILENE KATIA MIELKE, inscrita no CPF sob n°. 
891.956.209-15, aprovada em 22° lugar no Concurso Público n°. 
002/2013, para o cargo de PROFESSORA B – EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 23 de dezembro de 2015, 
na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de perder a referida vaga.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2015-
SMS/PMS
Convocação Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. TATIANA 
PRISCILA HUCH, inscrita no CPF sob n°. 078.583.749-31, aprova-
da em 1° lugar no Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS, para 
o cargo de EDUCADORA FÍSICA NASF, para assumir o respectivo 
cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 22 de dezembro de 2015, 
na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob 
pena de reclassificação, conforme preveem os itens 12.5 e 12.6, 
passando a ocupar o último lugar da listagem de classificação para 
uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2015-
SMS/PMS
Convocação Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. FERNAN-
DO MICHIELIN ALVES, inscrito no CPF sob n°. 009.653.379-01, 
aprovado em 1° lugar no Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS, 
para o cargo de MÉDICO ESF, para assumir o respectivo cargo.

O convocado deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 22 de dezembro de 2015, 
na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob 
pena de reclassificação, conforme preveem os itens 12.5 e 12.6, 
passando a ocupar o último lugar da listagem de classificação para 
uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2015-
SMS/PMS
Convocação Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. VANESSA 
GIRARDI DE LIMA, inscrita no CPF sob n°. 064.053.919-06, apro-
vada em 2° lugar no Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS, 
para o cargo de MÉDICA ESF, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 22 de dezembro de 2015, 
na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob 
pena de reclassificação, conforme preveem os itens 12.5 e 12.6, 
passando a ocupar o último lugar da listagem de classificação para 
uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 
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CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 003/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. JULIA 
GRAZIELA DA SILVA CASTRO, inscrita no CPF sob n°. 075.219.699-
52, aprovada em 1° lugar no Concurso Público n°. 003/2015 – 
GAB/PMS, para o cargo de PROFESSORA B - ARTES, para assumir 
o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 22 de dezembro de 2015, 
na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob 
pena de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, 
passando a ocupar o último lugar da listagem de classificação para 
uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
001/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de 
suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
NAYARA LAPORTE PEREIRA DE ALMEIDA, inscrita no CPF sob n°. 
086.003.909-90, aprovada em 3° lugar no Processo Seletivo n°. 
001/2015-SECEL/PMS, para o cargo de PROFESSORA B – ARTE, 
para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 17:00h do 
dia 23 de dezembro de 2015, na Rua Marechal Castelo Branco, 
3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a de-
sistência da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme 
preveem os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da 
listagem de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. DIOGO 
LUIS LOMBARDI, inscrito no CPF sob n°. 039.003.329-40, apro-
vado em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS, 
para o cargo de PROFESSOR B – ED. FÍSICA, para assumir o res-
pectivo cargo.

O convocado deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 17:00h do 

dia 23 de dezembro de 2015, na Rua Marechal Castelo Branco, 
3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a de-
sistência da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme 
preveem os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da 
listagem de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. CLARICE 
TOMASELLI BORCHARDT, inscrita no CPF sob n°. 704.225.169-53, 
aprovada em 2° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/
PMS, para o cargo de PROFESSORA B – ED. INFANTIL, para assu-
mir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 17:00h do 
dia 23 de dezembro de 2015, na Rua Marechal Castelo Branco, 
3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a de-
sistência da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme 
preveem os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da 
listagem de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. PATRICIA 
DE LIMA, inscrita no CPF sob n°. 069.181.039-70, aprovada em 1° 
lugar no Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS, para o car-
go de PROFESSORA B – ED. INFANTIL, para assumir o respectivo 
cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 17:00h do 
dia 23 de dezembro de 2015, na Rua Marechal Castelo Branco, 
3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a de-
sistência da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme 
preveem os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da 
listagem de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. SOLANGE 
INES FENERICH ASTOLFI, inscrita no CPF sob n°. 003.416.129-52, 
aprovada em 3° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/
PMS, para o cargo de PROFESSORA B – ED. INFANTIL, para assu-
mir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 17:00h do 
dia 23 de dezembro de 2015, na Rua Marechal Castelo Branco, 
3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a de-
sistência da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme 
preveem os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da 
listagem de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO Nº 3.526/2015 DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2015
DECRETO Nº 3.526/2015 de 15 de dezembro de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
37.657,78 (trinta e sete mil seiscentos e cinquenta e sete reais e 
setenta e oito centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orça-
mentária(s):

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.05 - UNID DE MEIO AMBIENTE
07.05.18.452.3005.2.317 - Manutenção da Coleta de Lixo
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0225 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 37.657,78

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 15 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal  

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.527/2015 DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2015
DECRETO Nº 3.527/2015 de 15 de dezembro de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
1.295,00 (um mil duzentos e noventa e cinco reais) para a(s) se-
guinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.361.3009.2.321 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 1.295,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.361.3009.2.321 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Material de Consumo R$ 
1.295,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 15 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.528/2015 DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2015
DECRETO Nº 3.528/2015 de 16 de dezembro de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - ESPECIAL - ABERTOS NO ORÇAMEN-
TO PROGRAMA DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.172/2015 de 15 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
900,00 (novecentos reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) or-
çamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.361.3009.2.321 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.31.00.00.00.00 - 00.03.0000 - Premiacoes Culturais,Artist.
Cientif.Despor. e Out R$ 900,00
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 16 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.529/2015 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 3.529/2015 de 16 de dezembro de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - ESPECIAL - ABERTOS NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.171/2015 de 15 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 22.211,79 (vinte e dois mil duzentos e onze reais e setenta e nove centavos) 
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.04 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
03.04.04.122.3001.2.305 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças
3.1.90.91.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Sentencas Judiciais R$ 22.211,79

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.01 - SETOR CONTÁBIL E FINANCEIRO
03.01.99.999.3001.9.999 - Reserva de Contingência
9.9.99.99.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Reserva de Contingencia R$ 22.211,79

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 16 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.530/2015 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 3.530/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

PRORROGA A VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO HOMOLOGADO PELO DECRETO Nº 3.363/2015 DE 1º DE JULHO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA:

Art. 1o Fica prorrogado pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos da Lei Municipal nº 1.690/2008, o Processo Seletivo (ACT) nº 001/2015 
– SECEL/PMS, homologado pelo Decreto nº 3.363/2015 de 1º de julho de 2015, publicado em 06 de julho de 2015, no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Santa Catarina (DOM/SC), Edição 1777, p. 474.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:
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TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

I ERRATA DO TERMO ADITIVO Nº. A92/2015 – PMS
I ERRATA DO TERMO ADITIVO Nº. A92/2015 – PMS
10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2011-PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CONTRATADA: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.719.963/0001-77, estabelecida na 
Rua Getulio Vargas, nº 2729, Centro, na cidade de São José, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.103-400, doravante denominada simples-
mente de CONTRATADA, neste ato representada legalmente pela Senhora Cristiane Longhi Tortelli inscrita no CPF sob o nº. 924.808.370-68, 
portadora da carteira de identidade nº. 6.564.264-SESPDC/SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 100/2011-PMS, celebrado em 24 de maio de 2011, proveniente do Processo de licitação nº. 
61/2011 – PMS, Modalidade Pregão Presencial nº. 29/2011–PMS, para contratação de empresa especializada em serviços de monitoramento 
eletrônico ininterrupto, através de sistema de alarme tele monitorado mediante sinais por linha telefônica, a serem realizados em Unidades 
da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de Schroeder/SC, consoante demais condições contratuais.

Considerando o pedido de aditivo feito pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer para prorrogação de prazo para o período 01 
de janeiro de 2016 a 24 de maio de 2016.

Considerando-se que se enquadra-se nos termos do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como especificada na cláusula 14ª do contrato 
original, conforme parecer da Procuradoria Municipal

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica a partir deste a Cláusula Primeira “do objeto do contrato, e descrição” reajustado em todos os itens na quantidade de 12 
meses, com valor mensal de R$ 338.87 (trezentos e trinta e oito reais e oitenta e sete centavos), para o período de 01 de janeiro de 2016 
a 24 de maio de 2016, totalizando o valor de R$ 20.332,20 (vinte mil, trezentos e trinta e dois reais e vinte centavos), conforme segue:

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. DETETO-
RES QTDE. UNID. VALOR R$

UNITÁRIO
VALOR TOTAL 
R$

1

JARDIM DE INFÂNCIA CHAPÉUZINHO VERMELHO, Rua 03 DE OU-
TUBRO, 261 (01 Central de alarme; 01 Teclado; 12 Sensores IVP 
(Infravermelho passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 
01 Caixa para Central);

12 detetores 05 Mês 338,87 1.694,35

2

C.E.I. PROFESSORA CRISTIANE ZERBIN, Rua MARIO ZERBIN, 60 
(01 Central de alarme 738; 01 Teclado; 07 Sensores IVP (Infraver-
melho passivo),02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa 
para Central);

07 detetores 05 Mês 338,87 1.694,35

3

E.M.E.F. SANTOS TOMASELLI, Rua CANDIDO TOMASELLI, 884 (01 
Central de alarme 728; 01 Teclado; 07 Sensores IVP (Infraverme-
lho passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa 
para Central);

07 detetores 05 Mês 338,87 1.694,35

4

JARDIM DE INFANCIA ABELINHA FELIZ, Rua ERICH FROEHNER, 
4013 (01 Central de alarme; 01 Teclado; 06 Sensores IVP (Infra-
vermelho passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 
Caixa para Central);

06 detetores 05 Mês 338,87 1.694,35

5

ESCOLA MUNIC. CLARICE LANGE JACOBI, Rua RIO DE JANEIRO 
(01 Central de alarme 738; 01 Teclado; 11 Sensores IVP (Infra-
vermelho passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 
Caixa para Central;

12 detetores 05 Mês 338,87 1.694,35

6

ESCOLA MUNICIPAL EMILIO DA SILVA, RUA PAULO JAHN, 215 (01 
Central de alarme 728; 01 Teclado; 12 Sensores IVP (Infraverme-
lho passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa 
para Central;

11 detetores 05 Mês 338,87 1.694,35

7

ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA, Rua ITOUPAVA AÇU (01 Cen-
tral de alarme 728; 01 Teclado; 08 Sensores IVP (Infravermelho 
passivo); 02 Sirenes, 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para 
Central),

14 detetores 05 Mês 338,87 1.694,35
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8

C.E.I. MUNICPAL GIRASSOL, Rua GUILHERME ZASTROW, 58 (01 
Central de alarme 738; 01 Teclado; 12 Sensores IVP (Infraverme-
lho passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa 
para Central);

12 detetores 05 Mês 338,87 1.694,35

9

ESCOLA MUNICIPAL SARITA BECK REZENDE, Rua DOM PEDRO, 
820 (01 Central de alarme 748; 01 Teclado; 14 Sensores IVP 
(Infravermelho passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 
01 Caixa para Central);

08 detetores 05 Mês 338,87 1.694,35

10

ESCOLA MUNICIPAL FRIDA HEIN KRAUSE, Rua MAL. CASTELO 
BRANCO,8382 (01 Central de alarme 738; 01 Teclado; 12 Sensores 
IVP (Infravermelho passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transfor-
mador; 01 Caixa para Central);

12 detetores 05 Mês 338,87 1.694,35

11

BIBLIOTECA MUNICIPAL CRUZ E SOUZA, Rua Paulo Jahn (01 Cen-
tral de alarme 728; 01 Teclado; 05 Sensores IVP (Infravermelho 
passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para 
Central);

05 detetores 05 Mês 338,87 1.694,35

12

CHECHE DE SCHROEDER I, Rua Guaramirim, nº 313 (01 Central de 
alarme SP 6000; 01 Teclado K32; 15 Sensores IVP (Infravermelho 
passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para 
Central);

15 detetores 05 Mês 338,87 1.694,35

VALOR TOTAL 20.332,20

Cláusula 2ª – Fica a partir deste a Cláusula Quarta “do valor do contrato” no item 4.1, aditivado o valor de R$ 20.332,20 (vinte mil, trezentos 
e trinta e dois reais e vinte centavos), alterando o valor total do contrato para R$ 227.042,97 (duzentos e vinte e sete mil, e quarenta e 
dois reais e noventa e sete centavos).

Cláusula 3ª – Fica alterada a Cláusula Décima Quarta “da vigência” no item 14.1, prorrogando-se para o período de 1º. de janeiro de 2016 
até 24 de maio de 2016 a vigência do contrato.

Cláusula 4ª– Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 100/2011-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 17 de dezembro de 2015.
CONTRATADA:
CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
Cristiane Longhi Tortelli
CPF nº. 924.808.370-68

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S: 

1ª ____________________________ 2ª ____________________________
Nome: Ivandra de Souza    Nome: Daniela Samulescki
CPF nº. 047.563.299-00    CPF nº. 053.350.739-18

PORTARIA Nº 6.269/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.269/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Alana Gomes Deretti, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.270/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.270/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Alexandra Patsch, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.271/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.271/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Ana Claudia Feo, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.272/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.272/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Antonia Maria do Nascimento Silva, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.273/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.273/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado do servidor Sr. Antonio Cezar Nobre dos Santos, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.274/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.274/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Aryklecia Pereira dos Santos Stricker, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.275/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.275/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Camila Michele Wackerhage, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.276/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.276/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado do servidor Sr. Carlos Alberto Gomes, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.277/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.277/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Caroline Gaedtke, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.278/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.278/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado do servidor Sr. Cheirum Michaael Ribeiro, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.279/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.279/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Clair Beliski, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.280/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.280/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado do servidor Sr. Cleiton Moreira, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.281/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.281/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Cristiane Gonçalves de Jesus, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.282/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.282/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Cristiane Lessmann de Araujo, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.283/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.283/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado do servidor Sr. Diogo Luis Lombardi, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.284/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.284/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Edeltraud Schulz da Rosa, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.285/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.285/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Elizabete Cristina Cavalheiro da Luz, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.286/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.286/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Elsinira Porath Borgmann, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.287/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.287/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Erivete Ribeiro da Silva, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.288/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.288/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Fabiana do Rosario, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.289/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.289/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Francis Loize Zoz Coelho, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.290/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.290/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Gisele Cristina Dias Krobel, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.291/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.291/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Gislaine Vital dos Santos Ludtke, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.292/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.292/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Gladis Inês Ulsenheimer, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.293/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.293/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Graciella Strelow, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.294/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.294/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Grasielle Santos de Oliveira Ribeiro, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.295/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.295/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Greice Maiara Denker, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.296/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.296/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Ivane Leu, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.297/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.297/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Josiani Maioli de Anevão, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.298/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.298/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Juliane Carina de Souza, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.299/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.299/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Laila Jaisza Monteiro, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.300/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.300/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Lineia Fernanda Cora, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.301/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.301/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Lucilene Pereira, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.302/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.302/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Luzia dos Passos Cristofolini, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.303/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.303/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Maria Alice da Luz Jahn, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.304/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.304/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Matilde dos Santos, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.305/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.305/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado do servidor Sr. Maylon Castilhos, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.306/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.306/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Mônica Laís Nascimento, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.307/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.307/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Morgana Patricia Gebhardt Ponath, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.308/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.308/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Nadia Cristina Gaedke Raiter, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.309/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.309/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Nelci Rejane Nunes Bergmann, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.310/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.310/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Patricia Bueno, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.311/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.311/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Patricia de Lima, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.312/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.312/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Patricia Hasse Onofre, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.313/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.313/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Pricila Lourenço, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.314/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.314/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Priscila Barboza Amorim de Oliveira, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.315/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.315/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Rubia Finsterbusch Zarembski, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.316/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.316/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Samyra Vilela Entholzer, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.317/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.317/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Semiramis Baier Puttendorf Mundel, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.
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Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.318/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.318/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Sirlei Lombardi, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.319/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.319/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Solange Ines Fenerich Astolfi, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.320/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.320/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Vanessa Stack do Amaral, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.
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Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.321/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº. 6.321/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Vivian Solange Marquardt, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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Serra Alta

Prefeitura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº006/2015-FMS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2015

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICIPIO DE SERRA ALTA E A ASSOCIAÇÃO HOS-
PITALAR BENEFICENTE DE MODELO NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA ALTA através do Fundo Municipal de Saúde, Estado de Santa Catarina, com endereço na(o) Rua 
Almirante Barroso, nº525, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 11.583.359/0001-55, neste ato representada por seu PREFEITO 
MUNICIPAL, Senhor FRANCISCO ARTUR BOTH portador do CPF nº 353.597.570-00 e RG nº 6011000632. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DE MODELO, com sede na(o) Rua XV de novembro, nº 4000, centro do Município 
de Modelo/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.303.339/0001-94, neste ato representada por seu representante legal Senhor Presidente Sérgio 
Luiz Knorst.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebram o presente Termo Aditivo em decorrência do Processo de Licitação Nº. 
007/2015, PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2015, homologado em 06/05/2015, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 
8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0.1. O presente Aditamento Contratual tem por objeto:

1.1.1 Alterar o Item “4.1 da Cláusula Quarta – Do Valor e Forma de Pagamento” relativo ao contrato n°006/2015, com fundamentação legal 
no artigo 65, parágrafo 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93, que passará a vigorar com a seguinte redação:

4.0 CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1- O presente aditamento contratual tem por objeto realizar o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor total originário do 
contrato que perfez a importância global de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). Nesse sentido, o valor total a ser pago passará a ser de R$ 
75.000,00 (Setenta e cinco mil reais), havendo o aumento de R$ 15.0000,00 (Quinze mil reais) na prestação dos referidos serviços. Confor-
me justificativa emitida pelo departamento jurídico que consta em anexo a este documento.

CLÁUSULA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO

2.1. A publicação resumida deste instrumento será efetivada pela CONTRATANTE conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 
8.666/93, no Diário Oficial dos Municípios. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Os demais Itens e Cláusulas do Contrato Administrativo que a este deu causa, ficam ratificados permanecendo inalterados em sua 
íntegra, e com plena eficácia, e do qual o presente termo aditivo passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos pro-
duzam um único efeito de direito. E, por assim estarem justos e acertados, passam a assinar o presente Aditivo ao Contrato Administrativo 
006/2015, elaborado em três vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, na presença de duas testemunhas, 
também signatárias deste instrumento.

SERRA ALTA/SC, 16 de dezembro de 2015. 
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DE MODELO
SÉRGIO LUIZ KNORST
CONTRATADA

Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunhas:
VANDERLI RUI DE GASPARI   RAFAEL MARIN 
CPF: 418.827.760-20    CPF: 006.201.999-62
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Sombrio

Prefeitura

DEC. 238
DECRETO Nº 238, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2189 de 
04 de Dezembro de 2014, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 73.845,97 (setenta 
e três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e sete 
centavos), na seguinte dotação orçamentária:

04.00 - SEC. MUNIC. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
04.02 - Diretoria de Obras
1.014 - Pavimentação de Vias Urbanas
4.4.90.00.00.00.00.00.0601(271) - Aplicações Diretas .................... 
R$ 73.845,97 

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a 
conta do provável excesso de arrecadação da fonte 601 ( Recursos 
Fundam).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 01 de dezembro de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

DEC. 239
DECRETO Nº 239, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015.

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 117 DE 01 DE JULHO 
DE 2015, QUE “NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANU-
TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALO-
RIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO 
FUNDEB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhor Zênio Cardo-
so, no uso das atribuições privativas que lhe confere o item VI, do 
Artigo 66, da Lei Orgânica Municipal e, em conformidade com o 
Art. 2º da Lei Nº 1645, de 21 de março de 2007.
DECRETA:
Art 1º. Acrescentar dois novos membros representantes de Pais 
de Alunos de escola Pública Municipal, no Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissio-
nais da Educação (FUNDEB), nomeados pelo Decreto nº 117, de 
01/07/2015, constituído dos seguinters nomes:

Cristiano Lucio Barbosa (efetivo)
Luiz Reginaldo da Rosa (suplente)

Rep. dos Pais de Alunos de Esco-
las Públicas Municipais

Art 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio-SC, 01 de dezembro de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municípal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário 
Secretária Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

LEI. 2246
LEI Nº 2246, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015.

“Dispõe sobre a assistência técnica pública e gratuita para o pro-
jeto e acompanhamento de construção de habitação de interesse 
social para as famílias de baixa renda e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1°. O MUNICÍPIO DE SOMBRIO poderá prestar às famílias com 
renda mensal de até 3 (três) salários mínimos assistência técnica 
publica e gratuita para elaboração do projeto e acompanhamen-
to de construção, reforma, ampliação e regularização fundiária de 
habitação de interesse social, nos termos da Lei Federal 11.888 
de 24 de Dezembro de 2008, e demais Legislações que tratam do 
assunto .
Parágrafo único. O direito à assistência técnica previsto no “caput” 
deste artigo abrange todos os trabalhos de projeto, execução 
acompanhamento de obras e serviços, incluídos acompanhamento 
e assistência posterior ao final da obra, a cargo dos profissionais 
das áreas de arquitetura e engenharias necessários para edifica-
ção, reforma e ampliação de habitação de interesse social.
Art. 2°. Além de viabilizar o acesso à moradia, a assistência técnica 
de que trata esta Lei objetiva:
I – otimizar e qualificar o uso e o aproveitamento racional do espa-
ço edificado e de seu entorno, bem como dos recursos humanos, 
técnicos e econômicos empregados no projeto e na construção da 
habitação;
II – formalizar o processo de edificação, reforma ou ampliação, 
e regularização da habitação junto ao poder publico municipal e 
outros órgãos públicos;
III – evitar a ocupação de áreas de risco e de interesse ambiental;
IV – propiciar e qualificar a ocupação do sitio urbano em consonân-
cia com a legislação urbanística e ambiental.
V – Criar um projeto Padrão que atenda os requisitos legais, para 
viabilizar o ingresso nos Programas Sociais que tratam deste as-
sunto;
Art. 3°. A consecução dos objetivos desta Lei poderá se dar me-
diante a oferta dos serviços pelo Município, custeados por recursos 
da União, na forma da Lei Federal n°. 11.888, de 24 de dezembro 
de 2008, que assegura às famílias de baixa renda assistência técni-
ca publica e gratuita para o projeto e a construção de habitação de 
interesse social e altera a Lei n°. 11.124, de 16 de junho de 2005, 
por recursos de fundos federais e municipais direcionados à habi-
tação de interesse social, por recursos orçamentários da Federação 
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e dos municípios e por recursos privados.
§ 1° A assistência técnica pode ser oferecida diretamente às famí-
lias ou a cooperativas, associações de moradores ou outros grupos 
organizados que as representem.
§ 2° Os serviços de assistência técnica devem priorizar as iniciati-
vas a serem implantadas:
I – sob regime de mutirão;
II – em zonas habitacionais declaradas por lei como de interesse 
social.
§ 3° Os critérios para a seleção dos beneficiários da assistência 
técnica deverão ser fixados pelos órgãos colegiados municipais res-
ponsáveis pelas linhas de ação na área habitacional.
§ 4°.- Compete ao Órgão de Assistencia Social do Municipio, o 
cadastramento e avaliação dos beneficiados pelo presente projeto;
Art. 4°. A ação do Município para o atendimento do disposto nesta 
Lei deverá ser planejada e implementada de forma coordenada e 
sistêmica com as politicas habitacionais da União e do Estado, a fim 
de evitar sobreposições e otimizar resultados.
Art. 5°. Os serviços de assistência técnica previsto nesta Lei de-
verão ser prestados por profissionais das áreas de arquitetura ou 
engenharia que atuem com:
I – servidores públicos;
II – integrantes de equipes de organizações não-governamentais 
sem fins lucrativos;
III – profissionais inscritos em programas de residência acadêmica 
em arquitetura ou engenharia, ou em programas de extensão uni-
versitária, por meio de escritórios modelos ou escritórios públicos 
com atuação na área, por meio de convenio ou termo de parceria 
com o Estado;
IV – profissionais autônomos ou integrantes de equipes de pessoas 
jurídicas, previamente credenciados, selecionados e contratados 
pelo Município.
Paragrafo único. Em qualquer das modalidades de atuação previs-
tas no “caput”, deve ser assegurada a devida Anotação de Respon-
sabilidade Técnica – ART.
Art. 6°. Com o objetivo de capacitar os profissionais e a comuni-
dade usuárias para a prestação de serviços de assistência técnica 
previstos por esta Lei, poderão ser firmados convênios ou termos 
de parceria entre o ente publico responsável e as entidades pro-
motoras de programas de capacitação profissional, residência ou 
extensão universitária nas áreas de arquitetura e engenharia.
Parágrafo único. Os convênios ou termos de parceria prevista no 
“caput” deverão prever a busca de inovação tecnológica, a formu-
lação de metodologias de caráter participativo e a democratização 
do conhecimento.
Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio, 02 de novembro de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

LEI. 2247
LEI Nº 2247, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015.
INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOMBRIO, O INCENTI-
VO À APRENDIZAGEM DO JOGO DE XADREZ NA REDE PÚBLICA 
DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Sombrio, o 

Incentivo à Aprendizagem do Jogo de Xadrez, na rede pública mu-
nicipal de ensino.

Art. 2º. O Incentivo à Aprendizagem do Jogo de Xadrez consistirá 
em um conjunto de ações do Poder Executivo Municipal junto às 
diretorias das escolas públicas que visem a:

I - promover o ensino e estimular a prática do jogo de xadrez nas 
escolas públicas do Município de Sombrio;

II - promover ampla divulgação, junto às escolas públicas munici-
pais, dos benefícios e vantagens da prática do jogo de xadrez no 
desenvolvimento do raciocínio por parte de seus praticantes.

Art. 3º. Para a consecução dos objetivos do Incentivo à Aprendiza-
gem do Jogo de Xadrez, o Poder Executivo Municipal poderá:

I - firmar convênios com clubes, associações e federações que pra-
tiquem a atividade do jogo de xadrez, para a promoção do ensino 
e difusão da prática do jogo de xadrez nas escolas públicas muni-
cipais;

II - buscar apoio junto à iniciativa privada para patrocínio de cam-
peonatos entre os alunos da rede pública municipal;

III - firmar convênios com organizações não governamentais le-
galmente instituídas, visando à implementação de projetos para 
a promoção, ensino e difusão do jogo de xadrez voltado para as 
comunidades carentes do Município;

IV - realizar campanha de divulgação dos benefícios da prática do 
jogo de xadrez junto aos pais dos alunos da rede pública municipal 
de ensino.

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal promoverá competições ofi-
ciais de xadrez anualmente, com a participação, sempre que possí-
vel de alunos da rede pública municipal de ensino.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente lei, cor-
rerão por conta de dotações próprias, suplementadas se necessá-
rio.

Art. 6º. Esta Lei será regulamentada, no que couber, no prazo má-
ximo de 90 dias, contado da sua publicação.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio (SC), 02 de dezembro de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

TERMO DE CESSÃO 005
 TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 005/2015.

Termo de Cessão de Uso que entre si celebram o Município de Som-
brio, e o Estado de Santa Catarina, através da Polícia Civil (Fundo 
Para Melhoria da Segurança Pública) do Estado de Santa Catarina.

Aos quatro dias do mês de dezembro no ano de 2015, (04/12/2015) 
o Município de Sombrio, doravante denominado - Cedente, si-
tuado à Avenida Nereu Ramos, nº 861, inscrito no CNPJ sob nº 
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82.963.216/0001-17, neste ato representado neste ato pelo 
Exmo Sr Zênio Cardoso, Prefeito Municipal, portador do CPF nº 
018387259-20, e o Estado de Santa Catarina, através da Polícia Ci-
vil (Fundo Para Melhoria da Segurança Pública) do Estado de Santa 
Catarina, doravante denominada - Cessionária, situada à Rua Ar-
tista Bitencourt nº 30, Centro, Florianóolis – SC, inscrita no CNPJ 
sob nº 85.280.147/0001-35, representada neste ato pelo Delegado 
Regional Exmo. Sr. Diego Archer de Haro, resolvem, por mútuo 
acordo, celebrar o presente Termo de Cessão de Uso, de acordo 
com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Cedente fornecerá à Cessionária, para utilização exclusiva da 
Polícia Civil da Comarca de Sombrio – SC, sediado no Município de 
Sombrio, os seguintes bens:

- 01 (um) veículo marca Renaut/Duster 20 D 4X4 (nacional), tipo 
Camioneta, cor original preta, combustível álcool/gasolina, Catego-
ria Oficial, ano de fabricação 2015 e ano de modelo 2016, chassi 
nº 93YHSRC4NGJ217645, Renavam nº 1071164519, placas QHL 
3999, com todos os equipamentos obrigatórios e adquirido através 
do Convênio SSP/transito do Município de Sombrio-SC.

- 01 (um) veículo marca Renaut/Sandero 16 GT Line, tipo auto-
móvel, cor original preta, combustível álcool/gasolina, Categoria 
Oficial, ano de fabricação 2015 e ano de modelo 2016, chassi nº 
93Y5SRD65GJ116113, Renavam nº 1071166406,placas MHR QHL 
4049, com todos os equipamentos obrigatório e adquirido através 
do Convênio SSP/transito do Município de Sombrio-SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO

Os veículos destina-se ao serviço de policiamento ostensivo moto-
rizado no Município de Sombrio, ficando a Cessionária responsável 
pelo fornecimento do pessoal necessário à execução desse serviço 
e pelo bom uso desse equipamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO E DAS RESPONSABILIDA-
DES

A Cessionária, pelo uso dos veículos, obrigar-se-á:
· Usar os veículos exclusivamente para o fim a que se destina;
· Zelar pela guarda dos veículos, comunicando ao Cedente a ocor-
rência de qualquer acidente;
· Responsabilizar-se por eventuais transgressões à legislação de 
trânsito e pelos efeitos dessas;
· Ao FUMPC a qual os veículos se destina, responsabilizar-se-á pelo 
pagamento do licenciamento anual e do Seguro DPVAT do veículo, 
arcando com as despesas, através dos recursos financeiros oriun-
dos de Fundos Municipais;
· Arcar com os custos de manutenção dos veículos que correrão 
por conta, dos recursos do tesouro municipal de Sombrio.

CLÁUSULA QUARTA - DA CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Enquanto durar a presente Cessão de Uso, os veículos, objeto des-
te instrumento passarão a integrar a frota da Cessionária, caracte-
rizados por suas cores, símbolos e placas (licenças) específicas, ao 
serviço a que se destina.

CLÁUSULA QUINTA - DA DEPRECIAÇÃO

Por conta do presente acordo, o objeto desta Cessão de Uso será 
utilizado no serviço de segurança pública, o qual será devolvido, 
quando da rescisão ou expiração deste instrumento, no estado que 
se encontrar, desgastado pelo seu uso, 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E VIGÊNCIA

O presente Termo de Cessão de Uso vigorará por 5 (cinco) anos, a 
contar da data de sua publicação, podendo ser denunciado a qual-
quer tempo se assim for do interesse de qualquer dos acordantes, 
mediante comunicação prévia de no mínimo 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica 
eleito o Foro da Comarca de Sombrio, renunciando as partes a 
qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em 6 (seis) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Sombrio - SC, 04 de dezembro de 2015. 
ZÊNIO CARDOSO   DIEGO ARCHER DE HARO
Prefeito Municipal  Delegado Regional de Araranguá

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO   
Sec. Mun. de Adm. e Finanças 

LUIZ OTÁVIO POHLMANN
Delegado de Comarca de Sombrio-SC. 

Testemunhas: 

Nome:    Nome: 
CPF:    CPF: 
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Sul Brasil

Prefeitura

CONCORRÊNCIA 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Processo Administrativo nº.068/2015
Edital: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº.001/2015
Objeto: CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL, VISANDO O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SO-
CIAL DO MUNICÍPIO – BARRACÃO INDUSTRIAL.
Entrega dos envelopes: 14:00 horas do dia 09 de fevereiro de 2016
Abertura dos envelopes: 14:30 horas do dia 09 de fevereiro de 2016
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 18 de dezembro de 2015.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal 

DECRETO 244/2015
DECRETO N°. 244 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL A PEDIDO VALDIR FUCHS OCUPANTE DO CARGO DE CHEFE DE SE-
TOR, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°. 381, de 23 de maio de 2001, e Lei nº 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 
de 19 de janeiro de 2009.
D E C R E TA

Art. 1°. - Fica exonerada, a pedido o Servidor Público Municipal de Sul Brasil-SC, VALDIR FUCHS portadora do CPF 477.130.979-53 ocupante 
do cargo de CHEFE DE SETOR , com Lotação na Secretaria Municipal Agricultura, Obras e Transportes.

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e esta Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
15 de dezembro de 2015.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal 

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

DECRETO 245/2015
DECRETO N° 0245/2015 DE 17/12/2015

“FICA ABERTO CRÉDITO ADICIONAL DE ESPECIE SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em especial ao 
disposto na Lei Municipal Nº 1070/2015 de 17/12/2015.

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 95.000,00 
(Noventa e Cinco mil reais), destinados a suplementar a seguintes Atividades do Orçamento Municipal do Fundo Municipal de Saúde vigente:

http://www.sulbrasil.sc.gov.br/
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05.01.0010.301.0008.2.021- Assistência médica - Atenção Básica
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.1.90.00 (9) 0.1.00.001002 Pessoal e Encargos Sociais- Aplicações Diretas. (1.002) R$ 80.000,00

 05.01.0010.308.0008.2.027- Manutenção do CIS AMOSC
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.93.00 (48) 0.1.00.001002 Aplicação Decorrente de Operação Entre Órgãos- Aplicações Diretas. 
(1.002) R$ 15.000,00

Artigo 2o – Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto no artigo 1o, ficam 
anulados o valor de R$ 95.000,00 (Noventa e Cinco mil reais), nas (os) seguintes, Projetos/Atividades do Orçamento Municipal: 

06.02.0016.482.0013.1.001- Habitações Populares Urbanas e Loteamentos Populares
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (123) 0.1.00.001000 Investimentos- Aplicações Diretas. (1.000) R$ 30.000,00

 06.02.0017.512.0011.1.015-Manutenção e Amp. de Rede de captação e esgotamento sanitário
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (133) 0.1.00.001000 Investimentos- Aplicações Diretas. (1.000) R$ 35.000,00

 06.04.020.0608.0010.2.045-Patrulha Agrícola Mecanizada
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.1.90.00 (176) 0.1.00.001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplicações Diretas. (1.000) R$ 30.000,00

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei 1.027 de 
06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 17 de dezembro de 2015.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal Registrado e Publicado na Data Supra.
VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração de Fazenda

DECRETO 246/2015
DECRETO N° 0246/2015 DE 17/12/2015

“FICA ABERTO CRÉDITO ADICIONAL DE ESPECIE SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em especial ao 
disposto na Lei Municipal Nº 1071/2015 de 17/12/2015.

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 130.000,00 
(Cento e Trinta Mil e Reais), destinados a suplementar a seguintes Atividades do Orçamento Municipal vigente:

04.01.0012.0361.0006.2.012-Manutenção do Ensino Fundamental
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.1.90.00 (52) 0.1.00.01001 Pessoal e Encargos Sociais- Aplicações Diretas. (1.001) R$ 80.000,00

 04.01.0012.0365.0006.2.015-Ensino Infantil
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.1.90.00 (70) 0.1.00.01001 Pessoal e Encargos Sociais- Aplicações Diretas. (1.001) R$ 10.000,00

 04.01.0012.0365.0006.1.011-Manutenção da Creche
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.1.90.00 (42) 0.1.00.01001 Pessoal e Encargos Sociais- Aplicações Diretas. (1.001) R$ 30.000,00

 05.02.0008.0244.0009.2.033-Atendimento ao Programa PAIF/IGD
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.1.90.00 (97) 0.1.00.01000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplicações Diretas. (1.000) R$ 10.000,00

 Artigo 2º – Para cobertura do crédito adicional Suplementar abertos no artigo serão anulados os recursos de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta 
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Mil e Reais), nas seguintes Atividades: 

06.02.0016.482.0013.1.001- Habitações Populares Urbanas e Loteamentos Populares
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (123) 0.1.00.001000 Investimentos- Aplicações Diretas. (1.000) R$ 40.000,00

 06.04.020.0608..0010.1.024-Ampliação da Patrulha Agrícola Mecanizada
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (174) 0.1.00.001000 Investimentos- Aplicações Diretas. (1.000) R$ 90.000,00

Artigo 3o – Este Decreto Lei entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei 
1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 17 de dezembro de 2015.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal Registrado e Publicado na Data Supra.
VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração de Fazenda

LEI 1070/2015
LEI MUNICIPAL N° 1070/2015 DE 17/12/2015

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores, votou, 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 95.000,00 
(Noventa e Cinco mil reais), destinados a suplementar a seguintes Atividades do Orçamento Municipal do Fundo Municipal de Saúde vigente:

05.01.0010.301.0008.2.021- Assistência médica - Atenção Básica
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.1.90.00 (9) 0.1.00.001002 Pessoal e Encargos Sociais- Aplicações Diretas. (1.002) R$ 80.000,00

 05.01.0010.308.0008.2.027- Manutenção do CIS AMOSC
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.93.00 (48) 0.1.00.001002 Aplicação Decorrente de Operação Entre Órgãos- Aplicações Diretas. 
(1.002) R$ 15.000,00

Artigo 2o – Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto no artigo 1o, ficam 
anulados o valor de R$ 95.000,00 (Noventa e Cinco mil reais), nas (os) seguintes, Projetos/Atividades do Orçamento Municipal: 

06.02.0016.482.0013.1.001- Habitações Populares Urbanas e Loteamentos Populares
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (123) 0.1.00.001000 Investimentos- Aplicações Diretas. (1.000) R$ 30.000,00

 06.02.0017.512.0011.1.015-Manutenção e Amp. de Rede de captação e esgotamento sanitário
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (133) 0.1.00.001000 Investimentos- Aplicações Diretas. (1.000) R$ 35.000,00

 06.04.020.0608.0010.2.045-Patrulha Agrícola Mecanizada
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.1.90.00 (176) 0.1.00.001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplicações Diretas. (1.000) R$ 30.000,00

Artigo 3o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei 1.027 de 
06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 17 de dezembro de 2015.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal Registrado e Publicado na Data Supra.

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração de Fazenda

LEI 1071/2015
LEI MUNICIPAL N° 1071/2015 DE 17/12/2015

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores, votou, 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 130.000,00 
(Cento e Trinta Mil e Reais), destinados a suplementar a seguintes Atividades do Orçamento Municipal vigente:

04.01.0012.0361.0006.2.012-Manutenção do Ensino Fundamental
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.1.90.00 (52) 0.1.00.01001 Pessoal e Encargos Sociais- Aplicações Diretas. (1.001) R$ 80.000,00

 04.01.0012.0365.0006.2.015-Ensino Infantil
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.1.90.00 (70) 0.1.00.01001 Pessoal e Encargos Sociais- Aplicações Diretas. (1.001) R$ 10.000,00

 04.01.0012.0365.0006.1.011-Manutenção da Creche
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.1.90.00 (42) 0.1.00.01001 Pessoal e Encargos Sociais- Aplicações Diretas. (1.001) R$ 30.000,00

 05.02.0008.0244.0009.2.033-Atendimento ao Programa PAIF/IGD
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.1.90.00 (97) 0.1.00.01000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplicações Diretas. (1.000) R$ 10.000,00

 Artigo 2º – Para cobertura do crédito adicional Suplementar abertos no artigo serão anulados os recursos de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta 
Mil e Reais), nas seguintes Atividades: 

06.02.0016.482.0013.1.001- Habitações Populares Urbanas e Loteamentos Populares
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (123) 0.1.00.001000 Investimentos- Aplicações Diretas. (1.000) R$ 40.000,00

 06.04.020.0608..0010.1.024-Ampliação da Patrulha Agrícola Mecanizada
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (174) 0.1.00.001000 Investimentos- Aplicações Diretas. (1.000) R$ 90.000,00

Artigo 3o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei 1.027 de 
06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 17 de dezembro de 2015.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal Registrado e Publicado na Data Supra.

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração de Fazenda
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LEI 1072/2015
LEI MUNICIPAL Nº 1072/2015 de 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de SUL BRASIL para o Exercício de 2016.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, Sr. EDER IVAN MARMITT, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei.

Faz Saber –Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;.

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1°. O Orçamento Geral do Município de SUL BRASIL para o exercício de 2016 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 14.850.675,24, 
sendo R$ 11.668.199,09 do Orçamento Fiscal e R$ 3.182.476,15 do Orçamento da Seguridade Social.

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Art. 2°. O Orçamento do Município para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 14.850.675,24 e fixa a Despesa em R$ 14.850.675,24.

O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 2.733.276,15 e fixa a Despesa em R$ 
2.733.276,15.

§ 1°. A Receita da Unidade Gestora Municipal será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de 
Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

ESPECIFICAÇÃO
VALOR R$ VALOR R$ VALOR R$

MUNICIPIO FUNDO DE SAÚDE CONSOLIDADO

1. RECEITAS CORRENTES 13.344.190,00 716.100,00 14.060.290,00

1.1. Receita Tributária 478.820,00 1.740,00 480.560,00

1.2. Receita de Contribuições 27.880,00  27.880,00

1.3. Receita Patrimonial 105.590,00 7.730,00 113.320,00

1.4. Receita de Serviços 312.460,00  312.460,00

1.5. Receita Agropecuária 2.300,00 706.630,00 708.930,00

1.6. Transferências Correntes 12.394.290,00  12.394.290,00

1.7. Outras Receitas Correntes 22.850,00  22.850,00

(-) Deduções da Receita Corrente 2.111.400,00 0,00 2.111.400,00

(-) Deduções da Receita Tributária 11.600,00  11.600,00

(-) Deduções da Receita Corrente (FUNDEB) 2.099.800,00  2.099.800,00

2. RECEITAS DE CAPITAL 2.678.285,24 223.500,00 2.901.785,24

2.1. Operações de Crédito    

2.2. Alienação de Bens 68.685,24  68.685,24

2.3. Amortização de Empréstimos 63.600,00  63.600,00

2.4. Transferências de Capital 2.546.000,00 223.500,00 2.769.500,00

Deduções da receita Corrente e Tributária -2.111.400,00  -2.111.400,00

TOTAL DA RCL 13.911.075,24 939.600,00 14.850.675,24

TOTAL DA RECEITA CORRENTE 16.022.475,24 939.600,00 16.962.075,24

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

4. RECEITAS 14.850.675,24

4.1 RECEITAS CORRENTES 11.948.890,00

4.2 RECEITAS DE CAPITAL 2.901.785,24
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§ 2°. As Despesas dos Poderes Executivo e Legislativo serão realizadas segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obede-
cendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
01.01. Câmara Municipal 468.000,00
02.01. Gabinete do Prefeito e do Vice Prefeito 615.500,00
03.01. Secretaria de Administração e Fazenda 1.146.670,00
04.01. Secretaria Mun. de Educação Cultura e Esportes 2.509.371,50
04.02. Departamento de Esportes 494.500,00
04.03. Departamento de Cultura 126.785,65
05.01. Fundo Municipal de Saúde 2.733.276,15
05.02. Fundo Municipal de Assistência Social 427.200,00
05.03. Fundo Municipal para Infância e Adolescência 22.000,00
06.01. Departamento de Agricultura 521.250,00
06.02. Departamento de Obras e Serviços Urbanos 1.876.425,24
06.03. Departamento Municipal de Estradas e Rodagem 1.936.196,70
06.04. Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 1.968.500,00
9 9. Reserva de Contingência 5.000,00
TOTAL 14.850.675,24

II- CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
01. LEGISLATIVA 468.000,00
04. ADMINISTRAÇÃO 1.614.950,00
06. SEGURANÇA PÚBLICA 31.220,00
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 509.200,00
10. SAÚDE 2.733.276,15
12. EDUCAÇÃO 2.509.371,50
13. CULTURA 126.785,65
15. URBANISMO 903.740,00
16. HABITAÇÃO 188.685,24
17. SANEAMENTO 520.000,00
20. AGRICULTURA 2.489.750,00
22. INDÚSTRIA 65.000,00
24. COMUNICAÇÕES 7.000,00
25. ENERGIA 78.000,00
26. TRANSPORTE 1.990.196,70
27. DESPORTO E LAZER 494.500,00
28. ENCARGOS ESPECIAIS 116.000,00
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.000,00
TOTAL 14.850.675,24

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
000. OPERAÇÕES ESPECIAIS 116.000,00
0001. PROCESSO LEGISLATIVO 468.000,00
0002.ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 615.500,00
0003. ADMINISTRAÇÃO GERAL 589.270,00
0004. ORGANIZAÇÃO E MODER. ADMINISTRATIVA 301.200,00
0005- FORTALECIMENTO DO MUNICIPALISMO 140.200,00
0006. EDUCAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 2.509.371,50
0007. ESPORTE CULTURA E LASER 621.285,65
0008. MUNICÍPIO SAUDÁVEL 2.733.276,15
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0009. MUNICÍPE ASSITIDO 449.200,00
0010. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 2.489.750,00
0011. TRANSPORTE E OBRAS 2.222.196,70
0012. URBANISMO E CIDADE BONITA 1.401.740,00
0013. HABITAÇÕES PARA SULBRASILIENSES 188.685,24
0014. RESERVA DE CONTIGÊNCIA 5.000,00
TOTAL 14.850.675,24

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

3.3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 10.702.383,93

4.4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 4.143.291,31

3.9.9.99.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.000,00

TOTAL 14.850.675,24

DESPESA CONSOLIDADADA /MUNCIPIO DE SUL BRASIL

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 10.702.383,93

3.1.00.00. – Pessoal e Encargos Sociais 5.179.981,08

3.2.00.00. – Juros e Encargos da Dívida 0,00

3.3.00.00. – Outras Despesas Correntes 5.522.402,85

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 4.143.291,31

4.4.00.00 – Investimentos 4.143.291,31

4.5.00.00 – Inversões Financeiras 6.000,00

9.9.99.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.000,00

TOTAL 14.850.675,24

MUNCIPIO DE SUL BRASIL

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 9.456.440,00

3.1.00.00. – Pessoal e Encargos Sociais 3.934.037,15

3.2.00.00. – Juros e Encargos da Dívida 0

3.3.00.00. – Outras Despesas Correntes 4.061.926,70

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 4.143.291,31

4.4.00.00 – Investimentos 3.648.435,24

4.5.00.00 – Inversões Financeiras 6.000,00

9.9.99.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.000,00

TOTAL 13.604.731,31

FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 2.279.420,08

3.1.00.00. – Pessoal e Encargos Sociais 925.943,93

3.3.00.00. – Outras Despesas Correntes 1.353.476,15

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 453.856,07

4.4.00.00 – Investimentos 453.856,07

TOTAL 2.733.276,15

CÂMARA MUNCIPAL DE VEREADORES

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 427.000,00
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3.1.00.00. – Pessoal e Encargos Sociais 320.000,00

3.3.00.00. – Outras Despesas Correntes 107.000,00

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 41.000,00

4.4.00.00 – Investimentos 41.000,00

TOTAL 468.000,00

Art. 3°. Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos contingentes, 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura de créditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor conforme abaixo:

UNIDADE GESTORA: MUNICÍPIO

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
1. Intempéries 4.000,00
2. Frustração na Cobrança de Dívida Ativa 1.000,00
SOMA 5.000,00

§ 1°. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o limite e 
a ocorrência de cada evento de riscos fiscais especificado neste artigo.

§ 2º. Não se efetivando até o dia 10/12/2016 os riscos fiscais relacionados aos eventos: Intempéries; Fatos não Previstos em Execução de 
Obras e Serviços e Campanhas de Saúde; ou se efetivando a cobrança da dívida ativa de acordo com o previsto no Orçamento da Receita, 
os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária, desde que o Orçamento para 2016 tenha 
reservado recursos para riscos fiscais.

§ 3°. Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao evento “Dotações não Orçadas ou Orçadas a Menor” serão utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo para abertura de créditos adicionais suplementares para as dotações que se tornarem insuficientes ao longo 
da execução orçamentária.

Art.4º- A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação/
Fonte de Recursos, para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal 
(Art. 167,VI da CF).

Parágrafo único. As fontes e destinações de recursos, bem como o detalhamento, poderá sofrer alterações, inclusões ou exclusões, através 
de ato do Poder Executivo, de acordo com as necessidades.

Art. 5°. O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/1964, a abrir créditos adicionais suplementares até o 
limite de 20% (vinte por cento) da Receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, observado o disposto no art. 
43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

I - abrir créditos suplementares à conta do produto de operações de crédito até o limite dos valores autorizados em lei;

II - abrir créditos suplementares à conta dos recursos consignados sob a denominação de Reserva de Contingência, observado o disposto 
no inciso III do art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000;

III - adotar, durante a execução orçamentária, as medidas necessárias para ajustar a programação das despesas autorizadas ao efetivo 
ingresso das receitas, dentro dos limites constitucionais e legais; e

IV - abrir crédito especial durante a execução orçamentária quando as ações já estiverem programadas no Plano Plurianual 2014-2017.

Parágrafo primeiro – Para abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata este artigo, serão utilizados como fontes de recursos, 
desde que não comprometidos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação em cada uma das destinações de recursos, observada a tendência do exercício, ou pro-
veniente de cancelamento de restos a pagar;
II - o superávit financeiro do exercício anterior apurado em cada uma das destinações de recursos e; 
III – O remanejamento de dotações de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações es-
peciais. 

Parágrafo segundo - Se exclui desse limite, os créditos adicionais suplementares autorizados por leis municipais específicas aprovadas no 
exercício;

Art. 6°. Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta lei com recursos vinculados a destinações oriundas de transferên-
cias voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a qualquer título, 
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.
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§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei 4.320/1964 será realizado por destinação de recursos 
identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme exi-
gência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I da LR° 219/2004 e Portaria STN.

§ 2º. O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das destinações de 
recursos, conforme disposto nos artigos 8º, 42º e 50º, I da LRF e Portaria STN n° 219/2004.

Art.7º Os recursos oriundos de convênios e seus rendimentos, não previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso, poderão ser utili-
zados como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art.8º As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para efeito de 
apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art.9° Durante o exercício de 2016, o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas prioriza-
dos nesta lei.

Art.10° Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da federação.

Art.11° Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 12º. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2016, a partir de 1° de janeiro.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 17 de dezembro de 2015
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na data Supra.

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORTARIA 051/2015
 PORTARIA N° 051, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal ADRIANE SCHMIDT ocupante do cargo de Chefe de Setor, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde de 10 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 18.06.2014 a 17.06.2015 a serem gozadas no período de 17.12.15 
a 26.12.2015.

 Art. 3°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°.°. Ficam revogadas as disposições em contrário, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário 
Oficial dos Municípios.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
17 de dezembro de 2015.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração
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PREGÃO 042/2015
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS NOVOS E SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE 
PNEUS.

Processo Administrativo Nº.:067/2015  Pregão Presencial nº.:042/2015

1 - DA LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SUL BRASIL, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Doutor José Leal Filho, 589, centro, cidade de Sul Bra-
sil, Estado de Santa Catarina - CEP 89855-000, através de seu PREFEITO MUNICIPAL Sr. Eder Ivan Marmitt, e pelo PREGOEIRO, designado 
pelo Decreto nº.181/2015, comunicam os interessados que está realizando o Processo Administrativo nº.067/2015, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº.042/2015, do tipo “Menor preço Unitário”, de conformidade com a Lei nº.10.520 de 17 de julho de 2002, Lei nº.8.666 de 21 
de Junho de 1993 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal nº.049/2006, e nos termos deste Edital, realizará Processo Licitatório 
na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Aquisição de Óleos Lubrificantes, Pneus 
E Câmaras Novos e Serviços de Recapagem de Pneus, conforme objeto descrito no Anexo II. 

Com vencimento previsto para a entrega dos envelopes, contendo os documentos para habilitação e proposta no(a) no Centro Administrati-
vo Municipal, para as 08:30 horas do dia trinta do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze (30/12/2015) - (quarta-feira) e a abertura 
do invólucro da documentação de habilitação a realizar-se no dia trinta do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (30/12/2015), 
(quarta-feira) às 09:00 horas, no Centro Administrativo Municipal, situado à Avenida Doutor José Leal Filho, 589, centro, cidade de Sul 
Brasil/SC.

2 - DO OBJETO

A presente licitação na modalidade Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS, tem por objeto o Registro de Preços para AQUISIÇÃO 
PNEUS E CÂMARAS NOVOS E SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS, atender as necessidades das Secretarias deste município de Sul Brasil/
SC.

OBSERVAÇÕES: 

I - O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) na contratação de empresa(s) para AQUISIÇÃO PNEUS E CÂMARAS 
NOVOS E SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS, ou seja, conforme itens especificados no Anexo I deste edital.

II - A prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do município, pelo prazo de 12 meses, contados a partir da assinatura da 
Ata, podendo ser prorrogado, por igual período, DESDE que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias antes do vencimento da Ata, e de conformidade com o estabelecido nas Leis nº.8.666/93 e 8.883/94. 
E deverá ser (as recapagens – os pneus deverão ser apanhados na Garagem do Município de Sul Brasil), tosos entregues na Garagem do 
Município de Sul Brasil/SC

DATA, HORÁRIO E LOCAL DE RECEBIMENTO:

RECEBIMENTO DAS CREDENCIAIS, PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
Impreterivelmente às 08:30 horas do dia 30/12/2015
LOCAL: Sala do Departamento de Compras, no Centro Administrativo Municipal, situado à Avenida Doutor José Leal Filho, 589, centro, 
cidade de Sul Brasil/SC.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
Processo Administrativo nº.067/2014.
Pregão Presencial nº.042/2014
E-mail: sulbrasil@sulbrasil.sc.gov.br
Fone: (49)33670030
Horário de expediente: das 07:30 às 11:30 hs e 13:30 às 17:30 hs. Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos 
abaixo relacionados, dispostos na seguinte ordem:
I- Modelo de Proposta;
II- Aspectos gerais da licitação (Termo de Referência);
III- Relação dos documentos de habilitação;
IV- Modelo de Declaração “cumpre plenamente os requisitos de habilitação”;
V- Modelo de Carta de Credenciamento;
VI- Modelo de Declaração de Conhecimento e aceite dos Termos do Edital;
VII- Modelo Declaração que não possui empregados menores;
VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços;
IX - Lista de Itens com o valor máximo admitido.

3 - DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado que preencherem as condições 
de credenciamento exigidas neste Edital.
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3.2. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolizando 
pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado no Preâmbulo deste 
Edital, cabendo ao Prefeito Municipal decidir sobre a impugnação até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando 
resultar alteração no Edital e esta, inquestionavelmente, não afetar a formulação das propostas.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do processo, os licitantes que se enquadrem em uma ou mais das seguintes situ-
ações a seguir:

I - Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Es-
tadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto do parágrafo único do art. 97, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

II - Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigentes de qualquer esfera governamental da Administração Municipal;

III - Empresa em consórcio.

5. DO CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

5.1. O credenciamento dos licitantes deverá ser feito através de procuração ou carta de credenciamento dos representantes conforme mo-
delo (Anexo V), cópia autenticada do contrato social ou documento constitutivo do licitante e apresentação de documento de identificação 
do representante (original e com foto). 

5.2 A autenticação da cópia do contrato social ou documento constitutivo do licitante, de que trata o item anterior, poderá ser feita por 
Servidor Público do MUNICÍPIO DE SUL BRASIL, mediante apresentação do original ou cópia autenticada por cartório.

5.3. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juntados ao processo administrativo, exceto o documento de 
identificação que será efetuado Xerox e devolvido ao portador.

5.4. A não apresentação dos documentos para o credenciamento, não inabilitará o licitante, mas o impedirá de ofertar lances verbais, 
lavrando-se, em ata, o impedimento. 

5.5. Cada representante poderá representar um único licitante.

5.6. As microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, enquadradas de acordo com a Lei Complementar Federal nº.123/2006, que tiverem 
interesse de gozar dos benefícios constantes nos artigos 42 a 49 da referida Lei, deverão apresentar fora dos envelopes Nº 01 e 02, no ato 
do credenciamento, Declaração que pretende gozar do benefícios, juntamente com Certidão da Junta Comercial comprovando a situação 
que é Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, autenticada em cartório.

5.7. Os envelopes contendo as propostas comerciais e os envelopes contendo a documentação de habilitação deverão ser entregues fecha-
dos (e indevassáveis) na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital e, na seguinte forma:

5.7.1. ENVELOPE PROPOSTA:
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE
REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL Nº.042/2015 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS NOVOS E SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS

5.7.2. ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO:
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE
REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL Nº.042/2015
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS NOVOS E SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS.

5.8. O envelope nº.1 (proposta) deverá conter todos os requisitos exigidos no item 09 deste Edital, enquanto que o envelope nº.2 (docu-
mentação) deverá conter a documentação exigida no Anexo III.

5.9. No ato da entrega dos envelopes ao Pregoeiro, o licitante deverá entregar, também e separadamente, Declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação (art. 4º, inciso VII, Lei 10.520/2002), podendo utilizar-se do modelo constante do Anexo IV do 
presente Edital. 

6. OBJETO DA LICITAÇÃO

6.1. A descrição detalhada do objeto e demais informações consta no Anexo II deste Edital, deverão ser observadas para formulação da 
proposta, bem como as garantias e outros estipulados.

7. DA CONDIÇÃO DO CERTAME PELO PREGOEIRO
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7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

I - Credenciamento dos interessados;

II - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos licitantes; 

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou lance de menor preço;

V - Adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de Ata;

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - Recebimento, exame e encaminhamento dos recursos, caso existam, ao Prefeito Municipal para decisão com prévio relatório;

IX - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contrata-
ção.

8. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassi-
ficadas as propostas:

I - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, tais como descrição da marca do item cotado entre 
outros;

II – Que forem superiores aos valores de mercado admitidos por item, bem como se mostrarem inexequíveis.

8.2. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orça-
do, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta.

8.3. As propostas classificadas serão selecionadas para etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:

I - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores e observado o disposto no inciso II 
do item 8.1; 

II - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem 
os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, indepen-
dentemente do número de licitantes. Neste caso, também, será observado o disposto no inciso II, do item 8.1.

8.4. Os valores máximos admitidos por item estão descritos no Anexo IX deste edital

9. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – SESSÃO PÚBLICA/LANCES

9.1. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão, passando para a fase da “Sessão 
Pública”, da qual só poderão participar os licitantes que tiverem suas propostas classificadas na fase anterior.

9.1.1. Na fase da “Sessão Pública”, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala de reuniões da sede do Município de 
Sul Brasil/SC, para a etapa de lances. A ausência do representante do licitante no horário previsto no preâmbulo deste Edital indicará que 
não há interesse deste na apresentação de lances.

9.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, ao Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a for-
mularem lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços.

9.1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

9.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lan-
ces, mantendo se o último preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas.

9.1.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta de maior preço. 

9.1.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da formulação de lances.



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 991

9.2. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados os valores obtidos na etapa de “Abertura das Propostas”, desde que verifi-
cada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o Pregoeiro negociar 
diretamente com o licitante, visando obter reduções adicionais de preços.

10. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 

10.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação do licitante 
vencedor.

10.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o(a) participante para que seja obtido preço melhor.

10.2.1. O Pregoeiro, observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, aplicará as penalidades previstas no artigo 7º 
da Lei Federal nº 10.520/2002.

10.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao (à) autor (a) da proposta ou lance de 
menor preço. 

10.3.1. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a completar a instrução do pro-
cesso, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

9. DAS PROPOSTAS

9.1. São requisitos da proposta de preços:

I – A proposta deverá ser entregue uma via impressa, e outra em mídia, cd, pen driwe ou por email legível (versão Betha Sistemas). A 
empresa que não apresentar a proposta de acordo com os itens 9.1 a 9.3 será automaticamente desclassificada;

II - Conter preço unitário e total para todos os itens, bem como a marca/modelo completo dos produtos, já inclusas as despesas com mão-
de-obra para o abastecimento quando cabível, seguros, impostos e todos os demais encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários 
e outros tributos pertinentes;

III - Conter identificação do licitante;

IV - Vigência contratual: de acordo com as normas previstas no Anexo II do Edital;

V - Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante; 

VI - Validade da proposta: 60 dias, contados a partir da data prevista para abertura dos envelopes. 

9.2. A omissão da indicação na proposta dos incisos “IV” e “VI” do item anterior, implicará na aceitação das condições estabelecidas neste 
Edital. 

9.3. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das propostas, a Pregoeiro poderá solicitar que os 
licitantes estendam o período de validade das propostas para um período específico adicional. Essa solicitação, bem como as respostas 
dos proponentes, será feitas por escrito via fax-símile ou e-mail. O proponente poderá recusar a solicitação, resultando na desistência da 
participação do processo licitatório, sem que a ele sejam imputadas penalidades por tal ato.

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1. A Administração designará o responsável ou os Secretários Municipais ou a quem eles designarem para acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento da prestação dos serviços, o qual se manifestará antes da realização do pagamento à respectiva beneficiária, sobre o desem-
penho da mesma, no cumprimento de suas obrigações.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. A Tesouraria efetuará o pagamento à empresa CONTRATADA da seguinte forma: 

11.2. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura ou outra circunstância de responsabilidade da licitante vencedora que desaprove a liquidação 
da despesa pela Gerência de Tesouraria, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a licitante vencedora providencie as 
medidas saneadoras necessárias. 

11.3. O preço a ser pago será o constante da proposta da licitante vencedora, através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta 
corrente da contratada, até 10° dias após apresentação da respectiva nota fiscal devidamente recebida e aceita pelo órgão responsável do 
Município de Sul Brasil/SC.

12. DO REAJUSTE 
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12.1. O preço cotado não será reajustado ou alterado.

13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

13.1 O critério de julgamento será exclusivamente o de Menor Preço Unitário ofertado.

13.1.1. Para fins de julgamento, serão considerados preços com ATÉ 2 (DUAS) CASAS DECIMAIS, após a virgula. 

13.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

13.3 Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado da con-
tratação.

13.4. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado 
da contratação, esta poderá ser aceita.

13.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver 
formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

13.6. Constatado o atendimento pleno às exigências edital, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o 
qual apresentou proposta.

13.7 Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda as Instruções, sendo a respectiva licitante declarado vencedora e a ela adjudicado o objeto 
do certame.

13.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar para que seja obtido um melhor preço.

13.9. Verificada a condição de empate entre duas ou mais propostas finais, será assegurada preferência de contratação para os empresários, 
microempresas ou empresas de pequeno porte.

13.10. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelos empresários, microempresas ou empresas de pequeno 
porte seja até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

13.11. Para efeito, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a)o empresário, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar, dentro do prazo de 05 (cinco) 
minutos (sob pena de preclusão), proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado;

b)não ocorrendo a contratação do empresário, microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão convocados 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese anterior, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
previsto na alínea anterior;

c) na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame;

d)o disposto neste item (13.7.) somente se aplicará quando a melhor oferta final não tiver sido apresentada por empresário, microempresa 
ou empresa de pequeno porte;

14. DOS RECURSOS

14.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
(a) legalmente ou não identificado (a) no processo para responder pelo (a) licitante. 

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada, no final de cada Sessão, importará na decadência do direito de recurso.

14.2.1. Após a manifestação imediata, o licitante terá prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões de recurso, ficando desde 
logo intimados os demais licitantes para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término de prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.2.2. A manifestação do recurso deverá ser, obrigatoriamente, registrada em ata, bem como conter a síntese das razões do recorrente. 

14.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor 
recurso pelo (a) licitante.



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 993

14.4. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

14.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15. DAS SANÇÕES

15.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabe-
lecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas.

15.2 - O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades:

15.2.1 Advertência;

15.2.2 Multa:

15.2.3 No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável, à CONTRATADA, uma multa moratória de valor equiva-
lente a 10% da contratação, sem prejuízo as demais penalizações atinentes ao descumprimento da avença;

15.2.4 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº.87 da Lei 
n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, garantida a ampla defesa, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o valor total do 
contrato limitado a 10% do valor contratual.

15.2.5 Multa de dez por cento (10%) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou 
jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de cinco (05) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais;

15.3 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 
dois (02) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores 
do Município de, pelo prazo de cinco (05) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promo-
vida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

15.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior;

15.5 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos 
definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA E DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, ao Setor de Compras e Licitações notificará o PROPONENTE VENCEDOR para 
assinatura da Ata.

16.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal.

16.3. A ata de registro de preços a ser firmada entre o Município e a empresa vencedora do presente certame, terá validade pelo prazo de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

16.4. É pressuposto de validade das contratações que os preços registrados sejam compatíveis com os praticados no mercado, razão pela 
qual poderão ser revisados pelo Município de Sul Brasil/SC.

16.5. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuado conforme a necessidade de cada Secretária.

16.6. Todas as despesas relacionadas com as entregas ou outro, correrão por conta do Proponente Vencedor.

16.7. Ficará sob total responsabilidade do Proponente Vencedor, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de arma-
zenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA

17.1 – Será de responsabilidade da proponente vencedora:

a) Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a garantia;



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 994

e) Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE, para o endereço eletrônico do responsável pela Secretária solicitante, 
bem como, ao contador do município.
f) Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviada por meio eletrônico, no prazo 
máximo de vinte e quatro horas.

17.2 – A proponente vencedora terá o prazo de 10 dias para a entrega do objeto ora licitado, após o recebimento da Autorização de Forneci-
mento, salvo em relação a recapagem de pneus que estas deverão ser apanhados em 24 horas após a solicitação e entregues em 48 horas. 

17.3. Os pneus objetos desta licitação todos deverão vir com certificado de aprovação pelo INMETRO e comprovante de origem/procedência 
com a descrição da numeração na nota fiscal. 

18. DA DOTAÇÃO

18.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de dotações especificadas dos orçamentos, 
referente ao exercício de 2016. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. O Município poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente 
comprovado ou anula-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, 
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

19.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassi-
ficação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis.

19.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo. 

19.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob 
pena de desclassificação / inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição 
da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os licitantes, desde que 
não comprometam o interesse da Administração Municipal, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. As decisões referentes a este processo poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o 
recebimento ou ainda, mediante publicação no Quadro de Avisos do Município.

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com observância na legislação regedora.

19.9. A participação do (a) proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do Município de Sul Brasil, inclusive mem-
bros da Equipe de Apoio, não serão considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por 
parte dos licitantes. Qualquer informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no preâmbulo 
deste Edital.

19.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Modelo/SC.

Sul Brasil - SC, 16 de dezembro de 2015.

Prefeito Municipal

ANEXO I 
Estado de Santa Catarina
Município de Sul Brasil 
Departamento de Licitações
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO N.º.042/2015 
PROPOSTA DE PREÇOS 
Ao
Município de Sul Brasil 
Avenida Doutor José Leal Filho, 589
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Referente: Processo Administrativo nº.067/2015 – Pregão Presencial Para Registro de Preços N.º.042/2015

DADOS DA PROPONENTE 
a) Razão Social : 
b) Endereço: 
c) Telefone: 
d) CNPJ: 
Assunto ..... : PROPOSTA
 Vimos pelo presente encaminhar nossa proposta de preços para o Pregão Presencial N.º042/2015, instaurada pelo Município de Sul Brasil/SC;

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDADE  UNITARIO  TOTAL 

1

Pneu 205/75, R - 16, VAN / Caminhonete agricultura, índice 
de carga 82 índice de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, 
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. (07-08-
0010)

un 24

2
Pneu 175/70 R14, índice de carga 82 índice de velocidade T, 
aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de 
fabricação. (07-08-0012)

un 42

3
Pneu 165/70 R-13 - veículos, índice de carga 82 índice de ve-
locidade T, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra 
defeitos de fabricação. (07-08-0013)

un 24

4
Pneu205/65 R 16 - Toyota Corolla, índice de carga 82 índice 
de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos 
contra defeitos de fabricação. (07-08-0014)

un 8

5
Pneu 195/65/15 - veículo Chevrolet Spin Saúde, índice de 
carga 82 índice de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, ga-
rantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. (07-08-0016)

un 12

6 Pneu 1300 x 24 12 lonas, motoniveladora Caterpilar 12H 
(07-08-0004) un 8

7 Pneu 1400 x 24 12 lonas, motoniveladora Case. (07-08-0005) un 14

8 Pneu 17.5 x 25 – 12 Lonas, trazeiro, retroescavadeira JCB e 
Carregadeira (07-08-0001) un 8

9 Pneu 19.5 x 24 – 12 lonas, trazeiro, retroescavadeira Cater-
pillar (07-08-0002) un 4

10 Pneu 12.5/80 x 18 - 10 lonas, dianteiro, retroescavadeiras 
JCB e Caterpillar (07-08-0003) un 6

11 Pneus 18.4 x 34 – 12 lonas, trator TL 85 trazeiro (07-08-
0006) un 8

12 Pneus 14.9 x 24 – 10 lonas, trator TL 85 dianteiro (07-08-
0007) un 8

13 Pneus 18.4 x 30 - 12 lonas, trator TL75 trazeiro (07-08-0008) un 8

14 Pneus 12.4 x 24 x 10 lonas, trator TL 75 dianteiro (07-08-
0009) un 8

15
Pneu 7.50/16 liso carretão - tipo A, para implemento, 10 
lonas, indice de carga 1230kg, garantia de 5 anos contra 
defeitos de fabricação. (07-08-0011)

un 20

16 Protetor para pneu 1000 x 20 (07-08-7902) un 30
17 Pneu 1000 x 20, borrachudo 12 lonas comum (07-08-0017) un 30
18 Pneu 1000 x 20, Liso, 12 Lonas, comum (07-08-0018) un 16
19 Pneu 1000 x 20, Liso, 12 Lonas, radial (07-08-0019) un 12
20 Pneu 1000 x 20, Borrachudo, 12 Lonas, Radial (07-08-0020) un 20

21 Pneu Micro Ônibus, 12 lonas - 215/75-17,5, Radial (07-08-
0022) un 12

22 Pneus 275/80 R 22,5, radial liso ônibus MAM Latina. (07-08-
0023) un 2

23 Pneus 275/80 R 22,5, comum borrachudo ônibus MAM Lati-
na. (07-08-0024) un 4

24 Pneu 735x14 Kombi 185 R-14 (07-08-0021) un 12

25 CAMARA DE AR KM 24 X 1400 MOTONIVELADORA (07-08-
9372) un 30
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26 Câmara de ar 17x25, retroescavadeira JCB e carregadeira, 
trazeiro (07-08-0032) un 15

27 Câmara de ar 19.5 x 24 trazeiro reroescavadeira Caterpillar 
(07-08-0033) un 15

28 Câmara de ar 1000 x 20 caminhões (07-08-0025) un 40
29 Câmara de ar 18.4 x 30, trator TL 75 trazeiro (07-08-0026) un 15
30 Câmara de ar 12.4 x 24, tratorTL 75 dianteiro (07-08-0027) un 10
31 Câmara de ar 18.4 x 34, trator TL 85 trazeiro (07-08-0028) un 15
32 Câmara de ar 14.9 x 24, trator TL 85 dianteiro (07-08-0029) un 10
33 Câmara de ar aro 735x R14 Kombi (07-08-0030) un 6
34 Mamara de ar para pneu 7/50 R16 carretão (07-08-7903) un 15
35 Recapagem de pneu 7/50 R16 carretão (22-19-9376) un 15
36 Recapagem de pneu 205/75 R16 Vans (22-19-9475) un 12
37 Recapagem de pneu 735x14 Bor frio Kombi (22-19-0015) un 8

38 Recapagem Pneu Micro Ônibus, 12 lonas - 215/75-17,5, 
Radial (22-19-0023) un 8

39 Recapagem de pneus 275x80 -22,5 Radial Liso ônibus MAM 
Latina (22-19-0024) un 4

40 Recapagem de pneus 275x80 -22,5 Radial Borachudo ônibus 
MAM Latina (22-19-0025) un 8

41 Recapagem de pneu 1000x20 liso caminhão (22-19-0010) un 20

42 RECAPAGEM DE PNEU 1000X20 BORACHUDO, caminhão 
(22-19-5005) un 40

43 Recapagem de pneus 1000x20 Radial Liso caminhão (22-19-
0011) un 10

44 Recapagem de pneus 1000x20 Radial Borrachudo caminhão 
(22-19-0012) un 30

45 Recapagem de pneu 17.5 x 25, trazeiro, retroescavadeira JCB 
e Carregadeira (22-19-0013) un 8

46 Recapagem de pneu 19.5x24, trazeiro, retroescavadeira 
Caterpillar (22-19-0014) un 8

47 Recapagem de pneu 18.4 x 30 trator TL 75 trazeiro (22-19-
0016) un 10

48 Recapagem de pneu 12,4 x 24 tratorTL 75 dianteiro (22-19-
0017) un 10

49 Recapagem de pneu 18.4 x 34, trator TL 85 trazeiro (22-19-
0018) un 10

50 Recapagem de pneu 14,9 x 24, tratorTL 85 dianteiro (22-19-
0019) un 10

51 Recapagem de pneus 1400x24 motoniveladora Case (22-19-
0021) un 18

52 Recapagem de pneus 1300x24 motoniveladora Caterpillar 
(22-19-0022) un 8

53 Recapagem de pneu 12,5/80-18 dianteiro, retroescavadeira 
JCB e Caterpillar (22-19-0020) un 8

54 Vulcanização de pneu de carga (22-19-0026) un 30

55 Vulcanização de pneu máquinas agrícolas e DMER (22-19-
0027) un 70

 TOTAL 

 1 - Declaramos ainda que:
1 - Examinamos os documentos da Licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaborar a presente Proposta;
2 - Estamos cientes e concordamos com os termos da Minuta da Ata;
3 - Conhecemos o local e forma de entrega dos produtos e serão entregues nos termos definidos no Edital;
4 - Que o prazo de validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias;
5 - Que nos preços estão contemplados todos os impostos, taxas, fretes, lucros e demais despesas; 
6 - Que a entrega será conforme necessidade da Administração;
7 - Que as condições de pagamento são as constantes no Edital; 
2 – Dados do responsável:
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:
Nome:



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 997

Profissão, estado civil e nacionalidade:
Identidade:
CPF:
Endereço completo:

LOCAL E DATA

NOME DO RESPONSÁVEL e ASSINATURA
CARGO
Carimbo CNPJ

ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

0.1. Constitui Objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS NOVOS E SERVIÇOS DE RECA-
PAGEM DE PNEUS, pelo período de 12 (doze) meses ou até que se esgote o total máximo estimado, sendo o que ocorrer primeiro, conforme 
itens abaixo registrados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDADE  UNITARIO  TOTAL 

1

Pneu 205/75, R - 16, VAN / Caminhonete agricultura, índice 
de carga 82 índice de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, 
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. (07-08-
0010)

un 24

2
Pneu 175/70 R14, índice de carga 82 índice de velocidade T, 
aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos 
de fabricação. (07-08-0012)

un 42

3
Pneu 165/70 R-13 - veículos, índice de carga 82 índice de 
velocidade T, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos 
contra defeitos de fabricação. (07-08-0013)

un 24

4
Pneu205/65 R 16 - Toyota Corolla, índice de carga 82 índice 
de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos 
contra defeitos de fabricação. (07-08-0014)

un 8

5

Pneu 195/65/15 - veículo Chevrolet Spin Saúde, índice de 
carga 82 índice de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, 
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. (07-08-
0016)

un 12

6 Pneu 1300 x 24 12 lonas, motoniveladora Caterpilar 12H 
(07-08-0004) un 8

7 Pneu 1400 x 24 12 lonas, motoniveladora Case. (07-08-
0005) un 14

8 Pneu 17.5 x 25 – 12 Lonas, trazeiro, retroescavadeira JCB e 
Carregadeira (07-08-0001) un 8

9 Pneu 19.5 x 24 – 12 lonas, trazeiro, retroescavadeira Cater-
pillar (07-08-0002) un 4

10 Pneu 12.5/80 x 18 - 10 lonas, dianteiro, retroescavadeiras 
JCB e Caterpillar (07-08-0003) un 6

11 Pneus 18.4 x 34 – 12 lonas, trator TL 85 trazeiro (07-08-
0006) un 8

12 Pneus 14.9 x 24 – 10 lonas, trator TL 85 dianteiro (07-08-
0007) un 8

13 Pneus 18.4 x 30 - 12 lonas, trator TL75 trazeiro (07-08-
0008) un 8

14 Pneus 12.4 x 24 x 10 lonas, trator TL 75 dianteiro (07-08-
0009) un 8

15
Pneu 7.50/16 liso carretão - tipo A, para implemento, 10 
lonas, indice de carga 1230kg, garantia de 5 anos contra 
defeitos de fabricação. (07-08-0011)

un 20

16 Protetor para pneu 1000 x 20 (07-08-7902) un 30
17 Pneu 1000 x 20, borrachudo 12 lonas comum (07-08-0017) un 30
18 Pneu 1000 x 20, Liso, 12 Lonas, comum (07-08-0018) un 16
19 Pneu 1000 x 20, Liso, 12 Lonas, radial (07-08-0019) un 12
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20 Pneu 1000 x 20, Borrachudo, 12 Lonas, Radial (07-08-0020) un 20

21 Pneu Micro Ônibus, 12 lonas - 215/75-17,5, Radial (07-08-
0022) un 12

22 Pneus 275/80 R 22,5, radial liso ônibus MAM Latina. (07-
08-0023) un 2

23 Pneus 275/80 R 22,5, comum borrachudo ônibus MAM 
Latina. (07-08-0024) un 4

24 Pneu 735x14 Kombi 185 R-14 (07-08-0021) un 12

25 CAMARA DE AR KM 24 X 1400 MOTONIVELADORA (07-08-
9372) un 30

26 Câmara de ar 17x25, retroescavadeira JCB e carregadeira, 
trazeiro (07-08-0032) un 15

27 Câmara de ar 19.5 x 24 trazeiro reroescavadeira Caterpillar 
(07-08-0033) un 15

28 Câmara de ar 1000 x 20 caminhões (07-08-0025) un 40
29 Câmara de ar 18.4 x 30, trator TL 75 trazeiro (07-08-0026) un 15
30 Câmara de ar 12.4 x 24, tratorTL 75 dianteiro (07-08-0027) un 10
31 Câmara de ar 18.4 x 34, trator TL 85 trazeiro (07-08-0028) un 15
32 Câmara de ar 14.9 x 24, trator TL 85 dianteiro (07-08-0029) un 10
33 Câmara de ar aro 735x R14 Kombi (07-08-0030) un 6
34 Mamara de ar para pneu 7/50 R16 carretão (07-08-7903) un 15
35 Recapagem de pneu 7/50 R16 carretão (22-19-9376) un 15
36 Recapagem de pneu 205/75 R16 Vans (22-19-9475) un 12
37 Recapagem de pneu 735x14 Bor frio Kombi (22-19-0015) un 8

38 Recapagem Pneu Micro Ônibus, 12 lonas - 215/75-17,5, 
Radial (22-19-0023) un 8

39 Recapagem de pneus 275x80 -22,5 Radial Liso ônibus MAM 
Latina (22-19-0024) un 4

40 Recapagem de pneus 275x80 -22,5 Radial Borachudo ôni-
bus MAM Latina (22-19-0025) un 8

41 Recapagem de pneu 1000x20 liso caminhão (22-19-0010) un 20

42 RECAPAGEM DE PNEU 1000X20 BORACHUDO, caminhão 
(22-19-5005) un 40

43 Recapagem de pneus 1000x20 Radial Liso caminhão (22-
19-0011) un 10

44 Recapagem de pneus 1000x20 Radial Borrachudo caminhão 
(22-19-0012) un 30

45 Recapagem de pneu 17.5 x 25, trazeiro, retroescavadeira 
JCB e Carregadeira (22-19-0013) un 8

46 Recapagem de pneu 19.5x24, trazeiro, retroescavadeira 
Caterpillar (22-19-0014) un 8

47 Recapagem de pneu 18.4 x 30 trator TL 75 trazeiro (22-19-
0016) un 10

48 Recapagem de pneu 12,4 x 24 tratorTL 75 dianteiro (22-19-
0017) un 10

49 Recapagem de pneu 18.4 x 34, trator TL 85 trazeiro (22-
19-0018) un 10

50 Recapagem de pneu 14,9 x 24, tratorTL 85 dianteiro (22-
19-0019) un 10

51 Recapagem de pneus 1400x24 motoniveladora Case (22-
19-0021) un 18

52 Recapagem de pneus 1300x24 motoniveladora Caterpillar 
(22-19-0022) un 8

53 Recapagem de pneu 12,5/80-18 dianteiro, retroescavadeira 
JCB e Caterpillar (22-19-0020) un 8

54 Vulcanização de pneu de carga (22-19-0026) un 30

55 Vulcanização de pneu máquinas agrícolas e DMER (22-19-
0027) un 70

 TOTAL 

1.2. A aquisição e prestação dos Serviços elencados neste Anexo serão de acordo com as necessidades do município de Sul Brasil/SC, com 
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a devida autorização de servidor encarregado pela Administração. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão à conta das dotações expressamente consignadas no orçamento financeiro de 
2016.

3. DOS LANCES

3.1. A critério do Pregoeiro e com a concordância de todas as licitantes presentes e credenciadas, através de seus representantes legais, 
poderá haver um intervalo mínimo entre um lance e outro, registrando-se tal procedência em Ata. 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata, ou até que se esgote o valor total estimado, sendo 
o que ocorrer primeiro. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços, cumprimento de datas e horários; 

5.2. Executar os serviços em caráter prioritário, depois de solicitados e somente depois de autorizados pelo Município de Sul Brasil/SC.

5.3. Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle do cumprimento do objeto da licitação, sempre que solicitado pelo Mu-
nicípio de Sul Brasil/SC. 

Prefeito Municipal

ANEXO III

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião 
de Notas ou por servidor designado do Município de Sul Brasil/SC.

2. O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados:

2.1 Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União conjunta com o 
INSS;
2.2 Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;
2.3 Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede do participante;
2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encar-
gos sociais, instituídos por Lei;
2.5 Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e ao Adolescente, conforme modelo constante do Anexo “IV”;
2.6 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social com última alteração, devidamente registrado em Junta Comercial ou em Cartório de Títulos e Documen-
tos de Pessoas Jurídicas, em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedades por Ações acompanhadas de documento de eleição de seus 
administradores, juntamente com a Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
2.7 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da Comarca ou sede da pessoa jurídica;
2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos da Lei 12.440/2011.
2.9 Declaração de Conhecimento e aceite dos Termos do Edital.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO requisitos de Habilitação

AO 
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.042/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS NOVOS E SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS

A ____________________________________________________(nome do licitante), por seu representante legal, inscri-
ta no CNPJ sob nº ____________________________, com sede à ___________________________________, _____ na cidade de 
__________________________, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre 
plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do Edital em epígrafe.

 ______________________________ , em ____ de _____________________ 2015.
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 ___________________________________________ 
NOME E ASSINATURA
REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO V

CARTA DE CREDENCIAMENTO
Ao
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.042/2015 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS NOVOS E SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS
ABERTURA: 
A ____________________________________________________(nome do licitante), por seu representante legal, inscrita no CNPJ 
sob nº ____________________________________, com sede na _____________________________________, na cidade de 
_________________________, credencia como seu representante o Sr. ________________________________________________
 __________________________________  (nome e qualificação), CPF N° __________________________  e CI N° 
____________________________  para em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para 
formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao pregão, na sessão pública de julgamento, nos termos do 
artigo 4º da Lei 10.520/2002. 
 ________________________________ , em ____ de _____________________ 2015.

 _____________________________________________ 
NOME E ASSINATURA
REPRESENTANTE LEGAL DO CREDENCIANTE E CARIMBO DA EMPRESA
ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITE DOS TERMOS DO EDITAL

 ________________________ , inscrito no CNPJ/MF sob o n. ________, declaro junto ao Município de Sul Brasil – Edital de Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços nº.042/2015, referente ao processo licitatório nº.067/2015, cujo objeto é o registro de preços de para 
AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS NOVOS E SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS, que tenho pleno conhecimento das normas deste 
edital e concordo com o seu conteúdo, bem como, de que recebi todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação.

A presente declaração é a expressão da verdade, não podendo ser rasurada nem emendada sob pena de anulação. Nada mais.

, _______ de ______________ de 2015.

Nome completo e assinatura do proponente

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS MENORES:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Processo Licitatório nº.067/2015, sob a modalidade de Edital de Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº.042/2015, instaurado por esse Município de Sul Brasil/SC. Por seu representante legal, declara, sob 
as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 
7º da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando 
trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente em duas (02) vias de igual forma e teor.

Local e data.

Representante Legal.

ANEXO VIII

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ..../2015

PROCESSO Nº.067/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.042/2015
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses
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Aos ...... dias do mês de .......... do ano de dois mil e treze, o Município de Sul Brasil/SC, inscrito no CNPJ sob nº.95.990.107/0001-30, 
com sede à Avenida Doutor José Leal Filho, 589, centro, cidade de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Sr. EDER IVAN MARMITT, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto munici-
pal e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS n.º042/2015, onde teve a participação dos seguintes interessados: ...................., RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) das empresas: 
.................. CNPJ .................. e ........................CNPJ ...................., ......................... CNPJ. ....................... de acordo com a classifi-
cação nos itens por ela alcançados, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS

0.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços de para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS NOVOS E SERVIÇOS DE RECAPAGEM 
DE PNEUS, conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDADE  UNITARIO  TOTAL 

1

Pneu 205/75, R - 16, VAN / Caminhonete agricultura, índice 
de carga 82 índice de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, 
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. (07-08-
0010)

un 24

2
Pneu 175/70 R14, índice de carga 82 índice de velocidade T, 
aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos 
de fabricação. (07-08-0012)

un 42

3
Pneu 165/70 R-13 - veículos, índice de carga 82 índice de 
velocidade T, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos 
contra defeitos de fabricação. (07-08-0013)

un 24

4
Pneu205/65 R 16 - Toyota Corolla, índice de carga 82 índice 
de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos 
contra defeitos de fabricação. (07-08-0014)

un 8

5

Pneu 195/65/15 - veículo Chevrolet Spin Saúde, índice de 
carga 82 índice de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, 
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. (07-08-
0016)

un 12

6 Pneu 1300 x 24 12 lonas, motoniveladora Caterpilar 12H 
(07-08-0004) un 8

7 Pneu 1400 x 24 12 lonas, motoniveladora Case. (07-08-
0005) un 14

8 Pneu 17.5 x 25 – 12 Lonas, trazeiro, retroescavadeira JCB e 
Carregadeira (07-08-0001) un 8

9 Pneu 19.5 x 24 – 12 lonas, trazeiro, retroescavadeira Cater-
pillar (07-08-0002) un 4

10 Pneu 12.5/80 x 18 - 10 lonas, dianteiro, retroescavadeiras 
JCB e Caterpillar (07-08-0003) un 6

11 Pneus 18.4 x 34 – 12 lonas, trator TL 85 trazeiro (07-08-
0006) un 8

12 Pneus 14.9 x 24 – 10 lonas, trator TL 85 dianteiro (07-08-
0007) un 8

13 Pneus 18.4 x 30 - 12 lonas, trator TL75 trazeiro (07-08-
0008) un 8

14 Pneus 12.4 x 24 x 10 lonas, trator TL 75 dianteiro (07-08-
0009) un 8

15
Pneu 7.50/16 liso carretão - tipo A, para implemento, 10 
lonas, indice de carga 1230kg, garantia de 5 anos contra 
defeitos de fabricação. (07-08-0011)

un 20

16 Protetor para pneu 1000 x 20 (07-08-7902) un 30
17 Pneu 1000 x 20, borrachudo 12 lonas comum (07-08-0017) un 30
18 Pneu 1000 x 20, Liso, 12 Lonas, comum (07-08-0018) un 16
19 Pneu 1000 x 20, Liso, 12 Lonas, radial (07-08-0019) un 12
20 Pneu 1000 x 20, Borrachudo, 12 Lonas, Radial (07-08-0020) un 20

21 Pneu Micro Ônibus, 12 lonas - 215/75-17,5, Radial (07-08-
0022) un 12

22 Pneus 275/80 R 22,5, radial liso ônibus MAM Latina. (07-
08-0023) un 2
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23 Pneus 275/80 R 22,5, comum borrachudo ônibus MAM 
Latina. (07-08-0024) un 4

24 Pneu 735x14 Kombi 185 R-14 (07-08-0021) un 12

25 CAMARA DE AR KM 24 X 1400 MOTONIVELADORA (07-08-
9372) un 30

26 Câmara de ar 17x25, retroescavadeira JCB e carregadeira, 
trazeiro (07-08-0032) un 15

27 Câmara de ar 19.5 x 24 trazeiro reroescavadeira Caterpillar 
(07-08-0033) un 15

28 Câmara de ar 1000 x 20 caminhões (07-08-0025) un 40
29 Câmara de ar 18.4 x 30, trator TL 75 trazeiro (07-08-0026) un 15
30 Câmara de ar 12.4 x 24, tratorTL 75 dianteiro (07-08-0027) un 10
31 Câmara de ar 18.4 x 34, trator TL 85 trazeiro (07-08-0028) un 15
32 Câmara de ar 14.9 x 24, trator TL 85 dianteiro (07-08-0029) un 10
33 Câmara de ar aro 735x R14 Kombi (07-08-0030) un 6
34 Mamara de ar para pneu 7/50 R16 carretão (07-08-7903) un 15
35 Recapagem de pneu 7/50 R16 carretão (22-19-9376) un 15
36 Recapagem de pneu 205/75 R16 Vans (22-19-9475) un 12
37 Recapagem de pneu 735x14 Bor frio Kombi (22-19-0015) un 8

38 Recapagem Pneu Micro Ônibus, 12 lonas - 215/75-17,5, 
Radial (22-19-0023) un 8

39 Recapagem de pneus 275x80 -22,5 Radial Liso ônibus MAM 
Latina (22-19-0024) un 4

40 Recapagem de pneus 275x80 -22,5 Radial Borachudo ôni-
bus MAM Latina (22-19-0025) un 8

41 Recapagem de pneu 1000x20 liso caminhão (22-19-0010) un 20

42 RECAPAGEM DE PNEU 1000X20 BORACHUDO, caminhão 
(22-19-5005) un 40

43 Recapagem de pneus 1000x20 Radial Liso caminhão (22-
19-0011) un 10

44 Recapagem de pneus 1000x20 Radial Borrachudo caminhão 
(22-19-0012) un 30

45 Recapagem de pneu 17.5 x 25, trazeiro, retroescavadeira 
JCB e Carregadeira (22-19-0013) un 8

46 Recapagem de pneu 19.5x24, trazeiro, retroescavadeira 
Caterpillar (22-19-0014) un 8

47 Recapagem de pneu 18.4 x 30 trator TL 75 trazeiro (22-19-
0016) un 10

48 Recapagem de pneu 12,4 x 24 tratorTL 75 dianteiro (22-19-
0017) un 10

49 Recapagem de pneu 18.4 x 34, trator TL 85 trazeiro (22-
19-0018) un 10

50 Recapagem de pneu 14,9 x 24, tratorTL 85 dianteiro (22-
19-0019) un 10

51 Recapagem de pneus 1400x24 motoniveladora Case (22-
19-0021) un 18

52 Recapagem de pneus 1300x24 motoniveladora Caterpillar 
(22-19-0022) un 8

53 Recapagem de pneu 12,5/80-18 dianteiro, retroescavadeira 
JCB e Caterpillar (22-19-0020) un 8

54 Vulcanização de pneu de carga (22-19-0026) un 30

55 Vulcanização de pneu máquinas agrícolas e DMER (22-19-
0027) un 70

 TOTAL 



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1003

1.2.1. Os preços, os fornecedores, as quantidades, e a classificação, registrado na presente Ata, encontram-se indicados no quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDADE  UNITARIO  TOTAL 

1

Pneu 205/75, R - 16, VAN / Caminhonete agricultura, índice 
de carga 82 índice de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, 
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. (07-08-
0010)

un 24

2
Pneu 175/70 R14, índice de carga 82 índice de velocidade T, 
aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos 
de fabricação. (07-08-0012)

un 42

3
Pneu 165/70 R-13 - veículos, índice de carga 82 índice de 
velocidade T, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos 
contra defeitos de fabricação. (07-08-0013)

un 24

4
Pneu205/65 R 16 - Toyota Corolla, índice de carga 82 índice 
de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos 
contra defeitos de fabricação. (07-08-0014)

un 8

5

Pneu 195/65/15 - veículo Chevrolet Spin Saúde, índice de 
carga 82 índice de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, 
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. (07-08-
0016)

un 12

6 Pneu 1300 x 24 12 lonas, motoniveladora Caterpilar 12H 
(07-08-0004) un 8

7 Pneu 1400 x 24 12 lonas, motoniveladora Case. (07-08-
0005) un 14

8 Pneu 17.5 x 25 – 12 Lonas, trazeiro, retroescavadeira JCB e 
Carregadeira (07-08-0001) un 8

9 Pneu 19.5 x 24 – 12 lonas, trazeiro, retroescavadeira Cater-
pillar (07-08-0002) un 4

10 Pneu 12.5/80 x 18 - 10 lonas, dianteiro, retroescavadeiras 
JCB e Caterpillar (07-08-0003) un 6

11 Pneus 18.4 x 34 – 12 lonas, trator TL 85 trazeiro (07-08-
0006) un 8

12 Pneus 14.9 x 24 – 10 lonas, trator TL 85 dianteiro (07-08-
0007) un 8

13 Pneus 18.4 x 30 - 12 lonas, trator TL75 trazeiro (07-08-
0008) un 8

14 Pneus 12.4 x 24 x 10 lonas, trator TL 75 dianteiro (07-08-
0009) un 8

15
Pneu 7.50/16 liso carretão - tipo A, para implemento, 10 
lonas, indice de carga 1230kg, garantia de 5 anos contra 
defeitos de fabricação. (07-08-0011)

un 20

16 Protetor para pneu 1000 x 20 (07-08-7902) un 30
17 Pneu 1000 x 20, borrachudo 12 lonas comum (07-08-0017) un 30
18 Pneu 1000 x 20, Liso, 12 Lonas, comum (07-08-0018) un 16
19 Pneu 1000 x 20, Liso, 12 Lonas, radial (07-08-0019) un 12
20 Pneu 1000 x 20, Borrachudo, 12 Lonas, Radial (07-08-0020) un 20

21 Pneu Micro Ônibus, 12 lonas - 215/75-17,5, Radial (07-08-
0022) un 12

22 Pneus 275/80 R 22,5, radial liso ônibus MAM Latina. (07-
08-0023) un 2

23 Pneus 275/80 R 22,5, comum borrachudo ônibus MAM 
Latina. (07-08-0024) un 4

24 Pneu 735x14 Kombi 185 R-14 (07-08-0021) un 12

25 CAMARA DE AR KM 24 X 1400 MOTONIVELADORA (07-08-
9372) un 30

26 Câmara de ar 17x25, retroescavadeira JCB e carregadeira, 
trazeiro (07-08-0032) un 15

27 Câmara de ar 19.5 x 24 trazeiro reroescavadeira Caterpillar 
(07-08-0033) un 15

28 Câmara de ar 1000 x 20 caminhões (07-08-0025) un 40
29 Câmara de ar 18.4 x 30, trator TL 75 trazeiro (07-08-0026) un 15
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30 Câmara de ar 12.4 x 24, tratorTL 75 dianteiro (07-08-0027) un 10
31 Câmara de ar 18.4 x 34, trator TL 85 trazeiro (07-08-0028) un 15
32 Câmara de ar 14.9 x 24, trator TL 85 dianteiro (07-08-0029) un 10
33 Câmara de ar aro 735x R14 Kombi (07-08-0030) un 6
34 Mamara de ar para pneu 7/50 R16 carretão (07-08-7903) un 15
35 Recapagem de pneu 7/50 R16 carretão (22-19-9376) un 15
36 Recapagem de pneu 205/75 R16 Vans (22-19-9475) un 12
37 Recapagem de pneu 735x14 Bor frio Kombi (22-19-0015) un 8

38 Recapagem Pneu Micro Ônibus, 12 lonas - 215/75-17,5, 
Radial (22-19-0023) un 8

39 Recapagem de pneus 275x80 -22,5 Radial Liso ônibus MAM 
Latina (22-19-0024) un 4

40 Recapagem de pneus 275x80 -22,5 Radial Borachudo ôni-
bus MAM Latina (22-19-0025) un 8

41 Recapagem de pneu 1000x20 liso caminhão (22-19-0010) un 20

42 RECAPAGEM DE PNEU 1000X20 BORACHUDO, caminhão 
(22-19-5005) un 40

43 Recapagem de pneus 1000x20 Radial Liso caminhão (22-
19-0011) un 10

44 Recapagem de pneus 1000x20 Radial Borrachudo caminhão 
(22-19-0012) un 30

45 Recapagem de pneu 17.5 x 25, trazeiro, retroescavadeira 
JCB e Carregadeira (22-19-0013) un 8

46 Recapagem de pneu 19.5x24, trazeiro, retroescavadeira 
Caterpillar (22-19-0014) un 8

47 Recapagem de pneu 18.4 x 30 trator TL 75 trazeiro (22-19-
0016) un 10

48 Recapagem de pneu 12,4 x 24 tratorTL 75 dianteiro (22-19-
0017) un 10

49 Recapagem de pneu 18.4 x 34, trator TL 85 trazeiro (22-
19-0018) un 10

50 Recapagem de pneu 14,9 x 24, tratorTL 85 dianteiro (22-
19-0019) un 10

51 Recapagem de pneus 1400x24 motoniveladora Case (22-
19-0021) un 18

52 Recapagem de pneus 1300x24 motoniveladora Caterpillar 
(22-19-0022) un 8

53 Recapagem de pneu 12,5/80-18 dianteiro, retroescavadeira 
JCB e Caterpillar (22-19-0020) un 8

54 Vulcanização de pneu de carga (22-19-0026) un 30

55 Vulcanização de pneu máquinas agrícolas e DMER (22-19-
0027) un 70

 TOTAL 

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses, contados a partir da data da assinatura da presente ata.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Setor de Administração e Compras do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, e as demais que seguem:

§ 1º O preço registrado poderá ser revisto da mesma forma em que ocorre a revisão dos contratos.

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
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§3º Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e a Administração convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação;

§ 4º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 5º Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

3.4. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços.

4. DO CONTRATO

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, o fornecedor ............................. e o Município de Sul Brasil/SC, a critério do Município 
de Sul Brasil, de acordo com necessidade de consumo, será intimada para entregar o combustível requerido através de Autorização de 
Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar o produto requerido, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado na tesouraria do Município de Sul Brasil/SC, através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta 
corrente da contratada, até 10 dias após entrega dos produtos objeto desta licitação, mediante apresentação da respectiva nota fiscal de-
vidamente recebida e aceita pelo órgão responsável do Município de Sul Brasil/SC.

5.2. A prestação dos serviços somente serão realizados se houver necessidade dos mesmos, conforme solicitação do Município de Sul Brasil/
SC.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. Fornecer os combustíveis de acordo com o objeto da Licitação.

7.3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.4. Manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 042/2015

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:
a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº e demais penalidades previstas na Lei de Licitações e Lei 
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de Pregão.

9.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;

b) não fornecer os combustíveis no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;

d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10.DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no site do município (www.sulbrasil.sc.gov.br).

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão nº 042/2015, e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Modelo – SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que venha a ser.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

Prefeito Municipal

 _______________________________  _______________________________ 
EMPRESA     EMPRESA

Pregoeira    Equipe de Apoio

Equipe de Apoio    Equipe de Apoio

Equipe de Apoio

ANEXO IX
LISTA DE ITENS COM O VALOR MÁXIMO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDADE  UNITARIO  TOTAL 

1

Pneu 205/75, R - 16, VAN / Caminhonete agricultura, índice 
de carga 82 índice de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, 
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. (07-08-
0010)

un 24  R$ 583,33  R$ 13.999,92 

2
Pneu 175/70 R14, índice de carga 82 índice de velocidade T, 
aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos 
de fabricação. (07-08-0012)

un 42  R$ 280,00  R$ 11.760,00 

3
Pneu 165/70 R-13 - veículos, índice de carga 82 índice de 
velocidade T, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos 
contra defeitos de fabricação. (07-08-0013)

un 24  R$ 191,67  R$ 4.600,08 

4
Pneu205/65 R 16 - Toyota Corolla, índice de carga 82 índice 
de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos 
contra defeitos de fabricação. (07-08-0014)

un 8  R$ 540,00  R$ 4.320,00 

5

Pneu 195/65/15 - veículo Chevrolet Spin Saúde, índice de 
carga 82 índice de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, 
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. (07-08-
0016)

un 12  R$ 406,67  R$ 4.880,04 
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6 Pneu 1300 x 24 12 lonas, motoniveladora Caterpilar 12H 
(07-08-0004) un 8  R$ 2.273,33  R$ 18.186,64 

7 Pneu 1400 x 24 12 lonas, motoniveladora Case. (07-08-
0005) un 14  R$ 2.526,67  R$ 35.373,38 

8 Pneu 17.5 x 25 – 12 Lonas, trazeiro, retroescavadeira JCB e 
Carregadeira (07-08-0001) un 8  R$ 3.450,00  R$ 27.600,00 

9 Pneu 19.5 x 24 – 12 lonas, trazeiro, retroescavadeira Cater-
pillar (07-08-0002) un 4  R$ 3.050,00  R$ 12.200,00 

10 Pneu 12.5/80 x 18 - 10 lonas, dianteiro, retroescavadeiras 
JCB e Caterpillar (07-08-0003) un 6  R$ 1.533,33  R$ 9.199,98 

11 Pneus 18.4 x 34 – 12 lonas, trator TL 85 trazeiro (07-08-
0006) un 8  R$ 3.316,67  R$ 26.533,36 

12 Pneus 14.9 x 24 – 10 lonas, trator TL 85 dianteiro (07-08-
0007) un 8  R$ 1.280,00  R$ 10.240,00 

13 Pneus 18.4 x 30 - 12 lonas, trator TL75 trazeiro (07-08-
0008) un 8  R$ 3.083,00  R$ 24.664,00 

14 Pneus 12.4 x 24 x 10 lonas, trator TL 75 dianteiro (07-08-
0009) un 8  R$ 1.506,00  R$ 12.048,00 

15
Pneu 7.50/16 liso carretão - tipo A, para implemento, 10 
lonas, indice de carga 1230kg, garantia de 5 anos contra 
defeitos de fabricação. (07-08-0011)

un 20  R$ 485,00  R$ 9.700,00 

16 Protetor para pneu 1000 x 20 (07-08-7902) un 30  R$ 50,00  R$ 1.500,00 
17 Pneu 1000 x 20, borrachudo 12 lonas comum (07-08-0017) un 30  R$ 1.115,00  R$ 33.450,00 
18 Pneu 1000 x 20, Liso, 12 Lonas, comum (07-08-0018) un 16  R$ 990,00  R$ 15.840,00 
19 Pneu 1000 x 20, Liso, 12 Lonas, radial (07-08-0019) un 12  R$ 1.340,00  R$ 16.080,00 
20 Pneu 1000 x 20, Borrachudo, 12 Lonas, Radial (07-08-0020) un 20  R$ 1.445,00  R$ 28.900,00 

21 Pneu Micro Ônibus, 12 lonas - 215/75-17,5, Radial (07-08-
0022) un 12  R$ 890,00  R$ 10.680,00 

22 Pneus 275/80 R 22,5, radial liso ônibus MAM Latina. (07-
08-0023) un 2  R$ 1.380,00  R$ 2.760,00 

23 Pneus 275/80 R 22,5, comum borrachudo ônibus MAM 
Latina. (07-08-0024) un 4  R$ 1.525,00  R$ 6.100,00 

24 Pneu 735x14 Kombi 185 R-14 (07-08-0021) un 12  R$ 323,00  R$ 3.876,00 

25 CAMARA DE AR KM 24 X 1400 MOTONIVELADORA (07-08-
9372) un 30  R$ 256,00  R$ 7.680,00 

26 Câmara de ar 17x25, retroescavadeira JCB e carregadeira, 
trazeiro (07-08-0032) un 15  R$ 313,00  R$ 4.695,00 

27 Câmara de ar 19.5 x 24 trazeiro reroescavadeira Caterpillar 
(07-08-0033) un 15  R$ 306,00  R$ 4.590,00 

28 Câmara de ar 1000 x 20 caminhões (07-08-0025) un 40  R$ 120,00  R$ 4.800,00 
29 Câmara de ar 18.4 x 30, trator TL 75 trazeiro (07-08-0026) un 15  R$ 300,00  R$ 4.500,00 
30 Câmara de ar 12.4 x 24, tratorTL 75 dianteiro (07-08-0027) un 10  R$ 223,00  R$ 2.230,00 
31 Câmara de ar 18.4 x 34, trator TL 85 trazeiro (07-08-0028) un 15  R$ 326,00  R$ 4.890,00 
32 Câmara de ar 14.9 x 24, trator TL 85 dianteiro (07-08-0029) un 10  R$ 240,00  R$ 2.400,00 
33 Câmara de ar aro 735x R14 Kombi (07-08-0030) un 6  R$ 65,00  R$ 390,00 
34 Mamara de ar para pneu 7/50 R16 carretão (07-08-7903) un 15  R$ 75,00  R$ 1.125,00 
35 Recapagem de pneu 7/50 R16 carretão (22-19-9376) un 15  R$ 290,00  R$ 4.350,00 
36 Recapagem de pneu 205/75 R16 Vans (22-19-9475) un 12  R$ 290,00  R$ 3.480,00 
37 Recapagem de pneu 735x14 Bor frio Kombi (22-19-0015) un 8  R$ 147,00  R$ 1.176,00 

38 Recapagem Pneu Micro Ônibus, 12 lonas - 215/75-17,5, 
Radial (22-19-0023) un 8  R$ 350,00  R$ 2.800,00 

39 Recapagem de pneus 275x80 -22,5 Radial Liso ônibus MAM 
Latina (22-19-0024) un 4  R$ 502,00  R$ 2.008,00 

40 Recapagem de pneus 275x80 -22,5 Radial Borachudo ôni-
bus MAM Latina (22-19-0025) un 8  R$ 535,00  R$ 4.280,00 

41 Recapagem de pneu 1000x20 liso caminhão (22-19-0010) un 20  R$ 460,00  R$ 9.200,00 

42 RECAPAGEM DE PNEU 1000X20 BORACHUDO, caminhão 
(22-19-5005) un 40  R$ 480,00  R$ 19.200,00 

43 Recapagem de pneus 1000x20 Radial Liso caminhão (22-
19-0011) un 10  R$ 480,00  R$ 4.800,00 
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44 Recapagem de pneus 1000x20 Radial Borrachudo caminhão 
(22-19-0012) un 30  R$ 495,00  R$ 14.850,00 

45 Recapagem de pneu 17.5 x 25, trazeiro, retroescavadeira 
JCB e Carregadeira (22-19-0013) un 8  R$ 1.565,00  R$ 12.520,00 

46 Recapagem de pneu 19.5x24, trazeiro, retroescavadeira 
Caterpillar (22-19-0014) un 8  R$ 1.520,00  R$ 12.160,00 

47 Recapagem de pneu 18.4 x 30 trator TL 75 trazeiro (22-19-
0016) un 10  R$ 1.465,00  R$ 14.650,00 

48 Recapagem de pneu 12,4 x 24 tratorTL 75 dianteiro (22-19-
0017) un 10  R$ 750,00  R$ 7.500,00 

49 Recapagem de pneu 18.4 x 34, trator TL 85 trazeiro (22-
19-0018) un 10  R$ 1.520,00  R$ 15.200,00 

50 Recapagem de pneu 14,9 x 24, tratorTL 85 dianteiro (22-
19-0019) un 10  R$ 955,00  R$ 9.550,00 

51 Recapagem de pneus 1400x24 motoniveladora Case (22-
19-0021) un 18  R$ 1.220,00  R$ 21.960,00 

52 Recapagem de pneus 1300x24 motoniveladora Caterpillar 
(22-19-0022) un 8  R$ 1.125,00  R$ 9.000,00 

53 Recapagem de pneu 12,5/80-18 dianteiro, retroescavadeira 
JCB e Caterpillar (22-19-0020) un 8  R$ 695,00  R$ 5.560,00 

54 Vulcanização de pneu de carga (22-19-0026) un 30  R$ 140,00  R$ 4.200,00 

55 Vulcanização de pneu máquinas agrícolas e DMER (22-19-
0027) un 70  R$ 360,00  R$ 25.200,00 

 TOTAL  R$ 585.435,40 

PARECER JURÍDICO

Este edital, minuta de contrato e anexos se encontra examinado e aprovado por esta Procuradoria Jurídica.

Em _______/ ________ /2015.

EVANDRO MARCELO DE OLIVEIRA
OAB/SC 18532
Assessor Jurídico do Município
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 113/2015
DECRETO Nº. 113/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MU-
NICIPAIS DE TIGRINHOS/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o Inciso VI do Artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal.

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO em todas as reparti-
ções Públicas do Município de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, 
nos dias 24 e 31 de dezembro de 2015(quinta-feira), em virtude 
dos feriados de final de Ano.

Art. 2º Fica assegurado à população os serviços considerados es-
senciais, especialmente na área de Saúde, em casos de urgência, 
com encaminhamento de enfermos a centros especializados para 
tratamento de saúde, o que fica sob a responsabilidade da Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra e local de costume.

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 033-
2015
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 033/2015.
Dispensa nº. 006/2015

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que no referido processo licitatório, foi conside-
rada vencedora a empresa MZ SINALIZAÇÕES LTDA ME – CNPJ: 
21.998.834/0001-08, no valor de R$ 7.764,89, para Contratação 
de Pessoa Jurídica para Execução de Projeto de Sinalização Hori-
zontal – pintura de faixas junto as Avenidas: Santo Antonio e Felipe 
Baczinski.

TIGRINHOS/SC, em 17 de Dezembro de 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003-
2015
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para prorrogação 
de prazo de contratação referente o contrato nº. 003/2015, cujo 
objeto é a prestação de serviço de acesso à rede mundial de com-
putadores (internet), conforme previsão do inciso II do artigo 57 
da Lei nº. 8.666/93. 

TIGRINHOS/SC, em 14 de Dezembro de 2015.
RUDIMAR FRANSCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011-
2015
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para prorrogação 
de prazo de contratação referente o contrato nº. 011/2015, cujo 
objeto é a contratação de prestação de serviços de assessoria e 
consultoria nas áreas de contabilidade e controladoria interna, con-
forme previsão do inciso II do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. 

TIGRINHOS/SC, em 17 de Dezembro de 2015.
RUDIMAR FRANSCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 067-
2014
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
CONVENIO Nº: 804015/2014
CONTRATO REPASSE Nº: 1.017621-26/2014
MCIDADES/CAIXA

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para SUPRESSÃO 
DE ITENS – no valor de R$ 960,38 (conforme laudo de medição), 
referente o contrato nº. 067/2014, cujo objeto é a contratação de 
empresa para execução do projeto de pavimentação asfáltica sobre 
calçamento existente, por mais cento e vinte dias.

TIGRINHOS/SC, em 03 de Dezembro de 2015.
RUDIMAR FRANSCISCO GUTH
Prefeito Municipal 
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 034-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 034/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2015.

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para a Aquisição: DE COM-
BUSTIVEL PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DURANTE 
O EXERCÍCIO DE 2016. O recebimento dos envelopes de propostas 
e habilitação será até as 09h00min do dia 05/01/2016, no departa-
mento de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, e a ses-
são terá início às 09h10min no Auditório do Centro Administrativo 
Municipal de Tigrinhos, no mesmo dia. Maiores Informações bem 
como cópia do Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Mu-
nicipal, sito na Avenida Felipe Baczinski, 479, Tigrinhos/SC, fone: 
49- 36580064. Tigrinhos, 17 de Dezembro de 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal.

EXTRATO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012-2015
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para prorrogação 
de prazo de contratação referente o contrato nº. 012/2015, cujo 
objeto é a prestação de serviço de acesso à rede mundial de com-
putadores (internet), conforme previsão do inciso II do artigo 57 
da Lei nº. 8.666/93. 

TIGRINHOS/SC, em 14 de Dezembro de 2015.
RUDIMAR FRANSCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 039-2013
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado segundo termo aditivo para 
prorrogação de prazo de contratação referente o contrato nº. 
039/2013, cujo objeto é a contratação de empresa prestadora de 
serviços médicos para disponibilização de um profissional Médico 
Clínico Geral, para atendimento do Programa ESF – 40 horas sema-
nais, junto ao Centro Municipal de Saúde do Município, conforme 
previsão do inciso II do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. 

TIGRINHOS/SC, em 15 de Dezembro de 2015.
RUDIMAR FRANSCISCO GUTH
Prefeito Municipal

PORTARIA 221/2015
PORTARIA N°. 221/2015.
EXONERA O SERVIDOR MUNICIPAL SR. ANDERSON KREUTZ, OCU-
PANTE DO CARGO DE MONITOR DE MÚSICA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera o Servidor Público Sr. ANDERSON KREUTZ, do 
cargo de MONITOR DE MÚSICA, cadastrado sob a matrícula nº. 
464/01, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, a partir de 
18/12/2015.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda.

PORTARIA 222/2015
PORTARIA N°. 222/2015.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. CAMILA DE OLIVEIRA 
BACH, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR II, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Sra. CAMILA DE OLIVEIRA 
BACH, do cargo Temporário de PROFESSOR II, cadastrada sob a 
matrícula nº. 493/01, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, a partir de 18/12/2015. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda.
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PORTARIA 223/2015
PORTARIA N°. 223/2015.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. CLARICE TOMELERO 
DOS SANTOS, OCUPANTE DO CARGO DE MONITOR DE ARTESA-
NATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Sra. CLARICE TOMELERO DOS 
SANTOS, do cargo de MONITOR DE ARTESANATO, cadastrada sob 
a matrícula nº. 466/01, com carga horária de 10 (dez) horas sema-
nais, a partir de 18/12/2015.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda.

PORTARIA 224/2015
PORTARIA N°. 224/2015.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. CLAUDIA RODRIGUES, 
OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR III, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Sra. CLAUDIA RODRIGUES, 
do cargo Temporário de PROFESSOR III, cadastrada sob a matrí-
cula nº. 492/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
a partir de 18/12/2015. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda.

PORTARIA 225/2015
PORTARIA N°. 225/2015.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. IDIANE HENSING NEU, 
OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR II, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Sra. IDIANE HENSING NEU, 
do cargo Temporário de PROFESSOR II, cadastrada sob a matrícu-
la nº. 510/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a 
partir de 18/12/2015. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda.

PORTARIA 226/2015
PORTARIA N°. 226/2015.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. ISOLDE BARBOSA WES-
CHENFELDER, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFES-
SOR III, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Sra. ISOLDE BARBOSA WES-
CHENFELDER, do cargo Temporário de PROFESSOR III, cadastrada 
sob a matrícula nº. 491/01, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de 18/12/2015. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda.
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PORTARIA 227/2015
PORTARIA N°. 227/2015.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. ISOLDE BARBOSA WES-
CHENFELDER, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFES-
SOR III, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Sra. ISOLDE BARBOSA WES-
CHENFELDER, do cargo Temporário de PROFESSOR III, cadastrada 
sob a matrícula nº. 511/01, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de 18/12/2015. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda.

PORTARIA 228/2015
PORTARIA N°. 228/2015.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. JUSARA JAPPE, OCU-
PANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR II, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Sra. JUSARA JAPPE, do car-
go Temporário de PROFESSOR II, cadastrada sob a matrícula nº. 
494/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir 
de 18/12/2015. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda.

PORTARIA 229/2015
PORTARIA N°. 229/2015.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. LUCIANE WILSMANN 
SOETHE, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR 
III, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Sra. LUCIANE WILSMANN 
SOETHE, do cargo Temporário de PROFESSOR III, cadastrada sob 
a matrícula nº. 490/01, com carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, a partir de 18/12/2015. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda.

PORTARIA 230/2015
PORTARIA N°. 230/2015.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. MARIZETE MARAFON 
GANZER, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR II, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Sra. MARIZETE MARAFON 
GANZER, do cargo Temporário de PROFESSOR II, cadastrada sob a 
matrícula nº. 503/01, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, a partir de 18/12/2015. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda.
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PORTARIA 231/2015
PORTARIA N°. 231/2015.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. RACHEL SIMONE FA-
RIAS, OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR EM 
PLANEJAMENTO EDUCACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Sra. RACHEL SIMONE FARIAS, 
do cargo comissionado de ASSESSOR EM PLANEJAMENTO EDUCA-
CIONAL, cadastrada sob a matrícula nº. 476/01, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 18/12/2015. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda.

PORTARIA 232/2015
PORTARIA N°. 232/2015.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. REGINA ZACHARCZUCK 
GATELLI, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR II, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Sra. REGINA ZACHARCZUCK 
GATELLI, do cargo Temporário de PROFESSOR II, cadastrada sob a 
matrícula nº. 498/01, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, a partir de 18/12/2015. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda.

PORTARIA 233/2015
PORTARIA Nº. 233/2015.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
CLEISE HONAISER, Ocupante do Cargo Comissionado de Diretora 
Geral, Matrícula nº. 291/03, relativo ao período aquisitivo de Janei-
ro de 2015 a Janeiro de 2016, pelo período de 20 (vinte) dias, a 
partir de 21 de Dezembro de 2015 à 09 de Janeiro de 2016, sendo 
permitido transformar 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda 

PORTARIA 234/2015
PORTARIA Nº. 234/2015.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam Concedidas Férias ao Servidor Público Municipal Sr. 
IVONIR TRINDADE DE VARGAS, Operador, Efetivo, Matrícula nº. 
250/01, relativo ao período aquisitivo de Setembro de 2014 a Se-
tembro de 2015, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 21 
de Dezembro de 2015 à 09 de Janeiro de 2016, sendo permitido 
transformar 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda 
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PORTARIA 235/2015
PORTARIA Nº. 235/2015.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam Concedidas Férias ao Servidor Público Municipal Sr. JANDIR JAHNEL, Vigia, Efetivo, Matrícula nº. 89/01, relativo ao período 
aquisitivo de Janeiro de 2015 a Janeiro de 2016, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 21 de Dezembro de 2015 à 19 de Janeiro de 
2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda 
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 182/2015
 DECRETO Nº. 182, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

INSERE DESPESA, FONTE DE RECURSO E ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 2015 DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO 
SUL.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.737 de 02 de dezembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam inseridas na Unidade/Orçamentária e Projeto/Atividade abaixo identificada, a despesa e a fonte de recursos que passam a 
integrar o Orçamento do Município de Timbé do Sul com a seguinte estrutura orçamentária:
04.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2.008 – Manutenção do Transporte Escolar
184 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0088

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 62.896,76(sessenta e dois 
mil, oitocentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos) na dotação abaixo especificada:
04.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2.008 – Manutenção do Transporte Escolar
184 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0088 – Aplicações Diretas ............................................................... R$ 62.896,76

Art. 3º - O crédito de que trata o artigo anterior é decorrente da anulação total da dotação que especifico:
04.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2.008 – Manutenção do Transporte Escolar
41 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0089 – Aplicações Diretas ............................................................... R$ 62.896,76

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 16 de Dezembro de 2015.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 52/2015
PORTARIA Nº. 52, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o Art. 57, 
da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:

Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo identificados, gozo de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o vencimento 
normal, pelo período de 30 (trinta) dias; de 04/01/2016 à 02/02/2016.

NOME MATRICULA CARGO PERÍODO AQUISITIVO

ADRIANA NAGILDO ARCARO 2327 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30/11/2014 a
29/11/2015

ALBERTINO MARTIGNAGO 665 MOTORISTA 10/06/2014 a 
09/06/2015

ALCIDES GREGORIO 436 MOTORISTA 15/07/2014 a 
14/07/2015

ALINE TRICHÊS PEZENTE GHELLERE 1329 TECNICO PEDAGOGICO 22/02/2015 a 
21/02/2015

ANGELITA MARIA BOEIRO BUENO 824 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13/10/2013 a 
12/10/2014
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ANDREIA MARQUES DE B. PETERLE 1210 MONITOR DE CRECHE E PRÉ-ESCOLAR 22/02/2014 a 
21/02/2015

BARBARA PIZZOLO TRAMONTIN 2700 NUTRICIONISTA 20/03/2013 a 
19/03/2014

BARBARA PIZZOLO TRAMONTIN 2851 NUTRICIONISTA 15/07/2014 a 
14/07/2015

BRUNA SPADER BIAVA 2753 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 12/12/2014 a 
11/12/2015

CÉLIA PAZINI 429 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 15/07/2014 a 
14/07/2015

CHRISTIANI DA SILVA AMANDIO 408 PROFESSOR MAG 02/01/2015 a 
01/01/2016

CLARICE VELHO DA SILVA 1331 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 22/02/2014 a 
21/02/2015

CLAUDETE DO CARMO BECKER 2750 PROFESSOR SUPLETIVO (HISTÓRIA E GEOGRAFIA) 29/11/2014 a 
28/11/2015

CLAUDIA ALEXANDRE MORO 2366 PROFESSOR SUPLETIVO CIÊNCIAS APLICADAS (MAT., 
FÍSICA E QUíMICA)

22/02/2014 a 
21/02/2015

DALVA MACHADO MORO 405 PROFESSOR 15/07/2014 a 
14/07/2015

DEBORA BEATRIZ S. DE MELO 404 PROFESSOR MAG 15/07/2014 a 
14/07/2015

DELIR LODETTI SACHET 412 PROFESSOR 15/07/2014 a 
14/07/2015

DILSE NICOLETTI WARNIER KRUGER 389 PROFESSOR MAG 15/07/2014 a 
14/07/2015

EDILEIA ZILLI 1334 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 22/02/2014 a 
21/02/2015

EDVANIA POLLI 2356 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 29/11/2014 a 
28/11/2015

ELCIO WITT ALBUQUERQUE 2938 CHEFE DO SERVIÇO DE ESPORTES 01/04/2014 a 
31/03/2015

ELEN IVONE PESSETTI 652 PROFESSOR MAG 04/03/2014 a 
03/03/2015

ELENICE MANENTI SOARES 873 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 20/05/2014 a 
19/05/2015

ELIANE DOS SANTOS 1211 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 22/02/2014 a 
21/02/2015

ELISANDRA MIGUEL DA SILVA 2351 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 27/02/2014 a 
26/02/2015

ELISANDRA SAVI CONCEIÇÃO 1336 PROFESSOR SUPLETIVO NIVELAMENTO 01/03/2014 a 
28/02/2015

ELIVETE ZILLI SPADER 2347 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 22/02/2014 a 
21/02/2015

FABIANA ALEXANDRE PANATTA 2379 SECRETÁRIO DE UNIDADE ESCOLAR 27/02/2014 a 
26/02/2015

GESSI WARNIER PESENTE 871 AGENTE ADMINISTRATIVO 10/05/2014 a 
09/05/2015

GIANE MORO AGUIAR 836 PROFESSOR MAG 02/01/2015 a 
01/01/2016

GLADNA DE CAMPOS HONORATO ZILLI 2376 PSICOLOGO 22/02/2014 a 
21/02/2015

HELVIS DALCIONE STECANELLA 2361 MOTORISTA 22/02/2014 a 
21/02/2015

IVONE BORDIGNON 414 PROFESSOR MAG 15/07/2014 a 
14/07/2015

JOANACIR CENNE STECANELLA 835 AUX SERVIÇOS GERAIS I 02/01/2015 a 
01/01/2016

JOSE DE FREITAS FERNANDES 2352 MOTORISTA 22/02/2014 a 
21/02/2015

JOVENICE PETERLE 438 PROFESSOR MAG 03/08/2014 a 
02/08/2015

JUCIANA DONADEL 653 PROFESSOR MAG 04/08/2014 a 
17/10/2015

KARINA STECANELLA MACIEL 2370 MONITOR DE CRECHE E PRÉ- ESCOLAR 29/11/2014 a 
28/11/2015
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LEANDRO PIZZOLO 1337 PROFESSOR SUPLETIVO CIÊNCIAS APLICADAS (MAT.,-
FÍSICA E QUíMICA)

29/11/2014 a 
28/11/2015

LENIO LUIZ CARDOSO 593 MOTORISTA 09/02/2014 a 
08/02/2015

LENIR ZUCHINALLI DONADEL 1346 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 22/02/2014 a 
21/02/2015

LIBERA DONADEL DANDOLINI 387 PROFESSOR MAG 15/07/2014 a 
14/07/2015

LIBERACI MARIA CARLESSI GOULART 673 TELEFONISTA II 01/09/2014 a 
31/08/2015

LURDETE VELHO GHELLERE 654 SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 04/03/2014 a 
03/03/2015

LUZIA IVETE BIAVA CASAGRANDE 1006 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 02/01/2014 a 
01/01/2015

MARA REJANE MILIOLI GOMES 402 PROFESSOR MAG 15/07/2014 a 
14/07/2015

MARIA CRISTINA BERTONCINI 2358 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 22/02/2014 a 
21/02/2015

MARIA DE FATIMA QUIRINO BORDIGNON 1213 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 22/02/2014 a 
21/02/2015

MARIA DO CARMO FORMENTIN BATISTA 826 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 02/01/2015 a 
01/01/2016

MARIA LUIZA PIZZONI TUROSSI 825 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 02/01/2015 a 
01/01/2016

MARIA MAFFIOLETTE CREPALDI 1348 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 22/02/2014 a 
21/02/2015

MARIA MARGARETE MOTA NETTO 1339 PROFESSOR SUPLETIVO DE LÍNGUAS (PORTUGUES E 
INGLES)

22/02/2014 a 
21/02/2015

MARIA MARILETE MOTA 344 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 09/02/2014 a 
08/12/2015

MARIA NATAL CESARIO BORBA 419 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 15/07/2014 a 
14/07/2015

MARILENE MARCHESINI MANENTI 662 PROFESSOR MAG 04/03/2014 a 
03/03/2015

MARISANE BOEIRA 1214 MONITOR CRECHE 05/12/2014 a 
04/12/2015

MARLENE BOEIRA STECANELLA 421 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 15/07/2014 a 
14/07/2015

MARLENE DE LIMA DE ESTEFANI 428 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 15/07/2011 a 
14/07/2012

MONICA RINALDI NASCIMENTO BOTELHO 407 PROFESSOR 31/01/2014 a 
30/01/2015

NATALIA DE MORAES 1349 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 22/02/2014 a 
21/02/2015

NEILA SOARES DE COSTA ALEXANDRE 398 PROFESSOR MAG 02/01/2015 a 
01/01/2016

NILVANI MACHADO PIZZOLO 410 PROFESSOR MAG 15/07/2014 a 
14/07/2015

NIVEA BERNARDETE MORO SILVEIRA 636 PROFESSOR MAG 03/06/2014 a 
02/06/2015

NIVEA BERNARDETE MORO SILVEIRA 657 PROFESSOR MAG 04/03/2014 a 
03/03/2015

ROSANE LODETI 1352 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 22/02/2014 a 
21/02/2015

ROSANE ROCHA DA SILVA 1008 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 01/07/2014 a 
30/06/2015

ROSIMERI PASINI DE SOUZA 858 PROFESSOR MAG 02/01/2014 a 
01/01/2015

SANDRA REGINA DE BITENCOURT 384 PROFESSOR MAG 15/07/2014 a 
14/07/2015

SCHANA ARIGONI PIZZOLO 661 PROFESSOR MAG 04/03/2014 a 
03/03/2015

SONIA SOARES POLLI 1325 PROFESSOR MAG 27/02/2014 a 
26/02/2015

SUENI DE FATIMA BLAUTER NAGILDO 417 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 12/10/2014 a 
11/10/2015
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SUZANA APARECIDA DE A. PETERLE 1009 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 05/11/2014 a 
04/11/2015

SUZETE STECANELLA SAVI 403 PROFESSOR MAG 15/07/2014 a 
14/07/2015

VANIA IZIDORO MORO 422 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 15/07/2014 a 
14/07/2015

VANIO MARTIGNAGO 394 PROFESSOR MAG 15/07/2014 a 
14/07/2015

WALMOR DAL PONT 591 MOTORISTA 09/02/2014 a 
08/02/2015

ZELINA DE OLIVEIRA DA SILVA 624 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 22/04/2013 a 
21/04/2014

ZELINDA PELIZZARI 2332 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 27/02/2014 a 
26/02/2015

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 15 de dezembro de 2015.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 53/2015
PORTARIA Nº. 53, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o Art. 57, 
da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:

Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo identificados, gozo de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o vencimento 
normal, pelo período de 30 (trinta) dias; de 04/01/2016 à 02/02/2016.

NOME MATRICULA CARGO PERÍODO AQUISITIVO
ADANIR FATIMA SCUSSEL FERRO 2457 TECNICO EM ENFERMAGEM 08/03/2014 a 07/03/2015
ADAO VALDIR BRUSCH 869 MOTORISTA 03/05/2014 a 02/05/2015

ADELIRIO MARCHESINI 2756 SECRETARIO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 02/01/2013 a 01/01/2014

ANA LUCIA DA SILVA PAZ 2453 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE PSF/PACS 08/03/2014 a 07/03/2015

AROLDO DAL PONT 600 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 09/02/2004 a 08/02/2005

BEATRIZ MACHADO SCUSSEL 876 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 20/05/2014 a 19/05/2015

CIBELI TANACHI MANCIO 2449 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE PSF/PACS 08/03/2014 a 07/03/2015
DEISE GHELLERE 737 CHEFE DO SERVIÇO DE OFICINA E GARAGEM 06/07/2014 a 05/07/2015
DENIZE ZANZI EUZÉBIO 2786 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE PSF/PACS 01/03/2014 a 28/02/2014
DIONE POLLI GRIGIO 2337 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE PSF/PACS 22/02/2014 a 21/02/2015
EDEVALDO BUZANELLO 847 OPERADOR DE EQUIPAMENTO I 01/03/2004 a 28/02/2005

ELAINE DA ROCHA LISOWSKI VELHO 999 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABI-
LIDADE 01/07/2014 a 30/06/2015

ELENIZE BORGES 2723 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 02/05/2004 a 01/05/2005
ELIETE DE SOUZA ZILLI 2446 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE PSF/PACS 08/03/2014 a 07/03/2015
EVERSON CRISTIANO ANTONIN 1001 OPERADOR DE EQUIPAMENTO 01/03/2014 a 30/06/2015
FRANCISCO VISSENTINI 306 ODONTÓLOGO 15/07/2014 a 14/07/2015
GIGLIOLA OLIVO CIRIMBELLI 879 PSICÓLOGA 03/06/2014 a 02/06/2015

GILMAR LUIZ MICHELS 2538 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE 02/08/2014 a 01/08/2015

JAIRO LUIZ NUNES PIZZOLO 1003 MOTORISTA 01/07/2013 a 30/06/2014
JANICE MANENTI MATIAS 1344 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 22/02/2014 a 21/02/2015
JOÃO VIEIRA DE SOUZA 923 OPERADOR DE EQUIPAMENTO II 01/12/2014 a 30/11/2015
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JOSÉ FLAVIO DE ESTEFANI 2392 VIGIA 07/01/2013 a 06/01/2014

JULIA SOARES ZANELATTO 875 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 20/05/2013 a
19/05/2014

JUSSARA SOARES P. TRAMONTIN 1212 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 29/11/2014 a 28/11/2015
LEONIR ANTONIO PETERLE 1012 OPERADOR DE EQUIPAMENTO I 01/07/2014 a 30/06/2015
LOURDES STECANELLA SOUZA 2949 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 14/05/2014 a 13/05/2015
LUAN PISSOLO DE MELO 2937 AGENTE ADMINISTRATIVO 01/04/2014 a 31/03/2015

LUCIANA FLORENCIO ANDRÉ 1005 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 01/07/2012 a 30/06/2013

LUIZ CARLOS DE ESTEFANI 623 OPERADOR DE EQUIPAMENTO I 06/10/2014 a 05/10/2015

LUIZ HENRIQUE BERNHARDT 2955 AGENTE MUNICIPAL DE UNIDADE CONVE-
NIADA 01/07/2014 a 30/03/2015

MARIA CÉLIA DE MATOS MANFIOLETI 2751 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE PSF/PACS 29/11/2014 a 28/11/2015
MARIA GORETE SACHETTI 1095 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE PSF/PACS 01/03/2014 a 28/02/2015
MARIA TEREZA DE LUCA SAVI 2374 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 29/11/2013 a 28/11/2014
MARILENE VELHO 2444 AGENTE COM. DE SAÚDE SF/PACS 08/03/2014 a 07/03/2015
NOELY SCHEIMANN PIZZOLO 2328 RECEPCIONISTA 22/02/2014 a 21/02/2015
RENATA ROVARIS BIAVA 2350 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS 22/02/2014 a 21/02/2015
ROBERTO CARLOS MONTECINOS GALLO 584 MÉDICO 02/01/2013 a 01/01/2014
RODRIGO ANELLI 2413 CHEFE DO SERVIÇO DE EMPENHO E EXECU-

ÇÃO ORÇAMENTARIA
05/02/2014 a
04/02/2015

ROSANE TOMASI PELIZZARI 1098 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE PSF/PACS 22/02/2014 a 21/02/2015
VALDEMAR PADILHA 592 CHEFE DE SERVIÇOS E URBANOS 01/01/2015 a 31/12/2016
VALDINEIA MACARINI 2341 PSICÓLOGO 22/02/2014 a 21/02/2015
VALDIR HOFFMANN MOREIRA 320 OPERADOR DE EQUIPAMENTO 15/07/2013 a 14/07/2014
VALMIR DE SOUZA 2521 OPERADOR DE EQUIPAMENTO II 07/06/2014 a 06/06/2015
VALMIR LUIS 2434 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 08/03/2013 a 07/03/2014

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 15 de dezembro de 2015.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 117 2015
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 117/2015 – PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, as licitantes 
AUTO POSTO DAS NAÇÕES LTDA, CNPJ n.º 05.088.335/002-08 e 
RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA, CNPJ n.º 75.415.07/0002-13 
a comparecer para assinatura das respectivas atas de registro de 
preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 23/12/2015
HORÁRIO: entre as 07hs e as 13hs.

Timbó, 17 de dezembro de 2015
ROSE MERY DALCANALE
Central de Licitações

EXTRATO CONTRATO 2015.149 - PROCURADORIA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/149
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Timbó
CONTRATADO: Liz Serviços Online Ltda
OBJETO: divulgação, publicação e gerenciamento do compêndio 
dos atos oficiais de efeito externo (Lei Orgânica, Leis Comple-
mentares, Leis Ordinárias e Decretos) do MUNICÍPIO junto ao site 
LeisMunicipais.com.br, com link direcionado à página eletrônica do 
MUNICÍPIO em menu específico denominado "LEIS MUNICIPAIS", 
fornecimento de URL (endereço) de conexão e cessão de uso do 
respectivo software. Data da assinatura: 14/12/2015. VALOR TO-
TAL: R$ 7.821,48 (sete mil oitocentos e vinte e um reais e quarenta 
e oito centavos). PRAZO: 01/01/2016 até 31/12/2016.

JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA 
Procurador Geral

EXTRATO CONTRATO 2015.151 - FMAS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/151
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de 
Assistência Social
CONTRATADA: Berkimau Informática Ltda.
OBJETO: implantação do software/módulo denominado “Criador
-Assistência” bem como a cessão de direito de uso do mesmo e 
a prestação de todos os serviços de suporte técnico e manuten-
ção necessários ao seu pleno cumprimento/funcionamento. Data 
da Assinatura: 14/12/2015. VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil e 
oitocentos reais). PRAZO: 01/01/2016 até 31/12/2016.

DEISE A. NICHOLLETTI MENDES
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO CONTRATO 2015.152  FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/152
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ. 
CONTRATADA: HORIZONTE TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: cessão e o licenciamento, pela CONTRATADA à FUNDA-
ÇÃO, do uso permanente da versão completa do “Sistema MultiA-
cervo” (voltado a gestão de bibliotecas acadêmicas, publicas espe-
cializadas ou até mesmo temáticas), contemplando uma biblioteca 
setorial em uma unidade depositária, além da execução de todos os 
serviços lhe afetos, inclusive treinamento presencial e toda a ma-
nutenção (incluindo suporte técnico) e demais procedimentos ne-
cessários ao pleno cumprimento/funcionamento do objeto. VALOR 
MENSAL: R$ 205,00 (duzentos e cinco reais). PRAZO: 01/01/2016 
e término em 31/12/2016. Data da Assinatura 14/12/15.
JORGE REVELINO FERREIRA 
Diretor Presidente 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 109 
2015 - PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 109/2015
ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó
OBJETO: Registro de preços destinado à contratação de empresa 
(s) especializada (s) para execução de serviços de instalação e ma-
nutenção de aparelhos de ar-condicionado de parede “tipo janela”, 
e sistema “split”, para atender as necessidades da administração 
direta e indireta.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Refrigeração Lenzi Ltda Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 216.757,00 (duzentos e dezesseis mil sete-
centos e cinquenta e sete reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial.
VALIDADE DA ATA: 17/12/2016.

Timbó, 17/12/2015
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONVÊNIO Nº 
2014.020 - FMAS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 2014/020.
CONVENENTE: Município de Timbó, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social.
CONVENIADA: LAR BENEFICIENTE JOÃO 3:16.
OBJETO: prorrogação do prazo até 31/12/2016 do Convênio que 
tem por finalidade a conjugação de esforços entre as partes e o au-
xílio financeiro à CONVENIADA na execução do programa de aco-
lhimento institucional para atendimento a crianças e adolescentes 
de ambos os sexos, com idade entre 48hs (quarenta e oito horas) a 
12 (doze) anos em situação de risco. Data da assinatura: 03/12/15. 

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR 
Prefeito de Timbó
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONVÊNIO Nº 2015.007 - FMAS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 2015/007.
CONVENENTE: Município de Timbó, através do Fundo Municipal de Assistência Social.
CONVENIADA: CENTRO CULTURAL ESCRAVA ANASTÁCIA.
OBJETO: prorrogação do prazo até 31/12/16 do Convênio que tem por finalidade a execução, pelo CONVENIADO, do programa/projeto de 
acolhimento institucional, em especial o atendimento, abrigamento e tratamento de crianças e adolescentes de ambos os sexos, com idade 
de 7 (sete) até 17 (dezesete) anos e 11 (onze) meses, em situação de risco, que recebam medida protetiva de acolhimento, para atender 
as necessidades do CONVENENTE. Data da assinatura: 03/12/15.
LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR 
Prefeito de Timbó

LEI Nº 2810, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 2810, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015
Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações orçamentárias, no Orçamento-Programa 2015, da Administração Indireta – 
SAMAE.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º O Prefeito fica autorizado a proceder a anulação, no valor de até R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais), do saldo existente nas 
dotações dos seguintes Projetos/Atividade, Operações Especiais, Modalidades de Aplicação e Unidades Orçamentárias do Orçamento-Pro-
grama 2015 da Administração Indireta (SAMAE) do Município de Timbó (Lei nº 2747 de 09/12/2014):
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (SAMAE)
25.01.017.512.0125.2302 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  
25.01.017.512.0125.2302 TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA  
25.01.017.512.0125.2302 MANUTENÇÃO DA ETA  
300000.00 DESPESAS CORRENTES  
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS  
0.20000 VÍNCULO LIVRE  150.000,00 
 TOTAL  150.000,00 
 TOTAL ANULADO SAMAE  150.000,00 
 RESUMO POR VÍNCULO  
0.20000 VINCULO LIVRE  150.000,00 

Art. 2º O Prefeito fica autorizado a abrir crédito suplementar, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais), à conta da anulação 
prevista no artigo anterior, obedecendo às seguintes distribuições nas dotações Projetos/Atividade, Modalidades de Aplicação e Unidades 
Orçamentárias do Orçamento-Programa 2015 da Administração Indireta (SAME) do Município de Timbó (Lei nº 2747 de 09/12/2014):

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (SAMAE)
25.01.017.512.0100.2300. SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  
25.01.017.512.0100.2300. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA  
25.01.017.512.0100.2300. MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - AGUA  
300000.00 DESPESAS CORRENTES  
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS  
0.20000 VÍNCULO LIVRE  40.000,00 
 TOTAL  40.000,00 
25.01.017.512.0100.2304. SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  
25.01.017.512.0100.2304. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA  
25.01.017.512.0100.2304. MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE AGUA  
300000.00 DESPESAS CORRENTES  
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS  
0.20000 VÍNCULO LIVRE  10.000,00 
 TOTAL  10.000,00 
25.03.017.512.0104.2314 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  
25.03.017.512.0104.2314 TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS  
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25.03.017.512.0104.2314 MAN. DOS SERVIÇOS DE ATERRO  
300000.00 DESPESAS CORRENTES  
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS  
0.20000 VÍNCULO LIVRE  50.000,00 
 TOTAL  50.000,00 
25.03.017.512.0104.2316 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  
25.03.017.512.0104.2316 TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS  
25.03.017.512.0104.2316 MAN. DOS SERVIÇOS DE RECICLAGEM  
300000.00 DESPESAS CORRENTES  
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS  
0.20000 VÍNCULO LIVRE  
 TOTAL  50.000,00 
 TOTAL SUPLEMENTADO SAMAE 150.000,00 
 RESUMO POR VÍNCULO  
20000 VINCULO LIVRE  150.000,00 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de dezembro de 2015; 146º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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LEI N° 2811, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

 

 

 

1 

 

LEI N° 2811, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
Altera a Lei nº 2654, de 12 de agosto de 2013, 
que aprovou o Plano Plurianual do Município 
de Timbó para o quadriênio 2014/2017. 
 
 

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.  
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:      
 
Art. 1º O Anexo I, da Lei nº 2.654, de 12 de agosto de 2013, passa a vigorar com 

a redação dada pela presente Lei, nos termos dos anexos respectivos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de dezembro de 2015; 146º ano de Fundação; 
81º ano de Emancipação Política. 

 

 

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR 
PREFEITO DE TIMBÓ/SC 
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1 
 

 
LEI Nº 2812, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
 

Altera a Lei nº 2.741, de 24 de 
outubro de 2014, que aprovou a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 
para o exercício de 2015. 
 

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.  
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:      
 
Art. 1º O Anexo III, Demonstrativo L, Demonstrativo de Ações – Produto _ 

Unidade de Medida – Meta – Valor – Fonte de Recursos, da Lei nº 2.741, de 28 de 
outubro de 2014, passa a vigorar com a redação dada pela presente Lei, nos termos do 
anexo respectivo. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de dezembro de 2015; 146º ano de Fundação; 

81º ano de Emancipação Política. 
 
 
 

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR 
Prefeito de Timbó/SC 
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Câmara muniCiPal

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
05/2015
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS nº 05/2015

A Câmara Municipal de Timbó, nos termos da Resolução nº 
08/2015 torna público a quem interessar que a partir do trigésimo 
dia subsequente a data da publicação deste edital, se não houver 
oposição, eliminará os documentos constantes da listagem de eli-
minação.

Protocolo Material

135/2004

Sidney Reinhold, Secretário Geral do PSB de Timbó, solicitan-
do a utilização desta Casa Legislativa, para atividades referen-
tes ao 2º aniversário de fundação do Partido, em Timbó, no 
dia 21 de fevereiro de 2004.

134/2004

Bruno Marcos Maus, Diretor do Jornal “A Região”, propondo 
veiculação de publicações legais e atos administrativos desta 
Câmara, disponibilizando o espaço de meia página quinzenal, 
ao custo de R$.145,00.

133/2004
Longino Francisco Nones, Líder de Governo, requerendo cópia 
da ata da reunião ordinária realizada em 16 de fevereiro de 
2004, bem como, gravação em fita K7 da referida reunião.

132/2004

Longino Francisco Nones, Líder de Governo, requerendo cópia 
das atas das reuniões extraordinárias realizadas nos dias 12 
e 13 de fevereiro de 2004, bem como gravação em fita K7 da 
reunião do dia 12 de fevereiro de 2004.

131/2004

Reginaldo Muniz Barreto, informando a liberação de recur-
sos financeiros do Fundo Nacional de Saúde, referente ao 
Programa de Saúde da Família – Comp. 01/2004, no valor de 
R$ 48.600,00

130/2004

Reginaldo Muniz Barreto, informando a liberação de recursos 
financeiros do Fundo Nacional de Saúde, referente ao Progra-
ma de Agentes Comunitários de Saúde – Comp. 01/2004, no 
valor de R$ 14.400,00.

129/2004

Reginaldo Muniz Barreto, informando a liberação de recur-
sos financeiros do Fundo Nacional de Saúde, referente ao 
Programa de Saúde Bucal – Comp. 01/2004, no valor de R$ 
5.200,00.

128/2004

Evandro Loes, Diretor Geral, convidando os membros da 
Câmara para participar do churrasco de confraternização, alu-
sivo aos 15 anos de fundação do Jornal do Médio Vale, a ser 
realizado no dia 06 de março de 2004, a partir das 11 horas, 
no Parque Municipal Franz Damm (Jardim Botânico).

127/2004
Jair Antonio Pretti, Presidente do Conselho Deliberativo do 
Samae, pedindo resposta acerca do ofício 56/2003, enviado 
em 11 de dezembro de 2003.

125/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando a 
liberação de recursos financeiros referente pagamento do Teto 
Financeiro de Epidemiologia e Controle de Doenças – Comp. 
01/2004, no valor de R$ 4.192,53.

124/2004

Associação Brasileira de Servidores de Câmaras Municipais, 
convidando para Simpósio sobre Contratos Públicos e Lici-
tações, a ser realizado no período de 03 a 05 de março de 
2004, em Curitiba – PR

123/2004

Associação Brasileira de Servidores de Câmaras Municipais, 
convidando para o Encontro Técnico de Câmaras Munici-
pais – Atuação e Autonomia do Poder Legislativo Municipal, 
a ser realizado no período de 10 a 12 de março de 2004, em 
Florianópolis – SC.

122/2004
Alcemir Nelson Dalpiaz, Presidente do PSDB de Timbó, solici-
tando a cessão do recinto do plenário para reunião de Partido, 
dia 13/02/04, as 15 horas.

121/2004
IBRAM, convidando para o 31º Congresso Brasileiro de 
Agentes Públicos, a ser realizado no período de 26 a 29 de 
fevereiro de 2004, em Curitiba – PR

120/2004
IBRAM, convidando para 29º Congresso Brasileiro dos Muni-
cípios, a ser realizado no período de 26 a 29 de fevereiro de 
2004, em Porto Seguro – BA

119/2004
IBRAM, convidando para o 20º Congresso Brasileiro de Ad-
ministração Pública, a ser realizado no período de 26 a 29 de 
fevereiro de 2004, em Recife – PE.

117/2004

Rosilda de Faria, Secretária Geral, comunicando que em 
sessão do dia 17/12/2003, foi julgado o processo nº PDI-
03/06393107 – Assunto: Processo Diverso – Encaminhamento 
de lei que autoriza a doação de imóvel do Município a empre-
sa privada - Origem: Câmara Municipal de Timbó, remetendo 
cópia da decisão.

116/2004

IGAM – Instituto Gamma de Assessoria, convidando para o 
curso “O Poder Legislativo – Estrutura e Trabalho Legislativo”, 
a ser realizado no período de 17 a 19 de março de 2004, em 
Florianópolis – SC

115/2004

IGAM – Instituto Gamma de Assessoria, convidando para 
o curso “O Servidor e a Previdência Social” – 2a. turma, a 
ser realizado no período de 29 a 30 de março de 2004, em 
Florianópolis – SC

114/2004

Salomão Ribas Junior, Presidente do Tribunal de Contas, 
convidando para o VII Ciclo de Estudos de Controle Público da 
Administração Municipal, cujo tema é “ O que pode e o que 
não pode me final de mandato dos prefeitos municipais”, a ser 
realizado no dia 04/03/04, das 8:30 as 18 horas , na Associa-
ção Educacional Leonardo da Vinci, em Blumenau – SC

112/2004

Pompeu de Matos, Deputado Federal, encaminhando cópia do 
Projeto de Lei Complementar nº 191, de 2001, de sua autoria, 
que regulamenta os critérios para definição do número de 
cadeiras nas Câmaras Municipais.

111/2004

ASCAM/RS – Associação dos Servidores de Câmaras Munici-
pais do Rio Grande do Sul, convidando para seminário sobre o 
tema “ Encerramento de Mandato: Providências Necessárias”, 
a ser realizado no período de 04 a 05.03.04, no Plenarinho da 
Câmara Municipal de Porto Alegre – RS.

110/2004

Maria Juçara Pamplona, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Itajaí, comunicando o recebimento do ofício alusivo a com-
posição da nova Mesa Diretora, parabenizando e cumprimen-
tando os membros, colocando-se a disposição para no que 
possa ser útil.

109/2004
Lucia Steinheuser Gorges, Vereadora, requerendo licença para 
tratamento de saúde, por 15 dias, na forma do art. 18, I, do 
Reg. Interno.

108/2004

Paulo França, Secretário da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Regional e Olinto Silveira, Superintendente da 
Região Metropolitana do Vale do Itajaí, convidando para a 
assinatura de convênios e posse dos novos conselheiros da 
Região Metropolitana do Vale do Itajaí, a realizar-se no dia 
17/02/2004, HORÁRIO FOI ALTERADO PARA AS 18 horas, na 
Sala Heidelberg do Hotel Himmelblau – Blumenau - SC

107/2004

Paulo França, Secretário da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Regional e Olinto Silveira, Superintendente da 
Região Metropolitana do Vale do Itajaí, convidando para a 
assinatura de convênios e posse n dos nosvos conselheiros 
da Região Metropolitana do Vale do Itajaí, a realizar-se no dia 
17/02/2004, as 17 horas na Sala Heidelberg do Hotel Himmel-
blau – Blumenau – SC

106/2004
Paulo França, Secretário Regional, convocando para reunião 
da reunião mensal do Conselho que será dia 20 de fevereiro 
de 2004, em Timbó-SC
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105/2004

Jocimar Muller, Presidente do Bairro Pe. Martinho Stein, abaixo 
assinado dos moradores da rua Rudolfo Piske, em apoio a 
aprovação da Câmara de Vereadores no projeto que trata do 
financiamento para execução de melhorias de infra estrutura e 
pavimentação.

104/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando a 
liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 4.192,53, 
ref. Teto Finaceiro de Epidemiologia e Controle de Doenças – 
Comp. 12/03

103/2004
Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando a 
liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 635,96, ref. 
Ações Básicas de Vigilância Sanitária – Comp. 12/03

102/2004
Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando a libe-
ração de recursos financeiros na ordem de R$ 2.543,83, ref. 
Programa de Assistência Farmacêutica Básica – Comp. 12/03

101/2004

INNAM Instituto Nacional de assessoria aos Municípios convi-
dando para o “XIX Seminário Nacional de Prefeitos, Vice-Pre-
feitos, Vereadores, Secretários Municipais e Assessores” a 
ser realizadono período de 26 a 29 de fevereiro de 2004, em 
Maceió – AL

100/2004

União Nacional dos Vereadores, convidando para o LXVII 
Encontro Nacional de Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, 
Secretário Municipais e Assessores, a ser realizado no período 
de 03 a 06 de março de 2004, na Praia dos Ingleses – Floria-
nópolis – SC

99/2004

União Nacional dos Vereadores e INM-Instituto Nacional Muni-
cipalista, convidando para o evento que concede aos políticos 
que se destacaram no ano de 2003 o título “Excelência Política 
e Administrativa”. A entrega das honrarias será por ocasião do 
LVXII Encontro Nacional de Vereadores, Prefeitos, Vice-Pre-
feitos, Secretários Municipais e Assessores, a ser realizado no 
período de 03 a 06 de março de 2004, na Praia dos Ingleses, 
Florianópolis-SC

98/2004 Revista RADIS – Comunicação em Saúde, edição nº 18, feve-
reiro de 2004.

97/2004
Danilo José Rezini, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Brusque, agradecendo o comunicado de composição da nova 
Mesa Diretora.

96/2004
Marcos Aurélio Vailatti, Gerente Geral da Agência da CEF de 
Timbó, notificando a respeito da alteração do contrato de 
repasse nº0142713-07/2002, Programa Pró-Infra.

95/2004

Adélcio Ferrari, presidente da Associação de Moradores do 
Bairro das Nações, requerendo permissão para fazer uso da 
palavra durante a sessão extraordinária do dia 10/02/04, 
indicando o Sr. Genésio Peters, morador da rua Oscar Piske, a 
fim de manifestar-se sobre Projeto de Lei nº 02/2004. Anexo 
abaixo-assinado dos moradores do bairro.

94/2004

Deondino Nasato, presidente da Associação de Moradores do 
Bairro das Capitais, apresentando abaixo-assinado dos mora-
dores do bairro, das ruas Luiz Adam e Cuiabá, aprovando as 
pretensões do Poder Executivo em contrair empréstimo junto 
ao BADESC para execução de obras de melhoria nas ruas de 
Timbó.

93/2004

Alcides Armando Pinheiro, Líder Comunitário, apresentando 
abaixo-assinado dos moradores da rua Irma Gustmann, para 
aprovação do Projeto de Lei 02/2004, que trata de financia-
mento pelo qual a Administração Municipal poderá executar 
melhorias de infra-estrutura e pavimentação.

92/2004

Gilberto Vandal, presidente da Associação de Moradores do 
Bairro dos Estados, apresentando abaixo-assinado que apóia 
as pretensões do Poder Executivo em contrair empréstimo 
junto ao BADESC, para execução de obras de melhoria em 
ruas de Timbó. Requer permissão para fazer uso da palavra 
durante a sessão extraordinária do dia 10/02/04 a fim de 
manifestar-se sobre Projeto de Lei nº 02/2004, conforme 
definido na reunião da associação de moradores realizada dia 
09/02/04. Anexo abaixo-assinado dos moradores do bairro.

91/2004

Roland Janke, presidente da Associação de Moradores do 
Bairro Imigrantes, requerendo permissão para fazer uso da 
palavra durante a sessão extraordinária do dia 10/02/04 a 
fim de manifestar-se sobre Projeto de Lei nº 02/2004. Anexo 
abaixo-assinado dos moradores do bairro.

90/2004

Francisco José de Barros, presidente da Associação de Mo-
radores do Bairro Quintino Bocaiúva, requerendo permissão 
para fazer uso da palavra durante a sessão extraordinária 
do dia 10/02/04 a fim de manifestar-se sobre Projeto de Lei 
nº 02/2004, conforme definido na reunião da associação de 
moradores realizada dia 09/02/04. Anexo abaixo-assinado dos 
moradores do bairro.

89/2004
José Rogaciano dos Santos, presidente do SISETI, responden-
do ofício que trata sobre a reforma da LOM com proposta de 
emenda.

87/2004
Eugenio Moretti Garcia, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Jaraguá do Sul , informando a composição da nova Mesa 
Diretora .

85/2004

União Nacional dos Vereadores – UNV, convidando para LXVI 
Encontro Nacional de Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, 
Secretários Municipais e Assessores, a ser realizado no perío-
do de 26 a 29 de fevereiro de 2004, em João Pessoa (Praia do 
Cabo Branco) – PB. 

84/2004

União Nacional dos Vereadores – UNV, convidando para LXVII 
Encontro Nacional de Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefei-
tos, Secretários Municipais e Assessores, a ser realizado no 
período de 03 a 06 de março de 2004 – Praia dos Ingleses – 
Florianópolis – SC.

83/2004 ABRACAM – Associação Brasileira de Câmaras Municipais, 
Jornal Informativo, nº 04, ano V.

82/2004
Luis Carlos Spengler, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Gaspar, informando a composição da nova Mesa Diretora para 
o exercício de 2004.

81/2004

Gilmar Knaesel, Deputado e Secretário da Organização e do 
lazer, comunicando a homologação das cidades de Indaial, 
Timbó e Pomerode como sede dos Jogos Abertos de Santa 
Catarina 2004

80/2004
Taisa Von Lisingen Tavares, Presidente da Câmara de Vere-
adores de Mafra, parabenizando os membros da nova Mesa 
Diretora desejando uma feliz e profícua gestão.

79/2004

CEBRAPA, Centro Brasileiro, de Aperfeiçoamento e Assesso-
ria Ltda, convidando para o XX Congresso Interestadual de 
Administração Pública, a ser realizado no período de 26 a 29 
de fevereiro de 2004em porto Seguro – BA

78/2004

CEBRAPA- Centro Brasileiro, de Aperfeiçoamento e Assessoria 
Ltda, convidando para o XIX “Congresso Interestadual de 
Administração Pública” a ser realizado no período de 26 a 29 
de fevereiro de 2004, em Recife-PE

77/2004

VOS Projetos e Treinamentos, convidando para seminário 
sobre “Ações Legislativas e Executivas no Período Eleitoral”, 
a ser realizado no período de 09 a 12 de março de 2004, em 
Itapema-SC

76/2004

Secretaria Cultura Desporto e Eventos, Fundação Municipal de 
Esportes, convidando para a abertura da XV Olimpíadas entre 
Empresas 2004, a ser realizar no dia 13/02/2004, as 19 horas 
no Complexo Esportivo de Timbó – SC

75/2004
ESAPP, convidando para o curso “O Servidor Público e a Pre-
vidência Social”, que será realizado no período de 10 a12 de 
fevereiro de 2004, em Florianópolis-SC

74/2004

Edson Marcos de Mendonça, Juiz de Direito da 2a. Vara e Di-
retor do Foro de Timbó, comunicando o recebimento do ofício 
referente a composição da nova Mesa Diretora, desejando 
sucesso e colocando-se a disposição para esclarecimentos que 
possam auxiliar no desempenho dos trabalhos legislativos.
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73/2004

Inácio Fiamoncini, organizador e morador da rua Brusque, 
Bairro Quintino Bocaiúva, encaminhando abaixo assinado 
favorável a aprovação do financiamento junto ao BADESC, 
proposto pelo Poder Executivo.

72/2004

Paulo França, Presidente do Conselho e Secretário de Estado 
de Desenvolvimento Regional, manifestando moção de apoio 
a solicitação da Prefeitura de Timbó referente ao financiamen-
to junto ao BADESC

71/2004

João Luís Emmel, IGAM Santa Catarina Assessoria Ltda, 
encaminhando cópia da Instrução Técnica SC 001/2004, 
que trata da Reforma da Previdência, decorrente da Emenda 
Constitucional 41/2003 e a Orientação Normativa 01/2004, da 
Secretaria da Previdência Social.

70/2004
Anilson Nelson da Silva, Cel. PM da Casa Militar convidando 
para cerimônia de transmissão do cargo de Governador do 
Estado para o Sr. Eduardo Pinho Moreira, Vice-governador

69/2004

João Carlos Boaventura, Presidente do Partido Progressista, 
comunicando que a partir daquela data a vereadora Maria 
Ramos Gonzaga Pelin passa a exercer a liderança da bancada 
do PP nesta Casa Legislativa.

67/2004

Ivone Gumz, Secretária Municipal de Cultura, Desporto e 
Eventos, expondo a importância da aprovação do Projeto 
de Lei Complementar 35/2003, que trata de concurso para 
cargos efetivos na Fundação Cultural de Timbó.

66/2004
Pedro Romário Lorenzetti, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Urubici, parabenizando a Mesa Diretora eleita para o 
ano de 2004, desejando sucesso a todos.

65/2004
IBRAM, convidando para o 20º Congresso Brasileiro de Ad-
ministração Pública, a ser realizado no período de 26 a 29 de 
fevereiro de 2004 em Recife – PE

64/2004
IBRAM, convidando para 29º Congresso Brasileiro dos Muni-
cípios, a ser realizado no período de 26 a 29 de fevereiro de 
2004 em porto Seguro – BA

63/2004
IBRAM, convidando para 31º Congresso Brasileiro de Agentes 
Públicos, a ser realizado no período de 26 a 29 de fevereiro de 
2004, em Curitiba- PR

232/2004
Alexsandro Nienow de Barros, requerendo relatório dos 
projetos de lei apresentados pelos Vereadores, no período de 
legislativo de 2001 a 2004.

231/2004
José Rogaciano dos Santos, Presidente, lembrando que março 
é o mês de cobrança do imposto sindical, enviando a respecti-
va guia bancária de recolhimento.

229/2004

Convidando para o lançamento oficial da Agenda 21 Ca-
tarinense, a ser realizado em 30/03/2004, às 18:00h, em 
Florianópolis-SC.

230/2004

Dep. Volnei Morastoni, Presidente da Assembléia Legislativa 
do Estado de Santa Catarina, convidando para audiência 
pública para análise e divulgação do relatório trimestral do 
SUS, a ser realizada em 30/03/2004, às 09:00h, em Florianó-
polis-SC

228/2004

Governo de Santa Catarina e CASAN convidando para lança-
mento da nova logomarca da CASAN e do V Prêmio Casan 
de Ecologia, a ser realizado dia 22/03/2004, as 16:00h, em 
Florianópolis-SC (convite recebido em 26/03/04).

227/2004
Convidando para participar do curso “Execução, Orçamento e 
LDO” , a ser realizado em 27 de abril de 2004, em Florianópo-
lis – SC.

226/2004

Paulo França, Secretário Regional, informando que a moção, 
solicitando preenchimento da vaga de escrivão para Delegacia 
de Polícia do Município, foi encaminhada para a Delegacia 
Regional de Blumenau, para providências.

225/2004
José Henqiue Paim Fernendes, Presidente do FNDE, infor-
mando a liberação de recursos no valor de R$ 1.350,36, ref. 
Programa PNAC-PNAE Creche.

224/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 
7.745,40, ref. Programa PNAE.

223/2004 Ano X, nº 1.896, quinta-feira, 18/03/2004
222/2004 Ano X, nº 1.897, sexta-feira, 19/03/2004

221/2004 Mara Darci Biasi Ferrari Pinto, Superintendente Geral do IBAM, 
oferecendo serviços de assessoria administrativa para Câmara.

220/2004
Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando libe-
ração de recursos financeiros, no valor de R$ 6.800,00. ref. 
pagamento de Programa de Saúde Bucal – Comp. 02/2004

219/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando 
liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 48.600,00 
ref. pagamento de Programa de Saúde da Família – Comp. 
02/2004

218/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando libe-
ração de recursos financeiros, no valor de R$ 2.543,83. ref. 
pagamento de Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
– Comp. 02/2004

217/2004
Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando libe-
ração de recursos financeiros, no valor de R$ 30.526,00. ref. 
pagamento de PAB Fixo – Comp. 02/2004

216/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando libe-
ração de recursos financeiros, no valor de R$ 14.400,00. ref. 
pagamento de Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
– Comp. 02/2004

215/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando 
liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 635,96. ref. 
pagamento de Ações Básicas de Vigilância Sanitária – Comp. 
02/2004

212/2004
ASCAM – RS, convidando para o curso “Administração 
Financeira e Gestão Fiscal do Legislativo”, a ser realizado no 
período de 28 a 30 de abril de 2004, em Porto Alegre-RS

211/2004 Convidando para o curso “Capacitação em Liderança” a ser 
realizado em 29 e 30/04/2004, em Blumenau-SC

210/2004 Convidando para participar do curso “ O Plano Diretor” a ser 
realizado em 29 e 30/04/2004, em Blumenau-SC

209/2004 Ano X , nº 1893, quinta-feira, 15 de março de 2004
208/2004 Ano X , nº 1895, quarta-feira, 17 de março de 2004
207/2004 Ano X , nº 1894, terça-feira, 16 de março de 2004

206/2004

João Luiz Gattringer, Diretor DMU/TC, encaminhando cópia 
do relatório técnico, remetido em citação ao responsável, à 
época (Celso Cristofolini) para que se manifeste no prazo de 
30 dias para apresentar alegações defesa, nos termos da Lei 
202/2000.

202/2004

Juraci Darolt, Delegado Regional de Polícia, informando que , 
com relação ao preenchimento da vaga de escrivão, o pleito 
foi remetido ao Diretor de Polícia do Litoral, para que seja 
gestionada a remoção.

204/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando a 
liberação de recursos financeiros, na ordem do R$ 4.192,53, 
ref. pgto do teto financeiro de epidemeologia e controle de 
doenças – comp. 02/2004

195/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
23.478,04, referente 2ª. Parcela do Programa Quota.

196/2004
IBRAP, convidando para o curso “O Controle Interno na Ad-
ministração Pública”, a ser realizado no período de 15 e 16 de 
abril de 2004, em Blumenau-SC.

197/2004

Phoenix Promotores de Eventos, convidando para Seminá-
rio para Prefeitos, Vice-Prefeitos, Presidenets de Câmaras, 
Vereadores, Secretários Municipais, Assessores e Técnicos do 
Legislativo e Executivo a ser realizado no período de 13 a 16 
de abril de 2004, em Balneário Camboriú-SC.

198/2004

Convidando para o LXIX Encontro Nacional de Vereadores, 
Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários Municipais e Assesso-
res, a ser realizado no período de 31/03 a 03/04/2004, em 
Maceió-AL.
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199/2004

Convidando para o LXVII Encontro Nacional de Vereadores, 
Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários, Municipais e Assesso-
res, a ser realizado no período de 24 a 27/03/2004, em Belo 
Horizonte-MG

200/2004 Jornal da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 
12/03/04, ano 6, nº 158.

194/2004 Jornal do Senado, ano X, nº 1888, Brasília, 2ª. Feira , 08 de 
março de 2004

192/2004
IBRAP convidando para o curso Cerimonial e Organização de 
Eventos, a ser realizado no período de 13 a 14 de abril de 
2004, em Blumenau – SC

193/2004
IBRAP convidando para o curso Assessoria de Imprensa no 
Serviço Público a ser realizado no período de 15 a 16 de abril 
de 2004, em Blumenau – SC

191/2004
IBRAP convidando para o curso de Recepção de Autoridades 
no Gabinete, Prefeituras e Câmaras, a ser realizado nos dias 
15 e 16 de abril de 2004, em Blumenau- SC

190/2004

INNAPE – Instituto de Nível Nacional de Administração Pública 
e Ensino, convidando para o 1º Seminário Brasileiro de Legis-
lativos Municipais, a ser realizado no período de 05 a 08 de 
abril de 2004, em Foz do Iguaçu-PR.

189/2004

UNV convidando para o LXVIII Encontro Nacional de Vere-
adores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários Municipais e 
Assessores, a ser realizado no período de 24 a 27 de março 
de 2004, em Belo Horizonte – MG

187/2004

INM, convidando para o LXIX Encontro Nacional de Vereado-
res, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários Municipais e Asses-
sores, a ser realizado no período de 31 de março a 03 de abril 
de 2004, em Maceió – AL

188/2004
Escola Nacional de Serviços Urbanos, enviando Programa de 
Capacitação 2004, ref. Programa de Educação a Distância – 
EAD, que encontra-se com as inscrições abertas.

186/2004

Paulo França, Secretário do Desenvolvimento Regional de 
Blumenau, convocando para realização da reunião mensal a 
ser realizada dia 19/03/2004, a partir das 8:30 horas, no Lar 
Rodeio 12, em Rodeio-SC

185/2004 Jornal da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 
ano 6, nº 156

184/2004 Revista Radis – Comunicação em Saúde, nº 19, março de 
2004.

183/2004

Tavares Cursos e Treinamentos convidando para o curso “ 
Responsabilidade dos Agentes Públicos no Processo Eleitoral – 
Eleições Municipais 2004, a ser realizado no dia 25 de março 
de 2004, em Blumenau-SC

182/2004

IPAD – Instituto Paranaense de Administração Pública, convi-
dando para V Deminário Sul Brasileiro de Estudos Legislativos 
e de Administração Pública, a ser realizado no período de 24 a 
27 de março de 2004, em Foz do Iguaçu – PR.

181/2004

Célio Dias, Presidente da Câmara de Vereadores de Blumenau, 
acusando o recebimento do ofício que informa a composição 
da nova Mesa Diretora para o ano de 2004, agradecendo e 
parabenizando os membros integrantes.

180/2004

Paulo Roberto Ziulkoski, Presidente da Confederação Nacional 
dos Municípios, convidando para VII Marcha a Brasília em 
Defesa dos Municípios, as ser realizada no período de 16 a 18 
de março de 2004, em Brasília – DF.

178/2004

Oest’Sul Promotores de Eventos, convidando para o Seminário 
sobre “Licitações no âmbito do Poder Legislativo” e “ Apli-
cação da Nova Lei do ISS nos Municípios” a ser realizado no 
período de 23 a 26 de março de 2004, Foz do Iguaçu –PR

179/2004
Exatus – Promotores de Eventos e Consultorias, convidando 
para Congresso Legislativo, a ser realizado no período de 
31/03/04 a 02/04/04, em Foz do Iguaçu – PR.

177/2004

Clair Solimann, Secretária do Instituto Motivacional de Criati-
vidade e Expressão Verbal de SC, convidando para o Curso de 
Oratória a ser realizado nos dias 27 e 28 de março de 2004 
ou no período de 23 a 26 de março de 2004, em Florianópolis 
– SC.

174/2004
IBRAM, convidando para o XXVIII Seminário de Atualização 
Administrativa, a ser realizado no período de 23 a 26 de mar-
ço de 2004 em João Pessoa – Paraíba

175/2004
IBRAM, convidando para o XXII Congresso Interestadual dos 
Municípios, a ser realizado no período de 25 a 28 de março de 
2004, em Porto Alegre – RS

176/2004
IBRAM, convidando para o XXX Congresso Brasileiro de Pre-
feitos e Vereadores, a ser realizado no período de 27 a 29 de 
março de 2004, em Ilhéus, Bahia.

173/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 
1.350,36, referente Programa PNAC – PNAE Creche.

172/2004

José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, in-
formando a liberação de recursos financeiros do Programa 
PNAE, no valor de R$ 7.745,00, Rede Filantrópica Pré Escolar 
no valor de R$ 39,00, Rede Filantrópica Fundamental no 
valor de R$ 148,00, Rede Municipal Pré-Escolar no valor de 
R$ 2.693,60, Rede Municipal Fundamental no valor de R$ 
4.864,60.

171/2004
Associação Brasileira de Municípios, convidando para o IX 
Congresso Brasileiro de Municípios, a ser realizado no período 
de 05 a 08/04/2004, Salvador – Bahia.

170/2004

Julio Atanásio Gevaerd, Presidente da AVIMTI, convidando 
para conferência sobre Projeto de Emenda Constitucional que 
trata sobre o número de vereadores nas Câmaras Municipais, 
quando estará presente o Deputado Ivan Ranzolin, será reali-
zado dia 11/03/04 na Câmara Municipal de Brusque.

169/2004
UVESC, convidando para o XXXIX Congresso Estadual de 
Vereadores, a ser realizado no período de 25 a 26 de março 
de 2004, em Florianópolis-SC

168/2004

IGAM, convidando para o curso “O Poder Legislativo – Estru-
tura e Trabalho Legislativo- O Servidor Público e a Previdência 
Social” a ser realizado no período de 17 a 19 de março de 
2004, em Florianópolis-SC

167/2004

Instituto Brasileiro de Administração Pública, convidando para 
o curso “ Gerenciamento de Materiais na Administração Públi-
ca” a ser realizado no período de 13 a 14 de abril de 2004, em 
Blumenau – SC

166/2004

Instituto Brasileiro de Administração Pública, convidando 
para o curso “ A Avaliação de Desempenho – Específico para 
Administração Pública” a ser realizado no período de 15 a 16 
de abril de 2004, em Blumenau-SC

165/2004 Jornal do Senado, ano X, nº 1887, Brasília, 6a feira, 05 de 
março de 2004.

164/2004 Jornal do Senado, ano X, nº 1886, Brasília, 5a feira, 04 de 
março de 2004.

163/2004 Jornal do Senado, ano X, nº 1885, Brasília, 4a feira, 03 de 
março de 2004.

162/2004 Jornal da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 
no 6, nº 157, Florianópolis, 05 de março de 2004.

159/2004

Edmilson Sagaz, Comandante do 2º Pel. Da Polícia Militar de 
Timbó, convidando para aula inauguraldos alunos participan-
tes do PROERD – Programa Educacional de Resistência ás 
Drogas e à Violência, no dia 11/03/2004, as 9 horas, no Cine 
Teatro Municipal de Timbó.

156/2004

Júlio Atanásio Geaverd, Presidente da AVIMTI, informando 
que a Conferência sobre o Projeto de Emenda Constitucional 
relativa ao número de Vereadores nas Câmaras Municipais, foi 
transferida para o dia 11/03/04.

157/2004
Hilário Benkendorf, Presidente da Paróquia, convidando para 
instalaçõa do Pastor Bernt Emmel, no dia 07/03/04, as 19 
horas, na Igreja Evangélica da Ressureição – Timbó.
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158/2004

Carlos Alberto Schroeder, Presidente do Diretório Municipal 
do PSB, solicitando a cessão das dependências da Câmara de 
Vereadores, para reunião dia 04/03/04, das 19:30 horas as 21 
horas

155/2004

Clara Margareth dos Reis, Presidente da OAB Subseção de 
Timbó, convidando para solenidade de posse das Diretorias, 
Conselhos Subseccionais e Delegados da CAASC de Timbó, In-
daial, Gaspar e Blumenau, a ser realizado no dia 11/03/2004, 
as 19 horas, em Blumenau – SC.

154/2004
Juvêncio Slomp, Presidente do PTB, solicitando a cessão do 
recinto do Plenário da Câmara, no dia 03/03/04, a partir das 
20 horas.

153/2004
Carlos Hoegen, Prefeito Municipal, convidando para a XIII 
Festa Nacional da Cebola, a ser realizada no período de 03 a 
08/03/2004, em Ituporanga – SC

152/2004

José Luiz Oliveira de Souza, Diretor Jurídico do DAP – De-
senvolvimento em Administração Pública, convidando para o 
Seminário de Aprimoramento em Administração Pública, a ser 
realizado no período de 10 a 13/03/2004, em Florianópolis – 
SC.

151/2004

Paulo Silas Alvarenga de Melo, Diretor Presidente, infor-
mando sobre o reconhecimento do STF sobre a cobrança 
inconstitucional da Contribuição Previdenciária dos Agentes 
Políticos Detentores de Mandatos Eletivos, bem como, de suas 
conseqüências. Oferece seus serviços através da venda de 
um CD, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) com todos 
os procedimentos e atos para restituição dos valores pagos 
indevidamente.

150/2004
Clésio Felipe, Presidente da APAVI, convidando para a 2a. 
Copa Norte de Velocidade na Terra, a ser realizada no período 
de 28 a 29/02/2004, no município de Jaraguá do Sul 

149/2004

Paulo Vendelino Kons, Presidente da Associação Catarinense 
de Conselheiros Tutelares, convidando para o VI Seminário 
Regional de Formação, a ser realizado no período de 12 a 
14/05/2004, em São José – SC

148/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando a li-
beração de recursos financeiros, do Fundo Nacional de Saúde, 
ref. Ações Básicas de Vigilância Sanitária – Comp. 01/2004, no 
valor de R$ 635,96.

147/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando a li-
beração de recursos financeiros, do Fundo Nacional de Saúde, 
ref. Programa de Assistência Farmacêutica Básica – Comp. 
01/2004, no valor de R$ 2.543,83.

146/2004

Reginaldo Muniz barreto, Diretor Executivo, informando a li-
beração de recursos financeiros, do Fundo Nacional de Saúde, 
ref. pagamento de PAB Fixo – Comp. 01/2004, no valor de R$ 
30.526,00.

145/2004

ABRASCAM – Associaçõa Brasileira de Servidores de Câmaras 
Municipais, convidando para o Seminário sobre Providências 
e Vedações em Ano Eleitoral e Outras Questões Polêmicas 
das Câmaras Municipais, a ser realizado no período de 17 a 
19/03/2004, em Foz do Iguaçu-PR

144/2004

ABRASCAM - Associação Brasileira de Servidores das Câmaras 
Municipais, convidando para o Ciclo Brasileiro de Estudos Le-
gislativos Módulo I, sobre Previdência Social na Administração 
Pública eos Reflexos para o Servidor, aser realizado no período 
de 24 a 26/03/2004, em Porto Alegre – RS

143/2004
IBRAP convidando para o curso “Execução Orçamentária no 
Último Ano de Mandato”, a ser realizado em 16/03/2004, em 
Curitiba- PR.

142/2004

José Henrique Paim Fernandes, Presidente da FNDE, infor-
mando sobre a liberação de recursos financeiros destinados 
aos programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, no valor de R$ 13.406,12, referente a 1a. parcela. 

141/2004
Luiz Rogério da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Tijucas informando a composição da nova Mesa Diretora para 
o ano de 2004.

140/2004
Evaldo Possamai, Presidente da Câmara de Vereadores de 
José Boiteux, informando a composição da nova Mesa Direto-
ra para o ano de 2004.

139/2004

Deputado Volnei Morastoni, Presidente da Assembléia Legis-
lativa do Estado de Santa Catarina, convidando para a sessão 
solene em homenagem a Imprensa Oficial do Estado de santa 
Catarina, pela passagem de seus 70 anos de fundação, que 
se realizará no dia 01/03/2004, as 19 horas, no Plenário Osni 
Régis - Palácio barriga Verde, Florianópolis – SC.

138/2004

Cláudio Vignati, Coordenador Nacional e Volnei Morastoni, 
Coordenador Estadual da Comissão Especial de Políticas 
para a Juventude, convidando para a Plenária Regional, dia 
06/03/2004, as 9:00 horas, do Auditório Encontro dos Rios em 
Rio do Sul – SC.

137/2004

Dionei Walter da Silva, Deputado Estadual, sugerindo enca-
minhamento de moção aos Deputados Líderes de Bancada na 
Assembléia Legislativa do Estado de SC, requerendo derruba-
da do veto ao Projeto de Lei nº 390/04 que regula a explora-
ção e utilização de videoloteria, jogos de diversões eletrônicas 
e assemelhados.

136/2004

Waldir Ladehoff - Prefeito Municipal, Dediergo Wolter Filho – 
Vice-Prefeito Municipal e Sonia Adriana Weege – Secretária 
Municipal da Saúde e Assistência Social, convidando para o 
ato inaugural do CAPS – Centro de Atenção Psissocial, no dia 
27/02/2004, as18:30 h, na rua Belém, 272, Timbó – SC.

238/2004

Harry Penz, Ana C.C. Leite, Geraldo Koglin, João C. Staack, 
Eleonora Manske e Osmar Schwartz, declinando da assunção 
objeto da convocação, que visa a ocupação da cadeira vaga 
em função do pedido de licença da Vereadora Maria Pelin.

239/2004

IPAD, Instituto Paranaense de Administração Pública, , convi-
dando para o VI Seminário Sul Brasileiro, de Estudos Legislati-
vos e de Administração Pública, a ser realizado no período de 
14 a 17 de abril de 2004, em Foz do Iguaçu-PR.

240/2004
 Convidando para participar do curso “Vedações e Condutas 
dos Agentes Públicos em Ano Eleitoral” a ser realizado no 
período de 14 a 16 de abril de 2004 em Porto Alegre-RS

243/2004
CONTREI – Consultoria e Treinamento , apresentando a pro-
gramação de diversos eventos (cursos), a serem realizados no 
mês de abril de 2004, em Fortaleza, Brasília e Rio de Janeiro. 

244/2004
Conidando para o LV Congresso Nacional de Agentes Públicos 
Municipais, no período de 28 a 30 de abril de 2004, em Foz do 
Iguaçu-PR.

246/2004

APP E Direção da Escola Mun. Padre Martinho Stein, convi-
dando para participar do VII Dia da Integração entre Família 
e Escola, que será realizado no dia 18/04/2004, a partir das 
09:00h

245/2004

Rogério Mendonça – Peninha, Deputado Estadual, encami-
nhando cópia da indicação de sua autoria, no sentido de se 
obter uma unidade de Suporte Básico para minimizar atendi-
mentos emergenciais de saúde da população.

248/2004
Convidando para o 21º Encontro Brasileiro de Administração 
Pública, a ser realizado no período de 23 a 26 de abril 2004, 
em Floriniópolis-SC.

249/2004
Convidando para 32º Congresso Brasileiro de Agentes Públi-
cos, a ser realizado no período de 24 a 27 de abril de 2004, 
em Manaus(AM)

250/2004
Convidando para o 30º Congresso Brasileiro dos Municípios, 
a ser realizado no período de 22 a 25 de abril de 2004, em 
Maceió(AL).

252/2004
Oest’Sul Promotores de Eventos, convidando para o curso 
“Precauções em Período Eleitoral”, a ser realizado no período 
de 27 a 30/04/2004, em Foz do Iguaçu – PR.
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253/2004

DAP – Desenvolvimento em Administração Pública, convidan-
do para o Seminário de Aprimoramento em Administração 
Pública, a ser realizado no período de 20 a 23/04/2004, em 
Florianópolis-SC.

254/2004

Leila Machada, Secretária do Deputado Federal Jairo Carneiro, 
informando sobre a composição da comissão especial destina-
da a proferir parecer a Emenda Constitucional 353-A de 2001 
e convidando para audiência pública a ser realizada no dia 
06/04/2004, 14:30 horas, em Brasília – DF.

255/2004

EPAGRI, convidando para o Seminário de Lançamento do 
Projeto Microbacias II (será realizado junto a reunião do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Timbó) em 
14/04/2004, às 19 horas, no Salão do Parque Jardim Botânico.

256/2004

INAM – Instituto Nacional de Assessoria aos Municípios, con-
vidando pra ao XXI Congresso Nacional de Agentes Públicos 
Municipais, a ser realizado no período de 22 a 25/04/2004, 
em Natal – RN.

267/2004

INAM – Instituto Nacional de Assessoria aos Municípios, con-
vidando pra ao XXI Congresso Nacional de Agentes Públicos 
Municipais, a ser realizado no período de 22 a 25/04/2004, 
em Natal – RN. 

266/2004
Paulo França, Secretário Regional, convocando para reunião 
mensal, a ser realizada em 23/04/2004, a partir das 8:30 
horas, em Rio dos Cedros (SC) .

265/2004

Deputada Federal Luci Choinacki, convidando para audiência 
pública a ser realizada no dia 26/04/2004, as 9 horas, no 
Pelnarinho da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Ca-
tarina , pata tratar sobre o tema “Feminização da Pobreza”.

264/2004
José Rogaciano dos Santos, Presidente do Sindicato, solicitan-
do cópia da ata da reunião, bem como gravação da se sessão, 
em fita K7, do dia 06/04/2004.

262/2004

Soiara Suziney Xavier, Supervisora de Represe. Do Desenv. 
Urbano de Blumenau –SC e Marcos Aurélio Vailati, Gerente 
Geral, informando a liberação de recursos no valor de R$ 
26.094,87, referente à parcela do Contrato nº 0142713-07, 
Programa Pró Infra.

261/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, , in-
formando a liberação de recursos financeiros, ref. Programa 
Quota, no valor de R$ 7.838,11

259/2004

IBRAM – Instituto Brasileiro de Apoio aos Municípios, con-
vidando para o 21º Congresso Brasileiro de Adminiostração 
Pública, a ser realizado no período de 23 a 26 de abril de 
2004, em Florianópolis-SC

257/2004 Revista Radis, nº 20, abril de 2004

288/2004
Convidando para o curso sobre “ O Processo Legislativo no 
Âmbito Municipal”, a ser realizado no período de 12 a 14 de 
maio de 2004, em Porto Alegre-RS

289/2004
Convidando para o curso sobre “Responsabilidade Administra-
tiva e o Controle de Bens Públicos” aser realizado no período 
de 26 a 28 de maio de 2004, em Curitiba-PR.

290/2004
Anselmo Fábio de Moraes, Reitor das UDESC, comunicando 
a assunção do cargo de Reitor, oferecendo e contando com a 
cooperação desta Casa.

291/2004

Marcio Luiz Collato, Delegado de Polícia e Diretor de Polícia do 
Litoral, acusando o recebimento do ofício referente a moção 
referente a falta de escrivão no Cartório da Delegacia desta 
Comarca, esclarecendo que é flagrante a falta de policiais 
em todo o Estado e esclarecendo que a Delegacia de Timbó 
possui em seu quadro funcionários que estão fora das funções 
cartorárias, podendo serem remanejados a critério da Autori-
dade Policial local.

292/2004

Egon José Schramm, Reitor da FURB, convidando para partici-
par das solenidades alusivas aos 40 anos de história da FURB, 
a serem realizadas nos dias 02/05/04 as 20 horas(lançamento 
de VTs institucionais e concerto) e no dia 07/05/2004 as 
19horas (sessão solene conjunta dos Conselhos Superiores da 
Universidade) e as 21 horas (Jantar Festivo)

293/2004

Ilmar Dalla Costa, Diretor Administrativo da UVESC, convidan-
do para fazer parte do movimento em apoio a aprovação da 
PEC que altere o art. 29 da CF, regulamentando o número de 
cadeiras de vereadores por município em relação ao número 
de habitantes, a ser realizado no período de 26 a 28/04/2004, 
em Brasília-DF

268/2004
Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando a 
liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 6.800,00, 
referente Programa de Saúde Bucal. 

269/2004
Luiz Henrique Stollmeier, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Doutor Pedrinho, informando a composição da Mesa 
Diretora para a gestão de 2004.

270/2004
Juiz da 32ª. Zona Eleitoral, remetendo cópia da resolução, 
que trata de assunto pertinente ao número de vereadores 
para o próximo pleito eleitoral no Município de Timbó.

271/2004

Pe. Luiz Pedro Wagner, Subsecretário Adjunto Geral da CNBB, 
manifestando gratidão pela Moção de apoio enviada em 
função da campanha para 2004, sobre o tema Fraternidade e 
Água.

272/2004
Convidando para o curso “Como conduzir um Processo Dis-
ciplinar”, a ser realizado no período de 20 a 21/05/2004, em 
Blumenau-SC.

273/2004
Convidando para o curso “ A Câmara Municipal e a Fixação 
dos Subsídios para Legislatura de 2005/2008”, ser realizado 
no período de 13 a 14/05/2004, em Blumenau-SC.

274/2004
UVP – União de Vereadores de Pernambuco, convidando para 
a realização do 20º. Congresso Brasileiro de Vereadores, a ser 
realizado no período de 03 a 05/06/2004, em Recife-PE.

278/2004
Clube Ginástico Guairacás, convidando para programação Cul-
tural/Esportiva a ser realizada no período de 23 a 25/04/2004, 
nas dependências do Clube.

279/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando a libe-
ração de repasse de valor financeiro no valor de R$ 2.543,83, 
ref. Programa de Assistência Farmacêutica Básica – Comp. 
03/2004.

280/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando a libe-
ração de repasse de valor financeiro no valor de R$ 4.192,53, 
ref. Teto Financeiro de Epidemeologia e Controle de Doenças 
– Comp. 03/2004.

281/2004
Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando a li-
beração de repasse de valor financeiro no valor de R$ 635,96, 
ref. Ações Básicas de Vigilância Sanitária – Comp. 03/2004. 

282/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando 
a liberação de repasse de valor financeiro no valor de R$ 
14.400,00, ref. Programa de Agentes Comunitários de Saúde – 
Comp. 03/2004.

283/2004
Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando 
a liberação de repasse de valor financeiro no valor de R$ 
30.526,00, ref. PAB Fixo – Comp. 03/2004.

284/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando 
a liberação de repasse de valor financeiro no valor de R$ 
48.600,00, ref. Programa de Saúde da Família – Comp. 
03/2004.

285/2004

ASCAM-PR – Associação dos Servidores de Câmaras Munici-
pais do Paraná, convidando para o Curso de Orçamento Públi-
co (Ênfase – Lei de Diretrizes Orçamentárias), a ser realizado 
no período de 05 a 07/05/2004, em Curitiba – PR

286/2004

Convidando para solenidade de abertura do III Simpósio 
Técnico do Instituto Ruy Barbosa, a ser realizado no dia 
05/05/2004, as 19 horas no Auditório Arvoredo - Florianópo-
lis-SC.

287/2004
Município de Curitibanos convidando para a EXPOCENTRO 
2004, a ser realizada no período de 05 a 13/05/2004, no 
Parque Pouso do Tropeiro, em Curitibanos-SC.
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298/2004

Paulo Vendelino Kons, Presidente da Associação Catarinense 
de Conselheiros Tutelares, convidando para IV Seminário Esta-
dual de Formação, a ser realizado no período de 12 a 14 de 
maio de 2004, em São José – SC.

299/2004
SEBRAE-SC, convidando para o curso Potencial Exportador 
Catarinense, a ser realizado no dia 06/05/2004, em Blume-
nau- SC.

300/2004

Carin Maria Bachmann Brandt, Diretora da Câmara Municipal 
de Indaial, encaminhando requerimento da Vereadora Arlete 
Longo Schutz, externando congratulações pelo transcurso dos 
70 anos de emancipação política do Município de Timbó.

302/2004

Célio Dias, Presidente da Câmara de Vereadores de Blumenau, 
convidando para participar da sessão solene, prestada em ho-
menagem a FURB, a ser realizada no dia 03 de maio de 2004, 
no Plenário José Henrique Flores Filho, Blumenau-SC.

303/2004
Convidando para participar do XXXI Congresso Brasileiro de 
Prefeitos e Vereadores, a ser realizado no período de 25 a 29 
de maio de 2004, em Salvador – BA

304/2004 Convidando para participar do XXIX Seminário de Atualização 
Administrativa de 26 a 29 de maio de 2004, em Curitiba – PR.

305/2004

Marcia Martinelli (Estúdio Fotográfico) e Patrícia Figurski (Pro-
dutora de Eventos), convidando para o lançamento do Baile 
do Choppe, dia 10/05/2004, as 20 horas, na Chácara do Jaime 
Figurski, Rio dos Cedros-SC

309/2004

Fundação Municipal de Esportes – Secretaria Municipal de 
Desportos, convidando para a abertura do XI Jogos de Inte-
gração entre Bairros 2004, a ser realizado dia 07 de maio de 
2004, as 19:00h, na A.A. Metisa , Timbó – SC.

310/2004

Comando de Policiamento do Litoral – 10º Batalhão de Polícia 
Militar de Blumenau, convidando para Solenidade Comemora-
tiva ao 169º Aniversário de Criação da Polícia Militar do Estado 
de Santa Catarina – SC, às 09:00h, em Blumenau – SC

308/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
1.350,36, referente Programa PNAC – PNAE Creche.

307/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
7.745,40, referente Programa PNAE.

306/2004

João Ghizoni, Diretor Geral da Fundação Catarinense de Des-
portos – FESPORTE, comunicando a formalização da Coorde-
nação Estadual da Conferência e ressaltando a importância da 
presença nos eventos (conforme cronograma).

312/2004

Luiz Henrique da Silveira, Governador do Estado de Santa 
Catarina, convidando para o III Congresso Nacional de Admi-
nistração e Desenvolvimento Municipal – Mãos à Obra Brasil, 
a ser realizado no período de 16 a 18 de maio de 2004, em 
Florianópolis – SC.

314/2004

João Luiz Gatringer, Diretor de Controle dos Municípios, infor-
mando que foi prorrogado o prazo para alegações de defesa 
nos autos do processo PCA 03/00291710, expirando portanto 
em 01/05/2004.

317/2004

Deputado Volnei Morastoni e Deputado Clésio Salvaro, con-
vidando para a audiência pública sobre “Gravidez Precoce” , 
que será realizada dia 25 de maio de 2004, as 9 horas, no Ple-
narinho da Assembléia Legislativa, em Florianópolis – SC.

318/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 
1.249,78, referente ao programa PNATE.

319/2004
Hans Prayon, Presidente do Comitê de Gerenciamento da 
Bacia Hidrográfica do Rio Itajaí, convidando para participar do 
procedimento de escolha de seus representantes.

320/2004

José Rogaciano dos Santos, Presidente, solicitando espaço na 
Tribuna Livre, para fazer esclerecimentos quanto ao reajuste 
dos servidores, esclarecendo que sempre se preocupou com 
os mesmos, e que em março foi apresentada proposta de 
11,02% de reposição.

322/2004 IBAM Noticiário, nº 461, abril/2004

323/2004

DAP – Desenvolvimento em Administração Pública, convidan-
do para ao Primeiro Seminário de Admnistração Pública, a ser 
realizado no período de 26 a 29 de maio de 2004, em Porto 
Alegre – RS

324/2004

Oest’ Sul Promotores de Eventos, convidando para Seminário 
sobre Análise da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Número de 
Vereadores, a ser realizado no período de 01 a 04 de junho de 
2004, em Foz do Iguaçu-PR

325/2004 Revista Radis – Comunicação em Saúde, nº 21, maio de 2004

326/2004
Hans Prayon, Presidente, enviando edital de convocação de 
assembléias deliberativas para indicação dos representantes 
dos usuários da água.

327/2004
Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando a 
liberação de recursos financeiros no valor de R$ 30.526,00, 
ref. pagamento do PAB Fixo – Comp. 04/2004.

328/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando a 
liberação de recursos financeiros no valor de R$ 2.543,83, ref. 
pagamento do Programa de Assistência Farmacêutica Básica – 
Comp. 04/2004.

329/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando a 
liberação de recursos financeiros no valor de R$ 4.192,53, ref. 
pagamento do Teto Financeiro de Epidemeologia e Controle 
de Doenças – Comp. 04/2004.

330/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo, informando a 
liberação de recursos financeiros no valor de R$ 635,96, ref. 
pagamento do Ações Básicas de Vigilância Sanitária – Comp. 
04/2004.

331/2004
Paulo França, Secretário Regional, convocando para reunião 
mensal, a ser realizada em 21/05/2004, a partir das 8:30 
horas, na Associação dos Servidores Públicos, Pomerode-SC.

332/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 
25.422,88, referente programa Quota.

333/2004

Rogério Rodrigues da Silva, Presidente Nacional, convidando 
para participar do 5º Congresso de Câmaras Municipais, a ser 
realizado no período de 01 a 03 de junho de 2004, em Belo 
Horizonte - MG

334/2004
Ilmar Dalla Costa, Diretor Administrativo, convidando para o 
40º Encontro Estadual de Vereadores, aser realizado no perío-
do de 27 a 28 de maio de 2004, em Baln. Camboriu-SC

335/2004

SEBRAE convidando para o lançamento da Feira do Empre-
endedor, a ser realizada em 19 de maio de 2004, as 19:30 
horas, no Grande Hotel Blumenau, Blumenau(SC) (Recebemos 
convite em 18/05/2004, as 16 horas)

336/2004 José Rogaciano dos Santos, Presidente, requerendo cópia da 
ata da reunião ocorrida no dia 17 e cópia em fita. 

337/2004

Paulo Silva Alvarenga de Melo, Diretor Presidente, oferecendo 
para venda um CD, no valor de R$ 500,00, sobre estudo ad-
ministrativo, legislativo e judicial sobre a cobrança inconsti-
tucional da contribuição previdenciária dos agentes políticos 
detentores de mandatos eletivos.

338/2004

IBRAM, solicitando que se envie nome completo do Presidente 
da Câmara, caso deseje participar do XXXI Congresso Brasi-
leiro de Prefeitos e Vereadores, oportunidade em que lhe será 
entregue o título “Destaque Administrativo Municipal”.

340/2004
Reginaldo Muniz Barreto , Diretor Executivo, informando a 
liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 48.600,00, 
ref. Programa de Saúde da Família – Comp. 04/2004

341/2004

Reginaldo Muniz Barreto , Diretor Executivo, informando a 
liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 14.400,00, 
ref. Programa de Agentes Comunitários de Saúde – Comp. 
04/2004

342/2004
Reginaldo Muniz Barreto , Diretor Executivo, informando a 
liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 6.800,00, 
ref. Programa de Saúde Bucal – Comp. 04/2004
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343/2004

Deputado Ronaldo Benedet e Coronel Adilson Alcides de Oli-
veira, convidando para solenidade de passagem de comando 
, a ser realizada no dia 28 de maio de 2004, as 16 horas, ,a 
Sede do 3º BBM, Blumenau –SC.

344/2004

DAP – Desenvolvimento em Administração Pública, convi-
dando para o Primeiro Seminário de Administração Pública, 
a ser realizado no período de 09 a 12 de junho de 2004, em 
Florianópolis – SC.

347/2004

Rosilda Farias, Secretária Geral, comunicando que na 
sessão do dia 10/05/2004, foi julgado o processo nº COM-
04/01578810, cuja decisão está sendo remetida em cópia 
anexa.

349/2004

Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, solicitando autorização le-
gislativa para emprestar um caminhão prancha para Prefeitura 
de Rodeio, no dia 31 de maio do corrente, para buscar um 
trator, de propriedade do DER, da cidade de Benedito Novo 
até Rodeio. 

350/2004

Mario Fávero, Presidente da ACIMVI, convidando para almoço 
festivo em comemoração aos 30 anos de fundação, a ser 
realizado no dia 26 de maio do corrente, as 11 horas, nas 
dependências do Clube Ginástico Guairacás, em Timbó-SC

351/2004
Marcos Aurélio Vailati, Gerente Geral da CEF, comunicando a 
liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 23.684,81, 
referente a parcela do contrato do Programa PRÓ-INFRA.

352/2004

Instituto Nacional Phoenix – Promotores de Eventos, con-
vidando para realização de Seminário sobre Fixação dos 
Subsídios do Prefeito, Vice, Secretários e Vereadores para o 
Próximo Mandato, a ser realizado no período de 22 a 25 de 
junho de 2004, em Baln. Camboriu-SC.

353/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, comunicando veto ao 
inciso II, do art. 2º e ao par. único do art. 4º do Projeto de Lei 
Complementar nº 08/2004.

354/2004

Comunicando o calendário de audiências públicas do or-
çamento regionalizado, especialmente, informando que na 
Regional de Blumenau, Itajaí e Brusque, a audiência será 
realizada em 01/06/2004, as 13 horas, em Itajaí-SC.

355/2004
Assembléia Legislativa convidando para participar de audiên-
cia pública, as ser realizada no dia 01/06/2004, na Univali, em 
Itajaí-SC.

356/2004

Vos Projetos e Treinamentos, convidando para participar do 
curso sobre Fixação dos Subsídios dos Vereadores para a Pró-
xima Legislatura e Número de Vereadores, a ser realizado no 
período de 15 a 18 de junho de 2004, em Foz do Iguaçu-PR

357/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 
1.350,36, ref. Programa PNAC – PNAE Creche.

358/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 
736,56, ref. Programa PNAC – PNAE Creche.

359/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 
7.745,40, ref. Programa PNAE .

360/2004

Senador Romeu Tuma, Diretor Nacional do Programa In-
terlegis, comunicando que estão sendo oferecidos curso na 
modalidade de Educação a Distância, via internet, no período 
de 09 de agosto a 10 de dezembro de 2004.

361/2004

Alcemir Nelson Dalpiaz, Presidente do PSDB, solicitando 
autorização para uso das dependências da Câmara, no dia 
05 do corrente mês, das 9 as 12 horas, para realizar reunião 
partidária.

362/2004
Convidando para participar da audiência pública de apresen-
tação da Comissão à Sociedade Catarinense, que se realizará 
dia 14/06/2004, às 9 horas, em Florianópolis-SC.

363/2004
Convidando para o curso “Protocolo – Arquivo e Organização 
Documental”, a ser realizado no período de 06 a 07 de junho 
em Florianópolis-SC.

364/2004

Convidando para participar do XXXII Congresso Brasileiro de 
Prefeitos e Vereadores, oportunidade em que será entregue o 
título”Destaque Administrativo Municipal” , a ser realizado no 
período de 23 a 26 de junho de 2004, em Florianópolis-SC.

365/2004

Secretário da Organização do Lazer, enviando cópia do ex-
pediente remetido ao Secretário da Saúde – Deputado Dado 
Cherem, em apoio ao pleito formulado pelo Presidente do 
Conselho Diretor do Hospital e Maternidade Oase, de Timbó.

366/2004
João Carlos Boaventura, Presidente do PP, solicitando au-
torização para usar as dependências da Câmara, dia 08 do 
corrente, a partir das 19:30 horas.

367/2004

Victor Guimarães Vieira, Diretor de Coordenação Especial 
do Programa Interlegis, comunicando que em decorrência 
da adesão ao Programa Interlegis a Câmara de Timbó é 
candidata ao recebimento de microcomputador, impressora, 
estabilizador e aparelho de conexão a Internet, sem custos. 
Necessitando para tanto, preencher convênio de participação 
e formulário de informações para instalação. 

368/2004
Miguel Angelo Soar, Secretário Regional, convocando para 
reunião, dia 18 de junho de 2004, a partir das 8:30 horas, na 
ASSELVI, em Indaial-SC

369/2004
Convidando para o IV Seminário sobre Atuação e Autonomia 
das Câmaras Municipais, aser realizado no período de 16 a 18 
de junho de 2004, em Porto Alegre-RS

370/2004
Convidando para participar do curso sobre “O Regimento In-
terno das Câmaras Municipais”, a ser realizado no período de 
30 de junho a 02 de julho de 2004, em Porto Alegre-RS

371/2004
Convidando para participar do Seminário sobre Providências e 
Vedações em Ano Eleitoral, a ser realizado no período de 23 a 
25 de junho de 2004, em Foz do Iguaçu-PR

372/2004

Acácio Moraes Garcia, Diretor do Instituto Motivacional de 
Criatividade e Expressão Verbal, convidando para participar do 
curso de oratória ser realizado nos dias 24 e 25 de julho de 
2004, em Florianópolis-SC

373/2004

César Filomeno Fontes, Procurador Geral, informando que 
comunicando que está disponibilizando na sua página da In-
ternet “Modelo de Sistema de Controle Interno para Pequenos 
Municípios” com o fim de disponibilizar modelo das providên-
cias cabíveis para implantação e operacionalização do órgão 
de controle interno, conforme exigência da CF e LRF.

374/2004

Luciano Berri Jr, Oficial de Gabinete do Dep. Gilmar Knaesel, 
enviando cópia do ofício remetido ao Presidente do CTG Gal-
pão Amigo, pelo qual informa a disponibilizarção de recursos 
financeiros no valor de R$ 10.000,00.

376/2004

ASCAM – Associação dos Servidores de Câmaras Municipais 
do Rio Grande do Sul, convidando para participar do curso 
“Licitações Públicas e Pregão – Procedimentos e Soluções de 
Problemas”, a ser realizado no período de 23 a 25 de junho de 
2004, em Porto Alegre – RS. 

377/2004

Câmara de Vereadores e Executivo Municipal de Concórdia, 
convidando para o ato de inauguração da obra de restauração 
e reforma do edifício da sede da Câmara de Vereadores, no 
dia 28 de junho de 2004, as 18:30 horas, em Concórdia – SC.

378/2004 Revista RADIS – Comunicação em Saúde, nº 22, junho de 
2004, ed. Fiocruz.

379/2004
Dediergo Wolter Filho, Presidente do PFL, comunicando que 
a Convenção Municipal do Partido foi designada para o dia 30 
de junho de 2004, das 18 às 21 horas. 

380/2004

Alcemir Nelson Dalpiaz, Presidente do PSDB, solicitando 
autorização para uso das dependências da Câmara, no dia 19 
do corrente, a partir das 15 horas, para fim de realização de 
reunião partidária.

381/2004
Wilmar Ramos Wojcik, Contador, solicitando que sejam efetua-
dos lançamentos contábeis para regularização dos valores de 
Imposto de Renda retido na Fonte.
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382/2004
Convidando para participar do Curso Básico d Contabilida-
de Pública, a ser realizado no dia 22 de junho de 2003, em 
Florianópolis-SC.

383/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
1.249,78, ref. Programa PNATE.

384/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
7.145,10, ref. Programa Quota.

385/2004

CETEM – Centro de Estudos Temáticos de Administração 
Pública, convidando para curso sobre Análise das Contas 
pelo TCE e Obrigações do Último Mandato, a ser realizado no 
período de 21 a 22 de julho de 2004 e também para o curso 
sobre Cálculo de Aposentadorias na Reforma da previdência, 
a ser realizado no período de 05 a 06 de agosto de 2004, em 
Florianópolis-SC.

388/2004
Comissão da Saúde, convidando para audiência pública, a 
realizar-se em 29 de junho de 2004, às 9 h. no Plenarinho da 
Assembléia, Florianópolis – SC.

390/2004

Moacir Neitzel, Presidente do Rotary Club Timbó, convidando 
para a reunião festiva de transmissão de cargos para gestão 
2004/2005, que será realizada dia 30 de junho de 2004, as 
20 horas, nas dependências do Clube Ginástico Guairacás, em 
Timbó-SC.

394/2004

Luiz Fernando Alves de Godoi, Presidente da União dos Vere-
adores do Brasil – UVB, informando que será confeccionada 
publicação histórica em edição de luxo do livro “Vereadores do 
Brasil – Legislatura 2001/2004”, ao preço de R$ 200,00, por 
participação individual, e indagando do interesse de participa-
ção desta Câmara.

396/2004

DAP – Desenvolvimento em Administração Pública, convidan-
do para participar do Primeiro Encontro de Idéias Inovadoras, 
a ser realizado no período de 14 a 17 de julho de 2004, em 
Curitiba - PR 

398/2004

Edvaldo Angelo, Engenheiro, agradecendo a atenção dispen-
sada na oportunidade da demonstração do Projeto da Engetu-
bos – Industrial de Tubos Ltda e enfatizando a importância da 
aprovação do Legislativo para implantação do projeto.

401/2004
Convidando para o curso “O Controle Interno na Administra-
ção Pública” a ser realizado no período de 05 a 06 de agosto 
de 2004, em Joinville-SC.

402/2004
Convidando para o curso “O Plano Diretor – As Audiências 
Públicas Obrigatórias” a ser realizado no período de 05 a 06 
de agosto de 2004, em Joinville – SC

405/2004

DAP - Desenvolvimento em Administração Pública, convidando 
para participar do Primeiro Encontro de Idéias Inovadoras, 
a ser realizado no período de 21 a 24 de julho de 2004, em 
Florianópolis-SC.

406/2004
Clara Margareth dos Reis, Presidenta da OAB – 27ª. Subseção 
de Timbó, solicitando apoio da Câmara de Vereadores, para 
instalação de uma Vara do Trabalho, nesta Comarca – SC.

407/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, infor-
mando sobre a liberação de recursos financeiros ref. Programa 
PNAE, no valor de R$ 7.745,40

408/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, infor-
mando sobre a liberação de recursos financeiros ref. Programa 
PNAC - Creche, no valor de R$ 1.534,50.

409/2004
José Henrique Paim Fernandes, Presidente do FNDE, infor-
mando sobre a liberação de recursos financeiros ref. Programa 
PNATE, no valor de R$ 1.249,78.

410/2004

Márcia Aparecida do Amaral, Respondendo pela DE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
2.543,83, ref. pagamento do Programa de Assistência Farma-
cêutica Básica - Comp. 05/2004.

411/2004

Márcia Aparecida do Amaral, Respondendo pela DE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
6.800,00, ref. pagamento do Programa de Saúde Bucal - 
Comp. 05/2004.

412/2004

Márcia Aparecida do Amaral, Respondendo pela DE, informan-
do a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 319,03, 
ref. pagamento da Campanha de vacinação - Poliomielite - 
Comp. 05/2004.

413/2004

Márcia Aparecida do Amaral, Respondendo pela DE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
31.068,00, ref. pagamento do Programa de PAB FIXO - Comp. 
05/2004.

414/2004

Márcia Aparecida do Amaral, Respondendo pela DE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
15.600,00, ref. pagamento do Programa de Agentes Comuni-
tários de Saúde - Comp. 05/2004.

415/2004

Márcia Aparecida do Amaral, Respondendo pela DE, infor-
mando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
48.600,00, ref. pagamento do Programa de Saúde de Família 
- Comp. 05/2004.

416/2004

Márcia Aparecida do Amaral, Respondendo pela DE, informan-
do a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 635,96, 
ref. pagamento das Ações Básicas de Vigilância Sanitária - 
Comp. 05/2004.

418/2004

Mário Fávero, Presidente, convidando para solenidade de 
abertura da Exposição Industrial e Comercial – 135 anos de 
Timbó, a ser realizada dia 12 de julho de 2004, as 19:30 
horas, no pavilhão Municipal de Eventos Henry Paul , em 
Timbó – SC.

420/2004 Souza Cruz, repassando revista “O Produtor de Fumo”, ano 
XXIII, nº122, de jul/ago/set de 2004.

421/2004

Costa Oeste – Promotores de Eventos, convidando para as 
palestras “Poderes e Deveres do Administrador Municipal”, 
“O Uso e Abuso do Poder”, “Atos Administrativos” a serem 
ministradas no período de 17 a 20 de agosto de 204, em Foz 
do Iguaçu-PR

423/2004

Costa Oeste Promotores de Eventos convidando para o curso 
sobre “Noção do Processo Legislativo, Atos do Processo 
Legislativo, Espécies Normativas, Procedimento Legislativo, 
Redação da Lei e Outras Matérias”, aser realizado no período 
de 27 a 36 de julho de 2004, em Curitiba-PR.

424/2004
Convidando para participar do XXXII Congresso Brasileiro dos 
Municípios, a ser realizado no período de 27 a 30 de julho de 
2004, em Curitiba – PR.

425/2004
Convidando para apeticipar do V Congresso Sul Americano de 
Agentes Públicos, a ser realizado no período de 03 a 07 de 
novembro de 2004, em Buenos Aires – Argentina.

426/2004
Convidadno para participar do XIX Congresso Brasileiro de 
Servidores de Câmaras Municipais, a ser realizado no período 
de 20 a 23 de julho de 2004, em Vila Velha – ES

427/2004
Convidando para participar do XXXIII Congresso Brasileiro de 
Prefeitos, Vereadores, Secretários e Assessores a ser realizado 
no período de 22 a 25 de julho de 2004, em Recife-PE.

428/2004

Rosilda de Faria, Secretária Geral, comunicando julgamento 
do Processo PCA-02/03140001, e encaminhando cópia do Re-
latório de Reinstrução, Relatório e voto do Relator e Demons-
trativo de Débito devidamente atualizado.

429/2004
Rosilda de faria, Secretária Geral, comunicando decisão do 
processo nº PCA-02/03140001 e remetendo cópia do processo 
de Reinstrução, Relatório e Voto do Relator.

464/2004

Paróquia Evangélica de Confissão Luterana de Timbó, convi-
dando para a tradicional festa ser realizada nos dias 07 e 08 
de agosto de 2004, no Pavilhão Municipal de Esportes Henry 
Paul, em Timbó.

465/2004 Informando liberação de de recursos financeiros no valor de 
R$ 1.249,78, referente programa PNATE - Parcela 04.
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467/2004

Instituto Ambiental Biosfera, comunicando a concessão de Di-
ploma de Menção Honrosa em Desenvolvimento Sustentável, 
que será entregue em sessão solene a ser realizada em 28 de 
setembro de 2004, às 20 horas, em Brasília – DF.

468/2004 Convidando para reunião a ser realizada no dia 20 de agosto 
de 2004, as 8:30h , em Doutor Pedrinho-SC.

469/2004 Informando valores do curso a ser realizado nesta Casa 
Legislativa.

470/2004
Procuradoria da Fazenda Nacional em Blumenau dando orien-
tações para, comissão de licitação, referente a certidão de 
dívida negativa de dívida ativa. 

471/2004
Câmara de Diretores Lojistas de Timbó, solicitando criação de 
lei impondo condições para vendedores temporários que se 
instalam no município por ocasião de eventos e feiras.

474/2004
Katia M.Z. de Mello, Extensionista da Epagri, convidando para 
o XII Encontro Regional de Agricultoras, a ser realizado em 10 
de setembro de 2004, a partir das 8 horas, em Rodeio-SC.

475/2004 Informando a liberação de R$ 7.724,38, ref. programa Quota, 
parcela 07.

476/2004 Informando a liberação do valor de R$ 319,03, ref. Campanha 
de Vacinação – Poliomielite – Comp. 07/2004

477/2004 Informando a liberação do valor de R$ 31.068,00, ref. PAB 
FIXO – Comp. 07/2004

478/2004 Informando a liberação do valor de R$ 2.543,83, ref. Progra-
ma de Assistência Farmacêutica Básica – Comp. 07/2004.

479/2004
Informando a liberação do valor de R$ 15.000.00 (quinze mil 
reais) em favor da Associação Esportiva de Karatê do Timbo-
ense, para aquisição de equipamentos.

480/2004 Revista Radis - Comunicação em Saúde, nº 24, agosto de 
2004.

484/2004
Informando a liberação do valor de R$ 4.192,53, ref. Teto 
Financeiro de Epidemeologia e Controle de Doenças – Comp. 
07/2004

483/2004
Informando a liberação do valor de R$ 262,64, ref. Campanha 
Nacional de Vacinação de Seguimento – Tríplice viral – Comp. 
07/2004

482/2004 Informando a liberação do valor de R$ 647,25, ref. Ações 
Básicas de Vigilância Sanitária – Comp. 07/2004

486/2004
Convidando para a solenidade de abertura do 5º Fórum de 
Extensão Universitária da ACAFE, dia 28 de setembro de 
2004, às 9:00h, no Hotel Himmeblau, Blumenau-SC.

487/2004
Informando a liberação de recursos financeiros no valor de 
R$ 48.600,00, ref. Programa de Saúde da Família – Comp. 
07/2004

488/2004
Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
15.600,00 ref. Programa de Agentes Comunitários de Saúde – 
Comp. 07/2004.

489/2004 Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
6.800,00, ref. Programa de Saúde Bucal – Comp. 07/2004

492/2004 Informando a liberação de recursos financeiros ref. Programa 
PNAC – PNAE Creche, no valor de R$ 736,56

493/2004 Informando a liberação do valor de R$ 8.937,00, ref. Progra-
ma PNAE.

494/2004
Comunicando que a 18ª. Reunião do Conselho será dia 
17/09/2004, às 10 horas, no Hotel Himmeblau, em Blumenau 
– SC.

495/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, requerendo dilatação de 
prazo para apresentar resposta aos requerimentos nº 24 e 
25/2004, de autoria do Vereador Manoel Cunha

497/2004 Enviando cópia de consulta acerca da contratação de advoga-
do especializado com dispensa de licitação.

499/2004
E.E.F. Hugo Roepcke, convidando para III Concurso de Ban-
das e Fanfarras, a ser realizado no dia 18/09/2004, às 8:30 
horas, no Ginásio da escola.

500/2004 Informando a liberação do valor de R$ 1.249,78, ref. Progra-
ma PNATE.

498/2004
Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
797,94, ref. Programa PNAC – PNAE Creche.

502/2004 Em resposta a Indicação do Vereador Adelor Schuster, refe-
rente a área conurbada de telefonia.

503/2004
Cumprimentando os membros e partidos políticos com as-
sento na Câmara pelo aniversário de emancipação política do 
Município.

504/2004

Informando que a partir de 01 de outubro corrente, em 
atendimento a Lei Complementar nº 202/2000 e Lei Comple-
mentar nº 101/2000, deverão ser repassadas mensalmente 
ao TCE informações, de acordo com os dispositivos legais 
mencionados. 

507/2004 Informando a liberação do valor de R$ 8.937,00, ref. Progra-
ma PNAE.

508/2004 Informando a liberação do valor de R$ 1.534,50, ref. Progra-
ma PNAC – PNAE Creche.

509/2004
Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
15.600,00, ref. Programa de Agentes Counitários de Saúde – 
Comp. 08/2004.

510/2004 Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
6.800,00, ref. Programa de Saúde Bucal. Comp. 08/204

511/2004
Informando a libertação de recursos financeiros no valor de 
R$ 48.600,00, ref. Programa de Saúde da Família. Comp. 
08/2004

512/2004
Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
4.192,53, ref. Teto Financeiro de Epidemeologia e Controle de 
Doenças – Comp. 08/2004

514/2004
Informando a liberação de recursos financeiros, no valor de 
R$ 15.600,00, ref. Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde – Comp. 08/2004. 

515/2004 Informando a liberação de recursos financeiros, no valor de 
R$ 31.068,00, ref. PAB Fixo – Comp. 08/2004.

516/2004
Informando a liberação de recursos financeiros, no valor de 
R$ 647,25, ref. Programa de Ações Básicas de Vigilância Sani-
tária – Comp. 08/2004.

517/2004
Informando a liberação de recursos financeiros, no valor de 
R$ 2.543,83, ref. Programa de Assistência Farmacêutica Bási-
ca – Comp. 08/2004.

521/2004 Solicitando o uso das dependências do Plenário no dia 
16/10/2004, às 17 horas.

525/2004

Otair Becker, parabenizando a Câmara e a população de Tim-
bó pelo transcurso de seu aniversário e cumprimentando esta 
Casa de Leis pelas ações desenvolvidas visando proporcionar 
melhor qualidade de vida à comunidade.

527/2004

Rui Renalte Ribeiro, Chefe da Seção de Fiscalização, da 
Delegacia da Receita Federal em Joinville, solicitando cópia de 
nota fiscal referente transferência bancária a favor de Note-
book Informática Ltda.

533/2004 Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
7.326,32, ref. Programa Quota – parcela 09. 

534/2004
Deputado Volnei Morastoni, acolhendo proposição do Dep. 
César Souza, transmitindo cumprimentos pela passagem do 
aniversário de emancipação política de Timbó.

535/2004
Comunicando que a próxima reunião do Conselho será realiza-
da em 22/10/2004, com início às 10 horas, na Localidade de 
Ribeirão do Zinco, Benedito Novo.

536/2004

Associação dos Servidores Públicos Municipais de Timbó – SC, 
convidando os vereadores para participarem do torneio de 
futebol de salão de inauguração do pavilhão da Associação 
dos Servidores, situado na rua Tiroleses, dia 22 de outubro de 
2004, às 19 horas.

537/2004 Informando a liberação do valor de R$ 1.249,78, ref, Progra-
ma PNATE- parc. 006.

539/2004
Solicitando envio de um exemplar da Lei Orgânica do Municí-
pio para a Seção da Biblioteca do Tribunal Regional Eleitoral 
de Santa Catarina.
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540/2004

Alertando sobre as disposições da Lei de Responsabilidade Fis-
cal, voltadas ao controle do último ano de mandato, especial-
mente com relação ao art. 42 da Lei e as sanções introduzidas 
no Código Penal pela Lei nº 10.028/2000.

541/2004
Celso Cristofolini, Vereador, solicitando licença para tratar 
de assunto particular no período de 23 do corrente a 15 de 
novembro. 

545/2004

Câmara de Vereadores de Calmon – SC, solicitando que seja 
encaminhada moção para a Câmara de Deputados para que 
seja votado o Projeto de Lei nº 5476/2001, que visa a extin-
ção de assinatura telefônica fixa. 

546/2004
Convidando para sessão solene em homenagem a Imigração 
Italiana em Santa Catarina, que se realizará dia 22 de novem-
bro de 2004, às 19:30 horas, em Joaçaba – SC.

548/2004 Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
1.534,50, ref. Programa PNAC – PNAE Creche.

547/2004 Informando a liberação do valor de R$ 8.937,00, ref. Progra-
ma PNAE.

550/2004

Convidando para sessão solene em Homenagem a Rede 
SC – SBT pela passagem de seus 15 Anos de Fundação, que 
será realizada dia 17 de novembro de 2004, às 19 horas, em 
Florianópolis – SC.

551/2004
Convidando para participar da 13ª. Assembléia Geral Ordiná-
ria, a ser realizada no dia 18 de novembro de 2004, às 8:15 
horas, na AMFRI, em Itajaí-SC.

552/2004

Convocando para a próxima reunião do Conselho que será 
realizada dia 19 de novembro de 2004, às 9 horas, no Clube 
Guairacás, Timbó _SC.

Convidando para Reunião do Conselho de Desenvolvimento do 
Estado de Santa Catarina - DESENVESC, a ser realizada em 22 
de novembro de 2004, as 14 horas, em Blumenau – SC.

554/2004 Confederação dos Servidores Públicos, renotificando para 
recolhimento da contribuição sindical .

557/2004

Convidando para sessão solene em homenagem pelos 25 
Anos de Fundação da Companhia Integrada de Desenvolvi-
mento Agrícola de Santa Catarina (CIDASC), a ser realizada 
em 29 de novembro de 2004, às 19 horas, em Florianópolis 
_SC.

558/2004 Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
1.249,78, ref. Programa PNATE – parcela 07.

559/2004 Informando sobre os cursos oferecidos pelos Interlegis para o 
ano de 2005.

560/2004

Convidando para sessão solene em homenagem à Fundação 
Centros de referência em Tecnologias Inovadoras – CERTI, 
pelos vinte anos de fundação, a ser realizada no dia 1º de 
dezembro de 2004, às 19 horas, em Florianópolis – SC.

561/2004
Respondendo aos ofícios nº 148/2004 e 178/2004 que solici-
tou informações a respeito do PMAT – Programa da Adminis-
tração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos. 

562/2004
Enviando complemento da resposta ao requerimento formula-
do em razão do PMAT – Programa de Modernização da Admi-
nistração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos. 

566/2004
Deputado Onofre Agostini, encaminhando currículum vitae de 
Eliana Alberton Silva.

570/2004 Informando que o término dos contratos das estagiárias dar-
se-á em 31/12/2004.

571/2004
Convidando para sessão solene de outorga de título de 
cidadão catarinense ao senhor Leonel Arcângelo Pavan , a ser 
realizada em 08 de dezembro de 2004, às 19:30 horas.

572/2004
Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
2.543,83, ref. Programa de Assistência Farmacêutica Básica – 
Comp. 10/2004

573/2004
Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
15.600,00, ref. Programa de Agentes Comunitários de Saúde. 
Comp. 10/2004.

574/2004 Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
6.800,00 ref. Programa de Saúde Bucal – Comp. 10/2004.

575/2004
Informando a liberaçõãode recursos financeiros no valor de 
R$ 48.600,00, ref. Programa de Saúde da Família – comp. 
10/2004.

576/2004
Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
4.634,31, ref. Teto Financeiro de Epidemeologia e Controle de 
Doenças – Comp. 10/2004.

577/2004 Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
33.567,00, ref. Pab Fixo – Comp. 10/2004.

578/2004
Informando a liberação de recursos financeiros no valor de 
R$ 647,25, ref. Ações Básicas de Vigilância Sanitária.. Comp. 
10/2004.

579/2004 Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
8.937,00, ref. PNAE.

569/2004 Informando a liberação de recursos financeiros ref. Programa 
PNAC – PNAE Creche, no valor de R$ 1.534,50.

580/2004
Remetendo cópia de decisão exarada pelo Tribunal Pleno, ref. 
processo que trata de representação de agente político (su-
postas irregularidades em contratos firmados com Municípios).

582/2004
Rogério rodriguez da Silva presidente da ABRACAM orientando 
a câmara de vereadores a reestabelecer o número de verea-
dores contido da Lei Orgânica e Legislação Municipal.

583/2004

Câmara Municipal de Pomerode convidando para solenidade 
da nova sede do Poder Legislativo, a ser realizada no dia 16 
de dezembro de 2004, as 20horas , na av. 21 de Janeiro, nº 
1235. 

585/2004
Dediergo Wolter Filho, solicitando a relação dos documentos a 
serem apresentados para posse perante esta Casa Legislativa, 
em 1º de janeiro.

586/2004

Gilmar Korc, Comandante do Corpo de Bombeiros Comuni-
tários de Timbó, agradecendo aos vereadores que deixam 
esta Casa pelo apoio prestado e elogiando os trabalhos do 
Legislativo

587/2004
Convidando para reunião mensal a ser realizada em 17 de 
dezembro de 2004, às 9 horas, na Associação Desportiva 
Hering, em Rodeio.

589/2004 Informando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
8.347,77, ref. Programa Quota. 

590/2004 Oscar Schneider, apresentando declaração de ajuste anual – 
IRPF , atestado e declaração de bens.

591/2004 Notificando o termo aditivo ao contrato de repasse programa 
PRO INFRA correspondente ao valor global de R$ 110.000,67.

592/2004 Dediergo Wolter Filho apresentando declaração de bens, 
direitos, valores e rendas.

593/2004 Of. 200/2004. Transferindo atos da administração municipal 
referente a procedimentos de ordem legal. 

594/2004
Informando a liberação do valor de R$ 15.600,00 ref. incenti-
vo adicional ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
– Comp. 11/2004

60/2004

Líderes partidários na Câmara, os vereadores Adelor Helvécio 
Schuster (PP), Luiz Schuster (PFL), Alcemir Nelson Dalpiaz 
(PSDB), Manoel Cunha (PDT), Orlando Hochleitner (PMDB) e 
Wiegold Starke (PTB) encaminhando a nova composição das 
Comissões Permanentes.

59/2004

Comissão de Legislação Justiça e Redação, apresentando 
Requerimento à Presidência, solicitando a transmissão do 
Projeto de Lei Complementar nº 25/2003 aos novos membros 
da mencionada Comissão. 

58/2004

Comissão de Legislação Justiça e Redação, apresentando 
Requerimento à Presidência, solicitando a transmissão do 
Projeto de Lei Complementar nº 32/2003 aos novos membros 
da mencionada Comissão. 
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57/2004

Comissão de Legislação Justiça e Redação, apresentando 
Requerimento à Presidência, solicitando a transmissão do 
Projeto de Lei Complementar nº 34/2003 aos novos membros 
da mencionada Comissão. 

56/2004

Comissão de Legislação Justiça e Redação, apresentando 
Requerimento à Presidência, solicitando a transmissão do 
Projeto de Lei Complementar nº 35/2003 aos novos membros 
da mencionada Comissão. 

55/2004
Adriana Martins Oliveira, Diretora de informática, através do 
Ofício nº TC 0452/04, informando que a versão 2004 do siste-
ma ACP-Captura está liberado para download.

54/2004

Presidente da Câmara de Vereadores de Tijucas, Elizabete 
Mianes da Silva, através do ofício nº 43/2004, apresentando 
votos de uma grande gestão para a nova Mesa Diretora desta 
Casa Legislativa.

53/2004

Presidente da ASSELVI, José Tafner, através do Ofício Pre-
sidência nº 003/2004, acusando o recebimento do ofício nº 
07/2004, desta Casa, e agradecendo o empenho dispendido 
pelos membros da Câmara de Vereadores de Timbó no que se 
refere à alteração do Art. 170, da Constituição Estadual (atra-
vés do envio de Moção à Assembléia Legislativa do Estado de 
SC). 

50/2004

Luis Fernando Alves de Godoi, Presidente do COVERSUL, con-
vidando para o VIII Congresso de Legislativos da Região Sul, 
a ser realizado no período de 11 a 13 de fevereiro de 2004, no 
Bristol Castelmar Hotel , Florianópolis – SC

49/2004

Phoenix Instituto Nacional de promotores de Eventos, convi-
dando para o seminário sobre Estatuto Jurídico dos Vereado-
res, Competência da Câmara de Vereadores e Funcionamento 
da Câmara dos Vereadores, a ser realizado no período de 03 a 
06 de março de 2004, em Foz do Iguaçu – PR

48/2004

Oest’Sul Promotores de Eventos, convidando para seminário 
sobre Registros Contábeis e Marketing Político, a se realizar no 
período de 17 a 20 de fevereiro de 2004, em Foz do Iguaçu 
– PR

45/2004
UVESC, convidando para VIII Congresso de Legislativos da 
Região Sul, a ser realizado no período de 11 a 13 de fevereiro 
de 2004, em Florianópolis – SC

43/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo do Fundo Nacional 
de Saúde do Ministério da Saúde, notificando a liberação de 
recursos financeiros em favor deste Município na ordem de R$ 
48.600,00, em 12/01/2004, referente pagamento de Progra-
ma de Saúde da Família – Comp. 12/2003

42/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo do Fundo Nacional 
de Saúde do Ministério da Saúde, notificando a liberação de 
recursos financeiros em favor deste Município na ordem de R$ 
30.526,00, em 12/01/2004, referente pagamento de PAB Fixo 
– Comp. 12/2003

41/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo do Fundo Nacional 
de Saúde do Ministério da Saúde, notificando a liberação de 
recursos financeiros em favor deste Município na ordem de R$ 
5.200,00, em 12/01/2004, referente pagamento de Programa 
de Saúde Bucal – Comp. 12/2003. 

40/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo do Fundo Nacional 
de Saúde do Ministério da Saúde, notificando a liberação de 
recursos financeiros em favor deste Município na ordem de R$ 
14.400,00, em 12/01/2004, referente pagamento de Progra-
mas de Agentes Comunitários de Saúde – Comp. 12/2003

39/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo do Fundo Nacional 
de Saúde do Ministério da Saúde, notificando a liberação de 
recursos financeiros em favor deste Município na ordem de R$ 
30.256,00, em 31/12/2003, referente pagamento de PAB Fixo 
– Comp. 11/2003

38/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo do Fundo Nacional 
de Saúde do Ministério da Saúde, notificando a liberação de 
recursos financeiros em favor deste Município na ordem de R$ 
14.400,00, em 31/12/2003, referente pagamento de Agentes 
Comunitários de Saúde – Comp. 11/2003

37/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo do Fundo Nacional 
de Saúde do Ministério da Saúde, notificando a liberação de 
recursos financeiros em favor deste Município na ordem de R$ 
48.600,00, em 31/12/2003, referente pagamento de Progra-
ma de Saúde da Família – Comp. 11/2003.

36/2004

Reginaldo Muniz Barreto, Diretor Executivo do Fundo Nacional 
de Saúde do Ministério da Saúde, notificando a liberação de 
recursos financeiros em favor deste Município na ordem de R$ 
5.200,00, em 31/12/2003, referente pagamento de Programa 
de Saúde Bucal.

34/2004
José Leopoldo Rieg, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Guabiruba, informando a composição da nova Mesa Diretora 
para o ano de 2004.

33/2004
IPAD, convida para curso “Estudos Legislativos e Temas de 
Administração Pública”, que se realizará no período de 04 a 07 
de fevereiro de 2004, em Foz do Iguaçu – PR.

32/2004
IBRAP, convidando para curso “Departamento Pessoal na 
Prática”, que será realizado no período de 17 e 18 de fevereiro 
de 2004, em Blumenau-SC.

31/2004
IBRAP, convidando para curso “ Secretária, Atendimento e 
Redação”, que se realizará no período de 17 a 19 de fevereiro 
de 2004, em Blumenau – SC

30/2004

Bidding Consultoria e Treinamentos, convidando para curso 
“Capacitação Técnica de Pregoeiro e Equipe de Apoio”, que 
será realizado no período de 16 a 18 de fevereiro de 2004, em 
Florianópolis-SC

28/2004
Cícero Buzzi, supervisor do PROCON, através do ofício 
0113012004, encaminhando cronograma dos eventos relativos 
ao Estatuto do Torcedor.

27/2004
IGAM, convidando para curso “O servidor e a nova previdência 
social”, que se realizará no período de 10 a 12 de fevereiro, 
em Florianópolis.

26/2004
Presidente da ASSELVI, José Tafner, solicitando a elaboração, 
por esta Casa, de Moção à Assembléia Legislativa, visando a 
alteração do artigo 170 da Constituição Estadual. 

25/2004 CONTREI, repassando programação de eventos que serão 
realizados no ano de 2004.

24/2004
INNAM, convidando para “XIX congresso nacional de agentes 
públicos municipais”, que se realizará no período de 26 a 31 
de janeiro, em Natal. 

23/2004
IBRAM, convidando para “XXI congresso interestadual dos 
municípios”, que se realizará no período de 21 a 25 de janeiro, 
em Florianópolis. 

22/2004
IBRAM, convidando para “XXVII Seminário de atualização 
administrativa”, que se realizará no período de 21 a 25 de 
janeiro, em Salvador. 

19/2004

Assembléia Legislativa de Santa Catarina, convidando para 
transmissão do cargo de Governador do Estado, ao deputado 
Volnei Morastoni, Presidente da ALESC, que se realizará no 
dia 23 de janeiro, às 10 horas, no centro Administrativo do 
Governo do Estado. 

18/2004
Fundação Osvaldo Cruz, repassando a revista RADIS nº 17, 
ref. Janeiro/2004, editada pelo Programa de Reunião, Análise 
e Difusão de Informações sobre Saúde.

16/2004
Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina, repas-
sando informativo “AL Notícias”, ano 5, nº 153 e 154, de 
dezembro/2003

15/2004 Associação dos Jornais do Interior de santa Catarina, repas-
sando informativo “Jornal ADJORI”, nº 57, de dezembro/2003

14/2004 Associação dos Jornais do Interior de santa Catarina, repas-
sando informativo “Jornal ADJORI”, nº 56, de novembro/2003.
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13/2004

Presidente da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas 
de Santa Catarina, Sido Gessner Junior, através do Ofício-
FCDL/SC – 0869/2003, parabenizando os Vereadores desta 
Casa pela aprovação do Projeto de Lei que “Estabelece o uso 
de crachá para comerciantes eventuais ou ambulantes, e dá 
outras providências”. 

12/2004 Deputada Estadual Ana Paula Lima, repassando informativo 
“Luta pela vida”, ano 1, nº 03, novembro/2003.

11/2004
IBRAP, convidando para curso “Como conduzir um processo 
disciplinar”, que se realizará nos dias 2 e 23 de janeiro de 
2004, em Blumenau.

10/2004 Souza Cruz, repassando revista “O Produtor de Fumo”, ano 
XXII, nº120, de jan/fev/mar de 2004.

09/2004

Deputado Estadual Lício Mauro da Silveira, através do ofício 
circular nº 002-04, convidando para reunião de Presidentes de 
Câmaras Municipais, dia 15 de janeiro, às 14h, no Plenarinho 
da Assembléia Legislativa para tratar da redução do número 
de vereadores.

08/2004

Deputado Estadual Lício Mauro da Silveira, através do ofício 
circular nº 1311-03, convidando para reunião no dia 5 de ja-
neiro, às 10h, no Plenarinho da Assembléia Legislativa, onde, 
na oportunidade, o Fórum Parlamentar reunirá os Municípios 
de SC atingidos pelo Ministério Público na pretensão de redu-
zir o número de vereadores

07/2004

Deputado Estadual Lício Mauro da Silveira, através do ofício 
circular nº 1310-03, informando sobre as proposições erigidas 
pelo Fórum criado em 20/05/2003, para acompanhar e buscar 
elementos para evitar a diminuição do número de vereadores.

06/2004

Comandante do Corpo de Bombeiros de Timbó, Gilmar Korc, 
através do ofício nº 02/2º GBM/03, informando as princi-
pais atividades realizadas no ano de 2003 pela guarnição de 
Bombeiros. 

05/2004
ABRASCAM, convidando para “Seminário sobre atuação e 
autonomia dos legislativos municipais”, que se realizará no 
período de 21 a 23 de janeiro, em Porto Alegre.

04/2004
UNV, convidando para “LXV Encontro nacional de vereadores, 
prefeitos, vice-prefeitos, secretários municipais e assessores”, 
que se realizará no período de 27 a 31 de janeiro, na Bahia.

03/2004

IBRAP, convidando para curso “Protocolo, arquivo e organiza-
ção documental”, que se realizará nos dias 20 e 21 de janeiro, 
em Blumenau. 

01/2004 Membros da Mesa Diretora, renunciando aos respectivos 
cargos que ocupam no presente biênio 2003/2004.

02/2004 IGAM, encaminhando instruções sobre Previdência Social.

52/2004
Prefeito Municipal, Waldir Ladehoff, através do ofício nº 
13/2004, repassando Mensagem de Alteração ao Projeto de 
Lei Complementar nº 35/2003.

51/2004
Prefeito Municipal, Waldir Ladehoff, através do ofício nº 
15/2004, solicitando o uso do Tribuna, na primeira Sessão 
Extraordinária por ele convocada (Ofício nº 13/2004).

47/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, convocando extraordina-
riamente a Câmara Municipal, para deliberação dos projetos 
de lei.

46/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal de Timbó, remetendo có-
pia dos empenhos e balancete do mês de dezembro de 2003 
referente administração direta e indireta.

35/2004

Prefeito Municipal, Waldir Ladehoff, através do Ofício GAPREF 
nº 011/2004, informando que o Executivo não sancionou o 
Projeto de Lei Ordinária nº 32/2003, por entender que a ma-
téria contemplada no referido projeto já é tratada no Código 
Tributário Municipal. 

126/2004

Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, enviando atos da admi-
nistração municipal a seguir relacionados, Decretos 761, 769, 
770, 771, 773, 774, 775, 777, 778, 779, 781, 783, 788, 789, 
797, 805, 828, 829, 836, 836, 850/2003, 860, 867, 868, 869, 
870, 871, 872, 873, 874, 877, 878, 879, 880/2004, Portarias 
nº GAPREF 1522, 1601, 1607/2003, 16741, 1672, 1673, 1674, 
1675, 1676, 1677, 1678, 1679, 1680, 1681, 1682, 1683, 1684, 
1685, 1686, 1687, 1688, 1689, 1690 até o nº 1717, 1719, até 
nº 1725/2004

118/2004

Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, solicitando autorização le-
gislativa para disponibilizar um caminhão para buscar barracas 
para acampamento, no 23º BI, em Blumenau, conforme ofício 
recebido da Igreja Adventista de Timbó.

113/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, encaminhando o balan-
cete do mês de janeiro de 2004 e cópia dos empenhos, da 
Administração Direta e Indireta

88/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, respondendo o reque-
rimento elaborado pela Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, no Projeto de Lei Complementar 35/2003

86/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal de Timbó, encaminhando 
cópia do Balanço Geral do ano de 2003, da Administração 
Direta e Indireta.

68/2004

Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, encaminhando cópia da 
petição inicial de Ação de Usucapião, ajuizada pelo Município 
de Timbó, para regularizar a metragem de área de terras que 
está sendo doada à Sociedade Desportiva e Recreativa Duque 
de Caxias.

62/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, enviando cópias dos atos 
da administração municipal, referente aos procedimentos de 
ordem legal

321/2004

Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, encaminhando relatório 
apresentado pela Secretaria de Adm. e Finanças, em atenção 
ao requerimento 15/2004, de autoria do Vereador Manoel 
Cunha.

214/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, encaminhando resposta 
aos requerimentos 02, 03, 04 e 05/2004.

213/2004

Guido Kaspareit, Secretário de Administração e Finanças, 
solicitando ficha de registro e demais dados funcionais do 
funcionário Egídio Frankenberger, para instruir a resposta a 
Mandado de Segurança .

205/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, transferindo atos da admi-
nistração municipal, referente a procedimentos de ordem legal 
(portarias e decretos).

203/2005
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, encaminhando balancete 
do mês de fevereiro/2004 e cópia dos empenhos da adminis-
tração direta e indireta.

201/2004

Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, encaminhando ofício da 
Secretária do Planejamento, através do qual solicita mais 30 
dias para dar resposta ao requerimento 06/2004, da vereado-
ra Maria Pelin.

160/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, encaminhando atos da 
administração geral, referentes ao procedimento de ordem 
legal(Leis Complementares, Decretos e Portarias).

276/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, encaminhando as infor-
mações referente aos requerimentos 8, 10 e 11/2004, do 
Vereador Manoel Cunha. 

277/2004

Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, repassando informações 
a respeito do Decreto 851/2004, que disciplina o Cronograma 
de Desembolso da LOA/2004, e lembrando que a receita pre-
vista na LOA/2004 é uma projeção de arrecadação que pode 
não se confirmar , solicitando que seja enviado cronograma 
dos investimentos previstos para 2004, a fim de avaliar neces-
sidade de alteração do referido decreto.

275/2004

Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, informando o recebimento 
do ofício da CEF, referente liberação de recursos pecuniários 
no valor de R$ 26.094,87, vinculados ao Programa PRÓ-IN-
FRA.
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263/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, enviando resposta ao 
pedido de informações da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, relativos ao Projeto de Lei Ordinária nº 07/2004

247/2004

Cristiane Elisabeth Longo, Supervisora da Assistência Social, 
convidando para abertura dos Jogos Municipais para Integra-
ção do Idoso, que se realizará dia 14 /04/2004, as 8:30 horas, 
no Clube de Caça e Tiro Frederico Donner.

294/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, enviando cópias dos atos 
da administração municipal.

295/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, encaminhando informa-
ções solicitadas pelo Vereador Manoel Cunha, através do 
requerimento 07/2004.

296/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, encaminhando as infor-
mações solicitadas pelo Vereador Adelor Schuster, através do 
requerimento 9/2004.

297/2004

Carla Moser, Contadora, solicitando empréstimo das cópias 
dos empenhos do Fundo Municipal de Saúde, referente aos 
meses 01 e 02/2004, para reunião dos conselheiros munici-
pais.

301/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, encaminhando cópia do 
balancete do mês de março/2004, e empenhos da administra-
ção direta e indireta.

313/2004 Waldir Ladehoff, encaminhando informações solicitadas pela 
Vereadora Maria, através do requerimento 06/2004.

316/2004

Waldir ladehoff, Prefeito Municipal, encaminhando as infor-
mações solicitadas pela Comissão de Economia, Finanças e 
Fiscalização, referente ao Projeto de Lei Complementar nº 
04/2004.

339/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, enviando cópia dos atos 
da administração municipal, referente aos procedimentos de 
ordem legal.

345/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, enviando balancete do 
mês de abril/2004 e cópia dos empenhos da administração 
direta e indireta..

348/2004
Waldir Ladehoff, enviando ofício GAPREF. 089/2004, datado de 
21 de maio de 2004, sobre Projeto de Lei Complementar nº 
08/2004

346/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, enviando resposta ao re-
querimento da Comissão de Economia e Finanças, formulado 
nos autos do Projeto de Lei Ordinária 08/2004.

375/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, enviando resposta ao Re-
querimento 16/2004, de autoria do Vereador Manoel Cunha.

387/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, enviando cópia dos atos 
da administração referente a procedimentos de ordem legal.

389/2004

Wladir Ladehoff, Prefeito Municipal – Dediergo Wolter Filho, 
Vice-Prefeito Municipal – Sonia Adriana Weege, Secretária 
Municipal de Saúde e Assistência Social, convidando para 
participar do cerimonial de abertura dos VI JIIDOS )Jogos de 
Integração do Idoso Fase Regional), a ser realizado no dia 
02 de julho de 2004, às 8:30 horas, no Pavilhão Municipal de 
Eventos Henri Paul – Timbó-SC.

391/2004

Guido Kasperait, Secretário Adm.Finanças, solicitando 
indicação dos servidores segurados do Regime Municipal de 
Previdência Social e Saúde que representarão o Poder Legis-
lativo, na composição dos Conselhos Gestores do Fundo de 
Previdência Social e Assistência à Saúde.

393/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, respondendo ao requeri-
mento nº 17/2004, formulado pelo Vereador Manoel Cunha

392/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, respondendo os Reque-
rimentos nº 18 e 19/2004, de autoria dos Vereadores Maria 
Pelin e Benjamim Devigili.

397/2004
Wladir Ladehoff, Prefeito Municipal, repassando balancete do 
mês de maio/2004 e cópia dos empenhos da Administração 
Direta e Indireta.

399/2004

Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, convocando extraordina-
riamente a Câmara Municipal para deliberação dos Projetos 
de Lei Complementar nº 13, 14 e 15/2004 e Projeto de Lei 
Ordinária nº 14/2004.

400/2004
Edla Janice Perini Nones, Secretária Municipal de Educação, 
reconhecendo falha na elaboração da Lei Complementar nº 
266/2004 e solicitando a correção da mesma.

403/2004

Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, em atendimento ao reque-
rimento nº 20/2004, da Comissão de Finanças, encaminhan-
do ofício da Secretaria de Administração e Finanças com a 
prestação de contas da Associação dos Servidores Públicos 
Municipais.

404/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, requerendo a inclusão do 
Projeto de Lei Ordinária nº 18/2004, na convocação extraordi-
nária solicitada através do ofício nº 110/2004

422/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, enviando atos da adminis-
tração municipal, referente a procedimentos de ordem legal.

417/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, encaminhando para deli-
beração dos Vereadores, solicitação para serviços particulares 
de retro escavadeira próximo a divisa Timbó/Rio dos Cedros.

419/2004

Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, requerendo autorização 
(Decreto Legislativo ou Resolução ad referendum) para que a 
empresa Confecções Devigili, possa dar em garantia de em-
préstimo bancário, imóvel recebido por doação do Executivo.

431/2004 Waldir Ladehoff encaminhando ofício 114/04

432/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, encaminhando a respos-
ta ao requerimento sem número, formulado pelo vereador 
Manoel Cunha

438/2004

Waldir ladehoff, Prefeito Municipal, encaminhando informa-
ções subscritas pela Secretária Sonia A. Weege, pertinente a 
equipe funcional da Secretaria de Saúde e o respectivo termo 
de Compromisso de Ajustamento de Conduta.

443/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, comunicando o veto ( e 
suas razões) às emendas 01 a 06 do Projeto de Lei Ordinária 
nº 10/2004

462/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, repassando o balancete 
de junho/2004 e cópia dos empenhos da Administração Direta 
e Indireta.

463/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, transferindo atos da admi-
nistração municipal referente a procedimentos de ordem legal.

466/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, respondendo o requeri-
mento formulado pela Comissão de Finanças ao Projeto de Lei 
Ordinária nº 12/2004.

472/2004
Sonia Adriana Weege, Secretária Municipal, solicitando o 
empréstimo dos empenhos do Fundo Municipal de Saúde, mês 
06 de 2004, com devolução prevista para 30/08/2004.

481/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, enviando resposta ao 
Requerimento nº 22/2004, formulado pela Comissão de Legis-
lação, Justiça e Redação.

490/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, repassando o balancete 
do mês de julho/2004 e cópias dos empenhos da Administra-
ção Direta e Indireta

491/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, requerendo prorrogação 
de prazo para responder o requerimento nº 21/2004, do Vere-
ador Benjamim Devigili.

485/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, transferindo atos da admi-
nistração municipal referente a procedimentos de ordem legal.

495/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, requerendo dilatação de 
prazo para apresentar resposta aos requerimentos nº 24 e 
25/2004, de autoria do Vereador Manoel Cunha

501/2004
Edla Janice Perini Nones, Secretária Municipal de Educação, 
solicitando indicação de dois representantes do Poder Legisla-
tivo, para integrar o CAE – Conselho de Alimentação Escolar.

505/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, respondendo ao requeri-
mento formulado pela Comissão de Justiça no Projeto de Lei 
Ordinária nº 23/2004.
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506/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, respondendo ao requeri-
mento formulado pela Comissão de Justiça no Projeto de Lei 
Ordinária nº 28/2004.

513/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, remetendo o balancete do 
mês de agosto /2004 e cópia dos empenhos da administração 
direta, indireta (PMT, fundos, fundações e autarquias).

518/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, transferindo atos da 
administração municipal, referente a procedimentos de ordem 
legal.

519/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, enviando Demonstrativo 
das Projeções de Receitas para o ano de 2005, 2006 e 2007.

520/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, enviando resposta a 
requerimento formulado pela Comissão de Justiça, no Projeto 
de Lei Ordinária nº 27/2004

523/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, respondendo ao requeri-
mento nº 27/2004, formulado pelo Vereador Adelor Schuster. 

524/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, respondendo ao requeri-
mento nº 26/2004, formulado pelo Vereador Adelor Scchuster.

526/2004

Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, comunicando que entrará 
em férias, em dois períodos intercalados a contar de 20 de 
outubro e de 16 de novembro/2004 e convidando para trans-
ferência do cargo para o Vice-Prefeito, no dia 20 de outubro, 
as 8 horas, no Gabinete do Prefeito.

528/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, respondendo ao requeri-
mento nº 29/2004, de autoria do Vereador Adelor Schuster.

529/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, respondendo ao requeri-
mento nº 25/2004, de autoria do Vereador Manoel Cunha

530/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, respondendo ao requeri-
mento nº 24/2004, de autoria do Vereador Manoel Cunha.

531/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, respondendo ao requeri-
mento nº 30/2004, de autoria do Vereador Adelor Schuster.

532/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, respondendo ao requeri-
mento nº 28/2004 formulado pela Comissão de Justiça, nos 
autos do Projeto de Lei Ordinária nº 25/2004.

538/2004

Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, informando que não 
entrará de férias no período de 20 a 30 de outubro, conforme 
havia sido previsto, em função dos preparativos para a realiza-
ção dos Jogos Abertos.

542/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, respondendo ao requeri-
mento nº 32/2004, de autoria do Vereador Adelor Schuster.

543/2004
Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, repassando o balancete 
do mês de setembro/2004 e cópia dos empenhos da Adminis-
tração Direta e Indireta (PMT, Fundos, Autarquias).

544/2004 Waldir Ladehoff, Prefeito Municipal, respondendo ao requeri-
mento nº 31/2004, de autoria da Comissão de Justiça.

549/2004

Solicitando que todos os empenhos gerados pelo Poder Legis-
lativo, referentes a aquisição de patrimônio sejam encaminha-
dos à Supervisão de Patrimônio Público, para procedimento de 
tombamento.

553/2004

Comunicando veto parcial as Emendas da Câmara, ao projeto 
de Lei Complementar nº 22/2004 (emenda que revoga o 
inciso I, do § 1º , do art. 20 da Lei Ordinária nº 1375, de 1º 
de julho de 1992)

555/2004 Transferindo atos da administração municipal referente a 
procedimentos de ordem legal.

556/2004

Encaminhando para deliberação dos vereadores, solicitação de 
particular, de empréstimo de trator para realização de roçada 
em propriedade situada parte em Timbó e parte em Rio dos 
Cedros.

563/2004 Transferindo atos da administração municipal referente a 
procedimentos de ordem legal

564/2004
Encaminhando, em atenção ao requerimento nº 34/2004, 
relação dos servidores inativos do Executivo, com a respectiva 
data de aposentadoria

565/2004 Encaminhando balancete de outubro/2004 e cópia dos empe-
nhos da Administração Direta e Indireta.

567/2004
Of. 188/2004, solicitando autorização para empréstimo de má-
quina de trator pneu para realização de arado na propriedade 
de particular cujo imóvel prolonga-se até Indaial. 

568/2004
Of. 189/2004, respondendo o requerimento nº 35/2004, de 
autoria da Comissão de Justiça, formulado nos autos do PLC 
nº 18/2004.

584/2004 Agradecendo o recebimento do exemplar da Lei Orgânica e 
solicitando o envio de mais 30 cópias. 

588/2004 Of. 194/2004 transferindo atos da administração municipal 
referente procedimentos de ordem legal. 

Timbó, 16 de dezembro de 2015.
Marcelo Luiz Ferrari 
Presidente da Mesa Diretora 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS nº 05/2015

A Câmara Municipal de Timbó, nos termos da Resolução nº 
08/2015 torna público a quem interessar que a partir do trigésimo 
dia subsequente a data da publicação deste edital, se não houver 
oposição, eliminará os documentos constantes da listagem de eli-
minação (disponível na Secretaria da Casa) e que se referem às 
correspondências recebidas no ano 2004.
Os interessados, no prazo citado, poderão requerer as suas expen-
sas, o desentranhamento de documentos, mediante petição, desde 
que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade 
do pedido.

Timbó, 16 de dezembro de 2015.
Marcelo Luiz Ferrari 
Presidente da Mesa Diretora 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 53/2015 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária nº 53/2015 - Autoriza a concessão de au-
xílio financeiro para manutenção de modalidades esportivas às en-
tidades deste município.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior.
Relator: Vereador Douglas Emanuel Marchetti.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
autoriza o Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes a 
conceder auxílio financeiro para manutenção de modalidades es-
portivas a entidades deste Município.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 
14 de dezembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta 
Casa Legislativa despachou o presente projeto a esta Comissão no 
dia 15 de dezembro, em Sessão Ordinária, conforme §1º do art. 
122 do Regimento Interno, para apreciação dos aspectos legais e 
constitucionais.
No dia 16 de dezembro a presente Comissão teve como pauta o 
presente em sua reunião, exarando seu parecer que ora segue. 
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal nº 95 de 1998, respeitado, 
portanto, o §5º do art. 101 do Regimento Interno.
A Constituição da República Federativa do Brasil, no § 3º do inciso 
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II do artigo 217, determina que é dever do Estado fomentar a prá-
tica desportiva e incentivar o lazer como forma de promoção social.
Sendo assim, o Município de Timbó através da Lei nº 1.443 de 
19 de janeiro de 1993, criou a Fundação Municipal de Esportes. A 
citada Lei prevê no inciso VII do art. 2º, que a Fundação terá como 
objetivo executar a política de esportes, recreação e lazer, tendo 
como uma das prioridades a celebração de convênios, contratos, 
acordos e termos de compromisso ou protocolo com pessoas fí-
sicas e entidades públicas ou privadas, para a realização de seus 
objetivos.
No caso ora em análise, o acima exposto será efetivado através 
da concessão de auxílio financeiro. O auxílio é matéria que depen-
de de autorização legislativa para ser levada a efeito, conforme 
a disposição prevista no inciso VI do art. 15 da Lei Orgânica do 
Município.
O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, através do Pre-
julgado 1532, se posicionou que é possível o Município repassar 
auxílios à sociedade desportiva e recreativa como forma de incen-
tivo ao esporte local, devendo ser autorizada por lei específica, 
atendendo às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e estar prevista no orçamento anual ou em seus créditos 
adicionais, condicionada a apresentação das prestações de contas 
e à observância das atividades dos entes beneficiados.
Portanto, a apresentação deste Projeto atende aos preceitos legais 
e constitucionais conforme o todo exposto, devendo o mesmo se-
guir o seu trâmite regimental.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
legalidade do Projeto de Lei n° 53/2015.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:

Vereador Rubens Borchardt
Vereador Reimar Raddatz

Sala das Comissões, em 16 de Dezembro de 2015.
Rubens Borchardt
Presidente

Douglas Emanuel Marchetti 
Relator 

Reimar Raddatz 
Membro

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 54/2015
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária nº 54/2015 - Autoriza a concessão de au-
xílio financeiro para manutenção de atividades culturais por entida-
des deste município.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior
Relator: Vereador Douglas Emanuel Marchetti

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
autoriza o Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó a con-
ceder auxílio financeiro para manutenção de atividades culturais 
por entidades deste município.

Respectivo Projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa em 14 
de dezembro do corrente ano. O Presidente da Mesa Diretora desta 
Casa Legislativa despachou o presente projeto a esta Comissão no 
dia 15 de dezembro em Sessão Ordinária, conforme art. 122 do 
Regimento Interno para apreciação dos aspectos legais e consti-
tucionais.
No dia 16 de dezembro a presente Comissão teve como pauta o 
presente em sua Reunião, exarando seu parecer que ora segue. 
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

a) Das emendas pela Comissão e pelos Vereadores

Pelo que se observa da proposição em questão, será concedido 
auxílio financeiro à Banda “Municipal Acordes Celestes”, conforme 
preceitua o inciso V de seu art. 1.º. Todavia, o nome correto da 
beneficiária em questão é “Banda Musical Acordes Celestes”, con-
forme podemos observar do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas que vai em anexo. Assim, se faz 
necessária a elaboração de emenda modificativa no sentido de cor-
rigir a situação em comento.

b) Da análise e do mérito pelo Relator

No que tange à técnica legislativa, com a adoção da emenda su-
pra, o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar 
Federal nº 95 de 1998, respeitado, portanto, o §5º do art. 101 do 
Regimento Interno.
A Constituição da República Federativa do Brasil no artigo 215 es-
tipula ao Estado o dever de garantir a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura e apoiar e incentivar 
a difusão das manifestações culturais. 
Sendo assim, o Município de Timbó através da Lei Complementar 
171 de 24 de março de 2000, criou a Fundação Cultural de Timbó. 
A citada Lei prevê no inciso VIII do art. 2º, que a Fundação terá 
como finalidade colaborar financeiramente na manutenção e de-
senvolvimentos de coros, orquestras, bandas, grupos folclóricos e 
outros grupos culturais 
No caso ora em análise, o acima exposto será efetivado através 
da concessão de auxílio financeiro. O auxílio é matéria que depen-
de de autorização legislativa para ser levada a efeito, conforme 
a disposição prevista no inciso VI do art. 15 da Lei Orgânica do 
Município.
O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, através do Pre-
julgado 1532, se posicionou de maneira favorável ao repasse de 
auxílios a sociedades desportivas, recreativas e culturais.
Portanto, a apresentação deste Projeto atende aos preceitos legais 
e constitucionais conforme o todo exposto, devendo o mesmo se-
guir o seu trâmite regimental.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação do Projeto de Lei n° 54/2015.
Este é o voto.

III - CONCLUSÃO
DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votou com o Relator, aprovando o Parecer:

Vereador Rubens Borchardt
Vereador Reimar Raddatz

Sala das Comissões, em 16 de dezembro de 2015.
Rubens Borchardt
Presidente
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Douglas Emanuel Marchetti 
Relator 

Reimar Raddatz
Membro

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 55/2015 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária nº 55/2015 - Autoriza a concessão de Sub-
venção Social à Entidade Sem Fins Lucrativos Associação de Am-
paro a Terceira Idade.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior
Relator: Vereador Douglas Emanuel Marchetti

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
autoriza a concessão de auxílio a entidades sem fins lucrativos As-
sociação de Amparo a Terceira Idade e dá outras providências.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 
14 de dezembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta 
Casa Legislativa despachou o presente projeto a esta Comissão no 
dia 15 de dezembro, em Sessão Ordinária, conforme §§1º do art. 
122 do Regimento Interno, para apreciação dos aspectos legais e 
constitucionais cuja competência é desta Comissão.
No dia 16 de dezembro esta Comissão teve como pauta o presente 
em sua Reunião, exarando seu parecer que ora segue. 
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal nº 95 de 1998, respeitado, 
portanto, o §5º do art. 101 do Regimento Interno.
É competência da Câmara de Vereadores a autorização para con-
cessão de auxílios e subvenções conforme inciso VI do art. 15 da 
Lei Orgânica Municipal.
Do conteúdo do projeto, verificamos que se trata de auxílio de ca-
ráter social, o que configura sua condição assistencial, atendendo-
se, portanto, as determinações do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, conforme seu prejulgado 1211. 
Verificamos que as despesas para execução desta Lei, que se trata 
de auxílio de caráter social, possuem dotação própria Orçamento 
Programa de 2016 destacada, portanto, a sua legalidade.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação da proposição.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:

Vereador Rubens Borchardt
Vereador Reimar Raddatz

Sala das Comissões, em 16 de dezembro de 2015.
Rubens Borchardt
Presidente

Douglas Emanuel Marchetti 
Relator 

Reimar Raddatz
Membro

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 56/2015 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária nº 56/2015 - Autoriza a concessão de sub-
venção social à Rede Feminina de Combate ao Câncer de Timbó.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior
Relator: Vereador Douglas Emanuel Marchetti

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que au-
toriza a concessão de subvenção social à Rede Feminina de Com-
bate ao Câncer.
Respectivo Projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa em 14 
de dezembro do corrente ano. O Presidente da Mesa Diretora desta 
Casa Legislativa despachou o presente projeto a esta Comissão no 
dia 15 de dezembro em Sessão Ordinária, conforme §1. ° do art. 
122 do Regimento Interno para apreciação dos aspectos legais e 
constitucionais.
No dia 16 de dezembro a presente Comissão teve como pauta o 
presente em sua Reunião, exarando seu parecer que ora segue. 
Este é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal nº 95 de 1998, respeitado, 
portanto, o §5º do art. 101 do Regimento Interno.
É competência da Câmara de Vereadores a autorização para con-
cessão de auxílios e subvenções conforme inciso VI do art. 15 da 
Lei Orgânica Municipal.
Do conteúdo do projeto, verificamos que se trata de auxílio de ca-
ráter social, o que configura sua condição assistencial, atendendo-
se, portanto, as determinações do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, conforme seu prejulgado 1211. 
Verificamos que as despesas para execução desta Lei, que se trata 
de auxílio de caráter social, possuem dotação própria prevista no 
Orçamento Programa para 2016.
A Rede Feminina de Combate ao Câncer é uma entidade de direito 
privado, sem fins lucrativos e declarada de utilidade pública pela 
Lei nº 2.096, de 28 de junho de 2000. Em conformidade com a 
legislação vigente pode ela ser alvo de transferências financeiras, 
devendo, contudo, submeter-se à prestação de contas, o que está 
previsto no projeto.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 56/2015.

Este é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:

Vereador Rubens Borchardt
Vereador Reimar Raddatz

Sala das Comissões, em 16 de dezembro de 2015.
Rubens Borchardt
Presidente
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Douglas Emanuel Marchetti 
Relator 

Reimar Raddatz
Membro

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 58/2015 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária nº 58/2015 - Autoriza a concessão de au-
xílio financeiro para manutenção das atividades de entidades deste 
município.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior
Relator: Vereador Douglas Emanuel Marchetti

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que au-
toriza o Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó a conce-
der auxílio financeiro para manutenção de atividades por entidades 
deste município, no valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
para o ano de 2016.
Respectivo Projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa em 14 
de dezembro corrente, tendo sido distribuído a esta Comissão pelo 
Presidente da Mesa Diretora no dia 15 de dezembro em Sessão Or-
dinária, conforme art. 122 do Regimento Interno para apreciação 
dos aspectos legais e constitucionais. 
No dia 16 de dezembro a presente Comissão teve como pauta o 
presente em sua reunião ordinária, exarando seu parecer que ora 
segue. 
Esse é o relatório.

II) FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal n. 95 de 1998, respeitado, 
portanto, o § 5º, do artigo 101, do Regimento Interno.
A Constituição da República Federativa do Brasil, no artigo 215, de-
termina ao Estado o dever de garantir a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura e apoiar e incentivar 
a difusão das manifestações culturais. 
Sendo assim, o Município de Timbó, através da Lei Complementar 
n. 171, de 24 de março de 2000, criou a Fundação Cultural de 
Timbó. Esta Lei prevê no inciso VIII, do artigo 2º, que a Fundação 
terá como finalidade colaborar financeiramente na manutenção e 
desenvolvimento de coros, orquestras, bandas, grupos folclóricos e 
outros grupos culturais. 
O auxílio financeiro é matéria que depende de autorização legis-
lativa para ser levada a efeito, conforme disposto no inciso VI, do 
artigo 15, da Lei Orgânica do Município de Timbó.
O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, através do Pre-
julgado n. 1532, se posicionou de maneira favorável ao repasse de 
auxílios a sociedades desportivas, recreativas e culturais.
Portanto, a apresentação deste Projeto atende aos preceitos legais 
e constitucionais, devendo seguir o seu trâmite regimental.

III) CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação da proposição.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:

Vereador Rubens Borchardt
Vereador Reimar Raddatz

Sala das Comissões, em 16 de dezembro de 2015.
Rubens Borchardt
Presidente

Douglas Emanuel Marchetti 
Relator

Reimar Raddatz
Membro

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 60/2015 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária nº 60/2015 - Autoriza a concessão de sub-
venção à APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Timbó, e disponibilização de servidores públicos municipais, for-
necimento de merenda escolar bem como de material didático, 
durante o exercício de 2016.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior
Relator: Vereador Douglas Emanuel Marchetti

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
autoriza a concessão de subvenção à APAE - Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Timbó bem como autoriza cessão de 
servidores à instituição.
Respectivo Projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa em 14 
de dezembro do corrente ano. O Presidente da Mesa Diretora desta 
Casa Legislativa despachou o presente projeto a esta Comissão no 
dia 15 de dezembro em Sessão Ordinária, conforme §1. ° do art. 
122 do Regimento Interno para apreciação dos aspectos legais e 
constitucionais.
No dia 16 de dezembro esta Comissão teve como pauta o presente 
em sua reunião exarando parecer que ora segue. 
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal nº 95 de 1998, respeitado, 
portanto, o §5º do art. 101 do Regimento Interno.
O art. 127 da Lei Orgânica de Timbó estabelece que o Município 
auxiliará em programas de assistência à criança, ao adolescente, 
ao idoso e ao deficiente.
Entretanto, visando à lisura e a transparência das subvenções con-
cedidas pela municipalidade a entidades beneficentes, é de extre-
ma importância o respeito à legislação que regulamenta a conces-
são de tais subvenções, sob pena de se caracterizarem infrações 
não toleradas pelas autoridades, inclusive pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina. 
A Lei Orgânica do Município de Timbó estabelece competir à Câma-
ra Municipal a autorização de concessão de auxílio ou subvenções 
(inciso VI do art. 15), o que, entretanto, não dispensa o cumpri-
mento de demais requisitos legais. 
A transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos 
encontra amparo na Lei nº 4.320/64 e na Lei Estadual nº 5.867/81. 
Ademais, a Constituição Federal, no inciso VIII do art. 167, e a 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), 
dispõem que a destinação de recursos a entidades privadas de-
penderá também do atendimento às condições estabelecidas nas 
Leis Orçamentárias do Município ou através de créditos adicionais 
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(artigo 26 da LRF).
As despesas em relação à execução da Lei correrão por conta das 
atividades previstas no Orçamento Programa 2016, segundo cons-
ta do artigo 1º desta iniciativa legal, respeitando-se assim, a previ-
são contida no art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.
No que diz respeito à prestação de contas, segundo o artigo 5º do 
projeto, a APAE deverá prestar contas dos recursos recebidos, na 
forma da lei, inclusive quantificando os benefícios recebidos em 
seus balancetes mensais e anuais.
Com relação à pretendida cessão de servidor público municipal à 
entidade filantrópica APAE, verificamos que há autorização legal 
que legitima tal proposição, o que possibilita a nobre intenção do 
projeto mencionado. Trata-se da Lei Federal nº 10.845/2004, que 
institui o Programa de Complementação ao Atendimento Educacio-
nal Especializado às Pessoas Portadoras de Deficiência.
Referida Lei Federal, em seu artigo 3º, incisos I a III, faculta aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios prestar apoio técnico 
e financeiro às entidades privadas sem fim lucrativos que oferecem 
educação especial através de: cessão de professores e profissionais 
especializados da rede pública de ensino, material didático e pe-
dagógico apropriado; repasse de recursos para construções, refor-
mas, ampliações e aquisição de equipamentos; oferta de transpor-
te escolar aos educandos portadores de deficiência matriculados 
nessas entidades.
Assim, o Relator desta Comissão entende ser plenamente legal que 
o Município de Timbó proceda à cessão de servidores vinculados a 
rede pública de ensino para a APAE, com fundamento na Lei Fede-
ral anteriormente citada, bem como com base nos dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal inicialmente citada nessa Análise.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 60/2015.

Este é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:

Vereador Rubens Borchardt
Vereador Reimar Raddatz

Sala das Comissões, em 16 de dezembro de 2015.

Rubens Borchardt
Presidente

Douglas Emanuel Marchetti Reimar Raddatz
Relator Membro

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº57 /2015 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária nº 57/2015 - Autoriza a concessão de auxí-
lio financeiro ao Clube dos Universitários de Timbó - CEUTI.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior
Relator: Vereador Douglas Emanuel Marchetti

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
pretende autorizar a concessão de auxílio financeiro ao Clube dos 

Universitários de Timbó - CEUTI. 
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 
14 de dezembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta 
Casa Legislativa despachou o presente projeto a esta Comissão no 
dia 15 de dezembro corrente, em Sessão Ordinária, conforme §§1º 
do art. 122 do Regimento Interno, para apreciação dos aspectos 
legais e constitucionais.
No dia 16 de dezembro, esta Comissão teve como pauta o presente 
em sua reunião exarando parecer que ora segue. 
Este é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal nº 95 de 1998, respeitado, 
portanto, o §5º do art. 101 do Regimento Interno.
Inicialmente cabe ressaltar que CEUTI possui reconhecimento de 
Utilidade Pública, tanto Municipal, através da Lei nº. 512/70, quan-
to Estadual através da Lei nº. 4.755/72.
Sobre a legalidade e constitucionalidade do projeto, em se tratando 
de concessão de subvenção social, verifica-se que o presente aten-
de aos requisitos demonstrados no Prejulgado 1211 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, especificamente os preceitos 
do art. 16 da Lei Federal 4.320 de 1964. 
Quanto à atuação prioritária dos Municípios no ensino fundamen-
tal, conforme §2º do art. 211 da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, há de se ressaltar que o Município atua priorita-
riamente suas receitas dos impostos para com a educação infantil 
e fundamental. Por tal, a autorização de concessão que é objeto 
do presente projeto não acarretará problemas quanto ao mínimo 
constitucional prevista no art. 212 da Constituição Federal.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão opina pela tramita-
ção do Projeto de Lei n° 57/2015.

Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:

Vereador Rubens Borchardt
Vereador Reimar Raddatz

Sala das Comissões, em 16 de dezembro de 2015.
Rubens Borchardt
Presidente

Douglas Emanuel Marchetti 
Relator 

Reimar Raddatz
Membro
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RESOLUÇÃO MD Nº 17/2015
Resolução MD Nº 17/2015

Antecipa o pagamento da remuneração aos servidores e do subsí-
dio aos vereadores da Câmara Municipal de Timbó.

A Mesa da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição con-
ferida pelo art. 48, I, do Regimento Interno e art. 18. Parágrafo 
único, da Lei Orgânica,

Considerando que os dias previstos para pagamento da remunera-
ção aos servidores e do subsídio aos vereadores da Câmara Muni-
cipal – 25 de dezembro de 2015 e 1º de janeiro de 2016, respecti-
vamente – Natal e Confraternização Universal, Resolve:

Art. 1º Realizar o pagamento da remuneração aos servidores da 
Câmara Municipal, relativo ao mês de dezembro de 2015, no dia 
22 de dezembro de 2015, terça-feira.

Art. 2º Realizar o pagamento do subsídio aos vereadores da Câ-
mara Municipal, relativo ao mês de dezembro de 2015, no dia 22 
de dezembro de 2015, terça-feira.

Art. 3º Esta Resolução MD entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Timbó, 17 de Dezembro de 2015.
Marcelo Luiz Ferrari
Presidente 

Reimar Raddat 
Vice-Presidente 

Rubens Borchardt 
Secretário

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de timbó

 PORTARIA NO SAMAE - 179 DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 2015
 PORTARIA No SAMAE - 179 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal Matheus Ale-
xandre Cardoso de Barros, contratado temporariamente para cargo 
de Agente de Coleta e Seleção de Lixo na Autarquia Municipal, a 
contar de 11 de dezembro. 

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro 
de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de dezem-
bro de 1998, 

RESOLVE: 

Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a pedido, ao Servidor Público Mu-
nicipal MATHEUS ALEXANDRE CARDOSO DE BARROS, contratado 
temporariamente para o cargo de Agente de Coleta e Seleção de 
Lixo, do Quadro de Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 120, 
de 06 de julho de 2015, a contar de 11 de dezembro do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de dezembro de 2015; 146° ano de 
Fundação; 81º ano de Emancipação Política.

WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 2015-
150
EXTRATO DE CONTRATO 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/150
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO
CONTRATADA: INKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER 
LTDA - ME

OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS E 
DE INFORMÁTICA, CORRESPONDENTES A:
04 IMPRESSORAS LEXMARK MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA 
X203N;
01 IMPRESSORA BROTHER MFC-7360N; 01 IMPRESSORA HP 
M1120
VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 14/12/2015
PRAZO: 12 MESES (INÍCIO NA DATA DE 01/01/2016 E TÉRMINO 
EM 31/12/2016)

TIMBÓ, 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
WALDIR GIRARDI
DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO N. 2014-
007
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº. 2014/007

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2014/007
LOCATÁRIO: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO 
LOCADOR: ARNO LACH
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRA-
TO. 
SERVIÇO: A LOCAÇÃO, PELO LOCADOR AO LOCATÁRIO, DE PARTE 
IDEAL DO IMÓVEL SITUADO NA RUA ALFREDO HANSEN N. 371, 
BAIRRO VILA GERMER, CIDADE DE TIMBÓ/SC PARA A INSTALA-
ÇÃO DE UM MOTOR DE RECALQUE (BOOSTER) NO IMÓVEL SUPRA 
MENCIONADO.
VALOR: R$ 365,52 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E 
CINQUENTA E DOIS CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA: 07/12/2015
PRAZO: PRORROGADO ATÉ A DATA DE 31/12/2016

TIMBÓ, 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
WALDIR GIRARDI
DIRETOR PRESIDENTE
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO N. 2014-054
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/054

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/054
LOCATÁRIO: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
LOCADORA: CRISTINA KLUG
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
SERVIÇO: A LOCAÇÃO, PELA LOCADORA AO LOCATÁRIO, DE PARTE IDEAL DO IMÓVEL SITUADO NA RUA QUINTINO BOCAIÚVA, AO LADO 
DA RESIDÊNCIA 855, BAIRRO QUINTINO, CIDADE DE TIMBÓ/SC PARA A INSTALAÇÃO DE UM MOTOR DE RECALQUE (BOOSTER) NO 
IMÓVEL SUPRA MENCIONADO.
VALOR: R$ 426,36 (QUATROCENTOS E VINTE SEIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA: 07/12/2015 
PRAZO: PRORROGADO ATÉ A DATA DE 31/12/2016

TIMBÓ, 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
WALDIR GIRARDI
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº SAMAE -181, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº SAMAE -181, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera Portaria referente a data do término do período de contratação de Servidora lotada no SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro de 2002, e Lei 
Complementar n. 425, de 20 de Dezembro de 2012, bem como amparado pela necessidade temporária de excepcional interesse público 
previsto no Inciso VIII e IX do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 3679, 01/12/2014, 
Decreto n. 3852, de 01/06/2015 e Decreto n. 4047, de 15/12/2015; 

RESOLVE: 

Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período de contratação da servidora abaixo relacionada:
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMBÓ 

 NOME PORTARIA CONTRAT/ALTERAÇÃO DATA TÉRMINO
Vânia de Fátima Machado dos Santos 035, de 18/02/2015 01/02/2016

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a contar de 30 de junho do corrente, condicionada 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de dezembro de 2015; 146o ano de Fundação; 81o ano de Emancipação Política.

WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente 



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1149

Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CC 86-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 86/2015 – CONCORRÊNCIA

Objeto: O objeto da presente Concorrência Pública é a Concessão Onerosa de Direito Real de Uso das instalações do imóvel localizado no 
Parque de Exposições da Feira Municipal, na Rua Domingos Perondi, s/n, para exploração dos serviços de comercialização de lanches, be-
bidas, sorvetes e similares, e serviços de restaurante e pizzaria.
O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 17/01/2016, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores informações 
no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito
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Trombudo Central

Prefeitura

1902/2015
 Lei 1902 de 16 de dezembro 2015.
Estima Receita e Fixa Despesa do Município de Trombudo Central 
para o Exercício de 2016.
SILVIO VENTURI, Prefeito Municipal de Trombudo Central,
Faço Saber, a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e Eu Sanciono a seguinte Lei.

DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO
Art 1º - O Orçamento Geral para o município de Trombudo Cen-
tral para o exercício de 2016, estima a receita e fixa a despesas 
em R$ 22.996.280,00 (vinte milhões, novecentos e noventa e seis 
mil, duzentos e oitenta reais) sendo R$ 18.723.715,01 (dezoito mi-
lhões, setecentos e vinte e três mil, setecentos e quinze reais e um 
centavo) do orçamento fiscal e R$ 4.272.564,99 (quatro milhões, 
duzentos e setenta e dois, quinhentos e sessenta e quatro reais e 
noventa e nove centavos) do orçamento da seguridade Social.
DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO
Art 2º - O Orçamento do município para o exercício de 2016 estima 
Receita em R$ 22.996.280,00 (vinte milhões, novecentos e noven-
ta e seis mil, duzentos e oitenta reais) e fixa despesa do Poder 
Executivo e Legislativo em R$ 22.046.280,00 (vinte e dois milhões, 
novecentos e noventa e seis mil, duzentos e oitenta reais) e R$ 
950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) respectivamente.
Parágrafo Único. A Despesa Geral do Município será realizada se-
gundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei obedecen-
do a classificação institucional, funcional programática e natureza, 
distribuídas da seguinte maneira:
I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
01 – Câmara Municipal de Vereadores 950.000,00
02 – Gabinete do Prefeito 485.751,04
03 – Secretaria Municipal de Administração 4.844.794,83
04 – Secr. Municipal de Educação Cultura e Esportes 6.700.222,73
05 – Secr. Munic. Transp., Obras e Serviços urbanos 3.054.032,39
06 – Secr. Mun. de Agricultura e Meio Ambiente 1.292.011,55
07 – Secretaria da Saúde (Fundo) 3.412.015,00
08 – Secr. De Assistência Social e Habitação 983.549,99
09 – Secretaria de Planejamento 619.264,18
10 – Secretaria da Cultura e Turismo 654.638,29
TOTAL 22.996.280,00

 II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
ESPECIFICAÇÃO VALOR
01 – Legislativa 950.000,00
04 – Administração 4.985.510,05
06 – Segurança Pública 206.300,00

08 – Assistência Social 860.549,99

10 – Saúde 3.412.015,00
12 – Educação 6.552.194,87
13 – Cultura 572.194,86
14 – Direitos da Cidadania 96.000,00
15 – Urbanismo 773.258,64
16 – Habitação 27.000,00
17 – Saneamento 302.000,00
18– Gestão Ambiental 50.000,00
20 – Agricultura 1.242.011,55
23 – Comércio e Serviços 82.443,43
24 – Comunicação 10.000,00

26 – Transporte 2.276.773,75
27 – Desporto e Lazer 148.027,86
28 – Encargos Especiais 450.000,00

TOTAL 22.996.280,00

 III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA
 ESPECIFICAÇÃO VALOR
0001 – Legislativo em Ação 950.000,00
0002 – Gestão Administrativa Superior 485.751,04
0003 – Administração Geral 4.694.794,83
0004 – Educação para Todos 6.700.222,73
0005 – Saúde para Todos 3.412.015,00
0006 – Cidade para Todos 3.054.032,39
0007 – Agricultor Assistido 1.292.011,55
0008 – Habitação de Interesse Social 27.000,00
0009 – Criança Assistida 96.000,00
0010 – Reserva de Contingência 150.000,00
0011 – Cultura e Turismo 654.638.29

0012 – Promoção Assistencial 860.549,99

0013 – Planejamento Urbano 619.264,18
TOTAL 22.996.280,00

 IV – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – Despesas Correntes 21.836.583,59
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 12.714.292,09
3.2.00.00.00.00 – Juros e Encargos da Dívida 11.726,09
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 9.110.565,41
4.0.00.00 – Despesas de Capital 1.009.696,41
4.4.00.00.00.00 – Investimentos 940.723,73
4.6.00.00.00.00 – Amortização da Dívida 68.972,68
9.9.00.00.00.00 – Reserva de Contingência 150.000,00
Total Geral 22.996.280,00

DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA PREFEITURA
Art 3º - O Orçamento da Unidade Gestora Prefeitura para o exer-
cício de 2016 estima Receita em R$ 22.357.180,00 (vinte e dois 
milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, cento e oitenta reais) e 
fixa despesa em R$ 18.634.265,00 (dezoito milhões, seiscentos e 
trinta e quatro mil, duzentos e sessenta e cinco reais e transferên-
cias financeiras para o Fundo Municipal da Saúde no valor de R$ 
2.772.915,00 (dois milhões, setecentos e setenta e dois mil, nove-
centos e quinze reais) e para a Câmara Municipal de Vereadores no 
valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais)
Art 4º - A receita da Unidade Gestora Prefeitura será realizada me-
diante a arrecadação de tributos, renda e outras receitas correntes 
de capital, na forma de legislação em vigor, discriminada nos qua-
dros em anexo, com o seguinte desdobramento.
ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 25.049.900,00
1.1 – Receita Tributária 1.853.600,00
1.2 – Receitas de Contribuições 274.100,00
1.3 – Receita Patrimonial 80.400,00
1.4 – Receita Agropecuária 26.000,00
1.5 – Receita de Serviços 78.100,00
1.6 – Transferências Correntes 21.382.800,00
1.7 – Outras Receitas Correntes 1.354.900,00
2. RECEITAS DE CAPITAL 277.200,00
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2.1- Operação de Credito 1.000,00
2.2 – Alienação de Bens 10.000,00
2.3 – Amortização de Empréstimo 0,00
2.4 – Transferência de Capital 266.200,00
3. DEDUÇÃO DE RECEITA CORRENTE 2.969.920,00
TOTAL DA RECEITA 22.357.180,00

§ 1º Da classificação da Despesa por função: 
ESPECIFICAÇÃO VALOR
04 – Administração 4.985.510,05
06 – Segurança Pública 206.300,00
08 – Assistência Social 860.549,99
12 – Educação 6.552.194,87
13 – Cultura 572.194,86
14 – Direitos da Cidadania 96.000,00
15 – Urbanismo 773.258,64
16 – Habitação 27.000,00
17 – Saneamento 302.000,00
18– Gestão Ambiental 50.000,00
20 – Agricultura 1.242.011,55
23 – Comércio e Serviços 82.443,43
24 – Comunicação 10.000,00
26 – Transporte 2.276.773,75
27 – Desporto e Lazer 148.027,86
28 – Encargos Especiais 450.000,00
Total 18.634.265,00
Transferências Financeiras 3.722.915,00
Total 22.357.180,00

§ 2º – Da classificação segundo a natureza
ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – Despesas Correntes 17.538.668,59
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 10.108.097,40
3.2.00.00.00.00 – Juros e Encargos da Dívida 11.726,09
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 7.418.845,10
4.0.00.00 – Despesas de Capital 945.596,41
4.4.00.00.00.00 – Investimentos 876.623,73
4.6.00.00.00.00 – Amortização da Dívida 68.972,68
9.9.00.00.00.00 – Reserva de Contingência 150.000,00

Sub-total 18.634.265,00
Transferências Financeiras 3.722.915,00
Total Geral 22.357.180,00

DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE
Art 5º - O Orçamento da Unidade Gestora Fundo Municipal de 
Saúde para o exercício de 2016 estima Receita em R$ 639.100,00 
(seiscentos e trinta e nove mil, cem reais ) complementado com 
transferências financeiras previstas em R$ 2.772.915,00 (dois mi-
lhões, setecentos e setenta e dois mil, novecentos e quinze reais) 
e fixa despesa em R$ 3.412.015,00 (Três milhões, quatrocentos e 
doze mil, quinze reais).
Art 6º - A receita da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DA SAÚ-
DE será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e 
outras receitas correntes e de capital, na forma de legislação em 
vigor, discriminada nos quadros em anexo, com o seguinte desdo-
bramento.
ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 636.100,00
1.1 – Receita Tributária 21.100,00

1.7 – Transferências Correntes 615.000,00

2. RECEITAS DE CAPITAL 3.000,00
2.2 – Alienação de Bens 1.000,00

2.4 – Transferência de Capital 2.000,00
Transferências Financeiras 2.772.915,00
TOTAL DA RECEITA 3.412.015,00

§ 1º Da classificação da Despesa por função: 
ESPECIFICAÇÃO VALOR
10 – Saúde 3.412.015,00
TOTAL 3.412.015,00

§ 2º – Da classificação segundo a natureza
 ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – Despesas Correntes 3.387.915,00
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 2.036.194,69
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 1.351.720,31
4.0.00.00 – Despesas de Capital 24.100,00
4.4.00.00.00.00 – Investimentos 24.100,00
Total Geral 3.412.015,00

DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Art 7º - O Orçamento da Unidade Gestora Câmara Municipal de Ve-
readores para o exercício de 2016 estima Receita em R$ 950.000,00 
(novecentos e cinquenta mil reais) e fixa despesa em igual valor.
Art 8º - A receita da Unidade Gestora Câmara Municipal de Vere-
adores será realizada mediante a Transferências Financeiras, na 
forma de legislação em vigor, discriminada nos quadros em anexo, 
com o seguinte desdobramento.
ESPECIFICAÇÃO VALOR
Transferências Financeiras 950.000,00
TOTAL DA RECEITA 950.000,00

§ 1º Da classificação da Despesa por função: 
ESPECIFICAÇÃO VALOR
01 – Legislativa 950.000,00
TOTAL 950.000,00

§ 2º – Da classificação segundo a natureza
 ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – Despesas Correntes 910.000,00
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 570.000,00
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 340.000,00
4.0.00.00 – Despesas de Capital 40.000,00
4.4.00.00.00.00 – Investimentos 40.000,00
Total Geral 950.000,00

DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Art. 9º - Os Recursos da Reserva de Contingência serão destinados 
ao atendimento dos riscos fiscais representados por passivos con-
tingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura de 
créditos adicionais para despesas não orçadas a menor, conforme 
tabela abaixo: 
UNIDADE GESTORA PREFEITURA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. – Passivos Contingentes 100.000,00
2. – Demais riscos fiscais passivos 50.000,00

§ 1º – A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será 
feito por ato do chefe do Poder Executivo Municipal, observado o 
limite e a ocorrência de cada evento de riscos fiscais especificados 
neste artigo.
§ 2º – Não se efetivando até o dia 10/12/2016 os riscos fiscais 
relacionados no caput do presente artigo, os recursos a ele reser-
vados poderão ser utilizados por ato do chefe do poder Executivo 
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares para 
as dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução 
orçamentária.
§ 3º – Os recursos da reserva de contingência destinadas ao 
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evento “demais riscos fiscais passivos” serão utilizadas por ato do 
chefe do Poder Executivo, para abertura de créditos adicionais su-
plementares para as dotações que se tornem insuficientes ao longo 
da execução orçamentária. 
DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DO EQUILÍBRIO ORÇA-
MENTÁRIO
Art.10 - Fica o Executivo Municipal Autorizado a remanejar dota-
ções de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro de 
cada projeto/atividade.
Art. 11 - O Executivo Municipal estará autorizado, nos termos do 
Art.7º da lei federal nº 4.320/1964, a abrir créditos adicionais su-
plementares até o limite de 20% (vinte por cento) da receita es-
timada para o orçamento de cada umas das unidades gestoras 
utilizando como fonte de recursos, desde que não comprometidos:
I – O excesso ou provável excesso de arrecadação em cada uma 
das destinações de recursos, observada a tendência do exercício; e
II – O superávit financeiro do exercício anterior apurado em cada 
uma das destinações de recursos.
§ único – Se exclui desse limite, os créditos adicionais suplementa-
res autorizados por Leis Municipais específicas aprovadas no exer-
cício.
Art. 12 - Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais prioriza-
das nesta Lei como recursos vinculados a destinações oriundas 
da transferências voluntárias da União e do Estado, Operações de 
créditos Alienações de Ativos e outras, só serão executados e uti-
lizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu in-
gresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o montante ingressado 
ou garantido.
§ 1º – A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 
43, Parágrafo 3º da Lei 4.320/1964 será realizado por destinação 
de recursos identificados nos orçamentos da receita e despesa, nos 
termos do que preceitua a Legislação vigente.
§ 2º – O controle da execução Orçamentária será realizado de for-
ma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das destinações 
de recursos conforme dispostos nos artigos 8º, 42 e 50,I da LRF. 
Art. 13– Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o remane-
jamento das modalidades de aplicação e das fontes de recursos, 
através de Decreto, nos casos em que a execução da ação prevista 
no Projeto/atividade se mostre viável através de modalidade de 
aplicação e fonte de recurso diversa daquela prevista originalmen-
te, desde que garantido o equilíbrio entre fontes na execução da 
despesa.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.14 - Durante o Exercício de 2016, o Executivo Municipal poderá 
realizar Operações de Créditos para financiamento de programas 
priorizados nesta Lei, mediante Autorização do Poder Legislativo 
e, também, realizar a incorporação de receitas de operações de 
crédito e suas respectivas despesas através de crédito adicional, 
por Decreto do Poder Executivo.
Art. 15 - A Presente lei entrará em vigor durante o exercício de 
2016 a partir de primeiro de janeiro.

Trombudo Central, 16 de dezembro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária de Administração e Finanças (Interina)

1903/2015
LEI 1903 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

FAÇO SABER, a todos os habitantes deste município que a Câma-
ra Municipal de Vereadores aprovou e Eu Sanciono e Promulgo a 
seguinte Lei:

CAPITULO I
DA INSTITUIÇÃO
Art. 1º. Em conformidade com a Constituição da República Federa-
tiva do Brasil Título VIII, Capítulo II e as Leis Federais 8.080/90 e 
8142,/90, fica instituído o Conselho Municipal de Saúde de Trombu-
do Central, órgão permanente, deliberativo e normativo do Sistema 
Único de Saúde no âmbito municipal, que tem por competência 
formular estratégias e controlar a execução da política de saúde do 
município, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 2º. O Conselho Municipal de Saúde terá funções deliberativas, 
normativas, fiscalizadoras e consultivas, objetivando basicamente o 
estabelecimento, acompanhamento, controle e avaliação da políti-
ca municipal de saúde, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Trombudo Central e a Constituição Federal, a saber:
I - Atuar na formulação e no controle da execução da Política Mu-
nicipal de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e finan-
ceiros, e nas estratégias para sua aplicação aos setores público e 
privado;
II - Deliberar sobre os modelos de atenção a saúde da população e 
de gestão do Sistema Único de Saúde;
III - Estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração de 
planos de saúde do Sistema Único de Saúde, no âmbito munici-
pal, em função dos princípios que o regem e de acordo com as 
características epidemiológicas, das organizações dos serviços em 
cada instância administrativa e em consonância com as diretrizes 
emanadas da Conferência Municipal de Saúde.
IV - definir e controlar as prioridades para a elaboração de con-
tratos entre o setor público e entidades privadas de prestação de 
serviços de saúde;
V - Propor prioridades, métodos e estratégias para a formação e 
educação continuada dos recursos humanos do Sistema Único de 
Saúde. 
VI - Aprovar a proposta setorial da saúde, no Orçamento Municipal. 
VII - Criar, coordenar e supervisionar Comissões Inter setoriais e 
outras que julgar necessárias, inclusive Grupos de Trabalho, inte-
gradas pelas secretarias e órgãos competentes e por entidades 
representativas da sociedade civil.
VIII - Deliberar sobre propostas de normas básicas municipais para 
operacionalização do Sistema Único de Saúde;
IX - Estabelecer diretrizes gerais e aprovar parâmetros municipais 
quanto a política de recursos humanos para a saúde;
X - Definir diretrizes e fiscalizar a movimentação e aplicação dos 
recursos financeiros do Sistema Único de Saúde, no âmbito mu-
nicipal, oriundos das transferências do orçamento da União e da 
Seguridade Social, do orçamento estadual, 15% do orçamento 
municipal, como decorrência do que dispõe o artigo 30, VII, da 
Constituição Federal e a Emenda Constitucional Nº 29/2000; 
XI - Aprovar a organização e as normas de funcionamento das Con-
ferências Municipais de Saúde, reunidas ordinariamente, a cada 2 
(dois) anos, e convocá-las, extraordinariamente, na forma prevista 
pelo parágrafo 1 e 5 do Art. 1º da Lei 8142/90; 
XII - Aprovar os critérios e o repasse de recursos do Fundo Mu-
nicipal de Saúde para a Secretaria Municipal de Saúde e a outras 
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instituições e respectivo cronograma e acompanhar sua execução;
XIII - Incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com 
os poderes constituídos, Ministério Público, Câmara de Vereadores 
e mídia, bem como com setores relevantes não representados no 
Conselho; 
XIV - Articular-se com outros conselhos setoriais com o propósito 
de cooperação mútua e de estabelecimento de estratégias comuns 
para o fortalecimento do sistema de participação e Controle Social;
XV - Acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação 
científica e tecnológica na área de saúde, visando à observação de 
padrões éticos compatíveis com o desenvolvimento sociocultural 
do município; 
VI - Cooperar na melhoria da qualidade da formação dos trabalha-
dores da saúde;
XVII - Divulgar suas ações através dos diversos mecanismos de 
comunicação social; 
XVIII - Manifestar-se sobre todos os assuntos de sua competência. 

CAPÍTULO III
DA CONSTITUIÇÃO
Art. 3º. O Conselho Municipal de Saúde, terá a seguinte constitui-
ção:
a) segmentos organizados de usuários do Sistema Único de Saúde; 
b) prestadores de serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 
c) trabalhadores da Saúde e,
d) representantes do governo municipal. 
Parágrafo Único: A representação dos usuários será paritária em 
relação ao conjunto dos demais segmentos.
Art. 4º. O Conselho Municipal de Saúde terá uma Mesa Diretora 
como órgão operacional de execução e implantação de suas deci-
sões sobre o Sistema Único de Saúde do Município, eleita na forma 
do art. 6º desta Lei.

CAPÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO
Art. 5º. O Conselho Municipal de Saúde, terá a seguinte compo-
sição:
I - de forma paritária e quadripartite, escolhidos por voto direto dos 
delegados de cada segmento na Conferência Municipal de Saúde, 
ou na falta desta por Fórum próprio convocado pelo Presidente do 
CMS, as representações no conselho serão assim distribuídos:
• 6 (seis) representantes de entidades de usuários do Sistema Úni-
co de Saúde;
• 2 (dois) representantes dos trabalhadores de Saúde Municipal; 
• 2 (dois) representantes de prestadores de serviço do Sistema 
Único de Saúde Municipal; 
• 2 (dois) representantes do Poder Executivo, indicados pelo Pre-
feito Municipal; 
II - A representação paritária de que trata este artigo, será re-
alizada de forma direta junto aos delegados representantes dos 
segmentos, que participarão da Conferência Municipal de Saúde;
III – Cada segmento representado do conselho terá um suplente, 
eleito na Conferência Municipal de Saúde. 
IV - Um mesmo segmento poderá ocupar no máximo duas vagas 
no Conselho Municipal de Saúde; 
V - a presidência do Conselho Municipal de Saúde será atribuída ao 
conselheiro eleito pela plenária do Conselho. 
Art. 6º. A Mesa Diretora, referida no artigo 4º desta Lei será eleita 
diretamente pela Plenária do Conselho e será composta de:
• Presidente; 
• Vice-Presidente; Secretário e, 
• Vice-Secretário 

Art. 7º. O Conselho Municipal de Saúde, reger-se-á pelas seguintes 
disposições, no que se refere a seus membros:
I – serão indicados pelos seus respectivos segmentos e serão subs-
tituídos pelos mesmos mediante solicitação ao Prefeito Municipal 
através da Mesa Diretora do Conselho;
II - terão seu mandato extinto, caso faltem, sem prévia justificação, 

a 3 (três) reuniões consecutivas ou 6 (seis) intercaladas, num perí-
odo de 12 (doze) meses;
III - terão mandato de 2 (dois) anos, cabendo prorrogação ou 
recondução; 
IV - cada entidade participante terá um suplente, conforme dis-
posto no item III do Art. 5º desta Lei. Parágrafo único. O exercício 
do mandato de membro do Conselho Municipal de Saúde não será 
remunerado e será considerado de alta relevância pública. 
Art. 8º. Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho Mu-
nicipal de Saúde poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante 
os seguintes critérios:
I – consideram-se colaboradores do Conselho Municipal, as institui-
ções formadoras de recursos humanos para a saúde e as entidades 
representativas de profissionais e usuários de saúde, independen-
temente de sua condição de membros; 
II – poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória 
especialização na área de saúde, para assessorar o Conselho em 
assuntos específicos;
III – poderão ser criadas comissões internas entre as instituições, 
entidades e membros do Conselho, para promover estudos e emitir 
pareceres a respeito de temas específicos. 

CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO E CONVOCAÇÃO
Art. 9º. O Conselho Municipal de Saúde funcionará segundo o que 
disciplina o seu regimento interno e terá as seguintes normas ge-
rais:
I - o órgão de deliberação máxima será a Plenária do Conselho;
II - a Plenária do Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por 
mês e extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente ou 
pela maioria simples de seus membros; 
III - o Conselho Municipal de Saúde reunir-se-á extraordinariamen-
te para tratar de matérias especiais ou urgentes, quando houver: 
a) Convocação formal da Mesa Diretora; b) Convocação formal de 
metade, mais um de seus membros titulares.
IV - cada membro do Conselho terá direito a um único voto na 
Plenária do Conselho;
V - as Plenárias do Conselho serão instaladas com a presença da 
maioria simples dos membros que deliberarão pela maioria dos 
votos presentes;
VI - as decisões do Conselho Municipal de Saúde serão consubstan-
ciadas em resolução, moção ou recomendação. 
VII - a Mesa Diretora do Conselho poderá deliberar "ad referen-
dum" da Plenária do Conselho. 
Art. 10º. O Conselho Municipal de Saúde convocará a cada dois 
anos, uma Conferência Municipal de Saúde ou na falta desta por 
Fórum próprio convocado pelo Presidente do CMS para avaliar a 
política municipal de saúde, propor diretrizes de ação para o Sis-
tema Único de Saúde e efetuar a eleição dos representantes do 
conselho.

CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES BÁSICAS DA ATUAÇÃO
Art. 11º. O Conselho Municipal de Saúde observará no exercício 
de suas atribuições, as seguintes diretrizes básicas e prioritárias:
I - a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido median-
te políticas sociais e econômicas que visem a promoção da saúde, 
redução do risco de doenças e de outras agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, pro-
teção, recuperação e reabilitação.
II – integralidade de serviços de saúde, buscando promoção da 
saúde em toda a rede municipal, diminuindo as taxas de mortalida-
de infantil e aumentando a expectativa de vida. 
Art. 12º. O Conselho Municipal de Saúde promoverá como órgão 
colegiado deliberativo e representativo, debates estimulando a 
participação comunitária, visando prioritariamente, a melhoria de 
serviços de saúde no Município. 
Art. 13º. As disposições desta lei, quando necessário, serão regu-
lamentadas pelo Poder Executivo, desde que homologadas pelo 
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Poder Legislativo. 
Art. 14º. Esta Lei, revoga as Leis n° 854 de 16 de julho de 1991, n° 
984 de 01 de março de 1994, n° 1100 de 13 de março de 1997 e 
n° 1726 de 22 de maio de 2012, demais disposições em contrário, 
entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, revoga-
das as disposições em contrário.

Trombudo Central, 16 de dezembro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária de Administração e Finanças (Interina)

1904/2015
LEI 1904 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO E CONCE-
DER AUXÍLIO FINANCEIRO AO HOSPITAL TROMBUDO CENTRAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

FAÇO SABER: A todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio e con-
ceder auxílio financeiro ao Hospital Trombudo Central, no valor de 
R$ 23.219,00 (vinte e três mil duzentos e dezenove reais) mensais, 
objetivando a manutenção do plantão médico.
Art. 2º - O Convênio de que se trata o Artigo primeiro dar-se-á no 
período compreendido entre Janeiro de 2016 à Dezembro de 2016.
Art. 3º - O valor do repasse de que trata o Art. 1º será condiciona-
do ao atendimento regular, sendo que, quando em algum período, 
quais sejam, noturno entre (19:00 as 07:00) horas durante a se-
mana, feriados e finais de semana não houver plantão, será efe-
tuado o desconto proporcional do mesmo, mediante comprovação 
de relatório enviado aos órgãos competentes, sendo eles o Poder 
Executivo, Poder Legislativo ou Secretaria Municipal da Saúde.
Art. 4º - As despesas decorrentes deste convênio correrão por con-
ta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 07.01 – Fundo Municipal da Saúde
Projeto/Atividade: 2.027 – Manutenção da unidade da Saúde
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00.0147 – Transferências Institucio-
nais Privadas sem Fins Lucrativos

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições em contrário.

Trombudo Central, 16 de Dezembro de 2015. 

SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária de Administração e Finanças (Interina)

1905/2015
LEI 1905 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZA REPASSES DE RECURSOS FINANCEIROS AO CLUBE DE 
MÃES DONA ALICE DE TROMBUDO CENTRAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

FAÇO SABER: A todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e Eu sanciono a Seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar ao CLUBE DE 
MÃES DONA ALICE de Trombudo Central, o valor de R$ 3.300 (três 
mil e trezentos reais), divido em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 
300,00 (trezentos reais) tendo como finalidade a manutenção das 
atividades do Clube.

Art. 2º - O repasse mensal será efetuado junto à conta corrente do 
Clube até o quinto dia útil de cada mês, no período compreendido 
entre Fevereiro de 2016 à Dezembro de 2016.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste convênio correrão por con-
ta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 03.01 – Secretaria de Administração
Projeto/Atividade: 2.003 – Manutenção da Estrutura Burocrática da 
Secretaria de Administração e Finanças
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00.0117 – Transferências a institui-
ções sem fins lucrativos.

Art. 4º - Condiciona-se ao Clube de Mães a prestação de contas até 
o dia 05 de cada mês subsequente ao repasse.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 16 de Dezembro de 2015. 
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária de Administração e Finanças (Interina)

1906/2015
LEI 1906 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a Conceder recurso 
financeiro totalizado em R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) e 
divide em 10 parcelas iguais R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) 
mensais, a título de subvenção social, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS, 
ALUNOS E PROFESSORES DO GRUPO DE DANÇAS KORPUS STU-
DIO DANCE, entidade de direito privado, cadastrada no CNPJ Nº 
08.924.273/0001-34, estabelecida na Rua Getúlio Vargas, s/nº, 
neste Município e Comarca de Trombudo Central.

Art. 2º - Os recursos de que trata o artigo primeiro, aplicam-se ao 
custeio da entidade beneficiada, que dentre demais obrigações, 
objetiva o custeio de profissional qualificado.
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Art. 3º - O repasse mensal será efetuado até o quinto dia útil de 
cada mês, no período compreendido entre Março de 2016 até De-
zembro de 2016.

Art. 4º - A despesas decorrentes da aplicação da presente Lei cor-
rerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 03.01 – Secretaria de Administração
Projeto/Atividade: 2.003 – Manutenção da Estrutura Burocrática da 
Secretaria de Administração e Finanças
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 117 - Recursos Ordinários.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Trombudo Central, 16 de Dezembro de 2015. 

SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária de Administração e Finanças (Interina)

1907/2015
 LEI 1907 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZA REPASSAR RECURSOS FINANCEIROS A ASSOCIAÇÕES 
DE AGRICULTORES CONSTITUÍDAS NO MUNICIPIO DE TROMBU-
DO CENTRAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

FAÇO SABER, a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar as Associa-
ções de Agricultores legalmente constituídas, recursos financeiros 
destinados a atender as necessidades de manutenção dos traba-
lhos de prestação de serviços aos agricultores visando incentivar a 
atividade agrícola.

Artigo 2º - Os recursos a serem repassados as Associações, ficarão 
condicionados a apresentação de planilha de custos e fluxo de cai-
xa comprovando a falta de recursos.

Artigo 3º- A Associação beneficiada encaminhará ao Poder Públi-
co, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a liberação de 
recursos, prestação de contas detalhada comprovando a aplicação 
dos recursos. 

Artigo 4º- Os recursos somente poderão ser aplicados na manu-
tenção dos equipamentos e implementos agrícolas, bem como para 
pagamento de encargos e salários ao operador de trator agrícola 
contratado pela Associação e o equivalente a 300 (trezentos) litros 
de óleo diesel, o montante de ate R$26.400,00 (vinte e seis mil 
e quatrocentos reais), divididos em 12 (doze) parcelas iguais e 
mensais de ate R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), proporcio-
nando assim a melhoria no atendimento aos associados através da 
diminuição dos custos operacionais.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria:

Órgão: 06.01 – Departamento de Fomento à Agricultura
Projeto/Atividade: 2.034 – Manutenção de Propriedades Agrícolas
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00.0147–Transferências a institui-
ções sem fins lucrativos

Artigo 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições. 

Trombudo Central, 16 de Dezembro de 2015. 

SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária de Administração e Finanças (Interina)

411/2015
PORTARIA 411/2015 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas....

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal Sr. GUIDO PREI-
LIPPER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de 
Maquina, a concessão de 01 (um) mês de licença prêmio por AS-
SIDUIDADE, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2005 á 2010, á partir de 20 de novembro de 2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 16 de dezembro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios n(DOM/SC).

VILSON WESTPHAL
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente (Interino)
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Tunápolis

Prefeitura

 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 05/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNÁPOILIS E AUDREI DELAZERI.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2015

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 05/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOILIS E AUDREI 
DELAZERI.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Tunápolis, inscrita no CNPJ sob o nº 78.486.198/0001-52, neste ato representada por 
seu Prefeito Sr. Enoí Scherer portador do RG n° 2.529.279-0 e CPF n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na Rua Santa Maria, neste 
Município e de outro lado o Sr. Audrei Delazeri, pessoa física, veterinário, portador da Carteira de Identidade n º 4.257.837, inscrito no CPF 
sob o n º 038.580.519-50, residente e domiciliado na Rua Santo Ângelo, n° 400, Centro, no Município de Tunápolis-SC resolvem entre si e 
na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 05/2015 para fazer constar as seguintes alterações:

Cláusula Primeira: ACRÉSCIMO.
Ao presente contrato fica acrescido 100(cem) atendimentos veterinários, a serem prestados nas propriedades rurais do município de Tuná-
polis, incluindo consultas, partos, suturas, pequenas cirurgias, medicações nos rebanhos ovino, suíno, bovino e caprino, para o restante do 
exercício financeiro de 2015, conforme justificativa do Secretario Municipal da Agricultura anexa.

 Item Qtd. Unid ESPECIFICAÇÃO Preço 
R$

Total

1 100 aten

Serviços veterinários, a serem prestados nas propriedades rurais 
do município de Tunápolis, por veterinário habilitado, incluindo 
consultas, partos, suturas, pequenas cirurgias, medicações nos 
rebanhos ovino, suíno, bovino e caprino, devendo para tanto o 
Contratado providenciar todos os instrumentos, materiais, medi-
camentos, e demais acessórios necessários para o atendimento 
que serão de responsabilidade do mesmo e a serem cobrados pelo 
Contratado junto ao Proprietário Rural atendido.

 26,90  2.690,00

Cláusula Segunda: Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamen-
te sob o número: (86) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do de ano de 2015.

Cláusula Terceira: As demais cláusulas constantes do Contrato nº 05/2015 permanecem inalteradas e em pleno vigor e na forma original 
contratada.

Por estarem justos e contratadas, as partes firmam este em duas vias de igual teor e forma, cabendo uma via para cada parte, para que 
surta os legais e desejados efeitos.

Tunápolis, SC, 14 de dezembro de 2015.
Enoí Scherer    Audrei Delazeri
Prefeito Municipal.   Contratado

Zeno Hammerschmidt
Secretario Municipal da Agricultura
Responsável pela solicitação

Testemunhas: Cleverson Inácio Kerkoff  Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34    CPF: 020.226.259-60
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DECRETO 08/2015 CV
DECRETO LEGISLATIVO N.º 08/2015 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.
INSTITUI PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS NOS DIAS 24 E 31 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Legislação vigente e:

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado PONTO FACULTATIVO nos dias 24 e 31 de Dezembro do corrente ano, com a suspensão do expediente na Câmara 
Municipal de Tunápolis, em virtude das festividades de Natal e fim de ano.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, aos 14 de Dezembro de 2015.
GILBERTO LUNKES
Presidente

RESOLUÇÃO 020/2015 CV
RESOLUÇÃO Nº 020/2015

ANTECIPA HORÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DA SESSÃO ORDINÁRIA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado adiantar em uma hora a Sessão Ordinária do dia 21 de Dezembro (segunda-feira), das 19:00 horas para às 18:00 
horas. Conforme deliberação em Plenário na Sessão Ordinária do dia 14 de Dezembro de 2015.

Art.2º revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, SC-.
Em 15 de Dezembro de 2015.
GILBERTO LUNKES   ELÓI WINK
Presidente    Vice-Presidente

CLENI DIAS WIGGERS   NILSI SEHN
1ª Secretária    2ª Secretária
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Turvo

Prefeitura

DECRETO 66/2015
DECRETO Nº 066/15, de 17 de Dezembro de 2015.
DECRETA PONTO FACULTATIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 52 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a legislação vigente,

DECRETA

Art. 1º. Ponto facultativo em todas as repartições públicas munici-
pal no dia 24 de Dezembro de 2015 (quinta-feira) véspera de Natal 
e no dia 31 de Dezembro de 2015 (quinta-feira) último dia do Ano.

Art. 2º. Os serviços que, por sua natureza não podem ser inter-
rompidos, funcionarão na forma que os setores envolvidos deter-
minarem.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 17 de Dezembro de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal 

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data su-
pra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 385/2015
PORTARIA Nº 385/15, de 17 de Dezembro de 2015.

PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
II, ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combi-
nado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar até 15 de Janeiro de 2016, a contratação dos 
servidores abaixo relacionados, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, exercendo a função pública de Auxiliar de Ser-
viços Gerais II, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Turvo, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

SERVIDOR (A)   CPF    MATRICULA
Antonio Bá   028.243.729-07   2760
Sandro Figueredo  021.583.809-26   2761
Bonifacio José Luiz  442.848.299-04   2770

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 17 de dezembro de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal 

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças. 

PORTARIA 386/2015
PORTARIA Nº 386/15, de 17 de Dezembro de 2015.

PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE VIGIA, ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combi-
nado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar até 15 de Janeiro de 2016 a contratação dos ser-
vidores abaixo relacionados, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, exercendo a função pública de Vigia, do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

SERVIDOR   CPF   MATRICULA
Wanderlei Maciel   369.556.470-91  3244
Ana Silvia T. Parol  020.483.179-28  3407
Tarcisio Figueredo  613.357.629-49  3408

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 17 de dezembro de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal 

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças. 

Câmara muniCiPal

TERMO DE CONTRATO Nº. 08/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 03/2015
MODALIDADE CARTA CONVITE Nº. 03/2015
CONTRATO Nº. 08/2015
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Turvo.
PROPONENTE: Construtora Pai e Filhos LTDA.
OBJETO: Manutenção e Reforma da Câmara de Vereadores.
VIGÊNCIA: 12/12/2015 A 12/01/2016.
VALOR; R$ 42.725,31
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União do Oeste

Prefeitura

ADITIVO AO CONTRATO 28/2015
 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
28/2015.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM 
LADO O MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE - SC E A EMPRESA METAL 
VIDROS METALURGICA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
ME, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

Primeiro Termo Aditivo, que entre si celebram o MUNICIPIO DE 
UNIÃO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, com endereço na AVE-
NIDA SÃO LUIZ, 531, inscrita no CNPJ sob o nº 78.505.591/0001-
46, neste ato representada por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor 
EVERALDO LUIS CASONATTO, doravante denominada simplesmen-
te de CONTRATANTE e a Empresa METAL VIDROS METALURGICA E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ do MF sob o 
n. 09.294.970/0001-11, com sede na Rodovia BR 282, S/N, muni-
cípio de Nova Erechim - SC neste ato representada por seu Repre-
sentante Legal, Sr. VALDECIR ZANDONAI, brasileiro, casado, porta-
dor do CPF n.º 589.997.799-04 e do RG n.º 1.832.795, doravante 
apenas simplesmente chamada de CONTRATADA, em decorrência 
do Processo de Licitação Tomada de Preços P/ Obras e Serviços de 
Engenharia nº 29/2015 e ao Contrato Administrativo N.º 28/2015, 
mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, 
de 21/06/93 e alterações posteriores, ao Edital e contrato supra 
citados e, conforme requerimento da CONTRATADA, celebram o 
presente termo aditivo:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de execução da obra 
e vigência do contrato supra citad para mais 90 dias, passando a 
viger até 31 de março de 2016.

Cláusula Segunda. As demais cláusulas do Contrato Administrativo 
n.º 28/2015 permanecem inalteradas e válidas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os re-
presentantes das partes contratantes, juntamente com as teste-
munhas abaixo.

UNIÃO DO OESTE, 16 de dezembro de 2015.

EVERALDO LUIS CASONATTO
P/CONTRATANTE

VALDECIR ZANDONAI
METAL VIDROS METALURGICA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA - ME
CONTRATADA

Testemunhas:
01. _________________________ 02 ______________________ 
Nome: Marilia Miorelli   Nome: José Tessaro
CPF: 057.672.509-95   CPF: 460.292.909-59

Publicado na forma da Lei Municipal N.º 1010/2014. 

ADITIVO AO CONTRATO 66/2014
 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 66/2014.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM 
LADO O MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE - SC E A EMPRESA METAL 
VIDROS METALURGICA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
ME, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

Terceiro Termo Aditivo, que entre si celebram o MUNICIPIO DE 
UNIÃO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, com endereço na AVE-
NIDA SÃO LUIZ, 531, inscrita no CNPJ sob o nº 78.505.591/0001-
46, neste ato representada por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor 
EVERALDO LUIS CASONATTO, doravante denominada simplesmen-
te de CONTRATANTE e a Empresa METAL VIDROS METALURGICA E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ do MF sob o 
n. 09.294.970/0001-11, com sede na Rodovia BR 282, S/N, muni-
cípio de Nova Erechim - SC neste ato representada por seu Repre-
sentante Legal, Sr. VALDECIR ZANDONAI, brasileiro, casado, porta-
dor do CPF n.º 589.997.799-04 e do RG n.º 1.832.795, doravante 
apenas simplesmente chamada de CONTRATADA, em decorrência 
do Processo de Licitação Tomada de Preços P/ Obras e Serviços de 
Engenharia nº 43/2014 e ao Contrato Administrativo N.º 66/2014, 
mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, 
de 21/06/93 e alterações posteriores, ao Edital e contrato supra 
citados e, conforme requerimento da CONTRATADA, celebram o 
presente termo aditivo:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de execução da obra 
e vigência do contrato supra citado, aditado através do 1º e 2º 
Termo Aditivo, para mais 90 dias, passando a viger até 06 de abril 
de 2016.

Cláusula Segunda. As demais cláusulas do Contrato Administrativo 
n.º 66/2014 permanecem inalteradas e válidas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os re-
presentantes das partes contratantes, juntamente com as teste-
munhas abaixo.

UNIÃO DO OESTE, 16 de dezembro de 2015.

EVERALDO LUIS CASONATTO
P/CONTRATANTE

VALDECIR ZANDONAI
METAL VIDROS METALURGICA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA - ME
CONTRATADA

Testemunhas:
01. _______________________ 02 ______________________ 
Nome: Marilia Miorelli   Nome: José Tessaro
CPF: 057.672.509-95   CPF: 460.292.909-59

Publicado na forma da Lei Municipal N.º 1010/2014. 
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N 018/2015
PORTARIA N°. 018/2015 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

ALGEMIRO ALVES MACIEL, Presidente Câmara Municipal de Verea-
dores de União do Oeste, Estado de Santa Catarina no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei,

RESOLVE:
Art. 1°. – Conceder férias regulamentares a servidora municipal 
SUELEN SABINA POLLI PEGORINI Matrícula nº. 02 ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de provimento efetivo, 
com lotação na Câmara de Vereadores, relativas ao período aquisi-
tivo de 27/12/2014 a 26/12/2015.

Art. 2º. – Determinar que as mesmas sejam gozadas pelo perí-
odo de 30 (dias) dias consecutivos, no período de 05/01/2016 a 
03/02/2016, com retorno em 04/02/2016. 

Art. 3°. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

União do Oeste, 17 de dezembro de 2015.
ALGEMIRO ALVES MACIEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Registrada e Publicada em data supra.

PORTARIA N 019/2015
PORTARIA N°. 019/2015 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

ALGEMIRO ALVES MACIEL, Presidente Câmara Municipal de Verea-
dores de União do Oeste, Estado de Santa Catarina no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei,

RESOLVE:
Art. 1°. – Conceder férias regulamentares ao servidor municipal 
CLAUDIO BALEN Matrícula nº. 11, ocupante do cargo de DIRE-
TOR DA CAMARA, de provimento efetivo, com lotação na Câma-
ra de Vereadores, relativas ao período aquisitivo de 27.12.2014 a 
25.12.2015.

Art. 2º. – Determinar que as mesmas sejam gozadas pelo perí-
odo de 20 (vinte) dias consecutivos, no período de 06/01/2016 
a 26/01/2016, com retorno em 26/01/2016, sendo que dez dias 
sejam transformados em abono pecuniário.

Art. 3°. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

União do Oeste, 17 de dezembro de 2015.
ALGEMIRO ALVES MACIEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Registrada e Publicada em data supra.
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Urussanga

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N° 10, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2015.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Urussanga, no uso de 
suas atribuições e em conformidade ao que dispõe o art. 35, inciso 
VIII, c/c art. 324, ambos do Regimento Interno, faz saber que o 
Plenário aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N° 10, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

OUTORGA AO SENHOR ARNALDO JESUS BEZ BATTI O DIPLOMA 
DO MÉRITO DE URUSSANGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É outorgado, nos termos da alínea “c”, inciso I, do artigo 1º, 
do Decreto Legislativo nº 47/95, o Diploma do Mérito de Urussanga 
ao Senhor Arnaldo Jesus Bez Batti, pelas contribuições prestadas 
para o desenvolvimento do Município de Urussanga.

Art. 2º A Mesa da Câmara providenciará para que a honraria de 
que fala este Decreto Legislativo se dê em sessão solene e pública.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Urussanga, 16 de dezembro de 2015.
Vereadora Daniela Piacentini Visintim 
Presidente

Vereador Marcos Roberto Silveira
Vice-Presidente

Vereadora Izolete Duarte Vieira Gastaldon
1ª Secretária

Registrado e publicado o presente Decreto Legislativo no mural da 
Câmara Municipal e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, aos 
dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil quinze.

Vereadora Izolete Duarte Vieira Gastaldon
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO N° 11, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2015.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Urussanga, no uso de 
suas atribuições e em conformidade ao que dispõe o art. 35, inciso 
VIII, c/c art. 324, ambos do Regimento Interno, faz saber que o 
Plenário aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N° 11, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE 
URUSSANGA AO SENHOR DORIVALDO APOLINÁRIO JOÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É outorgado, nos termos do art. 1º, inciso I, alínea “a”, do 
Decreto Legislativo nº 47/95, o Título Honorífico de Cidadão Hono-
rário de Urussanga ao Senhor Dorivaldo Apolinário João, em reco-
nhecimento aos relevantes serviços prestados em contribuição ao 
desenvolvimento econômico e social do Município de Urussanga.

Art. 2º A Mesa da Câmara providenciará para que a honraria de 
que fala este Decreto Legislativo dê-se em sessão solene e pública.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Urussanga, 16 de dezembro de 2015.
Vereadora Daniela Piacentini Visintim 
Presidente

Vereador Marcos Roberto Silveira
Vice-Presidente

Vereadora Izolete Duarte Vieira Gastaldon
1ª Secretária

Registrado e publicado o presente Decreto Legislativo no mural da 
Câmara Municipal e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, aos 
dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil quinze.

Vereadora Izolete Duarte Vieira Gastaldon
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO N° 12, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2015.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Urussanga, no uso de 
suas atribuições e em conformidade ao que dispõe o art. 35, inciso 
VIII, c/c art. 324, ambos do Regimento Interno, faz saber que o 
Plenário aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N° 12, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADANIA BENEMÉRITA DE 
URUSSANGA À SENHORA MARCIA REIS NEVES MARQUES COSTA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É outorgado, nos termos do art. 1º, inciso I, alínea “a”, do 
Decreto Legislativo nº 47/95, o Título Honorífico de Cidadania Be-
nemérita à Senhora Marcia Reis Neves Marques Costa, pelos rele-
vantes trabalhos desenvolvidos no Município de Urussanga e região 
na área de Comunicação e Jornalismo, sobretudo na condição de 
escritora, por meio de pesquisas e publicações de obras de relevan-
te valor histórico-cultural, dentre os quais o livro “Tanti Anni Dopo”.

Art. 2º A Mesa da Câmara providenciará para que a honraria de 
que fala este Decreto Legislativo dê-se em sessão solene e pública.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Urussanga, 16 de dezembro de 2015.
Vereadora Daniela Piacentini Visintim 
Presidente

Vereador Marcos Roberto Silveira
Vice-Presidente

Vereadora Izolete Duarte Vieira Gastaldon
1ª Secretária

Registrado e publicado o presente Decreto Legislativo no mural da 
Câmara Municipal e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, aos 
dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil quinze.

Vereadora Izolete Duarte Vieira Gastaldon
1ª Secretária
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Vargem Bonita

Prefeitura

PROCESSO 013/2015 PR 012/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2015

Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de combustíveis para a fro-
ta de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Vargem Bonita, 
para consumo durante o exercício de 2016
Tipo: Menor Preço.
Julgamento: Menor preço por Item.
Entrega da Proposta e dos Documentos: Até às 10h00min do dia 
04 de Janeiro de 2016.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 04 de janeiro 
de 2016 a partir das 10h00min.
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, 
de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. 
Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.

Vargem Bonita, 17 de dezembro de 2015.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI 
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 056/2015 PR 033/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2015

Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de COMBUSTÍVEIS para a 
Frota de Veículos e Máquinas da Prefeitura Municipal de Vargem 
Bonita, para consumo durante o exercício de 2016.
Tipo: Menor Preço.
Julgamento: Menor preço por Item.
Entrega da Proposta e dos Documentos: Até às 10h30min do dia 
04 de Janeiro de 2016.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 04 de janeiro 
de 2016 a partir das 10h30min.
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, 
de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. 
Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.

Vargem Bonita, 17 de dezembro de 2015.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI 
PREFEITA MUNICIPAL

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 12.577/15
DECRETO Nº 12.577/15, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015.

Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE

Art. 1º Nomear, NEREIDE GUARNIERI, tendo em vista sua apro-
vação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, ho-
mologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de novembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de novembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.618/15
DECRETO Nº 12.618/15, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

Retifica a ementa do Decreto nº 12.575/2015, que concede Apo-
sentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos 
termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2007, a servido-
ra TANIA BASTOS LESNIESKI DAMO, declara a vacância do cargo 
público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 

DECRETA

Art. 1º A Ementa do Decreto nº 12.575/15 de 27 de novembro de 
2015, fica retificada, em face de equívoco quanto ao número da 
Emenda Constitucional, passando a vigorar com a seguinte reda-
ção: 
“Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora TANIA BASTOS LESNIESKI DAMO, declara a 
vacância do cargo público, e dá outras providências.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 1º/12/2015, revogadas as disposições em contrário. 

Videira, 15 de dezembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

DECRETO Nº 12.619/15
DECRETO Nº 12.619/15 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.185/2014 

DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no orçamento do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Videira, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais ):

21 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA – INPREVID
01 – Instituto de Previdência de Videira - Inprevid
2.078 – MANUTENÇÃO DO INPREVID
3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0612 – Aplicações Diretas 5.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 5.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro do exercício de 2.015. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 16 de dezembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 16 dias do mês de dezembro de 2015.
LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 100/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 100/15

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que ficam convocadas as candidatas abaixo 
relacionadas para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do rece-
bimento da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, 
no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município 
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de Videira/SC, a fim de assumirem o cargo para o qual foram no-
meadas, em razão de aprovação no Concurso Público - Edital nº 
003/2014:

CONVOCADA CARGO DECRETO 
NOMEAÇÃO

1. ROSE SCHOFFEN PER-
GHER

PROFESSOR – ÁREA DE 
ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

12.591/15, DE 
04/12/2015

2. DIRLEI FADANNI
PROFESSOR – ÁREA DE 
ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO 
INFANTIL

12.592/15, DE 
04/12/2015

As convocadas deverão apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nasci-
mento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) 
anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no 
Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com 
a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia 
médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da convocação. 
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 15 de Dezembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 101/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 101/15

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada acandidata abaixo relacio-
nada para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, no Paço 
Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videi-
ra/SC, a fim de assumir o cargopara o qual foi nomeada, em razão 
de aprovação no Concurso Público- Edital nº 001/2015.

CONVOCADO CARGO DECRETO 
NOMEAÇÃO

1. NATHALIÊ GALVAN MÉDICO 12.587/15, DE 
04/12/2015

Aconvocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nasci-
mento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) 
anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no 
Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h)Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com 
a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia 
médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da convocação. 
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 15 de Dezembro de 2015.
WILMAR CARELLI
PrefeitoMunicipal

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO 010/15
CEDENTES: Plinio Salmória, CPF nº 004.312.499-60, Odilon Sebas-
tião Salmória, CPF nº 006.104.459-87, Harold Goldbach, CPF nº 
004.312.149-72 e RNS Investimentos e participações LTDA, CNPJ: 
05.143.511/0001-86.
CESSIONÁRIO: Município de Videira, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Wilmar Carelli, CPF nº 056.326.419-53.
OBJETO: Cessão a título gratuito de uma área de 185,00 m² (cento 
e oitenta e cinco metros quadrados), parte menor de uma área 
maior de 18.619.464 m² (dezoito mil, seiscentos e dezenove me-
tros e quatrocentos e sessenta e quatro decímetros quadrados), 
registrado em Cartório de Registro de Imóveis sob a matrícula nº 
2740.
VIGÊNCIA: O presente termo vigorará por 24 (vinte e quatro) me-
ses, a contar da data de sua publicação no Diário oficial dos Mu-
nicípios.
Videira, 30 de novembro de 2015.
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CESSIONÁRIO: WILMAR CARELLI

CEDENTES: PLINIO SALMORIA
ODILON SEBASTIÃO SALMÓRIA 
HAROLD GOLDBACH
RNS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

PORTARIA Nº 0901/15
PORTARIA nº 0901/15

Revoga a Portaria nº 0028/15

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações, 

RESOLVE

Revogar, a partir de 13 de dezembro de 2015, a Portaria nº 0028/15, 
que designou KALYNE DANIELEWICZ, para exercer a Função Gra-
tificada de Presidente da Comissão de Licitações, símbolo FG-2, 
com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de 
Administração.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 13 
de dezembro de 2015.

Videira, 16 de dezembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 16 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0903/15
PORTARIA nº 0903/15
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
21.348/2015;

RESOLVE

Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora SILVANA 
MEGIOLARO DALLAGNOL, Atendente de Creche, a partir de 03 de 
fevereiro de 2016 até 03 de maio de 2016, referente ao quinquênio 
de 03 de junho de 2003 até 02 de junho de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 03 de fevereiro de 2016. 

Videira, 16 de dezembro de 2015. 

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração ao 
16 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0904/15
PORTARIA nº 0904/15
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
21.040/2015;

RESOLVE

Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora MARIA 
HELENA ANCILIERO KORBER, Atendente de Creche, a partir de 1º 
de fevereiro de 2016 até 1º de maio de 2016, referente ao quinqu-
ênio de 1º de julho de 2009 até 30 de junho de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2016. 

Videira, 16 de dezembro de 2015. 

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 16 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0904/15
DECRETO Nº 12.616/15, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

Retifica o Decreto nº 11.284/2014, que Autorizou a Concessão de 
Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, à servidora 
Salete Gonçalves.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e à vista do que consta 
no Processo Administrativo nº 21.320/15, 

DECRETA

Art. 1º A Ementa, bem como o art. 1º do Decreto nº 11.284/14, 
fica retificado, em face o erro material verificado na Decisão Singu-
lar do TCE/SC nº GAC/AMF – 1259/2015, passando a vigorar com 
a seguinte redação:

“Concede Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos ao art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal e do 
art. 27, inciso III da lei Complementar Municipal nº 23/2002, a ser-
vidora SALETE GONÇALVES, declara a vacância do cargo público e 
dá outras providências.”

-Art. 1º Fica aposentada por Invalidez, em caráter proporcional, nos 
termos do art. 40, § 1º, inciso I Constituição Federal e do art. 27, 
inciso III da lei Complementar Municipal nº 23/2002, a servidora 
SALETE GONÇALVES, inscrita no CPF sob nº 275.432.328-71, com 
RG nº 36.378.027-0 e PIS/PASEP nº 125.44346.53-3, detentora da 
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matrícula funcional nº 10157, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da ad-
ministração Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º As demais disposições constantes no Decreto nº 11.284/14, 
ficam mantidas em todos seus efeitos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 30/09/2014, revogadas as disposições em contrário. 

Videira, 15 de dezembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0905/15
PORTARIA nº 0905/15
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
130/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
21.262/2015;

RESOLVE

Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora VILMAIR 
MARIA FAGHERAZZI, Professor, a partir de 04 de abril de 2016 até 
04 de julh o de 2016, referente ao quinquênio de 1º de abril de 
1998 até 31 de março de 2003.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 04 de abril de 2016. 

Videira, 16 de dezembro de 2015. 

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 16 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0906/15
PORTARIA nº 0906/15
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
130/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
21.261/2015;

RESOLVE

Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora VILMAIR 
MARIA FAGHERAZZI, Professor, a partir de 08 de setembro de 2016 

até 08 de dezembro de 2016, referente ao quinquênio de 1º de 
abril de 2003 até 31 de março de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 08 de setembro de 2016. 

Videira, 16 de dezembro de 2015. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 16 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

TERMO ADITIVO Nº 153/2015
Termo Aditivo nº 153/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 255/2012
Processo: TP nº 27/2012-PMV
Contratado: IPM INFORMÁTICA PÚBLICA MUNICIPAL LTDA 
Objeto: Retificar o prazo de vigência do Termo Aditivo nº 153/2014, 
prorrogar e reajustar contrato com efeitos a partir de 01/01/2016 
até 31/07/2016 de acordo com IGP-M (FGV) acumulado dos últi-
mos doze meses no percentual de 10,6873%.
Data: 16/12/2015.

TERMO ADITIVO Nº 154/2015
Termo Aditivo nº 154/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 84/2011
Processo: PR nº 20/2011-PMV
Contratado: RBS ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S/A. 
Objeto: Prorrogar seu prazo de vigência, com efeitos a partir de 01 
de janeiro de 2016 até 09 de Março de 2016, conforme solicitação 
da Secretaria de Administração, Parecer jurídico favorável e autori-
zação do Prefeito Municipal.
Data: 16/12/2015.

TERMO ADITIVO Nº 157/2015
Termo Aditivo nº 157/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 417/2011
Processo: PR nº 72/2011-FMS
Contratado: A.J.F. DENTISTAS ASSOCIADOS S/S.. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência, com efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2016 até 17 de novembro de 2016; e reajustar os valo-
res constantes da Cláusula 2ª através do IPC-A (IBGE) no percen-
tual de 10,47618%; conforme solicitação e justificativa da Secre-
taria Municipal de Saúde, Parecer Jurídico Favorável e autorização 
do Sr. Prefeito Municipal.
Data: 16/12/2015.

TERMO ADITIVO Nº 158/2015
Termo Aditivo nº 158/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 272/2012
Processo: TP nº 01/2012 - FMS
Contratado: INOVADORA SISTEMAS DE GESTAO LTDA. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência por mais 09 (nove) meses, 
com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2016 até 30 de setem-
bro de 2016, e reajustar o mesmo aplicando-se o IGP-M (FGV) 
o percentual de 10,6873%, conforme solicitação e justificativa da 
Secretaria de Saúde.
Data: 17/12/2015.
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TERMO ADITIVO Nº 159/2015
Termo Aditivo nº 159/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 262/2013
Processo: TP nº 02/2013 - FMAS
Contratado: PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, 
com efeitos a partir de 01/01/2016 até 31/12/2016 e reajustar os 
valores, de acordo com IGP-M (FGV) acumulado dos últimos doze 
meses no percentual de 10,6873%.
Data: 17/12/2015.

TERMO ADITIVO Nº 160/2015
Termo Aditivo nº 160/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 08/2015
Processo: PR nº 165/2014-PMV
Contratado: MARCO AURELIO PERIN DOS SANTOS 09161255998. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 12 
(doze) meses, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016 até 
31 de dezembro de 2016, conforme solicitação e justificativa da 
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.
Data: 17/12/2015.

TERMO ADITIVO Nº 161/2015
Termo Aditivo nº 161/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 09/2015
Processo: PR nº 165/2014-PMV
Contratado: FERNANDO FLORES PEDROSA 091.518.139-80. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 12 
(doze) meses, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016 até 
31 de dezembro de 2016, conforme solicitação e justificativa da 
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.
Data: 17/12/2015.
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Vitor Meireles

Prefeitura

DECRETO Nº 059/2015
DECRETO Nº 059, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015. 

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais, 
estabelecidos pela Lei Municipal nº 293/1995;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem o Conselho Municipal de Assistência Social de Vitor Mei-
reles:

I - Representantes da administração pública:

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:

TITULAR: LEONICE MORGENROTH 
SUPLENTE: MARCELO ANDRÉ AGOSTINI

Representante da Secretaria Municipal de Saúde:

TITULAR: ELI DE SOUZA SANTOS
SUPLENTE: GREISON PIANESSER

Representante da Secretaria Municipal de Educação:

TITULAR: ELIZABETH WINTER
SUPLENTE: JOSIANE BERKENBROCK MASOTE

Representante da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Tu-
rismo:

TITULAR: SALÉSIO BOING
SUPLENTE: ROBERTA SCHMITT

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Silvicultura, 
Pecuária e Meio Ambiente:

TITULAR: MARCELO SADLOWSKI
SUPLENTE: ODIRLEI JEREMIAS

II - Representantes da Sociedade Civil:

a) Dos Prestadores de Serviço na área e do Município:

Representante do Atendimento da Criança e do Adolescente:

TITULAR: CLAUDIA MENEGHELLI FUSINATO- APP DA CEI CHAPEU-
ZINHO VERMELHO:
SUPLENTE: SOLANGE APARECIDA FAUSTO BOING- APP DA ESCO-
LA MUNICIPAL VITOR MEIRELES

b) Dos Usuários:

Representante das Associações Comunitárias:

TUTULAR: ALCIDES FIAMONCINI
SUPLENTE: MARCELINO DAROLT

Representante dos Sindicatos, Entidades, CDL:

TITULAR: FAUSTINO CARDOSO
SUPLENTE: CLEITON MACHADO

Representante das Associações dos Idosos:

TITULAR: VIRGINIA MONDINI
SUPLENTE: VALENTINA ZAGHINI IUNCK

Representante dos Clubes de Mães:

TITULAR: MARLENE HOWE
SUPLENTE: LENIR SCHMITT

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 14 de dezembro de 
2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

DECRETO Nº 060/2015
DECRETO N.º 060/2015 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MA-
NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO 
DO FUNDEB DO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidas pela Lei Municipal de nº 0616, de 03/07/2007, Lei 
Municipal de nº 0671, de 30/06/2009 e Lei Municipal de nº 0709, 
de 06/04/2010.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho 
do FUNDEB:

1. Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: JOICE BATISTA DA SILVA WATRAS
Suplente: ESTEVAO RUCHINSKI

2. Representantes do Conselho Tutelar Municipal:
Titular: IZABEL CHIMINELLI
Suplente: MAGALI BONA LANZNASTER

3. Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:
Titular: JANETE SCHMIDT MAFRA
Suplente: VERA LUCIA LUTKE
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4. Representantes dos Estudantes das Escolas Básicas Públicas:
Titular: CRISTIANO DAY
Suplente: TAÍSA CRISTINA MAZOTTI

5. Representantes dos Estudantes das Escolas Básicas Públicas – 
indicado pela Entidade de Estudantes Secundaristas:
Titular: TANIA SADLOWSKI
Suplente: OSNI CORREA

6. Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
Titular: LEONICE MORGENROTH 
Suplente: GREICIANE MENEGHELLI
Titular: ROSIMERI LUZIA SCHUTZE MAIBERG 
Suplente: ADRIANA SPIESS 

7. Representantes dos Professores da Educação Básica Pública:
Titular: ROSILENA MEDEIROS DA SILVA FAUSTO
Suplente: MARIA DE LURDES LANZNASTER

8. Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Es-
colas Básicas Públicas:
Titular: FABIANA DE SENA LANZNASTER
Suplente: MARCOS LEANDRO

Poder Executivo Municipal

1. Representantes do Executivo Municipal:
Titular: CAROLINE APARECIDA MAZOTI WACHHOLZ
Suplente: SANDRO LUNELLI

2. Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: EDENIR BRANGER FRANÇA
Suplente: JOSIANE BERKENBROCK MASOTE

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 16 de dezem-
bro de 2015.

Publicado e Registrado na data LOURIVAL LUNELLI
Vitor Meireles/SC, ___/___/ _____ . Prefeito Municipal
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Xanxerê

Prefeitura

EXTRATO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0117/2014
Extrato 3º Aditivo ao Contrato nº 0117/2014
Contratante: O Município de Xanxerê. 
Contratado: Terramax Construções e Obras Ltda
Objeto: Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica, drenagem 
pluvial e sinalização viária sobre terra, da Rua Jorge Severo Schell, 
com extensão de 178,099m e o Recapeamento e qualificação da 
Rua Dirceu Giordani sobre calçamento existente, com extensão 
888,50m.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário por mais 
02 meses, contados a partir de 21/12/2015 até 19/03/2016, con-
forme requerimento e justificativa anexos ao termo aditivo. 
Xanxerê-SC, 17 de dezembro de 2015. Ademir J. Gasparini – Pre-
feito Municipal.

EXTRATO 7º ADITIVO AO CONTRATO 0001/2014
Extrato 7º Aditivo ao Contrato nº 0001/2014
Contratante: O Município de Xanxerê. 
Contratado: Terramax Construções e Obras LTDA.
Objeto: Pavimentação asfáltica e calçamento, sinalização e drena-
gem na Rua Batista Fabrício.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário por mais 
60 dias, contados a partir de 23 de dezembro de 2015 até 22 de 
março de 2016, conforme requerimento e justificativa anexos ao 
termo aditivo. 
Xanxerê-SC, 17 de dezembro de 2015. Ademir J. Gasparini – Pre-
feito Municipal.

Câmara muniCiPal

LEI ORDINÁRIA Nº 3809/2015
LEI Nº 3809 / 2015
(Origem Projeto de Lei Nº 033/2015 – Legislativo)

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ DE 
HULYSSES MARIO BRESSANELLI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI 
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitan-
tes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte, 

LEI

Art. 1º - Fica denominado de Rua Hullysses Mario Bressanelli o 
logradouro “C” situado no Loteamento Bem Morar 2, devidamente 
cadastrado sob a matrícula 25.512.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
11 de Dezembro de 2015
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3810/2015
LEI Nº 3810 / 2015
(Origem Projeto de Lei Nº 034/2015 – Legislativo)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE MORADO-
RES DO BAIRRO SUFFIATTI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI 
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitan-
tes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte, 
LEI

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Mora-
dores do Bairro Suffiatti, sociedade civil sem fins lucrativos e de du-
ração ilimitada, inscrita no CNPJ sob nº 80.627.821/0001-91, com 
sede na Rua Euclides Marinho, s/nº, Bairro Suffiatti, no Município 
de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, com Estatuto registrado no 
Cartório de Títulos e Documentos deste Município sob o nº 7.176 e 
Termo nº 357 de 30 de Outubro de 1990.

Art. 2º - A Associação tem por objetivo primordial a organização e 
mobilização da comunidade para a defesa dos seus interesses: ter-
ra, moradia, saúde, pavimentação de ruas, transporte, saneamento 
básico, iluminação elétrica, promover mutirões, entre outros.

§ 1º - A associação tem por objetivo secundário proporcionar reu-
nião para estimular o espirito de solidariedade e comunidade, so-
cial, recreativo, cultural, desportivo e outras formas de lazer, pro-
movendo a união entre os associados e sua conscientização.

§ 1º - A Associação de Moradores do Bairro Sufiatti não remune-
rará, nem concederá vantagens ou benefícios por qualquer forma 
ou título, a seus diretores, conselheiros e demais sócios. Assim 
como não distribuirá resultados, dividendos e bonificações ou par-
ticipações de parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou 
pretexto, salvo em caso de dissolução conforme art. 5º do Estatuto 
Social da entidade.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
11 de Dezembro de 2015
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº 3811/2015
LEI Nº 3811 / 2015
( Origem Projeto de Lei Nº 035/2015 – Legislativo)

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ DE ITA-
CIR JOSE CRENONINI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI 
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitan-
tes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte, 

LEI

Art. 1º - Fica denominado de Rua ITACIR JOSE CRENONINI o lo-
gradouro “A” situado no Loteamento BEM MORAR II, devidamente 
cadastrado sob a matrícula 25.512.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
11 de Dezembro de 2015
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3812/2015
LEI Nº 3812 / 2015
( Origem Projeto de Lei Nº 037/2015 – Legislativo )

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ DE VAL-
DEMAR MIGUEL BISOLLO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI 
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitan-
tes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte, 

LEI

Art. 1º - Fica denominado de Rua Valdemar Miguel Bisollo o logra-
douro “Rua projetada A” situado no Loteamento Jardim Universitá-
rio II, devidamente cadastrado sob a matrícula 25.135.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
11 de Dezembro de 2015.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3813/2015
LEI Nº 3813 / 2015
( Origem Projeto de Lei Nº 014/2015 – Legislativo )

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA, O INSTITUTO KAME, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI 
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte, 

LEI

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública o Instituto Kame, sociedade ci-
vil, indígena, sem fins lucrativos, sem vínculo partidário ou governamental, 
inscrito no CNPJ n° 07.289.404/0001-96, com sede na Rua José Bonifácio, 
n°235, sala 19, Edifício Atlanta, Centro do Município de Xanxerê-SC, com 
Estatuto Protocolado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Município 
de Ronda Alta RS, sob n° 4549, Folhas 027, Livro A-2, Registro 0250, Livro 
A-04, Folhas 188 a 193V, de 07/03/2005;

Art. 2° O Instituto Kame tem por objetivo promover e defender os direitos 
dos seus associados, promover a articulação de maneira coordenada e 
unificada, a organização social, cultural, econômica e política das comuni-
dades e povos indígenas, fortalecendo a autonomia dos povos indígenas 
e suas organizações tradicionais, além de formular estratégias, parcerias 
de cooperação técnica e financeira com organizações indígenas e não 
indígenas Nacionais e internacionais, objetivando a garantia e promoção 
dos direitos indígenas.

Ainda, tem por objetivo preservar e defender em qualquer lugar os 
direitos dos índios, das comunidades e dos povos indígenas, através da 
capacitação dos seus associados.

§1° O Instituto Kame não remunerará, nem concederá vantagens ou 
benefícios por qualquer forma ou título, a seus presidentes, secretários, 
tesoureiros e conselheiros e demais sócios. Assim como não distribuirá 
resultados, dividendos e bonificações ou participações de parcela de seu 
patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art.4 Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
11 de Dezembro de 2015
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3814/2015
LEI Nº 3814 / 2015
( Origem Projeto de Lei Nº 038/2015 – Legislativo )

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ, O PROGRAMA 
DE DETECÇÃO PRECOCE DE ESCOLIOSE NOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI 
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitan-
tes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte, 

LEI

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Xanxerê, o Pro-
grama de Detecção Precoce de Escoliose para os alunos da rede 
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municipal de ensino.

Art. 2º O programa previsto nesta Lei compreenderá a adoção de 
várias medidas, tais como:

I – Teste de inclinação ou teste Adams;

II – Teste de avaliação e controle dos portadores de desvio na 
coluna vertebral;

III – Encaminhamento das crianças ou adolescentes com desvio ou 
problemas ergonômicos à assistência médica especializada;

IV – Orientação aos alunos sobre os riscos causados pela má pos-
tura;

V – Confecção de informativos e palestras a serem entregues ou 
desenvolvidos no ambiente escolar.

Art. 3º Para implementação deste programa, caso seja necessário, 
o Município poderá firmar convênios com Universidades e Facul-
dades de Fisioterapia, Terapia Ocupacional e Educação Física, que 
poderão ser computados como estágio.

Art. 4º Os professores também serão orientados pelos profissionais 
da área, com campanhas e palestras informativas.

Art. 5º A execução desta Lei poderá ser regulamentada pelo Execu-
tivo dentro de 60 (sessenta) dias, a contar de sua vigência.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
11 de Dezembro de 2015.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3815/2015
LEI Nº 3815 / 2015
( Origem Projeto de Lei Nº 039/2015 – Legislativo )

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA DE HORTA COMU-
NITÁRIA ORGÂNICA NO MUNICÍPIO DE XANXERÊ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI 
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitan-
tes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte, 

LEI

Art. 1º Fica instituído o programa de Horta Comunitária Orgânica 
no Município de Xanxerê, com os seguintes objetivos:
I - Aproveitar mão-de-obra desempregada;
II - Proporcionar terapia ocupacional para homens e mulheres de 
todas as idades;
III - Aproveitar áreas devolutas;
IV - ocupação benéfica de terrenos baldios ociosos em áreas ur-
banas
V - Manter terrenos limpos e utilizados.
VI – Utilizar lixos orgânicos produzido nas residências para trans-
formação de adubos.

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal de Xanxerê através da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e da Secreta-
ria de Assistência Social, será considerada o organismo gerenciador 
do programa referido no caput deste artigo.
Art. 2º A implantação das Hortas Comunitárias poderá se dar:
I - em áreas públicas municipais;
II - em áreas declaradas de utilidade pública e ainda não utilizadas;
III - em terrenos ou glebas particulares.

Parágrafo Único: A utilização em áreas do inciso III deste artigo se 
dará com a anuência formal do proprietário, podendo o município 
deduzir os valores correspondentes ao IPTU deste terreno como 
forma de incentivo mediante formalização de termo de comodato 
segundo conveniência e oportunidade, todavia devendo existir a 
motivação quando da concessão.

Art. 3º Cada área poderá ser trabalhada por uma pessoa ou por um 
grupo de pessoas, que se cadastrarão individualmente ou coletiva-
mente no órgão encarregado da gerência do programa.
Art. 4º O processo de implantação de uma Horta Comunitária se-
guirá os seguintes passos:
a) localização, por parte dos cadastrados, da área a ser trabalhada;
b) consulta ao proprietário, em caso de terrenos particulares;
c) oficialização da área junto ao órgão gerenciador.

Art. 5º Quando utilizado como terapia ocupacional, o programa 
de Hortas Comunitárias deverá ser iniciado a partir das Unidades 
Básicas de Saúde do Município, através dos profissionais.
Art. 6º O produto das Hortas Comunitárias poderá ser comerciali-
zado livremente pelos produtores, bem como atender as entidades 
assistenciais estabelecidas no Município.
Art. 7º Caso haja a necessidade de ligação de água tratando-se 
de imóvel urbano, deverá a Prefeitura Municipal acionar a CASAN 
para que a efetue, exigindo do proprietário apenas o pagamento 
do equipamento necessário.
Art. 8º Para emitir a realização do programa de Hortas Comuni-
tárias a Prefeitura Municipal de Xanxerê fica autorizada a celebrar 
convênios com órgãos Estaduais ou Federais para orientação dos 
trabalhos e fornecimento de sementes.
Art. 9º A Prefeitura Municipal de Xanxerê deverá dar ampla publi-
cidade ao programa de Hortas Comunitárias através da veiculação 
de cartazes explicativos afixados nas unidades públicas de saúde, 
educação, ação social entre outros.
Art. 10 A Prefeitura Municipal de Xanxerê dará amplo conhecimen-
to do programa de Hortas Comunitárias aos sindicatos com sede no 
Município e ao SINE, com os quais poderá celebrar convênios para 
o atendimento de desempregados da referida categoria.
Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
11 de Dezembro de 2015.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO 007/2013
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 007/2013

PARTES
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XAN-
XERÊ
Endereço: Rua Rui Barbosa, 238  Centro  Xanxerê  SC.
CNPJ n. 83.828.285/0001-80
CONTRATADA: INSTITUTO FAEE S/C LTDA
Endereço: Rua da Consolação 317, centro  Xanxerê SC
CNPJ n.. 04.844.284/0001-53

OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL
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Serviços de Consultoria Administrativa e Contábil, com apoio nas licitações e contratos.

TERMOS DO ADITIVO
Cláusula primeira - Por este termo, em comum acordo, resolvem as partes prorrogar a vigência do contrato supra mencionado, previsto na 
cláusula segunda do mesmo, ficando assim a data de vencimento do mesmo para 31 de dezembro de 2016.

Cláusula segunda - O valor de correção do presente contrato e o acumulado do INPC do período. 

Cláusula segunda - Permanecem inalterados os termos e condições previstas nas demais cláusulas do contrato original e aditivos.

Xanxerê (SC), em 18 de dezembro de 2015.

WILSOM MARTINS DOS SANTOS    INSTITUTO FAEE S/C LTDA
Contratante      Contratada

FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA LIMA
ASSESSOR JURÍDICO

TESTEMUNHAS:

GULHERME DA ROCHA     MARLO DALLORSOLETTA
CPF 008.922.759.01     CPF 050.951.019-12

QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO 008/2013
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 008/2013

PARTES
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XANXERÊ
Endereço: Rua Rui Barbosa, 238 - Centro - Xanxerê - SC.
CNPJ n. 83.828.285/0001-80
CONTRATADA: Fronza Locação e Administração de Imóveis Ltda.
Endereço: Rua Victor Konder 245, centro - Xanxerê SC
CNPJ n.. 14.488.861/0001-63

OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL
Locação da sala comercial localizada na Rua Rui Barbosa, 238, 1º andar, com 680 m2 de área, nesta cidade de Xanxerê/SC, destinada a 
sede administrativa e plenário da Câmara de Vereadores de Xanxerê/SC.

TERMOS DO ADITIVO
Cláusula primeira - Por este termo, em comum acordo, resolvem as partes prorrogar a vigência do contrato supra mencionado, previsto 
na cláusula segunda do mesmo, por mais 12 (doze) meses, ficando assim a data de vencimento do mesmo para 31 de dezembro de 2015.

Cláusula segunda - Permanecem inalterados os termos e condições previstas nas demais cláusulas do contrato original e aditivos.

Xanxerê (SC), em 18 de dezembro de 2015.

WILSOM MARTINS DOS SANTOS   FRONZA LOCAÇÃO E ADM DE IMÓVEIS LTDA
Contratante     Contratada

FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA LIMA
ASSESSOR JURÍDICO

TESTEMUNHAS:

GULHERME DA ROCHA    MARLO DALLORSOLETTA
CPF 008.922.759.01    CPF 050.951.019-12
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Xaxim

Prefeitura

Decreto  358
DECRETO Nº 358/2015

Remoção de professor municipal de vaga temporária para vaga 
definitiva e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica removida para vaga definitiva, a partir de 03 de feve-
reiro de 2016, a servidora municipal DEISE CRISTINA PIETROSKI 
RISSI, matrícula 4874, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora (Educação Infantil), na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, de 20 (vinte) horas semanais na EM Custódio de 
Campos para 20 (vinte) horas semanais, turno matutino, na EBM 
Cecilia Meireles, EBM Ari Lunardi e EBM Santa Terezinha.

Art. 2º A presente alteração dá-se de forma definitiva.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto  359
DECRETO Nº 359/2015

Remoção de professor municipal de vaga temporária para vaga 
definitiva e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica removida para vaga definitiva, a partir de 03 de feve-
reiro de 2016, a servidora municipal SONIA MADALOSSO, matrícu-
la 4873, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
(Educação Infantil), na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, de 20 (vinte) horas semanais no CEIM Virginia Ribolli para 
20 (vinte) horas semanais, no CEIM Rosa Zambenedetti, no turno 
matutino.

Art. 2º A presente alteração dá-se de forma definitiva.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto  360
DECRETO Nº 360/2015

Remoção de professor municipal e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica removida, a partir de 03 de fevereiro de 2016, a ser-
vidora municipal ROSANE MAIOLI, matrícula 4522, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professora (Educação Infantil), na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 20 (vinte) horas 
semanais no CEIM Virginia Ribolli para 20 (vinte) horas semanais, 
no CEIM Dom Bosco, no turno matutino.

Art. 2º A referida servidora passa a ficar lotada as 40 (quarenta) 
horas semanais no CEIM Dom Bosco, nos turnos matutino e ves-
pertino.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração
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Decreto  361
DECRETO Nº 361/2015

Remoção de professor municipal e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica removida, a partir de 03 de fevereiro de 2016, a ser-
vidora municipal MARIA DAS GRAÇAS TOMAS, matrícula 1938, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora (Educação 
Infantil), na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 20 
(vinte) horas semanais no CEIM Dom Bosco para 20 (vinte) horas 
semanais, no CEIM Rosa Zambenedetti, no turno matutino.

Art. 2º A referida servidora passa a ficar lotada as 40 (quarenta) 
horas semanais no CEIM Rosa Zambenedetti, nos turnos matutino 
e vespertino.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto  362
DECRETO Nº 362/2015

Remoção de professor municipal de vaga temporária para vaga 
definitiva e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica removida para vaga definitiva, a partir de 03 de feve-
reiro de 2016, a servidora municipal ARLETE FRANCISCA RIZZOT-
TO DA SILVA, matrícula 3209, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora (Educação Infantil), na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, de 20 (vinte) horas semanais na EM Neusa 
Massolini para 20 (vinte) horas semanais, no CEIM Rosa Zambene-
detti, no turno vespertino.

Art. 2º A presente alteração dá-se de forma definitiva.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto  363
DECRETO Nº 363/2015

Remoção de professor municipal de vaga temporária para vaga 
definitiva e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica removida para vaga definitiva, a partir de 03 de fe-
vereiro de 2016, a servidora municipal SILVANIA ANTUNES PAZ, 
matrícula 1336, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora (Educação Infantil), na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, de 20 (vinte) horas semanais na EM Custódio de Campos 
para 20 (vinte) horas semanais, no CEIM Rosa Zambenedetti, no 
turno vespertino.

Art. 2º A presente alteração dá-se de forma definitiva.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto  364
DECRETO Nº 364/2015

Remoção de professor municipal e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica removida, a partir de 03 de fevereiro de 2016, a ser-
vidora municipal SIRLEI BERTOLIN GRAFETTI, matrícula 956, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professora (Educação In-
fantil), na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 20 (vinte) 
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horas semanais no CEIM Justino Santos de Almeida para 20 (vinte) 
horas semanais, no CEIM Dom Bosco, no turno vespertino.

Art. 2º A referida servidora passa a ficar lotada 20 (vinte) horas 
semanais no CEIM Emilia Varnier, no turno matutino e 20 (vinte) 
horas semanais no CEIM Dom Bosco, no turno vespertino.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto  365
DECRETO Nº 365/2015

Remoção de professor municipal e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica removida, a partir de 03 de fevereiro de 2016, a ser-
vidora municipal ROSELAINE ARISI, matrícula 885, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professora (Educação Infantil), na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 40 (quarenta) ho-
ras semanais no CEIM Rosa Zambenedetti para 40 (quarenta) ho-
ras semanais, no CEIM Prosperina Folle.

Art. 2º A referida servidora passa a ficar lotada às 40 (quarenta) 
horas semanais no CEIM Prosperina Folle, nos turnos matutino e 
vespertino.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto  366
DECRETO Nº 366/2015

Alteração definitiva de carga horária de professor e dá outras pro-
vidências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 

Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada, a partir de 03 de fevereiro de 2016, a carga 
horária da servidora municipal MAURA REBELATTO BRANDALISE, 
matrícula 4878, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora (Anos Iniciais), na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º A lotação da presente alteração de carga horária é na EBM 
Dom Bosco - Turno Vespertino.

Art. 3º A presente alteração dá-se de forma definitiva.

Art. 4º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto  368
DECRETO Nº 368/2015

Remoção de professor municipal e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica removida, a partir de 03 de fevereiro de 2016, a servi-
dora municipal ADRIANA SALETE NARDI, matrícula 2248, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Professora (Anos Iniciais), 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 20 (vinte) horas 
semanais na EBM Santa Terezinha para 20 (vinte) horas semanais, 
na EBM Dom Bosco, no turno matutino.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração
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Decreto  369
DECRETO Nº 369/2015

Remoção de professor municipal de vaga temporária para vaga 
definitiva e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica removida para vaga definitiva, a partir de 03 de feve-
reiro de 2016, a servidora municipal SONIA VASSOLER ANTUNES 
PAZ, matrícula 408, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora (Anos Iniciais), na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, de 20 (vinte) horas semanais na EM Gomes Carneiro para 
20 (vinte) horas semanais, na EBM Santa Terezinha, no turno ves-
pertino.

Art. 2º A presente alteração dá-se de forma definitiva.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto  370
DECRETO Nº 370/2015

Alteração definitiva de carga horária de professor e dá outras pro-
vidências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada, a partir de 03 de fevereiro de 2016, a carga 
horária da servidora municipal MARLI DE FATIMA ANDRADE, matrí-
cula 4506, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
(Anos Iniciais), na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 
20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º A lotação da presente alteração de carga horária é na EBM 
Ari Lunardi - Turno Vespertino.

Art. 3º A presente alteração dá-se de forma definitiva.

Art. 4º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto  371
DECRETO Nº 371/2015

Alteração definitiva de carga horária de professor e dá outras pro-
vidências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada, a partir de 03 de fevereiro de 2016, a car-
ga horária da servidora municipal ROSANGELA APARECIDA BIAN-
CHET, matrícula 1960, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora (História), na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º A lotação da referida servidora é de 30 (trinta) horas sema-
nais na EBM Cecilia Meireles, nos turnos matutino e vespertino e 
10 (dez) horas semanais no CEJAX, nos turnos matutino e noturno.

Art. 3º A presente alteração dá-se de forma definitiva.

Art. 4º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto  373
DECRETO Nº 373/2015

Alteração definitiva de carga horária de professor e dá outras pro-
vidências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada, a partir de 03 de fevereiro de 2016, a carga 
horária do servidor municipal LUIZ PAULO MONTEIRO, matrícu-
la 1956, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
(Geografia), na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 20 



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1178

(trinta) para 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º A lotação do referido servidor é de 30 (trinta) horas sema-
nais na EBM Dom Bosco, nos turnos matutino e vespertino e 10 
(dez) horas semanais no CEJAX, nos turnos matutino e noturno.

Art. 3º A presente alteração dá-se de forma definitiva.

Art. 4º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto  374
DECRETO Nº 374/2015

Remoção de professor municipal e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica removida, a partir de 03 de fevereiro de 2016, a servi-
dora municipal FABIANE PAULA GIROTTO RISSI, matrícula 1950, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora (Matemá-
tica), na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 10 (dez) 
horas semanais no Cejax, no turno noturno para 10 (dez) horas 
semanais, na EBM Dom Bosco, no turno matutino.

Art. 2º A referida servidora fica lotada 20 (vinte) horas semanais 
na EBM Dom Bosco e Cejax, no turno matutino e 20 (vinte) horas 
semanais na EBM Cecilia Meireles, no turno vespertino.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto  376
DECRETO Nº 376/2015

Acesso de professor e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, a partir de 03 de fevereiro de 2016, a ser-
vidora municipal CARMEM MAROSTICA, matrícula 1947, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor (Educação Infantil), 
com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, acesso de área para Anos Iniciais, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º O presente acesso dá-se de forma definitiva, ficando lotada 
na EBM Santa Terezinha, no turno vespertino e na EBM Ari Lunardi, 
no turno matutino.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto  377
DECRETO N° 0377/2015

Fixa os valores das taxas que especifica, para o exercício de 2016, 
e adota outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE XAXIM, no uso De suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 202 e 203 da Lei Complemen-
tar n° 007, de 23 de dezembro de 2002, e suas alterações;

CONSIDERANDO a planilha de custos apresentada pela Secretaria 
de Fazenda, baseada nos serviços públicos municipais efetivamen-
te realizados e contabilizados, conforme determina o artigo 206 da 
mesma lei;

CONSIDERANDO que o Município houve por bem recuperar apenas 
os valores do recolhimento do lixo orgânico, evitando a oneração 
tributária, dada a capacidade de pagamento dos contribuintes;

CONSIDERANDO, finalmente, que os valores ora fixados não se re-
ferem a instituição de novos tributos e são apenas indicados neste 
Decreto, sendo utilizados somente como base para lançamento por 
parte da Secretaria de Fazenda,

DECRETA:
Art. 1° Para o Exercício de 2016, os valores da Taxa de Coleta de 
Lixo serão de acordo com a Tabela IX, da Lei Complementara n° 
007, de 23 de dezembro de 2002, fixada no Anexo Único deste 
Decreto.
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Art. 2° Para o cálculo da Taxa de Coleta de Lixo foram considerados os serviços de coleta e tratamento de lixo urbano.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2016.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Xaxim/SC, em 15 de dezembro de 2015.
LUIZ FELIPE DINIZ FAGUNDES
Prefeito Municipal em exercício
Registrado e publicado em data supra

LUÍS ANTONIO CIPRIANI
Procurador Geral do Município
ANEXO I
(Tabela IX do Código Tributário)

A Taxa de coleta de lixo será cobrada conforme o numero de passagens nos imóveis e conforme sua localização, de acordo com a seguinte 
tabela:

Zona Fiscal Nº de passagem 
por ano

R$(custo) por 
passagem Nº de imóveis Custo total das 

passagens
R$ (custo) por imóvel 
ano Número total de passagens

I 240 0,74 578 102.652,80 174,44 138720
II 240 0,74 578 102.652,80 174,44 138720
III 144 0,74 1404 149610,24 106,90 202176
IV 144 0,74 944 100.592,64 106,90 135936
V 144 0,74 3073 327.458,88 106,90 442512
VI 48 0,74 547 19.429,44 35,27 26256
VI 48 0,74 42 1.491,84 35,27 2016
TOTAL 1008 6147 803.888,64 1086336

Decreto  378
DECRETO N° 0378/2015

Reajusta os valores da Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública referente aos imóveis não edificados, e adota outras 
providências.

O PREFEITO DE XAXIM, no uso De suas atribuições legais, com fundamento no artigo 7° da Lei Complementar Nº 28, de 16 de dezembro 
de 2005;

CONSIDERANDO a informação de reajuste apresentada pela Iguaçu Energia, companhia detentora da concessão para exploração da energia 
elétrica para o município de Xaxim;

CONSIDERANDO as resoluções n° 1859/2015 e 1929/2015 da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL;

CONSIDERANDOque o artigo 7° da Lei Complementar Nº 28, de 16 de dezembro de 2005 determina que o reajuste desta contribuição seja 
o mesmo aplicado as tarifas de fornecimento de energia elétrica;

CONSIDERANDO, finalmente, que os valores das tarifas de energia elétrica (iluminação Pública) no ano de 2015 apresentaram índices de 
21,08% e 15,54%, conforme informações da Empresa Concessionária, totalizando índice de 39,89%.

DECRETA:

Art. 1° Para o Exercício de 2016, os valores da Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP) dos imóveis não 
edificados, serão reajustados na proporção de 39,89% sobre os valores de 2015, conforme anexo I deste Decreto.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2016.

Xaxim/SC, 15 de dezembro de 2015.
LUIZ FELIPE DINIZ FAGUNDES
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Luís AntonioCipriani
Procurador Geral do Município
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ANEXO I

FIXA VALORES DA COSIP PARA OS IMÓVEIS NÃO EDIFICADOS E COBRADOS NO CERNÊS DE (IPTU) IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANBO DE 2015.

Localização dos Imóveis Valor de cada imóvel (R$)
Imóveis não edificados localizados no setor I 372,38
Imóveis não edificados localizados no setor II 319,18
Imóveis não edificados localizados no setor III 248,24
Imóveis não edificados localizados no setor IV 159,58
Imóveis não edificados localizados no setor V 132,96
Imóveis não edificados localizados no setor VI 63,81

Decreto  379
DECRETO Nº 0379/2015

Estabelece o Calendário Tributário, para o exercício 2016, do Município de Xaxim e dá outras providências.

O Prefeito Municipal em exercício de Xaxim, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os Incisos VI e XVI do Art. 65 da Lei 
Orgânica do Município, combinado com as disposições do Art. 14 e parágrafo único do Art. 257 da Lei Complementar nº 007/2002, mais o 
que consta no Art. 257 do Decreto 405/2002, 

DECRETA:
Art. 1º O Calendário Tributário do Município de Xaxim, para o exercício 2015 fica estabelecido conforme Anexo Único, que integra o presente 
Decreto.

Art. 2º Para o contribuinte que optar pelo pagamento em cota única, será concedido um desconto de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
do imposto (IPTU).

Parágrafo único Os interessados em adquirir ou pleitear a isenção do IPTU para o exercício de 2016, quando devidamente habilitados, de-
verão encaminhar seus pedidos ao Setor de Tributação, até 15 de Março de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Xaxim, em 15 Dezembros 2015.
LUIZ FELIPE DINIZ FAGUNDES
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e Publicado em data supra

LUÍS ANTONIO CIPRIANI
Procurador Geral do Município
ANEXO I

IPTU - 2016
PARCELA VENCIMENTO
ÚNICA 15/03/2016
1ª PARCELA 15/03/2016
2ª PARCELA 15/04/2016
3ª PARCELA 16/05/2016

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E PERMANÊNCIA DE ATIVIDADES – ALVARÁ-2016
PARCELA VENCIMENTO
ÚNICA 31/03/2016

ISSQN 
PESSOA JURÍDICA COM ALÍQUOTA VARIÁVEL E POR ESTIMATIVA-2016
PARCELA VENCIMENTO
1ªPARCELA 29/02/2016
2ªPARCELA 31/03/2016
3ªPARCELA 30/04/2016
4ªPARCELA 31/05/2016
5ªPARCELA 30/06/2016
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6ªPARCELA 30/07/2016
7ªPARCELA 31/08/2016
8ªPARCELA 30/09/2016
9ªPARCELA 31/10/2016
10ª PARCELA 30/11/2016
11ª PARCELA 30/12/2016
12ª PARCELA 30/01/2017

ISSQN
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS DE NÍVEL SUPERIOR, NÍVEL TÉCNICO E SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS - 2016
PARCELA VENCIMENTO
1ª PARCELA 31/03/2016
2ª PARCELA 30/04/2016
3ª PARCELA 31/05/2016
4ª PARCELA 30/06/2016

ISSQN
OUTROS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS-2016
PARCELA VENCIMENTO
1ª PARCELA 31/03/2016
2ª PARCELA 30/04/2016

Decreto  380
DECRETO Nº 0380/2015

Corrige o Valor de Referencia – VR, para o exercício de 2016 e dá outras providencias.

O prefeito Municipal em exercíciode Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e para efeito do disposto no ART. 
263 da Lei Complementar 007 de 23 de Dezembro de 2002.
DECRETA:
Art. 1º Fica corrido o Valor de Referencia – VR, com base na variação do índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, ocorrida nos últimos 
doze meses, passando de R$ 130,69(cento e trinta reais e sessenta e nove centavos) para 144,03(cento e quarenta e quatro reais e três 
centavos).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito Municipal em, 15 de Dezembro de 2015.
LUIZ FELIPE DINIZ FAGUNDES
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e Publicado em data supra

LUÍS ANTONIO CIPRIANI
Procurador Geral do Município

Decreto 353
DECRETO Nº. 353/2015.

Exonera servidor municipal efetivo a pedido e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso 
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações. 

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 1O de dezembro de 2015, o servidor municipal FABIANO GNOATO, ocupante do cargo comissio-
nado de TECNICO EM INSPEÇÃO, portador da matrícula 6043, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, desta Prefeitura Municipal de Xaxim – SC.
Paragrafo Único: A presente exoneração se dá com fundamento na vacância do cargo por posse de outro cargo inacumulável conforme art. 
41, Inciso VI do Estatuto dos Servidores Municipais de Xaxim – SC ( Lei 1729/1994).

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Dinis Fagundes
Prefeito Municipal em Exercício 

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração

DEcreto 356
DECRETO Nº 356/2015.

Altera temporariamente carga horária de servidor municipal efeti-
vo e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015, de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada, temporariamente, a carga horária da servido-
ra municipal SIDIANE FATIMA DA VEIGA ORTIZ, matrícula 5471, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora (Educa-
ção Infantil), na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 
20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, a 
partir de 03 de fevereiro de 2016.

Art. 2º A lotação da presente alteração de carga horária é no CEIM 
Virginia Riboli- Turno Matutino.

Art. 3º A alteração será em caráter temporário, podendo tornar-
se definitiva no momento em que a vaga não estiver vinculada a 
outro servidor.

Parágrafo Único: Tornando-se a vaga definitiva, após comunica-
do da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, será expedido 
novo decreto oficializando a alteração. 

Art. 4º Para fins de vencimento e progressão, a referida servidora 
será enquadrada no nível de referência inicial, respeitando a habi-
litação e especialização concluída, dentro da categoria funcional.

Art. 5º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração

Decreto 357
DECRETO Nº 357/2015

Alteração definitiva de carga horária de professor e dá outras pro-
vidências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada, a partir de 03 de fevereiro de 2016, a carga 
horária da servidora municipal ROSANE PAGANI NEGRI BRUNET-
TO, matrícula 5474, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora (Educação Infantil), na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º A lotação da presente alteração de carga horária é no CEIM 
Recanto Encantado- Turno Vespertino.

Art. 3º A presente alteração dá-se de forma definitiva.

Art. 4º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto 367
DECRETO Nº 367/2015

Remoção de professor municipal e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica removida, a partir de 03 de fevereiro de 2016, a servi-
dora municipal PRISCILA DELAVY MARTINS, matrícula 5470, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professora (Anos Iniciais), 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 20 (vinte) horas 
semanais na EF Vila Diadema para 20 (vinte) horas semanais, na 
EBM Dom Bosco – turno vespertino.

Art. 2º A referida servidora passa a ficar lotada às 40 (quarenta) 
horas semanais na EBM Dom Bosco, nos turnos matutino e ves-
pertino.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto 372
DECRETO Nº 372/2015

Alteração definitiva de carga horária de professor e dá outras pro-
vidências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada, a partir de 03 de fevereiro de 2016, a carga 
horária da servidora municipal LUCILEI CRISTINA HEINZ SCARSI, 
matrícula 4512, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora (Artes), na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 
30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º A lotação da referida servidora é as 40 (quarenta) horas 
semanais na EBM Dom Bosco, nos turnos matutino e vespertino.

Art. 3º A presente alteração dá-se de forma definitiva.

Art. 4º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

Decreto 375
DECRETO Nº 375/2015

Alteração definitiva de carga horária e acesso de professor e dá 
outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 
081, de 20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar 
Nº 128, de 28 de novembro de 2013 e Edital 008/2015 de 04 de 
novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada, a partir de 03 de fevereiro de 2016, a carga 
horária da servidora municipal ELISETE BARELA BAGGIO, matrí-
cula 4518, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 

(Educação Infantil), na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
de 20 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º A referida servidora fez acesso das 40 (quarenta) horas 
semanais da área da educação infantil para a área de anos iniciais.

Art. 3º A presente alteração dá-se de forma definitiva, ficando lo-
tada na EBM Santa Terezinha, no turno matutino e EF Diadema, no 
turno vespertino.

Art. 4º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras 
Secretário Municipal de Administração

LEI 4145
LEI Nº 4145/2015.

“Dispõe sobre a revisão do PPA 2014/2017, Lei 3888/2013, do mu-
nicípio de Xaxim e dá outras providências”.

LUIS FELIPE DINIZ FAGUNDES, Prefeito Municipal de Xaxim em 
exercício – Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, 
FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara votou 
e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Ficam alteradas as planilhas que compõem o Plano Pluria-
nual representadas no anexo III, com inclusão, exclusão e altera-
ção de ações, com adequação de metas e valores para o exercício 
de 2016, com estruturação de acordo com as fontes e seus deta-
lhamentos da destinação de recursos do anexo II que integra a 
presente lei e estabelecerá as diretrizes para o exercício de 2016, 
conforme programas especificados no anexo I.

Art. 2°. Os valores constantes em cada ação foram atualizados de 
acordo com as previsões de arrecadação de receitas do anexo IV, 
com a indicação das respectivas fontes e detalhamento das desti-
nações de recursos.

Art. 3°. Foram atualizados os valores para o exercício de 2016, de 
maneira a adequar as fontes de recursos, programas, e manter o 
equilíbrio entre as receitas e despesas que sofrem constantes mo-
dificações no cenário econômico de cada ente.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua aplicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra

Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do Município
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Zortéa

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 005/2015
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 005/2015
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015
ABRE INSCRIÇÕES E ESTABELECE NORMAS RELATIVAS AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DE 
VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL PARA OS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
ZORTÉA-SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O MUNICÍPIO DE ZORTÉA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Rua Otaviano O. 
Franceschi, n.º 53, neste ato representado por seu Prefeito Municipal PAULO JOSÉ FRANCESCKI, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve abrir inscrições e estabelecer normas para a realização do Processo Seletivo para a contratação de servidores em 
caráter temporário e emergencial, para o quadro de pessoal no âmbito da Administração Municipal.
O Processo Seletivo será regido por este Edital e as provas aplicadas pela Associação dos Municípios do Planalto Sul de Santa Catarina – 
AMPLASC, entidade associativa sem fins lucrativos da qual o Município de Zortéa é membro, localizada na Rua São João Batista, 347, Centro, 
Campos Novos -SC, CEP 89620-000, Fone/Fax: (49) 3541-0855, site www.amplasc.org.br e e-mail: amplasc@amplasc.org.br.

1. DOS CARGOS, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA DOS VENCIMENTOS E DO REGIME JURÍDICO.

1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas descritas na forma deste Edital, e dentro do prazo de validade deste Processo 
Seletivo. 
1.2. Os cargos objeto deste Processo Seletivo são os descritos na tabela do Anexo I: 
1.3. A escolaridade exigida deverá ser comprovada no ato da posse no cargo.
1.4. O Processo Seletivo objeto deste Edital será constituído de prova teórica de caráter eliminatório e classificatório e prova de títulos.
1.5. A escolaridade, vagas e condições de habilitação exigidas são as constantes na tabela do ANEXO I:
1.6. Os cargos a ser contratados se submeterão ao regime Estatutário, e adotarão o sistema do regime geral da previdência social.

2. DAS INSCRIÇÕES.

2.1. DA PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1. A participação do candidato no Processo Seletivo iniciar-se-á pela sua inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e condições esta-
belecidas neste edital. 
2.1.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação de todas as condições estabelecidas no inteiro teor deste 
Edital, eventuais alterações e demais instruções específicas, expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento. É dever do candi-
dato manter-se atualizado de todas as comunicações e publicações inerentes ao certame.
2.1.3. O candidato somente poderá inscrever-se para concorrer a um único cargo.
2.2. CONDIÇÕES PARA POSSE:
2.2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de ter nacionalidade Portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do artigo 13 do Decreto 70.436 de 18/04/1972; 
2.2.2. Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
2.2.3. Estar quite com as obrigações militares (em caso de candidato do sexo masculino) e eleitorais; 
2.2.4. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse.
2.2.5. Ter conhecimento e aceitação das exigências e regras contidas neste Edital, nas instruções específicas contidas nos comunicados e 
em outros avisos pertinentes ao presente Processo Seletivo que venham a ser divulgados; 
2.2.6. Ter a escolaridade exigida para o cargo público até o ato da posse, conforme dispõe o presente Edital. 
2.2.7. No caso de o candidato já ser aposentado, será observado as disposições do § 10 do artigo 37 da Constituição Federal de 1988 em 
que é vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração 
de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em 
comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
2.3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO:
2.3.1. As inscrições deverão ser efetuadas entre os dias 17 de dezembro de 2015 a 07 de janeiro de 2016, exclusivamente através da rede 
mundial de computadores, no endereço eletrônico www.amplasc.org.br, clicando no banner “PROCESSOS SELETIVOS/CONCURSOS – Para 
realizar sua inscrição clique aqui”, que redireciona o candidato para o site http://amplasc.listaeditais.com.br. Preencher o formulário de ca-
dastro solicitado, efetuar a inscrição para o cargo que desejar e imprimir o boleto para pagamento, até o prazo de vencimento.
2.3.2. A Prefeitura Municipal de Zortéa designará um agente, na sede da prefeitura, para orientação dos candidatos sob eventuais dúvidas 
ou dificuldades quanto às inscrições. O candidato também poderá procurar ou contatar a AMPLASC, caso necessite auxílio para realizar sua 
inscrição.
2.3.3. A taxa de inscrição para os cargos públicos será de:
a) Ensino Superior Completo: R$ 70,00 (setenta reais).
b) Ensino Médio/Superior Incompleto: R$ 40,00 (quarenta reais).
2.3.4. A inscrição somente será efetivada após o pagamento da taxa que deverá ser efetuado única e exclusivamente através do pagamento 
do boleto bancário gerado no ato da inscrição, até o vencimento do mesmo.
2.3.5. Será cancelada a inscrição e eliminado o candidato, a qualquer tempo, por declaração inverídica, por falta de pagamento da taxa de 
inscrição, pagamento após o vencimento, por realizar segunda inscrição, o que anulará a primeira, não comprovação de condições para 
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isenção da taxa de inscrição ou comprovação de possuir necessidades especiais, ou cuja documentação apresente qualquer irregularidade.
2.3.6. Não será aceita inscrição condicional ou por correspondência, apenas pela via on-line. 
2.3.7. O candidato é inteiramente responsável pela fidedignidade e correção das informações prestadas por qualquer meio e por elas res-
ponderá administrativa, civil e penalmente, responsabilizando-se ainda pelas informações prestadas por procurador por ele constituído. 
2.3.8. Uma vez efetuada a inscrição, não será aceito pedido de alteração de quaisquer dos dados informados, permitido, entretanto, realizar 
nova inscrição, ato que cancela automaticamente a primeira inscrição. O candidato deverá comunicar o Município de Zortéa a mudança de 
endereço realizada após a inscrição, que poderá ser feito por correspondência registrada ou pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal 
de Zortéa.
2.3.9. A taxa de inscrição gerada por boleto vinculado e paga pelo candidato não será restituída, compensada, transferida ou aproveitada 
para nova inscrição, mesmo que o candidato desista expressamente ou realize nova inscrição, exceto em caso de cancelamento do Processo 
Seletivo por conveniência da Prefeitura Municipal de Zortéa ou por decisão judicial transitada em julgado.
2.3.10. Verificada mais de uma inscrição de um mesmo candidato, será considerada apenas a inscrição mais recente, e não será, sob qual-
quer hipótese, restituída, compensada, transferida ou aproveitada a taxa de inscrição anteriormente paga.
2.3.11. O candidato é única e inteiramente responsável pelos dados cadastrais informados no ato da inscrição, mesmo que realizada por 
procurador. Cabe ao candidato ou procurador conferir seus dados antes de concluir a inscrição, momento em que aceita expressamente as 
condições do edital.
2.3.12. A inveridicidade de declaração apresentada no Requerimento de Inscrição ou em qualquer documento apresentado ao Município de 
Zortéa, verificada a qualquer tempo, implicará o cancelamento da respectiva inscrição e na eliminação do candidato do Certame.
2.3.13. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá, obrigatoriamente, indicar as condições es-
peciais que necessita no prazo de inscrição junto ao Município de Zortéa, devidamente fundamentado com atestado médico com indicação 
da CID, sob pena de perda do direito. A comissão do Processo Seletivo avaliará a necessidade e julgará o pedido, deferindo ou indeferindo.
2.4 DA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
2.4.1. A inscrição para o candidato amparado pela Lei Estadual n. 10.567/1997 (doador de sangue) ou amparado pelas Leis n. 5.268/2002 e 
n. 5.397/04 (e Doadores de medula óssea), interessado na isenção de pagamento da inscrição, deverá apresentar a Prefeitura Municipal de 
Zortéa os comprovantes que demonstrem seu enquadramento nos termos da citada legislação, ou seja, declaração que comprove 3 (três) 
doações nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores ao término da inscrição, ou então, documento específico que comprove inte-
grar a Associação de doadores e que contribua para estimular de forma direta e indireta a doação, bem como comprovante de ser integrante 
de banco de doadores de Medula Óssea.
2.4.2. O candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único de que trata o Decreto n. 6.135, 
de 26 de junho de 2007) e membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n. 6.135 de 2007, interessado na isenção de pagamen-
to da inscrição, deverá apresentar ao Município de Zortéa, requerimento escrito neste sentido, juntando os comprovantes que demonstrem 
seu enquadramento nos termos da citada legislação.
2.4.3. Os candidatos que no ato da inscrição requereram isenção da taxa de inscrição, deverão protocolar junto ao Município de Zortéa as 
devidas comprovações documentais exigidas, para fins de homologação da inscrição, até a data do término das inscrições, sem a qual, a 
inscrição será indeferida.
2.4.4. A não comprovação documental das condições de isenção tornará a inscrição do candidato inapta, exceto se este opte pelo pagamen-
to da referida taxa de inscrição, desde que dentro do prazo e nas condições gerais do edital.

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS.

3.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Estadual 
nº 12.870, de 12 de janeiro de 2004 e na Legislação Local, é assegurado às pessoas portadores de necessidades especiais, consideradas 
aquelas constantes no Decreto 3.298/99 alterado pelo Decreto 5.296/04, o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, na proporção 
mínima de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada cargo, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a defici-
ência de que são portadores. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de necessidades especiais aquelas que se enquadrem 
nas categorias constantes do art. 4º do Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n.º 5.296, de 02 de dezembro 
de 2004. 
3.2. O candidato que no ato de inscrição declarar-se portador de necessidade especial, em sendo aprovado no Processo Seletivo, além 
de constar da lista de classificação, terá seu nome publicado em outra relação, também observado a ordem de classificação. O candidato 
portador de necessidade especial, que no ato da inscrição não declarar ou não comprovar ser portador de necessidades especiais, perderá 
o direito de concorrer nesta condição, e também das condições especiais para realização das provas.
3.3. Os portadores de necessidades especiais, quando da escolha da vaga, poderão a critério da Prefeitura Municipal de Zortéa, ser sub-
metidos à perícia médica oficial, que terá decisão terminativa sobre a qualificação como portador de necessidade especial ou não e sobre o 
grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo.
3.4. Os candidatos portadores de necessidades especiais aprovados no Processo Seletivo deverão comparecer à perícia médica marcada 
pela Prefeitura Municipal de Zortéa, a qual emitirá laudo que ateste a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da doença.
3.5. Caso o resultado da perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
do cargo ou que a deficiência apresentada não se enquadre nos casos dispostos nos decretos 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado 
pelo Decreto n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004, o candidato não será admitido, acarretando a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos em tais condições, passando a concorrer em iguais condições aos demais candidatos.
3.6. Os candidatos portadores de necessidades especiais, resguardadas as condições necessárias a participação deste Processo Seletivo, 
participarão em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, duração e critérios de apro-
vação, dia, horário e local de aplicação das provas.
3.7. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado deverão solicitá-lo por meio de requerimento escrito diri-
gido ao Município de Zortéa, acompanhado de atestado médico específico, impreterivelmente até o término do prazo da inscrição, indicando 
claramente os recursos especiais necessários para a realização das provas. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo 
aos critérios de viabilidade e de razoabilidade, após análise da comissão de acompanhamento do Processo Seletivo.
3.8. A necessidade de intermediários permanentes ou para auxiliar o portador de necessidade especial na realização das provas, ou, na 
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execução de atribuições da função ou cargo, constitui obstáculo à sua inscrição no Processo Seletivo, não sendo, sob qualquer hipótese 
admitida.
3.9. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, devem permitir o 
desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo ou função.
3.10. No ato da inscrição ou até a data do encerramento desta, o candidato que alegar ser portador de necessidades especiais deverá com-
provar tal condição mediante atestado médico com indicação da CID, devendo o profissional que o emitir anotar todas as determinações 
decorrentes de lei.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste edital serão homologadas e deferidas pela Administração Municipal de Zortéa. 
A relação das inscrições homologadas estará disponível nos portais eletrônicos da AMPLASC, www.amplasc.org.br e da Prefeitura Municipal 
de Zortéa, www.zortea.sc.gov.br, ou pelo link http://amplasc.listaeditais.com.br.
4.2. O candidato cujo nome não constar na relação preliminar de inscritos poderá interpor recurso online, conforme prazos constantes do 
cronograma, por meio do sistema de inscrição.

5. DA PROVA

5.1. DA PROVA ESCRITA 
5.1.1. A prova escrita para todos os cargos públicos será composta de 25 (vinte e cinco) questões objetivas, com 4 (quatro) alternativas 
de respostas cada uma, sendo que apenas 1 (uma) estará correta, versando sobre os conteúdos minimamente constantes no conteúdo 
programático orientador Anexo do presente edital. 
5.1.2. A prova escrita para os cargos públicos constará de: 
5.1.2.1. Para os cargos de Professor de Ensino Religioso, Professor Artes I, Professor Artes II, Auxiliar de Professor, Psicólogo CRAS, Profes-
sor de Informática e Professor de Educação Especial:
a) Questões de Língua Portuguesa: 05 (cinco) questões valendo 0,20 cada;
b) Questões de Conhecimentos Específicos: 20 (vinte e cinco) questões, valendo 0,40 cada.
5.1.2.1. Para o cargo de Psicólogo CRAS:
a) Questões de Língua Portuguesa: 05 (cinco) questões valendo 0,40 cada;
b) Questões de Conhecimentos Específicos: 20 (vinte e cinco) questões, valendo 0,40 cada.
5.1.3. A prova será realizada no Grupo Escolar Municipal Horizonte Núcleo I, sito a rua Dorvalina Guerreiro, nº 250, Bairro Conceição, Zor-
téa-SC.
5.1.4. A prova escrita será realizada no dia 16 de janeiro de 2016, e terá duração total de 3 (três) horas, com início às 09:00 horas e término 
às 12:00 horas.
5.2. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova até o horário estipulado. Caso descumpra o estipulado, será o candidato 
sumariamente eliminado do Processo Seletivo.
5.3. Caso no dia de realização da prova o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento original de identificação com foto, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido no máximo 
há 30 (trinta) dias da data da prova. Não será aceito cópia de documento original de identificação com foto, ainda que autenticada. 
5.3.1. A não apresentação de documento original de identificação com foto impedirá o acesso do candidato ao local de prova e implicará a 
sua eliminação automática do Processo Seletivo.
5.3.2. O candidato declara expressamente que concorda em ser submetido à inspeção física ou através de equipamentos eletrônicos, em 
qualquer local onde se realizar a prova, com a finalidade de se evitar fraude e manter a lisura do certame.
5.4. No dia de realização da prova não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação da prova informações referentes ao 
conteúdo da prova.
5.5. Durante a realização das provas é vedada a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o porte e uso de relógios 
analógicos ou digitais, aparelhos celular, pagers, palms e qualquer outro equipamento mecânico, elétrico ou eletrônico. Não será permitido 
no local de prova alimentos, bebidas (sendo permitido apenas água envasada em recipiente transparente), bem como o uso de chapéus, 
bonés ou qualquer outra cobertura e o uso de óculos escuros ou espelhados (salvo por indicação médica que deverá ser apresentada pelo 
candidato). 
5.6. Os telefones celulares e demais equipamentos devem ser desligados antes do candidato acessar a prova e guardados, conforme orien-
tação dos fiscais. 
5.7. Caso algum candidato se negue a desligar o aparelho celular, será eliminado da prova e do processo, lavrando-se em ata de sala a 
ocorrência do fato.
5.8. A recusa do candidato em atender o disposto nos itens 5.5 e 5.6 do presente edital, bem como o uso de qualquer dos equipamentos 
descritos naqueles itens em qualquer lugar do estabelecimento em que se realizar a prova, até o momento em que o candidato entregar 
a sua prova escrita, implicará na atribuição de nota 0 (zero) e na eliminação automática do Processo Seletivo, mesmo que a prova seja 
entregue/realizada. 
5.9. Não haverá, em qualquer hipótese segunda chamada para a prova escrita, nem a realização de prova fora do horário e local marcados 
para todos os candidatos. 
5.10. Será atribuída nota 0 (zero) às respostas de questão(ões) da prova escrita que contenha(m): 
a) Emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(eis); 
b) Mais de uma opção de resposta assinalada; 
c) Espaço(s) não assinalado(s) no gabarito de respostas; 
d) O gabarito de respostas preenchido fora das especificações contidas no mesmo. 
e) Se no gabarito houver alguma forma de identificação do candidato, como por exemplo, nome, apelido, símbolo, sinal, etc., permitida 
somente a identificação pelo número fornecido pelos fiscais da prova.
5.11. As letras correspondentes às respostas assinaladas nas questões da prova escrita objetiva, deverão ser transcritas (marcadas) no 
cartão respostas com o tipo de marcação determinados no caderno de provas, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 
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5.12. A prova escrita objetiva será corrigida exclusivamente com base na marcação feita pelo candidato no cartão de respostas, indepen-
dente do assinalado no caderno de provas. 
5.13. O candidato, ao concluir a sua prova, deverá entregar ao fiscal de prova/sala o caderno de prova e o cartão de respostas totalmente 
preenchido, sob pena de ter sua prova anulada e ser automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
5.14. O candidato somente poderá retirar-se da sala de prova após uma hora do seu início. 
5.15. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala no período de realização da prova, se autorizado e acompanhado 
por pelo menos um fiscal. 
5.15.1. Os três últimos candidatos que restarem em cada sala de prova somente poderão entregar as suas provas e retirar-se do local 
simultaneamente. 
5.16. A prova escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 09 (nove), sendo as notas expressas com 2 (duas) decimais, sem arredonda-
mento. 
5.17. A prova de títulos será avaliada na escala de 0 (zero) a 1 (um) ponto. 
5.18. A Nota Final - NF será composta :
5.18.1. Para os cargos de Professor de Ensino Religioso, Professor Artes I, Professor Artes II, Auxiliar de Professor, Psicólogo CRAS, Professor 
de Informática e Professor de Educação Especial pela soma da nota da Prova Escrita – PE com a nota da Prova de Títulos - PT, representada 
pela equação:
NF= PE+PT
5.18.2. Para o cargo de Psicólogo CRAS pela nota da prova escrita, representada pela equação:
NF= PE
5.19. O candidato poderá obter cópia do seu caderno de provas a partir do primeiro dia útil após a realização das provas escritas. O caderno 
de provas original permanecerá arquivado para futuras consultas ou requisições de quem de direito, e não será entregue ao candidato.
5.20. O gabarito provisório das provas será divulgado na Internet no endereço eletrônico www.amplasc.org.br a partir das 19:00 horas do 
dia da realização da prova.

6. PROVA DE TÍTULOS 
6.1. A Prova de Títulos se aplica aos cargos de Professor de Ensino Religioso, Professor Artes I, Professor Artes II, Auxiliar de Professor, 
Psicólogo CRAS, Professor de Informática e Professor de Educação Especial e terá peso máximo de 1 (um) ponto. Possui caráter classifica-
tório não eliminatório.
6.2. Serão considerados para fins de pontuação os títulos obtidos a partir do ano de 2012, representados por certificados de cursos de 
aperfeiçoamento e tempo de experiência como docente, e deverão conter o seguinte: 
a) conteúdo relacionado a área de habilitação da disciplina; 
b) derivarem de instituto de ensino superior, órgãos vinculados ao MEC, ser de instituição regularizada e autorizada junto ao MEC ou Se-
cretaria de Educação; 
c) conter período de execução, carga horária, conteúdo programático; 
d) No caso de experiência como docente, o candidato deverá apresentar certidão ou registro específico em carteira de trabalho que com-
prove o tempo de atividade como docente. 

6.3. DA VALORAÇÃO DOS TÍTULOS 
6.3.1. Cada hora de aperfeiçoamento e atualização na área (função-habilitação), específica em que estiver concorrendo e devidamente re-
gistrado no órgão competente valerá 0,002 (zero vírgula zero zero dois) pontos. Cada ano ou fração (ano incompleto) de experiência como 
docente valerá o equivalente a 50 (cinquenta) horas de título. O número máximo de horas que o candidato poderá aproveitar será de 500 
(quinhentas) horas perfazendo o total de 1 (um) ponto, independentemente do número de títulos protocolados e validados. 
6.4. Os Títulos deverão ser apresentados e protocolados junto à Prefeitura Municipal de Zortéa, até o último dia de inscrições. Os candidatos 
entregarão cópia dos referidos títulos autenticados em cartório ou pelo servidor municipal designado para tal. 
6.5. Os títulos deverão ser relacionados em formulário próprio, numerados e colocados em um envelope lacrado e identificado com o nome 
do candidato e cargo. 
6.6. A comissão de processo seletivo avaliará os títulos apresentados e deferirá ou indeferirá os mesmos, de acordo com a adequação às 
exigências do Edital. 
6.7. Na data da divulgação do resultado de classificação por nomes serão publicados os pontos relativos à Prova de Títulos apresentados 
pelos candidatos.

7. DA CLASSIFICAÇÃO.
7.1. Os candidatos serão classificados por cargo, em ordem decrescente da nota final obtida.
7.2. Ocorrendo empate na classificação final, aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único, do art. 27, da Lei Federal nº 
10.741/03 (Estatuto do Idoso), considerados os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso (possuir idade igual ou superior a 60 
anos completos), nos termos do art. 1º, da mencionada Lei.
a) candidato mais velho, considerado ano, mês e dia de nascimento, para candidatos com mais de 60 anos de idade;
b) maior número de acertos na prova escrita objetiva de Conhecimento Específico;
c) maior número de acertos na prova escrita objetiva de Língua Portuguesa; 
d) tiver idade mais elevada.
e) Sorteio público. 
7.3. Para o desempate dos candidatos não amparados pelo Estatuto do Idoso (candidatos com menos de 60 anos de idade), será conside-
rado, sucessivamente, o seguinte critério:
a) maior número de acertos na prova escrita objetiva de Conhecimento Específico;
b) maior número de acertos na prova escrita objetiva de Língua Portuguesa; 
c) tiver idade mais elevada.
d) Sorteio público. 
7.4. O candidato que obtiver nota final inferior a 5 (cinco) será considerado desclassificado.
7.5. Ao Prefeito Municipal de Zortéa compete a homologação do resultado final do Processo Seletivo com a publicação da listagem dos 
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candidatos aprovados e respectivas classificações.

8. DO RESULTADO

8.1. O Resultado do Processo Seletivo e todas as suas etapas serão divulgados por meio dos endereços eletrônicos www.amplasc.org.br 
no portal dos concursos e processos seletivos e www.zortea.sc.gov.br e/ou no Mural da Prefeitura Municipal de Zortéa, e, ainda, se for o 
caso, em outros meios de publicação.

9. DA NOMEAÇÃO

9.1. As vagas serão preenchidas observando-se a ordem de classificação.
9.2. O candidato aprovado e classificado será convocado através de correspondência, pessoalmente ou por meio de edital de chamada 
pública. 
9.3. O candidato que não se apresentar até a data, local e horário estabelecido conforme convocação será reclassificado para o último lugar 
da lista, com exceção dos casos de ausência justificada para tratamento de saúde, mediante comprovação através de perícia médica, situa-
ção em que o candidato será alocado à vaga imediatamente subsequente à sua classificação. No caso de impossibilidade de assumir a vaga, 
o candidato ou seu representante legal deverá protocolar em no máximo 5 (cinco) dias úteis a contar da data da convocação, requerimento 
junto ao departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Zortéa. 
9.4. O candidato que não tomar posse ou não entrar em exercício no prazo previsto será reclassificado para o último lugar da lista de clas-
sificação sendo convocado o candidato subsequente. 
9.5. Para tomar posse os candidatos deverão apresentar, quando convocados, os documentos solicitados pela Administração Municipal de 
Zortéa observando-se também a escolaridade e exigências de cada cargo, conforme estabelecido na legislação vigente. 
9.6. O laudo médico solicitado para a posse no cargo público deverá ser expedido por médico indicado pela Administração Municipal de 
Zortéa.
9.7. O exame médico admissional consiste na avaliação do candidato, através de exames médicos para averiguar a aptidão física e mental 
para o exercício das atribuições do cargo a ser ocupado. 
9.8. O exame médico admissional está restrito somente aos candidatos convocados para nomeação. 
9.9. O resultado do exame médico será expresso com indicação de “apto ou inapto”, para o exercício da atribuição do cargo. 
9.10. A indicação de condição “inapto” será causa obstativa para a contratação do candidato aprovado no Processo Seletivo. 
9.11. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso automático no quadro de pes-
soal da Prefeitura Municipal de Zortéa. A admissão é de competência da Administração Municipal, dentro das necessidades e conveniência 
administrativas e dentro do período de validade do Processo Seletivo, que será de 1 (um) ano, observadas a ordem de classificação dos 
candidatos e o número de vagas ofertadas.

10. DOS RECURSOS.

10.1. Caberá recurso: 
a) quanto às inscrições indeferidas; 
b) quanto ao gabarito/questões da prova; 
c) quanto a soma da pontuação.
10.1.1. O prazo decadencial para se impetrar os recursos são os constantes no cronograma do Processo Seletivo.
10.2. Os candidatos que desejarem interpor recurso, nos prazos estabelecidos neste edital, deverão fazê-lo exclusivamente por meio eletrô-
nico no endereço http://amplasc.listaeditais.com.br, acessando a “ÁREA DO CANDIDATO” mesmo local onde o candidato realizou a inscri-
ção on-line. O candidato será direcionado para o endereço http://amplasc.areadocandidato.com.br/login, informará seu CPF e sua Senha, 
redigirá seu recurso e enviará pelo próprio aplicativo.
10.2.1. A decisão exarada poderá ser consultada no mesmo local do protocolo dos recursos, na “ÁREA DO CANDIDATO”. 
10.2.2. O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos: 
a) ser enviado eletronicamente conforme estabelecido no item 10.2; 
b) ser preenchido e enviado conforme orientação do sistema;
c) possuir obrigatoriamente os itens abaixo:
I- Descrição dos fatos, descrevendo o fato ocorrido que levou o candidato à interpor recurso.
II– Fundamentação, apontando claramente, com argumentação lógica e consistente no corpo da descrição (não descrever em arquivo como 
anexo) o motivo pelo qual pretende: deferimento da inscrição; anulação/correção do gabarito; ou, recontagem da pontuação.
III– Pedido, descrevendo clara e objetivamente o pedido (deferimento da inscrição; anulação de questão; correção do gabarito; recontagem 
de pontos; etc.)
d) ser tempestivo, ou seja, protocolado/enviado nos prazos do edital. 
10.3. ATENÇÃO: Os recursos que não possuírem claramente a I- Descrição dos fatos; II- Fundamentação; e, III– Pedido, de acordo com o 
disposto nos subitens acima serão liminarmente indeferidos.
10.4. A banca examinadora e a comissão do Processo Seletivo, conforme for o caso, deferirão ou indeferirão o recurso.
10.5. Não serão aceitos recursos interpostos por e-mail, fac-símile, telex, por meio postal, ou outros meios, que não o especificado acima, 
sendo que os intempestivos serão desconsiderados. 
10.6. No caso de erro de publicação na indicação da resposta de uma questão no gabarito, ou erro na formulação da questão, o gabarito 
poderá ser corrigido e republicado, bem como poderá ser anulada a questão, de ofício. 
10.7. Em caso de anulação de questão, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos que tiverem se submetido à prova 
cuja questão for anulada. 

11. DA COMPETÊNCIA.

11.1. Delega-se competência à AMPLASC para:
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a) elaborar, aplicar, julgar, corrigir a prova escrita; 
b) apreciar os recursos previstos neste Edital;
c) emitir relatórios; 
d) prestar informações sobre o Processo Seletivo dentro de sua competência; 
e) atuar em conformidade com as disposições deste edital; 
f) definir regras e procedimentos gerais para aplicação das provas.
11.2. Compete à Administração Municipal de Zortéa:
a) Ceder o local de realização das provas.
b) Efetuar a Publicação na Imprensa Oficial de todos os atos e editais necessários.
c) Manter serviço de apoio aos candidatos para realização de inscrições, com local e funcionário, auxiliando os que enfrentem dificuldades 
de realizar a inscrição on-line.
d) Receber os pedidos de isenção, protocolando os documentos comprobatórios.
11.3. Compete à Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo:
a) Fiscalizar a execução de todas as etapas do Processo Seletivo;
b) Prestar informações, dentro de sua competência;
c) Prestar auxílio à executora, naquilo que for solicitado.
d) Receber e julgar requerimentos de isenção de taxa de inscrição.
e) Receber, julgar e emitir relatório dos títulos protocolados.

12. DO FORO JUDICIAL.

12.1. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo de que trata este edital, é o da Comarca de Campos Novos 
- Estado de Santa Catarina. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

13.1. Este Processo Seletivo será válido por 1 (um) ano, a contar da data da homologação, podendo ser prorrogado por igual período a 
critério da Administração Municipal de Zortéa.
13.2. Será aceito pedido de reclassificação para o último lugar entre os aprovados, na hipótese de o candidato manifestar desinteresse na 
posse quando convocado.
13.3. A classificação neste Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito de contratação imediata e automática no quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Zortéa. A nomeação e a posse serão realizadas dentro do prazo de validade do Processo Seletivo, de acordo com 
a necessidade e conveniência da Administração Municipal de Zortéa.
13.4. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qualquer membro da equipe encarregada de realização das provas;
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra 
forma;
c) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando a burlar a prova, ou apresentar falsa identificação pessoal; 
d) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização sem estar acompanhado de um fiscal; 
e) negar-se a cumprir determinações dos fiscais do Processo Seletivo ou descumprir as regras contidas neste Edital. 
f) fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata; 
13.5. A inscrição do candidato implicará conhecimento e tácita aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital. 
13.6. O Edital na sua íntegra será publicado nos endereços eletrônicos www.amplasc.org.br e www.zortea.sc.gov.br.
13.7. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar o atendimento especial para esse 
fim, deverá levar um(a) acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.
13.7.1. Não é permitida a permanência nos locais de prova de acompanhantes dos candidatos, mesmo que filhos menores e/ou seus cui-
dadores, a não ser lactantes. 
13.8. Os casos não previstos serão resolvidos, conjuntamente, pela Comissão de acompanhamento do Processo Seletivo e pela AMPLASC.
Zortéa – SC, 17 de dezembro de 2015.
Paulo José Francescki
Prefeito Municipal

CRONOGRAMA

ETAPAS DATA
Publicação do Edital 17/12/2015
Início do recebimento das inscrições 17/12/2015
Início do recebimento de comprovantes de isenção da taxa de inscrição e necessidades especiais – Protocolo Físico na Pre-
feitura de Zortéa. 17/12/2015

Término do recebimento das inscrições 07/01/2016
até às 18h

Término do recebimento de comprovantes de isenção da taxa de inscrição e necessidades especiais – Protocolo Físico na 
Prefeitura de Zortéa.

07/01/2016
até às 13h

Término do prazo para pagamento do boleto 07/01/2016
Divulgação preliminar dos inscritos 11/01/2016
Início do recebimento de recursos inscrições indeferidas - online 11/01/2016
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Término do recebimento de recursos das inscrições indeferidas 12/01/2016
até às 18h

Resposta recursos das inscrições indeferidas 13/01/2016
Homologação das inscrições 13/01/2016

Prova teórica 16/01/2016
09:00 às 12:00

Divulgação do gabarito preliminar - Internet 16/01/2016
até às 19h

Início do recebimento de recursos das questões da prova e gabarito – online 16/01/2016
Término do recebimento de dos recursos das questões da prova e gabarito – online 18/01/2016
Resposta aos recursos das questões e gabarito 26/01/2016

Divulgação do resultado preliminar por código de identificação 26/01/2016

Identificação Pública dos nomes candidatos (Câmara de Vereadores) 27/01/2016
às 09:00

Divulgação do resultado preliminar por nomes - 28/01/2016
Inicio do recebimento dos recursos do resultado preliminar de classificação/contagem dos pontos – online 28/01/2016
Término do recebimento dos recursos do resultado preliminar de classificação/contagem dos pontos – online 29/01/2016
Resposta aos recursos do resultado preliminar de classificação/contagem dos pontos 02/02/2016
Divulgação da classificação final após recursos. 03/02/2016

ANEXO I

CARGOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, VAGAS, TAXA DE INSCRIÇÃO, VENCIMENTOS E ESCOLARIDADE EXIGIDA

Cargo Carga horária 
semanal Vagas Valor da inscrição Vencimento Escolaridade

01 Professor de Ensino 
Religioso 20 h 01 + Cadastro de Reserva R$ 70,00 1.030,50 Curso Superior - Licenciatura 

em Ensino Religioso

02 Professor Artes I
20h
30h
40h

Cadastro de Reserva R$ 40,00
1.030.50
1.545,75
2.061,00

Cursando a partir da 3ª fase 
curso de Artes

03 Professor Artes II
20h
30h
40h

Cadastro de Reserva R$ 70,00
1.142,50
1.713,755
2.285,00

Curso superior completo - 
Licenciatura em Artes

04 Auxiliar de Pro-
fessor 30 h 04 + Cadastro de Reserva R$ 40,00 914,00

Habilitação em nível de en-
sino médio, cursando 2º ano 
de magistério ou graduação 
na área da educação. 

05 Psicólogo CRAS 40h 01 + Cadastro de Reserva R$ 70,00 2.942,91
Curso Superior Completo 
em Psicologia – registro no 
Órgão de Classe

06 Professor de Infor-
mática 40h 01 + Cadastro de Reserva R$ 70,00 2.285,00 Curso superior completo - 

Licenciatura em Informática

07 Professor de Educa-
ção Especial

20h
40h 01 + Cadastro de Reserva R$ 70,00 1.142.50

2.285,00

Curso Superior em Pedago-
gia com Educação Especial 
ou Especialização *

* Obs.: Para o cargo de Professor de Educação Especial será considerado o Nível de Especialização ou no mínimo 120 horas/cursos na área 
de Educação Especial.

ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ORIENTADOR MÍNIMO

LÍNGUA PORTUGUESA

Leitura e análise de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões, noções de fonética, acentuação gráfica, 
separação de sílabas, ortografia, semântica, classes das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise 
sintática, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do hífen, 
vícios de linguagem, estrutura das palavras, estilística, gramática em geral.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Professor de Ensino Religioso
1. Ideia do Transcendente 2. Função política das ideologias religiosas 3.Revelação; 4.Evolução da estrutura religiosa das organizações 
humanas; 5.Contexto cultural dos textos orais e escritos; 6.Espiritualidade; 7.Valores (ética, respeito, solidariedade, virtudes, amor, felici-
dade, fidelidade); 8.Determinações da Tradição Religiosa sobre a pessoa; 9.Limites; 10.Verdades da fé; 11. Vida além da morte; 12. Bíblia; 
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- Educação no mundo atual, Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, 
psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, livro didático, recursos/
material didático, Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos 
e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumen-
tos/Atividades Pedagógicas, Lei de Diretrizes e Bases - LDB, Métodos de Alfabetização, Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, 
Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática 
Geral. Novas diretrizes curriculares para o ensino fundamental, PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, LDB.

Professor Artes I 
Conhecer a história da Arte Educação e suas determinantes socioculturais. Tendências Pedagógicas da Arte na Educação. Relação ensino / 
escola / legislação. A teoria versus prática em Arte na escola. Metodologias e concepções do ensino de Arte. Tendências Pedagógicas da Arte 
na Educação. Metodologias do ensino de Arte. Contribuições da história da arte nas diferentes linguagens para o ensino da arte. História da 
arte universal. História da arte do Brasil. Refletir sobre a prática da Arte/Educação buscando a transformação do pensar/fazer pedagógico 
na sua área de atuação. Reconhecer os códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas. Identificar as linguagens artísticas por meio 
de suas gramáticas. Artes visuais. Teatro. Dança. Música. Diálogo da arte brasileira com a arte internacional - Museus, teatros, espaços 
expositivos. Pluralidade cultural: códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas. Interculturalidade: a questão da diversidade cultural 
no ensino de arte. Contribuições da Arte na formação do ser humano. Os PCNs no ensino de Artes. Objetivos gerais no ensino de arte nas 
diversas linguagens: conteúdos; produção; apreciação; dimensões sociais. Avaliação em Arte/Educação.

Professor Artes II 
Conhecer a história da Arte Educação e suas determinantes socioculturais. Tendências Pedagógicas da Arte na Educação. Relação ensino / 
escola / legislação. A teoria versus prática em Arte na escola. Metodologias e concepções do ensino de Arte. Tendências Pedagógicas da Arte 
na Educação. Metodologias do ensino de Arte. Contribuições da história da arte nas diferentes linguagens para o ensino da arte. História da 
arte universal. História da arte do Brasil. Refletir sobre a prática da Arte/Educação buscando a transformação do pensar/fazer pedagógico 
na sua área de atuação. Reconhecer os códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas. Identificar as linguagens artísticas por meio 
de suas gramáticas. Artes visuais. Teatro. Dança. Música. Diálogo da arte brasileira com a arte internacional - Museus, teatros, espaços 
expositivos. Pluralidade cultural: códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas. Interculturalidade: a questão da diversidade cultural 
no ensino de arte. Contribuições da Arte na formação do ser humano. Os PCNs no ensino de Artes. Objetivos gerais no ensino de arte nas 
diversas linguagens: conteúdos; produção; apreciação; dimensões sociais. Avaliação em Arte/Educação.

Auxiliar de Professor
Conhecimentos básicos da legislação inerente à educação e ao ensino público, conforme consta da Constituição Federal e da legislação 
infraconstitucional (inclusive municipal), aplicável à educação; conhecimentos inerentes às áreas de habilitação específica; planejamento 
educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando; 
Parâmetros Curriculares Nacionais; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – nº 9394/96; Teoria do desenvolvimento psico-
lógico do ser humano e suas implicações educacionais; Desenvolvimento físico e psicomotor na primeira infância; A concepção genética 
cognitiva da aprendizagem; Metodologias de ensino; A construção do conhecimento e a mediação pedagógica; O atual Sistema Educacional 
Brasileiro – Níveis e Modalidades de Ensino; Abordagens curriculares; conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de 
atribuições do cargo, do serviço público e de servidores Públicos municipais; Educação/sociedade e prática escolar. Tendências pedagógi-
cas na prática escolar. Didática e prática histórico-social. A didática na formação do professor. Aspectos pedagógicos e sociais da prática 
educativa, segundo as tendências pedagógicas. Processo ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Compromisso social e ético do 
professor. Componentes do processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos, técnicas e meios. Avaliação escolar e suas implicações pe-
dagógicas. Planejamento escolar - planos: da escola, de ensino e de aula. Legislação e Diretrizes da Educação Nacional e afins. Objetivos da 
Educação Infantil; Ampliação do repertório vocabular; A criança Pré-Escolar e suas linguagens; Atendimento à criança pré-escolar provinda 
de ambientes pouco estimuladores; Atividade de estimulação para a leitura na pré-escola; A educação artística a serviço da criatividade 
na pré-escola; Situações estimuladoras na área do pensamento operacional concreto; O desenvolvimento das percepções: o processo de 
formação de conceitos; A criança pré-escolar e o meio social; Ciências na Educação Infantil - importância; Uma escola Piagetiana; A apren-
dizagem da linguagem e a linguagem como instrumento de aprendizagem; A consciência moral e o espírito cívico segundo Jean Piaget; A 
criança e o número; Avaliação; Planejamento; Como trabalhar a harmonização na pré-escola; A importância do lúdico na aprendizagem. 
Reflexões sobre alfabetização; Concepções de linguagem e escrita; Pensamento e Linguagem - Teorias sobre o desenvolvimento da lin-
guagem (Piaget e Stern). A formação e o desenvolvimento dos conceitos científicos na infância; A interação social e o desenvolvimento da 
moralidade; Origem da escrita e sua apropriação pela criança; As relações entre ensino e aprendizagem na sala de aula; A metodologia nas 
áreas do conhecimento; A importância do jogo na educação; A língua escrita numa perspectiva interacionista; A leitura infantil e produção 
de textos; A criança enquanto ser em transformação; Planejamento e Proposta Pedagógica; Reflexões sociológicas sobre uma pedagogia 
da Liberdade; Ação educativa e violência - O diálogo como minimizador da violência - As diferentes manifestações da violência no dia-a-
dia da escola; Avaliação da aprendizagem; Temas transversais em Educação; A construção do conhecimento na escola; Planejamento de 
Projetos Didáticos. Aspectos Filosóficos da Educação: o pensamento pedagógico moderno: iluminista, positivista, socialista, escolanovista, 
fenomenológico-existencialista, antiautoritário, crítico. Tendências atuais: liberais e progressistas. O pensamento pedagógico brasileiro: cor-
rentes e tendências na prática escolar. Aspectos Sociológicos da Educação: as bases sociológicas da Educação, a Educação como processo 
social, as instituições sociais básicas, educação para o controle e para a transformação social, cultura e organização social, desigualdades 
sociais, a relação escola / família / comunidade. Educação e Sociedade no Brasil. Aspectos Psicológicos da Educação: a relação desenvol-
vimento / aprendizagem: diferentes abordagens, a relação pensamento / linguagem – a formação de conceitos, função simbólica, o papel 
da brincadeira no desenvolvimento, o processo de alfabetização. Aspectos do Cotidiano Escolar: a avaliação como processo, o fracasso na 
alfabetização; a relação professor / aluno; a democratização da escola: participação, autonomia e autogestão; os direitos da criança e do 
adolescente; a sala de aula e sua pluralidade. Diretrizes, Parâmetros, Medidas e Dispositivos Legais para a Educação – A LDB atual, o Esta-
tuto da Criança e do Adolescente, os Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, as Diretrizes Curriculares para o Ensino 
Fundamental e para a Educação Infantil. Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso de Graduação em Pedagogia (Currículo Básico).

Psicólogo CRAS
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Regras básicas de servidor público; Ética e legislação Profissional, Ambiente de trabalho, assistência a pacientes; boas práticas, normas 
e procedimentos, registros e relatórios; Constituição Federal e Estatuto da criança e do adolescente. Psicologia tradicional e Comunitária, 
grupos sociais, trabalho e transformação social, Socialização; Psicologia Institucional, Atuação do Psicólogo em Centro de Convivência In-
fanto-juvenil, Processo educativo e prevenção de patologias, Saúde Mental, orientação familiar, Estudo de Caso; Atuação do Psicólogo no 
Trabalho com famílias no CRAS/Centro de Referência da Assistência Social e no CREAS/ Centro de Referência Especializado da Assistência 
Social; Normativas do CRAS/Centro de Referência da Assistência Social, CREAS/ Centro de Referência Especializado da Assistência Social, 
ECA/Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/90, Lei Orgânica da Assistência Social – Lei nº 8.742/93, Lei nº 8.842/94 que fixa 
a Política Nacional do Idoso, SUAS (Sistema único da Assistência Social), NOB/SUAS, e demais legislações de Direitos e de Cidadania, Reso-
lução nº 109, de 11 de novembro de 2009, que Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Sócio assistenciais; Operação de microcomputador. 
Código de ética do Psicólogo, disciplinas básicas do Curso de Psicologia.

Professor de Informática
Noções básicas sobre administração de recursos humanos. Conhecimentos gerais de informática: conceitos básicos: Hardware e Software, 
segurança, vírus, backup; pacote Microsoft Office 2010: Microsoft Office Word 2010, Microsoft Office Excel 2010, Microsoft Office Power 
Point 2010; Microsoft Windows XP Professional, Microsoft Windows Seven; Browsers para Internet (Internet Explorer, Mozilla Firefox e 
Google Chrome); correio eletrônico: Web e Software específico (Microsoft Office Outlook 2010); sites de busca na internet; ferramentas 
preventivas: ferramentas de Backup, Firewall, antivírus. Lei de Diretrizes e Bases - LDB, Métodos de Alfabetização, Tendências Pedagógicas, 
Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e 
do Desenvolvimento; Didática Geral. Novas diretrizes curriculares para o ensino fundamental, PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, LDB.

Professor de Educação Especial
Conceitos, Legislação e Histórico da Educação Inclusiva; ▪ Metodologia Científica; ▪ Bases Genéticas das Deficiências; ▪ Desenvolvimento 
Neuropsicomotor Normal; ▪ Deficiência Mental; ▪ Deficiência Auditiva; ▪ Deficiência Visual; ▪ Deficiência Motora’; Aspectos Pedagógicos na 
Escolarização do Deficiente Mental; ▪ Aspectos Psicológicos das Famílias de Pessoas Portadoras de Deficiências; ▪ Profissionalização do 
Deficiente; Educação no mundo atual, Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores 
físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, livro didático, 
recursos/material didático, Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, 
Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Lei de Diretrizes e Bases - LDB, Métodos de Alfabetização, Tendências Pedagógicas, Papel do Profes-
sor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvi-
mento; Didática Geral. Novas diretrizes curriculares para o ensino fundamental, PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, LDB.
ANEXO III
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

PROFESSOR DE ARTES I 

Realizar o exercício da docência em classes de educação infantil, ensino fundamental, programas de apoio às crianças com dificuldades de 
aprendizagem. 
São atribuições do professor:
• Ministrar aulas;
• Participar e cooperar na elaboração, execução e avaliação do Plano Político Pedagógico da Unidade escolar.
• Participar do processo de análise e seleção de livros e materiais didáticos em consonância com as diretrizes e critérios estabelecidos pela 
Secretaria de educação e cultura;
• Propiciar aquisição do conhecimento científico, erudito e universal para que os alunos reelaborem os conhecimentos, respeitando os va-
lores culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social do educando, garantindo-lhe a liberdade de criação e o acesso às fontes 
de cultura;
• Promover uma avaliação contínua, acompanhando e enriquecendo o desenvolvimento do trabalho do aluno, elevando-o a uma compre-
ensão cada vez maior sobre o mundo e sobre si mesmo.
• Atribuir às avaliações de acordo com as normas fixadas;
• Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da Unidade escolar com vistas ao melhor rendimento do processo 
ensino aprendizagem, replanejando sempre que necessário.
• Realizar a recuperação contínua e paralela de estudos com os alunos que durante o processo ensino aprendizagem, não dominarem o 
conteúdo curricular ministrado;
• Participar ativamente do Conselho de Classe;
• Participar da elaboração do Calendário Escolar;
• Participar de reuniões de estudos, encontros, cursos, seminários, atividades cívicas, culturais, recreativas e outros eventos, tendo em vista 
o seu constante aperfeiçoamento e melhoria da qualidade de ensino;
• Cumprir os dias letivos, ministrar as aulas programadas e participar dos períodos destinados do planejamento, à avaliação, ao desenvol-
vimento profissional e demais atividades escolares extraclasses;
• Estabelecer, com apoio dos demais agentes especializados da instituição, estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento.
• Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.
• Elaborar programas, projetos e planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às diretrizes do ensino;
• Executar o trabalho docente em consonância com a proposta Pedagógica da Rede Municipal de Ensino; 
• Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; 
• Cooperar com os serviços de administração escolar;
• Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino e em sua área de conhecimento; 
• Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; 
• Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento, mediante relatório por escrito;
• Manter a pontualidade e assiduidade e, na impossibilidade do cumprimento de suas funções, enviar planejamento diário;
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• Comunicar previamente à Direção (dentro do possível, na véspera) sempre que estiver impossibilitado de comparecer à Unidade Escolar;
• Preencher a documentação solicitada pela secretaria e entregá-la no prazo estipulado, bem como registro de notas e pareceres no sistema;
• Manter ética profissional no ambiente de trabalho e fora deste no que se refere a assuntos da Unidade Escolar;
• Manter bom relacionamento com os alunos, pais e colegas de trabalho; 
• Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo; 
• Cumprir as regras e ordens da equipe gestora.

PROFESSOR DE ARTES II

Realizar o exercício da docência em classes de educação infantil, ensino fundamental, programas de apoio às crianças com dificuldades de 
aprendizagem. 
São atribuições do professor:
• Ministrar aulas;
• Participar e cooperar na elaboração, execução e avaliação do Plano Político Pedagógico da Unidade escolar.
• Participar do processo de análise e seleção de livros e materiais didáticos em consonância com as diretrizes e critérios estabelecidos pela 
Secretaria de educação e cultura;
• Propiciar aquisição do conhecimento científico, erudito e universal para que os alunos reelaborem os conhecimentos, respeitando os va-
lores culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social do educando, garantindo-lhe a liberdade de criação e o acesso às fontes 
de cultura;
• Promover uma avaliação contínua, acompanhando e enriquecendo o desenvolvimento do trabalho do aluno, elevando-o a uma compre-
ensão cada vez maior sobre o mundo e sobre si mesmo.
• Atribuir às avaliações de acordo com as normas fixadas;
• Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da Unidade escolar com vistas ao melhor rendimento do processo 
ensino aprendizagem, replanejando sempre que necessário.
• Realizar a recuperação contínua e paralela de estudos com os alunos que durante o processo ensino aprendizagem, não dominarem o 
conteúdo curricular ministrado;
• Participar ativamente do Conselho de Classe;
• Participar da elaboração do Calendário Escolar;
• Participar de reuniões de estudos, encontros, cursos, seminários, atividades cívicas, culturais, recreativas e outros eventos, tendo em vista 
o seu constante aperfeiçoamento e melhoria da qualidade de ensino;
• Cumprir os dias letivos, ministrar as aulas programadas e participar dos períodos destinados do planejamento, à avaliação, ao desenvol-
vimento profissional e demais atividades escolares extraclasses;
• Estabelecer, com apoio dos demais agentes especializados da instituição, estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento.
• Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.
• Elaborar programas, projetos e planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às diretrizes do ensino;
• Executar o trabalho docente em consonância com a proposta Pedagógica da Rede Municipal de Ensino; 
• Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; 
• Cooperar com os serviços de administração escolar;
• Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino e em sua área de conhecimento; 
• Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; 
• Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento, mediante relatório por escrito;
• Manter a pontualidade e assiduidade e, na impossibilidade do cumprimento de suas funções, enviar planejamento diário;
• Comunicar previamente à Direção (dentro do possível, na véspera) sempre que estiver impossibilitado de comparecer à Unidade Escolar;
• Preencher a documentação solicitada pela secretaria e entregá-la no prazo estipulado, bem como registro de notas e pareceres no sistema;
• Manter ética profissional no ambiente de trabalho e fora deste no que se refere a assuntos da Unidade Escolar;
• Manter bom relacionamento com os alunos, pais e colegas de trabalho; 
• Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo; 
• Cumprir as regras e ordens da equipe gestora.

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO

Realizar o exercício da docência em classes de educação infantil, ensino fundamental, programas de apoio às crianças com dificuldades de 
aprendizagem. 
São atribuições do professor:
• Ministrar aulas;
• Participar e cooperar na elaboração, execução e avaliação do Plano Político Pedagógico da Unidade escolar.
• Participar do processo de análise e seleção de livros e materiais didáticos em consonância com as diretrizes e critérios estabelecidos pela 
Secretaria de educação e cultura;
• Propiciar aquisição do conhecimento científico, erudito e universal para que os alunos reelaborem os conhecimentos, respeitando os va-
lores culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social do educando, garantindo-lhe a liberdade de criação e o acesso às fontes 
de cultura;
• Promover uma avaliação contínua, acompanhando e enriquecendo o desenvolvimento do trabalho do aluno, elevando-o a uma compre-
ensão cada vez maior sobre o mundo e sobre si mesmo.
• Atribuir às avaliações de acordo com as normas fixadas;
• Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da Unidade escolar com vistas ao melhor rendimento do processo 
ensino aprendizagem, replanejando sempre que necessário.
• Realizar a recuperação contínua e paralela de estudos com os alunos que durante o processo ensino aprendizagem, não dominarem o 
conteúdo curricular ministrado;
• Participar ativamente do Conselho de Classe;
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• Participar da elaboração do Calendário Escolar;
• Participar de reuniões de estudos, encontros, cursos, seminários, atividades cívicas, culturais, recreativas e outros eventos, tendo em vista 
o seu constante aperfeiçoamento e melhoria da qualidade de ensino;
• Cumprir os dias letivos, ministrar as aulas programadas e participar dos períodos destinados do planejamento, à avaliação, ao desenvol-
vimento profissional e demais atividades escolares extraclasses;
• Estabelecer, com apoio dos demais agentes especializados da instituição, estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento.
• Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.
• Elaborar programas, projetos e planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às diretrizes do ensino;
• Executar o trabalho docente em consonância com a proposta Pedagógica da Rede Municipal de Ensino; 
• Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; 
• Cooperar com os serviços de administração escolar;
• Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino e em sua área de conhecimento; 
• Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; 
• Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento, mediante relatório por escrito;
• Manter a pontualidade e assiduidade e, na impossibilidade do cumprimento de suas funções, enviar planejamento diário;
• Comunicar previamente à Direção (dentro do possível, na véspera) sempre que estiver impossibilitado de comparecer à Unidade Escolar;
• Preencher a documentação solicitada pela secretaria e entregá-la no prazo estipulado, bem como registro de notas e pareceres no sistema;
• Manter ética profissional no ambiente de trabalho e fora deste no que se refere a assuntos da Unidade Escolar;
• Manter bom relacionamento com os alunos, pais e colegas de trabalho; 
• Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo; 
• Cumprir as regras e ordens da equipe gestora.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

Realizar o exercício da docência em classes de educação infantil, ensino fundamental, programas de apoio às crianças com dificuldades de 
aprendizagem. 
São atribuições do professor:
• Ministrar aulas;
• Participar e cooperar na elaboração, execução e avaliação do Plano Político Pedagógico da Unidade escolar.
• Participar do processo de análise e seleção de livros e materiais didáticos em consonância com as diretrizes e critérios estabelecidos pela 
Secretaria de educação e cultura;
• Propiciar aquisição do conhecimento científico, erudito e universal para que os alunos reelaborem os conhecimentos, respeitando os va-
lores culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social do educando, garantindo-lhe a liberdade de criação e o acesso às fontes 
de cultura;
• Promover uma avaliação contínua, acompanhando e enriquecendo o desenvolvimento do trabalho do aluno, elevando-o a uma compre-
ensão cada vez maior sobre o mundo e sobre si mesmo.
• Atribuir às avaliações de acordo com as normas fixadas;
• Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da Unidade escolar com vistas ao melhor rendimento do processo 
ensino aprendizagem, replanejando sempre que necessário.
• Realizar a recuperação contínua e paralela de estudos com os alunos que durante o processo ensino aprendizagem, não dominarem o 
conteúdo curricular ministrado;
• Participar ativamente do Conselho de Classe;
• Participar da elaboração do Calendário Escolar;
• Participar de reuniões de estudos, encontros, cursos, seminários, atividades cívicas, culturais, recreativas e outros eventos, tendo em vista 
o seu constante aperfeiçoamento e melhoria da qualidade de ensino;
• Cumprir os dias letivos, ministrar as aulas programadas e participar dos períodos destinados do planejamento, à avaliação, ao desenvol-
vimento profissional e demais atividades escolares extraclasses;
• Estabelecer, com apoio dos demais agentes especializados da instituição, estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento.
• Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.
• Elaborar programas, projetos e planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às diretrizes do ensino;
• Executar o trabalho docente em consonância com a proposta Pedagógica da Rede Municipal de Ensino; 
• Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; 
• Cooperar com os serviços de administração escolar;
• Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino e em sua área de conhecimento; 
• Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; 
• Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento, mediante relatório por escrito;
• Manter a pontualidade e assiduidade e, na impossibilidade do cumprimento de suas funções, enviar planejamento diário;
• Comunicar previamente à Direção (dentro do possível, na véspera) sempre que estiver impossibilitado de comparecer à Unidade Escolar;
• Preencher a documentação solicitada pela secretaria e entregá-la no prazo estipulado, bem como registro de notas e pareceres no sistema;
• Manter ética profissional no ambiente de trabalho e fora deste no que se refere a assuntos da Unidade Escolar;
• Manter bom relacionamento com os alunos, pais e colegas de trabalho; 
• Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo; 
• Cumprir as regras e ordens da equipe gestora.

PROFESSOR DE INFORMÁTICA 

Executar atividades relativas as atividades de informática na Unidade Escolar.
Coordenar e executar as tarefas decorrentes dos encargos da Secretaria;
.Organização do laboratório;
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. Atendimento dos alunos nos horários de laboratório;

. Atendimento aos professores: instalação de material audiovisual (retroprojetor, projetor multimídia para as aulas no laboratório, auxiliar 
na instalação se softwares solicitado pelos professores;
. Acompanhamento dos alunos na execução das atividades no laboratório;
. Efetuar a reserva para o uso dos laboratórios de informática por parte de professores e alunos;
. Fazer cumprir o regulamento do laboratório de informática;
. Auxiliar no cadastro de usuários e definição de prioridades de acesso;
. Limpar arquivos temporários;
. Checar e verificar o conteúdo das pastas de alunos, professores e funcionários;
. Checar os sites visitados e bloqueio dos sites pornográficos;
. Etiquetar e controlar a retirada/empréstimo de CD´s, DVD.
. Efetuar o apontamento das impressões realizadas pelos alunos, professores e funcionários;
. Efetuar as cópias de CD´s quando devidamente autorizados;
. Conferir a cada final de turno: ar condicionado laboratório (desligado), ar condicionado no servidor, ligado e regulado de acordo com a 
temperatura, computadores desligados, portas e janelas fechadas, internet funcionando;
. Auxiliar ao suporte técnico;
.Auxiliar a direção, coordenadores, professores, funcionários e alunos da instituição;
. Informar imediatamente a Direção ao perceber qualquer problema.

AUXILIAR DE PROFESSOR

Auxiliar o Professor Regente de Sala de Aula em classes de educação infantil. 
Compete ao auxiliar de professor:
Cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
Manter junto às crianças e ao grupo uma disciplina participativa;
Comparecer as reuniões de pais, palestras, encontro de estudos, nas atividades de caráter cívico, cultural, recreativo e outros para quais 
foram convocado, ainda que em horários e datas previstas em calendário escolar próprio da instituição e Secretaria da Educação; 
Estar disponível para atender o chamado da coordenação para prestar serviços emergenciais; 
Auxiliar o professor na realização de todas as atividades que envolvam a criança desde a higiene, alimentação e orientação pedagógica com 
carinho, afetividade e bom humor transmitindo segurança; 
Ao término do seu turno deixar a sala organizada e limpa; 
Não trazer para o local de trabalho, materiais alheios àqueles necessários para o desenvolvimento do seu trabalho;
Participar e se envolver no planejamento das aulas e na elaboração dos projetos e materiais didáticos com as crianças; 
Não utilizar aparelho celular no horário de trabalho; manter os pertences da criança sempre organizados em sua sacola para serem enca-
minhados para casa; 
Realizar o registro da rotina das crianças nas agendas escolares com a colaboração do professor; 
Receber e entregar as crianças aos pais sempre que necessário;
Manter a coordenação/direção informada sobre tudo que considerar anormal a rotina da criança na sua saúde física e emocional;
Auxiliar e participar da elaboração e execução da proposta pedagógica das instituições atendendo os anseios da comunidade em geral. 
Cumprir horário estabelecido em contrato;
Usar devidamente luvas e toucas para servir as refeições em sala de aula;
Usar calçado devidamente higienizado e reserva-lo para o uso interno nas salas dos Berçários;

PSICÓLOGO CRAS

Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e orga-
nizações populares dos municípios, em conformidade com SUS, SUAS, Estatuto da Criança e do Adolescente, Conselhos Profissionais de 
Psicologia e Legislação Municipal, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população.
Possibilitar a compreensão do comportamento humano, individual ou em grupo, aplicando os conhecimentos teóricos e técnicos da psico-
logia, com o objetivo de identificar e intervir nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social, 
vinculando-as também a condições políticas, históricas e culturais.
Buscar a diminuição do sofrimento psíquico, em usuários que precisam de atendimento psicológico, bem como em seus familiares e grupos 
sociais em que está vinculado, realizando diagnósticos psicológicos, psicoterapia e atendimentos emergenciais. 
Auxiliar na plena atenção prestada aos usuários, integrando à equipe multiprofissional das instituições em geral, para elaboração e execução 
de programas de prevenção, assistência, apoio, educação e outros. 
Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões, acompanhando usuários e 
seus familiares durante o processo de tratamento psicológico, bem como acompanhar o desenvolvimento e a evolução de intervenções 
realizadas. 
Buscar o aperfeiçoamento organizacional e psicológico das equipes multiprofissionais, promovendo estudos nas diversas unidades do Muni-
cípio, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas.
Promover a qualidade, a valorização e a democratização do sistema educacional, participando da elaboração de planos e políticas, auxiliando 
na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados, analisando características de indivíduos portadores de necessidades especiais, 
bem como prestando orientação psicológica aos educadores e educandos no processo ensino-aprendizagem.
Proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos, utilizando princípios e métodos da psicologia, coordenando e executando projetos, 
como processos de recrutamento e seleção, integração de novos funcionários, bem como realizando a análise ocupacional dos cargos, pro-
pondo melhorias das condições ambientais, relacionais, materiais e outros.
Colaborar para a ampliação da visão da realidade psicossocial à qual os usuários estão inseridos, por meio do acompanhamento técnico, 
através de visitas a hospitais, escolas, domicílios e outros, sempre que necessário.
Elaborar, adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções referentes à sua área de atuação, juntamente com os profissionais da equipe 
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técnica da Secretaria, Fundação ou Autarquia em que está lotado, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de 
Saúde Mental, Social, do Trabalhador e outros. 
Proporcionar a disseminação do conhecimento, coordenando e desenvolvendo pesquisas experimentais, teóricas e clínicas, palestras, gru-
pos educacionais, entre outros. 
Articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições como Ministério Público e Poder Judiciário, preparando 
informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento global das ações referentes à sua atri-
buição técnica.
Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente 
dos processos de planejamento e avaliação das mesmas.
Colaborar com a formação e aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e participando de programas de treina-
mento em serviço.
Contribuir, com os conhecimentos de sua área de atuação coordenando grupos de estudos, assessorando escolas, ambulatórios, consultó-
rios, hospitais e outros. 
Avaliar e acompanhar os servidores afastados, elaborando parecer psicológico, encaminhando-os aos médicos peritos.
Avaliar os servidores através de visitas domiciliares, quando necessário e/ou solicitado pelos médicos peritos, conforme a análise dos casos.
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre si-
tuações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.
Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, 
portarias, pareceres e outros.
Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
Quando designado para a função junto ao CRAS:
Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS;
Planejamento e implementação do PAIF, de acordo com as características do território de abrangência do CRAS;
Mediação de grupos de famílias dos PAIF;
Realização de atendimento particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS;
Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território;
Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no 
território ou no CRAS;
Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS;
Realização da busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de incidência 
de situações de risco;
Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades;
Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva.
Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência;
Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede socioassistencial;
Realização de encaminhamentos para serviços setoriais;
Participação das reuniões preparatórias ao planejamento municipal ou do DF;
Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição de fluxos, institui-
ção de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, 
procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades do território.

ANEXO IV
RELAÇÃO DE TÍTULOS

Candidato: ______________________________________
Cargo pleiteado: __________________________________

Relação de títulos para fins de pontuação. (Obtidos a partir do ano de 2012)
Título do curso Instituição Horas cursadas* Horas deferidas

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10

Total de horas requeridas
Pontuação deferida**(preenchimento pela comissão)

* Cada hora de curso equivale a 0,002 (zero virgula zero zero dois) pontos.
** Máximo de 1,00 (um) ponto.

Data: ______/ _______ /____________
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Assinatura do candidato

Comissão:

Presidente: ____________________________

Membro: ______________________________

Membro: ______________________________
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Associações

ammvi

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº CV05-2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº CV05-2015

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, em Blumenau 
(SC), inscrita no CNPJ sob no 83.779.413/0001-43, neste ato representada pelo seu Presidente, doravante denominada CONTRATANTE, 
e, de outro, PRAXIAN CONSULTORIA LTDA - ME, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato Administrativo nº CV05-2015, decorrente da Licitação Convite nº 05/2015, na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações, e 
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 - O período de coleta de dados estabelecido no Termo de Referência (Anexo I) do Instrumento Convocatório da Licitação nº 05/2015, 
referido na Cláusula Segunda do Contrato Administrativo nº CV05/2015, firmado pelas partes em 13/10/2015, fica prorrogado até:
a) 29/01/2016 para realização da pesquisa de campo; e
b) 19/02/2016 para entrega do relatório geral e dos relatórios individualizados por Município.

1.2 - O prazo de vigência do Contrato Administrativo nº CV05/2015, tratado em sua Cláusula Segunda, fica prorrogado até 29 de fevereiro 
de 2016, podendo ser novamente prorrogado, no interesse recíproco das partes, e nos termos da Lei no 8.666, de 21/06/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 - As demais cláusulas do contrato original, ficam mantidas e ratificadas.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Blumenau (SC), 02 de Dezembro de 2015.

 ____________________________________   __________________________
PAULO ROBERTO WEISS     REPRESENTANTE LEGAL
PRESIDENTE da AMMVI     CONTRATADA

RESOLUÇÃO Nº 32/15
RESOLUÇÃO nº 32/15

Cria emprego de Assistente Social no quadro de pessoal da AMMVI, e dá outras providências.

PAULO ROBERTO WEISS, Presidente da Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto Social, com fundamento nos artigos 82, 85 e 87 do Regulamento do Quadro de Pessoal da AMMVI; e
Considerando-se a deliberação da Diretoria Executiva da AMMVI e a homologação da Assembléia Geral;

RESOLVE:
Art. 1º - O Anexo 2 (Dos Empregos Permanentes) do Regulamento Geral do Quadro de Pessoal, aprovado pela AGO de 27/02/2008 e insti-
tuído pela Resolução nº 06/08, de 19/03/2008, fica acrescido do seguinte emprego:

Nº de empre-
gos Denominação do Emprego Cód. CBO Carga Horária 

Semanal
Referência Salarial 
Inicial Habilitações Mínimas

.... ......... ..... ..... ....... ...........

01 Assistente Social - 30 horas 52 a 71
Bacharelado em Serviço Social, Inscrição no 
Conselho Regional e 6 meses de experiência 
profissional na área

.... ......... ..... ..... ....... ...........

Parágrafo Único - O Anexo 7 (Das Atribuições e Descrição dos Empregos) do Regulamento Geral do Quadro de Pessoal, aprovado pela AGO 
de 27/02/2008 e instituído pela Resolução nº 06/08, de 19/03/2008, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“(...)
XVIV – ASSISTENTE SOCIAL
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Assessorar, participar, organizar e providenciar os materiais para as reuniões do colegiado da As-
sistência Social; Assessoria direta aos municípios referente à Política de Assistência Social; Encaminhar aos municípios, informes, portarias, 
leis e instruções normativas relativas as políticas públicas, orientando sua aplicabilidade; Orientar sobre a criação e a operacionalização 
de fundos e dos conselhos municipais de assistência social, conselho municipal da criança e do adolescente; Demandar estudos regionais, 
que sirvam para todo o Estado, nas reuniões do COAS; Articular para que tenhamos representação das Regiões nas diversas instâncias de 
pactuação e deliberação da política de assistência social no Estado; Estimular a intersetorialidade entre as secretarias municipais de políticas 
públicas; Integrar o departamento de Assistência Social às ações desenvolvidas pela Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho 
e Habitação, por outras Secretarias Estadual e Federal ou por entidades sociais; Assessorar na elaboração de instrumentos, visando obter 
um diagnóstico social que viabilize a execução de projetos e programas, com o objetivo de implantar e implementar a PNAS; Assessorar 
programas sociais que visam organizar, adaptar e integrar a população ás novas condições de vida; Assessorar a implantação de fóruns e 
encontros regionais, visando à defesa dos direitos civis, sociais, políticos e ao enfrentamento da exclusão social; Acompanhar a área de 
assistência social dos municípios, promovendo cursos de capacitação aos conselheiros municipais (Habitação, Assistência Social, dos Direi-
tos da criança e do adolescente; Representar os municípios nas diversas instâncias de pactuação e deliberação; Elaborar diagnóstico social 
da região, plano de trabalho, projetos, planilhas para os municípios; Atender sempre que necessário os Gestores Municipais da Política 
Nacional de Assistência Social; Estimular e assessorar a formalização de consórcio público entre os municípios; Discutir e elaborar projetos 
que venham atender as demandas regionais; Manter a articulação com a coordenação de Políticas Públicas da FECAM e demais áreas que 
possam contribuir no trabalho da Assistência Social; Criar instrumentos de forma coletiva, que venham a contribuir no trabalho executado 
pelos Municípios de cada região; Participar ativamente dos Grupos de Trabalho constituídos pelo Colegiado Estadual de Assistência Social, 
contribuindo no avanço dos temas e na sua execução junto aos Municípios; Participar ativamente das reuniões do COAS, COEGEMAS e 
CIB; Execução de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais 
e determinadas pela chefia imediata e/ou pela Diretoria da AMMVI, inclusive junto aos consórcios e agências instituídas pelos Municípios 
associados, ou que funcionam e são de interesse da AMMVI.

FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA: Para ocupar o emprego, requer-se bacharelado (3º grau) em Serviço Social, Registro no Conselho Regional e 
comprovação de seis meses de experiência profissional na área.
 ........................ ”

Art. 2o - As despesas decorrentes desta Resolução serão suportadas por créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas no 
Orçamento Programa Anual da AMMVI.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau - SC, em 10 de Dezembro de 2015; 46º Ano de Fundação.

PAULO ROBERTO WEISS
Presidente da AMMVI

amurel

ATA AGO OUTUBRO 2015
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DE LAGUNA - AMUREL

Aos vinte e nove do mês de outubro do ano de dois mil e quin-
ze (29/10/2015), às 09h15min (nove horas e quinze minutos) em 
segunda convocação, reuniram-se na sede da AMUREL, os Pre-
feitos representantes dos Municípios Associados: o Senhor Jaime 
Wensing, Prefeito Municipal de Armazém; o Senhor Moacir Rabelo 
da Silva, Prefeito Municipal de Capivari de Baixo; o Senhor Jorge 
Leonardo Nesi, Prefeito Municipal de Gravatal; o Senhor Elio Muller 
Bratti, Vice-Prefeito Municipal de Grão Pará; o Senhor Manoel Viana 
de Sousa, Prefeito Municipal de Imaruí; o Senhor Jaison Cardoso 
de Souza, Prefeito Municipal de Imbituba; o Senhor Luiz Arnaldo 
Napoli, Prefeito Municipal de Jaguaruna; o Senhor José Schotten, 
Prefeito do Município de São Martinho; o Senhor Castilho Silvano 
Vieira, Prefeito Municipal de Sangão; o Senhor João Olávio Fal-
chetti, Prefeito Municipal de Tubarão. Além dos Senhores Prefeitos 
acima nominados, estavam presentes o Senhor Celso Heidemann, 
Diretor Executivo da AMUREL; a Senhora Denise Gerardi, Assisten-
te Social da EGEM; o Senhor Adilson Silvestre, da Encantos do Sul; 
o Senhor Jeser Batista, da Encantos do Sul; a Senhora Lidiana dos 
Santos, da Prefeitura de Bal. Rincão; e o Senhor Robson Fernan-
des, da Prefeitura de Imaruí; bem como a Assessoria Jurídica da 
AMUREL. Depois de constatado haver quórum mínimo exigido pelo 
Estatuto, o Senhor Jaison Cardoso de Souza, Prefeito Municipal de 
Imbituba e Presidente da AMUREL, fez a abertura dos trabalhos 

cumprimentando a todos, dando-os as boas-vindas. O protocolo 
passou a leitura do Edital, que se transcreve: “O Presidente da AS-
SOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LAGUNA – AMUREL, no 
uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA todos os Municípios 
associados para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no 
dia 29 de outubro de 2015, às 9:00 horas, com a presença de 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos Prefeitos ou 
representantes credenciados dos Municípios, em primeira convo-
cação, e às 9:15 horas, em segunda convocação, com a presença 
de no mínimo 1/3 (um terço) dos Prefeitos ou representantes cre-
denciados dos Municípios associados, em sua sede, localizada na 
Rua Rio Branco, n.º 67, bairro Vila Moema, Tubarão/SC. Na pauta 
do dia, em discussão as seguintes matérias: 1. Aprovação da Ata 
Anterior; 2. Prestação do quarto bimestre, do exercício de 2015; 3. 
Apresentação Encantos do Sul; 4. Assuntos diversos.” Após aberto 
os trabalhos passaram a apreciar os referidos itens da pauta, na 
seguinte forma: 1) Deliberação sobre Ata Anterior: Procedeu-se 
à deliberação acerca da Ata anterior, cuja leitura foi dispensada 
pelos presentes. A ata restou aprovada. 2) Prestação de Contas do 
4º. Bimestre do exercício de 2015: Ato contínuo foi apresentado, 
para fins de análise e deliberação, os relatórios das demonstrações 
contábeis relativos ao 4º. bimestre de 2015, com esclarecimentos 
prestados pelo contador da AMUREL, Senhor Ramon Mendes. Após 
a apreciação e discussão sobre o tema, as prestações de contas 
foram consideradas aprovadas pela Assembleia por unanimidade. 
3) Apresentação Encantos do Sul: Ato contínuo o Senhor Presiden-
te de AMUREL, passou a palavra aos representantes da Encantos 
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do Sul, como Conselho de Turismo dos Municípios da Região Sul, 
pessoa jurídica constituída no sentido de apoiar e divulgar as ações 
turísticas da Região Sul. Foi dado conhecimento aos Prefeitos dos 
seus objetivos e feita a proposta de que se faça maior participação 
dos municípios da Amurel no sentido de promover o fortalecimento 
do turismo da região sul, através da efetiva participação nas reu-
niões do Conselho. O Prefeito de Gravatal ressaltou a importância 
da participação do setor privado no sentido de “pensar coletivo”. 
Foi aprovada a participação, ao final, da AMUREL nas reuniões do 
Conselho onde indicará sempre um representante. 4) Assuntos di-
versos: O Prefeito de Imaruí pediu união pela conscientização do 
Ministério Público Estadual no que tange às dificuldades financeiras 
vividas pelos municípios catarinenses, que nem sempre podem fa-
zer cumprir todas as solicitações vindo do MPSC. Na sequência, o 
Presidente da AMUREL solicitou a aprovação de todos os Prefeitos 
para que pudessem trazer um profissional técnico com experiência 
na área de finanças públicas, de modo a expor aos Prefeitos as 
suas responsabilidades e, principalmente, alternativas legais para 
o comportamento do Gestor Público no “último ano de manda-
to”. Tudo restou aprovado por unanimidade. Na sequência houve a 
apresentação da relação de documentos necessários para pleitos 
de imóveis da extinta RFFSA. Convite para encontros Macro Re-
gionais em Criciúma. Divulgação de curso de capacitação de legis-
lação, fiscalização e emergência com produtos perigosos. Convite 
para curso de capacitação “como aumentar arrecadação CEFEM dia 
10/11/2015. Por fim, teve apresentação de proposta de curso de 
formação dos conselheiros tutelares pela EGEM, o que foi aprovada 
por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião 
da qual se lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, vai 
assinada por mim, Senhor Celso Heidemann, Diretor Executivo da 

AMUREL e pelo Senhor Jaison Cardoso de Souza, Presidente da 
AMUREL. 

RESOLUÇÃO 007 2015
ESOLUÇÃO Nº 007/2015 

“ESTABELECE O RECESSO DAS ATIVIDADES DA AMUREL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS” 

O Diretor Executivo da Associação de Municípios da Região de La-
guna – AMUREL, Celso Heidemann, no uso das suas atribuições 
conferidas pelo artigo 39, II do Estatuto da AMUREL, RESOLVE: 

Art. 1º. Fica estabelecido o recesso das atividades internas e exter-
nas da AMUREL durante o período de 24/12/2015 a 31/12/2015.

Art. 2º. Para situações de emergência, fica disponibilizado o telefo-
ne de plantão, cujo número poderá ser obtido até o dia 23/12/2015 
com a secretaria da AMUREL.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo revogadas as disposições em contrário.

Tubarão (SC), 17 de dezembro de 2015.

Celso Heidemann
Secretário Executivo da Amurel

amureS

ATA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 27 DE 
NOVEMBRO DE 2015 - ELEIÇÃO DIRETORIA 2016
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de 2015 (27/11/2015), 
ás quatorze horas os prefeitos da AMURES reuniram-se conforme 
estabelece o Estatuto Social desta Associação, capítulo II, artigo 
19, em Assembleia Geral Ordinária, no Município de Lages, no au-
ditório da sede da Associação, sito a rua Otacílio Vieira da Costa, 
112, Centro, para aprovação da ata da assembleia anterior debater 
e deliberar sobre a seguinte pauta:Homologação da Prestação de 
Contas Anual com Análise do Parecer Emitido pelo Conselho Fiscal; 
Aprovação do Orçamento para 2016; Apresentação e Homologação 
do Relatório Anual de Atividades de Acordo com Art. 21,Alínea I do 
Estatuto Social; Eleição da Nova Diretoria da Amures e assuntos 
gerais. Para iniciar os trabalhos a secretária-executiva da Amures 
Iraci Vieira de Souza cumprimentou a todos, agradeceu as pre-
senças e chamou para compor a mesa, o presidente da AMURES 
prefeito de Correia Pinto Vânio Forster; o presidente do Consórcio 
Serra Catarinense (CISAMA), padre Edilson José de Souza, prefeito 
de Campo Belo do Sul,o presidente do Consórcio de Saúde, prefei-
to de Bom Jardim da Serra Edelvânio Topanoti, prefeito de Lages 
Elizeu Mattos e o presidente da Agência de Desenvolvimento da 
Região dos Lagos (ADREL), prefeito de Capão Alto Luiz Freitas. 
Iraci pediu ao padre Edilson de Souza que conduzisse uma oração 
para que tudo transcorresse dentro da normalidade nos encami-
nhamentos que serão dados pelos prefeitos. Primeiramente, Iraci 
de Souza chamou o diretor executivo do Cisama, Selênio Sartori 
que explicou não ter convocado os prefeitos para as atrativas da-
quele consórcio e que os encaminhamentos do Cisama e do Con-
sórcio de Saúde ficaram para dia 14 dezembro, às 14 horas com 
eleição e prestação de contas. Iraci de Souza agradeceu ao Selênio 

e informou aos prefeitos que a convocação deles para assembleia 
que ora se realizava foi feita pelo ofício número 119 de cinco de 
novembro. Primeiro submeteu a aprovação dos prefeitos a ata da 
assembleia anterior e como todos concordaram prosseguiu os tra-
balhos e chamou a turismóloga da Secretaria de Turismo de Lages, 
Ana Vieira para falar sobre o processo de Regionalização do Turis-
mo. Ela abriu sua manifestação informando que esteve numa reu-
nião em Florianópolis na Secretaria de Estado de Turismo Cultura e 
Esportes, onde recebeu uma série de orientações sobre a Regiona-
lização do Turismo, com novas normas e diretrizes do Ministério do 
Turismo. Uma das etapas da regionalização será o mapeamento do 
turismo no País e na Serra Catarinense, dez municípios abrangidos 
pela Amures se enquadram no novo mapeamento. Para isso cada 
município precisa ter um órgão local responsável pelo turismo e 
a destinação de recursos por dotação na Lei Orçamentária Anual 
de 2016. Caso o município não participe desse mapeamento fi-
cará fora por dois anos de todos os recursos federais e estaduais 
destinados ao turismo. Ana Vieira observou que, muitos municí-
pios pleiteiam recursos para praças, grutas, eventos e portais, por 
exemplo, se precisar estar com esses documentos do mapeamento 
e da Lei Orçamentária Anual em dia. O prazo definido foi até final 
de dezembro, para que dia 24 de fevereiro de 2016 ocorra uma 
reunião com a equipe de Estado do Turismo, onde serão apresen-
tados os passos seguintes da metodologia. Iraci de Souza disse 
aos prefeitos que na pasta entregue à eles, estava um ofício com 
toda orientação sobre como encaminhar esses documentos. Em 
seguida Iraci de Souza esclareceu aos prefeitos sobre o encontro 
que terão posteriormente com a direção da CDL de Lages e com 
a diretoria do Shopping Garden. Dando continuidade foi subme-
tida a análise e aprovação dos prefeitos a ata das contas anual 
da Amures, de acordo com parecer emitido pelo Conselho Fiscal. 
Sem qualquer restrição os prefeitos aprovaram a ata rubricada pelo 
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Conselho Fiscal. Iraci de Souza chamou a contadora Rose Marcon 
para apresentar aos prefeitos o orçamento de 2016 da Amures.
Rose Marcon explicou que a associação se enquadra nas portarias 
da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e precisa da aprovação 
como ocorrem nas prefeituras. A previsão é trabalhar basicamente 
com recursos próprios com reajuste médio de 5%, perfazendo uma 
meta orçamentária de R$ 1.400.800,44. Na parte de despesas fi-
cou previsto R$ 10 mil para reforma do prédio da Amures e dentre 
outras despesas R$ 1.378.844,00 para manutenção das atividades 
da associação. O montante de despesas da associação ficou em R$ 
1.410.000,00.Rose Marcon respondeu algumas dúvidas dos prefei-
tos e observou que a partir de 2016 as associações de municípios 
passam a ser fiscalizadas pelo Tribunal de Contas do Estado. Ela 
agradeceu a atenção de todos e aprovaram sem restrições o or-
çamento para o exercício 2016. Na continuidade Iraci de Souza 
iniciou apresentação das atividades exercidas por ela durante o 
ano de 2015, com destaques para reuniões, laçadas de seleções, 
encontros, capacitações, treinamentos, contratações de serviços e 
dentre outros, participação no Congresso Catarinense de Municí-
pios. Com fotos, ela detalhou o relatório que foi aprovado pelos 
prefeitos.Iraci chamou depois a assessora jurídica ZenaldaVanin 
que apresentou relatório de suas atividades no decorrer de 2015. 
Respectivamente os colaboradores engenheiro Asdrúbal Guedes de 
Sousa, assessor de projetos Sérgio Gomes, assessor de Movimento 
Econômico Adilsom de Oliveira Branco, Assessor de Comunicação 
Onéris Lopes, assessor de Assistência Social Lauro Francisco dos 
Santos, assessor ambiental e engenheiro florestal André Bortolotto 
Buck que aproveitou para convidar os prefeitos para o primeiro I 
Fórum Regional do CAR, que acontecerá dia 3 de dezembro na 
Amures. Iraci de Souza chamou também o assessor de Informá-
tica Anderson Bendik, para apresentar o relatório de atividades 
e concluiu as apresentações.Iraci de Souza submeteu a aprova-
ção dos prefeitos os relatórios dos colaboradores e foram todos 
aprovados sem restrições. Ela informou e convidou aos prefeitos 
para dia 30 de novembro e primeiro de dezembro participarem em 
Lages na sede da Amures, do encontro estadual de planejamen-
to e avaliação anual dos secretários executivos das associações 
de municípios, com presença agendada do presidente da Fecam, 
prefeito de Chapecó José Cláudio Caramori.A secretária executiva 
definiu também com os prefeitos, os critérios da realização do Ami-
go Secreto, uma confraternização que realizam em final de ano. O 
evento será realizado dia 18 de dezembro no município de Correia 
Pinto. Iraci de Souza pediu a todos que não são prefeitos para que 
se retirassem do auditório para proceder a eleição e composição da 
nova diretoria da Amures para o exercício de 2016. E recomendou 
que os prefeitos indicassem entre eles, três nomes para compor a 
futura diretoria da Federação Catarinense de Municípios.Os prefei-
tos iniciaram discussão interna e aprovaram por consenso o nome 
do prefeito de Rio Rufino Ademar de Bona Sartor para presidente 
da Amures no exercício de 2016. Como primeiro vice-presidente, o 
prefeito de Bocaina do Sul, Luiz Carlos Schmiler e como segundo 
vice-presidente o prefeito de Painel Flávio Antônio Neto da Silva. 
Como integrantes titulares do Conselho Fiscal, a prefeita de Cerro 
Negro Sirlei Kley Varela, o prefeito de Bom Retiro Albino Gonçalves 
Padilha e de Palmeira José Valdori Hemkemaier. Como suplentes os 
prefeitos de São José do Cerrito Arno Marian, de Capão Alto Luiz 
Carlos Alves de Freitas e de Campo Belo do Sul Edilson José de 
Souza. As indicações para compor a diretoria da Fecam ficaram o 
prefeito de Correia Pinto Vânio Forster, de Capão Alto Luiz Carlos 
Alves de Freitas e de São Joaquim Humberto Brighenti. Em não 
havendo mais nada a ser tratado, o presidente da Amures Vânio 
Forster deu por encerrados os trabalhos e desejou a todos uma 
boa tarde.

Vânio Forster Edilson José de Souza
Prefeito de Correia Pinto, Prefeito de Campo Belo do Sul,
Profissão: Técnico Agricola Profissão: Padre
Brasileiro,casado, naturalidade: Alfredo Wagner brasileiro, solteiro, 
naturalidade: Lages 

Data de nascimento: 04/09/1967 data de nascimento: 22/01/1966
RG:1.824.028 – data de expedição: 11/04/2013 SSP/SC 
RG:1.823.208- data de expedição:11/09/2009 SSP/SC, 
CPF:664.496.859-72 CPF: 610.553.529-53R. 
Av.Duque de Caxias,1569, Centro, Correia Pinto-SC. Major Teodó-
sio Furtado,30, centro, Campo Belo do Sul

Albino Gonçalves Padilha Luiz Carlos Schmuler
Prefeito de Bom Retiro, Prefeito de Bocaina do Sul,
Profissão: Agricultor Profissão: Comerciante
Brasileiro, casado, naturalidade: União da Vitória brasileiro, casado, 
naturalidade: Bocaina do Sul,
Data de nascimento: 17/03/1958 Data de nascimento: 20/12/1972
RG:856.968, SSP/SC- 24/10/2011, CPF:618.287.349-34 
RG:30.482.992 – SSP/SC – 03/04/2001, CPF:892.787.399-87
Av.24 de Outubro,715, centro, Bom Retiro Rua: João Assink, s/n, 
centro, Bocaina do Sul

Flávio Antônio Neto da Silva Arno Tadeu Marian
Prefeito de Painel, brasileiro Prefeito de São José do Cerrito,
Profissão: Agricultor Profissão: Empresário
Casado, naturalidade: Painel brasileiro, casado, naturalidade:Bo-
caina do Sul 
Data de nascimento: 02/07/1964 Data de nascimento: 08/02/1951
RG:1.626.158-2, SSP/SC – 10/11/1999, CPF: 499.572.449-49 
RG:125.378-6, SSP/SC – 26/10/1998,CPF:392.333.248-34
Rua: Basílio Pessoa, s/n, centro, Painel Rua: Anacleto da Silva Or-
tiz, 127, Centro, S.J.C.

José Valdori Hemkemaier 
Prefeito de Palmeira, brasileiro
Profissão: Comerciante 
Casado, naturalidade: Otacílio Costa 
Data de nascimento: 16/09/1962 
RG: 5.155.414-3, data de expedição:29/08/2002-SSP/SC 
CPF: 464.164.559-00 
Av. Roberto Henckmaier,200, centro, Palmeira

Sirlei Kley Varel Luiz Carlos Alves de Freitas
Prefeita de Cerro Negro Prefeito de Capão Alto, brasileiro
Profissão: Auxiliar de Escritório Profissão: Servidor Público
Brasileira, viúva, naturalidade: Cerro Negro Separado Judicialmen-
te, naturalidade: Capão Alto
Data de nascimento: 05/12/1956 Data de nascimento: 19/07/1961
RG: 1.820.947-5, SSP/SC – 05/11/2003 CPF: 540.875.209-78 RG: 
1.430.732-4, SESP/SC – 10/ 08/ 2001
Rua: Orides Delfes Furtado, 739, centro, Cerro Negro CPF: 
436.492.979-49 
Rua: João Vieira de Oliveira, s/n, Centro, Capão Alto

Ademar de Bona Sartor 
Prefeito de Rio Rufino 
Profissão: Engenheiro Agrônomo 
Brasileiro, casado, naturalidade: São Joaquim 
Data de nascimento: 21/09/1951
RG: 147.919-9, SSP/SC – 02/10/2001, CPF: 295.870.009-78
R. João Oselame - 209, - 88.658-000

Iraci Vieira de Souza
Secretária Executiva AMURES,
Profissão: Secretária Executiva 
brasileira,divorciada, data de expedição: 03/03/2009
RG: 2.827.016-9- SSP/SC CPF: 811.574.019-53
Data de nascimento:14/10/1970
Rua: Teixeira de Freitas, 285-Bairro 
Copacabana - Lages
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feCam

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2015 ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2015
Assembleia Geral Ordinária

O Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, 
Senhor HUGO LEMBECK, Prefeito de Taió, no uso de suas atribui-
ções estatutárias previstas nos arts. 18, 19, 20, I, II e III, 21, I, 
24 a 27, 30, 31, II, alínea "a", 34 e parágrafos, todos do Estatuto 
da entidade, 

CONVOCA:
Os senhores prefeitos dos municípios de Santa Catarina, filiados 
à FECAM e em dia com suas obrigações estatutárias, para a As-
sembleia Geral Ordinária da entidade, a realizar-se na cidade de 
Florianópolis/SC, com a seguinte ordem do dia:

Data: 28 de janeiro de 2016 
Horário: 16 horas
Local: Salão de eventos do Restaurante Guaciara
Rua General Liberato Bittencourt, 1901 - Estreito, Florianópolis - 
SC, 88070-800

Ordem do Dia:

16h00 – Apresentação, apreciação e deliberação sobre o Plano de 
Trabalho para 2016, o Relatório de Atividades e a Prestação de 
Contas relativos ao exercício de 2015 da FECAM;

17h00 – Eleição e posse dos prefeitos que comporão o Conselho 
Executivo e o Conselho Fiscal da FECAM para o período 2016/2017;

17h30 – Assuntos gerais de interesse dos associados;

18h00 – Encerramento e confraternização.

Florianópolis, 18 de Dezembro de 2015.
HUGO LEMBECK
Prefeito de Taió
Presidente da FECAM

RESOLUÇÃO Nº 008/2015 - REGULAMENTO DAS 
ELEIÇÕES 2016
RESOLUÇÃO Nº 008/2015

O Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, 
Hugo Lembeck, Prefeito de Taió, no uso de suas atribuições estatu-
tárias previstas no art. 31, II e alíneas e em conformidade com os 
arts. 18, 19, 20, III, 21, 24,30, 34 e parágrafos, todos do Estatuto 
da entidade,

RESOLVE:
Editar e publicar o Regulamento das Eleições para o Conselho Exe-
cutivo e o Conselho Fiscal da FECAM para o período 2016/2017, a 
seguir:

Data e Local da Assembleia Geral Ordinária

Art. 1º Fixar o dia 28 de janeiro de 2016, às 16 horas, destinado à 
realização da Assembleia Geral Ordinária, para eleição do Conselho 
Executivo e do Conselho Fiscal da Federação Catarinense de Muni-
cípios - FECAM, tendo por local o salão de eventos do Restaurante 
Guaciara. 

Comissão Eleitoral

Art 2º A Comissão Eleitoral, conforme previsto no art. 34, § 5º 
do Estatuto Social, é constituída por: 1) Marco Antonio Medeiros 
Junior, prefeito de Anitápolis (Presidente da Comissão Eleitoral); 
2) Evandro João dos Santos, Prefeito de Paulo Lopes; 3) Rodrigo 
Giácomo Guesser, Diretor Executivo da FECAM; 4) Celso Vedana, 
Diretor de Articulação Institucional da FECAM; e 5) Miguel Augusto 
Forbeck Faraco, Secretário Executivo da GRANFPOLIS.

I - Em caso de vacância dos membros da comissão eleitoral, serão 
chamados os prefeitos membros do Conselho Fiscal, em ordem 
sequencial.

Indicação dos Candidatos

Art 3º As indicações dos prefeitos candidatos aos cargos no Con-
selho Executivo ou no Conselho Fiscal da FECAM deverão ser feitas 
pelas associações de municípios até 12 (doze) dias úteis (12 de 
janeiro de 2016) da Assembleia Geral Ordinária, conforme art. 34, 
§ 2º, do Estatuto da FECAM, mediante o envio dos nomes em ofício 
encaminhado por fax ou e-mail, sendo facultada a cada Associação 
a indicação de até 3 (três) prefeitos para concorrerem em chapas 
distintas.

Parágrafo Único. Em caso de omissão da associação na indicação 
dos nomes para compor as chapas às eleições na FECAM, o prefei-
to de município filiado poderá formalizar sua intenção de concorrer 
a um dos cargos do Conselho Executivo ou do Conselho Fiscal, até 
10 (dez) dias úteis (14 de janeiro de 2016) da Assembleia Geral 
Ordinária, conforme art. 34, § 3º, do Estatuto da FECAM, mediante 
envio de ofício por meio de fax ou e-mail. 

Registro, Impugnação, Homologação e Publicação das Chapas

Art 4º O pedido de registro das chapas completas com os nomes 
dos prefeitos, partidos políticos e associações, para compor o Con-
selho Executivo e o Conselho Fiscal, com as indicações das asso-
ciações de municípios ou das indicações individuais dos prefeitos, 
conforme art. 3º, desta Resolução, serão registradas na sede da 
FECAM até 7 (sete) dias úteis (19 de janeiro de 2016) da Assem-
bleia Geral Ordinária, conforme art. 34, § 4º, do Estatuto Social da 
FECAM.

Art 5º A adesão do prefeito a uma chapa o impede de participar de 
qualquer cargo em outra chapa, conforme dispõe o art. 34, § 3º, 
do Estatuto da FECAM.

Art 6º A Comissão Eleitoral reunir-se-á no segundo dia útil da data 
do registro das chapas (21 de janeiro de 2016), conforme art. 34, 
§ 6º, do Estatuto Social da FECAM, para analisar, impugnar, homo-
logar e publicar as chapas registradas.

Art 7º Caberá pedido de impugnação ao registro das chapas, até 2 
(dois) dias úteis da publicação (25 de janeiro de 2015), conforme 
art. 34, § 5º, do Estatuto Social da FECAM, junto à Comissão Elei-
toral (art. 2º, desta Resolução).

Art 8º As chapas homologadas e registradas serão publicadas no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, no portal da FECAM - ende-
reço www.fecam.org.br- e no local da Assembleia Geral Ordinária.

Votação

Art 9º A eleição para o Conselho Executivo e o Conselho Fiscal 
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acontecerá por votação secreta e nominal para as chapas oficial-
mente registradas, atendendo ao disposto no art. 34 e parágrafos, 
do Estatuto Social da FECAM.

Art 10º A votação secreta será realizada após a abertura do pro-
cesso eleitoral pela Comissão, cujo prazo é fixado no Edital de Con-
vocação e a apuração dos votos acontecerá assim que encerrado 
o prazo estipulado para a votação, seguindo-se com a divulgação 
da chapa vencedora.

Art 11º Havendo o registro de uma única chapa, para a eleição da 
FECAM, a votação poderá ocorrer por aclamação, sendo o processo 
conduzido pelo Presidente da Comissão Eleitoral.
Posse dos Membros do Conselho Executivo e do Conselho Fiscal

Art. 12º Assim que a Comissão Eleitoral der conhecimento da cha-
pa vencedora, o Presidente da FECAM, que preside a Assembleia 
Geral Ordinária, encaminhará os procedimentos oficiais de posse 
e transmissão do cargo aos membros do Conselho Executivo e do 
Conselho Fiscal eleitos.

Disposições Finais

Art 13º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, SC, 18 de dezembro de 2015.
HUGO LEMBECK
Prefeito de Taió
Presidente da FECAM
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Consórcios

agir

ACORDO DE COOPERAÇÃO TRILATERAL Nº 01/2015
ACORDO DE COOPERAÇÃO TRILATERAL Nº 01/2015

Acordo de Cooperação Trilateral que entre si celebram a Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS, a Agência Regu-
ladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí - ARES-PCJ e Agência Intermunicipal de Regu-
lação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do 
Médio Vale do Itajaí - AGIR.

A AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO, 
associação pública constituída na forma de consórcio público de di-
reto público, inscrita no CNPJ nº 11.400.360/0001-05, com sede na 
cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rua Santos 
Saraiva, nº 1.546 - Estreito, neste ato representado por seu Diretor 
Geral, Sr. ADIR FACCIO, brasileiro, administrador, portador da Car-
teira de Identidade n° 402.722 (SSP/SC), e inscrito no CPF sob o 
nº 295.53.869-34, doravante denominada ARIS, a AGÊNCIA REGU-
LADORA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS 
PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ, associação pública constituída 
na forma de consórcio público de direto público, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.750.681/0001-57, com sede na cidade de Americana, 
Estado de São Paulo, na Rua Sete de Setembro, nº 751 - Centro, 
neste ato representando por seu Diretor Geral, Sr. DALTO FAVERO 
BROCHI, brasileiro, economista, portador da Carteira de Identidade 
n° 11.671.976-X (SSP/SP), e inscrito no CPF sob o nº 062.836.448-
21 doravante denominada ARES-PCJ e a AGÊNCIA INTERMUNICI-
PAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAI, associação 
pública constituída na forma de consórcio público de direto público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.762.843/0001-41, com sede na cida-
de de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Alberto Stein, 
nº 466 - Velha, neste ato representado por seu Diretor Geral, Sr. 
HENRICH LUIZ PASOLD, brasileiro, advogado, portador da Carteira 
de Identidade nº 1.940.660 (SSP/SC), e inscrito no CPF sob o nº 
246.473.149-87, doravante denominada AGIR, e

Considerando que as Agências Reguladoras ARIS, ARES-PCJ e 
AGIR possuem Acordo de Cooperação Técnica, Administrativa e 
Institucional entre si com o objetivo o desenvolvimento e execução 
de atividades e ações conjuntas relacionadas à regulação e fisca-
lização dos serviços de saneamento básico, inclusive a realização 
de cursos, seminários, eventos e outras atividades afins, que visem 
capacitação, troca de experiências, fortalecimento e articulação 
institucional, dente outras;

Considerando que, com base nesses Acordos de Cooperação Téc-
nica, Administrativa e Institucional, as Agências Reguladoras ARIS, 
ARES-PCJ e AGIR propõem realizar o 1º ENARMIS - Encontro Na-
cional das Agências Reguladoras Municipais e Intermunicipais de 
Saneamento, a fim de promover o fortalecimento institucional, dis-
cutir temas de interesse e oportunidade para troca de informações 
e de experiências, que será de responsabilidade conjunta entre as 
Agências Reguladoras signatárias. 

As Agências Reguladoras ARIS, ARES-PCJ e AGIR, por meio de seus 
representantes, acima qualificados, resolvem celebrar o presente 
Acordo de Cooperação Trilateral para a realização do 1º ENARMIS 
nas seguintes termos, cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

O presente Acordo de Cooperação Trilateral tem como objeto a 
organização, promoção e realização do evento 1º ENARMIS – EN-
CONTRO NACIONAL DAS AGÊNCIAS REGULADORAS MUNICIPAIS 
E INTERMUNICIPAIS DE SANEAMENTO, para troca de conhecimen-
tos e experiências na área do saneamento básico.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DAS AGÊNCIAS:

São obrigações das Agências Reguladoras:

I – ARIS:
a) Disponibilizar espaço físico para o evento e dar suporte opera-
cional; 
b) Organizar e arcar com as despesas com o coffee-break de re-
cepção aos participantes durante a abertura do evento, na noite 
de 12/11/2015;
b) Realização de transfer dos palestrantes no percurso aeroporto - 
hotel - aeroporto; 
c) Recepção e credenciamento dos inscritos, convidados e pales-
trantes;
d) Registros fotográficos para compor o relatório final e disponibili-
zar as demais agências organizadoras e participantes;
e) Controle de presenças e emissão de certificados.

II – ARES-PCJ:
a) Promover convite aos palestrantes;
b) Elaborar convite às agências reguladoras municipais e intermu-
nicipais;
c) Divulgar o evento através da internet e mídias eletrônicas;
d) Responsabilizar pelas despesas com passagem aérea, alimenta-
ção, hospedagem dos palestrantes;
e) Organizar a arte e confeccionar o material gráfico do evento; 

III – AGIR:
a) Organizar e arcar com as despesas do espaços físicos e supor-
tes operacionais para a realização das palestras, debates e mesa 
redonda;
b) Organizar e arcar com as despesas com o coffee-break aos par-
ticipantes no dia 13/11/2015, no período matutino e também no 
vespertino;
c) Realizar as inscrições dos participantes.

IV – DAS OBRIGAÇÕES EM COMUM:
As Agências Reguladoras ARIS, ARES-PCJ e AGIR responsabilizar-
se-ão pelas remunerações, encargos, locomoções, hospedagem e 
demais despesas de seus respectivos funcionários envolvidos no 
desenvolvimento das atividades e ações previstas neste Acordo de 
Cooperação Trilateral, por meio de dotações orçamentárias pró-
prias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO E FI-
NANCEIRO

O presente Acordo de Cooperação Trilateral não contempla repasse 
ou transferência de recursos financeiros entre as agências regula-
doras signatárias para a execução de atividades e ações decorren-
tes deste instrumento, devendo cada uma arcar com as despesas 
necessárias ao cumprimento de suas atribuições, descritas na Cláu-
sula Segunda, com recursos próprios.

CLÁUSULA QUARTA – DOS COMPROMISSOS RECÍPROCOS
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Cada uma das agências reguladoras signatárias indicará um servi-
dor para elaboração em conjunto do relatório final do evento; 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

O presente convênio entra em vigor na data de sua assinatura e 
vigorará até o prazo necessário à execução e finalização do objeto, 
incluindo o relatório final.

CLAÚSULA SEXTA – DA RESCISÃO

As partes poderão propor, a qualquer tempo, a rescisão deste Acor-
do de Cooperação Trilateral caso ocorra comprovado inadimple-
mento de quaisquer das cláusulas, pela superveniência de legisla-
ção que o torne impraticável e por mútuo interesse.

CLAÚSULA SÉTIMA – DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Florianópolis, Estado de 

Santa Catarina, para dirimir quaisquer conflitos resultantes do pre-
sente Acordo de Cooperação Trilateral.

E por estarem acordadas as Agências Reguladoras ARIS, ARES-PCJ 
e AGIR, assinam o presente Acordo de Cooperação Trilateral em 03 
(três) vias, na presença das testemunhas arroladas.

Florianópolis, 27 de outubro de 2015.

ADIR FACCIO
Diretor Geral da ARIS

DALTO FAVERO 
BROCHI
Diretor Geral da 
ARES-PCJ

HENRICH LUIZ PA-
SOLD
Diretor Geral da AGIR

TESTEMUNHAS:

Nome:
RG:
CPF:

Nome:
RG:
CPF:

ariS

ATA DA 55º REUNIÃO DO CONSELHO DE REGULAÇÃO
ATA DA 55ª REUNIÃO DO CONSELHO DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS).
Aos quinze dias do mês de novembro, do ano de dois mil e quinze 
(15/12/2015), às 8 horas e 30 minutos, estiveram reunidos, na 
sala de reuniões da ARIS, localizada na Rua General Liberato Bit-
tencourt, 1885, Canto, Florianópolis/SC, os Conselheiros da ARIS, 
Srs. Afonso Veiga Filho, Gilberto Valente Canali, Marcos Fernando 
Zanella, Nádia Boff Ribeiro e Michele Batista de Mello. Participaram 
também o Diretor Geral, Sr. Adir Faccio, o Diretor de Regulação, 
Engº Ricardo Martins, o Coordenador Jurídico, Sr. Magnus Cara-
mori e o Ouvidor, Sr. Luiz Aurélio de Oliveira. Os trabalhos da 55ª 
reunião do Conselho de Regulação foram iniciados pelo Presiden-
te, Sr. Marcos Fernando Zanella, conforme edital de convocação 
nº 13/2015, com a seguinte ordem do dia: Distribuir o Recurso 
interposto no Processo Administrativo Punitivo nº 63/2015, Autor 
de Infração nº 063/2015. Autuada: CASAN. Município de Rio do 
Sul; 2) Relatório de Ouvidoria; 3) Apresentação das atividades da 
Diretoria de Regulação; 4) Assuntos Gerais. Abertos os trabalhos, 
o Presidente do Conselho, sugeriu a inversão da pauta, passando 
a palavra ao Ouvidor, Sr. Luiz Aurélio de Oliveira, que apresentou 
o relatório da Ouvidoria. Em seguida, o Presidente do Conselho de 
Regulação, prosseguiu com a distribuição do recurso interposto no 
Processo Administrativo Punitivo nº 63/2015, cuja relatoria ficou 
a cargo do Conselheiro Gilberto Valente Canali. Posteriormente, o 
Engº Ricardo Martins, fez um breve relato das ações da Diretoria 
de regulação. No quinto item da pauta, em assuntos gerais, foi 
analisada a minuta de resolução que dispõe sobre o procedimento 
para a realização da revisão extraordinária do Contrato de Con-
cessão dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgota-
mento Sanitário do Município de São Francisco do Sul e dá outras 
providências. Após discussão, o Conselho de Regulação da ARIS a 
aprovou por unanimidade. Na sequência, o Diretor Geral, Sr. Adir 
Faccio, submeteu à aprovação do Conselho de Regulação, a sua 
indicação para o preenchimento do cargo de Diretor de Administra-
ção e Finanças, sendo aprovado, por unanimidade, o nome do Sr. 
Alexandre Lima Grams. Por fim, foi agendada, a próxima reunião 
do Conselho de Regulação para a data de 29 de janeiro de 2016, 
às 8h30. Sem mais nada a tratar, o Presidente do Conselho de 
Regulação, Sr. Marcos Fernando Zanella, agradeceu a todos pela 
participação, dando-se por encerrados os trabalhos. Eu, Magnus 
Caramori, lavrei a presente ata, que foi lida e aprovada por todos 
os presentes.

Marcos Fernando Zanella (Presidente do Conselho de Regulação)

Afonso Veiga Filho(Conselheiro da ARIS)

Gilberto Valente Canali (Conselheiro da ARIS)

Michele Batista (Conselheira da ARIS)

Nádia Boff Ribeiro (Conselheira da ARIS)

RESOLUÇÃO Nº 09/2015 - SÃO FRANCISCO DO SUL
Resolução nº 009, de 15 de dezembro de 2015.
Dispõe sobre o procedimento para a realização da revisão extraor-
dinária do Contrato de Concessão dos Serviços Públicos de Abaste-
cimento de Água e Coleta e Tratamento de Esgoto do Município de 
São Francisco do Sul e dá outras providências.

O CONSELHO DE REGULAÇÃO DA ARIS, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o artigo 28, II, do Protocolo de Intenções da ARIS 
convertido em Contrato de Consórcio Público, e nos termos da Lei 
Municipal nº 1.754, de 31de agosto de 2015, em cumprimento ao 
que estabelece o art. 23 da Lei nº 11.445/2007, e

CONSIDERANDO:

Que através da Concorrência Pública nº 56/2014, o Município de 
São Francisco do Sul concedeu os serviços públicos de abasteci-
mento de água e coleta e tratamento de esgoto para a empresa 
Águas de São Francisco do Sul SPE S.A;

Que a demanda de instauração da revisão extraordinária do Con-
trato de Concessão foi apresentada pela Concessionária em 26 de 
outubro de 2015;

Que compete à Agência Reguladora estabelecer procedimentos 
para a realização da revisão extraordinária do Contrato de Conces-
são, nos termos do artigo 11 do Protocolo de Intenções da ARIS 
convertido em Contrato de Consórcio Público em conjunto com o § 
1º, do artigo 38 da Lei federal nº 11.445/2007. 
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RESOLVE:
Art. 1st Estabelecer procedimentos que deverão ser adotados para 
a realização da revisão extraordinária do Contrato de Concessão, 
celebrado entre o Município de São Francisco do Sul e a concessio-
nária Águas de São Francisco do Sul SPE S.A, nos termos previstos 
nesta Resolução.

Art. 2nd O estudo do pleito de revisão tarifária deverá conter mini-
mamente os seguintes elementos:

I – Base de dados utilizada;

II – Investimentos anuais planejados;

III – Depreciação anual de ativos;

IV -Modelagem de projeção de receitas e despesas;

V – Eventos que possam ter desequilibrado a equação econômico-
financeira do contrato com a competente indicação da estimativa 
econômico-financeira de impacto sobre as condições contratuais 
originais; e
VI – alternativas objetivas para a alteração do Contrato de Conces-
são, se for o caso;

§ 1º O processo de revisão tarifária consiste das seguintes etapas:

a) Recepção do pleito de revisão tarifária pela Agência Reguladora;
b) Análises e diligências solicitadas e efetuadas pela Agência Re-
guladora;
c) Consulta Pública ou Audiência Pública para obtenção de con-
tribuições e discussão dos resultados das análises efetuadas pela 
Agência Reguladora;
d) Publicação da Deliberação de Revisão Tarifária.

Art. 3rd A base de dados utilizada no estudo do pleito de revisão 
tarifária deverá atender aos seguintes requisitos:

I – Ser discriminada a partir do plano de contas da Concessionária;

II – Ser bem caracterizada e conter todos os elementos necessários 
ao processamento dos cálculos posteriores do estudo;

III – Ser oriunda de fontes acuradas e confiáveis, as quais devem 
constar no pleito da Concessionária;

§ 1º As avaliações elaboradas pela ARIS, ou os estudos por ela 
contratados, deverão apresentar, pelos menos os seguintes ele-
mentos:

I – análise dos eventos apresentados pela Concessionária como 
eventuais causas ensejadoras de desequilíbrio da equação econô-
mico-financeira do contrato;

II – indicação da estimativa econômico-financeira de impacto con-
tratual; e

III – definição, se for o caso, das alternativas objetivas para altera-
ção do Contrato de Concessão, de forma a tanto garantir o atendi-
mento ao interesse público quanto a manter inalterado o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, recompondo-o, se demonstrada 
a alteração deste em relação às condições contratuais originais.

§ 2º Durante a fase de avaliação a ARIS poderá requerer à Conces-
sionária e ao Poder Concedente informações técnicas, econômicas, 
financeiras e contábeis.

Art. 4º Caberá à Agência Reguladora confirmar o reconhecimen-
to dos investimentos planejados, correspondentes ao valor dos 

recursos investidos pela concessionária, em ativos fixos e circulan-
tes, para possibilitar a prestação dos serviços de abastecimento de 
água e coleta e tratamento de esgoto, podendo glosar aqueles que 
não forem como tal devidamente reconhecidos.

Art. 5º A depreciação de ativos deverá estar fundamentada no pa-
trimônio imobilizado da concessionária e nas tabelas consagradas 
de depreciação.

Art. 6º A ARIS divulgará as análises, pareceres e os estudos que 
os fundamentarem para fins de realização de consulta pública e/
ou audiência pública.

Art.7º A consulta pública ou audiência pública desenvolver-se-á 
nos moldes definidos no Decreto/ARIS nº 005/2010, de 08 de de-
zembro de 2010.

Art. 8º A Diretoria da ARIS, por meio de Deliberação, deverá inde-
ferir ou deferir, total ou parcialmente, o pleito de revisão extraordi-
nária do Contrato de Concessão.

§ 1º Para fins de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato de Concessão, poder-se-á adotar uma ou mais das 
seguintes formas de recomposição:

I – revisão do valor da tarifa;

II – revisão do cronograma de implantação dos investimentos da 
Concessionária;

III – pagamento de indenização;

IV – outras formas admitidas legalmente.

§ 2º Fica vedado à ARIS subordinar sua decisão a ato ou mani-
festação do Poder Concedente ou do Concessionário, bem como 
qualquer conduta que venha a comprometer a sua isenção técnica 
na análise do pleito, ou que esteja em desacordo com o previsto no 
artigo 21 da Lei Federal nº 11.445/2007.

§ 3º Caso ocorra evento que possa ser considerado dentre os refe-
ridos no § 2º deste artigo, a ARIS deverá comunicá-lo ao Ministério 
Público Estadual, para as providências de direito.

Art. 9º. A presente Resolução aplica-se em pleito de revisão extra-
ordinária já em curso quando da sua publicação.

Art. 10. Os casos omissos serão disciplinados em resoluções es-
pecíficas.

Art. 11.Esta Resolução entre em vigor na data da sua publicação.

MARCOS FERNANDO ZANELLA
Presidente do Conselho de Regulação da ARIS

AFONSO VEIGA FILHO
Conselheiro da ARIS

GILBERTO VALENTE CANALI
Conselheiro da ARIS

MICHELE BATISTA
Conselheiro da ARIS

NÁDIA BOFF RIBEIRO
Conselheiro da ARIS
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Cimvi

3ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 2015/011 (TERMO 
ADITIVO) - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO 
TEXTO ANTERIOR
TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
2015/011

Considerando-se o resultado do Processo Licitatório nº 003/2015 – 
Convite, a sujeição mútua às normas constantes na Lei nº 8.666/93 
e legislação pertinente, a proposta e as cláusulas do Contrato Ad-
ministrativo nº 2015/011 e a seus Termos Aditivos firmados em 
14/09/2015 e 01/10/2015;

Considerando-se que o prazo previsto pelo Instrumento Con-
vocatório e pela Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 
2015/011, já alterado pelo Termo Aditivo firmado em 14/09/2015, 
é insuficiente para completa execução dos serviços/obras, sen-
do novamente necessário sua prorrogação, na forma da Lei nº 
8.666/93, mantidas as condições da proposta mais vantajosa afe-
rida na Licitação para pleno atendimento da necessidade pública 
evidenciada;

Considerando-se a ocorrência de alterações no projeto executivo 
por iniciativa da Contratante, fato este que acarretou a supressão 
e/ou acréscimo dos materiais e/ou serviços, bem como dos respec-
tivos quantitativos previstos no Memorial Descritivo do Projeto Bá-
sico licitado na Carta Convite nº 003/2015, necessário se faz, para 
a perfeita execução da obra, a alteração do contrato para redução 
e/ou complemento de itens e valores, na forma da Lei nº 8.666/93, 
mantidas as condições da proposta mais vantajosa aferida na Lici-
tação para pleno atendimento da necessidade pública evidenciada;

Considerando-se que o Orçamento-Programa do CIMVI dispõe de 
dotação orçamentária para atendimento das alterações contratuais 
contempladas neste termo;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉ-
DIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, associação pública, inscrita no CNPJ 
nº 03.111.139/0001-09, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 
700, Centro, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Presi-
dente, Sergio Almir dos Santos, Prefeito do Município de Indaial 
- SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro, ESSENCIAL CONSTRUTORA E COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 13.229.336/0001-72, com sede à Rua Piratuba, nº 140 
– bairro Rio Morto, cidade de Indaial – SC, representada por Fer-
nando Gandin, inscrito no CPF sob o nº 008.245.849-96, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum 
acordo, celebrar ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
2015/011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração:

1.1 - O prazo de execução e vigência previsto na Cláusula Terceira 
do Contrato Administrativo nº 2015/011, firmado em 18/05/2015, 
já alterado pelo Termo Aditivo firmado em 14/09/2015, fica prorro-
gado por este Termo em 80 (oitenta) dias, passando ao término em 
15/02/2016, sem prejuízo de nova prorrogação, na forma da Lei. 

1.2 – O quantitativo de materiais e serviços constantes do Proje-
to Executivo do Contrato Administrativo nº 2015/011, firmado em 
18/05/2015, fica aditado dos materiais e serviços constantes da 
planilha em anexo, no valor de R$ 43.959,63 (quarenta e três mil, 
novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos).

1.3 – Ficam suprimidos do quantitativo de materiais e serviços 

constantes do Projeto Executivo do Contrato Administrativo nº 
2015/011, firmado em 18/05/2015, os materiais e serviços cons-
tantes da planilha em anexo, no valor de R$ 7.938,16 (sete mil, 
novecentos e trinta e oito reais e dezesseis centavos).

1.4 – Considerado o aditivo de que trata o item 1.2 e a supressão 
de que trata o item 1.3 deste Termo, decorrentes de alterações 
promovidas no projeto executivo da obra, que acarretou adequa-
ção dos materiais e/ou serviços, bem como dos respectivos quanti-
tativos previstos no Memorial Descritivo, o valor do contrato de que 
trata a Cláusula Segunda do Contrato Administrativo nº 2015/011, 
fica acrescido em 24,80% (vinte e quatro vírgula oitenta por cen-
to), ou seja, em mais R$ 36.021,47 (trinta e seis mil, vinte e um 
reais e quarenta e sete centavos), passando a totalizar o valor de 
R$ 181.296,55 (cento e oitenta e um mil e duzentos e noventa e 
seis reais e cinquenta e cinco centavos), para efeitos financeiros, 
fiscais e orçamentários.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:

2.1 - As demais cláusulas e condições do contrato primitivo, com 
as alterações trazidas pelo primeiro e segundo Termo Aditivo, fir-
mados em 14/09/2015 e 01/10/2015, ficam mantidas e ratificadas.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o pre-
sente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo nomeadas.

Timbó, 27 de novembro de 2015.
CONTRATANTE CONTRATADA
Consórcio Intermunicipal do Médio 
Vale do Itajaí – CIMVI

Essencial Construtora e Comércio 
de Materiais de Construção Ltda ME

Testemunhas:
Patricia Barbaresco  Valter Conrado de Araújo
CPF nº 095.555.009-24  CPF nº 379.549.389-72



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1208

CiS nordeSte

RESOLUÇÃO Nº 21/2015
Resolução nº 21/2015.

Nomeia o Pregoeiro e equipe de apoio do CISNORDESTE/SC para o período de 01/01/2016 a 31/12/2016.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. José Chaves, Prefeito Municipal 
de Garuva, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato de Consórcio Público 
do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, e, conforme deliberado na 4ª 
Reunião Ordinária do Conselho Administrativo realizada em 10/12/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Pregoeiro e equipe de apoio para o período de 01/01/2016 a 31/12/2017, nas respectivas funções:

I - Deisi Adriane Schaefer Hilgenstieler – Gerente Financeira do CISNORDESTE/SC, como Pregoeira;

II - Bianca Menssaline de Souza – Contadora do CISNORDESTE/SC, como equipe de apoio. 

III - Patrícia Daura de Sousa – Assistente Administrativo do CISNORDESTE/SC, como equipe de apoio.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º/01/2016.

Joinville, 10 de dezembro de 2015.
José Chaves
Presidente do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO Nº 22/2015
Resolução nº 22/2015.

Nomeia e disciplina sobre a Comissão de Licitações para o período de 01/01/2016 a 31/12/2016.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. José Chaves, Prefeito Municipal 
de Garuva, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato de Consórcio Público 
do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, e, conforme deliberado na 4ª 
Reunião Ordinária do Conselho Administrativo realizada em 10/12/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear para constituírem a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, para o período de 01/01/2016 a 31/12/2016, nas respectivas funções:

I - Marcia Regina Ebert, Coordenadora Administrativa/Financeira, como Presidente da Comissão de Licitação;

II - Deisi Adriane Schaefer Hilgenstieler, Gerente Financeira, como Membro da Comissão de Licitação;

III - Patrícia Daura de Souza, Assistente Administrativa, como Membro da Comissão de Licitação. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º/01/2016.

Joinville, 10 de dezembro de 2015.
José Chaves
Presidente do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO Nº 23/2015
RESOLUÇÃO Nº 23/2015, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Dispõe sobre a estimativa de Receitas e a Fixação das Despesas do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – 
CISNORDESTE/SC, para o exercício de 2016.

A Assembléia Geral de Prefeitos do CISNORDESTE/SC, no uso das atribuições que lhe confere os art. 20, inciso VI letras “a” e “b” do Con-
trato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina - CISNORDESTE/SC realizada em 10 de 
dezembro de 2015.
RESOLVE.

Art. 1º Aprovar o orçamento anual do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC para o exer-
cício de 2016, com Receitas e Despesas estimadas na ordem de R$8.285.592,20 (oito milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, quinhentos 
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e noventa e dois reais e vinte centavos). 

Art. 2º A Receita efetivar-se-á dentro das categorias econômicas e fonte de recursos, com o seguinte desdobramento:
Fonte de Recurso: 102 Recursos Municípios Consorciados
Código / Descrição Valor
4.0.0.0.0.00.00.00.00.00 Receitas R$8.285.592,20 
4.1.0.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes R$8.285.592,20 
4.1.3.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 110.000,00
4.1.3.2.0.00.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 110.000,00
4.1.3.2.9.00.00.00.00.00 Outras Receitas de Valores Mobiliários 110.000.00
4.1.7.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes R$8.175.592,20
4.1.7.2.0.00.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais R$8.175.592,20
4.1.7.2.3.00.00.00.00.00 Transferências dos Municípios R$8.175.592,20
4.1.7.2.3.37.00.00.00.00 Transferências a Consórcios Públicos R$8.175.592,20
4.1.7.2.3.37.01.00.00.00 Prefeitura Municipal de Araquari R$ 194.724,00
4.1.7.2.3.37.01.01.00.00 Prefeitura Municipal de Araquari – Saúde R$175.251,60
4.1.7.2.3.37.01.02.00.00 Prefeitura Municipal de Araquari - administração R$19.472,40
4.1.7.2.3.37.02.00.00.00 Prefeitura Municipal de Barra do Sul R$ 141.523,20
4.1.7.2.3.37.02.01.00.00 Prefeitura Municipal de Barra do Sul - Saúde R$127.370,88
4.1.7.2.3.37.02.02.00.00 Prefeitura Municipal de Barra do Sul - Administração R$14.152,32
4.1.7.2.3.37.03.00.00.00 Prefeitura Municipal de Barra Velha R$ 632.976,00
4.1.7.2.3.37.03.01.00.00 Prefeitura Municipal de Barra Velha – Saúde R$569.678,40
4.1.7.2.3.37.03.02.00.00 Prefeitura Municipal de Barra Velha - Administração R$63.297,60
4.1.7.2.3.37.04.00.00.00 Prefeitura Municipal de Campo Alegre R$ 143.904,00
4.1.7.2.3.37.04.01.00.00 Prefeitura Municipal de Campo Alegre - Saúde R$129.513,60
4.1.7.2.3.37.04.02.00.00 Prefeitura Municipal de Campo Alegre - Administração R$14.390,40
4.1.7.2.3.37.05.00.00.00 Prefeitura Municipal de Corupá R$ 163.425,60
4.1.7.2.3.37.05.01.00.00 Prefeitura Municipal de Corupá - Saúde R$147.083,04
4.1.7.2.3.37.05.02.00.00 Prefeitura Municipal de Corupá - Administração R$16.342,56
4.1.7.2.3.37.06.00.00.00 Prefeitura Municipal de Garuva R$ 302.148,00
4.1.7.2.3.37.06.01.00.00 Prefeitura Municipal de Garuva – Saúde R$271.933,20
4.1.7.2.3.37.06.02.00.00 Prefeitura Municipal de Garuva - Administração R$30.214,80
4.1.7.2.3.37.07.00.00.00 Prefeitura Municipal de Guaramirim R$ 343.375,20
4.1.7.2.3.37.07.01.00.00 Prefeitura Municipal de Guaramirim - Saúde R$309.037,68
4.1.7.2.3.37.07.02.00.00 Prefeitura Municipal de Guaramirim - Administração R$34.337,52
4.1.7.2.3.37.08.00.00.00 Prefeitura Municipal de Itapoá R$ 239.408,40
4.1.7.2.3.37.08.01.00.00 Prefeitura Municipal de Itapoá - Saúde R$215.467,56
4.1.7.2.3.37.08.02.00.00 Prefeitura Municipal de Itapoá - Administração R$23.940,84
4.1.7.2.3.37.09.00.00.00 Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul R$844.872,60
4.1.7.2.3.37.09.01.00.00 Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul - Saúde R$760.385,34
4.1.7.2.3.37.09.02.00.00 Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul - Administração R$84.487,26
4.1.7.2.3.37.10.00.00.00 Prefeitura Municipal de Joinville R$3.372.906,00
4.1.7.2.3.37.10.01.00.00 Prefeitura Municipal de Joinville - Saúde R$3.035.615,40
4.1.7.2.3.37.10.02.00.00 Prefeitura Municipal de Joinville - Administração R$337.290,60
4.1.7.2.3.37.11.00.00.00 Prefeitura Municipal de Massaranduba R$ 192.288,00
4.1.7.2.3.37.11.01.00.00 Prefeitura Municipal de Massaranduba - Saúde R$173.059,20
4.1.7.2.3.37.11.02.00.00 Prefeitura Municipal de Massaranduba - Administração R$19.228,80
4.1.7.2.3.37.12.00.00.00 Prefeitura Municipal de Piên R$ 73.266,00
4.1.7.2.3.37.12.01.00.00 Prefeitura Municipal de Piên - Saúde R$65.939,40
4.1.7.2.3.37.12.02.00.00 Prefeitura Municipal de Piên - Administração R$7.326,60
4.1.7.2.3.37.13.00.00.00 Prefeitura Municipal de Rio Negrinho R$ 399.379,20
4.1.7.2.3.37.13.01.00.00 Prefeitura Municipal de Rio Negrinho - Saúde R$359.441,28
4.1.7.2.3.37.13.02.00.00 Prefeitura Municipal de Rio Negrinho - Administração R$39.937,92
4.1.7.2.3.37.14.00.00.00 Prefeitura Municipal de São Bento do Sul R$ 485.616,00
4.1.7.2.3.37.14.01.00.00 Prefeitura Municipal de São Bento do Sul - Saúde R$437.054,40
4.1.7.2.3.37.14.02.00.00 Prefeitura Municipal de São Bento do Sul- Administração R$48.561,60
4.1.7.2.3.37.15.00.00.00 Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul R$ 466.617,60
4.1.7.2.3.37.15.01.00.00 Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul - Saúde R$419.955,84
4.1.7.2.3.37.15.02.00.00 Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul - Administração R$46.661,76



18/12/2015 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1894

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1210

4.1.7.2.3.37.16.00.00.00 Prefeitura Municipal de São João do Itaperiú R$ 43.608,00
4.1.7.2.3.37.16.01.00.00 Prefeitura Municipal de São João do Itaperiú - Saúde R$39.247,20
4.1.7.2.3.37.16.02.00.00 Prefeitura Municipal de São João do Itaperiú - Administração R$ 4.360,80
4.1.7.2.3.37.17.00.00.00 Prefeitura Municipal de Schroeder R$135.554,40
4.1.7.2.3.37.17.01.00.00 Prefeitura Municipal de Schroeder - Saúde R$121.998,96
4.1.7.2.3.37.17.02.00.00 Prefeitura Municipal de Schroeder - Administração R$13.555,44
Total da fonte de recursos: R$8.175.592,20

TOTAL DE RECEITAS R$8.175.592,20

Art. 3º A Despesa será realizada conforme a classificação funcional programática, categorias econômicas e fontes de recursos abaixo dis-
criminadas:
Órgão: 01 CISNORDESTE/SC
Unidade: 01 COORDENAÇÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Atividade: CD FONTE  FIXADO R$

2.000.001 CISNORDESTE/SC, Manutenção das Atividades do Consórcio
3.3.1.9.0 102 R$688.169,40
3.3.3.9.0 102 R$229.389,82 
3.4.4.9.0 102 R$ 10.000,00

Total da Atividade R$927.559,22
Função: 10 SAÚDE 
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0002 SERVIÇOS DE SAÚDE

Atividade: CD FONTE  FIXADO R$
2.000.002 Manutenção do Município de Araquari 3.3.3.9.0 102 R$175.251,60
2.000.003 Manutenção do Município de Barra do Sul 3.3.3.9.0 102  R$127.370,88 
2.000.004 Manutenção do Município de Barra Velha 3.3.3.9.0 102  R$569.678,40 
2.000.005 Manutenção do Município de Campo Alegre 3.3.3.9.0 102  R$129.513,60 
2.000.006 Manutenção do Município de Corupá 3.3.3.9.0 102  R$147.083,04 
2.000.007 Manutenção do Município de Garuva 3.3.3.9.0 102  R$271.933,20 
2.000.008 Manutenção do Município de Guaramirim 3.3.3.9.0 102  R$309.037,68 
2.000.009 Manutenção do Município de Itapoá 3.3.3.9.0 102  R$215.467,56 
2.000.010 Manutenção do Município de Jaraguá do Sul 3.3.3.9.0 102 R$760.385,34
2.000.011 Manutenção do Município de Joinville 3.3.3.9.0 102 R$3.035.615,40
2.000.012 Manutenção do Município de Massaranduba 3.3.3.9.0 102  R$173.059,20 
2.000.013 Manutenção do Município de Piên 3.3.3.9.0 102  R$65.939,40 
2.000.014 Manutenção do Município de Rio Negrinho 3.3.3.9.0 102  R$359.441,28 
2.000.015 Manutenção do Município de São Bento do Sul 3.3.3.9.0 102  R$437.054,40 
2.000.016 Manutenção do Município de São Francisco do Sul 3.3.3.9.0 102  R$419.955,84 
2.000.017 Manutenção do Município de São João do Itaperiú 3.3.3.9.0 102 R$39.247,20
2.000.018 Manutenção do Município de Schroeder 3.3.3.9.0 102 R$121.998,96
Total da Atividade R$ 7.358.032,98

TOTAL DE DESPESAS R$8.285.592,20

Art. 4º O Conselho Administrativo do CISNORDESTE/SC fica autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, por conta do excesso de 
arrecadação, superávit financeiro, aumento de per capta, contratos ou convênios firmados com entidades públicas ou privados, levando 
posteriormente para a assembléia geral de prefeitos para a aprovação ad referendum.

Art. 5º O Conselho Administrativo do CISNORDESTE/SC fica autorizado a remanejar dotações de um grupo de natureza de despesa para 
outro, dentro da mesma categoria de programação, levando posteriormente para a assembléia geral de prefeitos para a aprovação ad re-
ferendum.

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor em 1º de janeiro de 2016.

Joinville/SC, 10 de dezembro de 2015.
José Chaves
Prefeito Municipal de Garuva
Presidente do CISNORDESTE/SC
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RESOLUÇÃO Nº 24/2015
Resolução nº 24/2015.
Autoriza a concessão de abono natalino para os funcionários do 
CISNORDESTE/SC.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de 
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. José Chaves, Prefeito Mu-
nicipal de Garuva, no uso de suas atribuições legais, contratuais e 
estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato de Con-
sórcio Público do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições 
da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, e, conforme 
deliberado na 4ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo re-
alizada em 10/12/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado um abono salarial natalino para cada fun-
cionário no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) incorpo-
rado na folha de pagamento do mês de dezembro/2015.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
assinatura.

Joinville, 10 de dezembro de 2015.
José Chaves
Presidente do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO Nº 25/2015
Resolução nº 25/2015.
Dispõe sobre o recesso dos colaboradores do CISNORDESTE.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de 
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. José Chaves, Prefeito Mu-
nicipal de Garuva, no uso de suas atribuições legais, contratuais e 
estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato de Con-
sórcio Público do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições 
da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, e, conforme 
deliberado na 4ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo re-
alizada em 10/12/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado o recesso dos colaboradores do CISNOR-
DESTE/SC no período de 21/12/2015 a 31/12/2015.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
assinatura.

Joinville, 10 de dezembro de 2015.
José Chaves
Presidente do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO Nº 26/2015
Resolução nº 26/2015.
Dispõe sobre a alteração de horário dos empregados do CISNOR-
DESTE.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de 
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. José Chaves, Prefeito Mu-
nicipal de Garuva, no uso de suas atribuições legais, contratuais e 
estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato de Con-
sórcio Público do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições 
da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, e, conforme 
deliberado na 4ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo re-
alizada em 10/12/2015, e ainda, conforme consulta formulada aos 
empregados do CISNORDESTE/SC, 

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a partir de 1º de janeiro de 2016, o horário de 
trabalho do período vespertino dos empregados do CISNORDESTE/
SC, passando a ser das 13:00h as 17:00h.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro 
de 2016.

Joinville, 10 de dezembro de 2015.
José Chaves
Presidente do CISNORDESTE/SC

CiS/amarP

ATA 03 2015 ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
ATA 03/2015 – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - 
CISAMARP. Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e quinze, às onze horas, no Auditório do Country Club sito a 
rodovia SC 355 nº 93, Bairro Dois Pinheiros, no município de Videi-
ra - SC, reuniram-se os prefeitos dos municípios consorciados em 
Assembléia Geral. O Diretor Executivo do CISAMARP Sr. Marcélo 
José Borsatti cumprimentou os presentes e deu inicio a Assembléia 
Geral Ordinária do CISAMARP, convidando para compor a mesa, o 
Presidente do CISAMARP, Excelentíssimo Sr. Gilberto Amaro Coma-
zzetto, Prefeito do Município de Caçador, o Vice-Presidente do CI-
SAMARP, Excelentíssimo Sr. Ivo Biazzolo, Prefeito do município de 
Fraiburgo, Excelentíssimo Sr. Luciano Paganini, 2º Vice-Presidente, 
Prefeito do município de Iomerê, Excelentíssima Sra. Ivone Mazutti 
De Geroni, 1º Secretária, Prefeita do município de Calmon, Exce-
lentíssimo Sr. Emerson Zanella, 2º Secretário, Prefeito do Município 
de Macieira. Posteriormente, passou a palavra ao Excelentíssimo Sr. 
Gilberto Amaro Comazzetto Presidente do CISAMARP, que cumpri-
mentou a mesa e a plenária e os Prefeitos dos municípios consor-
ciados. O Presidente do CISAMARP convidou o Diretor Executivo, 

para leitura e apresentação da Pauta, o Sr. Marcélo José Borsatti 
cumprimentou a mesa, dizendo que estão em pauta os seguintes 
itens: I – Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal; II – Assuntos 
Gerais de interesse dos municípios consorciados; Iniciando a pauta 
de assuntos pelo item I - Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal, o 
Sr. Marcélo José Borsatti expos ao presentes que devido ao fato do 
término do mandato da atual diretoria no dia quinze de dezembro 
do corrente ano, há a necessidade da eleição da diretoria como 
prevê o artigo 13 do estatuto do consórcio e que existe a possibi-
lidade da reeleição da atual diretoria para mais um ano, conforme 
prevê o § 1º do artigo 12 do referido estatuto, passada a palavra 
aos prefeitos presentes, por unanimidade foi decidida a reeleição 
da atual diretoria para o mandato de um ano que inicia-se no dia 16 
de dezembro de 2015 e finda no dia 31 de dezembro de 2016 para 
coincidir com o término do ano fiscal, ficando assim constituída: 
Presidente Excelentíssimo Sr. Gilberto Amaro Comazzetto, Prefeito 
do Município de Caçador, 1º Vice-Presidente Excelentíssimo Sr. Ivo 
Biazzolo, Prefeito do município de Fraiburgo, 2º Vice-Presidente Ex-
celentíssimo Sr. Luciano Paganini, Prefeito do Municípío de Iomerê, 
1º Secretário Excelentíssima Sra. Ivone Mazutti De Geroni, Prefeita 
do Município de Calmon, 2º Secretário Excelentíssimo Sr. Emerson 
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Zanella, Prefeito do Município de Macieira, da mesma forma foram 
eleitos os membros para o Conselho Fiscal, ficando assim constitu-
ído: Membros efetivos Excelentíssimo Sr Claudemir Cesca Prefeito 
do Municípío de Salto Veloso, que presidirá o Conselho Fiscal, Ex-
celentíssimo Sr Alcidir Felchilcher, Prefeito do Município de Arroio 
Trinta, Excelentíssimo Sr Wilmar Carelli, Prefeito do Municípío de 
Videira, membros suplentes, Excelentíssimo Sr Alcir José Bodane-
se, Prefeito do Municípío de Rio Das Antas, Excelentíssimo Sr Raul 
Ribas Neto, Prefeito do Municípío de Matos Costa, Excelentíssimo 
Sr. Gilmar Fontana , Prefeito em exercício do Município de Ibiam. 
Seguindo a pauta foi apresentado aos presentes o balanço finan-
ceiro do ano corrente e informada a necessidade de abertura de 
crédito adicional suplementar por conta de anulação de créditos, 
sendo que o valor será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo 
aprovada por unanimidade a suplementação. Nada mais havendo 
a tratar, o presidente agradeceu a presença de todos, dando por 
encerrada a Assembléia Geral Ordinária do Consórcio Intermunici-
pal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP. Eu, Marcelo 
José Borsatti, lavrei a presente ata que após lida será por mim e 
pelos demais presentes assinada. 

GILBERTO AMARO COMAZZETTO ALCIR JOSÉ BODANESE
PREFEITO DE CAÇADOR PREFEITO DE RIO DAS ANTAS

ALCIDIR FELCHILCHER EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO DE ARROIO TRINTA PREFEITO DE PINHEIRO PRETO

IVONE MAZUTTI DE GERONI IVO BIAZZOLO
PREFEITO DE CALMON PREFEITO DE FRAIBURGO

GILMAR FONTANA LUCIANO PAGANINI
PREFEITO DE IBIAM PREFEITO DE IOMERÊ

LUDOVINO LABAS RAUL RIBAS NETO
PREFEITO DE LEBON RÉGIS PREFEITO DE MATOS COSTA

EMERSON ZANELLA CLAUDEMIR CESCA
PREFEITO DE MACIEIRA PREFEITO DE SALTO VELOSO

WILMAR CARELLI MARCELO JOSÉ BORSATTI
PREFEITO DE VIDEIRA DIRETOR EXECUTIVO CISAMARP

CiS/amureS

ATA CIR 17 NOVEMBRO DE 2015
 CIR-COMISSÃO INTERGESTORA REGIONAL DA SERRA CATARI-
NENSE

Ata da reunião ordinária do colegiado de gestores regionais da 
serra catarinense de nº 10/2015
Aos doze dias de novembro de dois mil e quinze, às nove horas da 
manhã, reuniram-se no município de Bom Jardim da Serra, Santa 
Catarina, os Secretários municipais da Saúde da Serra Catarinense 
para reunião Ordinária da Comissão Intergestores Regional da Ser-
ra Catarinense - CIR, representantes da 27ª Secretaria Regional de 
Saúde, representantes da 28ª Secretaria Regional de Saúde e do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde para debaterem a seguinte 
pauta: 01) Leitura e aprovação da ata anterior referente à Outubro; 
02) Correspondências expedidas e recebidas; 03) Encontro dos Se-
cretários em Gaspar; 04) Confraternização de Encerramento da 
CIR; 05) SIPNI/ Situação atual dos Municípios da Serra; 06) Pro-
grama Melhor em Casa; 07) Solicitação de Aprovação do Projeto de 
reforma do Hospital Municipal Américo Caetano do Amaral; 08) 
Fechamento – Final de Ano – CIS; 09) Contratualização – CIS; 10) 
Assuntos Gerais. O Prefeito do Município de Bom Jardim da Serra, 
Edelvânio Topanoti deu boas vindas aos Secretários enfatizando o 
desafio de se fazer Saúde nos tempos de hoje. Reforçou sobre a 
continuação da Lisiana como Secretária de Saúde do município pa-
rabenizando o trabalho construído por ela e pela equipe de saúde 
no município. Lisiana agradeceu a todos os presentes na reunião e 
falou sobre a competência da equipe que trabalha na Secretaria, 
que sozinha não conseguiria nada. O Coordenador da CIR, Adilson 
deu início a reunião sendo a realizada a leitura da ata da reunião 
do mês de outubro/2015, após correção de alguns itens, a ata foi 
aprovada. Houve uma inversão na pauta e o Diretor Oneide Nunes 
Zanetta do Hospital Municipal Américo Caetano do Amaral de Bom 
Jardim da Serra apresentou o Projeto arquitetônico da Reforma e 

Ampliação do Hospital. O Valor da reforma é de R$ 135.000,00 e o 
recurso aliciado através do Projeto Investe Saúde, este pedido 
também será encaminhado para a aprovação da CIB. Serão repas-
sadas por email aos Secretários, todas as planilhas de valores e o 
memorial descritivo da obra. A Secretária Beatriz de Correia Pinto 
falou do hospital de pequeno porte, que geralmente é Hospital 
Municipal e os custos que isso gera. A Gerente da Regional de Saú-
de, Camila falou aos Secretários sobre a Proposta do Ministério da 
Saúde sobre os HPP´s, e a importância dos hospitais se enquadra-
rem no que está estabelecido pelo MS e ver a situação do Alvará 
Sanitário. Lisiana respondeu que há um engenheiro Sanitarista 
acompanhando a obra, que buscou a RCD 50 e fez todas as altera-
ções dentro das normas. Camila questionou a situação de Recursos 
Humanos. Oneide respondeu que esta parte está certa. Beatriz co-
mentou que com o concurso em Correia Pinto resolveram o proble-
ma da falta de médicos. Os Secretários foram de acordo com a 
proposta apresentada. A Sra. Nalu representando o Consórcio In-
termunicipal da Saúde falou sobre as férias do Consórcio durante o 
período de 17/12 à 01/02/2016. Comentou sobre os repasses atra-
sados da BPA que faltou ainda três meses do ano passado e janei-
ro à dezembro do corrente ano. Que nos últimos 03 meses foram 
apresentados via BPA o montante de R$ 48mil reais e que tem R$ 
58 mil para receber. Beatriz questionou se os municípios estão en-
viando as requisições ao Consórcio. Nalú respondeu que melhorou 
muito os valores que os municípios tem ainda reserva de Caixa: 
Anita Garibaldi R$1.600,00, Bom Jardim da Serra R$4.700,00, Bom 
Retiro R$ 2.227,00, Campo Belo do Sul R$1.263,00, Capão Alto 
R$12.000,00, Correia Pinto R$7.000,00, Painel R$13.700,00, Pal-
meira R$947,00, São Joaquim R$39.000,00, Urupema R$ 11.000,00 
e São José do Cerrito R$5.00,00. Nalú falou que alguns municípios 
não estão liberando o débito automático, conforme prevê o estatu-
to, e fazem o repasse dos pagamentos das contas posteriormente 
Adilson sugeriu fazer um levantamento de quem está com o débito 
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em dia para fazer pressão nos municípios que não estão para que 
dessa forma não seja prejudicado os demais. Nalú informou que o 
débito em conta foi decidido em Assembleía e vai levar a situação 
ao conhecimento dos Prefeitos. Nalú convidou a todos para partici-
parem do Café Colonial da Casa de Apoio Colibri o ingresso é R$ 
40,00 e vai ser na AABB, também falou sobre o sistema de infor-
matização do CIS, que está em licitação para implantação. A Secre-
tária de Bom Retiro, Hiede questionou sobre as consultas com o 
Psiquiatra e Neurologista. Nalu respondeu que ainda não tem um 
Psiquiatra, mas neurologista sim. A Técnica responsável pelo Siste-
ma de Informação, Candida da 27ª Regional de Saúde de Lages 
falou aos Secretários sobre o Monitoramento de Campanha de Co-
bertura de Vacinação e sobre o Sistema de Informação do Progra-
ma Nacional de Imunização. Candida fez uma observação quanto 
ao trabalho do Técnico de Imunização e as dificuldades que em 
2013 foi assinada uma pactuação da CIT/CIB sobre o monitora-
mento rápido de Coberturas Vacinais, muito acima do possibilitado, 
prejudicando o Técnico lá na ponta. Candida reforçou a importân-
cia dos gestores conhecerem a realidade, tendo em vista que, mui-
tas metas pactuadas não conseguirão ser cumpridas. Citou algu-
mas normas e portarias que encaminhou ao email dos Secretários 
e pediu a leitura dos mesmos: NT 43, Portaria 1.708 referente ao 
PQAVS, metas a serem alcançadas. Portaria 3.253, Portaria 183 o 
que fala sobre a regulamentação do incentivo para fins de custeio 
e monitoramento. Que com o conhecimento das normas e Portarias 
pode-se pensar na medicina preventiva, e saber como gastar e 
desenvolver as ações. Candida falou que recebeu do Estado a no-
tícia que a nossa região é considerada a pior no Estado, na notifi-
cação de agravos e que até o indicador da Cobertura Vacinal do 
Calendário Básico pactuada em 100%, baixou, é necessário treina-
rem a equipe e não deixar de registrar as notificações. Candida 
colocou-se à disposição para uma capacitação e reforçou que tem 
que enviar para os cursos os profissionais com um perfil investiga-
tivo, epidemiológico. Camila falou que muitas pessoas não encher-
gam o trabalho e ações da Vigilância em Saúde, porém é de extre-
ma importância. O Secretário do Painel, Vanio comentou sobre as 
burocracias impostas e que se muitos recursos não viessem dire-
cionados conseguiriam melhorar as ações onde se precisa. Lisiana 
acrescentou que no Encontro Estadual de Secretários foi questio-
nada a possibilidade de que não seja inclusos na folha o incentivo 
dos programas. Roberto de São Joaquim fez um adendo dizendo 
que as os cortes estão gerais tanto no Estado quanto União e que 
estoura sempre no município para arcar com os gastos e que todos 
os dias o MS lança programas e as informações ainda não conse-
guem ser cruzadas através do E-SUS. Candida sugeriu aos municí-
pios fazerem um levantamento dos profissionais que fizeram o cur-
so do SINAN e rever uma nova capacitação. Camila falou sobre a 
Pactuação Regional, a falta que faz sentar e pensar nas questões 
de saúde da região, e que verá a possiblidade de os municípios da 
Serra visitem a cidade Pinhalzinho no meio oeste, uma cidade com 
o número de habitantes parecido com os municípios daqui e que 
tem um dos melhores indices em Saúde de SC. Candida explanou 
sobre a situação do paternalismo, que as pessoas já estão acostu-
madas a perder a data da vacina porque as campanhas são prorro-
gadas e os indices precisam ser alcançados. Os Secretários delibe-
raram para que seja encaminhado à CIB um ofício solicitando força 
num movimento em pró de não haver mais prorrogações das Cam-
panhas Vacinais. Camila comentou sobre uma situação bastante 
delicada sobre as Empresas de Consultorias que estão indo nos 
municípios. Camila pediu aos Secretários que estejam atentos para 
isto e que não comprem ou negociem com essas empresas que 
estão vendendo Protocolos em Saúde e Planos de Saúde prontos, 
que a Regional assumiu uma postura de apoio aos municípios, e 
que os Gestores se armem com o que já está preconizado no MS, 
o caderno da Atenção Básica com material pronto que pode e deve 
ser utilizado, fazer uso das ferramentas como o tutorial da Rede 
Cegonha, um material muito bom e ainda há gestantes perdendo o 
bebê por infecção urinária na região, enfatizou. A Secretaria de 
Lages, Rose comentou com os colegas sobre a proposta que 

recebeu de uma clínica bem conceituada no Estado que foi até ela 
para fazer uma parceria e enviar os pacientes que procuram a Se-
cretaria de Saúde para a Clínica, apenas caribando como SUS atrás 
da requisição, Rose comentou que nao aceitou e que isso é crime. 
Camila falou sobre a sua participação no Seminário Internacional e 
a Apresentaçâo do Programa Melhor em Casa, que trata da Aten-
ção Domiciliar e constitui numa nova modalidade de atenção à 
Saúde, substitutiva ou complementar às já existentes, caracteriza-
da por um conjunto de ações de promoção à saúde, prevenção e 
tratamento de doenças e reabilitação prestadas em domicílio, com 
garantia de continuidade de cuidados e integrada às redes de aten-
ção à Saúde. Com o melhor em casa é possível: A oferta de um 
atendimento qualificado visando à humanização da atenção à saú-
de; A preservação dos vínculos familiares; A ampliação da autono-
mia dos usuários e familiares, para o cuidado à saúde; A redução 
do período de internação hospitalar, viabilizando a disponibilização 
de leitos hospitalares e sua melhor ocupação; Diminuir a lotação 
das portas de urgência, com a saída de pacientes com perfil para a 
atenção domiciliar; A redução da demanda por atendimento hospi-
talar; Otimização dos custos: oferta o mesmo cuidado utilizando 
menos recurso e com graus elevados de satisfação do usuário. 
Camila comentou que Piauí foi classificado como a melhor equipe 
do país. Recurso de Custeio pode ser de 02 tipos de equipes: EMAD 
tipo 01 (municípios com população igual ou superior de 40 mil/
hab.) e EMAD tipo 02 (municípios ou aglomerados de municípios 
até 20mil/hab.), o repasse é feito de forma mensal fundo a fundo 
para EMAD tipo 01 R$ 50.000,00 e EMAD tipo 02 R$34.000,00 e 
EMAP R$ 6.000,00. Deve integrar com a Atenção Básica e os servi-
ços de urgência/emergência e hospitais. Camila solicitou um movi-
mento deste Colegiado para que esta implantação seja de forma 
regionalizada. Camila comentou que está aprovada para Lages 02 
EMAD e 01EMAP, questionou a Secretária Rose a respeito da Im-
plantação. Rose respondeu que já foram comprados 02 carros, os 
equipamentos estão sendo solicitados e processo seletivo para a 
contratação dos Profissionais está previsto para março, por en-
quanto veio só o recurso da adesão. Camila reforçou que a SDR 
tem interesse em manter o Programa tendo toda a estrutura Hos-
pitalar do HTR. Rose pediu para que a Regional envie um ofício ao 
Prefeito de Lages, manifestando o interesse. Beatriz questionou 
sobre a Rede Cegonha no HTR, se esta dentro do plano, tem que 
fiscalizar se está acontecendo ou não, estão recebendo para isso. 
Camila respondeu que o dinheiro é depositado rigorosamente. So-
bre a situação das Cirurgias de Ortopedia no HNSP Camila comen-
tou que soube que foram realizadas 04 cirurgias de alta complexi-
dade só esta semana e a fila das cirurgias está parada há meses, 
gostaria que fosse questionado o HNSP para saber como se deu a 
porta de entrada destes procedimentos e que preciso chamar o 
grupo condutor da Urgência/Emergência juntamente da Direção do 
Hospital e a Promotoria. Camila informou que no SISREG há so-
mente 01 Artrodese autorizada e que só seria urgência se a entra-
da fosse por Ambulatório Urgência/Emergência, sendo que com 04 
cirurgias na alta teria que ter acontecido no mínimo 36 de média e 
hoje há mais de 600 pacientes na fila. Falou também sobre a pro-
posta de Ortopedia, para que as cirurgias da média passassem 
para São Joaquim, retirar do HNSP. A proposta do Dr. Anthony é de 
R$5mil/mês +1.000 reais por procedimento e iria atender toda a 
demanda da região. Em Urubici não tem produção de Ortopedia. 
Rose sugeriu montar uma comissão, analisar o contrato, analisar as 
AIH´s com Auditores da Regional e do município, auditar o que 
está pactuado, verificar entrada do leito, procurar a consequência 
do problema e o dinheiro que vem do incentivo é por produção 
Camila sugeriu fazer um documento para o Secretário de Estado e 
ao GECOA solicitando a Habilitação do Hospital de São Joaquim 
para realizar estes procedimentos. Beatriz sugeriu que o HNSP seja 
oficiado através da CIR para os esclarecimentos quanto às cirurgias 
realizadas. Adilson fez um relato breve sobre o encontro dos Secre-
tários que aconteceu nos dias 19 e 20 novembro de 2015 em Gas-
par e que a conversa em geral é só de mais cortes na Saúde. 
Adilson falou sobre a reunião da CIR em dezembro, que será uma 
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reunião comemorativa com uma pauta mais leve, Camila sugeriu 
para fazer este evento em parceria com as outras Comissões do 
CIES, Comitê de Fortalecimento da Atenção Básica e Comitê de 
Mortalidade, com a apresentação das ações exitosas destes grupos 
que tiveram muitas ações positivas neste ano, será estudado esta 
possibilidade. Ficou agendada a reunião para dia 11/12 às 18hs em 
Correia Pinto. Nos Assuntos Gerais – Camila falou aos Secretários 
sobre o PET Saúde/GRADUASUS e que este programa prevê bolsa 
para profissionais de saúde que atendam acadêmicos. Camila falou 
que já conversou com o João Alberto e o Estado manifestou inte-
resse em assumir este projeto. Camila pediu para que a CIR oficie 

o reitor da Uniplac para que este projeto seja de âmbito regional e 
com Coordenação Regional e que possa atender as demais regiões 
da Serra não só um município. O Edital do PET é o 13º de 28/09/15. 
O grupo será formado por preceptores da Uniplac com docentes e 
bolsistas e compreenderá 06 cursos de Saúde. Beatriz comentou 
que em Lages as UBS já estão lotadas de profissionais e residentes 
e que seria interessante que este Projeto pudesse ser expandido 
aos outros municípios da Serra. 

CvC

RESULTADO DE ANÁLISE 001
RESULTADO DE ANÁLISE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS Nº 001
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRICANTES E/OU FORNECEDORES
PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 004/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2015

Com base no requerimento de bens a pré-qualificar referente ao Processo Administrativo 008-2015 e Edital de Chamamento Nº 004-2015 
do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, apresentado pela empresa FUFA-SC Comércio e Representações Ltda, pessoa jurídica de 
direito privado, situada na Rua Joaquim Nabuco, 1595, Capoeiras, Florianópolis - SC, inscrita sob o CNPJ 07.164.711/0001-40.

Decide-se:

MARCAS E MODELOS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO E APROVADAS

Item 
Código 
Interno 
CVC

Unidade  Especificações básicas e Requisitos mínimos Marca Modelo

62 5062 CAIXA

BOLSA DE COLOSTOMIA INTESTINAL DE UMA PEÇA, DRENÁVEL, COM BARREIRA A PRO-
VA DE ODOR E VAZAMENTO, TRANSPARENTE/OPACA, PLACA DE BARREIRA DE PELE DE 
RESINA A BASE DE HIDROCOLÓIDES (PECTINA, GELATINA E CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA) PLACA COM DIÂMETRO RECORTAVEL DE 19 A 64MM, CAIXA COM 10 UNIDA-
DES.

Convatec Active Life

114 5114 UNIDADE

COLCHÃO SOLTEIRO PNEUMÁTICO. DIMENSÕES INFLAVEL 94,5 X 198 CM. CONFECCIO-
NADO EM POLIVINIL, COMPOSTA DE CÉLULAS UNIFORMES, NO MÍNIMO 125 CÉLULAS, 
VOLUME DE AR AJUSTÁVEL, CICLO DE AR ALTERNADO, COM ATÉ 60 GRAUS DE POSSIBI-
LIDADE DE INCLINAÇÃO. COM COMPRESSOR 220V, MANGUEIRA DE CONEXÃO COMPRES-
SOR COLCHÃO, UNIDADE DE CONTROLE DE AR.

Salvape Bio Air

116 5116 CAIXA

COMPRESSA DE GAZE CONFECCIONADA EM RAYON, NÃO ESTÉRIL, EMBEBIDA EM ÓLEO 
COMPOSTO DE AGE, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS E TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA 
MÉDIA, ÓLEO DE MELALEUCA E COPAÍBA, LICITINA DE SOJA, VITAMINAS A E E 9 
(7,5X15CM) COM CINCO ML DE ÓLEO. CAIXA CONTENDO 24 SACHET EMBALADOS INDI-
VIDUALMENTE.

DBS Pielsana 
Sachet

117 5117 CAIXA

COMPRESSA DE GAZE CONFECCIONADA EM RAYON, NÃO ESTÉRIL, EMBEBIDA EM ÓLEO 
COMPOSTO DE AGE, ÀCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS E TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉ-
DIA, ÓLEO DE MELALEUCA E COPAÍBA, LICITINA DE SOJA, VITAMINAS A E E9 (7,5X7,-
5CM) COM TRÊS ML DE ÓLEO. CAIXA CONTENDO 24 SACHET EMBALADOS INDIVIDUAL-
MENTE.

DBS Pielsana 
Sachet

125 5125 TUBO

CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE E ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CONSTITUIDO DE 
ÁGUA PURIFICADA, PROPILENOGLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, CARBOME-
RO 940, TRIETANOLAMINA, SORBATO DE POTÁSSIO, ÁCIDO BÓRICO, HIDANTOÍNA, 
CONSERVANTES IMPORTANTES PARA A MANUTENÇÃO DA ESTABILIDADE DO PRODUTO 
POR ATÉ 28 DIAS APÓS ABERTO NUM AMBIENTE AQUOSO, HIDRATANTE E ABSORVEN-
TE, TRANSPARENTE NA FORMA DE GEL, QUE APRESENTA A CAPACIDADE DE HIDRATAR 
FERIDAS SECAS E ABSORVER O EXSUDATO, INTERAGINDO COM DIVERSOS NÍVEIS DE 
UMIDADE DA FERIDA, PARA CAVIDADES PROFUNDAS, ÚLCERA DE PERNA (VENOSA E AR-
TERIAL) PÉ DIABÉTICO, CORTES, ABRASÕES E LACERAÇÕES, QUEIMADURAS DE 1º E 2º 
GRAUS E ÚLCERAS DE PRESSÃO, AÇÃO HEMOSTÁTICA, DEBRIDANTE, COM PH NEUTRO, 
COM TAMPA FLIP TOP. TUBO COM 85GR.

Convatec Saf-Gel
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126 5126 CAIXA

CURATIVO HIDROCOLÓIDE DE BAIXO PERFIL, COM BORDAS DELGADAS, TRANSLÚCIDO, 
REVESTIDO COM UMA PELÍCULA LISA FRICÇÃO E LINHA DEMARCATÓRIA QUE INDICA 
O MOMENTO IDEAL DE TROCA DO CURATIVO. PRODUTO ESTÉRIL COMPOSTO POR UMA 
CAMADA INTERNA COM 3 HIDROCOLÓIDES (GELATINA, PECTINA E CARBOXIMETILCE-
LULOSE SÓDICA), POLIISOBUTILENO E POLÍMEROS ELASTOMÉRICOS ADICIONADOS 
À FÓRMULA PARA CONTROLE DA FORMAÇÃO DE GEL COM UMA CAMADA EXTERNA DE 
POLIUTERANO QUE OFERECE UMA BARREIRA BACTERIANA E VIRAL. COM REGISTRO NA 
ANVISA. CAIXA COM 5 CURATIVOS DE 10X10CM.

Convatec Duoderm

128 5128 CAIXA

CURATIVO TRATAMENTO PLACA, COM HIDROFIBRA ANTIMICROBIANO COMPOSTO DE 
FIBRAS COM 100% DE CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E PRATA IONICA ALTAMENTE 
ABSORVENTE, QUE INTERAGE COM O EXUDATO DA FERIDA FORMANDO UM GEL MACIO 
QUE MANTÉM O MEIO ÚMIDO PROPORCIONANDO O AMBIENTE IDEAL A CICATRIZAÇÃO, 
AUXILIA NO DESBRIDAMENTO, AUTOLITICO E REMOÇÃO SEM CAUSAR TRAUMA AO 
TECIDO RECÉM FORMADO, COM DRENAGEM VERTICAL AVANÇADA E LATERAL CON-
TROLADA, MANTÉM O FLUÍDO DISTANTE DA FERIDA E PELE CIRCUNDANTE, O FLUÍDO 
RETIDO DENTRO DAS FIBRAS É CONVERTIDO IMEDIATAMENTE EM GEL TRANSLÚCIDO, 
ABSORVENDO 25 VEZES SEU PESO EM FLUÍDOS. COM REGISTRO NA ANVISA. CAIXA 
COM 05 CURATIVOS DE 15X15CM.

Convatec Aquacel 
AG

129 5129 CAIXA

CURATIVO TRATAMENTO PLACA, COM HIDROFIBRA ANTIMICROBIANO COMPOSTO DE 
FIBRAS COM 100%, DE CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E PRATA IONICA ALTAMENTE 
ABSORVENTE, QUE INTERAGE COM O EXUDATO DA FERIDA FORMANDO UM GEL MACIO 
QUE MANTÉM O MEIO ÚMIDO PROPORCIONANDO O AMBIENTE IDEAL A CICATRIZAÇÃO, 
AUXILIA NO DESBRIDAMENTO, AUTOLITICO E REMOÇÃO SEM CAUSAR TRAUMA AO 
TECIDO RECÉM FORMADO, COM DRENAGEM VERTICAL AVANÇADA E LATERAL CON-
TROLADA, MANTÉM O FLUÍDO DISTANTE DA FERIDA E PELE CIRCUNDANTE, O FLUÍDO 
RETIDO DENTRO DAS FIBRAS É CONVERTIDO IMEDIATAMENTE EM GEL TRANSLÚCIDO, 
ABSORVENDO 25 VEZES SEU PESO EM FLUÍDOS. COM REGISTRO NA ANVISA. CAIXA 
COM 10 CURATIVOS DE 10X10CM.

Convatec Aquacel 
AG

130 5130 CAIXA

CURATIVO TRATAMENTO PLACA, INTERATIVO COMPOSTO DE UMA CAMADA INTERNA A 
BASE DE 3 HIDROCOLÓIDES (GELATINA, PECTINA E CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA) 
REVESTIDO DE UMA LÂMINA DE POLIURETANO, IMPERMEÁVEL A ÁGUA E A OUTROS 
AGENTES EXTERNOS, ABSORVENTE, FLEXÍVEL, AUTO-ADERENTE, AÇÃO BACTERIOSTÁ-
TICA, ESTÉRIL, ESPESSURA MÉDIA, PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE ÚLCERA DE 
PRESSÃO LIMPA. COM REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 5 CURATIVOS DE 10X10CM.

Convatec Duoderm 
CGF

131 5131 CAIXA

CURATIVO TRATAMENTO PLACA, INTERATIVO COMPOSTO DE UMA CAMADA INTERNA A 
BASE DE 3 HIDROCOLÓIDES (GELATINA, PECTINA E CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA) 
REVESTIDO DE UMA LÂMINA DE POLIURETANO, IMPERMEÁVEL A ÁGUA E A OUTROS 
AGENTES EXTERNOS, ABSORVENTE, FLEXÍVEL, AUTO-ADERENTE, AÇÃO BACTERIOSTÁ-
TICA, ESTÉRIL, ESPESSURA MÉDIA, PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE ÚLCERA DE 
PRESSÃO LIMPA. COM REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 5 CURATIVOS DE 20X20 CM.

Convatec Duoderm 
CGF

132 5132 CAIXA

CURATIVO TRATAMENTO PLACA, INTERATIVO COMPOSTO DE UMA CAMADA INTERNA A 
BASE DE 3 HIDROCOLÓIDES (GELATINA, PECTINA E CARBOXIMETILCELULOSE SÓDI-
CA) REVESTIDO DE UMA LÂMINA DE POLIURETANO, IMPERMEÁVEL A ÁGUA E OUTROS 
AGENTES EXTERNOS, ABSORVENTE, FLEXÍVEL, AUTO ADERENTE, AÇÃO BACTERIOS-
TÁTICA, ESTÉRIL, ESPESSURA FINA, PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE ÚLCERA DE 
PELE SUPERFICIAIS E FERIDAS PÓS CIRÚRGICAS. CAIXA COM 05 CURATIVOS TAMANHO 
10X10CM.

Convatec Duoderm 
Extra Fino

183 5183 CAIXA

LANCETAS COM SISTEMA DE PUNÇÃO DIGITAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, DE UTILIZA-
ÇÃO ÚNICA PARA COLETA DE AMOSTRA DE SANGUE CAPILAR, COM PERFURAÇÃO DE 
1,5MM, COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA AGULHA. DEVE ATENDER A NR 32 DA ANVISA. 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO ANVISA). CAIXA COM 200 UNIDADES.

Roche
Accu-Chek 
Safe T Pro 
uno

187 5187 UNIDADE LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA A E E, COM 
ALOE VERA, FRASCO COM 200ML DBS Pielsana 

Premium

273 5273 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDA-
DES Nº 14

Unomedica/
Convatecl

Folley 
Catheter

274 5274 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDA-
DES Nº 16

Unomedica/
Convatecl

Folley 
Catheter

275 5275 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDA-
DES Nº 18

Unomedica/
Convatecl

Folley 
Catheter

276 5276 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDA-
DES Nº 20

Unomedica/
Convatecl

Folley 
Catheter

277 5277 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDA-
DES Nº 8

Unomedica/
Convatecl

Folley 
Catheter

Justificativa: O requerimento apresentado cumpriu os requisitos formais da Chamada Pública. As amostras para avaliação foram apresentadas 
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através de prospectos, ficha técnica e demais documentos, contendo informações do atendimento das especificações básicas e requisitos 
mínimos do bem, e demais exigências conforme item 4 do Projeto Básico.

Diante ao exposto, a comissão decide que as Marcas e Modelos de bens submetidos à avaliação e que foram aprovados, apresentam qua-
lidade e requisitos mínimos satisfatórios para atender as necessidades administrativas, portanto serão e incluídos no “Cadastro de Bens 
Pré-Qualificados do Consórcio CVC” pelo prazo de 01 (um) ano conforme Resolução 001 de 19 de março de 2015.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação desta decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente na sede do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, Av Santa Catarina, 1022, Centro, Coronel Freitas – SC, 
CEP 89840-000; será admitida, no entanto, aquele encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, considerando-se como protocolo 
a data de postagem.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de fac-símile ou via e-mail e/ou apresentados fora do prazo legal e/ou subs-
critos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,

Coronel Freitas, 11 de dezembro de 2015.
Edir Antonio Bagio 
Presidente Comissão Especial de Avaliação
Resolução nº 008/2015

RESULTADO DE ANÁLISE 002
RESULTADO DE ANÁLISE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS Nº 002
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRICANTES E/OU FORNECEDORES
PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 004/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2015

Com base no requerimento de bens a pré-qualificar referente ao Processo Administrativo 008-2015 e Edital de Chamamento Nº 004-2015 
do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, apresentado pela empresa DIMACI SC Material Cirúrgico Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Av. Ary Miguel da Silveira, 391, Jardim Eldorado, Palhoça – SC, inscrita sob o CNPJ 05.531.725/0001-20.

Decide-se:

MARCAS E MODELOS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO E APROVADAS

Item 
Código 
Interno 
CVC

Unidade  Especificações básicas e Requisitos mínimos Marca Modelo

4 5004 CAIXA

AGULHA 13X4, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA CONSTITUÍDA 
POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 0,40MM E COMPRIMENTO DE 
13MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR CINZA E PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI 
UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO CANHÃO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES.

BD Eclipse com 
Disposito

5 5005 CAIXA
AGULHA 13X4,5, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide

6 5006 CAIXA
AGULHA 20X5,5, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide

7 5007 CAIXA

AGULHA 25X6, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA CONSTITUÍDA 
POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 0,60MM E COMPRIMENTO DE 
25MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR AZUL E PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI 
UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO CANHÃO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES.

BD Eclipse com 
Disposito

8 5008 CAIXA
AGULHA 25X6, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide
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9 5009 CAIXA

AGULHA 25X7, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL,25X7, DESCARTÁVEL, DE 
USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA CONSTITUÍ-
DA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 0,70MM E COMPRIMENTO DE 
25MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR PRETA E PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI 
UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO CANHÃO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES.

BD Eclipse com 
Disposito

10 5010 CAIXA
AGULHA 25X7, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide

11 5011 CAIXA

AGULHA 25X8, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA CONSTITUÍDA 
POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 0,80MM E COMPRIMENTO DE 
25MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR VERDE E PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI 
UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO CANHÃO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES.

BD Eclipse com 
Disposito

12 5012 CAIXA
AGULHA 25X8, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide

13 5013 CAIXA
AGULHA 30X7, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide

14 5014 CAIXA
AGULHA 30X8, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide

15 5015 CAIXA

AGULHA 40X12, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE 
USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA CONSTITUÍ-
DA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 1,20MM E COMPRIMENTO DE 
40MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR ROSA E PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI 
UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO CANHÃO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES.

BD Eclipse com 
Disposito

16 5016 CAIXA
AGULHA 40X12, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide

17 5017 CAIXA
AGULHA 40X8, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRE IDEN-
TIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA 
COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide

18 5018 CAIXA

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 13X4.5, HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL 
COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR 
UNIVERSAL, CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM ABERTURA ASSÉPTICA, 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM 
BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide

19 5019 CAIXA

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 20X5.5, HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL 
COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR 
UNIVERSAL, CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM ABERTURA ASSÉPTICA, 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM 
BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide

20 5020 CAIXA

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 25X6.0, HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL 
COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR 
UNIVERSAL, CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM ABERTURA ASSÉPTICA, 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM 
BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide
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21 5021 CAIXA

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 25X7.0, HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL COM 
PONTA EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR UNIVER-
SAL, CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PRO-
CEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide

22 5022 CAIXA

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 25X8.0, HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL 
COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR 
UNIVERSAL, CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM ABERTURA ASSÉPTICA, 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM 
BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide

23 5023 CAIXA

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 30X8.0, HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL 
COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR 
UNIVERSAL, CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM ABERTURA ASSÉPTICA, 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM 
BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide

24 5024 CAIXA

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 40X12, HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL COM 
PONTA EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR UNIVER-
SAL, CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PRO-
CEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES.

BD Precisionglide

28 5028 UNIDADE ALCCOL 70% EM EMBALAGEM DE 1000ML Rioquimica Rioquimica

30 5030 ROLO ALGODÃO HIDRÓFILO, COM FIBRAS 100% ALGODÃO ALTAMENTE ABSORVENTE. ROLO 
500 GRAMAS. Névoa Névoa

35 5035 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 06CM X 3M (1,20M EM REPOUSO), CONFECCIONADA COM TECIDO 
CRU, FIOS COM DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM. DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT. Neve Neve

36 5036 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 08CM X 3M (1,20M EM REPOUSO), CONFECCIONADA COM TECIDO 
CRU, FIOS COM DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM. DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT. Neve Neve

37 5037 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 10CM X 3M (1,20M EM REPOUSO), CONFECCIONADA COM TECIDO 
CRU, FIOS COM DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM. DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT. Neve Neve

38 5038 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 12CM X 3M (1,20M EM REPOUSO), CONFECCIONADA COM TECIDO 
CRU, FIOS COM DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM. DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT. Neve Neve

39 5039 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 06CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. Neve Neve

40 5040 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 08CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. Neve Neve

41 5041 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 10CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. Neve Neve

42 5042 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 12CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. Neve Neve

43 5043 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 15CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. Neve Neve

44 5044 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 20CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. Neve Neve

45 5045 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 25CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. Neve Neve

46 5046 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 30CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. Neve Neve

47 5047 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 15CM X 3M (1,20M EM REPOUSO), CONFECCIONADA COM TECIDO 
CRU, FIOS COM DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM. DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT. Neve Neve

48 5048 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 06CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. Neve Neve

49 5049 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 08CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. Neve Neve
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50 5050 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 10CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. Neve Neve

51 5051 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 12CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. Neve Neve

52 5052 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 15CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. Neve Neve

53 5053 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 20CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. Neve Neve

54 5054 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 20CM X 3M (1,20M EM REPOUSO), CONFECCIONADA COM TECIDO 
CRU, FIOS COM DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM. DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT. Neve Neve

55 5055 PACOTE

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 06 DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 13,3G POR UNIDADE, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, 
POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE 
SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE 
RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM 
AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
NBR14.056.

Neve Neve

56 5056 PACOTE

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 10CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 21,8G POR UNIDADE, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, 
POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE 
SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE 
RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM 
AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
NBR14.056.

Neve Neve

57 5057 PACOTE

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 15CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 32,7G POR UNIDADE, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, 
POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE 
SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE 
RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM 
AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
NBR14.056.

Neve Neve

58 5058 PACOTE

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 20CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 42,8G POR UNIDADE, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, 
POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE 
SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE 
RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM 
AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
NBR14.056.

Neve Neve

60 5060 UNIDADE
BOLSA COLETORA DE URINA DE CAMA COM CAPACIDADE DE 2000ML. SENDO TRANSPA-
RENTE NA PARTE FRONTAL E OPACA AO VERSOPARA MELHOR VISUALIZAÇÃO DO ASPEC-
TO DA DIURESE.NÃO CONTÉM FILTRO HIDRÓFOBO. COM DISPOSITIVO ANTI-REFLUXO.

Descarpack Descarpack

107 5107 UNIDADE

CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFUROCORTANTE DE 13 LITROS NA COR AMARELA 
COM IDENTIFICAÇÃO. DEVE POSSUIR ALÇAS PARA GARANTIR O MANUSEIO SEGURO E 
QUE NÃO ATRAPALHEM NA UTILIZAÇÃO. COM BOCAL NA PARTE SUPERIOR E TAMPA PARA 
O FECHAMENTO DO BOCAL DE FORMA FACIL E SEGURA. DEVEATENDER AS EXIGÊNCIAS 
DAS NORMAS: ABNT NBR 13853 de 05/1997, RDC 306, CONAMA 358 E DEMAIS NORMAS 
RELACIONADAS.

Descarpack Descarpack

110 5110 UNIDADE
CATETER NASAL TIPO ÓCULOS, TAMANHO ÚNICO , ESTERILIZADO A RAIO GAMMA, EMBA-
LADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLASTICO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

Mark Med Mark Med

114 5114 UNIDADE

COLCHÃO SOLTEIRO PNEUMÁTICO. DIMENSÕES INFLAVEL 94,5 X 198 CM. CONFECCIO-
NADO EM POLIVINIL, COMPOSTA DE CÉLULAS UNIFORMES, NO MÍNIMO 125 CÉLULAS, 
VOLUME DE AR AJUSTÁVEL, CICLO DE AR ALTERNADO, COM ATÉ 60 GRAUS DE POSSIBILI-
DADE DE INCLINAÇÃO. COM COMPRESSOR 220V, MANGUEIRA DE CONEXÃO COMPRESSOR 
COLCHÃO, UNIDADE DE CONTROLE DE AR.

Salvape Bio Air - Plus
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118 5118 PACOTE

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 
10X10CM E 20X40CM ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE 
VOLTADA PARA DENTRO, COM PESO MÍNIMO DE 950GR POR PACOTE, DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 
PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

Neve Neve

119 5119 PACOTE

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 7,5X7,-
5CM E 15X30CM ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADA 
PARA DENTRO, COM PESO MÍNIMO DE 450GR POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS 
DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS 
POR PACOTE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

Melhor Med Melhor Med

121 5121 PACOTE
COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, TAMANHO 7,5X7,5CM, COM 05 DOBRAS, 08 CAMADAS, 
11 FIOS, 100% ALGODÃO, ESTÉRIL. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). PACOTE 
COM 10 UNIDADES.

Neve Neve

122 5122 UNIDADE

COMPRESSA DE GAZE TIPO QUEIJO, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 
NOMINAL 91X91CM, COR BRANCA, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, 
EMBALADAS INDIVIDUAL EM PACOTE PLÁSTICO, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT, 
PESO MÍNIMO 1450 GRAMAS.

Neve Neve

123 5123 UNIDADE CURATIVO CIRÚRGICO ESTÉRIL (CHUMAÇO), 10X15CM, 100% ALGODÃO, ESTRILIZADO 
POR E.T.O, PRONTO USO, SUPER ABSORVENTE. Neve Neve

134 5134 FRASCO

DETERGENTE ENZIMÁTICO, PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
COMPOSTO POR 5 ENZIMAS, PROTEASE, PEPTIDASE, AMILASE, CELULASE E LIPASE, 
DETERGENTE NÃO IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS, PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO, DE AÇÃO RÁPIDA, VOLUME DE 
5.000ML, DILUIÇÃO DE 2,0ML POR LITRO, POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA, SEM ODOR 
AGRESSIVO NA FORMA CONCENTRADA OU DILUÍDA, SEM CORANTE. FRASCO COM 1LI-
TRO.

3M 3M

135 5135 GALÃO

DETERGENTE ENZIMÁTICO, PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
COMPOSTO POR 5 ENZIMAS, PROTEASE, PEPTIDASE, AMILASE, CELULASE E LIPASE, 
DETERGENTE NÃO IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS, PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO, DE AÇÃO RÁPIDA, VOLUME DE 
5.000ML, DILUIÇÃO DE 2,0ML POR LITRO, POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA, SEM ODOR 
AGRESSIVO NA FORMA CONCENTRADA OU DILUÍDA, SEM CORANTE. GALÃO COM 5 
LITROS.

3M 3M

143 5143 UNIDADE

EQUIPO MACROGOTAS, FLEXÍVEL COMPOSTO DE LANCETA PERFURANTE PARA CONEXÃO 
AO RECIPIENTE DE SOLUÇÃO, CÂMARA FLEXÍVEL E TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇÃO 
DO GOTEJAMENTO, CONTROLADOR DE FLUXO TIPO PINÇA ROLETE E CONEXÃO LUER 
PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO.

Descarpack Descarpack

145 5145 UNIDADE EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, TUBO EM PVC COM 1,50CM, CONTROLADOR TIPO 
PINÇA ROLANTE, CONEXÃO TIPO LUER, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. Descarpack Descarpack

146 5146 CAIXA
ESCOVA CERVICAL, COM AS CERDAS NUM FORMATO LEVEMENTE CÔNICO, FABRICADA EM 
FIOS DE NYLON COM PONTA PROTEGIDA E HASTE PLÁSTICA, COM 18CM DE COMPRIMEN-
TO, COM EMALAGEM INDIVIDUAL. COM 100 UNIDADES (02-17-0315)

Adlin Vagispec

147 5147 ROLO
ESPARADRAPO 10CMX4,5M, TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA IMPERME-
ABILIZANTE, COM MASSA ADESIVA Á BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E 
RESINA. EMBALAGEM COM CAPA PROTETORA.

Missner Ad Pele

148 5148 UNIDADE
ESPARADRAPO 2,5CMX4,5M, TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA IMPERME-
ABILIZANTE, COM MASSA ADESIVA Á BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E 
RESINA. EMBALAGEM COM CAPA PROTETORA.

Missner Missner

149 5149 CAIXA ESPÁTULA DE AYRE, FABRICADA EM MADEIRA DE 19CM DE COMPRIMENTO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. COM 100 UNIDADES Theoto Theoto

150 5150 UNIDADE ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMANHO G Adlin Vagispec
151 5151 UNIDADE ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMANHO M Adlin Vagispec
152 5152 UNIDADE ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMANHO P Adlin Vagispec

153 5153 UNIDADE

ESPÉCULO LUBRIFICADO ESTERILIZADO GRANDE, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO CRIS-
TAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS ANATÔMI-
CAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO DOS FÓRNICES 
VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) FABRICADO EM POLIES-
TIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL.

Adlin Vagispec

154 5154 UNIDADE

ESPÉCULO LUBRIFICADO ESTERILIZADO MÉDIO, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO CRIS-
TAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS ANATÔMI-
CAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO DOS FÓRNICES 
VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) FABRICADO EM POLIES-
TIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL.

Adlin Vagispec
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155 5155 UNIDADE

ESPÉCULO LUBRIFICADO ESTERILIZADO PEQUENO, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO DOS 
FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) FABRICADO 
EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL.

Adlin Vagispec

157 5157 CAIXA

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 2.0 NYLON 
PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 
45CM, AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES.

Bioline NL20CT20

158 5158 CAIXA

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 2.0 NYLON 
PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 
45CM, AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 3.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES.

Bioline NL20CT30

159 5159 CAIXA

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 3.0 NYLON 
PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 
45CM, AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES.

Bioline NL30CT20

160 5160 CAIXA

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 3.0 NYLON 
PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 
45CM, AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 2.5CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES.

Bioline NL30CT25

161 5161 CAIXA

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 3.0 NYLON 
PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 
45CM, AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 3.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES.

Bioline NL30CT30

162 5162 CAIXA

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 4.0 NYLON 
PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 
45CM, AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES.

Bioline NL40CT20

163 5163 CAIXA

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 5.0 NYLON 
PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 
45CM, AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES.

Bioline NL50CT20

164 5164 CAIXA

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 6.0 NYLON 
PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 
45CM, AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES.

Bioline NL60CT20

165 5165 ROLO FITA ADESIVA BRANCA DE USO HOSPITALAR 16MMX50M EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 3M 3M

166 5166 ROLO

FITA ADESIVA DE AUTOCLAVE 19MMX30M, DORSO DE PAPEL CREPADO Á BASE DE 
BORRACHA NATURAL, NA OUTRA FACE, FINA CAMADA IMPERMEABILIZADA DE RESINA 
ACRÍLICA, COM INDICADOR DE ESTERILIZAÇÃO (LISTAS DIAGONAIS DE TINTA TERMO-
REATIVA QUE QUANDO ESTERILIZADAS MUDAM A COLORAÇÃO DE BRANCO PARA PRETO. 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

3M 3M

167 5167 UNIDADE
FITA ADESIVA HIPOALÉRGICA, COMPOSTA POR UM DORSO ELÁSTICO DE POLIETILE-
NO TRANSPARENTE MICRO PERFURADO. ADESIVO ACRÍLICO RADIOTRANSPARENTE, 
100MMX4,5M, COM CAPA PROTETORA.

3M 3M

168 5168 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO G, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS ANTI-
VAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1800ML. Descarpack Descarpack

169 5169 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO GG, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS ANTI-
VAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 2000ML. Descarpack Descarpack

170 5170 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO M, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS ANTI-
VAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1600ML. Descarpack Descarpack

171 5171 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO P, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS ANTIVA-
ZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1600ML. Descarpack Descarpack

172 5172 UNIDADE
GEL CONDUTOR INCOLOR PARA MEIOS DE CONTATO (ULTRASON). COM pH NEUTRO 
(ENTRE 6,5 E 7,0), INODORO E HIPOALERGÊNICO, SUA COMPOSIÇÃO DEVE SER LIVRE DE 
ALCOOL E SAIS. EMBALAGEM DE 1KG

Supragel Supragel

173 5173 UNIDADE
GEL CONDUTOR INCOLOR PARA MEIOS DE CONTATO (ULTRASON). COM pH NEUTRO 
(ENTRE 6,5 E 7,0), INODORO E HIPOALERGÊNICO, SUA COMPOSIÇÃO DEVE SER LIVRE DE 
ALCOOL E SAIS. EMBALAGEM DE 5KG

Supragel Supragel
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174 5174 CAIXA

INDICADOR BIOLÓGICO PARA VAPOR, DO TIPO AUTO-CONTIDO, COM TEMPO DE RES-
POSTA FINAL NEGATIVA EM 48 HORAS, PARA O MONITORAMENTO BIOLÓGICO DE CICLOS 
DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SATURADO SOB PRESSÃO, COMPOSTO POR UMA TIRA DE 
PAPEL CONTENDO UMA POPULAÇÃO MICROBIANA MÍNIMA DE 100.000 (CEM MIL) ESPO-
ROS SECOS E PADRONIZADOS DE GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS (ATCC 7953 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE ASSEGURADA). A TIRA CONTENDO ESPOROS ESTÁ 
ACONDICIONADA EM UMA AMPOLA PLÁSTICA TERMORRESISTENTE, CONTENDO EM SEU 
INTERIOR UMA AMPOLA DE VIDRO LACRADA, COM UM CALDO NUTRIENTE PRÓPRIO PARA 
CRESCIMENTO DOS MICROORGANISMOS. A AMPOLA PLÁSTICA É FECHADA POR UMA 
TAMPA PERFURADA E PROTEGIDA POR PAPEL DE FILTRO HIDROFÓBICO, CADA AMPOLA 
POSSUI UM RÓTULO EXTERNO QUE INFORMA O NOME DO PRODUTO, LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE, CONTENDO CAMPOS PARA IDENTIFICAÇÃO DA AMPOLA E UM INDICADOR 
QUÍMICO DE EXPOSIÇÃO QUE DIFERENCIA AS AMPOLAS PROCESSADAS DAS NÃO-PRO-
CESSADAS. CAIXA COM 100 AMPOLAS.

3M 1262B

175 5175 CAIXA

INDICADOR QUÍMICO DO TIPO INTEGRADOR, CLASSE 5, QUE PERMITE EFETUAR O MONI-
TORAMENTO DE TODOS OS PARÂMETROS CRÍTICOS DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR, COM PERFORMANCE EQUIVALENTE OU SUPERIOR À CURVA DE MORTE MICRO-
BIANA DO GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTEMPLAR 
3 VALORES DECLARADOS: 121ºC, 135ºC E UMA TEMPERATURA INTERMEDIÁRIA, COR-
RELACIONADAS COM O TEMPO DE MORTE MICROBIANA, E NA TEMPERATURA DE 121°C 
DEVERÁ REAGIR A PARTIR DE 16,5 MINUTOS. COMPOSTO DE UMA MECHA DE PAPEL E DE 
UMA PÍLULA QUÍMICA SENSÍVEL À TEMPERATURA, TEMPO E VAPOR, ACONDICIONADAS 
EM UMA EMBALAGEM COMPOSTA POR PAPEL/FILME E ALUMÍNIO LAMINADO. INTEGRA-
DOR DE MUDANÇA DE LIMITE/MOVIMENTO FRONTAL, ONDE DURANTE A ESTERILIZAÇÃO 
A VAPOR, A SUBSTÂNCIA QUÍMICA FUNDE E MIGRA COMO UM LÍQUIDO DE COLORAÇÃO 
ESCURA ATRAVÉS DA MECHA DE PAPEL. A MIGRAÇÃO É VISÍVEL ATRAVÉS DA JANELA 
IDENTIFICADA POR "REJECT" (REJEITADO), E DEVERÁ ATINGIR A ÁREA DENOMINADA 
"ACCEPT" (ACEITO) SE TODAS AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A ELIMINAÇÃO DE MI-
CROORGANISMOS NO INTERIOR DA EMBALAGEM FOREM ALCANÇADAS. A EXTENSÃO DA 
MIGRAÇÃO É PROPORCIONAL AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO AO VAPOR E A TEMPERATURA. 
CAIXA COM 100 UNIDADES.

3M 3M

177 5177 KIT

KIT PAPANICOLAU DEVE CONTER: 1 ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMA-
NHO G, 1 ESCOVA CERVICAL, COM AS CERDAS NUM FORMATO LEVEMENTE CÔNICO, FA-
BRICADA EM FIOS DE NYLON COM PONTA PROTEGIDA E HASTE PLÁSTICA, COM 18CM DE 
COMPRIMENTO; 1 ESPÁTULA DE AYRE, FABRICADA EM MADEIRA DE 19CM DE COMPRI-
MENTO; 1 CAIXA PORTA-LÂMINAS DE 2,8CMX8,4CM, COM 1 LÂMINA DE VIDRO DE 2,5CM 
X 7,5CM E 1MM DE ESPESSURA, SENDO QUE APRESENTA UMA PEQUENA PARTE FOSCA 
PARA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE.

Adlin Vagispec

178 5178 KIT

KIT PAPANICOLAU DEVE CONTER: 1 ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMA-
NHO M, 1 ESCOVA CERVICAL, COM AS CERDAS NUM FORMATO LEVEMENTE CÔNICO, 
FABRICADA EM FIOS DE NYLON COM PONTA PROTEGIDA E HASTE PLÁSTICA, COM 
18CM DE COMPRIMENTO; 1 ESPÁTULA DE AYRES, FABRICADA EM MADEIRA DE 19CM DE 
COMPRIMENTO; 1 CAIXA PORTA-LÂMINAS DE 2,8CM X 8,4CM, COM 1 LÂMINA DE VIDRO 
DE 2,5CMX7,5CM E 1MM DE ESPESSURA, SENDO QUE APRESENTA UMA PEQUENA PARTE 
FOSCA PARA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE;

Adlin Vagispec

179 5179 KIT

KIT PAPANICOLAU DEVE CONTER: 1 ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMA-
NHO P, 1 ESCOVA CERVICAL, COM AS CERDAS NUM FORMATO LEVEMENTE CÔNICO, FA-
BRICADA EM FIOS DE NYLON COM PONTA PROTEGIDA E HASTE PLÁSTICA, COM 18CM DE 
COMPRIMENTO; 1 ESPÁTULA DE AYRE, FABRICADA EM MADEIRA DE 19CM DE COMPRI-
MENTO; 1 CAIXA PORTA-LÂMINAS DE 2,8CMX8,4CM, COM 1 LÂMINA DE VIDRO DE 2,5CM 
X 7,5CM E 1MM DE ESPESSURA, SENDO QUE APRESENTA UMA PEQUENA PARTE FOSCA 
PARA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE.

Adlin Vagispec

180 5180 KIT
KIT PAPANICOLAU, TAMANHO "M", O KIT DEVERÁ CONTER: 01 ESPÉCULO VAGINAL DES-
CARTÁVEL, 01 ESCOVA CERVICAL, 01 ESPÁTULA DE AYRES EM MADEIRA, 01 LUVA E.V.A., 
01 ESTOJO PORTA-LÂMINAS E 01 LÂMINA DE VIDRO.

Adlin Vagispec

182 5182 CAIXA
LÂMINA DE VIDRO DE 2,5CM X 7,5CM E 1MM DE ESPESSURA, SENDO QUE APRESENTA 
UMA PEQUENA PARTE FOSCA PARA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE, ACONDICIONADA IN-
DIVIDUALMENTE EM CAIXA PORTA-LÂMINAS DE 2,8CMX8,4CM. CAIXA COM 50 UNIDADES

Adlin Adlin

183 5183 CAIXA

LANCETAS COM SISTEMA DE PUNÇÃO DIGITAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, DE UTILIZAÇÃO 
ÚNICA PARA COLETA DE AMOSTRA DE SANGUE CAPILAR, COM PERFURAÇÃO DE 1,5MM, 
COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA AGULHA. DEVE ATENDER A NR 32 DA ANVISA. COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO ANVISA). CAIXA COM 200 UNIDADES.

Roche Pró-uno

187 5187 UNIDADE LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA A E E, COM 
ALOE VERA, FRASCO COM 200ML Neve Lin - óleo
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188 5188 PAR
LUVA CIRÚRGICA TAM. 6,5 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. ESPESSURA MÍNI-
MA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO.

Mucambo Dial

189 5189 PAR
LUVA CIRÚRGICA TAM. 7,0 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. ESPESSURA MÍNI-
MA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO.

Mucambo Dial

190 5190 PAR
LUVA CIRÚRGICA TAM. 7,5 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. ESPESSURA MÍNI-
MA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO.

Mucambo Dial

191 5191 PAR
LUVA CIRÚRGICA TAM. 8,0 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. ESPESSURA MÍNI-
MA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO.

Mucambo Dial

192 5192 PAR
LUVA CIRÚRGICA TAM. 8,5 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. ESPESSURA MÍNI-
MA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO.

Mucambo Dial

193 5193 CAIXA
LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO G - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSOR-
VÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM BAIXA 
COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES

Descarpack Descarpack

194 5194 CAIXA
LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO M - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSOR-
VÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM BAIXA 
COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES.

Descarpack Descarpack

195 5195 CAIXA
LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO P - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSOR-
VÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM BAIXA 
COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES.

Descarpack Descarpack

200 5200 CAIXA
MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA PROTE-
ÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁS-
TICO. CAIXA COM 50 UNIDADES.

Descarpack Descarpack

201 5201 CAIXA
MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA PROTE-
ÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO TIRAS. 
CAIXA COM 50 UNIDADES.

Descarpack Descarpack

203 5203 ROLO

MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA COM SUBSTRATO 
DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA A 
BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 1,2CMX10M, PRODUTO COM CAPA PROTETO-
RA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

3M 3M

204 5204 ROLO

MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA COM SUBSTRATO 
DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA A 
BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 2,5CMX10M, PRODUTO COM CAPA PROTETO-
RA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

3M 3M

205 5205 ROLO

MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA COM SUBSTRATO 
DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA A 
BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 5CMX10M, PRODUTO COM CAPA PROTETORA, 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

3M 3M

211 5211 UNIDADE PVPI TOPICO COM 1000ML Rioquimica Rioquimica

249 5249 UNIDADE

SERINGA 10ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO 
PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM POLIPRO-
PILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO EM CORPO 
COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO DIVIDIDO EM 
HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DA-
DOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

BD Emerald

250 5250 UNIDADE

SERINGA 10ML, SERINGA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, SEM AGULHA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, 
SERINGA CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO, ÊMBOLO 
E GRADUAÇÃO ATÉ 10ML. CILINDRO DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTER-
NA, BICO TIPO LUER-LOK, FLANGE E DISPOSITIVO DE SEGURANÇA ARTICULADO PRÉ 
ACOPLADO AO CORPO DA SERINGA. ÊMBOLO DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRA-
CHA. ESCALA DA GRADUAÇÃO É DE 1ML NOS TRAÇOS LONGOS E DE 0,2ML NOS TRAÇOS 
CURTOS. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. DEVE ATENDER A NR 32, COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA.

BD Emerald Saft
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252 5252 UNIDADE

SERINGA 1ML (INSULINA), SERINGA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, COM AGULHA DE 
13X0,33 ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS 
TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO 
PRIMÁRIO, CILINDRO SECUNDÁRIO, ÊMBOLO E GRADUAÇÃO ATÉ 1ML, CILINDRO PRIMÁ-
RIO DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, FLANGE, CILINDRO SECUN-
DÁRIO O DISPOSITIVO DE SEGURANÇA QUE POSSIBILITA A RETRAÇÃO DA AGULHA, ÊM-
BOLO DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA, ESCALA DA GRADUAÇÃO DE 0,5ML 
NOS TRAÇOS LONGOS E DE 0,1ML NOS TRAÇOS CURTOS. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
COM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, DE ACORDO COM A 
NR 32, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA.

BD Safetyglide

253 5253 UNIDADE
SERINGA 1ML (INSULINA), STOPPER FINO, ÊMBOLO COM ANEL DE RETENÇÃO, CAPACI-
DADE PARA 100 UNIDADES DE INSULINA COM GRADUAÇÃO DE 1 EM 1 UNIDADE, COM 
AGULHA DE 12,7X0,3 MM DE CALIBRE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

BD Ultrafine

254 5254 UNIDADE
SERINGA 1ML (INSULINA), STOPPER FINO, ÊMBOLO COM ANEL DE RETENÇÃO, SEM ESPA-
ÇO MORTO, CAPACIDADE PARA 100 UNIDADES DE INSULINA COM GRADUAÇÃO DE 1 EM 1 
UNIDADE, COM AGULHA DE 8MM X 0,3MM DE CALIBRE.

BD Ultrafine

255 5255 UNIDADE

SERINGA 20ML LS (BICO LISO), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO 
PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM POLIPRO-
PILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO EM CORPO 
COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO DIVIDIDO EM 
HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DA-
DOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

BD Plastipak

256 5256 UNIDADE

SERINGA 3ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO 
PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM POLIPRO-
PILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO EM CORPO 
COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO DIVIDIDO EM 
HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DA-
DOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

BD Emerald

257 5257 UNIDADE

SERINGA 3ML, SERINGA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, SEM AGULHA, ESTÉRIL, DESCAR-
TÁVEL, DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, SERINGA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO, ÊMBOLO E GRA-
DUAÇÃO ATÉ 3ML. CILINDRO DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO 
TIPO LUER-LOK, FLANGE E DISPOSITIVO DE SEGURANÇA ARTICULADO PRÉ ACOPLADO 
AO CORPO DA SERINGA. ÊMBOLO DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA. ESCALA 
DA GRADUAÇÃO É DE 0,5ML NOS TRAÇOS LONGOS E DE 0,1ML NOS TRAÇOS CURTOS. ES-
TERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. DEVE ATENDER A NR 32, COM BPF (BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA.

BD Emerald Saft

258 5258 UNIDADE

SERINGA 5ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO 
PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM POLIPRO-
PILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO EM CORPO 
COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO DIVIDIDO EM 
HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DA-
DOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

BD Emerald

259 5259 UNIDADE

SERINGA 5ML, SERINGA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, SEM AGULHA, ESTÉRIL, DESCAR-
TÁVEL, DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, SERINGA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO, ÊMBOLO E GRA-
DUAÇÃO ATÉ 5ML. CILINDRO DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO 
TIPO LUER-LOK, FLANGE E DISPOSITIVO DE SEGURANÇA ARTICULADO PRÉ ACOPLADO 
AO CORPO DA SERINGA. ÊMBOLO DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA. ESCALA 
DA GRADUAÇÃO É DE 1ML NOS TRAÇOS LONGOS E DE 0,2ML NOS TRAÇOS CURTOS. ES-
TERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. DEVE ATENDER A NR 32, COM BPF (BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA.

BD Emerald Saft
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260 5260 UNIDADE

SERINGA COM TRAVA DE SEGURANÇA 10ML, SEM AGULHA, EM POLIPROPILENO, ESTÉRIL, 
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM BICO ROSCA DUPLA QUE PERMITA O USO DE TODAS 
AS MARCAS DE AGULHA E QUE ATENDA A NR 32. EMBOLO COM ANEL INTERNO EMBOR-
RACHADO PARA MELHOR RETENCAO DE LÍQUIDO. GRADUADA EM ESCALA NUMÉRICA 
PARA ML COM NÚMEROS NÍTIDOS, VISÍVEIS E GRAVADOS AO LONGO DO CORPO DA 
SERINGA. EMBALADA INDIVUDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO CONTENDO AS 
INFORMAÇÕES SOBRE: TIPO, DATA E VALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO, PROCEDENCIA, FA-
BRICANTE, NÚMERO DE LOTE, REGISTRO NO MS (NA CAIXA E NA EMBALAGEM INDIVIDU-
AL). SERINGA DOTADA DE DISPOSITIVO DE SEGURANÇA RETRÁTIL PARA A AGULHA EM 
RETRAÇÃO MECÂNICA DA AGULHA PARA DENTRO DO CORPO DA SERINGA DE TAL FORMA 
QUE O PROFISSIONAL NAO ENTRE EM CONTATO COM A A MESMA.

BD Emerald Saft

262 5262 UNIDADE

SERINGA COM TRAVA DE SEGURANÇA 3ML, SEM AGULHA, EM POLIPROPILENO, ESTÉRIL, 
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM BICO ROSCA DUPLA QUE PERMITA O USO DE TODAS 
AS MARCAS DE AGULHA E QUE ATENDA A NR 32. EMBOLO COM ANEL INTERNO EMBOR-
RACHADO PARA MELHOR RETENCAO DE LÍQUIDO. GRADUADA EM ESCALA NUMÉRICA 
PARA ML COM NÚMEROS NÍTIDOS, VISÍVEIS E GRAVADOS AO LONGO DO CORPO DA 
SERINGA. EMBALADA INDIVUDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO CONTENDO AS 
INFORMAÇÕES SOBRE: TIPO, DATA E VALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO, PROCEDENCIA, FA-
BRICANTE, NÚMERO DE LOTE, REGISTRO NO MS (NA CAIXA E NA EMBALAGEM INDIVIDU-
AL). SERINGA DOTADA DE DISPOSITIVO DE SEGURANÇA RETRÁTIL PARA A AGULHA EM 
RETRAÇÃO MECÂNICA DA AGULHA PARA DENTRO DO CORPO DA SERINGA DE TAL FORMA 
QUE O PROFISSIONAL NAO ENTRE EM CONTATO COM A A MESMA.

BD Emerald Saft

263 5263 UNIDADE

SERINGA COM TRAVA DE SEGURANÇA 5ML, SEM AGULHA, EM POLIPROPILENO, ESTÉRIL, 
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM BICO ROSCA DUPLA QUE PERMITA O USO DE TODAS 
AS MARCAS DE AGULHA E QUE ATENDA A NR 32. EMBOLO COM ANEL INTERNO EMBOR-
RACHADO PARA MELHOR RETENCAO DE LÍQUIDO. GRADUADA EM ESCALA NUMÉRICA 
PARA ML COM NÚMEROS NÍTIDOS, VISÍVEIS E GRAVADOS AO LONGO DO CORPO DA 
SERINGA. EMBALADA INDIVUDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO CONTENDO AS 
INFORMAÇÕES SOBRE: TIPO, DATA E VALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO, PROCEDENCIA, FA-
BRICANTE, NÚMERO DE LOTE, REGISTRO NO MS (NA CAIXA E NA EMBALAGEM INDIVIDU-
AL). SERINGA DOTADA DE DISPOSITIVO DE SEGURANÇA RETRÁTIL PARA A AGULHA EM 
RETRAÇÃO MECÂNICA DA AGULHA PARA DENTRO DO CORPO DA SERINGA DE TAL FORMA 
QUE O PROFISSIONAL NAO ENTRE EM CONTATO COM A A MESMA.

BD Emerald Saft

264 5264 UNIDADE SERINGA DESCARTÁVEL 1ML PARA INSULINA, COM AGULHA DE 13 X 3,8. BD Plastipak

265 5265 UNIDADE

SERINGA DESCARTÁVEL DE 0,5ML, COM AGULHA FIXA 8,0X0,33MM, GRADUADA EM 50 
UNIDADES, ESCALA DE UMA EM UMA UNIDADE, A SERINGA NÃO DEVERÁ TER ESPAÇO 
MORTO E DEVERÁ TER ÊMBOLO DE CORTE RETO GARANTINDO A PRECISÃO NA DOSA-
GEM, EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊN-
CIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE, IDEAL PARA CRIANÇA, 
ADOLESCENTE E ADULTO MAGRO (IMC ATÉ 25). COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICA-
ÇÃO).

BD Ultrafine

266 5266 UNIDADE SERINGA DESCARTÁVEL DE 03ML, SEM AGULHA, BICO COM ROSCA DUPLA, STOPPER 
FINO, EMBÔLO COM ANEL DE RETENÇÃO. BD Emerald

267 5267 UNIDADE SERINGA DESCARTÁVEL DE 05ML, SEM AGULHA, BICO COM ROSCA DUPLA, STOPPER 
FINO, EMBÔLO COM ANEL DE RETENÇÃO. BD Emerald

268 5268 UNIDADE SERINGA DESCARTÁVEL DE 10ML, SEM AGULHA, BICO COM ROSCA DUPLA, STOPPER 
FINO, EMBÔLO COM ANEL DE RETENÇÃO. BD Emerald

269 5269 UNIDADE SERINGA DESCARTÁVEL DE 20ML, SEM AGULHA, BICO COM ROSCA DUPLA, STOPPER 
FINO, EMBÔLO COM ANEL DE RETENÇÃO. BD Plastipak

270 5270 UNIDADE SERINGA DESCARTÁVEL DE 60ML, SEM AGULHA, BICO DE CATETER. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). BD Cateter

271 5271 UNIDADE SOLUÇÃO DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA DEGERMANTE 2%. COM 1000ML Rioquimica Rioquimica

273 5273 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDA-
DES Nº 14 Rusch Rusch

274 5274 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDA-
DES Nº 16 Rusch Rusch

275 5275 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDA-
DES Nº 18 Rusch Rusch

276 5276 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDA-
DES Nº 20 Rusch Rusch

277 5277 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDA-
DES Nº 8 Rusch Rusch

278 5278 UNIDADE

SONDA URETRAL Nº 12, PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E BEXIGA. EXPESSURA 
DE 4,5MM, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO. COM TUBO DE PVC ATÓXICO E FLEXÍVEL E 
CONECTOR COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, INVIOLÁVEL, CONTENDO IDENTIFICA-
ÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. 
COM 10 UNIDADES

Mark Med Mark Med
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279 5279 UNIDADE

SONDA URETRAL Nº 14, PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E BEXIGA. EXPESSURA 
DE 5MM, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO. COM TUBO DE PVC ATÓXICO E FLEXÍVEL E 
CONECTOR COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, INVIOLÁVEL, CONTENDO IDENTIFICA-
ÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. 
COM 10 UNIDADES

Mark Med Mark Med

280 5280 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 1000ML Sanobiol Sanobiol
281 5281 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 100ML Sanobiol Sanobiol
282 5282 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 250ML Sanobiol Sanobiol
283 5283 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 500ML Sanobiol Sanobiol
284 5284 UNIDADE SORO GLICOSADO 5%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 1000ML Sanobiol Sanobiol
285 5285 UNIDADE SORO GLICOSADO 5%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 250ML Sanobiol Sanobiol
286 5286 UNIDADE SORO GLICOSADO 5%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 500ML Sanobiol Sanobiol

288 5288 UNIDADE
TERMÔMETRO COM AFERIÇÃO DIGITAL, DE TEMPERATURA CORPORAL, CONNFECCIONA-
DO EM TERMOPLÁSTICO, COM AVISO SONORO, VISOR DIGITAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO, 
RESISTENTE À ÁGUA, DEVERÁ POSSUIR SELO DE QUALIDADE DO INMETRO.

Bioland Bioland

Justificativa: O requerimento apresentado cumpriu os requisitos formais da Chamada Pública. As amostras para avaliação foram apresenta-
das através de prospectos, ficha técnica e demais documentos, contendo informações do atendimento das especificações básicas e requisi-
tos mínimos do bem, e demais exigências conforme item 4 do Projeto Básico.

Diante ao exposto, a comissão decide que as Marcas e Modelos de bens submetidos à avaliação e que foram aprovados, apresentam qua-
lidade e requisitos mínimos satisfatórios para atender as necessidades administrativas, portanto serão e incluídos no “Cadastro de Bens 
Pré-Qualificados do Consórcio CVC” pelo prazo de 01 (um) ano conforme Resolução 001 de 19 de março de 2015.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação desta decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente na sede do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, Av Santa Catarina, 1022, Centro, Coronel Freitas – SC, 
CEP 89840-000; será admitida, no entanto, aquele encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, considerando-se como protocolo 
a data de postagem.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de fac-símile ou via e-mail e/ou apresentados fora do prazo legal e/ou subs-
critos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,

Coronel Freitas, 11 de dezembro de 2015.
Edir Antonio Bagio 
Presidente Comissão Especial de Avaliação
Resolução nº 008/2015

CiaSS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2015
CIASS – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍTROFES

Edital de convocação 005-2015

Senhores Prefeitos. 

Vimos pelo presente, convocá-los a participarem de Assembleia Geral Ordinária, no dia 21/12/2015 (segunda-feira), às 08:30 horas, na Sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de Turvo, com a seguinte

ORDEM DO DIA

1. Apreciação e votação da proposta orçamentaria para o ano de 2016
2. Estabelecer contrato de rateio entre os municípios do CIASS para 2016.

A presença de Vossas Excelências é indispensável para o sucesso da nossa reunião. Não deixem de participar.

Atenciosamente

Turvo, 07/12/2015
Ronaldo Carlessi 
Presidente 
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